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Amparando-se na existência de "fumus boni iuris" e de "pe-
riculum in mora", o Representante requer, liminarmente, que seja
determinada a redistribuição dos autos da Reclamação nº 1451/87,
mediante sorteio, para outra Vara do Trabalho de São Paulo - SP,
visando assim obstar a prática de atos que visem fim proibido em lei
ou regulamento, ou diverso daquele previsto na regra processual de
competência.

Pretende ainda que seja determinada, de ofício, a instauração
da competente sindicância para apuração de atos de prevaricação,
omissão e corporativismo praticados no exercício das funções, tendo
em vista essas considerações: a dívida em execução é resultado de
erros de sentença e de cálculos e o Representante nada deve ao
Exeqüente; o art. 833 da CLT reza que os erros de escrita e de
cálculos podem ser corrigidos, de ofício, ou a requerimento da parte
interessada e que, embora não transitem em julgado e possam ser
corrigidos a qualquer tempo, os pedidos do Representante não foram
deferidos; a Dra. Celita Carmen Corso pretendia prejudicar o Re-
presentante, fazendo ir a leilão o imóvel de sua propriedade por preço
irrisório; as multas aplicadas por lapsos do Cartório da 11ª Vara do
Trabalho de São Paulo oneram em 44% a dívida, prejudicando ainda
mais o Representante; a Juíza Corregedora, Dra. Ana Maria Contrucci
Brito Silva, muito embora tenha constatado irregularidades na con-
dução do processo, deixou de agir para inibir os atos atentatórios à
boa condução processual.

Feitos esses registros, passo à análise da pretensão.
Verifica-se que a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

não é competente para examinar a presente Representação.
O inciso VIII do art. 6º do Regimento Interno da Corre-

gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ao prever o cabimento de re-
presentação, é expresso ao delimitar seu alcance como meio pro-
cessual visando a adoção de providências necessárias às questões
relativas ao serviço judiciário. Portanto, diz respeito às diligências
relacionadas ao andamento dos serviços judiciários e à administração
da Justiça, visando solucionar distorções nas rotinas forenses oriundas
de defeitos operacionais e instrumentais que comprometem a efetiva
prestação jurisdicinal.

Logo, por meio desse preceito regimental não há como se
pretender que o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho emita juízo
acerca de atos supostamente irregulares ou abusivos praticados por
membros dos Tribunais Regionais.

Assim, não obstante a representação seja o meio processual
específico para impugnar erros, abusos ou faltas cometidas por juiz,
que atentem contra o decoro de suas funções, a probidade ou a
dignidade dos cargos que exercem, no caso, não encontra respaldo
regimental no âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho.

O art. 678, inciso I, letra "d", item 2, da CLT atribui com-
petência ao Pleno dos Tribunais Regionais do Trabalho para julgar em
única ou última instância as reclamações contra atos administrativos
de seus Presidentes ou de qualquer de seus membros.

A Lei Orgânica da Magistratura Nacional, em seu art. 27, §
2º e § 6º, confere ao Tribunal a que esteja vinculado o juiz a com-
petência para deliberar sobre a imposição de penas disciplinares.

A jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho trilha
esse mesmo entendimento:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA CORREGEDO-
RIA-GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APURAR
INFRAÇÃO DISCIPLINAR DE JUIZ - ARTIGOS 678, INCISO
I, ALÍNEA 'D', ITEM 2, DA CLT E 27, §§ 2º E 6º, DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 35/79. A competência originária para
apreciação e julgamento de ação que vise a impugnar conduta ou
ato praticado por juiz de Tribunal Regional do Trabalho (in-
fração disciplinar), nos termos dos artigos 678, inciso I, alínea 'd',
item 2, da CLT e 27, §§ 2º e 6º, da Lei Complementar nº 35/79, é
do próprio Tribunal Regional a que esteja vinculado o magis-
trado. Agravo Regimental a que se nega provimento." (RP -
153965/2005-000-00-00.2 - DJ 06-05-2005 - Rel. Min. Rider de Bri-
to).

"É de competência exclusiva dos Tribunais Regionais o
julgamento de Reclamações contra atos administrativos de seus
Presidentes, ou de quaisquer de seus membros, assim como dos
juízes de primeira instância e de seus funcionários, conforme
prevêem os artigos seiscentos e setenta e oito da CLT, vinte e sete,
parágrafo oitavo, quarenta e oito e cinqüenta da LOMAN." (Pro-
cesso nº TST-AIRO-55582/92, Acórdão nº 23, Relatora Ministra
Cnéa Moreira, publicado no DJ de 02/4/93).

"REPRESENTAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO PARA EXAMINAR ORI-
GINARIAMENTE A AÇÃO - ARTIGO 678, INCISO I, ALÍNEA
'D', ITEM 2, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. A competência originária para apreciação e julgamento de
ação que vise a impugnar conduta ou ato praticado por juiz de
Tribunal Regional do Trabalho (infração disciplinar), nos termos
dos artigos 678, inciso I, alínea 'd', item 2, da CLT, e 27, §§ 2º e
6º, da Lei Complementar nº 35/79, é do próprio Tribunal Re-
gional a que esteja vinculado o magistrado. Exceção de incom-
petência do Tribunal Superior do Trabalho acolhida." (Processo
nº TST-RP-689233/2000.6, Relator Min. Rider de Brito, publicado no
DJ de 28/5/2001).

Conclui-se, assim, que cabe ao Pleno do TRT da 2ª Região
exercer a análise da pretensão, e não a este Órgão corregedor.

No caso, o ora Representante já exerceu esse direito no TRT
da 2ª Região, quando ingressou com a Representação nº
60010200600002007, medida essa arquivada em face da declarada
intempestividade, fl. 105.

Assim, e com base no disposto no inciso VIII do art. 6º do
RICGJT, INDEFIRO a inicial da Representação, por manifesta in-
competência desta Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho para
exame da medida.

Oficiem-se o Representante e as Representadas. Publique-
se.

Brasília, 19 de setembro de 2006.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID680373-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-MS-173389/2006-000-00-00.4TST

IMPETRANTE : UNIÃO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

IMPETRADO : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

LITISCONSÓRCIO NE-
CESSÁRIO

: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS SERVIDORES DA
JUSTIÇA DO TRABALHO - ANAJUSTRA

A D VO G A D O : DR. IBANEIS ROCHA BARROS

D E S P A C H O
Mantenho o r. despacho agravado.
À Secretaria do Tribunal Pleno, para as seguintes provi-

dências:
1. Encaminhar os autos à digna autoridade apontada como

coatora, para as informações que entender de direito (art. 7º, inciso I,
Lei nº 1.533/51).

2. Após, intimar a União do teor deste despacho.
3. Decorrido o prazo assinado para as informações da au-

toridade dita coatora, remeter os autos ao Ministério Público.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

Ministro VIEIRA DE MELLO FILHO
Relator

<!ID680509-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-25/1991-007-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FELIPE BRAGA FARHAT E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FILIPPETTO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFIRIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-27/2005-000-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRAN-
DE DO NORTE - UFRN)

PROCURADOR : DR. CARLOS LUIZ NETO

RECORRIDO(S) : MAGALI DA SILVA JUSTINO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA.

1. O art. 1º da Lei nº 9.494/97, ao ensejar ao Presidente do
Tribunal a 'revisão' de cálculo em Precatório, permite-lhe corrigir
virtual erro de operação aritmética ou inexatidões materiais nos cál-
culos. Nesse sentido é a Instrução Normativa do TST nº 11, item
VIII, alínea 'b', e a Orientação Jurisprudencial nº 02 do Pleno do
T S T.

2. Não constitui mero erro material a adoção de critério
duvidoso quanto ao índice de correção monetária do débito da Fa-
zenda Pública visto que não se trata de "utilização de critério em
descompasso com a lei ou com o título executivo judicial". O critério
de aplicação dos fatores de correção monetária, se do próprio mês ou
do mês subseqüente ao da competência, não tem expressa previsão
legal, definindo-se pela aplicação do índice de correção monetária do
mês subseqüente à prestação do serviço apenas em face de inter-
pretação jurisprudencial. A virtual não-aplicação do aludido enten-
dimento jurisprudencial, portanto, não conflita abertamente com a lei
e tampouco significa erro material.

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID681601-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RP-174468/2006-000-00-00.7

R E P R E S E N TA N T E : FERNANDO ANTÔNIO MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO MOURA DOS SANTOS

R E P R E S E N TA D O S : ANA MARIA CONTRUCCI BRITO SILVA - JUÍZA DO
TRT DA 2ª REGIÃO,

CELITA CARMEN CORSO - JUÍZA DA 11ª VARA DO
TRABALHO DE SÃO PAULO - SP E

DÉBORA AGRUMI BAUERFELDT - DIRETORA DA
11ª VARA DO TRABALHO DE SÃO PAULO - SP

D E S P A C H O
Trata-se de Representação ajuizada pelo advogado Fernando

Antônio Moura dos Santos contra as Dras. Ana Maria Contrucci Brito
Silva - Juíza Corregedora do TRT da 12ª Região, Celita Carmen
Corso - Juíza da 11ª Vara do Trabalho de São Paulo - SP e Débora
Agrumi Bauerfeldt - Diretora da 11ª Vara do Trabalho de São Paulo
- SP.

Relata o Representante que foi sócio da empresa APAME -
Assistência Paulista de Medicina S/C Ltda., contra a qual Sérgio
Rosendo Silvestrim ajuizou a Reclamação nº 1451/87, perante a 11ª
Vara do Trabalho de São Paulo - SP.

Informa que, na condição de ex-sócio da Empresa-reclamada
(há mais de doze anos deixou a sociedade), bem imóvel de sua
propriedade foi penhorado para garantia do juízo na execução.

Salienta que a avaliação do referido imóvel foi viciada e
depreciativa, não obstante as inúmeras tentativas de reavaliação for-
muladas à Juíza do TRT da 11ª Região, Dra. Celita Carmen Corso.
Segundo diz, o dito imóvel, que no mercado ostenta o valor apro-
ximado de R$ 1.000.000,00, recebeu do avaliador Oficial o valor de
R$ 160,00, (auto de penhora e avaliação embasado em escritura
antiga do imóvel) e, efetuada reavaliação, esse montante foi alterado
para R$ 350.000,00, o que por si só demonstra irregularidade nos atos
praticados, propiciando o enriquecimento ilícito de alguns em de-
trimento do Representante.

O Representante adverte ainda para o fato de a Juíza Cor-
regedora Regional, Dra. Ana Maria Contrucci Brito Silva, ter de-
terminado o arquivamento da representação a ela dirigida no Tribunal
Regional sem ao menos averiguar as questões que lhe foram apre-
sentadas. Entende que levar a leilão imóvel a preço irrisório constitui
parcialidade na condução do processo.

Alega ainda a ocorrência de cerceio do direito ao contra-
ditório perpetrado por ocasião do exame dos Embargos de Terceiro
apresentados por Neide Sant'Anna (co-proprietária do imóvel penho-
rado), ocasião em que aplicadas em forma de revide, pela Juíza,
advertências e multas indevidas sem possibilidade de defesa.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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3. Robustece a inviabilidade de revisão do cálculo, no par-
ticular, em sede de precatório, a circunstância de que a Executada,
intimada, opôs embargos à execução e agravo de petição, sem, con-
tudo, irresignar-se quanto à forma de utilização do índice de correção
monetária, não obstante cuidar-se de matéria típica para ser abordada
em sede jurisdicional.

4. Recurso ordinário da União desprovido.

PROCESSO : ED-ROAG-29/2004-000-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JACI MARIA FERREIRA BRARYMI E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL. O requerimento efe-
tuado pela reclamada, via embargos de declaração, de limitação à
data-base se refere a matéria de mérito que sequer foi argüida em
recurso ordinário, pelo que foge aos estreitos limites do remédio
processual ora utilizado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAG-30/1994-069-09-42.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA LANGER DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-90/1994-009-09-43.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CÉSAR BRAGA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-124/1995-073-09-41.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FLORISVALDO SGOBERO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de

verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-170/1994-053-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARALDO MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-335/1998-669-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS AFINE

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM APARECIDA GLÉRIA GNANN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-440/2005-000-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : IRLEDA DE CARVALHO LEAL NOBRE LEÃO

A D VO G A D O : DR. FÉLIX DE MELO FERREIRA

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDRO-
VIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por
incabível.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. RECLAMAÇÃO CORREICIONAL. NÃO CABIMEN-
TO. Não cabe recurso ordinário contra decisão de agravo regimental
interposto em reclamação correicional, porquanto o recurso ordinário
para esta Corte tem cabimento contra as decisões proferidas pelos
tribunais regionais, em processos de sua competência originária. As
reclamações correicionais, entretanto, são de competência originária
do corregedor. Nesse contexto, as decisões decorrentes do julgamento
do agravo regimental interposto contra decisões do corregedor não se
mostram impugnáveis pela via do recurso ordinário, já que proferidas
pelas cortes regionais em razão de sua competência recursal. Orien-
tação Jurisprudencial nº 5 do Tribunal Pleno do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Recurso não conhecido por incabível.

PROCESSO : ROAG-454/1994-072-09-42.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDIVÃO LUIZ BARBIERI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-715/1994-141-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : TEREZA SILVA ARAÚJO E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. INTERVENÇÃO FEDERAL.
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

1. Guarda plena conformidade à Lei e à Constituição Federal
acórdão regional que, ante o descumprimento de ordem judicial de
pagamento em sede de precatório, no prazo próprio, determina o
encaminhamento de documentos ao Tribunal Superior do Trabalho
para o processamento de pedido de intervenção federal. Em tese, a
situação amolda-se perfeitamente ao que estatui o art. 34, inciso VI,
da Carta Magna.

2. Trata-se, inclusive, de procedimento de caráter não lesivo,
considerando que a competência para análise e requisição de in-
tervenção federal, em hipóteses como a dos autos, é do Supremo
Tribunal Federal (CF/88, art. 36, II), e não do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

3. Recurso ordinário em agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAG-832/1987-005-09-42.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : IRAN RIBEIRO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-1.228/1990-001-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MOACIR LEME DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM
6% AO ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2
desta Corte é de que o pedido de revisão de cálculos, em fase de
precatório, deve ser acolhido, uma vez constatado que há irregu-
laridade no cálculo, consistente em incorreção material ou utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que os juros de mora,
nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pagamento de
verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos,
não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou
seja, 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto,
impõe-se o provimento do recurso, para determinar a incidência da
taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir
de 1º/9/2001. Recurso ordinário conhecido e provido.
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PROCESSO : ROAG-1.280/1993-094-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OTÁVIO RICARDO MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-1.942/1993-072-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OTACÍLIO LYRA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-1.978/1987-004-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

RECORRIDO(S) : LIZETE ROSA

A D VO G A D O : DR. RUBESVAL FELIX TREVISAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso ordinário
em agravo regimental e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. INTERVENÇÃO FEDERAL.
DESCUMPRIMENTO DE ORDEM JUDICIAL.

1. Guarda plena conformidade à Lei e à Constituição Federal
acórdão regional que, ante o descumprimento de ordem judicial de
pagamento em sede de precatório, no prazo próprio, determina o
encaminhamento de documentos ao Tribunal Superior do Trabalho
para o processamento de pedido de intervenção federal. Em tese, a
situação amolda-se perfeitamente ao que estatui o art. 34, inciso VI,
da Carta Magna.

2. Trata-se, inclusive, de procedimento de caráter não lesivo, con-
siderando que a competência para análise e requisição de intervenção fe-
deral, em hipóteses como a dos autos, é do Supremo Tribunal Federal
(CF/88, art. 36, II), e não do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Recurso ordinário em agravo regimental a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAG-13.802/1993-009-09-42.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SUZANA MARIA MARTINS GASPARIN

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso do Estado
do Paraná, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a in-
cidência da taxa de juros de 0,5% ao mês, nos termos da Lei nº
9.494/97, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: PRECATÓRIO - INCIDÊNCIA DE JUROS DE MO-
RA - PERCENTUAL A SER UTILIZADO - LIMITAÇÃO EM 6% AO
ANO - LEI Nº 9.494/97. A Orientação Jurisprudencial nº 2 desta Corte é de
que o pedido de revisão de cálculos, em fase de precatório, deve ser aco-
lhido, uma vez constatado que há irregularidade no cálculo, consistente em
incorreção material ou utilização de critério em descompasso com a lei ou
com o título executivo judicial. A Lei nº 9.494/97, art. 1o-F, estabelece que
os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para pa-
gamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados pú-
blicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano, ou seja,
0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês. Nesse contexto, impõe-se o
provimento do recurso, para determinar a incidência da taxa de juros de
0,5% ao mês, nos termos da Lei nº 9.494/97, a partir de 1º/9/2001. Recurso
ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-14.601/1993-001-09-42.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : OSVALDO DANIEL GUEDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-15.909/1992-009-09-43.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLARICE VALENTIN PIRES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, determinar que, no
montante devido pelo Recorrente, incida a alíquota de juros mo-
ratórios de 1% até o mês de agosto de 2001, e de 0,5% a partir de
setembro do mesmo ano.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. JUROS DE MORA. REVISÃO DE CÁLCULOS. ME-
DIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/2001. Após a publicação da Me-
dida Provisória n° 2.180-35, de 24/08/01, que acrescentou o artigo 1º-
F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis às condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Tem-se, ainda, que a norma é
de ordem pública e alcança os processos em curso, ressalvado apenas
o período anterior à sua edição.

Recurso provido.

PROCESSO : ROAG-166.816/2006-900-07-00.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. RACHEL ANDRADE SALES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALMEIDA MACHADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SANDRO GOMES CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: FAZENDA PÚBLICA - DÉBITO - ATUALI-
ZAÇÃO - SEQÜESTRO - EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO COM-
PLEMENTAR - DESNECESSIDADE. O Supremo Tribunal Federal,
ao interpretar as disposições do art. 100 e seus parágrafos, na redação
anterior à Emenda Constitucional nº 37/02, firmou entendimento de
que é necessária a expedição de novo precatório para cobrança de
crédito suplementar, ou seja, das diferenças decorrentes da atuali-
zação. Nesse sentido os precedentes: RE-168.016, Relator Ministro
Ilmar Galvão, 1ª Turma, DJ 2.8.96; AG-AI nº 487.699-7, Relator
Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, DJ 18.3.05; e AG.AI nº
488.047-2, Relator Ministro Eros Grau, 1ª Turma, DJ de 16/12/04. Na
hipótese, o Regional determinou seqüestro do valor devido, em face
da ocorrência da preterição prevista no § 2º do art. 100 da Cons-
tituição Federal, em decorrência do pagamento de acordo firmado
entre o reclamado e Fátima Maria Coelho Bezerra, nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 604/90, Precatório nº 570/98, em detri-
mento da ordem de precedência estabelecida no art. 100 da Cons-
tituição Federal. O art. 100, § 2º, da Constituição Federal é expresso
ao autorizar o seqüestro da quantia necessária à satisfação do débito,
ou seja, já atualizado. O Regional consigna que: "...o Estado do Ceará
nada pagou na presente execução...". Nesse contexto, não é aplicável
o entendimento do Supremo Tribunal Federal, pois, ao contrário do
que alega o recorrente, não houve o pagamento do principal, nem
sequer a expedição de precatório. Recurso conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : ROAG-168.945/2006-900-07-00.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DE-
TRAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA COSTA SIDRIM

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BENÍCIO NOGUEIRA DIÓGENES FILHO
E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GLAYDDES MARIA SINDEAUX ESMERALDO

A D VO G A D O : DR. PABLO DE ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. SALDO REMANESCENTE. ATUALI-
ZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.

A solução da controvérsia depende do exame do conteúdo da
Orientação Jurisprudencial nº 02 do Tribunal Pleno desta Corte. In
casu, não estão presentes os requisitos elencados na referida orien-
tação jurisprudencial, porque não se constata que o defeito nos cál-
culos esteja ligado à incorreção material ou à utilização de critério em
descompasso com a lei ou com o título executivo judicial.

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. MÊS DE
ABRIL DE 1991.

Recurso desfundamentado eis que o inconformismo ali in-
dicado não contém qualquer justificativa a não ser a esparsa e rei-
terada argüição de que fora equivocada a utilização de índice da Taxa
de Referência, aspecto refutado pelo julgador regional, não havendo
sequer a apresentação de demonstrativo de cálculos e o respectivo
confronto com aqueles realizados pela Contadoria.

LIMITAÇÃO DO VALOR DO SEQUESTRO.
A tese indicada pelo recorrente de limitação do seqüestro à

30% da sua receita, só encontra guarida em momento processual
diverso do que aqui se encontra, ou seja, a pretendida limitação
apenas se viabiliza quando da fase de execução em face da de-
terminação de penhora. Na presente hipótese verificamos encontrar-se
a situação em seara outra, qual seja, procedimento administrativo da
requisição de valores por meio de precatório e seqüestro, não ha-
vendo, portanto, qualquer correspondência com as situações anali-
sadas na jurisprudência citada pela parte.

ACORDO HOMOLOGADO. EXCLUSÃO DA BENEFI-
CIÁRIA DO PRECATÓRIO. Concluiu o juízo de origem que, a
despeito da discussão acerca da autenticidade do documento pos-
sivelmente comprobatório do acordo judicial, não houve a efetiva
demonstração da chancela judicial. Em não havendo a comprovação
da homologação da transação levada a efeito pelas partes ao tempo do
exame da questão pelo juízo de origem, inafastável se torna a con-
clusão adotada, pois superado o momento oportuno para fazê-lo.
Recurso não provido.

<!ID681689-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 8a. Sessão Ordinária do Tribunal Pleno
do dia 28 de setembro de 2006 às 13h00

PROCESSO : R-165.222/2006-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Reclamante: Banco do Brasil S.A.
ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECLAMADO(A) : BRASILIÇA ALVES DA SILVA, JUÍZA DA 4ª VARA
DO TRABALHO DE TERESINA

PROCESSO : RXOFMS-145/2002-909-09-00-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

ADVOGADA : DR(A). MAUREEN MACHADO VIRMOND

INTERESSADO(A) : MAIRDE DAS GRAÇAS MACIEL

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-308/2002-000-16-00-8 TRT DA 16A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 16ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE MONÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO NICOLAU JÚNIOR

INTERESSADO(A) : JOÃO CARLOS SERRA NETO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO FERREIRA CALADO NETO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-1.565/1991-002-14-40-1 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

PROCURADOR : DR(A). TELMA CRISTINA LACERDA DE MELO

INTERESSADO(A) : MARIA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DAS CHAGAS APOLÔNIO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-25.898/2002-900-09-00-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO

IMPETRANTE : IAP - INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS PUPIM

INTERESSADO(A) : ÂNGELA MARIA FERREIRA E OUTROS

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 9ª REGIÃO/PR
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PROCESSO : RXOFROMS-689.938/2000-2 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO E SILVA

RECORRIDO(S) : STEFÂNIA AMORIM SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 16ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-701.089/2000-9 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : HARDY SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS BRANDÃO NOGUEIRA

INTERESSADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 10ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFMS-768.042/2001-0 TRT DA 14A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO

PROCURADOR : DR(A). VANUZA VIANA DE SOUZA

INTERESSADO(A) : LENA DE ARAÚJO PONTES

ADVOGADO : DR(A). EMÍLIO COSTA GOMES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROMS-809.790/2001-5 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO XAVIER DE A. FERREIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 8ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROMS-814.968/2001-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). ELSON VILELA NOGUEIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : ASTTTER - ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE ALENCAR ALVIM

RECORRIDO(S) : SITRAEMG - SINDICATO DOS TRABALHADORES
DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL E MINISTÉRIO
PÚBLICO DA UNIÃO NO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA DE OLIVEIRA MARTINI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : RXOFROAG-804.594/2001-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ - UFPA

PROCURADORA : DR(A). NORMA SÍLVIA QUEIROZ DE PAULA

RECORRIDO(S) : PAULO FERNANDO DA SILVA MONTEIRO

PROCESSO : ROMS-125/2005-000-01-00-7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). DEBORAH DA SILVA FELIX

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO ZORZENON DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO 1ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-265/2005-000-18-00-2 TRT DA 18A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MAX GOMES DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). ZÉLIA DOS REIS REZENDE

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 18ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-504/2005-000-03-00-6 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DARDANNYA KELLY ABREU MAIA

ADVOGADO : DR(A). FABRÍCIO PEREIRA DE MAGALHÃES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.262/2004-000-15-00-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ZANEISE FERRARI RIVATO

ADVOGADO : DR(A). ADILSON BASSALHO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATORA : JUÍZA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.358/2002-000-15-00-8 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FLÁVIO NUNES CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIAO LEMES BORGES

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO NUNES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). VLADEMIR DE FREITAS

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.505/2004-000-03-00-7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LÚCIA THEREZINHA DINIZ

ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-1.631/2004-000-03-00-1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LAICER BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). RODOLFO MACHADO MOURA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO ASSIS RIBEIRO

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO GUILHERME BEZERRA KANF-
FER

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : ROMS-21.182/2001-000-06-00-9 TRT DA 6A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA
DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO - AMATRA VI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA VITÓRIO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 6ª REGIÃO

PROCESSO : ROAG-2/1993-071-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LÍRIO SCHUCK

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-5/1993-513-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VICENTE LOPES FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

PROCESSO : ROAG-16/1994-071-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO COSTA

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-26/1994-069-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA OISSA

PROCESSO : ROAG-43/2004-921-21-00-7 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTA FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEI-
RA DE ASSISTÊNCIA - LBA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA

PROCESSO : ROAG-46/1995-026-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : WALTER HIPÓLITO PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

PROCESSO : ROAG-70/2005-000-22-40-5 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMI-
CAS E SOCIAIS DO ESTADO DO PIAUÍ - CEPRO E
OUTRO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ SOARES DE AMORIM

RECORRIDO(S) : INÁCIO DE LOIOLA DE PÁDUA FORTES

ADVOGADO : DR(A). CLEITON LEITE DE LOIOLA

PROCESSO : ROAG-106/2005-921-21-40-0 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (INSTITUTO
DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE - IPE)

PROCURADOR : DR(A). ANTENOR ROBERTO SOARES DE MEDEI-
ROS

RECORRIDO(S) : BIANCHA LINHARES FURTADO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO PINHEIRO TEIXEIRA

PROCESSO : ROAG-129/1993-089-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ ( DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTEN-
ÇÃO - DECOM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : AFONSO CARLOS DE BARROS

PROCESSO : ROAG-149/1989-008-10-00-7 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LEITE CABRAL

ADVOGADO : DR(A). JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAG-296/2005-921-21-40-6 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR(A). PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARIA GORETE DE LIMA ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEI-
RA

PROCESSO : ROAG-318/1991-009-09-42-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO BOTTO DE LACERDA

RECORRIDO(S) : LEIDE DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-324/2004-000-08-00-6 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (HOSPITAL JOÃO DE BARROS BARRETO)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : IVONE LIMA DANTAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO BRILHANTE CORRÊA

PROCESSO : ROAG-338/1990-006-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TODASI MORI

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-416/2005-000-08-00-7 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADOR : DR(A). SEBASTIÃO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ - SINT-
SEP

ADVOGADO : DR(A). DANIEL KONSTADINIDIS
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PROCESSO : ROAG-433/1993-072-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIAS GONÇALVES DOS SANTOS

PROCESSO : ROAG-458/1994-023-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOVIS EVANGELISTA DE CAMPOS

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

PROCESSO : ROAG-461/1994-023-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDSON CARLOS DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

PROCESSO : ROAG-500/1994-009-09-42-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - INSTITUTO DE SAÚDE DO
PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OLÍMPIO PAULO FILHO

PROCESSO : ROAG-521/1989-017-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - FACULDADE ESTADUAL
DE DIREITO DO NORTE PIONEIRO

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR EM LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). JORGE HAMILTON AIDAR

PROCESSO : ROAG-523/1991-003-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS MUNICÍPIOS
DO ESTADO DO PARANÁ - FAMEPAR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSES-
S O R A M E N TO 

, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES, PESQUISAS E

EM EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO
E S TA D O 

DO PARANÁ - SINDASPP

ADVOGADO : DR(A). RICARDO NUNES DE MENDONÇA

PROCESSO : ROAG-548/1992-513-09-42-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA - UEL)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PROFESSORES DE LONDRINA

ADVOGADO : DR(A). MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

PROCESSO : ROAG-590/1996-094-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA MARILENE FASOLIN MARCA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-614/1992-089-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SIDNEI MIOTTA

PROCESSO : ROAG-618/1991-012-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ ( DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTEN-
ÇÃO - DECOM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : GILMAR ALBERTO DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-631/1994-023-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE MACHADO

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

PROCESSO : ROAG-633/1994-281-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : ERONILDA TEREZINHA GRAFF

PROCESSO : ROAG-661/1991-073-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA GARCIA DE SOUZA

PROCESSO : ROAG-683/1991-017-09-42-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AUXILIARES DE ADMINISTRA-
ÇÃO ESCOLAR DE LONDRINA

PROCESSO : ROAG-712/1989-006-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADORA : DR(A). TATIANA BARBOSA DUARTE

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LEONEL DE A. CAMPOS

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FE-
DERAL - SLU/DF

ADVOGADA : DR(A). GUIZÉLIA DUNICE BRITO

PROCESSO : ROAG-727/1990-731-04-40-0 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR(A). MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : HÉLIO REIHER

PROCESSO : ROAG-758/1993-069-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCELINO PRIMON

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-783/1987-001-10-00-3 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : MIGUEL FRANCISCO GOMES

ADVOGADA : DR(A). EDNA COSENTINO XAVIER CARDOSO

PROCESSO : ROAG-788/1998-094-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ODAIR DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRENTANO BRENNER

PROCESSO : ROAG-789/1998-094-09-42-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JACIR ALCEU PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRENTANO BRENNER

PROCESSO : ROAG-824/1991-012-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO DER
DO ESTADO DO PARANÁ E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : ROAG-848/2003-000-21-00-5 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AM-
BIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS FEDE-
RAIS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO FIGUEIREDO GADE-
LHA

PROCESSO : ROAG-856/1989-020-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - FUNDAÇÃO UNIVERSIDA-
DE ESTADUAL DE MARINGÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABE-
LECIMENTOS DE ENSINO DE MARINGÁ - SINTE-
EMAR

PROCESSO : ROAG-869/1993-072-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ VOLMAR CASAGRANDE

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO CORONA

PROCESSO : ROAG-891/1991-001-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SALO ROBERTO BIAZI E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

PROCESSO : ROAG-1.004/1993-069-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ORIDES ANTÔNIO ZENERI

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-1.008/1993-069-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDVILSON SALDANHA FANT

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-1.015/1993-069-09-41-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RENE CARLOS DELAVY

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-1.019/1992-022-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALFREDO MAURÍCIO MIRAS

ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : ROAG-1.046/1996-094-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALMIR PEDRO ZOPELETTO

PROCESSO : ROAG-1.065/1989-022-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADOLFO KRUGER

ADVOGADA : DR(A). MARINEIDE SPALUTO

PROCESSO : ROAG-1.089/1992-069-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CELSO CARLOS CONSELVAM

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
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PROCESSO : ROAG-1.090/2004-000-21-40-8 TRT DA 21A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DEUSLENE DE OLIVEIRA ROCHA

PROCESSO : ROAG-1.216/1993-071-09-42-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LAURINDO DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAG-1.284/1991-011-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : WADISLAU WZOREK

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.343/1988-005-10-00-0 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : ERONDINA MAIA RIOS E CÂMARA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LEONEL DE A. CAMPOS

PROCESSO : ROAG-1.399/1989-008-10-00-4 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADORA : DR(A). TATIANA BARBOSA DUARTE

RECORRIDO(S) : CARMEN ONOFRA SOUZA BORGES

ADVOGADO : DR(A). MAURO MACHADO CHAIBEN

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

PROCESSO : ROAG-1.495/1990-003-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DEVANIR LADEIRA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

PROCESSO : ROAG-1.506/1988-007-09-43-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO BOTTO DE LACERDA

RECORRIDO(S) : RICARDO CARNEIRO ANTÔNIO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.524/1991-009-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AURÉLIO MACIEL E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.554/1988-004-10-00-6 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL (BELACAP - SLU)

ADVOGADO : DR(A). OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : JACINTO PEREIRA DA COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO AGRÍCIO CAMILO

PROCESSO : ROAG-1.572/1994-072-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LAVIZON RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.597/1990-001-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARMEN NUNES DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.597/1995-072-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO PELOSO

PROCESSO : ROAG-1.673/1989-002-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRENTE(S) : ADILSON ALBUQUERQUE CÂNDIA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

PROCESSO : ROAG-1.686/1994-072-09-42-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : PEDRO GREGÓRIO LOPES

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.707/1989-001-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JANE MARA KRAUS ORTIZ

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-1.808/1988-008-10-00-1 TRT DA 10A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). OSIRIS DE AZEVEDO LOPES NETO

RECORRIDO(S) : LÁZARO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOEMIL ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIMPEZA URBA-
NA DO DISTRITO FEDERAL - BELACAP

ADVOGADA : DR(A). GUIZÉLIA DUNICE BRITO

PROCESSO : ROAG-1.845/1997-069-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DANIEL MIRDAD BALDUS BARROS

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-1.932/1993-072-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : IGENIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.989/1992-072-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANGELIN DA CRUZ LAUTERIO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.989/1994-071-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE SOUZA LEITE

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-1.990/1994-071-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BENEVAL MARCOLINO LAURINDO

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-2.022/1993-072-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CIRO ALBERTO PIASECKI

PROCESSO : ROAG-2.251/1994-017-09-42-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-2.258/1994-014-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : HAMILTON LACERDA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO LOPES DE OLIVEIRA

PROCESSO : ROAG-2.306/1992-005-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : IVONETE BORGES

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LUIZ CHAVES

PROCESSO : ROAG-2.314/1998-069-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSLEI TEREZINHA BROETTO

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-2.472/1994-071-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-2.521/1989-018-09-43-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - IAP

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO VIZETTI

ADVOGADO : DR(A). ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

PROCESSO : ROAG-2.535/1991-021-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE MARINGÁ)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO ABRAÃO VAGNER DA ROCHA
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PROCESSO : ROAG-1.933/1993-072-09-42-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALDIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.934/1993-072-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS ELI ANTONELLI

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.934/1994-069-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO AFONSO PENAFIEL

PROCESSO : ROAG-1.938/1993-072-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FERNANDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-1.943/1993-072-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCO RAUL MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA
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PROCESSO : ROAG-2.626/1994-069-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RAMÃO CIPRIANO DE CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-2.661/1994-071-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MILTON JOSÉ ANGÉLICO

ADVOGADO : DR(A). OMAR SFAIR

PROCESSO : ROAG-2.705/1992-024-09-41-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS FUMIO YAMAMURA

ADVOGADA : DR(A). THELMA CRISTINA OBERST PAVELEC

PROCESSO : ROAG-2.741/1991-019-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA - UEL)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : GERALDO GREGÓRIO MATIAS

ADVOGADA : DR(A). SHIRLEY M. MUNHOZ

PROCESSO : ROAG-2.820/1985-003-09-43-7 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS NATAL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : ROAG-2.842/1993-663-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SANDOVAL MOTA DE JESUS

ADVOGADA : DR(A). MEIRE PALLA FONTES

PROCESSO : ROAG-3.138/1993-002-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA SCHUTTIZ E OUTROS

PROCESSO : ROAG-3.481/1991-019-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JANETE VEIGA SILVESTRE

ADVOGADA : DR(A). MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA

PROCESSO : ROAG-4.445/1994-020-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALMERINDO ROCHA

PROCESSO : ROAG-4.649/1994-021-09-42-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA FILHO

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

PROCESSO : ROAG-4.659/1994-662-09-42-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO NACKE

ADVOGADA : DR(A). CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

PROCESSO : ROAG-5.353/1992-010-09-42-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DULCE NILDA DOEGE

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-6.266/1993-013-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DALTON GERALDO WEIGERT SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-6.333/1992-513-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA - UEL)

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BENEDITO GUIRRO

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

PROCESSO : ROAG-6.555/1992-513-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL
DE LONDRINA - UEL)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : PEDRO DE SOUZA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-6.827/1992-513-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JUSTO FERNANDES FILHO

ADVOGADO : DR(A). LUÍS HENRIQUE FERNANDES HIDALGO

PROCESSO : ROAG-7.930/1992-010-09-42-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ ( DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTEN-
ÇÃO - DECOM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDUARDO BAZAN QUEZADA

PROCESSO : ROAG-9.051/1997-014-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ARY FERRAZ

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA RICETTI BUENO FUSCULIM

PROCESSO : ROAG-9.737/1993-015-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALFREDO CLEMENTE VALÉRIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIO GLOMB

PROCESSO : ROAG-10.196/1993-013-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS E RODAGEM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADJALMA DO CARMO PEREIRA DE FRANÇA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : ROAG-11.559/1993-009-09-41-9 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO
PARANÁ - SENGE/PR

ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

PROCESSO : ROAG-11.572/1993-008-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ ( DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTEN-
ÇÃO - DECOM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO
PARANÁ - SENGE/PR

ADVOGADA : DR(A). REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

PROCESSO : ROAG-12.260/1993-015-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELIANE NEME ALVES E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). ARIVALDIR GASPAR

PROCESSO : ROAG-12.422/1993-005-09-41-6 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALCEU GASPAR DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : ROAG-12.543/1993-016-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : GILBERTO ANTÔNIO DALMOLINER E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-12.927/1999-001-09-42-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO
E S TA D O 

DO PARANÁ - SENALBA/PR

PROCESSO : ROAG-14.046/1993-003-09-42-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ MAIO FERNANDES NAIME

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-17.105/1991-005-09-41-4 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MILTON VASCONCELOS GUEDES

ADVOGADA : DR(A). THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIA-
NEZI

PROCESSO : ROAG-17.183/1992-005-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : EDSON ROBERTO BLANCHET E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS FABRIS

PROCESSO : ROAG-18.202/1991-009-09-42-2 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (INSTITUTO DE AÇÃO SO-
CIAL DO PARANÁ - IASP)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : RITA DE CÁSSIA RODRIGUES DA COSTA NAU-
MANN

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-18.853/1995-651-09-41-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - IAP

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : AILTON REZENDE E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-19.347/1994-009-09-42-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LOURENÇO GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-21.773/1992-009-09-43-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS KOSTROWISKI E
OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : ROAG-22.225/1993-012-09-41-3 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CIRO MACEDO RIBAS JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO
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PROCESSO : ROAG-22.293/1994-651-09-42-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR(A). SÉRGIO BOTTO DE LACERDA

RECORRIDO(S) : ADÃO FRANCISCO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-23.356/1994-001-09-42-8 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ABIMAEL NUHLBEIR E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO POPLADE CERCAL

PROCESSO : ROAG-25.450/1994-012-09-42-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : NILSON JOSÉ BALBINO

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

PROCESSO : ROAG-25.756/1994-014-09-41-1 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRA-
DAS DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO VALDOMIRO KESIKOWSKI

ADVOGADO : DR(A). ISAÍAS ZELA FILHO

PROCESSO : ROAG-27.022/1992-014-09-41-5 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ ( DEPARTAMENTO ESTA-
DUAL DA CONSTRUÇÃO DE OBRAS E MANUTEN-
ÇÃO - DECOM)

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : AIRTON ARI DA ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

PROCESSO : ROAG-34.204/1996-013-09-41-0 TRT DA 9A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALDEIR DA SILVA ORTA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ELY SOARES DOS REIS

PROCESSO : ROAG-169.785/2006-900-07-00-2 TRT DA 7A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ (SECRETARIA DE SAÚDE)

PROCURADORA : DR(A). SIMONE MAGALHÃES OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VICENTE JOSÉ RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DA ROCHA CRUZ

PROCESSO : MA-89.455/2003-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

INTERESSADO(A) : LAURINHA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

A S S U N TO : PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

PROCESSO : MA-141.275/2004-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

REQUERENTE : SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

A S S U N TO : REPRESENTAÇÃO Nº 01/2004 ( REF.: ACÓRDÃO Nº
1.871/2003- TCU - PLENÁRIO)

PROCESSO : MA-151.746/2005-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

REQUERENTE : SONISE LOPES DE FIGUEIREDO VASCONCELLOS

A S S U N TO : ACUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS

PROCESSO : MA-166.181/2006-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª RE-
GIÃO

A S S U N TO : ANTEPROJETO DE LEI - FUNÇÕES COMISSIONA-
DAS

PROCESSO : MA-173.062/2006-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

INTERESSADO(A) : TRT DA 17ª REGIÃO

A S S U N TO : ANTEPROJETO DE LEI OBJETIVANDO A

CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO DE
FEITOS E APOIO

AO 1º GRAU NO FÓRUM DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM, BEM COMO DE SETE CARGOS EFE-
TIVOS,

CINCO FUNÇÕES COMISSIONADAS E UM CARGO
EM COMISSÃO

PROCESSO : MA-173.063/2006-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

INTERESSADO(A) : TRT DA 17ª REGIÃO

A S S U N TO : CRIAÇÃO E/OU EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS DA JUS-
TIÇA

DO TRABALHO - PROJETO DE LEI - ANTEPROJE-
TO DE LEI PARA AMPLIAÇÃO DE

SUA COMPOSIÇÃO DE 8 PARA 12 JUÍZES E A CRIA-
ÇÃO DE CARGOS EFETIVOS

E CARGOS E FUNÇÕES

PROCESSO : MA-173.544/2006-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

A S S U N TO : RECURSOS HUMANOS - PROJETO DE LEI - ANTE-
PROJETO DE LEI - CRIAÇÃO DE CARGOS E FUN-
ÇÕES

PROCESSO : RMA-1.452/2004-000-05-00-3 TRT DA 5A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SÔNIA DA FRAGA PEIXOTO NOGUEIRA

ADVOGADA : DR(A). CARMELITA DE SOUZA COSTA

RECORRIDO(S) : DULCY CÉLIA LOUBACK

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL PEREIRA DE CARVALHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 5ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRTDA 5ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : RMA-169.201/2006-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TELMA BARROS PENNA FIRME

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - TST

A S S U N TO : LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO

PROCESSO : AIRO-87/2001-000-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO FÉLIX DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS ALMEIDA E SILVA

PROCESSO : AIRO-128/2004-000-22-40-0 TRT DA 22A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMI-
CAS E SOCIAIS DO PIAUÍ - CEPRO

PROCURADOR : DR(A). KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SILVEIRA PIRAJÁ E OUTROS

PROCESSO : AIRO-170/2004-000-17-41-0 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELSON CASTANHEIRA FREITAS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ELSON CASTANHEIRA FREITAS

PROCESSO : AIRO-184/1991-032-15-40-1 TRT DA 15A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR(A). RICARDO LUÍS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MARIA LEITE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO CHIMINAZZO

PROCESSO : AIRO-600/2004-000-08-40-0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MELAMAZON S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BARRA VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : RUI DENARDIN

ADVOGADO : DR(A). TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

PROCESSO : AIRO-1.561/1990-032-02-68-9 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTA LBA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON MAURÍCIO CABRAL E OUTROS

PROCESSO : AIRO-2.376/1990-004-02-68-2 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BRAZ DE MELLO

ADVOGADA : DR(A). KÁTIA DE ALMEIDA

PROCESSO : AIRO-3.101/2004-000-13-40-8 TRT DA 13A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS JUÍZES CLASSISTAS DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO - AJUCLA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DIONÍZIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCESSO : AG-RE-ED-A-AIRR-671/2001-255-02-40-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS PEREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR
SUPPIONI

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

PROCESSO : AG-R-91.414/2003-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE BERKOWITZ

ADVOGADO : DR(A). ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : USINAS SIDERÚRGICAS DE MINAS GERAIS S.A. -
USIMINAS

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA JOSÉ SILVA DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : DORA VAZ TREVIÑO - JUÍZA DO TRABALHO DO
TRT DA 2ª REGIÃO.

Assistente: Rio Cubatão Logística Portuária Ltda.

ADVOGADO : DR(A). SILVIO CARLOS RIBEIRO

PROCESSO : AG-AC-165.164/2006-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ENTIDA-
DES DE ASSISTÊNCIA AO MENOR E À FAMÍLIA
DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO VIOLA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

PROCESSO : AG-RC-166.701/2006-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITANORTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). RENILTON ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON NAZAR - JUIZ DO TRT DA 2ª REGIÃO.

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: TADEU MIGUEL JACOB

PROCESSO : AG-RC-168.022/2006-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO GANDA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO MANTENEDORA PONTI-
FÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO BARRETO ZARANZA

A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDA ALVES LEÃO - JUÍZA DO TRT DA 2ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AG-RC-168.161/2006-000-00-00-9

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OLAVO CABRAL RAMOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : NELSON NAZAR - JUIZ DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: ROBERTO ASSUNÇÃO MOTTA DA ROCHA

PROCESSO : AG-RC-168.341/2006-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EDUARDO CARON

ADVOGADO : DR(A). MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO HORST WALDRAFF - JUIZ DO TRT DA 9ª
REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-169.044/2006-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO FELIX RACY

ADVOGADO : DR(A). IBRAIM CALICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MO-
RAES

ADVOGADO : DR(A). RONDON AKIO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA PARANHOS - JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 817ISSN 1677-7018

PROCESSO : AG-PP-169.181/2006-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SCARLAT INDUSTRIAL LTDA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL CALMON MARATA

PROCESSO : AG-RC-169.661/2006-000-00-00-2

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOIÁS ESPORTE CLUBE

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GONÇALVES DIAS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO NOVAES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AG-ED-RC-170.781/2006-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA
S A M PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AG-RC-171.101/2006-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES RODOVIÁRIOS EM TRANSPOR-
TES COLETIVOS DE

PASSAGEIROS DE VOLTA REDONDA, BARRA

DO PIRAÍ, VALENÇA, PIRAÍ

, PINHERAL E RIO DAS FLORES

ADVOGADO : DR(A). HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCESSO : AG-RC-171.421/2006-000-00-00-0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA TEREZINHA LORO LEDRA MACHADO -
JUÍZA DO TRT DA 9ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-172.081/2006-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECT SERVICE - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS
DE SEGURANÇA LTDA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO HENRIQUE VIEGAS DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDILENE DE OLIVEIRA FRANCO - JUÍZA
DO TRT 8ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-173.323/2006-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VARESE COMERCIAL INDUSTRIAL LTDA

ADVOGADO : DR(A). DANIEL PRATA TENÓRIO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : 4ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: SEBASTIÃO FERREIRA DUARTE

PROCESSO : AG-RC-173.362/2006-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER FONTANA FILHO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA DE BARROS, JUÍZA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-173.382/2006-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTIMPORT S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO AUGUSTO CÂMARA, JUIZ DO TRT DA 2ª
REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: SINDICATO DOS OPERÁRIOS

E TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL
NAS ADMINISTRAÇÕES

DOS PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E RE-
T R O P O RTO S 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRAPORT

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES NA ADMINIS-
TRAÇÃO DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

PROCESSO : AG-RC-173.624/2006-000-00-00-3

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOME HEALTH CARE DOCTOR SERVIÇOS MÉDI-
COS DOMICILIARES S/C LTDA

ADVOGADO : DR(A). SÓLON DE ALMEIDA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). CAROLINE MARCHI

A G R AVA D O ( S ) : LILIAN LYGIA ORTEGA MAZZEU - JUÍZA DO TRT
DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: JEFFERSON LAUREANO DA CUNHA

PROCESSO : AG-PP-174.086/2006-000-00-00-4

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE TERESINHA FUVERKI SUGUIMATSU -
JUÍZA DO TRT DA 9ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-174.127/2006-000-00-00-2

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ARAGÃO DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : TRIBUNAL PLENO DO TRT DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-174.227/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO ELLERY

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ ROCHA SAMPAIO - JUIZ DO TRT DA
10ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: GILSON SOARES DA COSTA

PROCESSO : A-RXOFROAG-752.927/2001-3 TRT DA 16A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADORA : DR(A). MARIA DO SOCORRO BRITO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOANA LUIZA DE ARAÚJO LOBATO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SILVANA MARIA MELO COSTA

PROCESSO : RXOF E ROAG-254/2003-000-08-00-5 TRT DA 8A. RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR(A). DENIS GLEYCE PINTO MOREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVIÇO
PÚBLICO FEDERAL NO ESTADO DO PARÁ - SINT-
SEP

PROCESSO : ROAA-745/2002-000-12-00-3 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

ADVOGADO : DR(A). ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : ANIBAL PAES E LIMA NETO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LAURO MACHADO LINHARES

L I T I S C O N S O RT E : CLÓVIS SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : MARIA SALETE COVOLAN

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : RUI JOSÉ MACHADO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : TEREZINHA CORREA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : VILSON GREINERT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : ROAA-1.115/2002-000-12-00-6 TRT DA 12A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EUGÊNIO DA VEIGA CASCAES

ADVOGADO : DR(A). ALMIR PAZZIANOTTO PINTO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 12ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CARLOS RODRIGUES FERREIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VIDEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EMÍLIO BOGONI

L I T I S C O N S O RT E : JOÃO PAULO DALLE CORT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : MIRIA BILINSKI SCHAITEL

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

L I T I S C O N S O RT E : SUELI SALETE MARAFON TONET

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : RXOF E ROMS-1.188/2005-000-03-00-0 TRT DA 3A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : WALDER DE BRITO BARBOSA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). AROLDO PLÍNIO GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL HENRIQUE VALADARES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-9.931/2002-000-14-00-7 TRT DA 14A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA MARQUES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AGRIPINA BORGES DE ALMEIDA SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADA : DR(A). LUCILIA VILLANOVA

ADVOGADO : DR(A). ODAIR MARTINI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCESSO : RXOF E ROMS-12.948/2003-000-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE JUQUITIBA

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO MÁRCIO FALÓTICO

RECORRIDO(S) : GABINO MONTECINO FRIAS

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA STRASBURG

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
ITAPECERICA DA SERRA

PROCESSO : RXOF E ROMS-80.086/2005-000-02-00-8 TRT DA 2A.
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR(A). MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADRIANA MIKI MATSUZAWA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO BERQUÓ CURADO BROM

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO LAZZARINI

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DA JUSTIÇA
DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO - AMATRA II

<!ID681689-3>

PROCESSO : AG-RC-172.162/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO NOGUEIRA DE BRITTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DALILA NASCIMENTO ANDRADE - JUÍZA DO TRT
DA 5ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-172.166/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO JÚLIO KEZEN CALDEIRA - JUIZ DO TRT
DA 6ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-172.169/2006-000-00-00-8

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES, RODOVIAS E
TRANSPORTES - DERT

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ESTENIO CAMPELO BEZERRA E OUTROS

PROCURADOR : DR(A). LUCIA MARIA CRUZ SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 7ª REGIÃO

PROCESSO : AG-RC-172.844/2006-000-00-00-7

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÂNDIO PELAIS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÂNDIDO BARRA MONTEIRO
DE BRITTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SÉRGIO SILVA ROCHA - JUIZ DO TRT
DA 8ª REGIÃO

PROCESSO : AG-PP-173.142/2006-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JB S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

PROCESSO : AG-RC-173.250/2006-000-00-00-5

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA REGINA MONTELLO ZERKOWSKI

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA ANDRADE DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : IARA RAMIRES DA SILVA DE CASTRO - JUÍZA DO
TRT DA 2ª REGIÃO

TERCEIRO(A) INTERES-
SADO(A)

: EDUARDO DE CASTRO HOMEM DE MELLO
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ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO FONSECA

RECORRIDO(S) : DANIEL LISBOA

ADVOGADO : DR(A). ROFIS ELIAS FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUÍZA PRESIDENTE DO TRT DA 2ª REGIÃO

AUTORIDADE COATO-
RA

: COMISSÃO DO XXX CONCURSO PÚBLICO PARA
INGRESSO NA MAGISTRATURA DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCESSO : EXI, EXS E EXIMP-147.266/2004-000-00-00-1

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

Excipiente: Maria Auxiliadora Barros de Medeiros - Juíza Titular
da 4ª Vara do Trabalho do TRT da 21ª Região

ADVOGADO : DR(A). ALUISIO RODRIGUES

Excepto(a): TRT da 21ª Região
Excepto(a): Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro - Juí-
za do TRT da 21ª Região
Excepto(a): Carlos Newton de Souza Pinto - Juiz do TRT da 21ª Região
Excepto(a): Raimundo Oliveira - Juiz do TRT da 21ª Região
Excepto(a): José Vasconcelos da Rocha - Juiz do TRT da 21ª Região
Excepto(a): Eridson João Fernandes de Medeiros - Juiz do TRT da
21ª Região
Excepto(a): José Barbosa Filho - Juiz do TRT da 21ª Região
Excepto(a): Maria de Lourdes Alves Leite - Juíza do TRT da 21ª
Região
Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na ses-
são a que se referem ficam automaticamente adiados para as pró-
ximas que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Brasília, 20 de setembro de 2006.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID681692-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RODC-112138/2003-900-04-00.0

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANDRE LUIS SPIES

RECORRIDO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE DE BAGÉ -
SEESSB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PIRES DE LEON

RECORRIDO : SINDICATO DOS LABORATÓRIOS DE ANÁLISES
CLÍNICAS DO RIO GRANDE DO SUL - SINDILAC

A D VO G A D O : DR. DANIEL CORREA SILVEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS HOSPITAIS BENEFICENTES, RE-
LIGIOSOS E FILANTRÓPICOS DO RIO GRANDE
DO SUL - SINDIBERF

A D VO G A D O : DR. ALCEU AENLHE RUBATTINO

D E S P A C H O
Vistos, etc.
Em 30.4.2002, o SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS DE SERVIÇOS DA SAÚDE DE BAGÉ -
SEESSB ajuizou dissídio coletivo contra o SINDICATO DOS HOS-
PITAIS BENEFICENTES, RELIGIOSOS E FILANTRÓPICOS DO
RIO GRANDE DO SUL - SINDIBERF e o SINDICATO DOS LA-
BORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDILAC visando ao estabelecimento de sentença normativa
para o período de 1º.5.2002 a 30.4.2003 (fls. 2/13).

Em 24.2.2003, o e. TRT da 4ª Região homologou o acordo
firmado entre o suscitante e o suscitado SINDIBERF, ressalvando
que, "o feito prossegue em relação ao suscitado nº 02 - Sindicato dos
Laboratórios de Análises Clínicas do Rio Grande do Sul - SIN-
DILAC" (fl. 201).

Inconformado, o Ministério Público do Trabalho interpõe
recurso ordinário, impugnando a Cláusula 21ª - "Contribuição As-
sistencial", sob o argumento de que "abrange todos os empregados
pertencentes à categoria profissional, independentemente de serem, ou
não, sócios do sindicato operário, sendo que sequer há previsão de
direito de oposição dos trabalhadores" (fl. 214). Requer "seja adap-
tada a Cláusula 21ª (fls. 43/44) ao Precedente Normativo 119 do
Tribunal Superior do Trabalho" (fl. 217).

Com razão.
Se é certo que a Constituição Federal reconhece plena efi-

cácia às convenções e acordos coletivos de trabalho (art. 7º, XXVI) e,
igualmente, a livre associação sindical (art. 8º, caput), não deixa
dúvidas também sobre a faculdade de o empregado filiar-se ou man-
ter-se filiado a sindicato (art. 8º, V).

Por isso mesmo, não se revela juridicamente possível que a
entidade sindical imponha aos empregados não sindicalizados o ônus
de pagar a contribuição assistencial, que tem seu fundamento no art.
513, "e", da CLT, sob pena de ofensa aos preceitos constitucionais
supra referidos.

Essa é a posição do Tribunal Superior do Trabalho, conforme
consta de seu precedente normativo nº 119 da SDC:

"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA
DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - Nova redação dada pela
SDC em Sessão de 02.06.1998 - homologação Res. 82/1998 - DJ
20.08.1998

A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-
ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados."

Com estes fundamentos e, ainda, com fulcro no art. 557, §
1º-A, do CPC, c/c o item III da Instrução Normativa nº 17 do e. TST,
DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário do Ministério Público do
Trabalho para conferir a seguinte nova redação à cláusula: "CLÁU-
SULA 21ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL: no mês de maio de
2002 será descontado 1 (hum) dia de trabalho dos empregados SIN-
DICALIZADOS, integrantes da categoria, atingidos pelo presente
acordo, para fins assistenciais, devendo ser recolhido aos cofres do
Sindicato Obreiro a partir de maio/2002 até o quinto dia útil do mês
subsequente ao desconto, por intermédio de guias expedidas por este.
Parágrafo único: O não recolhimento no prazo fixado nesta cláusula
implicará multa de 10 (dez) UFIR".

Publique-se.
Brasília, 20 de setembro de 2006.

MILTON DE MOURA FRANÇA
Ministro Relator

<!ID679430-0>

PROC. Nº TST-ES-174187/2006-000-00-00.0

REQUERENTE : EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES E CIRCU-
LAÇÃO S/A - EPTC

ADVOGADA : DRA. KAREN NORONHA

REQUERIDO : SINDICATO DOS AGENTES DE FISCALIZAÇÃO
DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE PORTO ALE-
GRE - SINTRAN

D E S P A C H O
A Empresa Pública de Transportes e Circulação S/A - EPTC

requer a concessão de efeito suspensivo ao recurso ordinário in-
terposto à sentença normativa proferida pelo Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região no processo RODC-1053/2005-000-04-00.9.

A advogada representante da requerente declara, à fl. 22, a
autenticidade dos documentos juntados às fls. 25/102.

Essa declaração, todavia, não socorre a requerente, ante a
falta de previsão legal. Com efeito, o art. 544, § 1º, do CPC e o inciso
IX da Instrução Normativa nº 16 do TST prevêem, apenas no caso de
agravo de instrumento, que não é a hipótese vertente, a possibilidade
de as cópias das peças do processo serem declaradas autênticas pelo
próprio advogado, sob sua responsabilidade.

Sob pena de indeferimento da inicial, na forma do art. 284,
parágrafo único, do CPC, concedo à requerente o prazo de 10 dias
para autenticar as peças de fls. 25/102, nos termos do art. 830 da
C LT.

Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2006.

RONALDO LEAL
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID679724-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-591.019/1999.9

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL)

A D VO G A D O S : DRA. MÁRCIA GUASTI ALMEIDA E
DR. CARLOS ODON LOPES DA ROCHA

EMBARGADAS : FERNANDA MACIAL TORRES E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

D E S P A C H O
O acórdão de fls. 732/737 contém erro material tanto na

ementa quanto na fundamentação que não retratam a decisão da
SBDI-1 em sessão de 8 de maio deste ano, conforme é possível
constatar pelo confronto com a parte dispositiva do julgado, onde
consta que fiquei vencido quanto ao conhecimento, por divergência
jurisprudencial, do Recurso de Embargos interposto em processo de
execução.

Impõe-se, portanto, a correção do referido erro material
(CPC, art. 463, inc. I).

À Secretaria da SBDI-1 para, em vista do exposto, proceder
à substituição do acórdão de fls. 732/737 pelo que segue anexo a este
despacho, certificando nos autos o ocorrido.

Após, publique-se este e o acórdão.
Brasília, 19 de setembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

<!ID681678-0>

PROC. Nº TST-E-ED-RR-799/2001-022-05-00.3 TRT - 5ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADA : ADRIANA TAVARES BRITO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

No rosto da petição juntada a fls 410-424 (Pet. nº
98813/2006.9), pela qual o UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S/A, por meio de seu procurador Dr. Leonardo Santana Cal-
das, requer "a juntada dos inclusos instrumentos de procuração e
substabelecimento, para os efeitos de lei e que constem das no-
tificações e publicações relativas ao processo, dentre os advogados
constituídos, os nomes da Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo e/ou Dr.
Robinson Neves Filho", o Excelentíssimo Ministro Ronaldo Lopes
Leal, Presidente do TST, relator, exarou o seguinte despacho: "À
SESBDI-1 para juntar. Considerando o esgotamento do ofício ju-
risdicional desta Corte, submeto o pedido à consideração do juízo de
origem. Publique-se."

Brasília, 20 de setembro de 2006.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-ED-E-RR-828/2002-911-11-00.5TRT - 11ª RE-
GIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - RITO SUMARÍSSIMO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADA : EDINEZ PEREIRA SANTANA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-1215/2003-007-12-00.8TRT - 12ª
REGIÃO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO : GLADIMIR FRANÇOSI

ADVOGADO : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declarató-
rios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 15 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-AIRR-1340/1990-010-04-41.6 TRT - 4ª RE-
GIÃOC/J E-AI-

EMBARGANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO NOAL DORFMANN

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELE-
CIMENTOS BANCÁRIOS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADA : DRA. LEDIR THEREZA FORNECK

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 18 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-103028/2003-900-01-00.5 TRT - 1ª RE-
GIÃO
TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL - LEI Nº 10741 (ESTATUTO DO
IDOSO)

EMBARGANTE : FERNANDO JOSÉ DE SOUZA MORAES

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. RONALDO FERREIRA TOLENTINO

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

ADVOGADO : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 13 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Ministro Relator
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PROC. Nº TST-ED-E-RR-682948/2000.2 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO SUL FLUMINENSE

ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADOS : BANCO ITAÚ S.A. (SUCESSOR DO BANCO BA-
NERJ S.A. E BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. RENATA GALLO N. TABACCHI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 14 de setembro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

<!ID681664-0>

ACÓRDÃOS

Processo : E-RR-591.019/1999.9 - TRT da 10ª Região - (Ac. SB-
DI1) (*)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUNDAÇÃO DO
SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA GUASTI ALMEIDA

PROCURADOR : DR. CARLOS ODON LOPES DA ROCHA

EMBARGADO(A) : FERNANDA MACIEL TORRES E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos por violação
do artigo 5º, XXXVI, da CF, vencidos, em parte, os Exmos. Ministros
João Batista Brito Pereira, relator, e Aloysio Corrêa da Veiga, que
conheciam do recurso também por divergência jurisprudencial, e,
totalmente, os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e
Lelio Bentes Corrêa, que não conheciam dos embargos; e, no mérito,
por unanimidade, dar-lhes provimento para determinar que os cál-
culos sejam efetuados com a dedução dos valores já pagos.

EMENTA:DEDUÇÃO DE VALORES JÁ PAGOS. SI-
LÊNCIO DA SENTENÇA EXEQUENDA. POSSIBILIDADE DE
DETERMINAÇÃO NA FASE DE EXECUÇÃO. FATO NOVO.

Tratando-se de reclamação ajuizada em face da Fundação do
Serviço Social do Distrito Federal, em que os reclamantes argu-
mentavam terem sido irregularmente cedidos à fundação, admitidos
que foram pelo Distrito Federal, não poderia a Fundação pretender a
compensação de valores pagos diretamente pelo Distrito Federal, que,
somente em execução assumiu o pólo passivo da relação processual,
em razão da extinção daquela Fundação. Tratou-se de fato novo
(CPC, art. 462), devidamente comprovado nos autos. Não autorizar a
compensação, privilegiando-se a formalidade (alegação da compen-
sação somente na contestação) em detrimento da instrumentalidade do
processo, significa emprestar o instrumento de jurisdição para a con-
cretização de valores repudiados por princípio: o do enriquecimento
sem causa.

Embargos de que se conhece e a que se dá provimento.

(*) Republicado por ter saído com erro material, no original, no
Diário da Justiça publicado no dia 1/9/2006 às páginas 965/966.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto à multa do art. 557, § 2º, do CPC, por ofensa
ao referido artigo de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para ab-
solver a embargante da condenação ao pagamento da mencionada
multa bem como para determinar a devolução do valor recolhido a
esse título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. INEXISTÊN-
CIA DE REPRESENTAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. "Configura-se a irregularidade de representação se o substa-
belecimento é anterior à outorga passada ao substabelecente." (Sú-
mula 395, item IV, do TST). Saliente-se que o mandato expresso,
embora com data posterior à do substabelecimento, não pode ser
transmudado para mandato tácito a fim de sanar a inexistência de
representação.

RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO. APLICAÇÃO
DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. CA-
BIMENTO. A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas
a infirmar os fundamentos do despacho agravado não significa que
esse recurso tenha necessariamente caráter protelatório. A interpo-
sição do Agravo, por si só, não revela o intuito de protelação do
desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à disposição da
parte, previsto em lei.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : E-A-RR-27/2003-654-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALFREDO MOREIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DEMONSTRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. SÚMULA 337 DO TST. A Súmula 337 do
TST estabelece ser necessário, para a comprovação de divergência,
que o recorrente transcreva o trecho do acórdão divergente, demons-
trando o conflito de teses que justifique o conhecimento do recurso,
ainda que conste dos autos o inteiro teor do aresto confrontado.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-70/2004-014-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PAPIRUS INDÚSTRIA DE PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO.
AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não cabe recurso de
embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
proferida em agravo contra decisão monocrática denegatória de re-
curso de revista, fundada no art. 557, caput, do CPC, para o reexame
de pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.
As hipóteses de cabimento de recurso de embargos, in casu, estão
expressamente ressalvadas na Súmula 353 e na Orientação Juris-
prudencial 293 da SBDI-1, ambas desta Corte, a saber: exame dos
pressupostos extrínsecos do agravo, impugnação da multa prevista no
art. 557, § 2º, do CPC e impugnação de decisão em que o relator deu
provimento a recurso de revista por despacho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-172/2000-020-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. WILSON JOSÉ DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA
TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. As matérias suscitadas
pela Reclamada em seus declaratórios foram devidamente apreciadas
ao se analisar o Recurso de Revista, bem como nos Embargos De-
claratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi entregue de
maneira plena, não se configurando a alegação de negativa de pres-
tação jurisdicional. 2. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL
POR MUDANÇA DO RITO ORDINÁRIO PARA O RITO SUMA-
RÍSSIMO. Uma vez não configurada a nulidade do Acórdão do
Regional, já que a aplicação do rito sumaríssimo, pelo Regional, não
trouxe qualquer prejuízo ao Embargante, não se há falar em violação
literal do art. 5º, incisos XXXV e LV, da CF/88 e, via de con-
seqüência, em conhecimento do Recurso de Revista pela "configu-
ração e reconhecimento das violações apontadas. 3. NULIDADE DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O Embargante parte da premissa pela qual a Tur-
ma não apreciou a alegação de violação dos artigos 832 da CLT e 5º,

incisos XXXV e LV, da CF/88. Ocorre, porém, que à fl. 413, a Turma
é expressa ao combater a alegação de violação dos artigos 832 da
CLT e 5º, incisos XXXV e LV, da CF/88. 4. NULIDADE DA CON-
DENAÇÃO POR JULGAMENTO EXTRA-ULTRA PETITA 5. DA
DENUNCIAÇÃO À LIDE. À época prevalecia o entendimento con-
sagrado no item 227 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 da
Corte, encontrando óbice o apelo na Súmula nº 333/TST. 6. TRAN-
SAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PLANO DE DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. EFEITOS. A transação extrajudicial, mediante rescisão do
contrato de emprego em virtude de o empregado aderir ao Plano de
Demissão Voluntária, implica quitação exclusivamente das parcelas
recebidas e discriminadas a título de indenização, não importando em
quitação total de prestações outras do contrato de emprego, estranhas
ao instrumento de rescisão contratual. Incidência do item nº 270 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. 7 - DA VALORAÇÃO
DA CONFISSÃO FICTA COMO PROVA ABSOLUTA. O apelo,
quanto a este aspecto, encontra óbice na Súmula nº 296, item II, da
Corte, à medida que a Embargante combate a alegação da Turma de
inespecificidade do aresto acostado, e segundo o entendimento con-
tido neste Verbete, "não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
desconhecimento do recurso." Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-190/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARIA NILZA SILVA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. AUSÊNCIA

1. Não se configura omissão em acórdão que não conhece de
recurso de embargos, por estar a decisão turmária em conformidade
com a jurisprudência dominante do TST, consubstanciada na Súmula
363 do TST, não se viabilizando a análise de dispositivos cons-
titucionais e legais apontados como violados no que concerne à con-
denação em depósitos do FGTS, por ausência do necessário pre-
questionamento no acórdão turmário.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-225/2004-107-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : VICENTE JADIR PEREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE PIO FERNANDES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Traba-
lho.

EMENTA:FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU de 22/11/2005). Em-
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO : A-E-RR-276/2003-109-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO AMAURI DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS -
EXPURGOS DO FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE

40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
O prazo prescricional da pretensão às diferenças da multa do

FGTS, relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência
da Lei Complementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Ju-
rispruden nº 344 da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-279/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALEXSANDRA ALBUQUERQUE DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

<!ID680548-1>

PROCESSO : A-E-A-RR-22/1995-761-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DULCE HELENA NUNES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS DESERTOS - COM-

PROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO APRESENTADA EXTEM-
PORANEAMENTE

Mesmo que o recolhimento da multa do art. 557, § 2o, do
CPC tenha sido realizado no prazo, compete à parte comprovar seu
pagamento de modo tempestivo, sob pena de deserção. Caso con-
trário, a qualquer momento, poderia a parte comprovar o recolhi-
mento, o que não se sustenta ao menor exame crítico. Por ser re-
quisito a ser analisado pelo julgador, é imprescindível que a com-
provação do recolhimento da multa seja feita exatamente no prazo
para a interposição do recurso.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-AIRR-27/2003-654-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : ALFREDO MOREIRA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para suplementar a fundamentação.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. FGTS.
ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. EFEITO RETROATIVO.

1. O fato de o contrato de trabalho firmado entre as partes
estabelecer-se em período anterior à vigência da MP nº 2164-41, de
24/08/2001, não afasta o direito aos depósitos do FGTS, visto que
aludida norma apenas confirma o entendimento de que não se pode
exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar totalmente
eficácia ao negócio jurídico.

2. Aludida Medida Provisória tem conteúdo meramente de-
claratório de obrigação preexistente. O fundamento jurídico da obri-
gação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo garantido no
curso do contrato deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta ao contrato, não obstante a declaração de
nulidade do contrato de trabalho.

3. Incólume o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

4. Embargos de declaração providos apenas para suplementar
a fundamentação.

PROCESSO : E-RR-295/2003-463-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILSON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Encontra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, entendimento no sentido de
que é da responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Embargos
de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-AIRR-311/1984-432-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINVALDO BARROS SOUZA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. PEÇA OBRI-
GATÓRIA. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
indispensável ao exame da tempestividade do Recurso de Revista e
seu traslado, obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5º).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-329/2004-110-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOAQUIM LUIZ DA SILVA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA ASSUNÇÃO PINTO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
restabelecer a decisão proferida pelo Tribunal Regional do Traba-
lho.

EMENTA:FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU de 22/11/2005). Em-
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-364/2002-027-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:DANO MORAL DECORRENTE DE ACI-

DENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A jurisprudência desta colenda Corte superior é firme
no sentido de reconhecer a esta Justiça Especializada competência
para julgar pedido de indenização resultante de dano moral decorrente
de acidente do trabalho. Tal entendimento foi corroborado por recente
pronunciamento do Pleno do excelso Supremo Tribunal Federal, pro-
ferido nos autos do Conflito de Competência nº 7204, Relator Mi-
nistro Carlos Ayres Britto. Definiu a Suprema Corte, na ocasião, "a
competência da justiça trabalhista a partir da Emenda Constitucional
nº 45/2004, para julgamento das ações de indenização por danos
morais e patrimoniais decorrentes de acidente de trabalho" (Infor-
mativo do STF nº 394). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-365/2001-141-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : RIVELINO STEINMETZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. CELMA NUNES FRANCO OSÓRIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE

DE CÁLCULO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 02 DA
SBDI1. 1. Não comportam conhecimento embargos interpostos contra
acórdão de Turma do TST que adota entendimento em harmonia com
a Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI1, segundo a qual, mesmo
após a Constituição Federal de 1988, o salário mínimo continua a ser
a base de cálculo do adicional de insalubridade.

2. O entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial
nº 02 da SBDI1 parte do princípio de que, visando o adicional de
insalubridade à preservação da saúde do trabalhador, sua base de
incidência reflete tão-somente um valor estipulado por lei, em nada
conflitando com a norma inscrita no artigo 7º, inciso IV, da Cons-
tituição Federal, que tem como fim expresso a proibição de vin-
culação do salário mínimo como unidade monetária.

3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-378/2002-019-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ORLANDO DO NASCIMENTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
MULTA APLICADA COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 2º,
DO CPC. APLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO. INS-
TRUÇÃO NORMATIVA 17/TST. Apresenta-se deserto o recurso
quando o recorrente que, não sendo beneficiário da justiça gra-
tuita (item IV da Instrução Normativa 17/2000), não recolhe o
valor relativo à multa aplicada com fundamento no § 2º do art.
557 do CPC, uma vez que aludida norma, na sua parte final,
condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito
do valor da multa.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-E-AIRR-411/1995-014-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO MARTINS PADILHA DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CO-
NHECIMENTO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO

Persistindo a irregularidade de representação verificada no
julgamento dos Embargos à SBDI-1 e do Agravo, não se conhece dos
Embargos de Declaração.

Não conhecido o apelo, por ausência de requisitos extrín-
secos, descabe o pronunciamento sobre as razões nele lançadas.

Embargos de Declaração não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-467/2001-092-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA PEREIRA AMÂNCIO BENTO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI ÍTALO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo,
com imposição da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da causa, no importe de R$ 407,49 (quatrocentos e sete
reais e quarenta e nove centavos), nos termos do § 2º do art. 557 do
CPC.

EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - CABIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Nos termos da Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC".

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-RR-520/2003-115-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ELIAS DO PRADO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE
DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. DIS-
CUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo, atri-
buindo ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de pres-
suposto de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante re-
curso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubs-
tanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso
não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no verbete
sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida
por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-600/2003-002-19-40.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. IVAN BARRETO DE LIMA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO BRAZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA FONTAN MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo,
com imposição da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
atualizado da causa, no importe de R$ 218,81 (duzentos e dezoito
reais e oitenta e um centavos).

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - CABIMENTO -
ENUNCIADO Nº 353/TST

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
(Súmula nº 353/TST).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-604/2003-081-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CELSO SUNARELLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO FALCAI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-609/2003-081-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JURACI FRANCISCO NUNES

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO FALCAI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-639/2003-037-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HEBERT GOMES

EMBARGADO(A) : SANDRA LÚCIA DA ANUNCIAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIANE DE ALMEIDA GOMES CAE-
TA N O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "agravo - aplicação da multa do art.
557, § 2º, do CPC", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a embar-
gante da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 557, §
2º, do CPC bem como determinar a devolução do valor recolhido a
esse título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. CA-
B I M E N TO 

1. A Súmula 353 desta Corte, na alínea "e", expressamente
ressalva a possibilidade de cabimento de recurso de embargos contra
decisão proferida em agravo para impugnar a multa imposta com
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC.

2. A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a
infirmar os fundamentos do despacho agravado não significa que esse
recurso tenha necessariamente caráter protelatório. A interposição do
Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de protelar o desfecho
da demanda. Trata-se de instituto processual à disposição da parte,
previsto em lei. Precedentes na Corte.

RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO
EM RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.
ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não cabe recurso de embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo contra decisão monocrática denegatória de recurso de revista,
fundada no art. 557, caput, do CPC, para o reexame de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista. As hipóteses de
cabimento de recurso de embargos, in casu, estão expressamente
ressalvadas na Súmula 353 e na Orientação Jurisprudencial 293 da
SBDI-1, ambas desta Corte, a saber: exame dos pressupostos ex-
trínsecos do agravo, impugnação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC e impugnação de decisão em que o relator deu provimento a
recurso de revista por despacho.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-653/2003-007-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : TOSHIO KIMURA

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO DIAS MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,

decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-679/1998-009-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WILSON DE OLIVEIRA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - ACORDO COLETIVO - CON-

DIÇÕES DE TRABALHO - INCORPORAÇÃO AO CONTRA-
TO INDIVIDUAL DE TRABALHO - LEI Nº 8.542/92 - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 277 DO TST

A Súmula nº 277 desta Corte é aplicável indistintamente às
sentenças normativas e às normas coletivas autônomas (convenção e
acordo coletivo), em razão da identidade de seus efeitos.

A ultratividade da norma coletiva, prevista no § 1º do art. 1º
da Lei nº 8.542/92 - revogado pela Medida Provisória nº 1.709, de 28
de julho de 1995, convertida na Lei nº 10.192/2001 -, dependia de
expressa manifestação das partes acerca do interesse de conferir sua
eficácia.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-690/2004-009-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDES NETO

A D VO G A D O : DR. HELBERTH RODRIGUES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada em 21.05.2004, antes do trânsito em julgado
da decisão proferida na ação proposta perante a Justiça Federal, ocor-
rido em 09.08.2002. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-AIRR-722/2004-006-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : OLGA SOARES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍLIA - TERRA-
CAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTI-
CAÇÃO DAS CÓPIAS TRASLADADAS. ÔNUS PROCESSUAL
A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENTO QUE ANTECEDE ÀS
GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DEVIDO PROCES-
SO LEGAL. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado
para compor o instrumento do agravo que interpõe, a teor dos itens
IX e X da Instrução Normativa 16/1999. O correto traslado é exi-
gência de natureza processual contida em norma que se insere no
âmbito do devido processo legal e constitui obrigação que deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa. A au-
tenticação das peças trasladadas para a formação do instrumento é
providência obrigatória, cuja inobservância configura deficiência na
formação do instrumento. Incidem na hipótese as disposições do art.
830 da CLT e da Instrução Normativa 16/99 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-724/2002-034-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : MILTON D'ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO

CONHECIDO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OFENSA AO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra en-
tendimento no sentido de que a expressa alegação de ofensa ao artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho constitui pressuposto in-
dispensável para o conhecimento dos embargos, na hipótese de não
ter sido conhecido o recurso de revista por seus aspectos intrínsecos
de cognição. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº
294 da SBDI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-736/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO PAULO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para suplementar a fundamentação.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. FGTS.
ART. 19-A DA LEI Nº 8.036/90. EFEITO RETROATIVO.

1. O fato de o contrato de trabalho firmado entre as partes
estabelecer-se em período anterior à vigência da MP nº 2164-41, de
24/08/2001, não afasta o direito aos depósitos do FGTS, visto que
aludida norma apenas confirma o entendimento de que não se pode
exacerbar a pronúncia de nulidade ao ponto de negar totalmente
eficácia ao negócio jurídico.

2. Aludida Medida Provisória tem conteúdo meramente de-
claratório de obrigação preexistente. O fundamento jurídico da obri-
gação de responder pelo FGTS sobre o salário mínimo garantido no
curso do contrato deriva da própria Lei nº 8.036/90 e da eficácia
relativa que se empresta ao contrato, não obstante a declaração de
nulidade do contrato de trabalho.

3. Incólume o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral.

4. Embargos de declaração providos apenas para suplementar
a fundamentação.

PROCESSO : A-E-RR-737/2003-085-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO PACCOLA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. Infundado agravo interposto em face de decisão mono-
crática denegatória de embargos proferida com respaldo na Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI1 do TST.

2. A jurisprudência dominante no TST já se consolidou no
sentido de que a contagem do prazo prescricional para o empregado
postular em Juízo diferenças da multa de 40% sobre o FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários inicia-se não a partir da ex-
tinção do contrato de trabalho, mas, sim, da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-775/2003-009-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ARMANDO CECÍLIO BONFIM FILHO

A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-846/2003-006-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MÁRIO ABRANCHES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VITOR HENRIQUE PIOVESAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
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julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Encontra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, entendimento no sentido de
que é da responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Embargos
de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-884/2002-110-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VALDINEY COSTA MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOSÉ GOMES DE LIMA

EMBARGADO(A) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA FONSECA PEIXOTO ALVIM DE OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÕES JURISPRUDEN-
CIAIS 169 E 323 DA SBDI-1 DO TST. Decisão recorrida proferida
em sintonia com as Orientações Jurisprudenciais 169 e 323 da SBDI-
1 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-886/2003-004-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : DÉLCIO ADAUTO HECK E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SCHUELER RABENO

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes provimento para
afastar a prescrição e restabelecer a decisão do Tribunal Regional do
Trabalho da 4ª Região.

EMENTA:FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." (Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU de 22/11/2005). Em-
bargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-909/2003-007-17-00.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELIANA DE CÁSSIA ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FLORIANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Encontra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, entendimento no sentido de
que é da responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Embargos
de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-918/2003-010-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : OLGA VITTI SECCO

A D VO G A D O : DR. ELLERY SEBASTIÃO DOMINGOS DE MORAES
FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO.
AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não cabe recurso de
embargos para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma
proferida em agravo contra decisão monocrática denegatória de re-
curso de revista, fundada no art. 557, caput, do CPC, para o reexame
de pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.
As hipóteses de cabimento de recurso de embargos, in casu, estão
expressamente ressalvadas na Súmula 353 e na Orientação Juris-
prudencial 293 da SBDI-1, ambas desta Corte, a saber: exame dos
pressupostos extrínsecos do agravo, impugnação da multa prevista no
art. 557, § 2º, do CPC e impugnação de decisão em que o relator deu
provimento a recurso de revista por despacho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-970/2003-015-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DANIEL DE ABREU SOUSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "agravo - aplicação da multa do art.
557, § 2º, do CPC", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a embar-
gante da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 557, §
2º, do CPC bem como para determinar a devolução do valor re-
colhido a esse título.

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo a
Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, "o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

AGRAVO. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO
ART. 557, § 2º, DO CPC. A circunstância de as razões do Agravo
não serem aptas a infirmar os fundamentos do despacho agravado não
significa que esse recurso tenha necessariamente caráter protelatório.
A interposição do Agravo, por si só, não revela o intuito de pro-
telação do desfecho da demanda. Trata-se de instituto processual à
disposição da parte, previsto em lei. Precedentes na Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-988/2003-083-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTONIO MÁRCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-A-RR-1.006/2002-074-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO GARCIA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE RE-

VISTA. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 293, SBDI1/TST. CONFLITO. INEXISTÊNCIA.

1. Não enseja provimento agravo interposto contra decisão
monocrática denegatória de seguimento de embargos, estes interpos-
tos em face de acórdão proferido em agravo, se a pretensão deduzida
pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das exceções
previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação conferida
pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista a que se
denegou seguimento com base no § 5º do artigo 896 da CLT, travada
no mérito do agravo, não comporta nova análise pela via dos em-
bargos, à face do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Tal entendimento não conflita com a diretriz perfilhada na
Orientação Jurisprudencial nº 293 da SBDI1 do TST, que chancela o
cabimento de embargos interpostos contra acórdão proferido em agra-
vo unicamente na hipótese em que se impugna decisão monocrática
fundada no artigo 557, § 1º-A, do CPC, ou seja, por meio da qual se
dá provimento a recurso de revista.

3. Agravo não provido.
<!ID680548-2>

PROCESSO : ED-E-ED-RR-1.014/2003-007-10-00.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : IVAN SOFONIAS DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para suplementar a fundamentação do acórdão
e m b a rg a d o .

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUSTIÇA FEDE-
RAL. TRÂNSITO EM JULGADO. PREQUESTIONAMENTO. AU-
SÊNCIA. PROTESTO JUDICIAL. DECURSO DO BIÊNIO PRES-
CRICIONAL.

1. Inviável a pretensão de contagem da prescrição a partir do
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal que reconheceu o
direito aos expurgos inflacionários se a matéria ressente-se do ne-
cessário prequestionamento no âmbito do acórdão regional. Incidên-
cia da Súmula 297 do TST.

2. Afigura-se prescrita ação trabalhista se, antes dela, a parte
faz uso de dois protestos interruptivos da prescrição, mas não observa
o decurso do biênio prescricional entre o ajuizamento da primeira e o
da segunda medida.

3. Embargos de declaração providos para, sanando omissão,
apenas suplementar fundamentação do acórdão embargado.

PROCESSO : E-A-RR-1.035/2000-060-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : JOÃO FETKULAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
MULTA APLICADA COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 2º,
DO CPC. APLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO. INS-
TRUÇÃO NORMATIVA 17/TST. Apresenta-se deserto o recurso
quando o recorrente que, não sendo beneficiário da justiça gra-
tuita (item IV da Instrução Normativa 17/2000), não recolhe o
valor relativo à multa aplicada com fundamento no § 2º do art.
557 do CPC, uma vez que aludida norma, na sua parte final,
condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito
do valor da multa.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-A-RR-1.059/2003-083-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LEMES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DIRCEU MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 353 DO TST. RE-
SOLUÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 293, SBDI1/TST. CONFLITO. INEXISTÊN-
CIA.

1. Não enseja provimento agravo interposto contra decisão
monocrática denegatória de seguimento de embargos, estes interpos-
tos em face de acórdão proferido em agravo, se a pretensão deduzida
pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das exceções
previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação conferida
pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca dos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista a que se
denegou seguimento com base no § 5º do artigo 896 da CLT, travada
no mérito do agravo, não comporta nova análise pela via dos em-
bargos, à face do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.
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2. Tal entendimento não conflita com a diretriz perfilhada na
Orientação Jurisprudencial nº 293 da SBDI1 do TST, que chancela o
cabimento de embargos interpostos contra acórdão proferido em agra-
vo unicamente na hipótese em que se impugna decisão monocrática
fundada no artigo 557, § 1º-A, do CPC, ou seja, por meio da qual se
dá provimento a recurso de revista.

3. Agravo não provido.

PROCESSO : A-E-ED-A-RR-1.070/2001-006-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN MORGADO GUERRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA SANT'ANNA CORTEZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS -
AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO AR-

TIGO 896 DA CLT
Conforme pacificado pela Orientação Jurisprudencial nº 294

da C. SBDI-1, não se conhece de Embargos que não indiquem vio-
lação ao artigo 896 da CLT. Ademais, são incabíveis Embargos contra
acórdão que nega provimento a Agravo interposto contra despacho
denegatório de Recurso de Revista (Súmula nº 353). Precedente desta
Corte: E-A-RR-1.115/2003-003-23-00.6 - Informativo TST nº 40 (14
a 18 de agosto de 2006).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-1.087/2003-291-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RENI MARQUES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

EMBARGADO(A) : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARTI-

GO 896, § 6º, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O presente feito é pro-
cessado sob o rito sumaríssimo, estando, pois, adstrito o cabimento do
recurso de revista à demonstração de violação direta de preceito
constitucional ou contrariedade a súmula do TST. Por conseguinte,
considera-se infrutífera a tentativa de caracterizar dissenso jurispru-
dencial - único argumento sustentado no recurso de embargos. Em-
bargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.098/2003-114-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EUZÉBIO FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA

DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "O conhecimento do recurso
de revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do
art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88"
(Orientação Jurisprudencial nº 115 - SBDI-1).

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO
DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU de
22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Encontra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, entendimento no sentido de
que é da responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face da reposição dos expurgos inflacio-
nários. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-1.103/2003-084-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

EMBARGADO(A) : GILSON GONÇALVES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DA RELATORA QUE
DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. DIS-
CUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo, atri-
buindo ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de pres-
suposto de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante re-
curso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubs-
tanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso
não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no verbete
sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida
por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.131/2003-055-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : LUCINÉIA ALVES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO AUGUSTO MAZZETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.147/2003-053-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : MASAMI TSUKADA

A D VO G A D A : DRA. ELEN CRISTINA FIORINI BALISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "agravo - aplicação da multa do art.
557, § 2º, do CPC", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o(a) em-
bargante da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC bem como determinar a devolução do valor recolhido a
esse título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. CA-
B I M E N TO 

1. A Súmula 353 desta Corte, na alínea "e", expressamente
ressalva a possibilidade de cabimento de recurso de embargos contra
decisão proferida em agravo para impugnar a multa imposta com
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC.

2. A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a
infirmar os fundamentos do despacho agravado não significa que esse
recurso tenha necessariamente caráter protelatório. A interposição do
Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de protelar o desfecho
da demanda. Trata-se de instituto processual à disposição da parte,
previsto em lei. Precedentes na Corte.

RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO
EM RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.
ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não cabe recurso de embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo contra decisão monocrática denegatória de recurso de revista,
fundada no art. 557, caput, do CPC, para o reexame de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista. As hipóteses de
cabimento de recurso de embargos, in casu, estão expressamente
ressalvadas na Súmula 353 e na Orientação Jurisprudencial 293 da
SBDI-1, ambas desta Corte, a saber: exame dos pressupostos ex-
trínsecos do agravo, impugnação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC e impugnação de decisão em que o relator deu provimento a
recurso de revista por despacho.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : ED-E-RR-1.149/2001-001-22-00.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CONCEIÇÃO DE MARIA DE SOUSA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INCON-
FORMISMO. CONHECIMENTO DOS EMBARGOS

1. O inconformismo da parte contra o conhecimento de em-
bargos em recurso de revista interpostos pela parte ex adversa, por
divergência jurisprudencial, não se adequa à finalidade integrativo-
retificadora dos embargos de declaração, porquanto o art. 897-A da
CLT admite tal recurso tão-somente para sanar omissão, contradição
ou equívoco manifesto na análise dos pressupostos extrínsecos do
recurso.

2. Embargos de declaração não providos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.235/2003-021-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BRENO FIEDLER BREMER

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO MOURA VALLE

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS - DEOP - MG

A D VO G A D O : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-1.280/2003-442-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : RENATA DE OLIVEIRA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CLEBER DINIZ BISPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DA RELATORA QUE
DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. DIS-
CUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo, atri-
buindo ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de pres-
suposto de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante re-
curso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubs-
tanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso
não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no verbete
sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida
por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.303/2003-014-08-00.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BENEDITO GERMANO MELO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS A DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO INTERPOSTO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR QUE
DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE REVISTA. DIS-
CUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES PREVISTAS
NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMENTO. Decisão da
colenda Turma mediante a qual se nega provimento a agravo, atri-
buindo ao recurso de revista então obstaculizado a ausência de pres-
suposto de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante re-
curso de embargos. Exsurge nítida a aplicação do óbice consubs-
tanciado na Súmula nº 353 do TST. Verifica-se que o presente caso
não se enquadra em qualquer das exceções contempladas no verbete
sumular em comento, de acordo com a redação que lhe foi conferida
por intermédio da Resolução nº 128/2005. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.324/2003-028-03-00.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO DE ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:INTERVALOS INTRAJORNADA. REDU-
ÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABA-
LHO NÃO DEMONSTRADA. A jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, pa-
cificou entendimento no sentido de que é inválida a cláusula de
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando redução do
intervalo intrajornada, pois este constitui medida de higiene, saúde ou
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública. De-
cisão do Regional em consonância com a jurisprudência desta Corte.
Incólume o artigo 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.326/2003-024-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ALFREDO ROSSI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896

DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA
REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST -
DJU de 22/11/2005). Embargos não conhecidos.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INDENIZAÇÃO DE
40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
Encontra-se consagrado nesta Corte superior, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, entendimento no sentido de
que é da responsabilidade do empregador o pagamento da diferença
da indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários. Embargos
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.333/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ARÃO DE JESUS ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO

Não há falar em direito ao exame de tese inovatória, que,
ausente do Recurso de Revista, foi aventada apenas nos Embargos à
SBDI-1.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-1.377/2003-092-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HOLCIM (BRASIL) S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ORTELINO SALVINO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-1.396/2003-004-05-00.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MILTON DE VASCONCELLOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊN-
CIA DE VÍCIOS A SANAR. Se nem a Turma analisou o mérito da
questão, na medida em que concluiu que o Recurso de Revista en-
contrava óbice nas Súmulas nºs 337 e 296 da Corte, e o Embargante
não postulou, nos Embargos, o afastamento do alegado óbice e, via de
conseqüência, uma possível análise do mérito da questão pela Turma,
não se há de falar em análise do mérito pela SBDI-1, em face da
omissão do Embargante ao não apresentar fundamentação objetiva
capaz de desconstituir os fundamentos do Acórdão atacado. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-A-RR-1.419/2003-027-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE S. BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : OSVALDIR SGARBI

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. "O termo ini-
cial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação
proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU de 22/11/2005). Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-1.425/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO SANT'ANA

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS NÃO CARACTERIZADOS. O
Acórdão embargado foi expresso ao combater a alegação de violação
do artigo 7º, inciso XXIX, da CF/88. Quanto ao artigo 6º da LICC,
não se há falar em apreciação do mesmo, à medida que, por se tratar
de processo submetido ao Rito Sumaríssimo, nos termos do § 6º, do
artigo 896 da CLT, a pretensão está adstrita à demonstração direta e
inequívoca de violação do texto constitucional e à configuração de
contrariedade à Súmula desta Corte; No tocante às Súmulas 294 e
362, a sua apreciação ficou prejudicada ante a consonância da decisão
recorrida com a Súmula da Jurisprudência desta Corte e, no atinente
às Súmulas nºs 206 e 268, assim como o artigo 59 da Constituição, só
foram argüidos nos Embargos Declaratórios, estando, portanto, pre-
clusa a tese que os envolve. Com relação ao artigo 5º da CF/88, só foi
invocado nos Embargos, pelo que não foi enfrentado pela Turma,
operando-se a preclusão (Súmula nº 297/TST). Não há, portanto,
omissão, contradição ou equívoco no julgado, mas inconformismo da
Embargante com a decisão que lhe foi desfavorável, o que é incabível
pela via estreita dos Embargos Declaratórios. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : E-RR-1.482/2003-014-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AILTON CLÁUDIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INI-
CIAL. Segundo o disposto na Orientação Jurisprudencial 344 da
SBDI-1 desta Corte, "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.495/2000-063-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU JOSÉ DE LEMOS FILHO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo,
com imposição da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da causa, no importe de R$ 584,20 (quinhentos e oitenta e
quatro reais e vinte centavos).

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - CABIMENTO -
ENUNCIADO Nº 353/TST

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
(Súmula nº 353/TST).

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-1.495/2003-044-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALCIDES FERRAZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO DORNELLAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-1.509/1999-002-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁRCIA MARIA BORGES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ENÉAS PAES DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. INDENIZAÇÃO POR DANO

MORAL E MATERIAL. NEXO CAUSAL. LESÃO POR ES-
FORÇOS REPETITIVOS. DIGITADOR. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NÃO-CONCESSÃO

1. A lesão por esforços repetitivos (LER) contraída em ati-
vidade preponderante de digitação, sem o intervalo intrajornada pre-
visto em lei e de gravidade tal que provocou a aposentadoria da
empregada, constitui fato gerador de direito à indenização por dano
moral e material.

2. Delineado o nexo causal entre a moléstia ocupacional
desenvolvida pela empregada e a conduta culposa do empregador, que
não observou as cautelas mínimas necessárias à prevenção da doença,
o acolhimento de pleito de indenização desse jaez não afronta os arts.
159, do Código Civil de 1916, e 5º, inciso X, da Constituição Fe-
deral.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.536/2000-053-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRIO SIDNEY MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO.
Tratando-se de pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria, a jurisprudência pertinente, no que diz respeito à pres-
crição, encontra-se consubstanciada no texto da Súmula nº 327 do
TST. Declarada, no Tribunal Regional, a prescrição parcial da pre-
tensão obreira, evidencia-se incensurável a decisão da egrégia Turma,
mediante a qual não se conheceu do recurso de revista. Violação do
artigo 896 da CLT não configurada. Embargos não conhecidos.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CRI-
TÉRIOS PARA CÁLCULO. CABIMENTO. ARTIGO 894 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A fim de me-
recer enquadramento no permissivo do artigo 894, consolidado, os
embargos devem demonstrar a existência de violação de dispositivo
de lei ou da Constituição Federal ou, ainda, divergência jurispru-
dencial. Não se conhece de recurso de embargos que não preenche
qualquer dos pressupostos elencados. Recurso de embargos não co-
nhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-1.590/2003-017-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : MARIA DE NAZARÉ DINIZ TRECHAU

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14/03/2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.679/2003-014-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : LIMEIRA S.A. - INDÚSTRIA DE PAPEL E CARTO-
LINA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY ROSEMARY DURANTE DE MOURA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GUIDO ALVES

A D VO G A D A : DRA. EMANUELE PESSATI SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ART. 897-A DA CLT. AUSÊNCIA.

1. Não merecem provimento embargos de declaração se a
omissão suscitada pela Embargante revela mero inconformismo com
a aplicação nos autos da jurisprudência do TST já pacificada acerca
da matéria.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.907/1995-012-06-41.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANCO CENTRAL DE PREVIDÊNCIA
PRIVADA - CENTRUS

A D VO G A D O : DR. HELDOFRÂNIO MANOEL CIPRIANO GUIMA-
RÃES

EMBARGADO(A) : BRENO AUGUSTO RIBEIRO MACIEL (ESPÓLIO
DE) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGADO(A) : BANCO CENTRAL DO BRASIL

PROCURADOR : DR. CÉSAR CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. ADMISSIBILIDADE. AUSÊN-

CIA DE REPRESENTAÇÃO.
1. Inadmissíveis embargos subscritos por advogado que não

exibe instrumento de mandato válido nos autos. Súmula nº 383 do
Tribunal Superior do Trabalho.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.931/1998-011-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VANTOIRES MARTINS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO SAMARA CARBONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA.
VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADA.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126 DO TST. Para se aferir a ofensa
ao art. 896 da CLT seria necessário o reexame da prova, a fim de
afastar a fraude reconhecida quanto ao trabalho em cooperativa. In-
cide, portanto, o óbice da Súmula 126 do TST, inviabilizando-se o
conhecimento do Recurso.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.971/2002-093-15-40.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO SILVA BARÃO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo,
com imposição da multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor
atualizado da causa, no importe de R$ 578,20 (quinhentos e setenta e
oito reais e vinte centavos).

EMENTA:AGRAVO - CABIMENTO - SÚMULA Nº
353/TST

"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais
de decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que
não conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do CPC".
(Súmula nº 353/TST).

Agravo desprovido

PROCESSO : E-A-RR-2.243/2000-381-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DINAP S.A. - DISTRIBUIDORA NACIONAL DE PU-
BLICAÇÕES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS CERQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. DESERÇÃO.
MULTA APLICADA COM FUNDAMENTO NO ART. 557, § 2º,
DO CPC. APLICAÇÃO NO PROCESSO DO TRABALHO. INS-
TRUÇÃO NORMATIVA 17/TST. NÃO-RECOLHIMENTO DO
DEPÓSITO RECURSAL. 1. Apresenta-se deserto o recurso
quando o recorrente que, não sendo beneficiário da justiça gra-
tuita (item IV da Instrução Normativa 17/2000), não recolhe o
valor relativo à multa aplicada com fundamento no § 2º do art.
557 do CPC, uma vez que aludida norma, na sua parte final,
condiciona a interposição de qualquer outro recurso ao depósito
do valor da multa.
2. "É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena
de deserção" (Súmula 128, item I, desta Corte).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-2.592/2003-012-07-00.7 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SILVIA CRISTINA BEZERRA MOREL LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCINETE SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-

LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TER-
MO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST - DJU
de 22/11/2005). Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-2.602/1999-012-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARCOS CLARET PINHEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. TRAN-
SITORIEDADE. A circunstância de o empregado ser dispensado em
cidade diversa daquela em que foi contratado não caracteriza, por si
só, a definitividade da transferência. Esse é apenas um elemento que
aliado a outros, como por exemplo o tempo de permanência no local,
poderá caracterizar a transferência definitiva. No caso, em face das
sucessivas transferências e do curto lapso temporal - oito meses - em
que o reclamante passou em Piracicaba, última cidade para a qual foi
transferido e na qual foi dispensado, não é possível concluir pela
definitividade da transferência, ao contrário, resta evidenciada a na-
tureza transitória dessas transferências, o que autoriza o pagamento
do adicional respectivo.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-8.445/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : JORGE DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO FIUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por divergência jurisprudencial, contrariedade à Orientação
Jurisprudencial 169 da SBDI-1 desta Corte e violação ao art. 7º, inc.
XIV, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente o pedido.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 169 DA SBDI-1 DO TST

1. Embora o sistema de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento possa, em tese, prejudicar a integridade física e mental
do empregado, comprometendo sua saúde e até seu convívio social,
essa modalidade se situa no âmbito da flexibilização balizada pelos
próprios limites traçados pelo legislador constituinte, que, no art. 7º,
cuidou de discriminar aspectos do contrato de trabalho que podem ser
flexibilizados, a saber: salários (inc. VI), duração da jornada normal
(compensação e elastecimento, inc. XIII) e duração da jornada nos
turnos ininterruptos de revezamento (inc. XIV).

2. Portanto, conquanto o prestígio e o status constitucional da
negociação coletiva inscritos no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República, não devam servir de fundamento para a flexibilização
absoluta dos contratos de trabalho, é irrecusável a prevalência das
disposições insertas em acordo coletivo ou convenção coletiva de
trabalho que estipulem, para o sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, jornada superior a seis horas, sem, entretanto, ultra-
passar o limite diário de oito horas ou mensal de quarenta e quatro
horas.

3. Há que se admitir como excludente do direito ao pa-
gamento como extras das horas excedentes à sexta diária a expressa
previsão normativa de fixação de jornada de oito horas e desde que
observado esse limite e o de quarenta e quatro horas semanais. Do
contrário, estar-se-ia negando vigência ao texto constitucional inscrito
no art. 7º, inc. XIV, no que excepciona a jornada de seis horas na
hipótese de negociação coletiva, sem cogitar de qualquer compen-
sação.

4. O Tribunal Pleno, apreciando o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência nos autos do processo TST-E-RR-
576.619/1999.9, fixou o entendimento segundo o qual "uma vez es-
tabelecida jornada superior a seis horas por meio de regular ne-
gociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das sétima e oitava
horas como extras". Essa decisão vincula os órgãos fracionários do
Tribunal Superior do Trabalho, por força do princípio que justifica a
disciplina judiciária.

5. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-10.569/2003-011-20-40.3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : KLEBER GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL.
NECESSÁRIA A JUNTADA, SALVO SE NOS AUTOS HOU-
VER ELEMENTOS QUE ATESTEM A TEMPESTIVIDADE DA
REVISTA. Havendo nos autos elementos objetivos que atestem a
tempestividade do recurso de revista, é desnecessário o traslado da
certidão de publicação do acórdão regional.

DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo o dis-
posto na Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, "o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-21.084/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ADEMIR MACHADO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, por desfundamentados.

EMENTA:EMBARGOS. APELO QUE NÃO ATACA OS
FUNDAMENTOS DA DECISÃO EMBARGADA. NÃO-CONHECI-
MENTO. SÚMULA Nº 422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. Hipótese em que a reclamada insurge-se equivocadamente quanto
ao não conhecimento de recurso de revista inexistente nos autos. A em-
bargante, em suas razões, nem sequer tenta desconstituir o fundamento sobre
o qual erigida a decisão da Turma para proclamar o resultado no sentido de
conhecer e dar provimento ao recurso de revista dos reclamantes. Hipótese
que atrai a incidência da Súmula nº 422 do TST: "RECURSO. APELO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO
CONHECIMENTO. ART. 514, II, DO CPC. Não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fun-
damentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta".
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PROCESSO : AG-E-RR-23.083/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECI-
SÃO COLEGIADA. INVIABILIDADE. RECURSO INCABÍ-
VEL. O Agravo Regimental busca, em linhas gerais, permitir o pros-
seguimento de um recurso anteriormente decidido por despacho do
relator, estando as hipóteses para sua interposição previstas no art.
243 do Regimento Interno do TST, no qual não consta a possibilidade
de interposição contra acórdão proferido por órgão desta Corte, mas
tão-somente contra decisões monocráticas.

Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-23.863/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GILSON FREITAS LUCAS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275 DA SBDI-1
DO TST. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1, inclusive no que se refere à
determinação para recalcular o valor da hora trabalhada com apli-
cação do divisor 180. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-28.808/1999-015-09-00.5 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RUBENS COSTA LEANDRINI

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios, por intempestivos.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOSTOS
VIA FAC- SÍMILE. NÃO-APRESENTAÇÃO DOS ORIGINAIS
NO PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. A Embargante interpôs os
Embargos Declaratórios via fac-símile, no entanto, não apresentou o
original do recurso no prazo de cinco dias, conforme a orientação do
artigo 2º da Lei nº 9.800/99. Assim, os presentes Embargos De-
claratórios não preenchem um dos pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade, atinente à tempestividade. Embargos Declaratórios não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-37.962/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS NUNES THADDEU

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

HORAS EXTRAS. Havendo efetiva incidência do óbice da
Súmula 126 desta Corte ao conhecimento do Recurso de Revista, não
há cogitar de afronta ao art. 896 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-E-AIRR-46.521/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : ISABEL MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS LUIZ FRANCISCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos em-
bargos de declaração a fim de deixar expresso no julgado que, dos
termos do acórdão embargado não resultou ofensa aos artigos 5º, LV,
e 93, IX, da Constituição Federal.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCES-
SO DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS DA CARTA
MAGNA NÃO CONFIGURADA. Nos termos da Súmula nº 353 do
TST, a análise dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade re-
cursal, em sede de agravo de instrumento, exaure-se no âmbito da
Turma. Resulta daí que a denegação de recurso de embargos in-
terposto com o escopo de rever matéria cujo exame não extrapola a
jurisdição da Turma do Tribunal Superior do Trabalho, não importa
negativa da prestação jurisdicional devida, nem cerceamento do di-
reito de defesa constitucionalmente assegurado à parte. Embargos de
declaração parcialmente providos para afastar expressamente a ale-
gação de ofensa aos artigos 5º, LV, e 93, II, da Constituição Fe-
deral.

PROCESSO : E-ED-RR-88.784/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HUGO PEREIRA BARRETO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

DECISÃO:Por unanimidade, deixando de apreciar a pre-
liminar de nulidade, com base no § 2º do artigo 249 do CPC, co-
nhecer dos embargos, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
transitória nº 26 da SBDI1, e, no mérito, dar-lhes provimento para
limitar a condenação do Reclamado ao período compreendido entre
20 de maio e 31 de agosto de 1992, excluída a determinação de
incorporação definitiva das diferenças decorrentes do Plano Bresser
ao salário do Reclamante.

EMENTA:ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. IPC
DE JUNHO DE 1987. LIMITAÇÃO À DATA-BASE.

1. Segundo entendimento pacificado do Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da
SBDI1, é de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª do Acordo
Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj, contemplando o
pagamento de diferenças salariais do IPC de junho de 1987.

2. Todavia, tais diferenças salariais não se incorporam in-
definidamente ao salário, porquanto correspondem a uma mera an-
tecipação ou adiantamento salarial, compensável na data-base (se-
tembro), em consonância com a Súmula 322 do TST, sob pena de
transmudarem-se em aumento.

3. Embargos conhecidos, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial transitória nº 26 da SBDI1, e providos para, observada
a prescrição qüinqüenal aplicável à hipótese, limitar a condenação ao
período compreendido entre 20 de maio a 31 de agosto de 1992,
excluída a determinação de incorporação definitiva das aludidas di-
ferenças ao salário do Reclamante.

PROCESSO : E-ED-A-RR-102.189/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELESTINO DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.
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PROCESSO : ED-E-ED-RR-36.353/2002-001-11-00.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO E ASSUN-
TOS FUNDIÁRIOS DO ESTADO DA AMAZÔNIA -
SUHAB

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : EYMARD PINTO ALVES

A D VO G A D A : DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para suplementar a fundamentação do v. acórdão ori-
ginário.

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. NULIDADE. DEPÓSITOS DE FGTS. ARTIGO 19-A DA
LEI Nº 8.036/90. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE. ESCLARECIMENTOS

1. Segundo o entendimento atualmente perfilhado na Súmula
nº 363 do TST, construído com respaldo no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41, faz
jus o empregado, nessas condições, além do saldo de salário, "aos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

2. O abrandamento dos efeitos da nulidade absoluta do con-
trato de trabalho firmado em descompasso com a norma inscrita no
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, alcançado com o
acréscimo do artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, prestigia, em última
análise, os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana
e dos valores sociais do trabalho, infirmando, assim, eventual pecha
de inconstitucionalidade.

3. Embargos de declaração a que se dá provimento para
prestar esclarecimentos.

PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO
VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRA-
BALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, razão por que não se
pode cogitar de ofensa a dispositivo de lei federal, porquanto a
discussão a respeito do tema se encontra superada no âmbito desta
Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-102.210/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : BERNARDO GOTHE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES

DA NÃO-CONCESSÃO DE PROMOÇÕES PREVISTAS EM
REGULAMENTO DA EMPRESA - PRESCRIÇÃO - SÚMULA
Nº 294 DO TST - INAPLICÁVEL

Apesar de o direito às promoções decorrer de norma interna
da Reclamada e não estar assegurado por lei, não há falar em apli-
cação da primeira parte da Súmula nº 294/TST. Isso porque o pedido
de prestações sucessivas não advém de alteração do pactuado, mas de
descumprimento de obrigação prevista em norma interna vigente.
Precedentes.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-478.395/1998.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : DENIVAL JOSÉ DE BARROS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARCHI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE GOIÁS S.A. - TELE-
GOIÁS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Pelo voto prevalente do Exmo. Ministro Presi-
dente, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pe-
reira, relator, João Oreste Dalazen, Carlos Alberto Reis de Paula e
Lelio Bentes Corrêa, não conhecer do recurso de Embargos dos
Reclamantes, e, via de conseqüência, julgar prejudicado o exame do
recurso adesivo do Reclamado.

EMENTA:I - APRECIAÇÃO, PELO PODER JUDICIÁ-
RIO, DE DECISÃO CONCESSIVA DE ANISTIA COM AM-
PARO NA LEI Nº 8.878/94 - A existência de controvérsia formada
em torno da configuração ou não das hipóteses autorizadoras da
concessão da anistia, nos termos da Lei nº 8.878/94, não apenas
autoriza como impõe ao Juiz o dever de se posicionar expressamente
sobre a questão, tendo em vista a necessidade da pacificação social,
bem como o disposto no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal. Do
contrário, estar-se-ia admitindo a infalibilidade dos membros da Co-
missão que reconheceu o direito aos reclamantes, e impondo à re-
clamada o cumprimento de uma determinação que, do seu ponto de
vista, não se encontra em consonância com a lei.

II - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE CON-
FIGURADAS AS HIPÓTESES AUTORIZADORAS DA CON-
CESSÃO DA ANISTIA, NOS MOLDES DA LEI Nº 8.878/94.

Verificando-se que não há nos autos prova de que as de-
missões dos reclamantes ocorreram por perseguição política ou sin-
dical, conforme alegado na inicial, e inexistindo nos autos as razões
pelas quais foi deferida a anistia aos reclamantes, já que as decisões
concessivas do direito encontram-se desfundamentadas, está correto o
posicionamento das instâncias percorridas ao julgarem improcedente
a reclamação trabalhista. Afronta aos arts. 1º, II, c/c 5º, da Lei nº
8.878/94 não configurada.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-481.078/1998.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ALPINIANO DO PRADO LOPES

EMBARGADO(A) : EDMUNDO JOSÉ MOREIRA DE MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO BEZERRA PATRIOTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARI-

DADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DE
REVISTA DA UNIÃO SUBSCRITO POR ASSISTENTE JURÍ-
DICO. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO ATO DE DESIGNAÇÃO.
Conforme se depreende da leitura do artigo 69 da Lei Complementar
nº 73/93, a representação judicial da União por titulares do cargo de
Assistente Jurídico somente estava autorizada em caráter excepcional
e provisório, mediante designação. Sendo assim, mostrava-se indis-
pensável a comprovação, por parte da subscritora do recurso de re-
vista, que detinha os poderes excepcionais de que trata o referido
preceito legal, para representar judicialmente a União, mediante a
juntada do ato de designação. Isso porque, em regra, o ordinário se
presume, mas o extraordinário depende de prova. Recurso de em-
bargos não conhecido.
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PROCESSO : ED-E-RR-482.667/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ RENATO CAMARGO BIGARELLI

EMBARGADO(A) : VANDERLEY PIRES ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE TODESCO BARBOSA DE AMO-
RIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
Declaratórios rejeitados, pois ausentes os requisitos do artigo 535
do CPC.

PROCESSO : E-RR-548.753/1999.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : S.A. INDÚSTRIAS VOTORANTIM

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALUISIO DE PAULO SILVA

A D VO G A D O : DR. THIAGO RODRIGUES LARA

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos Embargos por con-
trariedade à Súmula 73 do TST, vencidos, em parte, os Exmos.
Ministros Milton de Moura França e Aloysio Corrêa da Veiga, que
também conheciam dos embargos, mas por violação ao artigo 489 da
CLT, e, totalmente, os Exmos. Ministros João Batista Brito Pereira,
relator, Carlos Alberto Reis de Paula e Rider Nogueira de Brito, que
não conheciam do recurso, e, no mérito, por maioria, dar-lhes pro-
vimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho de origem a fim de que rejulgue, como entender de direito,
o Recurso Ordinário da Reclamada no tocante à configuração ou não
de justa causa, afastada a inviabilidade de reconhecer-se justa causa
por fatos anteriores a despedida e somente constatados no período do
aviso prévio, vencidos em parte os Exmos. Ministros Milton de Mou-
ra França e Rider Nogueira de Brito, que também davam provimento
aos embargos, mas para apreciarem desde logo o recurso, julgando
improcedente a reclamação.

EMENTA:JUSTA CAUSA. ATO DE IMPROBIDADE.
APURAÇÃO NO CURSO DO AVISO PRÉVIO. PRINCÍPIO DA
DETERMINÂNCIA. ALTERAÇÃO DA CAUSA DETERMI-
NANTE DA RUPTURA DO CONTRATO DE EMPREGO.

1. É lícito ao empregador, no curso do aviso prévio, alterar a
causa determinante da resolução do contrato de emprego, de des-
pedida imotivada originalmente para dispensa por justa causa, se há
constatação e apuração de ato de improbidade cometido pelo em-
pregado na vigência do pacto laboral.

2. O princípio da determinância - vinculação obrigatória do
empregador ou do empregado em Juízo ao motivo originário de-
clarado extrajudicialmente para a cessação do contrato - não tem
abrigo na lei brasileira, salvo disposição em contrário em normas
coletivas.

3. Ademais, constitui um formalismo desnecessário, que não
atende à realidade dos fatos e gera denegação de justiça, por via
oblíqua, ao impedir que aflore no processo toda a verdade sobre a
justa causa para a despedida do empregado, ou a justa causa patronal
para o empregado romper o contrato (CLT, art. 483).

4. Se a lei não obriga que se decline o motivo determinante
da ruptura do contrato de emprego, passa, então, a ser mera questão
processual a possibilidade de substituição, pelo empregado ou pelo
empregador, do motivo anteriormente invocado para tanto. Logo, até
o momento em que a parte comparece em Juízo, é-lhe lícito alterar a
causa antes declinada para a rescisão do contrato (CPC, art. 264).

5. O essencial é saber se antes da resolução do contrato havia
a justa causa alegada em Juízo, ainda que o motivo determinante da
resilição do contrato, a um primeiro momento, haja sido outro.

6. Embargos conhecidos, por contrariedade à Súmula nº 73
do TST, e providos.

PROCESSO : E-RR-549.658/1999.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BENEDITO MARCONDES LEITE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO

A D VO G A D O : DR. DELIO LINS E SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:ANISTIA - LEI Nº 8.878/94 - REINTEGRA-
ÇÃO - NECESSIDADE E DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
E FINANCEIRA DA ADMINISTRAÇÃO. A Lei nº 8.878/94 anistia
os servidores públicos e empregados da Administração Pública, de-
mitidos ou exonerados pela Reforma Administrativa perpetrada pelo
Governo Collor, e autoriza seu retorno ao serviço, uma vez de-
monstrada a necessidade e disponibilidade orçamentária e financeira
da Administração, nos moldes estatuídos no art. 3º do referido di-
ploma legal.

O resultado da análise da Subcomissão Setorial de Anistia,
levado a público no DOU de 26/10/94, por si só, não cria obrigação
ao Poder Público, mormente quando alega não ter atendido à situação
prevista pela Lei nº 8.878/94, ou seja, não dispor de disponibilidade
financeira para arcar com a readmissão dos empregados anistiados.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-570.645/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

EMBARGADO(A) : INÁCIO JANES SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o Exmo.
Ministro Milton de Moura França, dar-lhes provimento para julgar
improcedentes os pedidos da inicial.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. EFEITOS DA NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO.
EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
A extinção do contrato de trabalho de empregado de empresa pública
e de sociedade de economia mista e os efeitos decorrentes da nu-
lidade do segundo contrato, em face da concessão da aposentadoria
espontânea, continua sendo interpretada por esta Corte à luz da Sú-
mula nº 363 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI1. Precedente: E-RR-518.016/1998, - Rel. Min. Carlos Alberto
Reis de Paula, DJ de 3/9/2004. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-577.232/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

EMBARGADO(A) : ANTONIO CARLOS MAGRI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida
pela decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera contra-
riedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade
do julgado. Embargos não conhecidos.

ILEGITIMIDADE DA FUNDAÇÃO CESP EM RAZÃO
DA RESPONSABILIDADE DA FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Temas não apreciados pela Turma, que os considerou ino-
vatórios. Razões de embargos que não enfrentam os fundamentos da
decisão impugnada. Aplicabilidade da jurisprudência consubstanciada
na Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho, de seguinte teor:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,
do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência de
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta".

CESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
INTEGRALIDADE. SÚMULA Nº 288 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Hipótese em que os reclamantes, admitidos
na vigência das Leis estaduais de nos 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58,
pleiteiam o direito à complementação integral dos proventos da apo-
sentadoria, em face do implemento de trinta anos de serviço efetivo.
Decisão embargada em consonância com a jurisprudência consubs-
tanciada na Súmula nº 288 do Tribunal Superior do Trabalho, assim
redigida: "COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APO-
SENTADORIA. A complementação dos proventos da aposentadoria é
regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado,
observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito". Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-578.571/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CHAMON

EMBARGADO(A) : MARLUCE ZAMPIER BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. PLANO
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TESE NÃO EXAMINADA PE-
LO TRT E QUE DEPENDE DA ANÁLISE DA PROVA. NÃO-
APLICAÇÃO DO ITEM III DA SÚMULA 297 DO TST. Não
tendo o Tribunal Regional emitido tese acerca do teor do dispositivo
de lei invocado, não há como reconhecer a ofensa ao art. 896 da CLT,
pois a análise da tese depende do exame da prova, o que afasta a
aplicação do item III da Súmula 297 desta Corte.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-586.332/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ACILDO LEÃO

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GEYGER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento, previstas no artigo 897-A da CLT. Na espécie, já foi con-
cedida a prestação jurisdicional com fulcro nas Súmulas nos 206 e
362 do Eg. TST, de forma clara, coerente e suficiente.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-588.914/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PINHO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ROBINSON C. L. MACEDO MOURA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAUL CABO TAVARES DE MATTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO J. MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM
RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECI-
MENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NE-
CESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART.
896 DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-596.108/1999.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GREGÓRIO LIMA MARCELINO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

ADICIONAL NOTURNO. ALTERAÇÃO. CÁLCULO.
Se é possível suprimir o pagamento do adicional noturno em razão da
transferência do empregado do turno noturno para o diurno, também
é possível alterar a forma de cálculo do referido adicional em face da
alteração do regime de jornada que passou a ser o de turnos inin-
terruptos de revezamento, reduzindo as horas de trabalho dos re-
clamantes no horário noturno. Inteligência da Súmula 265 do TST.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-597.129/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : NILTON CORRÊA FLORES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos em-
bargos de declaração para esclarecer que, quanto ao pronunciamento
a respeito da matéria sob o aspecto dos artigos 5º, inciso XXXVI, e
173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, tal pretensão implica a
abordagem meritória do tema, procedimento impossível de ser ado-
tado no caso de os recursos de revista e de embargos não terem sido
conhecidos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTE-
SE DE PROVIMENTO PARA EXPLICITAR O CONTEÚDO
DO JULGADO QUANTO À INDICAÇÃO DE OFENSA A PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL. Na hipótese de o recurso de revista
não ter alcançado conhecimento na Turma, a atuação da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho está limitada
ao exame da alegação de ofensa ao artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, sendo vedado adentrar juízo meritório acerca do
tema veiculado. Daí não constituir omissão o fato de a SBDI-I, tendo
afastado a suposta violação do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho, ter deixado de se pronunciar a respeito da matéria de
fundo, calcada em maltrato aos artigos 5º, inciso XXXVI, e 173, § 1º,
inciso II, da Constituição Federal. Embargos de declaração parcial-
mente providos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-610.705/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ REIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DANILO ALVES SANTANA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO

Na espécie, já foi concedida a prestação jurisdicional com
fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1. Acolhem-
se os Embargos de Declaração, apenas para fins de prequestiona-
mento da matéria constitucional suscitada.

Embargos de Declaração acolhidos para prestar esclareci-
mentos.

PROCESSO : E-ED-RR-619.840/2000.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ALMIR MARTINS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NORMA COLETIVA. CONDIÇÕES DE

TRABALHO. INCORPORAÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL
DE TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 277 DO TST.

1. A jurisprudência dominante no TST vem entendendo que
a Súmula nº 277, ainda que faça expressa referência apenas à hipótese
de sentença normativa, também se aplica às normas coletivas em
geral, de sorte que as condições de trabalho porventura alcançadas em
acordo e/ou convenção coletiva vigoram apenas pelo prazo assina-
lado, não se integrando, em definitivo, aos contratos de trabalho. 2.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-625.535/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. PAULO SERGIO DEMARCHI

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANTÔNIO MEYER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida
pela decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera contra-
riedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade
do julgado. Embargos não conhecidos.

ILEGITIMIDADE DA FUNDAÇÃO CESP EM RAZÃO
DA RESPONSABILIDADE DA FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Hipótese em que o recurso de revista não foi conhecido,
observando-se das razões de embargos que os motivos expostos para
impugnar a decisão proferida no julgamento do recurso de revista são
dirigidos ao mérito das questões veiculadas. A abordagem dos temas
deveria ter sido feita sob o aspecto da violação do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Aplicabilidade do entendimento
consubstanciado com a edição da Orientação Jurisprudencial n.º 294

da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal
Superior do Trabalho, nos seguintes termos: "EMBARGOS À SDI
CONTRA DECISÃO EM RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECES-
SÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896
DA CLT. Para a admissibilidade e conhecimento de embargos, in-
terpostos contra decisão mediante a qual não foi conhecido o recurso
de revista pela análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a
parte embargante aponte expressamente a violação ao art. 896 da
C LT " .

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-625.659/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA DE JESUS SECCO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. CESAR FERNANDES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO GENTILE

EMBARGADO(A) : ADEMAR FRANCISCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS DA FUNDAÇÃO CESP
PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO EMBAR-

GADA. NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SÚMU-
LA N.º 297, ITEM III, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no
recurso principal sobe a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese,
não obstante opostos embargos de declaração" (Súmula nº 297, item
III, do Tribunal Superior do Trabalho). Não evidenciado prejuízo à
parte, porquanto viabilizado o prosseguimento da discussão na via
recursal extraordinária, por força do prequestionamento ficto a que
alude o verbete sumular transcrito, não se cogita da decretação da
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional. Ofensa
aos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal, 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil
não identificada.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Hipótese em que
o Tribunal Regional do Trabalho rechaçou a alegação de incom-
petência da Justiça do Trabalho sob o fundamento de que o fato de a
controvérsia dizer respeito à complementação de aposentadoria oriun-
da de contrato de emprego atrai a competência da Justiça espe-
cializada por força do disposto no artigo 114 da Constituição Federal.
Decisão que dá correta aplicação ao preceito constitucional, em con-
sonância com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte
s u p e r i o r.

ILEGITIMIDADE DA FUNDAÇÃO CESP. RESPONSA-
BILIDADE DA FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PAULO. Hipótese em que, no Tribunal Regional do Trabalho, o
exame da argüição de ilegitimidade passiva se deu à luz do estatuto
da Fundação CESP. A veiculação de embargos de declaração perante
a Turma do TST propondo o enfrentamento da questão sob óptica
diversa, relativa à existência de ofício da Fazenda Pública do Estado
de São Paulo mediante o qual teria assumido o processamento da
folha de pagamento dos aposentados e pensionistas beneficiados pela
Lei nº 4.819/58, a partir de janeiro de 2004, importa inovação inad-
missível em sede recursal extraordinária, tendendo ao revolvimento
de matéria de cunho fático-probatório e já preclusa. Hipótese de
incidência das Súmulas de nºs 126 e 297 do TST.

CESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
INTEGRALIDADE. SÚMULA N.º 288 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Hipótese em que os reclamantes, admitidos
na vigência das Leis estaduais de nos 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58,
pleiteiam o direito à complementação integral dos proventos da apo-
sentadoria, em face do implemento de trinta anos de serviço efetivo.
Decisão embargada em consonância com a jurisprudência consubs-
tanciada na Súmula nº 288 do Tribunal Superior do Trabalho, assim
redigida: "COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APO-
SENTADORIA. A complementação dos proventos da aposentadoria é
regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado,
observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito".

Embargos não conhecidos.
EMBARGOS DA CTEEP
PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DA PRES-

TAÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não
há como reconhecer a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional e por cerceamento do direito de defesa quando, apesar
do não-provimento dos embargos de declaração, restam suficiente-
mente explicitados no julgado os motivos que levaram o Órgão jul-
gador a não emitir pronunciamento a respeito das questões veiculadas
no pedido de declaração. Violação dos artigos 93, inciso IX, da
Constituição Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, e
535 do Código de Processo Civil que não se reconhece.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRALIDADE. SÚMULA N.º 288 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Revelando a decisão embargada consonância com
a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho, os em-
bargos resultam incabíveis, nos exatos termos do artigo 894 da Con-
solidação das Leis do Trabalho.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-629.678/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : SINÉSIO TEODORO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, apreciando desde logo o mérito do Recurso de Revista,
com apoio no art. 143 do Regimento Interno do TST, julgar im-
procedente o pedido.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 169 DA SBDI-1 DO TST

1. Embora o sistema de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento possa, em tese, prejudicar a integridade física e mental
do empregado, comprometendo sua saúde e até seu convívio social,
essa modalidade se situa no âmbito da flexibilização balizada pelos
próprios limites traçados pelo legislador constituinte, que, no art. 7º,
cuidou de discriminar aspectos do contrato de trabalho que podem ser
flexibilizados, a saber: salários (inc. VI), duração da jornada normal
(compensação e elastecimento, inc. XIII) e duração da jornada nos
turnos ininterruptos de revezamento (inc. XIV).

2. Portanto, conquanto o prestígio e o status constitucional da
negociação coletiva inscritos no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República, não devam servir de fundamento para a flexibilização
absoluta dos contratos de trabalho, é irrecusável a prevalência das
disposições insertas em acordo coletivo ou convenção coletiva de
trabalho que estipulem, para o sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, jornada superior a seis horas, sem, entretanto, ultra-
passar o limite diário de oito horas ou mensal de quarenta e quatro
horas.

3. Há que se admitir como excludente do direito ao pa-
gamento como extras das horas excedentes à sexta diária a expressa
previsão normativa de fixação de jornada de oito horas e desde que
observado esse limite e o de quarenta e quatro horas semanais. Do
contrário, estar-se-ia negando vigência ao texto constitucional inscrito
no art. 7º, inc. XIV, no que excepciona a jornada de seis horas na
hipótese de negociação coletiva, sem cogitar de qualquer compen-
sação.

4. O Tribunal Pleno, apreciando o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência nos autos do processo TST-E-RR-
576.619/1999.9, fixou o entendimento segundo o qual "uma vez es-
tabelecida jornada superior a seis horas por meio de regular ne-
gociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das sétima e oitava
horas como extras". Essa decisão vincula os órgãos fracionários do
Tribunal Superior do Trabalho, por força do princípio que justifica a
disciplina judiciária.

5. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-A-RR-629.936/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA DA CONCEIÇÃO FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEDROZA DINIZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA

PROCURADOR : DR. MARCELO MELLO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - MATÉRIA REGULADA PELA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SBDI-1 E SÚMULA
363/TST

Verificada a omissão do acórdão embargado no tocante à
apreciação de certas alegações, impõe-se o acolhimento dos Em-
bargos de Declaração, sanando-se as omissões apontadas.

Embargos de Declaração acolhidos.

PROCESSO : E-ED-RR-636.561/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : FÁBIO LUIZ FURTADO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. RUBENS BELLORA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos tópicos "nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional" e "multa do art. 538 CPC - embargos de
declaração protelatórios". Por maioria, não conhecer dos embargos no
tocante ao tema "horas extras - função de confiança - violação do
artigo 896 da CLT não identificada", vencido o Exmo. Ministro Mil-
ton de Moura França.
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Houve
pronunciamento explícito sobre a matéria invocada pelo reclamado
em sede de embargos de declaração, não havendo que se falar em
negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual afasta-se a apon-
tada ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Em-
bargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DO ART. 538 DO
CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. A
questão tida como não dirimida, em realidade, já o fora na opor-
tunidade da análise do recurso de revista, tendo a C. Turma re-
gistrado, expressamente, que não reconhecia a violação apontada ao
artigo 224, § 2º, da CLT, fato que não justificava, efetivamente, a
interposição de embargos de declaração. Não há, portanto, como se
afastar o caráter protelatório dos embargos de declaração que aplicou
a multa ao embargante. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 102, I, DO
C. TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O Eg. TRT não enquadrou
a função do reclamante na disposição contida no artigo 224, § 2º, da
CLT, entendendo que não ficou caracterizado o cargo de confiança,
tal como previsto no referido texto legal. Assim, a pretensão do
reclamado em ver caracterizada a fidúcia a que alude o referido
artigo, implicaria no reexame do conjunto fático-probatório o que é
vedado nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula nº 126, I,
do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-649.919/2000.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO BRDE -
ISBRDE

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FRANCISCA BARBOSA BASTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.

EMENTA:ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO.
MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA DE 3% PARA 5%. EXTENSÃO
AOS EMPREGADOS INATIVOS. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. SÚMULA Nº 126 DO TST. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. Os funda-
mentos trazidos pelo Eg. Tribunal Regional nos impedem de con-
frontar as alegações trazidas nos embargos, sob o propósito de re-
examinar os documentos que embasaram o entendimento do Eg. Tri-
bunal Regional, em especial, o Estatuto da reclamada que prevê a
extensão dos reajustes salariais provenientes de promoções, adicionais
previstos nos regulamentos, incluindo o Adicional por Tempo de
Serviço e aqueles decorrentes de correções inflacionárias aos em-
pregados inativos. Incidência da Súmula nº 126 do TST. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-654.432/2000.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA NAZARÉ JORGE MELÉM SOUZA

EMBARGADO(A) : ROBERTO CÉSAR VIANA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. DECISÃO MO-

NOCRÁTICA PROFERIDA PELO RELATOR DO RECURSO
DE REVISTA. O Regimento Interno desta Corte superior prevê o
cabimento do recurso de agravo contra decisão monocrática proferida
pelo Relator com arrimo no artigo 557, § 1º-A, do Código de Pro-
cesso Civil. A interposição de recurso de embargos, em hipóteses que
tais, configura erro grosseiro, insusceptível de correção pela aplicação
do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes da Corte. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-660.248/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. ANDREI OSTI ANDREZZO

EMBARGADO(A) : LAILA MOYSÉS HALLAGE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO
PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfavorecida
pela decisão possa inconformar-se com a conclusão alcançada, não
configura a hipótese de decisão desfundamentada. A mera contra-
riedade aos interesses da parte não dá suporte à alegação de nulidade
do julgado. Embargos não conhecidos.

ILEGITIMIDADE DA FUNDAÇÃO CESP EM RAZÃO
DA RESPONSABILIDADE DA FAZENDA DO ESTADO DE
SÃO PAULO E INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Temas não apreciados pela Turma, que os considerou ino-
vatórios. Razões de embargos que não enfrentam os fundamentos da
decisão impugnada. Aplicabilidade da jurisprudência consubstanciada
na Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho, de seguinte teor:
"RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART. 514, II,
do CPC. Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência de
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta".

CESP. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA
INTEGRALIDADE. SÚMULA Nº 288 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Hipótese em que os reclamantes, admitidos
na vigência das Leis estaduais de nos 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58,
pleiteiam o direito à complementação integral dos proventos da apo-
sentadoria, em face do implemento de trinta anos de serviço efetivo.
Decisão embargada em consonância com a jurisprudência consubs-
tanciada na Súmula nº 288 do Tribunal Superior do Trabalho, assim
redigida: "COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APO-
SENTADORIA. A complementação dos proventos da aposentadoria é
regida pelas normas em vigor na data da admissão do empregado,
observando-se as alterações posteriores desde que mais favoráveis ao
beneficiário do direito". Precedentes da Corte. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-RR-668.362/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NILTON CEZAR GONÇALVES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO. INTERESSE. FERROVIA CEN-

TRO-ATLÂNTICA. RFFSA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. O.J. Nº 225/SBDI1 DO TST.

1. É certo que a redação atual da Orientação Jurisprudencial
nº 225 da Eg. SBDI1 do TST (com a nova redação conferida em
20/04/2005) direciona-se no sentido de reconhecer a responsabilidade
subsidiária da Rede Ferroviária Federal pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a entrada em vigor do contrato de arrendamento, em
relação aos contratos de trabalho rescindidos após a concessão de
serviço público.

2. Não há, contudo, interesse jurídico da arrendatária, Fer-
rovia Centro- Atlântica, em pleitear a responsabilização subsidiária da
RFFSA, no que tange aos débitos oriundos do contrato de trabalho.
Inexiste benefício, sob o ponto de vista da Ferrovia Centro-Atlântica,
no tocante à imputação de responsabilidade subsidiária da RFFSA
pelos débitos oriundos do contrato de trabalho do Reclamante. A
arrendatária continuaria respondendo integralmente pelas obrigações
trabalhistas daí advindas, não auferindo qualquer vantagem, do ponto
de vista jurídico, com a satisfação da pretensão ora deduzida.

3. Embargos não conhecidos.

EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A preliminar deixa de ser apreciada, nos termos do art. 249,
§ 2º, do CPC.

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT - REEXAME
FÁTICO E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL

1. Confirmado que a C. Turma julgou o Recurso de Revista
de acordo com os fatos delineados no acórdão regional, não há falar
em reexame fático.

2. O aresto-paradigma que autorizou o conhecimento do Re-
curso de Revista diverge da tese do acórdão regional, comprovando-
se a pertinência material da divergência. Ademais, aplica-se o item II
da Súmula nº 296 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MANUTEN-
ÇÃO DE ELEVADORES - SISTEMA ELÉTRICO DE CON-
SUMO - EXPOSIÇÃO AOS RISCOS ORIUNDOS DA ENER-
GIA ELÉTRICA

A jurisprudência desta Corte orienta no sentido de que a Lei
nº 7.369/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não limita o
direito ao adicional de periculosidade aos empregados de empresas
geradoras ou distribuidoras de energia elétrica. Não importa se a
empresa é produtora ou apenas consumidora. A finalidade da lei é
proteger não só o eletricitário, mas também todos os empregados que
trabalhem em contato com instalações elétricas, com iminente risco
de vida ou de acidente grave. Nesse sentido, esta Corte editou a
Orientação Jurisprudencial nº 324/SBDI-1, que dispõe: "ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA -
DECRETO Nº 93.412/1986, ART. 2º, § 1º. É assegurado o adicional

de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica."
(destaques acrescentados). O acórdão regional evidencia que o Re-
clamante estava sujeito ao contato com instalações elétricas que ofe-
reciam risco acentuado.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - ADEQUADA
M O T I VA Ç Ã O 

Não se configura a divergência jurisprudencial ensejadora
dos Embargos, na forma do art. 894, "b", da CLT, porquanto o
acórdão embargado nada refere sobre a matéria abordada pelo julgado
transcrito como paradigma, qual seja, a adequada motivação dos re-
cursos.

Embargos parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-679.582/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUZIA DIAS MACHUCA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO - REPRESEN-

TAÇÃO COMERCIAL - APLICABILIDADE DA SÚMULA Nº
126 DO TST. O Regional tomou como base para a sua decisão as
provas trazidas nos autos, sendo vedado o seu reexame, em face do
disposto na Súmula nº 126 do TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-693.789/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : WALDEMAR ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA URBANA DO
S A LVA D O R 

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CUNHA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO - INEXISTÊNCIA DE

CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS - SÚMULA Nº 363 DO
TST

Aplica-se às empresas públicas o entendimento consolidado
na Súmula nº 363 do TST. Na espécie, não foi postulado o re-
conhecimento de nenhum dos efeitos residuais do contrato nulo, apre-
sentando-se o acórdão embargado irrepreensível.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-694.839/2000.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ ANTÔNIO MORAES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HIPÓTESE DE
NÃO-CONHECIMENTO. Aspectos que não foram devidamente
prequestionados nas instâncias ordinárias e perante a Turma e
que são inovatórios não merecem apreciação e não impulsionam o
conhecimento do Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

<!ID680548-4>

PROCESSO : ED-E-RR-669.512/2000.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : MARIA LAIRES QUEIROZ PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento, previstas no artigo 897-A da CLT. Na espécie, já foi con-
cedida a prestação jurisdicional com fulcro na Súmula no 363, do Eg.
TST, de forma clara, coerente e suficiente.'

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-674.884/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANDRÉ ROSSINI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ELEVADORES ATLAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de examinar a preli-
minar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos
do art. 249, § 2º, do CPC; não conhecer dos Embargos nos temas
"VIOLAÇÃO AO ARTIGO 896 DA CLT - REEXAME FÁTICO E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL" e "DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS - ADEQUADA MOTIVAÇÃO"; deles conhecer no
tema "ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - MANUTENÇÃO DE
ELEVADORES - EXPOSIÇÃO AOS RISCOS ORIUNDOS DA
ENERGIA ELÉTRICA", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhes provimento, para, no ponto, restabelecer a condenação ao
pagamento do adicional de periculosidade e reflexos, na forma do
acórdão regional.
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PROCESSO : E-ED-RR-695.446/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO GOMES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Lelio
Bentes Corrêa e Aloysio Corrêa da Veiga, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA.
1. Reputa-se urbano ou rurícola o empregado pelo critério da

atividade econômica preponderante do empregador, salvo categoria
diferenciada.

2. Ante os termos dos arts. 2º e 3º da Lei nº 5.889/73,
considera-se empregado rural toda pessoa física que presta serviços
de natureza não eventual a empregador rural, sob a dependência deste
e mediante salário. Por sua vez, tem-se como empregador rural a
pessoa física ou jurídica que explore atividade agroeconômica, ine-
xistindo exigência legal de desempenho pelo obreiro de típica ati-
vidade rural ou em prédio rústico.

3. É rurícola o empregado que desenvolve a função de ana-
lista de sistema em prol de empresa que desenvolve atividade agro-
pecuária, a teor do acórdão regional. Não se lhe aplica, assim, a
prescrição de que cuida o art. 7º, inc. XXIX, "a", da Constituição
Federal.

4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : E-RR-704.130/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FLAVIO GONÇALVES MARX

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Ausência de omis-
sões no julgado da Turma. Negativa de prestação jurisdicional não
configurada. 2. RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. AR-
GÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. ÓBICE DA
SÚMULA Nº 126 E VIOLAÇÃO DO ART. 193 DA CLT. A Turma
é enfática ao afirmar ser inquestionável, com base na lei, que o
adicional sob enfoque só é devido na forma prevista no art. 193 da
CLT, mas que o pleito veio sob o enfoque do tratamento isonômico,
matéria de direito, pelo que não se há falar em revolvimento de fatos
e provas e em violação do art. 193 da CLT pela desconsideração da
inexistência de perícia no feito. 3. PRINCÍPIO DA ISONOMIA.
ART. 5º, CAPUT. ARGÜIÇÃO DE VIOLAÇÃO. Ausência de vio-
lação literal. Configurado o acerto da decisão da Turma no que se
refere à ofensa ao princípio da isonomia, não se há falar em violação
literal do art. 5º, caput, da CF/88, mas em correta aplicação. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-AIRR-704.861/2000.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE MELO CARVALHO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PEIXOTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CORDEIRO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS À DECISÃO

PROFERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. DISCUSSÃO NÃO CIRCUNSCRITA ÀS EXCEÇÕES
PREVISTAS NA SÚMULA Nº 353 DO TST. NÃO-CABIMEN-
TO . 

Decisão de Turma do TST, que conhece e nega provimento a
agravo de instrumento, examinando devidamente seus pressupostos
de natureza intrínseca, não comporta revisão mediante recurso de
embargos. Exsurge nítido o óbice consubstanciado na Súmula nº 353
do TST. Verifica-se que o presente caso não se enquadra em qualquer
das exceções contempladas no referido verbete sumular, de acordo
com a nova redação que lhe foi conferida por intermédio da Re-
solução nº 128/2005.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-705.187/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. ANTONIO DIAS MARTINS NETO

PROCURADORA : DRA. NIDIA CALDAS FARIAS

EMBARGADO(A) : SEVERINO MIGUEL BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DA SILVA NOVAES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios no julgado embargado, rejeitam-se os Embargos de De-
claração.

PROCESSO : E-RR-715.995/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

EMBARGADO(A) : MARIA DELURDES MANGANELLI FAVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE

CONFIANÇA. GERENTE GERAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. O Eg. Tribunal Regional não
reconheceu que a função desenvolvida pela reclamante estivesse en-
quadrada no art. 62, II, da CLT, pois havia controle de jornada e,
também, pelo fato de que a própria reclamada pagou as horas ex-
traordinárias além da 6ª trabalhada durante certo período. Diante de
tais premissas não há como se vislumbrar ofensa literal do art. 62, II,
da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-723.423/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : GLADISTON GERALDO BASTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DO ACÓRDÃO

PROFERIDO PELA TURMA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. A exposição, pelo órgão julgador, dos motivos
reveladores de seu convencimento, não obstante a parte desfa-
vorecida pela decisão possa inconformar-se com a conclusão al-
cançada, não configura a hipótese de decisão desfundamentada. A
mera contrariedade aos interesses da parte não dá suporte à
alegação de nulidade do julgado. Embargos não conhecidos.

TRANSAÇÃO. PDI. ITAIPU. QUITAÇÃO DAS PARCE-
LAS E VALORES CONSTANTES DO RECIBO. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1 DO TST. "A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo".
Não se conhece de recurso de embargos interposto a decisão proferida
em consonância com a jurisprudência iterativa, atual e notória desta
Corte uniformizadora. Hipótese de incidência da Súmula nº 333 do
TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-739.709/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Assistente:União

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : AMARILDO GOMES CAETANO

ADVOGADO : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES GAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "protocolo integrado", por ofensa ao artigo 5º,
LV, da Constituição da República e, no mérito, por unanimidade, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Turma, a fim de
que julgue o recurso de revista interposto como entender de direito,
afastado o óbice da intempestividade.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROTOCOLO
INTEGRADO. VALIDADE. TEMPESTIVIDADE. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O co-
lendo Tribunal Pleno desta Corte, julgando Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência suscitado nos autos do RR-615.930/99 (re-
lator o Exmo. Sr. Ministro Carlos Alberto Reis de Paula), decidiu, por
maioria, cancelar a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1.
Salientou o eminente Relator, na ocasião, que "a parte não pode ser
penalizada por utilizar procedimento adotado pelo Regional, sob pena
de ser surpreendida na defesa de seus interesses". Viola os artigos 5º,
inciso LV, da Constituição da República e 896 da CLT, decisão da
Turma que considera intempestivo o recurso de revista ao fundamento
de que não é válida a sua interposição mediante o sistema de Pro-
tocolo Integrado para recebimento do recurso nesta Corte Superior.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : E-ED-RR-768.061/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO(A) : EDNALDO ALVES LEITE

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por violação ao art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, apreciando desde logo o mérito do Recurso de Revista,
com apoio no art. 143 do Regimento Interno do TST, excluir da
condenação o pagamento da sétima e da oitava horas como extras.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 169 DA SBDI-1 DO TST

1. Embora o sistema de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento possa, em tese, prejudicar a integridade física e mental
do empregado, comprometendo sua saúde e até seu convívio social,
essa modalidade se situa no âmbito da flexibilização balizada pelos
próprios limites traçados pelo legislador constituinte, que, no art. 7º,
cuidou de discriminar aspectos do contrato de trabalho que podem ser
flexibilizados, a saber: salários (inc. VI), duração da jornada normal
(compensação e elastecimento, inc. XIII) e duração da jornada nos
turnos ininterruptos de revezamento (inc. XIV).

2. Portanto, conquanto o prestígio e o status constitucional da
negociação coletiva inscritos no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República, não devam servir de fundamento para a flexibilização
absoluta dos contratos de trabalho, é irrecusável a prevalência das
disposições insertas em acordo coletivo ou convenção coletiva de
trabalho que estipulem, para o sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, jornada superior a seis horas, sem, entretanto, ultra-
passar o limite diário de oito horas ou mensal de quarenta e quatro
horas.

3. Há que se admitir como excludente do direito ao pa-
gamento como extras das horas excedentes à sexta diária a expressa
previsão normativa de fixação de jornada de oito horas e desde que
observado esse limite e o de quarenta e quatro horas semanais. Do
contrário, estar-se-ia negando vigência ao texto constitucional inscrito
no art. 7º, inc. XIV, no que excepciona a jornada de seis horas na
hipótese de negociação coletiva, sem cogitar de qualquer compen-
sação.

4. O Tribunal Pleno, apreciando o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência nos autos do processo TST-E-RR-
576.619/1999.9, fixou o entendimento segundo o qual "uma vez es-
tabelecida jornada superior a seis horas por meio de regular ne-
gociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das sétima e oitava
horas como extras". Essa decisão vincula os órgãos fracionários do
Tribunal Superior do Trabalho, por força do princípio que justifica a
disciplina judiciária.

5. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-AIRR-773.961/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ROBERTO ANTÔNIO VALADÃO FREIRE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SOARES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

O mero julgamento em sentido contrário ao interesse da parte
não representa negativa de prestação jurisdicional.

EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - SÚMULA Nº 353 DO TST

Nos termos da Súmula nº 353 do Tribunal Superior do Tra-
balho, "não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo: a) da decisão que não
conhece de agravo de instrumento ou de agravo pela ausência de
pressupostos extrínsecos; b) da decisão que nega provimento a agravo
contra decisão monocrática do Relator, em que se proclamou a au-
sência de pressupostos extrínsecos de agravo de instrumento; c) para
revisão dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de
revista, cuja ausência haja sido declarada originariamente pela Turma
no julgamento do agravo; d) para impugnar o conhecimento de agra-
vo de instrumento; e) para impugnar a imposição de multas previstas
no art. 538, parágrafo único, do CPC, ou no art. 557, § 2º, do
CPC".

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-779.904/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE CABANELLOS SCHUH

EMBARGADO(A) : TÂNIA REGINA VEIGA ACOSTA

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "nulidade da decisão proferida pela C. Turma por
negativa de prestação jurisdicional". Por unanimidade, conhecer dos
embargos no tocante ao item "honorários advocatícios - recurso de
revista não conhecido - Súmula nº 126 do TST - má-aplicação -
violação do artigo 896 da CLT reconhecida", por violação do art. 896
da CLT, ante a má- aplicação da Súmula nº 126 do C. TST, já que o
recurso de revista merecia ser conhecido por contrariedade com as
Súmulas nºs 219 e 329 do C. TST, e, no mérito, dar-lhes provimento
para excluir da condenação os honorários advocatícios.
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EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO PROFERIDA PE-
LA C. TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A pretensão dos reclamados de rever a decisão prolatada
pelo Colegiado que concluiu em manter a decisão do Eg. Tribunal
Regional, no tocante aos honorários advocatícios, em razão da au-
sência de fatos que levassem à conclusão do não-preenchimento dos
requisitos a que alude o artigo 14 da Lei nº 5584/70 não importa na
nulidade invocada, em face do item III da Súmula 297 do C. TST,
dando-se por prequestionada a matéria objeto dos embargos de de-
claração, e que não foi objeto de manifestação específica da C.
Turma. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. RECURSO DE REVISTA NÃO-CONHECIDO. MÁ-
APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 126 DO TST. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT RECONHECIDA. Contraria a Súmula nº 126
do c. TST decisão de Turma que deixa de considerar o aspecto fático
delineado na v. decisão recorrida que a assistência judiciária não é
monopólio do Sindicato e que basta a ausência de recursos da em-
pregada, o que diverge do entendimento desta c. Corte sedimentado
pelas Súmulas 219 e 329 do C. TST. Embargos parcialmente co-
nhecidos e providos.

PROCESSO : E-A-RR-788.048/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GILSON SOUZA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos apenas quanto ao tema "agravo - aplicação da multa do art.
557, § 2º, do CPC", por ofensa ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da
República e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o em-
bargante da condenação ao pagamento da multa prevista no art. 557,
§ 2º, do CPC bem como determinar a devolução do valor recolhido a
esse título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO CPC. CA-
B I M E N TO 

1. A Súmula 353 desta Corte, na alínea "e", expressamente
ressalva a possibilidade de cabimento de recurso de embargos contra
decisão proferida em agravo para impugnar a multa imposta com
fundamento no art. 557, § 2º, do CPC.

2. A circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a
infirmar os fundamentos do despacho agravado não significa que esse
recurso tenha necessariamente caráter protelatório. A interposição do
Agravo, por si só, não revela o intuito da parte de protelar o desfecho
da demanda. Trata-se de instituto processual à disposição da parte,
previsto em lei. Precedentes na Corte.

RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO. AGRAVO
EM RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS.
ART. 557, CAPUT, DO CPC. Não cabe recurso de embargos para a
Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em
agravo contra decisão monocrática denegatória de recurso de revista,
fundada no art. 557, caput, do CPC, para o reexame de pressupostos
intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista. As hipóteses de
cabimento de recurso de embargos, in casu, estão expressamente
ressalvadas na Súmula 353 e na Orientação Jurisprudencial 293 da
SBDI-1, ambas desta Corte, a saber: exame dos pressupostos ex-
trínsecos do agravo, impugnação da multa prevista no art. 557, § 2º,
do CPC e impugnação de decisão em que o relator deu provimento a
recurso de revista por despacho.

Recurso de Embargos de que se conhece em parte e a que se
dá provimento.

PROCESSO : E-RR-792.079/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

EMBARGADO(A) : MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por di-
vergência jurisprudencial, contrariedade à Orientação Jurisprudencial
169 da SBDI-1 desta Corte e violação ao art. 7º, inc. XIV, da Cons-
tituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento da sétima e da oitava horas como extras.

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. ELASTECIMENTO DA JORNADA. ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 169 DA SBDI-1 DO TST

1. Embora o sistema de trabalho em turnos ininterruptos de
revezamento possa, em tese, prejudicar a integridade física e mental
do empregado, comprometendo sua saúde e até seu convívio social,
essa modalidade se situa no âmbito da flexibilização balizada pelos
próprios limites traçados pelo legislador constituinte, que, no art. 7º,
cuidou de discriminar aspectos do contrato de trabalho que podem ser
flexibilizados, a saber: salários (inc. VI), duração da jornada normal
(compensação e elastecimento, inc. XIII) e duração da jornada nos
turnos ininterruptos de revezamento (inc. XIV).

2. Portanto, conquanto o prestígio e o status constitucional da
negociação coletiva inscritos no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da
República, não devam servir de fundamento para a flexibilização
absoluta dos contratos de trabalho, é irrecusável a prevalência das
disposições insertas em acordo coletivo ou convenção coletiva de
trabalho que estipulem, para o sistema de turnos ininterruptos de
revezamento, jornada superior a seis horas, sem, entretanto, ultra-
passar o limite diário de oito horas ou mensal de quarenta e quatro
horas.

3. Há que se admitir como excludente do direito ao pa-
gamento como extras das horas excedentes à sexta diária a expressa
previsão normativa de fixação de jornada de oito horas e desde que
observado esse limite e o de quarenta e quatro horas semanais. Do
contrário, estar-se-ia negando vigência ao texto constitucional inscrito
no art. 7º, inc. XIV, no que excepciona a jornada de seis horas na
hipótese de negociação coletiva, sem cogitar de qualquer compen-
sação.

4. O Tribunal Pleno, apreciando o Incidente de Uniformi-
zação de Jurisprudência nos autos do processo TST-E-RR-
576.619/1999.9, fixou o entendimento segundo o qual "uma vez es-
tabelecida jornada superior a seis horas por meio de regular ne-
gociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das sétima e oitava
horas como extras". Essa decisão vincula os órgãos fracionários do
Tribunal Superior do Trabalho, por força do princípio que justifica a
disciplina judiciária.

5. Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-796.026/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : CACILDO ARMANDO PAGEL

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEI-
ÇÃO

Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de ca-
bimento, previstas no artigo 897-A da CLT. Na espécie, já foi con-
cedida a prestação jurisdicional com fulcro na Súmula nº 126/TST, de
forma clara, coerente e suficiente.

Embargos de Declaração rejeitados.

ação rescisória, na hipótese vertente, ainda assim, não seria cabível,
ante à ausência, na v. decisão rescindenda, quanto à matéria e ao
enfoque específico da tese debatida na ação rescisória, isto é, à
abrangência do conteúdo dos dispositivos de lei nela tidos por vio-
lados em sua literalidade. PEDIDO DE RESCISÃO DA R. SEN-
TENÇA PROFERIDA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO QUE
NÃO FORAM CONHECIDOS E DO R. DESPACHO DENE-
GATÓRIO DO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO PELO
AUTOR. PEDIDO DE RESCISÃO DE DECISÃO QUE NÃO É
DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO.
Decidir o mérito significa acolher ou rejeitar o pedido, ou seja, julgar
a lide que, no conceito de Carnelutti, constitui o conflito intersub-
jetivo de interesses qualificados pela pretensão resistida ou insa-
tisfeita. Tal sentença, resolvendo o direito em litígio, produz a coisa
julgada material e somente sobre ela cabe pedido de rescisão. In casu,
como visto, as vs. decisões rescindendas não analisaram o mérito da
controvérsia que o autor ora pretende ver modificado com a sua
rescisão. Vê-se, inclusive, já que o Município, na inicial da presente
rescisória, sequer se refere à questão processual debatida pelas vs.
decisões rescindendas, que tiveram por conseqüência o não conhe-
cimento do r. sentença proferida nos autos de embargos à execução e
a denegação do seguimento do agravo de petição interposto pelo
autor. Remessa oficial em ação rescisória não provida.

PROCESSO : ROAR-32/2005-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ELIANE RODRIGUES MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LUZIA FRANCISCA GONÇALVES FERREIRA

RECORRIDO : SABAH MODAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-46/2004-000-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : MIGUEL JOSÉ JACINTO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO TELLES

RECORRIDO : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares susci-
tadas e, quanto ao mérito, negar provimento ao recurso ordinário
interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PROVA FALSA. NÃO-
COMPROVAÇÃO. Para a configuração da prova falsa de que trata
o inciso VI do artigo 485 do Código de Processo Civil, é necessário,
além da comprovação da falsidade mediante sentença criminal ou
civil transitada em julgado, ou, ainda, no próprio processo da ação
rescisória, que a prova seja a determinadora da fundamentação exa-
rada pela decisão rescindenda quanto à procedência ou improcedência
do pedido. Na hipótese dos autos, o acórdão rescindendo manteve a
improcedência do pedido de adicional de periculosidade tomando por
base perícia técnica infirmando as alegações do Reclamante quanto ao
trabalho em condições perigosas. Ademais, releva destacar não ter o
Reclamante sequer apresentado naquela ação trabalhista quesitos à
perícia ou mesmo indicado assistente técnico para o acompanhamento
dos trabalhos periciais. Assim sendo, não há como ser reconhecida a
existência de prova falsa sob a alegação de que o perito teria omitido
a distância entre o local de trabalho do Recorrente e as linhas de alta
tensão e subestação da Eletrosul, porquanto esta premissa sequer foi
debatida naqueles autos, tendo o referido expert declarado tão-so-
mente inexistirem condições perigosas de trabalho, tendo em vista
serem as atividades do Reclamante típicas de escritório. VIOLAÇÃO
DE DISPOSITIVO DE LEI. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMEN-
TO . É requisito para a desconstituição de decisão rescindenda por
violação de preceito de lei o pronunciamento sobre o conteúdo da
norma reputada como violada, a fim de permitir ao Tribunal no qual
foi ajuizada a ação rescisória o exame da matéria como exposta
(Incidência da Súmula nº 298 do Tribunal Superior do Trabalho).
Assim, havendo sido julgado improcedente o pedido de adicional de
periculosidade pela inexistência de prova técnica a confirmar as ale-
gações do Autor, inviabilizado o corte rescisório sob a alegação de
afronta aos artigos 7º, inciso XXIII, da Constituição Federal de 1988,
1º da Lei nº 7.369/85 e 1º, 2º, 3º e 4º do Decreto nº 92.212/85, os
quais tratam do direito material em si. Recurso conhecido e des-
provido.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID681600-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-17/2005-000-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : JOSÉ ARMANDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO CÉSAR SERAPHIM PITANGA

RECORRIDO : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRª KAREN GUIMARÃES ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 18 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS DA
DECISÃO RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, as cópias da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado não se encontram
devidamente autenticadas, o que equivale à inexistência das referidas
peças nos autos (artigo 830 da CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-
2. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOFAR-17/2005-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

RÉU : ILVO DE OLIVEIRA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa
obrigatória.

EMENTA:REMESSA OFICIAL EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PEDIDO DE RESCISÃO DE SENTENÇA MERAMENTE
HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS. Esta Egrégia Corte firmou
entendimento, consubstanciado no item II da Súmula nº 399, segundo
o qual o pronunciamento judicial que simplesmente homologa os
cálculos de liqüidação, sem, no entanto, proferir juízo de valor sobre
a exatidão das contas efetuadas, não é rescindível. Ademais, não fosse
a impossibilidade jurídica do pedido de desconstituição, note-se que a
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PROCESSO : ROMS-101/2005-000-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : HILDEBRANDO REINERT

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE SAMPAIO CLEMENTE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
JOINVILLE

DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº
415 DO TST. Comprovação de existência do ato dito coator realizada
mediante documento trazido em fotocópia não autenticada. Impos-
sibilidade de se proceder à aferição do alegado direito líquido e certo
da Recorrente. Súmula nº 415 do TST. Processo que se extingue sem
resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-105/2004-000-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : NAVEGAÇÃO VALE DO RIO DOCE S.A. - DOCENA-
VE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GASPAR

RECORRIDOS : FRANCISCO FRANÇA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o feito, sem jul-
gamento do mérito, com base no art. 267, inciso VI, do CPC. Custas
a cargo da impetrante, já pagas à fl. 1205.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA
ATO QUE ORDENA PENHORA ON LINE PARA A GARAN-
TIA DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA. POSTERIOR NOTÍCIA
DE LIBERAÇÃO DOS VALORES BLOQUEADOS À EXECU-
TADA. PERDA DE OBJETO DO MANDAMUS. Há de se julgar
extinta, sem exame do mérito, a ação mandamental, pelo fundamento
da superveniente falta de interesse processual da impetrante a tutelar
(art. 267, inciso VI, do CPC), ante à informação de expedição de
alvará para liberação da quantia objeto da constrição questionada pela
ação de segurança, restando obviamente inócua uma eventual cas-
sação do ato judicial impugnado pela via extrema. PEDIDO DE
DESCONSTITUIÇÃO DE EXECUÇÃO PROVISÓRIA INDEVI-
DAMENTE INSTAURADA. DESCABIMENTO DA AÇÃO DE
SEGURANÇA. Na hipótese, pretendendo a impetrante a declaração
de inexistência de título judicial a justificar o processamento da exe-
cução provisória, tem-se que dispunha de meio processual apto à
impugnação de eventual ilegalidade ou abusividade existente no ato
emanado da autoridade coatora, notadamente o próprio agravo de
petição, a teor do art. 897, "a", da CLT, que estabelece, como hipótese
genérica de cabimento, indistintamente, as decisões judiciais pro-
feridas na fase de execução. Processo extinto, sem resolução do
mérito, ante à ausência de interesse processual a ser tutelado (art. 267,
inciso VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-114/2005-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANA CAROLINE GALASSO MARIZ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELCIA MARTINS SANTOS

RECORRIDO : MULTIMODAS COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LT-
DA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : A-ROMS-170/2005-000-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : CENTRO DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D A : ELIANE BATISTA MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que declarou extinto o feito, sem julgamento do mérito,
ante à existência de vício processual intransponível a obstar a análise
do mérito da pretensão contida na ação mandamental, qual seja,
inautenticidade de cópia de documento indispensável, o ato coator,
deve ele ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-183/2002-000-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : JOÃO DE DEUS PAIVA

A D VO G A D O : DR. PAULO REZENDE PINTO FERREIRA

EMBARGADOS : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADOS : FIGNER NASCENTES MIRANDA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, determinar, de ofício, a cor-
reção de erro material constante no v. acórdão de fls. 461/466, para
fazer constar como embargantes BANCO ABN AMRO REAL S.A.
E OUTRA e como embargados FIGNER NASCENTES MIRAN-
DA E OUTROS. Por unanimidade, não conhecer dos presentes em-
bargos de declaração, porque intempestivos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de de-
claração aviados intempestivamente. Embargos de declaração não co-
nhecidos.

PROCESSO : ROAR-193/2005-000-18-00.3 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EDSON SILVA MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. MATILDE DE FÁTIMA ALVES

RECORRIDA : SERVI - SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DE INSTALA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. INTERVALO INTRA-
JORNADA. NÃO-CONCESSÃO. REGIME DE COMPENSA-
ÇÃO. VIGILANTES. Matéria controvertida. Óbice na Súmula nº 83
do TST. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-200/2004-000-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLAUDINE SIMÕES MOREIRA

RECORRIDO : HAENDEL DE SOUZA FARIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem re-
solução do mérito, por perda de objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNA-
ÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVE-
NIENTE. PERDA DE OBJETO. Nos termos da jurisprudência pa-
cífica desta Corte, ocorre a perda de objeto de mandado de segurança,
que impugna tutela antecipada liminarmente concedida, com a su-
perveniência de sentença nos autos do processo originário. No caso
em apreço, houve, inclusive, a interposição do recurso cabível contra
a sentença proferida que confirmou a antecipação de tutela. Inci-
dência da Súmula nº 414 do Tribunal Superior do Trabalho. Processo
extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROAG-200/2005-000-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : MARILENE TAVARES DE MELLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

RECORRIDA : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE TRÂN-
SITO EM JULGADO. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCES-
SO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda e da
respectiva certidão de trânsito em julgado. Inobservância de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo sem
resolução do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-205/2004-000-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : MARIA BENEDITA SLOMPO

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 13 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DA DE-
CISÃO RESCINDENDA. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, a cópia da
decisão rescindenda não se encontra devidamente autenticada, o que
equivale à inexistência da referida peça nos autos (artigo 830 da
CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-2. Processo extinto, sem re-
solução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-225/2005-909-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : NIVALDO SIMONI

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSALIA MODESTO RAMOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CAM-
PO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, dentre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-233/2005-000-18-00.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EDINALDO LÁZARO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS DE FARIA OLIVEIRA

RECORRIDO : AGENÁRIO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO MALASPINA FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
APARECIDA DE GOIÂNIA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-261/2005-000-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CLÍNICA DE ACIDENTES S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO ABREU MIRANDA JÚNIOR

RECORRIDA : ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA SOARES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TAVARES MARTINS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
F O RTA L E Z A 

DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº
415 DO TST. Comprovação de existência do ato dito coator realizada
mediante documento trazido em fotocópia não autenticada. Impos-
sibilidade de se proceder à aferição do alegado direito líquido e certo
da Recorrente. Súmula nº 415 do TST. Processo que se extingue sem
resolução do mérito.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 833ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROMS-269/2005-000-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ARTE BRASIL CENTRO DE ENTRETENIMENTO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS JARDIM DA SILVA

RECORRIDO : RONALDO LUIZ SILVEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE FLO-
RIANÓPOLIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário. Custas já contadas e pagas às fls. 94 e 111.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA O
ATO QUE JULGOU IMPROCEDENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE, NA QUAL TAMBÉM ALEGOU A IMPE-
TRANTE VÍCIO DE CITAÇÃO. NÃO-CABIMENTO. Insiste a
impetrante na ocorrência de vício em sua citação inicial no processo
de conhecimento original, requerendo declaração de nulidade abso-
luta. Tenho por incabível o mandamus na espécie, nos termos do art.
741, I, do CPC e da Orientação Jurisprudencial nº 92/SDI-2, visto que
existiam recursos próprios para impugnar o ato judicial, a saber, os
embargos à execução, os quais possuem efeito suspensivo, e o agravo
de petição, tanto que deles se valeu a parte contra o indeferimento da
pretensão deduzida na exceção. Recurso desprovido, para manter a
extinção do feito, sem julgamento do mérito, ante à falta de interesse
processual a tutelar (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : RXOF E ROAR-328/2004-000-14-00.1 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. SEITI ROBERTO MORI

RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARLEIDE BARBOSA DINIZ

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR : DR. ADALBERTO JORGE SILVA PORTO

RECORRIDA : ELCI RIBEIRO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
voluntário e à remessa necessária.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COMPROVAÇÃO DE
RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O INSS DE
TODO O PERÍODO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. DECISÃO
PROFERIDA POR JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPE-
TENTE. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Este Colegiado tem reiterada-
mente confirmado a improcedência do pedido de corte rescisório pelo
critério do inciso II do artigo 485 do Código de Processo Civil, em
situações idênticas a destes autos, no caso da decisão rescindenda ter
determinado a comprovação, pelo Reclamado, do recolhimento das
contribuições previdenciárias de todo o pacto laboral. AÇÃO RES-
CISÓRIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. ACORDÃO DO REGIONAL QUE MANTE-
VE A CONDENAÇÃO. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO NASCIDA
NA DECISÃO RESCINDENDA. PREQUESTIONAMENTO.
NECESSIDADE. Para a aferição da ocorrência de violação de pre-
ceito legal, em ação rescisória fundamentada no inciso V do artigo
485 do CPC, é necessário que a decisão rescindenda tenha adotado
tese sobre o conteúdo da norma tida como violada pela parte autora.
Ademais, este Colegiado firmou entendimento no sentido de não se
exigir o requisito do prequestionamento, em se tratando de julga-
mento ultra petita, mas apenas quando o vício nasce na própria
decisão rescindenda, o que não é o caso dos autos. Na hipótese em
apreço, a decisão rescindenda limitou-se a manter a condenação an-
terior, sem emitir tese sobre a existência, ou não, de pedido de
comprovação de recolhimento das contribuições para o INSS de todo
o período do pacto laboral, nem sobre a competência da Justiça do
Trabalho para executar as contribuições incidentes sobre parcelas não
deferidas na sentença. Logo, se efetivamente ocorrido o vício apon-
tado pela parte, ele teria se originado na decisão de primeiro grau, e
não no acórdão subseqüente. Não havendo o prequestionamento do
conteúdo da norma suscitada pela parte, nega-se provimento ao re-
curso ordinário interposto contra o acórdão que julgou improcedente
o corte rescisório. Incidência da Súmula nº 298 do Tribunal Superior
do Trabalho. Recurso voluntário e remessa necessária não providos.

PROCESSO : ROMS-330/2005-000-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KARLA PATRICIA REBOUÇAS SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO NERI DE ARAÚJO

RECORRIDA : MARIA LÚCIA FERNANDES MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ROBSON REMÍGIO MEDEIROS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
RECIFE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, concedendo a segurança, cassar a decisão da autoridade
que determinou a penhora de numerário do impetrante em execução
provisória, ficando autorizado a pleitear junto à Receita Federal a
restituição do que recolheu a título de custas processuais em razão da
sucumbência.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA EM DINHEIRO. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. "Em se tratando de execução provisória, fere direito lí-
quido e certo do impetrante a determinação de penhora em dinheiro,
quando nomeados outros bens à penhora, pois o executado tem direito
a que a execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa,
nos termos do art. 620 do CPC" (Súmula nº 417, III, desta Corte).

PROCESSO : ROAG-332/2005-000-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FLÁVIO NAVARRO CARRATO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MAGALHÃES PIRES DUARTE

RECORRIDA : FUNDAÇÃO CARLOS CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
DE REVISTA. PROCURAÇÃO NÃO AUTENTICADA. Interpo-
sição de recurso de revista de decisão proferida em sede de mandado
de segurança. Recurso incabível, haja vista o disposto nos arts. 895,
b, e 896 da CLT. Constatação, ademais, de que a procuração ou-
torgada aos signatários da manifestação recursal foi trazida em fo-
tocópia não autenticada (art. 830 da CLT). Recurso de que não se
conhece.

PROCESSO : ROAR-350/2005-000-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE : GEODEX COMMUNICATIONS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDA : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO VALLE BASTOS

RECORRIDO : JORGE CALIXTO DA SILVA

RECORRIDA : PRESTADORA DE SERVIÇOS J OLIVEIRA S/C LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao re-
curso ordinário, apenas para excluir a multa por litigância de má-
fé.

EMENTA:I) AÇÃO RESCISÓRIA - FALTA DE AUTEN-
TICAÇÃO DA DECISÃO RESCINDENDA - APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2 DO
TST. 1. A falta de autenticação da decisão rescindenda (verificada "in
casu"), trazida em fotocópia, corresponde à sua inexistência nos au-
tos, a teor do art. 830 da CLT, irregularidade que não pode ser
relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o posicionamento
firmado pela SBDI-2 no sentido de que, verificada a ausência do
referido documento, cumpre ao relator do recurso ordinário, de ofício,
extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido do processo (OJ 84
da SBDI-2 do TST). 2. Convém ressaltar que, não obstante a decisão
regional não tenha observado esse aspecto, nem tenha havido im-
pugnação da parte contrária, trata-se de condição específica da pró-
pria ação rescisória, a qual, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC,
pode ser apreciada de ofício e em qualquer tempo e grau de ju-
risdição. II) MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ INDEVIDA
- MERO EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO ASSEGURADO
CONSTITUCIONALMENTE (ART. 5º, XXXV). 1. A decisão re-
corrida considerou desleal a atitude da Reclamada no sentido de
alterar a verdade dos fatos ocorridos na lide principal, razão pela qual
a considerou litigante de má-fé, condenando-a ao pagamento de multa
de 5% sobre o valor da causa, nos termos dos arts. 17 e 18 do CPC.
2. Ora, a má-fé não se presume nem se colhe de indícios, mas de
elementos que firmem fortemente a convicção do juiz quanto ao
elemento subjetivo de fraudar a lei e enganar a Justiça. 3. "In casu",
resta evidenciado o intuito da Recorrente em ver reexaminados os
elementos de convicção contidos no processo principal, alusivos ao
pretenso vício de citação inicial, a fim de obter um pronunciamento
que lhe seja favorável, sem implicar, no entanto, a má-fé processual,
pois os fundamentos insertos na inicial da presente ação aludem à
violação dos arts. 455 da CLT, 200, 214, 223 e 247 do CPC e 5º, II,
XXXV, LIV e LV, da CF, não se vislumbrando onde nem como a
Reclamada buscou alterar a verdade dos fatos ocorridos na lide prin-
cipal, até porque o Regional não apontou concretamente no que
consistiu a alteração da verdade dos fatos. 4. Dessa forma, verifica-se
efetivamente que a Reclamada tão-somente exerceu o direito de ação
assegurado pela Carta Magna (CF, art. 5º, XXXV), de modo que não
restaram caracterizadas as hipóteses do art. 17 do CPC, razão pela
qual deve ser excluída a multa por litigância de má-fé, conforme
precedentes específicos da SBDI-2 desta Corte. Recurso ordinário
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-ROAR-370/2004-000-17-00.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINTRAHOTÉIS

- SINDICATO DOS TRABALHADORES EM

HOTÉIS, MOTÉIS, COZINHAS

INDUSTRIAIS, BARES, RESTAURANTES

E SIMILARES NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

EMBARGADO : JOSÉ NEFFA HOTÉIS E TURISMO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar o
embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AÇÃO
RESCISÓRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA
SBDI-2/TST. Embargos rejeitados por conta da higidez do acórdão
embargado, no cotejo com a norma do art. 535 do CPC, com apli-
cação da multa de 1% sobre o valor da causa, devidamente corrigido,
em favor do embargado, na forma do art. 538, parágrafo único, do
CPC.

PROCESSO : ROMS-424/2004-909-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : WILSON ALVES POLÔNIO

A D VO G A D A : DRA. DEISY MAGALI MOTA

RECORRIDO : APARECIDO ROSSETO

RECORRIDA : RADIEL COMÉRCIO DE FRUTAS E VERDURAS LT-
DA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE MA-
RINGÁ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, é inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificado, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental,
ou de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a
inicial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROAR-434/2005-000-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SEBASTIÃO FRANCISCO MARCOLINO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CANTÃO

RECORRIDO : MÁRCIO PAIVA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, I - rejeitar a preliminar de au-
sência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e
regular do feito, suscitada pelo Ministério Público, II - não conhecer
do documento de fls. 117/120, III - no mérito, negar provimento ao
recurso ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ACORDO JUDICIAL.
VÍCIO DE CONSENTIMENTO. NÃO- CONFIGURAÇÃO. I - A
suposta lesividade decorrente da celebração do acordo não autoriza a
rescisão pretendida, não só pela constatação de que ali fora dada
quitação apenas das parcelas objeto da reclamatória e não do contrato
de trabalho, mas sobretudo porque o autor e seu advogado par-
ticiparam da audiência em que homologado o acordo, cujos termos
foram consignados em ata, permitindo que acompanhassem tudo o
que ocorria. II - O reclamante poderia, em vez de celebrar o acordo
dando quitação das parcelas que entendia devidas, ter optado por
constituir outro advogado e prosseguir com a reclamação trabalhista
postulando as referidas verbas, valendo salientar que eventual pre-
juízo em relação ao valor recebido não é motivo suficiente para que
se possa deduzir a existência de vícios que invalidem a transação. III
- Assim, não se afigura erro sobre a qualidade essencial do ato
jurídico, não se tratando a hipótese da ocorrência de vício de con-
sentimento mas de ajuste mediante concessões recíprocas livremente
manifestadas. IV - Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RXOF E ROAR-441/2002-000-03-00.5 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ANTÔNIO FRANCISCO DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

EMBARGADA : EDNA MARIA MARTINS BORELLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

EMBARGADA : COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN

PROCURADOR : DR. DONIZETE ITAMAR GODINHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de de-
claração aviados com o objetivo de reexaminar matéria amplamente
analisada pelo v. acórdão embargado, demonstrando mero inconfor-
mismo da parte com a decisão devidamente fundamentada. Embargos
de declaração rejeitados.
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PROCESSO : ROMS-487/2004-909-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : STORAGE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARA ALESSANDRA REIS CARVALHO

RECORRIDO : JOSÉ HAMILTON DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE ARAU-
CÁRIA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem resolução
do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido e regular do feito, nos termos dos artigos 267, inciso IV, do CPC e 8º
da Lei nº 1.533/51 e indeferir o pedido de condenação da Impetrante por
litigância de má-fé, formulado em contra-razões.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil). LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ. IMPETRAÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA E IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A me-
ra impetração de mandado de segurança e subseqüente interposição
do recurso cabível pela Impetrante, por si só, não configura caráter
malicioso e procrastinatório de sua parte, mas antes o exercício re-
gular de um direito - ação e ampla defesa - previsto constitucio-
nalmente. Por outro lado, não houve protelação do processo exe-
cutório, uma vez que foi indeferida a medida liminar requerida e
denegada a segurança pleiteada. Ademais, não é a improcedência do
pedido formulado pela parte que caracteriza a má-fé processual, mas,
sim, a prática das condutas previstas no artigo 17 do CPC, o que não
se verifica na hipótese dos autos. Processo extinto sem resolução do
mérito.

PROCESSO : ROAR-493/2005-000-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MARIA DO CARMO RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIVALDO FRANCISCO ALVES

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

DECISÃO:Por unanimidade, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da Quinta Região, a fim de que,
aplicando o princípio da fungibilidade recursal, proceda ao exame do
recurso ordinário interposto como agravo regimental, proferindo jul-
gamento como entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. RECURSO ORDINÁRIO INCABÍVEL CONTRA DECISÃO
MONOCRÁTICA. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 69 DA SBDI-2 DO
TST). Recurso ordinário interposto de decisão monocrática, que indeferiu a
petição inicial da ação rescisória. Em face do princípio da fungibilidade dos
recursos, admite-se o recebimento do recurso ordinário como agravo re-
gimental. Determina-se o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Tra-
balho, para que aprecie o recurso como agravo regimental (Orientação Ju-
risprudencial nº 69 da SBDI-2).

PROCESSO : AR-516/2002-000-00-00.9 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A U TO R A : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO E DE ARMA-
ZÉNS GERAIS DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
CEAGEPE

A D VO G A D O : DR. ELIAS GIL DA SILVA

RÉU : ROOSELVERT GUEDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares susci-
tadas e no mérito, julgar improcedente a ação rescisória. Custas a
serem pagas pela Autora, no importe de R$ 10,64 (dez reais e ses-
senta e quatro centavos) - valor mínimo estipulado pelo artigo 789,
caput, da CLT - calculadas sobre R$ 500,00 (quinhentos reais) mon-
tante atribuído à causa.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. Para o acolhimento de
pedido de corte rescisório, fundado no inciso V do artigo 485 do
Código de Processo Civil, é imprescindível o reconhecimento da
existência de violação literal de lei. Na hipótese dos autos, não há
como considerar violado o artigo 37, inciso II, porquanto a questão da
ilegalidade da permanência do Recorrente nos quadros da Reclamada,
sem um segundo concurso público, decorreu de mera pactuação tácita
entre as partes, sendo certo que nada há nos autos que indique ter
havido qualquer irregularidade na investidura inicial no cargo público.
Ademais, a matéria submetida à análise está inserta no parágrafo 1º
do artigo 453 da Consolidação das Leis do Trabalho, entretanto esse
dispositivo está suspenso em razão de medida liminar, com efeitos ex
nunc, concedida pelo Supremo Tribunal Federal, por meio da ADIn nº
1.770-4. Ação rescisória julgada improcedente.

PROCESSO : ROAR-538/2005-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : NATURE'S PLUS FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEAL PINTO DE CARVALHO

RECORRIDO : JOSÉ MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUY HERMANN ARAÚJO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 19 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓPIAS DA
DECISÃO RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO
EM JULGADO. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, as cópias da decisão
rescindenda e da certidão de trânsito em julgado não se encontram
devidamente autenticadas, o que equivale à inexistência das referidas
peças nos autos (artigo 830 da CLT). Incidência da OJ 84 da SBDI-
2. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-598/2005-000-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTES : MANOEL MENDES BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

RECORRIDA : CAMPANHA NACIONAL DAS ESCOLAS DA COMU-
NIDADE - CNEC

A D VO G A D O : DR. GERALDO RABÊLO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JUL-
GADO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2.
A falta de autenticação da decisão rescindenda e da certidão de
trânsito em julgado corresponde à sua inexistência nos autos, ir-
regularidade que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase
recursal, ante o posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de
que, verificada a ausência do referido documento, cumpre ao Relator
do recurso ordinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito,
por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
feito (Orientação Jurisprudencial nº 84). Processo extinto, sem jul-
gamento do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROAG-621/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JESUÍNA ALMEIDA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

RECORRIDA : FUNDAÇÃO TELEBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- SISTEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE TRÂN-
SITO EM JULGADO. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E
DESENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCES-
SO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉ-
RITO. Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda e da
respectiva certidão de trânsito em julgado. Inobservância de pres-
suposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo sem
resolução do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-672/2005-000-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : EDITH NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IPOJUCAN DEMETRIUS VECCHI

EMBARGADO : HOSPITAL DA CIDADE DE PASSO FUNDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOSELE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor do Embargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO
RESCISÓRIA - UTILIZAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO COMO
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -

APLICAÇÃO DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS
NOS 2 DA SBDI-1 E 2 DA SBDI-2 E SÚMULA Nº 228, TODAS
DO TST - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERI-
ZADAS - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. Os embargos decla-
ratórios prestam-se exclusivamente a sanar omissão, contradição ou

obscuridade da decisão embargada e, excepcionalmente, para corrigir
erro na apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art.
897-A; CPC, art. 535), de forma a prequestionar matéria fática ou
jurídica indispensável à veiculação de recurso para a instância su-
perior (Súmula nº 297 do TST), quando oportunamente esgrimida no
recurso apreciado pela instância "a quo".

2. "In casu", verifica-se que os fundamentos da decisão embargada
foram articulados de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão e con-
tradição nas questões que compõem a decisão, que concluiu pela aplicação
das Orientações Jurisprudenciais nos 2 da SBDI-1 e 2 da SBDI-2 e da Sú-
mula nº 228, todas do TST, alusivas à utilização do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade.

3. Dessa forma, não estando caracterizadas as hipóteses do
art. 897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação
subsidiária), resta evidente que o objetivo da Embargante é a revisão
do julgado, razão pela qual se configura protelatória a oposição dos
embargos de declaração, sendo merecedores da aplicação da multa
legalmente prevista para tal conduta, atentatória à garantia consti-
tucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : AG-ROAR-714/2005-000-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : JOSÉ ROBERTO ALVES DE BITENCURT

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE INTINI DE ANDRADES

A G R AVA D A : FAIXA AZUL DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ANTÔNIO ALCÂNTARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental e, ante o seu caráter protelatório, condenar o Agravante ao
pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, em favor da Agravada, prevista no artigo 557, § 2º, do Código
de Processo Civil, no importe de R$ 211,94 (duzentos e onze reais e
noventa e quatro centavos).

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO RESCI-
SÓRIA - DECISÃO RESCINDENDA NÃO AUTENTICADA -
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84
DA SBDI-2 DO TST - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. O des-
pacho-agravado julgou extinto o processo sem apreciação do mérito
(CPC, art. 267, IV e § 3º), com fundamento na Orientação Juris-
prudencial nº 84 da SBDI-2 do TST, uma vez que a decisão res-
cindenda foi juntada aos autos em cópia não autenticada.

2. A jurisprudência pacífica desta Corte segue no sentido de con-
siderar inaplicável, em fase recursal, o art. 284 do CPC, quando verificada a
ausência de documento indispensável ou de sua autenticação, cabendo ao
relator, nos termos do art. 267, § 3º, do CPC, argüir de ofício a referida
irregularidade. 3. "In casu", verifica-se que a cópia da decisão rescindenda
juntada aos autos, peça essencial para o julgamento da ação rescisória, nos
termos da OJ 84 da SBDI-2 do TST, não está autenticada, como exigido pelo
art. 830 da CLT, razão pela qual não merece reparos o despacho-agravado. 4.
Destarte, a interposição do agravo regimental demonstra apenas o intento de
procrastinar o andamento do feito, em desrespeito à garantia constitucional
da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), que ampara indistintamente
ambos os Litigantes, o que autoriza a aplicação da multa preconizada pelo
art. 557, § 2º, do CPC. Agravo regimental desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ROAR-842/2004-000-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : ADILSON VALENTIM FABRI

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso
IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, isento em razão
da declaração de insuficiência econômica de fl. 13 (artigo 790, § 3º,
da CLT).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DA DECISÃO
RESCINDENDA. OJ 84 DA SBDI-2. In casu, a cópia da decisão res-
cindenda não se encontra devidamente autenticada, o que equivale à ine-
xistência da referida peça nos autos (artigo 830 da CLT). Incidência da OJ 84
da SBDI-2. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo
267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : A-ROMS-850/2005-000-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : SINDICATO ÚNICO DOS TRABALHADORES NA
SAÚDE DE MINAS GERAIS - SIND-SAÚDE/MG

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D A : ROGÉRIA CÁSSIA DOS REIS NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
MANDADO DE SEGURANÇA. Não demonstrado o desacerto do
despacho que declarou extinto o feito, sem julgamento do mérito,
ante à existência de vício processual intransponível a obstar a análise
do mérito da pretensão contida na ação mandamental, qual seja,
inautenticidade de cópia de documento indispensável, o ato coator,
deve ele ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : ROMS-879/2004-000-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO : ABRAÃO EVARISTO DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIXTO DE ALMEI-
DA MORAIS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
F O RTA L E Z A 

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo, sem re-
solução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROAG-981/2002-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO

RECORRIDO : ALOÍZIO CARLOS CAETANO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ALAERTE JACINTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO. EMBARGOS DE TERCEIRO ANTERIOR-
MENTE AJUIZADOS. NÃO-CABIMENTO. I - Ajuizados em-
bargos de terceiro (art. 1046 do CPC) para pleitear a desconstituição
da penhora, é incabível a impetração de mandado de segurança com
a mesma finalidade (Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-2). II
- Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-986/2004-000-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ERIVAN LANDIM DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GUIDO VALÉRIO

RECORRIDA : DISTRIBUIDORA NORDESTE DE CALÇADOS LT-
DA.

RECORRIDO : FRANCISCO NEVES DE QUENTAL

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRABALHO DE MA-
NAUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário e, em atenção ao princípio da fungibilidade, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie e julgue o
apelo como agravo regimental, como entender de direito.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE INDEFERE PETIÇÃO INICIAL DE MANDA-
DO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. FUNGIBILI-
DADE RECURSAL. APLICAÇÃO. O entendimento desta Corte é
no sentido de que o recurso ordinário interposto contra decisão mo-
nocrática que indefere liminarmente a ação mandamental pode ser
recebido como agravo regimental, ante o princípio da fungibilidade
(Orientação Jurisprudencial nº 69 da SBDI-2). Interposto o recurso
ordinário no prazo do recurso cabível, a saber, do agravo regimental,
aplica-se o entendimento jurisprudencial desta Corte, determinando-se
o retorno dos autos à origem, para que aprecie o apelo como agravo
regimental. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROMS-1.147/2005-000-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : DUBLIN GAÚCHO ARBO PRATES

A D VO G A D O : DR. JONI JORGE DUBAL KAERCHER

RECORRIDO : PAULO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE OSÓ-
RIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO EXISTENTE EM CONTA CORRENTE DO
EXECUTADO EM EXECUÇÃO DEFINITIVA. POSSIBILIDA-
DE. Nos termos do item I da Súmula nº 417 do TST, não fere direito
líquido e certo do executado o ato judicial que determina penhora em
dinheiro encontrado em sua conta bancária, em sede de execução
definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à
gradação prevista no art. 655 do CPC. Na hipótese, não se há falar
em ofensa ao suposto direito líquido e certo do impetrante à im-

penhorabilidade dos seus proventos de aposentadoria e da restituição
do imposto de renda, pois, ao contrário do que alega, os documentos
existentes nos autos comprovam receber o impetrante tais valores em
conta diversa, portanto, não atingida pela constrição. Recurso des-
provido.

PROCESSO : ROAR-1.179/2000-000-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : ANTENOR RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. SARITA FIGUEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. PRECEITO DE LEI COM IN-
TERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS À
ÉPOCA DA DECISÃO RESCINDENDA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA DOS ARTIGOS 453 E 442 DA CLT; 1º, § 3º, INCISO
II DA LEI Nº 4.090/62; 18, § 1º, DA LEI Nº 8.036/90 E 49 E 54
DA LEI Nº 8.213/91. A questão de saber se a aposentadoria es-
pontânea é causa de extinção do contrato de trabalho veio a ser
definitivamente pacificada quando da inserção da Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, a qual disciplina a matéria.
Considerando que tal orientação foi inserida posteriormente à data da
prolação do v. acórdão rescindendo, os preceitos de lei indicados
como violados possuíam interpretação controvertida nos Tribunais à
época em que proferida referida decisão, afigurando-se então in-
cabível a rescisória na espécie, o que rende ensejo à aplicação do
óbice inscrito nas Súmulas 83/TST e 343/STF. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O princípio
da legalidade insculpido no inciso II do artigo 5º da Constituição da
República, não serve de fundamento para a desconstituição de decisão
judicial transitada em julgado, quando se apresenta sob a forma de
pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dispositivos le-
gais que tratam especificamente da matéria debatida (aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2 do TST). Recurso or-
dinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-1.235/2004-000-21-00.6 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 21ª REGIÃO.

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE SOBRINHO

RECORRIDO : JOSÉ BARBOSA FILHO - DESEMBARGADOR RE-
L ATO R 

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário e à remessa necessária para afastar o não-cabimento do man-
damus pronunciado pela origem e, passando ao imediato julgamento
do mérito da ação, nos termos do parágrafo 3º do artigo 515 do CPC,
denegar a segurança pleiteada.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. FAZENDA
PÚBLICA. DÉBITO DE PEQUENO VALOR. EXECUÇÃO DI-
RETA. LEGALIDADE. Não se reveste de ilegalidade ou abusi-
vidade a determinação judicial para a execução direta de valor devido
por fazenda pública municipal caracterizado como de pequeno valor,
decorrente de sentença judicial transitada em julgado. Em tais casos,
o Texto Constitucional dispensa a formação de precatório (artigo 100,
§ 3º). Incidência do item nº 1 da Orientação Jurisprudencial do Pleno
do Tribunal Superior do Trabalho. Por outro lado, aplicação analógica
da Lei nº 10.259/01, no tocante ao prazo para o pagamento da obri-
gação, encontra respaldo no artigo 769 da CLT. Segurança dene-
gada.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.345/2004-000-21-00.8 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRT DA 21ª REGIÃO.

RECORRENTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E
P L A N E J A M E N TO ) 

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDOS : ANA LUZIA SANTOS TAVARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na for-
ma do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EMBARGOS À EXE-
CUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. PRAZO. AGRAVO DEPETI-
ÇÃO. DECISÃO QUE CONFIRMA A INTEMPESTIVIDADE
DOS EMBARGOS. NATUREZA PROCESSUAL. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. I - A decisão apontada como
rescindenda está materializada no acórdão regional proferido em sede
de agravo de petição, que manteve a decisão do juízo quanto à
intempestividade dos embargos à execução do ente público, sob o
fundamento, em síntese, de que há norma no Processo do Trabalho
regulando o prazo para oposição dos embargos à execução (art. 884
CLT), sendo inaplicável a norma do art. 730 do CPC. II - A pretensão
rescindente, portanto, foi direcionada à decisão de cunho eminen-
temente processual, insuscetível de produzir a coisa julgada material,
cuja desconstituição é o fim colimado na ação rescisória, a indicar a
impossibilidade jurídica do pedido, nos estritos termos do caput do
art. 485 do CPC. III - Processo extinto, sem julgamento de mérito.

PROCESSO : RXOF E ROAR-1.379/2004-000-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

PROCURADOR : DR. MARCUS VINICIUS DRUMOND REZENDE

PROCURADOR : DR. MARCELO MENDES PINTO RIBEIRO

RECORRIDOS : CLEMENTINA DE SANTANA GUIMARÃES E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MYRIANO HENRIQUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao recurso
interposto e à remessa necessária, para desconstituir a decisão res-
cindenda; II - em juízo rescisório, limitar a condenação a 12/12/90,
data da implantação do regime jurídico estatutário por meio da Lei nº
8.112.90; III - receber a postulação de tutela antecipada como pedido
cautelar, para julgá-la procedente, e determinar a imediata suspensão
da execução da Reclamatória Trabalhista originária da decisão res-
cindenda nº 216/96, movida perante a 1ª Vara do Trabalho de Juiz de
Fora, até o trânsito em julgado da presente ação rescisória; e IV -
inverter o ônus da sucumbência em relação às custas processuais.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. TRANSMUTAÇÃO RE-
GIME JURÍDICO ESTATURÁRIO. EXECUÇÃO. LIMITA-
ÇÃO. Está pacificado entendimento jurisprudencial nesta Corte, se-
gundo o qual a competência da Justiça do Trabalho para julgar re-
clamatórias trabalhistas versando sobre direitos anteriores à insti-
tuição do regime jurídico único limita a execução ao período celetista,
conforme entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 138 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. ANTE-
CIPAÇÃO DE TUTELA. FASE RECURSAL. RECEBIMENTO CO-
MO MEDIDA CAUTELAR. CONCESSÃO. Pedido de antecipação
de tutela formulado em recurso ordinário é recebido como medida
acautelatória em ação rescisória, nos termos da Súmula nº 405 da
SBDI-2 desta Corte. Presentes o fumus boni juris e o periculum in
mora, pressupostos autorizadores da medida cautelar, imperativo de-
terminar a imediata suspensão da execução processada nos autos da
demanda originária da decisão rescindenda até o trânsito em julgado
da presente ação rescisória. Remessa de ofício e recurso ordinário
providos.

PROCESSO : ROMS-1.379/2004-000-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MOACIR FARIAS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JUAREZ TEIXEIRA

RECORRIDO : DEL REY EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI e § 3º, do
CPC. Custas já contadas e pagas às fls. 350 e 380 respectivamente.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO PE-
LO EXEQÜENTE CONTRA ATO QUE, EM EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA, REVOGOU A ORDEM DE BLOQUEIO DE VALO-
RES, VIA BACENJUD. DESCABIMENTO. No caso, o Juízo
Coator havia determinado, a requerimento do exeqüente, a pe-
nhora de dinheiro encontrado em sua conta bancária, mesmo
tendo o executado ofertado bens à penhora. Posteriormente, aten-
dendo a pedido do executado de desconstituição do bloqueio efe-
tuado, por se tratar ainda de execução provisória, a autoridade
coatora reconsiderou a ordem. Daí a ação de segurança, na qual
o exeqüente defende possuir direito líquido e certo à observância
à gradação legal do bens penhoráveis (art. 655 do CPC). Esta
colenda 2ª Subseção Especializada considera incabível o mandado
de segurança impetrado contra decisão judicial passível de re-
forma mediante recurso próprio, previsto na legislação processual
(Orientação Jurisprudencial nº 92). Na hipótese, dispunha o im-
petrante de meio processual apto à correção de eventual ile-
galidade existente no ato coator, notadamente o adequado agravo
de petição, a teor do art. 897, "a", da CLT, que estabelece, como
hipótese genérica de cabimento, indistintamente, as decisões ju-
diciais proferidas na fase de execução. Havendo instrumento pro-
cessual específico para combater os vícios tidos como existentes
no processo de execução originário, extingue-se o processo, sem
julgamento do mérito, ante à falta de interesse processual a ser
tutelado (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-1.590/2005-000-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. DEMÉTRIUS ADRIANO DA S. CARVALHO

RECORRIDA : JOSIANE MOLOSSI

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
BENTO GONÇALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
recurso ordinário, para: I) conceder a segurança pleiteada, determi-
nando a liberação do numerário do Banco impetrante, que foi alvo de
penhora, enquanto provisória a execução promovida nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 129/2003-511-04-00-1, perante a 1ª Vara
do Trabalho de Bento Gonçalves/RS e II) restabelecer o valor original
da causa, reduzindo, em conseqüência, a condenação ao pagamento
de custas para R$40,00 (quarenta reais), a cargo da litisconsorte ora
recorrida.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM DINHEIRO DO BANCO EXECUTADO EM EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com o item III
da Súmula nº 417 do TST, "em se tratando de execução pro-
visória, fere direito líqüido e certo do impetrante a determinação
de penhora em dinheiro, quando nomeados outros bens à pe-
nhora, pois o executado tem direito a que a execução se processe
da forma que lhe seja menos gravosa, nos termos do art. 620 do
CPC". Nestes termos, há de se dar provimento ao recurso or-
dinário, para se conceder a segurança pleiteada, determinando a
liberação do numerário penhorado, pertencente ao impetrante,
enquanto provisória a execução. ILEGALIDADE DA CONDE-
NAÇÃO EM VALOR MAJORADO A TÍTULO DE CUSTAS,
BASEADA NA ATUALIZAÇÃO, DE OFÍCIO, DO VALOR DA
CAUSA. Assiste razão ao recorrente quanto à majoração, de
ofício, pelo TRT, do valor atribuído à causa, com a condenação ao
pagamento de custas processuais sobre esse montante. Isso por-
que o valor dado à causa na inicial, além de razoável, não foi
impugnado nos termos do art. 261 do CPC, não existindo amparo
legal para a determinação de recolhimento das custas sobre im-
portância superior àquela indicada pelo impetrante. Recurso pro-
vido para restabelecer o valor original da causa, reduzindo, con-
seqüentemente, a importância devida a título de custas proces-
suais, ficando o ora recorrente autorizado a pleitear junto à Re-
ceita Federal a restituição do que recolheu a maior.

PROCESSO : ROMS-1.600/2004-000-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. FELIPE SERRA

RECORRIDO : MILTON VOLNEI TREVISAN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE GRA-
VATA Í 

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
exame do mérito, por perda de objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNA-
ÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA. SENTENÇA SUPERVE-
NIENTE. PERDA DE OBJETO. Nos termos da jurisprudência pa-
cífica desta Corte, ocorre a perda de objeto de mandado de segurança,
que impugna tutela antecipada liminarmente concedida, com a su-
perveniência de sentença nos autos do processo originário. No caso
houve a interposição do recurso cabível pela ora Impetrante contra a
sentença proferida, ao qual foi negado provimento. Incidência da
Súmula nº 414 do Tribunal Superior do Trabalho. Processo extinto
sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROAG-1.693/2003-000-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : ADRIANA DE OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH VALERO

RECORRIDO : 2º CARTÓRIO DE NOTAS DE LIMEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. CÓPIA DE INSTRUMENTO DE MANDATO
CONFERIDO EXCLUSIVAMENTE PARA REPRESENTAÇÃO
EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. IRREGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. CONFIGURAÇÃO. A
procuração geral para o foro habilita o advogado para a prática de
atos no processo, salvo as exceções previstas no artigo 38 do Código
de Processo Civil. Contudo, na hipótese dos autos, a cópia do ins-
trumento de mandato conferido especificamente para representação
em reclamação trabalhista não autoriza a proposição de recurso or-
dinário em agravo regimental em mandado de segurança. Isto porque
a presente lide tem natureza excepcionalíssima e autônoma em re-
lação àquela da qual se origina o ato impugnado. Dessa forma, ir-
regular a representação processual nestes autos formalizada por meio
de procuração outorgada para outros fins. A regular representação da
parte recorrente deve ser demonstrada quando da interposição do
recurso, pois a jurisprudência é pacífica ao excluir este ato dentre os
reputados urgentes (Súmula nº 383 do Tribunal Superior do Tra-
balho). Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-1.987/2005-000-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : FAZENDA TRADIÇÃO ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

RECORRIDA : MARIA HELENA CRUZ DA CRUZ

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE NO-
VO HAMBURGO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. I - Constata-se a ausência
de autenticação das cópias que acompanham a inicial do man-
dado de segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT,
irregularidade insuscetível de ser sanada nos moldes do que pre-
coniza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado
de segurança exigir prova documental pré-constituída, entendi-
mento consagrado na Súmula nº 415/TST. Nessas hipóteses a
Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts.
267, I, e 295, I, do CPC. II - A declaração firmada pelo patrono
da impetrante na inicial do mandamus, atestando a autenticidade
dos documentos que a acompanham, não tem o condão de con-
validar a falha processual, por se tratar de faculdade conferida
tão-somente aos advogados, quando da interposição de agravo de
instrumento (art. 544, § 1º, do CPC). III - Processo extinto, sem
apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, IV e § 3º, do
CPC.

PROCESSO : ED-AIRO-2.168/1995-023-09-42.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : MATADOURO E FRIGORIÍFICO CONTINENTAL LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADYR S. FERREIRA

EMBARGADO : ANTÔNIO TERRES

A D VO G A D A : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar os
Embargantes ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa (fl. 16), corrigido monetariamente, em favor
do Embargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-2.171/2003-000-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : GIVALDO CÉLIO ELIAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 38ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-2.334/2002-000-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ORIVAL GRAHL

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE AZEVEDO TORRES

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDO : LUIZ CARLOS GARCIA GUEDES

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao pedido rescisória
fundado no inciso IV do artigo 485 do CPC, julgar extinto o pro-
cesso, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso IV, do CPC), por
impossibilidade jurídica do pedido; e, no que tange ao alegado erro de
fato, negar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. OFENSA À COISA JULGADA. ARTIGO 485, IV, DO
CPC. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Esta c. 2ª
Subseção Especializada em Dissídios Individuais do TST vem fir-
mando o entendimento de que o inciso IV do artigo 485 do Código e
Processo Civil diz respeito à coisa julgada material, alçada à condição
de pressuposto negativo de válida constituição de outra relação pro-
cessual, na qual se verifica a tríplice identidade de partes, causa de
pedir e pedido. Nessa linha de raciocínio, reputa-se juridicamente
impossível o pedido de rescisão formulado nestes autos, calcado no
aludido motivo de rescindibilidade, e, por outro lado, fundamentado
em ofensa, por acórdão proferido em sede de agravo de petição, à
coisa julgada emanada da decisão exeqüenda, sendo ambas as de-
cisões originárias da mesma reclamatória trabalhista, circunstância
que evidencia a total impertinência da invocação baseada apenas no
inciso IV do artigo 485 do mencionado Diploma Processual, uma vez
que tal dispositivo legal encerra hipótese diversa e não há notícia nos
autos de ter sido ajuizada anteriormente idêntica reclamação àquela a
que se refere à v. decisão rescindenda. Processo extinto, no particular,

sem julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso IV, do
CPC. ERRO DE FATO. A ação rescisória, assim como não se presta
a apreciar a justiça ou injustiça da decisão, a renovação ou com-
plementação da prova, de igual forma não se presta a examinar a boa
ou má interpretação dos fatos e provas apresentados. Portanto, a
simples alegação do autor de que no julgamento do agravo de petição,
o Egrégio Tribunal Regional laborou em desatenção em relação à
prova, no caso, o teto apurado no primeiro laudo pericial, não tem o
condão, por óbvio, de indicar a ocorrência da hipótese de rescin-
dibilidade prevista no inciso IX do artigo 485 do Código de Processo
Civil, para o que necessário seria que não tivesse havido controvérsia
e tampouco pronunciamento judicial sobre o fato (§ 2º do mesmo
dispositivo legal). Recurso ordinário em ação rescisória não pro-
vido.

PROCESSO : ROMS-2.955/2005-000-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MARCELO LUÍS DURAYSKI

A D VO G A D O : DR. GUILHERME JOSÉ FREITAS BECK

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
SANTA CRUZ DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. CONCES-
SÃO DE TUTELA ANTECIPADA ANTES DA SENTENÇA.
REINTEGRAÇÃO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA
PROFISSIONAL. INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DO BANCO IMPETRANTE. Conquanto seja cabível o
mandado de segurança para impugnar a tutela antecipada deferida nos
autos de reclamação trabalhista, antes da prolação da sentença de-
finitiva, diante da ausência de recurso próprio para impugnação ime-
diata e da urgência da medida (Súmula nº 414, item I, do TST e art.
893, § 1º, da CLT), o certo é que, na hipótese, não se configura o
imaginado direito líquido e certo do impetrante ao não-cumprimento
de obrigação de fazer, tendo em vista que a autoridade coatora con-
cedeu a antecipação dos efeitos de tutela de mérito pretendida na
petição inicial da reclamatória trabalhista originária, por considerar
que o empregado seria portador de enfermidade ocupacional no mo-
mento da dispensa, determinando, ainda na fase de conhecimento e
antes da instrução processual, a imediata reintegração do reclamante,
medida que encontra amparo nas Orientações Jurisprudenciais nºs 64
e 142 desta c. SBDI-2. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-2.960/2004-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : OSWALDO CROCCE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO COSTA

RECORRIDO : MANFRED EBERHARD DEICHMANN

RECORRIDA : NOMASA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 33ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-3.200/2003-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : PAULO ARTHUR MONETTO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

RECORRIDA : UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente a
ação rescisória. Custas pela recorrida, isenta na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PLANOS ECONÔMICOS. I - Na conformidade da Orientação
Jurisprudencial nº 34 da SBDI-2, "O acolhimento de pedido em ação
rescisória de plano econômico, fundada no art. 485, inciso V, do CPC,
pressupõe, necessariamente, expressa invocação na petição inicial de
afronta ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal de 1988". II
- Dessa forma, versando a ação rescisória sobre planos econômicos e
não tendo sido indicada na inicial ofensa ao art. 5º, XXXVI, da
Constituição, conclui-se pela inviabilidade do corte rescisório. III -
Ainda que assim não fosse, não haveria margem à rescisão do jul-
gado, diante do óbice da Súmula nº 298, I, do TST. IV - Isso diante
da constatação de que a controvérsia não foi examinada à luz dos
dispositivos indicados na inicial e tampouco sobre a existência ou não
de direito adquirido aos reajustes salariais. V - Inexistentes as pre-
missas em função das quais se poderia cogitar de ofensa legal, torna-
se inviável o corte rescisório. VI - Recurso provido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 837ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROAR-4.152/2002-000-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : ROSA DE OLIVEIRA LEOPOLDINA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PINAUD FREIRE

RECORRIDA : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO S.A. - CEASA/RJ

PROCURADOR : DR. DANIELE FARIAS DANTAS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. PRECEITO DE LEI COM IN-
TERPRETAÇÃO CONTROVERTIDA NOS TRIBUNAIS À
ÉPOCA DA DECISÃO RESCINDENDA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA DOS ARTIGOS 453, CAPUT, DA CLT E 49, INCISO I,
LETRA 'B', DA LEI Nº 8.213/95. A questão de saber se a apo-
sentadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho
veio a ser definitivamente pacificada quando da inserção da Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, a qual disciplina a
matéria. Considerando que tal orientação foi inserida posteriormente à
data da prolação do v. acórdão rescindendo, os preceitos de lei in-
dicados como violados possuíam interpretação controvertida nos Tri-
bunais à época em que proferida referida decisão, afigurando-se então
incabível a rescisória na espécie, o que rende ensejo à aplicação do
óbice inscrito nas Súmulas 83/TST e 343/STF. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O prin-
cípio da legalidade, insculpido no inciso II do artigo 5º da Cons-
tituição da República, não serve de fundamento para a desconstituição
de decisão judicial transitada em julgado, quando se apresenta sob a
forma de pedido genérico e desfundamentado, acompanhando dis-
positivos legais que tratam especificamente da matéria debatida
(Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-2 do TST). VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, INCISO XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL."O
entendimento de que o contrato de trabalho se extingue com a apo-
sentadoria não traz limitação ao exercício de qualquer trabalho, ofício
ou profissão, uma vez que o aposentado pode a qualquer tempo
celebrar novos contratos". VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, INCISO
XXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Entender que a aposen-
tadoria espontânea é causa de extinção do contrato de trabalho não
afronta o direito do trabalhador relativo à aposentadoria que lhe é
constitucionalmente assegurado (artigo 7º, inciso XXIV). A contro-
vérsia ora instaurada foi sobre os efeitos da aposentadoria e não sobre
o direito do trabalhador a sua concessão. Incólume, pois, o disposto
no dispositivo constitucional supra citado. Recurso ordinário em ação
rescisória não provido.

PROCESSO : ROAR-5.768/2004-000-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FRANCISCO ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

RECORRIDO : FÁBIO DA COSTA FREIRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUTEMBERG DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : AIRO-6.004/2006-909-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E : CLODOALDO MARTINS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS PINHEIRO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O S : REICAFÉ COMÉRCIO, INDÚSTRIA, EXPORTAÇÃO
E IMPORTAÇÃO DE CAFÉ LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GEIEL HEIDGGER FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para, em atenção ao princípio da fungibilidade, deter-
minar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 9ª
Região para que aprecie e julgue o Apelo Ordinário como Agravo
Regimental como entender de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO MONOCRÁTI-
CA JULGANDO EXTINTO O PROCESSO. APLICAÇÃO DO
PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OJ 69 DA SB-
DI-2. Decisão monocrática de Juiz-Relator que indefere a petição
inicial de ação rescisória comporta impugnação via agravo regimen-
tal, sendo incabível, para tal fim, o Recurso Ordinário (artigo 895,
"b", da CLT). Verificando-se que a parte fez uso da via recursal
inadequada, incidem os princípios da instrumentalidade das formas e
da fungibilidade dos recursos. Agravo de Instrumento provido para
determinar o retorno dos autos ao TRT da 9ª Região para que aprecie
e julgue o Apelo Ordinário como Agravo Regimental.

PROCESSO : ROAR-6.034/2005-909-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTES : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS JÚNIOR

RECORRIDA : VALÉRIA BASSETI PROCHMAN

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, reformando o acórdão recorrido, julgar procedente a
ação rescisória, desconstituindo o Acórdão nº 8537/2001, proferido
pelo TRT da 9ª Região nos autos do Recurso Ordinário nº RO-
12147/2000, e, em sede de juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento, julgar improcedente a reclamação trabalhista. Custas em
reversão.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMO-
TIVADA. POSSIBILIDADE. I - A decisão rescindenda, ao condenar
as reclamadas a reintegrar a reclamante ao emprego, em virtude da
nulidade do ato de dispensa e mesmo reconhecendo o regime jurídico
a que elas se encontram submetidas, orientou-se pela tese central da
necessidade de motivação do ato de dispensa, a evidenciar a ofensa à
literalidade do art. 173, § 1º, da Constituição. Isso diante da clareza
do referido dispositivo ao declarar a subordinação das sociedades de
economia mista ao regime jurídico próprio das empresas privadas. II
- Ao empregado de empresa pública ou de sociedade de economia
mista, ainda que admitido mediante aprovação em concurso público,
não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SDI-1 do TST e do
item II da Súmula nº 390/TST. III - Incidência da Súmula nº 83, I, do
TST. IV - Recurso provido.

PROCESSO : ROAR-6.076/2005-909-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : TEREZA PARACHEN DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GOMES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, de
ofício, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º do
CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCIN-
DENDA E CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. OJ nº 84 DA SBDI-2. I - A
decisão rescindenda e/ou a certidão do seu trânsito em julgado, de-
vidamente autenticadas, à exceção de cópias reprográficas apresen-
tadas por pessoa jurídica de direito público, a teor do art. 24 da Lei
nº 10.522/02, são peças essenciais para o julgamento da ação res-
cisória. II - Em fase recursal, verificada a ausência de qualquer delas,
cumpre ao Relator do recurso ordinário argüir, de ofício, a extinção
do processo, sem julgamento do mérito, por falta de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido do feito. III - A declaração
firmada pelo subscritor da inicial atestando a autenticidade dos do-
cumentos não supre a exigência, tendo em vista o entendimento
reiteradamente adotado no âmbito desta Corte de que a faculdade de
o advogado declarar a autenticidade das peças processuais aplica-se
apenas ao agravo de instrumento, nos termos da parte final do § 1º do
art. 544 do CPC. IV - Extinção do processo na forma do art. 267, IV,
do CPC.

PROCESSO : ROAR-6.081/2004-909-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTES : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA JARUGA BRUNETTI

RECORRIDO : SÉRGIO PIRES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo Ministério Público do Trabalho e julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, nos termos do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA E DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGA-
DO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 84 DA SBDI-2. A
falta de autenticação da decisão rescindenda e da certidão de trânsito
em julgado corresponde à sua inexistência nos autos, irregularidade
que não pode ser relevada, tampouco sanada em fase recursal, ante o
posicionamento firmado no âmbito da SBDI-2, de que, verificada a
ausência do referido documento, cumpre ao Relator do recurso or-
dinário extinguir o processo, sem julgamento do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito (Orien-
tação Jurisprudencial nº 84). Processo extinto, sem julgamento do
mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.081/2005-909-09-00.6 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. REGINA DE FATIMA WOLOCHN

RECORRIDA : ROSIANE DO ROCIO FERREIRA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício ante o óbice contido na Súmula 303, item I, letra "a", do TST.
Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para, rece-
bendo a postulação de tutela antecipada como pedido cautelar, de-
terminar a suspensão da execução do v. acórdão rescindendo até o
trânsito em julgado da decisão a ser proferida nestes autos. Por
unanimidade, afastado o óbice das Súmulas nºs 83 do TST e 343 do
STF, dar provimento ao recurso ordinário em ação rescisória para,
com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC (violação do
artigo 192 da CLT), julgar procedente a presente ação, rescindindo o
v. acórdão de fls. 18/28 e, em juízo rescisório, proferindo novo jul-
gamento da causa principal, restabelecer a r. sentença que julgou
improcedente a reclamação trabalhista. Por conseqüência, excluiu-se
da condenação a verba honorária deferida pelo v. acórdão ora im-
pugnado, bem como invertem-se os ônus da sucumbência. Custas
calculadas sobre o valor dado a causa no importe de R$ 10,00 (dez
reais), dispensadas na forma da lei.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. SÚMULA 303, ITEM I,
LETRA "A", DO TST. APLICÁVEL. Esta Colenda Corte Superior,
através de sua Súmula 303, item I, letra "a", firmou entendimento
com base no artigo 475, §2°, do CPC, introduzido pela Lei nº
10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, se-
gundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público não haverá reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o autor da ação
rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à causa o
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), atraindo a espécie, como óbice
ao conhecimento da presente remessa necessária, o disposto na sú-
mula supra-referida. Remessa de ofício não conhecida. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. TUTELA ANTECIPADA.
A jurisprudência desta Colenda Corte Superior pacificou-se no sen-
tido de que o Juiz, tal qual nas ações cautelares inominadas, possui o
poder geral de cautela do artigo 798 do CPC, nos termos do que
dispõe a Medida Provisória-1.984-22/00, em seu artigo 15; bem como
o artigo 273, § 7º, do CPC admite que o pedido de tutela antecipada
pode ser recebido como medida acautelatória, desde que demonstrado
o fumus boni iuris e o periculum in mora, hipótese dos presentes
autos. Neste sentido, é o teor da Súmula 405 do TST. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULAS Nºs
83/TST E 343 DO STF. INAPLICÁVEIS. A v. decisão rescindenda
foi prolatada quando não mais era controvertida a questão sob exame,
diante da edição da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-2 do
TST, anteriormente a v. decisão que se buscou rescindir, não se
justificando, por isso, a aplicação do óbice insculpido nas súmulas
acima mencionadas. Aplicação na espécie do que dispõe o item II da
Súmula 83 do TST. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI - ARTIGO 192 DA
CLT. "Viola o art. 192 da CLT decisão que acolhe pedido de adicional
de insalubridade com base na remuneração do empregado" (Orien-
tação Jurisprudencial nº 02 da SBDI 2 desta Colenda Corte). Recurso
ordinário provido.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-6.153/2000-909-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

PROCURADOR : DR. MILENA GOULART VALADARES

EMBARGADA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO D. FAGUNDES

EMBARGADA : ALBANIRA DE ASSIS ANDRADE GONÇALLES

A D VO G A D A : DRA. GENI KOSKUR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊN-
CIA DOS REQUISITOS LEGAIS. REJEIÇÃO. Os embargos de
declaração não constituem meio próprio para o reexame da matéria já
discutida no acórdão embargado, como dispõem os artigos 836, caput,
da Consolidação das Leis do Trabalho e 471 do Código de Processo
Civil. Assim, a medida intentada não pode ser acolhida, ante os
termos dos artigos 897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e
535 do Código de Processo Civil.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAR-6.292/2004-909-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO : SATIRO MAEDA

A D VO G A D O : DR. YOSHIHIRO MIYAMURA



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006838 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA ANTERIORMENTE AJUIZADA. ERRO DE FATO.
CARACTERIZAÇÃO. I - O autor alertou na inicial do processo
rescindendo para a existência de reclamação trabalhista anteriormente
ajuizada, com o mesmo objeto, cujos autos aguardavam remessa ao
arquivo, a ensejar a interrupção do prazo prescricional. II - A pre-
judicial de prescrição renovada no recurso ordinário do reclamado, ao
argumento de que a reclamação trabalhista fora ajuizada mais de dois
anos após a rescisão do contrato, consistiu na causa determinante da
extinção do processo nos termos do art. 269, IV, do CPC. III - Nesse
passo, a conclusão da decisão rescindenda sobre a ocorrência da
prescrição decorreu do entendimento de que a contagem do marco
prescricional iniciara-se com a edição da Lei Complementar nº
110/2001, em 30/6/2001 e que a reclamação trabalhista só fora ajui-
zada quando já decorridos mais de dois anos. IV - Infere-se dessa
fundamentação não ter havido pronunciamento judicial sobre o ajui-
zamento da primeira reclamação trabalhista antes de esgotado o prazo
prescricional. V - Por outro lado, constata-se da fotocópia da defesa
da reclamação trabalhista juntada com a réplica na rescisória que o
reclamado, ao suscitar a prejudicial de prescrição, não impugnou a
alegação do reclamante de que ajuizara anterior reclamação traba-
lhista, interruptiva do prazo prescricional, o que demonstra não ter
havido controvérsia sobre o fato em relação ao qual incidira o erro,
autorizando a rescisão do julgado. VI - Recurso a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROMS-10.092/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MARIA DE LOURDES CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. NIEMER NUNES

RECORRIDA : DAGMAR DE FIGUEIREDO TAPIAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do processo
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.143/2004-000-22-00.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : FRANCISCO ANTÔNIO CARDOSO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

RECORRIDA : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON DO RÊGO MONTEIRO SENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. A procedência de pe-
dido de corte rescisório com fundamento em violação de dispositivo
de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil, importa no reconhecimento de agressão direta e literal à norma
apontada. Na hipótese dos autos, a decisão rescindenda considerou a
existência na Reclamada de Plano de Cargos e Salários para o in-
deferimento do pedido de equiparação salarial. Assim, a hipótese dos
autos não importa em violação do parágrafo 2º do artigo 461 da
Consolidação das Leis do Trabalho, já que nesse dispositivo de lei
não há qualquer vinculação à validade do referido Plano com a sua
homologação pelo Ministério do Trabalho, sendo este entendimento
fruto de construção jurisprudencial. Entretanto, possível contrariedade
a súmula ou orientação jurisprudencial não dá ensejo à procedência
de pedido de corte rescisório, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 25 da SBDI-2 desta Corte. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.150/2005-000-02-00.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE DIADEMA

PROCURADOR : DR. TIAGO CRIPA ALVIM

RECORRIDO : ADÃO BERNARDES

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE DIA-
DEMA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, na forma do artigo 267, inciso IV e § 3º, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de
autenticação das cópias que acompanham a inicial do mandado
de segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT,
irregularidade insuscetível de ser sanada nos moldes do que pre-
coniza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado
de segurança exigir prova documental pré-constituída, entendi-
mento consagrado na Súmula nº 415/TST. Nessas hipóteses a
Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts.
267, I, e 295, I, do CPC. Processo extinto, sem apreciação do
mérito, com fulcro no art. 267, IV e § 3º, do CPC.
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PROCESSO : AG-ROAC-10.198/2004-000-22-00.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E : IMEDIATA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O : VALMIR ARAÚJO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE SIQUEIRA NUNES

A G R AVA D O : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ RÊGO LEAL FILHO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental, aplicando à Reclamada, nos termos do artigo 557, § 2º, do
Código de Processo Civil, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
corrigido da causa, no importe de R$ 110,02 (cento e dez reais e dois
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO OR-
DINÁRIO EM AÇÃO CAUTELAR PARA SUSPENDER EXE-
CUÇÃO - AÇÃO RESCISÓRIA - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO
DE TRÂNSITO EM JULGADO - EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - APLICAÇÃO DAS ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NOS 76 E 84 DA SBDI-2 DO TST
- NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDA-
DE PROCESSUAL (ART. 5º, LXXVIII, DA CF) - RECURSO PRO-
TELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA. 1. A Reclamada interpôs
recurso ordinário contra a decisão regional que julgou parcialmente
procedente a ação cautelar em que postulava a suspensão da execução
até o julgamento final da sua ação rescisória. 2. A decisão agravada
denegou seguimento ao recurso ordinário, indicando o óbice das
Orientações Jurisprudenciais nos 76 e 84 da SBDI-2 do TST, em face
da impossibilidade de êxito da ação rescisória, pois verificada a
ausência da certidão de trânsito em julgado. Ressaltou ainda que a
não-ocorrência do trânsito em julgado da decisão rescindenda inibiria
o ajuizamento da própria ação rescisória principal, nos termos da
Súmula nº 299, IV, do TST. 3. O agravo não trouxe nenhum ar-
gumento que demovesse os óbices apontados no despacho, razão pela
qual este merece ser mantido. 4. Em que pese a ilustre lavra da peça
recursal, o fato objetivo da protelação do desfecho final da demanda
que o recurso causou impõe a este Relator acionar o comando do art.
557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo
Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito. Agravo regimental desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ROAR-10.204/2004-000-22-00.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

RECORRIDO : RESTAURANTE COQUEIRO VERDE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução do mérito que se decreta, na forma do inc. IV do art.
267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR E ROAC-10.206/2001-000-18-00.9 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : MARTINHO MORAES LIMA

A D VO G A D O : DR. EGMAR SOUSA FERRAZ

RECORRIDOS : ADRIÁTICO ALIMENTOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DELCIDES FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL. NÃO-CONHECIMENTO. Constatado que o presente Apelo
Ordinário vem subscrito por advogado sem instrumento de mandato
nos autos, não preenchendo requisito extrínseco de admissibilidade,
qual seja, regular representação processual, impõe-se o não-conhe-
cimento do Recurso Ordinário. Qualquer Apelo, por ocasião da sua
interposição, já deve satisfazer os pressupostos de admissibilidade
exigidos pela lei adjetiva, entre os quais a regularidade de repre-
sentação do seu subscritor. Nessa fase processual, não se há de falar
em concessão de prazo para supressão da irregularidade, pois a in-
terposição de recurso não pode ser considerada ato urgente para
justificar a incidência dos artigos 13 e 37, caput, do CPC (Súmula
383 desta Corte). Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : ED-ROAR-10.235/2002-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE SOCIAL -
FEMCO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADOS : ODIR FIUZA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO
RESCISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Decisão embar-
gada em que se extinguiu o processo, sem resolução do mérito, com
fundamento nas Súmulas nºs 192, III e 100, II, do TST. Análise dos
arts. 5º, II, LV, XXXV, e 114, da Constituição Federal, 535, II, do
CPC, 791, da CLT, 14 e 16 da Lei nº 5.584/70, 7º e 34 da Lei nº
6.435/77 e 3º, 5º, 6º, 7º e 41 da Lei Complementar 109/01. Ine-
xistência de omissão. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ROMS-10.399/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SÉRGIO GOMES PANEQUE(ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. MONICA SCIASCIA M. BRESSAN

RECORRIDA : MARLUCI PERES

A D VO G A D O : DR. WILIANS ANTUNES BELMONT

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de
autenticação da cópia do ato impugnado e dos outros documentos
que acompanham a inicial do mandado de segurança, em con-
travenção à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insus-
cetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do
CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança exigir
prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido
ser imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-10.491/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ODÍLIO DOMINGOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDA : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de
autenticação da cópia do ato impugnado e dos outros documentos
que acompanham a inicial do mandado de segurança, em con-
travenção à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insus-
cetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do
CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança exigir
prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido
ser imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, IV e § 3º, do CPC.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 839ISSN 1677-7018

PROCESSO : ROMS-10.576/2004-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI

RECORRIDO : INDALÉCIO ALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. DARCIO AUGUSTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 56ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento, quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Frise-se que a possibilidade de declaração de autenticidade das cópias
pelo próprio advogado é restrita à hipótese de agravo de instrumento
(artigo 544 do Código de Processo Civil).

Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-10.599/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANTÔNIO JÚLIO VARANDAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE ALMEIDA

RECORRIDA : ANA VALÉRIA RODRIGUES DE FREITAS

RECORRIDA : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS
PANARELLO LTDA.

RECORRIDA : DROGA GLICÉRIO LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA Nº
415 DO TST. Comprovação de existência do ato dito coator realizada
mediante documento trazido em fotocópia não autenticada. Impos-
sibilidade de se proceder à aferição do alegado direito líquido e certo
da Recorrente. Súmula nº 415 do TST. Processo que se extingue sem
resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-10.940/2005-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. WILTON ROVERI

RECORRIDOS : ABGAIL CABRAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 57ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de
autenticação da cópia do ato impugnado e dos outros documentos
que acompanham a inicial do mandado de segurança, em con-
travenção à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insus-
cetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do
CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança exigir
prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido
ser imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROAC-11.030/2005-909-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRENTE : EDEN RIBEIRO ROCHA

A D VO G A D O : DR. ZENO SIMM

RECORRIDOS : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer do recurso da
autora quanto aos honorários advocatícios, por ausência de interesse
recursal; II - dar provimento ao recurso ordinário da autora quanto à
majoração do valor da causa para restabelecer o valor indicado na
inicial, reduzindo as custas processuais a R$ 20,00 (vinte reais),
ficando autorizada a pleitear junto à Receita Federal o que recolhera
a mais; III - negar provimento ao recurso ordinário do réu.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR. 1. RECURSO ORDINÁ-
RIO DA AUTORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E MA-
JORAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. I - Embora a fundamentação
do acórdão recorrido no tocante aos honorários advocatícios tenha se
orientado no sentido de ser devida a condenação nos termos da Lei nº
10.537/02, a conclusão foi pelo indeferimento da pretensão. II -
Conclui-se, dessa forma, que, não tendo havido sucumbência da au-
tora quanto aos honorários, não há interesse recursal, conforme aler-
tado em contra-razões, motivo pelo qual não se conhece do recurso
relativamente à verba honorária. III - Por outro lado, havendo meio
específico no ordenamento jurídico para a manifestação de incon-
formismo com o valor atribuído à causa na inicial, não se conhece da
impugnação manifestada em contestação, porque em desacordo com a
norma do art. 261 do CPC. IV - Mesmo relevando a irregularidade,
diante do princípio da informalidade que norteia o Processo do Tra-
balho, não haveria margem ao acolhimento da impugnação. V - Isso
porque, além de o valor indicado na inicial ser razoável, não há
amparo legal para a determinação de recolhimento das custas sobre
montante superior, valendo ressaltar que a Orientação Jurisprudencial
nº 147 da SBDI-2 refere-se ao valor da causa na ação rescisória, nada
aludindo em relação ao ajuizamento de cautelar objetivando o so-
brestamento da execução da sentença rescindenda. VI - Recurso pro-
vido apenas para restabelecer o valor atribuído à causa na inicial. 2.
RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS E MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - Na confor-
midade da Súmula nº 219, I, do TST, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios na Justiça do Trabalho não decorre simples-
mente da sucumbência, devendo estar atendidos os requisitos da as-
sistência por sindicato da categoria profissional e da comprovação do
estado de miserabilidade jurídica. II - Considerada essa orientação,
infere-se que a referida verba não pode ser deferida nos termos do art.
20 do CPC, como pretende o recorrente. III - De igual modo, não há
margem à condenação da autora ao pagamento de multa à guisa de
improbus litigator, uma vez que não configura litigância de má-fé a
utilização pela parte de medida processual prevista no ordenamento
jurídico para a defesa de seu suposto direito. IV - Recurso a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRO-11.035/2001-000-02-01.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE ALMEIDA AUGUSTO

A G R AVA D O : JOÃO CARLOS SOARES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA APARECIDA TERCETE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. PEÇAS NÃO TRASLADADAS. Não se conhece
do agravo de instrumento quando a Agravante deixa de trasladar peça
necessária à sua formação, como dispõe o inciso I do parágrafo 5º do
artigo 897 da Consolidação das Leis do Trabalho. Na hipótese dos
autos, a Agravante não cuidou de acostar às razões do seu agravo a
certidão de intimação da decisão agravada, de modo a ser possível a
aferição da tempestividade do agravo interposto. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : ROMS-11.184/2004-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ARIANE JOICE DOS SANTOS

RECORRIDOS : ANTÔNIO CARLOS RIVELLI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RIVELLI

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO JOSÉ SILVA LODI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VIEIRA FONSECA

RECORRIDA : REDE BARATEIRO DE SUPERMERCADOS S.A.

RECORRIDO : PEDRO JOSÉ DA SILVA COSETTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 12ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar suscitada
pelo Ministério Público do Trabalho e julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. I - Constata-se a ausência
de autenticação das cópias que acompanham a inicial do man-
dado de segurança, em contravenção à norma do art. 830 da CLT,
irregularidade insuscetível de ser sanada nos moldes do que pre-
coniza o art. 284 do CPC, devido à peculiaridade de o mandado
de segurança exigir prova documental pré-constituída, entendi-
mento consagrado na Súmula nº 415/TST. Nessas hipóteses a
Corte tem entendido ser imperiosa a extinção do processo, sem
julgamento de mérito, por inépcia da inicial, na forma dos arts.
267, I, e 295, I, do CPC. II - A declaração firmada pelo patrono
dos impetrantes na inicial do mandamus, atestando a autenti-
cidade dos documentos que a acompanham, não tem o condão de

convalidar a falha processual, por se tratar de faculdade con-
ferida tão-somente aos advogados, quando da interposição de
agravo de instrumento (art. 544, § 1º, do CPC). III - Processo
extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art. 267, IV e §
3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-11.279/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : SIBELE AGUIAR FÁVERO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR FACHIM

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 37ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-11.290/2002-900-18-00.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO EDUARDO BARBERIS

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

RECORRIDA : TEREZINHA APARECIDA COSTA CUSTÓDIO

A D VO G A D A : DRA. CARLA MARIA CARNEIRO COSTA

A D VO G A D A : DRA. CÁCIA CAMPOS PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. TESTEMUNHA. SUSPEIÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTI-
GOS 405, § 3º, INCISO IV E 333, INCISO I DO CPC E 818 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO NA DECISÃO
RESCINDENDA, QUANTO AO CONTEÚDO DAS NORMAS
LEGAIS TIDAS COMO VIOLADAS. Se a v. decisão rescindenda
sequer expressou tese que abrangesse as matérias debatidas na ação
rescisória, pela ótica que quer conferir o recorrente - violação dos
artigos 405, § 3º, inciso IV e 333, inciso I do CPC e 818 da CLT -
, tem-se ausente o pressuposto do prequestionamento, estabelecido na
Súmula nº 298 do TST que deve ser aplicada como óbice ao exame
do pedido rescisório fundado em violação do artigo 485, inciso V, do
CPC.

VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Os princípios da legalidade e da
ampla defesa insculpidos, respectivamente, nos incisos II e LV do
artigo 5º da Constituição da República, não servem de fundamento
para a desconstituição de decisão judicial transitada em julgado,
quando se apresentam sob a forma de pedido genérico e desfun-
damentado, acompanhando dispositivos legais que tratam especifi-
camente da matéria debatida. (Orientação Jurisprudencial nº 97 da
SBDI-2 do TST). Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ED-AG-ROAG-11.384/2003-000-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ARMINDO RODRIGUES GARCIA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOPES FERNANDES

EMBARGADO : JOACIR VICENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimen-
tos.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
NÃO CARACTERIZADA. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
PLENA. 1. A prestação jurisdicional deve ser a mais ampla possível,
a fim de que seja garantido o devido processo legal. Embora não
padeça o julgado das omissões apontadas, nada obsta a que sejam
esclarecidas as questões suscitadas pela parte, em atenção ao prin-
cípio da plena prestação jurisdicional. 2. Embargos declaratórios aco-
lhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROMS-11.625/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : GRAND BRASIL COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PE-
ÇAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA VILLELA AUTUORI

A D VO G A D O : DR. DANIEL CHEN

RECORRIDO : MARCO ANTÔNIO FERREIRA DE PAULA

A D VO G A D A : DRª ANDRÉA REGINA GOMES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 28ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO
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DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-11.772/2003-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : COMURB - CONSTRUÇÃO, URBANIZAÇÃO E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO AGOSTINHO

RECORRIDA : SÔNIA MARIA HANDLOVIKS TAVARES

A D VO G A D O : DR. APARECIDO BARBOSA FILHO

RECORRIDOS : INSTITUTO FLEMING DE ANÁLISES CLÍNICAS E
MICROBIOLÓGICAS LTDA. E OUTROS

RECORRIDO : HOSPITAL DE CLÍNICAS OSWALDO CRUZ S.A.

RECORRIDO : ANTÔNIO APARECIDO GONÇALVES

RECORRIDA : LIA LUZITANA CARDOSO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, na
forma do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. SENTENÇA QUE JULGOU EMBARGOS DE TERCEIRO
INTEMPESTIVOS. NATUREZA PROCESSUAL. IMPOSSIBI-
LIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. I - A decisão apontada como
rescindenda está materializada na sentença que julgou os embargos de
terceiro da recorrente intempestivos. II - A pretensão rescindente,
portanto, foi direcionada à decisão de cunho eminentemente pro-
cessual, insuscetível de produzir a coisa julgada material, cuja des-
constituição é o fim colimado na ação rescisória, a indicar a im-
possibilidade jurídica do pedido, nos estritos termos do caput do art.
485 do CPC. III - Processo extinto, sem julgamento de mérito.

PROCESSO : ROMS-12.041/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : HELENO DE MELO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DA 7ª TURMA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.045/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : CELSO DE MATOS CRUZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DA 10ª TURMA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, na forma do acórdão re-
corrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.061/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO : FLORISVALDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE SANCHES AGUERA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 76ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.162/2004-000-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : WALTERTRUFFI NETO

A D VO G A D O : DR. ABRÃO JORGE MIGUEL NETO

RECORRIDA : ELISANGELA ALVES COELHO

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR FAVIERO FASOLI

RECORRIDO : NOLASCO E TRUFFI CHELOTTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE SAMPAIO AMARAL

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 67ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, por outro fundamento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. BLOQUEIO DE VALORES CONSTANTES DE
CONTA BANCÁRIA DE EX-SÓCIO DA EMPRESA EXECU-
TADA. DISCUSSÃO SOBRE A RESPONSABILIDADE EXECU-
TIVA DO SÓCIO. NÃO-CABIMENTO. A discussão acerca da
responsabilidade executiva do impetrante, ex-sócio da empresa exe-
cutada, está à margem da cognição inerente ao mandado de se-
gurança, nos termos do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Isso porque
existe meio processual eficaz para a solução da controvérsia, con-
substanciado, ou nos embargos à execução, ou nos embargos do art.
1.046 do CPC. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 92 da
SBDI-2. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-12.194/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MANOEL DE SOUZA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZA PRESIDENTE DA 1ª TURMA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-12.217/2003-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : PEDRO LUIZ TEGON

A D VO G A D O : DR. PAULO CORNACCHIONI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. CHEAD ABDALLA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao recurso
interposto.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DIS-
POSITIVO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. A procedência de pe-
dido de corte rescisório com fundamento em violação de dispositivo
de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código de Processo
Civil, importa no reconhecimento de agressão direta e literal à norma
apontada. Na hipótese dos autos, não há como considerar violados os
artigos 39 e parágrafos da Lei nº 8.177/91, 708, inciso I, e 794, inciso
I, do Código de Processo Civil, porquanto a decisão rescindenda
conferiu-lhes interpretação razoável, ao considerar que inexiste res-
ponsabilidade do Reclamado pelo pagamento de juros e correção
monetária remanescentes à realização de depósito em dinheiro, ainda
que a finalidade deste pagamento fosse para a garantia da execução.

Ademais, este Colegiado tem entendido que esta matéria ainda é
objeto de veementes discussões no âmbito dos Tribunais, o que a
torna de natureza controvertida, atraindo, por conseqüência, as Sú-
mulas nºs 83 do TST e 343 do STF, como óbice ao corte rescisório.
Recurso desprovido.

PROCESSO : ROMS-12.258/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CELSO VIEGAS PORTASIO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO VARGAS VALENTIM

RECORRIDA : MASSA FALIDA DO BANCO SANTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA MARA PERESI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 67ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.313/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. KARLA REGINA FITAS LOUREIRO

RECORRIDO : LUCIANO INÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALTER FRANCISCO ÂNGELO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
OSASCO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do CPC e 8º da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO
INICIAL INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTO DES-
PROVIDAS DE AUTENTICAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCES-
SO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Esta Corte Superior, por
meio da Súmula nº 415, firmou o entendimento de que, exigindo o
mandado de segurança prova documental preconstituída, inviável a
concessão de oportunidade para juntada de documento quando ve-
rificada, na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação
do invocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental ou
de autenticação das cópias dos documentos que acompanham a ini-
cial. Assim sendo, deve ser decretada a extinção do processo, sem
resolução do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e
desenvolvimento válido e regular do feito, nos termos dos artigos
267, inciso IV, do Código de Processo Civil e 8º da Lei nº 1.533/51.
Processo extinto sem resolução do mérito.

PROCESSO : ROMS-12.426/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BONOTTI COMERCIAL E IMPORTADORA DE AU-
TO PEÇAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSELY FERRAZ DE CAMPOS

RECORRIDO : ANTÔNIO ADOLFO SEVERINO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 53ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO
DEFINITIVA. PENHORA DE DINHEIRO. Hipótese de execução
definitiva. Inexistência de ilegalidade no ato em que se determinou
penhora de numerário existente em conta-corrente. Súmula nº 417, I,
do TST. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : A-ROAR-12.487/2002-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E : PAULO CÉSAR BERSAN RÚBIO

A D VO G A D O : DR. EGÍDIO CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLA-

ÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. REVOLVIMENTO DE MA-
TÉRIA FÁTICA-PROCESSUAL. APLICAÇÃO DA SÚMULA
Nº 410 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A pro-
cedência de pedido de corte rescisório com fundamento em violação
de dispositivo de lei, nos termos do artigo 485, inciso V, do Código
de Processo Civil importa no reconhecimento de agressão direta e
literal à norma apontada. Na hipótese dos autos, a decisão rescin-
denda, aplicando o artigo 334, inciso II, do Código de Processo Civil,
indeferiu o pedido de horas extras por reconhecer haver confissão do
Reclamante quanto à correta anotação da jornada nos respectivos
controles. Assim, a alegação do Agravante no sentido de que não lhe
foi permitida a produção de prova nos autos implica, necessariamente,
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na reconsideração da existência, ou não, de confissão do Reclamante.
Essa análise, contudo, envolve o reexame da prova dos autos, pro-
cedimento vedado em juízo rescisório, nos termos da Súmula nº 410
desta Corte, corretamente aplicada pela decisão agravada. Agravo
desprovido.

PROCESSO : ROMS-12.661/2004-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

RECORRIDA : IRES ESTEVES SOARES

A D VO G A D A : DRA. VERA GONÇALVES MORAIS

RECORRIDA : CASAS DA BANHA - COMÉRCIO E INDÚSTRIA
S.A.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 39ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e § 3º, do CPC.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL
INSTRUÍDA COM CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTEN-
TICAÇÃO. SÚMULA Nº 415 DO TST. Constata-se a ausência de
autenticação da cópia do ato impugnado e dos outros documentos
que acompanham a inicial do mandado de segurança, em con-
travenção à norma do art. 830 da CLT, irregularidade insus-
cetível de ser sanada nos moldes do que preconiza o art. 284 do
CPC, devido à peculiaridade de o mandado de segurança exigir
prova documental pré-constituída, entendimento consagrado na
Súmula nº 415 do TST. Nessas hipóteses a Corte tem entendido
ser imperiosa a extinção do processo, sem julgamento de mérito,
por inépcia da inicial, na forma dos arts. 267, I, e 295, I, do CPC.
Processo extinto, sem apreciação do mérito, com fulcro no art.
267, IV e § 3º, do CPC.

PROCESSO : ROMS-12.910/2004-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : HOSPITAL SÃO LUCAS DE DIADEMA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO MARCELO MENDES AZEREDO

RECORRIDO : LINO GIAVAROTTI

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MANCUSO PINTO FIGUEIREDO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 37ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.911/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : DESIPLAN - DESENVOLVIMENTO, INVESTIMENTO
& PLANEJAMENTO DE NEGÓCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSELITO MOREIRA

RECORRIDO : CARLOS AUGUSTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

RECORRIDA : JURUBATUBA MECÂNICA DE PRECISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MAZETTO

RECORRIDO : EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS MUNCK LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA MARINHO DE CASTRO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC c/c o art. 5º,
II, da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA
EM CONTA BANCÁRIA. RESPONSABILIDADE EXECUTIVA
DA IMPETRANTE. NÃO-CABIMENTO. I - Existe instrumento
processual eficaz para a solução da controvérsia em torno da res-
ponsabilidade executiva da impetrante, consubstanciado nos embargos
à execução, por aplicação analógica do art. 568, III, do CPC, cujo
efeito suspensivo, pontilhado no art. 739, § 1º, do CPC, dilucida o
não-cabimento do mandamus, conforme a norma do art. 5º, II, da Lei
nº 1.533/51. II - Afastada, no entanto, a hipótese de a impetrante
socorrer-se dos embargos à execução em razão da singularidade da
pretensão de ser mantida na posse do numerário existente em sua
conta bancária, milita a certeza de qualificar-se como terceiro es-
tranho à demanda trabalhista, a partir da qual se impõe a conclusão
sobre o cabimento dos embargos do art. 1.046 do CPC, cujo efeito
suspensivo do processo de execução, previsto no art. 1.052, cre-
dencia-os igualmente como instrumento apto à defesa do seu pa-

trimônio, elidente por isso mesmo do direito ao mandado de se-
gurança. III - Nesse passo, vem à baila a Orientação Jurisprudencial
nº 92 da SBDI-2, segundo a qual "Não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial passível de reforma mediante recurso próprio,
ainda que com efeito diferido". IV - Extinção do processo sem jul-
gamento do mérito.

PROCESSO : ROAG-12.954/2004-000-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JEFERSON ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao recurso or-
dinário.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. SÚMULA Nº 415 DO TST. Petição inicial do man-
dado de segurança indeferida com fundamento nos arts. 8º e 18 da
Lei nº 1.533/51 e 267, VI, do CPC. Constatação de que o Recorrente
não apontou, com clareza, qual ato específico estava sendo objeto de
impugnação por meio deste mandado de segurança e cuja cassação
era buscada, o que resulta na inépcia da petição inicial, além do que
todos os documentos juntados com a petição inicial, se encontram em
fotocópia não autenticada (Súmula nº 415 do TST). Recurso ordinário
a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-13.145/2003-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JORGE DA SILVA PRADO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. GARCIA NEVES DE MORAES FORJAZ NETO

RECORRIDO : HILTON DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE CAMPOS VEIGA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 46ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução do mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-13.147/2001-000-06-00.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

EMBARGADA : MARIA ADALGISA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDVALDO JOSÉ CORDEIRO DOS SANTOS

EMBARGADA : USINA CATENDE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Relator.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRELIMI-
NAR OU PREJUDICIAL DE MÉRITO. DECADÊNCIA. AÇÃO
RESCISÓRIA. Decisão embargada em que se extinguiu o processo,
com resolução do mérito, por entender que se havia consumado o
prazo decadencial. Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos,
sem alteração do julgado.

PROCESSO : ROMS-13.729/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : LELLO VENDAS, ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

RECORRIDO : PAULO AUGUSTO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA CHIOSSI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 31ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário em razão da irregularidade de representação.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. PROCURAÇÃO JUNTADA EM CÓPIA SEM AUTENTI-
CAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de Recurso
Ordinário, por irregularidade de representação, quando se constata
que a cópia da procuração que dá validade aos substabelecimentos
mediante os quais se conferiu poderes aos subscritores do Apelo foi
juntada aos autos sem a necessária autenticação de que trata o art. 830
da CLT. Recurso Ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROAG-13.792/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ANTÔNIO ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS FOTOCÓPIAS QUE INSTRUEM A
INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. "Exigindo o mandado de segurança prova documental
pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-
rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação" (Súmula nº 415).

PROCESSO : ROAR-40.705/1996-000-05-00.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : CENILDES OLIVEIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WADIH HABIB BOMFIM

RECORRIDA : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CAFÉS FINOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES LOPES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário em ação rescisória, por intempestivo.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO ANTES DO
JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS OPOS-
TOS CONTRA O V. ACÓRDÃO IMPUGNADO, SEM POSTE-
RIOR RATIFICAÇÃO DO RECURSO. INTEMPESTIVIDADE.
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. É a partir da pu-
blicação que se inicia o prazo para interposição do recurso ordinário,
mesmo porque existe a possibilidade de que a decisão dos embargos
altere o julgado. No presente caso, não tendo o reclamante interposto
recurso ordinário contra a decisão proferida nos autos de embargos de
declaração por ele próprio aviados e, sequer ratificado as razões do
apelo ordinário interposto antes da publicação dos referidos embar-
gos, impõe-se o não conhecimento do presente recurso ordinário, por
intempestivo. Neste sentido, precedentes desta Colenda Corte Su-
perior e do Egrégio Supremo Tribunal Federal. Recurso ordinário não
conhecido. <!ID681600-4>

PROCESSO : ROAR-55.396/1996-000-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : COMPANHIA DE TURISMO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - TURISRIO

PROCURADORA : DRA. INGRID ANDRADE SARMENTO

RECORRIDOS : JORGE ANTÔNIO VICENTE DA COSTA PERROLAS
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO:I - por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento do recurso ordinário, suscitada pelos recorridos; II -

por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário para julgar
procedente a ação rescisória, desconstituindo em parte o acórdão
proferido pelo TRT da 1ª Região, nos autos do Recurso Ordinário nº
23.547/93, e, em juízo rescisório, restabelecer a sentença de primeiro
grau. Custas em reversão.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA PROCEDENTE. PLANOS BRESSER E VERÃO. I - A de-
cisão rescindenda, ao reformar em parte a sentença para deferir
aos reclamantes os reajustes salariais decorrentes dos Planos
Bresser e Verão, violou a literalidade do disposto no art. 5º,
XXXVI, da Constituição Federal, preceito expressamente invo-
cado pela autora, pois tanto o Tribunal Superior do Trabalho
quanto o Supremo Tribunal Federal já firmaram entendimento
de que inexiste direito adquirido às parcelas correspondentes. II -

Relativamente ao IPC de junho/87, antes do final do mês de
junho de 1987 (mais precisamente em 13/6/87), entrou em vigor o
Decreto-Lei nº 2.335, que alterou o sistema de reajuste ao instituir
a URP, e isso porque antes do final de junho (ocasião em que pelo
sistema anterior se apuraria a taxa de inflação) existia mera
expectativa de direito à incidência do percentual para fins de
correção dos salários, uma vez que o "gatilho" do reajuste só se
verificava se fosse o caso, no final do mês e não antes (Orientação
Jurisprudencial nº 58 da SBDI-1/TST). III - Com relação à URP
de fevereiro/89 (Plano Verão), a Lei nº 7.730/89, porque editada
antes do início do mês de fevereiro de 1989 (MP nº 32/89 - DOU
16/1/89, convertida na Lei nº 7.730/89 - DOU 1º/2/89), alterando a
política salarial até então determinada pelo Decreto-Lei nº
2.335/87, afastou a possibilidade de reajuste dos salários naquele
mês com base em índice de correção apurado em diploma legal
revogado. Afasta-se, sob tal ótica, a pertinência de alegação de
direito adquirido aos vencimentos reajustados quando, antes do
mês correspondente, ocorreu a alteração da política remunera-
tória do Governo (Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-1).
IV - Recurso a que se dá provimento.
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PROCESSO : ROAG-148.328/2004-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : PLASMAR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MASAHIRO TANABE

RECORRIDO : JORGE ALVES

RECORRIDA : CEREAIS MARTINS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO
CONTRA QUEM ALEGA NÃO TER INTEGRADO A RELA-
ÇÃO PROCESSUAL. NÃO-CABIMENTO. EXISTÊNCIA DE
AÇÃO ESPECÍFICA. O mandado de segurança se volta contra a
ordem de depósito do valor da condenação, dirigida à impetrante, que
alegou não ter participado da relação processual atinente à fase cog-
nitiva da reclamação trabalhista originária, não podendo, portanto,
responder pelas dívidas da empresa inicialmente demandada. Tenho
por incabível o mandamus na espécie, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 92 desta c. SBDI-2, visto que existe ação própria
para atacar o enfocado ato judicial, a saber, os embargos de terceiro,
os quais possuem efeito suspensivo. Precedentes da SBDI-2. Nega-se
provimento ao recurso.

PROCESSO : ROAR-160.046/2005-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : WALDEMAR AUGUSTO ROSA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

RECORRIDO : SINDICATO DOS

EMPREGADOS DE AGENTES AUTÔNOMOS DO
COMÉRCIO

E EM EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,

PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUISAS NO

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FERNANDES BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário, por desfundamentado.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. RECURSO ORDINÁ-
RIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. SÚMULA Nº 422 DO TST. I - O fundamento nor-
teador do acórdão recorrido está centrado na assertiva de que "a
decisão rescindenda se baseou em confissão inexistente. Isso porque o
fato de o autor, então réu na ação trabalhista, não ter mencionado, em
sua contestação, o número de empregados que possuía, não conduz à
confissão de que possuía mais de 10 empregados." II - O recorrente
não ataca a motivação do acórdão recorrido naquilo que o singulariza.
Ao contrário, limita-se a discutir se é ônus do empregador apresentar
os cartões-de-ponto, à luz da norma do art. 74, § 2º, da CLT, in-
dependentemente de intimação. III - Desse modo, avulta a convicção
sobre a contravenção à norma paradigmática do art. 514, II, do CPC,
pela qual se verifica ser requisito de admissibilidade do apelo a
indicação dos fundamentos de fato e de direito com que se ataca a
decisão desfavorável, sendo intuitivo que um e outro devam guardar
estrita afinidade com a fundamentação deduzida (Inteligência da Sú-
mula nº 422 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : ROAR-162.489/2005-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE : LEONARDO DA VINCI MARTINS

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DA VINCI MARTINS

RECORRIDO : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário interposto.

EMENTA:ERRO DE FATO. CONJUNTO FÁTICO-
PROBATÓRIO. ALEGAÇÃO DE EQUÍVOCO. NÃO-CONFI-
GURAÇÃO. A jurisprudência inclinou-se no sentido de não reco-
nhecer como erro de fato, passível de ensejar a rescisão do julgado,
alegação de má-apreciação das provas pelo Juízo nos autos origi-
nários da decisão rescindenda. Por outro lado, havendo pronuncia-
mento judicial sobre o fato, fica afastado o enquadramento na hi-
pótese do artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, con-
forme previsão contida no parágrafo 2º do mesmo preceito legal e da
Orientação Jurisprudencial nº 136 da SBDI-2 do Tribunal Superior do
Trabalho. No caso sub judice, a alegação de que a decisão res-
cindenda teria de forma equivocada analisado o conjunto fático-pro-
batório produzido na reclamação trabalhista, no qual o Reclamante,
na condição de advogado empregado de Banco, foi considerado ca-
tegoria diferenciada, e não bancário, não seria suficiente a proce-
dência do pedido de corte rescisório fundado em erro de fato, por-
quanto a matéria teria sido objeto de controvérsia no acórdão res-
cindendo. Assim, não há como falar em erro de fato nos moldes
exigidos pelo artigo 485, inciso IX e § 2º, do Código de Processo
Civil. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE
LEI. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO. NÃO-OCORRÊNCIA.
IMPOSSIBILIDADE. É requisito para a desconstituição de decisão
rescindenda por violação de preceito de lei o pronunciamento ex-
presso sobre o conteúdo da norma reputada como violada, a fim de
permitir ao Tribunal no qual foi ajuizada a ação rescisória o exame da
matéria como exposta. Incidência da Súmula nº 298 do Tribunal
Superior do Trabalho. Na hipótese ora debatida, a decisão rescin-

denda indeferiu as horas extras além da 6ª diária pelo não-enqua-
dramento do Reclamante na categoria dos bancários, não fazendo
qualquer alusão à existência, ou não, de cargo de confiança, ou qual
seria a atividade preponderante da empresa, matéria inserta nos ar-
tigos 224, § 2º, e 581, § 2º, ambos da Consolidação das Leis do
Trabalho, apontados pelo Recorrente como transgredidos. Desta for-
ma, inviabilizado se encontra o pedido de corte rescisório. Recurso
desprovido.

PROCESSO : ROAR-162.492/2005-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : FUNDAÇÃO REDE FERROVIÁRIA DE SEGURIDA-
DE SOCIAL - REFER

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA COMPASSO ARBEX

RECORRIDO : AMARILDO CARLOS FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA VASCONCELLOS KREJCI DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. RESTITUIÇÃO DA RESERVA DE POUPANÇA. AR-
TIGO 485, II E V, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. De acordo
com a jurisprudência que vem prevalecendo nesta Corte, a causa de
rescindibilidade tratada no inciso II do art. 485 do CPC apenas tem
pertinência naquela hipótese em que o Órgão Judicial prolator da
decisão rescindenda se apresentar objetiva e absolutamente incom-
petente para conhecer de uma questão controvertida, em razão de ela
ser expressamente atribuída a juízo distinto. Na hipótese discutida, o
reconhecimento da incompetência absoluta denunciada requer o exa-
me dos fundamentos adotados pela decisão rescindenda quanto à
conclusão pela competência da Justiça do Trabalho para resolver
questão atinente a possível direito ao pagamento das diferenças des-
contadas a título de reserva de poupança, circunstância que remete a
análise do pedido de corte à causa de rescindibilidade de que cuida o
inciso V do art. 485 do CPC com indicação de violação do art. 114
da Constituição Federal de 1988, dispositivo de lei que dispõe sobre
a competência material da Justiça do Trabalho e no qual se louvou o
juízo para proferir o julgado rescindendo. Não obstante a indicação
expressa, na petição inicial da ação rescisória, de violação do art. 114
da Carta Política, o certo é que não houve, na decisão rescindenda,
juízo de valor sobre a norma ali contida, de sorte que o pedido de
corte, no particular, encontra óbice na Súmula 298 do TST. Recurso
Ordinário desprovido.

PROCESSO : AR-165.543/2006-000-00-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A U TO R : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TEODORO PÁDUA RIBEIRO

RÉU : S.A. MARÍTIMA EUROBRÁS - AGENTE E COMIS-
SARIA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSALVES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a ação
rescisória. Custas pelo autor, calculadas em R$ 20,00 (vinte reais),
sobre o valor atribuído à causa na inicial (R$ 1.000,00).

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EXTINÇÃO DA EXECU-
ÇÃO EM AÇÃO DE CUMPRIMENTO. 1 - OFENSA À COISA JUL-
GADA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A coisa julgada do inc. IV do art. 485
do CPC diz respeito à coisa julgada material, alçada à condição de pres-
suposto negativo de válida constituição de outro processo, o que demonstra a
não-razoabilidade da sua invocação, uma vez que não há nenhum registro de
ter sido ajuizada anteriormente idêntica ação de cumprimento a que se refere
a decisão rescindenda. 2 - OFENSA AOS ARTS. 5º, XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO, 836 E 879, § 1º, DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - A
questão do julgamento definitivo do dissídio coletivo no âmbito desta Corte,
com o conseqüente desaparecimento da sentença normativa no qual se fun-
damentou a ação de cumprimento, não foi suscitada no processo de co-
nhecimento, já que ali se limitara a reclamada apenas a noticiar a existência
de recurso ordinário no dissídio, desprovido de efeito suspensivo, e a sus-
tentar a possível ilegitimidade do Sindicato para o seu ajuizamento. II - Sus-
citada a matéria somente na fase executória, não há margem a reconhecer-se
violação dos dispositivos legais indicados. III - Não é demais lembrar que,
embora seja legalmente permitida a propositura da ação de cumprimento
antes do trânsito em julgado da sentença normativa na qual ela se funda, na
conformidade do art. 872 da CLT, a decisão daí proveniente se classifica
como sentença condicional, ficando sujeita sua exigibilidade à comprovação
de que se realizou a condição, na esteira do art. 572 do CPC, segundo o qual
"Quando o juiz decidir relação jurídica sujeita a condição ou termo, o credor
não poderá executar a sentença sem provar que se realizou a condição ou que
ocorreu o termo". IV - Sobrevindo a modificação da sentença normativa,
pelo julgamento de recurso ordinário no dissídio coletivo, com a conse-
qüente extinção do processo sem julgamento do mérito, dela se extrai, em
decorrência, a nulidade da execução em curso, pois baseada em título ex-
cluído do mundo jurídico, na conformidade do art. 618, III, do CPC. V - De
mais a mais, vem a calhar a jurisprudência firmada no âmbito desta Corte,
por meio da OJ nº 277 da SBDI-1. VI - Conclui-se, desse modo, que a
decisão rescindenda, ao extinguir a execução, não violou o art. 5º, XXXVI,
da Constituição. VII - Improcedência do pedido.

PROCESSO : AR-165.584/2006-000-00-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A U TO R : ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E SILVA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÔNIO REZENDE DE JESUS

RÉU : HORLEANS DA COSTA HILARICKI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM LOPES FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a ação res-
cisória para desconstituir em parte, por ofensa ao art. 37, II e § 2º, da
Constituição, o acórdão proferido pela Segunda Turma no julgamento
do RR-3536/2002-911-11-00.4, e, em juízo rescisório afastar a de-
terminação de anotação da CTPS do reclamante. Custas pelo réu,
dispensado o recolhimento.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO NULO.
DETERMINAÇÃO DE ANOTAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABA-
LHO. CAUSA DE RESCINDIBILIDADE DO INCISO V DO ART.
485 DO CPC. CONFIGURAÇÃO. I - Na conformidade da Súmula nº
363 do TST, a contratação de servidor público, após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no artigo 37, II, da Carta Política, sendo nula de pleno
direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pa-
gamento do equivalente aos salários dos dias efetivamente traba-
lhados e à parcela relativa ao FGTS. II - Apesar de a determinação de
anotação da CTPS exaurir-se no âmbito da Previdência Social, o fato
é que, tratando-se de contrato nulo, não tem lugar a anotação da
Carteira de Trabalho, mesmo porque, além de a Súmula nº 363 do
TST não a ter previsto, a aposentadoria atualmente rege-se pelo
tempo de contribuição e não pelo tempo de serviço. III - A propósito,
o Incidente de Uniformização de Jurisprudência instaurado sobre a
matéria já foi objeto de decisão, tendo o Tribunal Pleno concluído
pela manutenção da redação da Súmula nº 363. IV - Diante dessas
considerações, conclui-se que a decisão rescindenda, ao manter a
determinação de anotação na CTPS do reclamante, violou o art. 37, II
e § 2º, da Constituição. V - Procedência do pedido.

PROCESSO : AR-169.786/2006-000-00-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A U TO R : PAULO ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VITÓRIA AMÉLIA MOREIRA E SILVA

RÉU : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar improcedente a ação
rescisória. Custas pelo autor, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais),
calculadas sobre o valor atribuído à causa na inicial, de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), isento na forma da lei.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PLANO DE INCENTIVO À APOSEN-
TADORIA INSTITUÍDO PELO BANCO DO BRASIL. PRESI
008/91. DIFERENÇAS. PLANO DE CARGOS COMISSIONA-
DOS. ALTERAÇÃO. EXTINÇÃO DA PARCELA "AFR" E
CRIAÇÃO DAS VERBAS "AF" E "ATR". 1 - OFENSA LE-
GAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SÚMULA Nº 298, I, DO TST. I -

Não é demais lembrar a impropriedade vocabular da Súmula nº
298/TST no que se refere ao prequestionamento, por tratar-se a res-
cisória de ação cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada ma-
terial desautoriza qualquer sinonímia com os recursos de índole ex-
traordinária. II - Mas, bem a examinando, percebe-se não se referir à
indicação da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida,
cuja infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se
encontre vazada a decisão rescindenda. III - Equivale a dizer ser
imprescindível que conste da decisão tese explícita sobre a matéria
trazida a lume na rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de
juízo rescindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz
ter sido agredida no processo rescindendo. IV - Da fundamentação
adotada pelo acórdão rescindendo e sucessivos embargos de decla-
ração, percebe-se que a Subseção-1 não emitiu tese explícita sobre o
princípio do direito adquirido, insculpido no inciso XXXVI do art. 5º
da Constituição, tampouco da norma do art. 468 da CLT. V - Ine-
xistente a premissa em virtude da qual se poderia cogitar da alegada
ofensa aos dispositivos indicados na inicial, inviável o corte res-
cisório, a teor da Súmula nº 298, I, do TST. 2 - DOCUMENTO
NOVO. I - Na hipótese de rescisão fundada em documento novo, é
imprescindível tratar-se de documento preexistente que a parte ig-
norava ou de que não pôde fazer uso oportuno por motivo alheio à
sua vontade, capaz de, por si só, assegurar-lhe manifestação favo-
rável. II - Os documentos apontados como novos pelo autor foram
produzidos nas seguintes datas: a) planilha de cálculo da aposen-
tadoria de empregado do banco - setembro/95; b) Carta-Especial
AUDIT/ADCEN nº 4397/93 - 30/12/93; e c) Parecer DEASP nº 75/91
- 18/2/91, ao passo que o acórdão rescindendo foi proferido em
22/9/2003, o que induz à idéia de que ou eles são tecnicamente
preexistentes, não logrando êxito o autor em demonstrar que não pôde
fazer uso na oportunidade, ou eram inexistentes. 3 - ERRO DE
FATO. I - É cediço ser imprescindível para a configuração do erro de
fato a constatação de ele ter sido a causa determinante da decisão que
admitira um fato que inexistiu ou considerara inexistente um fato que
se verificou, e que sobre ele não tenha havido controvérsia ou pro-
nunciamento judicial. II - Da decisão rescindenda, infere-se facil-
mente ter havido controvérsia e pronunciamento judicial em torno das
normas internas do banco aplicáveis à complementação de aposen-
tadoria do autor, concluindo o acórdão rescindendo que ele não faz
jus às diferenças pleiteadas. III - A circunstância de ter havido uma
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possível má valoração da prova produzida induz, no máximo, à idéia
da ocorrência de erro de julgamento e não de erro de fato. IV - Em
verdade, o autor imprime à ação rescisória feição nitidamente re-
cursal. Tanto assim, que renova as mesmas razões, argumentos e
pedidos constantes da inicial da sua reclamação trabalhista. V - Im-
procedência do pedido.

PROCESSO : AG-AC-170.721/2006-000-00-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E : ALOYSIO DE OLIVEIRA DIAS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : BENEDICTO BENITO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : CARLOS ALBERTO C. DE PAIVA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : FRANCESCO SCUTO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : FRANCISCO OSWALDO MARIANO LESSA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : GILSON DO CARMO FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : LUIZ FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : MOYSÉS BENCHIMOL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : MURILLO A. MONTEIRO DE SÁ

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : MURILO LISBOA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : NELSON HALIM KAMEL

A D VO G A D O : DR. NELSON PEREIRA KAMEL

A G R AVA N T E : PAULO CEZAR PORTO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : STÉLVIO LOMBARDI

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA N T E : WALDYR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO MEDEIROS PINHEIRO

A G R AVA D A : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTE-
LAR. IPC DE JUNHO DE 1987. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO.
Ação cautelar incidental em ação rescisória por meio da qual se
pretendeu desconstituir decisão concessiva do pagamento do reajuste
salarial no percentual de 26,06%, referente à inflação de junho de
1987 (Plano Bresser). Deferimento da liminar, a fim de determinar a
suspensão da execução da decisão rescindenda. Ação rescisória jul-
gada procedente no âmbito desta Corte. Agravo regimental a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AR-689.971/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : DOMINGOS MANOEL DE MECÊ

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

EMBARGADO) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INVIABI-
LIDADE. Os embargos de declaração não constituem meio próprio
para o reexame da matéria já discutida no acórdão embargado, como
dispõem os artigos 836, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho
e 471 do Código de Processo Civil. Assim, ante os termos dos artigos
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho e 535 do Código de
Processo Civil, inviável a pretensão ora intentada. Embargos de de-
claração rejeitados.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID681532-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTOS

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1205/2002-043-12-40.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMAR DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1888/2003-421-01-40.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : WALTER BARBOSA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 130/2005-023-04-40.1
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E DISTRIBUI-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IVO SCHWENGBER

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚ-
JO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1545/2002-049-01-40.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ VIEIRA MALTA DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FÉLIX MOREIRA

ADVOGADO : DR. HILTON NEVES FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR e RR - 802172/2001.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes os Exmos.
Ministros Lelio Bentes Corrêa, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e
o Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
do Reclamante para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista.

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BRENO JUNG KREUZNER

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2900/1998-043-02-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO CONSONI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JESUS DE SOUZA

ADVOGADO : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 67405/2002-900-04-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : LEDA MACHADO KIELING

ADVOGADO : DR. WANDERLEI FERNANDES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 78346/2003-900-01-00.2
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ PINTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. BENITO FERRARO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 82461/2003-900-04-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Procurador Regional do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres,
DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido a jul-
gamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação da
certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como re-
curso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : SOPRANO ELETROMETALÚRGICA E HIDRAÚLICA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. HENRY LUCIANO MAGGI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS TELES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1094/2001-037-01-40.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Procurador Regional
do Trabalho, Dr. Enéas Bazzo Torres, DECIDIU, unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO RUBANIL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON CURVELLO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MAGNO MARQUES DE CARVA-
LHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-52/2005-094-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLUZ RAMOS DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. SUZANA MARIA NASCIMENTO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

DEFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento em que o carimbo de protocolo
do recurso de revista é ilegível e, para a qual não foi trasladada a
certidão de publicação do acórdão regional, peças necessárias à ve-
rificação da tempestividade do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-54/2005-106-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA ANGÉLICA DE OLIVEIRA E

S I LVA
A D VO G A D A : DRA. ELENICE DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA

DE PROFISSIONAIS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-56/1998-012-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : RALSTON PURINA DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LÔBO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIS DOS SANTOS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CARIMBO DO
PROTOCOLO APOSTO NA PETIÇÃO DO RECURSO DE RE-
VISTA ILEGÍVEL. Não merece provimento o agravo quando as
razões deduzidas não se revelam suficientes a elidir os fundamentos
expendidos na decisão singular agravada. Ilegível o carimbo do pro-
tocolo aposto na petição do recurso de revista, afigura-se impossível
a aferição da sua tempestividade, conduzindo ao não cohecimento do
agravo. Inafastável a incidência na hipótese da Orientação Jurispru-
dencial nº 285 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69/2005-121-17-40.7 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÂNDIDO MOREIRA MATTOS
A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-82/2005-103-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PRAIA CLUBE SOCIEDADE CIVIL
A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA
A G R AVA D O ( S ) : ÉZIO FERREIRA DE FREITAS
A D VO G A D O : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PERTENÇA COOPERATIVA DE SERVI-

ÇOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O te-
ma relativo à negativa de prestação jurisdicional,ao ser suscitado no
recurso de revista em descompasso à diretriz exposta na Orientação
Jurisprudencial 115, SbDI1 resulta desfundamentado. VÍNCULO DE
EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Uma vez que o Tribunal Regional
imputou ao reclamado a prova do fato modificativo, assim consi-
derando a alegação da natureza eventual da prestação de serviços,
mas prosseguiu na análise dos elementos existentes nos autos vindo a
assinalar que, mediante a prova testemunhal, fôra verificada a pres-
tação de serviços em dois ou três dias por semana, o que desfigurava
a eventualidade afirmada na defesa, ficou ultrapassado o exame da
questão sob o enfoque do ônus da prova; não configurada violação
aos arts. 125 e 333 do CPC e 818 da CLT e dissenso jurisprudencial,
por aplicação do art. 896, alínea 'a', da CLT. VÍNCULO DE EM-
PREGO. Declarada, com base na prova testemunhal, a presença dos
requisitos da relação de emprego, inviável a alegação de violação ao
art. 3º da CLT.

Agravo de Instrumento a que se provimento.

PROCESSO : A-AIRR-96/2002-050-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DE AZEVEDO
A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO - FALTA DE PROCURAÇÃO AO SUBSCRITOR DO
AGRAVO - IMPOSSIBILIDADE DE REGULARIZAÇÃO NA FA-
SE RECURSAL - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 383 DO TST. O
substabelecimento apresentado sem a devida procuração acarreta a
irregularidade de representação da parte, não sendo aplicáveis os
artigos 13 e 37 do CPC, na fase recursal, nos termos do item II da
Súmula nº 383 desta Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-105/2004-010-10-40.8 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CA-
VA L E I R O

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUÍS VOLLMER MOTTA PAES

(ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-

ÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MUL-
TA DE 40% DO FGTS.

1. Noticia o Tribunal Regional que a prescrição iniciada a
partir do trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal
em 16/11/01 foi interrompida pelo protesto ajuizado em 28/11/02.
Julgou, pois, imprescrita a pretensão do autor de postular o direito às
diferenças de 40% sobre os depósitos do FGTS, uma vez que a ação
foi ajuizada em 03/02/04, dentro do biênio prescricional.

2. A decisão do Tribunal Regional encontra-se em conso-
nância com o entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, com sua nova redação,
publicada no DJ de 22/11/2005.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-9/1997-005-04-40.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : JONCELINO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO DE-
MONSTRADA. DESPROVIMENTO. Na forma do § 2º do art. 896
da CLT e da Súmula nº 266, a admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição está limitada à hi-
pótese de violação direta da Constituição Federal. Portanto, o recurso
não prospera, na medida em que a controvérsia envolve análise de
suposta ofensa à norma infraconstitucional, meio pelo qual a agra-
vante tenta chegar à violação do art. 5º, II, da Carta Magna, e ao art.
46 do ADCT, de maneira que eventual ofensa aos dispositivos cons-
titucionais supra dar-se-ia no máximo de forma reflexa, o que torna o
apelo inviável por não se enquadrar na hipótese de admissibilidade do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-40/2002-002-17-40.6 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO ANDRADE PAIXÃO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA NARDOTO COE-

LHO DIAS
A D VO G A D O : DR. THIAGO VASCONCELLOS DO

VA L L E
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - EXECUÇÃO - IMPOSTO DE RENDA - ATUA-
LIZAÇÃO
1 - O acórdão recorrido explicitou que a executada inovou, em sede
de agravo de petição, no que se refere ao pedido de exclusão dos
juros de mora, quando, nos embargos à execução, alegou que os juros
moratórios deveriam incluir a base de cálculo do imposto de renda.
Também restou assentado na decisão a quo ser discutível o interesse
recursal da recorrente quanto à questão, uma vez que a inclusão dos
juros de mora acarreta diminuição no valor a ser recebido pela autora,
legítima interessada na exclusão dos referidos juros.
2 - A admissibilidade de recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o pre-
ceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-50/2005-263-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GRACIANI (ESPÓLIO DE)
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA
A G R AVA D O ( S ) : PRENSAS SCHULER S.A.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
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PROCESSO : AIRR-146/2005-112-03-40.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO D'ANDREA
A D VO G A D O : DR. URDAN ANTÔNIO FURTADO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE

MINAS GERAIS S.A. - BDMG
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA

DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o acórdão do Regional e o recurso de revista, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, e sem a cer-
tidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o ime-
diato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo, acarreta
o não-conhecimento do agravo, nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897
da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98 - e da Instrução
Normativa nº 16/99, inciso III, do TST. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-149/2004-002-13-40.7 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO VERÍSSIMO DE AQUINO
A D VO G A D A : DRA. MARIA SALETE DE MELO CU-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : UNIVIDA AIR TÁXI AÉREO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE AQUINO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIMED NORTE/NORDESTE - CONFE-

DERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPE-
RATIVAS DE TRABALHO MÉDICO

A D VO G A D A : DRA. NADJA DE OLIVEIRA SANTIA-
GO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO
PROCESSUAL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não cuidando o agravante de acostar aos
autos a procuração supostamente outorgada à subscritora do presente
agravo, dele não se conhece, por irregularidade de representação
processual.

PROCESSO : AIRR-150/2002-042-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO GARCIA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALEXANDRE FERRAS-

SINI
DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. RECUR-
SO INEXISTENTE. Segundo expresso na Súmula nº 164 do TST,
reputa-se inexistente o recurso quando assinado por quem não possui
poderes para atuar no feito, diante da ausência de juntada da pro-
curação correspondente, ou quando não configurado o mandato tácito.
Assim ocorrido quanto ao recurso de revista, está ausente um de seus
pressupostos extrínsecos. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-150/2005-055-19-40.5 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MÁRCIO PEREIRA NOGUEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS COR-

REIA
A G R AVA D O ( S ) : PENHA SERVIÇO INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 331, IV, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-159/2003-021-23-40.5 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES DE MOURA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Não se apresentam
violados os arts. 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC, pois o Tribunal
Regional, soberano na análise do conjunto fático-probatório, entendeu
como verdadeiro o horário de trabalho declinado na inicial, advindo
daí as horas extraordinárias pleiteadas, uma vez que aplicada a pena
de confissão ficta ao reclamado, incidindo o óbice da Súmula nº 126
do TST para a admissibilidade do recurso de revista. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-164/2002-067-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO
PROCURADOR : DR. CELSO WANDERLEY MALERBA

DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LILIAN PATRÍCIA DAMACENO CEZA-

RIO
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ROBERTO DE SOUZA

COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO DE AMIGOS DO BAIRRO

IPIRANGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIARIA. A decisão
regional que se coaduna com jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-168/1999-007-17-00.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VITÓRIA HOSPITALAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. KLAUSS COUTINHO BARROS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FURTADO DE JESUS
A D VO G A D O : DR. AYLTON PAULO DALMASO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA - IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO ART. 191 DO
CPC. O recurso de revista revela-se intempestivo, não havendo se
falar em prazo dobrado por haver litisconsortes passivos. Incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 310 da SBDI-1 do TST, verbis:
"LITISCONSORTES - PROCURADORES DISTINTOS - PRAZO
EM DOBRO - ART. 191 DO CPC - INAPLICÁVEL AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. A regra contida no art. 191 do CPC é
inaplicável ao processo do trabalho, em face da sua incompatibilidade
com o princípio da celeridade inerente ao processo trabalhista." Agra-
vo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-182/2004-092-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA OURIQUE LTDA
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON COSTA FILHO
A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D A : DRA. KARINA ROBERTA COLIN GON-

ZAGA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado. "O não cumprimento das determinações dos §§ 1º e
2º do art. 70 da Lei nº 4215, de 27.4.1963, e do art. 37, e parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de
qualquer recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato
tácito." (Sumula nº 164 do TST). Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-185/1995-011-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR DOS SANTOS PEREIRA
A D VO G A D O : DR. BERNARDINO LOPES FIGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ HOLDING FINANCEIRA

S.A.
A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladadas a certidão de publicação do acórdão regional e a petição de
recurso de revista, e que são necessárias à comprovação de requisito
do recurso denegado. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-189/2001-062-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MON-
TEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAURÍCIO FERREIRA LIMA
A D VO G A D O : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-194/2004-022-24-40.6 - TRT DA
24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : EMAC - EMPRESA AGRÍCOLA CEN-
TRAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO GALINDO PASSOS
A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA BRITES FLORES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. APLICABILIDADE DO RITO SUMARÍSSIMO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Nas ações sob procedi-
mento sumaríssimo o cabimento do recurso de revista é restrito às
hipóteses de indicação de ofensa a norma constitucional e contra-
riedade às Súmulas do Tribunal Superior do Trabalho. As regras
determinantes do procedimento fixadas segundo o critério legal, no
momento do ajuizamento não são infirmadas em razão de o ente
previdenciário vir a discutir as contribuições que lhe são devidas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-219/1998-171-17-40.9 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL

ESPÍNDULA
A G R AVA D O ( S ) : ALDAIR PAIVA MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. MARIA CLÁUDIA DE ARAÚJO BERALDI
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional em embargos de de-
claração, peça necessária à comprovação de requisito extrínseco do
recurso denegado. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-234/1999-053-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO MARQUES
A D VO G A D O : DR. FAUSTO ALLEGRETTO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SANTISTA ALIMENTOS S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional que
apreciou os embargos de declaração, peça necessária para o jul-
gamento imediato do recurso de revista, caso provido o agravo, im-
pede o conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-236/1998-002-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO JOAQUIM GARCIA
A D VO G A D O : DR. ALCEBÍADES TEIXEIRA DE FREI-

TAS FILHO
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SCHMIDT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-245/1999-003-23-40.9 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : WILTON LEITE PAESANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. "É de responsabilidade do empregador o pagamen-
to da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, de-
corrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários." (Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST). Re-
curso de revista que encontra óbice ao art. 896, §4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-251/2005-251-18-40.2 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ITAMAR COELHO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. JOÃO RODRIGUES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. INSTRUMENTO DE MANDATO EM
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A regularidade de represen-
tação constitui um requisito extrínseco do recurso, e a parte deve
comprová-la, mediante regular instrumento de mandato, o que im-
plica, em caso de juntada de fotocópia, a observância do art. 830 da
CLT. Irregular a representação se a procuração apresentada está em
cópia não autenticada. Incidência das Súmulas nºs 164 e 383, II, do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-258/2005-434-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOREI TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. VALQUÍRIA PEREIRA PINTO
A G R AVA D O ( S ) : SILVANO PEREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ AMÉRICO FRATIN
A G R AVA D O ( S ) : ELUMA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O instrumento foi formado sem obser-
vância ao disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, no qual é exigida a apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso interposto e das necessárias à com-
preensão da controvérsia, no que se incluem as peças referentes ao
recurso cujo seguimento foi denegado, sendo cominada a omissão
com a não admissibilidade do agravo. In casu, a agravante não cuidou
de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional, peça ne-
cessária para a aferição da tempestividade do recurso de revista.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-259/2003-041-24-40.0 - TRT
DA 24ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MARCELO FRANCISCO CORRÊA DA

S I LVA
A D VO G A D A : DRA. MARA MARIA BALLATORE

HOLLAND LINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento e, tendo em vista seu
caráter meramente protelatório, aplicar à embargante a multa de 1%
sobre o valor da causa em favor do embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Não resta evidenciada no acórdão embargado a
omissão aventada pela parte, uma vez que ficou patente a respon-
sabilização subsidiária da embargante ao adimplemento das verbas
trabalhistas não observadas pela empresa fornecedora de mão-de-
obra, decorrente da culpa in eligendo e in vigilando. Em razão do
caráter meramente protelatório dos embargos de declaração, justifica-
se a imposição da multa de 1% sobre o valor da causa ao embargante
em favor do embargado, prevista no parágrafo único do art. 538 do
CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-261/2002-001-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RODOLFO VICARI GENERATO
A D VO G A D O : DR. ADRIANO NICOLETTI SEMEGHI-

NI
A G R AVA D O ( S ) : METRO - TECNOLOGIA LTDA. E OU-

TRO
A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SARAIVA DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

1. Recurso de natureza extraordinária, submetido também a
pressupostos intrínsecos ou específicos de admissibilidade, o recurso
de revista não se compadece com o reexame de fatos e provas,
aspecto em torno do qual os Tribunais Regionais são soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que a pretensão
da parte supõe necessariamente o revolvimento de fatos e provas, no
caso para aferir o direito do empregado à equiparação salarial (Sú-
mula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho).

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-275/2005-002-08-40.0 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADELMAR DA SILVA MENDES
A D VO G A D O : DR. JAIME DOS SANTOS ROCHA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARTÓRIO DE PROTESTO VALE VEI-

GA - 1° OFÍCIO
A D VO G A D O : DR. FERNANDO V. MOREIRA DE CAS-

TRO NETO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS

OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-278/2004-080-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUÍVEL
MILLÁS

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO SILEIS PICOLO
A D VO G A D A : DRA. AZILDE KEIKO UNE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA E AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. O agravo de instrumento é recurso de fundamentação vinculada,
em razão do que a parte, ao interpô-lo, deve formular suas alegações
rebatendo os fundamentos com que foi negado da seguimento ao
recurso. Constatado que o agravante deduz argumentos dissonantes do
fundamento adotado na decisão denegatória, relativo à aplicação da
Súmula 214, TST, está desfundamentado o agravo, em que é tratada
a responsabilidade subsidiária do empregador matéria alheia à decisão
ensejadora do recurso.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-282/2002-019-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL MENDES PANDOLPHO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CAMELO IRMÃO
A G R AVA D O ( S ) : GÁS SYSTEMS INSTALAÇÕES DE GÁS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. CARLOS RONALDO MONTEIRO

DE BARROS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331 DO TST.
1. Não afronta o princípio contido no inciso II do artigo 5º da

Constituição Federal o entendimento de que a tomadora de serviços,
em face do benefício auferido pelo trabalho do autor, deve ser res-
ponsabilizada, de forma subsidiária, pelos encargos trabalhistas não
adimplidos pela empresa prestadora de serviços, justificando-se tal
responsabilização em face de vigorar, na esfera trabalhista, o prin-
cípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe sejam sempre res-
guardados os direitos do empregado. Ademais, a matéria está pa-
cificada no âmbito desta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV,
T S T.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-282/2004-001-10-40.3 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ALBUQUERQUE

DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. MOZART CAMAPUM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TRABA-
LHO EM ÁREA DE RISCO - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA nº
126.
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1. O Tribunal Regional concluiu, quanto ao pleito relativo ao
adicional de periculosidade, que se tratava de empregado que tra-
balhava em área de risco, e que, portanto, fazia jus ao respectivo
adicional. Para se decidir de forma contrária seria necessário o re-
volvimento de fatos e provas, o que não é possível neste momento
processual, ante os termos da Súmula nº 126 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-293/2005-006-10-40.6 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LEONARDO GROBA MENDES
A G R AVA D O ( S ) : JULIA MARIA DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Inadmissível o re-
curso de revista quando sua análise exige reexame do conjunto fático-
probatório, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 102, item I do Tri-
bunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-294/2005-010-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLÉIA DE MARINS COSTA
A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A questão referente à res-
ponsabilidade pelo pagamento da multa de 40% sobre o FGTS de-
corrente dos expurgos inflacionários encontra-se pacificada neste Tri-
bunal Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, em que disposto: "É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários.", o que inviabiliza a interposição de recurso de revista
quanto à matéria, considerado o disposto no art. 896, § 4º da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-298/2001-067-02-40.9 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SIMODO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DAS NEVES SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA

DA LEI Nº 9.756/1998. TRASLADO DEFICIENTE. Protocolizado o
agravo de instrumento em data em que não mais vigiam os parágrafos
1º e 2º da Instrução Normativa nº 16 do TST, inafastável a exigência
da formação do instrumento mediante o traslado das peças men-
cionadas no § 5º do art. 897 da CLT, cuja inobservância obsta ao
conhecimento do recurso. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-300/2001-009-10-40.5 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.
A D VO G A D O : DR. JACQUES ALBERTO DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE LIMA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. A exposição dos motivos reveladores do conven-
cimento do órgão julgador no acórdão recorrido, não obstante a pos-
sibilidade de irresignação da parte com o desfecho da demanda, não
configura a hipótese de negativa de prestação jurisdicional. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

JUSTA CAUSA - DESÍDIA. Somente com a alteração da
moldura fática delineada nos autos é que se poderia pretender mo-
dificar a decisão do Tribunal Regional. O fato de ter a decisão
recorrida registrado que não houve demonstração da figura da desídia
no desempenho das funções do empregado, impede alcançar con-
clusão diversa da que esposou. Incide, na espécie, a orientação inserta
na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO - SÚ-
MULA Nº 366 DO TST. "Não serão descontadas nem computadas
como jornada extraordinária as variações de horário do registro de
ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo
de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será considerada
como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-322/1998-019-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

A D VO G A D A : DRA. MONIQUE LIMA E CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BELLO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SEVERINO MANFREDI-

NI DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AIR SERVICE SERVIÇOS AUXILIARES

DE TRANSPORTE AÉREO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO AUGUSTO DE LIMA

FREITAS CARILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladados o acórdão regional e respectiva certidão de publicação, peças
que são necessárias ao exame do recurso denegado. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-324/2002-811-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DENIS HELENAR LUIZ MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO

C O U TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. PROFESSOR. O reconhe-
cimento do vínculo de emprego entre o reclamante e a entidade
reclamada decorreu do exame da prova, consistente em numerosos
contratos de prestação de serviços, mediante os quais foi considerada
sua continuidade, denotada da longa vinculação e de se tratar de
atividade permanente, sob o comando da reclamada para eficiente
resposta à clientela. Houve a valoração da prova segundo o princípio
da persuasão racional, expresso no art. 131 do CPC e os contornos
fáticos da questão não ensejam reexame em sede de recurso de
revista. Incidência da Súmula 126, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-332/1999-761-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA
DE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
A G R AVA D O ( S ) : ENIO GRACILIANO AZEREDO
A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - SÚMULA Nº 126
DO TST - JORNADA COMPENSATÓRIA - PREQUESTIONA-
MENTO. O julgado Regional deixa claro que as provas produzidas
foram suficientes para caracterizar a atividade externa do reclamante
o que importa a inaplicabilidade do art. 62, I, consolidado. Assim, a
discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se
decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Su-
perior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID679813-2>

PROCESSO : AIRR-307/2003-057-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS FRANCISCO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALVES MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - CARCTERIZA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST

1. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da caracterização, ou não, de labor ex-
traordinário, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-309/2005-065-03-40.6 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO
A M PA R O

A D VO G A D O : DR. PABLO AVELLAR CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES ALVES
A D VO G A D O : DR. EULER JOSÉ FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBAS-

TIÃO
A D VO G A D O : DR. RÔMULO RESENDE REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. O agravo previsto no art. 245, Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho é recurso destinado à insurgência con-
tra a decisão monocrática proferida pelo Relator; destarte, incabível
quando se trata de decisão do Colegiado, e conseqüente acórdão.
Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-313/2001-024-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ECISA - ENGENNHARIA COMÉRCIO E
INDÚSTRIA S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FIORÊNCIO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CRÉCIO FERNANDES FARIA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIA REGINA MACEDO FREI-

RE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - UNICIDADE CONTRATUAL - SÚMULA nº 126
DO TST. O julgado regional deixa claro que restou incontroverso que
a hipótese dos autos é a de fraude aos direitos do empregado, em
afronta óbvia ao art. 9º da CLT. Assim, a discussão encontra-se
adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de forma
diversa seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório, cujo reexame não é permitido a esta Superior Instância, nos
moldes da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-317/2002-087-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO TAPETTI
A G R AVA D O ( S ) : USINA AÇUCAREIRA ESTER S.A.
A D VO G A D O : DR. MÔNICA CONCEIÇÃO MALVEZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
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PROCESSO : AIRR-338/2001-005-17-02.5 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIERTRANS LOGÍSTICA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : LUIS ANTÔNIO GOMES DE MEDEI-

ROS
A D VO G A D O : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - ADMISSIBILIDADE. Inadmissível re-
curso de revista interposto contra acórdão regional proferido em agra-
vo de instrumento. Aplicação da Súmula nº 218 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-356/1995-007-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : NAJAR AUTOS E PEÇAS LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ETEVALDO FERREIRA PIMENTEL
EMBARGADO(A) : NIVALDO RODRIGUES DA COSTA
A D VO G A D O : DR. RICARDO GALANTE ANDREETTA
EMBARGADO(A) : SERV PEÇAS S.A. COMÉRCIO E IN-

DÚSTRIA E OUTRO
EMBARGADO(A) : ENGEPAR CORRETORA DE SEGUROS

S/C LTDA. E OUTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-

gos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-

VIMENTO. Os embargos de declaração constituem meio processual
destinado a afastar omissão, contradição ou obscuridade do julgado,
não valendo, à parte, para a veiculação de sua inconformação com a
decisão que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-366/2002-291-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BIERENDE & FILHOS LTDA. E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ZELI OLIVEIRA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ENIO NAGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Ilegível o protocolo de interposição do recurso de revista, falta
elemento imprescindível para aferição de sua tempestividade, o que
resulta na deficiência do traslado visto que eventual provimento do
agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de-
negado. Entendimento expresso na jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-378/2004-077-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO CÂNDIDO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO GANEM

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o acórdão do Tribunal Regional e o recurso de revista, peças
essenciais à perfeita compreensão da controvérsia, impede o seu co-
nhecimento, nos termos do item III da Instrução Normativa nº 16/99-
TST e do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-396/2001-003-13-00.2 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : HERIVAN CARVALHO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO
A G R AVA D O ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍ-

BA - SAELPA
A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-

JANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXERCÍCIO DE DUPLA FUNÇÃO - NÃO-DE-
MONSTRAÇÃO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 297 DO TST. Da
fundamentação do acórdão recorrido verifica-se que a Corte Regional,
com base no acervo probatório, asseverou que o reclamante não
demonstrou a existência do alegado acúmulo de atividades. Da leitura
também infere-se que as questões acerca da função do reclamante não
foram tratadas à luz dos suscitados arts. 458 e 459 do CPC, que nem
trazem pertinência direta com a lide submetida a exame. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-397/2001-463-05-00.7 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIGARROS SOUZA
CRUZ

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : ASCENDINO SANTOS FILHO
A D VO G A D A : DRA. ELEONTINA MENESES SANTOS

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NA FASE
RECURSAL - NÃO-CONHECIMENTO - SÚMULA Nº 8 DO TST.
O julgado regional encontra-se em sintonia com a Súmula nº 8 desta
Corte, que dispõe: "JUNTADA DE DOCUMENTO. A juntada de
documentos na fase recursal só se justifica quando provado o justo
impedimento para sua oportuna apresentação ou se referir a fato
posterior à sentença." Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-433/2005-113-03-40.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ FRANCISCO MEDEIROS DIAS
A D VO G A D A : DRA. INACILMA MENDES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE

MINAS GERAIS - COPASA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO CELSO DIAS DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. NULIDADE DA ADESÃO AO PLANO DE APOSEN-
TADORIA ANTECIPADA. A validade da rescisão contratual me-
diante adesão espontânea e esclarecida do reclamante ao Plano de
Incentivo à Aposentadoria Voluntária, em razão de não ter se con-
cretizado o benefício previdenciário em face das exigências do órgão
da Previdência Social não configura violação ao artigo 9º da CLT;
inespecificidade do aresto citado, por não apresentar a mesma pre-
missa fática. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-434/2004-103-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE COLETIVO DE UBER-
LÂNDIA LTDA. - TRANSCOL

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-
THIER

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO HONORATO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA A. SARAIVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DA JUNTADA DOS CARTÕES DE
PONTO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA nº 338,
ITEM I. NÃO-PROVIMENTO. Extraí-se da diretriz contida no § 4º
do artigo 896 da CLT que são inaptos para demonstrar o conflito de
teses arestos que consignam posicionamentos superados pelo enten-
dimento consubstanciado, na espécie, pela Súmula nº 338, item I.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-444/2002-030-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO

S.A.
A D VO G A D O : DR. RICARDO MASSARIOLI DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA GIROTTO
A D VO G A D O : DR. TUFIC ABRAHÃO CURY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
ART. 224, § 2º, DA CLT.

1. A configuração, ou não, do exercício da função de con-
fiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da CLT, dependente da prova
das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante
recurso de revista ou de embargos. Incidência da Súmula nº 102, item
I, do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-447/1998-065-01-40.6 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. ELISA GRINSZTEJN
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA MARQUES DE ANASTÁ-

CIO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE JESUS AMARAL

B AT I S TA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta resta agasalhada na jurisprudência uniforme
deste Colendo Tribunal - Súmula nº 331, IV, do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-459/2004-005-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AM-

BIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DIAS SOARES
A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESEN-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Tendo o Tribunal Regional afirmado que a
reclamada deixou de reajustar determinada parcela integrante da base
de cálculo da complementação de aposentadoria, resta evidente que a
hipótese é de pedido de diferenças de complementação, incidindo a
prescrição parcial, nos termos da diretriz traçada na Súmula nº 327
desta Corte superior. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-461/2002-031-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SPLICE DO BRASIL - TELECOMUNI-

CAÇÕES E ELETRÔNICA S.A.
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE CHAMA CARTAGENA
A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MARTINS

CIVIDANES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL.

1. Inadmissível o recurso de revista em que a Recorrente não
providencia o adequado recolhimento do depósito recursal, mormente
porque, nos termos do item I da Súmula nº 128 do Tribunal Superior
do Trabalho, somente quando atingido o valor da condenação nenhum
depósito mais é exigido para qualquer recurso.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-467/2002-009-18-40.3 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES NO
ESTADO DE GOIÁS - MUNDCOOP

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A D VO G A D O : DR. BRUNO MOREIRA DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : HONORATO RIBEIRO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-

LHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-473/2003-019-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM

BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO GLUSZCZAK RODRIGUES
A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI
A G R AVA D O ( S ) : FOUR SOLUÇÕES EM TELEINFORMÁ-

TICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GONÇALO NÉRI DE CASTRO AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. TÉCNICO DE EMPRESA TELEFÔNICA.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a decisão
guerreada está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 324,
SbDI1, do TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-491/2004-653-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPORT ATACADO E DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON PEREIRA DA CUNHA
A D VO G A D A : DRA. CLEONICE CANGUSSÚ DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA EXTERNA E INTERNA. REGISTROS EM
CARTÕES DE PONTO. Se as premissas fáticas adotadas pelo Tri-
bunal consistentes em que o empregado realizava atividades, no âm-
bito interno e externo da empresa e estava sujeito a marcação de
ponto, levaram à aplicação do regime geral de duração do trabalho, o
intuito da reclamada de discutir, no recurso de revista, a questão
relativa à existência ou não do controle da jornada, implica o reexame
da prova, o que encontra óbice na Súmula nº 126, desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-495/2004-029-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELE-
TRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH
A G R AVA D O ( S ) : DAYSE SIMÕES GARCIA
A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-504/2003-383-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIVALDO INÁCIO RODRIGUES
A D VO G A D O : DR. HETIANI ALESSANDRA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C

LT D A .
A D VO G A D O : DR. HEITOR PINTO E SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO - Recurso interposto no último dia do prazo após o horário de
funcionamento do Tribunal Regional é intempestivo, a teor do art.
172, § 3º do CPC. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-510/2005-010-10-40.7 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : ELIANA MENDES SILVA DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo.
Resulta insuficiente a formação do instrumento, quando, nas cópias
apresentadas estão ilegíveis dados relevantes da decisão agravada e da
certidão de sua publicação. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-516/2004-003-19-40.6 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS
A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA RE-

GIS
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE CORREIA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ARMANDO CORREIA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento

ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DE FGTS. Segundo a
jurisprudência deste Tribunal, expressa na Súmula nº 363/TST, a
"contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II,
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." Incidência do disposto no § 4º do artigo 896
da CLT e na Súmula nº 333 (Súmula nº363). Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-519/2003-651-05-40.8 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. LINÉIA FERREIRA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : CAIÇARA SERVIÇOS DE INFORMÁTI-

CA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA FERNANDES BARBO-

SA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. GILDÁSIO RODRIGUES DA SILVA

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-

BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331
DO TST.

1. Harmoniza-se com a diretriz perfilhada na Súmula nº 331
desta Corte o entendimento de que a tomadora de serviços, ainda que
pertencente ao quadro da administração pública, em face do benefício
auferido pelo trabalho do autor, deve ser responsabilizada, de forma
subsidiária, pelos encargos trabalhistas não adimplidos pela empresa
prestadora de serviço.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-521/2002-009-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA
RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANADIR BOTTON E OUTROS
A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALTERAÇÃO
NA JORNADA DE TRABALHO DOS EMPREGADOS. ATO UNI-
LATERAL DO EMPREGADOR. CÔMPUTO DO INTERVALO PA-
RA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO NA JORNADA. ARTIGOS 71,
§ 2º, E 468 DA CLT. ALTERAÇÃO ILÍCITA. DESPROVIMENTO.
A situação que ora se discute é típica no sentido de se demonstrar a
existência de alteração ilícita no contrato de trabalho do empregado,
pois este vem desde há muito considerando os 15min relativos ao
intervalo para repouso e alimentação já computados, de forma en-
globada, na sua jornada de trabalho de 6h, quando, por ato unilateral
do empregador, mesmo que com base em dispositivo legal, determina
que, doravante, se cumpra jornada de trabalho de 6h mais os 15min
para o descanso intrajornada. É certo que o intervalo para repouso e
alimentação não deve ser considerado de forma englobada à duração
da jornada de trabalho, e neste sentido a redação emprestada ao § 2º
do artigo 71 da CLT é absolutamente clara, mas tal não autoriza a
alteração de jornadas menores, nas quais já estava inserido o

intervalo para repouso e alimentação, caso dos presentes au-
tos. Isso porque, consoante o disposto no art. 468 da CLT, é vedado
ao empregador, não obstante o poder diretivo que lhe é atribuído pela
legislação, a alteração prejudicial do contrato de trabalho, que, na
presente hipótese, concretiza-se no fato de que, mesmo havendo pre-
visão legal para o não cômputo do intervalo para repouso e ali-
mentação na jornada contratual, se outra situação se verificou por
muito tempo, se o contrato de trabalho se estabeleceu sob outra
premissa - de jornada de trabalho de 6h, incluindo o intervalo - não
se pode mais, com o pretexto de se aplicar norma legal, alterá-lo, sob
pena de se cometer a referida alteração ilícita, conforme previsão no
citado art. 468 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-522/2005-024-04-40.7 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM

BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : EVELIN MARIA DILLEMBURG MAR-

TIL
A D VO G A D O : DR. RODRIGO GUARIENTI RORATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-533/2001-461-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PILÃO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO
A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMI-

GRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Ilegível o protocolo na petição de interposição do recurso de
revista, falta elemento imprescindível para aferição de sua tempes-
tividade, o que resulta na deficiência do traslado visto que eventual
provimento do agravo de instrumento determina o imediato exame do
recurso denegado. Entendimento expresso na jurisprudência atual e
iterativa do TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da
SbDI-1. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-534/2002-114-03-00.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEITON MOURÃO FILIZZOLA LIMA
A D VO G A D O : DR. FLÁVIO FILIZOLA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA CARVALHO

GARCIA BARROSO
A G R AVA D O ( S ) : ARY CESAR SALLES DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. RICARDO NEIVA RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : ELITE - TECNOLOGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO. INTEM-
PESTIVIDADE. A intempestividade dos embargos de terceiro, por
terem sido ajuizados cerca de 120 (cento e vinte) dias após a ex-
pedição da carta de arrematação, foi declarada com base no art. 1048,
CPC; não configuração de ofensa direta e literal do art. 5º, LIV, CF.
Aplicação do art. 896, § 2º da CLT e Súmula 266, TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-558/2002-074-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES, LAN-
CHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCE-
RIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A D VO G A D O : DR. VALTER MACHADO DIAS
A G R AVA D O ( S ) : DELIVERY GOOD PIZZARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO

CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 896 DA
CLT NÃO DEMONSTRADAS - NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a
fundamentação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação
jurisdicional restou patenteado. CONTRIBUIÇÕES CONFEDERA-
TIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
no Precedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível
a cobrança de contribuições confederativas e assistenciais de tra-
balhadores não sindicalizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-558/2004-017-06-40.0 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : I.P. DE PAULA TRANSPORTES
A D VO G A D A : DRA. ANNA RAQUEL SOUZA DE

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FERREIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ANSELMO ANDRADE FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : CESTA BÁSICA OLINDENSE LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES BEL-

TRAO
A G R AVA D O ( S ) : ESTIVAS NOVO PRADO LTDA.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO RODRIGUES BEL-

TRAO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS E DOBRAS NOS
DOMINGOS E FERIADOS. A questão acerca da prestação de jor-
nada extraordinária possui cunho eminentemente fático-probatório, ou
seja, fora dirimida pela Corte recorrida com base na análise das
provas existentes nos autos, incidindo os termos da Súmula nº 126 do
TST. Entretanto, quanto ao labor aos domingos e feriados, não há tese
regional a respeito, o que atrai a incidência da Súmula nº 297 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-579/2004-006-19-40.1 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE AL-
MEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NADYA DE ALMEIDA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CLAUDIANO EMIDIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS - NÃO
CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando as peças obri-
gatórias à formação do instrumento não estão autenticadas (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do Código Civil). Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-605/1999-161-18-00.4 - TRT DA
18ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELMAR MARIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES DE ARAÚJO MENDES

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ANÍBAL DE ANDRADE
A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNADETE DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - DESERÇÃO - PENHORA INSU-
FICIENTE. A admissibilidade de recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-612/2004-013-06-40.2 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : JUCI GOMES DE ARRUDA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. NEIDE MARIA RAMOS E SILVA
EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CAVALCANTI DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para explicitar que a juntada, após o decurso do prazo
recursal, de peça faltante à formação do instrumento de agravo não
serve para regularizá-lo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A ausência de manifestação, no acórdão em que não foi conhecido o
agravo por insuficiência do instrumento, sobre a juntada posterior de
peça destinada a completar o instrumento irregularmente formado
constitui omissão a ser sanada. Embargos declaratórios a que dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-653/1998-101-05-00.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIBRA ELETROSIDERÚRGICA BRASI-
LEIRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA GRIMALDI
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO CALIXTO DE ALMEIDA FI-

LHO
A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR GUIMARÃES CER-

QUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A conclusão
regional no sentido da concessão do adicional de periculosidade ao
reclamante, decorrente da constatação pelo expert de suas atividades
laborais em condições perigosas e nocivas foi dirimida pela Corte
recorrida com base em premissa fática, atraindo a incidência da Sú-
mula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-655/2003-251-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ESCRITÓRIO TÉCNICO DE ENGENHA-
RIA ETEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉBORA MARA CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : EDILSON RODRIGUES BRAGA
A D VO G A D O : DR. TELMO MARTINS PHILERENO
A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
A G R AVA D O ( S ) : ISOCELL - ISOLAMENTOS TÉRMICOS

LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331 DO TST.

1. Não afronta o princípio contido no inciso II do artigo 5º da
Constituição Federal o entendimento de que a tomadora de serviços,
em face do benefício auferido pelo trabalho do autor, deve ser res-
ponsabilizada, de forma subsidiária, pelos encargos trabalhistas não
adimplidos pela empresa prestadora de serviços, justificando-se tal
responsabilização em face de vigorar, na esfera trabalhista, o prin-
cípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe sejam sempre res-
guardados os direitos do empregado. Ademais, a matéria está pa-
cificada no âmbito desta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV,
T S T.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-656/2003-121-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : HERCÍLIO PINSEGHER
A D VO G A D A : DRA. TANIA MARIA GIANINI VALE-

RY
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DO

RIO GRANDE DO SUL - SULGÁS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BARROS KRIEGER
A G R AVA D O ( S ) : CEMSA - CONSTRUÇÕES, ENGENHA-

RIA E MONTAGENS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A
decisão hostilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária da so-
ciedade de economia mista, entidade da administração pública in-
direta, coaduna-se com o entendimento jurisprudencial consolidado
no item IV da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual: "IV - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993)".

Agravo de instrumento desprovido.

<!ID679813-3>

PROCESSO : AIRR-620/2000-611-05-00.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MELO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. ERNANDES DE ANDRADE SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento, e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DESCABIMENTO. Havendo o acórdão regional assentado que "a
testemunha arrolada pelo reclamado prestou depoimento de forma
mais convincente e com credibilidade para demonstrar os fatos obs-
tativos da pretensão da autora", afasta-se a possibilidade de negativa
de prestação jurisdicional, sobretudo quando, indisfarçavelmente, não
houve ausência de fundamentação.

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-662/2005-009-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA DE CARVALHO AL-
MEIDA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
BIENAL. MARCO INICIAL. SÙMULA Nº 350. NÃO-PROVIMEN-
TO. Não há falar em contrariedade à Súmula nº 350, em razão desta
referir-se ao prazo prescricional de ação de cumprimento de sentença
normativa, matéria estranha à debatida nos presentes autos. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-667/2003-011-04-40.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA DA ROCHA
A D VO G A D A : DRA. MARILDA LOREGIAN
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES

E TELECOMUNICAÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO BERTO-

LUCCI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. A decisão hostilizada, ao declarar a responsabilidade sub-
sidiária da empresa tomadora dos serviços do reclamante, coaduna-se
com o entendimento jurisprudencial consolidado no item IV, da Sú-
mula nº 331 do TST, segundo o qual: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-683/2000-087-15-00.4 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALAMIRO PEREIRA DA COSTA
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA DE COSMÓ-

POLIS LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO CUNHA DE FIGUEIREDO

TO R R E S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A discussão en-
contra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se decidir de
forma diversa seria imprescindível o revolvimento do conjunto fático-
probatório, cujo reexame não é permitido a esta Corte Superior, a teor
do disposto na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-704/2002-462-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS

TO J A L
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MESSIAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILI SUBSIDIÁRIA. A decisão denegatória encontra apoio no art.
896, § 4º, da CLT, visto que o acórdão recorrido reconheceu, em
consonância com a Súmula 331, IV, TST, a responsabilidade sub-
sidiária da empresa tomadora de serviços. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-705/2002-020-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. CARINA DE SOUZA CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RODRIGUES MÁXIMO
A D VO G A D O : DR. JORGE COSTA DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INEXISTENTE. INSTRUMENTO DE MANDATO EM
FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A regularidade de represen-
tação constitui um requisito extrínseco do recurso e a parte deve
comprová-la, mediante regular instrumento de mandato, o que im-
plica, em caso de juntada de fotocópia, a observância do art. 830 da
CLT. Irregular a representação se a procuração apresentada está em
cópia não autenticada. Incidência das Súmulas nºs 164 e 383, II, do
T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706/2002-317-02-40.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE
TRANSPORTE AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA
A G R AVA D O ( S ) : ELMIR PEREIRA BRAGA
A D VO G A D O : DR. JOSENILDO PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-706/2005-027-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LA-

PERRIÉRE
A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS GIANCOTT FILHO
A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MUL-
TA DE 40% DO FGTS.

1. A decisão do Tribunal Regional encontra-se em conso-
nância com o entendimento pacífico desta Corte, consubstanciado
tanto na Súmula nº 268, que sedimentou entendimento no sentido de
que a reclamação, ainda que arquivada, interrompe a prescrição, co-
mo na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, com sua nova
redação, publicada no DJ de 22/11/2005.

2. In casu, noticia o Tribunal Regional que em 27/06/2003
foi proposta reclamação trabalhista, a qual foi arquivada. Posterior-
mente, o pedido foi renovado, em 24/06/05, por meio da presente
reclamação trabalhista, não havendo, pois, prescrição da pretensão a
ser declarada.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-715/2002-741-04-40.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DANILO JOÃO PERIUS
A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo de instrumento,
obrigatoriamente, deve impugnar os fundamentos da decisão agravada
nos termos do art. 524, II, do CPC. Não se restringe, assim, apenas a
demonstrar insurgência contra os limites processuais da decisão de
admissibilidade a quo, cuja natureza precária sequer vincula o órgão
ad quem e devolve integralmente o reexame da matéria impugnada,
não havendo qualquer prejuízo ao recorrente. Outrossim, "não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-

missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta." Incidência da Súmula nº 422 do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-715/2003-001-04-40.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE
F R E I TA S

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA ARAÚJO E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROMOÇÕES POR ANTIGÜIDADE. DIFERENÇAS
SALARIAIS. O reconhecimento do direito a promoções salariais me-
diante a interpretação do SIRD (Sistema de Remuneração e De-
senvolvimento), norma regulamentar da empresa constitui matéria a
ser abordada em recurso de revista sob a hipótese do art. 896, alínea
'b' da CLT, que não foi suscitada pela agravante ; não guardam
pertinência direta ao tema as disposições dos arts. 2º da CLT e 5º, LV
da Constituição Federal, cuja ofensa foi suscitada. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-725/1999-010-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
A G R AVA D O ( S ) : IVORI MENEZES QUETINELIS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE
CÁLCULO - INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO, QÜINQÜÊNIO E
BÔNUS ALIMENTAÇÃO - SÚMULA nº 297 do TST. Não há tese
regional acerca da incidência do art. 1.090 do antigo Código Civil e
do art. 7º, XXVI, da Carta Magna, que estabelece o direito de re-
conhecimento aos acordos e convenções coletivas de trabalho. Sa-
liente-se, ademais, que embargos de declaração não foram opostos
com o intuito de prequestionar a matéria. Aplicação da Súmula nº 297
desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-729/2003-315-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SCARLET EVENTOS E PROMOÇÕES
LT D A .

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL PEINADO MAR-
TIN

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA EULÁLIA RAMOS SILVA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROZENDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-742/2005-095-03-40.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GEREMIAS RIBEIRO SANTOS
A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.
A D VO G A D O : DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚ-

NIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. RITO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 896, § 6º,
DA CLT. DESPROVIMENTO.

1. Observa-se que não cuidou a parte de indicar contra-
riedade à súmula desta Corte ou violação direta da Constituição
Federal, resultando desfundamentado o apelo, à luz dos requisitos
constantes do artigo 896, § 6º, da CLT.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2003-731-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : DIMON DO BRASIL TABACOS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. DANIELA FEITEN SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVINO RECH E OUTRO
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA
JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do
Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a
redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do
IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em consonância com a
qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se conhece de recurso de
revista que veicule tema a cujo respeito o Tribunal Superior do
Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora em termos con-
trários à pretensão recursal. Violação de dispositivo constitucional
não configurada. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-774/2003-056-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento, por intempestividade.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-

TIVIDADE. É intempestivo o agravo de instrumento cuja interpo-
sição se deu após o transcurso do prazo de oito dias previsto em lei.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-776/2002-006-06-40.0 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MASTER BUSINESS CORPORATION

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROGERIO ALENCAR JANSEN

PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CORREIA NERY SOBRINHO
A G R AVA D O ( S ) : MASTER PLAN ASSISTÊNCIA MÉDICA

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-

MENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. Os argumentos deduzidos na minuta de agravo de instrumento
devem se contrapor, em antítese, aos fundamentos norteadores da
decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desa-
tendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo
Civil, reputando-se desfundamentado o recurso. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-788/1999-017-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY TEIXEIRA CABRAL
A D VO G A D O : DR. GERALDO DI STASIO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JULGAMENTO EXTRA PETITA. Não resta evi-
denciada a presença do alegado julgamento extra petita, uma vez que
o juiz, acerca da responsabilidade do réu, decidiu dentro dos limites
do pedido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão regio-
nal que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-805/2004-016-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO
SENADO FEDERAL - ASSEFE

A D VO G A D O : DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : RAISSA PACHECO MACHADO
A D VO G A D A : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA
A G R AVA D O ( S ) : CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA AS-

SOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO SENADO
FEDERAL - CEI - ASSEFE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Os fundamentos norteadores do decisum foram devida-
mente registrados, ocorrendo a entrega da prestação jurisdicional; não
configuração de ofensa às normas indicadas em consonância à Orien-
tação Jurisprudencial 115, SbDI1. DESERÇÃO. AGENDAMENTO
ELETRÔNICO. A deserção declarada pelo Tribunal Regional, quanto
ao recurso ordinário, em razão de o documento destinado à com-
provação do recolhimento das custas processuais ser inservível por se
tratar de agendamento, e nele constar a expressão : 'Este documento
não é válido como comprovante de pagamento.' não infirma a pos-
sibilidade de uso do DARF Eletrônico para o pagamento de custas
processuais. Inexistência de contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial 158, SbDI1 e de violação ao art. 790 da CLT.

Agravo de instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809/2004-021-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COCHRANE GRÁFICA E EDI-

TORA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO BELCARO LEITE
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LUÍS TEIXEIRA DRUMOND
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA AGP EXPRESSO

LT D A .
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-

MENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
RECURSO DE REVISTA. DESFUNDAMENTADO. Tratando-se de
procedimento sumaríssimo, somente é cabível recurso de revista fun-
damentado em violação direta de dispositivo da Constituição Federal
ou em contrariedade a súmula desta Corte superior - hipóteses não
ventiladas no apelo, que se lastreou apenas em divergência juris-
prudencial e violação a preceito de lei ordinária. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-817/2001-089-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO
E IMPORTAÇÃO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DONIZETTI IZIDORO
DUARTE MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO IGLESIAS FERNANDES
A D VO G A D O : DR. SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-819/1995-039-01-40.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COELHO GONÇALO E FILHOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. MARCELO JOSÉ DOMINGUES
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE LOUREIRO LOPES
A D VO G A D O : DR. MARCOS OLEGÁRIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional proferido em embargos
de declaração por ser necessária à comprovação de requisito ex-
trínseco do recurso denegado. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-820/2003-001-19-40.0 - TRT
DA 19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : VERÔNICA BARROS AGUIAR
A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE

SOUZA
EMBARGADO(A) : BANCO BCN S.A.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO VALFRIDO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. A contradição, uma das hipóteses que ensejam os embargos
de declaração, decorre da formulação de afirmações, na mesma de-
cisão, que entre si colidem, não valendo, à parte, para, a pretexto
desse defeito do julgado, procurar infirmar o entendimento adotado
sobre a ausência de peça necessária ao instrumento, por ser nítido que
se trata de meio de expressão de sua inconformação com a decisão
que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-820/2004-016-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ORÁCIO ANTÔNIO DE MARCHI
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-

CHO
A G R AVA D O ( S ) : SEMIKRON SEMICONDUTORES LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDUARDO CÉSAR DE OLIVEIRA

FERNANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO

DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A
CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMI-
ZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em con-
sonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se habilita
a conhecimento recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformi-
zadora em termos contrários à pretensão recursal. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-838/2003-058-01-40.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER
S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CLÁUDIO GONÇALVES
ROBALLO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO PEREIRA
A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS ORIUNDAS DE EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A interposição de recurso de
revista em relação a matéria que é objeto da atual, iterativa e notória
jurisprudência desta c. Corte Superior, in casu, a Orientação Ju-
risprudencial nº 344, SbDI1, encontra obstáculo no disposto no art.
896, § 4º da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-839/2004-089-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA DE CARVALHO COMBUSTÍ-
VEIS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELLEN CRISTINA SÉ ROSA BIAN-
CHI

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLÁUDIA BATISTA BOIÇAS ROZ
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SUAIDEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO INSUFI-
CIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do recurso de revista,
falta elemento imprescindível à aferição de sua tempestividade, o que
resulta na deficiência do traslado visto que eventual provimento do
agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de-
negado. Entendimento expresso na jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-859/2003-009-02-40.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LEROY MERLIN COMPANHIA BRASI-
LEIRA DE BRICOLAGEM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DA COSTA BARBOSA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO BORGES MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CALVI
A G R AVA D O ( S ) : COSTA FORTE - SISTEMA DE SEGU-

RANÇA S/C LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 128 DO TST.
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso ( Súmula nº 128, Item I /TST). Nega-
se provimento ao agravo de instrumento, quando o recurso de revista
não preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-866/2003-021-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO GUEDES CAVALCANTE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : ZANCHETTA ALIMENTOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO ADRIANO GIOVANETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MOTORISTA. TRABALHO EXTERNO.HORAS EX-
TRAS. Inadmissível o recurso de revista quando a análise exige o
reexame do conjunto fático-probatório, incidindo, na hipótese, a Sú-
mula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-868/2003-462-02-40.3 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGOS DE OLIVEIRA BARROS
A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRAN-

ÇA
A G R AVA D O ( S ) : AROS INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALEXANDRE FIGUEIRE-

DO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE.

1. Ressentindo-se de tempestividade, pressuposto legal a ser
observado pela parte, o recurso de revista resulta inadmissível.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-893/2003-017-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MILTON PAULO THUMÉ
A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE ALMEIDA BOR-

GES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉ-

DITO MÚTUO DOS SERVIDORES PÚ-
BLICOS MUNICIPAIS DE PORTO ALE-
GRE - COOPERPOA

A D VO G A D O : DR. CHARLES VOLNEI HAAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do obreiro.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATI-
VA DE CRÉDITO MÚTUO. EXTENSÃO DA EMPRESA QUE A
CRIOU. A constituição, pelo Montepio dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de Porto Alegre, de cooperativa de crédito, visando a ampliar
o âmbito da assistência prestada aos seus associados, não configura
desmembramento, mas a mera extensão da atividade empresarial,
ainda que sob outra denominação jurídica. Assim, a prestação de
serviços simultâneos à cooperativa e ao Montepio, por empregado por
este último contratado e remunerado, durante a mesma jornada, e
mediante a utilização do mesmo espaço físico e equipamentos, não
induz o reconhecimento de um segundo vínculo de emprego. No
caso, a cooperativa constituía mera extensão da empresa que a criou.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-899/2004-046-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINVAL DA SILVA FERNANDES
A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO ZACARELLI BRITO
A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS OBRI-
GATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo quando as peças obri-
gatórias à formação do instrumento não estão autenticadas (item IX
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III,
e 384 do CPC e 137 do Código Civil). Incidência do § 5º do artigo
897 da CLT, do item III da Instrução Normativa nº 16/99 e das OJs
nºs 284 e 285 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-904/2004-043-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RUBENS MONTEMOR
A D VO G A D A : DRA. SYLVIA DE ALMEIDA BARBO-

SA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CPQD - CENTRO DE PES-

QUISA E DESENVOLVIMENTO EM TE-
LECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D A : DRA. IARA APARECIDA MOURA MAR-
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. No tocante ao direito de o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS decorrentes
dos expurgos inflacionários, esta Corte superior sedimentou, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o entendimento de
que o marco inicial do prazo prescricional dá-se com a entrada em
vigor da Lei Complementar nº 110/2001, ou com o trânsito em jul-
gado da decisão proferida na ação ajuizada com o escopo de obter a
reposição dos expurgos no saldo do FGTS, se for o caso. Constata-se,
no presente caso, que, embora o reclamante noticie a existência de
decisão proferida pela Justiça Federal, não houve a indicação da data
em que ocorreu o respectivo trânsito em julgado, tampouco se extrai
dos elementos passíveis de cognição em sede extraordinária tal dado.
Resulta inviável, assim, a aferição da observância do prazo pres-
cricional, sendo impossível, por conseguinte, o acolhimento da ale-
gada violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-907/2003-029-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : LOOGISCOOPER - COOPERATIVA DE
TRABALHO DE PROFISSIONAIS DA
ÁREA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO
DE CARGAS E PASSAGEIROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANE LORENZI
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO FALEIRO BAPTISTA
A D VO G A D O : DR. FELIPE ESPÍNDOLA CARMONA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A irre-
gularidade de representação da parte, apontada na decisão denega-
tória, por se tratar de fase recursal, não enseja regularização conforme
diretriz expressa na Súmula 383 do TST. Agravo de Instrumento que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-925/2003-056-19-40.7 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO AN-
TÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE
ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO SEBASTIÃO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE MENEZES
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladados o recurso de revista, o acórdão regional e respectiva certidão
de publicação, que se destinam à análise da controvérsia. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

<!ID679813-4>

PROCESSO : AG-AIRR-951/2002-444-02-40.0 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI
BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AUGUSTO DOS REIS FREITAS
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. A decisão proferida em sintonia com o entendimento
sumulado deste Tribunal Superior não enseja o seguimento ao recurso
de revista, conforme disposto no art. 896, § 5º da CLT. In casu, a
questão relativa à irregularidade de representação e impossibilidade
de sua regularização em fase recursal determinou a aplicação do
entendimento expresso na Súmula 338, II, TST.

Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-951/2003-090-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE

ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ADELINO RICARDO
A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MO-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE

40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO
UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL
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SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Pre-
cedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocor-
rido em 10/11/2005, em consonância com a qual foi proferido o
acórdão recorrido. Não se habilita a conhecimento recurso de revista
que veicule tema a cujo respeito o Tribunal Superior do Trabalho já
exerceu a sua função uniformizadora em termos contrários à pre-
tensão recursal. Violação de dispositivo constitucional não configu-
rada. Agravo de instrumento não provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurispru-
dência desta Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de reconhecer a respon-
sabilidade do empregador pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da atualização mo-
netária referente à reposição dos expurgos inflacionários. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-952/1997-004-06-40.2 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CU-
NHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE
BARROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGU-
LARIDADE. Substabelecimento firmado por advogado sem poderes
nos autos não legitima o mandato outorgado aos advogados subs-
critores do Recurso de Revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-996/2002-322-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR CAMINOTTO FILHO
A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. SAMI ARAP SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. PERCENTUAL INFERIOR AO LEGAL.
PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. Nos termos do
disposto na Súmula nº 364, item II, desta Corte superior, a fixação do
adicional de periculosidade, em percentual inferior ao legal e pro-
porcional ao tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde
que pactuada em acordos ou convenções coletivos.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-996/2003-075-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA MARIA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AÇÃO DECLARATÓRIA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO DE EMPREGO. PRESCRIÇÃO. Constatado que o pedido
implica pretensão declaratória e constitutiva, não demonstrou, a agra-
vante, ofensa ao disposto nos arts. 4º, I, do CPC e 11, § 1º da CLT,
invocados sob alegação da imprescritibiidade de ação declaratória;
divergência jurisprudencial não configurada, em razão do disposto nas
Súmulas 337, I e 296, TST. Agravo de instrumento a que nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.005/2003-020-04-40.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JLP INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CÉSAR ARAÚJO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TANARCOS DA SILVA PEREIRA
A D VO G A D O : DR. OTACÍLIO SILVEIRA GOULART FI-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA

DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Tribunal Regional,
peça necessária para o julgamento imediato do recurso de revista,
caso provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de ins-
trumento, nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-1.008/2004-031-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : JAIR SOARES
A D VO G A D A : DRA. GISLÂNDIA FERREIRA DA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. Na minuta de agravo de instrumento, a parte não traz
argumentos para descaracterizar a decisão que denegou seguimento à
revista, mas limita-se a delinear os motivos de inconformidade em
relação à matéria de mérito. Desse modo, infere-se que a agravante se
conformou com os fundamentos adotados na decisão agravada, por-
quanto não trouxe as razões do pedido de reforma da decisão contra
a qual se insurgiu, desatendendo requisito de admissibilidade do agra-
vo, consubstanciado no inciso II do art. 524 do CPC. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.009/2004-126-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PETERLINI
A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI

SENNA
A G R AVA D O ( S ) : RHODIA BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DA SBDI-1 DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1 do TST, nos termos da Súmula nº 333 desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.014/2004-660-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PER-
PÉTUO SOCORRO WANDERLEY DE
CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL CRISTO
REI E OUTRAS

ADVOGADO : DR. MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO
A G R AVA D O ( S ) : ALCÍDIO SOARES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ALCÍDIO SOARES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. O depósito
recursal é devido em cada recurso interposto em valor limitado ao
teto para ele previsto, até a integralização do valor correspondente à
condenação (Súmula 128, I, TST). Não está observado esse parâmetro
no recolhimento de depósito relativo ao recurso de revista se o re-
corrente se limita a complementar o valor a ele correspondente, me-
diante a soma com o valor depositado na interposição do recurso
ordinário, e que resulta inferior ao limite da condenação. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.029/2002-014-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROGÉRIO NASCIMENTO DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO RENATO DANTAS

C AVA L C A N T I

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROCRAS-
TINATÓRIOS. APLICAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ARTIGO
538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
Não se vislumbra ofensa ao princípio do contraditório quando o
Tribunal Regional, divisando o caráter procrastinatório dos embargos
de declaração interpostos, faz uso da faculdade legal para impor ao
reclamado a multa de 1% sobre o valor da causa prevista no artigo
538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não impulsiona a
revisão pretendida a alegação de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, quando necessária a prévia interpretação de
normas infraconstitucionais. Com efeito, afigura-se indisfarçável o
propósito do recorrente de ver caracterizada ofensa a norma cons-
titucional por via reflexa.

CONFISSÃO FICTA. ÔNUS DA PROVA. HORAS EX-
TRAS. A não-apresentação injustificada dos controles importa a pre-
sunção relativa de veracidade da jornada de trabalho alegada na
petição inicial. Incidência do item I da Súmula nº 338 desta Corte
uniformizadora. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.033/2005-028-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SILVA SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : A R G LTDA.
A D VO G A D O : DR. DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO INSUFI-
CIENTE. Ilegível o protocolo de interposição do recurso de revista,
falta elemento imprescindível à aferição de sua tempestividade, o que
resulta na deficiência do traslado visto que eventual provimento do
agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de-
negado. Entendimento expresso na jurisprudência atual e iterativa do
TST, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 285 da SbDI-1. Agra-
vo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.034/2000-001-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : SILVIO DA SILVA SERVAN
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL MITTMANN
A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA

DE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DIAS DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA

DE ENERGIA ELÉTRICA - CGTEE
A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVA-

LHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. ADILSON RIOS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. IARA BERNARDETE NARDI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO DENEGATÓRIA. AUSÊNCIA DE PRES-
SUPOSTO DE REGULARIDADE FORMAL. NÃO-CONHECI-
MENTO. No processo trabalhista, o agravo de instrumento tem a
finalidade única de destrancar recursos. Necessário se faz que o apelo
seja minutado com suas próprias razões, de modo a enfrentar di-
retamente a decisão denegatória do recurso trancado. In casu, a parte
não infirmou os fundamentos jurídicos em que se assentou a r. de-
cisão agravada, apenas repetiu as razões do recurso de revista, o que
torna desfundamentado o agravo. Agravo de instrumento de que não
se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.042/2003-271-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

A G R AVA D O ( S ) : RENATO DA SILVA SILVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCEL-

LOS BOLZAN
A G R AVA D O ( S ) : ELOIZIO ROSA PEIXOTO
A D VO G A D O : DR. FERNANDA COSTA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Não enseja conhecimento o re-
curso de revista fundamentado em argüição de ofensa ao art. 114,
VIII (anterior art. 114, § 3º) da Constituição Federal, norma atinente
à competência da Justiça do Trabalho para a execução das con-
tribuições previdenciárias, quando o Tribunal Regional examinou a
controvérsia sob enfoque distinto, não havendo pronunciamento quan-
to a essa matéria; óbice da Súmula 297, I, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.051/2001-061-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LAELSO LOPES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MER-

LIN
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS

TRANSPORTES LTDA.
A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CON-
CESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. O Tri-
bunal Regional fixou o pressuposto fático de que a SPTRANS é mera
gestora dos serviços gerais de transportes públicos na cidade de São
Paulo e, como tal, limita-se a assegurar, fiscalizar e exigir a prestação
de serviços de transporte à população por parte das contratadas, den-
tre as quais se inclui a MASTERBUS, empresa que foi condenada ao
pagamento das verbas trabalhistas. Dessa forma, não há como acolher
a tese obreira de que a SPTRANS procedeu com culpa in eligendo ou
in vigilando, quando é certo que não se beneficiou dos serviços
executados pelo reclamante. Saliente-se, por oportuno, que, na con-
cessão, dá-se a execução de serviço público por terceiro, enquanto, na
terceirização a que se refere a Súmula 331, IV, do TST, o ente público
é o tomador dos serviços. A Súmula nº 331 desta Corte superior não
se aplica, portanto, à situação sob exame, que trata de terceirização -
matéria que não se compadece com o quadro fático delineado na

decisão recorrida. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.062/2003-022-04-40.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RIVALDO SANTOS MAIA
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO MACKMILLAN

P O RTO
A G R AVA D O ( S ) : FLOR & LESSA LTDA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE OLIVEIRA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - Decisão regional que
entendeu descaracterizado o vínculo empregatício com base na aná-
lise dos fatos e das provas produzidas nos autos. Aplicação da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.093/2003-021-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SECOLIN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NAZARETH MACIEL
A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - INDENIZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO - TERMO INICIAL

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da indenização do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.095/2003-001-17-40.8 - TRT
DA 17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : CARLA PEREIRA PINTO
A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
EMBARGADO(A) : MASSA

FALIDA DE COOPERATIVA DE ECO-
NOMIA
E CRÉDITO MÚTUO DOS SERVIDO-
RES
DA ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - CO-
OPETFES

A D VO G A D O : DR. RAPHAEL AMERICANO CÂMARA
EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BENEDITO DE SOUSA FI-

LHO
EMBARGADO(A) : GENTIL ANTÔNIO RUY
EMBARGADO(A) : JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
A omissão, obscuridade ou contradição são as hipóteses que au-
torizam os embargos de declaração; verificado que foi devidamente
explicitado o fundamento do julgado, isto é, o não conhecimento do
agravo de instrumento por incompletude do traslado do acórdão re-
ferente aos embargos de declaração, a alegação da desnecessidade
dessa peça visa a infirmar o entendimento adotado e constitui, ni-
tidamente, a expressão da inconformação da embargante com a de-
cisão que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.098/2002-701-04-40.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RUBEM CAETANO MARTINS
A D VO G A D A : DRA. IRENA SACHET MASSONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. "A presun-
ção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em
instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário"
(Súmula 338, II, TST). ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. CABISTA DE EMPRESA TE-
LEFÔNICA. Não merece ser processado o Recurso de Revista quan-
do a decisão guerreada está em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial 324, SbDI1, do TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.105/1992-001-08-00.6 - TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

EMBARGANTE : ESTADO DO PARÁ - FUNDAÇÃO DO
BEM-ESTAR SOCIAL DO PARÁ

PROCURADORA : DRA. CARLA N. JORGE MELÉM SOU-
ZA

PROCURADOR : DR. ANTONIO SABOIA DE MELO NE-
TO

EMBARGADO(A) : TEREZINHA DE SOUZA FERNANDES
A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no
mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, incisos I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo jul-
gamento da matéria, não enseja provimento.

Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.106/2004-660-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA FILHO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DO CARMO
A G R AVA D O ( S ) : IAPAR - INSTITUTO AGRONÔMICO

DO ESTADO DO PARANÁ
A D VO G A D O : DR. LYDIO ANTÔNIO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de
instrumento, obrigatoriamente, deve vir fundamentado, mediante ra-
zões que busquem infirmar os fundamentos da decisão impugnada,
nos termos do art. 524, II, do CPC.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.124/1999-305-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : JANETE MÁRCIA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ REICHERT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - TEMA FÁ-
TICO. Constatado pelo Tribunal Regional que a exposição ao frio, na
temperatura verificada, constitui agente insalubre em grau médio.
Verificou ainda o expert que houve apenas o fornecimento de um par
de luvas de borracha, mas não o uso de todos os EPIs necessários à
neutralização dos agentes insalubres detectados (frio e álcalis cáus-
ticos). Assim, para se concluir de forma diversa daquela constante no
acórdão recorrido imperioso seria o reexame de fatos e provas, o que
é vedado nesta fase recursal, a teor do disposto no Enunciado nº 126
do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.134/2003-091-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO SOARES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO SUAIDEN
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA VALE DO SOL

BOTUCATU LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PROCU-
RAÇÃO DA AGRAVADA. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dis-
põe o item X da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre
às partes velar pela correta formação do instrumento, não sendo
possível determinar-se a realização de diligência para suprir-se a
ausência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 897, § 5º, item I, da CLT e do item III da supracitada
instrução, deixa de providenciar o traslado da procuração outorgada
ao advogado da 1ª reclamada e ora agravada. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.139/2003-012-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY
A G R AVA D O ( S ) : LUCIA HELENA FRANZEN FIEBIG
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FENERHAR-

MEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. O TRT de origem, amparado nas provas dos autos,
concluiu que ficaram caracterizados os requisitos do art. 3° da CLT -
não eventualidade na prestação dos serviços, pessoalidade, subor-

dinação e remuneração. Assim, a reforma pretendida pela reclamada
por meio de recurso de revista esbarra no óbice da Súmula nº 126 do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.164/1997-022-04-40.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER
A G R AVA D O ( S ) : JANO LÍDIO BELAUDE VARGAS
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO - PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO NÃO JUNTADA. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando a parte não junta a cópia da procuração do agra-
vado, olvidando a determinação do art. 897, § 5°, I, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2002-069-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ABERLADO NUNES COTINGUIBA
A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGA-

LHÃES
A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANDRIOLO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MÁ REPRO-
DUÇÃO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA - NÃO-
CONHECIMENTO. A nova regulamentação do agravo de instru-
mento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por esta Corte por
meio de sua Instrução Normativa nº 16, estabeleceu que as partes
deverão promover, sob pena de não-conhecimento do agravo, a for-
mação do respectivo instrumento de modo a possibilitar, caso pro-
vido, o imediato julgamento do recurso denegado. Por dedução ló-
gica, há que se concluir que a má reprodução de peça, que prejudique
o juízo de admissibilidade e o julgamento do recurso denegado pelo
juízo ad quem, a exemplo da que traz o protocolo do recurso de
revista - que impede, no caso, de aferir a sua tempestividade -,
acarreta irremediável e imediatamente o não-conhecimento do agravo.
Aplicação do Tema nº 285 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.186/2004-014-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGA-
LHÃES

A G R AVA D O ( S ) : ADENAUER VILAS BOAS CÂNDIDO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARTINS MAURÍ-

CIO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO APÓCRIFO .

NÃO-CONHECIMENTO. A interposição de agravo de instrumento
sem assinatura, tanto na petição quanto nas razões do agravo, é
irregularidade que impossibilita o conhecimento do apelo. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.186/2004-014-03-41.0 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADENAUER VILAS BOAS CÂNDIDO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARTINS MAURÍ-

CIO
A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-

TRAORDINÁRIAS. COMISSIONISTA MISTO. SÚMULA nº 340.
CONTRARIEDADE. PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIMEN-
TO. In casu, quanto ao tema trazido pelo demandante no agravo de
instrumento, a razão lhe assistiria pois, se a sua remuneração é com-
posta de parte fixa e variável, forçoso convir que, sobre a parte
variável incidiria apenas o adicional de horas extraordinárias, vez que
a hora simples já estaria remunerada pelo recebimento das comissões,
o mesmo não ocorrendo com a parte fixa, que supõe produção certa
e determinada e paga em contraprestação ao serviço prestado e rea-

lizado, devendo recair sobre esta parte do salário as horas extraor-
dinárias com o pertinente adicional. Ocorre, porém, que tal tema não
restou debatido na instância ordinária, mesmo a parte tendo oposto os
necessários embargos de declaração, restando claro que o conhe-
cimento do apelo extraordinário somente seria possível na hipótese de
alegação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e não
por contrariedade à Súmula nº 340, tema que, de resto, não restou
enfrentado explicitamente pelos acórdãos regionais. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.191/2002-028-04-40.5 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELAINE MARQUES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VIERA CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO REGINA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO TARTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO. Ao analisar o conjunto
fático probatório dos autos, o Tribunal Regional verificou que au-
sentes os elementos necessários ao reconhecimento do vínculo de
emprego, exigidos pelo art. 3º da CLT, como pessoalidade e su-
bordinação,. Reavaliar o conjunto fático-probatório não se coaduna
com a natureza extraordinária do recurso de revista, consoante re-
dação da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.205/2002-001-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEVAL ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ARTHUR ÁLVARES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-

CIMENTO - CONAB
A D VO G A D O : DR. HENRIQUE GONÇALVES TRINDA-

DE
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.215/1999-005-04-41.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE
DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO
A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON LUIZ PIRES CARDOSO E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento

ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. JUROS DE MORA. FORMA DE CÁLCULO. A matéria
atinente à taxa de juros de mora aplicável aos débitos trabalhistas tem
conformação nas normas infraconstitucionais cujo exame não abre
campo propício à discussão de ofensa direta e literal ao art. 5º, II, CF,
em recurso de revista, na execução. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.225/2004-003-15-40.7 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GOLD ADMINISTRAÇÃO DE SERVI-
ÇOS TEMPORÁRIOS

A D VO G A D O : DR. MAÉRCIO MOREIRA DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ERENILDA APARECIDA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. NELRY MACIEL MODA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladadas o acórdão regional e respectiva certidão de publicação e a
certidão de publicação da decisão denegatória, e que são necessárias
à comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo
de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.234/1998-231-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADORA : DRA. MARINA P. BARRADAS
A G R AVA D O ( S ) : NADIR SILVEIRA DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUROS DE MORA. FORMA DE CÁLCULO. A matéria
atinente à taxa de juros de mora aplicável aos débitos trabalhistas
examinada tem conformação em normas infraconstitucionais de di-
reito material, o que afasta a pertinência temática do art. 5º, incisos
LIV e LV, CF, para fundamentar o recurso de revista. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.253/2003-111-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO CANONES PROENÇA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. SIBELI STELATA DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO SÃO PAULO S.A. - AGRICUL-

TURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
A D VO G A D O : DR. DOUGLAS MONTEIRO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. A ausência de alegação de ofen-
sa a norma legal ou constitucional ou de aresto divergente à tese
adotada pelo Tribunal Regional deixa o recurso de revista alheio às
hipóteses de sua interposição expressas no art. 896, da CLT. Inviável
o seguimento do recurso por ser desfundamentado, não aproveita, à
parte, a interposição de agravo de instrumento para suprir, mediante
formulação de novas alegações, as omissões que foram apontadas na
decisão agravada como determinantes da não admissibilidade do re-
curso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.262/2003-009-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : IAFA BRITZ
A D VO G A D O : DR. MARCEL BRITZ
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ABREU
A D VO G A D A : DRA. RENATA CORREIA LOBOSCO
A G R AVA D O ( S ) : BZ - ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. SÓCIO EXECUTADO. A
atribuição de responsabilidade a ex-sócio, quanto aos débitos da so-
ciedade, sob o entendimento expresso do Tribunal Regional de que
houvera transferência de cotas entre membros da mesma família com
o intuito de frustrar a execução, e a insurgência suscitada a partir de
normas infraconstitucionais não viabiliza o recurso de revista, sob
alegação de ofensa ao art. 5º, incisos II, LIV e LV da Constituição
Federal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.290/2001-026-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FORTUNA SOBRINHO
A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY GOMIDES FARIA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LOPES DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MASSAD

DA SILVEIRA
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A G R AVA D O ( S ) : MODESTO HENRIQUES ALVES PEREI-
RA

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY GOMIDES FARIA
A G R AVA D O ( S ) : D. O. COMERCIAL LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : HELENICE PEREIRA FORTUNA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O agravante não promoveu a formação do
instrumento em conformidade ao disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, em que, ademais, é condicionada
a admissibilidade do agravo à apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso cujo seguimento foi denegado. In casu,
a cópia da petição do recurso de revista, apresentada pelo agravante
corresponde a cópia de arquivo do advogado o que desatende à
previsão de traslado e equivale à ausência dessa peça na formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

<!ID679813-5>

PROCESSO : AIRR-1.295/2004-103-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TOP SAFE MONITORAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA LOPES GÜNTHER
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMILCAR RODRIGUES ALVES
A D VO G A D A : DRA. CLÉZIA SPARREMBERGER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.301/1998-446-02-41.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NIVALDO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL CESAR LANZELLOTTI

M AT T I U S S I

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -
DOMINGOS E FERIADOS - COMPENSAÇÃO. A admissibilidade
de recurso de revista interposto contra acórdão proferido em processo
de execução depende de demonstração inequívoca de violação direta
da Constituição Federal, conforme o preceituado no § 2º do art. 896
da CLT e na Súmula nº 266 do TST.Agravo de instrumento des-
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-1.301/2003-017-15-40.6 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JANE EYRE SICHIN VOLPE
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COTRIM BOR-

GES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAU-

LO S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA E AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. O agravo de instrumento é recurso de fundamentação vinculada.
Em razão disso, ao interpô-lo, a parte deve formular suas alegações
rebatendo a decisão denegatória de seguimento ao recurso. Cons-
tatado que a decisão agravada teve por fundamento o disposto na
Súmula nº 126 do TST, isto é, a natureza fático-probatória da questão,
e que as razões do agravo de instrumento silenciam por inteiro quanto
à aplicação desse verbete como óbice à admissibilidade do recurso de
revista, a argumentação não contraria a decisão denegatória. Está
desfundamentado o agravo, por ausência de enfrentamento da decisão
que constitui seu objeto. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.320/2003-028-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO NOBUKAZU NITA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. EDUARDO WATANABE MA-

THEUCCI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

DECISÃO:Por unanimidade : I - receber, o recurso, como
agravo regimental e determinar a reautuação: II - negar provimento ao
agravo regimental.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECEBI-
DOS COMO AGRAVO REGIMENTAL FUNGIBILIDADE. Os em-
bargos de declaração opostos à decisão monocrática, mediante a qual
foi negado seguimento ao agravo de instrumento, são recebidos como
agravo regimental, observado o princípio da fungibilidade (art. 243,
VII, Regimento Interno do TST). AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROTOCOLO ILEGÍVEL DO RECURSO DE REVISTA. A tem-
pestividade do recurso constitui requisito extrínseco, a ser examinado
pela Côrte ad quem, independentemente de provocação ou impug-
nação pelo recorrido. A ilegibilidade da data de protocolo obsta esse
exame e resulta na insuficiência da formação do instrumento de
agravo; pertinência, ao caso, das Orientações Jurisprudenciais 284 e
285, SbDI1, TST.

Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.387/1999-001-06-40.3 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : ADRIANA PORTO ATAÍDE
A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PORTO ATAÍDE
EMBARGADO(A) : CARLOS FREDERICO FIGUERÔA DE

FA R I A
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA
EMBARGADO(A) : LISTEL - LISTAS TELEFÔNICAS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. MARIA EMÍLIA GUIMARÃES SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-

gos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-

V I M E N TO .
Os embargos de declaração constituem o meio processual

para sanar defeitos do acórdão decorrentes de omissão, obscuridade
ou contradição, que não se divisa na alegação da embargante, sus-
citando matéria estranha ao decidido. Embargos declaratórios des-
providos.

PROCESSO : AIRR-1.409/2004-007-15-40.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES
A G R AVA D O ( S ) : CORTTEX - INDÚSTRIA TÊXTIL LT-

DA.
A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRA-

REZE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 339, II, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.442/2000-067-01-40.9 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ALVIM DE MAGALHÃES

GARCIA
A D VO G A D O : DR. GILSO SOARES VERDAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO EVENTUAL. AVALIAÇÃO DE PROVAS. PAGAMENTO
PROPORCIONAL. IMPOSSIBILIDADE. Somente com a alteração
da moldura fática delineada nos autos seria possível acolher as razões
recursais no sentido de que o trabalho do autor, em área de risco,
dava-se de forma eventual, uma vez que não se infere tal premissa da
decisão prolatada pelo Tribunal Regional. Pertinência da Súmula nº
126 do TST. Observa-se, de outro lado, que a decisão da Corte de
origem, no sentido de coibir o pagamento do adicional de peri-

culosidade de forma proporcional, encontra-se em estreita conso-
nância com a jurisprudência sedimentada neste Tribunal, consoante os
termos da Súmula nº 361, restando inviabilizado o processamento da
revista conforme o disposto no artigo 896, § 4º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.459/1996-012-04-40.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL BRAVO
A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSUFICIÊN-
CIA DO TRASLADO. É dever do agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a procuração de que decorre o substabelecimento em favor do subs-
critor do recurso de revista, por não possibilitar o exame da re-
gularidade da representação da recorrente (Rede Ferroviária Federal).
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.488/2004-092-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CARVALHO DE LIMA
A D VO G A D A : DRA. IORRANA ROSALLES POLI RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE NORTEC ENGE-

NHARIA E COMÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL LINS DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : 3M DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS.
INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. 1. O não-conhecimento
dos embargos de declaração, porque não configuradas as hipóteses de
seu cabimento de que trata o art. 535, I e II, do CPC, implica
interrupção do prazo para interposição do recurso de revista. In-
tempestividade afastada. Demais pressupostos intrínsecos do recurso
de revista analisados, ante a aplicação dos princípios da celeridade e
da economia processual.

2. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
INEXISTÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM O TEMA Nº
191 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1. NÃO-PRO-
VIMENTO. Na hipótese vertente, o acórdão do Tribunal Regional reformou
a sentença, entendendo ser a 3ª demandada dona da obra, e adotou o po-
sicionamento de que esta não responde subsidiariamente pelo inadimple-
mento dos créditos trabalhistas de responsabilidade da empresa empreiteira,
a empregadora do agravante, nos termos do Tema nº 191 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Neste prisma, não há contrariedade aos termos
da Súmula nº 331, IV, desta Corte, que dispõe sobre questão fática diversa,
resultando, portanto, inespecífica ao caso (Súmula nº 296 do TST). Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.533/2004-006-19-40.0 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROCURADOR : DR. THÉLIO OSWALDO BARRETTO

LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : JUDITH ELIAS FERRAZ
A D VO G A D O : DR. MANOEL LEITE DOS SANTOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.544/2003-122-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁ-

QUINAS E SERVIÇOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD
A G R AVA D O ( S ) : GEORGE AVINA
A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RACHED

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA
JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes da re-
posição dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tri-
bunal Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da
SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando
do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em
consonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se
habilita a conhecimento recurso de revista que veicule tema a cujo
respeito o Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função
uniformizadora em termos contrários à pretensão recursal. Violação
de dispositivo constitucional não configurada. Agravo de instrumento
não provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência desta Corte
superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
firmou-se no sentido de reconhecer a responsabilidade do empregador
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS decorrentes da atualização monetária referente à reposição
dos expurgos inflacionários. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.575/1998-060-01-40.5 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GENIVAL RAMOS DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE SOUZA CHÍRICO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS

URBANOS - CBTU
A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS (EM LIQUI-
DAÇÃO)

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA NECESSÁRIA. NÃO CONHECIMENTO. O agravante
deixou de promover o traslado da certidão de intimação do acórdão
do Regional que apreciou os embargos de declaração, peça impres-
cindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista e cuja
ausência impede o conhecimento do presente agravo, nos termos do §
5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-1.591/2003-014-15-40.9 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADO-
RES DE AÇÚCAR E CAFÉ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : FRANCISCA FREIRE MARABESI E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração constituem meio processual destinado a afastar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, não valendo, à parte,
pretextá-las com o objetivo de alcançar o reexame da decisão que lhe
foi contrária. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.592/2003-001-12-40.3 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - EMPRESA DE TVA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA COSTA LOPES
A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO DE EMPREGO. O decisum a quo con-
signou que a reclamada não se desincumbiu do ônus de provar suas
alegações. Dessa forma, para se chegar a conclusão diversa, no sen-
tido da inexistência do referido liame empregatício, necessário o
revolvimento dos fatos e das provas, que se revela obstaculizado pela
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.596/2003-017-05-40.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PALHETA REFEIÇÕES COLETIVAS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PAULA PEREIRA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDA VENÂNCIO DE OLIVEI-

RA
A D VO G A D A : DRA. LÉA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : CAFÉS FINOS SALVADOR LTDA.
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : PLANO COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A .
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUES RAMOS
A D VO G A D O : DR. AURÉLIO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-1.605/2001-029-02-40.2
- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : MARIA HERMÍNIA PALOMBO ALVES
A D VO G A D A : DRA. MARILENA CARROGI
EMBARGADO(A) : MATILDE KRUEGER SCHOENE
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
EMBARGADO(A) : LIATRIX INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração constituem meio processual
destinado a afastar omissão, contradição ou obscuridade do julgado,
não valendo, à parte, para a veiculação de sua inconformação com a
decisão que lhe foi contrária. Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.609/1996-002-08-41.3 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARÁ - COSANPA

A D VO G A D O : DR. SALIM BRITO ZAHLUTH JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO

ESTADO DO PARÁ
A D VO G A D O : DR. ABELARDO DA SILVA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - BLOQUEIO EM CONTA COR-
RENTE - PENHORA EM DINHEIRO1 - O Tribunal Regional con-
signou que, nos termos do art. 882 da CLT, a nomeação de bens à
penhora deve se pautar pela gradação estabelecida nos arts. 655 e 656
do CPC.

2 - A admissibilidade de recurso de revista interposto contra
acórdão proferido em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição Federal, conforme o
preceituado no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266 do TST.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.609/2002-316-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE CONFECÇÃO E
VESTUÁRIO DE GUARULHOS

A D VO G A D A : DRA. MARTA MENNITTI GOMES
A G R AVA D O ( S ) : CONFECÇÕES SILEDAN LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AG-AIRR-1.609/2003-014-15-40.2 -
TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRE-
TARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADO-
RES DE AÇÚCAR E CAFÉ E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO VÍTOR DA SILVA E OU-

TROS
A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração constituem meio processual destinado a afastar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, não valendo, à parte,
pretextá-las com o objetivo de alcançar o reexame da decisão que lhe
foi contrária. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.625/2002-920-20-40.2 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO

DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AGNALDO BATISTA DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARA-

GÃO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D O : DR. JAIRO CARVALHO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-

DES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. SÚMULA Nº 266 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. 1. Tratando-se de recurso de revista interposto a de-
cisão proferida em execução de sentença, o seu cabimento está con-
dicionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a
preceito da Constituição da República. 2. No caso concreto, não há
como divisar afronta aos artigos 5º, XXXV e LV, e 93, IX, da
Constituição da República, a par do entendimento consagrado pelo
Tribunal Regional no sentido de encontrar-se preclusa a oportunidade
de argüir incorreção nos cálculos da liquidação por meio da ma-
nifestação do representante legal da União, prevista na Instrução
Normativa nº 11 do TST, acerca do precatório. Hipótese de incidência
da Súmula nº 266 desta Corte superior. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.650/2004-051-15-40.0 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ANGÉLICA DE FÁTIMA SCHANHOLA-

TO SANTANNA
A D VO G A D O : DR. REINALDO CÉSAR SPAZIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Os embargos de declaração não constituem meio ade-
quado para a insurgência da parte quanto à decisão em que ficara
explicitado, à suficiência, que não ocorrera autenticação de uma das
peças trasladadas para a formação do instrumento. Embargos de de-
claração a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.661/2001-005-23-40.2 - TRT DA
23ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVO BRASIL COMÉRCIO DE
TRANSPORTES DE DERIVADOS DE PE-
TRÓLEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA BAGGIO RICCHTER
A G R AVA D O ( S ) : OSMAR GOMES FRANCISCO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOÃO GONÇALVES DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. Não ensejam a admissibilidade do recurso de revista
arestos provenientes de Tribunal Regional do Trabalho, se carecerem
da especificidade exigida pela Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.679/2004-005-17-40.0 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : NORPEL - PELOTIZAÇÃO DO NORTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. ABELARDO GALVÃO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ELI MARCELINO DE ARAÚJO E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. GEORGE ELLIS KILINSKY ABIB
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. DECISÃO AGRAVADA E AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. O agravo de instrumento é recurso de fundamentação vin-
culada, em razão do que a parte, ao interpô-lo, deve formular suas
alegações rebatendo os fundamentos com que foi negado da segui-
mento ao recurso. Constatado que o agravante deduz argumentos
dissonantes do fundamento adotado na decisão denegatória, relativo à
ausência de fundamentação do recurso de revista considerado o dis-
posto no art. 896,da CLT, enquanto, no agravo de instrumento, é
exposta argumentação destinada a afastar a aplicação da Súmula 126
do TST, falta a devida fundamentação ao recurso por trazer à baila
matéria alheia à decisão que o ensejou.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.709/2004-231-04-40.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE
A D VO G A D O : DR. ALINE SILVEIRA HARENZA
A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO PEREIRA SCHARDOSIM
A D VO G A D O : DR. LUIZA PEREIRA SCHARDOSIM

DE BARROS
A G R AVA D O ( S ) : INSTALADORA ELÉTRICA MERCÚRIO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ADALBERTO ROCHA

DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RESPONSA-
BILI SUBSIDIÁRIA. A decisão agravada decorreu da aplicação do
disposto no art. 896, § 4º da CLT para negar seguimento a recurso de
revista em face do acórdão proferido pelo Tribunal Regional em
consonância à Súmula TST/331, IV. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.752/2002-551-05-40.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA SUELI COQUEIRO DOS SAN-

TO S
A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. O entendimento expresso pelo Tribunal Regional em de-
sabono dos registros de ponto nas Folhas Individuais de Presença, os
quais, com base na prova testemunhal considerou desvirtuados, não
enseja exame em recurso de revista sob enfoque de inobservância da
prova produzida e negativa de reconhecimento a normas coletivas.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios foram
deferidos sob o registro de que foram atendidas as exigências de
assistência por sindicato e de insuficiência de rendimentos para aten-
der às despesas de processo conforme declaração da parte, o que
conduz ao entendimento expresso na Orientação Jurisprudencial 304,
SbDI1.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.752/2002-551-05-41.1 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA SUELI COQUEIRO DOS SAN-
TO S

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO

TO R R E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO EQUIVALENTE AO IMPOSTO DE
RENDA DEVIDO. Não tendo havido pronunciamento sob o enfoque
de que os descontos fiscais ensejaram dano à reclamante, inviável o
exame da alegada violação do art. 159, Código Civil (1916); dissenso
pretoriano não demonstrado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.777/1998-048-01-40.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ERWIL CONSTRUÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. JORGE OTÁVIO AMORIM BAR-

R E TO
A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MARTINS SILVA
A D VO G A D O : DR. ADEMAR MACHADO DA MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. ARTIGO 524, II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CI-
VIL. Os argumentos deduzidos na minuta de agravo de instrumento
devem se contrapor, em antítese, aos fundamentos norteadores da
decisão que se tenciona desconstituir. Do contrário, resulta desa-
tendido o requisito erigido no artigo 524, II, do Código de Processo
Civil, reputando-se desfundamentado o recurso. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.800/2000-014-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VISCOFAN DO BRASIL SOCIEDADE
COMERCIAL E INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA REINALDO PEGORA-
RI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DONIZETE DA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-
LER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-1.824/2001-317-02-40.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MICROLITE S.A.
A D VO G A D O : DR. VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : RAUL PEREIRA DE PINHO
A D VO G A D O : DR. CECÍLIA CONCEIÇÃO DE SOUZA

NUNES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. A decisão proferida em sintonia com o entendimento
sumulado deste Tribunal Superior não enseja o seguimento ao recurso
de revista, conforme disposto no art. 896, § 5º da CLT. In casu, o
recurso de revista foi interposto em face da decisão proferida pelo
Tribunal Regional em agravo de instrumento, hipótese que não au-
toriza seu manejo conforme o entendimento expresso na Súmula 218,
T S T.

Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.857/2001-001-15-40.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA GLÓRIA REIS PINTIASKI
A D VO G A D O : DR. LUCIANA SELBER BARIONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "danos morais". Por unanimidade, conhecer
quanto aos temas "transação extrajudicial" e "danos morais - in-
denização - montante" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
do TST: "PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUN-
DAS DO EXTINTO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
Agravo de instrumento parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.867/2003-311-06-40.3 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ACO SHOES LTDA.
A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO
A G R AVA D O ( S ) : SIMONE JOSEFA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA

C H AV E S
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA

REALIZADA NO NOVO LOCAL DE TRABALHO. ATIVIDADE
INSALUBRE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 278 DO
TST. A mudança de local da empresa sem a mudança das atividades
desempenhadas pela reclamante, tidas como insalubres, não torna
imprestável a realização da perícia, mormente quando ela está fir-
mada, ainda, em depoimentos prestados pela reclamante, engenheiro e
testemunhas indicadas pela própria empresa. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.885/2001-065-02-40.2 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

EMBARGANTE : MARCOS KORUKIAN
A D VO G A D A : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
EMBARGADO(A) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERA-

TIVA DE TRABALHO MÉDICO (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CLEBER ROGÉRIO KUJAVO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-

claração e, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO

- INEXISTÊNCIA. Não resta evidenciada no acórdão embargado a
omissão aventada pela parte, uma vez que ficou patente a invia-
bilidade do recurso de revista fundado na dissonância de julgados,
pois a análise do excerto trazido para colação far-se-ia possível, tão-

somente, em confronto com o caso concreto, tendo em vista a
incidência da Súmula nº 126 do TST. Embargos de declaração des-
providos.

PROCESSO : AG-AIRR-1.938/2003-171-06-40.5 - TRT
DA 6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO CABO DE SANTO
AGOSTINHO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : ROMEU JOSÉ DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA
A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS

PRESTADORES DE SERVIÇOS DO
AGRESTE MERIDIONAL - COOPRE-
SAM

A D VO G A D A : DRA. VALDA HELENA ALVES DOS
S A N TO S
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. O
agravo regimental se destina à manifestação de insurgência contra
despachos e decisões de natureza monocrática, consoante o art. 243,
RITST, sendo manifestamente inadequada sua interposição contra
acórdão proferido por Turma do Tribunal Superior do Trabalho. Agra-
vo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.968/1998-263-01-40.4 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO TANGUÁ LTDA.
A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GON-

ÇALVES VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO TAVARES ELIZIAR
A D VO G A D O : DR. JOELSON SILVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - VIOLAÇÃO DO
ART. 59 DA CLT. Trata-se de decisão que guarda consonância com o
disposto na Orientação Jurisprudencial nº 117 da SBDI-1 do TST.
Nesse aspecto, o julgado fincado na jurisprudência desta Corte atrai o
óbice, para o processamento da revista, inserto no § 4º do art. 896 da
CLT, afastando a alegada ofensa ao art. 59 da CLT e tornando ul-
trapassadas as jurisprudências transcritas.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.979/2003-008-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAVO - SERVIÇOS E MEIO AMBIEN-
TE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ISABEL SUELI MAGGI DOS AN-
JOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIA PINTO MARTINS
A D VO G A D A : DRA. DALVA MARLI MENARIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Con-
siderada a inobservância da norma legal (CLT, art. 830), que exige a
autenticação das peças que compõem o processo, in casu, o ins-
trumento de mandato, não há como afastar a irregularidade detectada,
não estando o causídico, nesta hipótese, habilitado a substabelecer
poderes para outros profissionais. Agravo de instrumento despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.000/1998-016-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.
A D VO G A D A : DRA. GIOVANA NASCIMENTO FER-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : REGINA CELIS PEREIRA DE AZEVE-

DO
A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT".

Agravo de Instrumento desprovido.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DURAÇÃO
DO TRABALHO EM 40 HORAS SEMANAIS. DIVISOR 200. Em
se tratando da duração do trabalho igual a quarenta horas semanais, o
divisor aplicável é o 200. A orientação contida nas Súmulas 113 e
343 do TST é aplicável apenas aos bancários. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.103/1992-002-17-51.2 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

A D VO G A D O : DR. PÉRICLES DO SACRAMENTO
KLIPPEL

A G R AVA D O ( S ) : JERÔNIMO DE SOUZA ARCANJO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO

INSUFICIENTE. É dever da parte agravante promover a formação do
instrumento, mediante o traslado das peças relativas à decisão agra-
vada e ao recurso denegado, em observância ao disposto no art. 897,
§ 5º, CLT. A ausência de traslado da decisão denegatória constitui
irregularidade do instrumento. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.109/2003-024-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
A D VO G A D A : DRA. LILIANE REIS
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR PARANHOS DE ALBERGA-

RIA BARRETO
A D VO G A D O : DR. UBALDO DE JESUS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE MANDATO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do apelo
subscrito por advogado que não detém poderes para representar pro-
cessualmente a parte. Agravo de instrumento de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-2.147/1991-001-19-40.8 - TRT DA
19ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-
GOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSI-
LO DE ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ CAVALCANTE
A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PENHORA - BLOQUEIO DA CON-
TA CORRENTE

1 - Hipótese em que a decisão fustigada se espelhou nos arts.
620 e 655, do CPC, para manter a constrição judicial efetivada.
Matéria de cunho eminentemente infraconstitucuional.

2 - Decisão proferida em agravo de petição. Ofensa direta à
Constituição da República não demonstrada. Incidência da Súmula nº
266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.151/2002-021-09-40.9 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOELMA CARLOS CRISTIANO
A D VO G A D O : DR. MARCELO MUZEKA
A G R AVA D O ( S ) : ARNO S.A.
A D VO G A D A : DRA. LUCILENE MACHADO CARLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO. A Corte Regional, com
espeque no acervo probatório, especialmente a prova testemunhal,
concluiu que a reclamante desenvolvia as atividades atinentes à fun-
ção de demonstradora de vendas, para a qual fora contratada, não
havendo de se falar em diferenças salariais advindas de desvio fun-
cional. Esteada a decisão nas provas dos autos, a trajetória da revista
não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST. Agravo
de instrumento desprovido.

<!ID679813-6>

PROCESSO : AIRR-2.026/2004-664-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D O : DR. RENATO PINEDA SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DE ARAÚJO
A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊN-

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FUSAN
A D VO G A D O : DR. MAURICI ANTÔNIO RUY

PROCESSO : AIRR-2.171/2004-016-15-40.3 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO PINTO DE ALMEIDA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AURÉLIO REZE
A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL DE SO-

ROCABA LTDA.
A D VO G A D O : DR. ETEVALDO QUEIROZ FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIGÊNCIA
DA LEI Nº 9.756/1998. AUSÊNCIA DE TRASLADO. A interpo-
sição de agravo de instrumento exige o traslado de peças, não sendo
cabível pretensão ao processamento nos autos originários, conside-
rado que ocorreu a revogação dos parágrafos 1º e 2º da Instrução
Normativa nº 16 do TST. Agravo de instrumento do qual não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-2.338/1999-201-01-40.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS NARCI-

SO
A D VO G A D A : DRA. CARLA KEIZA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PISV. INDENIZAÇÃO. PAGAMENTO. Em hi-
pótese na qual o reclamante foi excluído dos benefícios estabelecidos
no Programa de Incentivo à Saída Voluntária mediante alegação de
que o setor em que trabalhava não apresentava excesso de con-
tingente de pessoal, sem que a empregadora se haja desincumbido do
encargo de comprovar tal fato impeditivo do direito vindicado, não se
configura ofensa às normas processuais regentes da distribuição do
encargo probatório, mormente se o outro requisito apontado pela
reclamada como justificativa para sua exclusão - notadamente o fato
de possuir ação trabalhista ajuizada contra a empresa - foi declarado
nulo pelo Órgão julgador, por implicar ofensa ao exercício do direito
de ação constitucionalmente assegurado. Não configurado, tampouco,
o dissenso interpretativo, à falta de identidade de contextos fáticos,
confirma-se a decisão negativa de admissibilidade ao recurso de re-
vista patronal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "I - Na Justiça do Tra-
balho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". Este é o teor do item I da Súmula nº 219 do
Tribunal Superior do Trabalho, em consonância com a qual foram
deferidos os honorários de advogado em instância ordinária. A coin-
cidência entre o teor do acórdão recorrido e a orientação do verbete
sumular referido atrai a incidência da previsão restritiva do § 5º do
artigo 896 da CLT, obstativa do conhecimento do recurso de revista.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.377/2002-024-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS OTÁVIO SILVA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CARACTERIZA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST Recurso de natureza extraor-
dinária, como o recurso de revista, não se presta a reexaminar o
conjunto fático-probatório produzido nos autos, porquanto, nesse as-
pecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se soberanos.

Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se che-
gar à conclusão acerca da caracterização de vínculo empregatício,
imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos termos da Sú-
mula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 861ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-2.437/2002-052-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : CHAPISCO REFEIÇÕES LTDA.
A D VO G A D O : DR. GILBERTO GOMES FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A ar-
güição de nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdi-
cional, não tem seu exame viabilizado quando a parte se limita a
suscitar a omissão sem fazer a precisa indicação da matéria, ou
aspecto, que não fôra examinado. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. DIREITO DE OPOSIÇÃO. A imposição da contribuição as-
sistencial, em favor do sindicato da categoria profissional, a todos os
trabalhadores, sem assegurar direito de oposição é examinada à vista
do princípio da liberdade de associação, erigida como garantia no art.
8º, inciso V, da Constituição Federal. Esse direito está examinado no
Precedente Normativo nº 119 da SDC do TST. Inexistência de de-
monstração de ofensa às normas legais e constitucionais indicadas e
de configuração de dissenso pretoriano, examinados o art. 896, 'a' da
CLT e a Súmula 296, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.443/1997-026-15-41.5 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSEFA NABOR BARBOSA
A D VO G A D A : DRA. MARIA STELA NOGUEIRA WA-

TA N A B E

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.480/2001-026-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO CIRILO DE SOUSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : MAPA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ANSELMO DOMINGOS DA PAZ JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTAM - COOPERATIVA DOS

TRABALHADORES EM ATIVIDADES
M Ú LT I P L A S

A D VO G A D O : DR. REGINALDO FERREIRA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA Nº 126.
DESPROVIMENTO. Dada a soberania das Cortes Regionais no exa-
me da matéria fática, inviável se mostra a interposição de recurso de
revista contra acórdão que com base nas provas dos autos rechaçou a
tese de existência de vínculo de emprego com a empresa tomadora
dos serviços, ressaltando que, se existente aquele, este se formaria
com a cooperativa, quando, porém, não houve postulação neste sen-
tido, o que levou a improcedência dos pedidos constantes na petição
inicial. Incidência da orientação contida na Súmula nº 126. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.493/2002-071-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : HOREBE LANCHES LTDA.
A D VO G A D O : DR. ROSEANNE AKASHI FAVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DIREITO DE OPO-
SIÇÃO. A imposição da contribuição assistencial, em favor do sin-
dicato da categoria profissional, a todos os trabalhadores, sem as-
segurar direito de oposição é examinada à vista do princípio da
liberdade de associação, erigida como garantia no art. 8º, inciso V, da
Constituição Federal. Esse direito está examinado no Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC do TST. Inexistência de demonstração de
ofensa às normas legais e constitucionais indicadas e de configuração
de dissenso pretoriano, examinados o art. 896, 'a' da CLT e a Súmula
296, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.573/2003-431-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ALIMENTOS BRASILEIROS LTDA.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO LEANDRO GUARIERO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO CHIUCHI
A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. LEGITIMIDADE DA PENHORA.

1. A decisão do Tribunal Regional vem calcada na exegese
do art. 612 do CPC, resultando inafastável o intuito do recorrente de
ver caracterizada afronta a dispositivo constitucional por via reflexa,
o que não se coaduna com o disposto no artigo 896, § 2º, da CLT.
Incidência da Súmula nº 266 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.597/2000-006-05-40.0 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DOS SANTOS SILVA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO
A G R AVA D O ( S ) : NOBRE TRANSPORTES E SERVIÇOS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGUR - SERVIÇOS E EMPRE-

ENDIMENTOS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA - EXECUÇÃO - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA
Nº 214 DO TST. Correta a decisão do TRT de origem que não conheceu do
agravo de petição, tendo em vista que interposto à decisão, na execução, de
natureza interlocutória. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis: "Na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões in-
terlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão:
a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de impugnação
mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incom-
petência territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.601/2003-117-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA LARA MARTINS
A D VO G A D O : DR. IVAN MÁRCIO ALARI
A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SEPOL

LT D A .
A D VO G A D O : DR. MARCELO DEZEM DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JORNADA EXTERNA. HORAS EXTRAS. A matéria em
debate exige o exame do conjunto probatório, para a perquirição de
outros dados, ou revisão deles, a propósito da realização da jornada
em detrimento da conclusão firmada pelo Tribunal, de clara cono-
tação fática haurida na avaliação da prova. Destarte, incide o óbice da
Súmula 126, TST, o que impossibilita o exame da alegada ofensa às
normas legais e constitucionais indicadas, bem como da divergência
jurisprudencial quanto aos arestos citado. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.623/2004-037-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D A : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO

MAIA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO RODRIGUES DOS

S A N TO S
A D VO G A D O : DR. MARCELO CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : ALPHANTARES SERVIÇOS DE SEGU-

RANÇA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DE SERVIÇOS PE-
LOS CRÉDITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. NÃO-PROVIMENTO. Consideran-
do, pois, qualificar-se a agravante como tomadora dos serviços pres-
tados pela empresa interposta, numa relação terceirizada, constata-se
a plena observância à orientação emanada da Súmula nº 331, IV, que
proclama, exatamente, a responsabilização do tomador dos serviços
pelos haveres trabalhistas dos empregados contratados pela presta-
dora. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.639/2000-036-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
A G R AVA D O ( S ) : RENATO ARNALDO FRIEDRICH
A D VO G A D O : DR. SIDNEY DE CARVALHO DOMANI-

CO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIEN-
TE. Ilegível o protocolo da petição do recurso de revista, falta ele-
mento imprescindível para aferição da sua tempestividade, o que deve
ser demonstrado nas peças trasladadas, pois eventual provimento do
agravo de instrumento determina o imediato exame do recurso de
revista, nos termos do que preceitua o art. 897, § 5º, da CLT. Apli-
cação da jurisprudência atual e iterativa do TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SDI-1. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.649/2002-906-06-00.4 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MANUEL FRANCISCO DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA

PAT R I O TA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-

DEPE
A D VO G A D O : DR. ERWIN HERBERT FRIEDHEIM

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente : I - negar provimento ao agravo
de instrumento interposto pelo reclamante; II - não conhecer do agra-
vo de instrumento interposto pelo reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMANTE.
ADICIONAL DE 100% SOBRE HORAS EXTRAS.A questão foi dirimida
sob os fundamentos de que ocorrera a prescrição e que a vantagem não
poderia subsistir, após decorrido o prazo previsto em normas coletivas, por
ofensa ao princípio da legalidade, o que inviabiliza o exame sob o prisma da
contratualidade disposto no art. 444 da CLT; dissenso jurisprudencial não
configurado. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS.
As citações feitas sem a indicação de Tribunal de que oriundas estão em
desconformidade ao art. 896, 'a' da CLT e não servem para embasar o re-
curso de revista.
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TICKET-REFEIÇÃO e CORREÇÃO MONETÁRIA. O
Tribunal Regional proferiu decisão em consonância à jurisprudência
deste Colendo Tribunal: quanto ao ticket-refeição e sua natureza,
foram consideradas as Orientações Jurisprudenciais 123 e 133, SbDI1
; e a diretriz da Súmula 381, quanto à correção monetária. Incidência
do art. 896, § 4º da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECLAMADO. AUSÊN-

CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso de
fundamentação vinculada, em razão do que a parte, ao interpô-lo, deve for-
mular suas alegações rebatendo os fundamentos com que foi negado da
seguimento ao recurso. Constatado que as razões do agravo consistem na
repetição literal das razões do recurso de revista e pedido de seu provimento,
sem serem enfrentados os fundamentos da decisão denegatória e buscado o
provimento do agravo de instrumento, está desfundamentado o agravo, por
não estabelecida discussão quanto ao óbice ao seguimento do recurso de
revista. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.661/2002-017-02-40.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÍDIA MURAN DO NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. HERÓI JOÃO PAULO VICENTE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDICINA
A D VO G A D O : DR. JAIR FRANCISCO DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSUFICIÊNCIA
DO TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. É dever da parte
agravante realizar o traslado das peças e autenticá-las, compreendendo as
expressamente indicadas no art. 897, § 5º, CLT e as indispensáveis ao des-
linde da matéria de mérito controvertida. A sistemática atual do agravo de
instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos pró-
prios autos, no caso de ser provido o agravo. É deficiente a formação do
instrumento quando as peças trasladadas não estão autenticadas e a parte
deixa de juntar cópia da certidão de publicação do acórdão regional e da
petição do recurso de revista, peças essenciais à correta formação do agravo
de instrumento.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.759/2002-003-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA RECANTO 23 LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896
DA CLT NÃO DEMONSTRADAS - NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a
fundamentação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação
jurisdicional restou patenteado.

CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTEN-
CIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo
nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de con-
tribuições confederativas e assistenciais de trabalhadores não sin-
dicalizados. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.789/2002-017-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES CORSO & SLERNO

LTDA. - ME

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDERATIVA. EMPREGADOS
NÃO SINDICALIZADOS.

1. Inadmissível a imposição de contribuição assistencial e
confederativa a empregado de categoria profissional não associado
em favor do sindicato da categoria profissional, por afrontar a li-
berdade de associação constitucionalmente assegurada (arts. 8º, inciso
V, e 5º, inciso XX, da CF/88) Precedente Normativo nº 119 da SDC
do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.865/2002-902-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS,
CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E
REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
A G R AVA D O ( S ) : TMR - COMÉRCIO E SERVIÇOS EM

ALIMENTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. DORIVAL MAGUETA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 896 DA
CLT NÃO DEMONSTRADAS - NULIDADE - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a
fundamentação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação
jurisdicional restou patenteado. CONTRIBUIÇÕES CONFEDERA-
TIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
no Precedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível
a cobrança de contribuições confederativas e assistenciais de tra-
balhadores não sindicalizados. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.041/2001-243-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA PEREIRA BRASIL
A D VO G A D O : DR. LEONARDO PACHECO MURAT

DE MEIRELLES QUINTELLA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO

PROCESSUAL. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
NÃO-CONHECIMENTO. Não cuidando o agravante de acostar aos
autos a procuração supostamente outorgada aos subscritores do pre-
sente agravo, dele não se conhece, por irregularidade de representação
processual.

PROCESSO : AIRR-3.097/1997-013-02-40.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
A D VO G A D A : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MANGERONA
A D VO G A D O : DR. MAURO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. COTA-PARTE DO EMPREGADOR. ISENÇÃO. ENTIDADE
BENEFICENTE. Impossível conhecer de recurso de revista, em exe-
cução de sentença, por afronta direta dos artigos 5º, II, e 195, § 7º, da
Constituição da República quando a Corte de origem, para concluir
pela impossibilidade do deferimento da isenção da contribuição pre-
videnciária, fundou-se em dispositivos da legislação infraconstitu-
cional. Inafastável, neste caso, a tentativa de caracterizar violação por
via indireta e reflexa, em desatenção à exigência do § 2º do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Aplicação da Súmula nº
266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.158/1995-067-02-40.3 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA BRAGA BARBIERI
A G R AVA D O ( S ) : ANNA PAULA BARCELLOS RANGEL

E OUTRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
A D VO G A D A : DRA. ERCÍLIA BILIU DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SER-

VIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEI-

RA DE SANEAMENTO E COMÉRCIO
LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO. DECISÃO AGRAVADA E AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. O agravo de instrumento é recurso de fundamentação vinculada,
em razão do que a parte, ao interpô-lo, deve formular suas alegações
rebatendo os fundamentos com que foi negado da seguimento ao
recurso. Está desfocada a argumentação expendida pelo agravante
rebatendo ausência de requisito extrínseco do recurso de revista, por-
quanto a decisão denegatória foi baseada em que o entendimento do
Tribunal Regional ao não conhecer do agravo de petição por defeito
de representação resultava em consonância à Súmula deste Tribunal
Superior; destarte, não houve contrariedade aos fundamentos da de-
cisão agravada, pois suscitada matéria alheia à decisão ensejadora do
recurso do que resulta em agravo de instrumento desfundamentado.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.324/1999-060-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA RODRIGUES FERREIRA
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ANTÔNIO MOREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. JORNADA. A
revisão da decisão regional quanto ao enquadramento do reclamante
na hipótese do art. 224, § 2º da CLT não comporta reexame em sede
de recurso de revista conforme entendimento expresso na Súmula
102, I, desta c. Corte Superior; observância do disposto no § 4º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.876/1996-661-09-40.3 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES DE REZENDE
A D VO G A D O : DR. NILSON CEREZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM AGRAVO DE PETIÇÃO - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURIDICIONAL - DELIMITAÇÃO DE VALORES -
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A admissibilidade do re-
curso de revista em agravo de petição, só é possível com a de-
monstração inequívoca de literal e frontal violação de preceito cons-
titucional, conforme o art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.695/2002-900-05-00.2 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA D O ( S ) : NILSONIR ALVES BISPO
A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, nego provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. POLICIAL MILTAR. O re-
conhecimento do vínculo de emprego do policial militar com empresa
privada, uma vez constatados os requisitos previstos no art. 3º da
CLT, configura possibilidade acolhida na Súmula 386 deste Tribunal
Superior, decorrente da conversão da anterior Orientação Jurispru-
dencial 167, SbDI; incabível o seguimento do recurso de revista,
considerado o óbice disposto no artigo 896, § 4º da CLT e Súmula
333, TST. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º DA CLT. A indicação de
norma alheia à matéria discutida e de arestos proferidos por Turmas
do Tribunal Superior do Trabalho não ensejam admissibilidade de
recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7.192/2004-007-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GRADIENTE ELETRÔNICA S.A.
A D VO G A D A : DRA. NATASJA DESCHOOLMEESTER
A G R AVA D O ( S ) : EDILBERTO BATISTA MARIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VALIM
A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIO-

NAL DE SEGUROS
A D VO G A D O : DR. MARCELO LOPES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
FUNDAMENTAÇÃO. O agravo de instrumento é recurso de fun-
damentação vinculada. Em razão disso, a parte que o interpõe deve
rebater os fundamentos da decisão denegatória do recurso de revista,
in casu, consistentes na aplicação do entendimento constante da Sú-
mula 214, TST. A reprodução das razões recursais implica a ine-
xistência de contra-argumentação à decisão agravada e em agravo de
instrumento desfundamentado. Agravo de instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-8.385/2004-035-12-40.8 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍLIO SEBOLD
A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS

S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ VOLNEI INÁCIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. MUL-
TA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS PROVENIENTES DE
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Esta c. Corte Su-
perior sedimentou o entendimento de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado postular em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, ocorreu com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo o com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada (Orientação Jurisprudencial 344,
SbDI1). Como a reclamação trabalhista foi ajuizada em 10.12.2004 e
não ficou comprovada a data de trânsito em julgado de ação anterior,
a prescrição aplicada subsiste em razão da jurisprudência deste Tri-
bunal Superior; incidência do art. 896, § 4º da CLT e Súmula nº 333,
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-10.651/2003-013-09-40.0 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : OBRAS SOCIAIS E CULTURAIS FELI-
CIANAS - COLÉGIO NOSSA SENHORA
DA ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE VIANA MADENA
A G R AVA D O ( S ) : MARILIS FERREIRA DA ROSA
A D VO G A D A : DRA. ROSALINA MUSTASSO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROFESSOR. AULAS INTERCALADAS. HORAS
EXTRAS. No art. 318, CLT, a previsão de aulas intercaladas não
contém determinação sobre a forma em que elas ocorreriam. Esse
aspecto, relativo ao limite da jornada de trabalho do professor, tem
caráter nitidamente interpretativo, a reclamar o cotejo de teses, me-
diante transcrição de arestos em que consignado entendimento diverso
do adotado pelo eg. Tribunal Regional, exigência que não foi ob-
servada pela reclamada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-12.981/2002-902-02-40.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALOÍSIO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. TITO MOREIRA NUNES JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MESSIAS BISPO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
do prestador dos serviços, real empregador do reclamante, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, com amparo na
culpa in eligendo e in vigilando. Encontrando-se a decisão regional
em consonância com jurisprudência desta Corte, in casu, a Súmula nº
331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de revista, a
teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento
desprovido.

<!ID679813-7>

PROCESSO : AIRR-17.398/2004-651-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO TIPPA SOBRINHO
A D VO G A D O : DR. DALTON LEMKE
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. DANIELA SCHWEIG CICHY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO EM CONFORMIDADE COM SÚMULA
DO TST - APLICAÇÃO DO ART. 896, § 4º, DA CLT. O Tribunal
Regional declarou a prescrição total do direito à pretensão relativa ao
restabelecimento do pagamento de gratificação de função suprimida,
decidindo com base na Súmula nº 294 do TST, o que atrai a aplicação
do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.965/2004-011-09-40.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE
OLIVEIRA LUPATINI

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO RODRIGUES NETO
A D VO G A D A : DRA. MARILISA BELIDO SEGÓVIA
A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTAL VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. SÚMULA Nº 331
DO TST.

1. Harmoniza-se com a diretriz perfilhada na Súmula nº 331
desta Corte o entendimento de que a tomadora de serviços, ainda que
pertencente ao quadro da administração pública, em face do benefício
auferido pelo trabalho do autor, deve ser responsabilizada, de forma
subsidiária, pelos encargos trabalhistas não adimplidos pela empresa
prestadora de serviço.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.933/2002-900-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO HELLVIG CARDOSO
A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA EM EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - BASE DE
CÁLCULO - COISA JULGADA. A admissibilidade de recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em processo de execução
depende de demonstração inequívoca de violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme o preceituado no § 2º do art. 896 da CLT
e na Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-41.457/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO

ALEGRE
A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
A G R AVA D O ( S ) : ERALDO EUSTÁQUIO MOREIRA DE

ABREU
A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA
PROFISSIONAL. ARTIGO 118, LEI Nº 8.213/91.

1. Segundo a ressalva constante no item II da Súmula nº 378
do TST, se a doença profissional, diagnosticada somente no momento
da despedida, guardar relação de causalidade com a execução do
contrato de trabalho, o empregado beneficia-se da estabilidade pro-
visória, prevista no artigo 118 da Lei nº 8.213/91.

2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.064/2002-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DA ROCHA PEREI-

RA
A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INE-
XISTÊNCIA. Observa-se que o Tribunal Regional examinou satis-
fatoriamente as alegações trazidas pela parte, fundamentando ade-
quadamente sua decisão. A mera circunstância de não ter o reclamado
alcançado o resultado pretendido não caracteriza vício capaz de com-
prometer a validade da decisão proferida. Dessa forma, não há como
concluir pela afronta direta aos artigos 93, IX, da Constituição Fe-
deral e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo a que se
nega provimento.

HORAS EXTRAS. CARACTERIZAÇÃO DE CARGO
DE CONFIANÇA BANCÁRIO. APRECIAÇÃO DE PROVAS. In-
viável o conhecimento de recurso de revista quando necessária a
análise de provas para caracterizar-se, ou não, o cargo de confiança a
que se refere o artigo 224, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Pertinência das Súmulas de nº 102, I, e 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-55.620/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSCAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MARISTELA WUENSCH
A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRÍNCIPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO RE-
FLEXA

1 - O Tribunal Superior do Trabalho, na esteira da juris-
prudência dominante no Supremo Tribunal Federal, não reputa ad-
missível recurso de revista fundado em violação do art. 5º, II, da
Constituição Federal, porquanto, para se aferir, em tese, vulneração
ao aludido preceito, necessário o exame da legislação infraconsti-
tucional pertinente à hipótese dos autos.

2 - Na espécie, para se concluir pela vulneração ao art. 5º, II,
da Constituição Federal necessário o exame dos dispositivos de lei
federal referentes à correção monetária do FGTS.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-59.987/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS

DE VENTO - HMV
A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARRETTO
A G R AVA D O ( S ) : LIGIA TERESINHA FLORES RODRI-

GUES
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MO-

RALLES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: LEI Nº 8.213/91, ARTIGO 118. CONSTITU-

CIONALIDADE. MATÉRIA PACIFICADA NO ÂMBITO DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA Nº 378 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É constitucional o artigo 118
da Lei nº 8.213/1991, que assegura o direito à estabilidade provisória
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por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao em-
pregado acidentado. Nesse sentido está pacificada a jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz na Súmula nº 378, em
consonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se
conhece do recurso de revista que veicula tema a cujo respeito o
Tribunal Superior do Trabalho já exerceu sua função uniformizadora
da jurisprudência em sentido contrário ao da pretensão recursal. In-
cidência do disposto no § 5º do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

REGIME DE COMPENSAÇÃO. INVALIDADE. A Corte
de origem, ao exigir o cumprimento de condição imposta mediante
norma coletiva para a validade do acordo de compensação - qual seja,
a concordância do empregado por escrito -buscou justamente pri-
vilegiar o pactuado pelas partes em convenção coletiva, não se vis-
lumbrando, portanto, ofensa ao artigo 7º, XIII, da Constituição Fe-
deral. Inviável de outro lado, o processamento do apelo por di-
vergência jurisprudencial, uma vez que os arestos transcritos não
denotam especificidade com a hipótese dos autos. Pertinência da
Súmula nº 296 do TST. Agravo a que se nega provimento.

HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
APLICAÇÃO DO DISPOSTO EM NORMA COLETIVA. A de-
cisão do Tribunal Regional no sentido de desconsiderar, para a apu-
ração de horas extras, o tempo de até cinco minutos em cada registro
no cartão de ponto, embasou-se no disposto em norma coletiva. Desse
modo, não se vislumbra ofensa ao artigo 58, § 1º, da CLT, em face da
aplicação, pelo Tribunal Regional, do avençado em instrumento nor-
mativo, mormente quando as razões recursais não denotam, espe-
cificamente, oposição ao teor e à aplicação da norma coletiva em
comento. Agravo a que se nega provimento.

EFEITO VINCULANTE DAS SÚMULAS. PREQUES-
TIONAMENTO. AUSÊNCIA. Inviável o processamento da revista
quando as razões recursais enfocam tema não discutido pelo Tribunal
Regional. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60.341/2002-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LAURA CARDOSO RIBEIRO
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de revista interposto
prematuramente é intempestivo.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-73.689/2003-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : TIAGO ANDRADE RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. HENRI BENJOYA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - VÍNCU-
LO EMPREGATÍCIO - INEXISTÊNCIA. O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do prestador dos serviços, não gera
vínculo empregatício com o tomador dos serviços (Súmula nº 331, IV,
do TST).

Dessa forma, não se vislumbra vulneração ao art. 37, II, da
Constituição da República, uma vez que o reclamante, na petição
inicial, apenas postulou a responsabilização subsidiária da empresa
que se beneficiou dos serviços por ele prestados, sendo esta a con-
denação.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-79.143/2003-900-01-00.3 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA COSTA
A D VO G A D O : DR. ISSA ASSAD AJOUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-86.235/2003-900-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOPERIA OLIVEIRA & OLIVEIRA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO RIBEIRO DE SOUZA
A D VO G A D A : DRA. IZILDINHA MACHADO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM REVISTA
- EXECUÇÃO - NULIDADE DA PENHORA

1 - Hipótese em que a decisão fustigada se espelhou no art.
655 do CPC para manter a constrição judicial efetivada. Matéria de
cunho eminentemente infraconstitucuional.

2 - Decisão proferida em agravo de petição. Ofensa direta à
Constituição da República não demonstrada. Incidência da Súmula nº
266 do TST e do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.064/2003-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ MALAQUIAS DA CON-

CEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. CLEBER MAURÍCIO NAYLOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - CARCTERIZA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST.

1. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da caracterização, ou não, de labor ex-
traordinário, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-721.707/2001.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ARMANDO BARROS CORREA
A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO PÉRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Se o acórdão embargado não contempla qualquer
defeito, dentre os enumerados no art. 535, incisos I e II, do CPC, a
medida contra ele intentada, que, inegavelmente, persegue novo jul-
gamento da matéria, não enseja provimento. Embargos de declaração
desprovidos.

PROCESSO : AIRR-740.783/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA CONSOLA-
TA LTDA. - COPACOL

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR CAMILO LELIS
A D VO G A D O : DR. SILVIO SIDERLEI BRAÚNA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO TÁCITO. VALIDADE. SÚMULA Nº 85. DES-
PROVIMENTO. No caso em exame, inexistindo norma coletiva e/ou
tampouco acordo individual escrito contemplando a compensação de
jornada, tem-se por inválido o acordo de compensação de horários
pactuado tacitamente - Súmula nº 85. No que diz respeito ao outro
fundamento da decisão do Regional, de que é inválido o acordo de
compensação na hipótese de extrapolamento habitual da jornada de
trabalho, também deve ser mantida a decisão , pois em consonância
com o que dispõe o item III da mencionada Súmula nº 85. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.045/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ WALTER VALLI
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - HORAS EXTRAORDINÁRIAS -
BASE DE CÁLCULO - EXCLUSÃO DA COMISSÃO SOBRE
CAPTAÇÃO. Decisão regional que, verificando o teor da petição
inicial e do título exeqüendo, conclui que a parcela "comissão sobre
captação" não integra a base de cálculo das horas extraordinárias
deferidas. Constata-se que improsperável a alegada ofensa ao prin-
cípio da coisa julgada, insculpido no art. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, que supõe dissonância patente entre a decisão exeqüenda e a
decisão impugnada, o que não se verifica quando se faz necessária a
interpretação do título executivo judicial para se concluir pela lesão à
coisa julgada. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 123 da
SBDI-2 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795.483/2001.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DO CARMO DE LISBOA
A D VO G A D A : DRA. MARIA RODRIGUES BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE ACIDENTÁRIA. RITO SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES DE AD-
MISSÃO. ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. As hipóteses de admissão do
recurso de revista em ação submetida ao rito sumaríssimo restringem-
se à demonstração de contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme desta Corte e de violação direta da Constituição da República.
In casu, foi apontada ofensa ao "Princípio do Contraditório", contudo,
tal indicação não viabiliza o apelo, vez que não restou determinado de
forma expressa o dispositivo constitucional violado, não atendendo
assim, ao disposto na Súmula nº 221, item I, desta Corte, que exige
a indicação expressa do dispositivo legal tido como violado. Agravo
de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-800.902/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRISUL S.A. - PRODUTOS ALIMEN-
TÍCIOS

A D VO G A D O : DR. CELIO ARMANDO JANCZESKI
A G R AVA D O ( S ) : BEATRIZ KUNZLER ROVARIS
A D VO G A D A : DRA. LIA NARA DALMUTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUSTA CAUSA - SÚMULA Nº 126 DO TST. O
julgado regional deixa claro que as contradições existentes nos de-
poimentos não permitem que se conclua pela habitualidade da re-
corrida em dormir no local e durante o horário de trabalho. Assim, a
discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que para se
decidir de forma diversa seria imprescindível o revolvimento do con-
junto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta Superior
Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-24/2002-131-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ASILO JOÃO XXIII
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA AZEVEDO COUTO
RECORRIDO(S) : VANESSA ALVES CRESCÊNCIO
A D VO G A D O : DR. WILLIAN DE SOUZA VILELA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE. VIOLAÇÃO REFLEXA.

1. A teor do § 6º do art. 896 da CLT, o recurso de revista em
procedimento sumaríssimo somente é admissível por violação direta e literal
a dispositivo da Constituição Federal e/ou contrariedade a Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho.
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2. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da
jurisprudência dominante no Supremo Tribunal Federal, vem deci-
dindo que, em regra, a alegação de afronta ao princípio da legalidade,
em sede extraordinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto
Constitucional, máxime quando se atenta para a necessidade de exa-
me da legislação infraconstitucional pertinente à matéria, no caso a
Lei nº 5.584/70, que trata dos honorários advocatícios.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-25/2004-012-10-00.0 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JOSÉ FERNANDO DIMAS LUZ CUNHA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e, de
plano, condenar a reclamada, conforme requerido na inicial, ao pa-
gamento: a) de diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários, devidamente
atualizadas e com os consectários da lei, e b) da verba honorária.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 200,00
(duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), que provisoriamente se arbitra à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSI-
ÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO TST.

1 - "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. In casu,
verifica-se que o ajuizamento do protesto judicial pelo autor deu-se
dentro do biênio contado da edição da mencionada lei complementar.
Devidamente formalizado, o protesto tem o condão de provocar a
interrupção do fluxo do prazo prescricional, recomeçando, a partir
daí, a contagem do lapso temporal para a propositura da ação. Não
transcorridos mais de dois anos entre o nascimento da pretensão e o
ajuizamento da reclamação trabalhista, não há falar em prescrição
total. Violação à literalidade do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna que
se reconhece.

2 - Afigura-se imperativa, na presente hipótese, a adequação,
de imediato, do decidido em instância ordinária aos termos da ju-
risprudência pacífica desta Corte superior, mediante a aplicação ana-
lógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. Precedentes
do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

3 - Inquestionável o direito do reclamante à diferença da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente à reposição dos expurgos inflacionários,
bem como a responsabilidade do empregador por seu pagamento, nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte uniformizadora.

4- Recurso de revista provido para, afastando a prescrição
decretada, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários e da verba honorária.

PROCESSO : RR-62/2005-001-22-00.0 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-
MOS

RECORRIDO(S) : DJALMA CARDOSO LEITE
A D VO G A D O : DR. DJALMA CARDOSO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Consoante a
Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST é do em-
pregador a responsabilidade do pagamento da diferença da indeni-
zação de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários.

Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : RR-63/1993-001-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO
ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN
RECORRIDO(S) : WILIAM FENSTERSEIFER
A D VO G A D O : DR. FABRIZIO COSTA RIZZON

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista por ofensa ao art.
5º, LV, CF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a intem-
pestividade dos embargos à execução e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional para julgar as questões argüidas, como
entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A inobservân-
cia do prazo específico para o ente público opor embargos à execução
enseja ofensa ao art. 5º, LV, CF. Agravo de instrumento a que se dá
provimento, para exame do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
ENTE PÚBLICO. PRAZO. Ao ente público, diante das peculia-
ridades da execução dos seus débitos em Juízo, aplicam-se as dis-
posições do art. 730, CPC, visto que as normas da CLT que regem a
execução no processo do trabalho não estabelecem regência espe-
cífica para o caso, comportando, assim, por atração do art. 769, CLT,
a subsidiariedade das normas do processo civil. Recurso de Revista
provido.

PROCESSO : RR-67/2004-421-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CÉSAR MUNIZ MARINS
A D VO G A D A : DRA. JANAINA SIQUEIRA PAES
RECORRIDO(S) : MS 3 - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E

EXPORTAÇÃO LTDA.
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO IVO HELMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIÁRIAS EXCE-
DENTES A 50% DO SALÁRIO - RECEBIMENTO MEDIANTE
APRESENTAÇÃO DE NOTA FISCAL - NATUREZA INDENIZA-
TÓRIA. As diárias de viagem pagas pelo empregador, mediante com-
provação de gastos através de notas fiscais, destinam-se a cobrir as
despesas que o viajante tem ou se presume possa suportar, em virtude
da sua deslocação (Pergolesi), razão pela qual não integram o salário
do empregado, independentemente de seu quantitativo, pois não evi-
denciada a fraude, já que rigorosamente viabilizavam as viagens a
trabalho.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-87/2004-611-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RODRIGO COLLA
RECORRIDO(S) : HÉRCULES FAGUNDES PADILHA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DAUVE BRANDEN-

BURG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para excluir da condenação o pagamento de aviso-
prévio, adicional de periculosidade e reflexos, férias acrescidas do

terço constitucional, diferenças de vale-transporte, indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS e multa prevista no art. 477, § 8º,
da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO - CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988 - AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. De acordo com
a vigente ordem constitucional (art. 37, inciso II, da Constituição da
República), a investidura em cargo ou emprego público depende de
prévia aprovação em concurso público, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração. A inobservância do mandamento constitucional referido im-
plica nulidade do contrato de trabalho celebrado com o trabalhador,
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, consoante entendimento
cristalizado na Súmula nº 363 desta Corte Superior. Recurso de re-
vista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-171/2000-006-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : FLÁVIO PRADO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPIC-

COLA SAMPAIO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,

por contrariedade à Súmula nº 191 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, adequando-se a condenação à jurisprudência
desta Corte, determinar-se que o cálculo do adicional de pericu-
losidade seja efetuado sobre a totalidade das parcelas de natureza
salarial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - BASE DE CÁLCULO ELETRICITÁRIO -
No cálculo do adicional de periculosidade, do empregado eletricitário,
não se aplicam as exclusões previstas no § 1º do art. 193 da CLT, em
face da incidência na hipótese de norma específica contida no § 1º da
Lei nº 7.369/85, cuja disposição expressa é que, no caso de exercício
de atividade no setor de energia elétrica, o adicional de periculosidade
deve incidir sobre o conjunto das parcelas de natureza salarial. (Sú-
mula nº 191 do TST). Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-223/2000-103-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : KATAYAMA AGRO-AVÍCOLA E PE-

CUÁRIA S/C LTDA.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA R. MORETTE GIAMPIETRO
RECORRIDO(S) : ALICE TAVARES CÂMARA
A D VO G A D O : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EX-
TINTO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26.05.2000.

1. O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo con-
trato de emprego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Consti-
tucional nº 28, de 26/5/2000, haja sido ou não ajuizada a ação tra-
balhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da extinção do
contrato de emprego (Orientação Jurisprudencial 271 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho).

2. Por conseguinte, extinto o contrato de trabalho cuja ação
fora ajuizada antes da promulgação da EC 28/2000 (26/5/2000), não
há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-ED-RR-251/2002-701-04-00.6 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ CORRÊA OSÓRIO
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE

ALBUQUERQUE
A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO. DE-

CISÃO REGIONAL EM CONFRONTO COM SÚMULA DO TST
1. Estando a decisão regional em confronto com Súmula do

TST, impõe-se a manutenção de decisão monocrática de relator que
dá provimento a recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-380/1994-021-01-00.7 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : LUIZ RIBEIRO DE MENDONÇA
A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista da reclamada, por divergência, e, no mérito, dar-lhe
provimento, por aplicação do entendimento expresso no Precedente nº
55 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, para julgar
improcedente o pedido de pagamento dos salários relativos ao período
da estabilidade provisória.

EMENTA: NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFEREN-
CIADA. ABRANGÊNCIA. "Empregado integrante de categoria pro-
fissional diferenciada não tem o direito de haver de seu empregador
vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não
foi representada por órgão de classe de sua categoria". Este é o teor
do Precedente nº 55 do Boletim de Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1, em desacordo com o qual está posto o acórdão prolatado em
sede de recurso ordinário. Recurso de revista patronal conhecido por
divergência e provido.
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PROCESSO : RR-398/2003-124-15-00.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ BENECIUTI
A D VO G A D A : DRA. RENATA MARIA ALVES LEITE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da vigência da
Lei Complementar 110, de 29.06.2001 e o ajuizamento da recla-
mação, não há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-406/2005-005-21-00.2 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VERA LÚCIA ALVES FEITOSA E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CAL-

DAS
A D VO G A D A : DRA. CADIDJA CAPUXÚ ROQUE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar es-
clarecimentos, suplementando o v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente por constituírem
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, também, em última análise, para prestar esclare-
cimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-435/2005-305-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
RECORRIDO(S) : RAQUEL DE ALMEIDA OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO DANIEL CASSOL PEREI-

RA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista quanto ao tema "horas extras - registro de jornada - descon-
sideração de até 10 minutos - previsão em norma coletiva".

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. DESCON-
SIDERAÇÃO DE ATÉ DEZ MINUTOS. NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA. ART. 7º, INCISO XXVI, DA CF/88.

1. A Constituição Federal, a par de assegurar condições mí-
nimas de trabalho, protege as convenções e acordos coletivos de
trabalho, especialmente permitindo a negociação coletiva para fa-
cultar a compensação de horários e a redução da jornada de trabalho.
Enseja, assim, uma relativa flexibilização da jornada de labor, pri-
vilegiando, no particular, uma relativa autonomia privada coletiva do
Sindicato.

2. Não é válida, todavia, cláusula de acordo coletivo de
trabalho que prevê a desconsideração de até 10 minutos anteriores e
10 minutos posteriores à duração normal do trabalho, para fins de
pagamento de horas extras, seja porque a Carta Magna não ensejou a
negociação coletiva para a ampliação da jornada de trabalho, por via
oblíqua, mediante a desconsideração de tempo legalmente conside-
rado de serviço (CLT, art. 4º), seja porque a Lei já regula expres-
samente a matéria (CLT, art. 58, § 1º, com a redação da Lei nº
10.243/01), não abrindo espaço à negociação coletiva para piorar a
condição do trabalhador.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-613/2000-672-09-00.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ADEMIR MARTINS TOSTA
A D VO G A D A : DRA. JANE GLÁUCIA ANGELI JUNQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 199, I, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença no tocante à pré-contratação
de horas extras.

EMENTA: BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HO-
RAS EXTRAS. "I - A contratação do serviço suplementar, quando da
admissão do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados
apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras
com o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento), as quais
não configuram pré-contratação, se pactuadas após a admissão do
bancário. II - Em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-
se a prescrição total se a ação não for ajuizada no prazo de cinco
anos, a partir da data em que foram suprimidas" - Súmula nº 199 do
TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-653/2004-017-10-00.8 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ARILDO CALDEIRA JACOMINI
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. FGTS. INDENIZAÇÃO

DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência
pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no Pre-
cedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocor-
rido em 10/11/2005. In casu, verifica-se que o ajuizamento do pro-
testo judicial pelo autor deu-se dentro do biênio contado da data do
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal. Devidamente formalizado, o protesto
tem o condão de provocar a interrupção do fluxo do prazo pres-
cricional, recomeçando, a partir daí, a contagem do lapso temporal
para a propositura da ação. Revela-se imune à revisão em sede ex-
traordinária decisão do Tribunal Regional que, embora erigindo fun-
damentos não acolhidos pela jurisprudência do TST, acabe por dar ao
caso solução consentânea com a orientação pacífica da Corte superior.
Decisão que merece ser mantida, conquanto por fundamentos di-
versos daqueles consignados na instância de origem. Recurso de re-
vista de que não se conhece.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência des-
ta Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693/2003-036-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NOVA AMÉRICA S.A. - AGROPECUÁ-

RIA
A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
RECORRIDO(S) : GERSON CAETANO DA COSTA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ ALQUATI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "prescrição - rurícola - EC 28/2000".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26/05/2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26/05/2000) começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional
(26/05/2005), não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

<!ID679813-8>

PROCESSO : RR-696/2004-001-10-40.2 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO
RECORRIDO(S) : AGOSTINHO ANTÔNIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEI-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de

instrumento para determinar o julgamento do recurso de revista.
Acordam, ainda, julgando o recurso de revista, nos termos do artigo
897, § 7º, da CLT, dele conhecer por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para decretar a
incidência da prescrição total no tocante à pretensão relativa às di-
ferenças da indenização de 40% do FGTS, decorrentes da reposição
dos expurgos inflacionários, extinguindo o processo com julgamento
do mérito, na forma do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.
Prejudicada a análise dos demais temas suscitados no recurso de
revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Constatada a vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna, dá-se provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUN-
ÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Verifica-se que, na hipótese dos
autos, a tese sufragada pelo egrégio Tribunal Regional destoa do
entendimento pacificado nesta Corte superior por intermédio da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-721/2004-001-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTARES VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. ROBERT DE SOUSA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao honorários advocatícios. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do apenas no tocante à prescrição incidente quanto à
postulação de recolhimento dos depósitos de FGTS, por contrariedade
da Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a decisão proferida no julgamento dos embargos de de-
claração interpostos contra a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RECOLHIMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTE-
NÁRIA. Está pacificado nesta Corte o entendimento de que, pos-
tulado o não-recolhimento ou diferenças da contribuição devida ao
FGTS sobre parcelas que foram pagas, incide a prescrição trintenária
desde que observado o biênio ulterior à extinção contratual. Inte-
ligência da Súmula nº 362 do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONCESSÃO - SÚ-

MULAS 219 E 329 DO TST - NECESSIDADE DE EXAME DOS
REQUISITOS DA LEI 5584/70. Embora da decisão regional extraia-
se aparente contradição com as Súmulas de nºs 219 e 329 desta Corte
superior, o julgado não registrou, de forma clara e inequívoca, se
restaram preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/70, arts. 14 e 16,
para a concessão dos honorários advocatícios. As referidas Súmulas
fazem remissão expressa ao exame desses requisitos, como condição
para afastar a concessão dos honorários advocatícios. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-727/2004-751-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ALIBEM COMERCIAL DE ALIMENTOS

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. INÊS CADEMARTORI C. BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : JORGE VANDERLEI DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : PORTO PISO PISOS INDUSTRIAIS LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CORRÊA DE MO-

RAES



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 867ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para absolver a recorrente da con-
denação subsidiária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. "Diante da inexistência
de previsão legal, o contrato de empreitada entre o dono da obra e o
empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária nas
obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o
dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora" (Orientação
Jurisprudencial nº 191 da Subseção 1 Especializada em Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-779/2004-009-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PRINCIPADO
DE ANDORRA

A D VO G A D A : DRA. NILZA MARIA ARNHOLD DA
ROSA

RECORRIDO(S) : WILMAR DE MACEDO MARTINS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO DUTRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudência 170, atualmente, Orien-
tação Jurisprudencial nº 04, incisos I e II, da SBDI-1 desta corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento
de adicional de insalubridade em grau máximo, imposta com base no
Anexo 14 da NR 15 da Portaria nº 3.214/78.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - SELEÇÃO E RECICLAGEM DE LIXO DE
PRÉDIO RESIDENCIAL. ORIENTAÇÃO JURSPRUDENCIAL Nº
04 DA SBDI-1/TST. (nova redação em decorrência da incorporação
da Orientação Jurisprudencial nº 170 à Orientação Jurisprudencial nº
04 da SBDI-1, publicada no DJ 20/04/05). Nos termos da juris-
prudência iterativa e notória desta Corte, não basta a constatação da
insalubridade por meio de laudo pericial para que o empregado tenha
direito ao respectivo adicional, sendo necessária a classificação da
atividade insalubre na relação oficial elaborada Pelo Ministério do
Tr a b a l h o .

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-791/1999-751-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MARIA ADELAIDE HERMANN
A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-

GUES
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ENEIDA BERNARDES E VARGAS
EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL -
PREVI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TADEU MARTINS
S I LVA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para su-
plementar a fundamentação.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-863/2004-010-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RIO CLARO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS MANDARINO
A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade,
por contrariedade da Súmula nº 228 e da Orientação Jurisprudencial
nº 2 da SBDI-1, ambas do TST; no mérito, dar-lhe provimento para
expungir da condenação a determinação de cálculo do adicional de
insalubridade sobre o salário-base do Autor, julgando improcedente a
postulação nesse sentido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Consoante a jurispru-
dência pacificada desta Corte (Súmula nº 228 e Orientação Juris-
prudencial nº 2 da SBDI-1), o artigo 192 da Consolidação das Leis do
Trabalho foi recepcionado pelo inciso XXIII do artigo 7º da Cons-
tituição da República, permanecendo como base de cálculo do adi-
cional de insalubridade o salário mínimo regional, que foi nacio-
nalmente unificado pelo inciso IV do mesmo preceito constitucional.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-882/2003-013-03-00.4 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO
RECORRIDO(S) : DAVID CARLOS DOS SANTOS E OU-

TROS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Não há falar em

supressão de instância se o Tribunal Regional, ao examinar o recurso
ordinário, afasta a prescrição reconhecida pelo juízo de primeiro grau
e, de pronto, adentra o exame da pretensão deduzida na petição
inicial. A lei processual em vigor consagra a possibilidade de jul-
gamento imediato da causa quando, afastado o decreto de extinção do
processo sem julgamento do mérito, deparar-se o Tribunal com ques-
tão exclusivamente de direito (§ 3º do artigo 515 do Código de
Processo Civil). Ora, se é dado ao Tribunal adentrar a pretensão de
fundo em tais circunstâncias, em que indiscutivelmente não houve
exame meritório na instância de origem, com maior razão reconhecer-
se-lhe-á tal possibilidade diante de sentença de mérito. Matéria que se
exaure na exegese da legislação infraconstitucional. Violação de dis-
positivos constitucionais que não se reconhece.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
condenação ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários tem como base a atualização
monetária dos depósitos do FGTS determinada pela Lei Comple-
mentar n.º 110/2001. Tais diferenças do FGTS, conforme dispõe o
artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, são devidas pelo empregador, no
momento da despedida injusta. Gira, portanto, a questão em torno da
possibilidade de o reclamante requerer diferenças do FGTS. Con-
figurando-se um conflito entre empregado e empregador, do que se
depreende que o debate circunda a relação empregatícia, não há como
se afastar a competência da Justiça do Trabalho.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. TERMO DE ADE-
SÃO. INEXIGIBILIDADE. A Lei Complementar nº 110/2001 veio
universalizar o reconhecimento do direito à reposição dos expurgos
inflacionários incidentes sobre a conta vinculada do empregado. A
exigência de adesão por parte do empregado, expressa no artigo 4º,
inciso I, da mencionada lei, constitui condição exclusivamente para o
recebimento das diferenças em comento por meio de procedimento
administrativo. Assim, o não preenchimento daquela formalidade não
importa óbice à percepção das diferenças pleiteadas na via judicial.
Recurso de revista não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Não se conhece
de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o Tribunal
Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora em
termos contrários à pretensão recursal. Recurso de revista de que não
se conhece.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurispru-
dência desta Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-887/2003-126-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE

1. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade do recurso de revista há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram (Súmula nº 296 do
TST).

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-889/2003-126-15-00.5 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA
RECORRIDO(S) : JEFFERSON BARBOSA DE PAULA
A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE

1. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade do recurso de revista há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram (Súmula nº 296 do
TST).

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-975/2005-002-03-40.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DANIELA MARIA DA SILVA JOAQUIM
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
RECORRIDO(S) : TNL CONTAX S.A.
A D VO G A D A : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à "esta-
bilidade da gestante" por ofensa ao artigo 10, II, b, do ADCT para, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento da inde-
nização correspondente ao período da estabilidade gestante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ESTABILIDA-
DE GESTANTE. A exigência de prévia comunicação da gravidez, ao
empregador, para a aquisição de estabilidade especial constitui afronta
de forma literal e direta o artigo 10, II, b, do ADCT, o que enseja
seguimento o recurso de revista nos termos previstos no art. 896, § 6º
da CLT. Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
GESTANTE ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AUSÊNCIA DA CO-
MUNICAÇÃO DA GRAVIDEZ. RECUSA DE REINTEGRAÇÃO
AO EMPREGO. Esta Corte já pacificou o entendimento de que o
desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta o
direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade pro-
visória da gestante. Súmula nº 244, I, do C. TST. A ausência de
comunicação da gravidez pela empregada ao empregador e a recusa
de reintegração ao emprego não se traduz em abuso do exercício de
direito. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.006/2002-035-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA

BARROS
RECORRIDO(S) : MARIA DO CARMO REZENDE DE

SOUZA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MONTEIRO

BARBOSA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,

por violação aos arts. 100 da Constituição da República e 12 do
Decreto- Lei nº 509/1969 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar que a ECT é dispensada de depósitos e recolhimento de custas
processuais e determinar que a execução se promova mediante pre-
catório, nos termos do artigo 100 da atual Constituição Federal.

EMENTA: EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. EMPRESA BRA-
SILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). ARTIGO 100
DA CF/88.

1. Firmou-se no âmbito do Tribunal Superior do Trabalho o en-
tendimento segundo o qual a execução contra a ECT promove-se mediante
precatório, a teor do artigo 100 da Constituição Federal, tendo em vista que
o artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, que a equipara à Fazenda Pública no
tocante à impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, foi plenamente
recepcionado pelo texto constitucional em vigor, segundo o Supremo Tri-
bunal Federal. Posicionamento robustecido pela alteração da Orientação Ju-
risprudencial nº 87 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do
TST, que excluiu da sua redação a expressa referência que antes se fazia à
ECT.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.044/2003-461-02-85.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO
RECORRIDO(S) : SEVERINO TIMÓTEO DA SILVA E OUTROS
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE
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DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "comissão de conciliação prévia - obrigatoriedade",
por violação ao artigo 625-D da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para extinguir o processo, sem julgamento de mérito. Pre-
judicado o exame dos demais temas. Vencido o Exmo. Ministro Luiz
Philippe Vieira de Mello.

EMENTA: COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA.
DEMANDA TRABALHISTA. SUBMISSÃO. OBRIGATORIEDA-
DE. CARÊNCIA DE AÇÃO.

1. A Lei 9.958/00 introduziu na CLT o artigo 625-D, que
elevou a submissão de demanda trabalhista às Comissões de Con-
ciliação Prévia como condição necessária para o ajuizamento de ação
trabalhista.

2. Assim, a ausência de provocação da Comissão de Con-
ciliação existente, anteriormente à propositura da reclamatória, enseja
a extinção do processo, sem julgamento do mérito.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.050/2005-060-02-40.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NATANIEL FEITOSA DA SILVA
A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMAR-

DELLA
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE

ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-

trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por
má aplicação do disposto no inciso XXIX do artigo 7º da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a pres-
crição e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o pa-
gamento das diferenças de indenização de 40% sobre os depósitos de
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Atribuo à condenação
o valor de R$ 6.000,00, com custas de R$ 120,00, pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.163/2004-103-04-40.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LOJAS RENNER S.A.
A D VO G A D O : DR. SÍLVIO EDUARDO BOFF
RECORRIDO(S) : JORGE ANTÔNIO GONÇALVES
A D VO G A D O : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : UNIPISO REVESTIMENTOS TÉCNICOS

LT D A .
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada
da condenação subsidiária.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DONO DA
OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331
DO TST. A egrégia Corte Regional, após análise do conjunto fático-
probatório estampado nos autos, julgou configurada a figura da re-
clamada de dona da obra, consignando, entretanto, com escopo na
Súmula nº 331, que esta deve responder subsidiariamente pelos cré-
ditos trabalhistas devidos pelo empreiteiro ao obreiro, haja vista que
é entidade privada de fim lucrativo cujas obras realizadas possuem
caráter de empreendimento. Neste prisma, há que se dar provimento
ao presente apelo por contrariedade à Súmula nº 331, vez que dispõe
este verbete sumular sobre a hipótese da terceirização, quando se
verifica a existência do triângulo "prestadora dos serviços, tomadora
dos serviços e trabalhador", situação que não é a tratada na decisão
do Regional.

RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. No caso dos autos tem-se que não se
trata a reclamada de empresa construtora ou incoporadora, pois exer-
ce atividades relacionadas ao setor comercial, fornecendo os mais
variados tipos de produtos, tais como vestuário, roupas de cama, mesa
e banho, dentre tantos outros produtos de qualidade. Refrise-se que o
próprio Tribunal Regional de origem reconheceu tal figura de dona da
obra à reclamada, mas entendeu que tal fato não a eximia de res-
ponsabilidade para com os trabalhadores vez que tal se verifica quan-
do a obra é uma residência, ou condomínio, dentre outras situações, o
que se revela contrário ao que dispôs a Súmula nº 331. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.209/2003-105-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ ALBERTO MENDONÇA FIGUEI-

REDO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Por aplicação do princípio
da actio nata, o prazo prescricional começa a fluir quando do nas-
cimento do direito de deduzir em juízo a pretensão vindicada. No
caso concreto, não se vislumbra ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, considerando-se que somente com as dispensas,
ocorridas respectivamente em 6/3/2002, 3/12/2001, 1/10/2001 e
14/5/2002, os reclamantes passaram a ter direito ao acréscimo de 40%
sobre o FGTS e, em conseqüência, sofreram a alegada lesão a direito,
contando-se, a partir desta data, o biênio prescricional. Dessarte, a
propositura da ação em 14/08/2003 revela-se absolutamente oportuna.
Recurso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurisprudência desta
Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.230/2003-021-05-00.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : JORGE MIGUEL CASTRO DE ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FI-

LHO
RECORRIDO(S) : DOW BRASIL NORDESTE LTDA. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

apenas quanto ao tema "Diferenças da indenização de 40% do FGTS
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários. Prescrição", por
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e, de plano,
restabelecer a sentença que deferira o pagamento de diferenças da
indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários. Ficam invertidos os ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DE-
PÓSITO RECURSAL EFETUADO FORA DA CONTA VINCU-
LADA DO RECLAMANTE. VALIDADE. Segundo se depreende da
Instrução Normativa nº 18 do TST, que revogou a Instrução Nor-
mativa nº 15/98, a efetuação do depósito recursal fora da conta
vinculada do trabalhador não acarreta a deserção do apelo, se a guia
de recolhimento respectiva registra os elementos fundamentais à iden-
tificação das partes e do processo. Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SB-
DI-1 DO TST.

1 "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal Su-
perior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-1,
com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do jul-
gamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. Não trans-
corridos mais de dois anos entre o nascimento da pretensão e o
ajuizamento da reclamação trabalhista, não há falar em prescrição
total. Violação à literalidade do artigo 7º, XXIX, da Carta Magna que
se reconhece.

2 - Afigura-se imperativa, na presente hipótese, a adequação,
de imediato, do decidido em instância ordinária aos termos da ju-
risprudência pacífica desta Corte superior, mediante a aplicação ana-
lógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. Precedentes
do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

3 - Inquestionável o direito dos reclamantes à diferença da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atua-
lização monetária referente à reposição dos expurgos inflacionários,
bem como a responsabilidade do empregador por seu pagamento, nos
termos da jurisprudência pacífica desta Corte uniformizadora.

4 - Recurso de revista provido para, afastando a prescrição
decretada, condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários.

PROCESSO : ED-RR-1.254/2003-462-02-00.4 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONSOLAÇÃO VEGI

DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento apenas para prestar es-
clarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, muito embora constituam
remédio processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da
decisão, servem, também, em última análise, para prestar esclare-
cimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.259/2002-054-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUS-

TRIAL SERTÃOZINHO LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO PATRÃO SERRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ MODESTO VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "prescrição - rurícola - EC 28/2000".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26.05.2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26.05.2000), começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional (26.05.2005),
não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.270/2003-001-05-40.2 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DOW BRASIL NORDESTE LTDA. E OU-

TRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON DE AQUINO MI-

RANDA
RECORRIDO(S) : JORGE PEREIRA DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do
artigo 5º, LV, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando o acórdão do Tribunal Regional, determinar o retorno dos
autos ao TRT de origem, a fim de que prossiga no julgamento do
recurso ordinário interposto pelas reclamadas, como entender de di-
reito, afastada a deserção.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO,
FORA DA CONTA VINCULADA DO FGTS, MEDIANTE GUIA
DE DEPÓSITO JUDICIAL. Constatada a violação do artigo 5º, in-
ciso LV, da Carta Magna, dá-se provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL EFETUADO, FORA DA
CONTA VINCULADA DO FGTS, MEDIANTE GUIA DE DE-
PÓSITO JUDICIAL E NÃO POR MEIO DE GRE. Comprovado
o depósito recursal, para fins de recurso ordinário, mediante guia de
depósito judicial trabalhista, dentro do prazo, no valor legal, e en-
contrando-se consignados na guia respectiva o nome da reclamante e
do reclamado, a Vara do Trabalho em que tramitou o feito, o número
do processo, além da autenticação do Banco recebedor da quantia,
afigura-se regular o depósito. Não caracteriza a deserção do recurso o
fato de o depósito ter sido efetuado em guia diversa da GRE e fora da
conta vinculada do FGTS. Recurso de revista conhecido e provido
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PROCESSO : RR-1.288/2004-001-22-00.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : M O GALVÃO ATACADISTA
A D VO G A D O : DR. EDIL DA CRUZ PEREIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA OLI-

VEIRA MENDES
A D VO G A D O : DR. JOÃO DA CRUZ NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO1.
Não comporta conhecimento recurso de revista fundado em diver-
gência jurisprudencial se os arestos transcritos não indicam a fonte de
publicação.

2. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.292/2003-301-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MAPRI -TEXTRON DO BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA
RECORRIDO(S) : VALTAIR FERNANDES NUNES
A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para, no mérito, dar-lhe provimento por ofensa do art. 7º,
inciso XXIX da CF/88 e, em consequência, determinar o proces-
samento do recurso de revista; conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema "prescrição", por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal para, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrita a
pretensão do reclamante, relativa ao percebimento de diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, excluindo, por conseguinte, a condenação da
reclamada ao pagamento de honorários advocatícios. Custas pelo re-
clamante, da qual fica isento, face a concessão dos benefícios da
assistência judiciária gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o início do
prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças de
indenização de 40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fede-
ral.

Dessa forma, ante a inexistência da referida ação, resulta
prescrita a pretensão do empregado, já que a reclamação trabalhista
somente foi ajuizada após o biênio que sucedeu a edição da aludida
lei.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.294/2002-014-04-00.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO NUNES
A D VO G A D O : DR. MATHIAS LORENZON JÚNIOR
RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado. Conhecer do recurso de revista do reclamante
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição decretada e, de
plano, condenar o reclamado, conforme requerido na inicial, ao pa-
gamento de diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS de-
correntes da reposição dos expurgos inflacionários, devidamente atua-
lizadas e com os consectários da lei. Ficam invertidos os ônus da
sucumbência. Custas de R$ 200,00, (duzentos reais) calculadas sobre
R$ 10.000,00, (dez mil reais) que provisoriamente se arbitram à
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
INTEMPESTIVIDADE E DESERÇÃO. Revela-se inviável o conhe-
cimento do recurso de revista cuja interposição se dá fora do prazo
legal, além de ausente a comprovação do recolhimento de custas e do
depósito recursal. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. DIFERENÇAS DECORRENTES
DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-1 DO
T S T. 

1 - "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, traduzida no Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação
que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-

RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005. Não transcorridos mais de
dois anos até o ajuizamento da reclamação trabalhista, não há falar
em prescrição total. Violação à literalidade do artigo 7º, XXIX, da
Carta Magna que se reconhece.

2 - Afigura-se imperativa, na presente hipótese, a adequação,
de imediato, do decidido em instância ordinária aos termos da ju-
risprudência pacífica desta Corte superior, mediante a aplicação ana-
lógica do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. Precedentes
do Tribunal Superior do Trabalho e do Superior Tribunal de Jus-
tiça.

3 - Inquestionável o direito do reclamante às diferenças da
indenização de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da
atualização monetária referente à reposição dos expurgos inflacio-
nários, bem como a responsabilidade do empregador quanto ao pa-
gamento das referidas diferenças.

4 - Recurso de revista provido para, afastando a prescrição
decretada, condenar o reclamado ao pagamento das diferenças da
indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários.

PROCESSO : RR-1.375/2003-022-04-00.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE ÔNIBUS PORTO ALE-

GRENSE LTDA.
A D VO G A D O : DR. ALCEU DE MELLO MACHADO
RECORRIDO(S) : MIGUEL MARIANO RIBEIRO
A D VO G A D O : DR. VALMOR BONFADINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade às Sú-
mulas nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os honorários advocatícios; unanimemente,
conhecer do recurso quanto ao tema "aviso prévio proporcional", por
contrariedade à OJ nº 84 da SbDI-1 desta Eg. Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o aviso prévio propor-
cional.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 219 DO TST. REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. ATENDI-
MENTO. EXIGÊNCIA. 1. O deferimento de honorários advocatícios
com fundamento apenas na hipossuficiência econômica da parte en-
contra-se em flagrante dissonância com o entendimento consagrado
na Súmula nº 219 do TST. Referida Súmula advém da interpretação
dos dispositivos da Lei nº 5.584/70 e supõe que haja o atendimento
de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a comprovação da
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, e/ou que o
empregado encontre-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva famí-
lia.

2. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.404/2001-113-15-00.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FERNANDO CESAR MACHADO
A D VO G A D A : DRA. VANDERLENA MANOEL BUSA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

quanto ao tema afeto à estabilidade do trabalhador portador de HIV
arbitrariamente dispensado, por violação do disposto nos artigos 1º,
inciso III e 5º, caput, da Constituição Federal e, no mérito, julgar
procedente a reclamatória relativamente aos pedidos deduzidos nos
itens r e p da inicial, determinando-se a reintegração do reclamante no
emprego, com o pagamento dos salários vencidos e vincendos e
consectários legais. Custas complementares, pela reclamada, no im-
porte de R$ 200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor de R$
10.000,00 (dez mil reais), provisoriamente arbitrado ao acréscimo de
condenação.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Julgado cujas razões de decidir são fundamenta-
damente reveladas e abarcam a totalidade dos temas controvertidos
não implica violação dos artigos 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, 458, inciso II, do Código de Processo Civil e 832 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, pelo que não comporta argüição de
nulidade, uma vez que consubstancia entrega completa da prestação
jurisdicional devida. Recurso de revista não conhecido.

PORTADOR DO VÍRUS HIV. REINTEGRAÇÃO. Em
circunstâncias nas quais o trabalhador é portador do vírus HIV e o
empregador tem ciência desse fato, o mero exercício imotivado do
direito potestativo da dispensa faz presumir discriminação e arbi-
trariedade. A circunstância de o sistema jurídico pátrio não con-
templar previsão expressa de estabilidade no emprego para o so-
ropositivo de HIV não impede o julgador de se valer da prerrogativa
inserta no artigo 8º da CLT, para aplicar à espécie os princípios gerais
do Direito, notadamente as garantias constitucionais do direito à vida,
ao trabalho e à dignidade, insculpidos nos artigos 1º, incisos III e IV;
3º, inciso IV; 5º, caput e XLI, 170 e 193 da Carta Política. Recurso de
revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 338
DA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. A omissão patronal na apresentação dos cartões de ponto,
na forma da Súmula nº 338 da jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, gera presunção juris tantum de veracidade das alegações
constantes da inicial quanto à duração da jornada de trabalho. É
elidida, na hipótese, contudo, pela confissão real, registrada expres-
samente no acórdão prolatado em sede de recurso ordinário: "o re-
clamante confessou que a vista dos controles de ponto juntados sob a
forma de espelho esclareceu que normalmente cumpria os horários
consignados nos documentos". Em circunstâncias que tais, a con-
trariedade ao referido verbete sumular não se configura e o reexame
da matéria, por sua natureza, encontra óbice na Súmula nº 126 desta
Corte superior. Recurso de revista de que não se conhece.

FUNTERP. FUNDO DE PENSÃO. LICENÇA PRÊMIO.
Recurso de revista cujas razões aludem a fatos e circunstâncias não
registrados no acórdão prolatado em sede de recurso ordinário e não
observam o disposto no artigo 896 da CLT. Recurso de que não se
conhece.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Reputa-se desfundamen-
tado o recurso de revista que não se atém aos critérios de admis-
sibilidade respectivos, estabelecidos no artigo 896 da CLT. Recurso
de revista de que não se conhece.

MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Reputa-se desfunda-
mentado o recurso de revista que não se atém aos critérios de ad-
missibilidade respectivos, estabelecidos no artigo 896 da CLT. Re-
curso de revista de que não se conhece.

<!ID679813-9>

PROCESSO : RR-1.431/2004-043-03-00.7 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA TURÍSTICA FA-

DEL ITUPEVA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA GARIBALDI DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : DANIEL ALVES ARAÚJO
A D VO G A D O : DR. ELIANA RODRIGUES DE FARIA

MELO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-

DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO DE DISPO-
SITIVO DE LEI. DISSENSO JURISPRUDENCIAL.

1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, a
admissibilidade do recurso de revista somente se caracteriza em caso
de contrariedade a Súmula ou afronta direta a dispositivo da Cons-
tituição da República (CLT, art. 896, § 6º). Incabível recurso de
revista fundado em violação a dispositivo de lei e/ou dissenso ju-
risprudencial porque a recorribilidade restrita inerente às causas sub-
metidas a rito sumaríssimo não se compadece com qualquer forma de
extensão ou analogia.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.451/2003-024-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ALTAMIRO FRANCISCO MENDES E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFEREN-

ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Por aplicação do princípio da
actio nata, o prazo prescricional começa a fluir quando nasce o direito
vindicado. No caso concreto, não se vislumbra ofensa ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal, considerando-se que somente com as
dispensas, em 22/4/2003 e 9/5/2003, os reclamantes passaram a ter
direito ao acréscimo de 40% sobre o FGTS e, em conseqüência,
sofreram a alegada lesão a direito, passando, a partir desta data, a se
contar o biênio prescricional. Dessarte, a propositura da ação em
29/09/2003 encontra-se dentro do prazo bienal. Recurso de revista
não conhecido.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RES-
PONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. A jurisprudência desta
Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.463/2003-047-02-40.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS
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RECORRIDO(S) : LEANDRO COPPOLA FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : VIAÇÃO ÂMBAR LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. decisão de primeiro
grau.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO CONCESSIONÁRIO PELOS CRÉ-
DITOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELO REAL EMPREGADOR.
SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. CONTRARIEDADE. CARACTE-
RIZAÇÃO.

Contraria a diretriz perfilhada na Súmula nº 331, IV, deste
Tribunal o entendimento de que a concessionária de serviços públicos
é responsável subsidiariamente pelos créditos trabalhistas não adim-
plidos pela empresa que explora o serviço, uma vez que em tal
hipótese não se mostra configurada a terceirização, tampouco a con-
cedente se beneficia diretamente do serviço do autor, como acontece
com o tomador de serviços. Agravo de instrumento a que se dá
provimento.

RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DO CONCESSIONÁRIO PELOS CRÉDITOS TRA-
BALHISTAS DEVIDOS PELO REAL EMPREGADOR. PRO-
VIMENTO. Tratando-se a reclamada de concessionária de serviços
públicos, não se há falar em terceirização, porquanto não há in-
termediação de mão-de-obra, e nem a concedente se beneficia di-
retamente do serviço do autor, sendo beneficiário direto o cidadão
usuário do serviço concedido. Assim, não se enquadra a situação sub
judice na moldura jurídica da Súmula nº 331, inciso IV, deste Tri-
bunal, mostrando-se forçosa a reforma da decisão que reconheceu a
responsabilidade subsidiária da reclamada, invocando o entendimento
ali contido. Recurso de revista a que se dá provimento para res-
tabelecer a r. decisão de primeiro grau.

PROCESSO : RR-1.484/2005-771-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-

PECUÁRIA
A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚ-

JO DIEHL
RECORRIDO(S) : ALEX PAULO RODE
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. DESCON-
SIDERAÇÃO DE ATÉ 12MIN30SEG. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
ART. 7º, INCISO XXVI, DA CF/88.

1. A Constituição Federal, a par de assegurar condições mí-
nimas de trabalho, protege as convenções e acordos coletivos de
trabalho, especialmente permitindo a negociação coletiva para fa-
cultar a compensação de horários e a redução da jornada de trabalho.
Enseja, assim, uma relativa flexibilização da jornada de labor, pri-
vilegiando, no particular, uma relativa autonomia privada coletiva do
Sindicato.

2. Não é válida, todavia, cláusula de acordo coletivo de trabalho
que prevê a desconsideração de até 12min30seg antes e 12min30seg após a
duração normal do trabalho, para fins de pagamento de horas extras, seja
porque a Carta Magna não ensejou a negociação coletiva para a ampliação
da jornada de trabalho, por via oblíqua, mediante a desconsideração de tem-
po legalmente considerado de serviço (CLT, art. 4º), seja porque a Lei já
regula expressamente a matéria (CLT, art. 58, § 1º, com a redação da Lei nº
10.243/01), não abrindo espaço à negociação coletiva para piorar a condição
do trabalhador.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.511/2002-024-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-

CHECO E OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARCOS TADEU ARAGON FROES
A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RODRIGUES

VIANA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista quanto aos temas "multa - embargos protelatórios" e "vale trans-
porte"; e conhecer do recurso quanto ao tema "multa - art. 477, § 8º,
da CLT", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do art. 477, § 8º, da CLT;
e conhecer do recurso quanto ao tema "desconto legal - imposto de
renda", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a retenção do imposto de renda, na forma da
lei, a incidir sobre o valor total dos créditos deferidos ao Reclamante,
calculada no final.

EMENTA: DESCONTOS LEGAIS. IMPOSTO DE REN-
DA. SENTENÇAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA.

1. O imposto de renda sobre os rendimentos pagos em cum-
primento de decisão judicial incide sobre o valor total da condenação,
calculado ao final. Incidência da Súmula 368 do TST, item II.

2. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : RR-1.523/2004-051-15-00.6 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICO ANGELELLI LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ BOARETTO
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DE CASTRO IACCOPPE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica pagamento do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (Inteligência das Orientações Jurisprudenciais de
nºs 307 e 342 da SBDI-1 do TST). Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.545/2004-382-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR
RECORRIDO(S) : CLAUDIMIR CUSTÓDIO
A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KLEIN

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "horas extras - intervalo intrajornada - redução
- previsão em norma coletiva" e "horas extras - minutos residuais -
desconsideração - previsão - norma coletiva".

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII da CF/88). Comando de ordem
pública é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim, desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.583/2004-055-15-00.4 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURO INÁCIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. GELSON FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "descontos a título de seguro de vida" e
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por contrariedade à Súmula nº381 do TST, e, no

mérito, dar- lhe provimento para determinar que seja aplicado o
índice de correção monetária do mês subseqüente ao trabalhado, es-
clarecendo que, uma vez ultrapassado o quinto dia útil, a correção
monetária incidirá de forma integral, isto é, a partir do primeiro dia
do mês subseqüente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA - CORREÇÃO MONETÁRIA. Conforme preconiza
a Súmula nº 381 do TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º.

Recurso de revista conhecido e provido.
DEVOLUÇÃO DE VALORES DESCONTADOS - SEGU-

RO DE VIDA. Nos termos da Súmula nº 342 desta Corte, não
constatada a existência de autorização prévia do Autor para a empresa
proceder aos descontos em folha de pagamento, a título de seguro e
de associação de funcionários, estes são ilícitos, porquanto não in-
seridos no termos do art.462 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.601/1999-077-15-00.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO FRANCISCO ALEIXO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE AQUINO
RECORRIDO(S) : ECCOS INDÚSTRIA METALÚRGICA

LT D A .
A D VO G A D O : DR. ISMAEL GIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RECUR-
SO DE REVISTA FUNDAMENTADO EM CONTRARIEDADE À
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1. O Tribunal Pleno
desta Corte Superior, apreciando incidente de uniformização juris-
prudencial, que teve por objeto o Processo E-RR-973/2002-001-03-
00.9, na sessão de 24/06/2004, por unanimidade, decidiu pelo não
conhecimento de revista, em procedimento sumaríssimo, que vem
fundamentado em alegação de contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial deste Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.647/1998-065-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ROSELY DE FÁTIMA SILVA
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista do Reclamado quanto aos temas "transação - adesão a PDV -
efeitos", "gratificação semestral" e "honorários advocatícios"; e co-
nhecer do recurso do Reclamado quanto ao tema "correção monetária
- época", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST, convertida
na Súmula 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente
a partir do mês subseqüente ao da prestação do serviço; não conhecer
do recurso de revista da Reclamante quanto ao tema "gratificação
semestral"; e conhecer do recurso de revista da Reclamante quanto ao
tema "multa normativa - limitação", por contrariedade à OJ 150 da
SbDI-1 do TST, convertida na Súmula 384 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste particular.

EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE
INCENTIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO.
E F E I TO S .

1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de
emprego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo
a desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).

2. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.709/2003-018-03-00.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
A D VO G A D A : DRA. SORAIA SOUTO BOAN
RECORRIDO(S) : ELDYR FERNANDES DE OLIVEIRA E

OUTROS
A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR

NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OCOR-
RÊNCIA. Descabe o acolhimento de argüição de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional quando as omissões apontadas pela
reclamada revelam-se irrelevantes para o deslinde da controvérsia,
porque em nada alterariam o teor da decisão proferida. O julgado
recorrido, no que diz respeito à competência desta Justiça especia-
lizada e à prescrição, revela sintonia com as decisões proferidas por
esta Corte superior, restando desnecessário o retorno dos autos à
instância inferior para serem prestados esclarecimentos. Recurso de
revista não conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
condenação ao pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes da reposição dos expurgos inflacionários tem como base
a atualização monetária dos depósitos do FGTS determinada pela Lei
Complementar n.º 110/2001. Tais diferenças, conforme dispõe o ar-
tigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, são devidas pelo empregador no
momento da despedida injusta. Gira, portanto, a questão em torno da
possibilidade de os reclamantes requererem diferenças do FGTS.
Configurando-se um conflito entre empregado e empregador, do que
se depreende que o debate circunda a relação empregatícia, não há
como se afastar a competência da Justiça do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.
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FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. INEXISTÊN-
CIA DE COMPROVAÇÃO DE DECISÃO FAVORÁVEL OU
ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO. O exame do tema
trazido à baila em sede recursal extraordinária não pode ser procedido
neste momento processual, porquanto caracterizada inovação recursal.
Com efeito, não houve manifestação, pelo Tribunal Regional, a res-
peito da alegação de inexistência de comprovação de decisão fa-
vorável ou assinatura do termo de adesão para que se configurasse a
legitimidade da parte. Não houve, tampouco, a interposição de em-
bargos de declaração objetivando o pronunciamento do Tribunal de
origem relativamente àquela questão. O tema quedou precluso, uma
vez não ajuizada a providência processual cabível no momento opor-
tuno. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CUJO RES-
PEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMIZADORA
DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada." Nesse sentido firmou-se a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003, ocorrido em 10/11/2005, em con-
sonância com a qual foi proferido o acórdão recorrido. Não se co-
nhece de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o Tri-
bunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora
em termos contrários à pretensão recursal. Recurso de revista de que
não se conhece.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência desta Corte
superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1,
firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrente da atualização monetária referente aos expurgos
inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.775/2002-004-17-00.5 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE PÁDUA RODRIGUES

MEDEIROS
A D VO G A D O : DR. EUSTACCHIO DOMÍCIO LUCCHE-

SI RAMACCIOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-

BALHO. A condenação ao pagamento das diferenças da indenização
de 40% do FGTS decorrentes da reposição dos expurgos inflacio-
nários tem como base a atualização monetária dos depósitos do FGTS
determinada pela Lei Complementar n.º 110/2001. Tais diferenças,
conforme dispõe o artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, são devidas
pelo empregador no momento da despedida injusta. Gira, portanto, a
questão em torno da possibilidade de o reclamante postular diferenças
do FGTS. Configurando-se conflito entre empregado e empregador,
do que se depreende que o debate circunda a relação empregatícia,
não há como se afastar a competência da Justiça do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE
DE AGIR. Não impulsiona o recurso a alegação de contrariedade à
Súmula nº 330 do TST, visto que o direito à atualização monetária
das contas vinculadas somente foi definitivamente reconhecido com a
edição da Lei Complementar nº 110/2001. A partir daí implementou-
se o direito dos trabalhadores ao percebimento das diferenças ora
postuladas. Logo, inviável exigir do trabalhador, no momento da
rescisão contratual, ocorrida em junho de 1997, que ressalvasse tal
parcela, cujo direito nem sequer se encontrava formalmente reco-
nhecido. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. MATÉRIA A CU-
JO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A FUNÇÃO UNIFORMI-
ZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada." Nesse sentido é a jurisprudência pacífica do Tribunal
Superior do Trabalho, que se traduz no Precedente nº 344 da SBDI-
1, com a redação que lhe emprestou o Tribunal Pleno quando do
julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de 22/11/2005). Não se co-
nhece de recurso de revista que veicule tema a cujo respeito o Tri-
bunal Superior do Trabalho já exerceu a sua função uniformizadora
em termos contrários à pretensão recursal. Recurso de revista de que
não se conhece.

DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência desta
Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Incabível recurso de
revista quando a decisão do Tribunal Regional encontra-se em con-
sonância com a orientação consubstanciada nas Súmulas de nos 219
e 329 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.782/2000-041-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMU-

RA
RECORRIDO(S) : AGENOR VICENTE DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. BEROALDO ALVES SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "litigância - má-fé" e "multa - art. 477 da
C LT " .

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. SÚMULA Nº 296 DO
T S T.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade do recurso de revista há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Inespecíficos os
arestos oferecidos para cotejo, o recurso de revista não alcança co-
nhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela Súmula nº 296 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.784/1998-023-15-00.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PARKER HANNIFIN INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. ARI POSSIDONIO BELTRAN
RECORRIDO(S) : JOSÉ EUGÊNIO MARQUES
A D VO G A D O : DR. ELTER RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RITO ORDINÁRIO. CONVERSÃO EM RITO
SUMARÍSSIMO. NULIDADE. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO.

1. Em tese, viola o princípio da irretroatividade das leis
decisão que converte, no julgamento de recurso ordinário, causa sub-
metida ao rito ordinário em rito sumaríssimo, em face da inapli-
cabilidade retroativa da Lei nº 9.957/00.

2. Não se pronuncia, contudo, a acenada nulidade quando o
acórdão que julgou o recurso ordinário, conquanto impropriamente
submetido ao procedimento sumaríssimo, encontra-se devidamente
fundamentado. Isto porque não se identifica aqui prejuízo processual
(art. 794 da CLT).

3. Em semelhante circunstância, cumpre examinar o recurso
de revista sob a perspectiva do rito ordinário.

4. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-1.827/1998-079-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CARMEN APARECIDA DA SILVA CON-
FECÇÕES

A D VO G A D O : DR. JAMIL GONÇALVES DO NASCI-
M E N TO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA CRISTINA DE FREITAS DA
S I LVA

A D VO G A D O : DR. WILSON JOSÉ DEMORI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DE

RITO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍ-
ZO REAL. ARTIGO 794 DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. Con-
quanto revele-se irregular a adoção do procedimento sumaríssimo já
em grau recursal, não se declara a nulidade do malsinado ato caso as
partes não tenham experimentado qualquer prejuízo real daí decor-
rente. Na hipótese vertente, em que pese o e. Tribunal Regional, no
acórdão de fl. 271 limitar a confirmar a sentença "por seus próprios e
jurídicos fundamentos", naquele relativo aos embargos de declaração,
fls. 289/293, amiudamente explicitou os fundamentos pelos quais
manteve a sentença quanto aos pleitos de horas extraordinárias, com-
pensação, repercussão da quantia paga por fora e do salário ma-
ternidade. Logo, considerando-se o comando inserto no artigo 794 da
CLT e em homenagem aos princípios da celeridade e da economia
processual, tem-se como inviável o conhecimento do recurso em foco,
neste particular. Aproveitando-se, contudo, todos os atos processuais

realizados no feito, há que ser restabelecido o rito ordinário e feita a
análise da admissibilidade do recurso de revista à luz das normas
atinentes ao procedimento ordinário. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-2.241/2004-075-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D O : DR. OTÁVIO AUGUSTO MACHADO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANYSIO CASTILHO SOUZA FILHO
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TALANCKAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à parcela denominada "auxílio cesta-alimentação", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente o pedido relativo à parcela denominada "auxílio cesta-
alimentação". Invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO.

1. A Constituição da República protege as convenções e
acordos coletivos de trabalho (art. 7º, inc. XXVI).

2. O auxílio cesta-alimentação, criado por norma coletiva em
setembro de 2002, destina-se exclusivamente aos empregados ativos
da CEF, inexistindo amparo legal ou normativo para sua extensão aos
aposentados e pensionistas, pois se firmado pelo sindicato da ca-
tegoria profissional, é de presumir-se que haja vantagem global e
geral para a categoria, o que não se apura da consideração particular
de uma única norma coletiva. Precedente da SbDI-1 do TST. Ressalva
do Relator.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-2.323/1998-057-02-40.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUE-
DES

RECORRIDO(S) : CASTELLO CONSTRUÇÕES LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI

NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO LAURINDO DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. AMARANTO BARROS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art.
5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
em proporção dentre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na
sentença transitada em julgado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ACORDO
NA EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. A celebração de acordo entre as partes, após sentença
com trânsito em julgado não afeta as contribuições previdenciárias
determinadas no julgado, observada a garantia expressa no inciso
XXXVI do art. 5º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a
que se dá provimento para exame do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA TRANSITADA EM JUL-
GADO. ACORDO NA EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DAS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A extensão dos efeitos do acordo
celebrado entre as partes sobre as contribuições previdenciárias de-
correntes de sentença transitada em julgada constitui interferência
sobre a coisa julgada formada quanto ao INSS como terceiro in-
teressado; subsistência das contribuições como delineadas na sen-
tença, quanto às verbas de natureza salarial que estão sujeitas à sua
incidência. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.432/2004-472-02-85.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.
A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE

CASTRO VIEIRA
RECORRIDO(S) : VÁLTER ALVES ZUZA
A D VO G A D O : DR. CLÓVIS LOPES DE ARRUDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema "ilegitimidade de parte" e conhecer quanto ao tema "di-
ferenças - multa - 40% do FGTS - expurgos inflacionários - pres-
crição", por violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para extinguir o processo, com
julgamento do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito
à atualização do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei
Complementar nº 110, de 29/06/2001, que se inicia a contagem do
prazo prescricional relativamente ao direito de ação quanto ao pedido
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de diferenças da multa de 40% do FGTS em face de expurgos in-
flacionários, porquanto nasce da violação do direito material a pre-
tensão de repará-lo mediante ação (nova redação da Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos mais de dois anos entre a data da vigência da
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.

3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.461/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MANOEL FRANCISCO SOUZA NASCI-
M E N TO

A D VO G A D A : DRA. DERLI VICENTE MILANESI
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTROS
A D VO G A D O : DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento do reclamante, para determinar o processamento do re-
curso de revista; conhecer do recurso de revista, por contrariedade à
Súmula nº 287 do TST, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar
o reclamado ao pagamento das horas trabalhadas além da oitava
diária, acrescidas com o adicional legal; conhecer do agravo de ins-
trumento do reclamado, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 287 DO TST. Nos termos da
Súmula nº 287 do TST, o gerente de agência, quando não enquadrado
na exceção do artigo 62 da CLT, é regido pelo artigo 224, § 2º, da
referida consolidação, fazendo jus ao pagamento das horas extras
laboradas além da oitava diária.

Recurso de revista a que se dá provimento para condenar
o reclamado ao pagamento das horas extras laboradas além da
oitava diária, acrescidas do adicional legal.

PROCESSO : RR-2.639/2002-029-12-00.6 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO CEZAR BRANCO
A D VO G A D O : DR. JOÃO GABRIEL TESTA SOARES
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o pa-
gamento das diferenças da indenização de 40% sobre o FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários. Ainda por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS DECOR-
RENTES DA REPOSIÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
TERMO DE ADESÃO. INEXIGIBILIDADE. Com a edição, em
30/06/2001, da Lei Complementar nº 110/01, foi reconhecida a exis-
tência dos expurgos inflacionários, bem como o direito adquirido dos
trabalhadores à complementação da atualização monetária do FGTS,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida ante-
riormente na Justiça Federal. A exigência de adesão por parte do
empregado, expressa no artigo 4º, inciso I, da mencionada lei com-
plementar, constitui condição exclusivamente para recebimento das
diferenças dos expurgos inflacionários por meio de procedimento
administrativo. O seu não-atendimento não pode configurar óbice à
percepção da diferença da multa, decorrente não do seu efetivo pa-
gamento, mas do reconhecimento do direito às diferenças da conta
vinculada do empregado. Recurso de revista conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A condenação ao pagamento das
diferenças da indenização de 40% do FGTS decorrentes da reposição
dos expurgos inflacionários tem como base a atualização monetária
dos depósitos do FGTS determinada pela Lei Complementar n.º
110/2001. Tais diferenças, conforme dispõe o artigo 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90, são devidas pelo empregador no momento da despedida
injusta. Gira, portanto, a questão em torno da possibilidade de o
reclamante requerer diferenças do FGTS. Configurando-se um con-
flito entre empregado e empregador, do que se depreende que o
debate circunda a relação empregatícia, não há como se afastar a
competência da Justiça do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A jurisprudência
desta Corte superior, consagrada na Orientação Jurisprudencial nº 341
da SBDI-1, firmou-se no sentido de ser de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da indenização de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrente da atualização monetária referente aos
expurgos inflacionários. Recurso de revista não conhecido. IMPOS-
SIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Recurso de revista que não
merece conhecimento, pois o único julgado transcrito nas razões de
recurso de revista é oriundo do TRF, sendo inservível para demons-
trar o dissenso pretoriano, nos termos da alínea a do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. ADESÃO AO PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEI-
TOS. A transação extrajudicial que importa a rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas discriminadas
e recebidas a título de indenização - objeto específico da transação
levada a efeito -, não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos
dos artigos 1.030 do Código Civil de 1916 e 5º, XXXVI, da Carta

Magna. Hipótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1. Recurso de revista não conhecido. FGTS. INDENIZA-
ÇÃO DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DA REPOSIÇÃO
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. MATÉRIA A CUJO RESPEITO JÁ FOI EXERCIDA A
FUNÇÃO UNIFORMIZADORA DA JURISPRUDÊNCIA PELO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da in-
denização do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Nesse sentido é a juris-
prudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, que se traduz no
Precedente nº 344 da SBDI-1, com a redação que lhe emprestou o
Tribunal Pleno quando do julgamento do IUJ-RR-1577/2003 (DJU de
22/11/2005). Não se conhece de recurso de revista que veicule tema
a cujo respeito o Tribunal Superior do Trabalho já exerceu a sua
função uniformizadora em termos contrários à pretensão recursal.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.089/2002-911-11-00.3 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : ARNULF BANTEL
A D VO G A D O : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restringir a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, sem indenização de 40%.

EMENTA: NULIDADE. CONTRATO CELEBRADO COM
O MUNICÍPIO NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
DE 1988 SEM PRÉVIA APROVAÇÃO DO RECLAMANTE EM
CONCURSO PÚBLICO. CONTRARIEDADE AO ENTENDIMEN-
TO CONSUBSTANCIADO NA SÚMULA Nº 363 DO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. "Contrato nulo. Efeitos. A contratação
de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS".
Esta é a redação da Súmula nº 363 da Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho, em desacordo com a qual foi proferido o
acórdão em sede de recurso ordinário. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-4.009/2001-036-12-00.3 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BETTER COMÉRCIO DE ALIMENTOS

LT D A .
A D VO G A D A : DRA. JULIANA OSÓRIO JUNHO
RECORRIDO(S) : FABRÍCIA CUNHA
A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. SÚMULA 330 DO TST.

1. Inadmissível recurso de revista, submetido ao rito su-
maríssimo, se o Tribunal Regional decide que parcela não consignada
no recibo de quitação reflete em outras expressamente discriminadas
no Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho. Decisão em con-
formidade com a orientação consubstanciada no item I da Súmula
330 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-4.166/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ANGELA MARIA GOES ALBUQUER-
QUE

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIX-
TO DE ALMEIDA MORAIS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZER-
RA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇA RELATIVA AO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - QUITAÇÃO. Decisão regional em que se
manteve o indeferimento do pedido de diferença relativa ao adicional
de periculosidade em razão da quitação dada com a adesão ao Plano
de Demissão Voluntária e em razão da parcela constar no Termo de
Rescisão do Contrato. Divergência jurisprudencial e violação de dis-
positivos constitucional e legal não caracterizadas. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-14.195/2001-010-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : WAL-MART BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : LUCIMARA MONTEIRO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ESTA-

BILIDADE PROVISÓRIA. O direito à estabilidade assegurado à
gestante cumpre dupla finalidade: primeiro, proteger a trabalhadora
contra possível ato discriminatório do empregador e, segundo, ga-
rantir o bem-estar do nascituro. Este Tribunal Superior firmou en-
tendimento pacífico no sentido de que "o desconhecimento do estado
gravídico pelo empregador não afasta o direito ao pagamento da
indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, b, ADCT)" (Sú-
mula nº 244, item I, desta Corte uniformizadora). Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS. JORNADA DIÁRIA. A caracterização
de divergência jurisprudencial não pode prescindir da especificidade
dos modelos colacionados, na forma da Súmula nº 296, I, do Tribunal
Superior do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.436/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CÍRCULO DO LIVRO LTDA.
A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO PILON
RECORRIDO(S) : PAULO MARTINS
A D VO G A D O : DR. PAULO BICUDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos fiscais", por contrariedade à Sú-
mula nº 368, II, do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. Não viabiliza o conhecimento do recurso de revista se não
restar demonstrada a alegada contrariedade a súmula de jurispru-
dência uniforme desta Corte superior. Recurso de revista não co-
nhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Os descontos fiscais, resultantes
de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devem
incidir sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis e calculado ao final. Hipótese de incidência do item II da
Súmula nº 368 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-24.800/1999-651-09-00.2 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
RECORRIDO(S) : ELIZETE CRISTINA FARIA
A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos temas reintegração e honorários advocatícios, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 e às
Súmulas de nos 219 e 329 desta Corte superior, respectivamente, e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tocante
à conclusão pela improcedência do pedido de reintegração no em-
prego e consectários legais pertinentes, e excluir da condenação o
pagamento de honorários advocatícios.

<!ID679813-10>

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A dedução de razões
genéricas e remissivas a outro recurso inviabiliza o exame objetivo do
vício alegado, porquanto não está o juiz obrigado a reexaminar re-
curso ordinário como peça complementar do recurso de revista. In-
viável, portanto, vislumbrar eventual negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso de revista não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. Quando, dentre outras provas, há ainda a confissão da
reclamada sobre a questão, a dispensa do depoimento do reclamante
não configura cerceio de defesa. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. Sem o registro no acórdão recorrido de
quais as parcelas constaram do termo rescisório bem como da exis-
tência de ressalva, não há como vislumbrar contrariedade à Súmula nº
330 desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

REINTEGRAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
DESPEDIDA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 desta Corte superior, o empregado
de sociedade de economia mista pode ser dispensado sem motivação. Re-
curso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO DO DIGITADOR. De-
cisão fundamentada em fatos e provas, de que resultou o reconhe-
cimento de prestação de serviço semelhante ao de digitação, não
comporta revisão em sede extraordinária. A própria reclamada re-
conheceu tal situação, ao conceder, a partir de determinado momento,
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o intervalo. Quadro fático favorável à manutenção do direito ao
intervalo previsto no artigo 72 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Incidência do óbice contido na Súmula nº 126 desta Corte superior.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Na Justiça do Traba-
lho, a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca
superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simples-
mente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família" (Súmula nº 219, I, do Tribunal Superior do Tra-
balho). Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. CRITÉRIO. "Em
se tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que
regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-30.663/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO JOSÉ CHINEZ
A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCEN-

TI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-

NEAMENTO AMBIENTAL - CETESB
A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,

por contrariedade à Súmula nº 288 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para deferir ao reclamante os proventos integrais da com-
plementação de sua aposentadoria. Arbitra-se à condenação o valor de
R$ 30.000,00, com custas de R$ 600,00, invertendo-se os ônus da
sucumbência, que ficam a cargo da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA INTEGRAL - TRINTA ANOS DE
SERVIÇO EFETIVO - LEI ESTADUAL Nº 200/74 - SÚMULA Nº
288 DO TST. Na legislação vigente à época da admissão do re-
clamante, Lei nº 1.386/51, não havia referência ao pagamento da
complementação de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço.
Tendo como fundamento a Súmula nº 288 do TST, que revela a
interpretação deste Tribunal quanto aos artigos 4º, 444 e 468 da
Consolidação das Leis do Trabalho, no sentido de que a comple-
mentação de aposentadoria deve reger-se pelas normas em vigor na
data da admissão do empregado, a ressalva levada a efeito no pa-
rágrafo único do art. 1º da Lei nº 200/74, quanto aos direitos à
complementação da aposentadoria dos beneficiários e dos empre-
gados admitidos até a vigência dessa lei, conforme previsto nas Leis
de nºs 1.386/51, 1.974/52 e 4.819/58, impõe a conclusão de ser
devida a complementação de aposentadoria integral aos empregados
que implementem a condição de trinta anos de serviço efetivo. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-54.182/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA
RECORRIDO(S) : BENEDITO BARBOSA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista pa-
tronal apenas no que concerne à época própria de incidência da
correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST (an-
tiga O.J. nº 124 da SBDI-1) e dar-lhe provimento, a fim de de-
terminar que a correção monetária incida a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços, vencido o Exmo.
Ministro Luiz Philippe Vieira de Mello Filho apenas no que concerne
à sanção à recorrente por litigância de má-fé.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. INTEGRALIDADE. BANCO ITAÚ. Situação na qual os termos
expressos do acórdão prolatado em sede regional registram como
incontroverso o fato de que o reclamante, à data de sua aposentadoria
(04/01/1999), já havia completado 55 (cinqüenta e cinco) anos de
idade. Portanto, além de o entendimento consagrado na instância
ordinária coincidir com a orientação que emana do precedente nº 46
do Boletim de Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1, as
razões recursais repousam sobre premissa fática dissonante do con-
texto delineado na origem, de forma a atrair a incidência da Súmula
nº 126, obstativa de seu exame. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE PROVENTOS DE APOSENTADORIA. Hipótese na qual
o Colegiado de origem apreciou e decidiu a matéria afeta à re-
percussão das horas extras no cálculo da complementação de apo-
sentadoria do reclamante mediante mera interpretação e aplicação das
normas internas patronais regentes dos institutos, especificamente
mencionadas no acórdão prolatado. Sem que a parte recorrente co-
lacione precedente de outro Tribunal que ofereça ao mesmo dis-
positivo normativo de aplicação restrita ao âmbito da empresa exe-
gese distinta, o conhecimento do recurso afigura-se inviável, a teor do
disposto na alínea b do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. "Correção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º" (Súmula nº
381 do Tribunal Superior do Trabalho). Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : ED-RR-63.733/2002-900-02-00.8 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. ROGÉRIO VOLPATTI POLEZZE
PROCURADORA : DRA. KARINA TEIXEIRA DE AZEVE-

DO
EMBARGADO(A) : NELSON SEKI
A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-82.679/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : MARCO AURÉLIO FERREIRA
A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-

mento interposto pelo Reclamante, dando-lhe provimento para admitir
o recurso de revista; conhecer do recurso de revista do Reclamante,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n.º 207, da SBDI - I,
e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar as Reclamadas a
restituírem ao Reclamante os descontos do imposto de renda efe-
tuados sobre a parcela referente à indenização do PDV; e não co-
nhecer do recurso de revista da Segunda Reclamada. Custas, pelas
Reclamadas, ao final, sobre o valor da condenação. Provisoriamente,
rearbitra-se a condenação em R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e fixam-
se as respectivas custas processuais, sob a responsabilidade das Re-
clamadas, em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

EMENTA: DESCONTOS. IMPOSTO DE RENDA. DEVO-
LUÇÃO. INDENIZAÇÃO POR ADESÃO A PDV. RESPONSABI-
LIDADE.

1. De conformidade com a jurisprudência sedimentada do
TST, a indenização paga ao empregado proveniente de adesão a Plano
de Demissão Voluntária - PDV não está sujeita à incidência de im-
posto de renda (Orientação Jurisprudencial n.º 207, da SBDI - I).

2. Ao efetivar desconto ilícito, o empregador assume a res-
ponsabilidade pela restituição do respectivo valor junto ao empre-
gado.

3. Toca ao empregador, assim, causador do prejuízo, e não ao
empregado, encetar esforços para a obtenção, na via administrativa ou
na via judicial, da repetição do indébito referente ao imposto de renda
indevidamente descontado e recolhido.

4. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-93.339/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NEURACI MOURA NUNES
A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, por ofensa ao art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição da República e, em conseqüência,
determinar o processamento do Recurso de Revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista para, no mérito, dar provimento ao
recurso por ofensa ao art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição da
República para, reformando a decisão regional, julgar procedente o
pedido aduzido na inicial, condenando a reclamada ao pagamento das
diferenças da indenização do FGTS decorrentes dos expurgos in-
flacionários, em valores que deverão ser apurados em liquidação de
sentença, invertidos os ônus da sucumbência. Custas no importe de
R$ 100,00 (cem reais) calculadas sobre o valor de R$ 5.000,00 (cinco
mil reais) arbitrado à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A tutela jurisdicional foi entregue de forma completa pelo
Tribunal de origem, tendo sido consignados na decisão recorrida os
motivos pelos quais não era possível o exame de questões somente
articuladas no recurso ordinário. Decisão desfavorável à reclamada
não importa em nulidade por afronta ao art. 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - SALDO DA CON-
TA DO FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO DE ADE-
SÃO - INEXIGIBILIDADE. A exigência de adesão por parte do
empregado constitui condição exclusivamente para recebimento das
diferenças dos expurgos inflacionários em procedimento administra-
tivo, não podendo sua ausência configurar óbice à percepção da
diferença da multa, decorrente não do seu efetivo pagamento, mas do
reconhecimento do direito às diferenças da conta vinculada do em-
pregado, exegese do art. 4º, da Lei Complementar nº 110/2001. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-406.872/1997.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
EMBARGADO(A) : JOAQUIM ROBERTO ZIEMBOWICZ
A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de

declaração para examinar as preliminares de nulidade, por negativa de
prestação jurisdicional, e de incompetência da Justiça do Trabalho,
conforme determinado pela Eg. SbDI-1 do TST, sanado as omissões
apontadas e suplementando a fundamentação do acórdão embargado,
sem, contudo, efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Em atenção ao comando exarado pela Eg. SBDI-1 do TST,

retornam os autos à Turma de origem para melhor exame dos em-
bargos de declaração.

2. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para su-
plementar a fundamentação.

3. Embargos de declaração conhecidos e providos para sanar
a omissão existente, suplementando a fundamentação, sem, contudo,
emprestar-lhes efeitos modificativos.

PROCESSO : RR-526.074/1999.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELU-
LOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COS-
TA

RECORRIDO(S) : NELSON MAGUELA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista. Determino, ainda, a reautuação do feito para que passe a cons-
tar como recorrente SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE
S.A.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSÕES. RE-
DUÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. A controvérsia
em torno da prescrição aplicável às hipóteses em que alterada ou
suprimida a paga de comissões já não comporta grandes debates no
âmbito desta Corte Superior, porquanto a edição da Orientação Ju-
risprudencial nº 175 da egrégia SBDI-1, em sua nova redação tornou
pacífico o entendimento de que tal alteração contratual sujeita-se à
prescrição total. Na hipótese, portanto, da redução do percentual de
comissões, estas, por não decorrer seu pagamento de lei, e sim de
ajuste entre o empregador e o empregado, a prescrição opera-se de
forma nuclear, ainda que se refira a prestações sucessivas decorrentes
de alteração do pactuado (ato único do empregador). No caso, con-
tudo, há que se observar que, estando o contrato de trabalho em vigor
quando da alteração do pactuado, o empregado teria de questionar
essa alteração no prazo de cinco anos, nos termos do artigo 7º, XXIX,
primeira parte, da Constituição Federal, pena de ver consumada a
prescrição total. Assim, não merece guarida, no caso, a alegação da
consumação da prescrição bienal, contada da alteração do pactuado,
que segundo o acórdão se deu em janeiro de 1991, porquanto já vigia
a Constituição Federal de 1988, que ampliou a prescrição da ação
trabalhista para 05 anos. Recurso de revista de que não se conhece,
no particular.

PROCESSO : ED-RR-531.251/1999.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : WALTER DE ARAÚJO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRÉ B. R. DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração constituem meio processual destinado a afastar
omissão, contradição ou obscuridade do julgado, não valendo, à parte,
pretextá-las com o objetivo de alcançar o reexame da decisão que lhe
foi contrária. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-542.324/1999.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LIGA BAHIANA CONTRA O CÂNCER -
HOSPITAL ARISTIDES MALTEZ

A D VO G A D A : DRA. DIANA VILAS-BOAS PINTO
RECORRIDO(S) : LOURENÇA DE JESUS CONCEIÇÃO
A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR B. DO ROSÁRIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
ao tema da prescrição qüinqüenal, e dele conhecer no tocante aos
depósitos do FGTS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente o pedido relativo aos de-

pósitos do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL - FGTS. De acordo com o entendimento jurispru-
dencial pacificado pela Súmula nº 362 do TST, é trintenária a pres-
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho.

Recurso de revista não conhecido.
FGTS. OPÇÃO RETROATIVA - NECESSIDADE DE

ANUÊNCIA DO EMPREGADOR - ENTIDADE FILANTRÓPI-
CA - APLICABILIDADE DO DECRETO-LEI Nº 194/67.

Mesmo na vigência da Lei 8.036/90, revela-se indispensável
a anuência do empregador para que o empregado possa optar re-
troativamente pelo sistema do Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 39 da Subseção I
da Seção de Dissídios Individuais desta Corte). Por outro lado, a
jurisprudência desta Corte vem entendendo que a dispensa de re-
colhimento dos depósitos do FGTS assegurada às entidades filan-
trópicas pelo Decreto-Lei nº 194/67 limita-se tão-somente ao período
anterior à vigência da Lei nº 7.839/89, regulamentada pelo Decreto nº
98.813/90, que estatuiu a obrigação de as entidades filantrópicas
efetuarem tais recolhimentos a partir de 13 de outubro de 1.989.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-544.573/1999.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SUPERWAG AUTO TÉCNICA LTDA.
A D VO G A D O : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
RECORRIDO(S) : VALDIR REINALDO DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "justa causa", "julgamento extra petita",
"acordo de compensação" e "indenização relativa ao seguro desem-
prego" e conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
"multa do art. 477 da CLT" e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a condenação ao pagamento da multa prevista no art. 477, §
8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTA CAUSA -
D E S F U N D A M E N TA Ç Ã O .

Ausentes os pressupostos legais, ou seja, a indicação de
violação à dispositivo de lei federal ou de divergência jurisprudencial,
tem-se como desfundamentado o recurso, à míngua dos requisitos do
art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido.
JULGAMENTO EXTRA PETITA - DESCARACTERIZA-

ÇÃO - EFEITO DEVOLUTIVO - EXTENSÃO - FATO IMPEDI-
TIVO - REGIME COMPENSATÓRIO DE JORNADA.

Conforme se infere da decisão regional, a alegação de au-
torização de regime de compensação de jornada pôr meio de acordo
coletivo, como fato impeditivo do direito do autor, fora invocada na
defesa, o que afasta a possibilidade de se cogitar do extrapolamento
dos limites da contestação e, por conseqüência da lide, acrescentando-
se, também, que a devolutividade ampla do art. 515, § 1º, do CPC
pressupõe o exame de todas as questão suscitadas e discutidas ainda
que não analisadas por inteiro pela sentença, a autorizar o seu exame
pelo Tribunal de 2º grau, exato o que ocorre no caso vertente.

Recurso não conhecido.
INDENIZAÇÃO RELATIVA AO SEGURO-DESEMPRE-

GO.
Decisão recorrida em consonância com a jurisprudência desta

Corte, consubstanciada no item II da Súmula nº 389 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Recurso não conhecido.
MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - NORMA ESPE-

CIAL - INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA - VERBAS RESCISÓ-
RIAS APURADAS EM JUÍZO.

Nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho, a co-
minação em referência decorre do atraso no pagamento das parcelas
decorrentes da rescisão contratual, e, como norma de natureza es-
pecial, cujo conteúdo importa em aplicação de penalidade pecuniária,
não admite interpretação extensiva, não alcançando, portanto, os di-
reitos porventura reconhecidos pela via judicial.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-545.961/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES
RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL AGUETE CASADO
A D VO G A D O : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista do reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MULTA CONVEN-

CIONAL - NORMA COLETIVA - REPETIÇÃO DE TEXTO DE
LEI. A teor da Súmula nº 384, II, do TST, é aplicável a multa prevista
em instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) em caso de descumprimento de obrigação prevista em lei,
mesmo que a norma coletiva seja mera repetição de texto legal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-554.005/1999.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO EDUARDO ORTEGA TAVA-

RES
A D VO G A D A : DRA. CARMÉLIA DE MATTOS GON-

ÇALVES CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos

de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 10,00 (dez
reais).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos de declaração con-

diciona-se à existência de qualquer dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535, do Código de Processo Civil, e 897-A, da CLT, sendo
viável a sua interposição unicamente para saná-los.

2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos em-
bargos de declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o
artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração não providos. Multa infligida.

PROCESSO : RR-566.262/1999.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO
RECORRIDO(S) : CLENI MATILDE ZVIRTES
A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
PROCURADOR : DR. BERNADETE LAÚ KURTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista no tocante ao reconhecimento do vínculo empregatício, cri-
tério de atualização dos honorários periciais e incidência dos juros no
cálculo da contribuição previdenciária. Conhecer do recurso de re-
vista quanto às diferenças decorrentes da equiparação salarial, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as aludidas diferenças.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DI-
RETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. A teor da Orientação
Jurisprudencial nº 297 da SBDI-1 do TST, o art. 37, inciso XIII, da
Constituição da República veda a equiparação de qualquer natureza
para o efeito de remuneração do pessoal do serviço público, sendo
juridicamente impossível a aplicação da norma infraconstitucional
prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia equiparação salarial
entre servidores públicos, independentemente de terem sido contra-
tados pela CLT.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.615/1999.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-
DA. (NOVA DENOMINAÇÃO DE FORD
BRASIL LTDA.)

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA
LOBO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA
A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ARGUIÇÃO DE
NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se configura negativa de prestação jurisdicional quando a decisão do
Tribunal Regional apresenta-se devidamente fundamentada, mediante
pronunciamento sobre todas as questões relevantes ao deslinde da
controvérsia. Não conhecido.

2. UTILIZAÇÃO DE EPIs. ÔNUS DA PROVA. O Tri-
bunal Regional proferiu a decisão mediante análise da prova existente
nos autos, considerando o exame pericial; trata-se de decisão pautada
no art. 131, CPC, sem aplicação da regra de julgamento e distribuição
do encargo probatório. Não configurada violação às normas legais
apontadas. Não conhecido.

3.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Consoante a ju-
risprudência iterativa, notória e atual consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 171, SbDI1, o termo manipulação, em relação ao
contato com óleos minerais, não enseja distinção entre fabricação e
manuseio. Incidência da Súmula 333, TST. Não conhecido.

4.INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. NATUREZA SALARIAL. A decisão da Corte Regional, ao
deferir a integração do adicional de insalubridade nas horas extras,
adotou posicionamento que se harmoniza com a jurisprudência desta
Corte, no sentido de que, enquanto percebido, o adicional de in-
salubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais (Orien-
tação Jurisprudencial nº 102 da SbDI-1). Estando o acórdão do Tri-
bunal Regional em consonância com a Súmula desta Corte Superior,
o recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333/TST e art. 896,
letra "a" e § 4º da CLT, não havendo falar em ofensa a dispositivos
legais e constitucionais, nem em divergência jurisprudencial. Não
conhecido.

5.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCLUSÃO EM
FOLHA DE PAGAMENTO. A decisão recorrida encontra-se em
sintonia com a Orientação Jurisprudencial 172 da SDI desta Corte.
Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte
e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. Não conhecido.

6. MULTA DIÁRIA. LIMITAÇÃO. A multa imposta pelo
Juiz, com base no art. 461 do CPC tem cunho processual, distin-
guindo-se da multa convencional, que corresponde à hipótese distinta
da prevista na Orientação Jurisprudencial 54 da SBDI-1 do TST. Não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-578.295/1999.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MAYRLA VELLOSO VILLELA FERREIRA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
EMBARGADO(A) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos

de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

NÃO-CONFIGURAÇÃO
1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de juízo

integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de sanar omissão, essencialmente busca a reforma da
decisão embargada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-589.336/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOÃO ALVES DA SILVA
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
A D VO G A D A : DRA. VILMA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CEEE. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. REESTRUTURA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO. VALIDADE. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONHECIMENTO. O enten-
dimento predominante no âmbito desta Corte Superior, consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 29 da egrégia SB-
DI-1, é o de que a ausência de homologação na reestruturação rea-
lizada em 1991 no quadro de carreira da Companhia de Energia
Elétrica - CEEE, por ela implantado em 1977, não lhe retira validade,
vez que este último fora homologado pela autoridade competente,
constituindo, assim, óbice ao pleito de equiparação salarial. Emerge,
pois, como óbice ao conhecimento do apelo, por divergência ju-
risprudencial, o § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista de que
não se conhece.
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PROCESSO : RR-610.263/1999.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRENTE(S) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERNANDES SOU-

ZA
RECORRIDO(S) : EDSON BENEDET CARDOSO
A D VO G A D A : DRA. MATUSALÉM DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de re-
vista interpostos pelas reclamadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LIQUIDA-
ÇÃO) DESERÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Nos termos da Sú-
mula nº 128, item I, está a parte recorrente obrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso. Na hipótese
vertente, portanto, patente se mostra a deserção, vez que o valor
recolhido pela recorrente, quando da interposição do recurso de re-
vista, não corresponde ao exigido pelo Ato GP nº 237/99, vigente à
época, tampouco atinge o valor da condenação se somado com aquele
efetivado quando da interposição do recurso ordinário. Recurso de
revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FER-
ROVIA TEREZA CRISTINA S.A. DESERÇÃO. NÃO CONHE-
CIMENTO. No caso, a reclamada para comprovação da garantia do
juízo, utilizou-se, face à condenação solidária, dos mesmos depósitos
recursais efetuados pela empresa Rede Ferroviária Federal S.A. -
RFFSA (Em Liquidação) que, por sua vez, não observou a diretriz
perfilhada na Súmula nº 128, item I. Assim, o recurso de revista não
reúne condições de admissibilidade, face à deserção verificada. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-613.626/1999.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : HELENA PEDRO E OUTROS
A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE

B A S TO S
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA
- CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRESCRI-
ÇÃO - MARCO INICIAL. Recurso de revista cuja pretensão é o
afastamento da prescrição extintiva com fulcro em ofensa ao art. 7º,
inciso XXIX da Constituição Federal/88 e contrariedade à Súmula
326 desta Corte, não enseja conhecimento, quando a decisão re-
conhece que o marco prescricional teve início com a extinção do
contrato de trabalho com o advento da jubilação, sendo irrelevante a
continuação da prestação de serviços sob a roupagem de novo con-
trato, cuja rescisão se dera no período do biênio anterior ao ajui-
zamento da reclamação trabalhista.

Recurso não conhecido.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ISONO-

MIA - TELESP - MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126 DESTA CORTE. O recurso não se encontra apto ao
conhecimento, porquanto para se chegar à conclusão a que pretendem
os reclamantes em face das premissas fáticas aduzidas no recurso,
bem como diante do aspecto de que a decisão se espelhou em fatos e
provas, a matéria não comporta o exame desta Corte, uma vez que
centrada no exame do conjunto fático, hipótese que não se enquadra
na moldura legal para os recursos de estrito direito, como o recurso
de revista, à luz da Súmula nº 126, que fulmina ainda qualquer
pretensão de evidenciar ofensa a dispositivo de lei ou da Constituição
Federal e divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-614.913/1999.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D A : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XA-

VIER DA SILVA
RECORRIDO(S) : ALCEMIR PICONI
A D VO G A D O : DR. CASEMIRO FRAMIL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO. Nulidade que não se carac-
teriza em razão de expressa manifestação acerca da matéria no acór-
dão recorrido e nos esclarecimentos prestados em sede de embargos
de declaração.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.717/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO FERREIRA
A D VO G A D A : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRI-

GUES MARTINI
RECORRIDO(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMAS-

SARI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão fundamen-
tada, com a exposição das razões de decidir, envolvendo a matéria
controvertida, encontra-se dentro da moldura legal (arts. 93, inciso
IX, da Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC e 832 da CLT),
não comportando ser inquinada de nula, uma vez que assegurada
satisfatoriamente a prestação jurisdicional.

Recurso não conhecido.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - FI-

XAÇÃO DE JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS VIA NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA - JORNADA SEMANAL SUPERIOR
A 36 HORAS SEMANAIS - POSSIBILIDADE.

O inciso XIV do art. 7º da Constituição Federal de 1988
estabelece jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva, mediante a
qual, portanto, é possível o elastecimento da jornada de trabalho.
Todavia, segundo jurisprudência recente

do Tribunal Pleno (Processo TST-IUJ-E-RR-576619/99, Ses-
são de 3 de agosto de 2006), restou consagrado o entendimento de
que uma vez estabelecida jornada superior a 6 (seis) horas por meio
de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e
8ª horas como extras.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-620.756/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL

PROCURADOR : DR. PROCURADORIA GERAL DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

RECORRIDO(S) : JOEL RIBEIRO CHAVES
A D VO G A D O : DR. NILTON PEREIRA BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
da reclamada, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para expungir da condenação a parcela relativa à gra-
tificação natalina proporcional (7/12), julgando improcedentes os pe-
didos formulados à petição inicial e, por conseqüência, inverter o
ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. NULIDADE
CONTRATUAL. EFEITOS. PROVIMENTO. A jurisprudência desta Casa
cristalizou-se no sentido de que a aposentadoria voluntária do empregado
extingue o contrato de trabalho, conforme a Orientação Jurisprudencial nº
177 da SBDI-1. Assim, se após a concessão do benefício continua o em-
pregado a laborar para a reclamada, surge um novo contrato de trabalho, cuja
celebração, tratando-se de ente da Administração Pública, deve ser realizada
sob os ditames do artigo 37, II, da Constituição Federal, como bem ob-
servado pelo Tribunal Regional de origem. Contudo, a não observância do
requisito ali inserto eiva de nulidade o referido pacto, conforme preconiza o
§ 2º do aludido comando constitucional, conferindo ao contratado apenas o
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e o pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, consoante a diretriz perfilhada na Súmula
nº 363 do TST. Recurso de revista de que se conhece, por divergência ju-
risprudencial e, a que se dá provimento para expungir da condenação a par-
cela relativa à gratificação natalina proporcional (7/12), julgando improce -
dentes os pedidos formulados na petição inicial.

PROCESSO : RR-626.888/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA REGINA NUNES DE ARAÚ-
JO MELO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FERNANDES
RECORRIDO(S) : ORIGINAL VEÍCULOS LTDA.
A D VO G A D O : DR. EDSON BAPTISTA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 118 da Lei nº 8.213/91, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo o direito da Reclamante à estabilidade
provisória, restabelecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91 - DOENÇA PRO-
FISSIONAL - INEXISTÊNCIA DE SEQÜELAS - SÚMULA 378,
INCISO II DO TST. Nos termos do art. 118 da Lei nº 8.213/91, o
reconhecimento do direito à estabilidade provisória não está con-
dicionado à existência de seqüelas indenizáveis. Esta Corte inter-
pretando o alcance do art. 118 da Lei nº 8.213/91, através da Súmula
nº 378, em seu inciso II, in fine, consagrou o entendimento no sentido
de que reconhecida a doença profissional, ainda que posteriormente
ao despedimento, desde que guarde nexo de causalidade com o con-
trato de emprego, importa no reconhecimento ao trabalhador do di-
reito à estabilidade acidentária, não se fazendo qualquer alusão à
existência de seqüelas ou ao período de afastamento. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.652/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

A D VO G A D O : DR. SÓLON DE ALMEIDA CUNHA
RECORRIDO(S) : MANOEL CÍCERO DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA LIMA BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao tema "horas extraordinárias. mi-
nutos que antecedem e sucedem à jornada normal", por contrariedade
aos termos da Súmula nº 366 e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que na apuração do sobrelabor sejam observados os li-
mites estabelecidos na referida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS QUE
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA LABORAL. REGIS-
TROS NOS CARTÕES DE PONTO. PROVIMENTO. Consoante
entendimento jurisprudencial dominante nesta Corte Superior, não é
devido o pagamento de horas extraordinárias relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho, sendo que ultrapassado o
referido limite, como sobrelabor será considerada a totalidade do
tempo excedente (Súmula nº 366). Aliás, tal entendimento encontra-
se consagrado em texto de lei, consoante se depreende o § 1º do
artigo 58 consolidado, acrescentado pela Lei nº 10.243/01. Recurso de
revista de que se conhece, no particular, e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-632.585/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VALMIR DE OLIVEIRA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista integralmente.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. JOR-
NADA DE TRABALHO. CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO
DE VERACIDADE. SÚMULA 338 DO TST.

1. É ônus do empregador, se conta com mais de dez em-
pregados, em serviço interno, o registro da jornada de trabalho, na
forma do que estatui o art. 74, § 2º, da CLT. Trata-se de prova pré-
constituída obrigatória, meio de prova da jornada por excelência, cuja
produção a lei primordialmente atribui ao empregador, porquanto
ninguém dispõe de melhores condições que ele para fazê-lo.

2. A não-exibição injustificada em Juízo dos controles de
freqüência, ou de parte deles, importa presunção relativa de vera-
cidade da jornada de trabalho alegada na petição inicial, conquanto
possa ser infirmada por prova em contrário. Súmula 338 do TST.

3. Constatada a sonegação injustificada pelo empregador de
"fichas de controle de viagens", documentos que comprovariam a
jornada efetivamente praticada, não merece censura decisão regional
que mantém condenação ao pagamento de horas extras de acordo com
a jornada declinada na petição inicial.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-641.601/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AU-
GUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-
BIENTAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : VÂNIA ROTHER DE LIMA
A D VO G A D O : DR. NESTOR ALFEU WUTTKE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema Adicional de Insalubridade, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para expungir da con-
denação o pagamento de diferenças do adicional de insalubridade e
reflexos. Invertam-se os ônus da sucumbência, condenando a re-
clamante ao recolhimento dos honorários periciais, nos termos da
lei.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BANHEIROS. LIXO URBANO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. PROVIMENTO. É dominante o enten-
dimento no âmbito desta Corte no sentido de que as atividades cor-
respondentes à limpeza e faxina de banheiros no interior de empresa,
incluindo a coleta de lixo, não se enquadra no conceito de manuseio
de lixo urbano (coleta e industrialização) de que trata o Anexo 14 da
NR-15 da Portaria nº 3214/78 do Ministério do Trabalho, mas sim de
lixo doméstico, em face do grau de nocividade do primeiro, não
fazendo jus à percepção do adicional de insalubridade o empregado
que executa a citada tarefa, ainda que constatada tal condição por
meio de laudo pericial, porque não se encontram classificadas como
lixo urbano pela referida norma regulamentadora (OJ nº 04 da SBDI-
1). Recurso de revista de que se conhece, no particular, e a que se dá
provimento para expungir da condenação as diferenças de adicional
de insalubridade.

<!ID679813-11>

PROCESSO : RR-646.029/2000.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS

S.A.
A D VO G A D O : DR. CELSO JUSTUS
RECORRIDO(S) : MILTON DIAS DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. GÉRCI LIBERO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à remuneração das horas extras em razão da des-
consideração do acordo compensatório de jornada, em virtude da
existência de prorrogação concomitantemente com compensação, por
contrariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restringir a condenação da reclamada ao pagamento
apenas do adicional relativo às horas destinadas à compensação de
horário, assim consideradas as excedentes da oitava hora diária até o
limite de quarenta e quatro semanais.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É insofismável a ver-
dadeira insatisfação da reclamada com a efetiva e íntegra prestação
jurisdicional entregue pelo egrégio Tribunal Regional do Trabalho da
9ª Região, nos extensos e minudentes fundamentos jurídicos expostos
em mais de 30 laudas, em estrito cumprimento ao ordenamento ju-
rídico brasileiro, especialmente aos artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 458, II, do
Código de Processo Civil. O órgão julgador não está obrigado a
enfrentar, em antítese, cada um dos argumentos apresentados pelos
litigantes em favor de seus interesses. Basta que evidencie os fun-
damentos embasadores do seu convencimento, enfrentando as ale-
gações relevantes para o desate do litígio. A prestação jurisdicional
foi outorgada, revelando-se a motivação respectiva em termos claros
e suficientes, de molde a permitir a impugnação ora em exame.
Recurso de que não se conhece.

PRORROGAÇÃO DE JORNADA CONCOMITANTE-
MENTE COM COMPENSAÇÃO. DESCONSIDERAÇÃO DO
PACTO. SÚMULA Nº 85 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS . O entendimento do
Tribunal Regional alusivo à remuneração das horas extras em razão
da desconsideração do acordo compensatório de jornada, pela pres-
tação de horas extras simultaneamente com a compensação, revela-se
em conflito com a Súmula nº 85, IV, desta Corte superior, de seguinte
teor: "A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo
de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapas-
sarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas ex-
traordinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário". Recurso
parcialmente conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. Neste par-
ticular, o recurso de revista encontra-se desfundamentado. Da leitura
do arrazoado recursal não se extrai argumento capaz de impulsionar o
conhecimento da revista, em face do disposto no artigo 896 Con-
solidado. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALOS ENTRE JORNADAS.
Conforme a jurisprudência pacífica deste Tribunal Superior, o desrespeito ao
intervalo de descanso mínimo de 11 (onze) horas entre jornadas de trabalho
acarreta os mesmos efeitos atribuídos pelo § 4º do artigo 71 da CLT para o
descumprimento do intervalo intrajornada. Assim, mesmo que tenham sido
pagas as horas excedentes ao limite legal diário, persiste a obrigação de o
empregador pagar a integralidade daquelas subtraídas do intervalo mínimo
entre jornadas, fixado no artigo 66 Consolidado, com o respectivo adicional.
Nesse passo, ainda, a Súmula nº 110 desta Corte superior, a propósito de
versar sobre o trabalho realizado em regime de revezamento, dispõe que
"(...) as horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com
prejuízo do intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso en-
trejornadas, devem ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o
respectivo adicional". Não há falar, assim, em bis in eadem . Precedentes do
TST. Incolumidade do artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, que não
incide de forma direta à hipótese. Recurso não conhecido.

DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS. PAGA-
MENTO EM DOBRO . A decisão do Tribunal Regional guarda
consonância com a Súmula nº 146 do TST, com a atual redação,
conferida pela Resolução nº 121/2003, cujo intuito foi justamente
dirimir as controvérsias existentes em torno do repouso semanal re-
munerado. Referida súmula está assim redigida: "O trabalho prestado
em domingos e feriados, não compensado, deve ser pago em dobro,
sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal." Recurso
de que não se conhece.

PRÊMIOS E REFLEXOS. NATUREZA JURÍDICA. A
colenda Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal Superior firmou jurisprudência sobre o tema, no sentido de
atribuir natureza salarial aos prêmios desde que caracterizada a ha-
bitualidade no seu pagamento, característica - aliada à periodicidade e
uniformidade - das gratificações a que alude o § 1º do artigo 457
Consolidado. No caso concreto, registrou-se expressamente a habi-
tualidade no pagamento dos prêmios pela empresa recorrente. Por
conseguinte, aplicam-se o § 4º do artigo 896 da CLT e a Súmula nº
333 do TST, restando intacto o artigo 457, § 1º, da CLT, interpretado
pelo Tribunal Regional em conformidade com a exegese que lhe
consagra esta Corte uniformizadora. Recurso de que não se conhe-
ce.

COMISSÕES E REFLEXOS. As alegações deduzidas na
revista revela a insatisfação da parte quanto ao modo como valorada
a prova pelo Tribunal Regional, e inovação no que tange à indicada
afronta ao artigo 818 da CLT. Hipótese de incidência das Súmulas de
nºs 126 e 297 do TST. Recurso não-conhecido.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA.
PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR (PAT).
O argumento recursal ignora o fato, asseverado pela Corte de origem,
de que o reclamado não provou ter aderido ao PAT. A insurgência,
portanto, está atada ao reexame de fatos e provas - procedimento
defeso em grau recursal extraordinário, e que finda por impossibilitar
a aferição das violações aos textos constitucionais invocados, bem
como a caracterização da divergência jurisprudencial. Hipótese de
incidência das Súmulas de nos 23, 126 e 296 do Tribunal Superior do
Trabalho. Revista de que não se conhece.

DIFERENÇAS DE FGTS. MULTA DE 20%. ÔNUS DA
PROVA. O Tribunal a quo pautou-se em sintonia com a iterativa
jurisprudência desta Corte superior, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial de nº 301 da SBDI-1, que assim preconiza: "Definido
pelo reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou
houve em valor inferior, alegada pela reclamada a inexistência de
diferença nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova,
incumbindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de
demonstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c
art. 333, II, do CPC)". Revista não conhecida.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida re-
vela estrita harmonia com as Súmulas de nos 219 e 329 do TST e
com a Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 também desta
Alta Corte, que dispõe: "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO DE POBREZA. COM-
PROVAÇÃO. Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, §
2º), para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afir-
mação do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se
considerar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei
nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50)". Aplicam-se os
§§ 4º e 5º do artigo 896 Consolidado e a Súmula nº 333 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-655.086/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : NELSON ONORIO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. ARNALDO DIOGO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. COOPERATIVA.
INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. FRAUDE. MATÉRIA
FÁTICA.

1. A incidência do artigo 442, parágrafo único, da CLT,
supõe: a) cuidar-se de cooperativa típica, do ângulo formal e subs-
tancial, pois somente nela há cooperado autônomo; b) inexistir fraude
à legislação trabalhista; e c) operar-se a terceirização em atividade-
meio da empresa tomadora dos serviços.

2. Se o TRT de origem, instância soberana na apreciação do
acervo fático-probatório dos autos, reconhece vínculo empregatício
entre suposto cooperado e empresa tomadora de serviços, por cons-
tatar que a terceirização deu-se mediante fraude na aplicação da
legislação trabalhista, qualquer discussão em sentido contrário im-
plicaria inarredável reexame das provas dos autos, procedimento in-
compatível com a natureza extraordinária do recurso de revista. In-
cidência da Súmula nº 126/TST.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-657.601/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO NORTE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : DAMIÃO CAITANO DO ESPÍRITO

S A N TO
A D VO G A D O : DR. ROBERTO FRANCISCO DANTAS

CALIL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por con-

trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a extinção do contrato
de trabalho em decorrência da aposentadoria do reclamante, excluir
da condenação o pagamento da indenização de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, realizados desde o início do contrato de trabalho até
a aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DA RELAÇÃO DE EMPREGO -
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS RE-
FERENTES A TODO O PERÍODO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. Conforme entendimento sedimentado na Orientação Juris-
prudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário e, dessa forma, é indevida a multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS relativos ao período anterior à aposentadoria.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-660.017/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CLÓVIS LUIZ GONÇALVES (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE

DISTRIBUIÇÃO LTDA. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENE-

ZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MOTORISTA - HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS - TRABALHO EXTERNO - TACÓ-
GRAFO - CONTROLE DE JORNADA. A decisão recorrida en-
contra-se em consonância com o entendimento preconizado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 332 da SBDI-1 em que se consubstancia que
o tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não
serve para controlar a jornada de trabalho de empregado que exerce
atividade externa. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-678.024/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.
A D VO G A D O : DR. ADALBERTO GODOY
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante aos temas "preliminar - nulidade - julgamento extra
petita"; "preliminar - ilegitimidade de parte"; e "responsabilidade sub-
sidiária".

EMENTA: NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.
CONFIGURAÇÃO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
EMPRESA TOMADORA. PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO. CONDENAÇÃO EM RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA.

1. Não padece de nulidade, por julgamento extra petita, acór-
dão regional que, a despeito de o pedido inicial dirigir-se ao re-
conhecimento de vínculo de emprego diretamente com a empresa
tomadora de serviços, responsabiliza-a subsidiariamente no tocante às
obrigações decorrentes do contrato de trabalho firmado com a for-
necedora de mão-de-obra, nos moldes da Súmula nº 331, item IV, do
T S T.

2. Em tal circunstância, não se defere ao Autor objeto di-
verso do demandado (artigo 460, CPC), correspondendo a conde-
nação a um minus em relação às pretensões em conflito.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-689.108/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : DAHER FERREIRA DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HUMBERTO CARDOSO FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
A D VO G A D O : DR. ROBERTO MASAMI NAKAJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INDENIZAÇÃO
PREVISTA EM ACORDO JUDICIAL - INTEGRAÇÃO DAS PAR-
CELAS PAGAS SOB OS TÍTULOS "INC AC JUDIC" E "AD INC
AC JUDIC" - REAJUSTE DE 17,28% - INDEVIDA.

O acordo judicial firmado entre a CESP e o Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Energia Elétrica de São Paulo, que
estabeleceu um reajuste de 17,28%, a título de reposição salarial
decorrente de planos econômicos, não admite que o índice deferido
integre a base de cálculo da indenização prevista em sua cláusula 3ª,
§1º, item II. Recurso de revista conhecido e desprovido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 877ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-717.141/2000.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

REDATOR DE-
SIGNADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : GERALDO ALVES DE OLIVEIRA
A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DAS GRAÇAS MEIRE-

LIS
RECORRIDO(S) : LESTE TRANSPORTE COLETIVO LT-

DA.
A D VO G A D O : DR. GABRIEL LOPES TEIXEIRA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara de origem,
a fim de que prossiga no exame da lide, como entender de direito,
afastado o óbice da prescrição total, vencido o Exmo. Ministro Em-
manoel Pereira, Relator.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DANO MORAL. INAPLICA-
BILIDADE DO ARTIGO 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA DE 1988. 1 - Consoante entendimento proclamado pela
egrégia SBDI-1, no julgamento do processo TST-E-RR nº 8.871/02,
cujo acórdão foi publicado no DJU de 5 de março de 2004, a pres-
crição aplicável ao pedido de indenização por danos morais, mesmo
quando postulados perante a Justiça do Trabalho, é a do Código Civil.
Com efeito, a indenização postulada tem por base evento de natureza
civil, embora ocorrido no curso de uma relação laboral. 2 - Consoante
regra elementar de hermenêutica, viola preceito de lei a sua aplicação
a hipótese não sujeita a sua regência, bem como a sua não aplicação
a hipótese por ela efetivamente regida. Assim, se o Tribunal Regional
faz incidir na espécie a prescrição trabalhista, subsumindo-a à pre-
visão contida no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando
postulados danos morais, vulnera a própria norma constitucional em
comento. Recurso de revista conhecido por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e provido.

PROCESSO : RR-721.874/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS QUÍMICAS CARBOMA-

FRA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRA MARCO-

NI DA SILVA
A D VO G A D O : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JORGE RODRIGUES CARRÃO
A D VO G A D O : DR. RUBENS CÉSAR SFENDRYCH

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, quanto aos minutos residuais da jor-
nada de trabalho, e por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, quanto à prescrição, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença de primeiro grau em ambos os tópicos.

EMENTA: MINUTOS RESIDUAIS. HORAS EXTRAS.
"Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho. Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal" Súmula nº 366 do TST. No caso concreto, o entendimento
esposado pelo Tribunal Regional colide com a Súmula nº 366 do
TST. Recurso conhecido e provido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. "Respeitado o biênio sub-
seqüente à cessação contratual, a prescrição da ação trabalhista con-
cerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados
da data do ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao qüin-
qüênio da data da extinção do contrato" - Súmula nº 308, item I, do
TST. Na espécie, o entendimento albergado na decisão recorrida im-
portou violação ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-725.296/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LEILI - ELETRO REFRIGERAÇÃO IN-

DUSTRIAL LTDA.
A D VO G A D O : DR. HERMAN GONÇALO CAMPOMIZ-

ZI
RECORRIDO(S) : WANDERSON SANTOS MACHADO
A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ANTUNES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo pronunciamen-
to explícito sobre as questões suscitadas, embora contrário à pre-
tensão do recorrente, não há falar em negativa de prestação juris-
dicional, tampouco em ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da Consolidação das Leis do Trabalho ou 458 do Código
de Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CON-
SIDERADOS PROTELATÓRIOS. Não havendo indicação alguma
das hipóteses de cabimento do recurso de revista, previstas no artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho, o recurso encontra-se
desfundamentado. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA. Incide o óbice contido na Súmula nº 126
do TST quando o exame dos argumentos do recorrente requer o
revolvimento de fatos e provas. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIO DE CORRE-
ÇÃO. A alegação vinculada apenas na fase recursal configura ino-
vação recursal, o que inviabiliza o seu exame, por extrapolação dos
limites da litiscontestação. Recurso de revista não conhecido.

FGTS. ÍNDICE DE CORREÇÃO. DÉBITOS TRABA-
L H I S TA S . "Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de con-
denação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas". Entendimento que se traduz no Precedente
nº 302 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, em consonância
com o qual foi proferido o acórdão recorrido. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-726.976/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : SIVANIL PEREIRA
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. É aplicável o
disposto no inciso XIV do artigo 7º da Constituição Federal ao fer-
roviário submetido a escalas variadas com alternância de turnos. Hi-
pótese de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 274 da SBDI-1
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PAGAMENTO SOMENTE DO ADICIONAL DE HO-
RAS EXTRAS. Não ensejam o conhecimento do recurso, por di-
vergência jurisprudencial, decisões superadas pela iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte uniformizadora, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1. Exegese do artigo 896,
§ 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Para configurar a si-
tuação econômica do autor, basta a sua declaração de que não pode
demandar sem prejuízo do próprio sustento e de sua família. Hipótese
de incidência da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1 desta
Corte superior. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. Não enseja o conheci-
mento do recurso de revista decisão do Tribunal Regional que se
encontre em consonância com a iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial
nº 307 da SBDI-1. Incidência do artigo 896, § 4º, da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

JUROS DE MORA. Não há como se verificar a aludida
contrariedade à Súmula no 304 do TST, tampouco divergência ju-
risprudencial, ante a ausência de manifestação do Tribunal Regional
sobre a incidência de juros, tendo em vista que a Corte de origem
apenas remeteu a discussão ao Juízo da execução, não se posicio-
nando a respeito. Hipótese de incidência das Súmulas de nos 296 e
297 desta Corte superior. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-729.184/2001.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SILVIO FERNANDO DE AMORIM FI-
LHO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. ENILTON MARTINS SILVEIRA
A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar o
retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que prossiga no
julgamento da ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DANO MORAL E MATERIAL
DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. É entendimento
firmado pelo Supremo Tribunal Federal e por esta Corte, mediante a
Súmula nº 392, que a Justiça do Trabalho é competente para dirimir
controvérsias referentes à indenização por dano moral e material
decorrente de acidente de trabalho. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-735.978/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VERÔNICA DE OLIVEIRA MUNARET-
TO

A D VO G A D O : DR. NILVON JOSÉ GOULART RAMOS
RECORRIDO(S) : RIS LEITE
A D VO G A D O : DR. NELCIR VICARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 10, inciso II, alínea b, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias para, no mérito, dar provimento ao re-
curso de revista da reclamante para o fim de restabelecer a sentença
neste particular.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
GESTANTE - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO
GRAVÍDICO AO EMPREGADOR NÃO RETIRA O DIREITO À
ESTABILIDADE PROVISÓRIA.Conforme entendimento pacífico do
Tribunal Superior do Trabalho, a Constituição Federal não exige,
como pressuposto para a estabilidade provisória da gestante, a ciência
prévia do empregador do estado gravídico, protegendo-a objetiva-
mente da despedida arbitrária. Incidência da Súmula nº 244 do
T S T.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-739.761/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES
VIEIRA

RECORRIDO(S) : IZIDRO RODRIGUES DA SILVA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao tema "aposentadoria espontânea.
nulidade do contrato posterior", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação as verbas
rescisórias, julgando improcedentes os pedidos formulados na petição
inicial. Ficam os reclamantes condenados ao pagamento das custas
processuais, dispensados nos termos da sentença de fls. 186/191.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE
CONTRATUAL. PROVIMENTO. A jurisprudência desta Casa cris-
talizou-se no sentido de que a aposentadoria voluntária do empregado
extingue o seu contrato de trabalho, conforme dispõe o Tema nº 177
da Orientação Jurisprudencial da SBDI-I. Assim, se após a concessão
desse benefício continua o empregado a laborar para o mesmo em-
pregador, surge um novo contrato de trabalho, cuja celebração, tra-
tando-se de ente da Administração Pública, deve ser realizada sob os
ditames do artigo 37, II, da Constituição da República. Destarte, a
não observância do requisito ali inserto eiva de nulidade o referido
pacto, conforme preconiza o § 2º do aludido comando constitucional,
conferindo ao contratado apenas o direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora, consoante diretriz estabelecida pela
Súmula nº 363 deste Tribunal. Recurso de revista de que se conhece
e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-742.718/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME
AUGUSTO CAPUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MARCHESAN - IMPLEMENTOS E MÁ-
QUINAS AGRÍCOLAS TATU S.A.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO SIQUEIRA DE ABREU
E LIMA

RECORRIDO(S) : IVES RODRIGUES COSTA
A D VO G A D O : DR. LÚCIO CRESTANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
pelo acolhimento da preliminar de nulidade do v. acórdão do Re-
gional, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar- lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Regional,
por vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos
autos ao egrégio Tribunal Regional de origem, a fim de que profira
decisão fundamentada quanto aos temas: da sobrejornada e reflexos e
do adicional noturno - devolvidos em sede de recurso ordinário, com
a adoção do rito ordinário

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO INTERTEM-
PORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. CONFIGURAÇÃO É próprio da norma processual a incidência
imediata e, por conseguinte, não se pode descartar totalmente a aplicação da
Lei nº 9957/00 aos processos pendentes ao tempo em que passou a viger (art.
1211 do CPC). Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos em curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais que res-
guardam o direito adquirido processual das partes e do devido processo legal
(art. 5º, XXXVI e LIV da CF). Consumada a citação em data anterior ao
advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao juízo proceder à conversão do rito
processual, de ordinário para sumaríssimo, máxime em sede recursal, pois se
cuida de ritos incompatíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e
lógica ordem legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos di-
tados para causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista co-
nhecido, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, a que se dá
provimento para, anulando o acórdão do Regional, por vício procedimental
infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem, a fim de que outro seja proferido, com a adoção do rito ordinário.
Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-745.170/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
A D VO G A D O : DR. APARECIDO FABRETTI
RECORRIDO(S) : ROSEMARI MARTINS PIRES
A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista quanto ao tema "indenização substitutiva - estabilidade - aci-
dentária"; e conhecer do recurso quanto ao tema "descontos legais -
imposto de renda", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar a retenção do imposto de renda, na

forma da lei, a incidir sobre o valor total dos créditos deferidos à
Reclamante, calculada no final.

EMENTA: DESCONTOS LEGAIS. IMPOSTO DE REN-
DA. SENTENÇAS TRABALHISTAS. INCIDÊNCIA.

1. Os recolhimentos do imposto de renda efetuados sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial incidem sobre
o valor total da condenação, calculados ao final. Incidência da Sú-
mula 368 do TST, item II.

2. Recurso de revista conhecido e provido, neste particular.

PROCESSO : RR-745.184/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : C & A MODAS LTDA
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ELAINE NEIDE CARDOSO MORAIS
A D VO G A D A : DRA. CARLA FERREIRA ZAHLOUTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
GESTANTE - AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO DO ESTADO
GRAVÍDICO AO EMPREGADOR NÃO RETIRA O DIREITO À
ESTABILIDADE PROVISÓRIA.

Conforme entendimento pacífico do Tribunal Superior do
Trabalho, a Constituição Federal não exige, como pressuposto para a
estabilidade provisória da gestante, a ciência prévia do empregador do
estado gravídico, protegendo-a objetivamente da despedida arbitrária.
Incidência da Súmula nº 244 do TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-749.354/2001.0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : EDISON DA SILVA PIRES
A D VO G A D O : DR. RODRIGO SCHOSSLER
RECORRIDO(S) : MOURA & JUNQUEIRA LTDA
A D VO G A D A : DRA. HEVELY NELIZE M. DA SILVA

B R A S O T TO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CARTÕES DE

PONTO - SÚMULA Nº 338 DO TST - HORAS EXTRAORDI-
NÁRIAS. A nova redação conferida à Súmula nº 338 do TST pela
Resolução nº 121/2003 fixa a presunção relativa de veracidade, de-
corrente da omissão do empregador em trazer aos autos controles de
jornada, em relação à jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por
prova em contrário. A decisão regional, em que mantida a con-
denação ao pagamento de horas extras fixada com base em de-
poimentos testemunhais, está em consonância com a referida Súmula.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-750.202/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CLÁUDIA DA SILVA GAMEIRO
A D VO G A D O : DR. PAULO CRISTINO SABATIER

MARQUES LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BRAGANÇA PAULIS-

TA
A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA DE LIMA RI-

DOLFI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por violação do artigo 41, § 1º, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reputando nula a dispensa da em-
pregada pública concursada sem a observância de procedimento ju-
dicial ou administrativo previsto na referida norma constitucional,
julgar procedentes os pedidos formulados na petição inicial, resul-
tantes da demissão injusta, referentes a aviso prévio, férias propor-
cionais, 13º salário proporcional, entrega das guias de seguro- de-
semprego, sob pena de conversão em indenização substitutiva, e li-
beração da guia para levantamento do saldo do FGTS, acrescido da
indenização de 40%. Custas pelo reclamado no importe de R$ 30,00
(trinta reais), calculadas sobre o valor de R$ 1.500,00 (mil e qui-
nhentos reais), que provisoriamente se arbitra à condenação, de cujo
recolhimento fica isento, nos termos do artigo 790-A da CLT.

EMENTA: SERVIDOR CELETISTA CONCURSADO. AD-
MINSTRAÇÃO DIRETA. ESTABILIDADE. ARTIGO 41, § 1º, DA
CARTA MAGNA. NÃO OBSERVÂNCIA DE PROCEDIMENTO
JUDICIAL OU ADMINISTRATIVO. DISPENSA POR JUSTA
CAUSA. NULIDADE. Consoante o entendimento preconizado na
Súmula nº 390 desta Corte uniformizadora, "O servidor público ce-
letista da administração direta, autárquica ou fundacional é bene-
ficiário da estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988". Sendo assim,
a dispensa por justa causa, sem a observância de procedimento ju-
dicial ou administrativo previsto no artigo 41, § 1º, da Constituição da
República, de servidor público celetista concursado estável, é nula de
pleno direito. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-752.731/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VALDIR PETERS
A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A. E OUTRA
A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
contrariedade ao item IV da Orientação Jurisprudencial nº 18 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o direito do Recla-
mante às diferenças de complementação de aposentadoria, restabe-
lecer a decisão de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO BRA-
SIL - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - INTEGRA-
LIDADE. Nos termos do item IV da Orientação Jurisprudencial nº 18
da Subseção I Especializada em Dissídio Individuais desta Corte, "a
complementação de aposentadoria proporcional aos anos de serviço
prestados exclusivamente ao Banco do Brasil somente se verifica a
partir da Circular Funci nº 436/63". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-760.054/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO
RECORRIDO(S) : ELSON ALVES DE MENDONÇA
A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA SEPÚLVEDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de

revista interpostos pelo BANCO ITAÚ S/A e BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO BANCO BA-
NERJ S/A, SUCEDIDO PELO BANCO ITAÚ S/A E DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL).CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA CLÁUSULA
NORMATIVA. Decisão do Tribunal Regional proferida em conso-
nância com a Orientação Jurisprudencial nº 26 da SBDI-1 do TST.

Recursos de revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-764.541/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : IDELMAR DA COSTA
A D VO G A D O : DR. JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO

BOMFIM
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: ADESÃO AO PLANO DE DISPENSA IMO-

TIVADA. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. A transação extra-
judicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária apenas opera efeito de
quitação em relação às parcelas discriminadas e recebidas a título de
indenização - objeto específico da transação levada a cabo -, não
abrangendo as demais prestações decorrentes do contrato findo, em
relação às quais a transação não opera os efeitos dos artigos 1.030 do
Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese de incidência
da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista
não conhecido.

INDENIZAÇÃO RESULTANTE DE ADESÃO A PDV.
COMPENSAÇÃO COM OUTRAS PARCELAS. JURISPRU-
DÊNCIA IMPRESTÁVEL. Arestos oriundos do mesmo Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida não se prestam para esta-
belecer divergência jurisprudencial, a teor do disposto no artigo 896,
a, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL. HOMOLO-
GAÇÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. SÚMULA Nº 330 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. As premissas lançadas pelo
Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas, não per-
mitem o reconhecimento de quais parcelas teriam sido objeto de
quitação, nem se houve quitação homologada sem ressalva de di-
ferenças, tampouco quais verbas teriam sido pleiteadas em juízo. Da
análise da Súmula nº 330 do TST, constata-se que a quitação não
abrange parcelas não consignadas no termo de rescisão contratual ou
diferenças ressalvadas de parcelas discriminadas no recibo. Dessarte,

somente com novo exame dos elementos fáticos dos autos haveria a
possibilidade de se alterar o julgado recorrido. Tal procedimento,
todavia, é vedado na esfera recursal extraordinária, a teor da Súmula
nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO COM A ITAIPU. O Tratado
Internacional de Itaipu, ao prever a possibilidade de contratação de
mão-de-obra por meio de empreiteiras, subempreiteiras e de locadores
e sublocadores de serviços, em momento algum proíbe o reconhe-
cimento de vínculo diretamente entre o empregado e a Itaipu, em-
presa tomadora dos serviços, notadamente quando constatada a su-
bordinação jurídica, requisito essencial à caracterização da relação
empregatícia, de acordo com o artigo 3º da CLT. A norma nacional
coexiste perfeitamente com o Tratado Internacional de Itaipu. Arestos
que não espelham a divergência de teses consagrada na Súmula nº
296, I, desta Corte superior. Violação de dispositivos de lei não
configurada, à luz do comando expresso no artigo 896, c, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PROVA. DEPOIMENTO
DE INFORMANTE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CONFIGURADA. ENCARGO PROBATÓRIO. EMPRE-
GADORES DISTINTOS. CONTROVÉRSIA ENVOLVENDO
MATÉRIA FÁTICA NÃO EXAMINADA PELA CORTE DE
ORIGEM. SÚMULAS DE NOS 126, 296, I, E 297 DO TST. 1. A
Corte de origem não reconheceu taxativamente que o único elemento
de convicção do julgador, para deferir a equiparação salarial pleiteada
pelo reclamante, fora o depoimento de testemunha ouvida apenas
como informante. Nesse contexto, não se configura divergência ju-
risprudencial com arestos que reputam não ter a parte se desin-
cumbido do encargo probatório quando o único elemento de con-
vicção que guarnece o pedido é o depoimento de testemunha reputada
suspeita ou impedida. Hipótese de incidência da Súmula nº 296, I,
desta Corte superior. 2. Não comporta recurso de revista, ante os
óbices expressos nas Súmulas de nos 126 e 297 do TST, pretensão
relativa ao exame de matérias subjacentes ao encargo probatório e à
inviabilidade de equiparação salarial entre empregados de empresas
distintas, revestidas de nítido conteúdo fático- probatório e que não
foram prequestionadas perante o Tribunal Regional. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-768.529/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE PERNAM-

BUCO S.A. - TELPE
A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDSON GALDINO GALVÃO
A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de

revista.
EMENTA: ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI Nº

8.213/91. DOENÇA PROFISSIONAL. INEXIGIBILIDADE DA
PERCEPÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA E DO AFASTAMENTO
POR MAIS DE 15 DIAS. A decisão recorrida está em consonância
com a Súmula nº 378 desta Corte uniformizadora, que consagra tese
no sentido de que, uma vez comprovado o nexo da causalidade entre
a doença profissional e a execução do contrato de trabalho, não se
exige a percepção de auxílio-doença e o afastamento por mais de 15
dias para o reconhecimento da estabilidade de que trata o artigo 118
da Lei nº 8.213/91. Revelando a decisão recorrida sintonia com a
jurisprudência pacífica do Tribunal Superior do Trabalho, não se
habilita a conhecimento o recurso de revista, nos termos do artigo
896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

REINTEGRAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 64 da SBDI-2 do Tribunal
Superior do Trabalho, a concessão de tutela antecipada para rein-
tegração de empregado protegido por estabilidade provisória decor-
rente de lei ou norma coletiva é compatível com as regras do direito
do trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A ausência de tese ex-
plícita sobre os elementos que nortearam o deferimento do pagamento
de honorários advocatícios atrai a incidência do óbice contido na
Súmula nº 297 desta Corte superior.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.711/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : SOLANGE BASTOS LUMERTZ
A D VO G A D O : DR. NILDO LODI
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO

VA R G A S
PROCURADOR : DR. FRANCISCO EDUARDO DE SOU-

ZA PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por violação do artigo 114 da Constituição da República e, no mérito,
dar- lhe provimento para, declarando a competência material da Jus-
tiça do Trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que prossiga no exame da causa, como entender
de direito.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
REGIME JURÍDICO ÚNICO. REGÊNCIA PELAS NORMAS DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. RELAÇÃO DE
TRABALHO DE NATUREZA EMPREGATÍCIA. O 114 da Cons-
tituição da República preconiza inserir-se na competência da Justiça
do Trabalho o processamento e julgamento dos dissídios oriundos da
relação de trabalho, abrangidos os entes da administração pública
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. Se o reclamado instituiu o seu regime jurídico único com
regência pelas normas da Consolidação das Leis do Trabalho, têm-se
que a natureza da relação que unia as partes não se convolou em
estatutária, mas continuou sendo empregatícia, de forma que rema-
nesce com a Justiça do Trabalho a competência para processar e
julgar o feito, mesmo após a transposição da reclamante para o
aludido regime. Nesse mesmo sentido inclina-se a recente jurispru-
dência do Excelso Superior Tribunal de Justiça. Recurso de revista
conhecido por violação do artigo 114 da Constituição da República e
provido.

PROCESSO : RR-785.084/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO
PERPÉTUO SOCORRO WANDERLEY
DE CASTRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENER-
GIA ELÉTRICA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORI-
DO

RECORRIDO(S) : NEUZA DE ANDRADE CORRÊA
A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DAEE. SEXTA-
PARTE. SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA. Encontra-se consagra-
do nesta Corte o entendimento de que o art. 129 da Constituição do
Estado de São Paulo, ao utilizar a expressão "servidor público", não
faz distinção entre servidores públicos estatutários e celetistas, de-
vendo ambas as categorias de servidores gozar do benefício da in-
corporação da sexta-parte dos vencimentos. Incide a obstaculizar o
recurso a Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista não conhe-
cido.

<!ID679813-12>

PROCESSO : RR-787.245/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : DOMINGOS MARZIONNA E OUTROS
A D VO G A D O : DR. DARBY CARLOS GOMES BERAL-

DO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP
A D VO G A D O : DR. CÉSAR MORAES BARRETO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP
A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA FURTADO DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. RECÁLCULO CONSIDERANDO A INCIDÊNCIA DA GRA-
TIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO NO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Hipótese em que a gratificação por tempo de
serviço nunca integrou a base de cálculo do adicional de pericu-
losidade, nem durante a contratualidade nem após o jubilamento.
Assim, é total a prescrição incidente sobre a pretensão relativa à
correção do referido cálculo, nos termos da orientação contida na
Súmula nº 326 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-790.079/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE ARAÚ-

JO
A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN
A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS

VA S C O N C E L O S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que julgara prescrita, com
lastro no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, a pretensão do
reclamante ao restabelecimento do pagamento da gratificação de fun-
ção com base no salário mínimo. Ainda à unanimidade, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que complete a
prestação jurisdicional devida, apreciando o pedido sucessivo for-
mulado no recurso ordinário do reclamante.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. DIFEREN-
ÇAS. MODIFICAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO
CONTRATUAL PRATICADA HÁ MAIS DE CINCO ANOS DO
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL. A alteração
perpetrada pela empresa, por meio de normas regulamentares in-
ternas, na base de cálculo da gratificação de função, há mais de cinco
anos do ajuizamento da reclamação trabalhista, atrai a incidência da
prescrição extintiva da pretensão relativa à percepção de diferenças a
título de restabelecimento do critério de pagamento da vantagem que
fora modificado no curso da relação de emprego. Hipótese de in-
cidência da Súmula nº 294 desta Corte uniformizadora. Precedentes.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-799.071/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS
RECORRIDO(S) : JOAQUIM CARLOS DE SOUZA
A D VO G A D O : DR. PAULO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Originando-se as
diferenças de complementação de aposentadoria pleiteadas da in-
clusão no cálculo do benefício de parcela devida em razão do contrato
de trabalho, evidencia-se a competência material da Justiça do Tra-
balho. Ressalte-se que, conquanto se trate de pleito relativo a verba de
natureza previdenciária, paga por empresa com personalidade jurídica
diversa daquela a que o empregado prestou serviços, a instituição do
benefício resulta da existência do próprio contrato de trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. INTEGRAÇÃO DE HORAS EXTRAS. NORMA
REGULAMENTAR. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS DE Nºs 297
E 296 DO TST. O prequestionamento da matéria tratada no dis-
positivo tido como violado revela-se imprescindível à análise de sua
violação, consoante entendimento consagrado na Súmula nº 297, I e
II, do TST. De outro lado, os modelos trazidos com o fito de con-
figurar divergência jurisprudencial carecem de especificidade, tendo
em vista que se referem ao Banco do Brasil - situação diversa da
destes autos, em que se examinam o Estatuto da VALIA e seu Re-
gulamento Básico. Incide na espécie o óbice da Súmula nº 296, I,
deste Tribunal Superior. Acrescente-se que a alegação de afronta ao
artigo 5º, inciso II, da Constituição da República não impulsiona a
revisão pretendida, diante da necessidade de prévia interpretação de
normas infraconstitucionais. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-803.643/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE
MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CBPO - ENGENHARIA LTDA.
A D VO G A D O : DR. GIOVANI DA SILVA
RECORRIDO(S) : PROPÉCIO JOSÉ DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FERNANDES DO-

MINGUES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-

vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que o Imposto de Renda incida sobre o valor total da con-
denação e calculado ao final.

EMENTA: DESCONTO FISCAL - CRITÉRIO DE RECO-
LHIMENTO. O recolhimento do Imposto de Renda sobre os valores
decorrentes de decisão judicial deve ser feito no momento em que
estes se tornarem disponíveis ao beneficiário, o que significa dizer
que o imposto deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final. Inteligência do art. 46 da Lei nº 8.541/92, Pro-
vimento nº 01/96 da CGJT e Súmula nº 368, item II, desta Corte
Superior. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.502/2001.9 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ EUDETE CIRILO
A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
A D VO G A D A : DRA. MARIA DE NAZARÉ GIRÃO A.

DE PAULA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO TOTAL. BENEFÍCIOS SALA-

RIAIS. PCS. DECRETO MUNICIPAL Nº 7.810/88. SÚMULA 294
DO TST. APLICABILIDADE.

1. Segundo a Súmula nº 294 do TST, "tratando-se de ação
que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração
do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela
esteja também assegurado por preceito de lei".

2. A expressão "preceito de lei" contida no verbete em apre-
ço refere-se à lei em sentido formal. No direito brasileiro, o decreto
desempenha apenas função regulamentar, não se admitindo a exis-
tência de decreto autônomo, com força normativa própria de lei.

3. Desse modo, a exceção contida na Súmula 294 do TST
não abrange previsão de benefícios salariais instituída por decreto
municipal.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-805.114/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.
A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA
A D VO G A D A : DRA. LAÍS HELENA ORLANDO
EMBARGADO(A) : ANTONIO JOSÉ BREGA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração e, considerando-os manifestamente protelatórios, con-
denar o Embargante a pagar ao Embargado a multa de 1% (hum por
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 55,35
(cinqüenta e cinco reais e trinta e cinco centavos).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos de declaração da parte demandada em que se
postula, em substância, reforma da decisão embargada revestem-se de
intuito meramente protelatório, sujeitando-se o Embargante à multa
de que trata o artigo 538 do CPC.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento. Multa
infligida.

PROCESSO : RR-810.477/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : HELENA'S STUDIO LTDA.
A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ
RECORRIDO(S) : ALESSANDRA MELO CUNHA
A D VO G A D O : DR. MAILTON M. F. DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. "Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça
do Trabalho é competente para dirimir controvérsias referentes à
indenização por dano moral, quando decorrente da relação de tra-
balho". Hipótese de incidência da Súmula nº 392 desta Corte superior.
Revelando a decisão recorrida sintonia com a jurisprudência sumu-
lada do TST, não se habilita a conhecimento o recurso de revista, nos
termos do disposto no artigo 896, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, HORAS EX-
TRAS E RETIFICAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO E
DA REMUNERAÇÃO DA EMPREGADA. O recurso de revista,
no que tange à impugnação das questões alusivas à condenação por
danos morais e horas extras e à determinação de retificação da car-
teira da trabalho e da remuneração da empregada, traz ao exame desta
Corte superior aspectos fático-probatórios. Com efeito, alega-se nas
razões recursais a existência de condenação fundamentada em de-
poimentos viciados e contraditados de testemunhas que teriam agido
em conluio com o propósito de prejudicar a reclamada, além de se ter
tomado em conta depoimento de testemunha ouvida como infor-
mante. Hipótese de incidência da Súmula nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-814.888/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : NILTAIR JOSÉ PILAR
A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PREQUESTIONAMEN-
TO FICTO. A omissão sobre questão estritamente jurídica, não obs-
tante a interposição de embargos de declaração, não inviabiliza o
debate do tema na via recursal extraordinária, nem causa prejuízo à
parte e, portanto, não enseja a nulidade do acórdão por negativa de
prestação jurisdicional (Súmula nº 297, item III, desta Corte su-
perior). Recurso de revista não conhecido.
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DIÁRIAS. TRANSFERÊNCIA NÃO RECONHECIDA. O
artigo 5º, II, da Constituição da República não incide de forma direta
na hipótese dos autos, que se exaure na exegese da legislação in-
fraconstitucional. Inviável, daí, o conhecimento da revista pelo per-
missivo da alínea c do artigo 896 Consolidado, com arrimo na ale-
gada violação constitucional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.651/2001-011-08-00.6 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : NEUTO SANGALLI
A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALBERTO SOUZA SOA-

RES
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: ANDREA DA SILVA FERREIRA DE
SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO SIMÕES DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MEDIDA CERTA MADEIRAS LTDA.
A D VO G A D A : DRA. ANA MARGARIDA SILVA LOU-

REIRO GODINHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento do segundo reclamado e não conhecer do recurso de
revista da primeira reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO
RECURSO DE REVISTA QUE NÃO REÚNE CONDI-

ÇÕES DE CONHECIMENTO. Verificando-se que o recurso de
revista patronal, apesar de não estar deserto, por força do que orienta
a Súmula nº 128 da jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
deixa de observar o disposto no artigo 896 da CLT quanto aos pres-
supostos intrínsecos respectivos, na abordagem dos temas que vei-
cula, confirma-se a decisão agravada, ainda que por fundamentos
diversos. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Julgado cujas razões de decidir são
fundamentadamente reveladas e abarcam a totalidade dos temas con-
trovertidos não implica violação dos artigos 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, 458, inciso II, do Código de Processo Civil e 832 da
CLT, pelo que não comporta argüição de nulidade, uma vez que
consubstancia entrega completa da prestação jurisdicional devida. Re-
curso de revista de que não se conhece.

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DANO
MORAL. Em hipótese na qual o acórdão prolatado em sede de
recurso ordinário consigna o trânsito em julgado da sentença que
rejeitou a preliminar de incompetência material da Justiça do Tra-
balho para apreciar pedido de indenização por danos materiais e
morais conseqüentes de acidente de trabalho, sem que a reclamada
haja interposto recurso ordinário a tal propósito, o exame da matéria
mediante recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 297 da
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece.

DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDI-
CA DA EMPRESA. Se o texto expresso do acórdão prolatado em
sede regional não abriga as premissas fáticas a partir das quais ar-
güidas as violações legais em que fundamentado o recurso de revista,
tem aplicação obstativa de seu exame o entendimento consagrado na
Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista
de que não se conhece.

MULTA. INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO CONSIDERADOS PROTELATÓRIOS. Sem que as razões
deduzidas no recurso de revista observem o disposto no artigo 896 da
CLT, quanto a seus pressupostos específicos de interposição, inviável
o conhecimento do apelo. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR E RR-10.923/2002-902-02-00.5 -
TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: ANTÔNIO BRAZ

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de

instrumento da Reclamada e não conhecer do recurso de revista do
Reclamante.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. HORA EXTRA INTEGRAL. NATUREZA JURÍDICA.

1. Ostenta natureza salarial e não indenizatória a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com a redação conferida pela Lei nº
8.923/94, em virtude da não-concessão pelo empregador de intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação. Além de a própria
lei mandar "remunerar" tal período, está superada a doutrina clássica
que conceituava salário estritamente como contraprestação de serviço.
No caso, trata-se de remunerar como hora extra o tempo em que o
empregado é privado de descanso essencial à recuperação das ener-
gias. Ademais, sempre que um trabalho é exigido do empregado em
condições excepcionais ou mais gravosas, a lei cuida de penalizar o
empregador impondo um sobre-salário que o desencoraje de tal prá-
tica deletéria à saúde do empregado (por exemplo, dobra salarial
referente ao repouso semanal não usufruído). Incidência da OJ nº 307
da SbDI-1 do TST.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-106.688/2003-900-04-00.8 -
TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: GILBERTO DA SILVA SPÍNDOLA

A D VO G A D A : DRA. ODILIA MARQUES MENDES PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-

vista da Segunda Reclamada e negar provimento ao agravo de ins-
trumento da Primeira Reclamada.

EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. ARRENDA-
M E N TO

1. Na hipótese de sucessão de empresas, a responsabilidade
quanto a débitos e obrigações trabalhistas recai sobre o sucessor, nos
termos dos artigos 10 e 448 da CLT, em face do princípio da des-
personalização do empregador.

2. Irrelevante o vínculo estabelecido entre sucedido e su-
cessor, bem como a natureza do título que possibilitou ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organiza-
dos.

3. Dá-se a sucessão de empresas nos contratos de arren-
damento, mediante o qual o arrendatário ocupa-se da exploração do
negócio, operando-se a transferência da unidade econômico-jurídica,
bem como a continuidade na prestação de serviços.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-643.419/2000.2 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO,
CERVEJARIA, ÁGUA MINERAL, BEBI-
DAS EM GERAL, FRIGORÍFICOS,

: TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ,
LATICÍNIOS, PANIFICAÇÃO, FRIOS,
SORVETERIAS E ATIVIDADES AFINS
DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS,

: JACAREÍ, CAMPOS DO JORDÃO, MON-
TEIRO LOBATO, SÃO BENTO DO SA-
PUCAÍ, SANTA BRANCA, PARAÍBUNA
E LITORAL NORTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES
DECISÃO: Por unanimidade, negar provimento ao agravo

de instrumento do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista da reclamada apenas quanto à época própria para a in-
cidência da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a observância da correção
monetária nos moldes do disposto na Súmula nº 381 desta Corte
s u p e r i o r.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁ-
RIO MÍNIMO. SÚMULA Nº 228 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. A Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, por
ocasião do julgamento do Incidente de Uniformização Jurisprudencial nº
272/2001-079-15-00.5, ratificou seu entendimento no sentido de que o adi-
cional de insalubridade deve incidir sobre o salário mínimo, chancelando o
entendimento consubstanciado na Súmula nº 228 desta Corte uniformiza-
dora. Agravo de instrumento a que se nega provimento. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-OCORRÊNCIA. Não há falar em
negativa de prestação jurisdicional quando o Tribunal Regional decide, de
modo claro e fundamentado, matérias submetidas a sua deliberação ou quan-
do a parte afirma existir omissão no acórdão mas não demonstra expres-
samente onde residiria o vício supostamente perpetrado pelo órgão julgador.
Violação dos artigos 458 do Código de Processo Civil, 832 da Consolidação
das Leis do Trabalho e 93, IX, da Constituição da República não demons-
trada. Recurso de revista não conhecido. SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. CATEGORIA. PLEITO DE ADICIONAIS DE IN-
SALUBRIDADE E PERICULOSIDADE. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. SÚMULA Nº 296, I, DO TST.
1. Arestos que não enfrentam a questão da substituição processual ampla
pelo sindicato à luz do artigo 8º, III, da Carta Política quando ele pleiteia
adicionais de insalubridade e periculosidade para os integrantes da categoria
profissional não espelham a divergência de teses consagrada na Súmula nº
296, I, desta Corte superior. 2. Paradigmas que afastam a substituição pro-
cessual na hipótese concreta não se revelam atuais, nos termos da exigência
preconizada no artigo 896, § 4º, da CLT. 3. O entendimento consagrado pela
Corte regional segue na trilha da jurisprudência desta Corte superior no sen-
tido de que o sindicato pode atuar em Juízo como substituto processual dos
integrantes da categoria profissional pleiteando adicional de insalubridade e
de periculosidade. Recurso de revista não conhecido. NULIDADE PRO-
CESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZA-
DO. DOCUMENTOS. JUNTADA. PROVIDÊNCIA DESNECESSÁ-
RIA. INDEFERIMENTO. A Corte regional infirmou argüição de nulidade

por cerceamento de defesa em razão de indeferimento de juntada aos autos
de termos de rescisão contratual dos substituídos do sindicato cujos contratos
de trabalho foram rescindidos antes do ajuizamento da ação. Pontuou que tal
providência não se fazia necessária, porquanto tais documentos não com-
provariam quitação de parcelas não recebidas pelos substituídos do sindi-
cato. Nesse caso, não há configuração de afronta aos artigos 5º, LV, da Carta
Magna e 332 do Código de Processo Civil, uma vez que a reclamada nem
sequer alega a existência de quitação, nos termos da rescisão contratual, das
parcelas de adicional de insalubridade e periculosidade pleiteadas pelo sin -
dicato reclamante. Hipótese de incidência do artigo 896, c, da CLT. Recurso
de revista não conhecido. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO. INDEFERIMENTO DE NOVA DILIGÊNCIA PERI-
CIAL E DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. INSALUBRIDADE E
PERICULOSIDADE NO LOCAL DE TRABALHO. FATO CONS-
TATADO POR MEIO DE PROVA PERICIAL. CONVENCIMENTO
MOTIVADO DO JULGADOR. Não há configuração de cerceamento de
defesa se o julgador indefere pedido de nova diligência pericial e de pro-
dução de prova oral em razão de existir nos autos prova pericial bastante
para firmar o seu convencimento acerca da existência de insalubridade e
periculosidade no local de trabalho. Esse entendimento sintoniza-se com a
jurisprudência iterativa desta Corte superior, no sentido da inexistência de
cerceamento de defesa e de violação do artigo 5º, LV, da Constituição da
República, ante o indeferimento da produção de provas desnecessárias, se o
julgador já tiver firmado seu convencimento com base em outras provas
existentes nos autos, em face da aplicação dos artigos 765 e 832 da CLT c/c
os artigos 130, 131 e 400, II, do CPC. Hipótese de incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. ELETRICISTA. TRABALHO EM CONTATO
COM REDE DE ENERGIA ELÉTRICA. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 324 da SBDI-1 do TST, é devido o adicional de pericu-
losidade a empregado que trabalha em unidade consumidora de energia elé-
trica, desde que a atividade exercida esteja ligada a sistema elétrico de po-
tência ou a equipamentos e instalações elétricas similares que ofereçam ris-
cos similares. Eletricista que trabalha em contato com rede de energia elé-
trica em empresa consumidora tem direito à percepção do adicional de pe-
riculosidade. Restam superados os entendimentos no sentido de não ser de-
vido o adicional de periculosidade aos empregados que trabalhavam em uni-
dades consumidoras de energia elétrica. Hipótese de incidência da Súmula nº
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. SETOR FRIO/AR. Tendo a Corte regional deferido
os pleitos de adicional de insalubridade e de periculosidade com lastro em
prova pericial, a alegação veiculada nas razões do recurso de revista no
sentido de que teria sido violado o artigo 195 da CLT não impulsiona o
apelo. A norma legal em evidência preconiza tão-somente que a insalu-
bridade e a periculosidade serão aferidas por meio de prova pericial. No caso
concreto fora realizada tal prova, consoante asseverado pelo Tribunal a quo.
logo, não há falar em afronta à literalidade do referido preceito legal. Hi-
pótese de incidência do artigo 896, c, da CLT. Recurso de revista não co-
nhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. SETORES E.T.A. E
E.T.D.I. CONSTATAÇÃO POR MEIO DE PROVA PERICIAL. APA-
RELHOS DE PROTEÇÃO INEFICAZES. 1. O entendimento consa-
grado pelo Tribunal de origem no sentido de que a perícia constatou que os
aparelhos de proteção fornecidos aos empregados não neutralizavam a ação
dos agentes insalubres nas tarefas realizadas pelos empregado revela sintonia
com o disposto nas Súmulas de nos 80 e 289 desta Corte superior. Consoante
referida jurisprudência, o simples fornecimento pelo empregador de apa-
relhos de proteção não o eximem do pagamento do adicional de insalu-
bridade, sendo imprescindível que tais aparelhos sejam eficazes à neutra-
lização da ação dos agentes insalubres. 2. A pretensão de excluir o paga-
mento do adicional de insalubridade quanto aos substituídos que trabalha-
vam no setor ETA, formulada com base na alegação de que a perícia teria
constatado a ausência de agentes nocivos no referido local, encontra obs-
táculo na Súmula nº 126 do TST, porquanto visivelmente contraditória com
a fundamentação lançada no acórdão hostilizado. Recurso de revista não
conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MECÂNICOS DE
MANUTENÇÃO E ENCANADORES. MANUSEIO DE ÓLEOS MI-
NERAIS E GRAXA. Entendimento do Tribunal Regional no sentido de
que o trabalho dos empregados da reclamada com manuseio de óleos mi-
nerais e graxa assegura o pagamento de adicional de insalubridade guarda
sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 171 da SBDI-1 desta Corte
uniformizadora, de seguinte teor: “ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
ÓLEOS MINERAIS. SENTIDO DO TERMO 'MANIPULAÇÃO'. Para
efeito de concessão de adicional de insalubridade não há distinção entre
fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria nº 3214 do Ministério do
Trabalho, NR 15, Anexo XIII”. Hipótese de incidência da Súmula nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. AUXILIAR DE ENFERMAGEM. AUSÊNCIA DE CONTA-
TO PERMANENTE COM DOENÇAS INFECTO-CONTAGIOSAS.
Ressente-se de prequestionamento perante o Tribunal Regional a alegação
veiculada no recurso de revista no sentido de que o contato dos auxiliares de
enfermagem com doenças infecto-contagiosas era esporádico. Hipótese de
incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.
ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. SÚMULA Nº
381 DO TST. Nos termos da jurisprudência consubstanciada na Súmula nº
381 do TST, “o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços, a partir do dia 1º”. Recurso de revista conhecido e
provido.
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com a Resolução Adminis-
trativa 928/2003 e art. 236 do RITST.

PROCESSO Nº TST-AIRR - 794984/2001.1
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes
os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Re-
nato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho,
Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento para melhor exame, determi-
nando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a jul-
gamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR CÍCERO DE LIMA

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDÉSIO DE MATTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 30 de agosto de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 173/1999-122-04-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor exame,
determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : ALBIO ANTÔNIO FARIAS DO AMARAL

ADVOGADA : DRA. LUCI DE CASTRO OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1182/2001-072-02-40.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exa-
me, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO VILA FORMOSA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO GOMES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ERIVAL LEME DO PRADO

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2901/2001-010-02-40.6
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes o Exmo. Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Relator, o Exmo. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do
Trabalho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exa-
me, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : COSMO LEITE CORREIA

ADVOGADO : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 760507/2001.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordiária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDYR BARCELLOS

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 30237/2002-900-03-00.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, presentes
os Exmos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator,
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Subprocurador-Geral do Tra-
balho, Dr. Ronaldo Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO NUNES RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ADRIANO GOMES PIRES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE DELTA

ADVOGADO : DR. CAIO ANTÔNIO DE SOUZA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2214/2003-014-09-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros Re-
nato de Lacerda Paiva, Relator, José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo
Tolentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordiária
subseqüente à data da publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA - HOS-
PITAL UNIVERSITÁRIO CAJURU

ADVOGADO : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FRANCISCO MINIKOSVSKI

ADVOGADA : DRA. EDNA APARECIDA DO ESPÍRITO SANTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 83484/2003-900-04-00.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Vantuil Abdala, presentes os Exmos. Ministros José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, Renato de Lacerda Pai-
va e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Ronaldo To-
lentino da Silva, DECIDIU, por unanimidade, quanto ao Agravo de
Instrumento, dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de
Revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data de publicação desta certidão.

A G R AVA N T E ( S ) : ARI FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2005-022-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS SCHATKOSKI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. CARMEM MIRANDA R. PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRA-
ÇÃO AO EMPREGO. NULIDADE DA DESPEDIDA. RECONHE-
CIMENTO DE ACORDO COLETIVO VIGENTE. ART. 7º, XXVI,
DA CF/88. Em nenhum momento a Corte a quo deixou de reconhecer
o acordo coletivo então vigente, mas, ao contrário, concluiu que este
não teve as suas cláusulas infringidas, após uma análise do conjunto
fático-probatório dos autos que afastou as alegações do Recorrente.
Permanece, pois, incólume o art. 7º, XXVI, da CF/88. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-16/2003-103-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO PAROQUIAL NOSSA SENHORA DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA DE OLIVEIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO PETRUCCI SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. COMPROVAÇÃO IRREGULAR E IN-
TEMPESTIVA DO DEPÓSITO RECURSAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-17/2005-087-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A análise da preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, argüida em Recurso
de Revista, encontra-se desfundamentada (OJ 115), bem como as
alegações são genéricas e não especificam os pontos supostamente
omitidos na análise do eg. Regional.

MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. A decisão re-
corrida está em consonância com a Súmula 366 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. A decisão regional en-
contra-se em harmonia com a Orientação Jurisprudencial 342 do TST,
que dispõe ser inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de
trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo intra-
jornada.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O egrégio Tribu-
nal Regional, com base no contexto fático-probatório dos autos, cons-
tatou por prova pericial que o Reclamante trabalhava em área de
abastecimento de inflamáveis dos veículos montados pela Reclamada.
Assim, a aferição da tese recursal, essencialmente calcada na alegação
de inexistência de contato com inflamáveis, requer o reexame de
matéria fático-probatória, o que é vedado nesta Instância Extraor-
dinária, conforme diretriz perfilhada pela Súmula 126 do TST.

INDENIZAÇÃO DO ART. 9º DA LEI 7.238/84.
O Recurso de Revista, relativamente ao tema, encontra-se

desfundamentado. A Recorrente não aponta violação a dispositivo de
lei federal ou da Constituição, como exigem as alíneas do artigo 896
da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-19/1999-421-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MAMORÉ MINERAÇÃO E METALURGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DARLENE APARECIDA RICOMINI DALCIN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MANABO KIMURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RADIAÇÃO
IONIZANTE. A Decisão Regional encontra-se em consonância com a
OJ nº 345/SBDI-1, desta Corte Superior, segundo a qual, a exposição
do empregado à radiação ionizante ou à susbstância radioativa enseja
a percepção do adicional de periculosidade, pois a regulamentação
ministerial(Portarias do Ministério do Trabalho nºs 3.393, de
17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao reputar perigosa a atividade,
reveste-se de plena eficácia, porquanto expedida por força de de-
legação legislativa contida no art. 200, caput, e inciso VI, da CLT.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006882 1ISSN 1677-7018

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. Para chegar-se à conclusão pretendida pela Agravante,
qual seja, a de que o Reclamante enquadrava-se na hipótese do art.
62, II, da CLT, ter-se-ia, necessariamente, que reexaminar o conjunto
fático-probatório, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a
teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-27/2003-014-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE LIMEIRA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA DION

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NORMA COLETIVA - CATEGORIA DIFERENCIADA -
ABRANGÊNCIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que

visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-29/1999-008-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TURBO MOTO SHOP LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BEIRÃO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA BELLE

A D VO G A D A : DRA. REGINA ADYLLES ENDLER GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADASA de-
ficiente instrução da petição de Agravo sem o Despacho Agravado e
a sua respectiva certidão de intimação e a procuração outorgada ao
Advogado do Agravante, peças obrigatórias à regular formação do
instrumento, bem como sem o Acórdão Regional e a cópia do Re-
curso de Revista, necessárias para a perfeita compreensão da con-
trovérsia, e sem a certidão de intimação do Acórdão Regional, ne-
cessária para o imediato julgamento do Recurso de Revista, se pro-
vido o Agravo, acarreta o não conhecimento do Agravo, nos termos
do parágrafo 5º, e seu inciso I, do art. 897, da CLT, com a redação
dada pela Lei 9.756/98, e da IN 16/99, inciso III, do C. TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-36/2000-097-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : M R MANZINI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON LUIZ COLLUCCI

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM TAVARES

A D VO G A D O : DR. MÁRIO PEREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II da
Instrução Normativa 03/93, os depósitos recursais somente se somam
para efeito do teto estabelecido pelo valor da condenação. Interposto
o recurso de revista, o montante a ser depositado não pode levar em
conta aquele efetuado quando da interposição do recurso ordinário.
Aplicabilidade do item II, da Súmula/TST nº 128. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-40/2005-073-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FERRUCCI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SALEM NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELEIDE MARIA DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARIA APARECIDA CRUZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SUELLEN DE SOUZA RODELLA BIRIGUI - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DARVIO DE JESUS CRISTOVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DESFUNDAMENTADO. O Recurso de Agravo que se
limita a aduzir as razões do Agravo de Instrumento, todavia, sem
esboçar qualquer argüição, no sentido de infirmar os fundamentos
específicos adotados pelo r. despacho de admissibilidade, não reúne
condições de ser apreciado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-48/1992-463-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE REGINA FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : EGÍDIO BREDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANACAN JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IMPOSTO
DE RENDA - INCIDÊNCIA. O fundamento norteador da decisão
recorrida foi a preclusão da matéria, tendo em vista que o Recorrente
não se insurgiu oportunamente contra a sentença de liqüidação. Não
obstante, em suas razões de Recurso de Revista, a parte reitera os
argumentos expendidos no Agravo de Petição, sem infirmar o motivo
específico que fundamentou o acórdão recorrido, relativamente a ma-
téria em exame. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-48/1995-151-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COUNTRY CLUB DE GUARAPARI

A D VO G A D O : DR. LUIS FILIPE MARQUES PORTO SÁ PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SENALBA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA BOINA NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO
DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 93,IX, DA CF/88. INO-
CORRÊNCIA. A prestação jurisdicional entregue pelo Colegiado a
quo foi completa, tendo o acórdão recorrido esclarecido todos os
fundamentos necessários ao deslinde da controvérsia, o que demons-
tra a inexistência de ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição Federal.
Logo, ainda que o Recorrente não se conforme com a decisão, a
hipótese não seria de negativa de prestação jurisdicional, mas de mera
decisão contrária aos seus interesses. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-49/2004-014-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CARDOSO ROTONDO

A D VO G A D O : DR. BRUNO KALIL NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-52/2004-083-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA ANA DE SOUSA FAGUNDES

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA RIOS DE SOUZA MASSI

A G R AVA D O ( S ) : GUARANI SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (Incidência da Súmula 331, inciso, IV,
do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53/2001-014-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARTIN DONALD LAWSON FOSTER

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA CORLETTO

A G R AVA D O ( S ) : PABLO CÉSAR TORRIGLIA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MAGNUS

A G R AVA D O ( S ) : JSR GENÉTICA SUINICOLA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. INÊS CADEMARTORI C. BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA SOBRE BENS DE EX-SÓ-
CIO. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula
nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-54/2005-022-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO LOPES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VELOSO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA
EQUIPARAÇÃO. IDENTIDADE DE FUNÇÃO. ÔNUS DA PRO-
VA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS Nº 06 E 126, DO C. TST. A Eg.
Corte Regional decidiu segundo os elementos e fatos submetidos a
julgamento, analisando a prova testemunhal e nela firmando seu con-
vencimento no sentido de que restou demonstrada a identidade de
função exercida pelo Autor e paradigma indicado, bem como a con-
temporaneidade do efetivo exercício laboral. Consignou que a Re-
corrente não se desvencilhou do seu ônus probatório quanto ao fato
modificativo do direito do Autor, aplicando à espécie a Sumula nº 06,
item VIII, desta Corte. Assim, estando o v. Acórdão Regional em
consonância com pacífica e notória jurisprudência desta Corte, o
Apelo encontra óbice para o seu prosseguimento no art. 896, § 5º, da
CLT e na Súmula nº 333/TST. O Recurso investe, portanto, contra
pressuposto fático consagrado no Acórdão Recorrido, razão pela qual
enfrenta o Óbice da Súmula nº 126, do C. TST. Sob esse prisma, não
se há falar em violação do art. 461, § 1º, CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-56/2003-068-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL - CATARATAS
DO IGUAÇU - SICREDI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU JOSÉ DOTTO

A D VO G A D O : DR. TELMAR CARLOS SCHOSSLER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO - PRÉ-CONTRA-
TAÇÃO - HORAS EXTRAS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-64/2003-101-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELISÂNGELA DE ARAÚJO ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. FLAMÍCIA DE SÁ MENDES

A G R AVA D O ( S ) : AMARO GUSTAVO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : COBRANORTE - COBRANÇAS DO NORDESTE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ROMERO M. DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. APELO DESFUNDAMENTADO. Em seu
Recurso de Revista, a Parte limita-se a questionar o acórdão recorrido
tentando demonstrar ofensa ao direito de propriedade e violação às
garantias da ampla defesa e do contraditório, contudo, nesse mister,
não aponta nenhum dispositivo constitucional tido por violado. Nesse
contexto, revela-se desfundamentado o Apelo denegado. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-75/2004-010-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO (OJ nº 177 DA SBDI-1 DO TST). Não colhe recurso de
revista quando a decisão regional está em consonância coma iterativa
e notória jurisprudência do TST. Aplicação da Súmula nº 333 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

ACORDO COLETIVO 2003/2004. A inexistência de su-
cumbência no tema agitado inviabiliza o recurso de revista. Agravo
conhecido e desprovido.

REPERCUSSÃO DE OUTROS PROCESSOS. Não se co-
nhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida. Sú-
mula 422 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-75/2005-008-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIMIRO LEMOS DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUCIANA TACOLA BECKER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

A D VO G A D O : DR. PAULO VIANA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-92/2004-203-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE LIMA FREITAS

A D VO G A D O : DR. NILSON PAIXÃO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INEXISTÊN-
CIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. HORAS EXTRAS - ÔNUS
DA PROVA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-93/2002-026-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO PINTO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA DOS S. OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SATEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. PLAUTO EUGÊNIO CHAGAS GIULIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ACORDO - INDENIZAÇÃO DE VALE-
TRANSPORTE - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A admis-
sibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo
de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-111/1999-282-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RANGEL DUARTE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ALEXANDRE PEREIRA DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO CON-
FIGURADA. ARESTOS INADEQUADOS À PREVISÃO LEGAL.
O Eg. Regional adotou tese no sentido de que, atendidos os requisitos
específicos, ainda que por presunção, a equiparação salarial é de
direito quando há desnível injustificado de ganhos entre empregados
exercentes de cargos idênticos. Asseverou ainda que o direito é as-
segurado, in casu, também por motivo de isonomia salarial, não
constituindo obstáculo a existência de plano de cargos e salários. Não
há como reconhecer afronta aos preceitos invocados na Revista como
vulnerados (arts. 5º, II, XXX, 37, XII, da Constituição Federal, 818 e
461, da CLT), uma vez que, não contendo disciplinamento específico
da matéria, abrangendo todas as questões colocadas no Acórdão Re-
corrido, é incapaz de ensejar a violação direta, literal. A consonância
do julgado com a Súmula 6, item VIII, do C. TST afasta a pos-
sibilidade de vulneração do art. 818, da CLT. Os arestos trazidos para
confronto não se amoldam à previsão do art. 896, da CLT ou da
Súmula 333, deste Tribunal Superior. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-140/2003-281-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JERÔNIMO CRUZ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASIL S.A. - TRANSPORTE E TURIS-
MO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS - ÔNUS
DA PROVA. A Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 desta
Corte não pode servir de óbice ao seguimento do recurso de revista,
diante do seu cancelamento por esta Corte Superior, publicado no
Diário de Justiça do dia 14/09/2004. De modo que, equivocado se
mostra o fundamento adotado pelo despacho agravado. Todavia, exa-
minada a matéria de fundo, nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-142/2001-070-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MAÍZA BARBOSA DE SOUZA CAMPELO

A D VO G A D O : DR. COLBERT DUTRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do
recurso por negativa de prestação de tutela jurídica processual a
violação de artigos não mencionados na Orientação Jurisprudencial nº
115 da SBDI-1 desta Corte, tampouco argumentação de divergência
jurisprudencial, por não ser possível vislumbrar-se o necessário con-
fronto de teses jurídicas na interpretação de um mesmo dispositivo de
lei, assim como averiguar-se a identidade fática, nos termos da Sú-
mula nº 296 do TST. Outrossim, verificando-se que, em atendimento
às exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas pelo Órgão julgador, a decisão não se in-
quina do vício de nulidade, e, conseqüentemente, não há falar em
ofensa aos artigos 93, inciso IX, da Constituição, 832 da CLT e 458
do CPC. Agravo conhecido e desprovido.

COMISSÕES. PROVA. ÔNUS. Por sua natureza extraor-
dinária, o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende de nova apreciação de fatos e provas para o
reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido e
desprovido.

HORAS EXTRAS. PROVA. ÔNUS. Tema decidido com
apoio nos elementos de prova constantes dos autos, torna inviável a
reforma da decisão sem revolvimento do conteúdo da instrução pro-
cessual, o que é obstado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-142/2005-055-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PENHA SERVIÇO INDUSTRIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DA CITAÇÃO. A admissibilidade do
recurso de revista sujeito ao procedimento sumaríssimo pressupõe
demonstração de contrariedade a Súmula do TST ou violação direta
da Constituição Federal. Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331 DO TST. Não colhe o recurso de revista quando a decisão
regional está em consonância com iterativa e notória jurisprudência
do TST. Aplicação do Súmula nº 333 desta Corte. Agravo conhecido
e desprovido.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT. Não colhe o recurso
de revista quando a parte. Sem autorização legal, pleiteia em nome
próprio direito alheio. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-146/2003-022-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. PAULA NUNES BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO SCHMITH DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. SILVIA BEATRIZ FERREIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MULTIMÍDIA ENGENHARIA ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS. DARF ELETRÔNICO SEM A IDENTIFICAÇÃO
DO NÚMERO DO PROCESSO. O artigo 790, da CLT disciplina
que, nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no
Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e
emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo Tri-

bunal Superior do Trabalho. Por meio da Instrução Normativa nº
20/2002, item VII, o Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu como
requisito essencial de validade para o comprovante de DARF ele-
trônico a identificação do processo.

Portanto, não restam dúvidas quanto à indispensabilidade da
indicação do número do processo no referido comprovante, a fim de
que tenha validade.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-154/2004-333-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CAMILE ELY GOMES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELA MARIA NONNEMACHER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-158/2004-631-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DE CASTRO LEITE

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO ALVES DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA - DE-
NUNCIAÇÃO À LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA - INDE-
FERIMENTO DE OITIVA DE TESTEMUNHA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. HORAS EXTRAS - REFLEXOS. MULTA DO ARTIGO
477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. INDE-
NIZAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-160/2001-016-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. WALLACE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR RIBAS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA LIFCZYNSKI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

DOMINGOS E FERIADOS. DOBRA. BIS IN IDEM. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição
ou, ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e
desprovido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A responsabilidade pelo pa-
gamento dos honorários periciais é integralmente da parte que nela
for sucumbente, ainda que apenas parcialmente vencida em alguns
pedidos objetos da perícia. Agravo conhecido e desprovido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. A admissibilidade do
recurso de revista pressupõe demonstração de violação literal de lei
federal ou afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, diver-
gência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-161/2002-020-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RDC SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA REGINA DE O. SOARES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO VILELA MERAT

A D VO G A D O : DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DOCUMENTOS DISTINTOS EM UMA MESMA
FOLHA. SEM AUTENTICAÇÃO - INCISO IX, DA IN 16/99.

Em se tratando de documentos distintos, ainda que em uma
mesma folha, quando do traslado das peças e para o efeito de au-
tenticá-las, deverá ser observada a existência desses documentos, que
deverão ser formalizados separadamente, sob pena de serem acoi-
mados de inautênticos, nos termos do inciso IX, da IN 16/99, do C.
TST. A falta de autenticação de peças trasladadas obsta o conhe-
cimento do Recurso. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-169/2003-004-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE
MATO GROSSO DO SUL -

A D VO G A D O : DR. ÉLITON APARECIDO SOUZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALFREDO DE SOUZA BRILTES

A G R AVA D O ( S ) : CAIÇARA SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NIUTOM RIBEIRO CHAVES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA CONVENCIONAL - REPETIÇÃO DE MULTA
PREVISTA EM LEI. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-174/1994-001-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : GILENO SEIXAS SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
ESTADO DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. NÍVEA MARIA LUZ SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. A admissibilidade do re-
curso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-181/1992-003-16-40.8 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MARANHÃO

PROCURADOR : DR. ANTONIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA PEREIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. AMÍLCAR GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO
DE RECURSOS HUMANOS E NEGÓCIOS PÚBLICOS
- EMARHP

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º, II, LIV, LV E XXII, DA
CF/88. Como bem asseverado no despacho agravado, a admissi-
bilidade do Recurso de Revista na fase de execução trabalhista de-
pende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Cons-
tituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula
266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente, na forma dos
dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-181/2004-068-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VANDER TEIXEIRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE MURIAÉ E
REGIÃO - ADMR

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ CALAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ELENCADAS NO ARTIGO 897, § 5º, DA
CLT. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 285 DA SBDI-1 DO TST. A
jurisprudência desta Corte já se pacificou no sentido de que só se
prescinde da juntada de algum elemento constante dos autos para se
aferir a tempestividade do Recurso de Revista quando o despacho
expressamente mencione a data da publicação da decisão recorrida e
da interposição do Recurso, o que não ocorreu, in casu. Isso porque,
o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não vincula a
apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por parte deste
Tribunal. Assim, o despacho agravado está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ 285 da SBDI-1.
Ressalte-se, ainda, que não há que se falar em violação da OJ 90 da
SBDI-1 do TST, pois ela foi cancelada em decorrência da nova
redação conferida ao art. 897 da CLT pela Lei 9.756/98. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-185/2005-153-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RONDINELE PETRIN

A D VO G A D A : DRA. JULIANE MARIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO DE EMPREGO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-187/2002-022-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO CAMPOS FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pressuposto
da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-187/2002-022-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO AURÉLIO CAMPOS FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. GLADIS SANTOS BECKER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CARACTERI-
ZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-195/2003-007-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS VANDERLEI FERREIRA DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. WEBER DA SILVA CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS CORY
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GARANTIA DE EMPREGO. ACIDENTE DE TRA-
BALHO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º
126, DO C. TST.

O colegiado regional concluiu pela inexistência de acidente
de trabalho fundamentando-se no material colhido durante a dilação
probatória, agindo o Juízo, portanto, em consonância com o princípio
da persuação racional ou livre convencimento motivado, adotado pela
expressão contida no artigo 131, do CPC. Ademais, inafastável o
óbice da Súmula nº 126, do C. TST, pois, para que se decidisse de
forma diversa, far-se-ía necessário o reexame de fatos e provas, o que
é vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita no referido
verbete. Dessa forma, reputo não violados os dispositivos legais e
constitucionais invocados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-195/2003-301-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARA REGINA IGNACIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NOÉ SCHIMITT

A G R AVA D O ( S ) : ARTECOLA INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-218/2005-102-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : RUY BARBOZA BERMUDEZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO REZENDE RUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do re-
curso de revista contra acórdão proferido em procedimento suma-
ríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-222/2003-011-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO DOS SANTOS MORAES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SILVIA LOPES BURMEISTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pressuposto
da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-225/2001-008-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO BENADERET

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE DOS ANJOS FERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PROCU-
RAÇÃO SEM AUTENTICAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-228/2000-601-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL TRITICOLA SERRANA
LTDA. - COTRIJUI

A D VO G A D A : DRA. FABIANE ENGRAZIA BETTIO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUCIANO LENA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II E XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. A teor da Súmula nº 266 do
TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, não
sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação,
se houvesse, dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-229/2004-102-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO JG LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE TEXEIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CUNHA BORBA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONSTITUIÇÃO DE PENHORA.
SUCESSÃO DE EMPREGADORES. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-229/2004-004-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARLETE DE LOURDES ERGUY

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - DIVISOR. Todos os pressupostos fáticos trazidos no acórdão
recorrido ensejam o entendimento de que os registros de horário são
idôneos e que os funcionários da agência não estavam impedidos de
registrar o efetivo horário de trabalho cumprido. Dessa forma, en-
tendimento diverso ensejaria o reexame da prova, procedimento ve-
dado nesta instância recursal. Incidência da Súmula 126 do TST.

AJUDA ALIMENTAÇÃO. Estando a decisão recorrida em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 123 da SBDI-1, desta
Corte, incidem na hipótese o art. 896, § 4º, da CLT, e a Súmula 333
do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida es-
tá em consonância com as Súmulas 219 e 329 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-230/2003-351-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADAIRES ROQUE MOREIRA DE OLIVEIRA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. NEY SANTOS ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-230/2005-101-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SAN MARINO VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIOVANI ANTUNES SPOTORNO

A G R AVA D O ( S ) : GILDA ÁVILA DA COSTA & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO CABREIRA RECART

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RECURSO ORDINÁRIO - INTEM-
PESTIVO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AG-ED-AIRR-232/2003-065-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : VALE DO OURO TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MARCOS DE SOUZA GONÇALVES

EMBARGADO(A) : GIULIANO TEIXEIRA GUERRA

A D VO G A D O : DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para corrigir erro material acerca da aplicação
da multa por litigância de má-fé nos termos do voto do Relator e
determinar a baixa dos autos imediatamente após a publicação do
acórdão.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUINTA
INICIATIVA DA RECLAMADA, MEDIANTE REMÉDIOS JURÍ-
DICOS INADEQUADOS E FLAGRANTEMENTE PROTELATÓ-
RIOS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ERRO MATERIAL. Em
razão do manejo de recurso incabível, deu-se o trânsito em julgado
das decisões anteriormente prolatadas por este Colegiado. E, contra a
decisão que negou seguimento ao AIRR, ante a intempestividade do
apelo principal, complementada por aquelas proferidas em embargos
de declaração, a ora-embargante não interpôs o recurso cabível, no
caso os "embargos à SDI". O oferecimento de recurso manifestamente
incabível a partir de então não poderia suspender o prazo para in-
terposição de outro apelo. Recurso incabível é recurso inexistente.
Aplicação de multa quando da interposição de Agravo protelatório.
Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para corrigir erro ma-
terial quando da aplicação da multa por litigância de má-fé. Após
publicação do acórdão, baixem os autos à origem, a fim de impedir
qualquer outro expediente protelatório.

PROCESSO : AIRR-241/2002-668-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DOS SANTOS MAIA

A D VO G A D O : DR. JULIANO TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SALÁRIO IN
NATURA - MORADIA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-280/2003-049-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. EVALDO AUGUSTO KOCK JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO PIRASSUNUNGUENSE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES DE GODOY NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL - LEI PELÉ
(ART. 28 DA LEI Nº 9.615/98) - RESCISÃO CONTRATUAL -
CLÁUSULA PENAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-283/2002-253-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR NASCIMENTO BRITO

A D VO G A D A : DRA. DINAH CORRÊA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS.
ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Egrégio
Tribunal Regional reformou a r. Sentença, para deferir o pagamento
das horas extraordinárias, consideradas aquelas, a partir da oitava
diária e da quadragésima quarta semanal, consignadas nos cartões de
ponto e pela ausência do respectivo pagamento já que cumpria à
Reclamada o fato extintivo do direito do Autor agindo o Juízo em
estrita consonância com o princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, adotado pela expressão contida no art.
131/CPC. O Apelo não prospera por meio dos dispositivos legais
atinentes ao ônus da prova, especificamente os arts. 818/CLT e 333,
I, do CPC. Ademais, restou inviabilizado o processamento do Re-
curso, em razão da necessidade de reapreciação do conjunto pro-
batório, procedimento defeso nesta Instância Extraordinária, a teor da
Súmula nº 126/TST, restando prejudicada a análise dos arestos, em
face da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-294/2005-026-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA FERREIRA QUINTÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CICLOPE COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACIDENTE
DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO - BASE DE CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. Inviável o processamento do Re-
curso de Revista quando não satisfeitos seus pressupostos de ca-
bimento, insculpidos no art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-300/2004-001-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : RCE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : CHARLES PESSOA LIMA

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÕES "POR FORA". Nega-se provimento a agra-
vo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos
de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-301/2004-123-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU TEOBALDO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ DA SILVA NETO - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SIDENEI LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O
Tribunal Regional, no exercício de sua competência concorrente, pro-
fere decisão interlocutória para receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST, não pode ser processado
o recurso de revista, inclusive por dissenso de teses, na forma dos §§
4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da
Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.
VERBAS RESCISÓRIAS. Por sua natureza extraordinária, o pe-
dido de revisão não se presta à lapidação de matéria fático-pro-
batória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-308/2003-006-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NOHI GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-317/2003-056-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. - ELETRODO-
MÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CLERISVALDO LOPES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento, implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta for-
mação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo
inadmissível a conversão do julgamento em diligência para suprir a
omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-326/2003-010-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GARAGE ALTO HIGIENÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVANOR LIMA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DOS SANTOS COMONELLI

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. Compete ao Tribunal
Regional receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos
termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT, podendo a parte, no
caso de denegação, interpor agravo de instrumento. A síntese do ato
não importa em ausência de fundamentação. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-341/2004-014-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO UGO MALTA MARCOS

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA BIASON GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se declara a nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional quando integralmente apreciadas
as questões suscitadas nas razões do Recurso Ordinário e dos Em-
bargos de Declaração e quando dos atos inquinados não resultar
demonstrado manifesto prejuízo às partes litigantes, nos termos do
disposto no artigo 794 da Consolidação das Leis do Trabalho, e,
ainda, quando questão trazida nos Embargos de Declaração opostos, e
renovada nas razões do Recurso de Revista, que verse matéria de
direito, não tenha sido apreciada pela Corte Regional, hipótese em
que é permitida sua apreciação imediata, ante os termos da Súmula
297, III, desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

HORAS EXTRAS. Não ofende a literalidade dos artigos 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, 128, 333, incisos I e II, 348 e 354
do Código de Processo Civil e 74 da Consolidação das Leis do
Trabalho a decisão que examina a jornada de trabalho do empregado
e conclui pela inexistência de horas extraordinárias à luz do conjunto
fático-probatório constante dos autos. Ademais, o aresto transcrito
para demonstração de divergência jurisprudencial não autoriza o co-
nhecimento do Recurso de Revista porque oriundo de Turma do
Superior Tribunal de Justiça, órgão não elencado no artigo 896, alínea
"a", da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-347/1991-481-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FATURINI

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMITAÇÃO. A teor do
disposto no art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266, do TST, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros,
depende de demonstração de ofensa direta e literal de norma da
Constituição. Por isso, a divergência jurisprudencial e o maltrato do
comando constitucional que necessita do prévio exame da legislação
infraconstitucional, não abre a via do pedido de revisão. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-347/1999-003-08-40.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ARÉVALO BARROS FILHO

EMBARGADO(A) : REGINA HELENA RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEOGÊNIO GONÇALVES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-350/2004-333-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA LEOPOLDENSE DE VIGILANTES
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL LTDA. - CO-
OPVERGS

A D VO G A D O : DR. TÉSIO FERNANDO FERNANDES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EDEMAR LUIS ZANIVAN

A D VO G A D O : DR. GEORGE ALEXANDRE DAUDT WIECK

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DAS OBRAS PAVONIANAS DE ASSIS-
TÊNCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO - COO-
PERATIVA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-353/2003-006-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA FAY MEDINA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. VILMA LIMA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMEN-
TAÇÃO DE PENSÃO. A admissibilidade do pedido de revisão pres-
supõe demonstração de violação literal de disposição de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição, contrariedade à Súmula desta
Corte, ou, ainda, divergência jurisprudencial específica, nos termos do
art. 896, da CLT e da Súmula nº 296 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Não pode ser pro-
cessado recurso de revista sem o prequestionamento dos temas nele
abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Juris-
prudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-358/1996-171-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MAVISPUMA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MACLEIDE NETIENE DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO INTEMPESTIVO. O agravo de instru-
mento é intempestivo quando interposto após decorrido o lapso re-
cursal, sem comprovação da suspensão do curso do prazo legal.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-359/2003-023-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MENDES MUGNAINE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CAVALHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista quando faltarem peças necessárias à sua formação
(IN/TST nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-365/2003-013-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALMIR DE QUADROS MACHADO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON FURTADO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IMDEPA ROLAMENTOS, IMPORTAÇÃO E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA CRISTINA FURQUIM DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem a pro-
curação outorgada ao subscritor da petição de Agravo, peça obri-
gatória à regular formação do instrumento de Agravo, impede o seu
conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da
CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-376/2000-072-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS FERNANDES JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RENÉ SILVA

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO GONÇALVES GATTO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - PRE-
VIRB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se declara a nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional quando integralmente apreciadas
as questões suscitadas nas razões do Recurso Ordinário e dos Em-
bargos de Declaração e quando dos atos inquinados não resultar
demonstrado manifesto prejuízo às partes litigantes, nos termos do
disposto no artigo 794 da Consolidação das Leis do Trabalho, e,
ainda, quando questão trazida nos Embargos de Declaração opostos, e
renovada nas razões do Recurso de Revista, que verse matéria de
direito, não tenha sido apreciada pela Corte Regional: hipótese em
que é permitida sua apreciação imediata, ante os termos da Súmula
297, III, desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADO-
RIA. A decisão recorrida está em consonância com a Súmula 288
da Jurisprudência deste c. Tribunal, pelo que o Recurso de Revista
não merece processamento, conforme a Súmula 333 desta c. Corte
e do artigo 896, § 4°, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A imposição de multa por Em-
bargos de Declaração protelatórios e de indenização por litigância de
má-fé são atos discricionários, de motivação interna do juiz, que,
verificando o animus de procrastinação e o procedimento utilizado
pelo litigante de má-fé em juízo, pode se valer da prerrogativa do
parágrafo único do artigo 538 do CPC e do § 2º do artigo 18 do
mesmo Diploma Processual Civil e aplicar à parte a multa e a in-
denização correspondentes. Não há, portanto, ofensa à literalidade dos
artigos 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e 18, § 1º, do Código
de Processo Civil. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-380/2004-008-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO JOSÉ AMÉRICO

A D VO G A D O : DR. ADELMAR AZEVEDO RÉGIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-391/2004-005-14-40.4 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DE RONDÔNIA - SIN-
DUR

A D VO G A D O : DR. VINICIUS DE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-399/2003-093-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA FERREIRA DE OLIVEIRA BRE-
DA

A G R AVA D O ( S ) : PROAIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MARIA CALÓ MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula nº 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual deve
ser mantida a responsabilidade subsidiária em relação à tomadora dos
serviços. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-401/2004-001-14-40.6 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDILSON PESSOA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ÉDISON FERNANDO PIACENTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem a pro-
curação outorgada ao Advogado do Agravado, peça obrigatória à
regular formação do instrumento de Agravo, impede o seu conhe-
cimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-401/2005-038-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARLON ANTÔNIO GASPARIN

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PAGAMENTO DE ANUÊNIO, PARTICIPAÇÃO
CCQ E PRODUTIVIDADE. DISCRIMINAÇÃO. Violações consti-
tucionais não demonstradas e dissídio pretoriano inespecífico não
afrontam recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-403/2005-009-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CEZAR BIAVATTI

A D VO G A D O : DR. EDSON ARCARI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PAGAMENTO DE ANUÊNIO, PARTICIPAÇÃO
CCQ E PRODUTIVIDADE. DISCRIMINAÇÃO. Violações consti-
tucionais não demonstradas e dissídio pretoriano inespecífico não
afrontam recurso de revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-417/2004-007-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : INDIMAR VIRGILINO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-430/2000-009-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO DE CARVALHO RÊGO

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NAUDECK PEREIRA DE MOURA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE FIGUEIREDO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : TPC CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. O dever de fundamentação dos
julgados está determinado apenas nos artigos 832 da CLT, 458 do
CPC e 93, inciso IX da Constituição. Outrossim, em se tratando de
execução, somente a violação direta e literal do preceito constitu-
cional autoriza o trâmite do recurso de revista. Não viabiliza o co-
nhecimento do apelo a argüição de negativa de prestação de tutela
jurídica processual, com base em outras normas além das já referidas
e em dissenso de teses, por não ser possível vislumbrar-se o aten-
dimento das exigências às quais se refere o inciso I, da Súmula nº 296
do TST. De outra parte, verificando-se que todas as questões re-
levantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada
e fundamentadamente apreciadas pelo Órgão julgador, a deliberação
não se inquina do vício de nulidade. Agravo conhecido e despro-
vido.

FRAUDE. ALIENAÇÃO DE BENS DA EMPRESA POR
EX-SÓCIO. Não pode ser processado pedido de revisão sem o pre-
questionamento dos dispositivos legais supostamente transgredidos,
de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62
e 256, da SBDI-1, deste Tribunal. Por outro lado, a teor do disposto
no art. 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266, do Tribunal Superior
do Trabalho, a admissibilidade de medida revisional interposta contra
decisão proferida na fase de execução de sentença depende da de-
monstração de ofensa direta da Constituição. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-434/2000-028-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : GELSON DE ÁVILA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO DAMBROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILMA CRISTINA TORRES NETTO

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALI MUSTAFA ATYEH

A G R AVA D O ( S ) : TEXACO DO BRASIL S.A. - PRODUTOS DE PETRÓ-
LEO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ATALAIA SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO DE CASTRO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 331, IV, DESTA CORTE. Sob o pálio dos princípios
constitucionais e dos fundamentos do próprio Estado Democrático de
Direito, a saber, dignidade da pessoa humana e respeito aos valores
sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula 331, desta C. Corte, que
atribui responsabilidade subsidiária à Empresa tomadora dos serviços
prestados, uma vez verificada a inadimplência do Empregador. Não
há que se falar em contrariedade à supracitada Súmula, tendo em
vista que não tratam os autos, "in casu", da existência de vínculo de
emprego, mas sobre a responsabilização subsidiária da Reclamada, na
qualidade de tomadora de serviços pelas verbas trabalhistas não adim-
plidas.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-440/2004-251-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : IRACI DA CONCEIÇÃO BISPO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. JANACILDA MARQUES DA SILVA BARROS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PRODUTORES INDUSTRIAIS
DE CONFECÇÕES DE OROBÓ LTDA. - COOINDÚS-
TRIA DE OROBÓ

A D VO G A D A : DRA. ADILES MARIA DA SILVA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COOPERATIVA DE TRABALHO. RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. INCABÍVEL REEXA-
ME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS
126 E 296, I, DO C. TST. O Eg. Regional reconheceu a presença dos
elementos basilares da relação empregatícia autorizadores do reco-
nhecimento do liame de emprego entre as partes, fundamentando a
Decisão na existência de falsa cooperativa de trabalho. Consignou
que a Autora prestava serviços à Reclamada, em caráter individual,
mediante pagamento de salário mensal, pelo que afiguram-se des-
virtuados os princípios que regem o cooperativismo e os ditames das
Leis nºs 5.764/01 e 8.949/94. O Apelo não prospera por meio das
violações indicadas, sobretudo o art. 442, da CLT, porque pretende
reexaminar a matéria julgada pelo Regional, restando inviabilizado o
processamento do Recurso, em razão da necessidade de reapreciação
do conjunto probatório, procedimento defeso nesta Instância Extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126/TST, restando prejudicada a análise
dos arestos, em face da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-444/2004-631-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DIAS DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DE OLIVEIRA TINOCO

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO IBERDROLA (COELBA)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 8

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA -
CHAMAMENTO AO PROCESSO. VÍNCULO DE EMPREGO. HO-
RAS EXTRAS - REFLEXOS. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-448/1999-029-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CAETANO

A D VO G A D O : DR. RONALDO OCTAVIANO DINIZ JUNGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR RURAL - EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 28. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-449/1995-008-17-42.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : JOE LOUIS AVANCINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE. Cumpre à

parte, no momento da interposição de seu recurso, comprovar a exis-
tência de qualquer ocorrência capaz de dilatar o termo inicial ou final
do prazo recursal, sob pena de intempestividade. Na hipótese, o
agravo foi protocolizado após o transcurso do prazo recursal, re-
sultando na intempestividade do recurso, que constitui óbice ao seu
processamento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-450/2000-005-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : VALÉRIA MARIA WALESCKO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-453/2004-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARVALHO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JACIR PAULO DELAZERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-455/2004-004-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DE OLIVEIRA MENEZES

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DEPÓSITO RECURSAL. É ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso (Súmula/TST nº
128, inciso I). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-459/2000-052-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIR CARREIRA DO CARMO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. O Regional
expressamente se manifestou sobre a sucessão da TV Manchete pela
TV Ômega, expondo de forma clara os fundamentos da decisão
adotada, não se configurando a alegada nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Ao julgador, somente é imputado o dever de
expor os fundamentos de sua decisão, não sendo obrigado a exaurir
os questionamentos das partes que não guardem pertinência direta
com a tese lógico-jurídica, condutora da decisão proferida. O mero
inconformismo da parte com o desfecho da controvérsia não implica
sonegação da tutela jurisdicional.
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PRELIMINAR DE NULIDADE - CERCEIO DE DEFE-
SA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. O Regional não
se pronunciou acerca da alegação de cerceio de defesa, tampouco à
luz do artigo 5º, II e LV, da CF, nem foi instado a fazê-lo por meio
dos embargos de declaração opostos. Assim, preclusa a matéria ante
a incidência da Súmula 297 do TST.

SUCESSÃO. O Regional, com base na prova, concluiu pela
existência de sucessão de empregadores, entendendo não haver mera
transferência da concessão para exploração de serviço público, apli-
cando os artigos 10 e 448, da CLT. Assim, entendimento diverso
ensejaria o reexame da matéria, procedimento vedado ante o óbice da
Súmula 126 desta Corte.

PRESCRIÇÃO. O Regional, ao entender aplicável a pres-
crição trintenária, decidiu em consonância com a Súmula 362 (Nova
redação - Res. 121/2003, DJ 21/11/2003). Incólume o art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal.

A R R E S TO . A matéria carece de prequestionamento, pois na
sentença não houve manifestação a esse respeito, nem foi apontada
qualquer omissão a respeito nos embargos de declaração. Incidência
da Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-460/2003-721-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ CURY OAIGEN

A D VO G A D O : DR. LUIZ AFONSO HAMPEL VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40%
SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-460/2003-003-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MANOEL CABRAL DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIA MARIA DE REZENDE BARBALHO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO SALA-
RIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-480/2004-003-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON ALVES GOES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-490/2003-101-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARILIA ATLÉTICO CLUBE

A D VO G A D O : DR. ADRIANA LÍGIA MONTEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : AMERICAN SPORT S/C LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉZAR TOSIM

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JESUS HERMÍNIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A parte está
obrigada a recolher o depósito recursal no valor integral fixado, a
cada novo recurso, salvo se depositado o valor total da condenação.
Inteligência da Súmula nº 128 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-511/2003-061-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ BIANCHINI

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO OVÍDIO NICOLETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO IRREGULAR DA
GFIP - NOME DE RECLAMADO DISTINTO. Afasta-se a deserção
do recurso de revista, por comprovado que o depósito recursal atende
às exigências da Instrução Normativa nº 18/99, baixada em favor do
princípio da instrumentalidade das formas e da utilidade dos atos
processuais. Todavia, examinando a matéria de fundo, nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-514/2003-127-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BENEDITO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LAERTE JOSUÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por abranger questões que não trazem pertinência com a matéria
discutida nos autos. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o
pressuposto da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-514/2004-008-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELIA ALVES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É incumbência das partes promover a formação do
instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o ime-
diato julgamento do Recurso de Revista. No caso em tela, está in-
viabilizada a aferição da tempestividade do Recurso de Revista, já
que não foi trasladada cópia da certidão de publicação dos Embargos
de Declaração no Regional. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-518/2004-731-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO DA COSTA SOARES

A D VO G A D O : DR. DAVI GRUNEVALD

A G R AVA D O ( S ) : BRUXEL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MOACIR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. DESCONTOS FISCAIS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-520/2001-801-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RODRIGUES DA MAIA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO HESNARD DE ALMEIDA TELLES

A G R AVA D O ( S ) : LIMPITEC - TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA DA UNIÃO. A terceirização da realização de serviços pela
Administração Pública, ainda que precedida de regular processo li-
citatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas devidas pela prestadora aos empregados que
os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre elas.
Na hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora, a tomadora
responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas, incluindo-se
o acréscimo de 40% sobre o FGTS, a multa prevista no art. 477 da
CLT e as multas convencionais, dentre as verbas inadimplidas pela
prestadora (inteligência da Súmula 331, IV, do TST). Agravo não
provido

PROCESSO : ED-AIRR-525/2001-021-05-00.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALTON DOREA PESSOA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HUDSON RESEDÁ

EMBARGADO(A) : FEED BACK ASSESSORIA EM RECURSOS HUMA-
NOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, dar-lhes provimento, sanando a omissão
existente no julgado, sem emprestar-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMIS-
SÃO. Embargos Declaratórios conhecidos e providos para sanar
omissão no tocante à extrapolação da competência do Juiz prolator do
Despacho denegatório do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-525/2005-009-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC DE PAULA FILHO

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE
DO EMPREGADOR. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-527/2003-015-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROGRESSÕES HORIZONTAIS - PLANO DE CAR-
GOS E SALÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-528/1996-253-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : ELCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524, inciso II, do CPC, cabe
à parte agravante oferecer alegações relacionadas com os fundamen-
tos do despacho denegatório do recurso de revista, especificando os
motivos pelos quais mereça reforma. Logo, não alcança conheci-
mento, porque desfundamentado, o agravo que não impugna a decisão
denegatória, limitando-se a reiterar os fundamentos da revista in-
terposta. Inteligência da Súmula nº 422, do TST. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-539/1999-262-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GALO BRANCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ISAIAS GUIMARÃES FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA MEDEIROS DOS
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento, implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação
do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inad-
missível a conversão do julgamento em diligência para suprir a omis-
são, por isso que recurso não é ato urgente.

Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-541/2004-036-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO SOARES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA EDITORIAL CATARINENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TO-
MADORA DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO C. TST. Não se configura a alegada violação ao artigo
5º, inciso II, da Constituição Federal, uma vez que a Decisão Re-
gional, ante a situação fática delineada, caracterizada pela culpa in
eligendo e in vigilando por parte da tomadora dos serviços, então
responsabilizada subsidiariamente pelas verbas trabalhistas não adim-
plidas pela primeira Reclamada, prestadora dos serviços, encontra-se
em consonância com a jurisprudência pacífica desta Colenda Corte,
consubstanciada na Súmula nº 331, item IV.

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO EX-
TERNO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126, DO C. TST. Conforme se depreende do Acórdão Regional, não
se vislumbra no decidido, como alegado, quaisquer dos permissivos a
ensejar o trânsito da Revista interposta, não havendo que se falar em
violação ao artigo 62, inciso I, da CLT, tendo a Egrégia Corte a quo,
ao deferir o pagamento de horas extraordinárias, por não entender
configurada a hipótese excludente contida naquele dispositivo da
Norma Consolidada, o feito atrelado à análise da situação fática e da
prova produzida, conclusão a que chegou socorrendo-se do princípio
da persuasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no
artigo 131, do CPC, atentando-se que o reexame da matéria encontra
óbice na Súmula nº 126, do C. TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 307, DA SBDI-1, DO C. TST. O Egrégio Regional, quando
condena a Empresa no pagamento de 1 (uma) hora diária como
extraordinária, pela concessão parcial do intervalo intrajornada, con-
siderando o salário-hora acrescido do adicional de 50%, e não apenas
o pagamento do adicional, como requer a Agravante, está em con-
sonância com o artigo 71, § 4º, da CLT, tido como violado, assim
como com a interpretação que lhe é dada pela Orientação Juris-
prudencial nº 307, da SBDI-1, desta C. Corte.

PAGAMENTO DE ADICIONAL NOTURNO NA PROR-
ROGAÇÃO DA JORNADA EM HORÁRIO DIURNO. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 60, ITEM II, DO C. TST. O Egrégio
Regional, ao manter a Sentença que defere a incidência do adicional
noturno sobre o período diurno trabalhado em prorrogação à jornada
noturna, após as 5 horas, não viola o artigo 73, § 5º, da CLT, estando
em consonância com a Súmula nº 60, item II, do C. TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

<!ID678659-3>

PROCESSO : AIRR-547/1997-026-09-41.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

A D VO G A D A : DRA. CUSTÓDIA SOUZA DOS SANTOS CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : GENTIL MARSCHALK

A D VO G A D A : DRA. GENI SALETE OSTROWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO
AGRAVADO INVÁLIDA.

A deficiente instrução da petição de Agravo com certidão de
intimação do Despacho Agravado sem a data de sua publicação, peça
obrigatória à regular formação do instrumento de Agravo, impede o
seu conhecimento, nos termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art.
897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-564/2002-058-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR DE ALMEIDA LEMOS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO LUIZ BARRA CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. JULGAMENTO EXTRA PETITA -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - FGTS. SALÁRIO - ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-566/1995-005-05-41.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a
decisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato ao
artigos 93, IX, da Constituição Preliminar rejeitada.

EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCISOS
XXXV E LV DA CONSTITUIÇÃO. IMPROCEDÊNCIA. A teor
da Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição, não sendo adequada a indicação de garantia
constitucional cuja violação, se houvesse, dar-se-ia apenas de forma
reflexa. Agravo conhecido e desprovido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA ARGÜIDOS EM CONTRAMINU-
TA. Não caracterizam litigância de má-fé ou ato atentatório à dig-
nidade da Justiça, o simples manejo de recurso contra decisão judicial
desfavorável. Desde que não evidencie propósito manifestamente pro-
crastinatório, a impugnação recursal concretiza a garantia de ampla
defesa, expressa no artigo 5º, inciso LV, da Constituição. Argüição
rejeitada.

PROCESSO : AIRR-569/2004-103-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA QUEIROZ SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CIDELOMAR MARINHO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAR ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WOILLE AGUIAR BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-570/1999-058-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS NANDES OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA MAGALHÃES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RAZÕES DE AGRAVO QUE NÃO ATACAM TO-
DOS OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO. Da leitura das razões
de Agravo, constata-se que a Reclamada não se insurge contra todos
os fundamentos da Decisão Agravada que ensejaram o indeferimento
do Recurso de Revista, limitando-se a insistir nas violações apontadas
e na divergência jurisprudencial apresentada. Portanto, o presente
Agravo não alcança seu objetivo legal, na medida em que não apre-
senta qualquer argumento para desconstituir o Despacho Agravado no
tocante ao óbice da Súmula 126/TST. Assim sendo, o Agravante
descumpre a exigência do inciso II, do art. 524, do CPC, invia-
bilizando a análise de seu inconformismo.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-571/2005-002-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DE OLIVEIRA COSTA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU SEVERO DE ALMEIDA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TÍQUETES ALIMENTAÇÃO. NORMA COLETIVA.
Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida. Sú-
mula 422 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-576/2005-086-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR MACHADO

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

A D VO G A D O : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não colhe provimento o agravo
de instrumento quando a decisão agravada está em consonância com
a notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-599/2002-351-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADIR DOS SANTOS BERNARDO

A D VO G A D O : DR. CAMILO PORT

A G R AVA D O ( S ) : TELMO SOARES - ME

A D VO G A D O : DR. LUCAS VIANNA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-601/2004-026-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO APOLINÁRIO

A D VO G A D A : DRA. ANITA PEREIRA DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTEMPO-
RANEIDADE. INTERPOSIÇÃO PREMATURA DO RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o recurso que não
observa o lapso temporal previsto na legislação vigente para a sua
interposição. In casu, a Parte interpôs o Recurso de Revista pre-
maturamente em relação à publicação do acórdão do Regional pro-
ferido em Embargos de Declaração e tardiamente em relação à pri-
meira decisão da Corte a quo. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-609/2005-069-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : VALE DO OURO TRANSPORTE COLETIVO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SILVA GONZAGA

EMBARGADO(A) : GERALDO JOSÉ MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência das hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-613/2005-057-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH CHIARINI PENA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CARAC-
TERIZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-618/2004-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MASCARO TEIXEIRA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REVISE REAL VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. Violações legais e constitucionais não vislum-
bradas inviabilizam o processamento do recurso de revista. De outra
parte, estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com Sú-
mula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, na forma do parágrafo 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-628/2003-006-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA FRANCISCA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MASCARENHAS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COSTA ANDRADE EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE ALMEIDA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. "Cabe à parte apresentar, na interpo-
sição do recurso de revista, documento comprobatório de feriado
local ou ocorrência que justifique a prorrogação do prazo" (Súmu-
la/TST nº 385). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-642/2003-042-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIEL FRANCISCO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA TAHIRA INOMATA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA CASSIMIRO FERREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO LUIZ MARCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CIVIL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 93, IX, DA CF/88.
A decisão da Corte a quo tem por base os elementos fático-pro-
batórios dos autos, os quais foram devidamente indicados no acórdão
recorrido, nos termos do art. 131 do CPC e, evidentemente, do art.
93, IX, da CF/88. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-645/2003-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ATHOS NILO BIER GRECO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. REFLEXOS EM HORAS EXTRAS E
ADICIONAL NOTURNO. Não enseja Recurso de Revista a diver-
gência jurisprudencial que não guarda identidade fática com o acór-
dão recorrido. Incidência da Súmula 296 do TST. Reconhecida, pela
eg. Corte a quo, a natureza salarial da parcela paga sob a deno-
minação de "adicional por tempo de serviço", a decisão recorrida não
está divergente, mas convergente com a Súmula 264 do TST.
DIFERENÇA DO ADICIONAL NOTURNO. A matéria não com-
porta discussão nesta Corte, eis que pacificada pela Súmula 60, II,
do TST. Incidência da Súmula 333 do TST e do § 4º do art. 896
da CLT.
PAGAMENTO DO PRÊMIO ASSIDUIDADE. O eg. Tribunal Re-
gional, soberano na análise das provas e dos fatos dos autos, os
quais não comportam reexame em Recurso de Revista, consoante a
Súmula 126 do TST, afirmou que o prêmio assiduidade era pago
ao Reclamante por liberalidade do Reclamado e não por força de
acordo coletivo. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-660/2000-007-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : WASHINGTON NASCIMENTO TORQUATO

A D VO G A D O : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA. Não há como pros-
perar o Apelo, em face do que estabelece a jurisprudência pacificada
desta Corte, nos termos das Súmulas 126 e 296. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-661/2002-013-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRA RUBIM CAMARA SETE

A D VO G A D O : DR. LEVINE RAJA GABAGLIA ARTIAGA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE MÉDICOS SÃO PAULO - BLUE LI-
FE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SERVITAL ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. MATÉRIA FÁTICA. A controvérsia envolve o reexame de
fatos e provas, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor
da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-662/2004-203-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELITA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE EMBALAGENS PLÁSTICAS FADA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. APLICAÇÃO DA CONFISSÃO FIC-
TA. DA IMPOSSIBILIDADE DA OITIVA DE TESTEMUNHAS.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A admissibilidade do recurso
de revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uni-
forme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a
redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-672/2003-021-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BERGAMASCHI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAJUNIOR LIMA MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR VICENTE SPANHOLI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANTÔNIO DOS SANTOS DAMIAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS - GUIA IM-
PRÓPRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-680/2002-007-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BERTHOLINI RIOS

A D VO G A D O : DR. RONI FURTADO BORGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. DARF.
INDICAÇÃO DA VARA. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento.

PROCESSO : AIRR-684/2004-008-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBACH

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SALVADOR DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES MATTÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO AOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO
DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-688/1998-732-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : LUCINEI TERESINHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO FLESCH

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS NOVA ERA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
RE-VISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A admissibilidade do recurso re-
visional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-688/2001-461-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MORAES LEMGRUBER

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PASTOR DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Tendo o E. Tribunal a
quo emitido juízo explícito sobre a questão referente às horas extras,
baseando-se nos fatos e provas constantes dos autos, não há como se
reconhecer a nulidade da Decisão Regional só porque contrária aos
interesses da parte. Acrescente-se, ainda, que, a teor da OJ nº 115/SB-
DI-1, desta Corte, o conhecimento do Recurso de Revista, quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, supõe
indicação de violação dos artigos 832, da CLT, 458, do CPC ou 93,
IX, da Carta Magna. Ora, in casu, verifica-se que a preliminar está
fundamentada, tão-somente, em ofensa ao art. 5º, XXXV, da Cons-
tituição da República. Logo, ainda que fosse constatada a omissão
apontada, o que não ocorreu, o Apelo não poderia prosperar.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. Para chegar-se à conclusão pretendida pelo
Agravante, qual seja, a de que o Reclamante não se desincumbiu do
ônus de comprovar a jornada extraordinária e que as folhas indi-
viduais de presença retratam a verdadeira jornada laborada, ter-se-ia,
necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Ressalte-se, ainda, que a Decisão Regional se coaduna com o item II,
da Súmula nº 338, desta Corte, segundo o qual, a presunção de
veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-690/2004-202-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : IVANETE NOS TERNUS

A D VO G A D O : DR. ADELI JOSÉ STEFFEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
PERÍODO EM QUE A RECLAMANTE REGISTROU SEU HORÁRIO
NOS CARTÕES-PONTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento
quando a v. decisão regional apresenta-se em consonância com o enten-
dimento pacífico do TST e o Recurso de Revista encontra os óbices do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. AUSÊN-
CIA DE CARTÕES-PONTO. ÔNUS DA PROVA QUANTO À
JORNADA. A alegação do exercício de cargo de confiança é cir-
cunstância obstativa do direito à percepção de horas extras, logo
constitui encargo probatório do empregador. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-692/2003-012-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA MARQUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PIRACICABA CONSERVAÇÃO
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a
ausência das peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por
deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do re-
curso, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-695/2004-021-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ALYNE CACURI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA SHARP DO BRASIL S.A. - IN-
DÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D A : DRA. ISIS DE FÁTIMA SEIXAS LUPINACCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. O acórdão do eg. Regional encontra-se em harmonia
com jurisprudência pacificada nos termos da Súmula 344 desta Corte.
Nesse passo, tem-se que a divergência jurisprudencial suscitada não
prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, conforme bem
destacou o r. despacho recorrido. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-709/2004-026-12-41.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO DE FREITAS OLINGER

A G R AVA D O ( S ) : FRONTILDES BRUNO DE SOUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. No âmbito da Justiça do
Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos
de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas
do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula
nº 214 do TST.

PROCESSO : AIRR-710/2002-015-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOMFIM LUZ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem a certidão
de intimação do Acórdão Regional que apreciou os Embargos de
Declaração, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso
de Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agra-
vo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da
S B D I - 1 / T S T.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711/2001-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. CARLOS EUGÊNIO DE OLIVEIRA WETZEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA GONÇALVES DE FARIA

A D VO G A D O : DR. WILSON DE MELLO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MULHERES
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A pretensão da Recla-
mante tem origem na relação de emprego mantida com a primeira
Reclamada e na responsabilidade subsidiária do segundo Reclamado
(tomador de serviços). Assim, tratando-se de direito originário de
contrato de trabalho, nos termos do artigo 114 da Constituição Fe-
deral, é competente a Justiça do Trabalho para dirimir a contro-
vérsia.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do Tri-
bunal Regional está em consonância com o item IV da Súmula 331
do TST, já que restou incontroverso nos autos que o Agravante foi
beneficiário direto do trabalho prestado pela Reclamante (tomador de
serviço). Entendimento diverso acarretaria reexame de fatos e provas,
o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-713/2002-041-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CÉSAR SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : REDEX AUTO POSTO 5 DE NOVEMBRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JU-
RÍDICA PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do pedido de
revisão por negativa de prestação de tutela jurídica processual a
alegação de divergência jurisprudencial, por ser impossível vislum-
brar-se o necessário confronto de teses jurídicas na interpretação de
um mesmo preceito de lei, assim como averiguar-se a identidade
fática, nos termos da Súmula nº 296 do TST. Outrossim, verificando-
se que, em atendimento às exigências de ordem pública, as questões
relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita, mo-
tivada e fundamentadamente avaliadas, o ato não se inquina do vício
de nulidade. Agravo conhecido e desprovido.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A jurisprudência uniforme do Tribu-
nal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o
entendimento de que não se admite o processamento do recurso de
revista quando a apreciação da matéria nele veiculada exige o re-
exame de fatos e provas, a cujo respeito são soberanas as decisões
das instâncias inferiores. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-754/2002-014-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CLÊNIO SANDERS LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DIVISOR. A parte não pode pre-
tender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, indicando violação
legal não alegada anteriormente, diante da preclusão, pois isso im-
portaria em inovação recursal, com ampliação, no agravo de ins-
trumento, das razões da revista. Outrossim, por sua natureza ex-
traordinária, o pedido de revisão não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de maltrato de lei ou divergência pretoriana não merece
provimento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-796/2000-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA VAZ DE MELLO DEMIAN

A G R AVA N T E ( S ) : VIWA VITÓRIA CORRETORA E ADMINISTRADO-
RA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AILTON BAPTISTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS -
PISO SALARIAL - E REFLEXOS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA. RE-
CURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO, AO RECLAMANTE, DA
NORMA COLETIVA FIRMADA PELO SINDISECURITÁRIOS.
PISO SALARIAL - DIFERENÇAS. HORAS EXTRAS. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-800/2001-463-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABUNA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SANTOS SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELMA CRISTINA MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA BRAITT ESQUIVEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA SEM PROCURAÇÃO
DO RECLAMADO. O Despacho Agravado está em consonância com
a Súmula 383, do C. TST, que é no sentido de serem inaplicáveis os
arts. 13 e 37, do CPC para se admitir a regularização do processo em
fase recursal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-801/1997-010-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO VOLTERRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCES-
SUAL. Somente as violações explícitas ao comando constitucional
autorizam a revisão. Mais ainda, não há que se falar em cerceamento
de defesa quando é facultado à parte exercer todas as prerrogativas
que lhe concede a legislação em vigor, com vistas ao resguardo dos
seus interesses. Outrossim, não há nulidade a ser pronunciada quando
verificado que a decisão Regional se manifestou explicitamente sobre
as questões suscitadas, de forma fundamentada. Agravo conhecido e
desprovido.MULTA. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA
JUSTIÇA. A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266, do TST, a admissibilidade do pedido de revisão
interposto contra acórdão proferido na execução de sentença, depende
de demonstração de ofensa direta e literal da Constituição. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-807/2002-017-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. POSSIBILIDADE. Nos ter-
mos do artigo 243 do Regimento Interno do TST, o agravo regimental é
cabível para atacar decisão monocrática. Dessa forma, é incabível a inter-
posição de agravo regimental contra acórdão proferido por Turma do TST.
Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-812/2001-022-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PAULO PEREIRA MOTA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO AMÉRICO CALLIANO DE ALENCAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não se configura a alegada nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, na medida em que o Tribunal
Regional expressamente emitiu tese acerca da provisoriedade da es-
tabilidade, expondo de forma clara os fundamentos da decisão ado-
tada, não se configurando a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. Dessa forma, incólumes os arts. 832 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Constituição Federal.

PAGAMENTO DO ADICIONAL NOTURNO, VALE-
REFEIÇÃO E VALE-ALIMENTAÇÃO. O Regional não analisou a
matéria sob o enfoque de estar inepta a inicial quanto às parcelas
referidas, tampouco sob o prisma de ausência de especificidade e de
determinação do pedido, também não houve provocação da Parte para
que a Corte a quo se manifestasse. Assim, preclusa a matéria. In-
cidência da Súmula 297 deste Tribunal.

DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA DISPENSA. Inviá-
vel o processamento do Recurso de Revista quando não satisfeito
nenhum de seus pressupostos de cabimento, insculpidos no art. 896
da CLT.

REINTEGRAÇÃO. Desfundamentado o Recurso no tópi-
co.

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. O Re-
gional entendeu presentes o fumu boni iuris e o periculum in mora.
Dessa forma, entendimento diverso demandaria o revolvimento da
prova, procedimento vedado nesta instância recursal, ante a incidência
da Súmula 126 desta Corte.

HORAS EXTRAS, DOMINGOS E FERIADOS, DIFEREN-
ÇAS DE FGTS, ADICIONAL NOTURNO, VALE-REFEIÇÃO E VA-
LE-ALIMENTAÇÃO. A aferição de todas as alegações recursais ensejam
a reanálise da prova. Mais uma vez, óbice da Súmula 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-819/2001-022-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRABA-
LHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZADO
DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ANDRÉA MAYRHOFER DE OLIVEIRA
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A G R AVA D O ( S ) : NELSON BORBA BANDEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ROCHA TOP TERMINAIS E OPERADORES POR-
TUÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IWERSON LUIZ WRONSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. TRABALHADOR AVULSO. O traba-
lhador avulso não mantém contrato de trabalho típico com o tomador
de serviços, mas vincula-se ao órgão gestor de mão-de-obra. Nos
termos do art. 27, § 3º, da Lei 8.630/93, esse vínculo extingue-se por
morte, aposentadoria ou cancelamento da inscrição no cadastro man-
tido pelo OGMO, daí não ser possível aplicar a prescrição bienal da
pretensão aos créditos decorrentes de cada prestação avulsa de ser-
viços. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-819/2002-017-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRADO BAR-
BOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ALÍRIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. POSSIBILIDADE.
Nos termos do artigo 243 do Regimento Interno do TST, o agravo
regimental é cabível para atacar despacho, isto é, decisão mono-
crática. Desta forma, é incabível agravo regimental contra acórdão
proferido por Turma do TST. Agravo regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-820/2004-122-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TERMINAL MARÍTIMO LUIZ FOGLIATTO S.A. -
TERMASA

A D VO G A D O : DR. RENATO CRAMER PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES MACIEL

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS A TÍTULO DE TRANSPORTE. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-860/2003-004-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO BERNARDINO NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. CELITO CRISTOFOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. HORAS
EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-862/2003-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANE DE OLIVEIRA RIODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

A G R AVA D O ( S ) : EQUISUL EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LOPES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A admissibilidade do recur-
so de revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal
ou afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência
jurisprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-863/1998-001-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI A. C. A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ANGELINO FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO NELO TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : DAVIR BATISTA MENDES - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DE
PETIÇÃO. MANDATO. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. O
acórdão do eg. Regional encontra-se em harmonia com jurisprudência
pacificada nos termos da Súmula 383 do TST. Nesse passo, não
prosperam as alegações aduzidas pela Recorrente, por óbice da orien-
tação contida na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-865/2003-021-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANUSA DAL MOLIN

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 331, IV, DO C. TST. Sob o pálio dos princípios
constitucionais e dos fundamentos do próprio Estado Democrático de
Direito, a saber, dignidade da pessoa humana e respeito aos valores
sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula 331/TST, que atribui res-
ponsabilidade subsidiária à Empresa tomadora dos serviços prestados,
uma vez verificada a inadimplência do Empregador. Não há que se
falar em contrariedade à supracitada Súmula, tendo em vista que não
tratam os autos, "in casu", da existência de vínculo de emprego, mas
sobre a responsabilização subsidiária da Reclamada, na qualidade de
tomadora de serviços pelas verbas trabalhistas não adimplidas.

LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO - VERBAS RESILI-
TÓRIAS. DIFERENÇAS DO FGTS COM 40%. MULTA DO
ART. 467/DA CLT. A condenação subsidiária do tomador de ser-
viços abrange todas as verbas devidas pelo devedor principal, in-
clusive a multa pelo atraso do pagamento das parcelas constantes do
instrumento de rescisão ou recibo de quitação. Logo, descumprida a
obrigação pela prestadora de serviços, é transferida in totum ao to-
mador, na qualidade de devedor subsidiário, motivo pelo qual se torna
despicienda a discussão acerca das parcelas a que foi condenada a
primeira devedora. Essa condenação é devida em observância ao
princípio da culpabilidade por danos causados pela empresa con-
tratada, princípio geral do direito aplicável à universalidade das pes-
soas, quer sejam naturais, quer sejam jurídicas, de direito público ou
privado.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Devidos honorários as-
sistenciais quando preenchidos os requisitos da Lei nº 5.584/70. Neste
sentido está a jurisprudência desta Corte consubstanciada na Súmula
219, segundo a qual na Justiça do Trabalho o pagamento de ho-
norários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar que não dispõe de recursos financeiros para
arcar com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e
de sua família. In casu, restou incólume o preceito legal tido como
violado, tendo em vista que a Decisão do Regional encontra-se em
harmonia com a Súmula supracitada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-886/2003-003-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRU LOGÍSTICA ARMAZENAGEM E TRANSPORTE
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CARLOS CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IRANI DENIS CÂNDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330 DO TST. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-902/2003-009-08-40.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COSME GOMES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME ANDRADE LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. JULGADOS ORIUNDOS DE ÓRGÃOS NÃO PRE-
VISTOS NO ART. 896, DA CLT. REVISTA TECNICAMENTE
DESFUNDAMENTADA. O Recurso de Revista encontra-se inade-
quado à previsão legal, já que fundado em divergência supostamente
presente em julgados oriundos de órgãos não incluídos no art. 896, da
CLT (Vara do Trabalho e o mesmo Tribunal prolator da Decisão
Recorrida). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-913/2002-016-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO JOACI QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. ZULEINE APARECIDA CATUNDA NOIMANN

A G R AVA D O ( S ) : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLIVEIRA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não
se acolhe a alegação de nulidade da decisão que indeferiu a prova
oral, na esteira do quanto facultado no artigo 130 do CPC. Preliminar
rejeitada.

CLÁUSULA CONVENCIONAL. TEMA NÃO PRE-
QUESTIONADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio pelo
Tribunal a quo, quanto ao aspecto suscitado pela parte, não autoriza a
utilização do recurso de revista, por falta de prequestionamento ex-
plícito da controvérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST. Agravo co-
nhecido e desprovido.

GARANTIA DE EMPREGO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar a existência da garantia de em-
prego, não merece conhecimento. Súmula nº 126 do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

<!ID678659-4>

PROCESSO : AIRR-913/2003-001-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : RENATO LOSS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ DE FARIAS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-919/2002-012-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ RAMOS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR MORAIS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTA-
BELECIMENTO GENÉRICO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/2001-203-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ORBA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do art. 897 da CLT e IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-924/2001-203-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA HECK SCHOSSLER

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH
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A G R AVA D O ( S ) : ORBA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM" E RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - LEI Nº 8.666/93. "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade da Súmula nº 331, IV,
do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/2001-203-04-42.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GOMES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDO BARTH

A G R AVA D O ( S ) : ORBA EMPREITEIRA DE OBRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA HECK SCHOSSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LEI Nº
8.666/93. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade da
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-924/2003-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DARCI FÁVERO DE BASTIANI

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-935/2001-070-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BRUNO MIETHE

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. PROFESSOR. SÚMU-
LA 351/TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INSERVÍVEL.
Observa-se que o Recurso de Revista vem amparado unicamente em
divergência jurisprudencial que não o viabiliza, pois todos os arestos
trazidos para confronto são inservíveis por serem oriundos de turmas
desta C. Corte ou do mesmo TRT prolator da decisão atacada, hi-
póteses não previstas no art. 896, "a", da CLT. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-939/2001-491-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS NOR-
DESTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA RITA BRACCHI SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. VALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA - ÔNUS DA PROVA. INTERVALO
INTRAJORNADA. HORAS IN ITINERE. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-940/2003-054-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO PESSEGUEIRO RANGEL (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. PRESCRIÇÃO - FGTS
- EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCI-
MO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-941/2003-039-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NADIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. PRESCRIÇÃO - FGTS -
DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS

DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-945/1998-702-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : EDENI AMARAL DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. PLAUTO R. ORTIZ PEREIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O conhecimento do Recurso de Revista quanto à nulidade por
negativa de prestação jurisdicional está restrito à observância das
hipóteses previstas na Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 do
TST (indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458 do CPC
ou do art. 93, IX, da CF/1988). Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PRESCRIÇÃO. DECLARAÇÃO DE VÍNCULO DE EM-
PREGO. Não há violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal, porquanto tal dispositivo não fixa o prazo de pres-
crição para o ajuizamento de ação declaratória. Divergência juris-
prudencial não demonstrada, conforme a Súmula 296 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-947/2003-004-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : NORBERTO CUNHA LOUVEM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA. DE-
SERÇÃO. INTIMAÇÃO DA PARTE PARA COMPLEMENTAÇÃO.
INAPLICABILIDADE DO ART. 511, § 2º, DO CPC AO PRO-
CESSO DO TRABALHO. Constatada a existência de norma pro-
cessual que disciplina o recolhimento do depósito recursal no pro-
cesso trabalhista, reiteradamente interpretada por esta Corte, a exi-
gência de intimação prevista no § 2 o do artigo 511 do CPC não se
aplica ao processo trabalhista exatamente pela inexistência de omis-
são em relação à matéria, conforme preconiza o art. 769 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

DEPÓSITO RECURSAL. INSUFICIÊNCIA. DESER-
ÇÃO. A decisão denegatória da revista está em harmonia com o
entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-
1 do TST. Aplicação da Súmula nº 333 desta Corte. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-949/1999-006-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MEDIAL SAÚDE S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLAVIANA APARECIDA GUEDES BOLOGNA-
NI OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERIKA OLIVIER VILELA BRAGANÇA

A D VO G A D O : DR. TAKAO AMANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EM-
PREGO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C.
TST. O Eg. Regional reconheceu a presença dos elementos basilares
da relação empregatícia autorizadores do reconhecimento do liame de
emprego entre as partes, fundamentado a Decisão na existência de
falsa cooperativa de trabalho. Consignou a existência da prestação de
serviços da Autora, bem como o vínculo de subordinação jurídica
com a Recorrente, na qualidade de tomadora dos serviços prestados,
mediante pagamento de salário mensal, desvirtuando os princípios
que regem o cooperativismo e os ditames das Leis nºs 5.764/01 e
8.949/94. O Apelo não prospera por meio das violações indicadas,
sobretudo o art. 442, da CLT, porque pretende reexaminar a matéria
julgada pelo Regional, restando inviabilizado o processamento do
Recurso, em razão da necessidade de reapreciação do conjunto pro-
batório, procedimento defeso nesta Instância Extraordinária, a teor da
Súmula nº 126/TST, restando prejudicada a análise dos arestos, em
face da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. A Corte julgadora, com ful-
cro no material colhido durante a dilação probatória, menteve a r.
Sentença que deferiu o pagamento das horas extras, com base na não
concessão dos descansos legais, haja vista que cumpria à Reclamada
o ônus da prova quanto ao fato extintivo do direito da Autora, na
medida em que deixou de juntar os controles de freqüência. Sob esse
prisma, não se há falar em violação legal ou contrariedade à ju-
risprudência desta Corte. O Recurso investe, portanto, contra pres-
suposto fático consagrado no Acórdão Recorrido, razão pela qual
enfrenta o Óbice da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-950/2003-043-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS RENATO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. GILSON MAURO BORIM

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ABONO MENSAL DE FÉRIAS. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-951/1994-020-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

A G R AVA D O ( S ) : ALICE DE BARROS HORIZONTE BRASILEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VARÃO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. REINTEGRAÇÃO. EFEITOS. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II E XXXVI, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
266 DO TST. As hipóteses de cabimento do Recurso de Revista em
processo de execução não contemplam sua interposição por diver-
gência jurisprudencial, conforme pretendeu a Agravante. Como bem
asseverado no despacho agravado, sua admissibilidade depende de
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demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição
Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST, o que não logrou demonstrar a Recorrente, na forma dos dis-
positivos constitucionais invocados. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-956/2004-055-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIRÓZ

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM IGNÁCIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO MONGE

A G R AVA D O ( S ) : IRENE DE ALMEIDA WITT

A D VO G A D O : DR. VICENTE ANGELICI NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO
JUDICIAL. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não
se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tri-
bunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei
ou divergência pretoriana não merece provimento. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-961/2003-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GARCIA DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não colhe provimento o agravo
de instrumento quando a decisão agravada está em consonância com
a notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. REQUISITOS PARA POSTULAÇÃO DO DI-
REITO. A teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT o recurso de
revista, em procedimento sumaríssimo, somente pode ser manejado
nas hipóteses de contrariedade a Enunciado do TST ou violação
direta da Constituição Federal, sendo inviável o processamento do
recurso quando a decisão regional está em consonância com iterativa
e notória jurisprudência do TST. Aplicação da Súmula 333 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Não colhe provimento
o agravo de instrumento quando a decisão regional está em con-
sonância com a notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-963/2003-131-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PEDREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO AMORA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Ausente o
instrumento de mandato e afastada a configuração de mandato tácito,
há impedimento para conhecimento do recurso de revista pela falta de
preenchimento de um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-963/2004-060-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO GERALDO CLOTILDE

A D VO G A D A : DRA. EDVÂNIA REGINA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ACENDE CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão pro-
ferida em conformidade com Súmula desta Corte Superior não via-
biliza recurso de revista, segundo o disposto no §5º, do artigo 896, da
CLT e Súmula nº 333 do TST. Outrossim, é inadmissível o recurso de
revista por dissenso de teses, a teor do parágrafo 4º do art. 896, da
CLT. Por outro lado, não enseja o conhecimento do recurso de revista
a alegação de maltrato do artigo 5º, inciso II, da Constituição, ante o
caráter genérico dessa norma. Mais ainda, violações legais ou cons-
titucionais não vislumbradas não permitem que o recurso de revista
alcance conhecimento, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Finalmente, não pode a agravante pretender suprir sua omissão ao
manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em am-
pliação das razões da medida revisional. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-973/2003-007-13-40.8 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : AROLDO DE SOUSA COSTA

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-977/2003-126-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL IZAIAS DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : SEDMIL SERVIÇOS MANUTENÇÃO INDUSTRIAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS SERVIÇOS. VIO-
LAÇÃO INDIRETA DA CARTA MAGNA. O § 6º, do art. 896, da
CLT dispõe que somente será admitido Recurso de Revista, nas cau-
sas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, por contrariedade a Sú-
mula de jurisprudência uniforme do colendo Tribunal Superior do
Trabalho ou por violação direta da Constituição da República. Por-
tanto, não socorre a Recorrente a alegada ofensa ao art. 71, § 1º, da
Lei 8666/93, tampouco os arestos trazidos a confronto. Quanto ao art.
5º, II, da CF/88, verifica-se que é por meio de suposta ofensa ao art.
71, § 1º, da Lei 8666/93 que a Agravante tenta chegar à violação
constitucional apontada, de modo que a eventual ofensa ao inciso
indicado dar-se-ia de forma reflexa. É notória a ausência de frontal
violação à Carta Magna, o que torna o apelo inviável por não se
enquadrar na hipótese de admissibilidade do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-981/1996-006-05-41.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : DAVI DOS REIS SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXI-
GIBILIDADE. A teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e no
ítem IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99, de 26/08/99, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, as
peças obrigatórias e essenciais trasladadas para a formação do ins-
trumento, deverão portar fé mediante autenticação, uma a uma, no
anverso ou verso, ou mediante declaração firmada pelo advogado, sob
sua responsabilidade pessoal. A inobservância dessa formalidade im-
plica o não conhecimento do agravo. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo
inadmissível a conversão do julgamento em diligência para emenda
da deficiência, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-982/1998-069-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO FREITAS CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ALOÍSIO BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. ADILSON DE OLIVEIRA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE SINDICAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-983/2004-654-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : NEUZELI AVELINO DA SILVA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MARCIUS FONTOURA LASS

A G R AVA D O ( S ) : HIGI SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVELYN FABRÍCIA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula nº 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual deve
ser mantida a responsabilidade subsidiária em relação à tomadora dos
serviços. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-988/2000-462-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : RITA CÁSSIA ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao contrário do que
afirma o Recorrente, não há qualquer omissão no Acórdão Regional,
pois este deixou claro que a prova testemunhal comprovou que as
FIP's não demonstram a real jornada de trabalho, motivo pelo qual as
considerou inválidas. Inclusive, por esse motivo, afastou de uma só
vez todas as violações apontadas no Recurso Ordinário. Portanto, a
questão levantada nos Embargos Declaratórios já havia sido devi-
damente examinada. Incólumes, em sua literalidade, os artigos 832,
da CLT, 458, do CPC e 93, IX, da CF/88.

DA SUSPEIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. ACÓRDÃO
REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 357, DO
C. TST. O Acórdão Regional encontra-se em consonância com a
Súmula 357, do C. TST, segundo a qual não torna suspeita a tes-
temunha o simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o
mesmo empregador. Portanto, o inconformismo do Reclamado es-
barra no óbice do art. 896, § 5º, da CLT.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INVALIDADE DAS
FIP's. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 126,
DO C. TST. O colegiado regional concluiu pela invalidade das FIP's
diante da prova testemunhal apresentada, fundamentando-se no ma-
terial colhido durante a dilação probatória, agindo o Juízo, portanto,
em consonância com o princípio da persuação racional ou livre con-
vencimento motivado, adotado pela expressão contida no artigo 131,
do CPC. Ademais, inafastável o óbice da Súmula nº 126, do C. TST,
pois, para que se decidisse de forma diversa, far-se-ía necessário o
reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase processual, a
teor da regra inscrita no referido verbete. Dessa forma, reputo não
violados os dispositivos legais e constitucionais invocados. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-988/2002-047-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : CLOVIS DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento, implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos em
apartado, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a con-
versão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que re-
curso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-999/2002-008-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDGAR FRANCISCO DA NEVES

A D VO G A D O : DR. ELISOVAL MARQUES SALDANHA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVI-
MENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL NO
ESTADO DA BAHIA



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 895ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.

Não se conhece do Agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX, da Ins-
trução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III,
e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.001/2004-004-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFOR-
MÁTICA LTDA. - COOPERDATA

A D VO G A D O : DR. GENISSON CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA SANTOS BOMFIM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO TELES CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE SOUZA ALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RELAÇÃO
DE EMPREGO. COOPERATIVA. REQUISITOS. O acórdão regio-
nal, baseado no exame dos fatos e da prova constantes dos autos,
concluiu pela configuração do vínculo empregatício da Reclamante
com as Reclamadas. Logo, qualquer discussão acerca da presença dos
elementos caracterizadores da relação de emprego dependeria de re-
volvimento do conjunto fático-probatório sobre o qual se assenta o
acórdão recorrido, procedimento vedado nesta instância recursal, nos
termos da Súmula 126 desta Corte. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.002/2005-011-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLYCIA AMARAL PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. KARLA SOUZA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA
Nº 331 DO TST. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FORA DA EM-
PRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. ASPECTO NÃO PREQUES-
TIONADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio pelo Tribunal
a quo, quanto ao aspecto suscitado pela parte, não autoriza o manejo
do recurso de revista, por falta de prequestionamento explícito da
controvérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.003/2003-006-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEBAHIA CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : LANA ROSE GUIMARÃES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.010/2004-101-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MENEZES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEY ROBERTO ALTENHOFEN

A D VO G A D O : DR. MAURO IRIGOYEN LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - DI-
REITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.017/2003-061-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ BRITO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : GERMANO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTONIO DE FREITAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. Inexistência de afronta direta ao mandamento
constitucional inviabiliza o seguimento do recurso extraordinário,
conforme o §6º do art. 896, da CLT. Agravo conhecido e despro-
vido.

PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. A interpretação razoável de preceito
constitucional atrai a incidência da Súmula nº 221, item II, do TST,
impedindo o trânsito do pedido de revisão. Agravo conhecido e des-
provido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A Lei nº 9.957/2000, que acres-
centou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das Leis do Trabalho,
dispõe que somente será admitido recurso de revista no procedimento
sumaríssimo por contrariedade à Jurisprudência Uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação categórica da Constituição. Por isso,
dissenso pretoriano e vulneração indireta ao texto da Constituição não
autorizam o processamento do apelo revisional. De outra parte, a
ofensa a dispositivo constitucional que encerra princípio de caráter
genérico não enseja o seguimento da medida revisional interposta.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.018/2003-732-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO INÁCIO HORN

A D VO G A D O : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REFRIGERAÇÃO RUBRA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental, por incabível.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - DESCABIMENTO
- DECISÃO COLEGIADA PROFERIDA POR TURMA DO C. TST.
O Agravo Regimental, a teor do artigo 243, do Regimento Interno do
colendo Tribunal Superior do Trabalho, presta-se, apenas, para com-
bater Decisão monocrática que causar prejuízo ao direito da parte,
contra a qual não haja previsão de Recurso. Assim, neste remédio
específico não cabe demonstrar inconformismo contra Acórdão pro-
ferido por Turma do C. TST, prevendo a lei Recurso próprio. Agravo
Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.024/2001-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COOMESP - COOPERATIVA NACIONAL DOS CON-
DUTORES DE MOTOCICLETAS E AFINS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. AIRTON DA SILVA BAPTISTA

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA SATO (CHINA IN BOX SAÚDE)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
DETERMINAÇÃO DA BAIXA DOS AUTOS À VARA DO TRA-
BALHO PARA APRECIAÇÃO DOS PEDIDOS FORMULADOS
NA INICIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214, DO C. TST.
Decisão Regional que reconhece a existência de vínculo emprega-
tício, determinado a baixa dos autos à Vara do Trabalho de origem,
para que se aprecie como de direito o mérito dos pedidos formulados
na inicial, tem natureza interlocutória, não ensejando Recurso ime-
diato, conforme orientação consubstanciada na Súmula nº 214, do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.025/1998-082-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOS ANJOS DIAS

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHADO DOS TRABALHA-
DORES RURAIS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E
REGIÃO - COOPER - RIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.030/2001-016-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIMAR JOSINA DOS SANTOS TAKAKI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIRIGENTE SINDICAL. ESTABILIDADE. REIN-
TEGRAÇÃO. ART. 522/CLT. ART. 8º, INCISO VIII, DA CF/88.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 369/TST. A Decisão impugnada
firmou o entendimento de que o artigo 522/CLT foi recepcionado pela
Constituição Federal de 1988, de sorte que persiste o número máximo
de dirigentes beneficiados com a estabilidade. Considerou válida a
resilição contratual implementada pelo Empregador, destacando que a
Reclamante não era passível de estabilidade, pois ocupava a décima
quarta posição no órgão de direção na entidade sindical representativa
da categoria profissional, o qual possui em seus quadros trinta e três
diretores. A Recorrente se espelha no art. 8º, VIII, da CF/88, para
sustentar a tese de que não mais prevalecem os limites estabelecidos
no art. 522/CLT para a composição dos quadros dos dirigentes sin-
dicais. Entretanto, o Eg. Regional, ao concluir ser indevido o pleito
de reintegração e indenização, decidiu em conformidade com a Sú-
mula nº 369, item I, do C. TST. Nesse contexto, restam afastadas as
hipóteses de ofensa aos dispositivos legais e constitucional apontada
no Apelo. Melhor sorte não assiste à Recorrente quanto aos arestos
trazidos à colação, pois, estando o v. Acórdão Regional em con-
sonância com pacífica e notória jurisprudência desta Corte, o Recurso
encontra óbice para o seu prosseguimento no art. 896, § 5º, da CLT
e na Súmula nº 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.041/2003-017-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU ROMANIO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -BASE DE CÁL-
CULO - ELETRICITÁRIOS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-004-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ARIADNE ANGOTTI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BAVÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO GUIZELINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - PRESCRIÇÃO E
RESPONSABILIDADE. Esta Corte já firmou jurisprudência, por
meio da OJ 344 da SBDI-1. No que se refere ao direito e à res-
ponsabilidade pelas diferenças relativas à referida multa, também há
jurisprudência, consubstanciada na OJ 341 da SBDI-1 deste Tribunal.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.047/2003-004-15-41.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : DIONÍSIO GUIZELINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO SUDES-
TE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preliminar desfundamen-
tada.

CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE DA PARTE.
O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência
pacificada nos termos da OJ-SBDI-1 341 do TST.

FGTS. MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO E RESPON-
SABILIDADE. Esta Corte já firmou jurisprudência, por meio da OJ
344 da SBDI-1.

DIFERENÇAS REFERENTES À MULTA DE 40% DO
FGTS. O Termo de Adesão perante a Caixa Econômica Federal, de
que trata o art. 4º, I, da referida lei complementar, é mero requisito
administrativo para o crédito do valor correspondente às diferenças
expurgadas na conta vinculada do empregado, e não condição para o
reconhecimento do direito ora perquirido. Incólumes o art. 5º, XXVI
e XXXVI, da Constituição Federal e a Lei 110/2001. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.049/2003-906-06-41.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CAVALCANTI DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.

Não se conhece do Agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX, da Ins-
trução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III,
e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-1.050/1996-005-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SOUZA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RAFAELA CARVALHO BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NOR-
DESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. EFEITOS MODIFICATIVOS. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 535 DO CPC E 5º, LIV E LV, DA CF/88. INO-
CORRÊNCIA. A omissão constatada nos Embargos Declaratórios
deflagrou como conseqüência a alteração do julgado no sentido de
excluir da condenação as horas extras. Essa situação não traduz des-
respeito aos artigos 535 do CPC e 5º, LIV e LV, da Constituição
Federal, porquanto admitido o efeito modificativo ao julgado nesses
casos, segundo disposição do art. 897-A da CLT e da Súmula 278 do
TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.062/2004-271-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VIRMA SILVEIRA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA DA SILVA BRAUNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - RECONHE-
CIMENTO DO DIREITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende
de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública ou de contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme
desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação
dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/1999-541-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO FRANCISCO NEVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : DULCE MARIA HOR-MEYLL SILVA

A D VO G A D O : DR. HELMAR LOPARDI MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. Para chegar-se à conclusão pretendida pelo
Agravante, qual seja, a de que a Reclamante não se desincumbiu do
ônus de comprovar a jornada extraordinária e que as folhas indi-
viduais de presença retratam a verdadeira jornada laborada, ter-se-ia,
necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é

vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Ressalte-se, ainda, que a Decisão Regional se coaduna com o item II,
da Súmula nº 338, desta Corte, segundo o qual, a presunção de
veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Quanto
às presentes questões, o eg. Regional não emitiu tese a respeito, nem
o Agravante prequestionou-as, através dos necessários Declaratórios,
tornando-se preclusas, pois, a teor da Súmula nº 297/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.073/1994-028-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CAETANO BRITES

A G R AVA D O ( S ) : ELEONORA HELENA ANNA PLATONOW

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE SEMIRUCHA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º INCISO
XXXVI DA CONSTITUIÇÃO. Não existe violação direta ao artigo
5º, XXXVI da Constituição, quando a hipótese somente possa ser
analisada a partir da constatação de ofensa à norma de natureza
infraconstitucional. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2004-003-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO COMETA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADOLPHO MACHADO SOARES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. WILCE PAULO LÉO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento - a certidão de publicação acórdão
regional - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente.

Agravo não conhecido.

acórdão regional - implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.091/2004-016-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PEÇAS ELENCADAS NO ARTIGO 897, § 5º, DA
CLT. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 285 DA SBDI-1 DO TST. A
nova redação do § 5º do art. 897 da CLT, conferida pela Lei 9.756, de
17.12.1998, dispõe que as partes promoverão a formação do ins-
trumento do Agravo e que a deficiente instrumentação acarreta a
inadmissibilidade do Apelo. Ressalte-se, ainda, que encontra-se com-
pletamente ilegível o protocolo da petição de Recurso de Revista. A
jurisprudência desta Corte já se pacificou, no sentido de que só se
prescinde da juntada de algum elemento constante dos autos para se
aferir a tempestividade do Recurso de Revista quando o despacho
expressamente mencione a data da publicação da decisão recorrida e
da interposição do Recurso, o que não ocorreu, in casu. Isso porque,
o juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não vincula a
apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por parte deste
Tribunal. Assim, o despacho agravado está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ 285 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.094/2003-032-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ ONAISSI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância
com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não
pode ser processado o recurso de revista, inclusive pelo dissenso
pretoriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação
das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.094/2003-171-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO ALCOFORADO FLORÊN-
CIO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. DULCINEA COUTINHO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2000-016-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ENERTEC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTONIO SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : ANCELMO FERREIRA CAMPOS

A D VO G A D O : DR. RONALDO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A apresentação de procuração é
pressuposto extrínseco para a admissibilidade do Recurso de Revista.
Nos termos da Súmula 383 do TST, é inadmissível, em instância
recursal, o oferecimento tardio de procuração, ainda que mediante
protesto por posterior juntada, já que a interposição de recurso não
pode ser reputada ato urgente. Ademais, a regularização da repre-
sentação processual, na forma do art. 13 do CPC, restringe-se ao
Juízo de 1º grau. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.081/2005-053-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

A G R AVA D O ( S ) : GINA MARIA PETERLE DANTAS

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS PEDROSA FERREIRA CRISTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO À APO-
SENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.087/1999-122-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO DE UTILIDA-
DES DOMÉSTICAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VENZON ZANETTI

A G R AVA D O ( S ) : IRLENE MARIA CALDEIRA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE FATIMA ÁVILA MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE HERMES MACEDO S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : WOODHILL COMERCIAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento - como a certidão de publicação
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PROCESSO : AIRR-1.116/2001-019-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO VIEIRA FRANÇA

A D VO G A D O : DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO
DE DEFESA - ATRASO DO PREPOSTO À AUDIÊNCIA DE INS-
TRUÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO POR CERCEAMENTO
DE DEFESA - INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE OITIVA DO
RECLAMANTE. PAGAMENTO DA COMISSÃO DE COBRANÇA.
MULTA POR INFRAÇÃO DOS DISSÍDIOS. HORAS EXTRAS.
FÉRIAS NÃO GOZADAS. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.120/2002-009-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIAN ERNICA BERTON

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MENEZES SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSCAR LUIZ MENDONÇA DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REAJUSTES SALARIAIS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.127/2005-058-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA CAMPOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : F.C. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PIMENTEL GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO EVARISTO SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO JÚLIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, §6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.130/1995-291-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DELMIRO RODRIGO ANDRADE DA CRUZ GOU-
VEIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PEREIRA GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE DE REPRODUÇÃO
FOTOSTÁTICA. DOCUMENTO APÓCRIFO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL.

As peças processuais devem residir em Juízo, ainda que
reproduzidas fotostaticamente, fazendo revelar a subscrição do seu
autor, a fim de que se possa conferir autenticidade e para que tais
documentos possam produzir efeitos válidos e conseqüências na or-
dem jurídica. Pertinência de aplicação da IN 16, IX, do C. TST.
Agravo de Instrumento que não preenche os requisitos de admis-
sibilidade. Além disso, a deficiente instrução da petição de Agravo
sem a certidão de publicação do Despacho Agravado e da procuração
outorgada ao Advogado do 1º Agravado, peças obrigatórias à regular
formação do instrumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a
redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.130/2004-105-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NILVA MINA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

A G R AVA D O ( S ) : AEROVENTO TECNOLOGIA DO AR LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO CONGÍLIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO LEITE CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE TERCEIRO - ILEGI-
TIMIDADE DA PARTE. A admissibilidade do recurso revisional
contra acórdão proferido em agravo de petição depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.147/2003-121-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ROULLIER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE VIVIANE SCHERER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO APESTEGUI DUTRA

A D VO G A D A : DRA. CLAUDETE RODRIGUES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. A admissibilidade do recurso re-
visional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.150/2002-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BRENO DECAVATA

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACIDENTE DE TRABALHO. NULIDADE DA DES-
PEDIDA. INDENIZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.154/2000-022-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO VECCHIO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VÍN-
CULO DE EMPREGO. MINUTOS RESIDUAIS. INTERVALOS
ENTRE JORNADAS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.176/2001-007-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EUMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE SOUZA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVALDO DE JESUS TRAUSI

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULINO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. É incabível recurso de revista contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento. Aplicabilidade da Súmula/TST
nº 218.

PROCESSO : AIRR-1.184/2005-102-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NÓRNAN DE JESUS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. DIVINO CAVALHEIRO LEITE

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DO DISTRITO FEDERAL - SEBRAE/DF

A D VO G A D O : DR. AQUILES RODRIGUES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZAY 2 SISTEMAS E INFORMAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.186/2001-005-14-00.9 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA BATISTA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROMILTON MARINHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. A Decisão Regional encontra-
se em consonância com a Súmula nº 362/TST, segundo a qual, é
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição do FGTS. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.194/2005-026-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COPLAC DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. POLLYANA SILVA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DÉBORA LACERDA BÁRBARA

A D VO G A D O : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.197/2003-030-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NASA DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARNEIRO VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR DE ASSIS PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VILMA ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - CÓPIA DA GUIA DE PAGAMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS NÃO AUTENTICADA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.213/2001-122-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPAF - EMPRESA DE ARMAZENAGEM FRIGORÍ-
FICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : IARA FERREIRA PINTADO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. ART. 62, II, DA CLT. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. VIO-
LAÇÃO DE LEI NÃO RECONHECIDA. JULGADOS INESPECÍ-
FICOS (SÚMULA 23/TST). O Eg. Regional emitiu entendimento no
sentido de que apenas a alta fidúcia pode enquadrar o Empregado na
hipótese do art. 62, II, da CLT, que se caracterizaria pelos amplos
poderes de gestão, autonomia na direção do negócio como se fosse o
Empregador, assumindo atividade capaz de por em risco o empre-
endimento. Os julgados apresentados na Revista não abordam todos
os elementos considerados na ratio decidendi, por isso inespecíficos,
a teor da Súmula 23/TST. Ademais, a análise do efetivo exercício da
função de confiança, dependente de prova, é insuscetível de exame
em sede de Recurso de Revista, conforme por analogia se verifica da
Súmula 102, I/TST. Ao dissociar a função de confiança do nome do
cargo, buscando a efetiva configuração da fidúcia, o Eg. Regional
manifestou entendimento juridicamente coerente, fundado em boa
doutrina, que sobrepõe o contrato-realidade aos aspectos formais, do
que resulta inexistir violação literal do art. 62, II, da CLT, tido como
vulnerado no Recurso de Revista. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.216/2004-031-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA ROSA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM COMUNICA-
ÇÃO, RECURSOS HUMANOS E ECONOMIA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento - no caso, chancela do protocolo comprovando a data da
interposição do recurso de revista - implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta com-
posição dos autos em apartado, por ocasião da interposição do apelo,
sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.225/2005-041-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. PRISCILA DE OLIVEIRA MIRANDA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ELIAS MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. REVELIA DO
LITISCONSORTE. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADORA DOS SER-
VIÇOS. VERBAS RESILITÓRIAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
331, IV, DO C. TST. A confissão ficta aplicada à primeira Reclamada
é presunção jurídica e, como tal, pode ser elidida por provas robustas
juntadas aos autos. Na hipótese sob exame, os efeitos da Revelia
alcançam a litisconsorte, pois houve condenação em sua responsa-
bilidade subsidiária por verbas eventualmente não satisfeitas pela
devedora, uma vez reconhecido o contrato de prestação de serviços
firmado entre as Reclamadas, sendo a Recorrente a principal be-
neficiária dos serviços prestados pelo Reclamante. Não tratam os
autos, "in casu", da existência de vínculo de emprego, mas sobre a
responsabilização subsidiária do Reclamada pelas verbas trabalhistas
não adimplidas, encontrando-se a Decisão impugnada em confor-
midade com a jurisprudência iterativa desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 331, IV, desta C. Corte. De qualquer sorte, a matéria
trazida à revisão não se reveste de natureza constitucional a im-
pulsionar o Recurso de Revista, na medida em que a controvérsia
envolve análise de suposta violação ao art. 5º, incisos II e LIV, da
Carta Magna, se fosse o caso, dar-se-ia de forma reflexa.

Agravo e Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.237/2002-004-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA HELENA KUHN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WIGNER

A G R AVA D O ( S ) : CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUISA LOVATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMISSÕES E SALÁRIO - CONFISSÃO FICTA. PRO-
TESTO CONTRA ALIENAÇÃO DE BEM. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.237/2002-004-04-42.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CASA FORTALEZA COMÉRCIO DE TECIDOS LTDA.
E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUISA LOVATTO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA HELENA KUHN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WIGNER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Nos termos da Súmula nº 128/TST: "É ônus
da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação
a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o
valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer
recurso". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.239/2002-023-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO PAULO DIAS

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PARCELA
TRANSACIONADA EM DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA
JURÍDICA HOMOLOGADO. IMPEDIMENTO DO PLEITO. VIO-
LAÇÃO DE LEI E DISSENSO INTERPRETATIVO NÃO RECO-
NHECIDOS. O Eg. Regional emitiu entendimento no sentido de que
o Dissídio Coletivo de natureza jurídica, anterior à Reclamatória,
impede a postulação do pedido de diferenças do adicional de pe-
riculosidade, posto que no referido dissídio fora judicialmente ho-
mologada transação entre as categorias, cujo efeito de quitação da
parcela atingiu o Reclamante. Não há como reconhecer as violações
de lei invocadas na Revista (arts. 193, § 1º e 614, § 3º, da CLT e 7º,
XXIII, da Constituição Federal), tendo em vista que os preceitos
invocados não disciplinam a questão com a necessária especificidade,
de modo a ensejar violação literal, como requer rigorosa jurispru-
dência deste Tribunal. Não se verifica em qualquer dos arestos apre-
sentados na Revista a mesma situação fática apreciada no Acórdão
Regional, qual seja, dos efeitos de um acordo homologado judi-
cialmente, em Dissídio Coletivo de natureza jurídica, em que foi
estabelecida uma quitação do direito ora postulado (Súmula
296/TST). A particularidade da vigência da norma coletiva e in-
corporação ao contrato de trabalho não se comunica com a matéria
tratada nos autos, porque, como se disse, cuida-se aqui de Dissídio
Coletivo de natureza jurídica.
INDENIZAÇÃO DO PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMEN-
TO. CONFISSÃO FICTA. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA.
SÚMULA 297, DO C. TST. O Eg. Regional emitiu entendimento no
sentido de que o Reclamante não faz jus à indenização estabelecida
no Plano de Desligamento Incentivado (PDI), porque não provou ter
manifestado interesse em dar sua adesão, no prazo fixado, inexistindo
nisso afronta ao princípio da isonomia. Ao recorrer de Revista, o
Reclamante alegou que se operou a confissão ficta, uma vez que o
preposto afirmara desconhecer o fato de ter ou não havido pedido de
adesão do Autor. Não há análise, no Acórdão Recorrido, acerca da
particularidade levantada pelo Recorrente. Incidência da Súmula
2 9 7 / T S T.
CORREÇÃO DO INCENTIVO AO DESLIGAMENTO. SITUAÇÃO
INEXISTENTE. RECURSO SEM OBJETO. Trata-se de impugnação
alheia à realidade dos autos, que sequer diz respeito à falta de pre-
questionamento, porque parte de situação inexistente, qual seja, de
que o Eg. Regional "manteve a r. sentença proferida em Primeira
Instância, para julgar improcedente o pedido de pagamento da di-
ferença do adicional por tempo de serviço no pagamento do Plano de
Demissão Incentivada". Recurso de Revista sem objeto, no particular.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.239/2003-221-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROGÉRIO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RIGOL ILHA

A G R AVA D O ( S ) : A. R. VALINHOS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. Dis-
sídio jurisprudencial inadequado ou inespecífico não afronta recurso
de revista. Agravo conhecido e desprovido.RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. CARÊNCIA DE AÇÃO. Decisão proferida em
conformidade com a Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST não
enseja medida revisional, segundo o disposto no §5º, do artigo 896,
da CLT e Súmula nº 333 do TST. Outrossim, é inadmissível o apelo
por dissenso de teses a teor do parágrafo 4º do art. 896, da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

MULTA DO ARTIGO 477, DA CLT. Não pode a agravante
pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da pre-
clusão, pois isso importaria em inovação recursal, com ampliação, no
agravo de instrumento, das razões da revista. Agravo conhecido e
desprovido.

MULTA DO ARTIGO 467, DA CLT. Violação legal não
vislumbrada e dissenso jurisprudencial inadequado ou inespecífico
não permitem que o recurso de revista alcance conhecimento, nos
termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.243/2001-003-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FRANÇA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE BRUNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.251/2003-108-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SENIOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO LEANDRO ORFÃO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALORAÇÃO
DA PROVA. O Regional, ao entender devidas as horas extras ao
Reclamante, utilizou-se do princípio da persuasão racional, insculpido
no art. 131 do CPC.

HORAS EXTRAS. A condenação ao pagamento de horas
extras decorreu da análise dos elementos fático-probatórios dos autos.
Óbice da Súmula 126 desta Corte.

ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONAMENTO. CONFI-
GURAÇÃO. A matéria não foi prequestionada. Óbice da Súmula 297
desta Corte.

COMPENSAÇÃO DE JORNADA. A Reclamada não lo-
grou êxito em demonstrar ofensa ao dispositivo invocado como vio-
lado (832 do CPC), e o deslinde da controvérsia estabelecida requer
o revolvimento de fatos e provas. Óbice da Súmula 126/TST.

INTERVALO INTRAJORNADA. O Regional, ao examinar
a prova documental/testemunhal dos autos, entendeu devidos, como
extras, os minutos não usufruídos do intervalo de intrajornada. Óbice
da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.257/2003-041-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E MERCEARIA LUCILA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROGÉRIO TAVARES LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tampouco
em violação aos art. 93, IX, da Carta Magana,, quando a r. Decisão é
proferida de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao
almejado pelo Agravante.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.279/1999-011-10-40.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A. - BICBAN-
CO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : MARCOS ERNESTO DA CUNHA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-1.281/2004-035-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TV JUIZ DE FORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANE FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS SAMPAIO CÔRTES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Indenização Especial" e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. Não pode a parte pretender suprir
a sua omissão ao manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso
importaria em inovação recursal, com ampliação das razões de re-
vista. Agravo não conhecido.

INDENIZAÇÃO ESPECIAL. O recurso de natureza extraor-
dinária não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece pro-
cessamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.282/2004-019-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AÍLTON BARROS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO GADELHA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do Tribunal Regional está em
consonância com o item IV da Súmula 331 do TST, já que não restou
configurado o alegado contrato de empreitada. Entendimento diverso
acarretaria reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Sú-
mula 126 do TST.

INAPLICABILIDADE DA CONVENÇÃO COLETIVA.
Restou consignado nos autos que o Reclamante não pertencia

a categoria diferenciada. Portanto não se há de falar em contrariedade
à Súmula 374 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.285/2000-101-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WELLINGTON MOURÃO REBOUÇAS
CHAGAS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MATTAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ACÓRDÃO
REGIONAL SUSTENTADO EM DUPLA FUNDAMENTAÇÃO.
RECURSO DE REVISTA DIRIGIDO A APENAS UM ASPECTO.
INVIABILIDADE DO PROCESSAMENTO. SÚMULA 23, DO C.
TST. O Eg. Regional entendeu devido o adicional de periculosidade
porque o Reclamante se expunha a dois fatores de risco: inflamáveis
e energia elétrica. Inviabiliza-se a análise da Revista, uma vez que,
fundada exclusivamente na questão da energia elétrica (trabalho não
realizado junto a sistema elétrico de potência), deixou de lado fun-
damento outro considerado pela Corte como igualmente ensejador do
adicional, volte-se a dizer, o da exposição a inflamáveis. Trata-se de
caso típico de incidência da Súmula 23/TST, a afastar a possibilidade
de conhecimento da Revista por divergência jurisprudencial. Por
questão de lógica, também por violação de lei o Recurso de Revista
se mostrou ineficaz. É que, se por hipótese a impugnação ali vei-
culada lograsse sucesso, remanesceria a particularidade da exposição
aos inflamáveis como fundamento autônomo, suficiente para o aten-
dimento da pretensão ao adicional e que restou não impugnado na
Revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.308/2004-202-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HELOÍSA MARIA DA SILVA BERNARDES

A D VO G A D O : DR. FABIANO DE BOITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO E LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Esta Corte já
pacificou entendimento de que o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS é de responsabilidade do em-
pregador. Inteligência da OJ 341 da SBDI-1 do TST. Frise-se, ainda,
que a demanda tem causa de pedir e pedidos vinculados à relação de
trabalho. Por conseguinte, à luz do art. 114 da Constituição Federal,
é competente esta Justiça do Trabalho para julgar o feito.

PRESCRIÇÃO - O termo inicial do prazo prescricional para
o empregado pleitear em juízo a diferença da multa/compensação de
40% do FGTS decorrente da atualização monetária dos depósitos,
sem os chamados expurgos inflacionários, dá-se com a vigência da
Lei Complementar 110, em 30/06/01, salvo se comprovada nos autos
a existência de trânsito em julgado de ação proferida pela Justiça
Federal, reconhecendo o direito à atualização dos referidos depósitos,
sendo nesse sentido a OJ 344 da eg. SBDI-1. No caso em exame,
tem-se como marco inicial a data em que a referida decisão transitou

em julgado, ou seja, 11/10/2002. Dessa forma, não está prescrita a
reclamação trabalhista ajuizada em 09/09/2004. Incólume o art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS -
ATO JURÍDICO PERFEITO. O pagamento da multa de 40%, de-
vida pelo empregador, somente se satisfaz quando incide sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, conforme valores de-
positados e devidamente corrigidos pela CEF. Advindo lei que de-
terminou a correção dos depósitos das contas do FGTS, exsurge
automaticamente o direito à diferença da multa. Com efeito, não há
que se falar em violação ao ato jurídico perfeito e acabado. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.315/2001-043-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANO RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. RENATO MOREIRA FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FERIADOS TRA-
BALHADOS. DIÁRIAS. REEMBOLSO DAS DESPESAS RELA-
TIVAS À CONTRATAÇÃO DE "CHAPAS". Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.321/2002-048-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : OCTAVIO DE AGUIAR

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Egrégio
Tribunal Regional, com fundamento no material colhido durante a
dilação probatória, confirmou a r. Sentença que deferiu o pagamento
das diferenças de horas extraordinárias, consignando que o demons-
trativo trazido à colação, bem como o padrão utilizado para o cálculo
da hora suplementar, sequer foram impugnados pela Reclamada. Sob
esse prisma reputo não violados os arts. 818, da CLT e 333, I, do
CPC, porque a Recorrente pretende reexaminar a matéria julgada pelo
Regional, restando inviabilizado o processamento do Recurso, em
razão da necessidade de reapreciação do conjunto probatório, pro-
cedimento defeso nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº
126/TST, restando prejudicada a análise dos arestos, em face da
incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.322/2004-027-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HUDSON LEONARDO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO EXER-
CIDO NÃO DIRETAMENTE COM SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊN-
CIA. DIREITO AO ADICIONAL. CONSONÂNCIA DA DECISÃO RE-
GIONAL COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 324, DA
SDI-1. INCIDÊNCIA DO § 4º, DO ART. 896, DA CLT. VIOLAÇÃO DE
LEI NÃO CONFIGURADA. O Eg. Regional emitiu entendimento no sen-
tido de que, mesmo não trabalhando diretamente com as redes elétricas de
potência, o Trabalhador faz jus ao adicional de periculosidade quando per-
manece na área de risco. Ao contrário do que defende a Recorrente, este
Tribunal tem decidido que o entendimento adotado no Acórdão está em
consonância com a OJ 324, da SDI-1, o que atrai o § 4º, do art. 896, da CLT,
como obstáculo ao conhecimento da Revista por divergência jurisprudencial.
Por desdobramento disso, recusa-se igualmente a argüição levantada no re-
curso, de vulneração dos arts. 193, da CLT, 5º, II, da Constituição Federal).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.327/2003-045-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SERPRO - SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMEN-
TO DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MOFATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-017-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS PAULO SALES DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - CONTRATO DE ESTÁ-
GIO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.336/2002-059-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : KASA NOBRE ESPORTES E DIVERSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTA APARECIDA QUAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO AU-
TENTICADAS POR CARIMBO DO PRÓPRIO AGRAVANTE -
AUTENTICAÇÃO INVÁLIDA.

As peças obrigatórias à respectiva formação contêm auten-
ticação inválida, que consiste em carimbo onde consta tão-somente a
informação "confere com o original" e a sigla do Sindicato Agra-
vante. Observa-se que não há nos autos qualquer declaração de au-
tenticidade das cópias sob a responsabilidade pessoal do Advogado
do Agravante, e nem mesmo tem como verificar se a rubrica que
consta no referido carimbo é do subscritor da petição de Agravo, não
havendo como se enquadrar tal autenticação na exigência prevista no
art. 544, § 1º, do CPC ou na IN 16/99 do C. TST, os quais dispõem
que as cópias das peças poderão ser declaradas autênticas pelo pró-
prio Advogado do Agravante, sob a sua responsabilidade pessoal, o
que, conforme se constata, não ocorreu no caso presente. Portanto, o
Agravo não deve ser conhecido em face do desatendimento ao item
IX, da Instrução Normativa nº 16/99 do C. TST e aos arts. 830, da
CLT, 365, III, 384 e 544, § 1º, do CPC e 137, do CC.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.338/2003-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DORNELLES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ATÍLIO RIZZOTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.338/2003-010-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ATÍLIO RIZZOTTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DORNELLES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO
DA PROVA TESTEMUNHAL. Ofensa ao texto da Constituição de
forma indireta, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,
de inobservância de normas infraconstitucionais, não permite o acesso
à via extraordinária do recurso de revista. De outra parte, dissenso
jurisprudencial inadequado ou inespecífico não permite que o pedido
de revisão alcance conhecimento, consoante Súmula nº 296 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.341/2003-004-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BEZERRA DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GUEDES BARROCA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUPRESSÃO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.345/2001-003-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO CONJUNTO NACIONAL BRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

EMBARGADO(A) : SINVALDO SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência das hipóteses insculpidas nos arts. 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.346/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : FININVEST S.A. - NEGÓCIOS E VAREJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : WILMA FERREIRA DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. DUVAL RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos De-
claratórios para, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência de omissão ou manifesto equívoco no exame dos pressupostos
extrínsecos do Agravo de Instrumento. Embargos de Declaração co-
nhecidos e desprovidos.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO EM RAZÃO DA REVOGAÇÃO DAS NORMAS DO MA-
NUAL DE PESSOAL. O acórdão recorrido está em conformidade
com a jurisprudência pacificada nos termos da Súmula 51 e da OJ-
SBDI-1 129 do TST. Dessa forma, a divergência jurisprudencial sus-
citada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, e as
violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na Súmula
333 do TST.

PECÚLIO. Verifica-se que, mesmo provocado via Embargos
Declaratórios, o Regional não emitiu tese acerca da adesão do ex-
empregado à PETROS. Assim, caberia à Recorrente argüir a nulidade
cabível, procedimento que não tomou, carecendo a matéria do devido
prequestionamento. Incidência da Súmula 297 deste Tribunal.

CORREÇÃO MONETÁRIA. O fundamento norteador da
decisão recorrida quanto à matéria foi a Lei 8.177/91, entendendo a
Corte a quo que, não se tratando de empregado, deve ser aplicada a
referida lei. Não obstante, em suas razões de Recurso de Revista, a
Recorrente não refuta a tese do Regional, restando desfundamentado
o Recurso no tópico. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.391/2003-005-05-41.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍZA SANTOS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PENSÃO. Do
quadro fático delimitado pela Corte a quo, depreende-se que, antes de
aposentar-se, o Obreiro rescindiu seu contrato de trabalho por acordo
e que, dessa forma, ao falecer, não detinha condição de empregado e
tampouco era estável. Foi registrado, ainda, pelo Regional que a
morte não ocorreu por acidente de trabalho. Nesse contexto, en-
tendimento diverso do acórdão regional ensejaria o reexame da prova,
procedimento inviável nesta instância extraordinária ante a incidência
da Súmula 126 desta Corte.

NÍVEL DA PENSÃO. Desfundamentado o Recurso no tó-
pico.

AUXÍLIO-FUNERAL. Além do fato de que interpretação
diversa no que tange aos requisitos para a concessão de auxílio-
funeral demandaria a reanálise da prova dos autos, medida inviável
ante o óbice da Súmula 126 desta Corte, também neste tópico o
Recurso encontra-se desfundamentado, pois a Recorrente não indicou
ofensa a dispositivo de lei, nem apontou divergência jurispruden-
cial.

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA SOBRE O
PECÚLIO. Os arestos colacionados desservem à comprovação de
dissenso jurisprudencial, pois trazem aspectos não abordados pela
decisão recorrida, como a abordagem da matéria à luz da Lei
8.541/94 e dos princípios da isonomia e da progressividade. Inci-
dência da Súmula 297 deste Tribunal. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.397/2003-014-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONÍDIO SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : AMBIENTE MÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LAGO DOS SANTOS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.402/2002-203-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALDORI CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TIAGO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.402/2004-092-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TRAZGAZ COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO LOLLO

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CELSO BUENO

A D VO G A D A : DRA. MARIA RAQUEL LANDIM DA SILVEIRA
MAIA

<!ID678659-6>

PROCESSO : AIRR-1.349/2003-013-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO PARAENSE DE ESTUDOS SUPERIO-
RES S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE FÁTIMA DE ALMEIDA E CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : ELMO RICARDO MENDES VIDAL

A D VO G A D O : DR. NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. FRAUDE À EXECUÇÃO. A admissibi-
lidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de
petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.391/2003-005-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LUÍZA SANTOS SIMÕES

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI 9756/98. A
teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em
procedimento sumaríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses
de contrariedade a Súmula do TST ou violação direta da Constituição
Federal. Agravo conhecido e desprovido.

ARTIGO 625-D DA CLT. A observância da formalidade
prevista no § 3º do artigo 625-D da CLT só é exigível na hipótese de
existência de comissão de conciliação prévia regularmente constituída
na localidade da prestação de serviços, porquanto apenas nessa si-
tuação é que se poderia conceber algum motivo relevante para não
submeter a demanda à referida comissão. Assim, em conformidade
com o artigo 333, II, do CPC, incumbe ao réu a prova da existência
de fato impeditivo do direito do autor, no caso, a inobservância de
norma legal que condiciona o exercício regular do direito de ação,
quando alegue tal deficiência da propositura. Agravo conhecido e
desprovido.

INTERVALO INTRAJORNADA. A teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em procedimento su-
maríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses de contrarie-
dade a Enunciado do TST ou violação direta da Constituição Federal,
sendo inviável o processamento do recurso quando a decisão regional
está em consonância com iterativa e notória jurisprudência do TST.
Aplicação da Súmula 333 desta Corte. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

VALIDADE DO PEDIDO DE DEMISSÃO. A teor do
disposto no art. 896, § 6º, da CLT o recurso de revista, em pro-
cedimento sumaríssimo, somente pode ser manejado nas hipóteses de
contrariedade a Enunciado do TST ou violação direta da Constituição
Federal, sendo inviável o processamento do recurso quando a decisão
regional está em consonância com iterativa e notória jurisprudência
do TST. Aplicação da Súmula 333 desta Corte. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

COMPENSAÇÃO. SÚMULA 422 DO TST. Não colhe
provimento o agravo de instrumento quando a decisão agravada adota
diversos fundamentos e o recurso de revista ataca apenas alguns
deles. Aplicação da Súmula 422 do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.410/2005-037-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LAUDELINO AVELINO DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MAURO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO JARDIM FLORES

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ DE ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE EM-
PREGO. CONTINUIDADE DO PACTO LABORAL. MULTA DE
40% DO FGTS. INDEVIDA. O E. TRT ao confirmar a r. Sentença
que indeferiu o pagamento da multa fundiária relativa ao período
anterior à aposentadoria Obreira, por esta extinguir o contrato in-
dividual de emprego, não viola o artigo 7º, inciso I, da Constituição
Federal, posto que decidiu em harmonia com a jurisprudência pa-
cífica desta C. Corte Trabalhista, prevista na Orientação Jurispru-
dencial nº 177, da SBDI-1, do C. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.421/2004-019-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS GOMES DE MOURA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do Tribunal Regional está em
consonância com o item IV da Súmula 331 do TST, já que não restou
configurado o alegado contrato de empreitada. Entendimento diverso
acarretaria reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Sú-
mula 126 do TST.

MULTA DE 1%. ILEGALIDADE DA APLICAÇÃO. A
aferição da alegação recursal requer reexame do conjunto fático-
probatório. Óbice da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.424/2001-037-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ROXELANE VIEIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

A G R AVA D O ( S ) : CONVIP - SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SILVEIRA DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DONIZETTI NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA TAVARES BOLINA



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 901ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. Ausente o instrumento de mandato e afastada a configu-
ração de mandato tácito, há impedimento para conhecimento do re-
curso de revista pela falta de preenchimento de um dos requisitos
extrínsecos de admissibilidade. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2004-011-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO JORGE CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. Ca-
be ao Tribunal Regional, no exercício de sua competência concor-
rente, mas não excludente da do órgão ad quem, receber ou denegar
seguimento ao recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do
artigo 896 da CLT. Despacho proferido em conformidade com as
normas que regem a propositura dos recursos e o direito de ação, não
se inquina de qualquer mácula. Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU SUBSIDIÁ-
RIA. Não pode a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o
agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em inovação re-
cursal, com ampliação das razões de revista. De outra parte, a au-
sência de prequestionamento dos temas abordados no pedido de re-
visão impedem o seu seguimento, nos termos da Súmula nº 297 e
Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, ambas do TST. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.454/1997-102-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL AVILA ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA REJANE MACKEDANZ ZAFFALON

A D VO G A D O : DR. JAIRO HALPERN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. JOÁZ FERNANDO BASTOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-1.455/2004-002-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ARLEIDE PATRÍCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. QUITAÇÃO - APLICABILIDADE DA SÚMULA/TST
Nº 330. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. JUROS E COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.458/2002-013-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIANA VELOSO SIMÕES BRITO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER PEREIRA GESUALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA 297
DO TST. O eg. Regional imprimiu efeito modificativo aos Embargos
Declaratórios, julgando extinto o processo sem julgamento do mérito.
Assim, a insurgência da Reclamada quanto à questão de fundo (di-
reito às diferenças de 40% do FGTS) atrai a incidência da Súmula
297 do TST, ante a ausência de prequestionamento da matéria re-
cursal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.480/2003-011-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO HERONILDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (incidência da Súmula nº 331, inciso,
IV, do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.484/2003-020-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : IRIVALDO SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ADRIANO CAMPANER

A G R AVA D O ( S ) : S. SAMPAIO & SANTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAMAL RAMADAN AHMAD

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA VELOZO SAMPAIO AÇOUGUE - ME

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR APARECIDO VAZ - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO PARCIAL. PROSSEGUIMENTO DO FEI-
TO EM FACE DOS DEMAIS RECLAMADOS. Violações legais não
vislumbradas e dissenso jurisprudencial inadequado não permitem
que o recurso de revista alcance conhecimento, nos termos da alínea
c do artigo 896 da CLT. Outrossim, a Jurisprudência Uniforme do
TST adota o entendimento de que em se tratando de conflito pre-
toriano o modelo paradigma deve abranger todos os argumentos em-
pregados no pronunciamento recorrido, conter entendimento diverso
sobre um mesmo dispositivo legal e espelhar a identidade de fatos
tratados. Inteligência das Súmulas nºs 23 e 296 deste Tribunal. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.492/1995-241-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA D'APARECIDA PONTES RIGHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIAS DE TINTAS E
VERNIZES RR S.A.

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REYLUX COMÉRCIO E INDÚS-
TRA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE INGAÍ COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE REYSOL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE SOLVENTES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO PROVIMENTO. Ve-
rificando-se que o Recurso de Revista não atende ao pressuposto
comum de admissibilidade relativo à tempestividade, inviável se torna
seu destrancamento. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.500/2001-322-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FOSPAR S.A. FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PA R A N Á 

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

A G R AVA D O ( S ) : JORAIL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
CARACTERIZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.509/2005-132-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : E.P.O. ENGENHARIA PLANEJAMENTO E OBRAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÉBER MAZZONI

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTÃO E SILVA FERES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. VALE-TRANSPORTE. A admissibili-
dade do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento
sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da CLT,
com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.511/1996-044-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO
RENOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FAHAD MOYSÉS ARID

A D VO G A D O : DR. SILVÉRIO POLOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
Esta Corte já firmou posicionamento através das Súmulas nºs 164 e
383, de que o não cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil importa no não conhecimento de re-
curso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, sendo
inadmissível a juntada do instrumento de procuração na fase recursal.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2004-022-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PERENE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOVELINO SALDANHA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO EXTRA-FOLHA. PROVA. A parte não
pode pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, indicando
violação legal não alegada anteriormente, diante da preclusão, pois
isso importaria em inovação recursal, com ampliação, no agravo de
instrumento, das razões da revista. Outrossim, não há falar em ofensa
aos artigos 333, inciso I do CPC e 818, da CLT quando regularmente
distribuído o ônus probatório. Mais ainda, a jurisprudência uniforme
deste Tribunal Superior do Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126,
adota o entendimento de que não se admite o processamento do
pedido de revisão quando a apreciação da matéria nele veiculada
exige o reexame de provas, a respeito do qual são soberanas as
decisões das instâncias inferiores. Finalmente, as garantias consti-
tucionais relativas ao processo não autorizam o prosseguimento de
medida revisional que não atenda a requisito de admissibilidade.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.560/2003-007-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR EDMUNDO ARRUDA SCUR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ARRUDA SCHROEDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. No âmbito da Justiça do
Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao menos
de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não terminativas
do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade da Súmula
nº 214 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.566/1998-561-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU DRUM VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL
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A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CRIPPA SMITH

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação
(Instrução Normativa nº 16/99 e §5º do art. 897 da CLT).

PROCESSO : AIRR-1.579/2003-020-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARDOSO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO.
Não pode ser processado recurso de revista sem o prequestionamento
dos temas nele abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orien-
tações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2000-023-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JEAN-PIÈRRE PASCAL SORIN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : SISAL BAHIA HOTÉIS E TURISMO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O
Tribunal Regional, no exercício de sua competência concorrente, pro-
fere decisão interlocutória para receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT.
E, estando em conformidade com as normas infraconstitucionais que
regem a admissibilidade dos recursos não afronta o comando legal.
Agravo conhecido e desprovido.

NULIDADE. JULGAMENTO EXTRA/ULTRA PETITA.
Ao julgador cumpre aplicar o direito objetivo aos fatos expostos e
provados pelas partes: da mihi factum, dabo tibi jus. Assim, desde
que não altere o fato constitutivo, incumbe-lhe fazer incidir a norma
jurídica adequada, ainda que em outra se tenha fundado o pedido do
autor. De outra parte, violação legal não vislumbrada, ofensa indireta
ao texto da Constituição, pois dependente do prévio exame da le-
gislação infraconstitucional, e dissídio jurisprudencial inadequado,
não abrem a via extraordinária do pedido de revisão. Agravo co-
nhecido e desprovido.

GRUPO ECONÔMICO. CARACTERIZAÇÃO. Maltrato
da legislação ordinária não demonstrado e dissenso pretoriano que
não atende à disposição da alínea "a" do art. 896, da CLT impedem o
trânsito do apelo revisional. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.600/2003-009-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MORANDINI DE MARCO S.A. - COMÉRCIO DE VEÍ-
CULOS

A D VO G A D O : DR. RUDIMAR ROBERTO BORTOLOTTO

A G R AVA D O ( S ) : JIULIANO GIURIATTI

A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO DE TONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÕES INTERLOCUTÓRIAS. No âmbito da Justiça
do Trabalho, as decisões interlocutórias tornadas irrecorríveis, ao me-
nos de imediato, pelo § 1º do art. 893 da CLT, quando não ter-
minativas do feito, inviabilizam o recurso de revista. Aplicabilidade
da Súmula nº 214 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.605/2004-075-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ACYR MÁRCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMTEL VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM. A discussão acerca da ilegitimidade
passiva ad causam confunde-se com a questão da responsabilidade
pelo pagamento das verbas postuladas e com esta será analisada.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Súmula 331,
IV, do TST prevê a responsabilidade subsidiária da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, beneficiárias da prestação de
serviços, pelos encargos correspondentes à inadimplência das obri-
gações trabalhistas. Por tal motivo, não se vislumbra ofensa ao art.
71, § 1º, da Lei 8.666/93, bem como ressalta-se a legitimidade pas-
siva do tomador de serviços. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.610/2003-032-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO JOSÉ DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JASSON FLÁVIO MARTINS LINHARES

A D VO G A D O : DR. PAULO VILELA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.611/1999-003-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ÉDSON CABRAL RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VALDELICE JESUS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FRED ROCHA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TVS - TRANSPORTE DE VALORES E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. IMPROCEDENTE. Não há nulidade, por au-
sência de fundamentação, quando a decisão recorrida apresenta os
seus elementos de convicção, os fundamentos de seu juízo e a apre-
ciação das premissas fáticas necessárias à compreensão e solução da
controvérsia. Sem maltrato ao artigo 93, IX, da Constituição. A teor
da Súmula nº 266 do TST e do § 2º do artigo 896 da CLT, a
admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida na execução exige demonstração de violação direta e literal de
norma da Constituição, não sendo adequada a indicação de garantia
constitucional cuja violação dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agra-
vo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.642/2004-141-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NASCIMENTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

A G R AVA D O ( S ) : TEMATEL S/P - TELECOMUNICAÇÕES E ELETRÔ-
NICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do Tribunal Regional está em
consonância com o item IV da Súmula 331 do TST, já que não restou
configurado o alegado contrato de empreitada. Entendimento diverso
acarretaria reexame de fatos e provas, o que encontra óbice na Sú-
mula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.672/2001-002-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DENISE DE CAMPOS FREITAS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não demons-
trado o cabimento das violações legais e constitucionais apontadas e
não sendo específica a divergência trazida, nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.672/2001-031-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

A G R AVA D O ( S ) : MÔNICA MARIA CALIXTO DE MESQUITA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. DANIELA GUIMARÃES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão do Regional apre-
senta regular fundamentação, motivo pelo qual se tem por preques-
tionada a matéria, ainda que não haja, nas decisões, indicação ex-
pressa dos dispositivos constitucionais tidos por vulnerados, nos ter-
mos da OJ 118 da SBDI-1/TST. O eg. Regional consignou expres-
samente que a responsabilidade subsidiária abarca a inadimplência do
real empregador. A simples contrariedade das razões de decidir às
pretensões da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Reclamado,
empresa tomadora, contou com a força de trabalho despendida pela
empregada, por meio de contratação de empresa interposta, que efe-
tivamente não efetuou o correto pagamento das verbas salariais. In-
correu, a tomadora, na culpa in vigilando e in eligendo. Ressalte-se
que a Súmula 331, IV, do TST prevê a responsabilidade subsidiária da
Administração Pública, beneficiária da prestação do trabalho, en-
cargos correspondentes à inadimplência das obrigações trabalhistas.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.684/1999-024-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. RACHEL ANDRADE SALES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA INÁCIO TRÉVIA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A prestação jurisdicional entregue pelo Colegiado a quo foi
completa, tendo o acórdão recorrido esclarecido todos os fundamen-
tos necessários ao deslinde da controvérsia, o que demonstra a ine-
xistência de ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832
da CLT e 458 do CPC. Logo, ainda que o Recorrente não se con-
forme com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação
jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. PRO-
CESSO DE EXECUÇÃO. CONTRARIEDADE À SÚMULA
381/TST. As hipóteses de cabimento do Recurso de Revista em
processo de execução, previstas no art. 896, § 2º, da CLT, não con-
templam sua interposição por contrariedade a Súmula do TST ou
divergência jurisprudencial, conforme pretendeu a Agravante. Sua
admissibilidade restringe-se à demonstração inequívoca de ofensa di-
reta e literal à Constituição Federal, nos termos da Súmula 266 do
TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente.

JUROS. FAZENDA PÚBLICA. MP 2.180-35/01. A dis-
cussão acerca da aplicação dos juros moratórios, no caso, está adstrita
à interpretação da MP 2.180-35 ante as disposições do art. 39 da Lei
8.177/91, de modo que, em tal circunstância, eventual ofensa aos
dispositivos constitucionais apontados pelo Recorrente só poderia
ocorrer de forma reflexa ou oblíqua, insuscetível de alçar o Recurso
de Revista a esta Instância. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.693/2003-102-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SCHNELLECKE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODIVAL JOSÉ TONELLI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RAMOS NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX, DA CONSTI-
TUIÇÃO. Observados os requisitos essenciais estatuídos no art. 458
do CPC e analisados os pedidos formulados, os argumentos das par-
tes, assim como o conjunto probatório constante dos autos, não se
verifica maltrato ao artigos 93, IX, da Constituição, na decisão que
acolhendo a pretensão autoral assinala o embasamento da sua decisão,
ainda que desprezando os aspectos apresentados pela parte sucum-
bente. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.693/2005-113-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA E FLORA SÃO JORGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE FERREIRA GUILHERME

A D VO G A D A : DRA. DENÍVIA SOUZA QUEIROZ
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO. CUSTAS. COMPROVA-
ÇÃO. GUIA EM CÓPIA NÃO AUTENTICADA. A admissibilidade
do recurso de revista contra acórdão proferido em procedimento su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República ou de contrariedade a Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do art. 896, § 6º, da
CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.696/1991-001-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS PINTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. JUROS. FAZENDA PÚBLICA. MP 2.180-35. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266 DO
TST. A decisão que manteve a taxa de juros prevista na Lei 8.177/91,
afastando a aplicação da Lei 9.494/97, com a redação dada pela
Medida Provisória 2.180, tem caráter eminentemente interpretativo no
que se refere à aplicação de um dos diplomas legais de natureza
infraconstitucional, de modo que a suscitada ofensa aos dispositivos
constitucionais apontados pela Recorrente só poderia ocorrer de for-
ma reflexa ou oblíqua, insuscetível de alçar o Recurso de Revista a
esta Corte por se tratar de processo em fase de execução. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.696/1999-027-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FELIZARDO HUDSON BARROS

A G R AVA D O ( S ) : SÁLVIO CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARTOLOMEU ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. INS-
TRUMENTO INCOMPLETO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento quando a sua interposição não observa o disposto na letra
"b" do art. 897 da CLT, quanto à tempestividade, bem como quando
estiver subscrito por advogado sem procuração regular nos autos e,
também, quando faltarem peças necessárias à sua formação. (§ 5º do
art. 897 da CLT, IN n° 16/99 e Súmula/TST nº 164).

PROCESSO : AIRR-1.704/2004-029-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : NEW PLAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO JOSÉ DE SENA

A D VO G A D O : DR. MARDEN DRUMOND VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. A decisão regional encontra-se
em consonância com a Súmula 362/TST, segundo a qual é trintenária
a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da
contribuição para o FGTS. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.716/1994-465-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SELLER FILHO

A D VO G A D O : DR. FERDINANDO COSMO CREDIDIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL.

Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-1.725/2003-002-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MEL-
LO VENTURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ABELARDO COSTA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON LEMOS CALAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Por
sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à
lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Re-
gionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos
e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Cons-
tituição ou divergência pretoriana não merece provimento. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.725/2004-471-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO ORMENESSE

A D VO G A D O : DR. SERGIO TADEU DE SOUZA TAVARES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GAIÃO T. BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IR-

REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O subscritor do Agravo
não tem poderes constituídos nos autos para representar o Agravante.
Agravo não conhecido, por irregularidade de representação.

PROCESSO : AIRR-1.735/2000-231-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ITAGIEL COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEOCIR FERNANDO SPANHOL

A G R AVA D O ( S ) : NILTON DOS SANTOS DIAS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ADILSON CONDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. NORMAS COLETIVAS
APLICÁVEIS. COMPENSAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.759/2004-043-03-41.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCATIVA DO BRASIL - SOEBRAS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ALICE SALVINA DA SILVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA SOLENE DE FÁTIMA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO

DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DOS PRAZOS. COMPROVAÇÃO.
Nos termos do art. 897, caput, "b", da CLT, deve o Agravo de Instrumento
ser interposto no prazo de oito dias, contados a partir da intimação da decisão
recorrida. Ocorrendo suspensão dos prazos processuais, cabe à parte com-
prová-la quando da interposição do Apelo, a fim de justificar a prorrogação
do prazo recursal, conforme o disposto na Súmula 385 do TST. Na hipótese,
a Recorrente não fez prova nos autos da referida suspensão. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.761/2004-432-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : VALDEMAR BERALDI

A D VO G A D A : DRA. IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA

EMBARGADO(A) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MELISSA LEANDRO IAFÉLIX

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Não se
conhece de Embargos Declaratórios opostos quando já transcorrido o
qüinqüídio previsto no artigo 536, do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.782/1995-023-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

EMBARGANTE : GERALDO PEIXOTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ENGENHARIA DO
MEIO AMBIENTE - FEEMA

PROCURADOR : DR. FERNANDO BARBALHO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA.. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-1.784/2000-022-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCCHI

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA LÚCIO CORREA LUIZ

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LEONE DE SOUZA AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO RODRIGO BROLIN MAZINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. FGTS. IN-
DENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40%. RESPONSABILIDA-
DE DO TOMADOR DE SERVIÇOS. A jurisprudência desta Corte
tem se manifestado, reiteradamente, no sentido de que a condenação
subsidiária abrange todas as verbas que têm origem no contrato do
trabalho, cujo beneficiário foi o tomador dos serviços. A confor-
midade do acórdão recorrido com esse posicionamento obsta o pro-
cessamento do recurso de revista. Inteligência do artigo 896, § 4º, da
CLT e da Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido e despro-
vido.HORAS DE SOBREAVISO. À luz da Súmula nº 126 desta
Corte não merece processamento o pedido de revisão que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.800/2003-002-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MANOEL CABRAL DE ANDRADE NETO

A G R AVA D O ( S ) : DJALMA BATISTA PIMENTA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. A admis-
sibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.834/2003-114-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LÉLIS FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEBER CARVALHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPROVANTE DE DEPÓSITO RECURSAL. CÓ-
PIAS NÃO AUTENTICADAS. DESERÇÃO. Por incidência do ar-
tigo 830, da CLT, a guia de depósito recursal só será aceita para prova
do regular preparo quando apresentada no original ou com certi-
ficação de autenticidade. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.837/1999-342-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO REIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. HORAS EXTRAS - MINUTOS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.865/1992-055-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA JAQUELINE DE NARDI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO STORINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. LAUDO PERICIAL. INTIMAÇÃO. AUSÊNCIA.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA CF/88. NÃO-OCORRÊNCIA.
Não se verifica a alegada violação ao art. 5º, LV, da CF/88, porquanto
não demonstrada pela Agravante a existência de prejuízo em razão da
ausência de intimação para manifestar-se sobre os cálculos homo-
logados. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.873/1997-171-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COTONIFÍCIO JOSÉ RUFINO

A D VO G A D O : DR. INALDO GERMANO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO NONATO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - GREVE BANCÁRIA. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-1.897/2005-092-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SENGEL CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DO NASCIMENTO BICALHO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPREITEIRA RM LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CESTA BÁSICA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
procedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República ou de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Aplicabilidade do
art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de
12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.899/2004-101-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : J. SIMÕES ENGENHARIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SINOMAR GOMES XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - EMPRESA DE TELEFONIA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.901/2003-007-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.905/2003-114-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO AÍLTON DUQUE ZAMBRONE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU GONZALES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA RAMOS DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. JORGE VEIGA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CHAMAMENTO À LIDE DA EM-
PRESA PLANITOX. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.922/2003-003-21-40.4 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA - CEFET/RN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO BATISTA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A questão referente à violação
do art. 114 da CF não foi objeto do Recurso Ordinário e, por isso, não
estava o Tribunal Regional obrigado a manifestar-se sobre ela, tam-
pouco a respondê-la nos Embargos de Declaração. Cabe ressaltar que
a egrégia SBDI-1 já firmou entendimento no sentido de que o pre-
questionamento é pressuposto de recorribilidade em apelo de natureza
extraordinária e sua necessidade se faz presente mesmo quando a
matéria em questão é preliminar de incompetência absoluta (OJ 62 da
SBDI-1). Ao determinar a extinção do feito, a prestação jurisdicional
foi entregue pelo Colegiado a quo, uma vez que o acórdão recorrido
esclareceu todos os fundamentos necessários ao deslinde da con-
trovérsia, o que demonstra a inexistência de ofensa ao artigo 93, IX,
da Constituição Federal. Logo, ainda que o Recorrente não se con-
forme com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação
jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses.

REQUISITOS DO ARTIGO 471 DO CPC. As decisões
que podem dispor sobre as relações jurídicas continuativas são ins-
táveis e trazem de forma implícita a cláusula rebus sic stantibus. No
caso de planos econômicos, esse elemento implícito rebus sic stan-
tibus está ausente, justamente porque essas circunstâncias não re-
clamaram a adaptação da sentença à realidade atual.

MULTA DE 1%. A aplicação da multa por Embargos De-
claratórios protelatórios é matéria interpretativa, inserida no âmbito
do poder discricionário do Juiz, que, in casu, convenceu-se do intuito
procrastinatório dos Embargos Declaratórios. O caráter subjetivo e
interpretativo da aplicação da multa não permite a configuração de
violação direta e literal do mesmo dispositivo que autoriza sua in-
cidência. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.935/2003-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DO RIO GRANDE DO NORTE - CEFET/RN

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARIETA MAIA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO DE SOUZA COUTINHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ao determinar a extinção feito,
a prestação jurisdicional foi entregue pelo Colegiado a quo, uma vez
que o acórdão recorrido esclareceu todos os fundamentos necessários
ao deslinde da controvérsia, o que demonstra a inexistência de ofensa
ao artigo 93, IX, da Constituição Federal. Logo, ainda que o Re-
corrente não se conforme com a decisão, a hipótese não seria de
negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária aos
seus interesses.
AÇÃO REVISIONAL. REQUISITOS DO ARTIGO 471 DO CPC.
Não viola o artigo 471, inciso I, do CPC, decisão regional pro-
ferida nos autos de ação revisional quando comprovada a ausência
de modificação no estado de fato ou de direito dos empregados e,
portanto, acobertadas pela coisa julgada, sobretudo por que a ação
revisional articula com questões que não constituíram fundamento
do provimento jurisdicional que se pretende revisar. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.953/2004-006-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TENÓRIO DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO DO RECLA-
MANTE NA CATEGORIA DOS BANCÁRIOS. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.996/2004-003-21-40.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

EMBARGADO(A) : HERMÍNIA MARIA CASSÃO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para sanar omissão, sem
emprestar-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO
CONFIGURADA. Constatando-se a omissão quanto ao tema "pres-
crição Qüinqüenal" à luz do art. 7º, XXIX, da Carta Magna, devem
ser providos os presentes Embargos para que seja sanada. Embargos
de Declaração conhecidos e providos para sanar omissão, sem efeito
modificativo.

PROCESSO : AIRR-2.059/1999-441-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ARTUR FRANCISCO FELICÍSSIMO DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE RISCO. Para
chegar-se à conclusão pretendida pela Agravante, qual seja, a de que
o adicional de risco foi pago corretamente, ou seja, proporcional-
mente ao tempo efetivo no serviço considerado sob risco, ter-se-ia,
necessariamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que
é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.101/2002-057-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL CENTER HOTÉIS S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSOLAÇÃO RODRIGUES ALVES

A D VO G A D A : DRA. SANDRA RENATA MURTA PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS.
ÔNUS DA PROVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Egrégio
Tribunal Regional confirmou a r. Sentença que deferiu o pagamento
das horas extraordinárias, com base na prova oral produzida, por-
quanto restou demonstrado que a Autora prorrogava a jornada, sem o
respectivo registro, bem como o pagamento correspondente. Constata-
se que o Juízo agiu em estrita consonância com o princípio da per-
suasão racional ou livre convencimento motivado, adotado pela ex-
pressão contida no art. 131/CPC. O Apelo não prospera por meio dos
dispositivos legais atinentes ao ônus da prova, especificamente os
arts. 818, da CLT e 333, I, do CPC, porque a Recorrente pretende
reexaminar a matéria julgada pelo Regional, restando inviabilizado o
processamento do Recurso, em razão da necessidade de reapreciação
do conjunto probatório, procedimento defeso nesta Instância Extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.112/2001-071-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RESTAURANTE E BAR EUROPA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FIGUEIREDO DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÂNDIDO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. Não enseja o conhecimento do
recurso por negativa de prestação de tutela jurídica processual a
alegação de violação de artigos não mencionados na Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte. Outrossim, verificando-
se que, em atendimento às exigências de ordem pública, todas as
questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio foram ex-
plicita, motivada e fundamentadamente apreciadas pelo órgão jul-
gador, a decisão não se inquina do vício de nulidade, e, conse-
qüentemente, não há falar em ofensa aos artigos 93, inciso IX, da
Constituição, 832 da CLT e 458 do CPC. Agravo conhecido e des-
provido.
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HORAS EXTRAS. PROVA. A admissibilidade do pedido
de revisão pressupõe demonstração de violação literal de lei federal
ou afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência
jurisprudencial específica. De outro lado, por sua natureza extraor-
dinária, tal medida recursal não se presta à lapidação de matéria
fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O
apelo que depende do revolvimento de fatos e provas para o re-
conhecimento de maltrato de lei não merece processamento. Agravo
conhecido e desprovido.

SALÁRIO EXTRA-FOLHA. A teor do disposto no art. 896
da CLT, é desfundamentada e não apetrecha a revista impugnação de
decisão Regional, quando não apontada, objetiva e concretamente,
quais dispositivos legais ou constitucionais transgredidos, tampouco
transcritas decisões reputadas divergentes. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.117/2003-771-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANQUILO GIACOBBO

A D VO G A D A : DRA. ISABEL BELLOC MOREIRA ARAGON

A G R AVA D O ( S ) : HAENSSGEN S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PERETTI SCHAFFER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Nega-se provimento a agravo
de instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento.

PROCESSO : AIRR-2.165/2002-032-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LORICIR SABINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMBRAFOR - EMPRESA BRASILEIRA DE FORNE-
CIMENTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TIP TOP ALIMENTOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CLÁUDIO ÁLVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS A
DESPACHO QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PARA O AGRAVO DE INSTRUMENTO. O Recurso de Revista foi
inadmitido e contra essa Decisão o Reclamante opôs Embargos de
Declaração, recebidos como pedido de reconsideração e como tal
indeferido. O Agravo de Instrumento apresentado visa impugnar am-
bas as Decisões - a que denegou seguimento à Revista e a que
entendeu incabíveis os Embargos. O Agravo não pode ser admitido, à
falta de previsão legal, já que constitui Recurso híbrido, voltado a
impugnar duas Decisões distintas. Ainda que assim não fosse, visto o
Agravo como peça destinada a destrancar a Revista, estaria ele in-
tempestivo, pois a interposição dos Embargos inadmitidos não sus-
pende o prazo para o Recurso. Outrossim, descabe o Agravo como
peça voltada contra o segundo Despacho, já que este não constitui
Decisão denegatória de Recurso, nos moldes do art. 897, b, da CLT,
mas mera resposta ao que foi recebido como pedido de reconsi-
deração. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.189/2004-004-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS DA COSTA REDINHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE
40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade do art. 896,
§ 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.957, de 12.1.2000.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.202/2005-002-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS BORGES BENITES

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. CONTRATO NULO - EFEITOS -
FGTS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão pro-
ferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de afronta direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.234/2001-021-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BATISTA DOS SANTOS II

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO
DEFICIENTE.

Uma vez que o agravante não trouxe aos autos cópia da
certidão de publicação do acórdão que julgou os embargos decla-
ratórios em recurso ordinário, inviável aferir-se a tempestividade do
recurso de revista cujo seguimento se pretende. O apelo encontra
óbice no art. 897, § 5º da CLT e nos itens III e X da Instrução
Normativa nº 16 desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.234/2001-021-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL BATISTA DOS SANTOS II

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVI-
DO.

Não se conhece da Revista quando a decisão recorrida está
de acordo com iterativa e notória jurisprudência desta Corte. Súmula
333 do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.240/1997-016-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO CLÁUDIO ALVES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D A : DRA. VICTÓRIA RÉGIA JESUS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. EXI-
GIBILIDADE. A teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação
das Leis do Trabalho e 544, § 1º, do Código de Processo Civil, e no
item IX da Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº
89/99, de 26/08/99, do Tribunal Superior do Trabalho, as peças obri-
gatórias e essenciais trasladadas para a formação do instrumento,
deverão portar fé mediante autenticação, uma a uma, no anverso ou
verso, ou mediante declaração firmada pelo advogado, sob sua res-
ponsabilidade pessoal. A inobservância dessa formalidade implica o
não conhecimento do agravo. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível
a conversão do julgamento em diligência para emenda da deficiência,
por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.240/1998-021-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SAPASSO S.A. - COMÉRCIO
DE CALÇADOS

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA MORAES S. DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR AUGUSTO DE LIMA COELHO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLAUDIA MÁRCIA PEREIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento - como a certidão de publicação
do acórdão regional - implica o não conhecimento do agravo por
deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.258/2003-017-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MACHADO DE GOUVEIA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ RAMOS DE SOUZA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. RE-
FLEXOS DE HORAS EXTRAS NAS FÉRIAS E NO TERÇO
CONSTITUCIONAL RESPECTIVO. A admissibilidade do recurso
revisional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicação da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.275/2003-114-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ISAC DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANIEL LINS DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : COPLAN - CALDEIRARIA E MONTAGENS LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUÍS UBINHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA/SOLIDÁ-
RIA. A inexistência de contrariedade a verbete sumular desta Corte
impede o seguimento do pedido de revisão. Além disso, por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição,
oposição à Súmula de Jurisprudência do TST ou divergência pre-
toriana, não merece processamento. Agravo conhecido e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-2.300/2003-663-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SEBRAE/PR - SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. MARCELO KANITZ

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON ROCHA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DANO MORAL -
ÔNUS DA PROVA. DANO MORAL - JUSTA CAUSA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.302/1997-005-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : CARMIL VIEIRA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Inteligência da Súmula nº 422, do
TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.426/2002-906-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PANARELLO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA

A G R AVA D O ( S ) : DALVANIR PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLO PONZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RETIFICAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO E
PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANTO À DATA DE ADMISSÃO.
VERBAS DECORRENTES. MATÉRIA FÁTICA. A controvérsia en-
volve o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta Instância
Extraordinária, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.465/2004-011-07-40.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELECEARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE. Não pode ser processado recurso
de revista sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de
acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e
256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.503/1989-030-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO CABRAL DE MELO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO BARBOSA VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - FIXAÇÃO
DE VENCIMENTOS E EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Inviável o
processamento do Recurso de Revista quando não satisfeito nenhum
de seus pressupostos de cabimento, insculpidos no art. 896 da CLT.

MULTA IMPOSTA À UNIÃO. Não se vislumbra violação
direta e literal do art. 5º, LIV e LV, da Carta Magna, uma vez que as
alegações de desrespeito aos postulados do devido processo legal bem
como do contraditório e da ampla defesa dependem de exame prévio
e necessário da legislação comum, podendo configurar, quando muito,
situações caracterizadoras de ofensa meramente reflexa ao texto da
Constituição, o que não basta, por si só, para viabilizar a admis-
sibilidade do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.596/1985-002-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : EURÍPEDES VIEIRA COELHO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DE
GOIÁS - PRODAGO

PROCURADOR : DR. UILLIAM DOS SANTOS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRES-
CRIÇÃO INTERCORRENTE. A admissibilidade do recurso revi-
sional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do
Trabalho e do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.621/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO LEAL BELLOC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA CALVETE

A G R AVA D O ( S ) : FICAP S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADROALDO F. VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCOMPE-
TÊNCIA DO JUIZ DE 1º GRAU - INSURGÊNCIA TARDIA. O
acórdão recorrido está em consonância com a jurisprudência paci-
ficada nos termos da OJ-SBDI-1 62 do TST. Dessa forma, a di-
vergência jurisprudencial suscitada não prospera, ante a previsão do
art. 896, § 4º, da CLT, e as violações legais apontadas, por sua vez,
encontram óbice na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-2.663/1997-001-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA TOMIKO OBA (ESPÓLIO DE) E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME KIRTSCHIG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. AUTENTICAÇÃO. DECLARAÇÃO
PELO ADVOGADO. DESNECESSIDADE DE SER LANÇADA
EM CADA UMA DAS PEÇAS COLACIONADAS. A teor do dis-
posto nos artigos 830, da CLT e 544, § 1º, do CPC, e no item IX da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99, de
26/08/99, do TST, as peças obrigatórias e essenciais trasladadas para
a formação do instrumento, deverão portar fé mediante autenticação,
uma a uma, no anverso ou verso, ou mediante declaração firmada
pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal. Atendida essa for-
malidade não há que se falar em deficiência na composição dos autos
em apartado. Preliminar rejeitada.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO RELATIVO AO 13º SALÁ-
RIO. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se
presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de afronta à Constituição, não
merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.663/2001-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO PEGORARI

A D VO G A D A : DRA. MARGARIDA BALDUINO GRANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. HORAS EXTRAS. ADICIO-
NAL NOTURNO. A ausência de impugnação de forma específica e
em tempo hábil da jornada habitual adotada na amostragem e das
diferenças a título de adicional noturno permitiu que tais fatos fossem
considerados incontroversos, sendo este o fundamento da decisão do
Tribunal Regional. Portanto, não se há de falar em violação do art.
93, IX, da CF pois inexistente a alegada negativa de prestação ju-
risdicional.

Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.685/2001-071-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDUSTRIAL BELEDELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE ZANINELLI SIMM

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO GUTKOSKI

A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO ANTONIO DA BELEDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL - ANOTAÇÃO NA CTPS. VÍN-
CULO EMPREGATÍCIO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que visava liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.766/2000-281-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PONTES ROBAINA

A D VO G A D O : DR. ARTUR AUGUSTO PECLY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA DE SERVIÇOS. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.076/2004-007-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR BERNARDO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUZENILDO PEREIRA FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ALCEFREDO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. JUSTA CAUSA - DANOS MORAIS. HORAS EXTRAS.
Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso
despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.204/2003-018-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREZ GUIMARÃES DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES ASSUNÇÃO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula nº 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual deve
ser mantida a responsabilidade subsidiária em relação à tomadora dos
serviços. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.362/2000-661-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ELZA APARECIDA BERNARDINELLI

A D VO G A D O : DR. NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
VENDA DO CARIMBO. O juízo negativo de admissibilidade emi-
tido de modo fundamentado não ofende o comando constitucional. De
outra parte, transgressões legais não vislumbradas não permitem o
processamento do pedido de revisão. Outrossim, o apelo de natureza
extraordinária, que depende do revolvimento de fatos e provas para o
reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou di-
vergência pretoriana, não merece processamento. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.603/1997-035-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SAUL DAMIANI FILHO

A D VO G A D O : DR. SUZANA BRANDÃO DEBACCO

A G R AVA D O ( S ) : VENICIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

A G R AVA D O ( S ) : SANTA E BELA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA BABY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: A AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Não há nulidade, por ausência de fundamentação, quando a
decisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato ao
artigo 93, IX, da Constituição.

Preliminar rejeitada.
PRELIMINAR DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX,

DA CONSTITUIÇÃO PELO DESPACHO AGRAVADO. Não vio-
la o artigo 93, inciso IX da Constituição, decisão monocrática lançada
em juízo de admissibilidade posto que, precária, não impede o re-
exame dos pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista
pelo Tribunal Superior do Trabalho. Preliminar rejeitada.

APLICABILIDADE DA TEORIA DA DESCONSIDERA-
ÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 5º, INCISOS II, XXII, XXXV, XXXVI, LIV E LV. IMPRO-
CEDENTE. Em sede de Direito do Trabalho, em que os créditos
trabalhistas não podem ficar a descoberto, vem-se abrindo uma ex-
ceção ao princípio da responsabilidade limitada do sócio, ao se apli-
car a teoria da desconsideração da personalidade jurídica. Em con-
seqüência, o julgamento, em última análise, tem motivação fundada
no artigo 28 da Lei nº 8078/90, sem importar em afronta direta à
Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-3.603/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : MELQUÍADES MODESTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao pa-
gamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 5
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-3.872/2002-651-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO SÉCULO XXI S.A.

A D VO G A D A : DRA. SELMA ELIANA DE PAULA ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REGULARIDADE FORMAL DO AGRAVO. PRESSU-
POSTO DE ADMISSIBILIDADE. O agravo não merece conheci-
mento, quando os fundamentos expendidos pelo agravante não são
suficientes para delimitar a amplitude da devolutividade do recurso,
por referir-se de forma genérica sobre a admissibilidade do recurso de
revista. Agravo não conhecido, porquanto não atendido o pressuposto
da regularidade formal.

PROCESSO : AIRR-4.288/2001-021-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : NILZENEIA PRADELLA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DISPENSA - REINTEGRAÇÃO. DI-
GITADOR - INTERVALO INTRAJORNADA. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : ED-AIRR-4.508/2002-911-11-40.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE AMORIM ALVES

EMBARGADO(A) : FREDSON XAVIER LOPES

A D VO G A D A : DRA. JANNE SALES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
do.

PROCESSO : AIRR-4.691/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SOARES BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA HOMOLO-
GATÓRIA DOS CÁLCULOS POR AUSÊNCIA DE FUNDAMEN-
TAÇÃO. INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NA
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO À
COISA JULGADA. DEDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS PAGAS -
VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. HORAS EXTRAS - BASE DE
CÁLCULO - VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. A admissibilidade
do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Tra-
balho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-5.092/2002-906-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORÍGENES LINS CALDAS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MIGUEL FIGUEIREDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA FERREIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-5.291/2003-037-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRA BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSSELA ELIZA CENI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visava liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-5.764/2003-016-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI CAMARGO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. O acórdão re-
corrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada nos
termos da OJ-SBDI-1 341 do TST.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS - DECLARAÇÃO DE
INVALIDADE DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. Restando incontroversa, no acórdão regional, a invalidade do
acordo de compensação, como também a dilação da jornada máxima
semanal, correto o entendimento do Regional de que as horas que
ultrapassarem a jornada normal deverão ser pagas como extras. Agra-
vo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-5.919/2002-906-06-00.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA COSTA MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ADELSON JOSÉ DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FEITOZA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FERIADOS TRABALHADOS. DOBRA. REEXAME
DE FATOS E PROVAS EM RECURSO DE REVISTA. IMPOS-
SIBILIDADE. A jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho, sedimentada na Súmula nº 126, adota o entendimento de
que não se admite o processamento do recurso de revista quando a
apreciação da matéria nele veiculada exige o reexame de fatos e
provas, a cujo respeito são soberanas as decisões dos Órgãos a quo.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.322/2000-007-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS HENRIQUE MORAES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ERNST & YOUNG CONSULTING S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MATTOS PIMENTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LIMITAÇÃO DO VALOR DO PEDIDO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-8.530/1999-664-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA MARTINS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. OLGA MACHADO KAISER

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. REA-
JUSTES SALARIAIS. ANUÊNIO. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-8.813/2003-009-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS DÔRES DA SILVA KAGY

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE
O FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

<!ID678659-8>

PROCESSO : AIRR-12.327/2001-652-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MOEMA REFFO SUCKOW MANZOCCHI

A G R AVA D O ( S ) : ARIOVALDO HIANCKI STIVANIN

A D VO G A D A : DRA. EUNICE MESSA GONZALES

A G R AVA D O ( S ) : METROKOLETA - SANEAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA CONVENCIONAL. MULTA DOS ARTI-
GOS 467 E 477 DA CLT. RESPONSABILIDADE DO TOMADOR
DE SERVIÇOS. A jurisprudência desta Corte tem se manifestado,
reiteradamente, no sentido de que a condenação subsidiária abrange
todas as verbas que têm origem no contrato do trabalho, cujo be-
neficiário foi o tomador dos serviços. A conformidade do acórdão
recorrido com esse posicionamento obsta o processamento do recurso
de revista. Inteligência do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333, do TST. Por outro lado, a ausência de efetiva apreciação do
litígio quanto aos temas abordados pela parte, não permite o trâmite
do pedido de revisão, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações
Jurisprudenciais nºs 62 e 256, desta Casa. Agravo conhecido e des-
provido.REEMBOLSO DE DESPESAS. O recurso de cunho ex-
traordinário não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento divergência
pretoriana, não merece processamento. Agravo conhecido e despro-
vido.

SEGURO DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Somente as
violações explícitas ao comando constitucional autorizam a revisão.
Outrossim, decisão em harmonia com a diretriz consubstanciada em
Orientação Jurisprudencial deste Corpo Coletivo Superior não desafia
revista, segundo as disposições do § 4º, do artigo 896, da CLT e da
Súmula nº 333 desta Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-12.785/2005-028-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ADBA CRISTINA HANNUCH TOALDO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO EMÍLIO KREIBICH

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação.
(§ 5º do art. 897 da CLT e IN 16/99).

PROCESSO : AIRR-12.785/2005-028-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO EMÍLIO KREIBICH
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A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. CÍCERO MANOEL BRANDALISE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-13.131/2003-652-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ IRAN WOTROBA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. NÉLSON OLIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE CONTRATUAL.
REDUÇÃO SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-15.359/2003-004-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MOACYR FACHINELLO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARLINE TIBES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos pres-
supostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-15.436/2003-651-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MIRTES MORAN CELLES

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SOBRE A MULTA DE
40% SOBRE O FGTS. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-15.546/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LOGICARGO CONSULTORIA E TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO RAMOS GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO
AUTENTICADAS.

Não se conhece do Agravo quando as peças obrigatórias à
formação do instrumento não estão autenticadas (item IX, da Ins-
trução Normativa nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III,
e 384, do CPC).

PROCESSO : AIRR-17.596/2003-011-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS FÁBIO PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO ALOISIO BACH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. Acór-
dão proferido em perfeita consonância com Súmula do TST, não abre
vias ao apelo revisional, inclusive pelo dissenso pretoriano de acordo
com os parágrafos 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das Leis do
Trabalho e da Súmula nº 333, deste Corpo Coletivo Superior. Agravo
conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
NÃO CONCESSÃO. Estando o apelo recorrido em plena confor-
midade com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho, não pode ser processado o recurso de revista, mesmo pela
divergência jurisprudencial na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.041/2003-009-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LEVY BOND FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Somente as peças in-
dicadas no artigo 897, § 5º,inciso I, da CLT, são de traslado obri-
gatório para a formação do instrumento. A lei atribui ao agravante
apenas a faculdade de juntar outras cópias que reputar úteis ao des-
linde da matéria controvertida (inciso II, § 5º, do artigo 897, da CLT).
Preliminar rejeitada.QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO. PLANO DE DE-
MISSÃO INCENTIVADA. Estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive pelo
dissenso pretoriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL. Acórdão recorrido em conformidade com Sú-
mula deste Órgão não enseja o processamento do apelo extraor-
dinário, nos termos do art. 896, parágrafo 4º, da CLT. Final-
mente, não pode a agravante pretender suprir a sua omissão ao
manejar o agravo, diante da preclusão, pois isso importaria em
inovação recursal, com ampliação, no presente apelo, das razões
da revista. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.443/1999-014-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ PEDRO CHUPA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA ERBANO

A G R AVA D O ( S ) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LINEU MIGUEL GÓMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. É dever do órgão jurisdicional
declinar as razões fáticas e jurídicas que lhe ditam o convencimento,
à luz da prova contida nos autos e das alegações das partes. Ve-
rificando-se pois que, em atendimento às exigências de ordem pú-
blica, todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do litígio
foram explicita, motivada e fundamentadamente apreciadas, o julgado
não se inquina do vício de nulidade, e, conseqüentemente, não há
falar em ofensa aos arts. 93, inciso IX, da Constituição e 832 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

ENQUADRAMENTO DO EMPREGADO. BANCÁRIO. O
recurso extraordinário não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei,
afronta à Constituição ou divergência pretoriana não merece processamento.
Agravo conhecido e desprovido.

COMPENSAÇÃO. HORAS EXTRAS. Oposição do acór-
dão recorrido com diretriz consubstanciada em Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do TST não vislumbrada, impede o seguimento da
medida revisional. Por outro lado, a necessidade de reexame da ins-
trução do feito impede o processamento do pedido de revisão, con-
forme entendimento consubstanciado na Súmula 126 desta Corte.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.826/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO CARVALHO DIAS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. DENNIS BORGES SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL
PÚBLICA - LEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Segundo en-
tendimento do Supremo Tribunal Federal, os direitos individuais homogê-
neos são direitos coletivos em sentido lato, uma vez que todas as formas de
direitos metaindividuais (difusos, coletivos e individuais homogêneos) pas -
síveis de tutela mediante ação civil pública são coletivos. Dessa forma, le-
gitimado está o Ministério Público para propor ação civil pública que vise
tutelar direito individual homogêneo. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-20.632/2002-012-11-40.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : GILSON ALVES PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVISA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Re-
curso de Revista incabível, pois a decisão recorrida está em con-
sonância com a Súmula 331, item IV, do TST. Óbice no artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-22.217/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WLADIMIR FRONTINO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
NÃO-JUNTADA DOS CARTÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE DA JORNADA DECLINADA PELO AUTOR.
CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A SÚMULA
338, I, DO C. TST. INCIDÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896, DA CLT
E SÚMULA 333, DO C. TST. O Eg. Regional entendeu que, con-
trapondo jornada diferente da alegada pelo Autor, a Reclamada de-
veria fazer a respectiva prova, pela juntada de todos os cartões de
ponto, do que não se desincumbiu. Assim, estabeleceu que as horas
extraordinárias deveriam ser apuradas de acordo com os controles
vindos aos autos e, na sua ausência, de acordo com o horário de-
clinado na inicial e com o depoimento pessoal do Reclamante. Ao
determinar que as horas extraordinárias não apuráveis por cartões
deveriam ser estabelecidas de acordo com a jornada declinada na
inicial, a Corte de origem manifestou entendimento em inteira con-
formidade com o que dispõe a Súmula 338, I, do C. TST. Incidente se
mostra o § 5º, do art. 896, da CLT, e Súmula 333/TST, como obs-
táculos ao conhecimento do Recurso de Revista, seja por divergência
jurisprudencial, seja por violação de lei. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.164/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IVO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento de ambas as partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DA RECLAMADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O egré-
gio Regional não examinou a matéria regulada pelo art. 7º, XXVI, da
CF/88, nem foi incitado a fazê-lo por meio de Embargos Decla-
ratórios. Incidência do óbice previsto na Súmula 297 do TST.
RECURSO DO RECLAMANTE. DESCONTOS FISCAIS. A decisão do
Regional está em harmonia com a jurisprudência pacificada nos termos da
Súmula 368 do TST. Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, §4º
da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.178/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

A G R AVA D O ( S ) : EDIMAR BATISTA SANTOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Para chegar-se à con-
clusão pretendida pela Agravante, qual seja, a de que os Reclamantes não
laboravam em contato com inflamáveis e eletricidade, ter-se-ia, necessa-
riamente, que reexaminar o conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta
Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.568/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO CAETANO DE MOURA

A D VO G A D O : DR. REINALDO PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
INTERVALOS INTRAJORNADA E SEMANAL. Configurada a con-
sonância da decisão recorrida com a Súmula 360 deste Tribunal, o
Recurso de Revista não merece processamento, nos termos da Súmula
333 desta Corte e do artigo 896, § 4°, da CLT. Agravo de Instrumento
não provido.
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ABONO DE APOSENTADORIA. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade dos artigos 5º, inciso II, e 7º, XXVI, da Cons-
tituição, inviável determinar o seguimento do Recurso de Revista com
fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-29.119/2000-007-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CLEVIS VASQUINHO LAPINSKI

A D VO G A D A : DRA. MARILIS DE CASTRO MÜLLER

A G R AVA D O ( S ) : ETERPA TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES CI-
VIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EGBERTO PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO RECONHECI-
DO. MATÉRIA FÁTICA. A controvérsia envolve o reexame de fatos
e provas, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da
Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-29.934/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LUIZA ALVES GOMES

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DE PASSO
FUNDO LTDA. - COOTRAPAF

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO KLEIMAN CORRALO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 6

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-33.484/1997-002-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR RODRIGUES MATOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE DEPÓSITO RECURSAL.
"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso" (Súmula nº 128, I). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-33.760/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

A G R AVA D O ( S ) : NIVIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CSTC

A D VO G A D O : DR. ABNER DI SIQUEIRA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PARA
RECORRER. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 237, da
SBDI-1, desta Corte, o Ministério Público não tem legitimidade para
recorrer na defesa de interesse patrimonial da Empresa Pública Re-
clamada. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-34.852/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS E REGIONAIS - ASBACE E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. THAÍS CLÁUDIA D'AFONSECA DA SILVA LO-
DI

A G R AVA D O ( S ) : AILTON MARTINS TELES

A D VO G A D A : DRA. GILDA H. DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DO ENQUADRAMENTO SINDICAL COMO BAN-
CÁRIO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 296, I, DO C.
TST. O Eg. Regional, com fundamento no material colhido durante a
dilação probatória, reconheceu o enquadramento sindical pretendido
pelo Autor e, em conseqüência, aplicou aos Empregados da ASBACE
os instrumentos normativos dos bancários. Afastou as alegadas vio-

lações dos arts. 611/CLT e 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, sa-
lientando que não é caso de aplicação dos precedentes jurispruden-
ciais indicados no Apelo, porque o Reclamante exercia atividade
tipicamente bancária. O Recurso investe, portanto, contra pressuposto
fático consagrado no Acórdão Recorrido, razão pela qual enfrenta o
Óbice da Súmula nº 126/TST, pois, para que se decidisse de forma
diversa, far-se-ia necessário o reexame de fatos e provas, proce-
dimento que já se esgotou no duplo grau de jurisdição e que é vedado
nesta fase processual, a teor da regra inscrita no referido verbete,
restando prejudicada a análise dos arstos trazidos à colação, em face
da incidência da Súmula nº 296, I, desta Corte. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-46.661/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : DALSO DE MELO SIQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. Inexis-
tência das hipóteses insculpidas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do
CPC. Embargos de Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-46.852/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CONCEIÇÃO CÂNDIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO SANTA MARIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALTA DE
COMPROVAÇÃO DA ASSISTÊNCIA SINDICAL E DA MISERA-
BILIDADE JURÍDICA. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A
SÚMULA 219, DO C. TST. O Eg. Regional entendeu indevida a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista
que a Reclamante não comprovou a assistência sindical, mesmo após
ter sido questionada em contestação. A Corte de origem disse não
comprovados os requisitos da Lei 5.584/70, os quais se dirigem não
somente à atuação do sindicato como assistente, mas também à prova
do estado de miserabilidade jurídica, aspecto não menos importante,
que também foi considerado na ratio decidendi. Nesse passo, tem-se
que a Decisão se encontra em perfeita consonância com a Súmula
219/TST, o que faz incidir o § 5º, do art. 896, da CLT, e Súmula
333/TST, como obstáculo à admissão do Recurso. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.199/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA GOMES LOURENÇO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. HELENO BARBOSA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECUR-
SAL. DESERÇÃO. DIFERENÇA ÍNFIMA. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 140, DA SDI-1. A r. Decisão Agravada denegou
seguimento ao Recurso de Revista da Reclamada, por ausência de
comprovação do recolhimento complementar do depósito recursal.
Alega a Agravante que o valor faltante para se atingir o total da
condenação constituiria importância ínfima, achando-se virtualmente
assegurado o Juízo. Trata-se de matéria pacificada neste Tribunal
Superior, que mediante a Orientação Jurisprudencial nº 140, da SDI-
1, consagrou o entendimento de que "ocorre deserção do recurso pelo
recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda que
a diferença em relação ao 'quantum' devido seja ínfima, referente a
centavos". Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-48.445/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO PARA-
NÁ

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SOUZA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : AMÉLIA GRAEFF

A D VO G A D O : DR. SANDRO LUNARD NICOLADELI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-50.310/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GENESIS BERNARDINO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WALTER SOARES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FAME FÁBRICA DE APARELHOS E MATERIAL ELÉ-
TRICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CLÁUDIO PETRONGARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PREPOSTO. DESCONHECIMENTO DOS FATOS.
CONFISSÃO FICTA. ELISÃO. POSSIBILIDADE. INCIDENCIA
DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST. Com efeito, depreende-se do
julgado hostilizado que o Egrégio Tribunal Regional, ao consignar
que não restou configurada a confissão ficta à Empresa Reclamada,
em decorrência do desconhecimento pelo Preposto de fato relevante
ao deslinde da controvérsia, por entender que os demais elementos da
prova produzida elidiram a presunção, relativa, de veracidade dos
fatos relatados na Exordial, não promove violação ao artigo 843, da
CLT. Neste sentido, atente-se que o posicionamento do douto Jul-
gador, ao afastar a confissão tácita, por entender que aquela, sendo
mera presunção legal, não prevalece frente ao contexto fático de-
lineado pelas demais provas produzidas, está pautado no fato de que
os Juízos e Tribunais do Trabalho têm ampla liberdade na direção do
Processo, determinando as provas necessárias à formação do seu
convencimento, por inteligência dos artigos 765, da CLT, c/c artigo
130, do CPC, reconhecendo-se, ademais, que o Julgador é livre na
valoração dos elementos probatórios, valendo-se do princípio da per-
suasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no artigo
131, do CPC, observando-se, ainda, que o revolvimento de fatos e
provas é obstado nesta instância extraordinária pela Súmula nº 126,
do C. TST. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.277/2004-022-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : ADONIR RIBEIRO DA COSTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE HAJ MUSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REENQUADRAMENTO FUNCIONAL. VIOLAÇÃO
DOS ARTIGOS 5º, II, XIII E 7º, XXVI, CF/88. Os fundamentos do
acórdão regional acerca do reenquadramento funcional do Reclamante
decorreram da análise dos elementos fático-probatórios de convicção
produzidos nos autos, cujo reexame não se admite nesta instância
recursal por óbice da diretriz contida na Súmula 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-51.395/2005-005-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : MARILAINE CRISTINA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASIL - EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALBERTO LOURENÇO LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LIMITAÇÃO
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTAS CONVEN-
CIONAIS; DOS ARTIGOS 467 E 477, DA CLT E 40% DO FGTS.
NÃO INDICAÇÃO DE VIOLAÇÃO À CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA NEM CONTRARIEDADE A SÚMULA DE JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORME DESTA CORTE. A teor do § 6º, do art. 896,
da CLT, resta inviabilizado o processamento do Recurso de Revista
em processo submetido ao procedimento sumaríssimo, salvo violação
direta da Constituição Federal ou contrariedade à súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho. Portanto, o
Apelo não prospera, já que nem mesmo há indicação de violação à
Carta Magna, tendo a Recorrente restringido sua fundamentação tão-
somente em violação legal e divergência jurisprudencial, não se en-
quadrando na hipótese de admissibilidade do supracitado artigo con-
solidado. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-51.474/2001-322-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO SER-
VIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANIZA-
DO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : ACCACIO MARIANO FERNANDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - TRABALHADOR
AVULSO - INTERRUPÇÃO. PAGAMENTO DOS DIAS TRABA-
LHADOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.235/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO DA ROCHA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE.
ACÓRDÃO REGIONAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO TOTAL DO
DIREITO DE AÇÃO QUANTO AO PLEITO DE ENQUADRAMENTO
FUNCIONAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214, DO C. TST. Decisão
Regional que afasta o comando de prescrição do direito de ação quanto ao
enquadramento funcional, determinando o retorno dos autos à origem para o
exame dessa pretensão, ficando em decorrência prejudicado o Recurso
quanto à equiparação, tem natureza interlocutória, não ensejando Recurso
imediato, conforme orientação consubstanciada na Súmula nº 214, do Co-
lendo Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-59.682/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL FRANCO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. A Constituição Fe-
deral, em seus artigos 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação
e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa, estabelecendo
contribuição em favor de entidade sindical, obrigando trabalhadores não sin -
dicalizados, e, sendo nulas as estipulações que não observem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descontados
(PN 119/TST). Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-62.793/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA REGINA HORÁCIO LOPES

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY INÁCIO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE. ART. 41, DA CF/88. SERVIDORA
PÚBLICA CELETISTA DE AUTARQUIA. A Decisão Regional en-
contra-se em consonância com a Súmula nº 390, I, desta Corte Su-
perior, segundo a qual, o servidor público celetista da administração
direta, autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade pre-
vista no art. 41, da CF/88.

ABATIMENTO DE FGTS E MULTA DE 40%, CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E IMPOSTO DE RENDA.
Quanto às presentes questões, o eg. Regional não emitiu tese a res-
peito, nem a Demandada prequestionou-as, através dos necessários
Declaratórios, tornando-se preclusas, pois, a teor da Súmula nº
297/TST. Ademais, a Agravante nem sequer apontou violação legal
ou constitucional, e também não trouxe jurisprudência para confronto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.645/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL CISNE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICAÇÃO
DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C. TST. O
Acórdão hostilizado, quando indefere a cobrança de contribuições
assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato, embora
previstas em Normas Coletivas, está em consonância com o Pre-
cedente Normativo 119, da SDC, do C. TST. Assim, não há que se
falar em violação aos artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da
Constituição Federal; 872, da Consolidação das Leis do Trabalho; 81
e 82, do Código Civil. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-64.789/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO CAETÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO PAES LEME

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Quanto à tese de que o art. 62, II, não seria aplicável aos
bancários por força do disposto no art. 57 da CLT e quanto à violação
do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, aplica-se a OJ 118 da SBDI-
1 do TST. O Regional apresentou tese explícita sobre a matéria,
registrando ter restado incontroverso pela prova documental e tes-
temunhal que o Reclamante estaria inserido no art. 62, II, da CLT,
devido à função de confiança que exercia. Assim, não se há de falar
em negativa de prestação jurisdicional, pois ao julgador somente é
imputado o dever de expor os fundamentos de sua decisão, não sendo
obrigado a exaurir os questionamentos das partes que não guardem
pertinência direta com a tese lógico-jurídica, condutora da decisão
proferida. O mero inconformismo da parte com o desfecho da con-
trovérsia não implica sonegação da tutela jurisdicional.

HORAS EXTRAS. Todo o quadro fático delineado pelo
Regional enseja o entendimento de que o Recorrente se encaixa na
exceção contida no art. 62, II, da CLT, pois foi consignado no acór-
dão regional que o Reclamante tinha liberdade de flexibilização do
horário de trabalho, tanto de entrada como de saída, que não havia
marcação de ponto, e, ainda, a existência de poderes de representação
e de decisão característicos do cargo de confiança exercido pelo
Obreiro. Dessa forma, entendimento diverso demandaria o revolvi-
mento de fatos e provas, procedimento vedado nesta instância su-
perior, ante o óbice da Súmula 126 do TST.

MELHORIA SALARIAL. O Regional, fundamentado no
Precedente 12 da SBDI-1 desta Corte, entendeu que o direito de
receber salário idêntico ao do antecessor é atribuído somente àqueles
que substituam empregados transitoriamente afastados. Não obstante,
o Recorrente apenas reitera suas alegações do Recurso Ordinário, sem
infirmar os fundamentos da decisão recorrida. Desfundamentado o
Recurso de Revista neste particular. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-71.137/2002-007-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : APMISA MINERAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FRANÇA

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : MARINGÁ - AGRO PASTORIL E MERCANTIL IN-
DUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CASILLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. A admis-
sibilidade do recurso revisional contra acórdão proferido em agravo
de petição depende de demonstração inequívoca de afronta direta à
Constituição da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e
do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-87.319/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : JUAREZ ESTEVÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
DA CEEE. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. Inexistência das hipóteses
insculpedas nos artigos 897-A, da CLT e 535, do CPC. Embargos de
Declaração conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-87.431/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DE AZAMBUJA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA BORGHETTI CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NULIDADE DA SENTENÇA DE LIQÜIDAÇÃO. PRE-
CLUSÃO. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Sú-
mula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do artigo 896, § 2º,
da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.269/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PERMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO CRUZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GÉLSON DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. GERSON PEDRO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. QUI-
TAÇÃO - SÚMULA Nº 330. EXERCÍCIO DE CARGO DE CON-
FIANÇA. COMPROVAÇÃO DA JORNADA EXTRAORDINÁRIA.
HORAS EXTRAS - SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-90.959/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GISLAINE MARIA DA SILVA FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Tribunal Regional emitiu pronunciamento sobre o funda-
mento das diferenças salariais entre os servidores do Município de
Gravataí, assinalando tratar-se de reestruturação do quadro do ma-
gistério do Município, não havendo que se falar em negativa de
prestação jurisdicional.

DIFERENÇAS SALARIAIS. LEI MUNICIPAL 1.378/99.
NÃO-CONCESSÃO. A tese alegada pela Reclamante de que houve
reajuste salarial diferenciado foi afastada pelo Tribunal Regional,
mediante exame da legislação municipal, sob o fundamento de que
decorreu da instituição de Plano de Classificação de Cargos e Fun-
ções. Não configurada a violação do art. 37, X, da Constituição
Federal, pois somente a afronta literal a dispositivo de lei federal ou
da Constituição da República autoriza o processamento do recurso,
consoante dispõe o art. 896, alínea "c", da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-93.792/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO STURZA DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NEI CALDERON

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA RESCISÃO CONTRATUAL - APO-
SENTADORIA. PASSIVO TRABALHISTA. INTEGRAÇÃO DO TI-
CKET-REFEIÇÃO NO SALÁRIO. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-94.607/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GILDO VIEGAS TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : ACÉLIO DALFERT

A D VO G A D O : DR. JOÃO LÉU DAMASCENO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECIMENTO
DO APARELHO DE PROTEÇÃO. EFEITO. A Decisão Regional encon-
tra-se em consonância com a Súmula nº 289, desta Corte Superior, segundo
a qual, o simples fornecimento do aparelho de proteção pelo empregador não
o exime do pagamento do adicional de insalubridade, cabendo-lhe tomar as
medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, entre as
quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-95.614/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SIQUEIRA RANGEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO HOSSEN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D A : DRA. IZANE DE FÁTIMA MOREIRA DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-98.498/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTONIO DE SOUSA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE JESUÍNO DE SOUZA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CRAFT ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

Não se conhece de Agravo quando intempestivamente interposto.

PROCESSO : AIRR-99.481/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS KADER

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ELOIR CORRÊA

A D VO G A D O : DR. PEDRO DANIEL CASSOL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SERVIÇOS. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 331, IV, DESTA CORTE. Não se pode cogitar das
violações indicadas no Apelo, quando a Decisão hostilizada que condena o
Reclamado, como responsável subsidiário, pela satisfação do débito traba-
lhista, encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte. Des-
sa forma, descabe falar em ilegitimidade passiva da segunda Reclamada,
pois não tratam os autos de relação de emprego, cingindo-se a controvérsia
sobre a responsabilização subsidiária da Empresa pelas verbas trabalhistas
não adimplidas.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA. MA-
TÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 26 DO C. TST. O
Eg. Regional concluiu, com fundamento no material colhido durante
a dilação probatória, que o Autor prestou serviços para o segundo
Reclamado, o Banco do Brasil, agindo o Juízo, portanto, em con-
sonância com o princípio da persuação racional ou livre conven-
cimento motivado, adotado pela expressão contida no artigo
131/CPC. Ademais, inafastável o óbice da Súmula nº 126/TST, pois,
para que se decidisse de forma diversa do Acórdão Regional, far-se-
ía necessário o reexame de fatos e provas, procedimento que já se
esgotou no duplo grau de jurisdição e que é vedado nesta fase pro-
cessual, a teor da regra inscrita no referido verbete. Dessa forma,
reputo não violados os artigos 818/CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE FUNÇÃO. INTEGRAÇÃO NA
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
Recurso de Revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo de instrumento
não provido.

JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. EMPRESA EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A ausência de efetiva aprecia-
ção do litígio quanto aos juros de mora obstaculiza o proces-
samento do Recurso de Revista. Inteligência da Súmula nº 297, I,
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-780.048/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ROMUALDO RODRIGUES DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos
Embargos Declaratórios apenas para acrescentar fundamentos ao jul-
gado embargado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL OMISSÃO. Não se presta à demons-
tração de divergência jurisprudencial, aresto que não contempla os
mesmos aspectos fáticos consignados no v. acórdão recorrido (Sú-
mula 296 do TST). Embargos Declaratórios parcialmente providos.

PROCESSO : AIRR-787.683/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ALBERTO CHAGAS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IDENTIDADE DE FUNÇÃO.
A Eg. Corte Regional decidiu segundo os elementos e fatos submetidos a
julgamento, analisando a prova testemunhal e nela firmando seu conven-
cimento no sentido de que restou demonstrada a identidade de função exer-
cida pelo Autor e a paradigma indicada. Sob esse prisma, não se há falar em
violação do art. 461/CLT. O Recurso investe, portanto, contra pressuposto
fático consagrado no Acórdão Recorrido, razão pela qual enfrenta o Óbice
da Súmula nº 126/TST, pelo que restou prejudicada a análise dos arestos
apresentados, em face da dicção da Súmula nº 296, I, desta Colenda Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-792.875/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Constatado o
enquadramento do Reclamante no regime geral de duração do trabalho do
bancário, previsto no caput do artigo 224 da CLT, a partir da análise de
elementos fáticos e probatórios constantes dos autos, torna-se inviável o pro -
cessamento do Recurso de Revista nesta Instância Extraordinária, ex vi das
disposições contidas nas Súmulas 102, I, e 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento não provido.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DA SEXTA DIÁRIA.
ÔNUS DA PROVA. Não ofende a literalidade dos artigos 333 do Código
de Processo Civil e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho a decisão que
examina o ônus da prova do efetivo exercício de cargo de confiança pelo
Autor à luz do conjunto fático-probatório constante dos autos, de forma fun-
damentada, de acordo com o livre convencimento motivado do julgador.
Agravo de Instrumento não provido.

INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. Nos termos do dis-
posto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho, é des-
fundamentada e não enseja o processamento do Recurso de Revista a
impugnação de decisão regional quando o Recorrente não aponta,
objetiva e concretamente, quais dispositivos legais ou constitucionais
entende por violados, tampouco transcreve decisões que repute di-
vergentes. Agravo de Instrumento não provido.

UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARTICULAR A SERVI-
ÇO. Não demonstrada a violação à literalidade do artigo 5º, II, da Cons-
tituição Federal de 1988, e inservíveis os arestos colacionados para o
cotejo de teses, por não atenderem aos requisitos previstos na Súmula 337,
I, deste Tribunal, já que ausente a fonte de publicação, não há que se
determinar o seguimento do Recurso de Revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo de Instrumento não provido.

<!ID678659-9>

PROCESSO : AIRR-112.518/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : DBA ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DELMA DE SOUZA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO OVALLE FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN PAIM MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTOS PRINCI-
PAIS. POSSIBILIDADE. Agravo de instrumento interposto na vi-
gência da prorrogação da vacatio legis do Ato GP/TST nº 162/2003
está autorizado a ser processado nos autos principais. Preliminar re-
jeitada.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TUTE-
LA JURÍDICA PROCESSUAL. Não viabiliza o conhecimento do
recurso de revista o apontamento de artigos afrontados não men-
cionados na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte,
tampouco a divergência jurisprudencial, por não ser possível vis-
lumbrar-se o necessário confronto de teses jurídicas na interpretação
de um mesmo dispositivo de lei e a identidade fática. Por outro lado,
é dever do órgão jurisdicional declinar as razões fáticas e jurídicas
que lhe ditam o convencimento, à luz da prova contida nos autos e
das alegações das partes. Verificando-se pois que, em atendimento às
exigências de ordem pública, todas as questões relevantes e per-
tinentes ao deslinde do litígio foram explicita, motivada e funda-
mentadamente apreciadas, o julgado não se inquina do vício de nu-
lidade, e, conseqüentemente, não há falar em ofensa aos arts. 93,
inciso IX, da Constituição, 832 da CLT e 458 do CPC. Agravo
conhecido e desprovido.
SEGURO-DESEMPREGO. Estando o acórdão recorrido em perfeita
consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, não pode ser processado o recurso de revista, inclusive
por dissenso pretoriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da
Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Tri-
bunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-122.235/2004-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FRANZOI FERRAMENTAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO BRISTOT

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SALVATORI PEROTTONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 128, ITEM I, DO C. TST. A Lei exige
um depósito para cada recurso. O depósito integral a cada novo
Recurso só não será exigido se já atingida a quantia total da con-
denação arbitrada ou se a soma dos limites previstos para os Recursos
for superior à essa condenação, caso em que se permite a com-
plementação até atingir o total condenatório.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-721.729/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FERNANDES VALENTIM

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. INCIDÊNCIA DA GRATIFICAÇÃO DE CAIXA
NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - COISA JUL-
GADA. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS AFASTAMEN-
TOS LEGAIS - COISA JULGADA. GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL - REFLEXOS SOBRE REFLEXOS - COISA JULGADA.
REFLEXOS DO FGTS SOBRE FÉRIAS, 13º, LICENÇA E AVISO
PRÉVIO. A admissibilidade do recurso revisional contra acórdão
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de afronta direta à Constituição da República. Aplicabilidade da Sú-
mula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-756.197/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ARANDIR GENTIL BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE
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REDUÇÃO SALARIAL. O Recurso de Revista fundamen-
tado na alínea "a" do artigo 896 da CLT não logra processamento por
divergência jurisprudencial quando os arestos colacionados para o
cotejo revelam-se inespecíficos. Incidência da Súmula 296, I, desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-805.994/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE PEREIRA DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GANHOS E
PRODUTIVIDADE. CUSTAS PROCESSUAIS. No tocante às custas
processuais, não há manifestação do acórdão regional a respeito, e
não foram opostos Embargos Declaratórios para sanar a omissão.
Sendo assim, a matéria se encontra preclusa, incidindo à hipótese o
óbice da Súmula 297 deste Tribunal. Relativamente à questão da
produtividade, não foi apontada violação direta a nenhum dispositivo
federal ou constitucional, e o único aresto trazido a confronto é
inservível por ser oriundo de Junta de Conciliação e Julgamento,
hipótese que não se coaduna com o art. 896, "a", da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3/2004-015-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ANELISE DA SILVA KANTOUSSAN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 60, item II, do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamento do
adicional noturno em relação às horas trabalhadas após as cinco horas
da manhã.

EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. INTEGRAÇÃO NO
SALÁRIO E PRORROGAÇÃO EM HORÁRIO DIURNO. Leitura
menos perfunctória da Orientação Jurisprudencial 06, hoje incorpo-
rada à Súmula 60, item II, do TST, revela que a intenção do dis-
positivo jurisprudencial é proteger a higidez física do trabalhador,
que, cumprindo jornada no período noturno, é submetido a trabalho
extraordinário. Se esta proteção se aplica ao trabalhador que se ativa
durante as sete horas do período noturno e estende sua jornada em
mais uma ou duas horas, com muito mais razão deverá ser aplicada
àquele que trabalha doze horas contínuas, extrapolando, antes e de-
pois, o período considerado de trabalho noturno. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-5/2005-999-22-00.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO CEZAR DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema sociedade de economia mista - despedida imotivada,
por contrariedade à OJ nº 247 da SBDI-1 e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a reclamatória, invertendo-se o
ônus da sucumbência, da qual isento o reclamante do pagamento das
custas. Prejudicada, assim, a análise do segundo tema formulado no
recurso - honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. DISPENSA IMOTIVADA. POSSIBILIDADE.
"Servidor Público. Celetista concursado. Despedida imotivada. Em-
presa Pública e Sociedade de Economia Mista. Possibilidade." (OJ da
SBDI-1/TST nº 247). Recurso de revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado o seu exa-
me, diante da improcedência da reclamação.

PROCESSO : RR-23/2002-008-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : BRAZ DONATO MARTINS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar a incidência do imposto de renda
sobre o total do crédito tributável. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. A
admissibilidade do recurso de natureza extraordinária pressupõe de-
monstração inequívoca de afronta à literalidade de dispositivo de lei
federal ou de preceito constitucional, contrariedade a súmula de ju-
risprudência do TST ou divergência jurisprudencial válida. Incidência
do disposto no artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

ABONOS - NATUREZA JURÍDICA - CONVENÇÃO
COLETIVA (alegação de violação dos artigos 7º, XXVI, da CF/88,
611, da CLT e 843 do Código Civil e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. Nos termos do item II da Súmula
368 do TST, "É do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº 03/2005. (ex-OJ nº
32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 - Inserida em 20.06.2001)."
Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-42/2004-003-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REGINA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO -
PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO - PROTESTO JUDICIAL - DI-
FERENÇAS DE ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS (alegação de violação dos arts. 5º, II, XXVI,
XXXV, LV e 7º, XXIX, da CF, 461 do CPC, 172, II, e 173 do CC e
contrariedade à Súmula/TST nº 350). A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da
República. Aplicabilidade do artigo 896, § 6º, da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "A admissibilidade do
recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto
a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado." (Súmula/TST nº 221, I). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-69/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ANTÔNIO DA TRINDADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada Petros, tão-somente quanto ao tema incompetência da
Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do apelo da
reclamada PETROBRÁS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
PETROS. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURI-
DICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a
provocação da manifestação por intermédio de embargos declara-
tórios, para que reste demonstrada a negativa de prestação juris-
dicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista. Exegese
do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não
conhecido.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. Foi
dada ampla oportunidade às partes de se manifestarem regularmente,
em todas as etapas do processo, tendo sido garantido, efetivamente, o
devido processo legal. Não houve supressão de nenhuma fase pro-
cessual, tampouco foi negado o direito subjetivo público a algum
recurso. Recurso de revista não conhecido.

PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. Inegável o fato de que o título postulado é ins-
tituído e mantido em função da existência da relação de trabalho,
conquanto se destine a entidade de previdência privada. É de se
reconhecer que a controvérsia decorre, efetivamente, do contrato la-
boral. Significa dizer que restou demonstrado estar a causa de pedir
intimamente ligada ao vínculo de emprego entre o reclamante e a
reclamada, pressuposto que define a competência desta Justiça Es-
pecializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do artigo
114 da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PRESCRIÇÃO. A complementação de aposentadoria é di-
reito que depende da implementação do jubilamento, o qual se con-
substancia em ato contínuo. Nessa esteira de raciocínio, somente a
partir da aposentadoria torna-se possível aos empregados averiguar a
existência de lesão ao direito de perceberem seus proventos ade-
quadamente. Decisão em plena conformidade com a Súmula n.º 327
do TST. Recurso de revista não conhecido.

SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não de-
monstrada a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, ou a violação de texto de lei, não há como se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA PETRO-
BRÁS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Pre-
judicada a análise do recurso que versa sobre a mesma questão
tratada no recurso da Petros, qual seja, incompetência da justiça do
trabalho, tema já analisado.

PRESCRIÇÃO. A complementação de aposentadoria é di-
reito que depende da implementação do jubilamento, o qual se con-
substancia em ato contínuo. Nessa esteira de raciocínio, somente a
partir da aposentadoria torna-se possível aos empregados averiguar a
existência de lesão ao direito de perceberem seus proventos ade-
quadamente. Decisão em plena conformidade com a Súmula nº 327
do TST. Recurso de revista não conhecido.

CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A complementação de apo-
sentadoria, decorre da relação de emprego, visto que somente através
do contrato de trabalho firmado com a PETROBRÁS é que foi
possibilitada a inclusão dos seus empregados no plano de aposen-
tadoria implementado pela PETROS, entidade previdenciária insti-
tuída e mantida pela empresa reclamada (Petrobrás). Demonstrada a
vinculação da verba postulada ao contrato de trabalho, impõe-se re-
conhecer a responsabilidade solidária da recorrente. Recurso de re-
vista não conhecido.

LEGALIDADE DA ALTERAÇÃO DO REGULAMEN-
TO (dissenso pretoriano). Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. À luz do entendimento
jurisprudencial sedimentado pela Súmula/TST nº 219, os honorários
advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida por sin-
dicato da categoria profissional e quando comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-140/2002-055-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE ELETRÓLISE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BOPP LAGE

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O constituinte, atento à dupla pos-
sibilidade de reparação dos danos causados pelo infortúnio laboral,
estabeleceu competências jurisdicionais específicas. Assim, compete à
Justiça Comum processar e julgar as pretensões dirigidas contra o
Estado, relativas ao seguro específico para o infortúnio laboral, de-
corrente da teoria do risco social (responsabilidade objetiva), e es-
tende-se à Justiça do Trabalho a competência para apreciar a pre-
tensão de indenização reparatória dos danos material e moral dirigida
contra o empregador à luz da sua responsabilidade subjetiva, ins-
culpida no art. 159 do Código Civil de 1916, ante a natureza emi-
nentemente trabalhista do conflito. Recurso conhecido e desprovido.

NULIDADE POR JULGAMENTO EXTRA PETITA
(alegação de violação do artigo 128 do CPC e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação a dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

RESPONSABILIDADE CIVIL - DANOS MORAIS -
ÔNUS DA PROVA. A par do debate acerca da distribuição do onus
probandi, o Tribunal Regional, embasado nos elementos fáticos dos
autos, concluiu que a prova documental e a constatação em audiência
judicial da existência de lesão eram suficientes para atestar o nexo de
causalidade e a culpa da reclamada no evento tido por ilícito. Recurso
de revista não conhecido.

CESTA BÁSICA - INTEGRAÇÃO. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 913ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-198/2001-082-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ODENIR BENEDITO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada, tão-somente, quanto ao tema "correção
monetária - época própria" por contrariedade à OJ 124 do TST,
convertida na Súmula nº 381 desta Corte e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para estabelecer, como época própria para aplicação dos
índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da prestação de
serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA (alegação de violação aos artigos 818, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, 333, I, do Código de Processo Civil).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional
ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
Não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o segui-
mento do recurso de revista com fundamento na letra "a" do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

MULTAS CONVENCIONAIS. Não havendo indicação ex-
pressa de violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à
Constituição da República e, não tendo o reclamado trazido restos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por

desfundamentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221,
item I, desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (alegação de violação
do artigo 14, da Lei nº 5.584/70, contrariedade às Súmulas/TST nºs
11, 219, 329). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. "O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº 124
- Inserida em 20.04.1998)". Súmula nº 381 desta Corte. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-212/2003-371-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

EMBARGADO(A) : MELQUÍADES FEITOSA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar as embargantes ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pressupostos do
artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a intenção meramente
protelatória do embargante, que se amolda perfeitamente à previsão contida
no art. 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil, cabível a apli-
cação da multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-225/2003-003-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SANDRA TRINDADE FERNANDES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LOPES RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FERREIRA E OLIVEIRA LTDA. (DOG MANIA)

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CARLOS ARAÚJO DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reconhecendo a deserção do Recurso Ordinário da Re-
clamada, restabelecer a sentença de origem.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DI-
FERENÇA ÍNFIMA. Nos termos da Orientação Jurisprudencial 140
da SBDI-1 desta Corte, é deserto o Apelo, quando houve o re-
colhimento insuficiente do depósito recursal, ainda que a diferença
em relação ao quantum devido seja ínfima, referente a centavos.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-235/2002-061-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : IVAN LOMBARDI

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LANZANA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO - DISPENSA IMOTIVADA. REINTEGRAÇÃO (alegação de
violação dos arts. 37, caput, e II e 173, da CF e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-271/2002-922-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA

EMBARGADO(A) : MANÍZIA ROCHA SANTANA PEIXOTO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EDILSON DE ARAÚJO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-303/2004-007-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS SANTOS CASTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO CARRICONDE VIGNOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL.
Inexistência das hipóteses previstas nos artigos 897-A, da CLT e 535,
inciso II, do CPC. Embargos de Declaração conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : ED-RR-319/2003-911-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CENTRO FEDERAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA DO AMAZONAS - CEFET/AM

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : DIRSON COSTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos para acrescer à
fundamentação do acórdão as razões ora constantes do voto, sem
imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-320/2001-014-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

RECORRIDO(S) : FLÁVIA BASTOS DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema multa do artigo 477 da CLT - re-
conhecimento do vínculo de emprego em juízo, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO (alegação de violação do artigo 3º da CLT). Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional ou de dis-
positivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - RECONHECI-
MENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO. A matéria
controvertida no processo, referente ao reconhecimento em juízo de
vínculo empregatício, logra afastar a obrigação subsidiária da re-
corrente quanto à multa, tão-somente quando o próprio trabalhador
der causa à mora no pagamento, premissa não verificada no caso dos
autos. Com efeito, esta é a única exceção contida naquele dispositivo
celetário. Conquanto as verbas rescisórias tenham se tornado devidas
apenas com a prolação da r. sentença que reconheceu o vínculo de
emprego, não se cogitou, na hipótese, de culpa da reclamante pelo
atraso no seu pagamento. Recurso de revista conhecido por diver-
gência e improvido.

SEGURO DESEMPREGO. Não citada nas razões recursais
a fonte oficial ou repositório jurisprudencial de que teria sido extraída
a decisão paradigma, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Aplicação da Súmula/TST nº
337. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-363/2001-662-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRANSPORTES ANDORINHA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR DA SILVA PINTO

RECORRIDO(S) : APARECIDO NERES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI CODONHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDOS DE COMPEN-
SAÇÃO. CLÁUSULAS INVÁLIDAS. O eg. Regional entendeu ser
inválida a cláusula normativa autorizadora da compensação de jor-
nada pela inexistência de especificação dos horários compensados. O
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal não trata desta peculia-
ridade, tampouco pode-se dizer que a decisão do Regional decorre de
simples desrespeito à norma coletiva, na medida em que constitui
aplicação conjugada da legislação ordinária e da doutrina e juris-
prudência aplicáveis ao caso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-367/2004-071-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : DEKKER DE WIT AGRI-FLORICULTURA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DELAFINA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ADEMIR LOPES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GIOVANA MARA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas: a) Horas extras. Acordo de compensação;
b) Aplicação da Súmula 85/ TST. Pagamento apenas do adicional de
horas extras; c) Horas extras. Intervalo intrajornada. E, por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto à correção mo-
netária - época própria, por conflito de teses, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a incidência da correção monetária,
nos créditos trabalhistas devidos, ocorra a partir do mês subseqüente
ao da prestação dos serviços.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. A

Revista não logra ultrapassar o conhecimento, uma vez que a
decisão revisanda não carece de qualquer reparo, posto que proferida
em harmonia com o item III da Súmula 85 do TST. Recurso não
conhecido.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 85/TST. PAGAMENTO
APENAS DO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. O apelo não
prospera, já que o tema encontra-se precluso, conforme dispõe o
acórdão do Regional. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. A
parte não demonstrou a existência de pressupostos existentes no art.
896 da CLT, já que o artigo apontado como violado não configurou
violação direta e os arestos não demonstraram divergência válida.
Recurso não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A de-
cisão regional diverge do entendimento pacificado na Súmula 381 do
TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-371/2001-065-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ANDRÉA PIMENTA REIS

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema multa do artigo 477 da CLT - re-
conhecimento do vínculo de emprego em juízo, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer dos demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO (alegação de violação do artigo 3º, da CLT). Não demons-
trada a violação à literalidade de dispositivo de lei federal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

ENQUADRAMENTO SINDICAL. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO. A matéria controvertida no
processo, referente ao reconhecimento em juízo de vínculo empregatício,
logra afastar a obrigação subsidiária da recorrente quanto à multa, tão-so-
mente quando o próprio trabalhador der causa à mora no pagamento, pre-
missa não verificada no caso dos autos. Com efeito, esta é a única exceção
contida naquele dispositivo celetário. Conquanto as verbas rescisórias te-
nham se tornado devidas apenas com a prolação da r. sentença que reco-
nheceu o vínculo de emprego, não se cogitou, na hipótese, de culpa da re-
clamante pelo atraso no seu pagamento. Recurso de revista conhecido por
divergência e improvido.
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HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. A par da dis-
cussão acerca da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Re-
gional, embasado na prova constante dos autos, concluiu que a re-
clamante desenvolvia atividades em período de sobrejornada, pelo
que lhe eram devidas as diferenças postuladas. Assim, resta des-
necessária a discussão acerca do ônus subjetivo. Inexistente, portanto,
a alegada inversão do onus probandi, pelo que não há que se falar em
ofensa aos artigos 333, inciso I, do CPC e 818 da CLT. Os arestos
não servem ao dissenso, porquanto inespecíficos, atraindo o óbice da
Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-380/1995-191-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas "in itinere", por afronta ao artigo 7º, XXVI da
Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento das horas in itinere abrangidas pela norma
coletiva e respectivos reflexos. Por unanimidade, conhecer do apelo
quanto ao tema honorários advocatícios, por contrariedade à Súmula
nº 219/TST e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a verba honorária. Por unanimidade, não conhecer dos de-
mais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURIDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS "IN ITINERE". Como vem decidindo esta Corte
trabalhista, é imprescindível prestigiar e valorizar a negociação levada
a efeito pelas organizações sindicais, interlocutores legítimos de em-
pregados e empregadores, na busca de solução para os conflitos de
seus interesses. Recurso de revista conhecido e provido.

DESCONTOS- SEGURO DE VIDA. "Descontos salariais
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores,
em seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico" (Súmula nº 342/TST).
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. À luz do entendimento
jurisprudencial sedimentado pela Súmula/TST nº 219, os benefícios
da assistência judiciária gratuita devem ser conferidos não apenas
quando demonstrada a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal pelo reclamante ou a "situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família", mas também quando assistido por sindicato da categoria
profissional. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-408/2003-055-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ILTON SERGIO ALEIXO

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SOUZA TORREÃO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. DISPENSA IMOTIVADA. "Servidor Público.
Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa Pública ou So-
ciedade de Economia Mista. Possibilidade." (OJ da SBDI-1/TST nº
247). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-440/2002-037-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BELGO-MINEIRA PARTICIPAÇÃO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

RECORRIDO(S) : MARCÍLIO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIDAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios - base de cál-
culo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar que os honorários advocatícios incidam sobre
o valor líquido apurado em execução.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Tri-
bunal Regional do Trabalho decidiu a questão com apoio nas provas
produzidas, concluindo pela condenação da Reclamada ao pagamento
do adicional de periculosidade por entender demonstrado que o Re-
clamante trabalhava em área de risco. Verifica-se que a pretensão da
Reclamada busca o revolvimento de matéria de natureza fático-pro-
batória, insuscetível de reexame na atual fase recursal, consoante os
termos da Súmula 126 desta Corte. Recurso de Revista não co-
nhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL. Na espécie, o
único aresto transcrito para demonstração de divergência jurispru-
dencial é oriundo de Turma desta Corte, órgão não elencado no art.
896, "a", da CLT, autorizador do Recurso de Revista. Recurso de
Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. Consoan-
te determinação legal contida no art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50, a
base de cálculo das verbas advocatícias é o valor líquido apurado
na execução. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460/2003-003-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. "O adicional de pe-
riculosidade incide apenas sobre o salário básico e não sobre este
acrescido de outros adicionais. Em relação aos eletricitários, o cálculo
do adicional de periculosidade deverá ser efetuado sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial." (Súmula/TST nº 191, in fine).
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (alegação de contrarie-
dade às Súmulas/TST nºs 219 e 329). O Tribunal Regional não emitiu
tese acerca do preenchimento do requisitos necessários à concessão
dos honorários advocatícios relativos a assistência sindical e decla-
ração de hipossuficiência, de que trata o Verbete Sumular nº 219.
Aplicabilidade da Súmula/TST nº 296. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-538/2000-254-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : NORAIL BRAZIL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ Transitória 36 da SBDI-1 do TST,
aplicada analogicamente, e, no mérito, dar-lhe provimento, para con-
denar a Reclamada ao pagamento das horas in itinere correspondentes
ao percurso interno da empresa, conforme se apurar em liqüidação de
sentença.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE E REFLEXOS. ÂMBITO INTERNO DA EMPRESA. Ca-
bível o Recurso de Revista quando demonstrada a contrariedade à
Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte, nos termos da alínea
"a" do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE E REFLEXOS.
ÂMBITO INTERNO DA EMPRESA. O Tribunal Superior do Tra-
balho firmou o entendimento segundo o qual são devidas horas in
itinere relativas ao percurso interno da empresa. Aplicação analó-
gica da OJ Transitória 36 da SBDI-I do TST. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-602/2002-068-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. Não demonstrada a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação
de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617/2001-131-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO COELHO DIAS

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA GOMES CALLEGÁRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho da 17ª Região, por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para limitar a condenação ao recolhimento dos depósitos não
efetuados na conta vinculada do FGTS da Reclamante, bem como
considerar prejudicado o Recurso de Revista do Município de Ca-
choeiro de Itapemirim, por perda de objeto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO. A questão está pa-
cificada no âmbito desta Corte por intermédio da Súmula 363, se-
gundo a qual a contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Recurso
parcialmente provido.

RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CA-
CHOEIRO DE ITAPEMIRIM. Considerando-se que o Recurso tem
identidade de objeto com aquele manifestado pelo Ministério Público
do Trabalho da 17ª Região e tendo em vista o provimento daquele, o
presente Apelo resulta prejudicado, por falta de objeto.

PROCESSO : RR-632/1999-007-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - COHAB

PROCURADOR : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : THIAGO ROBERTO SARMENTO LEITE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. Os arestos trazidos ao dissenso de teses às fls. 805/809, bem
como a Súmula nº 294 do TST, não se mostram específicos, por-
quanto não guardam pertinência fática com a situação dos autos em
que, conforme consignado expressamente pelo eg. TRT, trata-se de
desatendimento à norma contida no artigo 18 do PCCS, ainda em
vigor, e não, de alteração do pactuado por ato único do empregador.
Incide o óbice da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS - ARTIGO 18 DO PCCS. Os
modelos trazidos ao dissenso de teses, às fls. 810, não guardam
especificidade com as premissas abordadas pelo eg. TRT, ao proferir
sua tese. Com efeito, o primeiro modelo trata de hipótese de su-
pressão de verba anteriormente concedida por mera liberalidade do
empregador. O segundo aresto trata de pagamento equivocado de
diferenças salariais, suprimidas por decisão administrativa posterior.
Com efeito, no caso dos autos, logrou o eg. TRT consignar, de forma
expressa, que as diferenças pretendidas decorriam do descumprimento
de norma da empresa, consubstanciada no artigo 18 do PCCS. Incide
o óbice da Súmula nº 296 do TST.

Recurso de revista não conhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA ELEVA-

ÇÃO DE NÍVEL PREVISTA NOS ARTIGOS 28 E 29 DO PCCS.
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não há como ser conhecido
o recurso. A natureza extraordinária do recurso de revista exige, para
sua admissibilidade, que sejam atendidos, além do pressupostos re-
cursais extrínsecos, aqueles dispostos no artigo 896 da CLT. Ao que
se verifica, não logrou a recorrente apontar divergência jurispru-
dencial, ou ainda, a indicar violação a dispositivos de lei, ou da Carta
Magna, pelo que, encontra-se desfundamentado o apelo. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-651/2004-016-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TRANSPEV - TRANSPORTES DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : CÉSAR FREITAS ROCHA

A D VO G A D O : DR. JORGE COUTO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANO MORAL. Não demonstrada a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação
de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

REDUÇÃO DO VALOR DA INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS MORAIS. Não demonstrada a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto
de lei, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-671/2005-008-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO
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A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA

RECORRIDO(S) : MARA ACKERMANN SCHMITZ

A D VO G A D O : DR. ROSELDE OLIVEIRA SFREDDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüen-
te. Conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar prescrito o direito de ação do Reclamante e extinguir o pro-
cesso com julgamento do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV,
do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40%

DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A jurisprudência do c.
TST já se pacificou nos termos da OJ 344 da SBDI-I/TST no sentido
de que o marco prescricional conta-se a partir da vigência da Lei
Complementar 110, em 30/06/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese dos autos. Assim, considerando que o Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 12/07/2005, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-I DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-I do c. TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-675/2004-002-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CARLOS JOSÉ DE OLIVEIRA FIGUERÊDO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. ARY DA SILVA MOREIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema auxílio cesta-alimentação, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. Não há como desconsiderar-se a particularidade
contida no instrumento normativo pactuado entre as partes. É que a
autonomia privada coletiva restou elevada a nível constitucional pela
Carta Maior de 1988 (artigo 7º, inciso XXIV), e, portanto, merece ser
privilegiada. Esta Corte trabalhista entende ser imprescindível pres-
tigiar e valorizar a negociação levada a efeito pelas organizações
sindicais, interlocutores legítimos de empregados e empregadores, na
busca de solução para os conflitos de seus interesses. A Constituição
Federal está a sinalizar em seu artigo 7º, incisos VI e XXVI, que este
é o caminho a ser seguido. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-749/2003-085-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES LEITE

RECORRIDO(S) : MAURÍLIO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GONÇALVES BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO.CONHECIMENTO. INVIABILI-DADE. É inviável
o conhecimento de recurso de revista interposto em causa sujeita ao
procedimento sumaríssimo quando a parte recorrente não consegue
demonstrar contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho ou violação direta da Constituição da
República (art. 896, § 6º, da CLT).

Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-777/2003-073-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE HORÁCIO ANUNCIAÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, acolhê-los para acrescer à fun-
damentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos para acrescer à fundamentação do
acórdão embargado as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : RR-810/2003-035-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : VINÍCIUS GOMES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CAMARGO WOGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. A questão está pacificada no âmbito desta Corte, por meio da
Orientação Jurisprudencial 344 da SDBI-1. Recurso não conhecido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR.
A matéria já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-816/2003-024-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DIVA PEREZ

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTÔNIO L. FERRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DIFE-

RENÇA DE MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. Correta a aplicação da Súmula 422 do TST, visto que
a Parte não procurou impugnar os fundamentos da decisão revisanda.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-831/2002-006-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO LAURENTINO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES
NÃO CONFIGURADAS. Embargos Declaratórios não providos, por-
que não verificadas as omissões apontadas.

PROCESSO : RR-852/2001-015-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

RECORRIDO(S) : VANDERLEI FRANCK

A D VO G A D A : DRA. LOURDES LEONICE HÜBNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer somente do tema ho-
ras extras - contagem minuto a minuto - troca de uniformes, por
violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição da República e, no
mérito dar-lhe provimento parcial para determinar que na apuração
das horas extras sejam considerados os termos da convenção coletiva
de trabalho. Ultrapassado esse parâmetro, como extras serão con-
siderados todos os minutos excedentes à jornada normal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - SÚMULA Nº 330 DO TST. A
quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade sin-
dical de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou
parcelas impugnadas. Inteligência da Súmula/TST nº 330. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO
GASTO NA TROCA DE UNIFORME. O artigo 7º, incisos XIII e
XXVI, da Constituição da República prevê possibilidade de flexi-
bilização dos direitos, no que concerne a duração da jornada de
trabalho, reconhecendo as convenções e acordos coletivos que cuidam
do tema. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-873/2002-203-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : RICARDO WENDT

A D VO G A D O : DR. SEZEFREDO JOSÉ PRADO FABRÍCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇA (alegação de violação aos arts. 62, II, e 818 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e 333, I, do Código de Processo Civil e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversa na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-899/2001-205-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO VERA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO

RECORRIDO(S) : DINART AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO INTEGRADO. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. A insubsistência
do fundamento do despacho denegatório devido ao cancelamento da
Orientação Jurisprudencial 320, da SBDI-1 do TST pelo Tribunal
Pleno desta Corte, com publicação no Diário da Justiça em
14.09.2004 impõe o provimento do agravo de instrumento. Agravo
conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. A decisão não se
inquina do vício de nulidade quando todas as matérias relevantes e
pertinentes ao deslinde do litígio foram explícita, motivada e fun-
damentadamente apreciadas pelo Órgão julgador. Sem a violação di-
reta de lei federal, de norma constitucional ou divergência juris-
prudencial específica, o recurso de revista não alcança processamento.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-972/2004-771-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : MARQUINHOS GONÇALVES VARGAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PINHEIRO BROD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 7º, XXVI, e, no mérito, dar provimento
parcial para, no período anterior a 19.6.2001, restabelecer a sentença
de primeiro grau quanto ao critério de pagamento das horas extras
referentes aos minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de tra-
balho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS - CRITÉRIO DE CONTAGEM. Cabível o Recurso de Revista
quando fica demonstrada a violação de dispositivo legal, nos termos
da alínea "c" do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento provi-
do.RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - CRITÉRIO DE
CONTAGEM. A norma coletiva de trabalho, pactuada entre as partes
por meio de convenção ou acordo coletivo, tem força obrigatória no
âmbito da empresa que a firmou, regendo os contratos individuais de
trabalho dos empregados representados pela entidade sindical. Assim,
a norma coletiva que disciplina o pagamento das horas extras quanto
aos minutos despendidos pelo empregado antes e/ou após a jornada
deve prevalecer, enquanto a matéria foi regulada por mera construção
jurisprudencial. Após a edição de lei que rege a matéria estabelecendo
garantias mínimas ao trabalhador, inviável reduzir tais garantias por
meio de norma coletiva, porquanto inexistente notícia de que tenha
havido contraprestação com incremento de outro benefício. Recurso
de Revista conhecido e parcialmente provido.

INDENIZAÇÃO PELA LAVAGEM DE UNIFORMES. O
acórdão do Regional não trata do tema do art. 458, § 2º, I, da CLT,
o que inviabiliza a alegação de violação deste dispositivo legal, nos
termos da alínea "c" do art. 896 da CLT, bem como do art. 5º, II, da
CF/88, que encerra princípio de caráter genérico. Recurso de Revista
não conhecido

PROCESSO : RR-1.044/2002-311-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PROLANE - PRODUTOS LÁCTEOS DO NORDESTE
S.A.

RECORRIDO(S) : JOELSON RAMOS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA CARDOZO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: SERVIÇO EXTERNO. HORAS EXTRAS. Nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência Uni-
forme do TST e violação direta da Constituição da República. In-
teligência do artigo 896, § 6º, da CLT. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A tese recursal está
amparada na premissa fática de que estão ausentes os requisitos
previstos no artigo 14 da Lei 5.584/70, logo, a pretensão recursal
sofre óbice na Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.062/2002-005-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FREVO BRASIL INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MARINHO LIRA

RECORRIDO(S) : SILVIO CEZAR DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA ROCHA NOGUEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários de advogado.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça
do Trabalho, a condenação ao pagamento de verba advocatícia, de-
verá observar a incidência das orientações contidas na Súmula 219
desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.087/2003-002-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA
COUTINHO

RECORRIDO(S) : CAIO MÁRCIO DO REGO CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. JAYRTON RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE
ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 29.06.2001, que reconheceu o direito à atua-
lização do saldo das contas vinculadas." (OJ da SBDI-1/TST nº 344).
Recurso de revista não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. "É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários" (OJ da SBDI-1/TST nº
341). Recurso de revista não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO. QUITAÇÃO. Não há que se
cogitar ofensa ao princípio constitucional assecuratório do ato jurídico
perfeito. Isso porque, à época do pagamento da multa de 40% do
FGTS pela empresa, em decorrência da rescisão contratual do re-
clamante, a atualização do débito face à aplicação dos expurgos
inflacionários, de qualquer modo, não poderia ter sido objeto de
quitação, tendo em vista que a matéria ainda não se encontrava
superada, o que veio a acontecer somente com o advento da Lei
Complementar nº 110/2001. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.149/2003-053-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

RECORRIDO(S) : DIRCEU SANTO SQUARIZZI

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. Encontra-se des-
fundamentado o Recurso, à luz do artigo 896, § 6º, da CLT, porquanto
não há indicação de ofensa a dispositivo constitucional, nem apon-
tamento de contrariedade a Súmula desta Corte. Recurso não co-
nhecido.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O prin-
cípio constitucional da legalidade, previsto no artigo 5º, inciso II,
da Constituição Federal, tem caráter genérico, o que não permite
a configuração da violação de natureza direta e literal exigida no
art. 896, 6º, da CLT. Recurso não conhecido.

FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL. Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido Recurso
de Revista por contrariedade a Súmula de jurisprudência uniforme do
TST e violação direta de dispositivo da Constituição Federal. Logo,
não aproveita ao Recorrente a transcrição de julgado para compro-
vação de divergência jurisprudencial. Inteligência do artigo 896, § 6º,
da CLT. Recurso não conhecido.

ATO JURÍDICO PERFEITO E ACABADO. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLANOS
ECONÔMICOS. Não há que se falar em ato jurídico perfeito e
acabado, porquanto o pagamento da multa de 40%, por força da
dispensa imotivada do Reclamante, não caracteriza fiel e integral
cumprimento da obrigação, porque não satisfeitos os 40% sobre a
totalidade dos depósitos em conta vinculada, atualizados moneta-
riamente em razão dos expurgos inflacionários reconhecidos pela Lei
110/01. Por conseguinte, fica a cargo do empregador a responsa-
bilidade pelo pagamento das diferenças dos expurgos, pois, se hou-
vessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da multa
teria sido sobre a base de cálculo correta. Nesse sentido, o enten-
dimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial 341 da SBDI-1. Recurso não conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
matéria já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da OJ 344 da
SBDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

JUSTIÇA GRATUITA. A questão não foi abordada na de-
cisão a quo, e a Recorrente não opôs Embargos de Declaração, a fim
de obter o necessário pronunciamento sobre a matéria. Incidência da
orientação contida na Súmula 297 do TST. Recurso não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. O tema não foi abor-
dado na decisão regional, e a Recorrente não opôs Embargos de
Declaração, a fim de obter o necessário pronunciamento sobre a
matéria. Incidência da orientação contida na Súmula 297 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.153/2000-095-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : LUIZ PARDINI FACTOR

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH VALERO

RECORRIDO(S) : PRIMEIRO CARTÓRIO DE NOTAS DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO RECORRIDA POR AUSÊNCIA DE PARECER DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. Não se conhece de recurso
de revista quando a decisão impugnada não tiver adotado, expli-
citamente, tese a respeito da matéria, ante a ausência do preques-
tionamento exigido pela Súmula nº 297. Recurso de revista não co-
nhecido.

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR NÃO CON-
TEMPLAR OS FUNDAMENTOS DA ALTERAÇÃO DE ENTENDI-
MENTO DOS JUÍZES RELATOR E REVISOR. Não demonstrada vio-
lação à literalidade de dispositivo de lei federal, ou existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a"
e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar
omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a
negativa de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do
recurso de revista. Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC.
Recurso de revista não conhecido.

NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA POR NÃO
INSTAURAÇÃO DO INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA. Não há como conhecer de recurso de revista
com fundamento na alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei 9.756/98, quan-
do o recorrente não demonstra violação literal de dispositivo de lei
federal ou ofensa direta e literal da Constituição da República. Re-
curso de revista não conhecido.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Não de-
monstrada violação à literalidade de dispositivo de lei federal, ou existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alí-
neas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO RECLAMADO. Não há como
conhecer de recurso de revista com fundamento na alínea "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a nova redação dada pela Lei
9.756/98, quando o recorrente não demonstra violação literal de dispositivo
de lei federal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.164/1999-005-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NEI FERNANDO CUNHA TOLOTTI

A D VO G A D O : DR. NEI FERNANDO CUNHA TOLOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão atacada expôs
satisfatoriamente os argumentos que embasaram sua conclusão, abor-
dando todos os aspectos essenciais ao deslinde da controvérsia. Não
há sonegação da tutela jurisdicional. Recurso não conhecido.

EMPREGADO DE BANCO ATUANDO NA ÁREA JURÍ-
DICA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. É inaplicável à espécie o
art. 26 da Lei 8.906/94, porque o substabelecimento ocorreu em momento
anterior às ações em discussão, mas não no curso destas, não violou o dis-
positivo referido. Por outro lado, não há violação direta e literal do art. 20 da
Lei 8.906/94, pois na hipótese é irrelevante o fato de não ter havido su-
cumbência, pois houve acordo firmado nas diversas ações nas quais atuou o
Reclamante, no qual coube ao banco suportar os honorários devidos ao seu
advogado. Ausência de prequestionamento da questão da aplicação imediata
da Lei 8.906/94 à luz do constante nos arts. 5º, XXXVI, da Constituição
Federal e 6º da LICC, conforme a Súmula 297 do TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.202/2001-006-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : LENOIR ROLDI ZABOTTI

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
apenas quanto ao tema adicional de horas extras, por violação do artigo 7º,
XVI, da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, declarar inválida a cláu-
sula coletiva por meio da qual se determinou a não-incidência do adicional
de 50% e condenar a Reclamada ao pagamento do referido adicional sobre
as "dezesseis horas normais pagas em excesso".

EMENTA: HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO.
VERBA INTITULADA "DEZESSEIS HORAS NORMAIS EM EX-
CESSO". SUPRESSÃO. SÚMULA 291 DO TST. O eg. Tribunal
Regional não expressou se o Autor atuou por pelo menos um ano
cumprindo horas extras suprimidas, o que atrai o óbice da Súmula
126 do TST, no conhecimento do Recurso. Já no que diz respeito ao
adicional noturno suprimido, a r. decisão encontra-se em confor-
midade com a Súmula 265 do TST. A alegada supressão da verba
"dezesseis horas normais em excesso", por sua vez, decorreu de
norma coletiva. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS (50%). PARCELA
"DEZESSEIS HORAS NORMAIS EM EXCESSO". Não se ad-
mite a flexibilização de direito garantido por preceito legal ou
constitucional, quando da negociação coletiva, decorre a desre-
gulamentação ou negativa do direito. A r. decisão por meio da
qual se valida cláusula coletiva em que se estipula a não in-
cidência do adicional de 50% sobre a verba intitulada "dezesseis
horas normais em excesso", afronta o artigo 7º, XVI, da Cons-
tituição Federal de 1988. Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECURSO DE REVISTA
DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento do Recur-
so de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT. Se a
parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e diver-
gência jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Recur-
so não conhecido.

PROCESSO : RR-1.247/2002-016-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : GENTIL COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO RIBEIRO DOMINGUES

RECORRIDO(S) : BRUNO PETRULLI

A D VO G A D O : DR. JOÃO FERREIRA SOBRINHO

RECORRIDO(S) : LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA SOUZA

RECORRIDO(S) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção
relativa ao preenchimento da guia de recolhimento das custas, pros-
siga no exame do recurso manisfetado como entender de direito. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS. PREENCHIMENTO. Atendido o pressuposto estabelecido
no art. 896, § 6º, da CLT, colhe provimento o agravo para pro-
cessamento da revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. GUIA DE RE-
COLHIMENTO DAS CUSTAS. PREENCHIMENTO. Não encon-
tra respaldo legal a exigência de que a guia de recolhimento das
custas, cujo pagamento tenha sido feito pelo método tradicional (na
boca do caixa), contenha informações relativas à identificação das
partes ou do processo a que se refere. O artigo 789 da CLT exige
apenas que o pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor
estipulado na decisão judicial. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.263/2000-045-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : MANOEL PAZ LUSTOSA

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA JOSANICE FRANÇA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema responsabilidade subsidiária, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
responsabilidade subsidiária que lhe foi imputada, excluí-la da lide.
Prejudicada a análise do pedido de exclusão da condenação da multa
prevista no artigo 477 da CLT.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se declara a nulidade da decisão quando, na
análise do mérito, o resultado for favorável à parte a quem aproveita
a declaração de nulidade, conforme previsão do artigo 249, § 2º, do
CPC, aplicado de forma subsidiária ao Processo do Trabalho.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. Reconhecida a condição da
Reclamada de dona da obra e não atuando essencialmente no ramo da
construção ou incorporação, não há responsabilidade subsidiária a lhe
ser imputada, pela ausência de previsão legal (Orientação Jurispru-
dencial 191 da SBDI-1 do TST). Recurso conhecido e provido. Pre-
judicada a análise do pedido de exclusão da condenação da multa
prevista no artigo 477 da CLT.

PROCESSO : RR-1.264/2001-018-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WILSON DA ROSA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Não
verificadas as violações legais apontadas, tampouco demonstrada di-
vergência jurisprudencial específica, já que lhes faltam a premissa
fática básica de incidência. Óbice da Súmula 126/TST. Recurso não
conhecido.

DIVISOR 200 PARA O CÁLCULO DE HORAS EX-
TRAS. Não violado o artigo 1090 do Código Civil, tampouco con-
trariadas as Súmulas 113 e 343 do TST, uma vez que não pertinentes
à hipótese fática descrita na citada decisão, no sentido de que a carga
horária semanal de 40 horas foi firmada mediante acordo coletivo.
Recurso não conhecido.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A decisão
revisanda foi proferida em harmonia com a Súmula 264/TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.636/1998-007-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO MARTINELLI S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA REGINA PEREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JOÃO BUZACHERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a in-
cidência de correção monetária apenas se o pagamento dos salários se
der em data posterior ao quinto dia útil do mês subseqüente ao mês
trabalhado, a partir do dia 1º. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - REFLEXOS (violação dos artigos 5º,
incisos II, XXXV, LV, da CF/88, 818, da CLT, 125, incisos I e II, 131,
333, incisos I e II, 405, parágrafo 3º, incisos III e IV, do CPC e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. "Cor-
reção monetária. Salário. Art. 459 da CLT. (conversão da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º. (ex-OJ nº
124 - Inserida em 20.04.1998)." Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.693/2000-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) :

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS

INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS

E DE MATERIAL ELÉTRICO

E ELETRÔNICO NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUERQUE

A D VO G A D O : DR. IVO EVANGELISTA DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do Sindicato. 12

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de
se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da manifestação por
intermédio de embargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa
de prestação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no artigo 535, inciso II, do CPC. Recurso de revista não
conhecido.

DIVISOR DE HORAS. Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

JORNADA DE OITO HORAS - "HORAS EXTRAS NOR-
MAIS". De acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-
1 desta Corte (OJ nº 275), "inexistindo instrumento coletivo fixando jornada
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento
faz jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem
como ao respectivo adicional". Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo de lei federal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO E ADICIONAL DE TURNO.
Desde que não discutível o valor das prestações periódicas sujeito a
constante alteração, há que considerá-lo incluído no pedido, sem mais
formalidades, enquanto durar a obrigação, fato que implica no pa-
gamento das parcelas vencidas e vincendas pelo empregador. Recurso
de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicada a aprecia-
ção do tema face ao indeferimento total dos pedidos formulados pelo
recorrente.

PROCESSO : A-RR-1.771/2002-006-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SILVANA MATOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. TAIRONE AIRES CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ARAÚJO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILSON VALOIS COUTINHO NETO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA BAHIANA DE PREMOLDADOS LTDA.
E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. FRAUDE

À EXECUÇÃO. SÚMULA 266 DO TST. Estando a matéria atinente
à fraude à execução disciplinada por norma infraconstitucional, não
há como se identificar violação direta e literal aos dispositivos cons-
titucionais apontados como violados, que se limitam a estabelecer,
genericamente, o direito à propriedade, bem como a determinar que a
propriedade atenderá a sua função social. Art. 896, § 2º, da CLT e
Súmula 266 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.081/2001-062-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MARIO JORGE BORGES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA SOUTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA INDIRETA. DISPENSA IMOTIVADA. "Servidor Público.
Celetista concursado. Despedida imotivada. Empresa Pública ou So-
ciedade de Economia Mista. Possibilidade." (OJ da SBDI-1/TST nº
247). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.109/1999-022-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FERTIPAR FERTILIZANTES DO PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVANO LÉO FETTER

RECORRIDO(S) : ERIVAN CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cálculo"
e, no mérito, para, no tocante à matéria, restabelecer a r. sentença de
fls. 32/36, que adotou o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade e reflexos. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto aos temas intervalo intrajornada e base
de cálculo do adicional noturno.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Afasta-se a
irregularidade de representação do recurso de revista porquanto com-
provado que o subscritor do recurso de revista encontra-se legalmente
constituído. Examinando as matérias de fundo, dá-se provimento a
agravo de instrumento posto que configurada no recurso de revista a
hipótese da alínea a do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A teor da OJ nº 2 da SBDI-1,
mesmo após o advento da Constituição Federal, a base de cálculo do
adicional de insalubridade é o salário mínimo. Recurso de revista
conhecido e provido.

INTERVALO INTERJORNADAS. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO - BASE DE CÁLCULO. "O
adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas
no período noturno" (Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1).
Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-2.275/1997-064-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO CEZARIO FREIRE

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência à Orientação Jurisprudencial SBDI-1/TST nº 177 e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento da multa de 40% incidente sobre os depósitos do FGTS,
relativo ao saldo existente anteriormente ao advento da jubilação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EFEITOS. FGTS. "A aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a
trabalhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria". Orientação Jurisprudencial SBDI-
1/TST nº 177. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.655/1997-010-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS BELLO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, homologar os acordos celebra-
dos entre a reclamada e os reclamantes João Carlos Bello, José
Honorio Liberti e José Tibúrcio, ante sua concordância com o Termo
de Transação e Quitação oferecido pela CEF, pelo qual logram com-
por a lide. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação do artigo 5º, inciso XXXVI da Carta Magna e no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da conta de liquidação o reflexo do
auxílio alimentação nos 13ºs salários de novembro de 2001 a no-
vembro de 2002.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COISA JULGADA -
REFLEXOS NOS 13ºS SALÁRIOS. Ao deferir o pagamento dos

reflexos do auxílio alimentação nos 13º salários de novembro de 2001
a novembro de 2002 incorreu o eg. TRT em desatendimento ao título
executivo de fls. 303/306, eis que tais parcelas não foram elencadas
entre os pedidos contidos na peça vestibular. Violação do artigo 5º,
inciso XXXVI da CF/88. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.730/2004-026-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HÉLCIO ORLANDE

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO ROUSSENQ

RECORRIDO(S) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. JUÇANÃ MONTEIRO SGARABOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 11, inciso I, da
Consolidação das Leis do Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento
para afastar o óbice da prescrição total reconhecida pelo Tribunal
Regional e, com amparo na interpretação analógica do § 3º do artigo
515 do Código de Processo Civil, deferir o pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da apli-
cação dos expurgos inflacionários, julgando procedente a reclamação.
Inverta-se o ônus da sucumbência. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO AOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. Ante a razoabilidade da tese de violação do art.
11 da Consolidação das Leis do Trabalho recomendável o proces-
samento do recurso de revista. Agravo provido.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - FGTS - DI-
REITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. "O termo inicial
do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se
com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1/TST). No caso dos autos, restou incontroverso que a
data do trânsito em julgado da decisão proferida pela Justiça Federal
ocorreu em 05/09/03 e a presente ação foi ajuizada no dia
02/04/2004, assim, não há que se falar em prescrição. Recurso de
revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-2.734/1993-002-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : OSMAR HELCIAS SCHWARTZ JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ EUGÊNIO WERNER

RECORRIDO(S) : THE FIRST NATIONAL BANK OF BOSTON

A D VO G A D O : DR. CELSO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIO E FISCAIS - DEDUÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE. "Ação rescisória. Descontos legais. Fase de execução. Sentença
exeqüenda omissa. Inexistência de ofensa à coisa julgada. (conversão da
Orientação Jurisprudencial nº 81 da SDI-II, Res. 137/05 - DJ 22.08.05) Os
descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados pelo juízo execu-
tório, ainda que a sentença exeqüenda tenha sido omissa sobre a questão,
dado o caráter de ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. A
ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o
título exeqüendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de
imposto de renda e de contribuição previdenciária. (ex-OJ nº 81 - inserida
em 13.03.02)." Súmula nº 401 do TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-3.779/2002-201-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ESTEIO ENGENHARIA E FUNDAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RABELO CORRÊA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE OLIVEIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar que a correção monetária incidente à espécie
observará o índice do 1º dia do mês subseqüente ao trabalhado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Ao contrário do
entendimento do r. despacho agravado, restou demonstrada diver-
gência jurisprudencial autorizadora do processamento do Recurso de
Revista. Agravo de Instrumento provido.RECURSO DE REVISTA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IX, DA
CF/88. Não há negativa de prestação jurisdicional pelo fato de o juízo
a quo ter rejeitado as teses jurídicas apresentadas pela Recorrente,
pois o julgador pode formar a sua convicção de acordo com os outros
elementos dos autos, bastando apenas que a fundamente (art. 131 do
CPC). Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. NULIDADE. O art. 515, § 1º, do CPC não se
presta para invocar aspectos probatórios não analisados, pela Corte
a quo, sobre uma determinada questão, mas, sim, para invocar a
própria questão. Não configurada, pois, a violação do referido dis-
positivo legal, nos termos da alínea "c" do art. 896 da CLT. Re-
curso não conhecido.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Os arestos transcritos no Re-
curso de Revista não apresentam identidade fática, nos moldes da
Súmula 296 do TST, com o acórdão recorrido, o que inviabiliza a
alegação de divergência jurisprudencial. Recurso não conheci-
do.CORREÇÃO MONETÁRIA. A decisão da Relatora do Regional
dissentiu do entendimento consubstanciado na Súmula 381 do TST. A
correção monetária só é exigida se o pagamento dos salários ul-
trapassar o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido, circunstância
em que aquela deverá ter por base o índice do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. Recurso de Revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-4.307/2003-004-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : SMS DEMAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO LEITE STODIECK

RECORRIDO(S) : JOSÉ EUSTÁQUIO MACHADO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO SOUZA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : DSD CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

RECORRIDO(S) : VEGA DO SUL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar im-
procedente a reclamação trabalhista. Invertendo-se o ônus da su-
cumbência. Dispensado o pagamento das custas pelo reclamante em
razão da isenção concedida à fl. 58.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE. CIPA. DESNECESSIDADE DE
ASSISTÊNCIA SINDICAL PARA VALIDADE DA RENÚNCIA.
INEXISTÊNCIA DE PROVA DO VÍCIO DE VONTADE NO ATO
DE RENÚNCIA. Atendido o pressuposto estabelecido no art. 896, 'a',
da CLT, colhe provimento o agravo para processamento da revista.
Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. CIPA. DESNE-
CESSIDADE DE ASSISTÊNCIA SINDICAL PARA VALIDADE DA
RENÚNCIA. INEXISTÊNCIA DE PROVA DO VÍCIO DE VONTA-
DE NO ATO DE RENÚNCIA. Não há dispositivo de lei que fixe a obri-
gação de ato formal para a renúncia à estabilidade do membro de CIPA, nem
que exija a participação ou assistência sindical para se conferir validade ao
ato. Assim, não se comprovando com elementos subjetivos a existência de
vício de manifestação da vontade, a simples alegação de que o empregado
fora persuadido a abdicar da estabilidade provisória não é suficiente para
afastar a declaração de renuncia expressa no termo de quitação do contrato
de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-5.464/2002-906-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MAURÍCIO RICARDO PEREIRA DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 6

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-6.531/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.

A D VO G A D O : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MANOEL VICENTE DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. GENI FRANCISCA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema preliminar de cerceamento de defesa - garantia do
juízo, por violação do artigo 5º, LV, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a deserção e determinar o retorno dos autos
à origem para exame dos temas objeto do agravo de petição, como
entender de direito. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC -
indenização do artigo 17 do CPC - embargos de declaração, por
ofensa ao artigo 5º, XXXIV, "a", da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-las da condenação. Em conseqüência, pre-
judicado o exame do tema relacionado à jornada de trabalho.

<!ID678659-11>

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PRE-
LIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA - GARANTIA DO
JUÍZO. "Garantido o juízo, na fase executória, a exigência de de-
pósito para recorrer de qualquer decisão viola os incisos II e LV do
art. 5º da CF/1988. Havendo, porém, elevação do valor do débito,
exige-se a complementação da garantia do juízo. (ex-OJ nº 189 -
Inserida em 08.11.2000)." Item II, da Súmula nº 128 do TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC - INDENIZAÇÃO DO ARTIGO 17 DO CPC - EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. A aplicação da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC e imposição da indenização prevista no
artigo 17 do CPC, somente são admitidas nas hipóteses extremas de
reconhecimento de intuito protelatório quando da oposição de em-
bargos de declaração, comprovada tentativa de alterar a verdade dos
fatos para obtenção de vantagem processual ilícita ou indução do juiz
a erro, e cuja pretensão esteja contra texto expresso de lei ou, ainda,
configurar a prática de ato atententório à dignidade da justiça. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.432/2001-014-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ANA RITA SCHWARZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓR-
DÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA 218 DO TST. Nos termos da Súmula 218 desta
Corte, é incabível Recurso de Revista contra acórdão regional pro-
latado em Agravo de Instrumento. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-7.837/1999-009-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

RECORRIDO(S) : MOACIR GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: HORA NOTURNA. 60 MINUTOS. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIVA. VALIDADE. É inválida cláusula de acordo co-
letivo, por meio da qual se estipula a hora noturna como de 60
minutos para a jornada 12x36, tendo em vista tratar-se de disposição
que enfraquece norma legal de proteção à saúde e a segurança do
trabalhador (artigo 73, § 1º, da CLT), o que encontra limites nos
princípios e normas que compõem o ordenamento jurídico como um
todo. Recurso de Revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-9.319/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ALSTOM ELEC S.A.

A D VO G A D O : DR. VITOR HUGO PANCINHA TRICERRI

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS ROCHA KOLRAUSCH

A D VO G A D O : DR. NEWTON FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE
TRABALHO. TÉCNICO RADIOLOGISTA. O Decreto nº 92.790, de
17 de junho de 1.986, que regulamentou a Lei nº 7.394/85 em seu art.
30, preceituou que a jornada de trabalho dos profissionais abrangidos
por este decreto será de vinte e quatro horas semanais. Recurso
conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-10.094/2002-900-24-00.8 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : MAGNO COSTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE DE MEDEIROS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JUVENAL PEREIRA DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. GESSE CUBEL GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. SENTENÇA TRABALHISTA DE CUNHO MERAMENTE
DECLARATÓRIO. O estudo sistemático da regra-matriz de inci-
dência tributária revela que a obrigação de recolhimento da con-
tribuição previdenciária (espécie do gênero tributário) tem como fato
imponível (ou fato gerador) o pagamento ou creditamento a qualquer
título à pessoa física que prestou serviços, mesmo sem vínculo em-
pregatício. Tal premissa permite a conclusão de que a obrigação de
recolhimento das contribuições previdenciárias surgiu no momento
em que houve o pagamento ou creditamento da retribuição pelo
trabalho prestado, antes, portanto, do reconhecimento judicial do vín-
culo empregatício pela Justiça do Trabalho, que só ocorreu em mo-
mento posterior. Portanto, este fato pretérito (pagamento ou credi-
tamento) não guarda nenhuma relação com a sentença trabalhista que,
posteriormente, declarou a natureza empregatícia daquela prestação
de serviços. Inexistindo a correlação entre o surgimento da obrigação
e a prolação da sentença trabalhista, não resta configurada a hipótese
prevista no art. 114, inciso VIII, da CF/88, com a redação dada pela
Emenda Constitucional 45/2004. Entendimento consolidado na atual
redação da Súmula 368, item I, do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-12.690/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL COSTA DE SOUSA

EMBARGADO(A) : ALMIR MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : RR-17.621/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ZELI FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DO COBRE - CBC

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO S. ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAVALHEIRO SCHAURICH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. OJ nº 177 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA SINDICAL. "Havendo
extinção da atividade empresarial no âmbito da base territorial do
sindicato, não há razão para subsistir a estabilidade". (Súmula
369/TST). Recurso de revista não conhecido.

CONTAGEM MINUTO A MINUTO. "Para comprovação
da divergência justificadora do recurso, é necessário que o recorrente:
Junte certidão ou cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a
fonte oficial ou o repositório autorizado em que foi publicado". (Sú-
mula 337/TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.058/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : VERA CRUZ SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

RECORRIDO(S) : WENDEL FERNANDES CORREA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR MIRANDA VILA NOVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INÉPCIA DA PE-
TIÇÃO INICIAL. PENALIDADE DO ARTIGO 477 DA CLT. RES-
TITUIÇÃO DE VALORES. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPEN-
SAÇÃO DE VALORES - AJUDA DE CUSTO- TELEFONE CE-
LULAR. DESPESAS COM TÁXI E CORREIOS. DESPESAS COM
PUBLICIDADE - CONFECÇÃO DE PLACAS E FAIXAS. LIM-
PEZA E MANUTENÇÃO. INSTALAÇÃO DO ESCRITÓRIO E
APARELHO TELEFÔNICO. FÉRIAS 97/98. "A admissibilidade do
recurso de revista e de embargos por violação tem como pressuposto
a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Constituição tido
como violado" (Súmula nº 221/TST). Temas apenas trazidos nas
razões recursais, sem a imprescindível fundamentação. Recurso de
revista não conhecido.
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REGRAS PARA RESTITUIÇÃO (ofensa ao art. 444 da
CLT). Não demonstrada a existência de teses diversas na interpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA LEGALI-
DADE. Não há como reconhecer a afronta direta ao artigo 5º, II, da
Constituição da República, como exige a alínea "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho, uma vez que o princípio da
legalidade nele insculpido mostra-se como norma geral do nosso
ordenamento jurídico, sendo necessária a análise da violação de nor-
ma infraconstitucional. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. "O pressuposto le-
gal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a trans-
ferência provisória" (OJ 113 da SDI-1 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

CORREÇÃO DO FGTS - TABELA PRÓPRIA. A matéria
encontra-se pacificada por meio do Precedente Jurisprudencial de nº
302 da SDI-1 do TST, no sentido de que "Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas." Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-18.731/1998-015-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. MANOEL ANTÔNIO TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : LYCIA MARIA BRAGA MOCELIN

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Recurso para declarar que, no período da suspensão do contrato de
trabalho, não subsistiu o vínculo de emprego, como afirmado pelo
Acórdão Regional. Por conseqüência, fica restabelecida a Sentença de
fls. 1218/1224, ficando prejudicado o exame dos demais temas co-
locados no Apelo.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - DIRETOR - Não
demonstrada a permanência da subordinação jurídica típica da relação
de emprego, enquanto o empregado foi eleito diretor da sociedade
anônima seu contrato de trabalho fica suspenso, como previsto na
primeira parte da Súmula nº 269/TST.

PROCESSO : RR-24.376/1999-005-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JORGE HORÁCIO RODRIGUEZ ESTRADA

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema horas extras - divisor 200, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que no cál-
culo das horas extras seja utilizado como critério o divisor 200. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema des-
contos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito dar-lhe provi-
mento para determinar a incidência do imposto de renda sobre a totalidade
tributável da condenação. Ainda por unanimidade, julgar prejudicado o exa-
me do tema horas extras - divisor 200 e não conhecer dos demais temas do
recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS - DIVISOR 200. O empregado sujeito à jornada
de oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, após a Cons-
tituição Federal de 1988, tem seu salário-hora calculado com base no
divisor 220. Diversa, entretanto, é a hipótese dos autos, em que o
reclamante trabalhava apenas quarenta horas semanais. Nesse con-
texto, porquanto reduzida a sua jornada de trabalho, juridicamente
correto é o cálculo do salário-hora com base no divisor 200. Recurso
de revista conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA.-
SÚMULA 330 DO TST - QUITAÇÃO. A quitação passada pelo em-
pregado, com assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empre-
gador, com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477
da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor
dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, consequentemente, seus reflexos
em outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de
trabalho, a quitação é válida em relação ao período expressamente consig-
nado no recibo de quitação. Inteligência da Súmula/TST nº 330. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - DIVISOR 200. Prejudicado o exame
da matéria face o provimento do recurso do reclamante acerca do
mesmo tema.

HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO (ale -
gação de violação do artigo 7º, XIII, da CF/88, contrariedade à Súmula 85 do
TST e divergência jurisprudencial com a OJ/SBDI-1 nº 182 e com as de-
cisões que colaciona). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Nos termos dos itens
I e III da Súmula 368 do TST, a competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição e em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que
regulamenta a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição. Recurso de revista não conhe-
cido.

DESCONTOS FISCAIS. Nos termos do item II, da Súmula
368 do TST, é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996. Recurso de
revista conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (alegação de violação
do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-26.908/2002-900-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : DEJAIMIR LOPES

RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ NETO

A D VO G A D O : DR. CLAÉSIO MEDEIROS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de incons-
titucionalidade do § 3º do art. 114 da Constituição Federal, suscitada
no Parecer do Ministério Público do Trabalho. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto à competência da Justiça do Trabalho -
contribuições decorrentes das sentenças que proferir.

EMENTA: INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. Inteligência do
item I da Súmula nº 368 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-30.041/2002-900-16-00.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO SOUSA

RECORRIDO(S) : BENEDITO MARTINS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. WINDSOR SILVA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EXECUÇÃO DE PEQUENO VALOR. PRECA-
TÓRIO. NECESSIDADE. PROCESSO EM GRAU DE EXECU-
ÇÃO. A decisão revisanda apresenta-se em perfeita harmonia com a
Orientação Jurisprudencial 1 do Tribunal Pleno desta Corte. Inci-
dência do óbice do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-32.957/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : ADALTO DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIDINEY DE MELO CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 13

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - DANOS MORAIS - ACIDENTE
DE TRABALHO. Tratando-se a demanda de indenização reparatória
do dano material dirigido contra o empregador à luz da sua res-
ponsabilidade subjetiva, insculpida no artigo 159 do Código Civil de
1916, incontestável a competência desta Justiça Especializada a teor
do artigo 114, VI, da Carta Magna. Recurso de revista não co-
nhecido.

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL.
Não demonstrada a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto de lei, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. Não demonstrada a existên-
cia de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal,
ou a violação de texto de lei, não há como se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c"
do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-34.187/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : VERA LUCIA FERREIRA FLORENTINO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, no tópico "prescrição - complementação de aposentadoria" e, no
mérito, dar-lhe provimento para, acolhendo a prescrição bienal, julgar
improcedente a ação.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Prejudicado o
Apelo, no particular, ante os termos do art. 249, § 2°, do CPC.

PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Segundo o princípio da actio nata, do direito romano,
encampado pela doutrina e jurisprudência pátrias, o prazo prescri-
cional somente é contado a partir do momento em que se torna
exercitável o direito de ação, ou seja, quando é possível ter ciência da
lesão sofrida. No caso em tela, com a aposentadoria da Reclamante
nasceu o direito, em tese, à complementação de aposentadoria rei-
vindicada. Assim, sendo o termo inicial do prazo prescricional a
aposentadoria da Reclamante, havida em 1995, proposta a ação em
1998, está prescrita a pretensão à complementação de aposentadoria.
Incidência da Súmula 326 desta Corte. Recurso de Revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-34.619/1996-014-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO(S) : SIDINEI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para melhor exame do
Recurso de Revista. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência
desta Justiça especializada para prosseguir na execução e determinar
à D. Vara de origem que coloque o depósito recursal à disposição do
juízo falimentar, facultado ao credor a habilitação de seu crédito na
forma da lei. Prejudicado o exame das matérias remanescentes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
EXECUÇÃO CONTRA MASSA FALIDA. Competência absoluta é
matéria de direito estrito, de nível constitucional. Assim, aparenta
ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal decisão que afirma a
competência desta Justiça especializada quando não a tem, ou que a
nega quando tem. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO CONTRA MASSA FA-
LIDA. A superveniência da falência desconstitui a constrição pro-
movida no processo trabalhista, passando os bens arrecadados a in-
tegrar a massa, cabendo ao credor, individualizado e quantificado o
seu crédito, habilitá-lo no juízo universal. Assim, deslocada a com-
petência do juízo singular de execução trabalhista para o juízo uni-
versal da falência, viola o artigo 114 da Constituição Federal decisão
regional que afirma a sua subsistência. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-40.368/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIANS LIMA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "aposentadoria espontânea - extinção do contrato de
trabalho - efeitos", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para declarar que a aposentadoria espontânea
é causa extintiva do contrato de trabalho e excluir da condenação o
pagamento relativo à multa do FGTS sobre os depósitos efetuados no
período anterior à aposentadoria e "adicional de insalubridade - base
de cálculo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o adicional de insalubridade,
reestabelecendo os termos da sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -
EFEITOS. De acordo com a iterativa, atual e notória jurisprudência

da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 177), "a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado con-
tinua a trabalhar na empresa após a concessão do benefício pre-
videnciário." Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. De acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado
pela Súmula/TST nº 17, restaurada pela Resolução nº 121/2003, "o
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário profis-
sional será sobre este calculado". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-40.787/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO GOBBI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DIAS DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso tão-so-
mente quanto ao tema horas extras - acordo de compensação, por
contrariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para determinar o pagamento apenas do adicional de
horas extras sobre as horas laboradas além da 8ª diária, e de horas
trabalhadas acrescidas do adicional, relativamente às excedentes da
44ª semanal e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário com re-
flexos, a serem apurados em liquidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO - HORAS EXTRAS. Nos termos da Súmula nº 85 do
TST, o descumprimento do acordo de compensação deve ser in-
terpretado no sentido de que para uma jornada de quarenta e quatro
horas semanais, ainda que haja acordo tácito de compensação, se
houver excesso em face do limite diário previsto em lei, qual seja oito
horas diárias, são devidos somente os adicionais relativos à nona e
décima hora laboradas, considerando o limite de horas extraordinárias
estabelecido no artigo 59 da CLT. Todavia, se houver excesso de
jornada quanto ao limite semanal, quarenta e quatro horas, são de-
vidas as horas correspondentes acrescidas do respectivo adicional
legal ou convencional. Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

BASE DE CÁLCULO. DUPLA FUNÇÃO. Não demons-
trada a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento na alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. REPOUSO SEMANAL
REMUNERADO. "Computam-se no cálculo do repouso remunerado
as horas extras habitualmente prestadas" (Súmula nº 172/TST). Re-
curso de revista não conhecido.

BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE - ELETRICITÁRIO. De acordo com a iterativa, notória e
atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 279), "o adicional
de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o con-
junto de parcelas de natureza salarial". Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-45.867/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

RECORRIDO(S) : MARGARETE ALVES DE LIMA FOSS

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO ARIEL MORO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "descontos previdenciários", por vio-
lação do artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o imposto de renda incida sobre a
totalidade do crédito trabalhista, tributável, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS - CRITÉRIOS DE APURAÇÃO (contrariedade à Súmula/TST
nº 368, II). De acordo com a nova redação conferida ao item II da
Súmula/TST nº 368, "é do empregador a responsabilidade pelo re-
colhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 -
Inserida em 20.06.2001)". Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO (alegação
de ofensa dos artigos 62, I, da CLT, 348 do Código de Processo Civil
e 818 da Consolidação das Leis do Trabalho e divergência juris-
prudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - JORNADA DE TRABALHO (ale-
gação de violação do artigo 830 da Consolidação das Leis do Tra-
balho). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA.
Não havendo indicação expressa de violação de dispositivo de lei
federal ou de afronta literal à Constituição da República e, não tendo
a reclamada trazido arestos à comprovação de divergência jurispru-
dencial, tem-se por desfundamentado o apelo. Aplicabilidade da Sú-
mula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALOS INTERJORNADAS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado pela Súmula/TST nº 110,
"no regime de revezamento, as horas trabalhadas em seguida ao
repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do intervalo mínimo de
11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem ser re-
muneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicio-
nal." Recurso de revista não conhecido.

DOS REFLEXOS. Não havendo indicação expressa de vio-
lação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à Constituição
da República e, não tendo a reclamada trazido arestos à comprovação
de divergência jurisprudencial, tem-se por desfundamentado o apelo.
Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-45.933/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

RECORRIDO(S) : NILVA MARIA FALCÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CHAPPER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 4, item II, da
SBDI- 1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de insalubridade

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU
MÁXIMO. SERVIÇO DE LIMPEZA. O entendimento pacífico desta
Corte é no sentido de que a limpeza em residências e escritórios e a
respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades in-
salubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se
encontram entre as classificadas como lixo urbano na Portaria do
Ministério do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-49.646/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

A D VO G A D O : DR. EDSON FERNANDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. NORMA GABRIELA OLIVEIRA S. MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema contrato nulo - efeitos, por contrariedade
à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para limitar a condenação ao pagamento do FGTS sobre toda a
contratualidade.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma Regional ado-
tou como razões de decidir a competência desta Justiça Especializada
para dirimir questão afeta a lesão decorrente de contrato de trabalho.
Não configurada, portanto, a alegada negativa de prestação juris-
dicional. Recurso não conhecido.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO, EM
RAZÃO DA MATÉRIA. A Justiça do Trabalho é, inegavelmente,
competente para dirimir a lide, cuja causa de pedir e pedido estão
atrelados à relação empregatícia, que vinculou Reclamante e Re-
clamado. Recurso não conhecido.

CONTRATO NULO. EFEITOS. A questão está pacificada
no âmbito desta Corte, por intermédio da Súmula 363, segundo a qual
a contratação de servidor público após a CF de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-51.428/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MARICÉLIA DE FÁTIMA COSTA CALEGARI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CABRERA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar provimento quanto aos descontos
previdenciários e dar provimento quanto aos descontos fiscais para
determinar que os valores a serem descontados a título de imposto de
renda sejam calculados sobre o valor total tributável da condenação.
Também, por unanimidade não conhecer dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL (alegação de violação dos artigos 5º, caput, e inciso II,
da Constituição Federal e 461 da Consolidação das Leis do Trabalho).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional
ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o se-
guimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO DE
APURAÇÃO. Nos termos do item III da Súmula 368 do TST, em se
tratando de descontos previdenciários, o critério de apuração en-
contra-se disciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99 que
regulamentou a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do
empregado, no caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês,
aplicando-se as alíquotas previstas no art. 198, observado o limite
máximo do salário de contribuição. Recurso de revista conhecido e
desprovido.

DESCONTOS FISCAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO.
Em conformidade com o item II da Súmula 368 do TST, o imposto
incidente sobre os rendimentos pagos devidos em execução de de-
cisão judicial, serão retidos na fonte no momento em que esses
rendimentos se tornarem disponíveis para o reclamante e sobre a
totalidade dos valores. Recurso de revista conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - DESLOCAMENTOS (alegação de
violação dos artigos 5º, II, e 7º, incisos XIII e XVI, da Constituição
Federal, 58, 59 e 477, §§ 1º e 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e contrariedade à Súmula/TST nºs 90, itens I e IV, desta
Corte. Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO (alegação de violação do artigo
59 do Código Civil). Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-51.617/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CELSO OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GABRIEL GETÚLIO DO NASCI-
M E N TO 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MUL-
TA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. O único aresto colacionado está
superado pela jurisprudência desta Corte no sentido de que, uma vez
imposta a responsabilidade subsidiária, a tomadora dos serviços res-
ponde pelo total devido ao Reclamante, incluindo verbas rescisórias e
a multa do art. 477 da CLT. Óbice na Súmula 333/TST e no art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ENQUADRA-
MENTO DA ATIVIDADE DO AUTOR. SISTEMA ELÉTRICO
DE POTÊNCIA. As alegações da Recorrente confrontam-se com
a previsão da Orientação Jurisprudencial 324 da SBDI-1 do TST.
Além disso, a aferição da veracidade da alegação da Ré, no sen-
tido de que as atividades desenvolvidas pelo Autor não se en-
quadrariam entre as previstas no Quadro Anexo do Decreto
93.412/86, depende de análise do conteúdo fático dos autos,
atraindo a incidência da Súmula 126 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-52.717/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA QUINELATO DA COSTA

RECORRIDO(S) : GENERINO FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARCOS DUTRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. VALIDADE. Não se verifica a indigitada violação dos ar-
tigos 7º, XIII, XXVI, e 8º, III, da Constituição Federal (art. 896, "c",
da CLT). Ademais, inservíveis os arestos transcritos às fls. 215/216,
por inespecíficos, o que atrai a incidência da Súmula 296 desta Corte.
Recurso de Revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. PEDIDO SUCESSIVO. SÚMULA 85
DESTA CORTE. Quanto à alegação de que devem ser consideradas
como extras apenas as horas trabalhadas excedentes a 44ª semanal, da
leitura do acórdão regional, constata-se que não houve adoção de tese
explícita sobre a questão, incidindo os termos da Súmula 297 do TST
como obstáculo ao cabimento do Recurso. Outrossim, estando a de-
cisão regional fundamentada em interpretação da Súmula 85 desta
Corte, no particular, o Apelo apenas alcançaria conhecimento por
demonstração de divergência jurisprudencial. Recurso de Revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-52.866/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MANOEL CARLOS ANDRADE FILHO

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema honorários advocatícios, por contrarie-
dade às Súmulas/TST nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-lo da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS (alegação de violação do artigo 2º, I, da Medida
Provisória nº 1.878-62/99 e divergência jurisprudencial). Não de-
monstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversa na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, os
honorários advocatícios são deferidos quando a parte estiver assistida
por sindicato da categoria profissional e quando comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou se encontrar
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-56.443/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : NÉLIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência à Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a integração
da ajuda alimentação ao salário e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AJUDA ALIMEN-
TAÇÃO PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO. "A ajuda alimentação fornecida por empresa participante do
programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei 6.321/76,
não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para nenhum
efeito legal" (Orientação Jurisprudencial nº 133 da SBDI-1/TST).
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-57.534/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : FERNANDO SEGRETO FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para julgar improcedente o pedido inicial, restabelecendo a r.
sentença de fls. 233-234.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA. POSSIBILIDADE DE DEMISSÃO IMOTIVADA. A
jurisprudência desta Corte encontra-se pacificada na Orientação Ju-
risprudencial 247 da SBDI-1, que entende ser possível a demissão
imotivada do empregado celetista concursado de sociedade de eco-
nomia mista. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-58.527/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. GIOVANNA MOREIRA PORCHÉRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERNANDO GOMIDE

A D VO G A D O : DR. JORGE RODRIGUES SPERANDIO

EMBARGADO(A) : E C - ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE BOTSMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos de declaração e, no mérito, acolhê-los para acrescer à funda-
mentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos para acrescer à fundamentação do
acórdão embargado as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : ED-RR-59.114/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDRA CARMENSITA PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. EUNICE GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : RR-59.140/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ZAFFARI COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JORGE DAGOSTIN

RECORRIDO(S) : IRENE BENGUA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA SIMONE PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema Adicional de periculosidade - Lixo
urbano, por conflito de teses, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o adicional de insalubridade.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. LIXO
URBANO. A decisão regional encontra-se em desarmonia com o
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 170 da
c. SDI do TST. Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. A parte invoca como dis-
senso pretoriano súmula cancelada deste Tribunal. Inviável, portanto,
o conhecimento do Apelo. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-60.910/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA DE ALMEI-
DA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ROBERTO NORRIS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HO-
RÁRIA. A Turma a quo, embora entendendo arbitrária a redução da
carga horária, manifestou-se no sentido de que a Reclamada não
produziu qualquer prova que demonstrasse a alegada necessidade de
redução da carga horária. Nesse contexto, chegar a conclusão diversa
daquela proferida no acórdão revisando implicaria o revolvimento de
matéria fática, o que é vedado nesta fase recursal em razão do óbice
da Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.

DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS E SALÁRIO RETIDO.
A v. decisão recorrida está assentada em interpretação do artigo 830
da CLT. Portanto, o cabimento do Recurso de Revista, no particular,
está limitado à demonstração de interpretação divergente, o que não
ocorreu. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-62.443/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ROBERTO FERNANDO DA CUNHA NICODEMOS E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I - receber o Agravo Regi-
mental como Embargos Declaratórios; II - negar provimento aos
Embargos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
qualquer omissão no julgado, nega-se provimento aos Embargos de
Declaração.

PROCESSO : RR-63.266/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : RAFAEL CABEDA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PENOSIDADE. CUMULAÇÃO. Não demonstrada a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, ou a
violação de texto de lei, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. De acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado
pela Súmula/TST nº 17, restaurada pela Resolução nº 121/2003, "o
adicional de insalubridade devido a empregado que, por força de lei,
convenção coletiva ou sentença normativa, percebe salário profis-
sional será sobre este calculado". Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-69.182/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. JOSÉ PIRES BASTOS

RECORRIDO(S) : ELISETE MARIANE NEUMANN

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PAR-
CIAL. Não demonstrada a existência de teses diversas na interpre-
tação de um mesmo dispositivo legal, ou a violação de texto de lei,
não há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-70.182/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CONSTRAN S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

RECORRIDO(S) : AMÂNCIO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. RAUL VILLAS BOAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EX-
PLOSIVOS. O Apelo não ultrapassa a fase de conhecimento, já que
o aresto colacionado e a violação apontada não se enquadram nos
termos estabelecidos no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-71.289/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : INESI PEREIRA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "abono salarial previsto por acordo co-
letivo - gratificação contingente e participação nos lucros", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ABONO SALARIAL
PREVISTO POR ACORDO COLETIVO - GRATIFICAÇÃO CON-
TINGENTE E PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. As parcelas
intituladas gratificação contingente e participação nos resultados, pac-
tuadas em Acordos Coletivos com destinação específica aos em-
pregados da ativa, têm nítido caráter indenizatório, posto que pagas
uma única vez não foram incorporadas ao salário. Recurso de revista
conhecido e improvido.

PROCESSO : RR-73.065/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MATERNO-INFANTIL SÃO RAFAEL NO-
VO HAMBURGO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL MOTTA

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - acordo coletivo - elastecimento, por
violação do artigo 7º, XXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para que no cálculo das horas extras sejam descontados os
quinze minutos previstos em norma coletiva. Por unanimidade, não
conhecer do tema intervalo intrajornada - não concessão ou concessão
parcial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
ACORDO COLETIVO - ELASTECIMENTO (violação do artigo 7º,
XXVI, da CF). Não há como desconsiderar a particularidade contida
no instrumento normativo pactuado entre as partes determinando a
desconsideração dos 15 (quinze) minutos que sucedem a marcação
dos cartões-de-ponto para fins de transferência de plantão (cláusula
18ª, parágrafo 3º,). É que a autonomia privada coletiva restou elevada
a nível constitucional pela Carta Maior de 1988 (artigo 7º, inciso
XXIV), e, portanto, merece ser privilegiada. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO CONCESSÃO
OU CONCESSÃO PARCIAL. "Intervalo intrajornada (para repouso
e alimentação). Não concessão ou concessão parcial. Lei nº 8.923/94.
DJ 11.08.03. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total
ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimen-
tação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora
normal de trabalho (art. 71 da CLT)." OJ nº 307 da SBDI-1. Recurso
de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-75.960/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA SOUZA NUNES LEAL

RECORRENTE(S) : SOLANGE APARECIDA LEMOS NUNES

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário do reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista da reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para acrescer à condenação o adicional noturno re-
lativo às horas a partir das cinco horas da manhã e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO - VALIDADE (artigo 7º, XIII da
CF/88 e divergência jurisprudencial. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Honorários advocatí-
cios. Assistência judiciária. Declaração de pobreza. Comprovação. DJ
11.08.03. Atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º),
para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação
do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se con-
siderar configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/86, que deu nova redação à Lei nº 1.060/50)." OJ/SBDI-1 nº
304. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE - ADI-
CIONAL NOTURNO. "Adicional noturno. Integração no salário e
prorrogação em horário diurno. (incorporada a Orientação Jurispru-
dencial nº 6 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. (...)

II - Cumprida integralmente a jornada no período noturno e
prorrogada esta, devido é também o adicional quanto às horas pror-
rogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 - Inserida em
25.11.1996)." Súmula nº 60 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-76.002/2003-900-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

RECORRIDO(S) : MATUZOEL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VÂNIO GHISI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil.

Recurso de revista não conhecido.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD

CAUSAM. A matéria objeto do recurso se confunde com o mérito e
com ele será examinada.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do
item IV, da Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-83.058/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

RECORRIDO(S) : JOSIAS TEIXEIRA GODINHO

A D VO G A D O : DR. REYNALDO LUIZ MARINHO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para julgar improcedente o pedido inicial, restabelecendo a r.
sentença de fls. 225-227.

EMENTA: PRELIMINAR DE IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. Preliminar
rejeitada em razão de o Reclamado encontrar-se regularmente re-
presentado.

REINTEGRAÇÃO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL INDIRETA.
POSSIBILIDADE DE DEMISSÃO IMOTIVADA. A jurisprudên-
cia desta Corte encontra-se pacificada na OJ 247 da SBDI-1, que
entende ser possível a demissão imotivada do empregado celetista de
sociedade de economia mista, ainda que concursado. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-84.374/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: BANESPA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IN-
DIRETA. VÍNCULO DE EMPREGO. FRAUDE. A contratação da
Reclamante ocorreu antes do início da vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, restando inaplicáveis os dispositivos constitucionais
(artigos 5º, II e 37, II, da CF/88) e a Súmula 331 do TST, indicados.
Ausente a violação direta e literal dos artigos 224/226 e 611 e se-
guintes da CLT, que não disciplinam a situação dos autos, em que se
constatou a existência de fraude na contratação. Arestos em des-
compasso com o artigo 896, "a", da CLT ou com a Súmula 296 do
TST. Recurso não conhecido.
MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
Ausente o prequestionamento da matéria relativa ao artigo 5º, LV,
da Constituição Federal de 1988 (Súmula 297 do TST). A multa
imposta decorre da aplicação do parágrafo único do artigo 538 do
CPC, restando, as alegações recursais, em descompasso com a Sú-
mula 221 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-85.246/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EGON ROBERTO TIETZ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-

DE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO-MÍNIMO. Nos termos da OJ
2 da SBDI-1 do TST, é o salário mínimo a base de cálculo do
adicional de insalubridade, mesmo na vigência da atual Carta Magna.
Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-85.422/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAXIAS DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ELENITA PAULINA SASSO

RECORRIDO(S) : JULIETA MARIA DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema Ente de direito público - Custas pro-
cessuais - Isenção, por violação do artigo 790-A da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação o valor das custas.

EMENTA: ENTE DE DIREITO PÚBLICO. CUSTAS PRO-
CESSUAIS. ISENÇÃO. A Lei 10.537/02, que alterou o artigo 790 da
CLT, acrescendo, entre outros, o artigo 790-A, isenta os entes de
direito público do pagamento de custas processuais. Recurso co-
nhecido e provido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
HORÁRIO. VALIDADE. A hipótese fática descrita no v. acórdão do
Regional, no sentido de que a invalidade do acordo compensatório
decorreu de não-cumprimento das exigências previstas em normas
coletivas anexadas aos autos, que regulamentam a validade do regime
compensatório da empregada mulher, em trabalho insalubre, qual
seja, autorização médica, não contraria os termos das Súmulas 349 e
85, II, (incorporação da OJ 182 da SDI-1) do TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-85.447/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO SÉRGIO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. TITO MONTENEGRO BARBOSA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 228 do TST e por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a ado-
ção do salário mínimo como base de cálculo do adicional de in-
salubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. O percentual do adi-
cional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula nº 17 (Súmula
nº 228/TST). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-98.131/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ADAIR COSTA CASANOVA

A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de periculosidade - telefônico, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença no particular. Por unanimidade, não conhecer
dos outros dois temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

INTERVALOS INTERJORNADAS (alegação de violação
dos artigos 7º, XIII e XVI, da CF/88 e 66 da CLT e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TELEFÔNI-
COS. Nos termos da OJ/SBDI-1 nº 324 "É assegurado o adicional de
periculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema
elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam com
equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco
equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica".
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-100.066/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ARLINDO FRACASSO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
EXCEDENTES À SEXTA DIÁRIA - JORNADA ININTERRUPTA
DE REVEZAMENTO. Não demonstrada a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO - DIFERENÇAS - HORA NO-
TURNA REDUZIDA. Não demonstrada a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há como
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

DESVIO DE FUNÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS.
"O simples desvio funcional do empregado não gera direito a novo
enquadramento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mes-
mo que o desvio de função haja iniciado antes da vigência da
CF/1988." OJ/SBDI-1 nº 125. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-101.939/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PREDIAL ADMINISTRADORA DE HOTÉIS PLAZA
S.A.

A D VO G A D O : DR. TOMÁS CUNHA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LUCIANO THOMÉ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. ALICE DE ANDRADE GROTH

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não demonstrada a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Nos termos do item VIII, da
Súmula nº 6 do TST, "É do empregador o ônus da prova do fato
impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-
Súmula nº 68 - RA 9/77, DJ 11.02.1977)." Recurso de revista não
conhecido.

GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. Nos termos da Súmula nº
337 do TST, não se conhece de recurso que não indica a fonte de
publicação dos arestos trazidos à comprovação do dissenso juris-
prudencial. A ausência desse requisito torna duvidosa a origem do
aresto para os efeitos legais, impedindo o exame da insurgência.
Recurso de revista não conhecido.
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DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Consoante o dispos-
to no item III, da Súmula nº 368 do TST, "Em se tratando de
descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se dis-
ciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta
a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 -
Inserida em 20.06.2001)." Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-509.812/1998.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. ROSA VIRGÍNIA DE CARVALHO LIMA MA-
CÊDO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA MARIA R. PINTO R. COSTA

EMBARGADO(A) : IRAMAR MARQUES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO COSTA FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para, suprindo a omissão indicada pela União, julgar
improcedente a presente ação. Custas em reversão.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Dá-se provimento aos Embargos de Declaração quando observada a
ocorrência de omissão no julgado, uma vez que a decisão como posta,
importa na improcedência da ação.

PROCESSO : RR-618.115/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : HECOR CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

RECORRIDO(S) : JANETE FORTIS BITTENCOURT

A D VO G A D O : DR. PEDRO ARMANDO RAMOS LANG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDA-
DE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta
à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Re-
gionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos
e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Cons-
tituição ou divergência pretoriana, no caso para se verificar a exis-
tência de vínculo de emprego, não merece conhecimento. Recurso
não conhecido.

TEMPO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. Dissenso ju-
risprudencial inespecífico não permite que o recurso de revista al-
cance conhecimento. Incidência da Súmula n.º 296 do TST. Recurso
não conhecido.

INICIATIVA PARA A DESPEDIDA. O cômodo pedido
genérico de afastamento da condenação ao pagamento de verbas res-
cisórias carece de amparo jurídico para a pretendida revisão do jul-
gado regional. Assim, porque não demonstrados os motivos de fato e
de direito porque deve ser reformada a decisão recorrido, o recurso
acha-se desfundamentado, desmerecendo conhecimento. Recurso não
conhecido.

SALDO DE SALÁRIOS. Violação legal não vislumbrada e
dissenso jurisprudencial inadequado não permitem que o recurso de
revista alcance conhecimento, nos termos das alíneas a e c do artigo
896 da CLT. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. Dissenso jurisprudencial
inespecífico não permite que o recurso de revista alcance conhe-
cimento. Incidência da Súmula n.º 296 do TST. Recurso não co-
nhecido.

SALÁRIO MATERNIDADE DE CENTO E VINTE
DIAS, GRATIFICAÇÃO NATALINA, FÉRIAS COM 1/3 E
FGTS COM MULTA DE 40% REFERENTE AO PERÍODO DE
LICENÇA GESTANTE. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso
de revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. Violação consti-
tucional não vislumbrada não permite que o recurso de revista al-
cance conhecimento, nos termos da alínea c do artigo 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-696.423/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MÁRIO GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARQUES LANZA

RECORRIDO(S) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista obreiro quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada
para repouso e alimentação não-concessão", por violação do artigo
71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho e por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a r. sentença de origem, que condenou
a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora por dia, decorrente da
não- concessão do intervalo intrajornada para refeição e descanso,
remunerado com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho, em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte. Por unanimidade, co-

nhecer do Recurso de Revista obreiro quanto ao tema "seguro-de-
semprego - indenização substitutiva por não liberação de guias", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a r. sentença de origem,
que deferiu ao Reclamante a indenização substitutiva do seguro-de-
semprego, fixada em 4 (quatro) parcelas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A argüição de nulidade genérica,
sem a indicação específica do ponto do acórdão regional sobre o qual
a prestação jurisdicional fora omissa ou contraditória, conduz ao não
conhecimento do apelo, tendo em vista que constatada a inobser-
vância do pressuposto genérico de admissibilidade recursal da mo-
tivação. Ademais, para a configuração da negativa de prestação ju-
risdicional é necessário que a parte interessada suscite a manifestação
da Instância a quo sobre o ponto supostamente omisso, opondo em-
bargos de declaração. Se a parte permanece inerte, argüindo a ne-
gativa de prestação jurisdicional somente na esfera extraordinária,
tem-se que a argüição resta preclusa, nos termos das Súmulas 184 e
297, II, desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

RESCISÃO CONTRATUAL. JUSTA CAUSA. Os arestos
transcritos para demonstração de divergência jurisprudencial não
autorizam o conhecimento do Recurso de Revista, seja porque
oriundos de Turma desta Corte, órgão não elencado no artigo
896, alínea "a", da CLT, seja por não atenderem aos requisitos
previstos na Súmula 337, I, deste Tribunal, já que ausente a fonte
de publicação. Agravo de Instrumento não provido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTRO-
VÉRSIA SOBRE A RESCISÃO DO PACTO LABORAL. DES-
CONFIGURAÇÃO DA JUSTA CAUSA. Ainda que afastada ju-
dicialmente a incidência da justa causa para a dispensa do empregado,
deve-se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT, porquanto a não-
quitação das verbas rescisórias nos prazos estipulados no § 6º do
indigitado dispositivo legal gera a procedência da penalidade pe-
cuniária, salvo se comprovado que o próprio trabalhador deu causa à
mora. A existência ou não de controvérsia a respeito da dispensa por
justa causa não constitui requisito legal para a incidência da multa,
impondo-se a sanção moratória até mesmo para evitar a simulação de
justa causa por parte de empresas inescrupulosas, no intuito de se
livrar do prazo legal. Agravo de Instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA PARA RE-
POUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO- CONCESSÃO. Ao contrário
do entendimento adotado no r. despacho agravado, restou de-
monstrada ofensa direta e literal ao comando contido no artigo
71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho e divergência
jurisprudencial específica, permissivos autorizadores do proces-
samento do Recurso de Revista, ex vi das alíneas "a" e "c" do
artigo 896 da CLT. Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO-CONCESSÃO. Consoante a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1, "após a edição da Lei
nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pa-
gamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT)". Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-
TUTIVA POR NÃO-LIBERAÇÃO DE GUIAS. Se o empregador,
no ato da dispensa, não cumpriu sua obrigação de fazer, consistente
na entrega do requerimento do seguro-desemprego, com a Comu-
nicação de Dispensa - CD -, nos quais deverão constar as informações
da Carteira de Trabalho e Previdência Social e dos demais docu-
mentos de sua alçada que permitam ao trabalhador habilitar-se ao
seguro-desemprego, deverá arcar com o pagamento de uma inde-
nização, na forma da Súmula 389, II, desta Corte. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-720.688/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MRV - SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA COULAND DA COSTA CRUZ GUI-
MARÃES

RECORRENTE(S) : MARINHO LOPES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE CARVALHO ZAULI

RECORRIDO(S) : JUAREZ DE PAULA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARLEY ARAÚJO COUTO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamada. Por unanimidade, julgar prejudicado o exame
do recurso de revista adesivo do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA
DO PRINCÍPIO DA AUTONOMIA DOS LITISCONSORTES. Não
demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional, de
dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na in-
terpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar
o seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial
(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Aplicabilidade da Súmula nº 331, IV,
do TST. Recurso de revista não conhecido.

VERBAS RESCISÓRIAS - PRINCÍPIO DA AUTONO-
MIA DOS LITISCONSORTES. Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. Não demonstrada a violação à literalidade de
preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RETIFICAÇÕES NA CTPS - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O exa-
me do recurso está prejudicado, ante a homologação da renúncia do
reclamante, quanto à matéria, nos termos do artigo 269, inciso IV, do
Código de Processo Civil, tendo sido declarado extinto o processo,
com julgamento de mérito, no particular.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO AUTOR. Nos
termos do artigo 500, inciso III, do CPC, uma vez inadmitido o
recurso de revista principal, interposto pela reclamada, resta pre-
judicado o exame do recurso adesivo do autor.

PROCESSO : RR-722.362/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL
- BANESES

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO GONÇALVES DIAS

A D VO G A D O : DR. ENO ERASMO FIGUEIREDO RODRIGUES LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado Banrisul quanto ao tema da integração do ADI na
complementação de aposentadoria, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a inte-
gração do adicional de dedicação integral dos proventos da com-
plementação de aposentadoria. Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos demais temas. Por unanimidade, julgar
prejudicado o recurso de revista da reclamada, quanto à integração do
ADI na complementação de aposentadoria e não conhecer do recurso
quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO RIO
GRANDE DO SUL. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Inegável o fato de que o título postulado
é instituído e mantido em função da existência ou não, da relação de
trabalho, conquanto se destine à entidade de previdência privada. É
de se reconhecer que a controvérsia decorre, efetivamente, do con-
trato laboral. Significa dizer que restou demonstrado estar a causa de
pedir intimamente ligada ao vínculo de emprego entre o reclamante e
a reclamada, pressuposto que define a competência desta Justiça Es-
pecializada para apreciar e julgar o feito, nos exatos termos do artigo
114 da Constituição Federal de 1988. Recurso de revista não co-
nhecido.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL.
"Banrisul. Complementação de aposentadoria. ADI e cheque-rancho.
Não integração (nova redação em decorrência da incorporação da OJ
nº 8 da SDI-1, DJ 20.04.05). As parcelas ADI e cheque-rancho não
integram a complementação de aposentadoria dos empregados do
Banrisul (ex-OJ Transitória nº 8 da SDI-1 - inserida em 19.10.00)."
OJT/SBDI-1, nº 07. Recurso de revista conhecido e provido.

NECESSIDADE DO PRÉVIO CUSTEIO. Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência
da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

FGTS SOBRE SALÁRIO HABITAÇÃO. Não demonstrada
a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Apelo desfundamentado. Re-
curso de revista não conhecido.
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RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. O apelo en-
contra-se prejudicado, ante o conhecimento e provimento do recurso
de revista do Banrisul, quanto ao mesmo tema.

NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO. Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Incidência
da Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-772.891/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

RECORRIDO(S) : JOSÉ IDERALDO GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ARANTES MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acor-
do de compensação de horas. Incidência da Súmula 85 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-773.024/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

RECORRIDO(S) : LAÉRCIO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista no
tocante às diferenças salariais. Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o desconto a título de Imposto de Renda seja efetuado
sobre a totalidade dos créditos tributáveis do Autor, calculado ao
final.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. É do empregador a res-
ponsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e
fiscais resultante de crédito oriundo de condenação judicial, devendo
incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e do Provimento da CGJT nº
3/2005 - Súmula nº 368 do TST.

Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : ED-RR-779.263/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADÃO CLÁUDIO VIANA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. REEXAME DO JULGADO. MEDIDA
PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração cons-
tituem instrumento processual destinado a completar ou aclarar a
decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos
casos de omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza
revisora, não são meio próprio para atacar o conteúdo do acórdão
embargado. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-782.454/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TAKESHI HORINOUCHI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto ao tema Adicional por Tempo
de Serviço - Base de Cálculo, mas negar-lhe provimento.

EMENTA: CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO. SEXTA PARTE DOS VENCIMENTOS. SERVIDOR PÚBLICO
CELETISTA. O adicional por tempo de serviço, previsto no art. 129
da Constituição do Estado de São Paulo, não deve ser calculado com
base em todas as parcelas que compõem a remuneração do ser-
v i d o r.

Recurso de Revista em parte conhecido e desprovida.

PROCESSO : RR-784.839/2001.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DE PAULA E SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA MUNIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALSUI CLÁUDIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, quanto
à nulidade de contrato - ausência de concurso público -, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
do FGTS sobre toda a contratualidade.

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTA-
DUAL. COOPERATIVA. O Regional consignou que restou eviden-
ciado nos autos que a Cooperativa, COOTRASG, apenas deu con-
tinuidade à relação de trabalho já existente entre o Autor e o Estado
do Amazonas, tratando-se de relação de emprego, cuja competência
recai sobre esta Corte. Recurso não conhecido.

NULIDADE DE CONTRATO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. O julgado regional contrariou o entendimento
da Súmula 363 desta Corte. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : RR-785.260/2001.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SUAPE TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRENTE(S) : NILSON MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial,
quanto ao tema da multa do artigo 477 da CLT e, no mérito, por
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a referida
multa. Vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada,
quanto aos honorários advocatícios. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista adesivo do reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º,
DA CLT. A condenação não está apoiada no fundamento de que a
quitação das verbas rescisórias ocorreu fora do prazo legal, mas, no
de que foi efetuada em valor inferior ao devido. A mera consideração
quanto à existência de diferenças de verbas rescisórias pela integração
do adicional de insalubridade deferido em juízo não se consubstancia
em motivo determinante da cominação do artigo 477, § 8º, da CLT.
Comprovada a divergência jurisprudencial. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ao que se verifica, a
matéria está revestida de contornos nitidamente fático-probatórios,
que envolvem a questão relativa à comprovação do estado de in-
suficiência econômica e da assistência por advogado do sindicato da
categoria do autor. Não há, na v. decisão recorrida, tese expressa
sobre tais elementos fáticos. Logo, não há que se falar em divergência
com os arestos trazidos ao dissenso de teses, às fls. 278/280, ou em
contrariedade às Súmulas nº 219 e 329 desta Corte. Óbice da Súmula
nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMAN-
TE. Trata-se de hipótese de desatendimento ao requisito extrínseco do
cabimento, para admissibilidade do recurso a ser adotado, na hipótese
processual em questão. Isso porque, o artigo 897, alínea "b", da CLT,
prevê, como meio de impugnação ao despacho denegatório do se-
guimento do recurso de revista, o recurso de agravo de instrumento,
em oito dias. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-789.837/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IZAIAS MONTEZUMA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E TO 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. RUBIANA SANTOS BORGES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso do
Reclamante em sua totalidade. Por unanimidade, conhecer do Recurso
da Reclamada quanto à aposentadoria espontânea - efeitos e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação a in-
denização, bem como as parcelas rescisórias, restando excluída, por
conseqüência, a multa pelo atraso no pagamento das verbas res-
cisórias.

EMENTA: RECURSO DO RECLAMANTE
RECURSO DE REVISTA - Não se conhece de recurso de

revista que não atende aos pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade.

RECURSO DA RECLAMADA
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. Este Tribu-

nal, em Sessão Extraordinária do Tribunal Pleno, no dia 28/10/03,
decidiu, por maioria, pela manutenção da Orientação Jurisprudencial
nº 177/TST. Embora vencido, por disciplina judiciária acompanho o
entendimento fixado por este Tribunal, no sentido de que a apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho.

Recurso do Reclamante não conhecido, e Recurso da Re-
clamada conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-790.108/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

RECORRIDO(S) : MARTA MARIA BARCELOS TAVARES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO.
INVIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista
quando a parte recorrente não consegue demonstrar o preenchimento
de qualquer um dos requisitos do art. 896 da CLT.

Recursos de Revista da CEF e da FUNCEF não conhe-
cidos.

PROCESSO : RR-790.467/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARCIANO NONATO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "redução do intervalo intrajornada por meio de norma
coletiva", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos demais temas. 6

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR MEIO DE NORMA COLETI-
VA. Conquanto tenha sido intenção do legislador constituinte garantir
a prevalência das convenções e acordos coletivos, não é possível
reconhecer-se como válida a norma coletiva que se contrapõem à
legislação atinente à segurança e saúde no trabalho. Com efeito, as
normas coletivas não têm o condão de validar a supressão ou a
diminuição de direitos trabalhistas indisponíveis. Significa dizer que a
interpretação sistemática do ordenamento jurídico obriga ao aplicador
da lei considerar, conjuntamente àquele artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição, o conteúdo do artigo 71, § 3º, da CLT, no sentido de
que o limite mínimo de uma hora para repouso ou refeição poderá ser
reduzido, apenas, por ato do Ministro do Trabalho, após consulta à
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho (SSMT). Decisão
regional em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da
C. SBDI-1 do TST. Recurso de revista conhecido e desprovido.

REMUNERAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA
REDUZIDO. LABOR EXTRAORDINÁRIO. A natureza jurídica
do pagamento pelo repouso ou alimentação intrajornada é indeni-
zatória, com intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua higidez
mental e física, não se destinando à contraprestação pelo trabalho
realizado naquele lapso. Com efeito, possui fato gerador distinto do
correspondente ao direito à hora extra, que por sua vez exsurge da
efetiva prestação de trabalho além da jornada normal, quando não é
concedido o intervalo. É devido, portanto, nos termos do artigo 71, §
4º, da CLT, o pagamento da hora extra integral e não somente, do
adicional de 50%, pelo trabalho realizado no intervalo destinado ao
descanso. O apelo esbarra o óbice da Orientação Jurisprudencial nº
307 do TST. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não demonstrada
a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-790.470/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ HIGINO DE FARIA

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

RECORRIDO(S) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DE MATTOS BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINE-
RE (alegação de violação do artigo 468 da Consolidação das Leis do
Trabalho e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.
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TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
JORNADA DE OITO HORAS - VALIDADE DO ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO. De acordo com a iterativa, notória e
atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ nº 169), "quando há
na empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida
a fixação de jornada superior a seis horas mediante a negociação
coletiva". Recurso de revista não conhecido.

TRABALHO EM CONDIÇÕES INSALUBRES - VALI-
DADE DO ACORDO COLETIVO. De acordo com o entendimento
jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 349, "a validade do
acordo coletivo ou convenção coletiva de compensação de jornada de
trabalho em atividade insalubre prescinde da inspeção prévia da au-
toridade competente em matéria de higiene do trabalho (art. 7º, XIII,
da Constituição da República; art. 60 da CLT)". Recurso de revista
não conhecido.

DIVISOR DE HORAS EXTRAS (alegação de violação do
artigo 7º, XIV, da Constituição Federal e divergência jurisprudencial).
Não demonstrada a violação à literalidade de preceito constitucional,
de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-816.197/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : SANDRA GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso.

EMENTA: Recurso de revista não conhecido porque au-
sentes os requisitos de admissibi- lidade previstos nas alíneas do art.
896 consolidado.

PROCESSO : RR-816.604/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MAHLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE ORRIN CAMASSARI

RECORRIDO(S) : APARECIDO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NORBERTO VANDERLEI SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema "horas extras - turno ininterrupto de
revezamento de oito horas - validade do acordo coletivo", por di-
vergência da OJ nº 169 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a validade do instrumento coletivo que
fixou jornada de oito horas ao regime de turno ininterrupto de re-
vezamento, excluir da condenação o pagamento das sétima e oitava
horas como extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DE
RITO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A Lei nº 9.957/2000,
objetivando atenuar a crise da Justiça do Trabalho, decorrente do
volume alentado de reclamações trabalhistas, criou o procedimento
sumaríssimo, estabelecendo critério de prioridade para as causas que
não excedessem quarenta vezes o salário mínimo em vigor. Esta-
beleceu, portanto, rito processual novo, com sistema recursal próprio
e firmado em pressupostos outros, além daquele referido no despacho
agravado, tais como, pedido certo ou determinado e indicação do
valor correspondente e precisa e atual do nome e do endereço do
reclamado e, ainda, a impossibilidade de citação por edital etc. Note-
se, e esta parece a questão central, não revogou a Consolidação das
Leis do Trabalho naquilo que costumeiramente é conhecido como o
rito ordinário trabalhista. De igual modo manteve o sistema recursal
ali estabelecido. De modo que, equivocado se mostra o entendimento
adotado pelo Tribunal Regional ao aplicar o procedimento suma-
ríssimo a processo em curso. Contudo, não evidencio o argüido cer-
ceamento do direito à ampla defesa. É que, a despeito da alteração do
rito, o Tribunal Regional não se utilizou da faculdade prevista no
inciso IV, do artigo 895 da Consolidação das Leis do Trabalho, à
medida que o acórdão recorrido contém relatório, fundamentação e
dispositivo. Entretanto, para se evitar a perpetuação do equívoco
decorrente da aplicação do procedimento sumaríssimo a processo em
curso, as demais matérias invocadas no recurso de revista serão apre-
ciadas à luz do procedimento ordinário.

CARACTERIZAÇÃO DO TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO - INTERVALO INTRAJORNADA. De
acordo com o entendimento jurisprudencial pacificado pela Súmu-
la/TST nº 360, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988." Recurso de revista
não conhecido.

HORAS EXTRAS - TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO DE OITO HORAS - VALIDADE DO ACORDO
COLETIVO (divergência à OJ nº 169 da SBDI-1). De acordo com
a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte (OJ
nº 169), "quando há na empresa o sistema de turno ininterrupto de
revezamento, é válida a fixação de jornada superior a seis horas
mediante a negociação coletiva". Recurso de revista conhecido e
provido.

HORAS EXTRAS - REDUÇÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA - VALIDADE DO ACORDO COLETIVO. De
acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta
Corte (OJ nº 342), "é inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-

tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva."
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-1.674/1999-070-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA

A D VO G A D O : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do sindicato. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 187 da SBDI-1 do TST, convertida na Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 47 e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a
sentença que deu pela improcedência da reclamação. Invertido o ônus
da sucumbência, quanto às custas. 9

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTA-
BELECIMENTOS BANCÁRIOS DE CATANDUVA. Nega-se pro-
vimento ao agravo que não preenche os requisitos de admissibilidade
do recurso de revista, elencados no artigo 896 da CLT.

RECURSO DA RECLAMADA. ANTECIPAÇÃO DO 13º
SALÁRIO DE 1994 - CORREÇÃO EM URV. "Décimo terceiro
salário. Dedução da 1ª parcela. URV. Lei nº 8.880/94. Ainda que o
adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à edição da
Lei nº 8.880/94, as deduções deverão ser realizadas considerando o
valor da antecipação, em URV, na data do efetivo pagamento, não
podendo a 2ª parcela ser inferior à metade do 13º salário, em URV.
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 47 da C. SBDI-1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SINDICATO
<!ID678659-13>

PROCESSO : ED-AIRR E RR-57.811/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : HELVÉCIO BRITO JARDIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para acrescer aos fundamentos do acórdão recorrido, as razões
ora consignadas no voto. 4

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos de declaração acolhidos para acres-
cer aos fundamentos do acórdão recorrido, as razões ora consignadas
no voto.

PROCESSO : AIRR E RR-757.329/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: INÊS DUTRA SERPA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante. Por unanimidade, julgar prejudicado o
Agravo de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A.
Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso de Revista do Banerj
quanto à ilegitimidade de parte - inexistência de sucessão. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Banerj quanto às di-
ferenças salariais previstas no Acordo Coletivo de 1991/1992 e dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao período de ja-
neiro a agosto de 1992. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE Improsperável o agravo de instrumento quando não de-
monstrado que o recurso de revista preenchia os pressupostos de
recorribilidade previstos no art. 896 da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

Em tendo os Reclamados requerido a exclusão do Banco do
Estado do Rio de Janeiro S/A da lide e o prosseguimento do feito
apenas em relação ao Banco Banerj S/A e a concordância da parte
contrária, defiro o pedido, julgando prejudicado o Agravo de Ins-
trumento interposto pelo Banco do Estado.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S/A
ACORDO COLETIVO 1991/1992. CLÁUSULA 5ª. DI-

FERENÇAS SALARIAIS. A Cláusula 5ª do Acordo Coletivo
1991/1992 implicou reconhecimento do direito dos empregados ao
recebimento das diferenças salariais pelo índice do Plano Bresser.

Recurso de Revista do Banco Banerj conhecido e parcial-
mente provido; prejudicado o Agravo do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S/A, e desprovido o Agravo de Instrumento da Reclamante.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-764.013/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : AGREMAR DE LIMA FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
omissão, contradição ou obscuridade no julgado, nega-se provimento
aos Embargos de Declaração.

PROCESSO : AIRR E RR-783.545/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO BEMGE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FREIRE LAGES CAVALCANTI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RITA DE CÁSSIA SOARES DE PONTES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Recla-
mante e dar- lhe provimento para condenar o Reclamado ao pa-
gamento de honorários advocatícios no importe de 15% sobre o valor
líquido apurado, sem a dedução das importâncias relativas aos des-
contos fiscais e previdenciários.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
BEMGE S/A. Nega provimento a agravo de instrumento quando não
infirmados os fundamentos expendidos no r. despacho denegatório.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE

POBREZA. COMPROVAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 304 DA SBDI1 DO TST. Atendidos os requisitos da
Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência ju-
diciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado,
na petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei
nº 1.060/50).

Agravo de Instrumento do BEMGE desprovido e conhecido
e provido o Recurso da Reclamante.

PROCESSO : AIRR E RR-799.482/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LUISMAR CARDOSO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da Rede Ferroviária Federal S.A. (em liquidação ex-
trajudicial). Também, por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso da ALL - América Latina Logística do Brasil S.A.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL). HORAS EXTRAS. GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR
TEMPO DE SERVIÇO. DIVISOR 200 - JULGAMENTO EXTRA
PETITA. DIFERENÇAS SALARIAIS - URV. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa liberar
recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

RECURSO DE REVISTA ALL - AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. SUCESSÃO TRABALHISTA -
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA (alegação de ofensa dos ar-
tigos 10 e 448 da CLT e divergência jurisprudencial). Não demons-
trada violação literal a preceito constitucional, a dispositivo de lei
federal ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas letras "a" e "c" do artigo 896
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO - SÚMULA/TST Nº 330. "A quitação passada
pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas. I- A quitação não abrange parcelas não consignadas no
recibo de quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras
parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II- Quanto a direitos
que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de
trabalho, a quitação é válida em relação ao período expressamente
consignado no recibo de quitação". Inteligência da Súmula/TST nº
330. Recurso de revista não conhecido.
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INDENIZAÇÃO ADICIONAL. A admissibilidade do re-
curso de natureza extraordinária pressupõe demonstração inequívoca
de afronta à literalidade de dispositivo de lei federal ou de preceito
constitucional, contrariedade a Súmula de jurisprudência do TST ou
divergência jurisprudencial válida. Incidência do disposto no artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não
conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCESSO : AIRR E RR-813.281/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: IVAN DA ROCHA PORTO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista patronal quanto à preliminar de nulidade por
supressão de instância, negativa de prestação jurisdicional, julgamen-
to "extra petita" e "reformatio in pejus". Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista com relação à configuração da justa causa pelo
alcoolismo, mas negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DOS RECLA-
MANTES Improsperável agravo de instrumento quando não demons-
trado que a revista preenchia os requisitos do art. 896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA PATRONAL
ALCOOLISMO. Diante do posicionamento da OMS, que

catalogou o alcoolismo como doença no Código Internacional de
Doenças (CID), sob o título de síndrome de dependência do álcool
(referência F-10.2), impõe-se a revisão do disciplinamento contido no
art. 482, letra "f", da CLT, de modo a impedir a dispensa por justa
causa do Trabalhador alcoólatra (embriaguez habitual), mas, tão-so-
mente, levar à suspensão de seu contrato de trabalho, para que possa
ser submetido a tratamento médico ou mesmo a sua aposentadoria,
por invalidez.

Recurso de Revista conhecido em parte e desprovido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID679710-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/2005-071-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BANCÁRIO -
CARGO DE CONFIANÇA - ART. 224, § 2º, DA CLT - SÚMULA

Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho afirmou indemonstrado o

enquadramento do Reclamante na previsão do artigo 224, § 2º, da
CLT, identificando a natureza fático-probatória da controvérsia, que
encontra óbice à revisão na Súmula n° 126 desta Corte.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4/2002-070-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON MONACO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA

Dos elementos contidos no acórdão recorrido, não há como
divisar a caracterização da hipótese de incidência das Súmulas nos 51
e 288 deste Tribunal, nem sequer de direito adquirido (art. 5º, XXX-
VI, da Constituição). Isso porque constata-se que os Autores foram
contratados após a Lei Federal nº 3.807/60, que, como registrado pela
Corte de origem, instituíra o regime de aposentadoria proporcional.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-7/2002-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EUNICE SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DONATELLO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO COFERMAT

A D VO G A D O : DR. GUIDO SANTINI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. FAC-SÍMILE. CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA TRANSMITIDO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Com o intuito de possibilitar o julgamento do recurso denegado
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo, foi editada a Lei
nº 9.756, de 17/12/98, que aumentou consideravelmente o número de
peças indispensáveis à formação do instrumento. Logo, não se co-
nhece do agravo de instrumento se a parte não providencia o traslado
das peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, na espécie, a cópia do recurso de
revista transmitido e não apenas do fac-símile. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-12/2001-058-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OLIVENÇA

A D VO G A D O : DR. ESPEDITO JÚLIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto
de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisão recorrida, sem uma só consideração tecer em
torno daqueles que a nortearam, a parte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. "A expressão 'sim-
ples petição', contida no art. 899 da CLT, não libera o recorrente de
definir os limites de seu inconformismo e de expor, ainda que de
forma sucinta, as razões do recurso" (Min. Manoel Mendes de Frei-
tas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-16/2001-017-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO CENDAMORE

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DANTE GRASSINI

DECISÃO:Por unanimidade, deferir o requerimento de isen-
ção de despesas processuais e negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REQUERI-
MENTO DE GRATUIDADE JUDICIÁRIA. É bastante ao reconhe-
cimento da gratuidade de justiça, a declaração de miserabilidade ju-
rídica, na qual conste expressamente a impossibilidade de arcar com
os custos do processo sem o comprometimento do próprio sustento ou
da família (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/1986, que deu nova redação
à Lei nº 1.060/1950). Requerimento deferido.

RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Sem
indicação de violação aos artigos 832 da CLT, 458 do CPC, ou 93,
IX, da CF (OJSBDI1 de nº 115), é inadmissível recurso de revista por
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional. MUL-
TA PROCESSUAL (PRIMEIRA INSTÂNCIA), HORAS EXTRAS E
DSR. Não se admite recurso de revista que veicula matéria não
prequestionada (Súmula de nº 297/TST). TEMPESTIVIDADE DO
RECURSO ORDINÁRIO. 1. A interposição de recurso é ato pro-
cessual que não admite prática fracionada, em dias consecutivos, isto
é, não é possível interpor parte do recurso num dia e o restante, no
seguinte. Nesse caso, considera-se interposto o recurso na data de
encerramento da transmissão via fac-símile. 2. E, desde que não
certificada a responsabilidade do órgão judiciário, ou seja, sem cer-
tidão de defeito técnico ou problema no sistema de transmissão dis-
ponibilizado pelo tribunal, ou pelo menos dos fatos ocorridos, a
verificação deles resulta impedida pela Súmula de nº 126/TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22/2001-012-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON OLIVEIRA CAMPOS

A D VO G A D A : DRA. LÊDA MARIA SALDANHA SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA ILEGÍVEL. Não merece
conhecimento o agravo quando instruído com cópia da guia de de-
pósito recursal relativa ao recurso de revista cuja autenticação ban-
cária referente à data da prática do ato e valor recolhido mostra-se
ilegível. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25/1997-464-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE LOPES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MARTINI

A G R AVA D O ( S ) : PRESERVA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VARIADOS
S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Cons-
tatada a inexistência de substabelecimento válido a legitimar a atua-
ção do subscritor do recurso de agravo de instrumento, impõe-se o
não conhecimento do apelo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-27/2001-481-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. WANDA MARIA PETTINATI HOMEM DE BIT-
T E N C O U RT 

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO TIBIRIÇA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA FERNANDES BARBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. Inexistentes
os vícios apontados e não havendo necessidade de esclarecimentos,
impõe-se negar provimento aos declaratórios. Embargos de Decla-
ração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-30/2004-009-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMEN-
TOS S.A. - PERPART

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : NOÊMIA FERNANDES DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO FRANCISCO DE MENEZES ROSEN-
DO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. ÔNUS DA PROVA. A questão acer-
ca do ônus da prova da tríplice identidade - partes, pedido e causa de
pedir -, necessários à configuração da coisa julgada, não tem o con-
dão de ofender a literalidade do artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal, mormente quando não há nos autos elementos que retrate tal
situação. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-31/2002-037-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA FAZZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MAXIMIANO HENRIQUES DA SIL-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. APOSENTADORIA POR IN-
VALIDEZ. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. A aposentadoria
por invalidez não é causa de extinção do contrato de trabalho, mas de
suspensão, conforme estabelece o art. 475 da CLT. Em curso o pacto
laboral, não pode fluir o prazo bienal fixado no art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal. 2. INDENIZAÇÃO CONVENCIONAL. Não
prospera o recurso de revista que desafia o quadro fático descrito pelo
Regional (Súmula 126 do TST). Inexistentes as violações legais e
constitucional indicadas, não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-31/2002-018-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TOS - DMAE

A D VO G A D A : DRA. ESTELAMARIS MEIRELES RUAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RICARDO ROSITO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. GIANCARLO RAABE WECK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE

O Eg. Tribunal Regional atestou que a insalubridade fora
devidamente constatada por meio de laudo técnico. Diante dessa
premissa fática, não há como divisar violação aos dispositivos legal e
constitucionais invocados.

O único julgado transcrito desserve à comprovação do dis-
senso jurisprudencial, a teor do artigo 896, "a", da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33/1998-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENNER SAYERLACK S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DA SILVA SUARDI

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

A G R AVA D O ( S ) : TINTAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA CARVALHO CESTARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RECURSO DE REVISTA - DE-
PÓSITO RECURSAL RECOLHIDO A MENOR. DESERÇÃO. IN-
TELIGÊNCIA DA SÚMULA 128/TST. Estatui o inciso primeiro da
Súmula 128 que "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquer recurso". Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-38/2004-461-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO LUÍS PAZ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE VACA-
RIA - CODEVAC

A D VO G A D O : DR. MARCELO PAGANIN VANAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-39/2003-381-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : GILVANETE DE CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-48/2001-056-23-00.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO PAULO HENKELS

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. HORAS
EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO
BRASIL. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas individuais
de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT,
está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o
tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunha, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. 2. GRATIFI-
CAÇÃO SEMESTRAL. Ausente o devido prequestionamento da ma-
téria, não prospera o recurso de revista, nos termos da Súmula
297/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-49/2004-039-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-56/2004-841-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PLANALTO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLEO FIALHO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. DERLI FREITAS DE PIETRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGISTRO DE HORÁRIO. A de-
cisão do Regional guarda consonância com a Súmula 338 dessa
Corte.

JULGAMENTO EXTRA PETITA. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. Não se vislumbra possível violação ao art. 460 do
CPC, com a condenação em honorários em percentual inferior ao
pedido, pois está de acordo com os limites legais fixados na Justiça
do Trabalho bem como porque presentes os requisitos legalmente
exigidos nesta Especializada. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-67/2001-004-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO
- HMV

A D VO G A D O : DR. RODRIGO PAIM CAON

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DAHMER PRATES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA AMORIM DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. HORAS EXTRAS. INTERPRETA-
ÇÃO DA DECISÃO EXEQÜENDA. ART. 5º, XXXVI, DA CF/88.
AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Se o Regional ao julgar o agravo de
petição, interpretando o comando exeqüendo, concluiu que foram
deferidas horas excedentes à 8ª diária e à 44ª semanal, entendimento
diverso só seria possível mediante nova interpretação do título exe-
cutivo judicial, do que resulta inviável o processamento do recurso de
revista por violação à coisa julgada, eis que em execução de sentença
a ofensa há que ser direta e literal (art. 896, § 2º, da CLT). Pre-
cedentes do TST e do STF. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-68/2005-004-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO CARDOSO PASSOS

A D VO G A D O : DR. ARISTÓTELES FERNANDES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO LUIZ TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GIANINI ROCHA GOIS PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Re-
velando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331,
IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária da tomadora dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 2.
HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. TEMPO À
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. Irretocável a decisão que re-
conhece como horas extraordinárias aquelas decorrentes do intervalo
intrajornada elastecido onde o reclamante permanece à disposição do
empregador (inteligência da Súmula 118 desta Corte).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70/2002-002-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GORETE DUTRA CAMARGO

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. REENQUADRAMENTO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. Revelados os fundamentos de fato e de direito que suportam o
julgado, em que constatado o não-preenchimento dos requisitos ne-
cessários ao reenquadramento pretendido, impossível será o ques-
tionamento da validade de elementos instrutórios, para além do qua-
dro descrito pelo acórdão. Esta é a inteligência das Súmulas 126 e
297 do TST. Por outro lado, não se pode cogitar de confronto, para
fins de uniformização jurisprudencial, quando os arestos cotejados
não demonstrarem identidade de premissas, a despeito dos resultados
diferentes. Não pode haver conflito entre situações jurídicas diversas,
que, por tal motivo, logicamente, produzirão também diversos efeitos.
Incidência da Súmula 296, I, do TST. Desrespeitados pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-77/2001-051-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERT BARROSO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CLÁUDIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ESPAZIANI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. VLAUDEMIR APARECIDO BORTOLIN

A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGITIMI-
DADE RECURSAL DO AGRAVANTE. Constatada a ilegitimidade
do agravante (artigo 499 do CPC), e, como conseqüência lógica, o
interesse processual, impõe-se não conhecer do apelo. Agravo de
Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-81/1990-024-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA BEATRIZ REIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICENTE DE PAULA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-82/2001-252-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : LÉIA MARIA BATALHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. O.J. 341/SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-83/2003-381-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. FERNANDO ANTONIO CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CÍCERO LOPES

A D VO G A D O : DR. QUERINO DE SOUSA NETO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO
E CULTURA SÃO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-84/1999-003-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DISPENSA POR JUSTA CAUSA - Matéria fático-pro-
batória - aplicação da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do Tra-
balho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-94/2005-059-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VIASOLO ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARTA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : ELZIR JOANA DE PAULA ALVES

A D VO G A D O : DR. LEONEL GARIBALDI FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Havendo o eg.
TRT, a partir da prova produzida, afirmado a presença de elementos
que justificam o deferimento do adicional de insalubridade, verificar
se há efetiva prova nesse sentido reclama reexame do conjunto pro-
batório, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST. 2. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. Estando a decisão
regional em harmonia com a Súmula de nº 17 do TST, impõe-se
ratificar o deliberado. (CLT, art. 896, § 4º, e Súmula de nº 333).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99/1998-024-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO TONON

A D VO G A D O : DR. HERÁCLITO LACERDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES GUILHERME DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIME LUÍS ALMEIDA SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO GIACON E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não promovendo o agravante o traslado de cópia
essencial à formação do instrumento (procuração outorgada ao ad-
vogado do segundo agravado), defeso o conhecimento do apelo. "A
obrigatoriedade se justifica à medida que a nova sistemática adotada
pelo referido preceito permite o imediato julgamento do recurso de-
negado, consistindo a procuração do agravado em peça essencial, pela
circunstância processual que exige seja o nome do advogado do
Agravado inserido no edital de publicação de pauta"(Ministro Carlos
Alberto Reis de Paula). Relembre-se, ainda, ser dever das partes velar
pela correta formação do instrumento, "não comportando a omissão
conversão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais" (item X da Instrução Normativa de nº 16/99). Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-104/2003-381-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. JULIANA DE MORAIS GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO PIRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SANDOVAL COUTO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SADCON - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CAMPOS BELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/2005-013-20-40.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITABAIANA

A D VO G A D O : DR. GENILSON ANDRADE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERONILDES DOS SANTOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento obreiro, e, indeferir, ainda, o pedido de litigância de má-
fé formulado em contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. REGIME CELETISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL.
Afastada a natureza estatutária dos cargos exercidos, revela-se com-
petente esta Justiça Especializada para conciliar, instruir e julgar o
feito. 2. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS. MEDIDA
PROVISÓRIA DE Nº 2.164-41. APLICABILIDADE. "O reconhe-
cimento do direito aos depósitos correspondentes ao FGTS decorre da
interpretação da extensão dos efeitos do contrato nulo, a que se refere
o artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República. Não há
falar em aplicação retroativa da Medida Provisória nº 2.164-41l, de
24/8/2001, que inseriu o artigo 19-A na Lei nº 8.036/90, porque esse
dispositivo não criou direito novo, mas, sim, trouxe interpretação
autêntica da legislação ordinária preexistente art. 158 do Código Civil
anterior." (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). Outrossim, de-
cidindo o Regional em harmonia com a Súmula de nº 363 da Súmula
do TST impõe-se ratificar o v. despacho denegatório da revista. 3.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE APLICAÇÃO EM CON-
TRAMINUTA. INDEFERIMENTO. Exercendo a parte apenas o seu
direito de ver apreciado por esta Corte, via agravo de instrumento,
decisão que negou seguimento a recurso de revista interposto, não se
vislumbra a litigância de má-fé, impondo-se, pois, o indeferimento da
pretensão.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento, com o
indeferimento, ainda, do pedido de litigância de má-fé formulado em
contraminuta.

PROCESSO : AIRR-109/2003-381-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. RISONEIDE GONÇALVES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ANA GRAZIELA CAVALCANTE FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO FERREIRA (TRANSFERREIRA)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-110/1997-443-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. WILLIAM ALEIXO BERTALAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA FONTES

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO TRABALHISTA. LEGITIMIDADE DA
EXECUTADA PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO DA PRE-
SENTE DEMANDA E PARA RESPONDER PELOS DÉBITOS AN-
TERIORES A 1º DE JANEIRO DE 1999. Hipótese em que não ficou
consignado no acórdão regional se, à época em que se deu a rescisão
contratual do Exeqüente, já estava em vigor o contrato de concessão
de serviços públicos. Violação direta e literal de preceito consti-
tucional não configurada (art. 896, § 2º, da CLT e Súmula nº
266/TST). JUROS DE MORA. Não se verifica a alegada ofensa
direta e literal ao artigo 192, § 3º, da Carta Política, atualmente
revogado pela Emenda Constitucional nº 40, de 29/05/2003, na me-
dida em que o citado preceito constitucional, consoante decisão pro-
ferida pelo STF, na ADIn nº 04-07, não possuía eficácia imediata e
isolada, já que dependente de regulamentação por Lei Complementar.
HONORÁRIOS PERICIAIS. O Recurso de Revista da Executada
encontra-se desfundamentado por ausência de indicação de violação a
preceito constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-125/2000-001-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE MATTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: I-AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. Conforme se constata no documento de fl. 53,
apenas aos advogados ali substabelecidos foi vedado previamente o
substabelecimento, descabendo falar em irregularidade de represen-
tação. Agravo provido.

II-AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO TOTAL. Tratando-se de desvio de
função, incide à hipótese a Súmula 275, I, do TST não se vis-
lumbrando ofensa à Súmula 294 do TST e à ex-OJ n° 144 da SBDI-
1, atual Súmula 275, II do TST.

2. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS.
Conforme se constata no acórdão recorrido, trata-se de desvio de
função, sendo deferidas as diferenças salariais dele decorrentes, si-
tuação comprovada pela prova testemunhal. Incidência da Súmula
1 2 6 / T S T.

3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. O Regional, com
base na prova pericial, concluiu ser devido o pagamento do adicional
de insalubridade, mantendo a decisão proferida em primeiro grau,
inclusive quanto aos honorários periciais, incidindo o óbice da Sú-
mula 126 desta Corte para o conhecimento da revista, uma vez que a
discussão sobre a matéria remete ao exame dos elementos proba-
tórios. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-130/1999-030-03-41.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : MÓDULO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

EMBARGADO(A) : ADILSON AUGUSTO DOS REIS

A D VO G A D O : DR. SARAH HEYDEN BOCZAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração. 1
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Nos termos do item III da Súmula 387 desta Corte,
"não se tratando a juntada dos originais de ato que dependa de
notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem ciência do seu
ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do CPC quanto ao
'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo ou feriado".
Assim, patente a intempestividade dos embargos declaratórios, porque
interpostos fora do prazo de cinco dias a que alude a Lei nº 9.800/99.
Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : ED-AIRR-151/2004-014-10-40.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO BEZERRA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão da
responsabilidade subsidiária, afastando as pretendidas ofensas legais
e/ou constitucionais, portanto, não há que se falar em omissão. Logo,
a insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-154/2004-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BARCELOS LINHARES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA
ESSENCIAL. PROCURAÇÃO OU SUBSTABELECIMENTO OU-
TORGADO AO ADVOGADO DO AGRAVADO. OBRIGATORIE-
DADE. ART. 897, § 5º, DA CLT. Agravo de Instrumento não co-
nhecido, à luz do art. 897, § 5º, I, da CLT e nos termos da IN nº
16/1999, III e X, do TST.

PROCESSO : AIRR-157/2003-063-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : AMADOR VICENTE DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GONÇALEZ MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341
DA SBDI-1. Estando a decisão em conformidade com a O.J. 341 da
SBDI-1/TST, não prospera o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFA-
MENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de
origem autônoma consagra as folhas individuais de presença e as diz
moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto
formal. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de
vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O
cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o
instrumentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia
do valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia
da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se,
por testemunhas, a irregularidade dos registros das folhas individuais
de presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a
condenação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338,
II, desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-168/2001-045-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : EDEMIR MARCOLINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTEU CÉSAR PINTO NETO

EMBARGADO(A) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRA-
DIÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apon-
tado, mas havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos
embargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de
assegurar às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos
de Declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-173/2004-024-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BARRETO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. NU-
LIDADE. INEXISTÊNCIA. A competência para a análise do mérito
recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de
jurisdição, o que não se confunde com o exame dos pressupostos
intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de
admissibilidade efetuado na instância de origem, devem necessaria-
mente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole
extraordinária alçado à superior instância. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM
SÚMULA DA CORTE. Revelando-se a decisão regional em har-
monia com a Súmula de nº 331, IV, do TST, que prevê a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços pelas obrigações
trabalhistas, ainda que seja ente da Administração Pública, no caso de
inadimplemento por parte do empregador, obsta o recurso de revista o
disposto no artigo 896, §4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-178/2004-010-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SÉRGIO BEZERRA ALVES

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MENDES DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA.
Constatada a irregularidade de representação dos subscritores do re-
curso de revista, pela ausência de instrumento procuratório hábil e
pela inexistência de mandato tácito, correto o despacho agravado ao
denegar seguimento ao apelo. Relembre-se, ainda, a impossibilidade
de regularização no atual estágio processual (Súmula nº 383). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-185/2003-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GERALDO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ALMIRO AGUILAR REGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE EXARADO PELO JUÍZO "A QUO". INCOMPETÊNCIA
DO REGIONAL NÃO CONFIGURADA. O trancamento do recurso,
na origem, nenhum preceito viola, na medida em que exercitado o
juízo de admissibilidade dentro dos limites da lei. Não há, portanto,
que se cogitar de ofensa ao art. 896, § 5º, da CLT. Ademais, o
despacho agravado, no precário exame da admissibilidade recursal,
não impede a devolução à Corte superior do exame de todos os
pressupostos de cabimento do apelo. 2. COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Concluindo o Regional que a
parcela é devida em razão da relação de emprego, firma-se a com-
petência da Justiça do Trabalho. 3. LITISPENDÊNCIA. Ausentes as
violações legais e constitucionais indicadas, não prospera o recurso de
revista. Por outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. 4. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO PARCIAL. INTER-
PRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Não merece processamento a revista que ob-
jetive matéria decidida pelo acórdão regional, em conformidade com
súmula ou iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho. Inteligência da Súmula 327/TST. Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST. 5. AUXÍLIO-ALIMEN-
TAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL. SUPRESSÃO. "A determinação de su-
pressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pen-
sionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fa-
zenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício" (O.J. 51 Transitória da SBDI-1 do TST). Estando a decisão
regional moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de
revista, nos termos da Súmula 333 e do art. 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-190/2003-003-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GONÇALO RODRIGUES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ZACARIAS BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FRANCISCO SANTOS RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. Pontua o parágrafo 6º
do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrarie-
dade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Na au-
sência de indicação expressa e direta de ofensa constitucional, nem
contrariedade a súmula desta Corte, não prospera recurso de revista.
Por outra face, temas não prequestionados escapam à jurisdição ex-
traordinária (Súmula 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-212/2003-018-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ALVES FELIPE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NAHAS BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
REGIONAL DESPACHO AGRAVADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS
INCOMPLETAS. NÃO CONHECIMENTO. Tanto o acórdão regio-
nal, como o despacho denegatório da revista são peças essenciais para
a regularidade do traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos
de forma incompleta, resta não atendida a exigência legal (art. 897, §
5º, da CLT) e comprometido pressuposto de admissibilidade. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-216/2004-017-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FLORISVALDO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MENDES LAZZARI ZAINE

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO
SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUI-
ÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344
DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de
revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por
outra face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de
semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orien-
tação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ul-
timado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na
Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-217/2001-444-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CUSTÓDIO SILVA

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : MAZZINI - ADMINISTRAÇÃO E EMPREITAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MORENO MACRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE.

1-INEXISTÊNCIA DE INOVAÇÃO. O recurso neste tó-
pico não atende aos requisitos do art. 896 e alíneas da CLT, estando
desfundamentado.

2-INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE À ESTABILI-
DADE PROVISÓRIA. Descarta-se a alegação de afronta à lite-
ralidade dos dispositivos legais invocados no recurso diante da na-
tureza eminentemente interpretativa da decisão. Quanto ao dispositivo
constitucional invocado, art. 7º, XXXII verifica-se a sua imperti-
nência em relação à matéria controvertida. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-223/2000-042-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDER POSTIGO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SÉRGIO FERREIRA MARTUCCI

A G R AVA D O ( S ) : EMBEL - EMPRESA COMERCIAL DE PRODUTOS
DE BELEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. CON-
FIGURAÇÃO. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-223/2004-311-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARTINS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL MENDES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-224/2004-051-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSPINA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JANETI CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GO-
MES MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR JÚLIO UMBELINO

A D VO G A D O : DR. RONALDO ANTÔNIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DELIMITAÇÃO DOS VALORES IMPUGNADOS.
APELO DESFUNDAMENTADO. Olvidando a agravante em apontar
dispositivo da Constituição Federal supostamente violado, efetiva-
mente desfundamentado o recurso de revista, no particular, porque
não atendidas as exigências legais (CLT, art. 896, § 2º). 2. INSUB-
SISTÊNCIA DA PENHORA E CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENTO. Constatado que não houve pro-
nunciamento pela instância regional quanto as teses referentes à in-
subsistência da penhora e pagamento das custas processuais, erige-se,
na espécie, o óbice da Súmula de n° 297, I, do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-228/1999-031-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVAN DE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. Com relação ao direito de reclamar contra o não-
recolhimento dos depósitos para o FGTS, a jurisprudência desta Corte
está sedimentada no sentido de que o prazo aplicável é o trintenário,
limitado a dois anos após a extinção do contrato de trabalho. Esta é
a orientação traçada pela Súmula nº 362/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-231/2004-461-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RIBAMAR FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DO VALLE-ADOLPHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. 1. Havendo o Re-
gional registrado, com base em prova técnica, que o EPI fornecido
não reduzia a nocividade nos termos exigidos por lei, divergir dessa
informação reclama reexame do conjunto probatório, procedimento
defeso pela Súmula de nº 126/TST. De todo modo, decisão regional
em conformidade com a Súmula de nº 47/TST não desafia recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-239/2002-463-05-40.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : MARCOS VINÍCIUS ANDRADE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TELMO MACHADO

EMBARGADO(A) : LABORATÓRIOS PFIZER S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão da
intempestividade do recurso de revista, por deficiência de formação
do agravo de instrumento, em face da ausência da cópia do "fac-
símile" e/ou certidão do regional certificando a data da interposição
do recurso, não havendo, portanto, que se falar em omissão. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-243/2000-068-09-42.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO CARDOSO GAMA

A G R AVA D O ( S ) : LAÉRCIO DE SOUZA DIAS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. HORAS EXTRAS. BASE DE CÁL-
CULO. INTERPRETAÇÃO DA DECISÃO EXEQÜENDA. ART. 5º,
XXXVI, DA CF/88. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. Se o Regional ao
julgar o agravo de petição, interpretando o comando exeqüendo, con-
cluiu que as comissões e o adicional de transferência estão incluídos
na base de cálculo das horas extras, entendimento diverso só seria
possível mediante nova interpretação do título executivo judicial, do
que resulta inviável o processamento do recurso de revista por vio-
lação à coisa julgada, eis que em execução de sentença a ofensa há
que ser direta e literal (art. 896, § 2º, da CLT). Precedentes do TST
e do STF. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-245/2002-669-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GIMENEZ

A D VO G A D O : DR. WALDERI SANTOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. O Reclamante deixou de instruir o agravo de instrumento
com as peças obrigatórias, nos termos do artigo 897, §5º, da CLT.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-247/2005-253-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DÁRCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-250/2003-054-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON GARCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : DZ S.A. - ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não se verifica a
possibilidade de admissibilidade do Recurso de Revista, pois para que
se pudesse aferir a tese do Reclamante, seria necessário ultrapassar o
quadro fático-probatório delineado pelo Regional, o que demandaria o
reexame dos fatos e das provas juntadas, procedimento que é vedado,
nesta esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST, contexto
que inviabiliza o acolhimento das violações apontadas. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-256/2003-003-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPEX - SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO SILVEIRA TRINDADE

EMBARGADO(A) : IVAN PORTO BARCALA BAPTISTA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Interpostos à deriva das situações a que se referem os arts.
535, incisos I e II, do CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT,
rejeitados são os embargos de declaração. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AG-AIRR-264/2002-068-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARSH CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO CARVALHO SADDI

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO PERIN BALSAN

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRAGA CORTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO A ACÓRDÃO PRO-

FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL INAPLICÁVEL - ERRO GROS-
SEIRO

Não cabe Agravo (interno ou regimental) contra decisão co-
legiada de Turma do TST. Inteligência dos artigos 243 e 245 do
Regimento Interno deste Tribunal c/c 896, § 5º, in fine, da CLT, e
557, § 1º, do CPC.

É inaplicável o princípio da fungibilidade quando a escolha
da via recursal decorra de erro grosseiro, como no caso em exa-
me.Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-264/2005-014-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE SILVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUÍS IRAN RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CASA DO C. FELIZ RESTAURANTE LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MAIA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VINCULO DE EMPREGO. OBJETO ILÍCITO. JURIS-
PRUDÊNCIA INAPTA. Não viabiliza o processamento da revista a
colação de dissenso jurisprudencial inapto. É que arestos desacom-
panhados da respectiva fonte de publicação e que não refletem a
necessária especificidade, esbarram nos óbices das Súmulas de nºs
337 e 296, I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-267/2004-004-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SERIGY MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. KLÉBER TAVARES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JARBAS GOMES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - SOBREJORNADA - REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126/TST

O Tribunal Regional do Trabalho constatou, ao analisar as
provas constantes nos autos, a existência da sobrejornada. Ressalte-se
que a decisão não se fundamentou apenas no depoimento da tes-
temunha arrolada pelo Reclamante, mas também nas declarações do
preposto. Assim, verifica-se o caráter fático-probatório da matéria,
cujo reexame é obstado pela Súmula nº 126/TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DE PRECEITOS VIOLADOS - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 221, I, DO TST

Verifica-se, no caso em tela, que a Reclamada não indicou
expressamente o dispositivo de lei ou da Constituição que fora vio-
lado, atraindo a incidência da Súmula nº 221, I, do TST. Ressalte-se
que, no contexto do apelo, a menção à ofensa a preceitos legais e
constitucionais refere-se ao primeiro tema - jornada laboral -, não
cabendo a esta Corte fazer ilações acerca do cabimento de violação a
dispositivos não mencionados explicitamente.

DANOS MORAIS - INDENIZAÇÃO - AUSÊNCIA DE
INDICAÇÃO EXPRESSA DE PRECEITOS VIOLADOS - IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 221, I, DO TST

A Reclamada, novamente, não aponta de forma expressa os
artigos de lei ou da Carta Magna supostamente violados, não podendo
o recurso ser admitido, nos termos da Súmula nº 221, I, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/1992-016-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FRAIR ALENCAR FRAGA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. UNIÃO. INTERBRÁS. SOLIDARIEDA-
DE. O artigo 905 do CCB de 1916 refere-se a casos de morte dos
devedores solidários que deixaram herdeiros, enquanto os autos tra-
tam de sucessão de empresa pela União, não havendo como se abs-
trair daí afronta ao referido dispositivo legal. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-268/2005-044-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JESO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE BATISTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : DECOVALI - DEDETIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO,
VARRIÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO MELO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULA Nº
331, I, DO TST. Mostra-se em consonância com a tese esposada na
Súmula nº 331, I, do TST a decisão que, baseada nos contornos
fáticos dos autos, conclui pela terceirização ilícita de atividade-fim da
reclamada. 2. HORAS EXTRAS. A pretensa violação do artigo 5º, II,
da Carta Magna somente poderia se dar de forma reflexa, ou seja,
após a apreciação do conteúdo de cláusula de norma coletiva. Assim,
não atendido ao disposto no artigo 896, alínea "c", da CLT que exige
a ofensa literal e direta para que seja admissível o recurso de revista.
Nesse mesmo sentido a Súmula nº 636 do Supremo Tribunal Federal,
onde há tese de que o recurso extraordinário não é cabível por
contrariedade ao princípio da legalidade quando a verificação pres-
suponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-271/2003-003-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUCIANA CARVALHO GABRIEL DAYER

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA RIBEIRO MANARIN

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FORÇA E LUZ DE URUSSANGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NERI TROMBIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACORDO JUDICIAL. INDENIZA-
ÇÃO DECORRENTE DA GARANTIA DE EMPREGO ASSEGU-
RADA À EMPREGADA GESTANTE. CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. NÃO-INCIDÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA. Nos termos do art. 214, § 12, do Decreto nº 3.048/99, "o valor
pago à empregada gestante, inclusive à doméstica, em função do
disposto na alínea 'b' do inciso II do artigo 10 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, integra o sa-
lário-de-contribuição, excluídos os casos de conversão em indeni-
zação previstos nos artigos 496 e 497 da Consolidação das Leis do
Trabalho." Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-273/1997-181-06-41.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : SEDAQUE DOMINGOS BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. INCONSTITUCIONALIDADE DE
SÚMULA REGIONAL. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DE-
FICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1. O art. 896, § 2º, da
CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões pro-
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,
em execução de sentença, inclusive em processo incidente de em-
bargos de terceiro, não caberá recurso de revista, salvo na hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que a Súmula 266 do TST reitera. Ao aludir a ofensa "direta
e literal", o preceito, por óbvio, exclui a possibilidade de recurso de
revista que se escude em violação de preceitos de "status" infra-
constitucional, que somente por reflexo atingiriam normas consti-
tucionais: ou há ofensa à previsão expressa de preceito inscrito na
Carta Magna, ou não prosperará o recurso de revista. Assim é que a
evocação de princípios constantes dos incisos do art. 5º da Cons-
tituição Federal, genericamente enunciados, não impulsionará, em
regra, o apelo de ordem extraordinária. 2. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Não estará atendida a condição se silenciar o julgado. Desrespeitados
pressupostos de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-276/2004-036-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Na ausência de tais parâmetros,
não prospera recurso de revista, interposto em procedimento suma-
ríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-285/2004-013-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE BE-
LÉM E ANANINDEUA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-301/2002-015-20-40.8 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PAZ DA COSTA LINS LUSTOSA

A D VO G A D O : DR. THENISSON SANTANA DÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BRADESCO

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se verificando no recurso de revista a indicação
dos dispositivos mencionados na OJ n° 115 da SBDI-1 do TST,
mantém-se o despacho agravado que afastou a alegação de negativa
de prestação jurisdicional.

2. HORAS EXTRAS, CONSECTÁRIOS E ADICIONAL
NOTURNO. Restando demonstrado, pelos termos do acórdão re-
corrido, que a recorrente exercia funções que a enquadravam na
exceção prevista no artigo 62, II, da CLT, não há que se falar em
horas extras. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-308/2004-014-13-40.3 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON DE FREITAS PIRES

A D VO G A D O : DR. RÊMULO RICARDO DE AZEVÊDO PARANHOS

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBANK S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA AMARAL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Decidindo o eg. Regional,
soberano na análise das provas, pela inexistência da relação em-
pregatícia nos moldes dos artigos 2º e 3º da CLT, com a presença dos
requisitos da pessoalidade, onerosidade, não eventualidade e subor-
dinação hierárquica, defesa, em sede de recurso de revista, a alteração
do quadro decisório, por força do disposto na Súmula n° 126 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-313/2005-049-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULA VEIGA R. DO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FRANCISCO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. WALESKA DE MELO D'ALESSIO

A G R AVA D O ( S ) : MEGA SEGURANÇA DE BARBACENA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FORMAÇÃO DEFICIENTE. Não

merece reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada que
nega seguimento ao agravo de instrumento, quando não trasladado o
próprio recurso de revista, em desatenção aos termos do item III da
IN de nº 16/99 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-320/2004-101-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : LUCRÉCIO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DOMICIANO ROBERTO PIMENTA ANDRADE
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E
344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por outra face, tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na
Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : ED-AIRR-321/1997-322-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : FERNANDES COUTINHO FRIGORÍFICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

EMBARGADO(A) : ALBERTO AGOSTINHO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARINÊS TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, determinar a
autuação do presente processo como embargos declaratórios, a seguir,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los par-
cialmente, apenas para prestar os esclarecimentos da fundamenta-
ção.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. Acolhidos parcial-
mente para prestar os esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : AIRR-327/2002-030-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE EXPRESSO IGUATEMI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. A São Paulo Transportes S.A.,
empresa gestora da política de transportes do Município de São Pau-
lo, embora possa conceder a empresas particulares a exploração do
serviço, mediante licitação, ainda assim não responde pelas obri-
gações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mesmo
porque não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do que
resulta inaplicável a regra da Súmula de nº 331, VI, do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-340/2003-013-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NINFA EIMAR LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ THADEU FRANCO BAHIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. Não se conhece, por
irregularidade formal, de agravo de instrumento que apenas repete os
fundamentos do recurso de revista com seguimento negado, sem
impugnar propriamente os do despacho denegatório. Precedentes tur-
mários. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-349/2005-103-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE CATÓLICA DE PELOTAS

A D VO G A D A : DRA. IZAURA VIRGÍNIA GUIMARÃES OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR BREM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PATRICIA REICHOW OTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - PAGAMENTO
PARCIAL NO PRAZO LEGAL - RITO SUMARÍSSIMO

A quitação incompleta dos valores pecuniários por ocasião
da rescisão contratual não isenta o empregador do pagamento da
multa prevista no § 8º do art. 477 da CLT, pois importa em mora
salarial. Correta a decisão recorrida que impôs a condenação, não se
divisando violação direta ao artigo 5º, incisos XXXIX e LIV, da
Constituição.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-351/2003-002-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : WALDEVINO NEVES SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. NILMA REGINA SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apontado, mas
havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos embargos
declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de assegurar
às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos de De-
claração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-351/2005-081-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE

A D VO G A D O : DR. EURÊNIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : APOLINÁRIO MORINIGO CEZÁRIO

A D VO G A D O : DR. URIAS RODRIGUES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não vindo aos autos a certidão de publicação do
acórdão regional e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido pressuposto de admissibi-
lidade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-355/2001-007-08-41.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DECISÃO MONO-
CRÁTICA - NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO
- AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO DE VALORES. Quando a de-
cisão se mostra bem lançada, com estrita observância das disposições
do art. 93, IX, da Constituição Federal, não se cogita de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-364/2000-049-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEM NEUDA OLIVEIRA DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO QUEIROZ SILVEIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Inexiste
contrariedade às Súmulas de nºs 51 e 288 do TST, pois o Regional
aplicou a norma regulamentar vigente à época da admissão e es-
clareceu que o novo PCC expressamente excluiu os aposentados.
Logo, não há notícia de norma regulamentar ulterior mais favorável
(hipótese da Súmula de nº 288/TST). Por outro lado, jurisprudência
inapta (Súmula de nº 337/TST) não viabiliza recurso de revista. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-368/2004-442-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ALCINO JUSTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : TRATTORIA PALAZZO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Devidamente examinada a matéria suscitada em sede de agravo de
petição, resultam ilesos os artigos 93, IX, da Constituição Federal,
458 do CPC e 832 da CLT. 2. CERCEAMENTO DE DEFESA.
INOCORRÊNCIA. INDEFERIMENTO DE PROVA CONSIDERA-
DA DESNECESSÁRIA ANTE AOS ELEMENTOS JÁ EXISTEN-
TES NOS AUTOS. Controvérsia relacionada com o indeferimento de
prova considerada desnecessária em face do quadro já definido nos
autos, revela-se de cunho claramente infraconstitucional, escapando,
pois, aos limites do recurso de revista, eis que limitado à hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-371/2002-311-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula
363/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-374/2002-058-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CUTRALE JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILVALDO SILVA

A D VO G A D O : DR. SIDNEI CAVALINI JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. Para reapreciação do acórdão
recorrido seria necessário o revolvimento, parcial ou total, de fatos e
provas, o que contraria frontalmente o entendimento jurisprudencial
consubstanciado na Súmula 126 desta Corte. Pelo prisma da di-
vergência jurisprudencial, o recurso de revista não alcança conhe-
cimento porque esta se caracteriza pela diversidade de interpretação a
respeito de uma mesma norma legal e, no caso, a decisão impugnada
está baseada na prova produzida nos autos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-380/2001-007-16-00.9 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IGARAPÉ DO MEIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON MENDES LIMEIRA

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE DE ANDRADE RAPOSO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula
363/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-380/2003-023-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO DE ASSIS FARIA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. O Regional reconheceu a
existência dos pressupostos da relação de emprego, pelo que não
emerge possível violação aos arts.3º da CLT, 818 da CLT e 333, I do
CPC. Incidência da Súmula 126/TST. RESTITUIÇÃO DOS HO-
NORÁRIOS CONTÁBEIS - DESPESAS COM MANUTENÇÃO E
ENCERRAMENTO DA EMPRESA DO RECLAMANTE. A matéria
reveste-se de índole fática, gravitando nessa órbita cujo reexame
esgotou-se na instância ordinária, incidindo a Súmula 126/TST.

VALE-TRANSPORTE Não se vislumbra possível violação
ao parágrafo único do art.4º da Lei 7418/85, alterada pela Lei
7619/87, que impõe ao empregador a participação nos gastos de
deslocamento do trabalhador, com o desconto do que exceder a 6% de
seu salário básico. ATUALIZAÇÃO DO FGTS. Decisão regional
proferida nos moldes da OJ 302/SDI-I/TST não comporta recurso de
revista, a teor do art. 896, §4º da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-383/2003-015-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL AVENIDA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. ALTERAÇÃO DO RITO PRO-
CESSUAL. CABIMENTO. Não evidenciada a violação constitucio-
nal indicada ou contrariedade à súmula desta Corte indicada, im-
possível o processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-393/2000-066-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JARDIM ZOOLÓGICO DA CIDADE DO
RIO DE JANEIRO - RIO ZOO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS HENRIQUE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. CELSO BRAGA GONÇALVES ROMA

A G R AVA D O ( S ) : FUSÃO CONSERVADORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Ausente ou ilegível o traslado da certidão de pu-
blicação do acórdão regional e inexistindo nos autos outros elementos
que atestem a tempestividade da revista, resulta comprometido pres-
suposto de admissibilidade (OJSBDI1 de nº 18, transitória). Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-394/1998-019-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COLOR VISÃO DO BRASIL INDÚSTRIA ACRÍLICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JEAN LOUIS DE CAMARGO SILVA E TEODO-
RO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE BOSSONI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOMES DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.O advo-
gado que subscreveu o recurso de revista não é detentor de mandato
tácito e os poderes que lhe foram substabelecidos ainda não haviam
sido outorgados ao substabelecente. Incidência da Súmula 395, IV,
desta Corte, segundo a qual, "configura-se a irregularidade de re-
presentação se o substabelecimento é anterior à outorga passada ao
substabelecente (ex-OJ nº 330 - DJ 09.12.2003)". Agravo despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-396/2004-087-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LAURO ANTÔNIO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CILENE BRITO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DIFERENÇAS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSI-
VA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. INCONSTITU-
CIONALIDADE DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 e 344 DA SBDI-1. Pontua o
parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Por outra face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

<!ID679710-3>

PROCESSO : AIRR-398/2001-221-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE TEREZINHA VIANNA VAZ

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. EDEVALDO DAITX DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO. A pretensão
ao pagamento de reverberações sobre o FGTS evoca a compreensão
da Súmula 362 desta Corte, desafiando prazo trintenário, até o limite
dos dois anos que sucedem à dissolução contratual. Estando a decisão
regional adequada a esse parâmetro, não há como se conhecer do
recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-398/2003-006-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ANA RÚBIA SOUSA CALDAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. 1- VÍNCULO DE
EMPREGO COM A FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO. Descabe
a alegação de contrariedade à Sumula 331, I, desta Corte, já que o
Regional concluiu pela formação do vínculo empregatício com o
ISAE, respondendo a Fundação tão-somente, de forma subsidiária,
pelos direitos trabalhistas na forma da Súmula 331, IV do TST.
Desconstituir tais fundamentos exigiria o revolvimento de elementos
fáticos probatórios dos autos, procedimento que não se coaduna com
a natureza extraordinária da revista, nos termos da Súmula 126/TST.
Revela-se inócua, por outro lado, a alegação de divergência juris-
prudencial, uma vez que nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo somente será admitido recurso de revista por contrariedade
à Súmula do TST e violação direta à Constituição Federal, a teor do
§ 6º do art. 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-412/2002-010-06-41.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PROLANE - PRODUTOS LÁCTEOS DO NORDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. CIRO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FÉLIX BISPO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACÓRDÃO
REGIONAL INCOMPLETO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CO-
NHECIMENTO. O acórdão regional é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de
forma incompleta, resta desatendida a exigência legal (art. 897, § 5º,
da CLT) e comprometido o pressuposto de admissibilidade. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-422/1997-261-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO DEVECCHI

A D VO G A D O : DR. ARIVALDO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. COISA JULGADA. DI-
FERENÇAS SALARIAIS. LIMITES. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Ao reverso do que afirma o recorrente, não há ofensa à coisa
julgada, pois constata-se que a sentença de liquidação corresponde ao
que foi decidido, eis que procedente o pedido formulado e devi-
damente observados os limites traçados na exordial. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-425/1997-014-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FERREIRA PORTO

A D VO G A D O : DR. EDSON FRANCISCO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPINEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. APELO DES-
FUNDAMENTADO. Não prospera recurso de revista, interposto em
fase de execução (CLT, art. 896, § 2º), quando não indicada violação
constitucional. Inteligência da Súmula 266/TST. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-425/2003-026-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA CURIONI DO CARMO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO NIZER

A D VO G A D O : DR. VALDIR GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. FGTS. MULTA DE 40%. PRES-
CRIÇÃO. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-
1/TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. 2.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO GENÉRICA. Ao
manter a sentença, o Eg. Regional esclareceu que foram satisfeitos os
requisitos delineados na Lei nº 5.584/70. Contudo, o manejo de vio-
lação genérica de lei não impulsiona recurso de revista. Esta é a
inteligência da Súmula 221, I, do TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-431/2004-065-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE PERDÕES

A D VO G A D A : DRA. CARLA MÁRCIA BOTELHO RUAS

EMBARGADO(A) : WAGNER JOSÉ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIAO DONIZETE DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO MONTANHENSE DE ESPORTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : A-AIRR-436/2003-253-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO - FAC-SÍMILE - APRESENTAÇÃO

DOS ORIGINAIS FORA DO PRAZO - INTEMPESTIVIDADE
1. Hipótese em que o original do Agravo foi apresentado no

sexto dia após o início da fluência do prazo a que alude o art. 2º da
Lei 9.800/99, intempestivamente, portanto.

2. "Não se tratando a juntada dos originais de ato que de-
penda de notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem
ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do
CPC quanto ao 'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo
ou feriado" (Súmula nº 387, item III, do TST).

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-456/2004-069-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HÉLIO CORREA

A D VO G A D A : DRA. DENIZIE REGINA CORRÊA RODRIGUES TU-
C U N D U VA 

A G R AVA D O ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INCOMPLETO. PEÇA OBRIGATÓRIA. NÃO CONHE-
CIMENTO. O recurso de revista é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento. Vindo aos autos de forma
incompleta, resta desatendida a exigência legal (art. 897, § 5º, da
CLT) e comprometido o pressuposto de admissibilidade. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-457/2003-201-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IPIRÁ

A D VO G A D O : DR. ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : INALDA ARAGÃO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não trasladadas quaisquer peças para a formação do
instrumento, defeso o conhecimento do apelo, máxime considerando
que, à época do respectivo protocolo, já desautorizado o proces-
samento nos autos principais por força do ATO.GDGCJ.GP nº
162/2003. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-460/2003-191-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NARCISO BOTAN RECLA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A teor
do art. 896, § 6º, da CLT, "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Deixando
de reunir estas feições, o recurso de revista repelirá conhecimento.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-461/2002-020-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LIBBS FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALEXANDRE PANOSSO

A G R AVA D O ( S ) : CLAIR FRANCISCO KUIAWINSKI

A D VO G A D A : DRA. LADY DA SILVA CALVETE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VEÍCULO. CONTRATO DE COMPRA E VENDA COM
RESERVA DE DOMÍNIO. NORMA COLETIVA. Não se evidencia
violação dos artigos 521 e 524 do Código Civil de 2002, pois não se
trata de apreciação apenas do teor das referidas normas, mas do
conteúdo da norma coletiva instituidora do direito do autor de per-
ceber o pagamento de diferenças de quilômetro rodado, o ressar-
cimento de seguro de veículo e a indenização por depreciação do
veículo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-462/2002-010-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO (HOSPITAL DA POLÍ-
CIA MILITAR DE PERNAMBUCO)

PROCURADOR : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALVES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REALIZA TERCEIRIZAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-472/2001-056-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA BIZIGATTO

A G R AVA D O ( S ) : COSME TEOTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GARANTIA DE EMPREGO. NORMA COLETIVA.
DOENÇA PROFISSIONAL. A pretensão de inaplicabilidade da
Cláusula 28 da Convenção Coletiva, diante dos argumentos dedu-
zidos, reveste-se de índole fática, não comportando reexame em ins-
tância extraordinária. Incidência da Súmula 126/TST. Nego provi-
mento.

PROCESSO : ED-AIRR-474/2002-008-17-40.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : ANGELA MARIA DE CASTRO MUNIZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. A questão da inépcia da inicial foi ob-
jetivamente enfrentada sob todos os aspectos ventilados no recurso de
revista, sendo que a decisão embargada ratificou os fundamentos da
decisão regional. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-476/2003-045-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MÁRIO SÉRGIO CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FONSECA DA SILVA ROCHA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRONU HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURI-
DADE E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. Inexistentes
os vícios apontados, impõe-se negar provimento aos declaratórios.
Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-481/2001-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SCANIA LATIN AMÉRICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AILTON SIMÕES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RENATO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ADESÃO À PDV. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EFEITOS. Dispõe a OJSBDI1 de nº 270: "A transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo". Observada tal
orientação pelo eg. Regional, o recurso de revista não merece pro-
cessamento, ante os termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. HORAS
EXTRAS. Reconhecendo o Regional, com esteio na prova docu-
mental, o direito às horas extras, mormente porque o reclamante,
embora laborando em turno ininterrupto de revezamento, possuía jor-
nada de 8 (oito) horas diárias, sem a devida compensação, defesa em
sede de recurso de revista a alteração do quadro decisório ante a
impossibilidade do reexame dos fatos e provas (inteligência da Sú-
mula de nº 126 do TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-484/2005-018-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUÍZA LAGE DE OLIVEIRA MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO FOLETTO

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OLIVEIRA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESERTO. 1. O art. 790, § 3º, da CLT, que positiva
requisitos para concessão do benefício da justiça gratuita, exclui pes-
soas jurídicas ao referir "salário" e "sustento próprio ou de sua fa-
mília". Precedentes turmários. 2. De toda forma, o caput do dis-
positivo legal alude especificamente ao pagamento de custas, sem
referir ao depósito recursal, voltado à garantia da execução. Tal par-
cela, aliás, apresenta-se excluída do rol contido no art. 3º da Lei de nº
1.060/50, que enumera as isenções processuais. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-485/2000-026-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : HÉLIO SEREPHIM FLORES LOVATTO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANELISE TABAJARA MOURA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão da
deficiência de formação do agravo de instrumento, por ausência das
certidões de publicação dos acórdãos regional, não havendo, portanto,
que se falar em omissão. Logo, a insatisfação não se encarta nas
hipóteses insculpidas no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A
da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : A-AIRR-490/2002-004-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO FERREIRA PESSOA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO QUINTÃO VELLOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. PROCURAÇÃO ORIGINÁRIA INCOMPLETA. Não
merece reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada,
que nega seguimento ao agravo de instrumento por irregularidade de
representação, eis que a procuração originária não foi colacionada na
sua inteireza. Anoto, que o fato da procuração ter sido passada em
cartório não desobriga a parte do seu traslado completo. Agravo a que
se conhece e a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-494/2002-008-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : IODETE BARROS MARQUES

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. PROTESTO INTERRUPTIVO. A re-
vista não se credencia ao conhecimento por divergência jurispru-
dencial, na medida em que o aresto colacionado à fl. 110 não cogita
de causa interruptiva da prescrição, nos moldes em que restou con-
signado no acórdão recorrido. Incidência da Súmula 296/TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-497/2002-024-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ACARAÚ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ FARIAS MONTE

A G R AVA D O ( S ) : SOCORRO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula 363.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-501/1992-028-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LUZINIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DE-
R I VA D O S 

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE VIANA MADENA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMELA LOBOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. 1. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA. Não ofende o
artigo 5º, II, XXXIV, XXXV, XXXVI, LIV, LV, da Constituição
Federal, decisão regional que entendeu prescrita a pretensão exe-
cutiva, considerando que a exeqüente, não movimentou o processo
por mais de 6 (seis) anos. 2. RECOLHIMENTO FISCAL E PRE-
VIDENCIÁRIO. Insurgência contra decisão regional que, com base
no artigo 6º do CPC, afasta a pretensão da exeqüente de intimação da
Receita Federal e do INSS, não possibilita seguimento à revista, por
envolver interpretação de norma infraconstitucional e a alegada vio-
lação à Carta Magna somente poderia ocorrer de forma obliqua.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-505/2000-010-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : JORACY PACHECO PITHAN

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS - No acórdão re-
corrido encontra-se registrado que foi juntada a declaração de pobreza
firmada por procurador. Incidência do entendimento contido na Sú-
mula 219/TST e OJ 304 da SDI-1/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-505/2002-025-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEJANDRO EUGÊNIO MENARES

A D VO G A D O : DR. SILVANA TERRA CHEDID

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. SÚMULA DE Nº 331 DO TST. Se a premissa fática delineada
pelo eg. Regional indica ser a segunda reclamada empresa tomadora
dos serviços, a discussão encontra-se circunscrita à análise da prova,
já que, para se dar guarida à alegação recursal de que a agravante
seria dona de obra -- e assim afastar a aplicação da Súmula de nº 331
do TST -- haveria necessidade de revolver o conjunto fático-pro-
batório, o que não se mostra viável em sede recursal extraordinária
(Súmula de nº 126 do TST). 3. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. SÚMULA DE Nº 126/TST E OJSBDI1 Nº 324. Deferido o
direito ao adicional de periculosidade, tendo como suporte o fato de
a atividade obreira estar enquadrada no inciso I do art. 2º do Decreto
no 93.412/86, por permanecer habitualmente em área de risco, e
executando ordens em situação de exposição contínua, ou seja, junto
aos sistemas elétricos de potência, defeso em sede de recurso de
revista alteração do quadro decisório, pela impossibilidade do re-
exame dos fatos e provas (Súmula de no 126 do TST). Ademais, o v.
acórdão do eg. Regional se mostra em harmonia com a OJSBDI1 de
no 324 ("É assegurado o adicional de periculosidade apenas aos
empregados que trabalham em sistema elétrico de potência em con-
dições de risco, ou que o façam com equipamentos e instalações
elétricas similares, que ofereçam risco equivalente, ainda que em
unidade consumidora de energia elétrica"). Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-505/2003-021-24-40.0 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CLAUDIONOR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interpostos à
deriva das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos
de declaração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-508/2002-045-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ELAINE FONSECA PONTES

A G R AVA D O ( S ) : RASCAL VILLA LOBOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. CONTRIBUIÇÕES
ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. Sem o devido preques-
tionamento da matéria, impossível o processamento do recurso de
revista, nos termos da Súmula 297/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-509/2002-106-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : VLÁDIA GUIMARÃES CATTABRIGA

A D VO G A D A : DRA. NILMA REGINA SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1 - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O Regio-
nal não se furtou à prestação jurisdicional, mas apenas não imprimiu
a interpretação da cláusula da convenção coletiva com a rigidez
pretendida pelo recorrente, porquanto esta flexibiliza as parcelas que
podem compor a base de cálculo das horas extras quanto dispõe
"somatório de todas as verbas salariais fixas, entre outras...". Tam-
pouco houve cerceamento de defesa, uma vez que foram garantidos
os meios para recorrer da indigitada decisão.

2 - HORAS EXTRAS. BASE DE CÁLCULO. ÔNUS DA
PROVA. A base de cálculo das horas extras refere-se à interpretação
de norma coletiva da categoria, pelo que a decisão apenas se via-
bilizaria por divergência jurisprudencial, a teor do art. 896, "b" da
CLT. Tampouco houve a indigitada alteração do ônus da prova, posto
que restou consignado no acórdão que as testemunhas comprovaram
o labor em regime extraordinário.

3 - FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. A matéria não
comporta controvérsia após a edição da OJ n° 302 da SDI-1 do TST
no sentido de que os créditos do FGTS, decorrentes de condenação
judicial, seriam corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis aos dé-
bitos trabalhistas. Incidência da OJ 336 da SDI-1 do TST.

4 - HORAS EXTRAS INCIDÊNCIA SOBRE O REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO E A INCIDÊNCIA DESTES,
ACRESCIDOS DA JORNADA SUPLEMENTAR DEFERIDA
SOBRE FÉRIAS MAIS 1/3, 13° SALÁRIOS E FGTS MAIS
MULTA DE 40%. Esta Corte perfilha o entendimento de que o art.
5°, II da CF não é passível de violação de forma direta e literal por
encerrar preceito de conteúdo genérico. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-521/2002-026-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : GENDAI PAULISTA LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CERCEAMENTO DO DI-
REITO DE DEFESA. Não caracterizada a violação constitucional
indicada e sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da
CLT), não prospera o recurso de revista. 3. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA DO SINDICATO. Não caracterizadas as violações constitu-
cional e legais indicadas e sendo necessário o revolvimento de fatos
e provas (Súmula 126/TST), impossível o processamento da revista.
4. CONTRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Sem o devido preques-
tionamento da matéria, impossível o processamento do recurso de
revista, nos termos da Súmula 297/TST. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-522/2004-023-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : KEPLER WEBER INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE PAULA BERCHT

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MEDEIROS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE RECURSAL DO RECORRENTE.
Constatada a ilegitimidade do recorrente (artigo 499 do CPC), e,
como conseqüência lógica, o interesse processual, impõe-se ratificar a
negativa de admissibilidade procedida na esfera regional. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-523/2004-010-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON LUIS DA CRUZ LEITE

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGO-
TO DE RIO CLARO - D.A.A.E.

A D VO G A D O : DR. DANIEL MAGALHÃES NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. SALÁRIO MÍNIMO. A base de cálculo do adicional de
insalubridade é o salário mínimo, nos termos do artigo 192 da CLT,
não se falando em ofensa ao artigo 7º, IV, da Constituição de 1988.
Assim, foi superada a celeuma no Tribunal Superior do Trabalho e no
Supremo Tribunal Federal, que gerou inclusive incidente de uni-
formização de jurisprudência, mas que se decidiu neste mesmo sen-
tido, mantendo a tese esposada na Orientação Jurisprudencial nº 2 da
SBDI1 desta Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : AIRR-524/2005-011-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARTÓRIO DE PROTESTO DE LETRAS VALE VEI-
GA - 1° OFICIO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO V. MOREIRA DE CASTRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CARNEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO ARTIGO 161 DO CPC. Os arestos cola-
cionados são inservíveis, já que não encontram amparo no artigo 896,
alínea a, da CLT.

HORAS EXTRAS. A decisão do Regional não merece re-
forma, porquanto de acordo com a atual, iterativa e notória juris-
prudência desta Corte Superior, consubstanciada no item II da Súmula
nº 338 do TST. Incidência das Súmulas nºs 126 e 333 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-527/2001-383-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LERIN REGIS GAUCH

A D VO G A D O : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. FATO GERADOR. ACORDO HOMOLOGADO APÓS O
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA. 1. A
teor do art. 764 e § 3°, da CLT, "os dissídios individuais ou coletivos
submetidos à apreciação da Justiça do trabalho serão sempre sujeitos
à conciliação", sendo "lícito às partes celebrar acordo que ponha
termo ao processo, ainda mesmo depois de encerrado o juízo con-
ciliatório". Não há preclusão para a iniciativa dos litigantes, bem
vinda em fase de conhecimento ou em fase de execução. 2. O art. 43,
parágrafo único, da Lei n° 8.620/93, prevê a incidência de con-
tribuições previdenciárias sobre os valores ajustados em acordos ho-
mologados pela Justiça do Trabalho. 3. Por expressa dicção da Lei de
regência da matéria, resta claro que não será na sentença (ou no
acórdão) com trânsito em julgado que se localizará o fato gerador das
contribuições previdenciárias, mas, havendo posterior acordo, no pa-
gamento da quantia avençada. Compreensão contrária levaria ao ab-
surdo de se dar ao acessório precedência sobre o principal. 4. O
atendimento da recomendação inscrita no art. 832, § 3°, da CLT
soterra a insurreição autárquica. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-529/2003-012-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

PROCURADOR : DR. MILTON SÉRGIO BISSOLI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARA DE CÁSSIA APARECIDA CANUTO

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-536/2002-069-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE RESTAURANTES LTDA.
- ME

A D VO G A D A : DRA. RENATA SIMONETTI ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119
da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-539/2001-072-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PIZZERIA E TRATTORIA VIA VENEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119
da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-541/2003-191-17-40.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA ZAMPROGNO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO IN-

CIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 18-TRANSITÓRIA. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de traslado. O
mandado de intimação ou a certidão de publicação de acórdão re-
gional é peça imprescindível para aferir-se a tempestividade recursal,
máxime quando não existem nos autos outros elementos supridores de
tal exigência. Agravo a que se conhece e a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-545/2004-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS CHAVES ARÊAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL

O Reclamante, ao opor Embargos de Declaração, não ten-
cionava sanar contradição no julgado, mas, sim, obter a reforma da
decisão na parte em que lhe fora desfavorável. Tal pretensão, porém,
não se coaduna com os estreitos limites do art. 535 do CPC, motivo
pelo qual os Embargos foram rejeitados. Desse modo, não há falar em
negativa de prestação jurisdicional.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO
NO CÁLCULO DAS HORAS DE SOBREAVISO

Esta Eg. Corte já pacificou o entendimento de que o adi-
cional de periculosidade não integra as horas de sobreaviso, pois,
durante essas horas, o empregado não se encontra em condições de
risco (Súmula nº 132, item II).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-545/2004-008-08-41.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. LUCYANA PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CHAVES ARÊAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
ORDINÁRIO - DESERÇÃO - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
T U I TA

1. O art. 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70 assegura a assistência
judiciária ao trabalhador cuja situação econômica não lhe permita
demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da família.

2. Na espécie, o Autor requereu, na inicial, a assistência
judiciária gratuita, firmando declaração de pobreza, que não restou
desconstituída pela parte contrária. Deferido o benefício pelo juízo de
origem, está o Reclamante dispensado do pagamento das custas pro-
cessuais, não havendo falar em deserção do Recurso Ordinário por ele
interposto.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A contrariedade das razões de decidir às pretensões da parte
não configura abstenção da atividade julgadora.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁ-
RIO - PRESCRIÇÃO - SÚMULA Nº 294 DO TST

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 294 desta
Corte. Não há falar em prescrição total da pretensão às diferenças de
adicional de periculosidade, tendo em vista tratar-se de parcela as-
segurada por lei.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO

O acórdão recorrido está de acordo com as Súmulas nos 191
e 203 do TST.

INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE SOBRE HORAS EXTRAS

O apelo está desfundamentado, à luz do artigo 896 da
C LT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-555/2003-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ALBOCCINO BARBOSA CATALA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE PINTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO HORTA DE LIMA AIELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DO REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORME
DO TST. SÚMULA 361 DO TST. Não prospera recurso de revista,
quando a decisão regional está moldada à jurisprudência uniforme do
TST (CLT, art. 896, § 4°; Súmula 333/TST) e, ainda, quando ne-
cessário o revolvimento de fatos e provas (Súmula 126/TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-558/2004-066-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERANEXO - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
EM INFORMÁTICA E INFRA-ESTRUTURA EMPRE-
SARIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

A G R AVA D O ( S ) : MARTA FERREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SANFINS

A G R AVA D O ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. EDMÁRCIA DE SOUZA CAROBA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de ins-
trumento procuratório a legitimar a atuação dos subscritores do agra-
vo de instrumento, impõe-se o não conhecimento do apelo. Relembre-
se, ainda, a impossibilidade de regularização no atual estágio pro-
cessual (Súmula nº 383, II, do TST. Agravo de Instrumento não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-559/2004-003-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FABIANA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : QUANTTA INFORMÁTICA E CONSULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NOTIFICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA. NULIDADE. PRECLUSÃO. Os artigos 458 e
459 do CPC e 794 da CLT não tratam propriamente da questão da
preclusão, não se podendo falar que tenham sido ofendidos pela
decisão na qual se concluiu que a nulidade processual não foi argüida
no momento oportuno. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-566/1994-028-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PEREIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTINA DE OLIVEIRA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. WILSON REIMER

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESCONTOS FISCAIS. Ausente mani-
festação de inconformismo em relação ao reconhecimento da pre-
clusão no que se refere aos descontos previdenciários. Incidência
também do óbice previsto na Súmula 266/TST para conhecimento da
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-575/2000-024-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ORFILA DA LUZ

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO JOSÉ BOGONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
NOTURNO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "Cumprida integralmente
a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também o
adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
CLT." Inteligência da Súmula 60, II, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-578/2002-060-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : O. J. VOLPATO S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LISA HELENA ARCARO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE DA CUNHA MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ORLANDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEGITIMI-
DADE PASSIVA AD CAUSAM

A legitimidade para figurar no pólo passivo da relação pro-
cessual é aferida em estado de asserção, ou seja, mediante a ve-
rificação do que é afirmado na inicial. Assim, considerando que, na
peça inaugural, o Autor sustenta ser a Reclamada devedora dos cré-
ditos trabalhistas que pleiteia, não há dúvida quanto à legitimidade
desta para figurar no pólo passivo da demanda.

PRESCRIÇÃO BIENAL - PRIMEIRO VÍNCULO
A ação foi ajuizada dentro do biênio.
PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL - FÉRIAS - GRATIFI-

CAÇÃO NATALINA
1. Nos termos do artigo 149 da CLT, a prescrição relativa ao

pagamento de férias somente começa a fluir com o término do pe-
ríodo concessivo.

2. À luz do artigo 1º da Lei nº 4.749/65, a gratificação
natalina deve ser integralmente paga até 20 de dezembro de cada ano.
Assim, considerando que a prescrição qüinqüenal não alcançou o mês
de dezembro de 1997, a referida parcela é devida na totalidade.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO
O acórdão regional deixou clara a presença de todos os

elementos caracterizadores, inclusive destacando, no tocante à ha-
bitualidade, que esta foi demonstrada pela prova oral. Entendimento
contrário demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é
vedado em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

LIMITES DA LIDE - CÁLCULO DA REMUNERAÇÃO
- CRITÉRIOS - INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO AUXÍ-
LIO-DOENÇA

1. A fórmula utilizada para calcular a remuneração do Re-
clamante não ultrapassa a pretensão deduzida na exordial.

2. A pretensão relativa à indenização substitutiva do auxílio-
doença foi expressamente formulada na inicial, razão pela qual não se
divisa julgamento extra petita no tocante a este ponto.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
Cotejando-se o caput do artigo 477 da CLT com o teor do

acórdão recorrido, verifica-se que o Tribunal de origem, quando im-
pôs multa pelo pagamento atrasado de verbas rescisórias, não violou
o dispositivo invocado.

INCIDÊNCIA DO TERÇO CONSTITUCIONAL SO-
BRE A DOBRA DE FÉRIAS

Aplica-se a Súmula nº 328/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-580/2001-003-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL FACTORING FOMENTO COMERCIAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : RÔMULO DE PAIVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDNALDO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. PREPOSTO. DESCONHECIMENTO
DOS FATOS. CONFISSÃO. O prequestionamento constitui pressu-
posto específico inarredável à viabilização do enfrentamento do mé-
rito de recurso de revista, considerando a sua natureza extraordinária.
Dessa forma, diz-se prequestionada a matéria quando na decisão
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito do tema,
cabendo à parte opor os embargos declaratórios, objetivando o pro-
nunciamento sobre o tema, e mediante o insucesso destes cabe-lhe
ainda argüir preliminarmente em sede de recurso de revista a nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional, apontando ex-
pressamente os pontos que entendeu omissos, sob pena de preclusão.
Não tendo havido manifestação acerca do disposto no artigo 5º, LIV
e LV, da Constituição Federal, incide o óbice Súmula de nº 297, I, do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-585/2001-088-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM LÚCIA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. RENÊ MAGALHÃES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. 1 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
recorrente carece de interesse em recorrer já que o Regional re-
conheceu que esta Justiça Especializada é competente para apreciar
pedido de indenização por danos morais.

2 - PROVA PERICIAL - CERCEAMENTO DE DEFE-
SA. O Regional rejeitou a prefacial após concluir que o laudo pro-
duzido pelo "expert", bem como os demais elementos constantes dos
autos, foram suficientes para que se convencesse quanto à inexis-
tência de nexo causal entre o trabalho desenvolvido pela autora e a
doença por ela adquirida.

3. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O
acórdão que julgou os embargos declaratórios ratificou os funda-
mentos do julgado embargado, observando os parâmetros estabele-
cidos nos arts. 832 da CLT e 93, inciso IX, da Carta Magna.

A matéria relativa a doença ocupacional, declinada no re-
curso ordinário, foi minuciosamente dissecada no julgado embar-
gado.

4 - INTERVALO INTRAJORNADA. Conforme assentou o
acórdão que apreciou o recurso ordinário, a matéria é inovatória,
tendo surgido com as razões daquele Apelo, ou seja, o fundamento
adotado tem natureza eminentemente processual. Nesse contexto, não
há que se falar em afronta aos arts. 7º, incisos XIII e XXVI, da atual
Carta Política, e 71, parágrafo 3º, da CLT.

5 - HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. O pedido
de horas extras combase em minutos residuais foi indeferido pelo fato
de a reclamada ter compensado o tempo excedente com folgas ajus-
tadas em Acordo Coletivo da Categoria. Não se vislumbra contra-
riedade à Sumula 366 (ex-Orientações Jurisprudenciais nºs. 23 e 326
da SBDI-1).

6) HORAS IN ITINERE. O Regional, ao considerar válidos
os acordos firmados pelas partes, no que tange às horas de transporte,
atribuindo força jurídica à negociação coletiva, nada mais fez que
prestigiar o inciso XXVI, do art. 7º da Constituição Federal.

7 - DIVISOR SALARIAL. Não há se falar em afronta ao
art. 7º, incisos XIII e XIV, já que o Regional considerou que os
instrumentos coletivos têm eficácia garantida pela Constituição. Os
modelos acostados para o dissenso não guardam a especificidade
exigida na Súmula 296/TST já que não cogitam da existência de
instrumento coletivo normatizando a matéria.

8 - JORNADA ESPECIAL - DIGITAÇÃO. O Regional
considerou que o fato de o Perito Oficial não ter comparecido ao
local de trabalho da recorrente não configura cerceio de defesa, já que
a realização de perícia quando a reclamante lá não mais trabalhava
não traria elementos que pudessem alterar a decisão a quo. Incidência
das Súmulas 221 e 126/TST.

9 - INDENIZAÇÃO POR DANO FÍSICO E MORAL. O
modelo colacionado para dissenso mostra-se inespecífico já que dis-
cute o valor probatório do laudo pericial, ratificado por perito in-
dicado pelo INSS, questão que não teve pronunciamento no acórdão
impugnado. Incidência da Súmula 296/TST.

10 - HONORÁRIOS PERICIAIS. FGTS DAS PARCELAS
PLEITEADAS. O Regional não emitiu tese a respeito dessas ma-
térias, restando preclusa a sua alegação nesta oportunidade, a teor da
Súmula 297/TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-589/2002-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO MARTINS ALCAZAR

A D VO G A D O : DR. CAMILO RAMALHO CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CREDICARD - ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S.A.

A D VO G A D O : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. PROCURAÇÃO DO
AGRAVADO. Com o intuito de possibilitar o julgamento do recurso
denegado nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo, foi
editada a Lei nº 9.756, de 17/12/98, que aumentou consideravelmente
o número de peças indispensáveis à formação do instrumento. Logo,
não se conhece do agravo de instrumento se a parte não providencia
o traslado das peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo 897 da
Consolidação das Leis do Trabalho, na espécie, a procuração ou-
torgando poderes ao advogado da agravada. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-605/1998-027-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO SOUZA ALFONSIN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1- DIFEREN-
ÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA REPERCUSSÃO FINAN-
CEIRA DA IMPLANTAÇÃO DO QUADRO DE PESSOAL. A ma-
téria controvertida não guarda pertinência com a disposição inscrita
nos arts. 8º, II da CF e 872, parágrafo único da CLT. Quanto ao art.
515, § 1º e 2 do CPC, trata-se de interpretação razoável procedida
pelo regional, na forma da Súmula 221 desta Corte. O Regional
consignou que houve omissão na apreciação do pedido sucessivo,
quando o pedido principal foi julgado improcedente, e não foram
opostos embargos declaratórios para suprir a lacuna, não cabendo
apreciar em recurso ordinário matéria não apreciada na Sentença.

2- DIFERENÇAS DECORRENTES DO PAGAMENTO
DE SALÁRIOS E REAJUSTES CONCEDIDOS FORA DE ÉPO-
CA. Não há que se falar em afronta aos dispositivos legais e cons-
titucionais apontados no recurso, já que o regional, com respaldo na
prova técnica, especificamente no laudo pericial, observou que não
há, nas complementações periciais, quaisquer diferenças salariais
apontadas. Incidência das Súmulas 221 e 126/TST.

3-HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. O
recurso não se viabiliza por dissenso, eis que os arestos se revelam
inespecíficos, já que não guardam identidade fática com os fun-
damentos do acórdão hostilizado. (Súmula 296/TST). Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-605/2002-023-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RUY RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1- HORAS EXTRAS.BASE DE CÁLCULO. GRATIFI-
CAÇÃO PARA DIRIGIR VEÍCULOS. ABONO. ANUÊNIOS. O
acórdão recorrido harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Súmula nº 264/TST.

2- MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA. A decisão está em consonância com Súmula 366 do TST.
Inócuos os arestos transcritos para confronto de teses em face da
Súmula 333 desta Corte.

3-DIVISOR 200. O entendimento do Regional, em reco-
nhecer aplicável o divisor 200 para apuração do salário hora, con-
siderando que o reclamante trabalhava por 40 horas semanais, na
forma do artigo 64 da CLT, está em conformidade com a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte. 4- REFLEXOS DAS
HORAS EXTRAS NOS RSŔs.

O Regional, com base no conjunto probatório, deferiu os
reflexos das horas extras prestadas com habitualidade sobre o repouso
semanal na forma da Súmula 172 do TST.
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5- ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE. O Regional, embasado na prova produzida nos autos,
notadamente em laudo pericial, deferiu ao reclamante o adicional de
periculosidade, porquanto trabalhava em condições de risco, no exer-
cício de suas atividades, mantendo contato com condutores e com-
ponentes energizados. Incidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-605/2004-402-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE COLOMBO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. O Agravo de Instrumento foi
subscrito por advogado que não detém procuração para atuar no
processo. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-606/2002-021-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO NOVAIS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EDMILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOEL LEAL DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : BAHTEL ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento e, indeferir, ainda, o pedido de litigância de má-fé for-
mulado em contraminuta pelo agravado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. SUBSTABELECIMENTO IN-
VÁLIDO. MANDATO ORIGINÁRIO COM TRASLADO INCOM-
PLETO. Constatada a ausência de substabelecimento válido a le-
gitimar a atuação do subscritor do agravo de instrumento, uma vez
que o mandato originário foi trasladado de forma incompleta, impõe-
se o não conhecimento do apelo. Relembre-se, ainda, a impossi-
bilidade de regularização no atual estágio processual (Súmula de nº
383, ex-OJSBDI1 de nº 149). 2. PEDIDO DE LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ FORMULADO EM CONTRAMINUTA. INDEFERIMENTO.
Exercendo a parte apenas o seu direito de ver apreciado por esta
Corte, via agravo de instrumento, decisão que negou seguimento a
recurso de revista interposto, não se vislumbra litigância de má-fé,
impondo-se, pois, o indeferimento da pretensão.

Agravo de Instrumento não conhecido, com o indeferimento,
ainda, do pedido de litigância de má-fé formulado em contrami-
nuta.

PROCESSO : AIRR-617/1997-010-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BUSATTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. MUL-
TA POR ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTIÇA. ART.
601/CPC. NÃO-RECOLHIMENTO. DESERÇÃO. INEXISTÊNCIA.
INCIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 282. A ausência do recolhimento
da multa do art. 601 do CPC, arbitrada no julgamento de agravo de
petição, não gera a deserção do recurso de revista. Portanto, afastado
o óbice apontado pelo juízo de admissibilidade regional, prossegue-se
no exame dos pressupostos extrínsecos e intrisecos da revista (in-
teligência da OJSBDI1 de nº 282 do TST). 2. MULTA. ATO ATEN-
TATÓRIO À JUSTIÇA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. INEXIS-
TÊNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Incólume o artigo 93, IX, da
CF/1988 quando se constata motivação suficiente a justificar o co-
mando judicial. Ademais, controvérsia relacionada à aplicação de
multa por ato atentatório à dignidade da justiça não propicia se-
guimento à revista por ofensa ao artigo 5º, XXXV, LIV e LV, da
Magna Carta, quando o eg. Regional, interpretando dispositivos in-
fraconstitucionais (artigos 600 e 601 do CPC), entendeu que a parte
maliciosamente se utilizou da máquina estatal para retardar a con-
clusão do procedimento executório.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-634/1998-016-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON CABRAL RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : HERBERT FERREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. ORLANDO DA MATA E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGURANÇA - TRANSPORTE E SEGURANÇA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COMPETÊNCIA. A competên-
cia para o exame do mérito recursal é do juízo ad quem, em razão do
princípio do duplo grau de jurisdição, o que não se confunde com o
exame dos pressupostos intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas
atribuições do juízo de admissibilidade efetuado na instância de ori-
gem, devem necessariamente ser observados pela parte sequiosa de
ver o recurso de índole extraordinária alçado à superior instância. 2.
RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO REGIONAL PRO-
FERIDO EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CA-
BIMENTO. SÚMULA DE Nº 218 DO TST. Não desafia recurso de
revista decisão regional proferida em sede de agravo de instrumento,
nos termos da Súmula de n° 218 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-642/1993-033-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : RICARDO GIMENEZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE LUDMAN

EMBARGADO(A) : CELSO ANTONIO DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA AROUCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. Inexistente o vício apontado, ne-
ga-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-666/2003-004-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NICÁCIO BASTIANELE

A D VO G A D O : DR. RONI FURTADO BORGO

A G R AVA D O ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não merece co-
nhecimento o agravo quando instruído com cópias sem a observância
da necessária autenticação e não se valendo o advogado da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC, e no inciso IX da IN 16/TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-670/2002-020-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO DAMASCENA AGUIAR

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 468 DA CLT E CONTRARIEDADE À SÚMULA 51/TST.
NÃO CONFIGURAÇÃO. Como a alteração do PCS decorreu de
livre negociação coletiva, não se tratando da hipótese de ato unilateral
da reclamada, não há falar em contrariedade à Súmula 51 do TST.
Para se chegar à conclusão acerca da existência de prejuízo ao re-
clamante, seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
inviável nesta fase recursal pelo óbice da Súmula 126 do TST. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-674/2005-019-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GR BRASIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FEIJÓ GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA A. MORETTO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO EM GESTÃO INTE-
GRADA DE NEGÓCIOS E SERVIÇOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. A divergência ju-
risprudencial e a violação infraconstitucional não impulsionam o pro-
cessamento do recurso de revista, em sede de procedimento suma-
ríssimo, cuja admissibilidade é restrita à contrariedade a súmula do
TST e à ofensa direta à Constituição da República (art. 896, § 6º, da
CLT). 2. COOPERATIVA. FRAUDE. VÍNCULO DE EMPREGO.
CARACTERIZAÇÃO. 1. Como modalidade anômala de exercício de
atividade econômica, visa a cooperativa a melhoria da renda de seus
cooperados, mediante maior liberdade de negociação, valorização do
trabalho e autonomia do trabalhador. Em que pese ao louvável pro-
pósito das cooperativas, consideradas em tese, certo é que, em alguns
casos, são elas utilizadas como fachada apenas, com o intuito de
escamotear verdadeiro contrato de trabalho, em clara fraude e des-
cumprimento da legislação trabalhista. 2. De acordo com o art. 442,
parágrafo único, da CLT, não há vínculo empregatício entre a co-
operativa e seus associados, nem entre estes e os tomadores de ser-
viços daquela. 3. Somente a fraude, devidamente comprovada, des-
caracteriza a relação cooperativista, podendo fazer emergir, se de-
monstrados os pressupostos do art. 3º da CLT, o vínculo empre-
gatício. 4. Assim, reconhecida, pelo eg. Regional, com espeque no
conjunto probatório, a existência da relação empregatícia, defesa em
sede de recurso de revista a modificação do quadro decisório para o
reconhecimento da condição de cooperado do reclamante, pela im-
possibilidade de reexame dos fatos e provas (Súmula de no
126/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-677/2001-211-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA ANTONIO BARNABÉ - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119
da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-692/2002-019-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS EDUCACIONAIS DIPLOMATA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HUGO AMARAL VILLARPANDO

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDSON DE JESUS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEISER SADIGURSKY

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LAPEN-
SE LTDA. - SVSL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. OFENSA AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO DE 1988. Para que se configure a nulidade de decisão por
negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se demonstre
haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à
solução da controvérsia. No entanto, tendo havido emissão de tese
expressa acerca do princípio constitucional da legalidade (artigo 5º,
II, da Constituição Federal), das normas coletivas da categoria e da
condição de vigilante do autor, ante a falta de contestação da re-
clamada a respeito destas matérias, não há falar-se em negativa de
prestação jurisdicional. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-694/2002-048-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE HAMILTON DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. HELENA MARIA BUNHOLLI DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA

PROCURADOR : DR. WALTER RODRIGUES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
(ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2/SBDI-1; SÚMULA
228). Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-705/2004-054-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT SERVIÇOS DE MARKETING S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : MIRIAN CRISTINA LIMA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A G R AVA D O ( S ) : CONSERV - COOPERATIVA NACIONAL DE SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de ins-
trumento procuratório a legitimar a atuação da subscritora do agravo
de instrumento, bem como a configuração de mandato tácito, impõe-
se o não conhecimento do apelo. Relembre-se, por oportuno, a im-
possibilidade de regularização no atual estágio processual (item II da
Súmula de nº 383, ex-OJSBDI1 de nº 149). Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-710/2003-007-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON JARDEL SILVA DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO R0BERTO MARINHO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. -
NULIDADE POR AUSÊNCIA DA CODESCOOP/MAR NO PÓLO

PASSIVO DA AÇÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA. Não pros-
pera a alegação de violação aos arts. 47, parágrafo único e 458,
incisos II e III, do CPC, uma vez que nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à Súmula do TST e violação direta à Constituição
Federal, a teor do § 6º do art. 896 da CLT.

2 - VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. CON-
FIGURAÇÃO. Descabe a alegação de afronta aos dispositivos legais
apontados no recurso, arts. 3º e 442 da CLT, bem como se revela
inócua a jurisprudência colacionada, uma vez que nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula do TST e violação direta à Cons-
tituição Federal, a teor do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-710/2003-007-16-41.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON JARDEL SILVA DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITU-
TO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE.1 -
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-RECOLHIMEN-

TO DO DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA
DOS RECLAMADOS. Verifica-se que houve condenação solidária
da Fundação Roberto Marinho, a qual pleiteou sua exclusão da lide,
e o recorrente, ao deixar de recolher o depósito recursal, apenas
juntando cópias dos comprovantes do recolhimento das custas e do
depósito recursal (fls.122/123) efetuados pela também recorrente
FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO, contrariou a jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula 128, III.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-712/2003-048-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE METALURGIA E MI-
NERAÇÃO - CBMM

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO ALVES MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-714/2003-007-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSELIAS SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CRISTINA REIS LOUREIRO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA FUNDA-
ÇÃO R0BERTO MARINHO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
1- NULIDADE POR AUSÊNCIA DA CODESCOOP/MAR NO PÓ-
LO PASSIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO
DE DEFESA. Não se vislumbra cerceamento de defesa, com afronta
ao art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República. Também
não prospera a alegação de violação aos arts. 47, parágrafo único e
458, incisos II e III, do CPC, uma vez que nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo somente será admitido recurso de revista
por contrariedade à Súmula do TST e violação direta à Constituição
Federal, a teor do § 6º do art. 896 da CLT.

2 - VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. CON-
FIGURAÇÃO. Descabe a alegação de afronta aos dispositivos legais
apontados no recurso bem como revela-se inócua a jurisprudência
colacionada, uma vez que nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo somente será admitido recurso de revista por contrariedade
à Súmula do TST e violação direta à Constituição Federal, a teor do
§ 6º do art. 896 da CLT.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-729/2004-024-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JORGE OLIVEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. ALMIR GÓES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO

No tópico, o Recurso de Revista está desfundamentado, à luz
do artigo 896, § 6o, da CLT.

PERICULOSIDADE - AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
N A M E N TO 

O Tribunal de origem não se pronunciou acerca da existência
do agente perigoso e da intermitência do contato. As matérias ver-
sadas na Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 e na Súmula nº
361, ambas do TST, não foram prequestionadas, nos termos exigidos
pela Súmula nº 297/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736/1998-221-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IMPACTA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. CELSO BENEDITO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : AMILSON DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MARTINS CIVIDANES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO INTEMPESTIVOS. CON-
TROVÉRSIA ACERCA DO MARCO INICIAL DO PRAZO E RES-
PECTIVAS REPERCUSSÕES JURÍDICAS. DISCUSSÃO DE NA-
TUREZA INFRACONSTITUCIONAL. Controvérsia relacionada ao
marco inicial do prazo para ajuizamento de embargos à execução e
decorrentes repercussões jurídicas, revela-se de cunho claramente in-
fraconstitucional, escapando, pois, aos limites do recurso de revista,
eis que limitado à hipótese de ofensa direta e literal de norma da
Constituição Federal (CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST).
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2003-047-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Quando a decisão se mostra bem lan-
çada, com estrita observância das disposições dos arts. 93, IX, da
Constituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, não se cogita de
nulidade, por negativa de prestação jurisdicional. 2. FGTS. MULTA
DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-759/2001-462-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR LOMANTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CHRISVALDO MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ANGÉLICA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
CONHECIMENTO. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. DECISÃO MOLDADA À O.J. 321 DA SBDI-
1/TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são desta Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Para o caso dos autos, tem-se que, nos termos do en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 321 da
SBDI-1 desta Corte, "salvo os casos de trabalho temporário e de
serviço de vigilância, previstos nas Leis nºs 6.019, de 03.01.74, e
7.102, de 20.06.83, é ilegal a contratação de trabalhadores por em-
presa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente
com o tomador dos serviços, inclusive ente público, em relação ao
período anterior à vigência da CF/88". Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-759/2005-046-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : A. ANGELONI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO TERENCE REIF BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : IVAN CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOB GONSALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO - HORAS EXTRAS HABITUAIS - DESCARAC-
TERIZAÇÃO

I - A teor da Súmula nº 85, item IV, do TST, a habitualidade
na prestação de horas extras descaracteriza o acordo de compensação
de jornada, diante da incompatibilidade entre os institutos. Nesse
caso, as horas excedentes da duração semanal normal de trabalho são
remuneradas como extraordinárias, e, no que toca às destinadas à
compensação, devido é apenas o adicional de sobrejornada.

II - Além disso, o acórdão atestou a existência de saldo de
horas extras em favor da Reclamante. Decisão distinta deste Tribunal
exigiria reexame de fatos e provas. Incidência da Súmula n°
1 2 6 / T S T.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - CRITÉRIO DE
APURAÇÃO

O acórdão recorrido harmoniza-se com a Súmula nº
3 6 8 / T S T.

Agravo de Instrumento ao qual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761/1992-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. NATÁLIA DE AZEVEDO MORSCH

A G R AVA D O ( S ) : JANE NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o
acórdão recorrido consigna os motivos de seu convencimento.

PRECATÓRIO - ATRASO NO PAGAMENTO
Para que se pudesse aferir a ocorrência de violação ao artigo

100, caput, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, seria necessária a
prévia interpretação do artigo 600 do CPC, de modo que não há como
divisar vulneração direta e literal à Carta Magna, consoante exigem o
artigo 896, § 2º, da CLT e a Súmula nº 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-763/2003-070-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE OLIVAEIRA AMARAL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E
344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Por outra face, tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na
Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-763/2003-281-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROGER LUIZ FERASSO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GEHLING MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : DEC SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA MALYSZ GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO - REPRE-
SENTANTE COMERCIAL

O v. acórdão regional afastou a existência de vínculo em-
pregatício, com fundamento no conjunto fático-probatório dos autos,
que evidenciou trabalhar o Reclamante de forma autônoma, assu-
mindo o risco da própria atividade. A modificação desse entendi-
mento implicaria o reexame das provas, obstado em grau recursal
extraordinário pela jurisprudência consolidada na Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-763/2004-068-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI LUIZ MOMBACH

A D VO G A D O : DR. NESTOR HARTMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Havendo o Regional invalidado acordo de compensação em face de
prorrogação habitual e descumprimento efetivo do pactuado, verificar
a existência de estipulação legitimadora das práticas adotadas reclama
reexame do conjunto probatório, procedimento defeso pela Súmula de
nº 126/TST. Outrossim, revelando-se a decisão regional em con-
formidade com a parte inicial da Súmula de nº 85, IV, do TST não
desafia recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-768/2004-102-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. Decidindo o eg. Regional pelo não enquadramento do autor
no cargo de confiança, a condenação em horas excedentes da 6ª
(sexta), com espeque na prova produzida nos autos, não comporta
modificação, eis que defeso o reexame da questão nesta instância
extraordinária, pela incidência da Súmula de nº 126 do TST. Ade-
mais, "A configuração, ou não, do exercício da função de confiança a
que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso
de revista ou de embargos" (Súmula de nº 204 do TST). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

<!ID679710-5>

PROCESSO : AIRR-774/2004-033-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLEUSA BENEDITA ARTHUR

A D VO G A D O : DR. MARCO ANDRÉ LOPES FURLAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
NOSSA CAIXA S/A. 1- REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS
SÁBADOS. Trata-se de questão eminentemente fática, cuja discussão
resvala para o reexame de elementos fático-probatórios, no caso o
acordo coletivo, inviável nesta esfera extraordinária, a teor da Súmula
126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-780/2003-101-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

A D VO G A D O : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FERREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. KATARINA ANDRADE AMARAL MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURIS-
PRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo 6º do art.

896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orien-
tações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-783/2001-055-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO VALDELI XAVIER

A D VO G A D O : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO DE GERENCIAMEN-
TO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. 1. O item
IV da Súmula 331 do TST, ao impor ao tomador de serviços a
responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do
efetivo empregador, não se apega a modelo jurídico determinado,
buscando, antes, resguardar o trabalhador que se vê atrelado a relação
triangular, vinculado a duas empresas que se beneficiam de sua força
de trabalho. A desvinculação da forma que se possa dar à contratação
efetuada pelas empresas - infensa, por óbvio, à participação do em-
pregado - atende aos princípios da realidade e da proteção, regentes
genuínos do Direito do Trabalho. Evidenciando-se que o trabalhador,
por força de negócio jurídico a ele estranho, viu-se a prestar serviços
a empresa outra, ao mesmo tempo em que conservado o liame com a
sua original empregadora, não se poderá negar a responsabilidade
subsidiária daquela primeira, que assume a condição de tomadora de
serviços, nos termos exatos da Súmula. 2. Os fatos não são estáticos,
mas caminham unidos ao tempo; conformam outras realidades, às
quais o Direito e seus aplicadores - com ênfase para o Poder Ju-
diciário - não podem estar alheios. Novos paradigmas surgem; novas
soluções são necessárias. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-798/2002-051-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CEZAR CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELIR FATIMA JACOBOWSKI GEIER

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS ADEMIR SCHERER

A D VO G A D A : DRA. DAGMAR JULIANA BERNARDI JACOB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO, RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚ-
MULA 368/TST. Não se inclui na competência desta Justiça Es-
pecializada a execução das contribuições previdenciárias incidentes
sobre os salários pagos na vigência do contrato de trabalho que não
tenham sido objeto de condenação ou de homologação de acordo.
Não há que se falar em violação aos dispositivos constitucional e
infraconstitucional invocados. Agravo desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-805/2003-066-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO A ACÓRDÃO PRO-

FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL INAPLICÁVEL - ERRO GROS-
SEIRO

Não cabe Agravo (interno ou regimental) contra decisão co-
legiada de Turma do TST. Inteligência dos artigos 243 e 245 do
Regimento Interno deste Tribunal c/c 896, § 5º, in fine, da CLT, e
557, § 1º, do CPC.

É inaplicável o princípio da fungibilidade quando a escolha
da via recursal decorra de erro grosseiro, como no caso em exa-
me.Agravo não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-810/2001-002-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : DEUZILENE SOUZA LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : LUIZ GUSTAVO ROSSETTO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE PINA DYNA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : A-AIRR-813/2002-441-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTEVÃO SANTANA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-

ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. Não merece
reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão
regional em harmonia com as orientações jurisprudenciais da eg.
SBDI1 de nºs 344 e 341. Agravo a que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-816/2005-062-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE CRISTINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE ITAUNA

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA NUNES GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do ape-lo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não observada tal formalidade, forçoso
o reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado
(art. 897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-825/2004-012-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO SOARES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRAZO DE 30 DIAS.
OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. Con-
trovérsia relacionada à matéria atinente à aplicabilidade do prazo de
30 (trinta) dias para oposição de embargos à execução por pessoa
jurídica de direito privado, em face da norma constante do artigo 884
da CLT, como meio para discutir a execução, escapa aos limites do
recurso de revista, eis que limitado à hipótese de ofensa direta e
literal de norma da Constituição Federal (CLT, art. 896, § 2º, c/c
Súmula de no 266/TST). Ainda que assim não fosse, melhor sorte não
teria o Executado, porque o Pleno do TST declarou a inconstitu-
cionalidade do art. 4º da Medida Provisória nº 2180-35, de
24/08/2001, à luz do art. 62, caput, da Constituição da República
(TST-RR 70/1992-011-04-00.7, in DJU 23/09/2005).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2001-341-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : REDE BANDEIRANTES DE POSTOS DE SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. BENEDITO MARQUEZ GUIMARÃES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. LITISPENDÊNCIA. Estando a decisão devida-
mente fundamentada, com análise da matéria objeto do recurso, não
há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Por outra
face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. 2. CON-
TRIBUIÇÕES ASSISTENCIAIS E CONFEDERATIVAS. Sem o de-
vido prequestionamento da matéria, impossível o processamento do
recurso de revista, nos termos da Súmula 297/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-833/2000-018-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ROGERIO SCOTTI DO CANTO

A G R AVA D O ( S ) : RILMA COELHO LISBOA

A D VO G A D O : DR. WALDYR FRANCISCO BARRILI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE
JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-845/2004-022-03-41.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : ANA MARIA TEIXEIRA GOUVEIA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-853/2003-024-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNACIONAL RESTAURANTES DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA ALEXANDRA RODRIGUES VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : ROSINEIDE DIAS BRITO

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AOS ARTIGOS 458, II, DO CPC E 832 DA CLT E 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. Para que se configure a nulidade de
decisão por negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se
demonstre haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. No entanto, tendo havido emis-
são de tese expressa acerca da alegação de que a notificação foi
recebida por terceira pessoa e em endereço que não consta do con-
trato social da reclamada, não há falar-se em negativa de prestação
jurisdicional. 2. MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IN-
TUITO PROTELATÓRIO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O recurso de
revista, diante de sua natureza extraordinária, somente é admissível
quando preenchidos os pressupostos extrínsecos e intrínsecos, estes
elencados no artigo 896 da CLT, quais sejam, violação de lei ou da
Constituição Federal ou dissenso pretoriano. Não observada tal di-
retriz, inviável o processamento da revista. 3. NULIDADE. NO-
TIFICAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA INAPTA. Arestos que não abor-
dam a mesma situação fática dos autos carecem de especificidade,
nos termos da Súmula nº 296, I, do TST. Na espécie, não consta dos
paradigmas colacionados que a notificação fora dirigida ao endereço
constante da inicial e recebida pela mesma pessoa que recebeu a
intimação da sentença, no mesmo endereço, com interposição tem-
pestiva de recurso ordinário, não se falando em vício notificatório.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-853/2004-020-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO HONÓRIO DE LIMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA ROBERTA NEVES CALDEIRA - ME

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - TOMADOR DO
SERVIÇO - SÚMULA Nº 331 DO TST

O acórdão regional está em conformidade com a Súmula nº
331, item IV, do TST. Incidência da Súmula nº 333 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-854/2000-060-02-40.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : JOSÉ ADJAIR GONÇALVES SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

EMBARGADO(A) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRA-
DIÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apon-
tado, mas havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos
embargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de
assegurar às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos
de Declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-867/1989-463-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : FUSETÉCNICA ADMINISTRAÇÃO DE BENS IMÓ-
VEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANÉSIO DE LARA CAMPOS JUNIOR

A D VO G A D O : DR. ANÉSIO DE LARA CAMPOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los e aplicar multa à embargante de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão da
solidariedade na execução, na condição de terceiro, fundamentando-a
na apreciação do conjunto de provas encartado nos autos e devi-
damente examinado pelo Regional, bem como o óbice do § 2º do art.
896 da CLT, para o exame do recurso de revista, não havendo,
portanto, que se falar em omissão. Embargos de declaração que bus-
cam apenas a rediscussão dos termos do julgado embargado não se
enquadram em quaisquer das hipóteses do art. 535 do CPC, impondo-
se condenar a embargante a pagar multa inscrita no parágrafo único
do artigo 538 do CPC. Embargos de declaração conhecidos e re-
jeitados.
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PROCESSO : ED-AIRR-868/1998-322-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : SUELI ZAMABONATO BASSANI

A D VO G A D O : DR. JOÃO JORGE ZIEMANN

EMBARGADO(A) : ODENIR DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

EMBARGADO(A) : COMERCIAL DE BEBIDAS TAGUARÉ LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interpostos à
deriva das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos
de declaração.

PROCESSO : ED-AIRR-878/2002-020-21-40.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

A D VO G A D O : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : JOSEFA DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE ALMEIDA BRITO E SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, havendo necessidade, devem ser pres-
tados esclarecimentos, em prol da plenitude da entrega da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta provimento
parcial apenas para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-880/2004-110-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO LEONARDO DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. TARQUÍNIO GARCIA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. NORMA
COLETIVA. Decidindo o Regional pelo reconhecimento de validade
à norma coletiva que enquadrou os trabalhadores externos no disposto
no artigo 62, I, da CLT, as disposições dos artigos 59, caput e § 2º, e
444 da CLT e 7º, XIII e XXVI, da Carta Magna foram observadas e
não ofendidas. Na verdade, o pacto coletivo se deu dentro dos limites
estabelecidos na Constituição Federal, não se contrapondo às dis-
posições legais pertinentes. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-891/2003-035-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL MARTINS CHAVES

A D VO G A D O : DR. CELSO JOPPERT GOMES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-
NEP

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não merece co-
nhecimento o agravo quando instruído com cópias sem a observância
da necessária autenticação e não se valendo o advogado da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC, e no inciso IX da IN 16/TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-898/2002-001-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DELMOR VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1.SÚMULA 330 DO TST. Ao contrário do que entende a
agravante, o Eg. Tribunal Regional decidiu em conformidade com a
Súmula 330/TST, o que impede o conhecimento da revista por vio-
lação ao dispositivo legal mencionado, a teor da Orientação Juris-
prudencial 336 da SBDI-1 desta Corte.

2.PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE ÔNUS DA PRO-
VA. ARTS. 623, 624 DA CLT. O Regional não inverteu o ônus
probatório, pautando sua decisão no Regulamento da reclamada que
previa promoções compulsórias, independentemente de avaliação.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-901/2001-079-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANÉSIO MOURA

A D VO G A D O : DR. DORIVAL ANTÔNIO JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-901/2003-059-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTEN-
C O U RT 

A G R AVA D O ( S ) : VIVIANE SOARES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CTIS INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO SOUZA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-902/2003-003-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO ALBERTO NUNNES DE CARVALHUS

A G R AVA D O ( S ) : CASA DAS BALANÇAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL DOS MARTÍRIOS MOURA FÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA
NATUREZA DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude,
quando os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pactuado. Em
tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de relação de emprego,
a chancela judicial atenderá ao disposto no art. 832, § 3º, da CLT, assim,
preservado o art. 43, parágrafo único, da Lei n° 8.212/91. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-904/2004-062-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

O disposto na Súmula nº 331, item IV, desta Corte, alcança o pre-
sente caso, ou seja, o inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte
do empregador implica na responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços, inclusive quanto aos órgãos da administração indireta, das autarquias,
das fundações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial. Nego provimento.

MULTA DO ARTICO 467 DA CLT. A Reclamada não con-
seguiu provar o dissenso jurisprudencial, uma vez que se utilizou de
arestos imprestáveis. As decisões paradigmas transcritas às
fls.104/105 não trazem a fonte oficial ou o repositório autorizado em
que foram publicadas, o que contraria os termos da Súmula nº 337 do
Tribunal Superior do Trabalho. Nego provimento.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-905/2003-063-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON NAVES BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPAGIPE

A D VO G A D O : DR. SIVALDO LEONEL DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência da compreensão da Súmula 363. Interposto à deriva dos
requisitos do art. 896 consolidado, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-908/2001-055-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO EFIGÊNIO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO DE GERENCIAMEN-
TO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. 1. O item
IV da Súmula 331 do TST, ao impor ao tomador de serviços a
responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do
efetivo empregador, não se apega a modelo jurídico determinado,
buscando, antes, resguardar o trabalhador que se vê atrelado a relação
triangular, vinculado a duas empresas que se beneficiam de sua força
de trabalho. A desvinculação da forma que se possa dar à contratação
efetuada pelas empresas - infensa, por óbvio, à participação do em-
pregado - atende aos princípios da realidade e da proteção, regentes
genuínos do Direito do Trabalho. Evidenciando-se que o trabalhador,
por força de negócio jurídico a ele estranho, viu-se a prestar serviços
a empresa outra, ao mesmo tempo em que conservado o liame com a
sua original empregadora, não se poderá negar a responsabilidade
subsidiária daquela primeira, que assume a condição de tomadora de
serviços, nos termos exatos da Súmula. 2. Os fatos não são estáticos,
mas caminham unidos ao tempo; conformam outras realidades, às
quais o Direito e seus aplicadores - com ênfase para o Poder Ju-
diciário - não podem estar alheios. Novos paradigmas surgem; novas
soluções são necessárias. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-908/2003-003-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO DOS SANTOS MOREIRA

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. Reconhecida a existência de contrato de trabalho, com a
presença de pessoalidade, subordinação jurídica, onerosidade e não-
eventualidade, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT, bem como a
unicidade contratual, forte na prova oral produzida, para se concluir
que houve contrato de corretor autônomo, somente revolvendo a
moldura fático-probatória, que é vedado nesta instância extraordinária
nos termos da Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-913/2003-036-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTEN-
C O U RT 

A G R AVA D O ( S ) : IARA APARECIDA TOLEDO

A D VO G A D O : DR. GUARACY RODRIGUES CALIXTO
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A G R AVA D O ( S ) : ADSERC ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS E CON-
SULTORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. "A responsabilização subsidiária do tomador
de serviços está sedimentada na Súmula nº 331, IV, do Tribunal e
compreende o total devido ao Reclamante, inclusive a multa prevista
nos arts. 477, § 8º, e 467 da CLT, a ser paga somente na hipótese de
a empregadora (prestadora de serviços) não satisfazer o crédito tra-
balhista." (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). 3. GESTANTE.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA DO TST. SÚMULA 396, I. Estando a decisão em
conformidade com a Súmula 396, I, do TST, não merece proces-
samento o recurso de revista (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333 do
TST). 4. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Cabe ao
julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade conferida por lei
(CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do processo. Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-917/1999-018-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELIA GARCEZ SOBRADO ADENA

A D VO G A D O : DR. JAIRO NAUR FRANCK

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência da compreensão da Súmula 363/TST. Interposto à deriva
dos requisitos do art. 896 consolidado, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-920/2003-371-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÁCIO AULER BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON OTT QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. IVANI BERNADETE MILANI

A G R AVA D O ( S ) : CONCEPT FOOTWEAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. TITO LIVIO CAMERINI

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CARDOSO & OLIVEIRA INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ARIANE MARIA PEREIRA PLANGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Se o Regional
indica ser a segunda reclamada empresa tomadora dos serviços, forte
na análise da prova, afastar a aplicação da Súmula de nº 331 do TST
demanda o revolvimento do conjunto fático-probatório, o que não se
mostra viável em sede recursal extraordinária (Súmula de nº 126 do
TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-924/2001-050-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO MARTINEZ TOLEDO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANGELA MARIA AZEREDO BENÍCIO

A D VO G A D O : DR. ACYR JORGE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, mas havendo necessidade, empresta-se
par-cial provimento aos embargos declaratórios, prestando-se escla-
recimentos, com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial
provimento para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-924/2004-203-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HOCHTIEF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BERTONCINI BELINZONI

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DE QUADRO COELHO

A D VO G A D O : DR. TATIANE INEU FREITAS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE. ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91.
FECHAMENTO DE FILIAL. JURISPRUDÊNCIA. INESPECIFICI-
DADE. Aresto que não aborda a mesma premissa fática delineada
pelo Regional carece de especificidade, nos termos da Súmula nº 296,
I, do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-926/2001-006-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ANÍSIO JOSÉ VICENTE

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-931/2001-058-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE DOS SANTOS CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ANGEL FERNANDES

A D VO G A D O : DR. RICARDO PEREIRA DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O Regional, ao re-
conhecer a existência de vínculo empregatício, fundou-se no quadro
fático que emergiu dos autos, restando impossível o seu revolvimento,
a teor do entendimento contido na Súmula 126 desta Corte. O exame
dos elementos que constam destes autos impõe a conclusão de que
não restaram violados os artigos 818 da CLT e 333 do CPC, mas foi
observado o comando contido nos referidos dispositivos legais. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-931/2002-702-04-41.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDLANI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS CONGE-
LADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RÉGIS CALLEGARO

A D VO G A D O : DR. ZENO BITTENCOURT SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. ACÓRDÃO REGIONAL
PROFERIDO EM SEDE DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS E
RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. AUSÊNCIA. Não
promovendo a agravante o traslado do acórdão regional proferido em
sede de embargos declaratórios e da respectiva certidão de publi-
cação, peças essenciais à formação do instrumento, defeso o co-
nhecimento do apelo. Relembre-se ser dever das partes velar pela
correta formação do instrumento, "não comportando a omissão con-
versão em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que
essenciais" (item X da Instrução Normativa nº 16/99). Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-941/2003-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO CORTEZ DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. ECT. PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGÜI-
DADE. Se as promoções resultaram de interpretação conferida à
norma interna da empresa atinente ao seu Plano de Cargos e Salários
- como de fato ocorreu -, a suposta afronta aos artigos 5º, II, da
Constituição de 1988 e 461 da CLT, cujo § 2º determina a obediência
a critérios de antigüidade e merecimento, só poderia ocorrer de forma
oblíqua e indireta, insuscetível de alçar ao TST o recurso de revista,
à luz do art. 896, 'c', da CLT. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULAS Nos 219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. Prevalece no Direito
Processual do Trabalho o princípio de que a condenação ao pa-
gamento dos honorários advocatícios se dá, exclusivamente, nos casos
previstos na Lei nº 5.584/70, não decorrendo, unicamente, da su-
cumbência. Corroborando esta tese, esta Corte Superior sedimentou o
entendimento jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas de nos
219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho. Considerando o Re-
gional presentes os requisitos da Lei nº 5.584/70, obsta o conhe-
cimento do recurso de revista o disposto no artigo 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-943/2003-094-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENDES PESTANA

A D VO G A D O : DR. MAURI SÉRGIO MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. SÚMULA DE Nº 338, III, DO TST.
Consignando o Regional a invariabilidade das anotações dos cartões
de ponto, a invalidade desses documentos e a inversão do ônus da
prova são simples decorrência da aplicação da Súmula de nº 338, III,
do eg. TST. Diante de tal contexto, impõe-se ratificar o reconhe-
cimento do direito às horas extras. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-944/2001-055-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BRAZ

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ALMEIDA DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRATO DE GERENCIAMEN-
TO DE SERVIÇOS - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. 1. O item
IV da Súmula 331 do TST, ao impor ao tomador de serviços a
responsabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do
efetivo empregador, não se apega a modelo jurídico determinado,
buscando, antes, resguardar o trabalhador que se vê atrelado a relação
triangular, vinculado a duas empresas que se beneficiam de sua força
de trabalho. A desvinculação da forma que se possa dar à contratação
efetuada pelas empresas - infensa, por óbvio, à participação do em-
pregado - atende aos princípios da realidade e da proteção, regentes
genuínos do Direito do Trabalho. Evidenciando-se que o trabalhador,
por força de negócio jurídico a ele estranho, viu-se a prestar serviços
a empresa outra, ao mesmo tempo em que conservado o liame com a
sua original empregadora, não se poderá negar a responsabilidade
subsidiária daquela primeira, que assume a condição de tomadora de
serviços, nos termos exatos da Súmula. 2. Os fatos não são estáticos,
mas caminham unidos ao tempo; conformam outras realidades, às
quais o Direito e seus aplicadores - com ênfase para o Poder Ju-
diciário - não podem estar alheios. Novos paradigmas surgem; novas
soluções são necessárias. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-947/2001-115-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LUZIA FERRO BARROCAL DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA SOKOLOWS-
KI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O inconformismo da recla-
mante refere-se a premissas fáticas lançadas no julgado quanto ao teor
do Regulamento, relativamente à base de cálculo da complementação
de aposentadoria, cujo revolvimento é inadmissível nesta Instância
Extraordinária, a teor da Súmula 126/TST. Não se vislumbra con-
trariedade à Súmula 288/TST, porque parte de pressupostos distintos,
não constantes do julgado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-947/2003-821-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DALMÁCIO MEIRELES

A D VO G A D O : DR. SÁVIO BARBALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REFORMA-
TIO IN PEJUS - NÃO-OCORRÊNCIA

O Eg. TRT manteve incólume a sentença, não havendo falar
em reforma para pior, nem para melhor. É impertinente, portanto, a
alegação de que teria ocorrido reformatio in pejus.

ESTABILIDADE - DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA
A argumentação da Agravante - no sentido de que a es-

tabilidade não constitui óbice à despedida por justa causa - torna-se
inócua, diante da constatação de que não houve justo motivo para o
rompimento do vínculo. A desconsideração dessa premissa fática,
constante do acórdão regional, é inviável em sede recursal extraor-
dinária, a teor da Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
<!ID679710-6>

PROCESSO : AIRR-948/1999-030-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1.GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SUBSTITUIÇÃO.
Não se vislumbram as alegadas violações aos artigos 1090 e 1092 do
Código Civil de 1916, e ao artigo 5°, II, da Constituição da Re-
pública, uma vez que não houve no acórdão, quanto aos dois últimos
dispositivos mencionados, qualquer manifestação, incidindo o óbice
da Súmula 297 do TST. As alegadas violações (em relação a todos os
três dispositivos) têm por base alegação da qual o Tribunal não
conheceu, por se tratar de inovação, não merecendo, de igual forma,
conhecimento nesta Instância.

2.DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A decisão do regional está pautada na interpretação
do Regulamento da empresa recorrente, que não pode ser objeto de
análise por esta instância revisora a teor da Súmula 126 do TST, além
do fato de que não houve o devido prequestionamento sobre as
violações legais e constitucionais sustentadas, incidindo, também, o
óbice da Súmula 297 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-958/2001-006-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-962/2004-087-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : ELBA - EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO DE PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

EMBARGADO(A) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
E CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. Inexistentes os ví-
cios apontados e não havendo necessidade, de esclarecimentos, im-
põe-se negar provimento aos declaratórios. Embargos de Declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-964/2002-271-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ZOÉ DE RAMOS

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : PROTEGE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ DA FONTE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Acórdão regio-
nal em conformidade com a Súmula de nº 331, IV, do TST, não
desafia recurso de revista. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-970/2001-521-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : MARCUS ALBERTO ALVES ONOFRE

A D VO G A D O : DR. SANDRO AQUILES DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : UNION MANTEN ATIVIDADES EMPRESARIAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL PINTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO JUDICIAL. BASE DE CÁLCULO DE CON-
TRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. Havendo o Regional afirmado
a inocorrência de fraude e a discriminação das parcelas em obediência
ao art. 832, §3º, da CLT, determinar a efetiva ocorrência de simulação
demanda revolvimento fático, conduta defesa pela Súmula de nº
126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-971/2001-065-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SIMÕES DIAS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUXÍLIO-REFEIÇÃO. INTEGRAÇÃO NAS HORAS
EXTRAS. PREQUESTIONAMENTO. Ao apreciar o recurso ordi-
nário patronal, o Regional não fez nenhuma referência a auxílio-
alimentação, negando provimento no tocante às duas únicas matérias
apreciadas, quitação - súmula nº 330 do TST e horas extras e re-
flexos. Logo, o tema carece de prequestionamento nos termos da
Súmula nº 297, I, desta Corte, não se podendo apreciar alegação de
ofensa aos artigos 114 do Código Civil, 7º, XXVI, e 8º, III, da
Constituição Federal. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-973/2002-030-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SELOMAR NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS PETRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. REGIME DE COMPENSAÇÃO.
NORMA COLETIVA. Não se há falar em violação do art. 7º, XIII, da
Constituição da República, pois o quadro traçado pelo Regional é de
que a condenação em horas extras e reflexos foi baseada na própria
norma coletiva, que limitava o regime de compensação. Incidência
das Súmulas nºs 126 e 296/TST.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. O
quadro traçado pelo Regional, com base no conjunto fático-probatório
do autos, é que não houve a obediência ao intervalo intrajornada
mínimo obrigatório, ou seja, o Reclamante somente gozava de 30
minutos de intervalo para repouso e alimentação. Incidência da Sú-
mula nº 126/TST.

GRATIFICAÇÃO ESPECIAL. INTEGRAÇÃO. Não se
há falar em contrariedade à Súmula nº 253/TST, tendo em vista a
peculiaridade registrada na decisão regional de que a verba gra-
tificação especial era paga de forma mensal, pelo que sua natureza
tipicamente salarial. DIFERENÇAS DE FGTS. Os arestos apresen-
tados são inespecíficos, pois apresentam outra moldura factual. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-977/2004-064-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Para que se con-
figure a nulidade da decisão regional por negativa de prestação ju-
risdicional, imprescindível que se demonstre haver o julgador re-
cusado a manifestar-se sobre questões relevantes à solução da con-
trovérsia. Tendo havido emissão de tese expressa acerca do labor em
unidade consumidora de energia, que também podem integrar o sis-
tema elétrico de potência, nos termos da NR-10 da Portaria 3214/78
do Ministério do Trabalho, não há falar-se em negativa de prestação
jurisdicional. Ademais o Regional refutou expressamente a aplicação
da tese esposada na OJSBDI1 de nº 280, afastando o alegado contado
eventual, em face de contato intermitente nos termos da Súmula nº
364 desta Corte. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTE-
MA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. UNIDADE CONSUMIDORA DE
ENERGIA. OJSBDI1 DE Nº 324. O direito ao adicional de pe-
riculosidade previsto na Lei nº 7.369/85 alcança, também, os em-
pregados de empresas consumidoras de energia, desde que em sis-
tema elétrico de potência ou com equipamentos e instalações elétricas
similares, conforme a pacífica jurisprudência desta Corte. Outra,
aliás, não é a conclusão que se extrai do teor da OJSBDI1 de nº 324
do Tribunal Superior do Trabalho, que restou observada e não con-
trariada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-979/1999-010-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

EMBARGANTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS,MATERIAL
ELÉTRICO E ELETRO ELETRÔNICO DE LIMEIRA E
REGIÃO

A D VO G A D O : DR. HEITOR MARCOS VALÉRIO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para prestar os esclarecimentos, que deverão integrar os
fundamentos do acórdão embargado, sem imprimir-lhe efeito mo-
dificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO AO
ARTIGO 832 DA CLT- Como consta do acórdão embargado, o Re-
gional não se furtou à entrega da tutela jurisdicional, de forma com-
pleta e motivada, ainda que contrária aos interesses da parte, restando
incólumes os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Cons-
tituição Federal, o que deverá ser acrescido aos fundamentos do
julgado.

RITO SUMARÍSSIMO- A alteração do rito de ordinário
para sumaríssimo no curso da demanda não trouxe qualquer prejuízo
às partes, porquanto o Juiz Vice-Corregedor, no exercício da Vice-
Presidência do Tribunal de origem, procedeu ao primeiro juízo de
admissibilidade sem as restrições impostas no artigo 896, parágrafo
6o, da CLT, restando assegurado à recorrente o direito de apresentar
ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes, tanto que deles
vem se valendo através da interposição dos recursos previstos na
legislação processual. Embargos de Declaração acolhidos em parte
apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-979/2003-090-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS
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A D VO G A D O : DR. VICTOR DE CASTRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ELSON GIACOMINI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JANNONE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INOCORRÊNCIA. ACÓRDÃO
PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E
OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%.
DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 e 344 DA SBDI-1. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra
face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-987/2003-003-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SARANDI GRILL DE SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTO-

COLO ILEGÍVEL E AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não me-
rece reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que
nega seguimento ao agravo de instrumento quando a cópia da revista
encontra-se com o seu protocolo ilegível e as peças não mereceram
autenticação. Agravo a que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-987/2004-009-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVICE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER VILELA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO TEOTÔNIO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA

O v. acórdão regional decidiu com fundamento no conjunto
fático-probatório dos autos, que evidenciou o labor extraordinário.
Além disso, registrou que a Reclamada admitira a prestação de horas
extras, sem provar o pagamento. A modificação desse entendimento
implicaria o reexame das provas, obstado em grau recursal extraor-
dinário pela jurisprudência consolidada na Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-990/2003-021-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JONAS RATIER MORENO

A G R AVA D O ( S ) : ENERGÉTICA SANTA HELENA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER APARECIDO BERNEGOZZI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA BARBOSA GARCIA

A D VO G A D O : DR. LUCIMAR ROMERO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TST.
SÚMULA 362. Obedecido o prazo de dois anos para o ajuizamento
da ação (Súmula nº 362/TST), é trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-994/2002-019-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LAR SANTO ANTÔNIO DOS EXCEPCIONAIS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO GOIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS LOURENÇO DE ASSUNÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. A interrupção do prazo para o
recurso principal é obstada se os Embargos Declaratórios não forem
conhecidos porque desatendidos os pressupostos extrínsecos de ad-
missibilidade (irregularidade de representação e intempestividade),
hipótese dos autos. Logo, o prazo para interposição do Recurso de
Revista começou a fluir a partir da publicação do acórdão proferido
em sede de Recurso Ordinário. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-999/2003-013-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ABEILAR DOS SANTOS SOARES

A G R AVA D O ( S ) : FABRE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABELARDO PALMA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONSTRUÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS DA BAHIA - SUCAB

A D VO G A D A : DRA. CÁSSIA ALVARES C. B. DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE. VÍCIO DE NOTIFI-
CAÇÃO. No processo do trabalho, o ato pelo qual o reclamado se
integra à relação processual, angularizando-a, é denominado de no-
tificação, nos termos do artigo 841, § 1º, da CLT. Consignado pelo
Regional que a relação processual angular se formou corretamente
entre autor, juiz e réus, pois houve notificação válida e regular, não
procede a alegação do reclamante de vício de notificação e, con-
seqüentemente, em ofensa a dispositivos de lei. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.001/2003-009-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VALÉRIO AMARO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS TOBIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2004-018-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ROBERTO PESSOA FILHO

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NOBREGA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALBINO SILVA S.A.

A D VO G A D O : DR. LÍLIAN TRAJANO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALSISA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VINCULO DE EMPREGO. APELO DESFUNDAMEN-
TADO. Olvidando o recorrente em apontar contrariedade à súmula do
TST e/ou ofensa direta à Constituição da República, ou mesmo dis-

senso jurisprudencial, efetivamente desfundamentado o recurso de
revista, porque não atendidas as exigências legais (art. 896, § 6º, da
CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.008/2003-006-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEIXO MARQUES DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Interposto à deriva dos requisitos elencados no art. 896 da CLT,
não se dá impulso ao recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.010/2003-003-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DA-
MYLLER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : THAÍS CARDOZO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. BÓRIS LUIZ CARDOZA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. RECONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIE-
DADE À SÚMULA DO TST E DE OFENSA DIRETA À CONS-
TITUIÇÃO. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas
causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição da República". Na ausência de tais parâmetros, não prospera
recurso de revista, interposto em procedimento sumaríssimo. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.011/2000-013-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SALVADOR

PROCURADOR : DR. RENATO MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA E. MATOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GILMAR DE AZEVEDO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.012/2004-004-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO SERAFIM COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PENHA DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CLOVIS BARTOLOMEU PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COLÉGIO DECISÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DOS AGRAVADOS. AUSÊNCIA.
Não promovendo o agravante o traslado de cópia essencial à for-
mação do instrumento ( procuração dos advogados dos agravados),
defeso o conhecimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à
medida que a nova sistemática adotada pelo referido preceito permite
o imediato julgamento do recurso denegado, consistindo a procuração
do agravado em peça essencial, pela circunstância processual que
exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no edital de
publicação de pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Agravo
de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.013/2002-019-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIO GONÇALVES RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ROMILDA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento descons-
tituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.018/2001-093-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SLATE POOL TABLE TOPS INDÚSTRIA EXPORTA-
ÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO INOCÊNCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : WATSON RONALDO RAMOS DO PRADO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. O não-conhecimento dos embar-
gos declaratórios, por intempestivos, torna inexistente o recurso, não
havendo que se cogitar de interrupção do prazo recursal. Resta, por-
tanto, intempestiva a revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.018/2004-482-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : W2G2 S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

A G R AVA D O ( S ) : OTONIEL BLANCO DE LA COLETTA

A D VO G A D O : DR. JANES CARLOS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOMESP - COOPERATIVA NACIONAL DOS CON-
DUTORES DE MOTOCICLETAS E AFINS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Concluindo o eg. Regional,
forte na análise da prova produzida nos autos, pela existência de
vínculo empregatício entre as partes, defesa em sede de recurso de
revista a alteração do quadro decisório, ante a impossibilidade do
reexame do conjunto fático-probatório (inteligência da Súmula de nº
126 desta Corte). Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.019/2004-482-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : W2G2 S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GOMES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JANES CARLOS DOS SANTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COOMESP - COOPERATIVA NACIONAL DOS CON-
DUTORES DE MOTOCICLETAS E AFINS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Concluindo o eg. Regional,
forte na análise da prova produzida nos autos, pela existência de
vínculo empregatício entre as partes, defesa em sede de recurso de
revista a alteração do quadro decisório, ante a impossibilidade do
reexame do conjunto fático-probatório (inteligência da Súmula de nº
126 desta Corte). Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.020/2000-103-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA D O ( S ) : SINHORINHA FRANCISCA PAES DIAS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. Vinculada a controvérsia à interpretação de norma
regulamentar de benefício de complementação de proventos, a ad-
missibilidade do recurso de revista sujeita-se ao disposto no art. 896,
'b', da CLT, permissivo não atendido no caso. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.029/2001-011-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA RIBEIRO LIMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON FERREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ATHAYDE SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Consta-
tada a irregularidade de representação do subscritor do recurso de
revista, pela ausência de instrumento procuratório hábil e pela ine-
xistência de mandato tácito, correto o despacho agravado ao denegar
seguimento ao apelo. Relembre-se, ainda, a impossibilidade de re-
gularização no atual estágio processual (Súmula nº 383/TST). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.037/1993-132-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY RAMOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EMANOEL ROBSON ALVES DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIENE MARIA DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSEGUR - TRANSPORTE E SEGURANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IMPUGNAÇÃO RECURSAL EM DESCOMPASSO
COM O DESPACHO REGIONAL. Não se preocupando a parte em
atender a técnica do recurso extraordinário trabalhista, uma vez que
não teceu nem mesmo uma só consideração ao fundamento declinado
no despacho regional, qual seja, a ausência de indicação de dis-
positivo constitucional violado, este, ante a absoluta falta de combate,
subsiste incólume. Incidência, pois, da Súmula de nº 422 do TST, ex-
OJSBDI2 de nº 90. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.045/2003-026-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : NOLI ALMEIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. Inexistente o vício apontado e não havendo
necessidade, de esclarecimentos, impõe-se negar provimento aos de-
claratórios. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.049/2000-444-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ABRAÃO SILVA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS POR PROMOÇÃO. Somen-
te o revolvimento de provas permitiria aferir a função contratual e
verificar se, de fato, houve acréscimo nas obrigações do trabalhador a
ensejar aumento salarial. Contudo, a Súmula de nº 126/TST veda tal
procedimento. Outrossim, jurisprudência inespecífica (Súmula de nº
296, I, do TST) não viabiliza recurso de revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.049/2000-444-02-41.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ABRAÃO SILVA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS. Decisão
regional que condena a empresa a pagar verbas rescisórias com base
no salário já reajustado à época da dispensa não viola o art. 5º, II, da
CF. 2. HORAS EXTRAS E ADICIONAL NOTURNO. Havendo o
Regional com base no exame final e definitivo do conjunto pro-
batório, registrado que o autor demonstrou diferenças de horas extras
e adicional noturno, entendimento diverso demandaria reexame de
fatos e provas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.053/2002-010-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

EMPREGADOS EM ENTIDADES CULTURAIS, RE-
C R E AT I VA S 

, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE

ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL
DO ESTADO

DE MINAS GERAIS - SENALBA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO RICARDO DE MAGALHÃES PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PROFISSIONALIZANTE DO MENOR -
ASPROM

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VALIDADE DOS PEDIDOS DE
DESISTÊNCIA DOS SUBSTITUÍDOS. ENQUADRAMENTO SIN-
DICAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Revelados os fundamentos de fato e de direito que su-
portam o julgado, no que tange à autenticidade dos pedidos de de-
sistência, formulados pelos Substituídos, em relação à ação proposta
pelo Sindicato-autor, e, ainda, à ausência de representatividade sin-
dical, impossível será o questionamento da validade dos elementos
instrutórios para além do quadro descrito pelo Regional. Esta é a
inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.056/1996-662-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DOS SANTOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. RFFSA. JUROS DE MORA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista na
letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições
financeiras privadas e públicas não federais, bem como cooperativas
de crédito, que estejam sujeitas a intervenção ou a liqüidação ex-
trajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em
tais hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal - RFFSA,
sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula 304/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-003-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITU-
TO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE. 1 -
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Os comprovantes da

complementação do depósito recursal vieram aos autos em fotocópia
sem autenticação, (art.830/CLT), sendo certo que a juntada dos ori-
ginais além do prazo legal não socorre o recorrente. Descumpridas as
exigências legais para garantia do preparo, o Apelo mostra-se de-
serto.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-003-16-41.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SILVA CARVALHO
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A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO INSTITU-
TO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE. 1-
DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. Os comprovantes da

complementação do depósito recursal vieram aos autos em fotocópia
sem autenticação, (art.830/CLT), sendo certo que a juntada dos ori-
ginais fora do prazo legal não socorre o recorrente. Descumpridas as
exigências legais para garantia do preparo, o Apelo mostra-se deserto.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.068/2000-097-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VULCABRÁS S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA APARECIDA CASTEX SPÍNOLA E CAS-
TRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GIANNETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. 1. Não obtém admis-
sibilidade intrínseca recurso de revista que devolve matéria não pre-
questionada (Súmula de nº 297/TST). 2. Jurisprudência inespecífica
(Súmula de nº 296, I, do TST) e inapta (Súmula de nº 337/TST) não
viabiliza recurso de revista. 3. Não viola o art. 487, § 1º, da CLT,
decisão que rejeita interpretação no sentido de considerar respeitada
estabilidade provisória normativa tendo em vista a projeção do aviso
prévio. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.068/2001-006-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RAMIRO DE BARROS WANDERLEY

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL MOURA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2004-002-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAGFÁCIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DESPACHO AGRAVADO. VIOLAÇÃO LEGAL NÃO
CONFIGURADA. Não importa violação legal ou constitucional, o
despacho que denega seguimento à revista, pois o direito de recorrer,
a exemplo do direito de ação, não é absoluto, somente podendo ser
exercido quando efetivamente demonstrados os pressupostos de ad-
missibilidade recursal. 2. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO NO RECURSO ORDINÁRIO. Não observado, no momento da
interposição do recurso ordinário, o requisito extrínseco de admis-
sibilidade relativo à regularidade de representação, merece ratificação
deliberação regional que não conheceu do apelo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.071/2003-087-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BETIM

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CRISTINA LAGE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA TATAOUNOFF

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. IN-
TERESSE DE RECORRER. INEXISTÊNCIA. Ao brandir matéria
alheia ao universo da sucumbência, a parte faz decair seu interesse de
recorrer. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.086/2003-003-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ALVINO PIRES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Consta-
tada a ausência de instrumento procuratório válido a legitimar a
atuação do subscritor do recurso de revista, bem como a inexistência
de mandato tácito, merece ratificação despacho denegatório que re-
conheceu a irregularidade de representação. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.108/1997-192-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VALDELÍCIO MENÊZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS - VISTA À PARTE
CONTRÁRIA

Em relação à homologação dos cálculos sem o deferimento
de vista à parte contrária, o exame da afronta aos dispositivos cons-
titucionais invocados depende de interpretação das regras contidas no
artigo 879, §§ 2º e 3º, da CLT. Conclui-se, assim, que as violações
constitucionais indicadas, se porventura ocorrentes, seriam reflexas, o
que desatende ao permissivo do § 2º do artigo 896 da CLT.

PENHORA EM DINHEIRO - INSTITUIÇÕES BANCÁ-
RIAS - ORDEM DE NOMEAÇÃO DE BENS À PENHORA

1. A afirmação de que a quantia penhorada configurava re-
serva bancária e que, por isso, seria impenhorável, nos termos do
artigo 68 da Lei nº 9.069/95, colide com o enquadramento fático
realizado pelo Tribunal a quo, que não pode ser alterado nesta ins-
tância extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.

2. Além disso, o exame da legitimidade da constrição rea-
lizada sobre numerário disponível no Banco dependeria da análise da
legislação ordinária que disciplina a ordem de nomeação de bens à
penhora. Não há falar, portanto, em afronta direta aos dispositivos
constitucionais invocados.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.108/2000-005-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SILVA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA TELECO-
MUNICAÇÕES DE ALAGOAS S/A - TELEMAR. 1 - SÚMULA
330/TST. Não se vislumbra afronta aos arts. 5º, inciso XXXVI, da
Carta Constitucional e 6º, § 1º, da LICC, eis que o regional, ao
consignar que a condenação não corresponde às verbas constantes do
TRCT, que continua válido, e que a Empresa tem direito adquirido
somente quanto aos valores devidos que foram efetivamente pagos,
não servindo referido Termo para dar ampla, geral e irrestrita quitação
da dívida trabalhista, revelou interpretação razoável da matéria, razão
pela qual não se vislumbra ofensa aos arts. 5º, inciso XXXVI, da
Carta Constitucional e 6º, § 1º, da LICC. (Súmula 221/TST).

2 - REPERCUSSÃO DAS HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE NO REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. Conforme registrado no acórdão, o reclamante se
enquadrava como mensalista. Entretanto, a Lei nº 605/49 não exclui a
possibilidade de repercussão de horas extras sobre o repouso semanal
remunerado. Incidência da Súmula 172 desta Corte.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional,
com respaldo no laudo pericial no sentido de que o reclamante estaria
exposto a riscos no desempenho de suas atividades laborais, entendeu
ser devido o adicional no importe de 30%. Incidência da Súmula 126
desta Corte.

4 - HONORÁRIOS PERICIAIS. O recurso encontra-se
desfundamentado, não se enquadrando nos pressupostos contidos nas
alíneas "a" e "c" do art. 896, Consolidado.

5 - INDENIZAÇÃO DO PIRC - PLANO INCENTIVADO
DE RESCISÃO CONTRATUAL COM REDUTOR DE 30%. A
recorrente elaborou o PIRC com a previsão dos casos de adesão
voluntária e dispensa imotivada com redutor de trinta por cento sobre

o valor do incentivo, sendo dispensado o recorrido em razão da
reestruturação patronal. A jurisprudência colacionada, por sua vez,
não enfrenta as premissas fáticas reveladas no acórdão, sendo im-
prestáveis ao confronto por inespecíficas, a teor da Súmula
2 9 6 / T S T.

6 - OFENSA À LIBERDADE INDIVIDUAL, DIREITO
POTESTATIVO DO EMPREGADOR E PRINCÍPIO DA LE-
GALIDADE. A insurgência acerca da liberdade individual e do di-
reito potestativo do empregador encontra-se desfocada da discussão
mantida no acórdão, em que não houve pronunciamento sobre a
matéria. Não há que se inferir também afronta aos arts. 5º, caput, e
inciso II, e 7º, inciso I, ambos da Constituição da República, e art.
1.098 do Código Civil, já que não foram prequestionados na decisão
objurgada, o que atrai a incidência da Súmula 297/TST.

<!ID679710-7>

7 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional deferiu
a parcela por constatar que o reclamante foi assistido por seu Sin-
dicato de classe, fez declaração de pobreza, alegando que não poderia
assumir os encargos da ação sem prejuízo do sustento próprio e da
sua família por se encontrar desempregado.

O acórdão recorrido, com amparo nos fatos e provas car-
reados aos autos aplicou, com razoabilidade, as normas pertinentes à
hipótese, não implicando lesão aos arts. art. 1º da Lei nº 7.115/83, 14
da Lei 5.584/70, tampouco contrariedade às Súmulas 219 e 329 desta
Corte, mas a sua observância. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.114/2001-023-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. ALINE SLEMAN CARDOSO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA RAMOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINA CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CARTA MAGNA. A
demanda em que postulada a responsabilidade subsidiária de ente
público, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas de
empresa que lhe presta serviços, sob terceirização, insere-se na esfera
de competência da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da Carta
Magna. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada ma-
nifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 3. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. 4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AL-
CANCE. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o re-
quisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso
de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador,
em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de
insurreição. Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.115/2002-402-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OPLEI COMÉRCIO E EVENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA CRISTINA VIOLA

A D VO G A D A : DRA. ROSELI GOMES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CARLO MONTALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MOACIR MANZINE

A G R AVA D O ( S ) : NEWCOOP COOPERATIVA DE TRABALHOS MÚL-
TIPLOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADENIL AGRIPINO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUMEGA - MEGACENTER DA CONSTRU-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MENEZES SERRA NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA 214/TST. Hi-
pótese em que o Tribunal Regional reconheceu o vínculo de emprego
da autora com a 2ª Reclamada e responsabilizou as demais Re-
clamadas solidariamente por fraude trabalhista, nos moldes do art. 9º
da CLT. Por conseguinte, determinou o retorno dos autos à Vara de
origem para instrução e prosseguimento do feito, como de direito. Tal
decisão tem caráter interlocutório e não é recorrível de imediato.
Impõe-se a aplicação da Súmula nº 214 desta Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.122/2001-032-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ADER CARLO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

A G R AVA D O ( S ) : SAULO TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SILVANA ARAÚJO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AOS ARTIGOS 832 DA CLT E 93, IX, DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. Para que se configure a nulidade de decisão por
negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se demonstre
haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à
solução da controvérsia. No entanto, tendo havido emissão de tese
expressa acerca do trabalho externo nos termos do artigo 62, I, da
CLT, não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional. 2. HO-
RAS EXTRAS. MOTORISTA. TRABALHO EXTERNO. Tendo o
Regional constatado que o reclamante laborava externamente sem
fiscalização de horário, não há como se constatar ofensa ao artigo 62,
I, da CLT, e, conseqüentemente, se considerar devidas horas extras.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.122/2004-026-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEFÔNICA GESTÃO DE SERVIÇOS COMPARTI-
LHADOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE FIGUEIREDO MARINI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. Não se constata
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois o Regional
não se manifestou acerca da prescrição qüinqüenal das demais verbas
trabalhistas, mas apenas do marco inicial do prazo de 2 (dois) anos
para se pleitear a diferença da multa de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários, que se deu a partir da extinção do contrato de
trabalho, em 09/4/2003. 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.
OJSBDI1 Nº 341. TRANSAÇÃO. O pagamento das verbas resci-
sórias, em especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não
exime o empregador de complementá-lo, quando reconhecido em
juízo que a quitação não foi integral. 3. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. SÚMULAS NOS 219 E 329 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. Pre-
valece no Direito Processual do Trabalho o princípio de que a con-
denação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá, exclu-
sivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584/70, não decorrendo,
unicamente, da sucumbência. Consignando o Regional expressamente
a assistência por sindicato da categoria e, não obstante perceber sa-
lário superior ao dobro do mínimo legal, há declaração de mise-
rabilidade jurídica nos termos da lei,impõe-se ratificar o deliberado
eis que em harmonia com as Súmulas nºs 219 e 329 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.128/2002-005-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CARVALHO DE LA PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA AMOZES VILLARD

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JULGAMENTO ULTRA PETITA. Não ofende o artigo 460
do CPC, não se configurando julgamento ultra petita, o enquadramento dos
fatos em situação jurídica diferente da constante da inicial, sem que seja
extrapolado o pedido, na espécie, a constatação de sucessão de emprega-
dores, com a responsabilidade pelos débitos trabalhistas. 2. SUCESSÃO DE
EMPRESAS. Não há como se evidenciar ofensa ao artigo 448 da CLT quan-
do consta do acórdão do Regional que houve assunção, pela reclamada, não
só da estrutura já instalada, mas também do patrimônio humano da pres-
tadora de serviços (PRODUMAN), continuando a prestação dos mesmos
serviços, na mesma localidade, nos mesmos moldes contratados anterior-
mente.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.130/2003-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR ANASTÁCIO BUENO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTO-
RA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. A São Paulo
Transportes S.A., empresa gestora da política de transportes do Mu-
nicípio de São Paulo, embora possa conceder a empresas particulares
a exploração do serviço, mediante licitação, ainda assim não responde
pelas obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária,
mesmo porque não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do
que resulta inaplicável a regra da Súmula de nº 331, VI, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.131/2003-004-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DE SÁ OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA HELENA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Inviável, aferir a indigitada nulidade, em face da
ausência de indicação expressa dos pontos supostamente não exa-
minados pelo Regional.

2. PRESCRIÇÃO BIENAL.O recurso encontra óbice na Sú-
mula 297 do TST.

3. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DE PARCELAS PREVISTAS EM ACORDO COLETI-
VO. Em momento algum o Regional deixou de reconhecer a validade
dos acordos coletivos celebrados, mas apenas interpretou cláusula
neles inserida, determinando a incidência na complementação da apo-
sentadoria das parcelas gratificação de ACT, progressão salarial e
elevação da remuneração por se equipararem a reajuste salarial que
deve integrar o referido benefício. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.141/2002-026-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

EMBARGADO(A) : MARIA EVANGELISTA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
ESCLARECIMENTOS. Havendo necessidade, empresta-se parcial
provimento aos embargos declaratórios, para fins de esclarecimentos
com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação juris-
dicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.143/1997-026-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO CARLOS WISNIEWSKI

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DE ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A "certidão de
publicação do acórdão regional é peça essencial para a regularidade
do traslado do agravo de instrumento, porque imprescindível para
aferir a tempestividade do recurso de revista e para viabilizar, quando
provido, seu imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº 18 - TRAN-
SITÓRIAS). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.150/1996-033-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IPIRANGA COMERCIAL QUÍMICA S.A. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ENRIQUE DANIEL ESPINO MARTINEZ (ESPÓLIO
DE)

A D VO G A D O : DR. EVANDRO DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Logo, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.154/2003-241-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CM COSTA MENDONÇA - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : DIELSON SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUIZ FLÁVIO RODRIGUES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.157/2002-024-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA APARECIDA RODRIGUES SEMENSATI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO WALMIK ARAÚJO MARÇAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
(ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2/SBDI-1; SÚMULA
228). Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.158/2001-071-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA DE OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA ELAINE MENDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

A D VO G A D O : DR. ISAURO CARRIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -Não se conhece do recurso com
fundamento na preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional, porquanto o Regional pronunciou-se sobre as questões
veiculadas no recurso ordinário e embargos de declaração, mantendo-
se incólumes os artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da
C LT.

2 - VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 300, 301 E 302 DO CPC
E 7°, XIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.VALIDADE DOS
ACORDOS DE COMPENSAÇÃO - Não se vislumbra ofensa aos
artigos 300, 301 e 302 do CPC. Os termos da decisão hostilizada são
claros quanto ao fato de o reclamado ter contestado a existência de
horas extraordinárias com base nas disposições do acordo coletivo de
trabalho, sendo que a reclamante não impugnou a compensação ha-
vida, demonstrada pela prova documental produzida. Tampouco res-
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tou violado o artigo 7o, XIII, da Constituição Federal, que prevê a
duração da jornada de trabalho e a possibilidade da celebração de
acordo de compensação, pela ausência do instrumento normativo re-
ferente ao período mencionado. Como consta da decisão recorrida,
prevaleceu o acordo de compensação em face da inexistência de
impugnação à adoção desse sistema pela recorrente. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.165/2000-053-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS JORGE DE ALMEIDA LIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL SOUZA
N O VA E S 

A D VO G A D O : DR. TELMA DIAS BEVILACQUA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. Inviável o recurso
de revista por violação ao art.847 da CLT. Primeiro porque não se
configura como defesa o requerimento formulado pela Reclamada
antes da audiência inaugural, premissa constante do julgado cuja
alteração importaria em revisão fática, ato vedado nessa Instância
Extraordinária a teor da Súmula 126/TST. Segundo, porque a opor-
tunidade para apresentação de defesa é no momento da audiência, no
prazo de vinte minutos. Não há, portanto, que se falar em preclusão
consumativa se o momento para defesa ainda não existia.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
INTERVALO INTRAJORNADA. DIFERENÇAS DE ADICIO-
NAL NOTURNO E REFLEXO. Inviável o conhecimento da revista
pela incidência das Súmulas 126 e 296/TST.

MULTA CONVENCIONAL. NORMAS COLETIVAS.
PERÍODO DE VIGÊNCIA. A matéria como apresentada no apelo
revisional, não mereceu pronunciamento, não havendo o que ser re-
visto. A simples advertência quanto à provocação do órgão juris-
dicional via embargos declaratórios não lhe aproveita. Nesse con-
texto, não emerge possível violação do art. 7º, XXVI da CF. Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.168/2003-004-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDNEIDE MOURA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SYLVIO MARCUS FERNANDES DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : COILAV - ADMINISTRADORA E SERVIÇOS GE-
RAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.174/2003-027-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS PANIZZON

A G R AVA D O ( S ) : GLAIR TEREZINHA SCHERER DOS SANTOS DE
SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REDUÇÃO
SALARIAL - PRESCRIÇÃO NUCLEAR - PROTESTO INTER-
RUPTIVO - SINDICATO PROFISSIONAL

1. A atual jurisprudência desta Corte reconhece ao sindicato
legitimidade para atuar na defesa dos direitos difusos, coletivos e
individuais homogêneos da respectiva categoria, o que levou ao can-
celamento da Súmula nº 310/TST.

2. Dessa forma, atuando o sindicato como legítimo substituto
processual da categoria, na defesa de direitos individuais homogê-
neos, considera-se que o protesto interruptivo ajuizado beneficiou os
Reclamantes, impedindo que a pretensão relativa às diferenças sa-
lariais restasse fulminada pela prescrição nuclear.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
Aplicam-se as Súmulas nos 219 e 329, ambas desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-003-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAITANO GILBERTOM CELEDÔNIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARQUES GUILHON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AO ARTIGO 832 DA CLT. Para que se configure a nu-
lidade de decisão por negativa de prestação jurisdicional, impres-
cindível que se demonstre haver o julgador recusado a manifestar-se
sobre questões relevantes à solução da controvérsia. No entanto, ten-
do havido emissão de tese expressa acerca das matérias ventiladas
nos embargos de declaração, não há falar-se em negativa de prestação
jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. GERENTE. AMPLOS PODE-
RES DE MANDO E GESTÃO. Tendo o Regional constatado que o
reclamante era detentor de amplos poderes de mando e gestão, no
cargo de gerente de agências, não há como se constatar ofensa ao
artigo 62, II, da CLT, nem tampouco como se considerar devidas
horas extras em face do exercício de cargo de confiança bancário, nos
termos do artigo 224, § 2º, da CLT. 3. REPOUSO SEMANAL RE-
MUNERADO. O recurso de revista, no tocante ao repouso semanal
remunerado, não veio amparado em nenhuma das hipóteses de ca-
bimento elencadas no artigo 896 da CLT, quais sejam, violação da lei
ou da Constituição Federal ou dissenso pretoriano. 4. SALÁRIO
UTILIDADE. VEÍCULO. A matéria está superada nesta Corte, que
esposou tese no sentido de que o veículo fornecido pela empresa para
o trabalho, ainda que utilizado pelo empregado em atividades par-
ticulares, não constitui salário utilidade, nos termos da OJSBDI1 de
nº 246, convertida na Súmula nº 367, I, do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.180/2003-003-08-41.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARQUES GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : CAITANO GILBERTOM CELEDÔNIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRÊMIO DESLIGAMENTO. PRINCÍPIO DA LEGA-
LIDADE. A pretensa violação do artigo 5º, II, da Carta Magna
somente poderia se dar de forma reflexa, ou seja, após a apreciação
do conteúdo do Programa de Aposentadoria e Desligamento por Li-
mite de Idade. Assim, não atendido ao disposto no artigo 896, alínea
"c", da CLT que exige a ofensa literal e direta para que seja ad-
missível o recurso de revista. Nesse mesmo sentido a Súmula nº 636
do Supremo Tribunal Federal, onde há tese de que o recurso ex-
traordinário não é cabível por contrariedade ao princípio da legalidade
quando a verificação pressuponha rever a interpretação dada a normas
infraconstitucionais. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.185/2002-201-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES BEIJA-FLOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GARCIA DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : VITALINO PATROCÍNIO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE E COMÉRCIO IMPERIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚ-
MULA DE Nº 114/TST. Revelando-se a decisão regional em con-
sonância com a Súmula de nº 114 desta Corte ("É inaplicável na
Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente"), inviável o proces-
samento da revista. Incólume o art. 7º, XXIX, da CF. Precedente da
SBDI1. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.186/2001-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO PANIZZI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BARCELLOS NÉGLIA

A D VO G A D O : DR. GERDANO TADEU BARCELLOS DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO REGIONAL. JUÍZO DE ADMISSIBILIDA-
DE REGIONAL. COMPETÊNCIA. A competência para o exame do
mérito recursal é do juízo ad quem, em razão do princípio do duplo
grau de jurisdição, o que não se confunde com o exame dos pres-
supostos intrínsecos do recurso, os quais, insertos nas atribuições do
juízo de admissibilidade efetuado na instância de origem, devem
necessariamente ser observados pela parte sequiosa de ver o recurso
de índole extraordinária alçado à superior instância. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.188/1989-008-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LEANDRO DAUDT BARON

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GERBER FARINHA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL GLASHORESTER SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.190/2001-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : WILSON KARL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO. A decisão do Regional está em sintonia com a Súmula n.º
362 do TST, que dispõe que é trintenária o direito de reclamar quanto
ao recolhimento dos depósitos do FGTS.

FGTS. ÔNUS DA PROVA. A decisão do Regional en-
contra-se em conformidade com a Orientação Jurisprudencial n.º 301
da SBDI-I, do TST.

DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA, DAS DE-
DUÇÕES LEGAIS E DOS LIMITES DA CONDENAÇÃO. Não
houve manifestação do Regional quanto aos temas, tampouco foram
opostos Embargos Declaratórios para que se pronunciasse a respeito,
pelo que ausente o necessário prequestionamento, a teor do que dis-
põe a Súmula n.º 297 do TST

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.192/2004-022-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA HELENA MORETTI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUTAIF

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARUSO NETO

A G R AVA D O ( S ) : NOBEL MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON TAKESHI SAMEJIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. EXECUÇÃO. 1- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Extrai-se dos fun-
damentos do acórdão que todos os tópicos essenciais ao deslinde da
controvérsia foram objetivamente examinados pelo Regional, quando
do julgamento do Agravo de Petição, explicitando nos embargos
declaratórios que não existem os vícios apontados, restando clara a
pretensão da parte em rediscutir matéria já enfrentada nas demais
instâncias. Incólume o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal,
uma vez observados os parâmetros nele fixados. As demais violações
apontadas no recurso esbarram no óbice da Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SBDI-1 desta Corte.

2 -  FRAUDE À EXECUÇÃO. NULIDADE DA ALIENA-
ÇÃO. Não há que se falar em afronta aos dispositivos constitucionais
invocados no recurso já que não guardam identidade fática com a
situação que se discute nos autos. Os fundamentos do acórdão obe-
deceram ao comando previsto nos arts. 28 da Lei nº 8.078/90 e 593,
II, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2002-014-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
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A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SAPORE GIUSTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.204/2002-012-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON QUINTILIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PRAXEDES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES, ENGENHARIA E MONTAGENS
S.A. - CEMSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO PÚBLI-
CA - LEI Nº 8.666/93

À Administração Pública aplica-se a orientação da Súmula nº
331, IV, do TST. O v. acórdão regional está conforme a jurisprudência
desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.205/2000-025-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA DE OLIVEIRA SOUTO GIAMMARINO

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Preclui a argüição de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional quando a parte não suscita a omis-
são nos embargos de declaração opostos (Súmula de nº 297, II, do
TST). 2. ESTABILIDADE NORMATIVA. Decisão regional que aco-
lhe revogação, por norma coletiva posterior, de estabilidade prevista
em CCT pretérita contém conformidade com a Súmula de nº 277/TST
e não viola os artigos 5º, XXXVI, 7º, XXVI, da CF, e 6º, §§ 2º e 3º,
da LICC. Outrossim, jurisprudência inapta (CLT, 896, 'a') não via-
biliza recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.207/2001-231-04-42.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELIA TERESINHA HOFFMANN

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A G R AVA D O ( S ) : MAYRA - SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária da tomadora dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de inadimplemento por
parte do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.214/2000-026-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO FERREIRA NEVES

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO DO AGRA-
VO POR DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. ITEM IX DA INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA Nº 16 DO TST. FALTA DE AUTENTICAÇÃO
DAS PEÇAS DO AGRAVO. ARGUIDO EM CONTRAMINUTA DE
AGRAVO. O Agravo de Instrumento da Reclamada não reúne con-
dições de conhecimento, por deficiência de traslado, já que as peças
carreadas no processo não foram autenticadas, bem como não consta
das razões do agravo a declaração de autenticidade das cópias, pelo
advogado, e mediante responsabilidade pessoal, na forma permitida
no item IX da Instrução Normativa 16 do TST. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.214/2000-026-01-41.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO FERREIRA NEVES

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O segundo aresto de fl.42 é inservível,
pois proveniente de Turma do TST, o que encontra obstáculo no
disposto do art. 896, alínea a, da CLT. Por outro lado, a moldura
fática própria, que não pode ser reapreciada (Súmula nº 126/TST),
estabelece a inespecificidade dos outros arestos apontados como di-
vergentes, o que atrai a incidência da Súmula nº 296/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-032-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LOUREIRO E CARVALHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CAMPOS KANGUSSU SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : DENICLEI SOUZA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO JOSÉ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento e indeferir, ainda, o pedido de condenação por litigância de
má-fé formulado em contraminuta. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. FORMA-
ÇÃO DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE ACÓR-
DÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A "certidão de publicação do acór-
dão regional é peça essencial para a regularidade do traslado do
agravo de instrumento, porque imprescindível para aferir a tempes-
tividade do recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu
imediato julgamento" (OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não
atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que ates-
tem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de ad-
missibilidade. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. PEDIDO DE APLI-
CAÇÃO EM CONTRAMINUTA. INDEFERIMENTO. Exercendo a
parte apenas o seu direito de ver apreciado por esta Corte, via agravo
de instrumento, decisão que negou seguimento a recurso apresentado,
impossível vislumbrar a litigância de má-fé, impondo-se, pois, o in-
deferimento da pretensão.

Agravo de Instrumento não conhecido, com indeferimento,
ainda, do pedido de litigância de má-fé formulado em contrami-
nuta.

PROCESSO : AIRR-1.223/1999-002-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA BARRETO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA SENTENÇA POR CERCEAMENTO
DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA OITIVA DE TESTEMUNHA.
Os paradigmas não enfrentam o argumento da ausência de insur-
gência pelo indeferimento da oitiva de testemunha, o que acarreta a
preclusão, constituindo premissa essencial do julgado que concluiu
pela inoportunidade da prefacial levantada. Incidência da Súmula
2 9 6 / T S T.

VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO DE 01.04.98 À
30.03.99 Inviável o recurso de revista por violação aos arts. 3º e 818
da CLT diante do que se estabeleceu no julgado como resultado da
reapreciação das provas produzidas no sentido de que a autora se
desincumbiu do ônus probatório relativamente ao vínculo empre-
gatício, matéria que se esgota na instância ordinária, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.231/2002-004-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MURILO DE JESUS SILVA BRITO

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE ASSINATURA DO ADVOGADO DA PARTE. EFEITO. A chan-
cela dos personagens envolvidos é requisito óbvio de validade dos
atos processuais escritos, permitindo, a um só tempo, que se iden-
tifique quem os pratica e que se confirme a efetiva iniciativa do
interessado. Tal exigência é fundamental, quando se cuida de recurso,
sob pena de se o ter por inexistente. Precedentes do Supremo Tri-
bunal Federal e do Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.237/2004-112-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ AMORIM

A D VO G A D O : DR. URBANA MAGALHÃES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. REJANE SETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO IN-

CIDÊNCIA DA OJSBDI1 DE Nº 18-TRANSITÓRIA. Não merece
reparo a decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento pela deficiência de traslado. A
certidão de publicação de acórdão regional é peça imprescindível para
aferir-se a tempestividade recursal. A constatação da tempestividade
do aludido apelo pelo despacho presidencial não exime a parte de
comprová-la perante o Tribunal Superior do Trabalho, real e último
destinatário do recurso trancado. Agravo a que se conhece e a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.242/2002-005-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTÉIS OTHON S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : OSÍRIO LOPES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ PINTO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO.
A ausência de instrumento de mandato regular, oferecido em prazo
hábil e que legitime a representação da parte, compromete pres-
suposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da Súmula nº
164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.245/1989-006-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : UNIÃO E OUTRO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EDÍLIO FERNANDES DO ROSÁRIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. GRACE BORTOLUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. Conforme salientado no Acór-
dão e ratificado pela própria agravante em sua peça recursal, não
cuidou a agravante de renovar seu inconformismo em relação à ne-
gativa de prestação jurisdicional, motivo pelo qual o tópico não po-
deria ser analisado em virtude do conformismo demonstrado.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.245/2003-069-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO BUSATO SONDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FORMAÇÃO DEFICIENTE. GUIA DE DEPÓSITO RE-
CURSAL ILEGÍVEL. Não merece conhecimento o agravo de ins-
trumento quando instruído com cópia da guia de depósito recursal
referente ao recurso de revista ilegível (inteligência da OJSBDI1 de
nº 285, aplicada por analogia). Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.248/2002-462-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LEILA TATIANA PRAZERES COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : UELINTON SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Expressamente negada a condição de "dona da obra", a necessidade
do revolvimento de fatos e provas, para o acolhimento do que quer a
parte, impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.249/2001-079-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE BAPTISTA DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.252/2001-040-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CAROLINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. OPERADORA DE TELEMARKETING. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. Contrariedade à OJ 273 da SDI-1/TST e di-
vergência jurisprudencial não configuradas. Incidência da Súmula 296
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.264/2002-465-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JESUS RODRIGUES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. PEÇA ESSEN-
CIAL. AUSÊNCIA. A ausência da certidão de publicação - peça
essencial à formação do instrumento nos termos da OJSBDI1-TRAN-
SITÓRIA de nº 18 e no art. 897, § 5º, I, da CLT -, obsta o julgamento
imediato do recurso denegado. Assim não atendida tal exigência e
não suprida a falha por outros elementos dos autos, comprometido
pressuposto de admissibilidade. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.267/2003-092-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LAGOA SANTA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. DECILIO TRISTÃO NETTO

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTONIUS STORINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do ape-lo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não observada tal formalidade, forçoso
o reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado
(art. 897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-ED-AIRR-1.268/2002-001-17-40.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DE AGUIAR CARVALHO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TELEFÔNICOS DO ESPÍRITO
SANTO - SINTTEL/ES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los parcialmente, apenas para prestar o
esclarecimento solicitado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS EM EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. CÓPIA
DE CÓPIA. AUTENTICAÇÃO SEM VALIDADE. A argumentação
da embargante de que houve exibição do documento original na
ocasião em que foram autenticadas as cópias, o que se constataria
pelo uso reiterado do artigo masculino "o" no texto do carimbo aposto
nas peças, não altera o que foi decidido, pois esse texto faz referência
à fidelidade e autenticidade da cópia então apresentada com a cópia
do documento, a qual teria sido autenticada nos termos do artigo 2º
do Decreto-Lei nº 2.148/40. Embargos declaratórios acolhidos par-
cialmente apenas para prestar o esclarecimento acima.

PROCESSO : ED-AIRR-1.271/1998-702-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : NEREU NERI COUTINHO GODINHO

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNDA-
MENTAÇÃO DIVORCIADA DA REALIDADE DOS AUTOS. Ine-
xistem os vícios apontados quando os embargos declaratórios veicula
tese absolutamente divorciada do conteúdo da decisão embargada.
Embargos Declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.274/2003-012-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO AFFONSO MACHADO ÁVILLA

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO DA AGRAVADA. AUSÊNCIA. Não
promovendo o agravante o traslado de cópia essencial à formação do
instrumento (procuração do advogado da agravada), defeso conhe-
cimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à medida que a nova
sistemática adotada pelo referido preceito permite o imediato jul-
gamento do recurso denegado, consistindo a procuração do agravado
em peça essencial, pela circunstância processual que exige seja o
nome do advogado do Agravado inserido no edital de publicação de
pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Agravo de Instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.290/2003-004-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO DE ALMEIDA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

PROCURADOR : DR. LUIZ GALVÃO CHAIN

A G R AVA D O ( S ) : L N EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA - DONO DA OBRA

À Administração Pública, na condição de dona da obra, apli-
ca-se o entendimento da Orientação Jurisprudencial nº 191 da C.
SBDI-1 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.297/2002-313-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL AELSON LIMA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NO RECURSO DE REVISTA.
Constatada a ausência de substabelecimento válido a legitimar a atua-
ção do subscritor do recurso de revista, uma vez que inexistente nos
autos o mandato originário, correto o despacho agravado ao denegar
seguimento ao apelo. Relembre-se, ainda, a impossibilidade de re-
gularização no atual estágio processual (Súmula nº 383). Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/2005-041-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RAUL FAILLACE CARVALHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÉLIO RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DA PRESCRIÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Seja porque não se há como verificar a data do trânsito em julgado da
ação perante a Justiça Federal, seja porque decorridos dois anos da
edição da Lei Complementar 110/01, o apelo do reclamante não
enseja provimento. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.300/2002-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

A D VO G A D O : DR. GUALTER JOÃO AUGUSTO

A G R AVA D O ( S ) : ALICE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.301/2001-315-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELA MARIA BERTI

A D VO G A D A : DRA. CÍNTHIA DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não promovendo a agravante o traslado de cópia
essencial à formação do instrumento ( procuração do advogado da
agravada), defeso o conhecimento do apelo. "A obrigatoriedade se
justifica à medida que a nova sistemática adotada pelo referido pre-
ceito permite o imediato julgamento do recurso denegado, consistindo
a procuração do agravado em peça essencial, pela circunstância pro-
cessual que exige seja o nome do advogado do Agravado inserido no
edital de publicação de pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula). Erige-se em óbice também ao não conhecimento do agravo, o
fato de a cópia do acórdão regional não ter sido colacionada aos autos
na sua inteireza. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.310/2001-012-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D O : DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELLE CRISTINA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2003-006-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Interposto à deriva dos requisitos elencados no art. 896 da CLT,
não se dá impulso ao recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.312/1999-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DORILA MURILLO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR ALCEBÍADES LEMOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO FAVA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. NADIR JOÃO COLOGNESE

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FLAVIO ARTHUR PENNA SOA-
RES

A D VO G A D O : DR. HUBERTO MARIA DRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA OU SUBSIDIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMEN-
TO DE FATOS E PROVAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. ARESTOS INESPECÍFICOS. Revelados os fundamentos
de fato e de direito que suportam o julgado, em que fixada a ausência
de prova suficiente de que a segunda Reclamada fosse beneficiada
pelo trabalho prestado pela Reclamante, na condição de empregada da
primeira Ré, impossível será o questionamento da validade de ele-
mentos instrutórios, para além do quadro descrito pelo acórdão. Esta
é a inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Por outro lado, não
se pode cogitar de confronto, para fins de uniformização jurispru-
dencial, quando os arestos cotejados não demonstrarem identidade de
premissas, a despeito dos resultados diferentes. Não pode haver con-
flito entre situações jurídicas diversas, que, por tal motivo, logi-
camente, produzirão também diversos efeitos. Incidência da Súmula
296, I, do TST. Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não
prospera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2001-092-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO INFANTIL DE INVESTIGAÇÕES HEMATO-
LÓGICAS DR. DOMINGOS ADEMAR BOLDRINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS. OFENSA A CLÁU-
SULA 52ª DA CCT. Como o Regional declarou que não se tratava na
hipótese de locação de mão-de-obra, inexiste transgressão à cláusula
52ª da CCT, muito menos ao entendimento firmado na Súmula 331
do TST. Incidência da Súmula 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.317/2003-911-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : SENES LUIZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SONOIR MIGUEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. DECLARAÇÃO
DE NULIDADE DA DECISÃO QUE DETERMINOU O ARQUI-
VAMENTO DOS AUTOS. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORI-
GEM, PARA ABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL E
PROLAÇÃO DE SENTENÇA. A teor da Súmula 214/TST, "na Jus-
tiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências, que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2003-061-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : RAILDO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. XÊNIA CARMO DO NASCIMENTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula 363.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.327/2001-024-07-40.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ACARAÚ

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ FARIAS MONTE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO LIVRAMENTO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO WELLINGTON LOPES GUIMA-
RÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RE-
CONHECIMENTO. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. DECISÃO MOLDADA À O.J. 321 DA SBDI-
1/TST. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da
jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processa-
mento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são desta Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Para o caso dos autos, tem-se que, nos termos do en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 321 da
SBDI-1 desta Corte, "salvo os casos de trabalho temporário e de
serviço de vigilância, previstos nas Leis nºs 6.019, de 03.01.74, e
7.102, de 20.06.83, é ilegal a contratação de trabalhadores por em-
presa interposta, formando-se o vínculo empregatício diretamente
com o tomador dos serviços, inclusive ente público, em relação ao
período anterior à vigência da CF/88". Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.331/2004-003-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DUPLO JOTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MERÇON VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. MARILENE NICOLAU

A G R AVA D O ( S ) : FRINCASA - FRIGORÍFICO INDUSTRIAL CAPIXA-
BA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO

1. A declaração das subscritoras do Agravo de Instrumento
somente atesta que a procuração trasladada é reprodução fiel da cópia
inautêntica abojada aos autos principais.

2. Dessa forma, tem-se que a procuração trasladada, cópia de
instrumento de mandato desprovido de autenticação, contido nos au-
tos principais, não se presta à comprovação dos poderes da primeira
subscritora.

3. De outro lado, no que concerne à segunda subscritora,
verifica-se que não há nos fólios procuração habilitando-a à defesa
dos interesses da Terceira Embargante.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.333/2004-004-19-40.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

A D VO G A D O : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

EMBARGADO(A) : AMÉRICO JOSÉ PEIXOTO LIMA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. Inexistente o vício apontado e não havendo
necessidade de esclarecimentos, impõe-se negar provimento aos de-
claratórios. Embargos de Declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.338/2003-005-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIANO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não padece de nenhum dos vícios a que fazem alusão os arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes
embargos declaratórios.

PROCESSO : AIRR-1.349/2003-031-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. MARIA LUIZA DA CUNHA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : WALTER ANTÔNIO CHIOCHETTA FILHO

A D VO G A D A : DRA. CYNARA PIRAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NULIDADE DO CONTRATO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. Tendo o recurso de re-
vista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, situações
em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz
está, hoje, consagrada pelo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 consolidado, não pros-
pera o recurso de revista. Incidência da compreensão da Súmula 363.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.362/2001-018-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE SOARES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. CONSTANTINO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO JOSÉ MOREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIREITO DE ADESÃO AO PADV. ISONOMIA. Para
que se pudesse aferir a tese da Reclamante, seria necessário o re-
exame do conjunto probatório delineado pelo Tribunal Regional, pro-
cedimento que é vedado, nesta esfera recursal, nos termos da Súmula
nº 126 do TST, contexto que inviabiliza o acolhimento das violações
apontadas e confronto com arestos transcritos. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.363/2001-032-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANDERSON HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DAHYL RESTAURANTE E LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR JOSÉ DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2003-077-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IRANILDO ESTRELA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. BELIZÁRIO CUNHA MELO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. RIPÉRSIO LUIZ PINTO PENCHEL

A G R AVA D O ( S ) : INSTATEL - INSTALAÇÕES E REPAROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2003-122-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TEXCOLOR TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. TAMIS HASSAN KALIL

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES MANHÃES

A D VO G A D O : DR. DIRCEU DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO E FORMAÇÃO DEFICIENTE.
Constatada a ausência de instrumento procuratório a legitimar a atua-
ção da única subscritora do agravo de instrumento e não demonstrada
a existência de mandato tácito, impõe-se o não conhecimento do
apelo. Relembre-se, ainda, a impossibilidade de regularização no
atual estágio processual (item II da Súmula de nº 383, ex-OJSBDI1
de nº 149). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.381/2002-372-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE GUARULHOS E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

EMBARGADO(A) : RCR AUTO POSTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLI-
VEIRA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apontado, mas
havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos embargos
declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de assegurar
às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos de De-
claração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.381/2003-432-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

A D VO G A D O : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIA GONÇALVES ROSA

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA JULIAN SZULC

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 341 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.383/2004-002-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRINEU SAMPAIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ECT. PROMOÇÃO HORIZONTAL POR ANTIGÜIDA-
DE E MERECIMENTO. A determinação de cumprimento de norma
editada pela própria empresa determinando a promoção por anti-
güidade e merecimento não tem o condão de ofender o princípio da
igualdade, insculpido no artigo 37, caput, da Constituição Federal.
Ademais, se as promoções resultaram de interpretação conferida à
norma interna da empresa atinente ao seu Plano de Cargos e Salários,
a suposta afronta ao dispositivo em comento passaria pela apreciação
da norma interna e do artigo 461 da CLT, cujo § 2º determina a
obediência a critérios de antigüidade e merecimento. Assim, somente
poderia ocorrer de forma oblíqua e indireta, insuscetível de alçar ao
TST o recurso de revista, à luz do art. 896, 'c', da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.393/2003-037-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS

A D VO G A D A : DRA. CINTHIA PEREIRA DE REZENDE CURI

A G R AVA D O ( S ) : EMMANUEL ANTÔNIO ASSIS PROCÓPIO DA SIL-
VA 

A D VO G A D O : DR. WINSTON JONES PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. Não havendo referência
ao teor da norma constante do regulamento da empresa, não há como se constatar
ofensa ao artigo 114 do CCB. De qualquer forma, tratando-se de interpretação de
norma interna da empresa, somente ensejaria recurso de revista se preenchidos os
requisitos elencados na alínea "b" do artigo 896 da CLT. 2. EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIOS. O prequestionamento constitui pressuposto específico inarredável à
viabilização do enfrentamento do mérito de recurso de revista, considerando a sua
natureza extraordinária. Dessa forma, diz-se prequestionada a matéria quando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito do tema, ca-
bendo à parte opor os embargos declaratórios, objetivando o pronunciamento so-
bre o tema, e mediante o insucesso destes cabe-lhe ainda argüir preliminarmente
em sede de recurso de revista a nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, apontando expressamente os pontos que entendeu omissos, sob pe-
na de preclusão. Na espécie, não tendo havido manifestação acerca do disposto no
artigo 5º, II, da Constituição Federal - princípio da legalidade - incide o óbice da
Súmula nº 297, I, do TST. 3. HORAS "IN ITINERE". Tendo o Regional regis-
trado que, conforme a prova constante dos autos, todo o percurso até o local de
trabalho não era servido por transporte público regular, não há falar em contra -
riedade à Súmula nº 325 desta Corte, que somente poderia se dar após o revol-
vimento do quadro fático-probatório, o que é vedado nesta instância extraordi -
nária, conforme a Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.405/1994-461-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PROCURADORA : DRA. ROSANE R. FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : AVILDO VIDEIRA DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCORREÇÃO DE
CÁLCULOS. 1. Não viabiliza recurso de revista indicação de ofensa
a dispositivos cuja matéria não foi prequestionada (Súmula de nº
297/TST). 2. Controvérsia relacionada à correção da dedução fiscal,
julgada preclusa, tem cunho claramente infraconstitucional e escapa
aos perímetros do recurso de revista, eis que limitado à hipótese de
ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 2º, c/c Súmula de no 266/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.411/2002-112-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SORAYA APARECIDA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. NEDINO DE OLIVEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada, com
análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de ne-
gativa de prestação jurisdicional. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. Traduz-se o requisito do prequestionamento, para fins de
admissibilidade do recurso de revista, pela emissão de tese expressa,
por parte do órgão julgador, em torno dos temas oportunamente
destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição. Des-
respeitado pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.424/1989-016-15-42.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : RODOLFO TOZZI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ VALARELLI BUFFALO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, mas havendo necessidade, empresta-se
par-cial provimento aos embargos declaratórios, prestando-se escla-
recimentos, com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial
provimento para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.432/2001-012-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO AIRTON DA MATTA

A D VO G A D O : DR. CLÉLSIO MENEGON

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : PIRACICABA CONSERVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LOURDES HELENA OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL NÃO DEMONSTRADA. Não merece processamento o recurso
de revista lastreado unicamente em divergência jurisprudencial quan-
do os paradigmas apresentados não se moldam à hipótese da letra "a"
do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.434/2001-004-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE AQUINO SOARES

A D VO G A D O : DR. EUDÉSIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DA MÃO-DE-OBRA
DO PORTO DE CABEDELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE RISCO. PORTUÁRIOS. INSERÇÃO
NA REMUNERAÇÃO. NORMA COLETIVA. SALÁRIO COM-
PLESSIVO. Não se constata violação do artigo 7º, XXXIV, da Cons-
tituição Federal quando o Regional, ao determinar a observância da
norma coletiva, não deixa de estender direitos dos trabalhadores ur-
banos aos avulsos. Outrossim, a alegada contrariedade à Súmula 91
do TST também não se confirma, haja vista que o referido verbete
sumular refere-se à salário complessivo e à cláusula do contrato de
trabalho, enquanto o Regional manifestou-se acerca de remuneração e
de cláusula de convenção coletiva. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.437/2002-005-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORA : DRA. DENISE COSTA SANTOS BORRALHO

A G R AVA D O ( S ) : LOURDES FRANÇA THOMAZ

A D VO G A D A : DRA. IONI FERREIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. SERVIDOR PÚ-
BLICO ESTADUAL. CONTRATAÇÃO SOB A ÉGIDE DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1967. NULIDADE CONTRATUAL
AFASTADA, COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM, PARA QUE NOVA
SENTENÇA SEJA PROFERIDA. A teor da Súmula 214/TST, "na
Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões
interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de
decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências, que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.443/2000-016-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. JUCIARA PEDREIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCABIMENTO.
"É incabível recurso de revista interposto de acórdão regional pro-
latado em agravo de instrumento" (Súmula nº 218 do TST). Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.454/2005-404-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO SHOPPING DA SERRA

A D VO G A D A : DRA. ANA CARLA HENDLER GAVA FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : QUALITAS EDIFICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR JOSÉ DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PROCURAÇÃO AGRAVADOS. AUSÊNCIA. Não
promovendo o agravante o traslado de cópia essencial à formação do
instrumento (procuração dos advogados dos agravados), defeso o co-
nhecimento do apelo. "A obrigatoriedade se justifica à medida que a
nova sistemática adotada pelo referido preceito permite o imediato
julgamento do recurso denegado, consistindo a procuração do agra-
vado em peça essencial, pela circunstância processual que exige seja
o nome do advogado do Agravado inserido no edital de publicação de
pauta" (Ministro Carlos Alberto Reis de Paula). Agravo de Instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.455/2004-203-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO VINÍCIUS DE OLIVEIRA E SILVA

A D VO G A D A : DRA. EMA VICENTIN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS MORAIS. Não se constata ofensa aos artigos 5º,
V e X, da Carta Magna e 186 do CCB quando se defere a in-
denização por danos morais, por ofensa à honra e à imagem do
reclamante, diante de comentários levianos de ato ilícito praticado por
parte de auditores da empresa. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.464/2000-046-01-40.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS MARINS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. De plano, verifica-se que o v. acórdão
emitiu pronunciamento acerca da matéria posta em discussão. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.476/1999-036-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALBERTO ARANTES LOPES

A D VO G A D O : DR. DIDYMO LOPES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D A : DRA. AMÉLIA VASCONCELOS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULI-
DADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. Desfundamentada a revista não logra êxito a pretensão de seu
conhecimento, haja vista que não foi declinado dispositivo legal ou da
Constituição Federal como vulnerados, tampouco divergência juris-
prudencial apontada, requisitos de admissibilidade recursal que se
encerram no art.896 da CLT.

2.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Desfundamentado o recurso de
revista à míngua da indicação de dispositivo legal ou constitucio-
nal.

3.EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se vislumbra possível
violação do art. 461, § 1º da CLT e contrariedade à ex-Súmula
135/TST, atual Súmula 6/TST em face da premissa fixada no julgado
quanto à existência de quadro de carreira. Os arestos transcritos não
se prestam ao conflito de teses porque oriundos de Turma dessa Corte
e do mesmo Regional prolator do acórdão. Agravo de Instrumento
desprovido.

<!ID679710-9>

PROCESSO : AIRR-1.490/1999-055-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AOS SERVIDORES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - IASERJ

PROCURADOR : DR. CHRISTIANO DE OLIVEIRA TAVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLÉRIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CARVALHO DE MIRANDA BASTOS
DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TMA CONSTRUTORA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA INDIRETA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA
DE JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-

ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.498/2003-030-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VASCON

A D VO G A D O : DR. CELSO CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Suposta divergência entre a de-
cisão regional e outros julgados pode até configurar error in ju-
dicando, impugnável em recurso próprio, mas não justifica oposição
de embargos de declaração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de
prestação jurisdicional. DIFERENÇAS SALARIAIS. 1. Apresenta ir-
regularidade formal agravo de instrumento que apenas repete as ra-
zões do recurso de revista com seguimento negado, sem impugnar
propriamente o despacho denegatório. Precedentes turmários. 2. Ou-
trossim, sendo a finalidade do agravo de instrumento desconstituir a
fundamentação da decisão que obstou o processamento do recurso de
revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem impug-
nação específica aos termos da decisão denegatória, não demonstra o
equívoco perpetrado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.503/1998-492-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO MARIANO DE SOUZA SANTOS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUIMARÃES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ERRO MATERIAL. DIVISOR. HORAS EXTRAS. AR-
GÜIÇÃO NA FASE EXECUTÓRIA. Precluso está o direito da parte
de, na fase executória, suscitar a ocorrência de contradição na sen-
tença de conhecimento. Ademais, não se constata violação direta e
literal do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal, à luz
do § 2º do artigo 896 da CLT c/c a Súmula nº 266 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.530/2000-037-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLOTEST APARELHOS PARA MECÂNICA DO SO-
LO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.534/2002-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ RÊGO LEAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. ZACARIAS BARBOSA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO PIAUÍ - COHAB

A D VO G A D O : DR. JOÃO SÉRGIO DIÔGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude, quando
os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pac-
tuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.546/2002-491-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUCAMBO S.A.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DE MOURA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SANTIAGO FREITAS ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. HAIDÊE MARA ARAÚJO NASCIMENTO VI-
NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pela Reclamada, já que os
pontos suscitados em preliminar receberam do Regional manifestação
jurídica plena.

HORAS EXTRAS. Para que se pudesse aferir a tese da
Reclamada, seria necessário ultrapassar o quadro fático-probatório
delineado pelo Regional, o que demandaria o reexame dos fatos e das
provas, procedimento defeso nesta esfera recursal, nos termos da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.552/2002-461-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR TELES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INCABÍVEL. SÚMULA DE Nº 214. Acórdão que afasta
prescrição pronunciada e determina retorno dos autos à origem tem
natureza interlocutória (CPC, 162, § 2º), não ensejando recurso senão
contra a decisão final (Súmula de nº 214/TST). Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.564/2001-069-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CRISPIM LOPES

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA ARLETE COVIELLO

A G R AVA D O ( S ) : TUPAC - TRANSPORTES DE VALORES, SEGURAN-
ÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELAINE VERTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.568/2004-002-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE BLUMENAU

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE FÁTIMA FINGER DEI RICARDI

A G R AVA D O ( S ) : IVANIN OLEGÁRIO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MELÂNIA RUON

A G R AVA D O ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS DO OBREIRO. ITEM IV DA SÚMULA 331 DO
TST. Configurado o quadro descrito no item IV da Súmula 331 do
TST, a hipótese é de manutenção da decisão recorrida, porquanto em
consonância com a jurisprudência pacificada nesta Corte Superior.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.568/2004-002-12-41.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JACOB REINALDO VALENTIN

A G R AVA D O ( S ) : IVANIN OLEGÁRIO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MELÂNIA RUON

A G R AVA D O ( S ) : SAMAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE BLUMENAU

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DE FÁTIMA FINGER DEI RICARDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL NÃO EFETUA-
DO. ITEM I DA SÚMULA 228 DO TST. A deserção do recurso de
revista importa o não provimento do agravo de instrumento. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.570/2000-221-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : EDISON DA COSTA BRANDÃO NETO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte em relação
ao termo a quo da prescrição, fixado na decisão regional em seu
desfavor, pode até configurar error in judicando, impugnável em
recurso próprio, mas não justifica oposição de embargos de decla-
ração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de prestação jurisdi-
cional. FGTS. PRESCRIÇÃO. Decisão em estrita conformidade com
a Súmula de nº 362/TST não desafia recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.593/2004-010-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE BEDOR SAMPAIO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO DE LIMA DANTAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AOS ARTIGOS 832 DA CLT, 458, II, DO CPC E 93, IX,
DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. Para que se configure a nulidade de
decisão por negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se
demonstre haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões
relevantes à solução da controvérsia. Tendo havido emissão de tese
expressa acerca dos elementos ensejadores da condenação ao pa-
gamento de indenização por danos morais e materiais, não há falar-se
em negativa de prestação jurisdicional. 2. DANOS MORAIS. Fun-
dada a decisão com esteio no artigo 5º, X, da Carta Magna, que
ampara a indenização por danos morais, não há falar em afronta ao
artigo 5º, II, da Constituição Federal (princípio da legalidade). 3.
DANOS MATERIAIS. O recurso de revista, por sua natureza ex-
traordinária, deve atender a pressupostos intrínsecos de admissibi-
lidade elencados no artigo 896 da CLT, quais sejam, violação de lei
ou da Constituição Federal ou dissenso pretoriano. Não observadas
tais diretrizes, impõe-se ratificar o trancamento do apelo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.594/2004-115-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VITAPELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALFREDO VASQUES DA GRAÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA ALVES DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ROMANO MONTANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. Estando a decisão regional em harmonia com
a Súmula de nº 17 do TST, impõe-se ratificar o deliberado. (CLT, art.
896, § 4º e Súmula de nº 333).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.598/2000-006-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MORENA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FORTES BORTOLINI

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES HORA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA AD
CAUSAM. Não obtém admissibilidade intrínseca recurso de revista
que não indica violação de lei ou divergência jurisprudencial (CLT,
896). 2. VÍNCULO DE EMPREGO. Jurisprudência inespecífica (Sú-
mula de nº 296, I, do TST) não viabiliza recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.600/2003-004-16-40.9 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS DUAILIBE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Constatada a ausência de ins-
trumento procuratório a legitimar a atuação do subscritor do agravo
de instrumento, bem como a configuração de mandato tácito, impõe-
se o não conhecimento do apelo. Relembre-se, por oportuno, a im-
possibilidade de regularização no atual estágio processual (item II da
Súmula de nº 383, ex-OJSBDI1 de nº 149). Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.600/2003-004-16-41.1 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BENEDITA DOS SANTOS DUAILIBE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Consta-
tada a ausência de instrumento procuratório apto a legitimar a atuação
do subscritor do recurso de revista - substabelecimento em cópia sem
autenticação -, impõe-se a ratificação do despacho agravado que re-
conheceu a irregularidade de representação patronal. Relembre-se, por
oportuno, a impossibilidade de regularização na fase recursal (item II
da Súmula de nº 383, ex-OJSBDI1 de nº 149). Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.604/2001-115-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA FIGUEIRINHA

A D VO G A D O : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. REPRESENTAÇÃO DA RECLAMADA. Consoante se
constata dos termos do acórdão proferido, com base nos documentos
e demais elementos constantes dos autos, o Tribunal concluiu pela
não aplicação da revelia e confissão. Incide o óbice da Súmula 126 do
TST para conhecimento da revista.

2. DOCUMENTAÇÃO JUNTADA PELA RECLAMADA.
Constatando-se que o Regional é expresso em registrar que as ma-
térias suscitadas não foram analisadas na sentença originária, uma vez
que decidiu o julgador pela prescrição do direito de ação, extinguindo
o feito com julgamento do mérito, o recurso encontra óbice na Sú-
mula 297 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.609/2003-074-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BENEDITO JOSÉ BATISTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURI-
DADE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apontado,
mas havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos em-
bargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de as-
segurar às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos de
Declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-1.613/2001-020-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ALB COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. ABRANGÊNCIA. "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.614/2004-104-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGÍNIA PACHECO ALVES REZENDE

A D VO G A D O : DR. DIMAS FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
OFENSA AOS ARTIGOS 832 DA CLT E 93, IX, DA CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988. Para que se configure a nulidade de decisão por
negativa de prestação jurisdicional, imprescindível que se demonstre
haver o julgador recusado a manifestar-se sobre questões relevantes à
solução da controvérsia. Tendo havido emissão de tese expressa acer-
ca do ônus da prova das horas extras, não há falar-se em negativa de
prestação jurisdicional. 2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA.
HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº 102 DO TST. Configurado o exer-
cício de função de confiança nos termos do artigo 224, § 2º, da CLT
e a percepção de gratificação não inferior a um terço do salário
efetivo, não há falar em pagamento da sétima e oitava hora como
extra, conforme a tese esposada na Súmula nº 102, I e II, desta Corte.
Obsta o conhecimento do recurso de revista o disposto no artigo 896,
§ 4º, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.622/2004-002-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE ALAGOAS -
I PA S E A L 

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO FERREIRA LUSTOZA PEDRO-
ZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FELIPE COIMBRA LINS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CEGEPO - CENTRO DE GERAÇÃO DE EMPREGOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. Em face do que dispõe o artigo 896, § 4º, da CLT, tendo a
decisão regional sido proferida no sentido de que o inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a res-
ponsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto às entidades da administração pública,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial, inviável o processamento do recurso de
revista, uma vez que esse entendimento está em consonância com o
teor do IV da Súmula nº 331 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.622/2004-009-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEZAR BEZERRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ASTENILSEN MARIA AZEVEDO PAIVA DA CUNHA
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE JUIZ RE-
LATOR. À luz do art. 896 da CLT, é incabível Recurso de Revista
contra decisão monocrática de Juiz Relator. A via recursal apta a
impugnar a referida decisão é o agravo previsto no § 1º do art. 557 do
CPC. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.626/1999-033-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : VALENTINA OUZONOF

A D VO G A D O : DR. ADILSON TOPINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Não há como extrair do
acórdão os elementos que dariam suporte à tese recursal, mesmo
porque a decisão está assentada na confissão do preposto, que re-
conheceu o direto à proporcionalidade quando há rescisão contratual
de iniciativa do empregado. Incidência da Súmula 126 desta Corte.

SALÁRIO IN NATURA O acórdão regional nada informa a
propósito da indispensabilidade do veículo para a realização do tra-
balho, circunstância necessária à verificação da alegada contrariedade
à Súmula 367/TST.

DISSOLUÇÃO DO CONTRATO. Não se verifica possível
violação aos arts. 333, I do CPC e 818 da CLT já que nenhuma
discussão foi travada a respeito de encargo probatório e, uma vez
provados os fatos relevantes ao deslinde da controvérsia, como ressai
do julgado, inviável o apelo revisional. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.649/2004-029-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTAMPARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CÍCERO GENNER SOARES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ELI ANTÔNIO DE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARA FERREIRA GOMES GIACOMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- CERCEAMENTO DE DEFESA - NÃO CARACTERIZADO

Não caracteriza cerceamento de defesa o indeferimento de
prova quando existem nos autos elementos suficientes ao conven-
cimento do julgador.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - REEXAME FÁ-
TICO-PROBATÓRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO
TST

A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda rea-
nálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, ante o óbice imposto pela Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.652/2003-014-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS SAMPAIO THORPE

A D VO G A D O : DR. ARMANDO GARRIDO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. SÚMULA Nº 330 DO TST. QUITAÇÃO. PARCELAS
CONSTANTES DO TRTC. REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁ-
TICA. 1. A quitação de que trata a Súmula nº 330 do TST tem
eficácia plena apenas quanto às parcelas - assim entendidas, verba e
valor - discriminadas no termo rescisório, desde que não haja ressalva
expressa e especificada no tocante ao quantum dado à parcela. Se a
matéria é enfrentada em sua generalidade, sem especificar quais ver-
bas objeto da reclamação trabalhista estariam constando do recibo de

quitação, somente é possível proceder-se ao exame do recurso de
revista mediante a análise do conteúdo do termo de quitação, o que se
constitui em procedimento contrário aos ditames da Súmula nº 126 do
TST. 2. HORAS EXTRAS. CARTÕES DE PONTO. REGISTRO
INVARIÁVEL. SÚMULA Nº 338 DO TST. O julgador não está
limitado à prévia valoração dos meios de prova produzidos. É livre na
apreciação da prova, bastando que fundamente suas razões de decidir.
É o princípio da persuasão racional ou do livre convencimento mo-
tivado, consagrado no artigo 131 do CPC. Logo, se o Tribunal a quo,
ao analisar a prova dos autos, constatou que a jornada não era de-
vidamente anotada nos cartões de ponto, correta a manutenção da
condenação ao pagamento das horas excedentes da jornada diária
legal. Ademais, no sentido da invalidade dos cartões de ponto que
demonstram marcação invariável de horários, pacífico o entendimento
constante dos termos da OJSBDI1 de nº 306, incorporada à Súmula nº
338, III, desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.657/2001-313-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MENZIES AVIATION BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRA GOMES CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OLÍVIO BARBOSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Logo, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, §5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.660/2003-016-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIELSON FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - GERENCIAMENTO E
FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELAS CONCES-
SIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETIVO. AUSÊNCIA DE
TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. Tratando-se de empresa
cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de transporte
coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hipótese não se
confunde com a figura do tomador de serviços, eis que ausente
terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência da
Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.662/2001-302-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : AILTON ANDRADE DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DE Nº. 331, IV, DO
TST. Revelando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de
nº 331, IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja
ente da Administração Pública, no caso de inadimplemento por parte
do empregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado que negou
seguimento ao recurso de revista interposto. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 957ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.664/2004-021-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : GONÇALVES & TORRES EMPREENDIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M.
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : PABLO RUAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANTONIETA SEIXAS FRANCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
AUSÊNCIA DE PRÉ-ASSINALAÇÃO. Impõe-se ratificar a decisão
regional que, à míngua de pré-assinalação dos períodos de repouso
nos registros de horário (CLT, 74, § 2º), inverte o ônus da prova não
violando os artigos 5º, II, da CF, 818 da CLT, e 333, I, do CPC, pois
acompanha entendimento consolidado na Súmula de nº 338, I, do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.692/2003-462-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO CABIANCA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVANILDO SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA DO FGTS.
PRESCRIÇÃO DO DIREITO DE AÇÃO DO TRABALHADOR.
Como se declinou no despacho agravado, o recurso de revista pa-
tronal não alcança processamento, quanto ao tema, por incidência da
Súmula 333 do TST, já que o decisório está de acordo com a atual,
iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, consubstan-
ciada na OJ 344 da SBDI-1/TST. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ED-AIRR-1.698/2003-030-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : HELDER DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. Inexistente o vício apontado, im-
põe-se negar provimento aos declaratórios. Embargos de Declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.718/2005-007-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS FONSECA MANSO

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MARIA BARROS MILHOMENS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - CONTRATO NULO - FGTS - CONSTITUCIONALI-
DADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - SÚMULA Nº
363/TST

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia aprovação em
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.719/2001-444-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. OSWALDO ELEUTÉRIO

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHARIA DE ELETRICIDADE EDEL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA
DESTA CORTE. Revelando-se a decisão regional em harmonia com
a Súmula nº 331, IV, do TST, que prevê a responsabilidade sub-
sidiária da tomadora dos serviços pelas obrigações trabalhistas, no
caso de inadimplemento por parte do empregador, impõe-se ratificar o
v. despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.720/1999-005-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNITED AIRLINES, INC.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA MARQUES

A D VO G A D O : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA

A G R AVA D O ( S ) : R. BARRETO SERVIÇOS S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE REGIONAL. COM-
PETÊNCIA. A competência para o exame do mérito recursal é do
juízo ad quem, em razão do princípio do duplo grau de jurisdição, o
que não se confunde com o exame dos pressupostos intrínsecos do
recurso, os quais, insertos nas atribuições do juízo de admissibilidade
efetuado na instância de origem, devem necessariamente ser obser-
vados pela parte sequiosa de ver o recurso de índole extraordinária
alçado à superior instância. 2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. DECISÃO REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA
CORTE. Revelando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula
nº 331, IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços pelas obrigações trabalhistas, no caso de ina-
dimplemento por parte do empregador, impõe-se ratificar o v. des-
pacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.744/2002-035-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LEONARDO MONTANHOLI DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO BOLDRIN

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GUILHERME FIGUEIREDO WHITAKER

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CATALINO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PARCELAS
DISCRIMINADAS NO ACORDO. Verifica-se do acórdão recorrido
a discriminação das parcelas objeto do acordo, não se vislumbrando
desrespeito à legislação previdenciária. A decisão encontra-se em
harmonia com o comando dos arts. 43, parágrafo único da Lei nº
8.212/91 e 195, caput, da Constituição Federal. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.744/2003-014-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COPERSUCAR S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEY APARECIDO MIZAEL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-

ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. Não merece
reparo a decisão monocrática, devidamente fundamentada, que nega
seguimento ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão
regional em harmonia com as orientações jurisprudenciais da eg.
SBDI1 de nºs 344 e 341. Agravo a que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.765/2001-001-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : IVAN ROCHA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Apresenta irregularidade formal agravo de instrumento
que apenas repete as razões do recurso de revista com seguimento
negado, sem impugnar propriamente o despacho denegatório. Pre-
cedentes turmários. Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.766/2002-006-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA RICARDO NEVES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FARIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : AIRTON VIANA DE MELO

A D VO G A D O : DR. VALÉRIA RIBEIRO TIMOSSI LUBAMBO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.782/2000-134-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO COSTA MENEZES

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE SUPERVISÃO. CARÊNCIA DA
AÇÃO. COMPENSAÇÃO. Havendo o Regional, com base no exame
final e definitivo do conjunto probatório, especialmente da prova oral,
registrado que o autor atendeu os requisitos para a concessão do
adicional, divergir desse contexto fático reclama reexame das provas
produzidas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.798/2001-070-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : COCAM - COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚVEL E DE-
R I VA D O S 

A D VO G A D O : DR. CONSTANTE FREDERICO CENEVIVA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BENEDITO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração, apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, em prol da plenitude da entrega da prestação ju-
risdicional, havendo necessidade, devem ser prestados esclarecimen-
tos. Embargos de Declaração a que se empresta provimento parcial
para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-1.801/2000-068-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MACHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DIXIE TOGA S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SEVERINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. Vincu-
lada a controvérsia à interpretação de convenção coletiva regulamentar de
regime de turnos de revezamento, a admissibilidade do recurso de revista
sujeita-se ao disposto no art. 896, 'b', da CLT, permissivo não atendido no
caso. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.811/2000-014-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS REFUNDINI

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. SERVIÇO EXTERNO. Havendo o
eg. TRT, com base no exame final e definitivo do conjunto pro-
batório, registrado que o autor "tinha sua jornada fiscalizada e con-
trolada pela reclamada", divergir desse contexto fático reclama re-
exame das provas produzidas, proceder defeso pela Súmula de nº
126/TST. 2. DIVISOR. Igualmente, verificar hipóteses de remune-
ração variável (comissões), descartada pelo eg. TRT, e/ou de pa-
gamento por produção, não noticiada no acórdão, demanda revol-
vimento de fatos e provas (Súmula de nº 126/TST).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.833/2003-051-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DAISE DOS SANTOS REIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO PAULO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADESÃO A PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA. VÍCIO DE CONSENTIMENTO. 1. Nos
termos do artigo 896, § 6º, da CLT, nas demandas submetidas ao
procedimento sumaríssimo, somente é cabível recurso de revista por
ofensa a dispositivo da Constituição Federal ou contrariedade a sú-
mula do TST. 2. Outrossim, a afronta aos artigos 37, e 173, §§ 1º e
3º, da Constituição Federal de 1988 não ficou evidenciada, pois em
nenhum momento se caracterizou ofensa aos princípios da Admi-
nistração Pública ou deixou de ser considerada que as empresas
públicas se equiparam às empresas privadas no tocante às obrigações
trabalhistas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.844/2001-027-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE HUMBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
DIVISOR 180. O recurso não se veicula por força do artigo 896, § 4°
da CLT e Súmula 333 do TST e em face da inexistência de di-
vergência jurisprudencial válida.

2. HORA NOTURNA REDUZIDA. Inservíveis os arestos
colacionados para comprovação do alegado dissenso jurisprudencial,
uma vez que os dois primeiros não atendem ao artigo 896, "a", da
CLT e o terceiro não identifica a fonte oficial de publicação, in-
viabilizando-se a revista. Não se vislumbra ofensa ao art. 7°, XXVI
da Constituição da República, uma vez que o Regional registra que
não houve previsão expressa no acordo coletivo para não aplicação da
hora noturna reduzida e, tampouco ao artigo 7°, XIV, também da
CF/88, porquanto referido dispositivo trata da redução da jornada no
labor em turnos ininterruptos de revezamento, não se referindo à hora
noturna reduzida.

3. FGTS - ÍNDICE DE CORREÇÃO. Como o acórdão
recorrido encontra-se em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial n° 302 da SBDI-1, desta Corte, não há que se falar em
divergência jurisprudencial. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.848/2003-083-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA TERRA SIMÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DE MATTOS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO SILVA DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. LEANDROTEIXEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - NULIDADE DA SEN-
TENÇA. O caráter essencialmente fático dos fundamentos assentados pelo
Regional, a que a Reclamada também se reporta, atrai a incidência da Sú-
mula nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho, circunstância que afasta as
violações indicadas e torna inespecíficos os arestos transcritos.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. O acórdão Regional,
ao deferir a multa prevista no artigo 477 da CLT, conferiu inter-
pretação razoável à matéria, de sorte que correta a aplicação da
Súmula nº 221, item II, do Tribunal Superior do Trabalho.

DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO. Matéria
de fatos e provas - Aplicação da Súmula nº 126 do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.849/2003-020-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO SOARES DE CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. VOKTON JORGE RIBEIRO ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. Interposto à deriva dos requisitos elencados no art. 896 da CLT,
não se dá impulso ao recurso de revista. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.868/2001-241-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TROPICAL MOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURO VIEIRA GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SINDICA-
TO .

1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ex-
trai-se dos fundamentos do acórdão que todos os tópicos essenciais ao
deslinde da controvérsia foram objetivamente examinados pelo Re-
gional.

Incólumes os arts. 832 da CLT, 458 do CPC, e 93, inciso IX,
da Constituição Federal, uma vez observados os parâmetros nele
fixados. As demais violações apontadas no recurso esbarram no óbice
da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte.

2 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.
O acórdão recorrido adotou tese em consonância com a atual

jurisprudência da Seção de Dissídios Coletivos desta Corte, con-
substanciada no Precedente Normativo nº 119, razão pela qual se
encontra inviabilizado o recurso de revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.870/2003-003-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DO CARMO PEREIRA NUNES

A D VO G A D O : DR. ÉRIC TEIXEIRA SALGADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. ALEGA-
ÇÕES INOVATÓRIAS. No processo do trabalho, o agravo de ins-
trumento tem a única finalidade de destrancar recurso. Assim, arestos
não ventilados no recurso de revista, mas apenas em sede de agravo
de instrumento, revestem-se de inovação recursal, não se falando em
confronto de teses. 2. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. OJSB-
DI1 Nº 341. O pagamento das verbas rescisórias, em especial da
multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o empregador de
complementá-lo, quando reconhecido em juízo que a quitação não foi
integral.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.912/2001-079-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO ALEXANDRE DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ROCHA DE MATTOS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. A embargante está
pretendendo a reforma da decisão, o que é incabível pela via estreita
dos embargos, que se destinam tão somente a suprir omissões, obs-
curidades ou contradições porventura existentes, ou ainda para cor-
rigir erro material, vícios que in casu não se vislumbram. Embargos
de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-1.928/2003-045-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRA-
DIÇÃO. VÍCIO NÃO-CARACTERIZADO. DESPROVIMENTO.
Inexistindo o vício apontado, desnecessária a complementação da
prestação jurisdicional. Embargos de Declaração a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.931/2001-002-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO REBOUÇAS DE MATOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.957/2004-021-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DIAS

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA SALLES HERNANDES

A D VO G A D O : DR. MARÍLIA BUENO PINHEIRO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : HERNANDES ANTICORROSÃO E PINTURAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. PEÇAS SEM AUTENTICAÇÃO. Não merece co-
nhecimento o agravo quando instruído com cópias sem a observância
da necessária autenticação e não se valendo o advogado da faculdade
prevista no art. 544, § 1º, do CPC, e no inciso IX da IN 16/TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.959/2003-077-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : YANMAR DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DIMAS ANTÔNIO SALGUEIRO MUÑOZ

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SANTOS BENVENU E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA ALMEIDA PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento. 1 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL 341 DA SBDI-1/TST. O Eg. Regional deu provimento ao
recurso ordinário dos Reclamantes, para deferir diferenças da multa
de 40% do FGTS, advindas dos denominados expurgos inflacionários.
Estando a decisão em conformidade com a O.J. 341 da SBDI-1/TST,
não prospera o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.965/2003-009-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : PASCHOALOTTO RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JURANDIR ROSALIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : STELLA BARBOSA ARALDO

A D VO G A D A : DRA. LILIAN OLIVEIRA URETA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADVOGADO. Havendo o eg. TRT,
com base no exame final e definitivo da prova oral e documental,
registrado que "o contrato de trabalho não trazia previsão expressa
acerca do regime de exclusividade, fato este comprovado através dos
depoimentos prestados pelas testemunhas arroladas pela Reclamada"
(fls. 56), divergir desse contexto fático reclama reexame das provas
produzidas, proceder defeso pela Súmula de nº 126/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.977/2001-029-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ARY ROCCO

A D VO G A D O : DR. GISÉLIA MARIA FERRAZ SILVA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO -
FOSP

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA CAMARGO WEICHSLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ACIDENTE DO TRABALHO E HORAS EXTRAS -
RECURSO DE REVISTA DESFUNDAMENTADO

A teor da Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-1,
"(...)não se conhece de Revista (896 'c') e de Embargos (894 'b') por
violação legal ou constitucional quando o recorrente não indica ex-
pressamente o dispositivo de lei ou da Constituição tido como vio-
lado".

PERSONALIDADE JURÍDICA DA RECLAMADA
O apelo trancado desatende, no ponto, aos requisitos pre-

vistos no art. 896, "c", da CLT e na Súmula nº 337 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.006/1999-462-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE CARLOS ALVARENGA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL DESFUNDAMENTADA. ARGÜIÇÃO GENÉRICA.
Argüição de nulidade genérica, sem a indicação específica do ponto
do acórdão regional sobre o qual a prestação jurisdicional foi omitida
ou se mostrou contraditória conduz a inadmissibilidade do apelo no
tocante à preliminar de negativa de prestação jurisdicional. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.036/2001-051-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO NORMÍLIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOREIRA DUARTE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)".
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.036/2005-006-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - COMURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA VIEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RAMOS JUBÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS. Impõe-se ra-
tificar o deliberado quando o eg. Regional decide em conformidade estrita
com a Súmula de nº 363 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.046/1996-171-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ALUIZIO BEZERRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPETÊNCIA MATERIAL PARA EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA SOBRE
VERBAS PAGAS NO CURSO DE VÍNCULO DE EMPREGO RE-
CONHECIDO JUDICIALMENTE. Decisão regional em estrita con-
formidade com a Súmula de nº 368, I, do TST, não desafia recurso de
revista. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.053/2002-023-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NORMA REBOUÇAS LIMA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O regional fir-
mou o entendimento de que se trata da prestação de serviços e não de
contrato de empreitada, afastando, dessa forma, a aplicação da OJ 191
da SDI-1 do TST. Incidência da Súmula 126 como óbice ao co-
nhecimento da revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.077/1999-020-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DOMINGUES BRESLAUER

A G R AVA D O ( S ) : OSÉIAS DOS SANTOS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS SEBASTIÃO GRAÇA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESRÇÃO. A greve dos bancários, que teria impedido as
atividades dos bancos oficiais, não constitui óbice à comprovação e
realização tempestiva do depósito, haja vista a possibilidade de sua
concretização não apenas em bancos oficiais mais em qualquer es-
tabelecimento bancário. Restaram inobservadas, pois, as disposições
contidas na Súmula 245 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.079/1997-521-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : WLADIR GRAEFF (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA
362/TST. O acórdão regional, ao considerar que a prescrição aplicável
aos depósitos do FGTS é a trintenária, segue a jurisprudência desta
Corte, cristalizada na Súmula 362/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.089/2003-004-07-40.1 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADOR : DR. EDUARDO MENEZES ORTEGA

A G R AVA D O ( S ) : RUTH GUEDES DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MARIO SAWATANI GUEDES ALCOFORADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-

RIA (SÚMULA DE Nº 331, IV, DO TST). Não merece reparo a
decisão monocrática devidamente fundamentada, que nega seguimen-
to ao agravo de instrumento, em razão de estar a decisão regional em
harmonia com a Súmula de nº 331, IV, do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-2.092/2004-093-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. KARLA ALMEIDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA ALMEIDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. MARILZA VEIGA COPERTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO. DE-
SERÇÃO. SÚMULA Nº 128, I, DO TST. Esta Corte, por meio da
Súmula nº 128, I, consagra a obrigatoriedade da parte em efetuar o
depósito legal, integralmente, a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção, desde que, por óbvio, a soma dos depósitos já
efetuados não tenha atingido o valor da condenação. Não observada
tal diretriz, defeso o processamento da revista. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.109/2000-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ROTTA TEDESCO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR MARQUES

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. O deferimento do adicional de periculosidade se baseou no
laudo pericial, estando a decisão em harmonia com o entendimento
adotado na Súmula 364/TST. Incidência da Súmula 126 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.123/2002-068-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTO-

COLO ILEGÍVEL. Não merece reparo a decisão monocrática de-
vidamente fundamentada, que nega seguimento ao agravo de ins-
trumento quando a cópia da revista encontra-se com o seu protocolo
ilegível. Agravo a que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.173/2001-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE SÁ CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MACHADO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. Não se evidencia ofensa aos artigos
333, I, do CPC e 818 da CLT quando o Regional não decide a
questão à luz do ônus da prova das diferenças de horas extras, mas de
que o constante dos recibos de pagamento não está em sintonia com
o labor extraordinário registrado dos cartões de ponto. 2. GRATI-
FICAÇÃO DE DIREÇÃO DE VEÍCULO. Deliberando o Regional
com amparo na ausência de juntada do ACT 91/98 e da interpretação
dada à cláusula 23ª do ACT 1999/2000, não havendo como se aferir
da decisão que tenha deixado de dar validade a acordo ou convenção
coletiva de trabalho, não há ofensa aos artigos 611, § 1º, e 613, IV, da
CLT e 7º, VI e XXVI, da Constituição de 1988.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.186/2005-004-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE SOUZA DE SÁ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUMERCINO MARTINS FERRO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO NULO. DEPÓSITOS DO FGTS. Impõe-se
ratificar o deliberado quando o eg. Regional decide em conformidade
estrita com a Súmula de nº 363 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.209/2002-015-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ E LANCHES SANTA BÁRBARA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. ALTERAÇÃO DE RITO. APELO DESFUNDAMENTADO.
Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896,
§ 6º consolidado, não merece processamento o recurso de revista
interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao rito
sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.214/2001-016-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO ROSENDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PIRC. A discussão sobre a matéria - vigência do PIRC -
revela-se eminentemente fática, tendo em vista que o Regional re-

conheceu o direito pleiteado pelo reclamante amparado nos elementos
probatórios, consignando que não há nos autos prova de que quando
a rescisão contratual ocorreu o PIRC já não estava mais em vigor.
Não houve violação aos artigos 114 e 436 do CCB. Incidência da
Súmula 126/TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.216/2001-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SOARES RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO
REGIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Re-
velando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331,
IV, do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. 2. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. A tese recursal de que a atividade perigosa
era eventual e de que, por isso, o deferimento do respectivo adicional
importou em contrariedade à OJSBDI1 de nº 280 (convertida na
Súmula de n° 364/TST), não poderia prevalecer sem o reexame do
conjunto fático-probatório, vez que diversa é a conclusão a que che-
gou o eg. Regional. Inviável, pois, o processamento da revista, à luz
da Súmula de nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.217/1997-053-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO D'AMBRÓSIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A Revista na execução so-
mente se viabiliza quando objetivamente demonstrada a ofensa a
dispositivo constitucional. A aplicação da sanção prevista em lei para
litigância de má-fé não traduz ofensa ao art. 5º, II, XXXV e LV da
Constituição Federal, eis que o direito de recorrer, assegurado cons-
titucionalmente, não pode extrapolar da razoabilidade e ter cunho
protelatório. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.223/2002-015-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : SAINT PATRICK BAR E RESTAURANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GIROTTI MERIGHE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO. ALTERAÇÃO DE RITO. APELO DESFUNDAMENTADO.
Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas no art. 896,
§ 6º consolidado, não merece processamento o recurso de revista
interposto contra acórdão proferido em processo submetido ao rito
sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.260/2001-066-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MOBITEL S.A. TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARINALVA ALVES PEREIRA VENÂNCIO DA
C O S TA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VIEIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : MULTICOOPER SÃO PAULO - COOPERATIVA INTE-
GRADA DE ATIVIDADES MÚLTIPLAS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA MENCARONI COLLOCA DO AMA-
RAL

A G R AVA D O ( S ) : SELTIME EMPREGOS TEMPORÁRIOS E EFETIVOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO BARCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE TELECOMUNICAÇÕES, INFORMÁTICA E
AFINS - COOPERTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo
do protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Logo, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, §5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.263/1992-002-07-40.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ÁUREO ALVES SEVERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA IVÂNIA DE FIGUEIREDO SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS DE LI-
QUIDAÇÃO. Se o Regional assevera que a sentença de mérito não
impôs a limitação pleiteada e que não existe nos autos qualquer
comprovação de saques efetuados, inviável o processamento da re-
vista, pela impossibilidade de revolvimento de fatos e provas (Súmula
de n° 126/TST). Outrossim, controvérsia relacionada à alegação de
erro na conta de liquidação, ostenta caráter nitidamente infracons-
titucional, não autorizando o processamento da revista em sede de
execução, eis que restrito à hipótese de "ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de
no 266/TST). 2. JUROS DE MORA. APELO DESFUNDAMEN-
TADO. Sendo a finalidade do recurso de revista desconstituir a de-
cisão proferida pelo Regional, evidentemente desfundamentado o ape-
lo que, sem impugnação específica não ataca a motivação esposada.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.263/2003-099-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTONIO THOMAZ

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES

A G R AVA D O ( S ) : VIVAX S.A.

A D VO G A D O : DR. GEFFERSON DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não tendo sido trasladadas, no momento da inter-
posição do agravo, quaisquer das peças previstas no § 5º e inciso I do
art. 897 da CLT, bem como no item III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da
Lei nº 9.756/98, o agravo de instrumento não merece conhecimento,
afigurando-se inócua a tentativa de suprir a formação deficiente após
o octídio legal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.279/2002-013-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA FOLHA DE LONDRINA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS
DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. LEGITIMIDADE ATIVA. SUBSTITUIÇÃO PROCES-
SUAL. No caso vertente, defende o sindicato, na qualidade de subs-
tituto processual, o interesse de vários empregados em pleitear os
depósitos do FGTS. Correta, pois, a utilização do instituto da subs-
tituição processual, pois há, na hipótese, defesa coletiva de direitos
individuais homogêneos. INÉPCIA DA INICIAL. O artigo tido como
violado (25, parágrafo único, da Lei 8.036/90) não guarda pertinência
com os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do pro-
cesso. DEPÓSITOS DE FGTS. A violação do inciso XXXV do art. 5º
da CF não foi invocada no Recurso Ordinário e, por conseguinte, não
foi objeto de discussão no Tribunal Regional. Incidência da Súmula
n.º 297/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.280/1993-002-17-42.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA LENY CANAL MATTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISIDICIONAL. Não há que se falar
em nulidade por negativa de prestação jurisdicional quando o regional
apresenta solução jurídica para o caso, expondo as razões de seu
convencimento. Incólume os arts. 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral.

DISPENSA DE PRECATÓRIO. CRÉDITO TRABA-
LHISTA DE PEQUENO VALOR. O ato impugnado é anterior à
edição da Lei nº 4.153/03, na qual se fixou o crédito de pequeno
valor para efeito de aplicação do art. 100, parágrafo 3º da Cons-
tituição Federal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.285/2001-059-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO VICENTE PAUKSTYS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. IRREGULARIDADE FORMAL. Não se conhece, por
irregularidade formal, de agravo de instrumento que apenas repete os
fundamentos do recurso de revista com seguimento negado, sem
impugnar propriamente o despacho denegatório. Precedentes turmá-
rios. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.285/2001-059-02-41.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VICENTE PAUKSTYS

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. OJSBDI1
DE Nº 270. A transação extrajudicial, que importa na rescisão do
contrato de trabalho, considerando a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária, implica quitação, exclusivamente, das parcelas e
dos valores constantes do recibo. Esse é o entendimento construído na
OJSBDI1 de nº 270 do TST, o que obsta o processamento do recurso
de revista. 2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. UNIDADE CONSUMIDORA DE
ENERGIA. OJSBDI1 DE Nº 324. A jurisprudência desta Corte Su-
perior firmou-se no sentido de que o direito ao adicional de pe-
riculosidade previsto na Lei nº 7.369/85 alcança, também, os em-
pregados de empresas consumidoras de energia desde que enqua-
drados no sistema elétrico de potência (OJSBDI1 de nº 324).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.310/2004-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIZABETH FERREIRA ROCHA

A D VO G A D O : DR. PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL

A G R AVA D O ( S ) : IBDE - INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVI-
MENTO EMPRESARIAL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO F. BARATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. A discussão, na espécie, é unicamente
fática, qual seja, a data da extinção do contrato de trabalho, se em
27/9/2002, como decidido pelo Regional ou em 30/9/2002, como
alegado pela reclamante. Logo, a revista realmente não merecia pro-
cessamento, diante do preconizado no entendimento jurisprudencial
sedimentado na Súmula n° 126 desta Corte no tocante à impos-
sibilidade do reexame de fatos e provas. Dito isto, salienta-se que não
há tese jurídica a ser proferida, não se falando em afronta ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição de 1.988. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.342/2002-031-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSSI RESIDENCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PRUDÊNCIO LIMA

A D VO G A D O : DR. WANDERSON DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONFISSÃO FICTA. DEPOIMENTO DA PARTE AD-
VERSA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA. INE-
XISTÊNCIA. Delineados os elementos fáticos (sido aplicada ao re-
clamado a confissão ficta, nos termos do artigo 844 da CLT), o
indeferimento do pleito de oitiva de depoimento pessoal do recla-
mante, não tem o condão de ofender o artigo 5º, LV, da Constituição
Federal. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.344/2004-069-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JAELSON ANDRADE MATOS

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA GESTORA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. - SPTRANS. A São Paulo Transportes S.A.,
empresa gestora da política de transportes do Município de São Pau-
lo, embora possa conceder a empresas particulares a exploração do
serviço, mediante licitação, ainda assim não responde pelas obri-
gações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mesmo
porque não se beneficia do trabalho dos seus empregados, do que
resulta inaplicável a regra da Súmula de nº 331, VI, do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.388/2003-052-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FIRMINO FABIANO LOPES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DO CARMO MANTOVANNI FRA-
Q U E TA 

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
E CONTRADIÇÃO. Inexistentes os vícios apontados, impõe-se negar
provimento aos declaratórios. Embargos de Declaração a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.391/1995-014-02-41.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : NICOLAU DAHER DAUD JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO LOURENÇO DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO WAISROS

EMBARGADO(A) : CÍCERO MORAES CORREA

A D VO G A D O : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE TINOIS E SILVA

EMBARGADO(A) : COOPPEL - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
DA INDÚSTRIA DE PAPEL MATARAZZO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO ARANHA VALLETTA

EMBARGADO(A) : ADOLFO KAGAVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR CORNACCHIONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão do
descabimento do recurso de revista, tendo em vista que a decisão
regional foi de natureza interlocutória, nos moldes da Súmula nº 214
do TST, não havendo, portanto, que se falar em omissão. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.401/2004-381-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO LEONEL RAMOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. A "certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instrumento,
porque imprescindível para aferir a tempestividade do recurso de
revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento"
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIAS). Assim, adotando-se a mes-
ma inteligência, inequívoca a necessidade de traslado da certidão de
publicação do acórdão regional referente aos embargos de declaração.
Não atendida tal exigência e não existindo nos autos elementos que
atestem a tempestividade da revista, comprometido pressuposto de
admissibilidade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.427/2003-906-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. ACORDO JUDICIAL CUJO OBJETO É O PAGAMENTO
DE COTAS DO SALÁRIO-FAMÍLIA, PARCELA QUE NÃO IN-
TEGRA O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL
SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Tra-
balho é competente para determinar o recolhimento das contribuições
fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das
contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-2.452/1998-054-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. "O ESTADO DE SÃO PAULO"

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CLAÚDIO DOS SANTOS SOUZA DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher o Agravo, para recon-
siderar o despacho de 107 e, no mérito, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM
RECURSO DE REVISTA. Agravo provido para reconsiderar o des-
pacho de fls. 107.

PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - Inexistência de omissão no acórdão Regional. Ne-
go provimento.

ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DEFICIENTE FÍSI-
CO - EXTINÇÃO DO LOCAL DE TRABALHO.

Inaplicabilidade da Súmula nº 173 do TST. Nego provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-2.478/2000-065-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ FITTIPALDI MORADE

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RIVA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com decisão
regional desfavorável pode até configurar error in judicando, im-
pugnável em recurso próprio, mas não justifica oposição de embargos
de declaração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de prestação
jurisdicional. 2. VERBAS RESCISÓRIAS. DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA. PEDIDO DE DEMISSÃO NÃO HOMOLOGADO. Inexiste
afronta aos artigos 818 da CLT, e 333, I, do CPC, pois a nulidade da
rescisão não decorreu de vício de vontade (coação), mas de vício
formal devidamente comprovado (CLT, 477, § 1º).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.484/2001-019-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : DÉLIO CALDO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY BOMBARDA

A G R AVA D O ( S ) : ADBENS IMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDIL MÔNACO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não observada tal formalidade, forçoso
o reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado
(art. 897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.

<!ID679710-11>

PROCESSO : AIRR-2.488/1998-070-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D O ( S ) : JADYAEL RODRIGUES ALBUQUERQUE

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA PEDROSO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE NÍVEL MÉDIO E SUPERIOR - COOPERPLUS 12

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE -
COOPERPLUS - 7

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO RE-
GIONAL EM HARMONIA COM SÚMULA DA CORTE. Reve-
lando-se a decisão regional em harmonia com a Súmula de nº 331, IV,
do TST, que prevê a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços pelas obrigações trabalhistas, ainda que seja ente da Ad-
ministração Pública, no caso de inadimplemento por parte do em-
pregador, impõe-se ratificar o v. despacho agravado. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.513/2005-026-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : LIRIA TEREZINHA HAUFFE PEIXER

A D VO G A D O : DR. NILTON JOSE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CLEVERTON KAIPER

A G R AVA D O ( S ) : URCA COMÉRCIO DE ROUPAS E CALÇADOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DEFICIENTE. Não trasladadas quaisquer peças para a formação do
instrumento, defeso o conhecimento do apelo, máxime considerando
que, à época do respectivo protocolo, já desautorizado o proces-
samento nos autos principais por força do ATO.GDGCJ.GP nº
162/2003. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.526/2004-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR GERALDO BELO

A D VO G A D A : DRA. SELMA SANCHES MASSON FÁVARO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE MULTA SOBRE O SALDO DA
CONTA VINCULADA AO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Não tendo o Regional consignado a data de
trânsito em julgado de eventual ação ordinária ajuizada perante a
Justiça Federal com intuito de obter as diferenças de atualização do
saldo da conta vinculada ao FGTS e, contado o biênio prescricional a
partir da edição da Lei Complementar de nº 110/2001, nos termos da
OJSBDI1 de nº 344, prescrita a pretensão manifestada em reclamação
ajuizada em 16/12/2004. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.549/2001-045-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ELCIO BAYÃO COIMBRA

A D VO G A D A : DRA. YARA SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. Olvidando-se o recorrente em
apontar texto de lei ou da Constituição Federal supostamente vio-
lados, bem como em colacionar arestos a caracterizar divergência
jurisprudencial, desfundamentado o recurso de revista, porque não
atendidas as exigências legais (CLT, art. 896). Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.550/1995-021-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. TONIE CARLOS PADILHA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LUIZ

A D VO G A D O : DR. PEDRO PERINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚ-
MULA DE Nº 114/TST. Revelando-se a decisão regional em con-
sonância com a Súmula de nº 114 desta Corte ("É inaplicável na
Justiça do Trabalho a prescrição intercorrente"), inviável o proces-
samento da revista. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-2.567/2004-031-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON ESPÍNDOLA

A D VO G A D O : DR. ZÍLIO VOLPATO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARRETO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
FUSESC

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO
EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA
Nº 218 DO TST

Nos termos da Súmula nº 218 desta Corte, é incabível re-
curso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.583/2001-461-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO MARBA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DJACI ROSA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LÁZARO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADÉLCIO CARLOS MIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Nos termos da Sú-
mula nº 289 do TST, o simples fornecimento do aparelho de proteção
pelo empregador não o exime do pagamento do adicional de in-
salubridade. É seu dever adotar as medidas que levem à diminuição
ou eliminação da nocividade, dentre as quais a do efetivo uso dos
EPIs pelo empregado. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.603/1998-063-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ OLIVEIRA XAVIER

A D VO G A D O : DR. EURO BENTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. HONORÁRIOS PERICIAIS. Controvérsia
relacionada com o pedido de redução dos honorários periciais ante a
tese de que seriam excessivos ostenta caráter nitidamente infracons-
titucional, não autorizando o processamento da revista em sede de
execução, eis que restrito à hipótese de "ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal" (CLT, art. 896, § 2º, c/c Súmula de
no 266/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.615/1991-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA VILA NOVA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CONVERSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO
EM PECÚNIA. Não houve ofensa aos princípios do contraditório e
da ampla defesa, ou inobservância da coisa julgada, com a conversão
da licença-prêmio em pecúnia, em face da extinção do ex-empre-
gador. Incidência do art. 896, §2º, da CLT e Súmula 266 desta Corte
quanto aos incisos XXXVI e LV do art. 5º da CF, que não tiveram
qualquer mácula de forma direta, sendo que entendimento em con-
trário apenas seria possível com o exame da prova produzida, o que
encontra óbice na Súmula 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.622/2000-051-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CGC - COLETA GERAL CONCESSÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS RENATO ZAGO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO RODRIGUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AYRTON MANIASSI ZEPPELINI

A G R AVA D O ( S ) : CGC - CONSTRUÇÕES GERAIS E COMÉRCIO LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA.

Não logra processamento o recurso de revista por ofensa do
inciso LV do art.5º da CF, uma vez que é facultado ao juiz a direção
do processo, podendo dispensar a oitiva de testemunhas quando dis-
põe de elementos suficientes para o deslinde da controvérsia.

AFRONTA AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO
LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.

Não há falar em violação direta aos incisos XXII e LIV do
art. 5º, pois foi reconhecida a solidariedade patrimonial na forma
prevista no art. 2º, § 2º, da CLT. Não há que se falar também em
violação aos incisos LIV e LV do art. 5º, da CF até mesmo porque o
Enunciado 205 do TST foi cancelado pela Res. 121/2003, publicada
no DJ de 21.11.2003. Vale o registro de que a matéria relacionada
com a verificação da existência de grupo econômico insere-se no
plano infraconstitucional, representando óbice à veiculação da revista,
a teor do entendimento contido na Súmula 266 do TST. E, mesmo
que assim não fosse, outro entendimento implicaria o revolvimento de
fatos e provas, o que é vedado na Súmula 126 desta Corte.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.642/2000-066-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEL BALAZS

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES ELSCINT LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. NEWTON RUSSO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não há que se falar em nulidade por negativa de
prestação jurisdicional na medida em que houve pronunciamento do
Regional quanto ao arbitramento dos honorários periciais e realização
de novo laudo. Não se vislumbra afronta aos artigos 832, da CLT, 93,
IX, da CF e 458, II, do CPC uma vez observados os parâmetros neles
fixados.

II - LAUDO PERICIAL - VALOR DOS HONORÁRIOS.
O recurso não tem como ser admitido na medida em que se encontra
desfundamentado. Não houve indicação das hipóteses previstas no art.
896 da CLT para o seu conhecimento.

III - REABERTURA DA INSTRUÇÃO. A reabertura da
instrução para nova perícia já foi esclarecida pelo Regional: "No
mais, a prova pericial é técnica, inexistindo nos autos qualquer ele-
mento capaz de infirmá-la. Note-se que o laudo restou, inclusive,
ratificado pelo Assistente Técnico da ré." Incidência da Súmula 126
desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.675/2001-079-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DOÇURA GELADA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER ANTÔNIO DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.690/2000-046-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS LIMA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO. PROGRAMA DE DESLIGAMENTO. 1.
Os direitos trabalhistas são indisponíveis, em regra, não admitindo
transação caracterizadora de coisa julgada. O desequilíbrio técnico-
econômico da relação de emprego impõe, com fundamento no prin-
cípio protetivo, interpretação restritiva ao termo de transação/quitação
ampla, para alcançar apenas parcelas e valores expressamente dis-
criminados. 2. Acórdão regional em conformidade com a OJSBDI1
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de nº 270, não desafia recurso de revista. HORAS EXTRAS. Ha-
vendo o eg. TRT, a partir da prova oral produzida, reconhecido as
horas extras pretendidas e negado veracidade aos controles de ponto,
determinar a efetiva jornada prestada reclama reexame do conjunto
probatório, conduta defesa pela Súmula de nº 126/TST. COMPEN-
SAÇÃO. 1. Não obtém admissibilidade intrínseca recurso de revista
fundado em jurisprudência inespecífica (Súmula de nº 296, I, do
TST). 2. Não viola o art. 767 da CLT, decisão que recusa pretensão
patronal de compensação do valor pago a título de indenização pela
adesão a PDV. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.692/2001-020-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MAURO TEIXEIRA ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : PÃO DE QUEIJO E LANCHES IBIRAPUERA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA GALLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.695/2002-007-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO PINTO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. VÍNCULO DE EMPREGO. REPRESENTANTE CO-
MERCIAL AUTÔNOMO. Constando do acórdão regional que a pro-
va testemunhal demonstrou a existência de contrato de trabalho, com
a presença de pessoalidade, subordinação jurídica, onerosidade e não-
eventualidade, nos termos dos artigos 2º e 3º da CLT, para se concluir
que houve contrato de representação comercial autônomo, somente
revolvendo a moldura fático-probatória, que é vedado nesta instância
extraordinária nos termos da Súmula nº 126 do TST. 2. HORAS
EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. Não há como falar em ofensa
ao artigo 62, I, da CLT, quando delineado nos autos que, apesar da
realização de trabalhos externos, o reclamante tinha jornada de tra-
balho determinada, com início e fim. 3. PRESCRIÇÃO. A indicação
de ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, ao argumento
de prescrição, reveste-se de inovação recursal, pois em nenhum mo-
mento foi tratada na decisão do Regional. Incide, assim, o teor da
Súmula nº 153 do TST, pois não se conhece da prescrição não argüida
na instância ordinária.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.738/2002-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA APARECIDA HECZL GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : DOCERIA DOLCELLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. ABRANGÊNCIA. "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.803/2002-033-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES TELEFÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AGNALDO GOMES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.872/2001-066-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCOS BRITO NOVAES

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O prequestionamento constitui pressuposto
específico inarredável à viabilização do enfrentamento do mérito de
recurso de revista, considerando a sua natureza extraordinária. Dessa
forma, diz-se prequestionada a matéria quando na decisão impugnada
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito do tema, cabendo à
parte opor os embargos declaratórios, objetivando o pronunciamento
sobre o tema, e mediante o insucesso destes cabe-lhe ainda argüir
preliminarmente em sede de recurso de revista a nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional, apontando expressamente os
pontos omissos, sob pena de preclusão. Assim, não tendo o eg.
Regional emitido tese acerca da suposta interrupção da prescrição,
inviável a análise da demanda à luz dos artigos 7º, XXIX, da CF, 11
da CLT e 219, § 1º, do CPC, da Súmula de nº 268/TST, ou do suposto
dissenso pretoriano, ante o óbice previsto na Súmula nº 297, do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.877/2003-311-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA SHALLOM E MERCADINHO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AGEU MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS. RELAÇÃO DE EMPREGO. SENTENÇA DECLARATÓRIA.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I.
"A Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento
das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho,
quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen-
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de
acordo homologado, que integrem o salário-de-contribuição". Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.005/1991-047-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : RENATO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CREMASCHI SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CÁL-
CULO. Estando a decisão regional em consonância com a Súmula nº
288 desta Corte, no sentido de que rege a complementação de apo-
sentadoria as normas vigentes na data de admissão do empregado,
observadas as alterações posteriores mais favoráveis, impõe-se afastar
pretensas violações aos artigos 114 do Código Civil de 2002 e 5º, II,
da Constituição Federal de 1988. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.043/2001-382-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRÁULIO ANTONIO MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARIN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. Não se
viabiliza a revista quando o acórdão recorrido se encontra em con-
sonância com o entendimento sufragado nas Súmulas 363 e 333/TST.
Resta prejudicada a análise da divergência jurisprudencial, nos termos
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.124/2000-044-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : HERALDO HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ANTÔNIO CORRÊA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Suposta contrariedade à OJSBDI1
de nº 225, cometida na decisão regional, pode até configurar error in
judicando, impugnável em recurso próprio, mas não justifica oposição
de embargos de declaração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de
prestação jurisdicional. COMISSÕES. Verificar suposta confissão do
reclamante, não noticiada no acórdão, no sentido da natureza premial
de determinada parcela reclama reexame de provas, vedado pela Sú-
mula de nº 126/TST. Outrossim, decisão que, com base no conjunto
de provas (Súmula de nº 126/TST), recusa a natureza premial de
parcela e verifica tratar-se de comissão, não afronta o art. 7º, § 2º, da
Lei de nº 605/49, nem contraria a Súmula de nº 225/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.242/1998-034-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : VAGNER MANFRINATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PASCHOAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO AIG SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. "O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado"
(OJSBDI1 de nº 285). Assim, não atendida tal exigência, forçoso o
reconhecimento de que o agravo não está corretamente formado (art.
897, § 5º, da CLT). Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-3.436/2003-432-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA

EMBARGADO(A) : PIZZARIA ROMANARI

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA ROGGÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONTRA-
DIÇÃO. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente o vício apon-
tado, mas havendo necessidade, empresta-se parcial provimento aos
embargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de
assegurar às partes a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos
de Declaração a que se empresta parcial provimento.

PROCESSO : AIRR-3.730/2004-028-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO GERSON CLAUSEN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - JORNADA CONSIGNADA NOS REGISTROS DE PONTO
- MINUTOS RESIDUAIS

1. A teor da Súmula nº 338/TST, presume-se verdadeira a
jornada anotada nos cartões de ponto, ressalvada a possibilidade de
cotejo com prova em contrário ou com circunstâncias que indiquem o
caráter inidôneo das marcações.

2. No caso em exame, nada houve que elidisse a presunção
de veracidade dos registros de freqüência dos Autores. Assim, a
jornada consignada nos cartões de ponto deve ser integralmente re-
munerada, à exceção dos minutos residuais, conforme esclareceu o
acórdão recorrido, em estreita sintonia com o § 1º do artigo 58 da
CLT e a Súmula nº 366/TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HABITUAIS NAS
FOLGAS REMUNERADAS

Aplica-se a Súmula nº 172/TST.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS
Consignado pelo Tribunal de origem que estão presentes os

requisitos para a concessão de honorários assistenciais, entendimento
contrário demandaria o revolvimento de fatos e provas, o que é
vedado em sede recursal extraordinária. Aplicação da Súmula nº
1 2 6 / T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.792/1999-244-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA E INCORPORAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DOMINGUES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARVALHO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
Agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS. Os funda-
mentos do acórdão não ensejam violação ao artigo 7º, § 2º, da Lei nº
605/49, que sequer foi presquestionado. A questão de pagamento de
repouso semanal tem contornos fáticos, não se veiculando o recurso
de revista, a teor da Súmula 126/TST Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-4.127/2002-664-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

EMBARGADO(A) : DENISE CRISTINA DE CASTRO ACQUAROLE

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE ANDRADE CAMPANEL-
LI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. Inexistentes os vícios apontados, nega-se provi-
mento aos embargos declaratórios. Embargos de Declaração a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.916/2000-037-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS PEDROSA

A D VO G A D O : DR. ÉLIO AVELINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS ÔNUS DA
PROVA. Não houve violação aos arts. 818 da CLT e 333, I do CPC,
porquanto o Regional não inverteu o ônus da prova, mas deferiu as
horas extras com base nas provas produzidas.

2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRESCRIÇÃO.
O Regional decidiu em sintonia com a Súmula 294 do TST, por-
quanto o direito ao adicional é garantido por lei, incidindo no caso a
prescrição parcial.

3. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. Esta Corte perfilha o en-
tendimento de que o art. 5º, II da CF, por encerrar preceito de
conteúdo genérico, apenas é passível de ofensa por via oblíqua.

4. HONORÁRIOS PERICIAIS. A Súmula 236 do TST foi
cancelada pela Res. 121/2003 publicada em 21.11.03, inviabilizando
o processamento do apelo. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-4.939/2003-028-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO WIESE

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROBERTO DONEL

A G R AVA D O ( S ) : TUPY FUNDIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉRCIO ANTÔNIO BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSIMO.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À
SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL 344 DA SBDI-1. I. Pontua o parágrafo 6º do art. 896 da
CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". II. Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.003/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER CAMPOS DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DYONISIO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A sentença não discutiu questão relativa à base de cálculo da
participação nos lucros, elucidando se esta era, ou não, equivalente ao
salário base recebido pelo Autor. Interposto o Recurso Ordinário pela
Reclamada, a questão relativa ao montante do salário contratual não
foi devolvida à apreciação do Tribunal de origem, porquanto sequer
debatida no primeiro grau.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
Não se divisa afronta ao artigo 7º, inciso XXVI, da Carta

Magna, porque, no caso em exame, a participação nos lucros não foi
estipulada em convenção ou acordo coletivo de trabalho, mas, sim,
mediante Termo de Acordo, celebrado em comissão intra-empresa-
rial.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.061/2000-013-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA SYUTYK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS - DIFERENÇAS - RECOLHIMENTO A ME-
NOR. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Ante a ma-
nifesta deficiência de prequestionamento, não prospera recurso de
revista (Súmula 297 do TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-7.406/2004-037-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : D'JALMIR HIPÓLITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DUARTE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUPRESSÃO DE VERBA ILEGALMENTE CONCE-
DIDA. Cabe mencionar a premissa do julgado de que "o recorrente
nunca foi titular do bem jurídico estatuído pela Resolução nº 391/86.
O benefício foi instituído e extinto antes de ele passar a perceber a
gratificação de função", de sorte que o recebimento indevido da
gratificação a título de vantagem pessoal não gera direito à incor-
poração. Nesse contexto, não emerge a violação ao art.468 da CLT.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-9.890/2002-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO SERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WALTER LUBARINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Torno sem efeito o despacho de fls. 695.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- HORAS EXTRAS - DIVISOR 180 - CARGO BANCÁRIO DE
CONFIANÇA - PERÍODO DE VIGÊNCIA DOS INSTRUMENTOS
COLETIVOS DE TRABALHO

1. A vulneração do título executivo judicial só ocorre quando
há desencontro patente entre este e as providências executivas to-
madas a pretexto de lhe dar efetividade. Inteligência da Orientação
Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2.

2. A teor do título judicial exeqüendo, o único parâmetro
temporal estabelecido para a utilização do divisor 180 foi o período
de vigência dos instrumentos coletivos de trabalho. Nada se dispôs
acerca da observância de cláusulas normativas que estabelecessem a
aplicação da jornada de 6 (seis) horas durante período inferior ao de
vigência do acordo coletivo de trabalho. Incólume o artigo 5º, XXX-
VI, da Constituição.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-13.311/2001-011-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : GIUMELLA COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA PRE-
SENTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CONCEIÇÃO ANGÉLICA RAMALHO CONTE

A G R AVA D O ( S ) : GISLENE ALEXANDRINI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao
Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. SALÁRIO POR FORA. O acórdão tem suporte em
fatos e provas e, sendo soberano o Regional quanto a este aspecto,
mostra-se inviável a admissibilidade do recurso de revista pelo óbice
da Súmula 126/TST. Quanto à alegação de afronta aos arts. 333, I, do
CPC e 818 da CLT, a matéria não foi prequestionada sob a pers-
pectiva dos dispositivos legais mencionados para provocar a ma-
nifestação do Regional. Incidência da Súmula 297 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.371/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NÉLSON VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO CONTRATO DE GERENCIAMENTO DE SER-
VIÇOS - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. 1. Pontua o § 6º do
art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta da Constituição da República". 2. O item IV da
Súmula 331 do TST, ao impor ao tomador de serviços a respon-
sabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do efetivo
empregador, não se apega a modelo jurídico determinado, buscando,
antes, resguardar o trabalhador que se vê atrelado a relação triangular,
vinculado a duas empresas que se beneficiam de sua força de tra-
balho. A desvinculação da forma que se possa dar à contratação
efetuada pelas empresas - infensa, por óbvio, à participação do em-
pregado - atende aos princípios da realidade e da proteção, regentes
genuínos do Direito do Trabalho. Evidenciando-se que o trabalhador,
por força de negócio jurídico a ele estranho, viu-se a prestar serviços
a empresa outra, ao mesmo tempo em que conservado o liame com a
sua original empregadora, não se poderá negar a responsabilidade
subsidiária daquela primeira, que assume a condição de tomadora de
serviços, nos termos exatos da súmula. 3. Os fatos não são estáticos,
mas caminham unidos ao tempo; conformam outras realidades, às
quais o Direito e seus aplicadores - com ênfase para o Poder Ju-
diciário - não podem estar alheios. Novos paradigmas surgem; novas
soluções são necessárias. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-16.372/2001-014-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAULT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LAVITTA ENGENHARIA CIVIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEO MARCOS PAIOLA

A G R AVA D O ( S ) : LIVINO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. FABIANO KRAUSE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DONA DA OBRA -CARACTE-
RIZAÇÃO. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Expressamente afastada a condição de "dona da obra", a
necessidade do revolvimento de fatos e provas, para o acolhimento do
que quer a Parte, impede o regular processamento da revista, a teor da
Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-16.376/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ELOÍSIO DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO CONTRATO DE GERENCIAMENTO DE SER-
VIÇOS - LOCAÇÃO DE SERVIÇOS - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. 1. Pontua o § 6º do
art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento suma-
ríssimo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
e violação direta da Constituição da República". 2. O item IV da
Súmula 331 do TST, ao impor ao tomador de serviços a respon-
sabilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas do efetivo
empregador, não se apega a modelo jurídico determinado, buscando,
antes, resguardar o trabalhador que se vê atrelado a relação triangular,
vinculado a duas empresas que se beneficiam de sua força de tra-
balho. A desvinculação da forma que se possa dar à contratação
efetuada pelas empresas - infensa, por óbvio, à participação do em-
pregado - atende aos princípios da realidade e da proteção, regentes
genuínos do Direito do Trabalho. Evidenciando-se que o trabalhador,
por força de negócio jurídico a ele estranho, viu-se a prestar serviços
a empresa outra, ao mesmo tempo em que conservado o liame com a
sua original empregadora, não se poderá negar a responsabilidade
subsidiária daquela primeira, que assume a condição de tomadora de
serviços, nos termos exatos da súmula. 3. Os fatos não são estáticos,
mas caminham unidos ao tempo; conformam outras realidades, às
quais o Direito e seus aplicadores - com ênfase para o Poder Ju-
diciário - não podem estar alheios. Novos paradigmas surgem; novas
soluções são necessárias. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-17.790/2003-011-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOCELEI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. GERSON WISTUBA

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES WLODARCZYK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. EXTEN-
SÃO. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que "as obrigações
não cumpridas pelo real empregador são transferidas ao tomador de
serviços, que responde subsidiariamente por toda e qualquer ina-
dimplência decorrente do contrato de trabalho" (Ministro Carlos Al-
berto Reis de Paula). Portanto, insere entre as obrigações alcançadas
pela responsabilidade subsidiária as multas dos artigos 467 e 477 da
CLT. 2. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. OJSB-
DI1 DE Nº 307/TST. Decidindo o eg. Regional que a não-concessão
do intervalo intrajornada implica pagamento do período correspon-
dente com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da re-
muneração da hora normal de trabalho, revela-se em harmonia com a
OJSBDI1 de nº 307 desta Corte. Em tal cenário, impõe-se a ra-
tificação do v. despacho agravado. 3. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. NATUREZA JURÍDICA SALARIAL. REFLEXOS. "A supres-
são do intervalo intrajornada implica o pagamento total do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho e reflexos, forma do art. 71,
§ 4º, da CLT, que confere verdadeira natureza salarial a essas horas
extras fictícias". (Ministro João Batista Brito Pereira).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-17.831/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS RAYOL ROXO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDI-
CAL. Não se configurou a ofensa aos artigos 8º, VIII, da Constituição
Federal e 543, § 3º, da CLT porquanto, conforme noticia o acórdão
recorrido, ao tempo da dispensa o reclamante não era detentor de
estabilidade sindical, visto que o registro do sindicato no Ministério
do Trabalho ocorreu em data posterior à ruptura contratual. Agravo
desprovido.

<!ID679710-12>

PROCESSO : AG-AIRR-17.835/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS RICARDO DO LIVRAMENTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

A D VO G A D O : DR. EGÉFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LEIROZA NETO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO AO ACÓRDÃO

PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE RECURSAL INAPLICÁVEL - ERRO GROS-
SEIRO

Não cabe Agravo contra acórdão proferido pela Turma, na
forma do artigo 243 do Regimento Interno deste Tribunal. É ina-
plicável o princípio da fungibilidade.Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.470/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS, APART-

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZA-
RIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ZICK ZACK PROMOÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSVALDO DIAS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO
VALOR RELATIVO À COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Acrescido o valor, pelo acórdão regional, não se co-
nhece, por deserto, de recurso de revista interposto sem a necessária
comprovação do recolhimento da complementação das custas pro-
cessuais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.078/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO WIRTH

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : PC PRINT INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO COLLESI LYRA JUBILUT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. Au-
sente o devido prequestionamento da matéria (Súmula 297/TST) e
sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST),
não prospera o recurso de revista. Por outra face, a necessidade do
revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.128/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE SOUZA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. Não evidenciadas as violações legais indicadas e sem divergência
jurisprudencial válida (Súmula 337, I, "a", do TST e art. 896, "a", da
CLT), não prospera o recurso de revista. Por outra face, a necessidade
do revolvimento de fatos e provas impede o regular processamento da
revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.739/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA NUNES GOUVÊA

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS GOMES DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GENEROSO THOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- EQUIPARAÇÃO SALARIAL - ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE - REAJUSTES SALARIAIS - COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA - REEXAME DE FATOS E PROVAS - DIVERGÊNCIA
NÃO DEMONSTRADA

1. As matérias suscitadas no Recurso de Revista demandam
reanálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, ante o óbice imposto pela Súmula nº 126 do TST.

2. Os arestos alçados a paradigma não se prestam a de-
monstrar o alegado dissídio jurisprudencial, por serem inespecíficos.
Inteligência da Súmula nº 296 do TST.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SÚMULA Nº 6, ITEM
VIII, DO TST

Além de o apelo esbarrar no óbice da Súmula nº 126 do TST,
o acórdão regional está conforme à Súmula nº 6, item VIII, desta
Corte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LAUDO PERI-
CIAL - NÃO-VINCULAÇÃO DO JULGADOR

O magistrado não está adstrito à conclusão do laudo pericial,
sendo pacífico neste Tribunal Superior o entendimento de que ele
pode formar a sua convicção com base em outros elementos ou fatos
provados nos autos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-A-AIRR-40.725/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IVALDO PASCOAL DE SANTANA

A D VO G A D A : DRA. LESLIE APARECIDO MAGRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
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EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO
COLEGIADA - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL
INAPLICÁVEL - ERRO GROSSEIRO

Não cabe Agravo (interno ou regimental) contra decisão co-
legiada de Turma do TST. Inteligência dos artigos 243 e 245 do
Regimento Interno deste Tribunal c/c 896, § 5º, in fine, da CLT, e
557, § 1º, do CPC.

É inaplicável o princípio da fungibilidade quando a escolha
da via recursal decorra de erro grosseiro, como no caso em exa-
me.Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-41.251/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS FERREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. RUBEM MALAFAIA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SANTA EDWIGES LLL

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA CRISTINA FERNANDES SILVA CO-
LONESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCOM-
PLETO. Impossível vislumbrar-se ofensa ao art. 789, § 4º, da CLT,
uma vez que o preceito não trate do preenchimento da guia de custas.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.511/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO GALVANI GARCIA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA APARECIDA DENTELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Estando a decisão em conformidade com o laudo pericial,
não há que se cogitar de ofensa ao art. 193 da CLT. Por outra face, a
necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o regular
processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-42.578/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BORDA DO CAMPO INDUSTRIAL LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ISABELA VERONESI MANFREDI

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA APARECIDA MINUSSI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : PLÁSTICO BORDA DO CAMPO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ISABELA VERONESI MANFREDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA. EMPREGADOR. JUSTIÇA GRATUITA. DESERÇÃO.
A gratuidade de justiça não alcança o depósito recursal, nos termos
do art. 3º da Lei nº 1.060/50. Não efetuando a Reclamada o depósito
correspondente, impõe-se a deserção do recurso de revista. Prece-
dentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido. II - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE. HORAS EXTRAS.
A norma do art. 62, II, da CLT, não estabelece duração do trabalho
normal superior àquela prevista no art. 7º, XIII, da Constituição
Federal, não havendo conflito com a situação que o legislador cons-
tituinte protege. Na verdade, o texto consolidado consagra norma de
natureza especial, destinada a reger empregados que, pela natureza
das atividades exercidas, não se submetem a controle de jornada. A
diversidade das óticas postas rejeita qualquer incompatibilidade. Pre-
cedentes. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.739/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : S A A ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSO DA SILVA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Consti-
tuição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito
de livre associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de
liberdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sen-
tença normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade
sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo, as-
sistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mes-
ma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas
as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados" (Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-53.055/2002-900-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA CHRISTINA SANTOS RODRIGUES
DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ENGENHO GULANDY (GUSTAVO JARDIM PEDRO-
SA DA SILVEIRA BARROS)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 115 da SBDI-1/TST e do art. 896, § 2º, da CLT,
somente é cabível o acolhimento da preliminar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, em fase de execução, quando
evocada afronta ao art. 93, IX, da Carta Magna. PENHORA. BEM
HIPOTECADO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. A matéria, encontrando regência infracons-
titucional, não ofende a literalidade de nenhuma regra da Carta Mag-
na, como exige o art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.043/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSAMÉRICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES ASSISTEN-
CIAIS E CONFEDERATIVAS. ABRANGÊNCIA. "A Constituição
da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119
da SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.306/2002-900-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO SCHWEITZER DELDUQUE

A D VO G A D O : DR. ELLE CRISTINA WESSHEIMER

A G R AVA D O ( S ) : BECK VIEIRA & CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude, quando
os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pac-
tuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.828/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : JORGE NESTOR MARGARIDA

A D VO G A D O : DR. JORGE NESTOR MARGARIDA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. ACORDO JUDICIAL. DEFINIÇÃO DA NATUREZA
DA PARCELA AJUSTADA. Não há que se presumir fraude, quando
os litigantes, ao amparo dos arts. 764 da CLT e 584, III, do CPC,
celebram acordo, imprimindo natureza indenizatória ao valor pac-
tuado. Em tal caso, não havendo dúvidas quanto à manutenção de
relação de emprego, a chancela judicial atenderá ao disposto no art.
832, § 3º, da CLT, assim, preservado o art. 43, parágrafo único, da
Lei n° 8.212/91. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AG-AIRR-58.671/2003-007-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ELSO VOLPATO

A D VO G A D O : DR. NELSON RAMOS KÜSTER

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DESCABIMEN-
TO. Inadmissível a interposição de Agravo Regimental para impugnar
acórdão da Terceira Turma do TST, já que cabível unicamente para
atacar decisão monocrática, segundo os termos dos artigos 338 do
antigo RI/TST e 245 do atual Regimento. Agravo Regimental não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-63.873/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : MARLI D'ÁVILA SILVA BRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo manifestação expres-
sa acerca da matéria debatida nos autos, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. FOLHAS
INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFA-
MENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de
origem autônoma consagra as folhas individuais de presença e as diz
moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto
formal. Como regra geral, não é admitido o tarifamento de provas, de
vez que facultada ao Juiz a sua livre apreciação (CPC, art. 131). O
cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e no processo que o
instrumentaliza), onde impossível será a consagração da supremacia
do valor probante de documentos, de vez que o princípio da primazia
da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se,
por testemunha, a irregularidade dos registros das folhas individuais
de presença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a
condenação aos pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338,
II, desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.548/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : CELULAR CRT S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SALETE DA CRUZ PORTOLAN

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com decisão
desfavorável pode até configurar error in judicando, impugnável em
recurso próprio, mas não justifica oposição de embargos de decla-
ração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de prestação jurisdi-
cional. 2. HORAS EXTRAS. LIMITES OBJETIVOS DA LIDE. O
Regional negou provimento ao recurso ordinário patronal, ratificando,
portanto, a sentença. Logo, não prospera a tese que alicerça a vio-
lação indicada, no sentido de que o acórdão regional haveria ex-
trapolado os limites objetivos da lide. Somente a reforma da sentença
poderia caracterizar julgamento ultra ou extra petita. Confirmada ela,
eventual e suposta ofensa ao princípio da congruência (CPC, 128 e
460) teria origem na própria decisão de primeiro grau e haveria de ser
impugnada já no recurso ordinário (o que não foi feito), sob pena de
preclusão.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.422/2002-900-10-00.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAURINDO JOSÉ CORREIA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. Acórdão regional em conformidade com a Sú-
mula de nº 331, IV, do TST, não desafia recurso de revista. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.839/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO LUIZ CARNEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DEPÓSITO RECUR-
SAL. O depósito recursal efetuado pelo responsável solidário que
postula exclusão da lide não aproveita os demais (Súmula de nº 128,
III, do TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-72.206/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : SOLANGE RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES
CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Discordância da parte com relação
à conclusão probatória pode até configurar error in judicando, im-
pugnável em recurso próprio, mas não justifica oposição de embargos
de declaração (CLT, 897-A) nem caracteriza negativa de prestação
jurisdicional. 2. HORAS EXTRAS. Sendo a finalidade do agravo de
instrumento desconstituir a fundamentação da decisão que obstou o
processamento do recurso de revista, evidentemente desfundamentado
o apelo que, sem impugnação específica aos termos da decisão de-
negatória, não demonstra o equívoco perpetrado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.796/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : NARA SOUTO BRANCO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. 7ª E 8ª HO-
RAS. Para a configuração do exercício de cargo de confiança de
empregado bancário, faz-se necessário o preenchimento concomitante
dos seguintes requisitos: exercício efetivo de função de maior fidúcia
(cargo de confiança) e a percepção de gratificação de função superior
a um terço do cargo efetivo. No presente caso, o Regional assentou
que o Reclamante não exercia função de confiança, já que não tinha
especial fidúcia para representá-lo. Incidência da Súmula 126/TST.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Não se
há falar em violação dos artigos 145, § 1º, e 201, da Constituição da
República, pois os dispositivos constitucionais não foram analisados
pelo regional e a parte recorrente sequer opôs Embargos de De-
claração para suscitar o devido prequestionamento, o que atrai a
incidência da Súmula nº 297/TST. Incidência da Súmula nº 296/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-81.631/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : ARY SCIMINI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO INEXISTENTE. ESCLARECIMENTOS. Embora inexistente
o vício apontado, mas havendo necessidade, empresta-se parcial pro-
vimento aos embargos declaratórios, prestando-se esclarecimentos,
com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação juris-
dicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-85.396/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOCRED ASSESSORIA E SERVIÇOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUNARDI MANÓCHIO

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS RENATO S. SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar- lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. BENS OFERE-
CIDOS PARA PENHORA. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. Esclareceu o Regional que "a indicação de bens
efetivada pelo devedor não implica em seu acatamento se não obe-
decida a ordem estabelecida pelo artigo 655 do CPC, subsidiaria-
mente aplicável em sede trabalhista". Ainda que se pudesse superar o
vício de prequestionamento (Súmula 297 do TST), impositivo seria
concluir-se que a matéria, encontrando regência infraconstitucional,
não atende ao disposto no art. 896, § 2º, da CLT. 2. ACORDO.
PARCELAS PREVIDENCIÁRIAS. BASE DE CÁLCULO. Nos ter-
mos do art. 896, § 2º, da CLT, somente é cabível recurso de revista,
em fase de execução, quando da eventual afronta, direta e literal, à
ordem constitucional. Não cuidando a Recorrente de indicar violação
a dispositivo constitucional, inviável o processamento da revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-85.956/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : LUIZ EDUARDO RIBEIRO BARRADAS

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA TAVARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. ESCLARECIMENTOS. Embora
inexistente o vício apontado, mas havendo necessidade, empresta-se
par-cial provimento aos embargos declaratórios, prestando-se escla-
recimentos, com o fito de assegurar às partes a plenitude da prestação
jurisdicional. Embargos de Declaração a que se empresta parcial
provimento para tal finalidade.

PROCESSO : AIRR-89.205/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA FRANSOLOSO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A E BANCO SANTANDER S/A. 1
- ARGUIÇÃO DE NULIDADE - CONTRADITA DE TESTEMU-
NHAS. Não há que se falar em nulidade já que a decisão hostilizada
encontra-se em sintonia com a Súmula 357 do TST.

2 - HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO. Constata-
se, diante do quadro fático delineado pelo Regional, que a con-
trovérsia remete ao revolvimento de elementos de prova carreados aos
autos, cujo reexame nesta via recursal encontra óbice na Súmula
1 2 6 / T S T.

3 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
A alegação de ofensa à Lei 605/49 não prospera, nos termos da
Súmula 221, I, desta Corte ( ex-Orientação Jurisprudencial nº 94 da
SBDI-1/TST), já que não foi indicado dispositivo legal que teria sido
violado. Não se vislumbra contrariedade à Súmula 113/TST, eis que
referido Verbete não se amolda à situação fática delineada nos autos
já que o Regional deferiu os reflexos, inclusive nos sábados, tendo
em vista a previsão em normas coletivas juntadas aos autos.

4 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. O recurso de-
satende aos pressupostos de admissibilidade do art. 896 da CLT, por
desfundamentado

5 - ABONO ASSIDUIDADE - INTEGRAÇÃO. O recurso
não se viabiliza por violação aos dispositivos legais apontados já que
não houve pronunciamento sobre a questão à luz do ônus da prova, o
que atrai a incidência da Súmula 297/TST. Agravo desprovido.

II - RECURSO DO BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A. 1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O regional aplicou
as normas legais pertinentes, após concluir, com base nos elementos
probatórios, que o recorrente é solidariamente responsável. Incidência
das Súmulas 221 e 126 desta Corte.

2 - CONTRADITA DE TESTEMUNHAS. Prejudicado o
exame do tema, uma vez que a questão foi apreciada quando do
julgamento do recurso do Banco Santander Meridional S/A.

3 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. Não se vislumbra
ofensa ao art. 818 da CLT já que no acórdão restou claro que o
reclamante se desincumbiu do ônus probatório que lhe competia.

4 - HORAS EXTRAS - CARTÕES PONTO. Trata-se de
discussão que remete ao revolvimento dos elementos probatórios car-
reados aos autos, cujo reexame é defeso nesta via recursal, nos termos
da Súmula 126/TST. Não prospera a alegação de afronta aos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC, bem como de divergência jurispruden-
cial.

5 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS.
Não se vislumbra contrariedade à Súmula 113/TST, eis que a situação
fática delineada nos autos não se amolda ao referido Verbete. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.210/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA APARECIDA PORTELA LOVATEL

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CALEGARI

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
SANTANDER MERIDIONAL S/A E BANCO SANTANDER S/A.

1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA -
EXCLUSÃO DA LIDE DO BANCO SANTANDER S/A. A exe-
gese adotada no acórdão revela razoável interpretação dos dispo-
sitivos legais que regem a matéria, pelo que não se vislumbra afronta
aos arts. 10 e 448 da CLT.

2  - HORAS EXTRAS - CONTRADITA ÀS TESTEMU-
NHAS - CERCEAMENTO DE DEFESA. A decisão regional, quanto
às horas extras, decorreu da análise de fatos e provas, cujo reexame é
incabível em sede de revista, a teor da Súmula 126/TST. No tocante
à contradita às testemunhas, não há que se falar em cerceamento de
defesa, pois a decisão hostilizada encontra-se em sintonia com o
entendimento da Súmula 357 do TST.

3 - HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO. O Re-
curso que não atende aos pressupostos de admissibilidade do art. 896
da CLT porque se encontra desfundamentado.

4 - DIFERENÇAS DE FÉRIAS, 13º SALÁRIOS, AVISO
PRÉVIO E GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DIFERENÇAS DE
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL NOS 13ºs SALÁRIOS. Recurso
desfundamentado, a teor do art. 896 e alíneas da CLT.

5 - INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. O Recurso en-
contra-se desfundamentado já que não indica afronta a dispositivo de
lei, nem traz arestos para o confronto de teses, o que desatende aos
pressupostos de admissibilidade do art. 896 consolidado. O Regional
deferiu a integração das comissões com base nos elementos pro-
batórios, declarando que a empresa integrante do grupo econômico, a
Corretora Méritus, utilizava o empregado do Banco-reclamado para
operar, vendendo produtos cujo lucro, em última análise, beneficiava
o grupo. Incidência também da Súmula 126 desta Corte.

6 - ABONO ASSIDUIDADE - INTEGRAÇÃO. O recurso
não se viabiliza por violação aos dispositivos legais apontados já que
não houve pronunciamento sobre a questão à luz do ônus da prova, o
que atrai a incidência da Súmula 297/TST.

7 - FGTS E MULTA DE 40% SOBRE AS PARCELAS
DEFERIDAS. O recurso encontra-se desfundamentado, nos termos
do art. 896 e alíneas da CLT.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006968 1ISSN 1677-7018

8 - DESCONTOS FISCAIS. Improspera o recurso por di-
vergência já que a jurisprudência colacionada não serve ao confronto.
O primeiro aresto (fl. 584) não indica fonte de publicação, o que
desatende à Súmula 337/TST. O segundo (fl.585) revela-se ines-
pecífico já que trata de situação fática diversa daquela abordada nos
autos, o que atrai a incidência da Súmula 296/TST. Agravo des-
provido.

II - RECURSO DO BANCO SANTANDER DO BRASIL
S/A.

1 - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Não se vislumbra
afronta aos arts. 5º, inciso II, da Constituição da República, e 896 do
Código Civil, já que o acórdão simplesmente aplicou as normas legais
pertinentes, após concluir, com base nos elementos probatórios que o
recorrente é solidariamente responsável. Incidência das Súmulas 221
e 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.885/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E LANCHONETE PÃO ART LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DOS SANTOS GALLO NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL. ABRANGÊNCIA. "A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sin-
dicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula cons-
tante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa estabe-
lecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigoramento ou
fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que inob-
servem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os valores
irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119 da
SDC/TST). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-90.562/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SARA LEE CAFÉS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DO
VALOR RELATIVO À COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS. Acrescido o valor, pelo acórdão regional, não se co-
nhece, por deserto, de recurso de revista interposto sem a necessária
comprovação do recolhimento da complementação das custas pro-
cessuais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-91.417/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

A D VO G A D A : DRA. ALICE SACHI SHIMAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ADAMILTON OLIVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO APARECIDO LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-93.013/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. TATIANE ROLIAN CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA COMPA-
NHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE.

1 - HORAS DE SOBREAVISO. As conclusões do acórdão
recorrido decorrem da aplicação das normas coletivas pertinentes,
com amparo nos elementos probatórios carreados aos autos. (Súmula
126/TST).

2  - INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Os arestos colacionados encontram-se superados pelo en-
tendimento da Súmula 132 desta Corte (ex-OJs nºs 174 e 267), o que
inviabiliza o recurso, nos termos do § 4º do art. 896 Consolidado.

3 - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS, DE SO-
BREAVISO E DO ADICIONAL NOTURNO PELO CRITÉRIO
DA MÉDIA FÍSICA. A decisão hostilizada está em consonância
com o teor da Súmula 347 do TST, o que inviabiliza o acesso do
Apelo por divergência jurisprudencial.

4 - DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E
FARMÁCIA PELA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.

Inviável o exame da admissibilidade do recurso pelos cri-
térios do artigo 896 da CLT já que a parte não foi sucumbente na
matéria.

5 - DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
S E N TA D O R I A . Não se vislumbra ofensa ao art. 194 da CLT já que
o acórdão ressalta que se trata de Complementação Temporária de
Proventos, paga diretamente pela CEEE, enquanto o empregado não
preenchesse todos os requisitos para a obtenção do benefício di-
retamente da Fundação ELETROCEEE, e está assegurada nas normas
coletivas acostadas (fl. 205), consoante o disposto na Cláusula 25 do
Ac. RVDC nº 960334611-2. Este Tribunal tem adotado exegese no
sentido de que o direito ao adicional de periculosidade não cessa se
houver previsão em regulamento interno, convenção e acordo coletivo
ou em lei. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. 1 -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A preliminar

de nulidade por negativa de prestação jurisdicional só pode ser ana-
lisada sob a ótica dos arts. 832 da CLT, 458 do CPC e 93, inciso IX,
da Constituição Federal. Assim, não há como aferir as violações aos
arts. 535, incisos I e II, do CPC, e 5º, inciso XXXV, da Carta Magna,
descabendo invocá-la pela via do dissenso interpretativo por força do
que dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI desta Corte.

2 - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DA AES
SUL. O Regional reformou a sentença no que diz respeito à con-
denação solidária por constatar que o reclamante manteve contrato
unicamente com a CEEE, na qual se aposentou sem nunca ter tra-
balhado para outra empresa e, sendo assim, alegou razões lógico-
jurídicas para decidir pela exclusão também da AES-SUL, ainda que
o seu recurso tenha sido deserto. Incidência da Súmula 221 desta
Corte.

3 - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Não se vislumbra ofen-
sa literal aos arts. 2º, § 2º, 9º, 10, e 448 Consolidados, já que a
decisão regional resulta da aplicação das normas legais pertinentes,
com base no exame dos fatos e provas carreados aos autos. Incidência
da Súmula 126/TST.

4 - INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE NAS HORAS DE SOBREAVISO. Não há como vislum-
brar ofensa literal aos arts. 244, § 2º, e 457, § 1º, ambos da CLT, já
que o acórdão indeferiu o pedido por constatar que o reclamante não
ficava exposto a situações de risco nas horas de sobreaviso, mas
apenas ficava de prontidão para executar tarefas inadiáveis. A decisão
regional está em harmonia com a Súmula 132 desta Corte (ex-OJ nº
174 da SBDI-1), restando prejudicado o recebimento do recurso pelo
pressuposto do dissenso de julgados, a teor do § 4º, do art. 896
Consolidado. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-95.001/2002-022-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO EVERSON BUENO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MOREIRA LANDUCCI

A D VO G A D O : DR. ERNESTO TREVIZAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. Sendo a finalidade do agravo de instrumento descons-
tituir a fundamentação da decisão que obstou o processamento do
recurso de revista, evidentemente desfundamentado o apelo que, sem
impugnação específica aos termos da decisão denegatória, não de-
monstra o equívoco perpetrado (inteligência da Súmula de nº 422, ex-
OJSBDI2 de nº 90). Agravo de Instrumento a que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-95.824/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : DISPORT DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ADILAR BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REINALDO PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1 - SÚMULA 330 DO TST. O
Tribunal Regional decidiu em conformidade com a Súmula
3 3 0 / T S T.

2 - FGTS. PRESCRIÇÃO. O Regional seguiu a jurispru-
dência desta Corte, cristalizada na Súmula 362.

3 - REPOUSOS SEMANAIS TRABALHADOS. O Re-
gional, com base nas provas dos autos, condenou a ré ao pagamento
da dobra do repouso salarial em virtude de ter havido labor em
domingos sem a respectiva compensação ou o pagamento da dobra
observando o entendimento da Súmula 146 do TST.

4 - PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS.
Não merece amparo o recurso da reclamada em virtude da preclusão
operada e inovação em sede de recurso ordinário. Se a própria ré, em
sua contestação, afirma a existência de previsão de pagamento de
participação nos lucros, não poderia, em sede de Recurso Ordinário,
modificar a sua tese, sustentando a inexistência de previsão no ins-
trumento coletivo.

5 - COMPENSAÇÃO. Os arestos transcritos não se prestam
para demonstrar o dissenso, porquanto o Regional pautou sua decisão
em dois fundamentos. O primeiro em virtude de a compensação ter
sido pleiteada genericamente e o segundo em decorrência de que os
valores pagos correspondem ao adimplemento da importância efe-
tivamente devida pelo empregador. Os arestos transcritos não abor-
dam a premissa de que a reclamada pleiteou a compensação ge-
nericamente, incidindo o entendimento da Súmula 23 do TST como
óbice ao conhecimento da revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.230/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MILLET DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CYNTIA PINTO SÜSSEKIND ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. RITO ORDINÁRIO.1-CONTRARIEDADE À SÚMULA
08 DO TST- O Tribunal de origem entendeu inaplicável a Súmula 08
do TST, porquanto não restaram comprovadas quaisquer das hipóteses
nela previstas.

2-OFENSA AO ARTIGO 5°, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL- Como a ausência de vista dos documentos juntados com
os memoriais não trouxe qualquer prejuízo ao reclamante, tampouco
gerou desequilíbrio de oportunidades de defesa, sendo certo que o
Regional sequer mencionou ou se utilizou de tais documentos como
fundamento da decisão, não se vislumbra ofensa ao artigo 5o, LV, da
Constituição Federal.

3-FUNÇÃO DE SUPERVISOR.FÉRIAS NÃO GOZA-
DAS- O Regional não analisou as questões à luz do artigo 7o, XVII,
XXX, XXXI e XXXII, da Constituição Federal, inviabilizando o
seguimento da revista por ausência de prequestionamento. Incidência
da Súmula 297 do TST.

4-MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT- Não se pode pre-
cisar, pelos termos expressos no acórdão vergastado, a data em que
foram pagas as parcelas rescisórias, tampouco se de fato houve verbas
não quitadas ou quitadas insuficientemente, o que demandaria o re-
exame da prova dos autos. Aplicação do entendimento da Súmula 126
do TST.

5-RESSARCIMENTO DO COMBUSTÍVEL UTILIZA-
DO.PAGAMENTO PELO KM RODADO. Não há qualquer men-
ção no acórdão vergastado quanto aos pleitos de ressarcimento do
combustível utilizado, pagamento pelo quilômetro rodado, remune-
ração pelas cobranças efetuadas e aplicação da confissão, o que cons-
titui óbice à apreciação destas questões em sede de recurso de re-
vista.

6-HONORÁRIOS PERICIAIS. O recorrente não apontou o
dispositivo legal ou constitucional que teria sido por violado, tam-
pouco apresentou arestos para dissenso, o que inviabiliza o segui-
mento da revista uma vez que não atendidos os pressupostos do artigo
896 da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-96.232/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -

CEDAE

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR PESSANHA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1-HORAS EXTRAS. Como se extrai do acórdão hos-
tilizado, as horas extras foram deferidas porque a recorrente admitiu,
em defesa, o pagamento pelo labor suplementar, mas não apresentou
os recibos salariais em sua integralidade, mesmo expressamente in-
timada sob as penas do artigo 359 do CPC, autorizando a aplicação
da confissão ficta relativamente a esse período, não havendo ofensa
ao artigo 818 da CLT.

2-ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não se vislumbra
a apontada violação à literalidade do artigo 195, caput, da CLT,
porquanto se revelou dispensável a prova pericial, uma vez que o
pedido tem por fundamento o fato de o reclamante e seu colega
exercerem funções idênticas, nas mesmas condições, e o modelo
receber o adicional de insalubridade. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.233/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
A G R AVA N T E ( S ) : ARNALDO BORER MANSO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROVENTOS DE APOSENTADORIA - COMPLEMEN-
TAÇÃO - ATUALIZAÇÃO - DIFERENCIAL DE COMPLEMEN-
TAÇÃO - COMPETÊNCIA. Verificando-se a ausência de fundamen-
tação específica em face do acórdão proferido, requisito de admis-
sibilidade do recurso de revista (art. 524, II, do CPC), não se conhece
do recurso, nos termos da Súmula 422 do TST. Agravo desprovido.

<!ID679710-13>

PROCESSO : AIRR-96.234/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA N T E ( S ) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DAVID

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MOREIRA BRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO
DE REVISTA DA BASTEC-TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) e BANCO BAMERINDUS
DO BRASIL S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). 1-PRES-
CRIÇÃO- O Regional não analisou a matéria à luz da Súmula 294 do
TST, tampouco foi instado a fazê-lo por meio de embargos de de-
claração, incidindo a Súmula 297 do TST.

2-JUROS DE MORA-Não há menção no acórdão vergas-
tado quanto aos juros de mora, o que constitui óbice à apreciação
desta matéria em sede de recurso de revista, nos termos da Súmula
297 do TST.

3-HORAS DE SOBREAVISO- Não há no acórdão hos-
tilizado qualquer consideração sobre o tema, horas de sobreaviso,
sendo incabível a apreciação da matéria nesse momento processual,
limitando-se a condenação ao pagamento da 7a e 8a horas em de-
corrência do reconhecimento da condição do reclamante como ban-
cário.

4-HONORÁRIOS PERICIAIS- Não se presta ao dissenso
acórdão proferido pelo mesmo Tribunal prolator do acórdão recorrido,
órgão não elencado no artigo 896, alínea "a", da CLT.Agravo des-
provido.

II-AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DO HSBC
BANK BRASIL S.A.-BANCO MÚLTIPLO e HSBC SEGUROS
BRASIL S.A. 1 - ILEGITIMIDADE PASSIVA SUCESSÃO. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA. O Regional concluiu pela suces-
são de empregadores, porquanto houve alteração na administração do
empreendimento e continuidade na prestação de serviços dos em-
pregados, com a utilização da mesma infra-estrutura e instalações, a
teor dos artigos 10 e 448 da CLT, incólumes em sua literalidade

2-DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS - Inaplicável o en-
tendimento da Súmula 342 do TST, pois como se extrai do acórdão
recorrido, não se comprovou que o reclamante tenha autorizado os
descontos a título de seguro de vida e saúde em seus salários, por
escrito e previamente, como previsto no referido Verbete.

III-AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA DE TODOS OS RECLAMADOS. 1-CONDIÇÃO DE
BANCÁRIO. Como a decisão recorrida encontra-se em harmonia
com Súmula desta Corte Superior, a revista não se viabiliza, sequer
por divergência jurisprudencial, a teor do artigo 896, parágrafo 4o, da
CLT e Súmula 333 do TST.

2- ADICIONAL DE PERICULOSIDADE- A questão, tal
como colocada nas razões recursais, notadamente a efetiva prestação
laboral em condições perigosas ou não implicaria o reexame de fatos
e provas, aspectos que não se compadecem com os lindes da revista,
na forma preconizada na Súmula 126 do TST.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.627/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA N T E ( S ) : ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. ADMILSON RODRIGUES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento e não conhecer do recurso de revista adesivo do
reclamante.

EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1- NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. A despeito de declaração contrária aos in-
teresses do recorrente, não há nulidade a ser declarada no julgado,
prestando-se a tutela jurisdicional de forma completa e fundamen-
tada.

2 - DECISÃO EXTRA PETITA. Consta no acórdão que na
exordial "não só na causa de pedir como também nos pedidos o
reclamante faz menção expressa às horas extras e suas integrações,
não havendo assim violação aos arts. 128 e 460 do CPC".

3 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. Não há inversão
do ônus da prova, porquanto o Regional consignou que "nos recibos
de pagamento não consta nenhuma menção à integração nos repousos
e nem há prova dos reflexos em férias, 13° salário, etc. Os códigos
indicados no recurso não se referem às integrações e reflexos, já que
neles consta apenas referência a horas extras". O que o recorrente
pretende, a pretexto de o Regional ter invertido o ônus da prova, é
que esta Corte analise o acervo probatório, procedimento vedado a
teor da Súmula 126 do TST. Agravo desprovido.

II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-
MANTE. O recurso adesivo subordina-se ao recurso principal. Man-
tida a denegação da revista, porquanto se negou provimento ao agra-
vo de instrumento do reclamado, não há como processar o recurso de
revista adesivo por força do artigo 500, III, do CPC. Não conheço.

III - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE.RECURSO DE REVISTA. O substabelecimento de fl. 163 con-
fere ao substabelecido todos os poderes do subscritor, não vedando as
intimações em nome do substabelecido. Constando na publicação o
nome do Advogado substabelecido não há que se falar em nulidade
da publicação ou restituição do prazo recursal, a teor do art. 236 do
CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-96.872/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIZÂNGELA FERREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO DA SILVA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA.ENQUADRAMENTO SINDICAL.HORAS EXTRAS.
Não prospera o recurso por possível contrariedade (ou não aplicação,
como alega a recorrente), à Súmula 55 do TST. O regional deferiu o
pleito de horas extras sob dois fundamentos, sendo o primeiro o
enquadramento sindical da reclamante como securitária e o segundo
pela aplicação do aludido Verbete. Ainda que se entendesse restar
contrariada a Súmula 55 do TST, remanesceria o outro argumento
adotado pelo regional, para o qual a recorrente não apresentou fun-
damentos com lastro no artigo 896 da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.257/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN GLÓRIA DE MORAES MÉDROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA DE VILLEMOR VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH CRISTINA PEREIRA PITREZ

A D VO G A D O : DR. REINALDO JOSÉ DE OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. A revista encontra óbice
no artigo 896, § 4°, da CLT por aplicação da Súmula n° 6, do TST,
não se vislumbrando a alegada violação ao artigo 461 da CLT, na
forma prevista no art. 896, "c", da CLT.

2. HORAS EXTRAS. Consoante se verifica do acórdão, a
reclamante não era detentora da fidúcia especial prevista no artigo 62,
II, da CLT, para afastar o direito às horas extras, estando enquadrada
no § 2º do artigo 224, da CLT., restando incólumes os dispositivos
legais invocados. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.324/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : MAVIAEL FRANCISCO DE MEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.RECURSO DE
REVISTA. 1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional pronunciou-se sobre as
questões veiculadas nos embargos de declaração, acolhendo-os par-
cialmente para prestar os esclarecimentos necessários.

2 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER E NÃO FAZER. Não há falar em julgamento
ultra petita uma vez que a multa diária mantida pelo Regional en-
contra guarida no artigo 461 do CPC, podendo ser fixada de ofício,
não havendo ofensa aos artigos 2o, 128 e 460 do CPC.

3 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há que se
falar em violação ao artigo 193, caput, da CLT, porquanto restou
evidenciado pela prova técnica produzida, o trabalho em condições
perigosas, restando tipificada a hipótese na Portaria 3.214/78, NR-16,
Anexo 2.

4 - INCLUSÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. A re-
vista não se viabiliza, porquanto o acórdão recorrido está em har-
monia com o entendimento da Orientação Jurisprudencial 172 da
SBDI-1 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.564/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA FRAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLERMANN

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. MÁRCIO BONES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Constatando-se que o Regional foi claro quanto aos
motivos que levaram à conclusão de que não pode ser confundido o
reajuste sobre o Valor Referencial de Vencimentos (VRV), decorrente
da Lei Municipal n° 1.378/99, de aplicação restrita à carreira do
magistério, com aumentos gerais e diferenciados de vencimentos e
salários, não se vislumbram as violações apontadas.

2. REAJUSTE DIFERENCIADO. O Regional, com base
no conjunto fático-probatório, concluiu que o reajuste sobre o Valor
Referencial de Vencimentos do magistério, diferentemente do sus-
tentado pela recorrente, não pode ser confundido com aumentos ge-
rais e diferenciados de vencimentos e salários, tratando-se de medida
que teve por objetivo corrigir distorções internas do Plano de Cargos
e Salários do pessoal do magistério. Incide como óbice ao recurso a
Súmula 126 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-97.815/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

A G R AVA N T E ( S ) : SOTERO AMARO DOS SANTOS ESPÍNDOLA E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BONES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1- NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O descontentamento do recorrente com a
apreciação da matéria probatória e o julgamento de forma contrária
aos seus interesses não credenciam o conhecimento da revista por
negativa de prestação jurisdicional.

2- REAJUSTE. EXISTÊNCIA DE REESTRUTURAÇÃO.
Não se violou o art. 37, X, da CF, pois o reajuste não foi deferido de
forma diferenciada, posto que embora os professores tenham recebido
um aumento salarial superior, este resultou do realinhamento do qua-
dro, o que ocorreu concomitantemente à concessão do reajuste geral.
A suposta ofensa à Constituição Federal apontada não se verificou de
forma direta e literal, mas sim através da ofensa à legislação mu-
nicipal, hipótese que não autoriza o conhecimento da revista. Agravo
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-99.022/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO LEOPOLDO

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : BOX PRINT GRUPOGRAF LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO NOAL DORFMANN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS NICOLAU JAEGER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDISON TOMAZ DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNO A. J. PEREIRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A fundamentação assentada pelo
Regional não comporta a censura argüida pelo Reclamado, já que os
pontos suscitados em preliminar, ao contrário do que foi alegado,
receberam do Regional manifestação jurídica plena.

ILEGITIMIDADE ATIVA. INTERESSE PROCESSUAL.
Sem razão o Agravante, já que o interesse de agir e a legitimidade
para excluir empregado dos direitos assegurados por instrumento nor-
mativo é do empregador e não do sindicato profissional. Não con-
figurada violação ao art. 3º do CPC. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-101.166/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO TABORDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILSON ROBERTO SCHWENGBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão recorrida não padece da deficiência apontada. O fato de a
reclamada não se conformar com o resultado do julgamento da de-
manda não lhe autoriza atribuir à decisão recorrida a pecha de de-
ficiente na prestação jurisdicional invocada e devida por lei, por-
quanto, como se demonstrou, a decisão foi devidamente fundamen-
tada.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR JULGAMENTO EXTRA PETITA. O deferimen-
to de horas extras, mesmo nos meses em que foram apresentados
controles de ponto, se deveu ao fato de que os registros constantes
desses documentos se mostraram invariáveis, e essa decisão não per-
mite o acolhimento da preliminar argüida, até porque em consonância
com os itens I e II da Súmula 338 do TST.

INCIDÊNCIA DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
NO CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A matéria está superada
pela atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior, nos
termos da OJ 47 da SBDI-1/TST. Aplicação do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-108.852/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. CARLOS RAPOSO

A G R AVA D O ( S ) : LEILA PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ECILANE ALVES LÍVIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CARTA MAGNA. A
demanda em que postulada a responsabilidade subsidiária de ente
público, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas de
empresa que lhe presta serviços, sob terceirização, insere-se na esfera
de competência da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da Carta
Magna. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada ma-
nifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 3. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. 4. MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓ-
RIOS. Cabe ao julgador aplicar, fundamentadamente, faculdade con-
ferida por lei (CPC, arts. 18 e 538), para preservar a celeridade do
processo. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-111.520/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ASSIS MARIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. NEDYR MAISER ZIULKOSKI

A G R AVA D O ( S ) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SILVIA MARIA CAUDURO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1 - INSALUBRIDADE. Os ares-
tos transcritos não se prestam para configuração do dissenso, por-
quanto são oriundos de Turmas dessa Corte ou do próprio Regional
prolator do acórdão.

2 - JUSTA CAUSA. A revista não se viabiliza por violação
ao art. 133 da CLT, porquanto a justa causa não restou configurada
apenas pelas faltas reiteradas ao serviço, mas também pelo fato de
que o reclamante, durante o expediente de trabalho, em vez de cum-
prir ordens do empregador, ficava fumando em locais proibidos.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-112.438/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO RIZZUTTO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO - EFEITOS. O acórdão do
regional encontra-se em consonância com a Orientação Jurispruden-
cial 270 da SBDI-1 dessa Corte, não se veiculando o recurso de
revista, nos termos da Súmula 333/TST e § 4º do art. 896, da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-127.316/2004-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DA SILVA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA FERREIRA DE ALMEIDA MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1 - HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. Analisando as funções desempe-
nhadas pelo obreiro, verifica-se que não existe a fidúcia hábil para
caracterizar o exercício da função de confiança bancária nos moldes
do § 2° do art. 224 da CLT. O reclamante exercia atividades me-
ramente técnicas e burocráticas tais como: conferência de cobrança,
liberação de bens, liberações de leilões que poderiam ser exercidas
por qualquer empregado.

2 - INTEGRAÇÃO DA ADI. O Recorrente não apontou as
hipóteses viabilizadoras da revista, a teor do art. 896/CLT, porquanto
apenas indicou contrariedade às normas internas da empresa e trans-
creveu modelo oriundo do mesmo Regional prolator do acórdão.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-576.414/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WALDECIR CAETANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto
de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisão recorrida ou defender genericamente o ca-
bimento do recurso de revista, sem uma só consideração tecer em
torno daqueles que a nortearam e sem demonstração dos fatos que
embasariam seu pedido de admissão do recurso de revista, a parte
rompe o liame lógico que deve reunir o ato que ataca e o apelo
pertinente. "A expressão 'simples petição', contida no art. 899 da CLT,
não libera o recorrente de definir os limites de seu inconformismo e
de expor, ainda que de forma sucinta, as razões do recurso" (Min.
Manoel Mendes de Freitas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-771.036/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ SCALZER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : AIRR-774.709/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao contrário do alegado pela Agravante, o Tribunal de ori-
gem esclareceu que a prescrição total não fulmina a pretensão relativa
a diferenças salariais decorrentes de desvio funcional.

HORAS EXTRAS - VÍNCULO EMPREGATÍCIO
As questões relativas ao vínculo empregatício e à apuração

da sobrejornada foram dirimidas à luz da prova coligida aos autos, e,
não, das regras processuais que regem a distribuição do ônus da
prova. Incólumes, nessa perspectiva, os artigos 818 da CLT e 333, I,
do CPC.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-803.376/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL SERVICES DO BRASIL S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANGÉLICA MACHADO NOLASCO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO MAIA LIMA

A D VO G A D O : DR. MILTON RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

CERCEAMENTO DE DEFESA - CONFISSÃO FICTA -
PRODUÇÃO DE PROVA POSTERIOR - OITIVA DE TES-

TEMUNHAS
O acórdão recorrido está conforme a Súmula nº 74, item II,

do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.280/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - ENGENHARIA,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. MURILO CLEVE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO - EXTRAPOLAÇÃO DA
DURAÇÃO DO TRABALHO SEMANAL - HABITUALIDADE

Nos termos da primeira parte do item IV da Súmula nº 85
deste Tribunal, "a prestação de horas extras habituais descaracteriza o
acordo de compensação de jornada".

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-44/2004-009-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JORGE ALVES MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - INTERRUPÇÃO -
TENTATIVA DE RENOVAÇÃO DO PROTESTO JUDICIAL - EX-
TEMPORANEIDADE

Decorridos mais de dois anos da data do ajuizamento do
primeiro protesto, é de se ter por ineficaz a renovação ofertada. Não
há falar, portanto, em nova interrupção do prazo prescricional.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-124/2005-221-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OTILIO DIAS FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento da revista por
possível violação ao artigo 7º, XXIX da Constituição Federal. Co-
nhecer da revista por violação ao art. 7º, XXIX, da CF e, no mérito,
dar-lhe provimento para, acolhendo a prescrição argüida, extinguir o
processo com julgamento de mérito, na forma do art. 269, IV do
CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DI-
FERENÇA DA MULTA DE 40%. PRESCRIÇÃO. DATA DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO NA JUSTIÇA FEDE-
RAL. Como não há informação quanto à data do trânsito em julgado
da decisão na Justiça Federal, resta configurada possível violação ao
art. 7º, XXIX, da CF, em face do que dispõe a Lei Complementar
110/01 e a data do ajuizamento da ação em 28.1.05. Agravo pro-
vido.

II - RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MULTA
DE 40%. EXPURGOS. O termo inicial do prazo prescricional para
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, em decorrência dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, de 30.06.01 e, como não há informação de trânsito em julgado
da decisão na Justiça Federal, declara-se a prescrição da ação ajuizada
em 28/01/2005. Violação do art. 7º, XXIX da CF configurada. Re-
curso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-137/2001-482-02-85.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JAQUELINE DA SILVA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RECHE BISCAIN

RECORRIDO(S) : PRESENÇA COMÉRCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS
E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO WEHBA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência das
contribuições previdenciárias sobre o valor total do acordo homo-
logado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO HOMO-
LOGADO SEM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. A homologação de ajuste nesta Justiça Especializada em que
ausente o reconhecimento de relação de emprego enseja a incidência
da contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo ho-
mologado. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-182/2003-016-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ANTÚLIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRAÇÃO DAS HORAS DE
SOBREAVISO - INCABÍVEL - SÚMULA Nº 123, ITEM II, DO
TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade. Mera decisão contrária ao in-
teresse da parte não enseja o ataque pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-200/2002-900-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ MAURÍCIO BICALHO DIAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR GUALBERTO DE BRITO

EMBARGADO(A) : SEZÁRIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JUVENAL DA COSTA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : ED-RR-213/1997-282-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CARVALHAIS VIEIRA DE MELO

EMBARGADO(A) : WALDYR HENRIQUE BARBOSA DAUMAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE AGUIAR LOPES DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. Inexistente o vício apontado, ne-
ga-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-245/2002-669-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. DIOGO FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : JORGE GIMENEZ

A D VO G A D O : DR. WALDERI SANTOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to à prescrição, ao dano moral e ao FGTS e conhecê-lo, por con-
trariedade à OJ 2 da SDI-1, quanto à base de cálculo do adicional de
insalubridade, por contrariedade às Súmulas 219 e 329/TST, quanto
aos honorários advocatícios e, por divergência jurisprudencial, quanto
à multa do artigo 477 da CLT. No mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade seja o
salário mínimo e para excluir da condenação a multa do artigo 477 da
CLT e os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. RURÍCOLA. CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO APÓS A EC 28/2000. O prazo prescricional instituído para o
trabalhador rural, pela Emenda Constitucional nº 28/2000, poderá ser
aplicado apenas aos pedidos deduzidos em ações ajuizadas poste-
riormente a 29/05/2005 ( Precedente Processo E-RR - 98/2003-131-
04-00, DJ - 30/06/2006, Relator Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula). Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDA-
DE. BASE DE CÁLCULO. O salário mínimo pode servir de base de
cálculo do adicional de insalubridade, mesmo após a Constituição
Federal de 1988 (Orientação Jurisprudencial 2 da SDI-1/TST). Re-
curso conhecido e provido. DANO MORAL. Os arestos colacionados
não impulsionam o conhecimento do recurso, porquanto não têm a
especificidade necessária para a configuração do dissenso jurispru-
dencial. Recurso não conhecido. FGTS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA
PROVA. A decisão Regional está em perfeita consonância com o
entendimento desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial 301 da SDI-1. Recurso não conhecido. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Para o deferimento de honorários advocatícios é im-
prescindível o benefício da justiça gratuita em concomitância com a
assistência por sindicato (Súmulas 219 e 329 e Orientação Juris-
prudencial 305 da SDI-1/TST. Recurso conhecido e provido. MULTA
DO ARTIGO 477 DA CLT. Trata-se de controvérsia sobre direitos
que somente vieram a ser reconhecidos mediante decisão judicial,
revelando-se, desta forma, incabível a aplicação da multa pelo atraso
no pagamento, prevista no art. 477 da CLT (Precedente RR-
710.339/2000, DJ - 18/02/2005, Relator Ministro Carlos Alberto Reis
de Paula). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-293/2005-741-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : IRANI PISONI

A D VO G A D O : DR. ALDERINO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tópico "NULIDADE POR SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA
- JULGAMENTO DA QUESTÃO EXCLUSIVAMENTE DE DIREI-
TO OU SUFICIENTEMENTE MADURA" e dele conhecer no tema
"EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - MULTA FUNDIÁRIA - ACOR-
DO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO - QUITAÇÃO AMPLA -
COISA JULGADA", por violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo que o debate travado nos presentes autos, acerca das
diferenças na multa fundiária, decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios, já se encontra imunizado pelos efeitos da coisa julgada material,
extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo
267, inciso V, do Código de Processo Civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE POR
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - JULGAMENTO DA QUESTÃO
EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO OU SUFICIENTEMENTE MA-
DURA

A preliminar de nulidade por supressão de instância não
procede. O artigo 515, § 3º, do CPC consagrou a teoria da causa
madura, que possibilita o julgamento do mérito pelo Colegiado ad
quem, sempre que a questão seja somente de direito ou, sendo de
direito e de fato, se a causa estiver preparada para esse fim. Nesses
casos, o preceito permite que o tribunal julgue a lide, ainda que o
juízo primaz não tenha se pronunciado sobre o mérito da causa.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - MULTA FUNDIÁ-
RIA - ACORDO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO - QUI-
TAÇÃO AMPLA - COISA JULGADA

1. O instituto da coisa julgada constitui um dos pilares da
ordem constitucional pátria, representando, ao lado do respeito ao ato
jurídico perfeito e do direito adquirido, afirmação do compromisso da
República Federativa do Brasil com a segurança jurídica.

2. Embora a doutrina e a jurisprudência debatam a pos-
sibilidade de flexibilização da coisa julgada, em face das circuns-
tâncias que caracterizam cada caso concreto, certo é que não se pode
tomar a exceção por regra, alijando a res iudicata do seu caráter
pétreo, bem definido pela inclusão do instituto no rol dos direitos e
garantias fundamentais.

3. Existindo, como no caso, acordo judicialmente homo-
logado, dando quitação ampla das verbas decorrentes do contrato de
trabalho, não é possível fugir à conclusão de que inclusive as di-
ferenças na multa fundiária, decorrentes dos expurgos inflacionários,
estão acobertadas pelo efeito imunizador da coisa julgada. Prece-
dentes desta Corte.

4. Dá-se provimento ao Recurso de Revista para, reconhe-
cendo que o debate travado nos presentes autos, acerca das diferenças
na multa fundiária, decorrentes dos expurgos inflacionários, já se
encontra imunizado pelos efeitos da coisa julgada material, extinguir
o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso V, do Código de Processo Civil.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-319/2004-096-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : MARGARIDA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

EMBARGADO(A) : LOBODA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MARCOS LOBODA FRONZAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESCABI-
MENTO. Os embargos de declaração não autorizam o mero esta-
belecimento de diálogo entre as partes e o órgão jurisdicional, nunca
viabilizando a modificação da substância do julgado, quando ausentes
os vícios que a Lei, exaustivamente, enumera. A insatisfação com o
resultado do julgamento demandará providências outras, segundo as
orientações processuais cabíveis. Assim é que, opostos à deriva das
situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do CPC e 897-
A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos de de-
claração.

PROCESSO : RR-322/2005-113-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ÉRIKA GANGANA DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO NAVES SOARES

RECORRIDO(S) : AUTOMÓVEL CLUBE DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. LINDOMAR PÊGO DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para mandar processar
o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta
Corte; II - conhecer do Recurso de Revista por contrariedade à Sú-
mula nº 357 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que seja
reapreciada a demanda, considerando a plena força probante dos
depoimentos tomados na qualidade de informantes; III - julgar pre-
judicado o exame dos demais tópicos.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRA-
DITA DE TESTEMUNHAS - CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº
357/TST

Ante possível contrariedade à Súmula nº 357/TST, dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento
do apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - CONTRADITA DE TES-
TEMUNHAS - CERCEAMENTO DE DEFESA - SÚMULA Nº
357/TST

A teor da iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal,
consubstanciada na Súmula nº 357 do TST, não torna suspeita a
testemunha o simples fato de estar litigando ou ter litigado contra o
mesmo empregador.

ESTABILIDADE GESTACIONAL - AMPLIAÇÃO POR
NORMA COLETIVA - TERMO INICIAL

Prejudicado o exame.
Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-410/2003-051-23-00.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : ANDRÉ CARLOS SEGABINAZI

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR CARMERINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ADAIR FERREIRA DE ABREU

A D VO G A D O : DR. DONIZÉTI LAMIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INSS - INCOM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE SALÁRIOS PAGOS NA
CONSTÂNCIA DO CONTRATO - VÍNCULO RECONHECIDO EM
JUÍZO. Não há violação do art. 114, § 3º, da Constituição da Re-
pública, já que a competência material desta Justiça Especializada
quanto à comprovação e recolhimento das contribuições previden-
ciárias limita-se às parcelas advindas das sentenças ou acordo que
proferir, ou seja, quando delineados todos os elementos para o cálculo
previdenciário e, portanto, não alcança os valores pagos durante o
contrato de trabalho, se o fato gerador ou base de cálculo não es-
tiverem adequadamente delimitados na sentença condenatória. Intac-
to, também, em violação do art. 876, parágrafo único, da CLT, já que
o quadro traçado pelo Regional é de que a comprovação e reco-
lhimento das contribuições previdenciárias pretendidas não são pro-
venientes da condenação proferida pelo juízo de primeiro grau que
deferiu, mas sobre os salários pagos ao Reclamante no curso de seu
liame empregatício. O acórdão recorrido encontra-se em consonância
com o item I da Súmula nº 368 do TST. Arestos inservíveis. Recurso
de Revista obstado pelo disposto no § 4º do artigo 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-421/2004-403-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO ALBERTO TRICHES

A D VO G A D O : DR. VALDECIR SOUZA DE LIMA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE LIEME INDÚSTRIA METALÚR-
GICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS -
ARTIGO 584, III, DO CPC

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias, vale
dizer que o empregado reconhece não haver diferenças de natureza
remuneratória a serem pagas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista ter o Eg. Tribunal
Regional afastado a existência de vício no acordo celebrado em juízo
e confirmado a natureza indenizatória das parcelas nele discrimi-
nadas, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas constantes do acordo
guardarem correlação com os pedidos da inicial, recorde-se que a
avença judicialmente homologada pode até mesmo versar sobre ma-
téria não posta em juízo (artigo 584, inciso III, do Código de Pro-
cesso Civil).

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-RR-436/2003-253-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO - FAC-SÍMILE - APRESENTAÇÃO

DOS ORIGINAIS FORA DO PRAZO - INTEMPESTIVIDADE
1. Hipótese em que o original do Agravo foi apresentado no

sexto dia após o início da fluência do prazo a que alude o art. 2º da
Lei 9.800/99, intempestivamente, portanto.

2. "Não se tratando a juntada dos originais de ato que de-
penda de notificação, pois a parte, ao interpor o recurso, já tem
ciência de seu ônus processual, não se aplica a regra do art. 184 do
CPC quanto ao 'dies a quo', podendo coincidir com sábado, domingo
ou feriado" (Súmula nº 387, item III, do TST).

Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-455/2003-253-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HÉRCIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "PRESCRIÇÃO - FGTS - EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS - DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA - TERMO DE
ADESÃO - CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR", por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a carência de ação,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal a quo a fim de que
prossiga no julgamento do presente feito, como entender de direito
(CPC, art. 515, § 3º); não conhecer do recurso quanto aos demais
temas.

EMENTA: BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - IN-
TERESSE RECURSAL INEXISTENTE

O Reclamante não possui interesse recursal, no particular,
tendo em vista que o benefício da justiça gratuita foi concedido pelo
Eg. Tribunal Regional.

PRECLUSÃO - ARESTO INSERVÍVEL
O único aresto colacionado, oriundo de Turma do TST, não

autoriza o conhecimento do apelo, nos termos do art. 896, "a", da
C LT.

PRESCRIÇÃO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DI-
FERENÇAS DA MULTA DO FGTS - TERMO DE ADESÃO -
CARÊNCIA DA AÇÃO - INTERESSE DE AGIR

Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que o de-
curso do prazo prescricional, no caso em tela, tem início com a
vigência da Lei Complementar nº 110/2001. Surgindo, nesse mo-
mento, a pretensão, nasce também o interesse de agir.

A assinatura do Termo de Adesão previsto no art. 4º da Lei
Complementar nº 110/2001 é apenas parte de procedimento admi-
nistrativo, e, não, requisito para a caracterização do interesse de
a g i r.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-488/2001-001-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA BARCELOS

RECORRIDO(S) : EVANDRO NUNES

A D VO G A D A : DRA. LUCÉLIA GONÇALVES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RE-
QUISITOS - PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA", por contrariedade à
Súmula nº 219/TST, e "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS - RESPONSABILIDADE", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos fiscais e previdenciários, na fonte, a cargo do Reclamante,
devendo incidir sobre o valor total da condenação, referente às par-
celas tributáveis, calculado ao final, nos termos do art. 46 da Lei nº
8.541/1992 e do Provimento nº 03/2005 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho e excluir da condenação o pagamento de ho-
norários advocatícios; não conhecer do Recurso de Revista quanto ao
outro tema.

EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO INDIVIDUAL
DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - VALIDADE

O acórdão regional não declarou a invalidade da compen-
sação de jornada fixada por meio de acordo individual de trabalho. A
adoção do entendimento da Recorrente implicaria revolvimento de
fatos e provas, vedado pela Súmula nº 126/TST.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RES-
PONSABILIDADE

Segundo o entendimento consubstanciado na Súmula nº
368/TST, os descontos fiscais e previdenciários são retidos na fonte e
incidem sobre o valor total da condenação, referente às parcelas
tributáveis, devendo ser arcadas pelo Reclamante.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA SU-
CUMBÊNCIA - INAPLICABILIDADE - SÚMULA Nº 219/TST

A Corte de origem deferiu a verba honorária tão-só com
fundamento no Princípio da Sucumbência (art. 20 do CPC), a des-
peito de o Autor não estar assistido pelo sindicato da categoria pro-
fissional. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e das
Súmulas nos 219 e 329, todas do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-493/2004-004-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALCIMÍRIO GUIMARÃES FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA VASCONCELOS PENNA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do Reclamante e dos recursos de revista adesivos
do Banco da Amazônia S.A. - BASA e da Caixa de Previdência e
Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CA-
PA F.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
ABONO PREVISTO EM NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS
APOSENTADOS. De um lado, o Regional norteia a decisão na con-
clusão de que o abono único concedido pela norma coletiva de
2003/2004 não tem natureza de reajuste salarial, pelo que previsto,
paralelamente, a uma previsão de reajuste no percentual de 12,60%, o
que afastaria a aplicação do Estatuto da CAPAF de paridade de
tratamento entre os reajustes do pessoal da ativa do BASA e os
proventos dos inativos, suplementados pela CAPAF. Por outro vér-
tice, a decisão recorrida se apóia na previsão em norma coletiva de
que o abono único nela consignado não teria natureza salarial, nem se
incorporaria à remuneração. Não demonstrada divergência jurispru-
dencial, já que não há contraponto nos arestos colacionados aos
fundamentos em que se baseou a decisão recorrida, incidindo as
Súmulas 23 e 296/TST. COISA JULGADA. Os Reclamantes não são
sucumbentes em relação à matéria, pelo que a preliminar de coisa
julgada argüida pelos Reclamados foi rejeitada. Revista não conhe-
cida integralmente. RECURSOS DE REVISTA ADESIVOS DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. E DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF.
Não conhecidos os recursos de revista adesivos, ante os termos do
inciso III do artigo 500 do CPC, de aplicação subsidiária ao processo
do trabalho.

PROCESSO : ED-RR-539/2003-253-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : VANDERLEI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-601/2003-253-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

EMBARGADO(A) : NANCI CHINEN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, apenas para prestar esclarecimentos. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. De forma a fazer-se íntegro o julgado, são prestados
esclarecimentos. Embargos de declaração acolhidos para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-ED-RR-608/1995-008-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS
S.A. - CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SOLANGE MARLY FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los e aplicar multa à embargante de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, nos moldes do art. 538,
parágrafo único, do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta
colenda Corte abordou a questão do comando condenatório requerido
pelas partes, não havendo, portanto, que se falar em omissão. Em-
bargos de declaração que buscam apenas a rediscussão dos termos do
julgado embargado não se enquadram em quaisquer das hipóteses do
art. 535 do CPC, impondo-se condenar o embargante a pagar multa
inscrita no parágrafo único do artigo 538 do CPC. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-627/2003-254-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDREA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

EMBARGADO(A) : CRISTIANO LUIZ NUNES EGREJAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, para sanar erro material e para prestar esclarecimentos, sem
emprestar efeito modificativo ao julgado. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. ERRO MATERIAL. De forma a fazer-se íntegro o
julgado, são prestados esclarecimentos. Por outra face, evidenciado
erro material na decisão embargada, acolhem-se os embargos de de-
claração, com o fim de saná-lo (CLT, art. 897-A, parágrafo único).
Embargos de declaração acolhidos para sanar erro material e para
prestar esclarecimentos, sem emprestar efeito modificativo ao jul-
gado.
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PROCESSO : RR-648/2004-662-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANDERSON JOSÉ VICENTE CERVI

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO FOGOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento para melhor análise da matéria, ante a aparente
ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, observando-
se o procedimento regimental. Quanto ao recurso de revista, sem
divergência, dele conhecer por violação ao artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição da República e, no mérito, emprestar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição total da pretensão às diferenças resultantes da
correção da conta vinculada determinada pela LC nº 110/2001, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC, prejudicado o exame dos demais tópicos da revista.
Inverter, ainda, os ônus da sucumbência, dispensando o reclamante na
forma da lei.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-
MENTO. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. POTENCIAL
VIOLAÇÃO AO ART. 7º, XXIX, DA CF. Empresta-se provimento a
agravo de instrumento para melhor análise de potencial violação ao
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, quando o eg. Regional
estabelece como sendo o marco inicial do prazo prescricional em tela
a partir da data em que foram pagos os valores relativos à correção da
conta vinculada resultante dos expurgos inflacionários.

Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a possibilidade de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos
termos regimentais.

2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. DIFERENÇAS DA
MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEGITI-
MIDADE DE PARTE. O pagamento das verbas rescisórias, em
especial da multa de 40% sobre o saldo do FGTS, não exime o
empregador de complementá-lo, quando reconhecido em juízo
que a quitação não foi integral.

Recurso de Revista a que não se conhece. 2.2. DIFE-
RENÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. VIOLAÇÃO AO
ART. 7º, XXIX, DA CF. O entendimento desta eg. Corte Superior é
no sentido de que o art. 7º, XXIX, da Constituição Federal deve ser
interpretado levando-se em conta que o prazo prescricional somente
começa a fluir no momento em que nasce o direito, que no caso das
diferenças relativas à multa do FGTS em razão de expurgos in-
flacionários, ocorreu com a edição da Lei Complementar nº 110/2001,
salvo comprovado trânsito em julgado de ação anteriormente proposta
na Justiça Federal que reconheça direito à atualização do saldo da
conta vinculada (inteligência da OJSBDI1 de nº 344 do TST). Ajui-
zada a ação em 07/7/2004 e não havendo menção à data do trânsito
em julgado de ação proposta perante a Justiça Federal, a pretensão
obreira foi alcançada pela prescrição, à luz do entendimento ma-
joritário deste c. Tribunal Superior do Trabalho, porque ajuizada a
ação trabalhista após o biênio que sucedeu à publicação da LC nº
110/01 (30/6/2001). Recurso de Revista a que se conhece, por vio-
lação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e a que se empresta
provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão às di-
ferenças resultantes da correção da conta vinculada determinada pela
LC nº 110/2001, extinguindo o processo com julgamento do mérito,
na forma do art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-RR-681/1995-053-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GARCIA PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar parcial provimento
aos embargos de declaração apenas para fins de esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO. VÍCIOS INEXISTENTES. ESCLARECIMEN-
TOS. Embora inexistentes os vícios apontados, mas havendo ne-
cessidade, empresta-se parcial provimento aos embargos declarató-
rios, prestando-se esclarecimentos, com o fito de assegurar às partes
a plenitude da prestação jurisdicional. Embargos de Declaração a que
se empresta parcial provimento.

PROCESSO : RR-947/2004-241-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto aos "honorários advocatícios", por contra-
riedade à Súmula nº 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluí-los da condenação; II- não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos demais temas.

EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330/TST - HORAS
EXTRAS - REFLEXOS EM PARCELAS CONSIGNADAS NO
TRCT

Não se divisa dissenso com a Súmula nº 330/TST, uma vez
que esta, no item I, afasta expressamente a hipótese de quitação
quando se trata de reflexos de parcelas não consignadas no recibo em
outras, "ainda que estas constem desse recibo".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIO DA SU-
CUMBÊNCIA - INAPLICABILIDADE - SÚMULA Nº 219/TST

A Corte de origem deferiu a verba honoária tão-só com
fundamento no Princípio da Sucumbência (art. 20 do CPC), a des-
peito de o Autor não estar assistido pelo sindicato da categoria pro-
fissional. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. In-
teligên da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e das
Súmulas nos 219 e 329, todas do TST.

IMPOSTO DE RENDA - RETENÇÃO - RESPONSA DA
RECLAMADA

O recurso não merece conhecimento pelo óbice da Súmula nº
221/TST e por não obedecer ao disposto no art. 896, "a", da CLT.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : ED-RR-965/2004-025-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

EMBARGANTE : SPEC PLANEJAMENTO, ENGENHARIA, CONSUL-
TORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

EMBARGADO(A) : OTTO JOSÉ WALTER SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. CLARINDO JOSÉ MAGALHÃES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Interpostos à
deriva das situações a que se referem os arts. 535, incisos I e II, do
CPC e 897-A e parágrafo único, da CLT, rejeitados são os embargos
de declaração. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-986/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; dele
não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroatividade
do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 - ausência de prequestionamen-
to".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO

A discussão acerca da Inconstitucio e da irretroatividade do
artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 carece do inável prequestionamento.
Incidên da Súmula nº 297 do TST.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : RR-1.058/2001-001-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CEVIDANES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento argüida em contra-razões. Conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto aos descontos fiscais, por divergência, e no mé-
rito, determinar que os descontos fiscais observem o disposto na
Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES - A Reclamada garantiu o juízo pelo depósito do
valor total da condenação, aplicação do item I da Súmula 128 do
TST. Preliminar rejeitada.

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - REVERSÃO - A Re-
clamante recebeu com continuidade gratificação de função, por mais
de nove anos, e posteriormente, além de percebê-la por períodos
menores voltou a exercer função gratificada por cerca de mais três
anos, atingindo 14 anos de exercício com recebimento de gratificação.
Forçoso concluir que durante boa parte da contratualidade tal parcela
compôs sua remuneração e, portanto, a sua estabilidade financeira.
Intacto, assim, o disposto no parágrafo único do artigo 468 da CLT,

porquanto a norma considera lícita a alteração unilateral consistente
na reversão do empregado ao cargo efetivo, anteriormente ocupado, e
não, a supressão do pagamento de tal gratificação quando percebida
ao longo dos anos, pois, aí sim, estaria ferido o princípio da es-
tabilidade financeira. Incidência do item I da Súmula 372 do TST
(ex-OJ nº 45 da SBDI-1/TST). Recurso de Revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS - Decisão em confronto com o
disposto na Súmula nº 368 do TST. Recurso de Revista conhecido e
provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Decisão regional con-
forme o disposto na Súmula 219 do TST e na OJ nº 305 da SDI-1 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.134/1998-016-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIEN-
TAL - FEPAM

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

RECORRIDO(S) : MARIZA WAGNER ESPINOZA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento
ao Agravo de Instrumento por possível ofensa ao artigo 5°, II da
CF/88 para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela cons-
tando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. II - Também, por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema ofensa
à coisa julgada e conhecer relativamente aos juros de mora" e, no
mérito, dar- lhe provimento para determinar a incidência de juros de
mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da vigência da Medida
Provisória n°. 2180-35, de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: I-AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1-PROCES-
SO DE EXECUÇAO.JUROS DE MORA-A jurisprudência desta Cor-
te firmou-se no sentido de admitir recurso de revista, em sede de
execução, por violação do art. 5o, II, da Constituição Federal, na
hipótese de decisão que determina a aplicação de juros de mora à
Fazenda Pública no percentual de 1% ao mês. Isto porque, a Medida
Provisória 2180-35/01, acresceu o art. 1o-F à Lei 9494/97, para de-
terminar que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servi-
dores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de
6% ao ano. Agravo de instrumento provido.

II-RECURSO DE REVISTA.
1-1-OFENSA À COISA JULGADA-PARCELA SUDS. Co-

mo se extrai do acórdão proferido em sede de agravo de petição, há
determinação expressa na sentença exequenda no sentido de que seja
restabelecido o pagamento da complementação SUDS e/ou gratifi-
cação SUDS, com a incorporação ao salário básico e reflexos, de-
vendo ser considerados os reajustes concedidos no período em que a
parcela esteve suprimida, não havendo determinação para excluir do
cálculo a variação salarial ocorrida quando da transferência da re-
corrida para os quadros da recorrente. Não conheço.

2-JUROS DE MORA. A jurisprudência desta Corte firmou-
se no sentido de admitir recurso de revista, em sede de execução, por
violação direta e literal do art. 5o, II, da Constituição Federal, na
hipótese de decisão que determina a aplicação de juros de mora à
Fazenda Pública no percentual de 1% ao mês, visto que a Medida
Provisória 2180-35/01 acresceu o art. 1o-F à Lei 9494/97, para de-
terminar que os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda
Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servi-
dores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de
6% ao ano. Conheço. Recurso de revista conhecido em parte e pro-
vido.

PROCESSO : RR-1.143/2004-302-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TROCELLEN LATINOAMÉRICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : JEFFERSON LUÍS HERMANN

A D VO G A D O : DR. PEDRO DANIEL CASSOL PEREIRA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencida a Sra. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, relatora,
quanto ao tema horas extras contagem minuto a minuto. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos honorários ad-
vocatícios, por contrariedade às Súmulas 219 e 329 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da condenação.
Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan
Pereira.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A
MINUTO. MINUTOS RESIDUAIS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
LIMITES. EFEITO DA LEI Nº 10.243/01. ART. 58, § 1º, da CLT. 1.
Até a edição da Lei nº 10.243/2001, admitia-se, à falta de regra
heterônoma que disciplinasse o tema, o elastecimento dos cinco mi-
nutos residuais pretéritos ou posteriores à jornada, via negociação
coletiva, com sua desconsideração, no cômputo de horas extras. O
vazio normativo foi preenchido pelo diploma legal, que acresceu o §
1º ao art. 58 da CLT, definindo, de forma imperativa e expressa, que
os minutos residuais não podem ultrapassar "o máximo de dez mi-
nutos diários". 2. A natureza jurídica das normas que regulam a
duração do trabalho não decorre de mero capricho legislativo, mas
guarda pertinência com o legítimo resguardo da dignidade do tra-
balhador (Constituição Federal, art. 1º, incisos III e IV; art. 4º, inciso
II). São normas imperativas e de ordem pública. 3. A mesma Cons-
tituição que consagra acordos e convenções coletivas de trabalho, fixa



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006974 1ISSN 1677-7018

direitos para a classe trabalhadora, que não subsistem sem a reserva
de garantias mínimas, infensas à redução ou supressão por parti-
culares e categorias (CLT, art. 9º). 4. O § 1º do art. 58 da CLT
corresponde ao "patamar civilizatório mínimo" que rejeita a "ade-
quação negocial setorizada" (Maurício Godinho Delgado). A ins-
tituição, em Lei, de um padrão máximo de tolerância para os minutos
residuais impede que, em negociação coletiva, as partes avancem em
campo que o Poder Legislativo tomou a si. Não pode prevalecer
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho que reserve
minutos residuais superiores a dez, a cada jornada. Recurso de revista
não conhecido. 2. "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SÚMULAS
Nos 219 E 329 DO TST O Tribunal Regional deferiu a verba ho-
norária tão-só com fundamento no Princípio da Sucumbência, a des-
peito de o Autor não estar assistido pelo seu sindicato. São indevidos,
portanto, os honorários advocatícios. Inteligência das Súmulas nos
219 e 329/TST. Recurso de Revista conhecido e provido"(Ministra
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi).

PROCESSO : RR-1.168/2001-058-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DELLA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BAHU

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE VIRADOURO

A D VO G A D O : DR. FRED MARTINHO DE LACERDA PONTES GES-
TA L 

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer, parcialmente, do recurso de revista, por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, quanto ao FGTS, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para condenar o Reclamado ao paga-
mento dos depósitos relativos ao período entre 20.2.98 e 1.2.2001.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA - CABIMENTO. A evidência de contrariedade à Sú-
mula 363 do TST, quanto aos depósitos do FGTS, impulsiona o
recurso de revista, a teor do art. 896, "a", da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO IN-
DIVIDUAL DE TRABALHO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POS-
TERIOR À APOSENTADORIA. FGTS. Ainda que extinto o pacto
laboral pela aposentadoria (O.J. 177 da SBDI-1), devidos são os
depósitos do FGTS, relativos ao período posterior (Súmula 363 do
TST). Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-1.187/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCA DAS GRAÇAS DE PAULA GRANDE

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; dele
não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroatividade
do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 - ausência de prequestionamen-
to".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90 - AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO

A discussão acerca da Inconstitucio e da irretroatividade do
artigo 19-A da Lei nº 8.036/90 carece do inável prequestionamento.
Incidên da Súmula nº 297 do TST.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : RR-1.260/2004-372-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROSILENE DA SILVA ESTULANO

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN LIANE MEALHO

RECORRIDO(S) : CALÇADOS JOLUCHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MARTINS

RECORRIDO(S) : CALÇADOS MARTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAIRA REGINA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao critério de atualização do FGTS, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 302 da C. SBDI-1, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os índices de cor-
reção dos depósitos do FGTS obedeçam ao mesmo critério aplicável
aos débitos trabalhistas; não conhecer do Recurso de Revista quanto
ao outro tema.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO-MÍNIMO - CONSTITUCIONALIDA-
DE

O tema carece do indispensável prequestionamento. Incidên-
cia da Súmula nº 297/TST

FGTS - CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
As verbas referentes ao FGTS provenientes de decisão ju-

dicial têm caráter trabalhista, estando subordinadas ao critério geral
de correção desses créditos. Aplicação do entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 302 da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.288/2003-012-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. LAFAYETTE BENTES DA COSTA NUNES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto à prescrição, por violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para pro-
nunciá-la, com a extinção do processo com resolução de mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC, assim restabelecendo a r. sentença,
inclusive quanto aos ônus da sucumbência.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-
MARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
Potencial a ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, ne-
cessário o processamento do recurso de revista, na via do art. 896,
"c", da CLT. Agravo de instrumento provido. 2. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.304/2000-521-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : ELCI MARA MASSIRER FAVERO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BARP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: TESTEMUNHA - SUSPEIÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula 357 do TST.
INDENIZAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PAR-

TICULAR
O acórdão regional fundamentou a sua decisão nos elementos

fático-probatórios constantes dos autos, em especial a prova teste-
munhal, atestando que a Autora utilizava o próprio veículo em ser-
viço, para manter a indenização por quilômetros rodados. O reexame
da questão, portanto, encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA -
ART.62, II, DA CLT

O acórdão regional consignou que a Reclamante era gerente
de negócios, subordinada ao gerente-geral da agência, não tendo po-
deres sequer para deferimento de créditos. Não se enquadra, portanto,
na previsão da segunda parte da Súmula nº 287 do TST. O exame da
matéria implica o revolvimento do conjunto fático-probatório obstado
pela Súmula nº 126/TST.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar a Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 126 DO TST
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 338, I, desta

Corte, que dispõe: "I - É ônus do empregador que conta com mais de
10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do
art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles
de freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de
trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário. (ex-Súmula
nº338 - Res. 121, DJ 21.11.2003) " Ademais, manteve o pagamento
das horas extras com fundamento nas provas dos autos, em especial a
testemunhal, que demonstrou o labor habitual em regime de so-
brejornada, sem o respectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do
T S T.

SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula 159, item II,

desta Corte, que dispõe: "I - Enquanto perdurar a substituição que não
tenha caráter meramente eventual, inclusive nas férias, o empregado
substituto fará jus ao salário contratual do substituído. (ex-Súmula nº
159 - Res. 121/2003, DJ 21.11.2003).".

HONORÁRIOS PERICIAIS
Os honorários periciais são estipulados pelo magistrado a

partir da análise da natureza e complexidade do trabalho realizado
pelo perito. Apenas o reexame de tais circunstâncias permitiria a
modificação do valor arbitrado. Incidência do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.

ABONO-ASSIDUIDADE
Não há falar em violação aos artigos 818, da CLT e 5º, II, da

Constituição da República.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a

afirmativa do acórdão regional de que restou comprovada a iden-
tidade de funções entre a Reclamante e paradigma. Ademais, a Sú-
mula nº 6, item VIII, desta Corte dispõe: "É do empregador o ônus da
prova do fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação
salarial. (ex-Súmula nº 68 - RA 9/77, DJ 11.02.1977).".

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.362/2003-006-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JULIANO HUBNER RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO CASSOU BARBOSA

RECORRIDO(S) : MINUTRON ELETRO-ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉBORA GEREMIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.393/2001-433-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SANTINO AGNALDO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO VILLA NOVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ABEL LUÍS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
SÚMULA Nº 126/TST

O v. acórdão regional negou provimento ao Recurso Or-
dinário do INSS, afastando a incidência da contribuição previden-
ciária, fundamentado, genericamente, na transação havida entre as
partes. Não identificou as premissas fáticas em que tal transação foi
firmada.

Para a modificação da decisão recorrida seria necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, obstado em
grau recursal extraordinário, pela jurisprudência consolidada na Sú-
mula nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.470/2004-010-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLA-
RO

RECORRIDO(S) : DÉBORA CRISTINA SARTORI

A D VO G A D O : DR. DIMAS FALCÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE
DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - SÚMULA Nº 228 DO
TST

A base de cálculo do adicional de insa é o salário mínimo,
nos ter do art. 192 da CLT, salvo se o em perceber salário pro-
fissional, hipótese em que sobre este será calculado (Súmula nº
228/TST).

In casu, a Reclamante é ocupante de cargo público e percebe
salário profissional, fixado por lei municipal, nos termos do artigo 37,
X, da Constituição da República.

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.590/2004-018-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MONTE CARLOS LOTERIAS ON LINE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

RECORRIDO(S) : MARCOS ALEXANDRE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ERNANI JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.591/2002-074-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : MILTON PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTERVALO IN-
TRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO - NATUREZA JURÍDICA
DO PAGAMENTO PREVISTO NO ART. 71, § 4º, DA CLT

A C. SBDI-1, em sessão do dia 7/8/2006, decidiu, nos autos
dos E-RR-1.672/2000-433-02-00.3 (Rel. Min. Lelio Bentes Corrêa),
que o pagamento decorrente da não-concessão do intervalo intra-
jornada tem natureza remuneratória, pelo que são devidos os reflexos
sobre as demais verbas (Informativo nº 39/2006 do TST).

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.672/2003-271-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : ODETE MORAES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SANT'ANNA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA BERENICE ZITTO COELHO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-1.673/2004-131-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : CASTELO ENERGÉTICA S.A. - CESA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

RECORRIDO(S) : LUCIANO BELIZÁRIO

A D VO G A D O : DR. JUBIRÁ SILVIO PÍCOLI

RECORRIDO(S) : EDEX - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO PONTES LOPES CARDO-
SO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 5º, LV, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal a quo, a fim de que, reconhecendo que o preparo realizado
pela CESA aproveita à Escelsa, prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário da segunda, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITO RE-
CURSAL - CUSTAS - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA - SÚMULA
Nº 128, ITEM III, DO TST - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 186 DA SBDI-1

Consoante dispõe a Súmula nº 128, item III, do TST, "ha-
vendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a em-
presa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide".

Em relação às custas, o rigorismo é ainda menor.
O pagamento das custas processuais por uma das partes

aproveita a todas as outras, pois, na Justiça do Trabalho, estas são
devidas uma única vez.

Na hipótese de a parte que recolheu as custas resultar ven-
cedora, está assegurado o reembolso da quantia paga, que ficará a
cargo da parte sucumbente, e será pago ao final do processo (en-
tendimento subtraído do artigo 789, § 1º, da CLT e da Orientação
Jurisprudencial nº 186/SBDI-1).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.677/2004-024-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ALBERTO RODRIGUES TOMÁZ

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. "ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. SATA - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM
ÁREA DE RISCO. 1. A caracterização de uma atividade como pe-
rigosa poderá decorrer tanto da circunstância de o empregado tra-
balhar diretamente com agentes inflamáveis/explosivos como do fato
de prestar serviços em área de risco (de forma permanente ou in-
termitente). 2. Dos elementos contidos no acórdão regional, constata-
se que o Autor, muito embora conduzisse veículos no pátio do ae-
roporto, estava exposto ao risco, pois laborava, durante o abaste-
cimento das aeronaves, na área de operação definida em norma re-
gulamentar. 3. Desse modo, tem jus o Reclamante ao adicional de
periculosidade, diante da exposição ao risco, na forma do art. 193 da
CLT. Precedentes da C. SBDI-1 desta Corte." (Ministra Maria Cris-
tina Irigoyen Peduzzi). Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.743/2001-002-22-00.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA TERESINENSE DE DESENVOLVIMENTO
URBANO - ETURB

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS INDUSTRIÁRIOS DE ASFALTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO DE TERESINA - SI-
NADUT

A D VO G A D O : DR. TIAGO CEDRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
ÔNUS DA PROVA

Se a convicção do órgão julgador decorreu da análise do
conjunto probatório dos autos, afigura-se impertinente a discussão
acerca do ônus da prova, que só assume relevância quando inexistem
elementos probatórios suficientes ao deslinde da controvérsia trazida
a juízo.

EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO - INÉPCIA DA INICIAL

Para que se pudesse acolher a tese da inexistência de horas
extras não pagas, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório da causa, medida vedada pela Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-1.848/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE REFINADORES DE AÇÚ-
CAR E CAFÉ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : BENEDITO VAZ DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. SUELI YOKO TAIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração, impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o

valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

- EX INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% (QUARENTA POR CENTO)

1. O acórdão embargado analisou todas as questões aduzidas
pela Reclamada, consignando, exaustivamente, os fundamentos da
decisão agravada.

2. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação da multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-1.923/2002-010-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LUVANOR GOMES BANDEIRA

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA QUÍMICA MICO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DARLENE LIBERATO DE SOUSA RODRI-
GUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 114 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem, a fim de que, afastada a incompetência
pronunciada, prossiga na instrução do feito e julgue a lide como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - INDENIZAÇÃO - DANOS MA-
TERIAL E MORAL - ACIDENTE DE TRABALHO

1. O acidente de trabalho pode ensejar dois tipos distintos de
ações: (i) a que tem por objeto o pagamento do benefício previ-
denciário, dirigida ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
e (ii) a que postula indenização por danos materiais e/ou morais
decorrentes do acidente de trabalho, dirigida ao empregador que agiu
com dolo ou culpa.

2. A controvérsia acerca da competência para julgar o pleito
de indenização por dano material e moral resultante do acidente de
trabalho ou doença profissional - se seria da Justiça Comum ou da
Trabalhista - foi definitivamente pacificada, concluindo-se pela com-
petência desta Justiça Especializada.

Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, nos
autos do CC 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 09.12.2005.

3. Ademais, o Eg. Tribunal Superior do Trabalho, na vi-
gência da disposição constitucional anterior à Emenda Constitucional
nº 45/2004, já afirmava a competência material da Justiça do Tra-
balho (Súmula nº 392).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.939/2002-016-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUIZ ROBERTO SILVEIRA PILOTO

A D VO G A D O : DR. DURVAL DELGADO DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema expurgos inflacionários - legitimidade
passiva, por divergência e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar o Reclamado ao pagamento das diferenças da multa de 40% do
FGTS, em razão dos expurgos inflacionários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR -
NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO
DO RECLAMADO - FALTA DE INTERESSE RECURSAL - O
recurso encontra-se desfundamentado, porquanto o recorrente não in-
dicou qualquer violação de dispositivo lei federal ou norma da Cons-
tituição da República, ou mesmo, transcreveu jurisprudência à de-
monstração do conflito de teses. Desatendido o artigo 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL- Incidência da Súmula 296
do TST, já que a jurisprudência transcrita revelou-se inespecífica.
Recurso de Revista não conhecido.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - LEGITIMIDADE
PASSIVA - Decisão regional contrária ao disposto na OJ nº 341 da
SDI-1/TST, pela qual se consagrou que é de responsabilidade do
empregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.977/2001-029-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ONCOCENTRO DE SÃO PAULO -
FOSP

A D VO G A D A : DRA. IRACEMA CAMARGO WEICHSLER

RECORRIDO(S) : ARY ROCCO

A D VO G A D O : DR. GISÉLIA MARIA FERRAZ SILVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: i) rejeitar a preliminar de de-
serção do Recurso de Revista, argüida em contra-razões; ii) não
conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de nulidade do
acórdão regional por negativa de prestação jurisdicional e no tema
"FÉRIAS SEMESTRAIS - EXTINÇÃO EM 1992 - PRESCRIÇÃO
TOTAL ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO OR-
DINÁRIO"; iii) conhecer do apelo no tópico "NORMAS COLE-
TIVAS - SERVIDOR DE FUNDAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO -
APLICABILIDADE", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir da condenação as diferenças de-
correntes da aplicação das normas coletivas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- SÚMULA Nº 297, III, DO TST
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Nos termos do artigo 515, § 2º, do CPC e da Súmula nº
393/TST, o Recurso Ordinário transfere para o Tribunal a apreciação
dos fundamentos da defesa, ainda que não renovados em contra-
razões. No entanto, à luz do inciso LXXVIII do artigo 5º da Cons-
tituição da República e do art. 794 da CLT, não há razão para o
acolhimento da nulidade argüida, seja pela garantia fundamental da
celeridade no julgamento dos processos, seja pela inexistência de
prejuízo às partes. Incidência da Súmula nº 297, III, do TST.

FÉRIAS SEMESTRAIS - EXTINÇÃO EM 1992 - INS-
TITUIÇÃO POR LEI ESTADUAL - PRESCRIÇÃO TOTAL AR-
GÜIDA EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO

O Tribunal de origem deferiu o direito às férias semestrais
com base na Lei Estadual nº 6.039/61. Entendeu incidir sobre a
pretensão a prescrição qüinqüenal, afirmada na sentença. Nos termos
da Súmula nº 294 desta Corte, "tratando-se de ação que envolva
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado,
a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja também
assegurado por preceito de lei" (grifei).

NORMAS COLETIVAS - SERVIDOR DE FUNDAÇÃO
DE DIREITO PÚBLICO - APLICABILIDADE

O Eg. Tribunal de origem, não obstante reconhecer tratar-se
a Reclamada de Fundação de Direito Público, deferiu ao Reclamante
reajustes salariais decorrentes de normas coletivas. Nos termos dos
arts. 37, caput, 39, § 3º, 61, § 1º, II, "a", e 169, caput e § 1º, da
Constituição, a garantia de reconhecimento das convenções e acordos
coletivos de trabalho não se aplica ao servidores públicos, depen-
dendo qualquer majoração salarial de prévia dotação orçamentária e
expressa previsão legal.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
<!ID679710-15>

PROCESSO : ED-RR-1.996/2001-068-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : VALDIZIA PEREIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Quanto à tempestividade, não houve qualquer
manifestação da embargante em suas peças de contrariedade de fls.
133/138, ou seja, não há que se falar em omissão, não sendo função
dos embargos de declaração impor ao Juízo o detalhamento da análise
dos pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade - veri-
ficados estes, não tendo sido argüida, no momento oportuno, qualquer
irregularidade, é livre o julgador para prosseguir na análise do mérito
do agravo de instrumento.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-2.210/2004-015-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCANDÁRIO PESTALOZZI

A D VO G A D O : DR. ALAN RIBOLI COSTA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ALVES SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - DESPROVIMENTO - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%
(QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO - TRÂNSITO EM
JULGADO DE DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDERAL -
SÚMULA Nº 126 DO TST

Tratando-se de elemento de prova essencial ao deslinde da
questão, a falta de manifestação do Tribunal Regional sobre a data do
trânsito em julgado da decisão na Justiça Federal impede que se dê
amparo à pretensão da Agravante, ante o óbice erigido pela Súmula
nº 126 desta Corte.

MULTA RESCISÓRIA DO FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS - ATO JURÍDICO PERFEITO

Consoante preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, "é de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários".

Desse modo, embora a Agravante não tenha concorrido com
culpa, as diferenças relativas à multa de 40% (quarenta por cento)
devem ser por ela suportadas, pois, nos termos da Lei n° 8.036/90, a
multa incide sobre o montante abstrato que deveria estar depositado
no momento da extinção do contrato de trabalho.

Não há falar, assim, em ato jurídico perfeito, porquanto foi
consumado sem a observância do correto montante abstrato que de-
veria estar depositado no momento da extinção do contrato de tra-
balho.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-2.232/2003-342-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração da Reclamada, para corrigir erro material na parte dispositiva
do acórdão embargado, a fim de que, onde se lê "custas no importe de
R$200,00", leia-se "custas no importe de R$80,00".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL. CARACTERIZAÇÃO. Evidenciado erro material na de-
cisão embargada, acolhem-se os embargos de declaração, com o fim
de saná-lo (CLT, art. 897-A, parágrafo único). Embargos de decla-
ração conhecidos e acolhidos.

PROCESSO : A-RR-2.260/2002-054-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES SILVA MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - FGTS -

MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS POR LEI COMPLE-
MENTAR - RITO SUMARÍSSIMO

Correto o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, nos termos dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557 do CPC,
constatando que o apelo não preenche os requisitos intrínsecos de
admissibili na forma do § 6º, do mesmo dispositivo.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.316/1999-263-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MAUÁ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NINA MAURA SOARES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : FERNANDO POMPEU DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Da simples leitura do acórdão regional e de seu comple-
mento, constata-se que houve manifestação suficiente e fundamentada
do Tribunal Regional em relação à controvérsia que lhe foi sub-
metida.

SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA
O entendimento veiculado pela Súmula nº 357 do TST apli-

ca-se, inclusive, na hipótese de os objetos das Reclamações Tra-
balhistas das testemunhas e do Reclamante serem idênticos. Pre-
cedente: E-RR-674.624/2000.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.600/2000-316-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

RECORRIDO(S) : ERICK VICENTE DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o adicional de periculosidade e
conseqüentes reflexos.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CO-
MISSÁRIO DE BORDO - ABASTECIMENTO DE AERONAVES

Esta Eg. Corte Superior tem entendido que a área de ope-
ração a que se refere a NR 16, anexo 2, item 3, "g", é a em que
ocorre o efetivo reabastecimento da aeronave, sendo que o simples
fato de o Reclamante permanecer a bordo do avião, quando de seu
reabastecimento, não configura o risco acentuado a que alude o art.
193 da CLT, apto a ensejar o pagamento do adicional de pericu-
losidade. Precedentes: RR-937/2002-016-02-40.4; RR-1.137/2001-
013-04-00.5; RR-2.606/2000-312-02-00.1; RR-924/2002-076-02-00.4;
RR-473/2002-012-04-00.5.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.823/2002-900-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : JOÃO DE JESUS PAIVA FILHO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARA MARIA BALLATORE HOLLAND LINS

RECORRIDO(S) : ELITE - PRESTADORA DE SERVIÇOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA C. B. NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-3.789/2002-020-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : TSUGUIO SUKEKAVA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. RENÉE NOGUEIRA ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a contrariedade à OJSBDI1 de nº 18, I, do
TST, ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos
regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem divergência, dele não
conhecer no tocante às diferenças salariais decorrentes do plano de
cargos e salários e conhecer no tópico referente à integração das
horas extras no cálculo da complementação de aposentadoria, por
contrariedade à OJSBDI1 de nº 18, I, do TST e, no mérito, emprestar-
lhe provimento para excluir da condenação a integração das horas

extras no cálculo da complementação de aposentadoria.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVI-

MENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. HORAS
EXTRAS. INTEGRAÇÃO. BANCO DO BRASIL. POTENCIAL
CONTRARIEDADE À OJSBDI1 DE Nº 18, I, DO TST. Empresta-se
provimento a agravo de instrumento para melhor análise de potencial
contrariedade à OJSBDI1 de nº 18, I, do TST, que dispõe que as
horas extras não integram o cálculo da complementação de apo-
sentadoria. Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a contrariedade à OJSBDI1 de nº 18, I, do TST, ordenando-se o
processamento do recurso de revista, nos termos regimentais.

2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. BANCO DO BRASIL.
Não se constata ofensa à Súmula nº 277 do TST quando se verifica
da decisão regional que as diferenças salariais deferidas constam do
Plano de Cargos e Salários, não havendo elementos identificadores do
tipo de norma instituidora do PCS, ou seja, se por meio de acordo ou
convenção coletiva ou regulamento empresarial. Recurso de Revista a
que não se conhece. 2.2. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO. BANCO DO BRASIL.
CONTRARIEDADE À OJSBDI1 DE Nº 18, I, DO TST. A Orien-
tação Jurisprudencial nº 18, I, da SBDI-1 do TST dispõe que as horas
extras não integram o cálculo da complementação de aposentadoria
dos funcionários Banco do Brasil. Não observada tal diretriz, impõe-
se reformar o deliberado. Recurso de Revista conhecido por con-
trariedade à OJSBDI1 de nº 18, I, do TST e, como conseqüência,
provido para excluir da condenação a integração das horas extras no
cálculo da complementação de aposentadoria.

PROCESSO : RR-5.258/2000-037-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALMOR AGOSTINHO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "MINUTOS RESIDUAIS", por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1, atual Súmula nº 366, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, apurando-se em liquidação. A condenação deve ser mantida
quanto ao restante da sobrejornada, observando-se que, se ultrapas-
sado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal. Por unanimidade, não conhecer
dos demais tópicos do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO RES-
TRITA ÀS PARCELAS CONSTANTES DO RECIBO

A adesão do empregado a plano de incentivo à demissão
voluntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo, na forma do disposto no artigo 477 da CLT e do
entendimento constante da Orientação Jurisprudencial n° 270 da SB-
DI-1.

MINUTOS RESIDUAIS
Aplica-se à espécie a Súmula nº 366 desta Corte (ex-Orien-

tações Jurisprudenciais nos 23 e 326 da SBDI-1).
ACORDO DE COMPENSAÇÃO
1. O Tribunal Regional negou validade ao acordo diante do

não-atendimento de requisitos legais e formais para a compensação.
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2. O acórdão recorrido, contudo, não esclareceu se houve
efetivamente a compensação da sobrejornada laborada pelo Recla-
mante, motivo pelo qual apresenta-se inaplicável à espécie a Súmula
nº 85/TST (atual Súmula nº 85, itens I e III, com a redação dada pela
Res. nº 129/2005).

HORAS EXTRAS - DURAÇÃO SEMANAL DE 40
(QUARENTA) HORAS - DIVISOR 200 (DUZENTOS)

A partir da Constituição de 1988, o divisor a ser utilizado no
cálculo do salário-hora, na hipótese de 44 horas semanais e oito
diárias de trabalho, é o 220. Para o empregado que labora 40 horas
semanais, o divisor aplicável é o 200. Precedentes da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.259/2002-037-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMANUEL MARTINS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO DA RECLAMADA - DE-
SERÇÃO - IRREGULARIDADE DE PREENCHIMENTO DA
GUIA DARF - INOCORRÊNCIA

A C. SBDI-1 desta Corte orienta no sentido de que a rea-
lização do pagamento pelo valor fixado na sentença e dentro do prazo
recursal comprova que as custas estão à disposição da Receita Fe-
deral, preenchendo, assim, a finalidade do ato. Precedentes.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - CARACTE-
RIZAÇÃO

O acórdão recorrido consignou que não houve descumpri-
mento da sentença de reintegração. Assentou que o Autor fora rein-
tegrado como advogado, estando subordinado à gerência jurídica e
desempenhara atividades inerentes ao exercício da advocacia. Re-
gistrou, assim, a inexistência de situação vexatória ou dano moral.
Pertinência da Súmula nº 126 do TST.

VALOR DA INDENIZAÇÃO - HONORÁRIOS ASSIS-
TENCIAIS

Prejudicado.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-8.429/2001-011-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : SHOJI LUIZ TAKAHASHI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS -
CRITÉRIO DE APURAÇÃO", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que os descontos
fiscais sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos tributáveis
decorrentes da condenação e segundo a legislação vigente na época
do recolhimento. Por unanimidade, não conhecer dos demais tópicos
do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - QUITAÇÃO RES-
TRITA ÀS PARCELAS CONSTANTES DO RECIBO

A adesão do empregado a plano de incentivo à demissão
voluntária importa em quitação exclusivamente das parcelas e valores
constantes do recibo, na forma do disposto no artigo 477 da CLT e do
entendimento constante da Orientação Jurisprudencial n° 270 da SB-
DI-1.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 219/TST.
DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - CRI-

TÉRIO DE APURAÇÃO
Aplica-se a Súmula nº 368, itens II e III, desta Corte.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.061/2003-561-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CHARLICE KUNTZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ DARLI FERREIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARCIA ELOIZA DE MORAES OLIOVEIRA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SERRANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. SENTENÇA DECLARATÓRIA. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. SÚMULA 368, I. "A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição". Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-11.286/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA ALVES CORRÊA

A D VO G A D O : DR. PRISCILLA VALÉRIA ALVES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DO CAREIRO

A D VO G A D O : DR. ANIELLO MIRANDA AUFIERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à nulidade contratual, por violação constitucional e contra-
riedade à Súmula 363/TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para afastar o reconhecimento do vínculo de emprego com a Re-
clamante, mantendo a condenação, tão-somente, ao pagamento da
contraprestação aos serviços prestados nos meses de setembro e ou-
tubro de 1996 e dos depósitos para o FGTS, durante todo o período
trabalhado, sem indenização de 40%, que deverão ser calculados,
apenas, sobre o que se tiver pactuado, aí não se incluindo outras
parcelas porventura pagas durante o período trabalhado, ainda que
ostentassem natureza jurídica salarial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO
- EFEITOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA.
AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. O provimento de
empregos dos quadros dos entes que compõem a Administração Pú-
blica Direta e Indireta imprescinde da realização de prévio concurso
público de provas ou de provas e de títulos, sob pena de nulidade do
relacionamento travado (Constituição Federal, art. 37, inciso II e §
2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar a literalidade da
Constituição Federal, sem se lançar por terra básica garantia do Es-
tado de Direito. A nulidade exige a reposição das partes ao "status
quo ante". Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o
tomador dos serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação
ao labor de que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário mí-
nimo/hora, como indenização, além dos depósitos ordinários do
FGTS. Desmerecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista.
Inteligência da Súmula 363/TST, com a redação dada pela Resolução
nº 121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
parcialmente provido.

PROCESSO : RR-12.054/2001-012-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OTÁVIO JUST E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AFFONSO DALLEGRAVE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Hora Extra - Jornada do Advogado - Contrato An-
terior à Lei Nº 8.906/1994 - Dedicação Exclusiva", por violação ao
art. 20 da Lei nº 8.906/1994 e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação às horas extras excedentes à oitava hora diária
ou quadragésima quarta semanal; e dele não conhecer quanto aos
demais temas.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- SÚMULA Nº 126 DO TST

O acórdão regional está assente no conjunto fático-probatório
dos autos, cuja revisão encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

HORA EXTRA - JORNADA DO ADVOGADO - CON-
TRATO ANTERIOR À LEI Nº 8.906/1994 - DEDICAÇÃO EX-
CLUSIVA - CONFIGURAÇÃO

O Tribunal a quo afirmou que os Reclamantes firmaram,
antes da vigência da Lei nº 8.906/94, contrato prevendo quarenta
horas de trabalho semanais. Por conseguinte, não lhes assiste direito
à jornada reduzida de quatro horas, pois configurada a hipótese de
dedicação exclusiva. Precedentes.

JUROS DE MORA - INCIDÊNCIA APENAS ATÉ O
INÍCIO DA LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA RFFSA - SÚ-
MULA Nº 304/TST - INAPLICABILIDADE

1. A Súmula nº 304/TST, ao afastar a incidência dos juros de
mora sobre os débitos das entidades submetidas ao regime de li-
quidação extrajudicial, fá-lo amparada na Lei nº 6.024/74, que tem
aplicação restrita às instituições financeiras e às cooperativas de cré-
dito.

2. Nesse sentido, o artigo 18, alínea "d", da Lei 6.024/74
dispõe que não correm juros de mora contra a instituição financeira,
ou cooperativa de crédito, cuja liquidação extrajudicial houver sido
decretada pelo Banco Central do Brasil, enquanto não integralmente
pago o passivo.

3. Dessa forma, como a RFFSA não é instituição financeira
e não teve a sua liquidação extrajudicial decretada pelo Banco Central
do Brasil, mas, sim, pelo Presidente da República, ela não desfruta do
privilégio insculpido no referido artigo 18, alínea "d", da Lei nº
6.024/74. Afasta-se a aplicação da Súmula nº 304/TST. Precedentes
da C. SBDI-1.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-17.488/2002-005-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

RECORRENTE(S) : SOLVAY FARMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

RECORRIDO(S) : AMILTON BORTOLAN

A D VO G A D A : DRA. BERNARDETE CARDOSO GUEDES FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, emprestar provimento ao agra-
vo de instrumento, ante a possibilidade de violação ao artigo 625-D
da CLT, ordenando o processamento do recurso de revista, nos termos
regimentais. Quanto ao recurso de revista, sem divergência, dele
conhecer por violação ao artigo 625-D da CLT, e, no mérito, em-
prestar- lhe provimento para extinguir o processo, sem julgamento do
mérito, por força do art. 267, IV, do Código de Processo Civil,
restando prejudicada a análise dos demais temas do recurso. Inverte-
se o ônus da sucumbência no tocante às custas processuais, das quais
fica isento o reclamante nos termos da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMEN-
TO. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. SUBMISSÃO.
OBRIGATORIEDADE. POTENCIAL VIOLAÇÃO AO ARTIGO
625-D DA CLT. Empresta-se provimento a agravo de instrumento
para melhor análise de potencial violação ao artigo 625-D da CLT
quando o eg. Regional dispõe não ser obrigatória a submissão da lide
à comissão de conciliação prévia.

Agravo de Instrumento a que se empresta provimento,
ante a possibilidade de potencial violação ao artigo 625-D da CLT,
ordenando-se o processamento do recurso de revista, nos termos
re g i m e n t a i s .

RECURSO DE REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIA-
ÇÃO PRÉVIA. SUBMISSÃO. OBRIGATORIEDADE. VIOLA-
ÇÃO AO ARTIGO 625-D DA CLT. A submissão, pelo empregado,
de sua pretensão à Comissão de Conciliação Prévia constitui pres-
suposto processual negativo, ilação que se extraí do artigo 625-D da
CLT. Assim, a recusa injustificada de se submeter a pretensão à
conciliação prévia enseja a extinção do processo sem julgamento do
mérito, na forma que preconizada no art. 267, IV, do CPC.

Recurso de revista conhecido por violação do artigo 625-
D da CLT, e provido para extinguir o processo, sem julgamento
do mérito, por força do art. 267, IV, do Código de Processo Civil,
restando prejudicada a análise dos demais temas do recurso.

PROCESSO : RR-20.620/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. DARCI VIEIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO JOSÉ DE ALMEIDA BARRETO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista tão-somente quanto ao tema "correção monetária - época pró-
pria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da C.
SBDI-1 (atual Súmula nº 381/TST), e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a atualização monetária do débito trabalhista
considere o índice de correção do mês subseqüente ao da prestação
laboral.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO -
CONTROLE DE JORNADA - CONFISSÃO - ÔNUS DA PROVA

O Egrégio Tribunal Regional não dirimiu a controvérsia à luz
do ônus da prova, da existência de confissão ou do exercício de cargo
de confiança, limitando-se a discorrer acerca da fiscalização da jor-
nada de trabalho do Reclamante como excludente do enquadramento
no art. 62, I, da CLT.

Não há como divisar, portanto, violação aos dispositivos le-
gais indicados, sem a revisão de provas, o que é vedado pela Súmula
nº 126 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Orientação Jurisprudencial nº 124 da

SBDI-1 desta Corte (atual Súmula nº 381/TST), que consagra o en-
tendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-30.857/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA NUNES DE REZENDE

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA B. DA
S I LVA 

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS NATU-
RA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA DE SOUZA SÁTIRO E SILVA



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006978 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista no tópico "ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DOENÇA
PROFISSIONAL - NEXO DE CAUSALIDADE", por violação ao
art. 118 da Lei nº 8.213/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamada ao pagamento de 12 (doze) salários, cujo
termo inicial é a data da despedida da Reclamante; II - não conhecer
do outro tópico do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - DOENÇA PROFISSIONAL - NEXO DE CAU-
SALIDADE

Aplica-se a Súmula nº 378, II, do TST.
DANOS MORAIS E MATERIAIS
O Tribunal Regional assentou que não foram demonstrados

os danos materiais e morais. Pertinência da Súmula nº 126/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-40.393/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SANDRA VITORIANO

A D VO G A D A : DRA. JURACI SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "Equiparação Salarial" e conhecer quanto ao
tema "Vínculo empregatício. Verbas trabalhistas da categoria ban-
cária. Responsabilidade subsidiária." por contrariedade à Súmula 331,
II, desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar
a inexistência de vínculo empregatício com o tomador dos serviços e
julgar improcedentes os pedidos atinentes à categoria dos bancários,
limitando a condenação às demais verbas deferidas, decorrentes do
contrato firmado com a empresa prestadora de serviços, pelas quais
responde subsidiariamente o tomador dos serviços.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA.
VERBAS DECORRENTES DA CONDIÇÃO DE BANCÁRIO.IM-
POSSIBILIDADE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMU-
LA Nº 331, ITENS II E IV, DO TST - Não se admite a formação de
vínculo empregatício com ente integrante da Administração Pública
Indireta sem a realização de prévio concurso público, a teor da Sú-
mula 331, II, desta Corte, devendo ser excluídas da condenação as
verbas atinentes à categoria dos bancários, remanescendo, todavia, a
responsabilidade subsidiária quanto aos direitos reconhecidos judi-
cialmente, em face da orientação da Súmula nº 331, IV desta Corte.
Conheço.

2-EQUIPARAÇÃO SALARIAL-A Corte Regional não
analisou a questão à luz da prestação de serviços a um mesmo
empregador ou pela alegada violação ao artigo 5o, II, da Constituição
Federal, tampouco foi instado a fazê-lo por meio de embargos de
declaração. Ausente o devido prequestionamento, a revista não pros-
pera em face do óbice da Súmula 297 do TST. Não conheço.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-44.945/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GILMAR DA SILVA ROCHA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto aos honorários advocatícios, por violação do
art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50 e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que os honorários advocatícios, no importe de 15%, sejam
calculados sobre o líquido apurado na execução da sentença. 7 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INCONSTITU-
CIONALIDADE DO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. ESTABILI-
DADE ACIDENTÁRIA. REINTEGRAÇÃO. Decisão regional em
sintonia com a Súmula nº 378 desta Corte não desafia recurso de
revista, a teor do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 2. CORREÇÃO DO FGTS. "Os créditos referentes ao
FGTS, decorrentes de condenação judicial, serão corrigidos pelos
mesmos índices aplicáveis aos débitos trabalhistas" (O.J. 302 da SB-
DI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Sem
divergência jurisprudencial específica (Súmula 296, I, do TST) e
estando a decisão regional em conformidade com o art. 14 da Lei nº
5.584/70 e com as Súmulas 219 e 329 do TST, não prospera o recurso
de revista. Recurso de revista não conhecido. 4. BASE DE CÁL-
CULO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Os honorários de
advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por
cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença" (art. 11, §
1º, da Lei nº 1.060/50). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-45.683/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANDRIELLO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CARMITA ROCHA NOBRE

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES CÂNDIDO REINER DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DO
TRABALHO", por violação ao art. 118 da Lei nº 8.213/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos salários do período entre o afastamento e o retorno ao trabalho e,
reconhecendo a subsistência do liame contratual, manter a garantia de
emprego de doze meses, contados da cessação do auxílio-doença e a
serem trabalhados ou indenizados, na forma da Súmula nº 396, I, do
TST, conforme apurado em liquidação de sentença por artigos. Por
unanimidade, conhecer do recurso no tópico "DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSABILIDADE PELO RE-
COLHIMENTO", por ofensa aos artigos 43 da Lei nº 8.212/91 e 46
da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, por ocasião da liquidação do título executivo judicial, proceda-se
aos descontos previdenciários e fiscais, observando-se o disposto na
Súmula nº 368 do TST, nos artigos 43 da Lei nº 8.212/91, 46 da Lei
nº 8.541/92 e no Provimento nº 03/2005 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do apelo no tema
"CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA", por contrarie-
dade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 (atual Súmula nº
381), e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atua-
lização monetária do débito trabalhista considere o índice de correção
do mês subseqüente ao da prestação laboral, a partir do dia pri-
meiro.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - DOENÇA PROFISSIONAL - PAGAMENTO DOS
SALÁRIOS DO PERÍODO ENTRE O AFASTAMENTO E O RE-
TORNO AO TRABALHO - INDEVIDO

1. Durante a suspensão do contrato, em face da ocorrência de
doença profissional, há a cessação de obrigações de empregado e
empregador, entre as quais a de pagamento dos salários. Nesse caso,
a data da rescisão contratual é protraída até o término do motivo
ensejador da suspensão.

2. Desse modo, na hipótese dos autos, com o afastamento da
Autora, em razão da moléstia profissional, houve a suspensão do
contrato, pelo que não é devido o pagamento dos salários no período
entre a licença médica e o retorno ao trabalho.

3. Condenação restrita à garantia de emprego de doze meses
contados da cessação do auxílio-doença.

DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS - RES-
PONSABILIDADE PELO RECOLHIMENTO

Recurso de Revista conhecido e provido, aplicando-se os
termos da Súmula nº 368/TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Incide, na espécie, a Súmula nº 381 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-47.709/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CÉSAR GRÜBER LEIVAS

A D VO G A D O : DR. NELSON PAULO SCHAEFER

RECORRIDO(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Horas
extras. Turnos ininterruptos de revezamento. Pagamento das 7ª e 8ª
horas laboradas como extras, apesar da existência de convenção co-
letiva de trabalho autorizadora do elastecimento da jornada", por
dissenso jurisprudencial, à luz da letra "a" do art. 896 da CLT, e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Preliminar não examinada, ante os termos do art. 249, § 2º do
CPC.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS LABORA-
DAS COMO EXTRAS, APESAR DA EXISTÊNCIA DE CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO AUTORIZADORA DO
ELASTECIMENTO DA JORNADA. O Recurso de Revista obreiro
merece conhecimento, por dissenso jurisprudencial, a teor da letra "a"
do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento a que se dá provi-
mento.

RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. PAGAMENTO DAS
7ª E 8ª HORAS LABORADAS COMO EXTRAS, APESAR DA
EXISTÊNCIA DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
AUTORIZADORA DO ELASTECIMENTO DA JORNADA. O
caput do art. 7º da Constituição da República de 1988 anuncia os
direitos dos trabalhadores urbanos e rurais que visam à melhoria da
sua condição social, dentre os quais, como o constante do inciso XIV,
à jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos inin-
terruptos de revezamento. Na segunda parte deste inciso, o legislador
acena com a possibilidade de elastecimento dessa jornada de trabalho,
desde que observada a devida negociação coletiva autorizadora dessa
sobrecarga, subentendida em no máximo de duas horas, o que totaliza
uma jornada de oito horas diárias. Porém, o dispositivo constitucional
não alude especificamente à possibilidade de que esse procedimento
implique o recebimento dessas horas adicionais, pelo trabalhador,
como horas extraordinárias, aí computado o plus remuneratório de
pelo menos 50% (cinqüenta por cento), como prevê o inciso XVI do
mesmo art. 7º, porque isso significaria conferir ao dispositivo uma
interpretação ampliada do que dispõe o inciso XIV do art. 7º da
Constituição da República. Isso porque, acolher a possibilidade de
que por meio de uma convenção coletiva de trabalho se possa atrelar,

automaticamente, o elastecimento da jornada laborada em turnos inin-
terruptos de revezamento ao pagamento de plus salarial, seria desafiar
o princípio da livre vontade entre as partes, notadamente no que
concerne às concessões mútuas inerentes aos acordos firmados co-
letivamente. Nesse sentido recente julgado - 03/08/2006 - do Tribunal
Pleno deste TST, no processo ERR 576619/99: "Uma vez estabe-
lecida jornada superior a 6 (seis) horas por meio de regular ne-
gociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras". Recurso de Revista conhecido por dissenso jurisprudencial e
não provido.

PROCESSO : RR-49.732/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALINE ZERWES BOTTARI

RECORRIDO(S) : WILSON DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. MARINÊS DE MELO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO - CON-
TRATO DE ARRENDAMENTO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RESCISÃO
POSTERIOR À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DE CONCES-
SÃO

O acórdão regional harmoniza-se com a Orientação Juris-
prudencial nº 225 da C. SBDI-1.

QUITAÇÃO - EFEITOS - SÚMULA Nº 330/TST
A aferição, em instância extraordinária, da incidência da Sú-

mula nº 330/TST exigiria que o Tribunal Regional consignasse quais
parcelas estão discriminadas no termo de quitação e se houve ressalva
do empregado, informações que não constam do acórdão recorrido,
que tampouco foi instado a se manifestar por meio dos Embargos de
Declaração. Precedentes da SBDI-1.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
Nos termos da Súmula nº 221, item I, do TST, "a admis-

sibilidade do recurso de revista e de embargos por violação tem como
pressuposto a indicação expressa do dispositivo de lei ou da Cons-
tituição tido como violado (ex-OJ nº 94 - Inserida em 30.05.1997)".

CORREÇÃO DO FGTS - ÍNDICES APLICÁVEIS
O acórdão regional está de acordo com a Orientação Ju-

risprudencial nº 302 da SBDI-1.
HONORÁRIOS PERICIAIS
Os julgados transcritos são inespecíficos, uma vez que não

enfrentam as premissas fáticas constantes da decisão recorrida. Per-
tinência da Súmula nº 296/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-67.803/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOÃO EVANGELISTA MORAIS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA - Alcançada a prestação jurisdicional, não se há falar
em afronta aos arts. 535, inciso I e II, do CPC e 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-75.911/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SEGRETTO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROGÉRIO BENEDICTO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALDEK MENEGHIM SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Gorjetas - Integração no Cálculo do RSR, das Horas
Extras e do Aviso Prévio", por contrariedade à Súmula nº 354 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir as gorjetas da base
de cálculo do repouso semanal remunerado, das horas extras e do
aviso prévio; dele conhecer quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da C. SBDI-1 (atual Súmula nº 381/TST), e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a atualização monetária do débito
trabalhista considere o índice de correção do mês subseqüente ao da
prestação laboral.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - GORJETAS - IN-
TEGRAÇÃO NO CÁLCULO DO RSR, DAS HORAS EXTRAS E
DO AVISO PRÉVIO - SÚMULA Nº 354/TST

Esta Corte tem entendimento, consubstanciado na Súmula nº
354, no sentido de que as gorjetas, cobradas pelo empregador na nota
de serviço ou oferecidas espontaneamente pelos clientes, integram a
remuneração do empregado (artigo 457, caput, da CLT), mas não
servem de base de cálculo para o repouso semanal remunerado, as
horas extras e o aviso prévio, que têm por referência o salário stricto
sensu.
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CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Orientação Jurisprudencial nº 124 da

SBDI-1 desta Corte (atual Súmula nº 381/TST), que consagra o en-
tendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços".

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-89.239/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

EMBARGANTE : LUÍS SÍLVIO CAVALCANTE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
VÍCIO NÃO CARACTERIZADO. Inexistente o vício apontado, ne-
ga-se provimento aos embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-91.415/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADOR : DR. ARMANDO J. C. DOMINGUES

RECORRIDO(S) : NILTON DE SOUZA DEMÉTRIO

A D VO G A D O : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UMPIERRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer, integralmente,
do Recurso de Revista. Determinar a reautuação do presente feito
para que passe a constar como Recorrente apenas o Município de
Porto Alegre, figurando Nilton de Souza Demétrio isoladamente na
condição de Recorrido.

EMENTA: JUROS DE MORA - PERCENTUAL - FAZEN-
DA PÚBLICA

Não se cogita de ofensa ao artigo 462 do CPC, na medida em
que o acórdão recorrido não se pronunciou sobre o percentual de
juros aplicável aos créditos decorrentes de condenações judiciais con-
trárias à Fazenda Pública. Eventual direito superveniente não foi
ignorado, uma vez que na liquidação é que se verificarão os critérios
a serem observados para a apuração dos juros.

CUSTAS JUDICIAIS - MUNICÍPIO - ISENÇÃO Ainda
que o artigo 790-A da CLT, inserido pelo artigo 2º da Lei nº 10.537,
de 27 de agosto de 2002, preveja a isenção do pagamento de custas
processuais na Justiça do Trabalho, os artigos mencionados nas razões
recursais - 790 da CLT e 1º da Lei nº 10.537/2002 - não autorizam o
conhecimento do apelo.

PROVA DE RECOLHIMENTO DOS DESCONTOS FIS-
CAIS - IMUNIDADE RECÍPROCA - AUSÊNCIA DE RECUR-
SO VOLUNTÁRIO - PRECLUSÃO

O Município, por ocasião do Recurso Ordinário, não im-
pugnou a sentença quanto ao tema, que tampouco foi examinado pelo
Tribunal a quo na Remessa Oficial. A alegação recursal carece, por-
tanto, do indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-96.635/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : KARLA MARIA CALLIARI

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do Recurso de
Revista do Reclamante no tema "protesto interruptivo da prescrição",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar prescritas as parcelas anteriores a 30.09.1992, considerando
que o protesto judicial foi proposto em 30.09.97; dele conhecer no
tópico "adicional de transferência", por divergência jurisprudencial,
mas no mérito, negar-lhe provimento. II- não conhecer integralmente
do Recurso de Revista do Reclamado.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE

PROTESTO INTERRUPTIVO DA PRESCRIÇÃO -
ART. 7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO - EFEITOS

A interrupção da prescrição, por meio do protesto judicial,
ocorre tanto para a parcial quanto para a total.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O acórdão recorrido esclarece que a Reclamante teve o seu

local de trabalho transferido em duas oportunidades, maio de 1994,
de Ijuí para Cerro Largo e em novembro de 1997, para Santo Ângelo,
onde permaneceu, até ser despedida em maio de 1999. Não se cons-
tata, por conseguinte, a provisoriedade da transferência, de modo que
não é devido o adicional do art. 469, § 3o, da CLT, consoante os
termos da Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1, que pres-
creve: "(...) o pressuposto legal apto a legitimar a percepção do
mencionado adicional é a transferência provisória.".

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.
2 - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
COMISSÕES - INTEGRAÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 93, do TST.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - SÚ-
MULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar a Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

INDENIZAÇÃO - UTILIZAÇÃO DE VEÍCULO PRÓ-
PRIO EM SERVIÇO

O acórdão regional fundamentou a sua decisão nos elementos
fático-probatórios constantes dos autos, em especial a prova teste-
munhal, atestando que a Reclamante utilizava o próprio veículo em
serviço, para manter a indenização por quilômetros rodados. O re-
exame da questão, portanto, encontra óbice na Súmula nº 126 desta
Corte.

DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS - "ADESBAM"
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST ante a

afirmativa do acórdão regional, no sentido de que o Reclamado não
comprovou a autorização do empregado para a realização dos des-
contos a título de "Adesbam".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REQUISITOS PRE-
VISTOS NO ARTIGO 14, DA LEI Nº 5.584/70 - SÚMULA Nº
126 DO TST - BASE DE CÁLCULO

1- O Recurso esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST,
ante a afirmativa do Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que
foram satisfeitos os requisitos da Lei nº 5.584/70, para a concessão
dos honorários advocatícios.

2- A discussão acerca da base de cálculo dos honorários
advocatícios carece do indispensável prequestionamento, nos termos
da Súmula nº 297 do TST, porque não foi objeto de exame pelo
acórdão regional.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-96.643/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ DA SILVA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- SÚMULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224,
§ 2º, da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e per-
cepção de gratificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo
efetivo. Não tendo o Egrégio Tribunal Regional identificado a pre-
sença desses requisitos, não há como enquadrar o Reclamante na
previsão do dispositivo legal.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
O acórdão regional manteve o pagamento das horas extras

com fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal,
que demonstrou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o
respectivo pagamento. Incide a Súmula nº 126 do TST.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS -
NORMA COLETIVA

Embora a Súmula nº 113 do TST declare que o sábado dos
bancários é dia útil não trabalhado, as normas coletivas trazidas aos
autos determinam a repercussão das horas extras nesse dia. Diante
desses fatos, não há como aplicar o entendimento da aludida Súmula,
incidindo a norma mais favorável ao empregado.

COMISSÕES - INTEGRAÇÃO
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 93, do TST.
INDENIZAÇÃO - VEÍCULO PARTICULAR - UTILI-

ZAÇÃO EM SERVIÇO
O acórdão regional fundamentou a sua decisão nos elementos

fático-probatórios constantes dos autos, em especial a prova teste-
munhal, atestando que o Autor utilizava o próprio veículo em serviço,
para manter a indenização por quilômetros rodados. O reexame da
questão, portanto, encontra óbice na Súmula nº 126 desta Corte.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - BASE DE CÁLCU-
LO

A base de cálculo dos honorários advocatícios, a teor do art.
11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, é o valor líquido apurado em execução
de sentença.

A expressão "líquido" refere-se ao total da condenação, não
havendo falar em dedução das importâncias devidas a título de des-
contos fiscais e previdenciários. Precedentes desta Corte.

Recurso de Revista não conhecido.
<!ID679710-16>

PROCESSO : RR-155.885/2005-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FARMAGRÍCOLA S.A. IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO MARCOS RODRIGUES BRONCHER

RECORRIDO(S) : MANUEL PEREIRA DE SEABRA

A D VO G A D O : DR. ANGELÚCIO ASSUNÇÃO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCES-
SUAIS - GUIA DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

Ainda que a posição dominante neste Eg. Tribunal seja a de
não exigir grandes formalidades para a comprovação do recolhimento
das custas, o DARF juntado aos autos deve conter elementos mínimos
que demonstrem que a importância recolhida vincula-se exclusiva-
mente ao processo sob exame.

Na hipótese vertente, a guia juntada às fls. 263 não contém o
nome de nenhuma das partes, não identifica o número do processo
nem a Vara em que tramita o feito. O fato de o recolhimento ter sido
realizado em prazo compatível com o recurso apresentado, e de o
valor pago observar o delimitado na sentença, embora caracterize
forte indício de que o recolhimento refere-se ao processo em exame,
não faz prova do correto preparo do recurso.

REFLEXOS DE COMISSÕES SOBRE FERIADOS -
JULGAMENTO EXTRA PETITA

Em Recurso de Revista, a Ré alega que não houve pedido,
na inicial, de condenação ao pagamento de reflexos de comissões
sobre feriados. Sustenta, assim, ter havido julgamento extra petita.

Consoante assinalado pelo Tribunal Regional, "há no pedido
'A.1' remissão à causa de pedir, que trata expressamente do(sic)
incorreção do pagamento dos dsŕs e feriados. Portanto, não há que se
falar em julgamento fora dos limites da lide, a ensejar a decisão de
improcedência, em que pese a ausência da boa técnica processual"
(fls. 277).

Tomando por base as premissas relatadas no acórdão re-
gional, portanto, houve sim pedido das diferenças controvertidas,
ainda que feito mediante simples remissão à causa de pedir.

Ressalte-se, por oportuno, que pedido mal formulado não é o
mesmo que pedido inexistente, mormente no processo do trabalho,
em que a simplicidade e a instrumentalidade das formas são preceitos
de primeira ordem.

Para melhor dirimir a controvérsia, seria necessário cotejar
os autos, em especial os pormenores da petição inicial, procedimento
vedado nesta instância superior, ante o óbice consagrado pela Súmula
nº 126 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-469.567/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO HONÓRIO DE MELO

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente
fundamentada, com análise da matéria objeto do recurso, não há que
se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista
não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM OU SUCEDEM À JORNADA. "Não serão descontadas nem
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do
registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição do óbice do art. 896,
§ 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3. INTEGRAÇÃO E
NATUREZA DA PARCELA "ABONO JORNADA CONSTITUCIO-
NAL". Ausente o devido prequestionamento da matéria (Súmula
297/TST) e sem divergência jurisprudencial específica (Súmula 296,
I, do TST), impossível o conhecimento do recurso de revista. Recurso
de revista não conhecido. 4. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-474.471/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : NILO LUIZ JESUINO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos recursos de revista. 1 10

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. Não caracterizadas as violações legal e constitucional indicadas
e sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou
específica (Súmula 296, I, do TST), impossível o conhecimento do
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido. II - RECURSO
DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA. O descabimento do
apelo principal compromete o adesivo (CPC, art. 500, III). Recurso
de revista adesivo não conhecido.

PROCESSO : RR-507.411/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ALMIR BRAZ SISNANDE

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer exclusivamente do
recurso de revista quanto à época própria de incidência da correção
monetária, por dissenso pretoriano, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar a incidência do índice de correção monetária do mês
subseqüente ao vencido, a partir do dia 1º.

EMENTA: 1. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. CARACTERIZAÇÃO. "A interrupção do trabalho desti-
nada a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição
da República de 1988" (Súmula 360/TST). Estando a decisão regional
moldada a tal parâmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
2. TRABALHO REALIZADO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS.
FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À O.J. 275
DA SBDI-1. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-
se de trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as
horas extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma
integral, com o respectivo adicional, independentemente de o em-
pregado ser horista ou mensalista, tendo em vista que a contra-
prestação remunera, apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob
pena de ofensa ao art. 7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam
a redução salarial. Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1. Imposição do
óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3.
HORAS EXTRAS. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. "Não
serão descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal" (Súmula 366/TST). Imposição
do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIOS. TERMO INICIAL. A
Lei nº 8.177/91, em seu art. 39, estatui que os débitos trabalhistas,
quando não adimplidos pelo empregador, sofrem correção monetária
"no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e
o seu efetivo pagamento". O art. 459, parágrafo único, da CLT, por
seu turno, dispõe que o pagamento do salário "deverá ser efetuado, o
mais tardar, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido".
Depreende-se que, até o termo a que alude a CLT, não se pode ter
como vencida a obrigação de pagar salários, não se vendo em mora o
empregador, independentemente da data em que, por sua iniciativa,
perfaça tais pagamentos. Ultrapassado, no entanto, o limite legal,
incidirá "o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Assim está posta a Súmula
381/TST. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-510.103/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : OTÍLIA DA SILVA BENTHLIN

A D VO G A D A : DRA. VICTORINHA PÉROLA BEYLOUNI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto ao aviso prévio proporcional, por violação do
art. 7º, XXI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a parcela a trinta dias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO NA VIGÊNCIA DO DE-
CRETO-LEI Nº 2.351/87. "Na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, o
piso nacional de salários é a base de cálculo para o adicional de
insalubridade" (OJ Transitória 33 da SBDI-1). Óbice da Súmula 333
do TST. Recurso de Revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS.
Arestos inespecíficos não impulsionam o recurso de revista (Súmula
296, I, do TST). Recurso de revista não conhecido. 3. HORAS EX-
TRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. "Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366 do TST). Óbice da Súmula 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido. 4. AVISO PRÉVIO PRO-
PORCIONAL. "A proporcionalidade do aviso prévio, com base no
tempo de serviço, depende da legislação regulamentadora, visto que o
art. 7º, inc. XXI, da CF/88 não é auto-aplicável" (OJ 84 da SBDI-1).
Recurso de revista conhecido e provido. 5. PARCELAS DECOR-
RENTES DE SENTENÇA NORMATIVA. A parte não maneja qual-
quer violação ou divergência jurisprudencial, estando desfundamen-
tado o apelo. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-514.560/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ STRUK JANOVIK

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à legalidade do acordo de compensação, por
desconformidade com a Súmula 349 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional de
horas extras sobre as horas compensadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
CERCEAMENTO DE DEFESA. DESCABIMENTO. Dando funda-
mentada efetividade à norma do art. 130 do CPC, o Juízo não ofende
o art. 5º, LV e LVI, da Constituição Federal. Recurso de revista não
conhecido. 2. COMPENSAÇÃO DE HORAS EM ATIVIDADE IN-
SALUBRE. ACORDO COLETIVO. VALIDADE. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 349 DO TST. Esta Corte já pacificou a compreensão de
que "a validade de acordo coletivo ou convenção coletiva de com-
pensação de jornada de trabalho em atividade insalubre prescinde da
inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do
trabalho (art. 7º, XIII, da CF/1988; art. 60 da CLT). (Res. 60/1996, DJ
08.07.1996)" (Súmula 349 do TST). Recurso de revista conhecido e
provido. 3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 2.351/87. INCIDÊNCIA
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA 33 DA
SBDI-I DO TST. "Na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, o piso
nacional de salários é a base de cálculo para o adicional de in-
salubridade (ex-OJ nº 3 da SDI-1 - inserida em 14.03.94)" (OJ Tran-
sitória nº 33 da SBDI-1). Óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-522.804/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

RECORRENTE(S) : METRODADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIR TAVARES DA SILVA

RECORRIDO(S) : CATARINA FORTUNATO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
exclusivamente quanto à correção monetária, por violação do art. 459,
parágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para que
incida a partir do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação de
serviços, nos termos da Súmula 381 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. BANCÁRIO. EM-
PREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
INTEGRANTE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO. Estando a de-
cisão em conformidade com a Súmula 239 do TST, impossível o
conhecimento do recurso de revista, nos termos da Súmula 333 desta
Corte (art. 896, § 4º, da CLT). Recurso de revista não conhecido. 2.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A correção mo-
netária há de incidir a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
da prestação de serviços, nos termos da Súmula 381 do TST. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-541.751/1999.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO BAPTISTA GAMA DE MIRANDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. COISA JULGA-
DA. Ao pronunciar a ocorrência de coisa julgada, a Corte de origem
não viola o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, na medida
em que, outorgando a prestação jurisdicional, encontre respaldo na
legislação ordinária. O acerto da decisão desafiaria questionamento de
outra ordem, desprezado pela parte. Recurso de revista não conhe-
cido. 2. BANCO DA AMAZÔNIA - BASA E CAPAF. ABONOS
PECUNIÁRIOS. NORMA COLETIVA. EXTENSÃO AOS APO-
SENTADOS - IMPOSSIBILIDADE. NATUREZA DA PARCELA. A
celebração de acordo coletivo de trabalho, em que inscrito o pa-
gamento de abonos pecuniários, de caráter indenizatório, com des-
tinação exclusiva aos trabalhadores em atividade, não vulnera ga-
rantias trabalhistas mínimas, merecendo a proteção do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal. A identidade da parcela está gravada
em norma coletiva, não ofendendo a dicção genérica do art. 457, § 1º,
da CLT. O modelo repele extensão a inativos e pensionistas, con-
forme a vontade legítima de seus instituidores. Precedentes. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-574.049/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CORRÊA LOPES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALDAIR DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. CINARA ROOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à devolução dos descontos a título de seguro
de vida e caixa beneficente, por contrariedade à Súmula 342 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da con-
denação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
DESCABIMENTO. Não há que se cogitar de nulidade, quando o
Regional, cuidadosamente, responde a todas as provocações opor-
tunamente aduzidas pelas partes (arts. 93, IX, da Constituição Fe-
deral; 832 da CLT e 458, II, do CPC e Súmula 297/TST). Recurso de
revista não conhecido. 2. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS A TÍ-
TULO DE SEGURO E CAIXA BENEFICENTE. "Descontos sa-
lariais efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por
escrito do empregado, para ser integrado em planos de assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência
de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico". Incidência da
Súmula 342 do TST. Recurso de revista conhecido e provido. 3.
INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. GRATIFICA-
ÇÕES DE NATAL. "A gratificação semestral não repercute no cál-
culo das horas extras, das férias e do aviso prévio, ainda que in-
denizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo, na indenização
por antigüidade e na gratificação natalina". Inteligência da Súmula
253 do TST. Óbice da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. AUSÊNCIA
DE CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. "É ônus do empregador que
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário" (Súmula 338, I, do TST). Obstáculo da Súmula 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido. 5. HORAS EXTRAS. CON-
TAGEM MINUTO A MINUTO. IMPOSSIBILIDADE DE REVOL-
VIMENTO DE FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra
na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não
são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a
instância regional. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Nada
esclarecendo o aresto regional quanto ao tempo de excesso, para o
fim pretendido, impossível será o acolhimento das razões de in-
surreição da parte. Arestos de origem vedada não impulsionam o
recurso de revista (CLT, art. 896, "a"). Recurso de revista não co-
nhecido. 6. MULTA NORMATIVA. MULTA DO ART. 477 DA CLT.
DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO (ART. 896 DA CLT). Sem a indicação de
violação constitucional ou legal, contrariedade à jurisprudência desta
Corte ou divergência jurisprudencial, o recurso de revista resta des-
fundamentado, desmerecendo seguimento, nos termos do art. 896 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-576.415/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WALDECIR CAETANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. KLEVERSON MESQUITA MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à atualização monetária dos honorários pe-
riciais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que os honorários periciais sejam atualizados
pelos mesmos índices que os créditos de natureza civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Existindo expressa manifestação acerca dos temas postos em relevo,
não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso
de revista não conhecido. 2. SUCESSÃO TRABALHISTA. SUCES-
SORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE NA BUSCA DA RESPON-
SABILIZAÇÃO DA SUCEDIDA. A sucessora "não tem interesse em
postular a responsabilização subsidiária da Rede. Tal provimento não
beneficiaria a Recorrente, porque em nada amenizaria a obrigação
imposta pela sentença, de pagamento integral dos direitos trabalhistas
ora reconhecidos. O interesse pertence apenas ao Reclamante, que
não o manifestou" (Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi). Re-
curso de revista não conhecido. 3. CONTRATO DE CONCESSÃO
DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPON-
SABILIDADE. "Em razão da subsistência da Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. e da transitoriedade da transferência dos seus bens pelo
arrendamento das malhas ferroviárias, a Rede é responsável sub-
sidiariamente pelos direitos trabalhistas referentes aos contratos de
trabalho rescindidos após a entrada em vigor do contrato de con-
cessão; e quanto àqueles contratos rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão, a responsabilidade é exclusiva da
Rede" (O.J. 225 da SBDI-I do TST). Imposição do óbice da Súmula
333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 4. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE E REFLEXOS. CONTATO INTERMITENTE
COM O AGENTE INSALUBRE. PAGAMENTO INTEGRAL. CA-
BIMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O
trabalho em condições insalubres, ensejando perigo para a saúde,
autoriza o pagamento do adicional, desde que atendidas as normas de
regência específicas. É irrelevante que o contato seja intermitente,
desde que efetivamente nocivo. O art. 189 da CLT não cogita de
pagamento proporcional do adicional de insalubridade, que, em assim
sendo, exigirá integral quitação. Inteligência da Súmula 47 do TST.
Por outro lado, "enquanto percebido, o adicional de insalubridade
integra a remuneração para todos os efeitos legais" (Orientação Ju-
risprudencial 102 da SBDI-1/TST). Recurso de revista não conhecido.
5. HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
"Diferentemente da correção aplicada aos débitos trabalhistas, que
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têm caráter alimentar, a atualização monetária dos honorários pe-
riciais é fixada pelo art. 1º da Lei 6.899/81, aplicável a débitos
resultantes de decisões judiciais" (O.J. 198/SDI-1). Recurso de revista
provido. 6. HORAS "IN ITINERE". 6.1. O recurso de revista se
concentra na avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal
via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce
soberana a instância regional. Esta é a inteligência da Súmula
126/TST. Consignando o Regional que o percurso de horas "in iti-
nere" restou provado, impossível será o acolhimento das razões de
insurreição da parte. Arestos inespecíficos não impulsionam o recurso
de revista (Súmula 296, I/TST). 6.2. "É ônus do empregador que
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário" (Súmula 338, I, do TST). Recurso de revista não
conhecido. 7. COMPENSAÇÃO. Arestos inespecíficos não encora-
jam o conhecimento de recurso de revista (Súmula 296, I/TST).
Recurso de revista não conhecido. 8. HORAS EXTRAS. Esbarrando
o apelo na dicção das Súmulas 126 e 297 do TST, não merecerá
acolhida. Recurso de revista não conhecido. 9. ESTABILIDADE
NORMATIVA. Não se divisa ofensa à literalidade de norma coletiva
e, ainda, ao art. 5º, II, da Constituição Federal, que não admite lesão
reflexa, quando se dá efetividade a ajuste firmado entre as categorias.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-588.852/1999.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. VANUSKA TÁVORA MOTTA

RECORRIDO(S) : JAIRO ZEFERINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ADILSON JOSÉ SANTOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, deixar de analisar, com esteio
no art. 249, § 2º, do CPC, a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, exclusivamente no que se refere à base de cálculo das horas
extras, por contrariedade à Súmula 253 TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação a repercussão da gratificação
semestral no seu cálculo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Preliminar não analisada, com esteio no art. 249, § 2º, do CPC. 2.
HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
Nada esclarecendo o aresto regional quanto à efetiva função do re-
clamante, impossível será o acolhimento das razões de insurreição
(Súmula 126 do TST). Recurso de revista não conhecido. 3. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. IMPOSSIBILIDADE DE REPERCUS-
SÃO NAS HORAS EXTRAS. "A gratificação semestral não reper-
cute no cálculo das horas extras, das férias e do aviso prévio, ainda
que indenizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo na in-
denização por antigüidade e na gratificação natalina" (Súmula
253/TST). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-594.106/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ADALBERTO LEVANDOSKI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista.

EMENTA: I. RECURSOS DE REVISTA. FERROVIA SUL
ATLÂNTICO S.A. E REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. 1.
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCES-
SÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE. "Em razão da sub-
sistência da Rede Ferroviária Federal S.A. e da transitoriedade da
transferência dos seus bens pelo arrendamento das malhas ferroviá-
rias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos direitos trabalhistas
referentes aos contratos de trabalho rescindidos após a entrada em
vigor do contrato de concessão; e quanto àqueles contratos rescin-
didos antes da entrada em vigor do contrato de concessão, a res-
ponsabilidade é exclusiva da Rede" (O.J. 225/SBDI-1). Imposição do
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de
revista não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. 2.1. Nada esclarecendo o aresto re-
gional quanto aos aspectos de fato postos em relevo no recurso de
revista, comprometido resta o apelo (Súmula 297 do TST). 2.2. Por
outro lado, "a interrupção do trabalho destinada a repouso e ali-
mentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal,
não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis)
horas previsto no art. 7º, XIV, da Constituição da República de 1988"
(Súmula 360 do TST). Imposição do obstáculo do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 3.
TRABALHO REALIZADO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. FORMA DE REMUNERA-
ÇÃO. Esta Corte tem, reiteradamente, decidido que, tratando-se de
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, as horas

extras, excedentes a sexta diária, devem ser pagas de forma integral,
com o respectivo adicional, independentemente de o empregado ser
horista ou mensalista, tendo em vista que a contraprestação remunera,
apenas, as seis primeiras horas trabalhadas, sob pena de ofensa ao art.
7º, VI e XIV, da Carta Magna, quando vedam a redução salarial.
Inteligência da O.J. 275 da SBDI-1. O apelo esbarra na disciplina do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de revista
não conhecido. II. RECURSO DE REVISTA. REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. 1. ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO
EM HORÁRIO DIURNO. "Cumprida integralmente a jornada no
período noturno e prorrogada esta, devido é também o adicional
quanto ás horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da CLT"
(Súmula 60, II, do TST). Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2. HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. "Atendidos os requisitos da Lei nº
5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência judiciária,
basta a simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na
petição inicial, para se considerar configurada a sua situação eco-
nômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova redação à Lei
nº 1.060/50)" (O.J. 304 da SBDI-I do TST). Imposição do óbice do
art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-601.144/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ JUSTO BORGES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO -
CRM

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL OLIVEIRA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. RESTRIÇÕES À NOVA CONTRATAÇÃO. ENTIDA-
DE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. A aposentadoria
definitiva, espontaneamente requerida pelo empregado, põe termo ao
pacto laboral. Este é o entendimento desta Corte, na O.J. 177/SBDI-
1. Ainda que se possa tolerar a renovação do contrato individual de
trabalho (CLT, art. 453), o envolvimento de entidade da Adminis-
tração Pública Indireta, no relacionamento considerado, evocando a
disciplina do art. 37, incisos II, XVI e XVII e § 2º, da Constituição
Federal, torna ilícito o vínculo, pela ausência de novo concurso e pela
acumulação indevida de pagamentos públicos. Incidência da O.J. 177
da SBDI-1 e da Súmula 363 do TST. Óbice da Súmula 333 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-618.211/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HUMBERTO GERALDO BISPO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR LACERDA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. JOYCE BATALHA BARROCA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - 1. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Não há que se cogitar de nulidade, quando o Regional, cui-
dadosamente, responde a todas as provocações das partes (CF, art. 93,
IX). Recurso de revista não conhecido. 2. DESERÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DECISÃO MOLDA-
DA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. A teor da Orientação Jurisprudencial nº
190 da SBDI-1, "havendo condenação solidária de duas ou mais
empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita às
demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua
exclusão da lide". Imposição do óbice a que alude a Súmula 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-631.227/2000.9 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO LAGO CASTELO BRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, com aplicação de multa de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC, em razão
de seu objetivo manifestamente protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO -
REJEIÇÃO

Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte.

Embargos de Declaração rejeitados, com aplicação de multa
de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

PROCESSO : RR-651.070/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLEBER VIEIRA DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA VOLTA REDONDA S.A.

A D VO G A D A : DRA. NORAH RODRIGUES BELO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSPORTADO-
RA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA INEXISTENTE. Con-
cluindo o Regional que a hipótese dos autos não corresponde à
terceirização, eis que a transportadora não prestava serviços exclu-
sivos à reclamada, não há que se cogitar de aplicação da Súmula
331/TST. Por outra face, o recurso de revista se concentra na ava-
liação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-652.745/2000.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉ DE MORAES MOREIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los para, sanando omissão existente no
acórdão embargado, acrescentar-lhe a determinação para que, diante
do afastamento da condenação ao pagamento das promoções bienais,
os autos retornem ao Tribunal Regional de origem, a fim de que seja
apreciada a questão das promoções trienais.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. PROMO-
ÇÕES TRIENAIS. PEDIDO ALTERNATIVO. EXAME JULGADO
PREJUDICADO PELO REGIONAL. Embargos declaratórios aco-
lhidos para, sanando omissão existente no acórdão embargado, acres-
centar-lhe a determinação para que, diante do afastamento da con-
denação ao pagamento das promoções bienais, os autos retornem ao
Tribunal Regional de origem, a fim de que seja apreciada a questão
das promoções trienais.

PROCESSO : A-RR-675.144/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE AMATUZI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não prosperam os ar-
gumentos da reclamada uma vez que a regularidade de representação
constitui pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, que
deve ser satisfeito no momento de sua interposição. Agravo des-
provido. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-RR-677.828/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : CREDIAL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : VLADIMIR ALMEIDA MARQUES

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. EMBARGOS DA RECLAMADA. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Esta Corte pautou sua
decisão no sentido de que no caso inexistia interesse em se declarar a
nulidade do acórdão em virtude de não ter ocorrido prejuízo ao
recorrente, não restando comprovado o objetivo de recorrer dos itens
objeto dos embargos de declaração. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-714.066/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : ROSILENE AMÂNCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MANOEL DE OLIVEIRA
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da revista quanto
aos termos "litisconsórcio necessário, prescrição, unicidade contra-
tual, Súmula 330/TST, horas extras, sábado - Súmula 113/TST, re-
pouso semanal remunerado e correção monetária", e conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial quanto ao tópico
"multa prevista no art. 477 da CLT" e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando a decisão proferida, excluir da condenação a multa
prevista no § 8, do art. 477, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. LITISCONSÓR-
CIO NECESSÁRIO - NULIDADE DA DECISÃO. O acórdão re-
corrido encontra-se em consonância com a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na OJ n° 261 da SBDI-I, do TST, o que inviabiliza
a pretensão do recorrente. Não conheço.

2. SÚMULA 330 DO TST. Não se infere do acórdão re-
corrido se houve ou não ressalva em relação às parcelas consignadas
no TRCT por parte do sindicato. A veiculação do recurso de revista
encontra óbice na Súmula 126 do TST. Não conheço.

3. PRESCRIÇÃO BIENAL. Consoante se depreende do
acórdão ("a reclamante foi admitida no Banco Banorte S/A em
02.05.84, o qual em maio de 1996 foi adquirido pelo Banco Ban-
deirantes S/A e em janeiro de 1999 teve seu contrato de trabalho
rescindido"), foi reconhecida a sucessão trabalhista, sendo o recor-
rente sucessor do Banco Banorte, o que afasta, como ali consignado,
a alegada prescrição, vez que não houve interrupção no contrato de
trabalho. Não conheço.

4. UNICIDADE CONTRATUAL. A matéria alegada não
foi tratada no Acórdão, tampouco se fez menção aos dispositivos
invocados, sendo que o recorrente não interpôs embargos de de-
claração para provocar a manifestação do Regional. Operou-se a
preclusão, a teor da Súmula 297 desta Corte. Não conheço.

5. HORAS EXTRAS. Não se verifica no acórdão qualquer
referência aos "cartões de ponto" e nem foi o Regional instado a
manifestar-se a respeito, incidindo o óbice da Súmula 297 do TST no
tocante à divergência jurisprudencial. Não conheço.

6. SÁBADO - SÚMULA 113 DO TST. O regional con-
signou expressamente que não houve condenação relativamente aos
reflexos das horas extras nos repousos, de forma que não há que se
cogitar de contrariedade à Súmula 113 do TST. Não conheço

7. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Não escla-
rece o recorrente o que pretende com a alegação de que o repouso
semanal remunerado já estava embutido no salário mensal, o que
inviabiliza o conhecimento da revista em face da ausência de fun-
damentação. Não conheço.

8. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT - Con-
soante se depreende dos termos do art. 477, § 8º, da CLT, o que
enseja a condenação do empregador ao pagamento da multa prevista
no § 6° do mesmo dispositivo legal, por atraso no pagamento das
parcelas rescisórias, é exatamente a ausência de pagamento no prazo
legal. Conheço.

9 - CORREÇÃO MONETÁRIA. Não emitindo o Regional
juízo sobre a correção monetária e não sendo instado a fazê-lo, incide
o óbice da Súmula 297 do TST. Não conheço. Recurso de revista
conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-714.811/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA VICTOR CARNEIRO GRANADO

RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "Condição de Bancário". "Honorários Pe-
riciais" e "Horas Extras" e conhecer da revista em relação ao tópico
"Correção Monetária. Época Própria" por contrariedade à Súmula 381
do TST e, no mérito dar-lhe provimento para deferir a incidência do
índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1°.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - CONDIÇÃO DE
BANCÁRIO. Restou consignado no acórdão que embora "o recla-
mante prestasse serviços a outras empresas, estranhas ao grupo eco-
nômico, esses serviços eram realizados através do Banco Real S/A, o
que vem comprovar que, em última análise o diretamente beneficiado
era mesmo o primeiro reclamado". Incidência da Súmula 239/TST.
Não conheço.

2 - HONORÁRIOS PERICIAIS. A Súmula 236 do TST foi
cancelada pela Res. 121/2003 publicada em 21.11.03, inviabilizando,
portanto o processamento do apelo. Não conheço.

3 - HORAS EXTRAS. Não houve inversão do ônus pro-
batório quando o Regional condenou a ré ao pagamento de horas
extras em decorrência da ausência de alguns cartões de ponto, mas
sim a aplicação do art. 74, § 2.° da CLT c/c o entendimento da
Súmula 338, I do TST. Não conheço.

4 - CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A
decisão é contrária à Súmula 381 do TST. Conheço. Revista par-
cialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-718.918/2000.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RUDI GAEBLER

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1- PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL O Regional ofereceu a tutela jurisdicional de forma completa e
fundamentada, entendendo que a pretensão da embargante não po-
deria ser analisada em sede de embargos de declaração. Não co-
nheço.

2- HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. O intervalo intrajornada mesmo os repousos se-
manais remunerados não têm o condão de descaracterizar o turno
ininterrupto de revezamento, consoante a Súmula 360 do TST. Não
conheço.

3-PAGAMENTO DO ADICIONAL. A matéria não com-
porta controvérsia no âmbito desta Corte após a edição da OJ 275 da
SDI-1 do TST. Não conheço.

4- ADICIONAL NOTURNO. O Regional não analisou a
matéria à luz dos arts. 818 da CLT e 333, I do CPC. Incidência da
Súmula 297 do TST. Não conheço.

5- INTERVALO INTRAJORNADA. É absolutamente im-
pertinente a alegação de que o reclamante não se desincumbiu do seu
ônus de prova sobre a não-fruição do intervalo intrajornada, quando
se extrai da decisão hostilizada que o pleito de horas extras foi
deferido com base nos próprios cartões de ponto, restando rechaçada
a alegação de ofensa aos artigos 818 da CLT e 333, I do CPC. A
decisão encontra-se em sintonia com o entendimento da OJ 307 da
SDI-1 do TST. Não conheço.

6 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os fundamentos do
regional confirmam que o reclamante declarou a sua impossibilidade
de demandar sem prejuízo do seu sustento ou da sua família e que
está assistido pelo sindicato de sua categoria profissional, o que
atende aos pressupostos para o deferimento dos honorários advo-
catícios, segundo o entendimento desta Corte sedimentado na OJ N°
304 da SDI-1 do TST. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-718.921/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : GILMAR FERREIRA DE REZENDE

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos Recursos de
Revista da reclamada Ferrovia Centro Atlântica e não conhecer do
recurso da Rede Ferroviária Federal quanto ao tema horas extras e
dele conhecer quanto à responsabilidade subsidiária e dar-lhe pro-
vimento para limitar a responsabilidade subsidiária da RFFSA a
31/08/96.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. 1 - CERCEAMENTO DE
DEFESA. A conclusão do regional no sentido de ter havido a su-
cessão trabalhista com a responsabilidade da recorrente pelos en-
cargos trabalhistas de todo o pacto laboral, não configura o alegado
cerceio de defesa e, conseqüentemente, a afronta ao artigo 5°, LV da
CF/88, haja vista que está sendo assegurado o direito ao contraditório
e ampla defesa. Não conheço.

2 - NULIDADE DA SENTENÇA DE 1.° GRAU. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O recurso de revista
não tem por objetivo apreciar eventual nulidade da decisão de pri-
meiro grau. O que pode ser submetido ao crivo desta Corte são os
argumentos do regional para afastar a referida nulidade. No caso,
tem-se que não restou demonstrada a violação aos dispositivos cons-
titucionais invocados, exatamente como concluiu o TRT de origem.
Não conheço.

3 - NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não configura a negativa de
prestação jurisdicional quando o acórdão aborda todos os termos
suscitados pelo recorrente, embora se manifeste de maneira contrária
aos seus interesses.

4 - SUCESSÃO TRABALHISTA. A decisão do Regional
está em consonância com a jurisprudência atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 225 da SBDI-1 do TST. Não conheço.

5 - HORAS EXTRAS ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO. Não se pode acolher a tese de que é válido o acordo para
compensação, ainda que tácito, por observância do art. 442 da CLT,
porquanto os arts. 7° XIII da CF e 59 da CLT exigem que, para que
possa haver a compensação da jornada de trabalho, haja acordo ex-
presso. Nesse sentido esta Corte já decidiu reiteradamente e con-
solidou a sua jurisprudência na Súmula 85, I do TST. Incide o en-
tendimento da Súmula 333 do TST. Não conheço.

6 - REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS. A revista não se
viabiliza por divergência jurisprudencial, uma vez que o regional, ao
deferir os reflexos das horas extras no repouso semanal remunerado,
não o fez sob a ótica de perceber ou não o empregado salário mensal.
Não há no acórdão qualquer manifestação sobre a forma de percepção
de salário pelo autor. Não conheço.

7 - DIFERENÇAS DO PASSIVO TRABALHISTA. Não
há que se falar em ofensa ao art. 1.090 do CC/1916 (vigente à época),
porquanto não se extrai do acórdão vergastado que o regional tenha
interpretado de forma extensiva os contratos benéficos. As diferenças
foram deferidas ao autor em face do entendimento do regional de que
a parcela intitulada de passivo trabalhista, ainda que paga por li-
beralidade o foi por longos anos, integrando o patrimônio jurídico do
trabalhador. Não conheço.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL.1-RESPONSABILIDADE SUCES-
SÃO TRABALHISTA.

A matéria envolvendo as reclamadas não comporta discussão
após a edição da OJ 225 da SBDI-1 do TST. Conheço.

2 - HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. É inválido o acordo tácito de com-
pensação de jornada, nos termos da Súmula 85, I do TST. Não
conheço. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-719.880/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PETER DE MORAES ROSSI

RECORRIDO(S) : ADÃO DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - PRELIMINAR
DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Como a
complementação da aposentadoria tem origem no contrato de tra-
balho, impõe-se a sua inclusão na competência desta Especializada.
Não conheço.

2 - PRESCRIÇÃO. Tratando-se de pedido de diferenças de
complementação de aposentadoria, aplica-se a prescrição parcial da
Súmula 327 do TST. Não conheço.

3 - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Não
prospera a contrariedade à Súmula nº 97 deste Tribunal, em virtude
da ausência de prequestionamento da matéria a que se refere o re-
ferido Verbete. A complementação de aposentadoria foi deferida com
base em norma expressa no Regulamento do Fundo Social de fls.
20/22, que exigia como único requisito para a concessão da com-
plementação de aposentadoria que o reclamante tivesse 11 anos de
trabalho na primeira reclamada ao tempo de sua aposentadoria. Não
conheço.

4 - ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR. Na hi-
pótese vertente discute-se qual a norma regulamentar que deverá ser
aplicada quando da aposentadoria do obreiro e, sob este prisma, a
decisão encontra-se em sintonia com a Súmula 51 do TST. Não
conheço.

5 - LIMITAÇÃO E GRATUIDADE DO BENEFÍCIO.
Ileso o art. 5.°, II da CF, porquanto esta Corte perfilha o enten-
dimento de que o dispositivo constitucional, por conter preceito de
natureza genérica, apenas é passível de ofensa por via oblíqua. Não
conheço.

6 - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. O Regional utilizou-se
dos meios assegurados pela norma processual, em especial os arts.
273, § 2.° c/c 461 do CPC, deferindo a tutela antecipada. Não co-
nheço. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-719.881/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. HELENA SÁ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO - DIVISOR 180. O recurso não
se veicula por força do artigo 896, § 4° da CLT e Súmula 333 do
TST, em face da inexistência de divergência jurisprudencial válida.
Não conheço.

2. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS. O co-
nhecimento do recurso encontra óbice nas Súmulas 297 e 333 TST.
Não conheço.

3. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS E ADICIONAIS
NOTURNOS NOS RSR's - SÚMULA 330 DO TST. Constatando o
Regional, com base no conjunto fático-probatório, que é inaplicável a
Súmula 330 do TST, sendo inservível o aresto trazido ao confronto
uma vez que oriundo do mesmo Regional prolator do acórdão em
questão, não se viabiliza a revista. Não conheço.

4. HORAS EXTRAS EXCEDENTES DE 44 HORAS. Como
o acórdão encontra-se em consonância com a Súmula 338, I, do TST,
o recurso não se impulsiona por força do § 4° do artigo 896 da CLT
e Súmula 333 do TST. Não conheço. Recurso de revista não co-
nhecido.

<!ID679710-17>

PROCESSO : RR-720.030/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : DEA RIBEIRO FIALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista do Banco do Estado do Rio de Janeiro (em Liquidação Ex-
trajudicial) quanto aos temas "prescrição", "solidariedade", "diferen-
ças salariais" e "juros de mora" e "diferenças salariais; não conhecer
do recurso de revista do Banco Banerj S.A. quanto ao tema "di-
ferenças salariais". Também por unanimidade conhecer de ambos os
recursos quanto ao tema "limitação das diferenças salariais à data-
base subseqüente" por contrariedade à Súmula 322 desta Corte e, no
mérito, dar-lhes provimento para limitar as diferenças salariais aos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.
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EMENTA: I-RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.(EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL).

1-PRESCRIÇÃO. REAJUSTE SALARIAL PREVISTO
EM ACORDO COLETIVO. Não há no acórdão vergastado qual-
quer pronunciamento sobre a prescrição. Ausente o devido preques-
tionamento, a revista não prospera por força do entendimento cris-
talizado na Súmula 297 do TST. Não conheço.

2-SOLIDARIEDADE.
O Regional não analisou a questão à luz do disposto no

artigo 2o, parágrafo 2o, da CLT, notadamente quanto à alegação de
pertencerem os reclamados ao mesmo grupo econômico, tampouco
foi instado a fazê-lo por meio de embargos de declaração. Incide na
espécie o disposto na Súmula 297 do TST. Não conheço.

3-JUROS DE MORA. A matéria não foi objeto de apre-
ciação na instância ordinária, incidindo a Súmula 297 desta Corte.
Não conheço.

II-RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S/A
E DO BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO(EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL).

1-REAJUSTE SALARIAL. CLÁUSULA 5ª DO ACORDO
COLETIVO.

O acórdão Regional encontra-se em consonância com a ju-
risprudência atual, notória e iterativa desta Corte, consubstanciada na
OJ 26, da SBDI-1, transitória, verbis: 'BANERJ. PLANO BRESSER.
ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 91. NÃO É NORMA
PROGRAMÁTICA. DJ 09.12.03 É de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive." O processamento das
revistas encontra óbice na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4o, da
CLT. Não conheço.

2-LIMITAÇÃO À DATA-BASE SUBSEQÜENTE. As re-
vistas alcançam conhecimento considerando o teor da Súmula 322
desta Corte, que se aplica à hipótese dos autos. Conheço. Recursos de
revista parcialmente conhecidos e providos.

PROCESSO : RR-721.899/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EROS DE MEDEIROS MARQUES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO.1-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - Incólumes os artigos 832 da CLT, 93,
IX, da Constituição Federal e 458 do CPC, quando há manifestação
expressa nos embargos de declaração sobre cada um dos pontos
invocados pela parte nas razões dos embargos. Não conheço.

2-HORAS EXTRAS.FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. PROVA TESTEMUNHAL- Como a decisão do Regional
está em sintonia com a atual jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada nas Súmulas 357 e 338, o processamento do apelo, por
divergência jurisprudencial, encontra óbice intransponível nas dis-
posições da Súmula 333 do TST e parágrafo 4º do artigo 896 da CLT.
Não conheço.

3-REFLEXO DAS HORAS EXTRAS NOS SÁBADOS- O
julgado transcrito desserve para confronto, eis que não enfrenta a
mesma situação delineada no acórdão vergastado, notadamente o fato
de ser inovadora a alegação, tão-somente veiculada nas razões dos
embargos, no sentido de que apenas a partir do ACT de 93/94 houve
a previsão de incidência das horas extras nos sábados. Incidência da
Súmula 296 do TST.Não conheço. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-722.688/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1- NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional não deixa de prestar a
tutela jurisdicional de maneira completa e fundamentada quando de-
cide de forma contrária aos interesses do recorrente. Não conheço.

2- PLANO DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO. PRIN-
CÍPIO DA ISONOMIA. Não houve ofensa ao princípio da isonomia
na medida em que a diversidade de tratamento decorreu da diferença
das condições entre os recorrentes e os ocupantes dos cargos es-
tratégicos, uma vez que os últimos exerciam cargos de alta confiança
na empresa e o obreiro ocupava o cargo de maquinista. Não conheço.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.631/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CLEBER MARQUES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO. DIVISOR 180. Editada a Sú-
mula 360, restou pacificado o entendimento de que, a interrupção do
trabalho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou
o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°, XIV, da
CF/88. A aplicação do divisor 180 é mero consectário da jornada
reduzida, pouco importando se o recorrente recebia por hora tra-
balhada, na medida em que o seu salário-hora está diretamente re-
lacionado com a jornada diária. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O local de tra-
balho do autor enquadrava-se como área de risco, vez que eram
armazenados líquidos inflamáveis em seu interior. Extrai-se do acór-
dão hostilizado que o contato com o agente perigoso era diário,
restando atendidos os pressupostos do artigo 193 da CLT para ca-
racterização da periculosidade. Não conheço.

4. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. A decisão está em sintonia com o entendimento da Súmula 191
do TST. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-725.676/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : S.A. ESTADO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

RECORRIDO(S) : BRUNO DOS REIS GURGEL

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - PRINCÍPIOS DO CONTRATO-REALIDADE E DA VE-
DAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA

São devidas as diferenças salariais decorrentes de desvio de
função, porquanto, conforme o Princípio do contrato-realidade, o tra-
balhador deve auferir ganhos compatíveis com a função que de fato
exerce, independentemente do teor do contrato de trabalho. Além
disso, a condenação da Ré ao pagamento das referidas diferenças
salariais encontra amparo no Princípio da vedação ao enriquecimento
sem causa.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-725.714/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TRAVEL ROUPAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE JÚLIO CÁSSIO

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de deserção
argüida em contra-razões e conhecer do recurso de revista da re-
clamada e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar que
sobre a parte variável do salário incidirá apenas o adicional de horas
extras e, com relação à parte fixa do salário, as horas extras deverão
ser pagas pelo respectivo valor/hora acrescido do respectivo adi-
cional, na forma da referida Súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMISSIONISTA
MISTO - APLICAÇÃO DA SÚMULA 340/TST. Constatando-se que
o Regional não observou os ditames da Súmula 340 do TST, impõe-
se o conhecimento da revista e o seu parcial provimento para declarar
que sobre a parte variável do salário incidirá apenas o adicional de
horas excedentes da jornada e, com relação à parte fixa do salário, as
horas extras deverão ser pagas pelo respectivo valor/hora acrescido do
respectivo adicional, na forma da Súmula 340/TST. Conheço. Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-725.721/2001.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CCC - COMPANHIA, COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. OLÍMPIA MARIA DUELLI SOLDATI

RECORRIDO(S) : GILSON FAUSTINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista em relação aos temas Decisão Extra Petita, Valor arbitrado à
condenação e descontos previdenciários e conhecer no que tange à
base de cálculo do adicional de Insalubridade por contrariedade à
Súmula 228 do TST e contribuições Fiscais por divergência juris-
prudencial e, no mérito dar-lhe provimento para determinar que seja
observado o salário mínimo no cálculo do adicional de insalubridade
e que se proceda aos descontos fiscais na forma da Súmula 368 do
T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DECISÃO EX-
TRA PETITA. Não há que se falar em julgamento extra petita, por-
quanto esta Corte já sedimentou o entendimento, através da Súmula
401 do TST, no sentido de que o Juiz obrigatoriamente deve de-
terminar que sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais,
ainda que a decisão exeqüenda seja omissa o que independe de
requerimento na inicial. Não conheço.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. O Regional, ao determinar o cálculo do adicional de in-
salubridade sobre a remuneração, contrariou o entendimento da Sú-
mula 228 do TST. Conheço.

3. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS.
Esta Corte sedimentou o entendimento, consubstanciado na Súmula
368/TST, no sentido de que é do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultantes
de credito do empregado, oriundo de condenação judicial, devendo
incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, calculado a final. Também encontra-se sedimentado o en-
tendimento de que o empregado deve arcar com sua quota cota parte
no tocante às contribuições previdenciárias, consoante inteligência da
referida Súmula. Conheço.

4. VALOR ARBITRADO À CONDENAÇÃO. Não cuidou
o recorrente de prequestionar a matéria nos termos da Súmula 297 do
TST. Não conheço. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-725.781/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D O : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EVERALDO APARECIDA COSTA

RECORRIDO(S) : MARIA REGINA FABRICIO PFEIFER

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso quanto
aos temas NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - CERCEIO DE DEFESA, CONFISSÃO, HORAS EX-
TRAS e FGTS e conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial quanto ao tema DESCONTOS A FAVOR DA PREVI
E CASSI e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar a dedução
das contribuições para a PREVI E CASSI.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CERCEIO DE
DEFESA. Constatando-se que não houve a "rejeição pura e simples
dos embargos", restando fundamentada a decisão, não indicando o
recorrente onde estaria a nulidade, a revista não se viabiliza. Não
conheço.

2. CONFISSÃO. A maioria dos arestos colacionados des-
serve à configuração da divergência, uma vez que oriundos de Tur-
mas do TST, hipótese não prevista no art. 896, "a", da CLT. A única
exceção é relativa ao primeiro aresto, oriundo da SDI, à fl. 400, o
qual não diverge da decisão proferida nestes autos. Não conheço.

3. HORAS EXTRAS. Verificando-se que o Regional decidiu
com base nos elementos probatórios constantes dos autos, entendendo
por manter a decisão que infirmou as folhas de presença, incide o
óbice da Súmula 126 do TST para conhecimento da revista. Não
conheço.

4. FGTS. Não se verifica a alegada violação ao art. 15 da
Lei 8.036/90, uma vez que a decisão, ao contrário do alegado, está
em consonância com referido dispositivo legal, havendo esta Corte,
quanto à incidência do FGTS sobre o aviso prévio, consubstanciado o
entendimento, através da Súmula 305, no sentido de que "o pa-
gamento relativo ao período de aviso prévio, trabalhado ou não, está
sujeito a contribuição para o FGTS". Não conheço.

5. DESCONTOS A FAVOR DA PREVI E CASSI. Os
descontos para a CASSI e PREVI são devidos mesmo após a rescisão
do contrato de trabalho do empregado, porque essas entidades pres-
tam serviço e benefício direto aos empregados, não se confundindo
com aqueles descontos não contemplados no artigo 462 da CLT.
Conheço. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-726.551/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO
- COMPESA

A D VO G A D O : DR. BLASCO EMERSON R. A. DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : RAMIRO ALBUQUERQUE SANTOS

A D VO G A D O : DR. SEVERINO MARÇAL BARROS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista em relação aos descontos fiscais e conhecer em relação aos
descontos previdenciárias por ofensa aos artigos 43 da Lei 8.212/91 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, por ocasião da
liquidação do título judicial, sejam realizados os descontos previ-
denciários, nos termos da Súmula 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A retenção dos descontos previden-
ciários, resultante do crédito do empregado, encontra amparo nas Leis
8.212/ e no Provimento nº 03/05 da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho, bem como na Súmula 368 desta Corte, sendo que as con-
tribuições previdenciárias devem ser suportadas pelo reclamante e
reclamada, de acordo com as respectivas cotas. Recurso de revista
conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-727.316/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

RECORRENTE(S) : NILSON DE SOUZA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Recursos de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DO FGTS. INCI-
DÊNCIA SOBRE PARCELAS PAGAS. A decisão recorrida está em
consonância com a Súmula nº 362 do TST. Ausência de divergência
jurisprudencial, violação dos arts. 7º, inciso XXIX, alínea a, da Cons-
tituição Federal, e 11 da CLT ou atrito com as Súmulas nºs 206 e
308/TST. Recurso não conhecido.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE
CRÉDITO RESCISÓRIO PAGO PELA RECLAMADA FORA
DE ÉPOCA PRÓPRIA. Ausência de indicação expressa dos dis-
positivos tidos como violados. Incidência da Súmula nº 221/TST.
Divergência que não atende ao disposto na alínea a do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

INCIDÊNCIA DOS DEPÓSITOS DO FGTS E REFLE-
XOS SOBRE TODAS AS VERBAS RESCISÓRIAS. D i v e rg ê n c i a
jurispruden- cial que não atende ao disposto na alínea a do art. 896 da
CLT. Recurso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DIFE-
RENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS PELO REAJUSTE SA-
LARIAL COLETIVO DE 11,72%. O Regional declarou em sede de
Embargos de Declaração que o Reclamante não comprovou o fato
constitutivo do seu direito, já que não demonstrou a aludida de-
sigualdade. Ausência de violação a dispositivo de lei ou divergência
jurisprudencial. Aplicação da Súmula nº 296/TST. Recurso não co-
nhecido.

DEPÓSITOS DO FGTS ACRESCIDOS DA MULTA DE
40%. Não configurada a violação dos arts. 460 e 461 do CPC.
Divergência inespecífica, por não atendidos os requisitos da Súmula
nº 296/TST. Recurso não conhecido.

INTEGRAÇÃO AOS SALÁRIOS DAS GRATIFICA-
ÇÕES HABITUAIS CONTRATUAIS E PERIÓDICAS PARA
TODOS OS EFEITOS. A Súmula nº 78, cancelada pela Resolução
nº 121/2003, não foi contrariada pelo Regional, assim como não se
vislumbra a ofensa literal ao § 1º do art. 457 da CLT, pois não cuidam
especificamente das gratificações em discussão. O alegado atrito com
a Súmula nº 207 do STF desatende ao conhecimento da Revista,
consoante o disposto na alínea a do art. 896 da CLT. Divergência
inespecífica. Recurso não conhecido.

INCIDÊNCIA DO FGTS + 40% SOBRE FÉRIAS, GRA-
TIFICAÇÕES DE FÉRIAS E OUTRAS GRATIFICAÇÕES. In-
devidas as diferenças de depósitos do FGTS sobre as férias inde-
nizadas e, conseqüentemente, gratificação de férias indenizadas, como
previsto nos arts. 28, § 9º, alínea d, da Lei nº 8.212/91 c/c art. 15, §
6º, da Lei nº 8.036/90. Violação legal não demonstrada. Divergência
em desconformidade com a alínea a do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DE 40% DO
FGTS EM FACE DO AVISO PRÉVIO. Ausência de afronta aos
arts. 18 da Lei nº 8.036/90 e 487, § 1º, e 489 e parágrafo único da
CLT. Divergência que não atende ao previsto na alínea a do art. 896
da CLT e na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-727.617/2001.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO VITÓRIA RÉGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ MEDEIROS DE MOURA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO LOBATO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA SA-
LARIAL - CONVERSÃO EM URV. Consoante se constata do acór-
dão, o Regional, com base no conjunto fático-probatório constante
dos autos, e amparado no artigo 623 da CLT, considerou incorreta a
conversão efetivada pela recorrente, porque afronta os dispositivos
legais relativos à conversão do salário em URV, reformando a decisão
de primeiro grau para deferir as diferenças salariais postuladas. In-
cidência da Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-733.015/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DO RIO DE JA-
NEIRO

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : NIVALDO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SERAFIM GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema "APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -
EFEITOS", e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando que a

aposentadoria espontânea do Reclamante extinguiu o seu contrato de
trabalho com a Reclamada, julgar improcedentes os pedidos de in-
denização referente ao período anterior à opção pelo regime jurídico
do FGTS, alusivos ao primeiro contrato de trabalho.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - PRES-
CRIÇÃO. Dos dados constantes do acórdão regional, não há como se
concluir pela prescrição bienal. Recurso não conhecido.

APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS. A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Inclusive, é indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. É o enten-
dimento atual da Seção de Dissídios Individuais desta Corte, cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 177. Recurso de Revista
conhecido e provido.

MULTA DO ART. 477. O modelo acostado não autoriza o
conhecimento do recurso neste particular, nos moldes da Súmula nº
23 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.235/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA BACHETTE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à assistência judiciária gratuita, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o aludido
benefício. Não conhecer do Recurso de Revista no tocante aos temas:
preliminar de nulidade do acórdão do Regional por negativa de pres-
tação jurisdicional, diferenças salariais - inversão do ônus da prova,
honorários advocatícios e descontos previdenciários e fiscais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Declinadas no acórdão as razões
pelas quais manteve-se a improcedência do pleito relativo às di-
ferenças salariais, não se há falar em nulidade, já que observados os
arts. 93, inciso IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Recurso
não conhecido.

DIFERENÇAS SALARIAIS - INVERSÃO DO ÔNUS
DA PROVA - De acordo com o Regional, "não se prestou atividade
cognitiva sobre o fato extintivo do direito alegado, ante a falta de
prova do desvio funcional, seja esporádico ou não". Ausência de
violação dos arts. 333, inciso II, do CPC e 818 da CLT. Recurso não
conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - A concessão
de gratuidade de justiça tem por objetivo a dispensa de atendimento
das despesas processuais. Somente o deferimento de honorários ad-
vocatícios - aspecto diverso - estará condicionado ao patrocínio sin-
dical da categoria profissional (Lei nº 5.584/70). Portanto, com a
oferta de declaração de pobreza regular, impossível negar-se a gra-
tuidade de justiça quando requerida, sob pena de se vulnerar o art. 5º,
LXXIV, da Constituição Federal e os ditames da Lei nº 1.060/50 (art.
4º, § 1º). Recurso conhecido e provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - Prejudicado o exame dos plei-
tos, já que mantida a improcedência do pedido principal. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-734.247/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ELISABETH LOURDES ACORINTE FRIGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1- PRELIMINAR
DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA - Ao recor-
rente foi assegurado o direito de apresentar ampla defesa com os
meios e recursos a ela inerentes, tanto que deles vem se valendo para
tentar obter a reforma da decisão, não constituindo cerceamento de
defesa a rejeição dos embargos de declaração. Não conheço

2-PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Rejeita-se a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, porquanto a Corte
Regional emitiu pronunciamento sobre as questões veiculadas man-
tendo-se incólumes os artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832
da CLT. Não conheço.

3 - EXTINÇÃO DO PROCESSO. TRANSAÇÃO - Con-
siderando a inexistência do sustentado instrumento de transação nos
autos, mas apenas de um formulário no qual a reclamante apôs seus
dados, em que não constam cláusulas ou ajustes firmados entre as
partes que o caracterizem como um contrato, não vislumbro ofensa ao
artigo 1030 do Código Civil de 1916. Não conheço.

4- GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PARTICIPAÇÃO
NOS LUCROS - O recurso de revista tem cabimento tão-somente
nas hipóteses previstas no artigo 896, alíneas "a", "b" e "c", da CLT,
não se viabilizando por violação a dispositivo de regulamento em-
presarial.Não conheço.

5 - HORAS EXTRAS-Os julgados transcritos não se pres-
tam ao dissenso, porquanto nenhum deles enfrenta a mesma situação
fática delineada no decisório hostilizado, notadamente a existência de
registros invariáveis e a confissão do preposto quanto à irregularidade
dos horários lançados nos controles de ponto, revelando-se inespe-
cíficos (Súmula 296 do TST). Não conheço. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-734.904/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO RICARDO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAN VIEIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - NULIDADE DO
JULGADO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Não há cerceamento de
defesa (art. 5.°, LV da CF), tampouco indeferimento de análise de
documentos novos (art. 462 do CPC, Súmula 8 do TST e OJ 81 da
SDI-1 convertida na Súmula 394 do TST), porquanto o regional
dirimiu a controvérsia com base na preclusão operada e no art. 795 da
CLT. Não conheço.

2 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Desnecessária a manifestação do
acórdão acerca de determinada matéria, quando a parte não se ma-
nifestou obre ela no momento processual oportuno. Não conheço.

3- PERICULOSIDADE. Não viabilizam o conhecimento da
revista as alegadas violações às Instruções Normativas, Portarias do
Ministério do Trabalho e Súmula do STF, a teor do art. 896 da CLT.
Ademais, preclusa encontra-se a oportunidade de a ré discutir a ma-
téria, consoante fundamentos expendidos no acórdão. Não conheço.

4 - INSALUBRIDADE. GRAU MÁXIMO. CONTATO
COM ÓLEOS MINERAIS. Restou consignado no acórdão que o
reclamante desenvolvia habitualmente atividades em contato perma-
nente com agentes insalubres (óleos minerais e produtos derivados de
hidrocarbonetos aromáticos e compostos de carbono), tendo, portanto,
direito ao adicional de insalubridade, consoante a NR 15, anexo XIII,
da Portaria 3.214/78, a qual estatuiu que a atividade que envolve a
manipulação de óleos minerais é considerada insalubre em grau má-
ximo. Não conheço.

5 - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. A revista não se viabiliza
por contrariedade à Súmula 236 do TST, porquanto foi cancelada pela
Resolução 121/2003 de 21.11.2003. Não conheço. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-737.209/2001.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARI DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JOZIRENE MARIA DE OLIVEIRA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO.1-HORAS EXTRAS.FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA.
PROVA TESTEMUNHAL- Como a decisão do Regional está em
sintonia com a atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula 338, o processamento do apelo encontra óbice intransponível
nas disposições da Súmula 333 do TST e parágrafo 4º do artigo 896
da CLT. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-737.215/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO SANTO S.A. -
TELEST

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO ANSELMO MODENESE MASSOLIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao item ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO por contrariedade à Súmula n° 228 do TST e, quanto aos
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS por contrariedade à Súmula 219
do TST e, no mérito, dar- lhe provimento para determinar que o
adicional de insalubridade incida sobre o salário mínimo e extirpar da
condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constata-se que o
acórdão não tem os vícios apontados, vez que o Regional manifestou-
se sobre as questões apresentadas, bem como fundamentou o seu
entendimento em relação ao preenchimento dos requisitos da Lei
5.584/70. Não conheço.

2. NULIDADE DA CONDENAÇÃO RELATIVA À
MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS - CERCEA-
MENTO DE DEFESA. Verificando o Regional que os embargos
declaratórios opostos pela reclamada tinham caráter meramente pro-
crastinatório, não se vislumbra a alegada afronta ao art. 5º, inciso LV,
da Constituição Federal e tampouco negativa de vigência ao art. 535,
II, do CPC. Não conheço.
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3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.NATUREZA JU-
RÍDICA. A decisão está em consonância com a Súmula 139 desta
Corte. Não conheço.

4.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.BASE DE CÁL-
CULO. A decisão proferida contraria o entendimento da Súmula 228
do TST. Conheço.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão contrária à
Súmula 219 desta Corte. Conheço. Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-737.218/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : PORCELANA SCHMIDT S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO ZIPPERER

RECORRIDO(S) : JOSÉ POLETO

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARGARETHE A DE MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso no to-
cante às HORAS EXTRAS e conhecer no tocante aos temas a APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - MULTA DO FGTS, INTERVALO
INTRAJORNADA - LIMITAÇÃO por divergência jurisprudencial e
DESCONTOS FISCAIS por violação ao artigo 46 da Lei 8.541/92 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a decisão de pri-
meiro grau, deferir a multa de 40% do FGTS no período posterior à
aposentadoria, 15 minutos pela supressão do intervalo intrajornada a
partir da Lei 8.923/94 e os descontos fiscais na forma da Súmula 368
desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1.APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA - MULTA DO FGTS. A questão referente aos
efeitos da aposentadoria voluntária sobre o contrato de trabalho já não
comporta discussão no âmbito desta Corte, em face do entendimento
consubstanciado na OJ nº 177 da SBDI-1. Conheço.

2.INTERVALO INTRAJORNADA - LIMITAÇÃO. Antes
da alteração do artigo 71 pela Lei 8.923/94, o desrespeito ao intervalo
intrajornada era tido como mera infração administrativa, não en-
sejando qualquer ressarcimento ao empregado, nos termos da então
vigente Súmula 88 desta Corte, posteriormente cancelada, exatamente
em virtude da promulgação do referido diploma legal. Conheço.

3.HORAS EXTRAS. Constatando-se que o Regional, para
determinar a dedução somente das horas extraordinárias pagas de-
correntes de mesmo título e adicional, fundou-se na análise do con-
junto probatório constante dos autos, o recurso encontra óbice na
Súmula 126 do TST. Não conheço.

4. DESCONTOS FISCAIS. A matéria encontra-se pacifi-
cada nesta Corte após a edição da Súmula 368, II. Conheço. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-737.224/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROGOWSKI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : ROBERT BOSCH LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : U P T METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LOPES ROTHERT

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
MINUTO A MINUTO. A revista não merece ser conhecida, por-
quanto a decisão do Regional obedeceu ao comando do art. 58 da
CLT e Súmula 366 do TST, quando fundamentou que apenas se o
lapso de tempo diário for superior a 10 minutos é que deveria ser
considerado como extra. Não conheço. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-738.075/2001.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES S. V. GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DANTAS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1 - PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - Rejeita-se a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, porquanto a Corte Regional emitiu pronunciamento ex-
presso sobre as questões veiculadas pela parte, mantendo-se incó-
lumes os artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832
da CLT. Não conheço.

2 - PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - Como a
decisão recorrida encontra-se em consonância com o entendimento
expresso na OJ no. 270 da SBDI-1 desta Corte não se conhece da
revista por força do artigo 896, parágrafo 4o, da CLT e Súmula 333
do TST. Não conheço.

3 - HORAS EXTRAS - Os artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC cuidam de critério para exame da prova, faculdade atribuída
pelo legislador ao intérprete e não às partes. A violação desses dis-
positivos legais não se consumou, pois o acórdão, pela valoração da
prova, com razoável interpretação daqueles dispositivos, optou pela
prevalência da prova testemunhal. Não conheço.

4 - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - Não há ofensa ao
artigo 7o, XI, da Constituição Federal, porquanto o Regional rejeitou
a alegação que pretendia caracterizar a gratificação semestral como
participação nos lucros ou resultados. Não conheço. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.746/2001.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SAMARONE JOSÉ LIMA MEIRELES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE RIBAMAR SILVA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SANDRO ROGÉRIO JANSEN CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à conversão do adiantamento do décimo terceiro salário pela
URV, por violação do art. 24 da Lei nº 8.880/94, e, no mérito, dar-lhe
provimento para absolver a recorrente da condenação que lhe foi
imposta, invertendo-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS NA
GRATIFICAÇÃO NATALINA DE 1994. CONVERSÃO DO
ADIANTAMENTO EM URV. A questão encontra-se pacificada nesta
Corte através da OJ transitória n° 47 da SBDI-I, que dispõe: DÉ-
CIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDUÇÃO DA 1ª PARCELA. URV.
LEI Nº 8.880/1994. (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 187
da SBDI-1, DJ 20.04.2005). Ainda que o adiantamento do 13º salário
tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº 8.880/1994, as de-
duções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a 2ª parcela ser
inferior à metade do 13º salário, em URV. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-739.017/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALI-
M E N TO S 

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MORAES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FLÁVIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA CRISTINA OLIVEIRA DE SANTANA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO. SÚ-
MULA 330 DO TST. O conhecimento do recurso encontra óbice na
Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.032/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ROSA MARIA RIBEIRO LOPES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista do reclamado quanto aos itens "Prescrição" e "Diferença Sa-
larial(ACT 1992) e conhecer no tocante às "Diferenças Salariais do
Plano Bresser(LIMITAÇÃO À DATA-BASE)" e, no mérito dar-lhe
provimento para limitar o pagamento das diferenças salariais de-
feridas à data-base da categoria profissional, na forma da OJ 26 da
SBDI-1 transitória. Também por unanimidade, não conhecer do re-
curso adesivo dos reclamantes.

EMENTA: I-RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO.
1- PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. CLÁUSULA 5ª DO
ACT DE 1992. Não há como verificar a alegada ofensa ao art. 7º,
XXIX, da CF, pois não se informou a data de propositura da ação no
acórdão. Improsperável veicular a revista por contrariedade à Súmula
294 do TST, pelo óbice erigido na OJ 256 da SDI-1 do TST, haja
vista que o regional não dirimiu a questão relativa à prescrição com
base na existência ou não de prestações sucessivas asseguradas ou
não por preceito de lei, mas com espeque no artigo 170, I do CPC.
Não conheço.

2 - DIFERENÇAS SALARIAIS. CLÁUSULA 5ª DO ACT
DE 1992.LIMITAÇÃO À DATA-BASE. A controvérsia existente so-
bre o tema restou pacificada com a edição da Súmula 322 e OJ-
Transitória n° 26 da SDI-1 do TST, no sentido de que é de eficácia
plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de
Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj contemplando o pa-
gamento de diferenças salariais do Plano Bresser, sendo devido o
percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto de 1992, ob-
servada como limite a data-base da categoria profissional. Conheço.

3- HONORÁRIOS ADVOCATÍCOS. Consignando o Re-
gional que restaram satisfeitos os requisitos da Lei 5584/70, a decisão
encontra-se em sintonia com a Súmula 219 do TST.Não conheço.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.

II - RECURSO ADESIVO DOS RECLAMANTES. PLA-
NO BRESSER INCORPORAÇÃO AOS SALÁRIOS. Como se
verifica do provimento do recurso de revista do reclamado, esta Corte
já pacificou a controvérsia existente sobre o tema, com a edição da
Súmula 322, no sentido de que os reajustes salariais decorrentes dos
planos econômicos devem se limitar à data-base da categoria pro-
fissional, perdendo objeto o apelo obreiro. Não conheço. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-739.035/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : CÂNDIDO TAMASHIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

1-NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. O recorrente não aponta quais os pontos que não
foram abordados pelo regional mesmo após instado a fazê-lo através
dos embargos de declaração, impossibilitando esta Corte de aferir a
existência ou não da alegada negativa da prestação jurisdicional. Não
conheço.

2-SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. DISPENSA
IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. Esta Corte já sedimentou o en-
tendimento, consubstanciado na OJ n° 247 da SDI-1 do TST, no
sentido de que as sociedades de economia mista, por estarem sub-
metidas à regra do artigo 173 da Constituição Federal, sujeitam-se ao
regime jurídico das empresas privadas, razão pela qual a dispensa de
seus empregados pode ser imotivada. Não conheço. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-744.111/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOÃO ADMILSON GOMES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO - DIVISOR 180. O recurso não
se veicula por força do artigo 896, § 4° da CLT e Súmula 333 do
TST. Não conheço. 2. HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS.
A admissibilidade do recurso encontra óbice nas Súmulas 297 e 333
TST. Não conheço.

3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Como o
acórdão encontra-se em consonância com a Súmula 338, I, do TST, o
recurso não se impulsiona por força do § 4° do artigo 896 da CLT e
Súmula 333 do TST. Não conheço.

4. DIFERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS.
Encontrando-se o recurso desfundamentado quanto ao tema, resta
inviabilizada a revista, não havendo que se falar em divergência
jurisprudencial. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-744.112/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO GOMES DE AQUINO

A D VO G A D A : DRA. EDMA A. OLIVEIRA ÂMBAR

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO - DIVISOR 180. O recurso não
se veicula por força do artigo 896, § 4° da CLT e Súmula 333 do
TST. Não conheço.

2. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. Estando o
acórdão em consonância com a Súmula 338, I, do TST, o recurso não
se impulsiona por força do § 4° do artigo 896 da CLT e Súmula 333
do TST. Não conheço.

3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E REFLEXOS.
Constatando-se que o Tribunal Regional concluiu pela periculosidade
no local de trabalho, com base no conjunto probatório constante dos
autos, incide o óbice da Súmula 126 do TST para conhecimento da
revista. Quanto ao deferimento dos reflexos do adicional de peri-
culosidade, o acórdão encontra-se em consonância com a jurispru-
dência desta Corte, traduzida na Súmula 132, encontrando óbice a
revista na Súmula 333 desta Corte e art. 896, § 4º, da CLT. Não
conheço.

4-HONORÁRIOS PERICIAIS. Improsperável a pretensão
de impulsionar o recurso por divergência jurisprudencial, tendo em
vista que o regional fixou os honorários periciais de acordo com o
trabalho técnico realizado, incidindo como óbice a Súmula 126 do
TST. Não conheço. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-745.036/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HOTEL CARIMÃ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CHRISTINA TAGLIARI HELBLING

RECORRIDO(S) : VILSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "Descontos fiscais - critério de apuração", por violação
ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda aos descontos fiscais devidos por força de
lei, devendo incidir sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, calculado ao final, inclusive juros de mora, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.541/1992 e do Provimento da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho nº 03/2005; e dele não co-
nhecer quanto aos demais temas.

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS - CRITÉRIO DE APU-
RAÇÃO

Aplica-se a Súmula nº 368, item II, do TST.
JUSTA CAUSA - REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO -

INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO TST
O Eg. Tribunal a quo, apreciando o conjunto fático-pro-

batório dos autos, constatou que não restou comprovado o enqua-
dramento do Autor na alínea "b", do artigo 482, da CLT que ensejasse
a despedida por justa causa. Para se alterar o entendimento do Tri-
bunal Regional, seria necessário o reexame dos fatos e provas cons-
tantes dos autos, o que encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.

DESCONTOS A TÍTULO DE UNIFORME
O apelo está desfundamentado no particular, nos termos do

artigo 896, da CLT.
HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 126 DO TST
O acórdão regional manteve o pagamento das horas extras

com fundamento nas provas dos autos que demonstrou o labor ha-
bitual em regime de sobrejornada, sem o respectivo pagamento. In-
cide a Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-745.043/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALCINDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AIDAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
aos temas "Verbas rescisórias", "Horas extras. Acordo de compen-
sação", "Intervalo intrajornada" e "Adicional noturno" e conhecer
quanto ao tema "Imposto de Renda", e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que, por ocasião da liquidação do título judicial,
proceda- se aos descontos fiscais, nos termos da Súmula 368 do
T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1-IMPOSTO DE
RENDA

Decisão contrária à Súmula 368 desta Corte. Conheço.
2 - VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA 330 DO TST- As

parcelas constantes do termo de rescisão contratual e a existência ou
não de ressalvas pelo sindicato profissional estão inseridas no con-
texto probatório, o que não pode ser revolvido em sede de revista a
teor da Súmula 126 do TST. Não conheço.

3 - HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO-
Considerando a inexistência de acordo de compensação firmado pelas
partes, em obediência ao disposto nos instrumentos coletivos da ca-
tegoria, e não mera irregularidade, como mencionado pelo Tribunal
de origem, não se configura a contrariedade à Súmula 85 do TST.
Não conheço.

4 - INTERVALO INTRAJORNADA - "Após a edição da
Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo in-
trajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento
total do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50%
sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
CLT)"-OJ 307 da SBDI-1 do TST. Não conheço.

5 - ADICIONAL NOTURNO - A decisão do Regional está
em conformidade com o entendimento da Súmula 60 desta Corte.
Não conheço. Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-748.713/2001.4 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. DEOLINDO JOSÉ DE FREITAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO RODRIGUES MATHEUS FILHO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "DEVOLUTIVIDADE RECURSAL",
por violação ao artigo 515, §2°, do Código de Processo Civil, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam sanadas as
omissões apontadas nos Embargos de Declaração de fls. 115/127, no
que concerne à preliminar suscitada de litisconsórcio passivo ne-
cessário da União e da TELEBRASÍLIA CELULAR S.A. Julgar
prejudicado o exame do outro tema do recurso.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO
PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-

GIONAL POR AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA PAUTA DE
J U L G A M E N TO 

Não há nos autos elementos suficientes para demonstrar a
nulidade mencionada pela Agravante.

DEVOLUTIVIDADE RECURSAL - ARTIGO 515, §§ 1° E
2°, DO CPC

<!ID679710-18>

Em face da aparente ofensa ao art. 515, §§ 1º e 2º, do CPC
e dissídio jurisprudencial, dá-se provimento ao Agravo de Instru-
mento para mandar processar o Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA
DEVOLUTIVIDADE - RECURSO ORDINÁRIO - PRO-

FUNDIDADE
Nos termos do artigo 515, § 2º, do CPC e da Súmula nº

393/TST, o Recurso Ordinário transfere para o Tribunal a apreciação
dos fundamentos da defesa, ainda que não renovados no recurso ou
em contra-razões. Retorno do processo ao Tribunal de origem para
que sejam sanadas as omissões.

ERRO SUBSTANCIAL NA DECLARAÇÃO DE VON-
TA D E 

Prejudicado o exame da matéria.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.424/2001.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : LUZAIR MORETO NEVES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da revista quanto
aos honorários advocatícios e conhecer relativamente à licença- prê-
mio(incidência no FGTS) por violação ao art. 5°, II da CF e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos
das diferenças de FGTS sobre a licença-prêmio.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. LICENÇA-PRÊ-
MIO. FGTS. O art. 15 da Lei nº 8036/90 determina que os depósitos
fundiários deverão incidir sobre a remuneração, incluídas as parcelas
de que tratam os arts. 457 e 458 da CLT e o décimo terceiro salário
(parcelas de cunho salarial). Como a licença-prêmio tem natureza
indenizatória, não se cogita da incidência do FGTS sobre a parcela.
Conheço.

2- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inviável o conhe-
cimento da revista em virtude da ausência de prequestionamento e o
intuito inovador do recorrente, haja vista que no acórdão restou con-
signado que, em sua defesa, o recorrente limitou-se em discorrer que
não eram devidos os honorários, não justificando os motivos pelos
quais não seriam devidos, o que atrai a incidência da Súmula
297/TST como óbice ao conhecimento do recurso. Não conheço.
Revista conhecida parcialmente e provida.

PROCESSO : RR-749.432/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO TEATRO MUNICIPAL DO RIO DE JA-
NEIRO

PROCURADOR : DR. REINALDO F. A. SILVEIRA

RECORRIDO(S) : ALCEMIRA SOARES JUVENAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID PEIXOTO MANHÃES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão, excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças salariais e respectivos reflexos, decorrentes do Plano Verão,
julgando improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus
da sucumbência em relação às custas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - PLANO VERÃO. A matéria relacionada ao "Plano ve-
rão" encontra-se pacificada nesta Corte, através da OJ n° 59 da SBDI-
1, que dispõe: "Inexiste direito adquirido à URP de fevereiro de 1989
(Plano Verão), em face da edição da Lei nº 7.730/89". Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-765.352/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ISOLINO NUNES FELIPE

A D VO G A D O : DR. HEGLER EUSTÁQUIO DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto à base de cálculo da indenização por litigância
de má-fé, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para limitar a indenização em 20% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 18, § 2º, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. INDENIZAÇÃO
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. 1. Concluindo o Regional que restou
caracterizado o disposto no art. 17, I, do CPC, não há que se cogitar
de ofensa ao preceito legal e ao art. 5º, LV, da Constituição Federal.
2. Sem divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou
específica (Súmula 296, I, do TST), não prospera o recurso de revista.
Recurso de revista não conhecido. 2. BASE DE CÁLCULO DA
INDENIZAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Nos termos do art.
18, § 2º, do CPC, a indenização por litigância de má-fé será fixada
em quantia não superior a 20% do valor da causa. Recurso de revista
conhecido e provido. 3. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORMIZADA DO TST. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. Estando a decisão regional moldada à jurispru-
dência uniformizada do TST (Súmula 360/TST), não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896, § 4º). Recurso de revista não conhecido. 4.
TRABALHO REALIZADO EM TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS.

FORMA DE REMUNERAÇÃO. DECISÃO MOLDADA À O.J. 275
DA SBDI-1. O entendimento do Regional está em conformidade com
o disposto na O.J. 275 da SBDI-1/TST, esbarrando a revista no óbice
do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5.
DIVISOR 180. A definição de critério de liquidação, nos moldes do
art. 64 da CLT, não importa em majoração salarial. O divisor 180 está
adequado às jornadas de seis horas. Recurso de revista não conhe-
cido. 6. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E REFLEXOS. 1. Não
evidenciadas as violações legais indicadas e não observado o disposto
no art. 896, "a", da CLT e nas Súmulas 296, I, e 337, I, "a", do TST,
não merece conhecimento o recurso de revista. Por outra face, o
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. 2. Na presença de decisão moldada à O.J. 171 da
SBDI-1/TST, impossível o processamento da revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 7. HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. Não demonstrada a divergência jurispru-
dencial, não merece conhecimento o recurso de revista. Recurso de
revista não conhecido. 8. APLICAÇÃO DO ART. 359 DO CPC. Sem
divergência jurisprudencial válida (art. 896, "a", da CLT) ou es-
pecífica (Súmula 296, I, do TST), não merece conhecimento o re-
curso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-765.388/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MICHELE BARBARA LINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : ELISABETE MARIA DO ROCIO BRENNER BONAC-
CORSI PINTURAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ALBINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista por intempestivo.

EMENTA: NÃO-CONHECIMENTO DE EMBARGOS DE-
CLARATÓRIOS EM RECURSO ORDINÁRIO POR IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. PRAZO RECURSAL. AUSÊN-
CIA DE INTERRUPÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO
DE REVISTA SUBSEQÜENTE. Se os Embargos Declaratórios não
são conhecidos por intempestivos ou por irregularidade de repre-
sentação, tem-se que não houve a interrupção para a interposição do
recurso subseqüente, já que o ato processual não pode gerar qualquer
efeito no mundo jurídico. Precedentes da SDI-1 do TST. Recurso de
Revista não conhecido por intempestivo.

PROCESSO : RR-772.050/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

RECORRIDO(S) : NORA MARIA DOS PASSOS CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁ-
RIAS E FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DOS
VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÃO JUDICIAL", por
violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o recolhimento do Imposto de Renda se
faça na forma do artigo 46 da Lei nº 8.541/92, ou seja, com retenção
na fonte, incidindo sobre a totalidade das verbas de natureza re-
muneratória; não conhecer do Recurso de Revista quanto aos demais
temas.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO - IMPOSTO DE RENDA - INCIDÊNCIA SOBRE A TO-
TALIDADE DOS VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÃO
JUDICIAL

Constatada possível violação ao artigo 46 da Lei nº 8.541/92,
determina-se o processamento do Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -

FORÇA PROBANTE DAS FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA (FIPs)

O acórdão recorrido está conforme à Súmula nº 338, itens II
e III, do TST.

HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA - EX-
CLUSÃO DA CONDENAÇÃO

O Recorrente não fundou a sua irresignação em divergência
jurisprudencial ou violação legal, razão pela qual resta desfunda-
mentado o recurso neste tópico. Ademais, o acórdão regional con-
signou que a Reclamante não exerceu cargo de confiança.

IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DOS
VALORES DECORRENTES DE CONDENAÇÃO JUDICIAL

Dá-se provimento para determinar que o recolhimento do
Imposto de Renda faça-se na forma do artigo 46 da Lei nº 8.541/92,
ou seja, com retenção na fonte, incidindo sobre a totalidade das
verbas de natureza remuneratória.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-782.848/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CIBER EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA SANZ BURMANN

RECORRIDO(S) : PAULO RENATO SILVA FARIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO GUTERRES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para mandar processar
o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta
Corte; II - conhecer do Recurso de Revista no tema "vício de exame
demissional - reintegração", por violação ao art. 168 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento dos salários do período exaurido de estabilidade, nos termos
da Súmula 396/TST; III - e dele não conhecer quanto ao tema "adi-
cional de periculosidade".

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - REINTE-
GRAÇÃO AO EMPREGO - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 168 DA
C LT

Ante a possível violação ao artigo 168 da CLT, dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento
do apelo denegado.

RECURSO DE REVISTA - VÍCIO DE EXAME DEMIS-
SIONAL - REINTEGRAÇÃO AO EMPREGO - SÚMULA 396, I
E II/TST

O artigo 168 da CLT descreve, apenas, a obrigatoriedade do
exame médico demissional, sem fazer qualquer menção a possível
eficácia, como vislumbra a decisão do Eg. Tribunal Regional. Embora
verificada a violação ao artigo 168 da CLT, apenas em parte merece
reforma o acórdão regional. É que o quadro fático delineado - in-
dependentemente do enquadramento jurídico conferido - demonstra a
existência de doença profissional, visto que reconhecidos a doença e
o nexo causal. Assim, nos termos da Súmula 396, I e II/TST, são
devidos os salários referentes ao intervalo entre a data da demissão e
o término da estabilidade provisória, não cabendo reintegração ao
emprego.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE

1. O Tribunal Regional, ao analisar o conjunto fático-pro-
batório dos autos, consignou a exposição do Autor à situação de
risco. Entender diversamente exigiria o reexame de fatos e provas, o
que é vedado pela Súmula nº 126/TST.

2. O acórdão recorrido, ao registrar que a exposição in-
termitente ao risco autoriza o pagamento integral do adicional de
periculosidade, harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 364, I.

Recurso de Revista conhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-783.186/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ADAILTON BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO

RECORRIDO(S) : ITAÚBA AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA DA COSTA MARCHIORI WELLENKAMP

DECISÃO:Por unanimidade: I - conceder, nos termos do art.
790, § 3º, da CLT, o benefício da justiça gratuita ao Reclamante; e, II
- conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 114 da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência desta Justiça Especializada para julgar lides
em que se busca a indenização por danos materiais e morais de-
correntes do acidente de trabalho, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que, superada a questão da competência,
aprecie e julgue a controvérsia, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
T U I TA

O benefício da justiça gratuita pode ser concedido de ofício,
em qualquer tempo e grau de jurisdição (art. 790, § 3º, da CLT),
bastando a simples afirmação do Autor, ou de seu advogado, de que
não pode arcar com os custos do processo, sem prejuízo do sustento
próprio ou de sua família (Orientação Jurisprudencial nº 304 da SB-
DI-1).

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - IN-
DENIZAÇÃO - DANOS MATERIAL E MORAL - ACIDENTE
DE TRABALHO

1. O acidente de trabalho pode ensejar dois tipos distintos de
ações: (i) a que tem por objeto o pagamento do benefício previ-
denciário, dirigida ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS
e (ii) a que postula indenização por danos materiais e/ou morais
decorrentes do acidente de trabalho, dirigida ao empregador que agiu
com dolo ou culpa.

2. A controvérsia acerca da competência para julgar o pleito
de indenização por dano material e moral resultante do acidente de
trabalho ou doença profissional - se seria da Justiça Comum ou da
Trabalhista - foi definitivamente pacificada, concluindo-se pela com-
petência desta Justiça Especializada.

Nesse sentido, decidiu o E. Supremo Tribunal Federal, nos
autos do CC 7.204/MG, Rel. Min. Carlos Britto, DJ 09.12.2005.

3. Ademais, o Eg. Tribunal Superior do Trabalho, na vi-
gência da disposição constitucional anterior à Emenda Constitucional
nº 45/2004, já afirmava a competência material da Justiça do Tra-
balho (Súmula nº 392).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-785.565/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GROSSI LOBO MARTINS

RECORRIDO(S) : ITAMAR VIANA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL LINS GONÇALVES LEITÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Complementação dos Proventos de Aposentadoria -
Competência da Justiça do Trabalho", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento; não conhecer do apelo nos de-
mais tópicos.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO

As questões referentes à complementação de aposentadoria,
se ligadas ao contrato de trabalho, como na espécie, são de com-
petência desta Justiça Especializada.

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 327 DO TST

A decisão regional está conforme à Súmula nº 327 desta
Corte, que trata de prescrição relativa à hipótese de pedido de di-
ferenças de complementação de aposentadoria.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - COMPLEMEN-
TAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA - INCOR-
PORAÇÃO

A questão foi considerada preclusa pelo Tribunal Regional.
Não bastasse, os únicos arestos colacionados são inespecíficos, nos
termos da Súmula nº 296, I, do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-790.157/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MASSAS FALIDAS DE TVL VEÍCULOS LTDA

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI

RECORRENTE(S) : NUTRIS TECNOLOGIA E SISTEMAS DE NUTRIÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI

RECORRIDO(S) : EDVALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : MASSAS FALIDAS DE TRAHCOM - TRATORES E
EQUIPAMENTOS LTDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FABCAR PARTICIPAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

RECORRIDO(S) : VIDEIRA EMPREENDIMENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FABCAR VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE PRO-
CESSUAL POR CERCEIO DE DEFESA. Não se há falar em vio-
lação dos arts. 202 e 276 do CPC ou atrito com a Súmula nº 263
desta Corte, já que não tratam do momento processual para argüição
das nulidades. Divergência que não atende ao comando da alínea a do
art. 896 da CLT e da Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

SOLIDARIEDADE. GRUPO ECONÔMICO. Não confi-
gurada a violação do art. 2º, § 2º, da CLT. Divergência inespecífica.
Aplicação da Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

UNICIDADE CONTRATUAL. Inobservado o disposto no
art. 896 da CLT, já que não alegada ofensa a dispositivo de lei federal
ou da Carta Magna, tampouco divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido.

PRESCRIÇÃO. Ausência de violação do art. 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, já que o Regional reconheceu a
unicidade contratual, de acordo com a prova testemunhal colhida.
Recurso não conhecido.

SALÁRIO DITO "POR FORA". Não se alegou ofensa a
dispositivo de lei federal ou da Carta Magna, nem divergência ju-
risprudencial. Inobservância do preconizado no art. 896 da CLT. Re-
curso não conhecido.

SALÁRIO-UTILIDADE. Ausência de sucumbência. Recur-
so não conhecido.

MULTA DO ART. 477 DA CLT. Inobservado o disposto no
art. 896 da CLT, já que as Recorrentes não alegaram violação de
dispositivo de lei federal ou da Constituição da República, tampouco
divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-804.888/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por violação ao artigo 2º da Lei 9.800/99 e, no mérito, declarando a
tempestividade dos embargos, determinar a sua apreciação pelo re-
gional como entender de direito, restando prejudicada a análise das
demais questões.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PERANTE
O TRIBUNAL DE ORIGEM. Os artigos 1o e 2o da Lei 9.800/99
prevêem a possibilidade da parte praticar atos processuais que de-
pendam de petição escrita através da utilização de sistema de trans-
missão de dados e imagens, devendo os originais ser entregues em
juízo até cinco dias da data do término do prazo, o que foi observado
pela recorrente, estando tempestivos os embargos de declaração in-
terpostos perante o Tribunal de origem. Conheço. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-809.343/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRENTE(S) : VÂNIA CECÍLIA JUNG

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: (i) dar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamante para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta Corte; (ii) co-
nhecer do Recurso de Revista da Reclamante no tema "INTERVALO
INTRAJORNADA - CONCESSÃO PARCIAL - PAGAMENTO TO-
TAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE", por violação ao art. 71,
§ 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Réu
ao pagamento total do período correspondente ao intervalo intra-
jornada, acrescido de 50% da hora normal; (iii) não conhecer dos
demais temas do Recurso da Reclamante; (iv) não conhecer do Re-
curso de Revista do Reclamado.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMANTE

INTERVALO INTRAJORNADA PARCIALMENTE
CONCEDIDO - DIREITO A PAGAMENTO DO PERÍODO TO-
TAL CORRESPONDENTE

Diante da aparente contrariedade ao art. 71, § 4º, da CLT,
merece ser provido o apelo para determinar o processamento do
recurso denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS PRÉ-

C O N T R ATA D A S 
A instância ordinária registrou que as normas internas que

estabeleceram a jornada de oito horas são posteriores à admissão da
Reclamante, não havendo, assim, a pré-contratação de horas extras.
Pertinência da Súmula nº 126/TST.

INTERVALO INTRAJORNADA - CONCESSÃO PAR-
CIAL - PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO CORRESPON-
DENTE

Aplica-se, in casu, a Orientação Jurisprudencial nº 307 da
SBDI-1 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
No tema, o único dispositivo invocado trata de juros de

mora, e não de correção monetária, motivo pelo qual é inaplicável à
hipótese vertente.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
2 - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
HORAS EXTRAS - FIPS - VALIDADE
O acórdão regional está conforme à Súmula nº 338, II, do

T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-809.601/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WILSON DOS REIS SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - VIGÊNCIA
DE NORMAS COLETIVAS - INTEGRAÇÃO - INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 277 DO TST - Não verificados nenhum dos vícios a que
alude o artigo 535 do CPC, rejeitam-se os Embargos Declaratórios.
Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-813.500/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WILSON APARECIDO SARTORI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida em contra-razões e não conhecer integralmente do Re-
curso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
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O órgão julgador não é obrigado a se pronunciar sobre todas
as questões propostas pelas partes, mormente quando não é essencial
para o deslinde da controvérsia. O princípio do livre convencimento
motivado exige apenas que, a partir da apreciação dos fatos e provas
constantes do processo, o magistrado exponha, de forma fundamen-
tada, os motivos de sua decisão.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ADMIÇÃO
PÚBLICA (SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA)

O acórdão regional encontra-se conforme ao entendimento da
Súmula nº 331, IV, do TST.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT - CONTROVÉR-
SIA ACERCA DA EXISTÊNCIA DO VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO

A alegação de ofensa ao art. 477 da CLT não possibilita o
conhecimento do Recurso de Revista, já que não trata da hipótese de
não cabimento da multa prevista em seu §8º em razão da controvérsia
acerca da existência de vínculo empregatício.

MULTA PREVISTA NO ARTIGO 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTE-
L AT Ó R I O S 

O reconhecimento do caráter protelatório dos Embargos de
Declaração autoriza a aplicação da multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC. No caso concreto, não se revela razoável a
oposição de Embargos de Declaração com o intuito de apreciar ques-
tão irrelevante ao deslinde da controvérsia.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-815.138/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MIGUEL COSSI EFFGEN E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

RECORRIDO(S) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO JOSÉ GIMENES DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista quanto aos temas PRELIMINAR DE NULIDADE DO JUL-
GAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO EM DECORRÊNCIA DA
PARTICIPAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO; PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO E DA SENTENÇA POR CERCEAMEN-
TO DE DEFESA; PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ; HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS e CONTRIBUI-
ÇÕES FISCAIS, mas conhecer quanto à ASSISTÊNCIA JUDICIÁ-
RIA GRATUITA e HONORÁRIOS DE PERITO, por violação e por
divergência e, no mérito, dar-lhe provimento apenas para conceder
aos Reclamantes o benefício da Justiça Gratuita para isentá-los do
pagamento de custas processuais e dos honorários de perito.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGA-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO EM DECORRÊNCIA DA
PARTICIPAÇÃO DE JUIZ SUBSTITUTO. Alegação de nulidade
preclusa, por que não foi submetida ao TRT, embora tenham sido
interpostos Embargos de Declaração pelos Reclamantes. Ainda que
assim não fosse, o entendimento do TST é de que não mais subsiste
o inciso V do § 1º do art. 118 da Lei Complementar n.º 35/79 a partir
da alteração do caput desse mesmo art. 118 pela Lei Complementar
n.º 54, de 22/12/86. A convocação de juízes presidentes das antigas
Juntas de Conciliação e Julgamento para substituírem em Tribunais
Regionais do Trabalho não mais se limita apenas àqueles da sede da
região respectiva. De toda sorte, não se invoca prejuízo e, nos termos
do art. 794 da CLT, na Justiça do Trabalho, não há nulidade sem
prejuízo. Recurso de Revista não conhecido.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO E DA
SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE DEFESA. Interpretação
razoável dos arts. 130, 429 e 439 do CPC pelo TRT; logo, eventual
ofensa ao art. 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição somente
poderia ocorrer de forma indireta e reflexa, o que não encontra pre-
visão na alínea "c" do art. 896 da CLT, já que este dispositivo
autoriza o cabimento do Recurso de Revista apenas no caso de de-
cisões proferidas com violação literal de disposição de lei federal ou
afronta direta e literal à Constituição Federal. Transcrição de arestos
inespecíficos (Súmula 296/TST). Recurso de Revista não conheci-
do.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
NEGATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inocorrência de
nulidade a ser declarada, porque a jurisdição foi satisfatoriamente
prestada quanto ao adicional de insalubridade, inclusive de forma até
mais ampla do que pedida no recurso. Inocorrência de nulidade a ser
declarada também quanto aos temas ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA; HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS; RECOLHIMEN-
TOS TRIBUTÁRIOS E PREVIDENCIÁRIOS e HONORÁRIOS PE-
RICIAIS - REDUÇÃO/INVERSÃO, já que se afigura possível con-
siderar prequestionados esses temas, pois foram interpostos Embargos
de Declaração (Súmula 297/TST). Violações não configuradas. Im-
possibilidade de conhecimento por divergência ante os termos da
Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI-1 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Acórdão recorrido em harmonia
com a jurisprudência desta Corte. Violação não configurada. Juris-
prudência inespecífica (Súmula 296/TST). Recurso de Revista não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RECLAMANTES
NÃO ASSISTIDOS POR ADVOGADO DO SINDICATO PRO-
FISSIONAL, MAS POR ADVOGADO PARTICULAR. Decisão
recorrida em harmonia com as Súmulas 219 e 329 e com a Orien-
tação Jurisprudencial n.º 305 da SDI-1 do TST. Ausência de vio-
lações. Jurisprudência superada (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula
333/TST). Recurso de Revista não conhecido.

CONTRIBUIÇÕES FISCAIS. Reclamação julgada impro-
cedente. Ausência de crédito para incidência de desconto fiscal. Falta
de fundamentação. Recurso de Revista não conhecido.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA e HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. Aplicação dos arts. 790, § 3º, e 790-B da CLT e
da Orientação Jurisprudencial n.º 269 da SDI-1 do TST. Concessão
aos Reclamantes do benefício da Justiça Gratuita para isentá-los do
pagamento de custas processuais e dos honorários de perito. Recurso
de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR E RR-387/2002-097-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PINTO DE CARVALHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: WALDEMAR JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SÉRGIO MEIRELES CAMPOS

RECORRENTE(S) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D A : DRA. FABRÍCIA VIEIRA DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ VIEIRA DE ALMEIDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNISERV - UNIÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA.

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: S.A. SERVIÇOS LTDA

DECISÃO:Por unanimidade: I - Preliminarmente, determi-
nar a reautuação dos autos para fazer constar como Agravados e
Recorridos WALDEMAR JOSÉ DOS SANTOS, JOSÉ VIEIRA DE
ALMEIDA, UNISERV - UNIÃO SERVIÇOS LTDA. e S.A. SER-
VIÇOS LTDA.; II - conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar a deserção e determinar o retorno dos autos
ao Eg. Tribunal Regional de origem, para que prossiga no julgamento
do Recurso Ordinário da Reclamada Celulose Nipo-Brasileira S.A. -
CENIBRA, como entender de direito; e III - julgar prejudicado o

Agravo de Instrumento, nos termos da decisão proferida pela C.
SBDI-1 desta Corte, no processo ERR-7.905/2002-900- 03-00.8,
diante do provimento do Recurso de Revista.

EMENTA: I) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

CUSTAS PROCESSUAIS RECOLHIDAS NO RECUR-
SO ORDINÁRIO - PAGAMENTO EFETUADO POR OUTRAS
RECLAMADAS - APROVEITAMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
SERÇÃO

O depósito recursal e as custas processuais são institutos
diferentes, com finalidades distintas. O primeiro tem natureza jurídica
de garantia do juízo, com a finalidade de assegurar o cumprimento
futuro da execução. Por isso, somente ocorrerá o aproveitamento do
depósito recursal nos casos de condenação solidária, e desde que a
empresa que efetuou o depósito não pleiteie sua exclusão da lide
(Súmula nº 128, item III, do TST). O mesmo não ocorre com as
custas processuais, cuja finalidade é ressarcir o Estado dos gastos
com a prestação jurisdicional. Tanto na condenação solidária quanto
na subsidiária pode haver o aproveitamento do pagamento das custas
processuais, pois, na Justiça do Trabalho, estas são devidas uma única
vez. Na hipótese de resultar vencedora a parte que efetuou o re-
colhimento, está assegurado o reembolso da quantia paga, que ficará
a cargo da parte sucumbente, e será saldado ao final do processo
(entendimento subtraído do artigo 789, § 1º, da CLT e da Orientação
Jurisprudencial nº 186/SBDI-1).

Recurso de Revista conhecido e provido.
II) AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA

CAF - SANTA BÁRBARA LTDA.
Prejudicado, em razão da decisão proferida no Recurso de

Revista.

PROCESSO : ROAC-628/2002-000-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JOANILHO MALDONADO

RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. Não configurada a exis-
tência do periculum in mora e o fumus boni iuris, pressupostos
ensejadores da concessão da medida. No mais, a medida visava a
concessão de efeito suspensivo ao Recurso Ordinário interposto pela
CEF e que não foi provido pelo Regional, tornando inócuo o pedido.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-1.167/2002-010-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SANTUSA ASSUNÇÃO DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS

DECISÃO:Por unanimidade: (i) negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento da Reclamada; (ii) conhecer do Recurso de Revista
do Primeiro Reclamante, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 250 da SBDI-1 (atual Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 51 da SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença. Determinar a
reautuação para que conste como Agravado e Recorrente "Santusa
Assunção Duarte".

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - RE-
CURSO DESFUNDAMENTADO

Evidenciada a dissociação entre as razões recursais e o fun-
damento decisório do acórdão recorrido, incide, in casu, a Súmula nº
422 desta Corte.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM - NÃO-
OCORRÊNCIA

Na hipótese vertente, o acórdão regional consignou que o
auxílio-alimentação fora estendido aos aposentados pela CEF, que
também se responsabilizara pelo custo e fornecimento da parcela.

Não há falar, assim, em ilegitimidade passiva ad causam.
Pertinência da Súmula nº 126/TST.

PRESCRIÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA - SUPRESSÃO DE PARCELA - AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 327

O pedido é de inclusão da parcela "auxílio-alimentação" no
cálculo da complementação de aposentadoria. O prejuízo decorrente
da supressão do pagamento de parcela de trato sucessivo faz-se sentir
ao longo dos meses subseqüentes. Assim, a prescrição é renovada a
cada vencimento. Incide a Súmula nº 327 do TST.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - SEGUNDO RECLAMAN-
TE - APOSENTADO - SUPRESSÃO - IMPOSSIBILIDADE -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 51 DA
C. SBDI-1 DO TST

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial Transitória nº 51 da C. SBDI-1. Incidência da Súmula nº
3 3 3 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
2 - RECURSO DE REVISTA DO PRIMEIRO RECLA-

MANTE
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - APOSENTADO - SUPRES-

SÃO - IMPOSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
TRANSITÓRIA Nº 51 DA C. SBDI-1

Nos termos da Súmula nº 51 e da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 51 da SBDI-1, ambas desta Corte, a determinação
emanada do Ministério da Fazenda para que fosse suprimido o au-
xílio-alimentação somente poderia alcançar os empregados admitidos
após a alteração do contrato de trabalho.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-32.472/2002-900-04-00.3 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : ALDO ESTEVES

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. Não configura omissão o fato de não se
fazer constar no acórdão análise pormenorizada de cada um dos
argumentos trazidos pela parte em defesa de sua tese, tampouco se
prestam os embargos de declaração para veicular novas teses (OJ
45/SBDI-1/TST). Conforme se constata do acórdão proferido às fls.
991/996, que negou provimento ao agravo do reclamante, houve
manifestação expressa e fundamentação quanto à inaplicabilidade da
Súmula 291 desta Corte. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-53.576/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ROGINALDO CIPRIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS

DECISÃO:Por unanimidade: (i) negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento da Reclamada; (ii) não conhecer integralmente do
Recurso de Revista do Reclamante.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA

JUSTA CAUSA - CARACTERIZAÇÃO
O acórdão regional consignou que não foi demonstrada a

justa causa. Incidência da Súmula nº 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
2 - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
Dos elementos contidos no acórdão regional, não é possível

concluir pela condição de eletricitário do Autor. Desse modo, resulta
inviável a aplicação da Súmula nº 361/TST.
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GARANTIA DE EMPREGO ESTABELECIDA EM
NORMA COLETIVA - SUBSTITUIÇÃO POR INDENIZAÇÃO
ESPECIAL

As cláusulas coletivas somente produzem efeitos durante o
seu prazo de vigência. Assim, caso os direitos anteriormente as-
segurados sejam substituídos ou suprimidos pela nova negociação,
deve prevalecer a vontade das partes, expressa no contrato coletivo
vigente. Inteligência da Súmula nº 277/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-687.758/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE - UFF

PROCURADORA : DRA. DENISE FERREIRA IGREJA DE FREITAS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LEOCLÉCIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIANA MACHADO ROSADO

A D VO G A D O : DR. JONEANE ROALE DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA
COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade: (i) quanto ao Recurso de Re-
vista do Ministério Público do Trabalho, dele não conhecer no tema
"COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO", e conhecer no tópico "PRESCRIÇÃO
TOTAL - INVESTIDURA NO CARGO DE ARQUIVISTA - DI-
FERENÇAS SALARIAIS - TERMO INICIAL", por contrariedade à
Súmula nº 382 do TST - antiga Orientação Jurisprudencial nº 128 da
SBDI-1 -, e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a pres-
crição total da pretensão meritória, extinguindo o feito com julga-
mento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC, e
inverter o ônus da sucumbência; (ii) julgar prejudicada a análise do
Agravo de Instrumento da Reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - MU-
DANÇA DE REGIME JURÍDICO

O acórdão regional está conforme ao entendimento desta Eg.
Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 138 da SB-
DI-1.

PRESCRIÇÃO TOTAL - INVESTIDURA NO CARGO
DE ARQUIVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS - TERMO INI-
CIAL

O lapso prescricional de 2 (dois) anos para a propositura da
ação tem início com a mudança do regime jurídico, pois essa al-
teração configura extinção do contrato de trabalho. Inteligência da
Súmula nº 382 do TST.

Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA
COISA JULGADA - PRESCRIÇÃO - INVESTIDURA NA

FUNÇÃO DE ARQUIVISTA
Resta prejudicada a análise, em razão do provimento dado ao

Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID678828-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-8/1997-012-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA BEREZA RAZIG

ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. RFFSA. JUROS DE MORA. INA-
PLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 304 DO TST. A isenção pre-
vista na letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança
instituições financeiras privadas e públicas não federais, bem como
cooperativas de crédito, que estejam sujeitas a intervenção ou a li-
qüidação extrajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do
Brasil. Em tais hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal
RFFSA, sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula
nº 304 do TST. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-9/2005-024-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GENY DORNELLES AMARAL

A D VO G A D O : DR. MILTON MESTER

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DOS SANTOS DIAS

A D VO G A D O : DR. VALMOR BONFADINI

A G R AVA D O ( S ) : AMARAL COBRANÇAS E ASSESSORIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-14/2005-004-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA SEGUNDA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : CONCEIÇÃO FARIAS DE SOUZA FERREIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. THIAGO TRINDADE DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : PACTUM TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CAIXA ECO-
NÔMICA FEDERAL - CEF. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331,
ITEM IV, DO TST. Segundo a nova redação do item IV da Súmula nº
331 do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15/1996-031-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO FRANCISCO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. MARLEY XAVIER COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. O art. 896, § 2º, da
CLT é expresso e definitivo, quando pontua que "das decisões pro-
feridas pelos Tribunais Regionais do Trabalho ou por suas Turmas,
em execução de sentença, inclusive em processo incidente de em-
bargos de terceiro, não caberá Recurso de Revista, salvo na hipótese
de ofensa direta e literal de norma da Constituição Federal". Esta é a
ordem que a Súmula nº 266 do TST reitera. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-23/2004-011-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ILMA KETZER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LORENA CORREA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento os Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-26/2004-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GENIVAL DE MORAIS MENDES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART 7º, XXIX, DA CF/88 NÃO VE-
RIFICADA. O debate em torno da prescrição do direito de pleitear
diferenças da multa do FGTS, decorrente dos denominados expurgos
inflacionários, não tem conhecimento em sede de recurso de revista,
em procedimento sumaríssimo. Com efeito, não há como se aferir a
violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF, independentemente
da data do ajuizamento da reclamatória, eis que tal dispositivo regula
os efeitos da prescrição dos direitos violados no curso do contrato de
trabalho e não daqueles que nasceram posteriormente, como é o
presente caso. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-26/2004-022-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. AMARO CÉSAR CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. I - Uma vez não atingido o valor total da
condenação nem depositado o valor mínimo exigido para cada novo
recurso interposto, torna-se flagrante a deserção do recurso de revista,
o que obsta o conhecimento do apelo ante o não-preenchimento de
um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade recursal: o pre-
paro. II - O despacho denegatório observou os termos da Súmula nº
128, item I, desta Corte. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2003-006-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES NOVA MARAMBAIA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA M. MORAIS DE FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA SILVA FURTADO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA SEQUEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento e condenar a Reclamada ao pagamento de multa de
1% por litigância de má-fé e indenização de 20%, ambas sobre o
valor corrigido da causa, em prol do Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - NÃO-COMPROVAÇÃO DO PA-
GAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - SÚMULA Nº 25 DO
TST. Tendo sido deferida a gratuidade de justiça ao Reclamante e
tendo havido a inversão do ônus da sucumbência, com o provimento
do Recurso Ordinário interposto pelo Obreiro, cabia à Reclamada, ao
apresentar o seu Recurso de Revista, efetuar o pagamento das custas
processuais, no montante fixado pela sentença de primeira instância,
a teor do entendimento consubstanciado na Súmula nº 25 do TST, sob
pena de deserção. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-52/2001-342-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOARES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - CONTATO INTERMITENTE - PAGA-
MENTO PROPORCIONAL - SÚMULA Nº 364, I E II, DO TST. A
decisão regional encontra-se em consonância a Súmula nº 364, I e II,
do TST, que determina o pagamento integral do adicional de pe-
riculosidade aos empregados que trabalhem em área de risco, mesmo
que de forma intermitente e autoriza o pagamento proporcional do
referido adicional apenas se houver prévia autorização por meio de
acordo ou convenção coletivos. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-60/2005-002-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA MARIA RAMALHO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA. AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Estando a de-
cisão regional em harmonia com o entendimento consagrado nas
Súmulas nºs 51 e 288 e ex-OJ nº 250 convertida na OJ Transitória nº
51 da SDI-1 desta Corte, o trânsito do recurso de revista encontra
óbice no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-67/2004-122-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE GOTZ DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SETEL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-71/2005-006-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA FURTADO

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM BATISTA DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-83/1994-086-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SABATO GIUBBINA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HELITON COSTA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON RODRIGUES GOMES

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA BUCK

A G R AVA D O ( S ) : VIROTEX TÊXTIL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-85/1999-012-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOUVENIR SERVICE COMÉRCIO DE FLORES LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA PIMENTA BAUMHARDT

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO AUGUSTO CASTRO DORNELLES

A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS
RECURSAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST. Não me-
rece provimento o Agravo interposto contra despacho que denegou
seguimento ao Agravo de Instrumento, quando constatado pela Turma
a pertinência da aplicação da Súmula 422 do TST, na forma já
deduzida pela Juíza Relatora. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-96/2004-001-23-40.3 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. JACKSON MÁRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULO MONTEIRO

A D VO G A D A : DRA. EDENIR CATARINA DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMAT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-98/2003-068-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FÁTIMA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RIBEIRO GONÇALVES HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em não foram desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-102/2000-222-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FENGEC - FUNDAÇÕES, ENGENHARIA E CONS-
TRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO ROCHA LEAL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFONSINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-114/2002-108-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ADRIANO DINIZ FERREIRA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOS REIS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agra-
vo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista,
rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-118/2005-036-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS FERNANDO GARMS E OUTRO (CONDO-
MÍNIO AGRÍCOLA CANAÃ)

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CARLOS KUSEK

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE SOUZA NEVES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO DE MELO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. HORAS IN ITINERE. Inviável a apre-
ciação das alegações de revista, visto a necessidade de revolvimento
de fatos e provas constantes dos autos, vedada nesta fase recursal.
Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-124/2005-109-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOHN HERBERT VEIGA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. Não tendo o agravante providenciado, quando da in-
terposição do agravo de instrumento, o traslado das peças obrigatórias
e essenciais, na conformidade do disposto no artigo 897, § 5º, da CLT
e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, impõe-se
o seu não-conhecimento. Vale salientar que, nos termos do item X da
referida instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-128/2005-109-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA DO SOCORRO MARQUES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. Não tendo o agravante providenciado, quando da in-
terposição do agravo de instrumento, o traslado das peças obrigatórias
e essenciais, na conformidade do disposto no artigo 897, § 5º, da CLT
e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, impõe-se
o seu não-conhecimento. Vale salientar que, nos termos do item X da
referida instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-139/2001-511-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UBALDO DE SOUZA SENNA FILHO

A D VO G A D O : DR. GEORGE ALVES DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : NOEL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : BRASILIS PAPAIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-156/2004-052-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DE PAULA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS MARÍNCOLO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

A G R AVA D O ( S ) : COSAN S. A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. DJANE HEIRY RAMOS DINIZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRE-
TORIANA NÃO COMPROVADA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser conhecido,
faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no art. 896
da CLT. No presente caso, a inespecificidade dos arestos regionais
válidos indicados a confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST,
impede que seja reconhecida a divergência jurisprudencial. Além do
que, a ausência de prequestionamento de violação a preceitos de
ordem legal e constitucional impede a sua aferição nesta instância
recursal (Súmula n.º 297-TST). Por fim, o processamento do Recurso
de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma
da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos
de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta
col. Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-175/1995-009-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JAIRO DE LIMA GOMES

A D VO G A D A : DRA. ELI FERREIRA DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-176/2004-669-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : CILSO JOSÉ GOMES

A D VO G A D O : DR. WOLNEY CESAR RUBIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-208/2001-001-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MINAS SOL HOTÉIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COELHO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SAULO JACINTO

A D VO G A D O : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE CASA DO RÁDIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : CASA DO RÁDIO ADMINISTRADORA DE CONSÓR-
CIOS LTDA. - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-216/2000-521-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARISA INÊS ASSONI FALEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-217/1998-025-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : EDVIRGES LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-252/2004-018-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CEARÁ-MIRIM

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DANIEL DE SOUZA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : HD CONSTRUÇÕES, REPRESENTAÇÕES E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL JOSINO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CHL - CONSTRUÇÕES, REPRESENTAÇÕES E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO RODRIGUES LEITE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECI-
MENTO. I - Constata-se que o agravo não merece ser conhecido,
porque sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência da cópia da
certidão de publicação do acórdão regional, tratando-se de peça es-
sencial, porque necessária à verificação da tempestividade do recurso
de revista. II - Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-255/2000-027-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : MARA ELAINE PEREIRA LAMBRECHT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento os Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-267/2005-109-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LEILA ARAGÃO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS. Não tendo o agravante providenciado, quando da in-
terposição do agravo de instrumento, o traslado das peças obrigatórias
e essenciais, na conformidade do disposto no artigo 897, § 5º, da CLT
e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, impõe-se
o seu não-conhecimento. Vale salientar que, nos termos do item X da
referida instrução normativa, "cumpre às partes providenciar a correta
formação do instrumento, não comportando a omissão em conversão
em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais".
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-326/2005-098-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CCO - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TELEMAR
NORTE LESTE S.A. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM
IV, DO TST. I- Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial". II-
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-328/2003-037-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDENIZAÇÃO CONVENCIONAL. SÚMULA Nº
126/TST. As discussões encontram-se adstritas à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-328/2003-037-15-41.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ANTÔNIO RODRIGUES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece do Agravo de Instru-
mento quando ausente peça essencial à formação do Instrumento, nos
termos do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-340/2002-002-23-40.2 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADOR : DR. DORGIVAL VERAS DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : JUILCE CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JUCILENE APARECIDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, prestando esclarecimentos, corrigir evidente erro ma-
terial e declarar que, onde se lê "EMPREGADO PÚBLICO MU-
NICIPAL", leia-se "EMPREGADO PÚBLICO ESTADUAL".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Tendo o au-
tor sido empregado da extinta FUSMAT - Fundação de Saúde de
Mato Grosso, não há dúvida no sentido de que era empregado público
estadual e não municipal, como incorretamente anotado no Acórdão
embargado. Embargos de declaração acolhidos para prestar escla-
recimentos e corrigir evidente erro material.

PROCESSO : AIRR-341/2005-009-13-40.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DA PARAÍBA - EMATER/PB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. TIBÉRIO RÔMULO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-348/2005-054-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GPA - CONSTRUÇÃO PESADA E MINERAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DIAS VIEIRA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SOARES SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARLI IZABEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. CÓPIAS DOS COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS E DO DEPÓSITO RECURSAL INAUTÊNTICAS NO
MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
DESERÇÃO. Se a parte não cuidou, no momento da interposição do
recurso de revista, de conferir autenticidade às cópias dos compro-
vantes de recolhimento das custas e do depósito recursal, na forma do
art. 830 da CLT, de modo a demonstrar a regularidade do preparo,
pressuposto extrínseco de admissibilidade do recurso, cujo exame
último é feito no TST, está configurada a deserção do apelo. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-361/2003-020-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RENATO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : HORIZONTE MARTINS BORGES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE FAMIL SISTEMAS DE CONTRO-
LE AMBIENTAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Súmula nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento não provido, nos
termos da Súmula nº 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-380/2004-110-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE MENDONÇA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo a
que se nega provimento por não terem sido desconstituídos os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-389/2003-060-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TECELAGEM E TINTURARIA ITABIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA DE ALMEIDA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELDER GUERRA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-391/1999-093-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : DVG INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : PLASTWAY INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁSTI-
COS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RUSLAND DELPINO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MAURICIO S. BRANDAO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006992 1ISSN 1677-7018

conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-403/2004-001-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-

GEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -

CONAB

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ANDRETTY COELHO DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVANNILDO MESSIAS MOURA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-419/2001-063-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JUPIRA VICENTE DA COSTA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. MOYSÉS FERREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NÃO CONHECIMENTO. Não merece conhecimento
o Agravo que não ataca os fundamentos da decisão-agravada, re-
velando-se mera repetição dos argumentos expendidos no Recurso de
Revista trancado, encontrando-se, assim, desfundamentado. Agravo
de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-419/2003-022-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO
PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-440/2005-088-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I -Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo a que se nega provimento.

<!ID678828-2>

PROCESSO : AIRR-443/2004-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS MULTI SERVIÇOS ELETRICITÁ-
RIOS DO ESTADO DO PIAUÍ - COOPELETRIC/PI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. Segundo o item IV da
Súmula nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial". Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-446/2004-005-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMÁRIO ÂNGELO DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MARIA PEREIRA CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DALLIANA WALESKA FERNANDES DE PI-
NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-446/2004-121-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE CARVALHO SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILSONEI MOURA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO

A D VO G A D O : DR. NILTON ANTÔNIO DE ALMEIDA MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL. I- Ao agravante cabe o tras-
lado da cópia do protocolo regional ou certidão hábil à comprovação
da interposição da revista no prazo legal, procedimento de sua ex-
clusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no art.
897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99 do TST. II- Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-452/2004-107-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS BRITO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-459/2001-005-13-41.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : HILTON MUNIZ DE BRITO FILHO

A D VO G A D O : DR. URIAS JOSÉ CHAGAS DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-469/2004-051-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENÉAS AZEVEDO PIRES

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40%.
FGTS. I - Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente
será admitido recurso de revista por contrariedade a súmulas de ju-
risprudência do TST e/ou por violação direta à Constituição da Re-
pública, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. II - Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-480/2004-301-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO RAFAEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA ROSANE TREVIZANI

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO LADIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-494/2002-036-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EIMAR FERREIRA DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JADIR NASCIMENTO LUCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-497/2005-064-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO MARTINS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-522/2003-161-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : VALDELICE SOUZA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO, AU-
XÍLIO- FUNERAL E PECÚLIO. I - Não foram descontituídos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista da re-
clamante. II - Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-531/2004-018-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o Acórdão Regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena. Inexistindo violação alguma, não pode
tal tema ser objeto de recurso de revista. Agravo de instrumento não
provido. 2. UNICIDADE CONTRATUAL. SUCESSÃO. A sucessão
trabalhista de grupo econômico autoriza a decretação de unicidade
contratual abrangendo os períodos trabalhados nas empresas suce-
didas e sucessora. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-531/2004-018-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. GIOVANA CAMARGOS MEIRELES

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AJUDA PARA
DESLOCAMENTO NOTURNO PREVISTA EM CONVENÇÃO
COLETIVA. FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL INESPECÍFICA. A discussão que remete ao revolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos não se revela adequada ao trân-
sito do recurso de revista, restando inespecíficos os arestos trazidos a
confronto. Aplicação das Súmulas nºs 126 e 296, I, do TST. Agravo
de instrumento não provido. 2. HORAS EXTRAS E ADICIONAL
NOTURNO. DIFERENÇAS. INOVAÇÃO. Não ofende a literalidade
dos artigos 7º, XVI, da Constituição Federal e 224 da CLT decisão
regional que indefere o pedido de apuração de diferenças de horas
extras e adicional noturno por considerá-lo inovador. Agravo de ins-
trumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-533/1992-014-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RUAS AMANTINO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ARMANDO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU ALMEIDA FREITAS

A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
DE EXECUÇÃO - ART. 896, § 2º, DA CLT - FRAUDE À EXE-
CUÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO
DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não me-
rece admissão Recurso de Revista, em sede de processo de execução,
que não indica vulneração direta e literal da Constituição Federal, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST. Agravo
de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-592/2004-004-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALDO SÉRGIO DE BARROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONAR - CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TELEMAR NORTE LESTE S.A. I- DA TRANSFERÊN-
CIA DA CONFISSÃO FICTA DA RECLAMADA PRINCIPAL PA-
RA A LITISCONSORTE. A litisconsorte está respondendo de forma
subsidiária, porquanto não há o aproveitamento de uma defesa a
outrem; e que a litisconsorte (tomadora de serviços) só tem legi-
timidade para resistir a pretensão que lhe foi dirigida, não socorrendo,
assim, a sua defesa apresentada à reclamada principal, devendo esta
suportar os efeitos da revelia descritos no art. 319 do CPC. Não
estamos diante de um litisconsórcio passivo necessário, ou seja, o
autor não está obrigado a litigar contra a segunda ré, pois se o fez, foi
só como medida de garantia de recebimento do seu crédito. II- HO-
RAS EXTRAS. Restou evidenciado o labor extraordinário do em-
pregado. Portanto, para se chegar a uma conclusão contrária à que
chegou o regional, seria necessário o revolvimento de fatos e provas,
que neste grau recursal é vedado conforme dispõe a Súmula 126 desta
Corte. III- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-607/2002-010-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS FEBERNATI S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANELISE FEBERNATI

A G R AVA D O ( S ) : ANACLETO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE BRANDAO YOUNG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-607/2004-006-18-40.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLARISMAR MARTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANADIR RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. I- A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. II- Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-610/1991-040-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SUPERPESA COMPANHIA DE TRANSPORTES ESPE-
CIAIS E INTERMODAIS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO LEONARDO PEREIRA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. LUIZ BENJAMIN DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-636/2002-010-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GRÁFICA E EDITORA ÚNICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÓRENCE SOARES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SCHMALTZ

A D VO G A D A : DRA. MARLY DE MORAIS AZEVÊDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada traz arestos sem a devida
indicação da fonte de publicação ao confronto jurisprudencial, bem
como não demonstra a existência de afronta aos dispositivos legais
tidos por ela como violados, mostra-se impossível o processamento
da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-640/2003-101-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LOPES MARTINS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BARBAROTO PARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que a decisão encon-
tra-se em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e
344 da SBDI-1/TST, mostra-se impossível o processamento da Re-
vista, conforme o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula
nº 333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-648/2002-741-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-664/2005-051-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : OVÍDIO MONTEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO DUARTE MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA DE ALMEIDA SANTOS E CAS-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMÁRIO. DESFUNDAMENTADO. I- Como o
agravante não logrou demonstrar violação a dispositivo do Texto
Constitucional e/ou contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme desta Corte, hipóteses garantidoras do processamento do apelo
extraordinário interposto nas causas sujeitas ao rito sumaríssimo, nos
moldes do art. 896, § 6º, da Norma Celetária, demonstra-se obs-
tacularizada a revista. II- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-673/2004-092-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO EDUARDO VALVERDE RODRIGUES FILHO
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO DEMONTI FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : ENSATUR EMPRESA NOSSA SENHORA APARECI-
DA DE TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com à Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-692/2000-045-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : RUY FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDA-
DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A pretensão
quanto à declaração de nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, amparada que está nos artigos 794 e 795 da CLT,
desatende ao comando da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-
1 do TST: "O conhecimento do recurso de revista ou de embargos,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art. 458
do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988.". 2. NULIDADE. SEN-
TENÇA CONDICIONAL NÃO CONFIGURADA. Não configura
afronta ao parágrafo único do art. 460 do CPC decisão que, re-
conhecendo o direito à reintegração, estabelece os limites desse di-
reito. 3. MULTA. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. A apresentação
de embargos declaratórios protelatórios autoriza a aplicação da pe-
nalidade prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC. 4. REIN-
TEGRAÇÃO. ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Não tendo o recorrente apontado
violação direta de qualquer dispositivo constitucional, legal ou di-
vergência jurisprudencial, resta inviável o processamento do recurso
de revista por não atendidos os pressupostos de admissibilidade con-
tidos no art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-693/2004-021-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MANOELA CHANES CALIXTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : APARÍCIO ALCÂNTARA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS MELO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : AZARIAS OLIVEIRA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CHAVES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-696/2003-731-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEN PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo pa-
ra afastar o óbice dantes divisado, passando-se à apreciação do Agra-
vo de Instrumento; quanto a esse, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE FORMA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA SENTENÇA. Tendo o Agravante
infirmado os fundamentos da decisão agravada, dá-se provimento ao
Agravo. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
O Regional não discute a questão sobre o prisma do artigo 267, VI,
do CPC, entendendo que ele não foi arguido e, ainda, porque o Autor
refutou a falta de interesse processual suscitada pela Reclamada. A
matéria, portanto, nos termos em que colocada nas razões de Revista
não foi prequestionada. Arestos inespecíficos. Aplicação das Súmulas
n° 297 e 296 desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e não
provido.

PROCESSO : AIRR-697/2003-016-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ESTELITA JORA DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Havendo o Tribunal Regional se manifestado acerca das
questões que lhe foram submetidas, não sobeja espaço para se falar
em negativa de prestação jurisdicional, mas, sim, pronunciamento
jurisdicional contrário aos interesses da parte. FGTS. DIFERENÇA
DA MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. RESPONSABILIDADE. Verificando-se que a decisão encon-
tra-se em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e
344 da SBDI-1, mostra-se impossível o processamento da Revista, a
teor do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333/TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-714/2002-006-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : KELLY CRISTINA VERÍSSIMO ROBRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBÉRICO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JETGÁS - AMERICANO DERIVADOS DE PETRÓ-
LEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO REGINALDO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Recorrente deixou de prequestionar as
violações de ordem legal indicadas em razões recursais (Súmula nº
297-TST), e a impossibilidade de revolvimento de matéria fático-
probatória em sede de Recurso de Revista (Súmula nº 126-TST), não
prospera o Apelo. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/2002-003-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JANRIE SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-721/2005-003-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : WELLINGTON SANTOS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE ALMEIDA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SELT ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO TÚLIO PEDERSOLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Não se caracterizando denúncia de violação
direta e literal a preceitos da Constituição Federal ou contrariedade a
Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso
de revista em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-739/2003-381-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANO JUNGTHON

A D VO G A D O : DR. ALZIRO ESPÍNDOLA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SABRINA SCHENKEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL A PRECEITO DE LEI.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 221, II, DO TST. A razoabilidade da
interpretação dada pelo Regional e a ausência de demonstração de
violação literal aos dispositivos legais aplicados ao caso, atraem o
disposto na Súmula 221, II, do TST, o que desautoriza o proces-
samento da Revista. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-800/2002-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO COYADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-801/2005-052-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EBATE CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LEONARDO DE ARAÚJO COUTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO GOUVEIA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Tendo a parte dei-
xado de preqüestionar o Órgão Julgador acerca dos dispositivos cons-
titucionais tido como violados, a revista não merece processamento
ante o óbice da Súmula nº 297 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-809/2003-069-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMENEGILDA DA SILVA SIOIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARLOS ROMERO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que a decisão encon-
tra-se em consonância com as Orientações Jurisprudenciais nºs 341 e
344 da SBDI-1/TST, mostra-se impossível o processamento da Re-
vista, conforme o disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula
nº 333/TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-813/2002-053-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ADALTO BARBOZA

A D VO G A D O : DR. HILTON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I- Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Fe-
deral ou contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST,
que se afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista
nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. II-
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-836/2005-111-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELCY CARIAS DESLANES

A D VO G A D O : DR. FREDERICO SANT ANA KLAUSHOFER

A G R AVA D O ( S ) : ROSIANE CRISTINA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ABRAS MOUTRAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-846/1999-002-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA OLIVEIRA VILLAS BOAS RECH

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HONORÁ-
RIOS DE ADVOGADO. Consignado pelo Regional que a reclamante
não preenche os requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, sua
decisão se harmoniza com as Súmulas nºs 219 e 329 do TST, o que
inviabiliza a admissibilidade da revista, nos termos do art. 896, § 5º,
da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-849/2003-028-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAGOBERTO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ITAMAR VARGAS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : INTEGRAÇÃO CONSULTORIA E SERVIÇOS TELE-
MÁTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SONDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-855/1999-026-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ JACINTO

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-873/2000-492-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ILHÉUS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SIN-
DICATO DA CATEGORIA. Nos termos do art. 8º, III, da Cons-
tituição Federal, ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses
coletivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais
ou administrativas. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-878/2003-015-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INÁCIO SELBACH SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula nº 126 do c. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-886/2001-492-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ISAIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ESPINDOLA

A G R AVA D O ( S ) : KOMATSU DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACÁCIO HASHIDA

A G R AVA D O ( S ) : BEPROMETAL BENEFICIAMENTO DE PRODUTOS
METALÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE RADI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 995ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-900/2005-058-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO MARTINS MIRANDA DE ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : IVANI TOMÁS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO JÚLIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : F.C. CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E SERVIÇOS TÉC-
NICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA
PROCURAÇÃO E DO SUBSTABELECIMENTO. MANDATO TÁ-
CITO. I- O mero fato de subscrever recursos e praticar outros atos
processuais não caracteriza por si só mandato tácito, pois é sabido
que, para a sua configuração no processo trabalhista, é necessário que
o advogado que se apresenta como mandatário tenha acompanhado a
parte em, pelo menos, uma audiência. Para a comprovação dessa
espécie de mandato, dentre as peças que formam o instrumento do
agravo, deve constar a cópia da ata de audiência que registra a
presença e o nome do advogado ou outro elemento que o identifique,
já que a simples assinatura de petições e de recursos, ainda que já
julgados, não caracteriza mandato tácito. Como bem observou o des-
pacho agravado, a decisão regional está em inteira harmonia com a
jurisprudência sumulada deste Tribunal, consubstanciada na Súmula
nº 164, alçada à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso. II - Não se visualiza, por outro lado, a indigitada inob-
servância do artigo 13 do CPC e via de conseqüência a aludida ofensa
às normas constitucionais (art. 5º, XXXIV, XXXV, LIV e LV, da
CF/88), tendo em vista a Súmula 383 do TST, no sentido de não ser
aplicável, na fase recursal, o preceito contido na norma processual.
Vale lembrar que é dever processual da parte recorrente, ao interpor
seu apelo, fazê-lo na ocasião em estrita observância aos requisitos
legais exigidos, já que o cabimento de recursos nesta Justiça Es-
pecializada está condicionado necessariamente ao preenchimento de
pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admissibilidade, os quais
devem ser respeitados, sem que tal importe em negativa de acesso ao
Poder Judiciário ou implique cerceamento de defesa. III- Frise-se que
cabia à parte proceder ao correto traslado do instrumento de mandato
à época da interposição do recurso de revista, procedimento de sua
exclusiva responsabilidade, em face das determinações contidas no
art. 897, § 5º, da CLT e nos incisos I e III da Instrução Normativa nº
16/99. Cabe salientar que, à luz do inciso X da referida instrução
normativa, "cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais". IV- Convém
registrar, de resto, que existe preceito legal específico regulando a
matéria, ou seja, a necessidade de autenticação de documentos está
prevista no art. 830 da CLT, que não foi derrogado pelos arts. 154 e
244, ambos do CPC, não havendo lugar para a aplicação subsidiária
dos aludidos preceitos do processo civil. V- Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-903/2004-020-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GLEIDSON JEAN DA SILVA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HOT EXPRESS SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS QUAN-
DO NÃO HÁ CONDENAÇÃO EM PECÚNIA. IMPOSSIBILIDA-
DE. A v. decisão recorrida não merece reforma, porque em con-
sonância com a Súmula nº 368, I, do C. TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-915/2004-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO NONATO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARTINS BOMFIM FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTE E COMÉRCIO BOA ESPERANÇA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERREIRA DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-915/2004-022-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OTERO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DANTE MENEZES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. SÚMU-
LA Nº 331 DO TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com
a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o recurso de revista
não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT.
DONO DA OBRA. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos e
provas é inadmissível no recurso de revista conforme entendimento
cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-925/2003-028-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUELI AMARAL DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PRES-
CRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELAS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST. Não se conhece de recurso de revi s ta que visa
a discutir, em sede de pr o cedimento sumaríssimo, a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS d e correntes de expurgos
inflacionários, questão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de
violação direta de norma infraconstitucional e só reflexamente po-
deria envolver a violação do art. 7º, XXIX, da Carta Magna (cfr. STF-
AI-562.922/PB, Rel. Min. Sepúlveda Perte n ce, decisão monocrática,
"in" DJ de 21/10/05), sendo certo que a correta exegese do art. 896,
§ 6º, da CLT r e quer, nesse caso, a demonstração de vi o lação direta
de dispositivo da Constitu i ção Federal ou de contrariedade a súmula
do TST, o que não ocorreu na hipót e se. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-962/2003-261-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE JOSÉ MACHADO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-963/2004-003-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC AR/ES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO VERVLOET

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO VIANA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ROCHA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 364, I, DO TST NÃO CON-
FIGURADA. Não há se falar no trânsito da revista por contrariedade
à Súmula nº 364, I, desta Casa, posto que foi com base nela que o
Tribunal Regional, firmando que "sobre atividades que são exercidas
em condições de risco", deferiu ao autor o direito ao adicional de
periculosidade. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-971/2002-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOVIMENTO ASSISTENCIAL DA BRIGADA MILI-
TA R 

A D VO G A D O : DR. HERO ARANCHIPE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JEAN CARLOS ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
As discussões encontram-se adstritas à análise de prova, uma vez que
para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o revolvimento
do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido a esta
superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
MULTA DO ART. 477 DA CLT. CONTRARIEDADE À ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 142/SBDI-1/TST. Não se verifi-
cando a contrariedade ao precedente apontado, não merece prosperar
o Recurso de Revista. Agravo de Instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-986/2005-013-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : DR. OETKER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALDO JOSÉ LAITANO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO JOSÉ SARAIVA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO FERNANDO CLAMER DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. RESPONSABILIDADE. É de responsabilidade do emprega-
dor o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários (OJ n° 341 da SDI-1 do TST). Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-989/1999-011-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ARMANDO ÁLVARES PENTEADO -
FA A P 

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : THEOPHILO TRABULSI FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.006/2005-011-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : URIAS VITORINO PEREIRA NETO

A D VO G A D O : DR. KELMO MARTINS BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.025/1998-052-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : NAGASAKI DEDETIZADORA E SERVIÇOS S/C LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.033/2003-068-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. SANDFREDY TAVARES GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA NASCIMENTO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DE MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admis-
sibilidade do recurso de revista em processo submetido ao rito su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6.º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.036/2003-013-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SÉRGIO DE JESUS ROSSI

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

A D VO G A D A : DRA. KARINA MARA VIEIRA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a
sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada e,
excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto
extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
apelo para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância "a
quo".

2. "In casu", o Embargante atribui ao acórdão embargado o
vício da omissão quanto à análise da incorporação da gratificação de
função, insistindo na contrariedade à Súmula nº 372, II, do TST e na
violação dos arts. 468 da CLT e 7º, VI, da CF.

3. Todavia, o acórdão embargado foi expresso e fundamen-
tado no enfrentamento da questão, apontando claramente as razões de
decidir, ao afastar a apontada contrariedade e a indigitada violação
legal e constitucional.

4. Não há, portanto, que se falar em omissão, mas em uso
dos declaratórios com caráter infringente, buscando reformar a de-
cisão na própria instância que já exauriu sua jurisdição. Dessa forma,
não estão caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da CLT, bem
como do art. 535 do CPC, restando evidente que o objetivo do
Embargante é a revisão do julgado.

5. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), am-
paradora de ambos os litigantes, o que atrai a aplicação da multa
insculpida no art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de-
claratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-1.039/2003-021-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO MAURÍCIO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS
RECURSAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST. Não me-
rece provimento o Agravo interposto contra despacho que denegou
seguimento ao Agravo de Instrumento, quando constatada pela Turma
a pertinência da aplicação da Súmula 422 do TST, na forma já
deduzida pelo Juiz Relator. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.043/2005-101-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALDO IVON BARBOSA DE FARIAS

A D VO G A D O : DR. JAIR ARNO BONACINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%
DOS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/88 E
CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 362 DO TST NÃO VERI-
FICADAS. O debate em torno da prescrição do direito de pleitear
diferenças da multa do FGTS, decorrente dos "expurgos inflacio-
nários", não tem conhecimento em sede de recurso de revista, em
procedimento sumaríssimo. Com efeito, não há como se aferir a
violação direta e literal do art. 7º, XXIX, da CF, independentemente
da data do ajuizamento da reclamatória, eis que tal dispositivo regula
os efeitos da prescrição dos direitos violados no curso do contrato de
trabalho e não daqueles que nasceram posteriormente, como é o
presente caso, com a edição da Lei Complementar nº 110/01, le-

gislação essa insuscetível de exame em procedimento sumaríssimo,
ante o estreitamento dos requisitos de recorribilidade, inscritos no art.
896, § 6º, da CLT, que inviabiliza a análise de não outra que violação
direta ao texto constitucional ou contrariedade à Súmula do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-022-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JONI DA COSTA LOPES

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. 1. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%
DOS DEPÓSITOS DO FGTS PELOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. Adotada pela Corte Regional, para fins de
demarcação do início do prazo prescricional, a teoria da actio nata,
resta a respectiva decisão adstrita à regulamentação da legislação
infraconstitucional, a qual é insuscetível de exame em procedimento
sumaríssimo ante o estreitamento dos requisitos de recorribilidade
inscritos no art. 896, § 6º, da CLT. 2. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS PELOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE. "É de responsabilidade do empregador o pagamento
da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente
da atualização monetária em face dos expurgos inflacionários" (O.J.
n° 341 da SDI-1 do TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.045/2003-047-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : LINEU ROSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MARGARIDO

A G R AVA D O ( S ) : CAL "SINHÁ" S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
CALCÁREOS

A D VO G A D A : DRA. EDNA ALICE VIEIRA ZAMBIANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Recorrente deixou de prequestionar as
violações de ordem legal indicadas em razões recursais (Súmula nº
297-TST), e a impossibilidade de revolvimento de matéria fático-
probatória em sede de Recurso de Revista (Súmula nº 126-TST), não
prospera o Apelo. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.046/2004-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : VITOR LUIZ DI PIAZZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO SABINO MARKOSKI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL LUIZ DE FARIA CORRÊA E SILVA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.052/2004-009-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO AMARAL

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento ao agravo, pois não preenchidos os
pressupostos intrínsecos para cabimento do recurso de revista, pre-
vistos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.056/1999-022-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINSPECT - SUPERVISÃO, VISTORIAS E INS-
PEÇÕES S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MANUEL PEREZ DIAZ

A G R AVA D O ( S ) : EDMUR PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
NÃO CONHECIDOS. PRAZO RECURSAL NÃO INTERROMPI-
DO. O não-conhecimento dos Embargos de Declaração, por ausente
pressuposto extrínseco de admissibilidade, afasta o efeito interruptivo
previsto no art. 538 do CPC. Nesse contexto, verifica-se a intem-
pestividade da Revista interposta fora do prazo legalmente previsto.
Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.082/2003-004-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO CAMPOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento patronal, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE - OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DO RECURSO DE REVIS-
TA - ERRO GROSSEIRO - NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO
PARA A INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Não enseja conhecimento Agravo de Instrumento apresentado quando
decorrido o prazo legal para sua interposição. A oposição dos Em-
bargos de Declaração, por seu manifesto descabimento, não inter-
rompeu o prazo recursal para a interposição do Agravo de Instru-
mento, porquanto assente na jurisprudência a configuração do erro
grosseiro com a apresentação do referido recurso contra decisão de-
negatória de Recurso de Revista. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.091/2005-107-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO MARTINS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON DE JESUS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-

MENTO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO. Não tendo a parte nomeado
violação direta válida a preceito constitucional, nem esboçado con-
trariedade à súmula uniforme desta Corte, o recurso de revista em
ação submetida ao procedimento sumaríssimo não merece trânsito.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.094/2003-091-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO TRAS-
LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não demonstrado que no agravo
de instrumento há elementos que atestem a tempestividade do recurso
de revista, o despacho agravado merece ser mantido. Agravo não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.094/2004-001-21-40.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÉLIX DUARTE RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. Não tendo o Agravante infirmado os
fundamentos da decisão agravada, nega-se provimento ao Agravo.
Agravo em Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.126/2003-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TUBETEX TUBOS DE PAPELÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSEMAR ESTIGARIBIA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

A G R AVA D O ( S ) : MARJO EMBALAGENS LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUCIER BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. O art. 896, § 6º, da CLT é expresso ao limitar o cabimento do
recurso de revista, contra decisões proferidas pelos Tribunais Re-
gionais do Trabalho em ações que seguem o rito sumaríssimo, às
hipóteses de ofensa direta a norma da Constituição da República e de
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme desta Casa. Agra-
vo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2005-014-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO BRANDÃO HORSTH E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade as Súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento não provido

PROCESSO : AIRR-1.160/2003-109-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E LUZ - CP-
FL

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI ZANELLATTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SHARON HANAK

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPON-
SABILIDADE. OFENSA AO ATO JURÍDICO PERFEITO. ART. 5º,
INCISO XXXVI, DA CF. INEXISTÊNCIA. A ofensa ao art. 5º,
XXXVI, da CF remete à norma infraconstitucional a regulamentação
da matéria, in casu à Lei nº 8.036/90 e à Lei Complementar nº
110/01. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente se-
guem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o recurso
de revista por contrariedade às súmulas de jurisprudência uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e violação direta e literal da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.180/1994-001-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : AILTON DA SILVA NOBRE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.192/2003-011-12-40.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : NH INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARNIO RODRIGO RUBICK

EMBARGADO(A) : CRISTHIANO DA COSTA HERRERA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ZANIS MARTIGNAGO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento os Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.200/2004-097-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : JCA PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO ARAÚJO DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OTAVIANO PIRES

A D VO G A D O : DR. ALEX ARAÚJO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FOR-
MAÇÃO DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do agravo de instrumento para subida de recurso de revista,
quando todas as peças essenciais formadoras do instrumento apre-
sentam-se em cópias que não foram devidamente autenticadas, con-
forme determina o art. 830 da CLT e o inciso IX da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.201/2004-023-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS SODRÉ

A D VO G A D O : DR. JOÃO VAZ BASTOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. SÚMU-
LA Nº 331 DO TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com
a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o recurso de revista
não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT.
DONO DA OBRA. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos e
provas é inadmissível no recurso de revista conforme entendimento
cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.207/2004-019-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CONAR - CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER AUGUSTO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não desconstituídos os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.217/2002-001-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEFINA SANTOS CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO BATISTA DE SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO CONSTI-
TUCIONAL NÃO DELINEADA. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista ve-
nha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
enumerados no art. 896 da CLT, não havendo violação do artigo 7.º,
inciso XXVI, da Constituição Federal de 1988 quando a decisão
regional confere interpretação à norma coletiva, evidenciando-se que
a violação constitucional somente é delineada mediante violação di-
reta e literal da norma questionada. Ademais, o processamento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.227/1992-009-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ARI RENÊ DA SILVA STEINMETZ

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 109,43 (cento e nove reais e quarenta e três centavos), por pro-
crastinação do andamento do feito.

EMENTA: AGRAVO - RECUSA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDI POR PARTE DO REGIONAL - INTEGRAÇÃO SALARIAL
DAS DIÁRIAS DE VIAGEM SUPERIORES A 50% DO SALÁRIO
NA COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO. Não tendo o Agravante demonstrado que o seu recurso de
revista, versando sobre negativa de prestação jurisdicional por parte
da Corte Regional e integração salarial das diárias de viagens su-
periores a 50% dos salá na complementação de aposentadoria, não
incorria nos óbices assinalados pelo despacho-agravado (Súmula no
101 do TST), a barreira erigida permanece, pois, incólume e, à mín-
gua de demonstração de motivos que infirmem a conclusão a que
chegou este Relator, o agravo revela-se protelatório do andamento do
feito, inserindo o Agravante na multa preconizada pelo art. 557, § 2º,
do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.251/2003-122-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EMILIO MENOZZO GRAUPNER

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGADO
SEM MANDATO. INEXISTENTE. O recurso subscrito por advo-
gado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é inexistente,
não comportando a regularização prevista no art. 13 do CPC. In-
cidência das Súmulas nºs 164 e 383 do TST. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.253/2004-014-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IDO VILELA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES
DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - CODE-
VA S F 

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMILCAR VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 932,50 (novecentos e trinta e dois reais e cinqüenta centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado assentou que a jurisprudência desta
Corte segue no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF o
direito à correção monetária, que havia sido expurgada por plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar n°
110/01, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório Ex-
celso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as di-
ferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacio-
nários, salvo comprovado trânsito em julgado da decisão proferida na
ação anteriormente proposta na Justiça Federal que reconheça o di-
reito à atualização do saldo da conta vinculada, que não é a hipótese
dos autos. Esse é o entendimento vertido na Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1 do TST, adotada por disciplina judiciária.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que afastasse o
óbice apontado no despacho (Súmula no 333 do TST), razão pela
qual este merece ser mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-1.263/2004-003-21-41.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIMENSIONE TURISMO S. R. L. (D BEACH RE-
SORT LTDA.)

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MONTANHA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. WEDENÍRIA MENDONÇA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VASCONCELOS ENGENHARIA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Fe-
deral ou contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do TST,
que se afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista
nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.299/2003-008-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA LOJAS VAREJISTAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA ABATE MURCIA

A G R AVA D O ( S ) : EDJANE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - QUITA-
ÇÃO - NÃO ESPECIFICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE RESSALVA
OPOSTA NO TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - IMPOS-
SIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA
Nº 126 DO TST. A Súmula nº 330 do TST confere quitação plena às
parcelas expressamente consignadas no termo de rescisão contratual
homologado com assistência do Sindicato, salvo se oposta ressalva
expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas im-
pugnadas judicialmente. In casu, a Corte de origem não consignou se
as parcelas pleiteadas na presente Reclamação Trabalhista constavam
do termo de rescisão contratual e nem se houve ressalva quanto ao
valor das referidas parcelas. Desta feita, para verificar a contrariedade
ao verbete sumular nº 330 desta Corte, seria necessário o prévio
reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado pela Súmula
nº 126 do TST.

2. COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS
- ACORDO TÁCITO - SÚMULA Nº 126 DO TST. A Corte de
origem expressamente assentou que não restara comprovada a exis-
tência de qualquer acordo de compensação de horas, seja escrito ou
tácito. Desta feita, para infirmar as suas razões de decidir e concluir
pela existência de acordo tácito de compensação de horas, seria ne-
cessário o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126 do TST. Ademais, nos termos da Súmula nº 85, I, do
TST, somente é válido o acordo de compensação de horas ajustado
por meio de acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção
coletiva. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.312/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON TEIXEIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DA GAMA VITAL DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ABONOS. EXTENSÃO AOS INATIVOS. Ausentes
as hipóteses previstas no art. 896 da CLT para o cabimento de Re-
curso de Revista não merece prosperar o apelo. Agravo de Ins-
trumento conhecido e desprovido
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PROCESSO : AIRR-1.335/2003-023-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : WIREX CABLE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON DO CARMO VIANA

A D VO G A D A : DRA. BRANCA REGINA FARIA XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA DE 40%
DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do Re-
curso de Revista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República e/ou
de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o
que não se verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2003-030-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO ALEGRE CLÍNICAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO AFFONSO LERMEN

A D VO G A D O : DR. MARCELO CORRÊA RESTANO

A G R AVA D O ( S ) : WEINGAERTNER COMÉRCIO E ADMINISTRAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : ODONTO CENTURY SERVIÇO ODONTOLÓGICO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA APARECIDA GOMES BECK

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SÁVIO COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CLARINDA COSTA TEIXEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS OBRIGATÓRIAS NA FOR-
MAÇÃO DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do agravo de instrumento para subida de recurso de revista,
quando todas as peças essenciais formadoras do instrumento apre-
sentam-se em cópias que não foram devidamente autenticadas, con-
forme determina o art. 830 da CLT e o inciso IX da Instrução
Normativa nº 16/99 desta Corte. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2004-002-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA MARA ROCHA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.349/2004-005-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCELO DE SIMONE

A G R AVA D O ( S ) : SIMÃO JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento patronal e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legal e constitucionais tidos por ela como
violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.353/1997-008-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL VALERIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURICIO ALVES COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. Muito embora se mostre inaplicável como óbice ao conhe-
cimento do agravo de instrumento a aplicação da Orientação Ju-
risprudencial nº 320 que tratava do protocolo integrado, observa-se,
no presente caso, que o recurso de revista não merecia ser conhecido,
pois intempestivamente interposto. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-1.373/2003-652-09-40.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SUELEN DO ROCIO ROSSI

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSÉ AUACHE

A G R AVA D O ( S ) : ZOZO SERVIÇOS DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZA-
DA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: RECURSO DE AGRAVO. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA EM
SUA FORMAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA
TEMPESTIVIDADE DA REVISTA. DESPROVIMENTO. Havendo
irregularidades na formação do Agravo de Instrumento, ante a não-
juntada de documentos que permitissem aferir a tempestividade do
Recurso de Revista da União, há de se manter o despacho agravado,
rechaçando-se a aplicação das disposições contidas no precedente n.º
18 da SDI. Recurso de Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.374/2005-019-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PINTO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM DALVA AZEVEDO FIUZA

A G R AVA D O ( S ) : AMIGÃO CALÇADOS SPORTS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Tendo sido o recurso de revista
interposto após o prazo fixado no art. 6º, da Lei nº 5.584/70, carece
do pressuposto extrínseco da tempestividade. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-1.375/2004-005-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCELO DE SIMONE

A G R AVA D O ( S ) : NELITO LEMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento patronal e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legal e constitucionais tidos por ela como
violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.453/2003-108-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IRMA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: BANCÁRIO - CARGO DE CONFIANÇA -
ART. 224, § 2º, DA CLT. O Regional deixa claro de que a reclamante
exerceu cargo diferenciado em relação aos demais empregados e que
equivalia a uma gerência. Mais do que isso, ressalta que a própria
reclamante confessou ter ocupado cargo de confiança por mais de 3
anos, e, ainda, que os demais empregados, em casos de dúvidas, a ela
se reportavam, a fim de obter esclarecimentos e orientações quanto ao
processo de financiamento de habitação. Nesse contexto, legítimo o
acórdão do Regional, ao enquadrá-la na exceção do art. 224, § 2º, da
CLT, porque perfeitamente caracterizado o exercício de cargo de
confiança. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2003-122-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : IBM DO BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SER-
VIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA REGINA NOGUEIRA DE SOUZA HINZ

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. Adotada pela Corte Regional, para fins de demarcação do
início do prazo prescricional, a teoria da actio nata, resta a respectiva
decisão adstrita à regulamentação da legislação infraconstitucional, a
qual é insuscetível de exame em procedimento sumaríssimo ante o
estreitamento dos requisitos de recorribilidade inscritos no art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFEREN-
ÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de responsabili-
dade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários." O.J. nº 341 da SDI-1 do TST.
Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : A-AIRR-1.470/2004-073-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁ-
RIA - INSS)

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : LOCSER LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ÁVILA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE ARAÚJO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTEMPESTIVIDADE. A ausência de documentação que ateste a
tempestividade do agravo de instrumento, implica a manutenção do
despacho. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.503/2002-001-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS. SÚMU-
LA Nº 331 DO TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com
a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o recurso de revista
não merece prosseguimento. Inteligência do art. 896, § 4º, da CLT.
DONO DA OBRA. MATÉRIA FÁTICA. A rediscussão de fatos e
provas é inadmissível no recurso de revista conforme entendimento
cristalizado na Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.510/2002-007-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO ALVES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DILCÉA MENDONÇA BORGES ZANONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, em face da deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE JUNTADA DE PEÇAS DE TRASLADO OBRIGATÓRIO -
ACÓRDÃO REGIONAL E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO. O art. 897, § 5º, I, da CLT e a IN 16/99, III, do TST exigem
que o agravo de instrumento seja formado de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado. No caso, o
Agravante não diligenciou o traslado do acórdão proferido pelo Re-
gional e da respectiva certidão de publicação, peças que são de
traslado obrigatório. Sinale-se que cumpre à parte recorrente pro-
videnciar a correta formação do instrumento, não comportando a
omissão a conversão em diligência para suprir a ausência de peças
(IN 16/99, X, do TST). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.529/2001-301-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : PASCOAL DA COSTA CIRILO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DERSA - DE-
SENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 331, ITEM IV, DO TST. I - Segundo o item IV da Súmula
nº 331 do TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial". II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.606/2004-002-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCELO DE SIMONE

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO JOSÉ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento patronal e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legal e constitucionais tidos por ela como
violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.607/2003-103-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HILTON DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO GONÇALVES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.609/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PROENÇA QUINTANILHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FAUSTINO FERREIRA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 468,02 (quatrocentos e sessenta e oito reais e dois centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL
DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RE-
CURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravo de instrumento patronal versava sobre a pres-
crição e a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, tran-
cou o apelo por óbice da Súmula no 333 do TST, consignando que a
decisão recorrida traduziu entendimento consoante a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, segundo a qual o prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110/01, de 30/06/01. Quanto à responsabilidade pelo pagamento,
trancou o apelo por óbice da Súmula no 333 do TST, traduzindo
entendimento consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica
a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com
a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.617/1998-041-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ZAQUEU RODRIGUES RAFAEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PINHEIRO MACHADO DE ALMEI-
DA BERTOLAI

A G R AVA D O ( S ) : CITROVITA AGROINDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CAMPOS DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE PROVISÓRIA. ACIDENTE DO TRABALHO. A decisão do
Regional está totalmente estribada nas provas constantes dos autos,
inclusive na prova técnica, o que impossibilita chegar-se à conclusão
diversa da que chegou, sem o revolvimento destas, que vedado em
sede extraordinária, a teor da Súmula nº 126 do TST. BASE DE
CÁLCULO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão do Re-
gional está em conformidade com o entendimento desta colenda Corte
Superior, consubstanciado Orientação Jurisprudencial nº 02, da SDI-1
(incidência do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST).
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.617/2004-003-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUINA MARIA DE MIRANDA FURTADO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARDOSO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO. AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS
TRASLADADAS NO AGRAVO DE INSTURMENTO. Realmente,
constata-se da petição de agravo de instrumento (fl. 2) que o seu
subscritor firmou declaração de autenticidade das peças trasladadas,
conforme lhe autoriza o art. 544, § 1º, do CPC, com a redação dada
pela Lei nº 10.352/01. Agravo provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. Em se tra-
tando de ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimen-
to de rito sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição Federal, con-
forme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.656/2003-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ DOS SANTOS DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE VIAÇÃO AMBAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILLIAN LIMA CABRAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.660/2002-020-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JANAÍNA MELO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAGALHÃES LÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa destrancar recurso de
revista que não preenche os pressupostos de admissibilidade do art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.682/2001-084-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI-1 DO TST. Verificado que a decisão encontra-se em consonância
com a Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SDI-1, mostra-se im-
possível o processamento da Revista, conforme o disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : A-AIRR-1.764/1998-027-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : AENDER OLIVEIRA SÁ

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ALUÍSIO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo;
II - negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO. Considerando que o agravo de ins-
trumento encontra-se devidamente formado, de se dar provimento ao
agravo, afastada a deficiência de traslado. Agravo provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.822/2003-059-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA REGINA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NELSON CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO -
CET

A D VO G A D A : DRA. ROSANI KASSARDJIAN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI-1 DO TST. Verificado que a decisão encontra-se em consonância
com a Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SDI-1, mostra-se im-
possível o processamento da Revista, conforme o disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.869/1997-203-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MADEF S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

A G R AVA D O ( S ) : HILDA MARIA BRYER FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - DENTISTA -
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NO INTERIOR DA EMPRESA - CA-
RACTERIZAÇÃO. O Regional, com base na prova, conclui que a
reclamante prestou serviço pessoalmente, de forma não-eventual, one-
rosa e subordinadamente. Ressalta que a reclamada era responsável
pelos equipamentos e estrutura colocada à disposição da reclamante,
para que exercesse sua função de dentista no interior da empresa,
arcando ainda com todas as despesas operacionais e, inclusive, for-
necendo seus empregados para auxiliar a reclamante. Fácil de se
perceber, nesse contexto, que a reclamada, como bem salienta o
Regional, forneceu os meios necessários para que a reclamante exer-
cesse seu trabalho de dentista, razão pela qual não há trabalho au-
tônomo, porque presentes os requisitos do art. 3º da CLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.901/2005-010-18-40.5 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULA ROBERTA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE SOUSA RODOVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. CONTRATO NULO. I - A Resolução nº 121/2003 (DJ de
21/11/2003) emprestou nova redação à Súmula 363 do TST, ao ter
consignado a nulidade da contratação de servidor público sem a
prévia aprovação no certame público, ante o óbice do art. 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal, devendo, por conseguinte, serem
observados a contraprestação das horas trabalhadas e os valores re-
ferentes ao FGTS. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.922/2002-004-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALDENOR DA COSTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO LEGAL
NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso
de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a ra-
zoabilidade da interpretação conferida à legislação pertinente, na for-
ma da Súmula nº 221-TST, impede que seja reconhecida a violação
legal pretendida. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.931/2004-092-03-40.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PROTEGIDO - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL

EMBARGADO(A) : GILBERTO RIBEIRO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
de Declaração opostos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-1.942/1995-021-01-40.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO GOUVÊA DE MAGALHÃES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊN-
CIA DO TRASLADO DA CÓPIA DO RECOLHIMENTO DA
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS - PEÇA NÃO-ES-
SENCIAL - PARTE FINAL DO ART. 538 DO CPC - INAPLI-
CABILIDADE - EMBARGOS REJEITADOS. A jurisprudência desta
Corte segue no sentido de que as custas devidas nesta Especializada
são as mencionadas no art. 789 da CLT, nas quais não se enquadra a
multa por embargos de declaração protelatórios, devendo ser afastada
a aplicação subsidiária da parte final do art. 538 do CPC ao presente
caso (CLT, art. 769), porque a Consolidação tem regra própria para o
preparo dos recursos. Desse modo, a cópia do recolhimento da multa
prevista no art. 538 do CPC não se mostra como peça essencial para
a formação do agravo de instrumento, na medida em que a Re-
clamada não estava obrigada a recolhê-la para fins de interposição do
recurso de revista. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.946/2005-009-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA FLORÊNCIO BARRETOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RAMOS JUBÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I- Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. II - A Resolução nº 121/2003 (DJ de 21/11/2003)
emprestou nova redação à Súmula 363 do TST, ao ter consignado a
nulidade da contratação de servidor público sem a prévia aprovação
no certame público, ante o óbice do art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, devendo, por conseguinte, ser observados a
contraprestação das horas trabalhadas e os valores referentes ao
FGTS. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.994/2003-006-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TUBARÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DE MEDEIROS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CUSTÓDIO DE GODOI MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AÇÃO
AJUIZADA NO PRAZO BIENAL PREVISTO NO ART. 7º, XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA Nº 362 DO TST. A
decisão recorrida está em perfeita consonância com a Súmula nº 362
desta Corte Superior, que consagra tese no sentido de que é trintenária
a prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da
contribuição para o FGTS. No caso vertente, verifica-se que o Tri-
bunal Regional foi expresso ao afirmar que foi respeitado o biênio
após a propositura da ação. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.041/2004-001-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ANJO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.162/1998-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HENRIQUE MAZZONI HUSS

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EDSON APARECIDO SOARES DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CELLANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.201/1999-431-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : ZENILDA DE OLIVEIRA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE SUPERMERCADOS SERRA E
MAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALVES DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumarís-
simo, somente será admitido recurso de revista por contrariedade à
súmula de jurisprudência do TST e violação direta à Constituição da
República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.364/1989-006-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JANE MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO MARQUES

A D VO G A D O : DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA
PROVISÓRIA QUE ELASTECEU O PRAZO PARA A INTERPO-
SIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. O Tribunal Pleno, no
julgamento do Incidente de Uniformização de Jurisprudência sus-
citado no Processo nº TST-RR-70/1992-011-04-00.7, em 4/8/2005,
declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade formal do art. 4º da
MP-2.180-35/01, o qual trata da ampliação dos prazos fixados nos
arts. 730 do CPC e 884 da CLT para os entes públicos oporem
embargos à execução, revelando-se intempestivos os embargos à exe-
cução interpostos e não se visualizando as ofensas aos arts. 5º, caput,
incisos II e LV, e 62 da Constituição Federal. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.382/2003-114-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SENSATA TECHNOLOGIES SENSORES E CONTRO-
LES DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLINA DOS SANTOS LEAL

A D VO G A D A : DRA. CELINA CLEIDE DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MUL-
TA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. Adotado pela Corte Regional, para fins de demarcação do
início do prazo prescricional, a teoria da actio nata, resta a respectiva
decisão adstrita à regulamentação da legislação infraconstitucional, a
qual é insuscetível de exame em procedimento sumaríssimo, ante o
estreitamento de requisitos de recorribilidade inscritos no artigo 896,
§ 6º, da CLT. 2. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS
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INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
QUITAÇÃO. ARTIGO 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. A decisão que contempla valores não consignados no recibo de
quitação do contrato de trabalho não é capaz, por decorrência lógica,
de consubstanciar afronta direta ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.580/2003-026-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSIRENE DA SILVA MARINHO

A D VO G A D A : DRA. THAIZ WAHHAB

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEORGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.654/2003-064-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDA MARTINS SILVA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. EDINA MARIA DO PRADO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: LIDE - CONTORNOS OBJETIVOS DEFINI-
DOS PELO REGIONAL - PRELIMINAR DE NULIDADE NÃO
CONHECIDA. O Regional, ao examinar o pedido de diferenças sa-
lariais decorrentes do desvio de função, explicita que a reclamada, ao
refutar o pedido, afirma que o reclamante teve apenas mudada a
nomenclatura de seu cargo, de Tesoureiro ou Caixa Executivo III,
para Caixa Executivo II, mas que não sofreu prejuízo, e que, ademais,
não está obrigada a promovê-lo. Os limites objetivos da lide estão
perfeitamente delineados, daí a desnecessidade de se acolher a pre-
liminar de nulidade do julgado a quo. Ressalte-se que o Regional não
deferiu o pedido de reenquadramento, mas, sim, o pagamento de
diferenças salariais em razão do desvio de função. Intacto, pois, o art.
93, IX, da Constituição Federal. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-2.663/1999-432-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTONIO VAROLO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FREDERICO FREITAS TERTULIANO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS - COFAP

A D VO G A D O : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo, para apreciar o Agravo de Instrumento. Quanto a este, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação.
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EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
AUSÊNCIA DO COMPROVANTE DE RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS. Aplicável o princípio da fungibilidade recursal quando
opostos Embargos Declaratórios para combater decisão monocrática.
Tendo o Agravante infirmado os fundamentos da decisão agravada,
dá-se provimento ao Agravo. AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se mostrando
evidente nos autos a existência de omissão a macular a decisão
regional, quando da apreciação dos Embargos Declaratórios inter-
postos, não restou caracterizada a negativa de prestação jurisdicional
apontada, não importando violação do disposto nos arts. 93, inciso
IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. 2. REINTEGRAÇÃO E
CONSECTÁRIOS. ESTABILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 154 DA SBDI-1 DESTA CORTE. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do c. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. 3.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 169
DA SBDI-1 DESTA CORTE. A matéria já se encontra pacificada por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 169 desta Corte, segundo a
qual é válida a fixação de jornada superior a seis horas, mediante
negociação coletiva, quando há na empresa o regime de turno inin-
terrupto de revezamento, estando superada a divergência jurispru-
dencial trazida à colação, a teor da Súmula nº 333 desta Corte, sem
que se possa falar, ainda, em violação do art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal. 4. INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DES-
CANSO. REDUÇÃO. 1. Não pode ser provido o Agravo de Ins-
trumento fundado em divergência jurisprudencial inservível e/ou ines-
pecífica, pois em desacordo com os termos do art. 896, a, da CLT e
da Súmula nº 296/TST. 2. Constatada a redução do intervalo in-
trajormada estabelecida em norma coletiva e por ato do Ministério do
Trabalho, não há que se falar em violação do art. 7º, inciso XIV, da
Constituição Federal, tampouco do art. 71, § 3º, da CLT.

5. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM A
SÚMULA N.º 228 E COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 02, AMBAS DO C. TST. APLICAÇÃO DO ART. 896, §
4.º, DA CLT E DA SÚMULA Nº 333 DO TST. DESPROVI-
MENTO. A base de cálculo a ser observada na apuração do adicional

de insalubridade é o salário mínimo, nos termos do disposto na
Súmula nº 228 e na Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1/TST.
Nesse sentido, estando a decisão regional em consonância com tal
entendimento, não se mostra possível o processamento da Revista em
razão do que dispõem o artigo 896, § 4.º, da CLT e a Súmula nº 333
do TST, sem que se possa falar em divergência jurisprudencial ou em
violação de dispositivo constitucional. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.717/1999-311-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RÁPIDO SÃO PAULO TRANSPORTES E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE MOURA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : IVAIL ALVES FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. DENISE SOUZA CALABREZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.741/2003-076-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VENBO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDERLEI SANTOS SAPUCAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.788/2000-383-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TISUKO BERTOLASSI

A D VO G A D O : DR. DILSON ZANINI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-2.823/1999-025-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : GUMERCINDO BENEVIDES DE AZEVEDO NETO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - CONFIGURAÇÃO. Evidenciado que a decisão do Regional
enfrenta expressa e fundamentadamente as questões objeto de em-
bargos de declaração, a preliminar de nulidade não merece acolhida,
considerando-se que a prestação jurisdicional se deu de forma plena.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.867/2000-023-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAMURUJIPE CARGAS E ENCOMENDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABDENÁCULO GABRIEL DE SOUZA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUI MORAES CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.920/2000-068-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA NOBILE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO DOMINGOS DOS PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA (COTRA-
DASP)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. RECOLHIMENTO DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. SÚMULA 128/TST. DESPROVIMENTO. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o pagamento do depósito recursal a cada
recurso, sob pena de deserção, até o limite do valor da condenação.
Nega-se provimento ao Agravo, quando o Recurso de Revista não
preenche os pressupostos de seu cabimento.

PROCESSO : AIRR-3.185/1997-034-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO NUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : ESTRELA AZUL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROQUE APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta a dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-4.060/2003-037-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : QUANTUM ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR LONARDELI

A G R AVA D O ( S ) : SERLEN LUCHI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 132 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-5.214/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : KLEBER CURY

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. GHLICIO JORGE SILVA FREIRE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE JULGAMENTO EXTRA-PETITA. AUSÊNCIA DAS HI-
PÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT. O processa-
mento da Revista só é possível quando demonstrada a existência de
pelo menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamado traz aresto inespecífico ao
confronto jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legais tidos por ele como violados, mostra-se
impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-6.224/2001-008-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEY AUGUSTO SCHELBAUER

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERNANDO PINTO MARCOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPRO-
VIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a
irregularidade de representação processual na fase recursal. Inteli-
gência da Súmula nº 383 do c. TST. Agravo desprovido pela apli-
cação do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-7.028/1998-651-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ZANINI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que os Reclamados trazem arestos inespecíficos
ao confronto jurisprudencial, bem como não demonstram a ocorrência
de afronta aos dispositivos legais e constitucionais tidos por eles
como violados, mostra-se impossível o processamento da Revista.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-7.579/2002-906-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO CARNEIRO GUEDES AL-
COFORADO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DOS ANJOS

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE DANTAS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-10.260/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARCO CAVALCANTI DIONÍSIO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

A G R AVA D O ( S ) : CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. HORAS EXTRAS. NÃO-PROVIMENTO. Não me-
rece ser processado o Recurso de Revista, quando a discussão in-
tentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos.
Aplicação do disposto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-11.515/2003-016-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUIZ GUZZONI DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamante não demonstra a existência
de afronta aos dispositivos legais tidos por ele como violados, mostra-
se impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-11.555/2003-010-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍS FERREIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamante não demonstra a existência
de afronta aos dispositivos legais tidos por ele como violados, mostra-
se impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-11.715/2003-016-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ JUSTUS NETO

A D VO G A D O : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamante não demonstra a existência
de afronta aos dispositivos legais tidos por ele como violados, mostra-
se impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-12.451/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCIA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO AMARAL HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS
EXTRAORDINÁRIAS - BANCO DO BRASIL - FOLHA INDI-
VIDUAL DE PRESENÇA - PROVA ORAL. O Regional apenas
desconsiderou as anotações constantes nas Folhas Individuais de Fre-
qüência após a produção da prova oral, que comprovou que as mes-
mas não registravam a real jornada de trabalho da Autora. Nesse
contexto, a admissão do Apelo encontra-se obstaculizada pela Súmula
nº 338, II, desta Corte, que prevê que, "a presunção de veracidade da
jornada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda
que prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova
em contrário".

2. HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PROVA -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA Nº 297,

I, DO TST. Quanto ao ônus da prova das horas extraordinárias,
observa-se que o TRT não se reportou a qual das partes caberia o
ônus probatório, apenas consignou que a prova testemunhal havia
demonstrado o labor suplementar, considerando inválidos os cartões
de ponto. Desta feita, não há como se divisar afronta aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC, emergindo como obstáculo à revisão pre-
tendida a Súmula nº 297, I e II, do TST. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-12.594/2005-005-11-40.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : MÁRIO JORGE VICENTE JIMENEZ

A D VO G A D O : DR. FAUSTO MENDONÇA VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS NÃO CONFIGURADOS. HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio
processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da
decisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-14.727/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DAVALDETE CORTE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA CONCEIÇÃO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : SERPLAN DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO E
COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS CANALE

A G R AVA D O ( S ) : FR EMPREENDIMENTOS CULTURAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a
confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja re-
conhecida a divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-15.281/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO MARQUES MIRANDA VIGARINHO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA N.º 326 DO CO-
LENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista, quando a decisão guerreada apresenta-se em
consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-15.290/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE FRETA-
MENTO E SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - COOFRETUR

A D VO G A D O : DR. JOÃO BIAZZO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE LIMA DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHO
COOPERADO. FRAUDE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento
a Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-17.113/2001-007-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE PARANAENSE DE CULTURA - HOSPI-
TAL CAJURÚ

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA ABAGGE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DA ROSA SANT'ANA

A D VO G A D A : DRA. ZILDA SUIZANI CIAGNIWODA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 85 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-17.186/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO GUERRA

A D VO G A D A : DRA. ELNA GERALDINI

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA TRANSPEX LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA APARECIDA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INOBSERVÂNCIA ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 896 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Para que o Recurso
de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a inob-
servância aos termos da Súmula n.º 337-TST, ante a não-indicação da
fonte de publicação do aresto paradigma, impede que seja reconhe-
cida a divergência jurisprudencial. Além do que, o processamento do
Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de
reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Revista não conhecida.

PROCESSO : A-AIRR-17.755/2002-015-09-40.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR TADRA

A D VO G A D O : DR. JOEL ANTONIO BETTEGA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 879,73 (oitocentos e setenta e nove reais e setenta e três cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO NÃO CONFIGURADA - EXCEÇÃO CONSTANTE
DA PARTE FINAL DA SÚMULA Nº 164 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravo de instrumento obreiro versava sobre a irre-
gularidade de representação da Reclamada.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, com
lastro nas Súmulas nos 164 e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.

PROCESSO : AIRR-18.501/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : RAFAEL FRANCO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. LUÍS GUILHERME RODRIGUES ANJOS

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: MATÉRIA FÁTICA - ALCANCE. O argumento
do reclamante de que "exerceu as mesmas funções de Eletricista -
Nível 24, na mesma localidade e no mesmo período que o para-
digma", para o fim de demonstrar a ofensa ao art. 461 da CLT, não
consta do quadro fático descrito pelo TRT, que, ao contrário, dediciu
a lide sob o enfoque do enquadramento e não da equiparação salarial,
razão pela qual a revista encontra óbice na Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-20.634/1996-001-09-41.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DA SILVA PINTO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.479/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MIGUEL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO. As razões do
agravo de instrumento não se articulam em torno de violação a
dispositivo constitucional, o que impede seja determinado o pro-
cessamento de recurso de revista interposto em execução de sentença
(artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho e Súmula nº
266 do TST). Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-26.374/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BUNGE FERTILIZANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AMARO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento, ante a manifesta irregularidade de representação do
Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
APRESENTAÇÃO DO SUBSTABELECIMENTO APÓS A INTER-
POSIÇÃO DO APELO E DO TÉRMINO DO PRAZO RECURSAL
- SÚMULAS NOS 164 E 383, I E II, DO TST. 1. Conforme se
depreende da Súmula nº 383, I e II, do TST, quando da interposição
do Recurso, deve a parte estar devidamente representada, uma vez
que é inadmissível na seara recursal o oferecimento tardio de pro-
curação. 2. In casu, o substabelecimento outorgado ao único subs-
critor do Recurso de Revista somente foi protocolizado após a in-
terposição do Apelo e do término do prazo recursal. 3. Assim sendo,
a teor da Súmula nº 164 do TST, o não-cumprimento das deter-
minações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906/94 e do art. 37,
Parágrafo Único, do CPC importa o não-conhecimento de recurso,
por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito, não confi-
gurado na espécie. Agravo de Instrumento desprovido, ante a ma-
nifesta irregularidade de representação do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-26.763/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA PELEJA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY

A D VO G A D A : DRA. DENISE DE CÁSSIA ZILIO ANTUNES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
PARA REFEIÇÃO. ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a Agra-
vo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista,
rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta Corte. Agra-
vo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.114/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CASAS SENDAS - COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL LUÍS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ERNESTO TEIXEIRA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO LEGAL E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DELINEADAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, a razoabilidade da interpretação
conferida à legislação pertinente, na forma da Súmula n.º 221-TST,
impede que seja reconhecida a violação legal pretendida. Ademais, a
inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a confronto,
na forma da Súmula n.º 296-TST, obsta que seja reconhecida a di-
vergência jurisprudencial. Por fim, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-32.195/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JONADABE LAURINDO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: MINUTA DE AGRAVO - INCOMPATIBILIDA-
DE COM AS RAZÕES DE REVISTA - CONSEQÜÊNCIAS. O
agravante que, em flagrante descompasso entre o que alegou nas
razões de revista e o que traz na minuta do agravo, adota pro-
cedimento recursal de conteúdo nitidamente inovatório, sofre o ônus
de ver seu recurso não provido. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-47.350/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAIPU LTDA.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTERJORNADAS. SÚMULA 110 DO TST. APLICABILIDADE.
DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de Re-
vista quando o entendimento traduzido nos arestos colacionados en-
contra-se superado por iterativa e notória jurisprudência do TST,
conforme o disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT. Evidencia-se que
não há de se falar em aplicação dos termos da Súmula 110 do TST,
apenas aos casos em que se trata de regime de revezamento, pois, se
a súmula se refere aos empregados que invadem o intervalo por
condição contratual, muito mais se aplica aos que invadem o intervalo
mediante a adoção de um desordenado sistema de prestação de ser-
viço extraordinário. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-58.651/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO RONDÓ

A D VO G A D O : DR. EMERSON DOUGLAS EDUARDO XAVIER DOS
S A N TO S 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a inespecificidade do aresto regional válido indicado a con-
fronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja reco-
nhecida a divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-59.678/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS LEHN

A D VO G A D O : DR. ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para o fim de prestar os esclarecimentos que constam do
voto. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DE FGTS. Nos termos da Súmula nº 362 do
TST, é trintenária a prescrição do direito de reclamar o não-reco-
lhimento da contribuição do FGTS, observado o prazo de dois anos
após o término do contrato de trabalho. Embargos declaratórios aco-
lhidos para o fim de prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-59.753/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR : DR. ANDRÉ QUEIROZ DE MELO

EMBARGADO(A) : NATÁLIA OFELIA MACIEL

A D VO G A D O : DR. CONSTANTE DALL'OLMO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.
HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTS.
535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos de-
claratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição da decisão, irregularidade não cons-
tatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts.
535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de
declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-AIRR-67.713/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : JORGE DE OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. NÉLSON FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
de Declaração opostos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quan-
do não demonstrada a existência de omissão, contradição, obscu-
ridade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas
nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-67.715/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL DE JESUS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PRO-
VIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo
896, § 2.º, da CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de
Instrumento não provido.

<!ID678828-6>

PROCESSO : AIRR-68.182/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO ANTÔNIO BENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DOMINGOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. REEXAME DE FATOS
E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Re-
vista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos re-
quisitos enumerados no art. 896 da CLT, não havendo violação da
literalidade de preceito de lei que foi objeto de razoável interpretação,
ante o quadro fático delineado nos autos (Súmula n.º 221 do TST).
Ademais, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado
nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, ne-
cessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-77.405/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CRYOVAC BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON NOGUEIRA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÉBER CAMARGO ORTIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-82.319/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GHESNER RICARDO FRANCO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TARTUFAÍ COMÉRCIO DE LANCHES E ALIMEN-
TOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DEL ROSÁRIO GOMEZ JUNCAL
CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA IN-
TERPRETATIVA. DESATENDIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DA
SÚMULA N.º 337 DO TST. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso
de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, em se
tratando de divergência interpretativa acerca de dispositivo da lei
processual, faz-se necessária a observância dos termos da Súmula n.º
337 do TST. Ademais, não se vislumbra nenhuma violação da li-
teralidade dos dispositivos constitucionais apontados. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-82.502/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOEL JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SDI-1 DO TST. Verificado que a decisão encontra-se em consonância
com a Orientação Jurisprudencial n.º 177 da SDI-1, mostra-se im-
possível o processamento da Revista, conforme o disposto no artigo
896, § 4.º, da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-85.218/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FARIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento da reclamada CORSAN e do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA CORSAN - SUCESSÃO - RESPONSABILIDADE - LEI Nº
10.000/93. O e. Regional reconheceu a sucessão da CORLAC pela
CORSAN, e, conseqüentemente, a responsabilizou pelas dívidas tra-
balhistas da sucedida. Ressalta que o reclamante foi admitido pela
primeira e que, autorizado pela Lei estadual n° 10.000/93, transferiu-
se para a sucessora, sem nenhuma solução de continuidade e sem
modificação na prestação de serviços. Verifica-se que toda a dis-
cussão cinge-se aos termos da Lei estadual n° 10.000/93, e, nesse
contexto, competia à reclamada preencher o pressuposto de admis-
sibilidade da revista, previsto no art. 896, "b", da CLT, ou seja, era
ônus seu comprovar divergência jurisprudencial por meio de aresto
proveniente de Tribunal diverso daquele prolator da decisão recorrida,
o que não logrou fazer. Agravo de instrumento não provido. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE - REDUÇÃO SA-
LARIAL - ART. 7º, VI, DA CF - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
126 DO TST. O Regional deixa claro que, no período apontado na
inicial, não foi constatada a ocorrência de redução salarial. Assinala
que "a circunstância de no mês e em momento anterior à transferência
ter havido reduções salariais apontadas de 7,73% e 7,40% (março e
abril de 1994) constituem outra situação diversa da que a narrada na
inicial. Ainda, cumpre referir que não se verifica, na hipótese, in-
fração ao princípio da irredutibilidade salarial previsto no art. 7°, VI,
da Constituição Federal, eis que não se cogita de redução salarial,
pelo menos no período apontado na inicial". Nesse contexto, eventual
afronta ao art. 7º, VI, da Constituição Federal implica necessaria-
mente o revolvimento de fatos e provas, o que encontra óbice in-
transponível na Súmula n° 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-88.982/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AMBIENTAL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. AMILCAR MELGAREJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RODRIGUES FLORES

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO LEGAL E
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DELINEADAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, a razoabilidade da interpretação
conferida à legislação pertinente, na forma da Súmula n.º 221-TST,
impede que seja reconhecida a violação legal pretendida. Ademais, a
inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a confronto,
na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja reconhecida a
divergência jurisprudencial. Por fim, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-89.510/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DÉBORA GENTIL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DE LEMOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO MENANDRO DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. NÃO-PREENCHIMEN-
TO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 896 DA CLT E DA SÚMULA
N.º 337 DO TST. IMPOSSIBILIDADE DO REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso
de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos
requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não se
verificando o preenchimento dos requisitos enumerados no artigo 896
da CLT e na Súmula n.º 337 do TST, não se admite a Revista,
prevalecendo os termos do despacho agravado. Ademais, o proces-
samento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a
pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no re-
volvimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência
da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.672/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. KARLA CABIZUCA BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : DENIZE DOS REIS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. HELENO DE SOUZA SARDINHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. VIOLAÇÃO LEGAL
NÃO DELINEADA. IMPOSSIBILIDADE DO REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Re-
curso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação
dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, a
razoabilidade da interpretação conferida à legislação pertinente, na
forma da Súmula n.º 221-TST, impede que seja reconhecida a vio-
lação legal pretendida. Ademais, o processamento do Recurso de
Revista resta prejudicado nos casos em que a pretensão de reforma da
decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos elementos de
prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col.
Corte. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-90.939/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DAVI VIEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO YOUNG

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a
confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja re-
conhecida a divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-92.896/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DORNELLES CORRÊA

A D VO G A D O : DR. ADEMIR JOSÉ FRÖHLICH

A G R AVA D O ( S ) : MAXIFORJA S.A. - FORJARIA E METALURGIA

A D VO G A D A : DRA. ALEXANDRA NOSS PACHECO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO DELINEADA. NÃO-CONHECIMENTO. Para
que o Recurso de Revista venha a ser conhecido, faz-se necessária a
satisfação dos requisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente
caso, a inespecificidade dos arestos regionais válidos indicados a
confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST, impede que seja re-
conhecida a divergência jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-93.309/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ HENRIQUE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA DO
TST. A ausência da procuração do subscritor do Recurso Ordinário
torna o Apelo inexistente. Inteligência da Súmula n.º 164 do col. TST.
Decisão em conformidade com súmula desta Corte não autoriza o
processamento da Revista. Aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e
Súmula 333 do col. TST. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-106.447/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DOMINGO ABREU NETO

A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS DREY

A G R AVA D O ( S ) : INEPAR S.A. - INDÚSTRIA E CONSTRUÇÕES

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS TRINDADE SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INOBSERVÂNCIA ÀS HIPÓTESES PREVISTAS NO
ARTIGO 896 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
COMPROVADA. NÃO-PROVIMENTO. O processamento da Re-
vista só é possível quando demonstrada a existência de pelo menos
uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse sentido,
cumpre salientar a falta de comprovação da divergência jurispru-
dencial, seja pela indicação de arestos inespecíficos, seja pela inob-
servância aos termos do art. 896 da CLT. Ainda sobre a questão, as
violações de ordem legal e constitucional indicadas não foram sa-
tisfatoriamente demonstradas. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-107.881/2003-900-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO LUCAS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANAUS REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE JESUS ABDALA SIMÕES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Reclamante não demonstra a existência
de afronta aos dispositivos constitucionais tidos por ele como vio-
lados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-110.696/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVO CANÍSIO MALLMANN

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FATOS E
PROVAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não merece ser processado
o Recurso de Revista, quando a pretensão é rediscutir fatos e provas.
Incidência da Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-118.497/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE IVONE URODA CORREA

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - BANCO DO BRASIL - FOLHA INDIVI-
DUAL DE PRESENÇA - PROVA ORAL. O Regional, apesar de
reconhecer a validade formal das Folhas Individuais de Freqüência,
registrou, após o exame da prova testemunhal, que elas não re-
gistravam a real jornada de trabalho da Autora. Nesse contexto, a
admissão do Apelo encontra-se obstaculizada pela Súmula nº 338, II,
desta Corte, que prevê que, "a presunção de veracidade da jornada de
trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário".
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-724.859/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO BORBA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BAUER VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o exame do
agravo de instrumento.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - CEEE - REQUISITO DE VALIDADE -
CONTRATAÇÃO POR EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CARTA POLÍTICA DE
1988 - APLICAÇÃO DO ITEM II DA SÚMULA Nº 331 DO TST. A
aprovação em concurso público constitui requisito indispensável para
a validade da contratação de empregados por empresas de economia
mista. Por isso mesmo, a relação de emprego formada com empresa
prestadora de serviços e seus empregados não se comunica com a
tomadora de serviços, quando integrante da Administração Pública
Direta, Indireta ou Fundacional, em face da proibição do artigo 37, II,
da Constituição Federal e da orientação desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 331, II. Ao apreciar o mérito do recurso de revista da
reclamada CEEE, a 4ª Turma do TST conheceu do recurso por vio-
lação do artigo 37, II, § 2º, da CF, e deu-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista. Nesse contexto, fica preju-
dicado o exame do agravo de instrumento, cujo objeto restringiu-se
ao pagamento de salários pós-demissão. Agravo de instrumento pre-
judicado.

PROCESSO : AIRR-777.237/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : INCOBRASA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MARINO DA ROSA PORTO

A D VO G A D A : DRA. SUZANA TRELLES BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. ALTERAÇÃO DA JORNADA.
VALOR DO SALÁRIO-HORA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL
NÃO CARACTERIZADA. Tratando a decisão regional dos efeitos
salariais decorrentes da limitação constitucional da jornada para tra-
balhos em turno ininterrupto de revezamento, mostra-se impraticável
a caracterização de afronta literal do artigo 7°, XIV, da Constituição
Federal, na medida em que este dispositivo aborda apenas aspectos
temporais, não adentrando, assim, em tal questionamento. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.638/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FLOR DE MAIO S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUARTE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO FRANCISCO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE RODRIGUES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. VALORAÇÃO PROBATÓRIA. SÚMULA Nº 126 DO
TST. A análise da interpretação da Corte Regional sobre o quadro
fático delineado nos autos, a fim de verificar a ocorrência de violação
do artigo 9º, da CLT, por demandar, necessariamente, no revolvi-
mento de fatos e provas, é vedada em sede de recurso de revista,
como bem preconiza à Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-778.986/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : OLAVIO PORTO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARBOSA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Estando o acórdão regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em qualquer vio-
lação legal ou afronta à Constituição Federal. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. EMPREGADOS TRANS-
FERIDOS. DÉBITOS TRABALHISTAS ANTERIORES À CON-
CESSÃO. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. Alinhada a
decisão recorrida ao entendimento consagrado na Orientação Juris-
prudencial n.º 225 da SDI-I do TST, mostra-se inviabilizado o pro-
cessamento do recurso de revista. Inteligência da Súmula n.º 333 do
TST. 3. HORAS EXTRAS. ENQUADRAMENTO. EMPREGADOS
DE ESTAÇÕES DO INTERIOR. FATOS E PROVAS. Fundada a
decisão regional na valoração do quadro fático-probatório, por meio
do qual concluiu o juízo que o reclamante não se enquadrava na
hipótese descrita no artigo 243 da CLT, e, portanto, estava sujeito à
limitação legal de jornada, nova apreciação do tema, a fim de ve-
rificar a veracidade de tal entendimento, implica o revolvimento de
fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso de revista, como
preconiza a Súmula n.º 126 do TST. 4. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. PROCRASTINATÓRIOS. MULTA. ARESTOS INESPE-
CÍFICOS. Por tratarem de situação fática diversa da abordada nos
presentes autos, desservem os arestos colacionados pelo agravante à
demonstração do dissenso pretoriano, nos termos do entendimento
consubstanciado na Súmula nº 296 desta Corte. Agravo de instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-780.288/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO PECUÁRIA CAMPO ALTO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MARQUEZINI

A D VO G A D A : DRA. ELOISA BIANCHI FOSSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-781.096/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERCON - SIDERÚRGICA CONCEIÇÃO DO PARÁ
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PEDRO JOSÉ DE PAULA GELAPE

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEI ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-783.837/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA GOMES MOREIRA FRADIQUE

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCO CEZAR CAZALI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-787.892/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ROBERTO MATHIAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

A G R AVA D O ( S ) : CESTARI INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CARNACCHIONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MULTA
DE 40% DO FGTS RELATIVA AO PERÍODO ANTERIOR À JU-
BILAÇÃO. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRU-
DÊNCIA DO TST. Estando a decisão regional amparada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1 desta Casa, no sentido de que
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário". Assim sendo, não há se falar em
divergência jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 333 desta Casa
e art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-788.817/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL JOSÉ GONÇALVES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RENATO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA PROVÍNCIA DO RIO GRANDE DO SUL S.A. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO FAY DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : ED-A-RR-8/2003-002-16-00.2 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE SÃO LUIS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO MENEZES ROCHA

EMBARGADO(A) : GRÁFICA ESCOLAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA NUNES VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e aplicar ao Embargante a multa de 1% (um por cento) de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor
corrigido da causa, em face do seu caráter protelatório.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTE-
LATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a
sanar omissão, contradição ou obscuridade na decisão embargada e,
excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto
extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
apelo para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância "a
quo".

2. "In casu", o Embargante atribui ao acórdão embargado o
vício da omissão quanto à análise da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional e dos reajustes salariais. Reitera as
violações legais e constitucionais e postula a manifestação explícita
sobre os arts. 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 7º, XXVI, da CF.3. O
acórdão embargado foi expresso e fundamentado no enfrentamento
das questões suscitadas, apontando claramente as razões de decidir, o
que não ocorreu com o recurso de revista quanto à pretensa ofensa
aos incisos II, XXXV, LIV e LV do art. 5º da CF. 4. Não há, portanto,
que se falar em omissão, mas em uso dos declaratórios com caráter
infringente e inovatório, buscando reformar a decisão na própria ins-
tância que já exauriu sua jurisdição. Dessa forma, não estão ca-
racterizadas as hipóteses do art. 897-A da CLT, bem como do art. 535
do CPC, restando evidente que o objetivo do Embargante é a revisão
do julgado. 4. A oposição dos embargos, nessas condições, beira a
litigância de má-fé, tratando-se de expediente que apenas contribui
para a protelação do deslinde final da controvérsia, merecendo seja
acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para se aplicar ao
Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. Em-
bargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-24/2005-016-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : JORGE TADEU MAURMANN

ADVOGADO : DR. ARTUR POETA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I - Ini-
cialmente, sobreleva destacar que não se vislumbra afronta direta e
literal à Carta Magna. Indiferentemente à discussão a respeito de se o
direito à diferença da multa do FGTS remonta à publicação da Lei
Complementar 110/2001, há de se convir que a decisão local de
priorizar o trânsito em julgado da sentença proferida na Justiça Fe-
deral relativa às diferenças provenientes dos "expurgos inflacionários"
acha-se em consonância com a norma constitucional. Isso porque o
biênio prescricional, após a cessação do contrato de que trata o art. 7º,
XXIX, da Carta Magna, refere-se apenas aos direitos que coexistiam
com a duração do pacto laboral e não aos que nasceram poste-
riormente a ele, por conta do princípio da actio nata. Em razão dessas
considerações, a violação indigitada não seria direta, e sim reflexa,
não ensejando o conhecimento do apelo vertente. II - Registre-se que
esta Corte, decidindo o incidente de uniformização jurisprudencial
suscitado no Processo ERR 5835/01-014-12-00.2, conferiu nova re-
dação à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, pa-
cificando o seguinte entendimento: "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada". III - Com efeito, consignado no acórdão
recorrido a data do trânsito em julgado da sentença em 16/5/2004 e
do ajuizamento da ação trabalhista em 12/1/2005, não há falar em
prescrição total. IV- Com isso, vem à baila a Súmula nº 333/TST,
alçada em requisito negativo de admissibilidade, encontrando-se su-
perada a indicação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1 do TST e a divergência jurisprudencial colacionada,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-37/2005-014-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JOBIM DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO CONTE GARCIA

A D VO G A D O : DR. EMIR ADALBERTO RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 344, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, decretando a prescrição, extinguir o processo com julgamento
do mérito, na forma do artigo 269, IV, do CPC. Custas em re-
versão.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRES-
CRIÇÃO. I - "FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). II - Re-
curso provido.

PROCESSO : RR-40/2003-482-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RUBENS DOS SANTOS PAIVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS D. FARIA

RECORRIDO(S) : MÁRIO DE SOUZA LIMA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS D. FARIA

RECORRIDO(S) : ANA PAULA GUIMARÃES DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. IVO PRADO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao item "RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊN-
CIA DE RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
DISCRIMINAÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JUDICIAL.
INEFICÁCIA", por violação ao art. 195, I, "a", da Constituição Fe-
deral de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
recolhimento previdenciário incida sobre o valor total do acordo.

EMENTA:NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. I- O Regional fora superlativamente ex-
plícito em consignar que o acordo entabulado entre as partes foi
firmado na res dubia, a qual torna insuscetível de questionamento
suas parcelas componentes, sendo a existência ou não de vínculo
empregatício suporte para o provimento pretendido, descabendo, por
essa razão, o inconformismo da parte quanto a não observância dos
preceitos legais invocados. II- Com isso, descarta-se a ocorrência de
negativa da tutela jurisdicional, em condições de afastar a afronta aos
artigos 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal, frisando-se que
os demais dispositivos não têm o condão de embasar a prefacial em
apreço, por conta do teor da OJ 115 da SBDI-1. III- Recurso não
conhecido. RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE
RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DISCRI-
MINAÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JUDICIAL. INEFICÁ-
CIA. I- Depreende-se da literalidade da norma do art. 195, I, "a", da
Constituição Federal de 1988 que a incidência da contribuição social
tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício, bem
assim que a não-discriminação dos títulos nos acordos homologados
pelo juízo condiciona a sua incidência sobre o valor total do pac-
tuado. No caso dos autos, a assertiva lançada pelo Tribunal Regional,
de o acordo ter discriminado as parcelas de cunho indenizatório, não
impede a incidência previdenciária sobre a integralidade do valor
acordado, visto que o não-reconhecimento do vínculo empregatício
no acordo entabulado pelas partes torna incogitável ou sem eficácia
qualquer discriminação. II- Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-65/2003-019-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ENGENHEIROS DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO SUL E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CIEN-
TEC

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Sindicato-Reclamante a multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, por protelação do feito, nos
termos do parágrafo único do art. 588 do CPC.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INTUITO PROTELATÓRIO - APLI-
CAÇÃO DE MULTA.1. Os vícios autorizadores dos embargos de
declaração, assentados no art. 535 do CPC, são aqueles referentes a
tema, ou a aspectos relevantes deste, que obstaculizam o exercício do
direito da parte interessada em recorrer da decisão para a instância
superior.2. O acórdão embargado, ao dar provimento ao recurso de
revista patronal, para determinar que o adicional de periculosidade

incidisse sobre o salário básico, foi claro ao afirmar que o Regional
havia contrariado a diretriz da Súmula n° 191 do TST, elucidando
todas as etapas do raciocínio que levaram a Turma à referida con-
clusão.3. Assim, abordados todos os aspectos listados no apelo pa-
tronal, as razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos
permissivos do art. 535 do CPC.4. Nesse passo, os embargos de
declaração detêm natureza infringente, sobre eles incidindo a multa
prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.Embargos de decla-
ração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-87/2003-631-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE VITÓRIA DA CONQUIS-
TA E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Os em-
bargos de declaração servem, exclusivamente, para que as partes
obtenham a correção de defeitos formais da decisão, ou seja, obs-
curidade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual o juízo devia
se pronunciar, não para formular quesitos ou polemizar com o jul-
gador que já esgotou seu ofício jurisdicional. II - Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : RR-91/2002-020-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MAURO GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRIDO(S) : GERALDA SILVA DE OLIVEIRA FÉLIX

A D VO G A D A : DRA. SUELI DIAS MARINHA

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista do reclamado, por contrariedade à Súmula/TST nº 363 e, no
mérito, dar- lhe provimento para determinar a exclusão das verbas
rescisórias, do seguro-desemprego e do adicional de intervalo in-
trajornada, ficando a condenação limitada à contraprestação pactuada,
em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da
hora do salário mínimo, e os valores referentes aos depósitos do
FGTS, invertendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas, das
quais a reclamante fica isenta por ser beneficiária da assistência
judiciária gratuita, bem assim, sejam oficiados o Ministério Público e
o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta de-
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II
do art. 37 da Constituição Federal; II - considerar prejudicado o
recurso do Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA. CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA/TST Nº 363. I - Esta
Corte já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da
Súmula/TST nº 363, segundo o qual "a contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição da República de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II,
e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contra-
prestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, res-
peitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." II - constatado que a admissão ocorreu sem
a submissão do autor a prévio concurso publico, tem-se que a decisão
destoa da exegese perfilhada na Súmula em comento, que eiva de
nulidade a contratação assim procedida e restringe os direitos de-
correntes do contrato nulo ao pagamento apenas da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. III - Recurso parcialmente provido.2 - RECURSO
DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO. I - O recurso do parquet fica prejudicado, tendo em vista
que as matérias nele suscitadas já foram examinadas com base na
jurisprudência desta Corte quando do exame da revista da Fazenda do
Estado de São Paulo.

PROCESSO : ED-RR-96/2001-465-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : WAGNER FELIZATTI

A D VO G A D O : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 1007ISSN 1677-7018
<!ID678828-7>

PROCESSO : RR-121/2004-103-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PICOS

A D VO G A D O : DR. DANIEL LOPES RÊGO

RECORRIDO(S) : JERUSA LEAL BORGES

A D VO G A D O : DR. VIDAL GENTIL DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico "Nulidade da contratação sem prévia aprovação em
concurso público. Efeitos", por contrariedade à Súmula/TST nº 363,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a multa fundiária,
assim como determinar sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal; e conhecer do recurso quanto ao tema
"Honorários Advocatícios" por contrariedade às Súmulas nºs 219 e
329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a verba honorária.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCUR-
SO PÚBLICO. EFEITOS. I - Esta Corte já sedimentou o enten-
dimento jurisprudencial, por meio da Súmula/TST nº 363, segundo o
qual "a contratação de servidor público, após a Constituição da Re-
pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." II- Recurso parcialmente
provido. CONTRATAÇÃO EM PERÍODO PRÉ-ELEITORAL. I- O
Regional não emitiu tese a respeito, carecendo assim do indispensável
prequestionamento da matéria, conforme dispõe a Súmula nº 297
desta Corte. Ademais, os paradigmas trazidos à colação são inser-
víveis ao confronto por serem oriundos de Turma desta Corte, de-
satendendo assim ao disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT. II-
Recurso não conhecido. COMPLEMENTAÇAO SALARIAL - SA-
LÁRIO-HORA. I- Arestos inservíveis ao confronto por serem oriun-
dos de Turma desta Corte, desatendendo assim ao disposto na alínea
"a" do art. 896 da CLT. II- Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I- Encontrando-se subentendido no acórdão re-
corrido o fato de que a recorrida não estava assistida por seu sindicato
de classe, pois o sugere a tese de os honorários serem devidos pela
mera sucumbência na ação, vem à baila a Súmula nº 329 do TST,
segundo a qual "Mesmo após a promulgação da CF/1988, permanece
válido o entendimento consubstanciado na Súmula nº 219 do Tribunal
Superior do Trabalho". Esse, por sua vez, já preconizava que "Na
Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida
por sindicado da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em si-
tuação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
próprio sustento ou da respectiva família". III- Recurso provido.

PROCESSO : RR-125/2004-011-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GILBERTO STÜRMER

RECORRIDO(S) : UBIRATAN COSTA LEITE

A D VO G A D O : DR. JACIR PAULO DELAZERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO", por violação
ao art. 7º, XXVI, da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a integração do auxílio cesta-alimentação
na complementação da aposentadoria do reclamante.

EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. I - Não há no decisum regional pronunciamento pelo en-
foque da incompetência material da Justiça do Trabalho, que constitui
inovação recursal, cujo exame é obstaculizado pela Súmula nº
297/TST. II - Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. I - Constata-se que o Regional não se pronunciou
expressamente sobre o argumento recursal, a ensejar a ausência de
prequestionamento do tema, nos moldes exigidos pela Súmula 297 do
TST. II - Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. I - Fixado pelo
Regional que a lide versa sobre diferenças de complementação de
aposentadoria, relativamente à parcela paga e, posteriormente, ex-
cluída, conclui-se que a decisão regional foi proferida com lastro na
Súmula nº 327 do TST, erigida à condição de requisito negativo de
admissibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896
da CLT, infirmando-se a afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição,
a contrariedade às Súmulas 294 e 326 do TST e o julgado pa-
radigmático. II - Recurso não conhecido. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. CARÁTER IN-
DENIZATÓRIO. I - Consoante a jurisprudência pacífica deste Tri-
bunal, a norma interna que instituiu o pagamento do benefício (au-
xílio-alimentação) aos empregados jubilados incorporou-se ao con-
trato de trabalho de seus funcionários, razão pela qual a supressão
unilateral pelo empregador produz efeitos apenas com relação aos
empregados posteriormente admitidos, consoante o disposto nas Sú-
mulas nºs 51 e 288 deste Tribunal. II - A matéria encontra-se atual-
mente sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 51 da SBDI -
Transitória do TST, nos seguintes termos, verbis: "Complementação

de aposentadoria. Caixa Econômica Federal. Auxílio-alimentação. Su-
pressão. Súmulas nºs 51 e 288 (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 250 da SBDI-1, DJ 20.04.2005). A determinação de su-
pressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pen-
sionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fa-
zenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício. (ex-OJ nº 250 da SBDI-1 - inserida em 13.03.02)". III - É
certo que o vale-alimentação decorrente da adesão do empregador ao
PAT tem natureza indenizatória. Todavia, o benefício pago aos ina-
tivos foi instituído em época anterior, integrando-se ao contrato de
trabalho dos empregados como remuneração e constituindo, na ina-
tividade, complementação de aposentadoria. Portanto, o ingresso pos-
terior no PAT não tem o condão de alterar a natureza do benefício,
visto que este não foi extinto; apenas a sua forma foi alterada, por ser
menos onerosa ao empregador. IV - Aplica-se a referida súmula a
todos os empregados que na atividade ou na inatividade perceberam o
benefício, incidindo a obstaculizar a admissibilidade do recurso a
Súmula nº 333 do TST, erigida a requisito negativo de admissi-
bilidade da revista. V - Recurso não conhecido. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. I - Por conta da gênese do benefício, que remonta
a instrumento normativo da categoria, e mais o ajuste ali firmado de
que ele seria pago apenas aos empregados da ativa e teria natureza
indenizatória, a decisão recorrida laborou em desconformidade com o
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição. II - No particular, impõe-se
prestigiar e valorizar a negociação coletiva assentada na boa-fé, como
forma de incentivo à concessão de novas condições de trabalho e de
salário, cujos termos devem ser fielmente observados no caso de não
se contraporem a preceitos constitucionais ou normas de ordem pú-
blica, sob pena de desestímulo à aplicação dos instrumentos con-
vencionais, hoje alçados a nível constitucional. III - Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-155/2004-095-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ADROALDO LUIZ DOS SANTOS MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CONSÓRCIO UTC EBE CIE

A D VO G A D A : DRA. YARA SUELI LANG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - compensação de jornada", por
contrariedade à Súmula nº 85, item IV, segunda parte, do TST (ex OJ
nº 220/SBDI-1), e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que, quanto às horas destinadas à compensação de jornada, seja pago
a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I -
Dessume-se do acórdão recorrido que o Tribunal de origem, apre-
ciando detidamente a hipótese vertente, concluiu que as atividades
desempenhadas pelo autor na construção de unidades geradoras de
energia elétrica inseriam-se na atividade-fim da Itaipu Binacional,
razão por que manteve a condenação subsidiária imposta na sentença
de piso, com fulcro no entendimento consagrado na Súmula nº 331,
IV, do TST. II - Conclusão diversa - no sentido de que a recorrente
figuraria como dona da obra - só poderia ser alcançada mediante o
revolvimento dos fatos e provas constantes dos autos, o que é defeso
em sede de recurso de revista por força dos ditames da Súmula nº
126/TST, a qual obstaculiza o conhecimento por contrariedade à OJ
nº 191/SBDI-1 do TST e por divergência com os paradigmas válidos
apresentados, os quais somente são inteligíveis no contexto de que
emanaram. III - Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA. I - Recurso de revista conhecido por
contrariedade à Súmula nº 85, item IV, segunda parte, do TST (ex OJ
nº 220/SBDI-1) e provido para determinar que, quanto às horas des-
tinadas à compensação de jornada, seja pago a mais apenas o adi-
cional por trabalho extraordinário.

PROCESSO : RR-189/2005-641-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TENENTE PORTELA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS TRINDADE

RECORRIDO(S) : LUCÍDIO AVRELLA

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE RAQUEL HAACK DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363/TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento dos valores re-
ferentes aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40%, tendo como
parâmetro o salário mínimo legal vigente em cada época trabalhada
pelo reclamante, mantida a condenação em honorários advocatícios,
uma vez que não foi objeto de insurgência no recurso de revista.
Determina-se, ainda, que seja oficiado o Tribunal de Contas Estadual,
encaminhando- se cópia desta decisão, após o trânsito em julgado,
para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição Fe-
deral.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte
já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmula nº
363 do TST, segundo a qual "a contratação de servidor público, após
a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor do salário
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II - Recurso
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-204/2004-017-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : NELOY ATAYDE DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar ao Reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor corrigido da causa, nos termos do art. 538, parágrafo único, do
CPC, em face de seu caráter manifestamente protelatório.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - INCONFORMISMO COM CARÁ-
TER INFRINGENTE - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O Empregado-Embargante insiste na tese da competência
da Justiça do Trabalho para apreciar controvérsia em torno de com-
plementação de aposentadoria instituída por entidade de previdência
privada, apontando como violado o art. 114 da CF. 2. O acórdão
embargado enfrentou, explicitamente, essa questão, inclusive com
citação de precedentes da SBDI-1 desta Corte que corroboram a tese
patronal. 3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.4. A oposição dos embargos, nessas condições,
apenas contribui para a protelação do deslinde final da controvérsia,
merecendo seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para
se aplicar a multa de 1% sobre o valor corrigido da causa ao Em-
b a rg a n t e . Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : RR-221/2004-121-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. UDNO ZANDONADE

RECORRIDO(S) : MÁRCIO ANTUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ODAIR NOSSA SANT'ANA

RECORRIDO(S) : EMS - TECHNOLOGY ENGENHARIA, CONSULTO-
RIA, MANUTENÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILTON BASÍLIO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto aos tema "descontos fiscais e previdenciários" e "multa do art.
477 da CLT. Responsabilidade subsidiária", ambos por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
os descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992 (art. 46) e Provimento da CGJT nº 1/1996; e negar- lhe
provimento quanto à "multa do art. 477 da CLT. Responsabilidade
subsidiária".

EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁ-
RIOS. I- O recolhimento da importância devida a título de con-
tribuição de Imposto de Renda deve incidir sobre o valor total cor-
rigido monetariamente a ser pago ao reclamante, sendo obrigação
legal o recolhimento das contribuições do imposto de renda do mon-
tante deferido ao reclamante judicialmente, no qual já estão inclusos
a correção monetária e os juros de mora. O Tribunal de origem, ao
atribuir à reclamada a responsabilidade integral pelo pagamento dos
descontos fiscais e previdenciários, contrariou o item II da súmula
transcrita, ensejando o provimento do apelo. II- Recurso conhecido e
provido para, na forma da Súmula nº 368/TST, determinar que os
descontos fiscais incidam sobre o valor total da condenação, referente
às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/1992 (art. 46) e Provimento da CGJT nº 1/1996. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I- A responsabilidade subsidiária da
recorrente acha-se materializada na esteira da culpa in vigilando, que
está associada à concepção de inobservância do dever da empresa
tomadora de zelar pela higidez dos direitos trabalhistas devidos aos
empregados da empresa prestadora, independentemente da verificação
de fraude na terceirização ou de eventual inidoneidade econômico-
financeira. A propósito, nesse sentido é a orientação desta Corte,
conforme se constata da nova redação dada ao item IV da Súmula nº
331, por ocasião do julgamento do IUJ-RR-297.751/96, em
11/9/2000, in verbis: "Contrato de prestação de serviços. Legalidade.
IV - O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (Lei nº 8.666/93 art. 71)." II- Dessa forma, a con-
denação subsidiária do tomador de serviços abrange todas as verbas
devidas pelo devedor principal, incluindo-se as multas, isso porque,
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tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão da culpa
in vigilando, motivo pelo qual não há cogitar de limitação da res-
ponsabilidade. III- Assim, estando o acórdão em consonância com o
Súmula 331, IV, do TST, o recurso de revista encontra o óbice
intransponível ao conhecimento, consubstanciado na inteligência do
art. 896, § 5º, da CLT. IV- Recurso não conhecido. INCOMPE-
TÊNCIA TERRITORIAL DA VARA DO TRABALHO DE ARA-
CRUZ. I- A decisão a quo observou estritamente o art. 651, § 3º, da
CLT, que permite opção pelo foro do local da contratação, "Em se
tratando de empregador que promova realização de atividades fora do
lugar do contrato". Tal é a hipótese dos autos, em que o reclamante
foi contratado em Aracruz-ES, por EMS-Technology Engenharia, pa-
ra prestar serviços à recorrente em Almeirim-PA. II- Com efeito,
ainda que para prestar serviços à ora recorrente em outra localidade,
o reclamante foi contratado pela primeira ré (EMS-TECHNOLOGY
ENGENHARIA), na cidade de Aracruz/ES, local onde esta empresa
possui sua sede, o que atrai a aplicação do supramencionado artigo
celetário. O entendimento adotado pela ora recorrente somente seria
possível caso fosse esta a empregadora do autor, fato que não cor-
responde à realidade. III- Os julgados transcritos limitam-se a pro-
nunciar in abstracto a regra geral de competência local, sem con-
templar o suporte fático inerente a este processo, nos moldes da
Súmula de nº 296, I, do TST. Aliás, o segundo julgado a fls. 226 nem
mesmo indica corretamente a fonte oficial ou repositório autorizado
em que fora publicado, nos termos da Súmula de nº 337/TST. IV-
Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT- RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I- A condenação subsidiária do
tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo devedor
principal, até mesmo a multa prevista no artigo 477 da CLT, isso
porque, tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão
da culpa in vigilando, que está associada à concepção de inobser-
vância do dever da empresa tomadora, de zelar pela higidez dos
direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
independente da verificação de fraude na terceirização ou de eventual
inidoneidade econômico-financeira. II- Recurso conhecido e despro-
vido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PROMESSA FEITA
PELO EMPREGADOR. I- Cotejando os termos da decisão recorrida
com as razões de revista, depara-se com o descompasso entre os dois,
uma vez que o Regional decidira tão-somente com base na existência
de promessa feita pelo empregador em pagar o adicional de trans-
ferência para aqueles empregados que estavam trabalhando no estado
do Pará, não emitindo tese a respeito de que o art. 469 da CLT tem
por escopo proteger tão somente o funcionários da empresa que é
designado para trabalhar em outro domicílio e não a hipótese do
candidato a um posto de trabalho que, no ato da assinatura, sabe
exatamente em que lugar irá trabalhar, únicos fundamentos do recurso
de revista, extraído da indicação de ofensa ao art. 469 da CLT. Assim,
constata-se que o apelo não ataca os fundamentos da decisão re-
corrida nos termos em que fora proposta, sendo forçoso concluir pela
não-ocorrência de afronta ao preceito legal invocado, subjacente à
aplicação da Súmula 422/TST. II- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-222/2005-471-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MÁRCIO DELLA MAGGIORA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA VOLPIN MELINSKY

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DECISÃO REGIONAL QUE
PRIORIZA A EXTINÇÃO DO CONTRATO COMO MARCO
INICIAL. I - Esta Corte já consagrou o entendimento, por meio
da OJ 344 da SBDI-1 (alterada em decorrência do julgamento
do processo TST IUJ-RR 1577/2003-019-03-00.8 - DJ
22.11.05), de que "o termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência
da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada". II - No caso dos autos
transcorreu mais de dois anos entre a vigência da Lei Com-
plementar 110/2001 e o ajuizamento da reclamatória trabalhista.
III - A tese veiculada na revista de o marco prescricional ser o
trânsito em julgado de decisão na Justiça Federal que re-
conhecera o direito à atualização ou o efetivo depósito na conta
vinculada do trabalhador, não foi objeto de deliberação pelo
Regional, vindo à baila a Súmula 297 do TST. IV - Não se
divisa ofensa direta ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição da
República. Independentemente da discussão acerca de o direito
às diferenças da multa do FGTS remontar ao efetivo depósito
da correção, há de se convir que a decisão local de priorizar a
extinção do contrato como termo inicial do prazo prescricional
está conforme a norma constitucional, que dispõe exatamente
que a contagem do prazo prescricional bienal tem início com a
dissolução contratual. A violação, se houvesse, não seria direta,
e, sim, reflexa, por ser proveniente da tese - abraçada pelo
demandante e não secundada pelo Regional - de ser aplicável a
teoria da actio nata, que confina a controvérsia ao âmbito
infraconstitucional. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-242/2001-073-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : ODORICO MOREIRA DE CAMPOS FILHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO NIXON PETRILO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - cargos de confiança", por
violação do art. 62, II, da CLT, e contrariedade à Súmula nº 287 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o
pagamento de horas extras. Prejudicada a análise do tema "horas
extras - não cumulatividade com gratificação de função - acordo
coletivo de trabalho".

EMENTA:BANCÁRIO - GERENTE-GERAL DE
AGÊNCIA - HORAS EXTRAS - Consignado no acórdão do Re-
gional que o reclamante era "a maior autoridade na agência", legítima
a conclusão de que estão satisfeitos os requisitos configuradores do
exercício de cargo de confiança, nos termos do art. 62, II, da CLT, a
teor da Súmula nº 287 desta Corte, razão pela qual não faz jus à
percepção de horas extras. Recurso de revista parcialmente conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-245/2004-131-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MARIA ELIZABETH ÁVILA DE ESPÍNDOLA

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LOMES

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GONÇALVES CARRION

A D VO G A D O : DR. DILNEI CUNHA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à deserção do recurso ordinário, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RE-
CURSAL EFETUADO FORA DA CONTA VINCULADA. IR-
REGULARIDADE CARACTERIZADA. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. I- Das normas dos §§ 4º e 5º do artigo 899
da CLT, extrai-se a ilação de ser impostergável à regularidade do
depósito recursal que ele seja efetuado obrigatoriamente em conta
vinculada do empregado, que não a possuindo deverá ser aberta pela
empresa para esse fim, não comportando por isso que o seja por outro
meio, ainda que o valor depositado fique à disposição do Juízo. A
exceção à regra de o depósito recursal ser efetuado em conta vin-
culada corre por conta das lides em que se discute por exemplo a
relação de emprego ou daquelas em que figurem como partes em-
pregados e empregadores domésticos, hipóteses em que ele pode ser
efetuado por meio de guias judiciais. Não tendo o acórdão recorrido
declinado a natureza da lide, o depósito recursal deveria ser obri-
gatoriamente efetuado em conta vinculada dos substituídos. Como
não o foi, o depósito efetuado por meio do documento denominado
"Guia para depósito judicial trabalhista" não atende a exigência da lei,
daí advindo a sua irregularidade e por conseqüência a assinalada
deserção do recurso ordinário. II- Recurso conhecido e desprovido.
PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO
ORDINÁRIO. ARGÜIÇÃO EM SEDE DE RECURSO DE REVIS-
TA. SÚMULA 153 DO TST. DESCOMPASSO ENTRE OS FUN-
DAMENTOS DO ACÓRDÃO REGIONAL E AS RAZÕES DE RE-
VISTA. I- De fato, a prescrição pode ser argüida em qualquer fase,
nas instâncias ordinárias, considerando-se os momentos processuais
próprios. Na hipótese, a reclamada suscitou a prescrição em recurso
ordinário, o qual não fora conhecido por deserto, e renovou o tema
em sede de contra-razões ao recurso ordinário do reclamante. O
Regional, por outro lado, entendeu que as contra-razões não é o meio
hábil de se argüir prescrição, mas por meio de recurso, o qual foi
julgado deserto, esgotando-se a fase processual na qual poderia argüir
a prescrição. Esse entendimento, contudo, não induz a idéia de ter o
Regional concluído que a prescrição poderia ser argüida em sede de
recurso de revista, conforme alega a recorrente, o que é inadmissível
à luz da Jurisprudência desta Corte. Nesse passo firmou-se a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 153 do TST,
segundo a qual "não se conhece de prescrição não argüida na ins-
tância ordinária". II- Não se vislumbra, assim, violação ao art. 7º,
XIX, da CF/88 e contrariedade à OJ 271 da SBDI-I do TST, ante o
descompasso das razões de revista com o entendimento adotado pelo
Regional a respeito da matéria, nos moldes da Súmula 422 do TST.
III- Os arestos de fls. 213/214 e 223/224 são inservíveis ao fim
colimado porque oriundos do TACSP, TRFs, de Turma do TST e do
mesmo TRT prolator da decisão recorrida, ex vi da alínea "a" do art.
896 da CLT. O último paradigma de fls. 226/227, por sua vez, apre-
senta-se inespecífico à luz da Súmula 296 do TST, na medida em que
discute tese a respeito da aplicação da prescrição qüinqüenal imediata
ao rurícola quando da edição da EC nº 28/2000; ao passo que a tese
regional proferida nos segundo embargos declaratórios foi no sentido
de que as contra-razões não é o meio hábil de se argüir prescrição.
IV- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-245/2005-013-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMEGÊ - PRODUTOS ALIMENTÍCIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO DE MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. FRANCIANA PEREIRA MATOS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE KI-MASSAS PRODUTOS ALI-
MENTÍCIOS LTDA.

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação dos arts.
832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o acórdão de fls. 179-181, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que aprecie as questões
fáticas insertas nos embargos de declaração da Reclamada, espe-
cialmente no que se refere à existência de grupo econômico à luz das
provas por ela renovadas nos seus declaratórios.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - POSSÍVEL
CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTS. 832 DA CLT E 93,
IX, DA CF - PROVIMENTO. Dá-se provimento a agravo de ins-
trumento, quando se verifica que a revista patronal tinha condições de
ser admitida por violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da CF, em
face da ausência de pronunciamento, pelo Regional, a respeito de
questões fáticas devidamente prequestionadas por meio de embargos
de declaração.Agravo de instrumento provido.II) RECURSO DE RE-
VISTA - NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERIZAÇÃO. 1. Mostra-se ca-
racterizada a nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional quando o Tribunal Regional não analisa aspecto relevante da
controvérsia, trazido nas razões do recurso ordinário (no caso, a
inexistência de grupo econômico em face de controle acionário di-
verso e de documento judicial comprovando a ruptura litigiosa do
contrato de prestação de serviços havido entre as Demandadas, in-
clusive com pedido de liminar de arresto de bens ) e renovado por
meio de embargos declaratór i os. 2. No caso, não se pode sequer
aplicar o item III da nova orientação abraçada pela Súmula nº 297 do
TST, porquanto as questões trazidas nos embargos declaratórios são
de natureza fática, encontrando resistência na Súmula nº 126 desta
Corte. Incide sobre a hipótese a diretriz da OJ 256 da SBDI-1 do
TST.3. É de se reconhecer, assim, a violação dos arts. 832 da CLT e
93, IX, da CF, determinando o retorno dos autos ao segundo grau de
jurisdição, para exame minudente das questões fáticas trazidas nos
embargos de declaração da Reclamada.Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-310/2004-026-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ALCINDO LUIZ PIZZOLATTO

A D VO G A D O : DR. GENESI MARIA NALIN BETTANIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de ori-
gem, a fim de que julgue o recurso ordinário interposto pelo Re-
clamado, como entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO
DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO - NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO.

1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST estabelece, em
seu inciso V, que as custas na Justiça do Trabalho deverão ser re-
colhidas ao Tesouro Nacional mediante a utilização do código de
receita nº 8019 na guia DARF.

2. "In casu", a guia DARF constante dos autos contém os
elementos essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao
qual se relaciona, pois dela constam o nome do Reclamante e do
Reclamado, o número do processo e a Vara do Trabalho em que
tramitou o feito, o valor das custas fixado pela sentença e o código de
receita n° 1505.

3. Assim sendo, a referência ao código anterior da Receita
Federal (1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa na
deserção do recurso ordinário, na medida em que a autenticação
mecânica procedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à
conclusão de que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Na-
cional. Como o Reclamado recolheu as custas no montante arbitrado
pela Vara do Trabalho, dentro do prazo legal, desonerou-se da obri-
gação alusiva às custas processuais, devendo ser afastada a deserção
declarada.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-371/2002-037-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA DA GLÓRIA TEIJIDO BARROSO DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado apenas em relação aos descontos fiscais, por violação
ao artigo 46 da Lei 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a observância da Súmula n° 368 do TST; e conhecer do
recurso no tocante à correção monetária, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula 381
(Resolução 129/2005), e, dar-lhe provimento para determinar que a
incidência de correção monetária sobre os valores pagos após o quin-
to dia útil do mês subseqüente ao vencido observe o dia 1º do mês
imediatamente posterior ao da prestação de serviços.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. AUSÊNCIA DE PROVA. I -
Percebe-se ter o acórdão recorrido sido conclusivo quanto à alegação

de fato impeditivo do direito do autor, a justificar a inversão do ônus
da prova, nos termos dos arts. 333, II, do CPC e 818 da CLT. II -
Com a nova redação atribuída à Súmula nº 338, item I, do TST, por
meio da Resolução nº 129/2005, "é ônus do empregador que conta
com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho
na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada
dos controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário".
III - Dessa forma, é ônus do empregador o registro da jornada de
trabalho. Constatando-se que não houve relato de a reclamada ter
justificado a não-apresentação dos controles, tampouco de ter efe-
tivado prova em contrário, a decisão recorrida encontra-se em con-
sonância com a súmula em apreço, o que afasta as divergências
jurisprudenciais e as violações legais invocadas, por injunção do art.
896, §§ 4º e 5º, da CLT. IV - Recurso não conhecido. VIOLAÇÃO
AOS ARTS. 359 E 355 DO CPC. I - Tendo o acórdão Regional
registrado que o réu foi intimado a trazer os controles de horário da
empregada, não é possível chegar a conclusão diversa do decidido
pelo Regional sem revolver fatos e provas, o que é vedado nesta
instância recursal, conforme o disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
II - A Súmula/TST nº 338, I, assinala que "é ônus do empregador que
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário". III - Dessa forma, em que pese a alegação do re-
corrente, de não ter havido determinação judicial para juntada dos
controles (premissa fática não reconhecida no acórdão recorrido), é
ilativo da redação do verbete sumular ser despiciendo referido co-
mando judicial, pois, conforme bem depreendido, é ônus do em-
pregador o registro da jornada de trabalho. IV - Constata-se, pois, que
a decisão recorrida encontra-se em consonância com a súmula, o que
afasta as violações invocadas, por injunção do artigo 896, § 5º, da
CLT. V - Recurso não conhecido. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO
PIRC. I - O acórdão regional, nos termos em que se acha vazado,
encontra-se em consonância com a OJ 270 da SBDI-1, segundo a
qual "a transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo". II - Assim, encontrando-se pacificada a matéria pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, incide o óbice da
Súmula nº 333 do TST, não se visualizando a ofensa legal e en-
contrando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada. III -

Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDEN-
CIÁRIOS. I - Em relação aos descontos previdenciários, a decisão
recorrida encontra-se em consonância com a Súmula nº 368 do TST.
II - No que se refere aos descontos fiscais, prevalece o item II da
referida Súmula, que estabelece: É do empregador a responsabilidade
pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº
01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228 -
Inserida em 20.06.2001). III - Recurso provido parcialmente. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. I - De acordo com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula 381 (Resolução
129/2005), o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. II -
Todavia, ultrapassada essa data-limite, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-374/1994-302-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : RODRILAR SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

RECORRIDO(S) : SANSÃO FREITAS DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DE GUIAS
DO SEGURO-DESEMPREGO. CONVERSÃO EM INDENIZA-
ÇÃO. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INOCORRÊNCIA. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA 266,
DO C. TST. I - A única hipótese de ofensa ao artigo 5º, inciso
XXXVI, da Lei Maior reconhecida por esta Corte, no concernente à
integridade da coisa julgada, é quando haja inequívoca dissonância
entre o comando da sentença exeqüenda e a liquidanda, o que não se
verifica quando há necessidade de se interpretar o título executivo
judicial para se concluir pelo desrespeito a essa norma. II - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-374/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUCAS DALLE NOGARE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista, apenas no tocante ao tema "horas extras - petroleiros
- turnos ininterruptos de revezamento", por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o
pedido. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas pelo reclamante
sobre o valor da causa, das quais fica isento. Prejudicado o exame da
preliminar de nulidade da sentença por negativa de prestação ju-
risdicional.

EMENTA:PETROLEIROS - HORAS EXTRAS - TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - JORNADA SU-
PERIOR A SEIS HORAS - LEI Nº 5.811/72 - NÃO-REVOGA-
ÇÃO PELO ARTIGO 7º, XIV, DA CF - SÚMULA Nº 391 DO
TST. O artigo 7º, XIV, da Constituição dispõe que a jornada de
trabalho em regime de turnos ininterruptos de revezamento é de 6
(seis) horas, salvo negociação coletiva. O dispositivo constitucional
regula o trabalho prestado mediante rodízio de empregados previa-
mente escalados em turnos que se revezam de forma sucessiva. Idên-
tico regime de trabalho é o disciplinado pela Lei nº 5.811/72, em
relação aos empregados que prestam serviço em atividades de ex-
ploração, perfuração, produção e refinação de petróleo, bem como na
industrialização do xisto, na indústria petroquímica e no transporte de
petróleo e seus derivados por meio de dutos. Tem-se, portanto, que
tanto a Constituição, quanto a Lei nº 5.811/72, ambas disciplinam o
trabalho sob o regime de turnos ininterruptos de revezamento, embora
estabelecendo jornadas diferentes. Esta Corte, por meio da Súmula nº
391 do TST, firmou entendimento de que a Lei nº 5.811/72 foi
recepcionada pela Constituição Federal, tendo em vista que estabelece
condições de trabalho especiais e mais benéficas para os petroleiros.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-376/2004-242-02-01.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ITAPEVI

A D VO G A D O : DR. THULIO CAMINHOTO NASSA

RECORRIDO(S) : HELENO MANOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DIAS GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, determinando a baixa dos autos à Vara de origem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. I- Infere-se do acórdão tratar-se de ação interposta por
empregado contratado sem concurso público, após a Constituição
Federal de 1988, cuja pretensão alcançou, com o julgamento do
recurso ordinário, o reconhecimento do vínculo empregatício. Embora
tenha o decisum a quo firmado tese do reconhecimento da relação
empregatícia, na parte dispositiva, determinou o retorno dos autos à
Vara de origem, sem contudo explicitar quais verbas rescisórias es-
taria deferindo. Caberia ao reclamado, em seu recurso de revista, ter
atacado esta questão. Assim, não obstante pudesse haver contrarie-
dade à Súmula 363 do TST, tendo em vista que não foi deferido
nenhuma verba rescisória ao reclamante, não há como conhecer do
recurso. II- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-380/2004-110-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO DE MENDONÇA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à integração do adicional de penosidade na base de
cálculo do adicional de periculosidade, por contrariedade à Súmula nº
191/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de penosidade integre o cálculo do adicional de pericu-
losidade.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - O recorrente não
atentou para a necessidade de demonstrar, em sede de preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, o prejuízo processual
decorrente da suposta omissão no julgamento do recurso ordinário,
circunstância que inviabiliza este Tribunal de examinar a questão, já
que não restou evidenciado o motivo pelo qual a decisão mereceria
ser anulada. II - Ainda que assim não fosse, da leitura do acórdão
regional, constata-se que a entrega da prestação jurisdicional foi ple-
na, uma vez que o Colegiado se manifestou explicitamente acerca das
questões invocadas, mediante as razões lá dedilhadas, que lhe pa-
receram suficientes à formação do seu convencimento. III - Assen-
tado o fato inconcusso de as questões relevantes e pertinentes ao
deslinde da controvérsia terem sido motivadamente examinadas, im-
põe-se a ilação de a decisão não se ressentir do vício que diz tê-la
inquinado, estando incólume o art. 93, IX, da Constituição da Re-
pública. IV - Recurso não conhecido. INCIDÊNCIA DO ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS. I - Diante da expressa afirmativa regional de que as
horas extras incidiam sobre o valor da hora normal que, por sua vez,
tinha em sua base de cálculo - dentre outras parcelas - o adicional de
periculosidade integral (à razão de 30%), não há como divisar a
contrariedade sumular invocada, por força do disposto na Súmula nº
126/TST, a qual veda o revolvimento dos fatos e provas em sede de
recurso de revista. II - Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DO
ADICIONAL DE PENOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I - A jurisprudência deste
Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 279 da

SBDI-1 é de que, segundo a exegese do art. 1º da Lei nº 7.369/85, "o
adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial", entendimento este
ratificado pela recente redação imprimida à Súmula nº 191/TST (Re-
solução nº 121/2003, DJ 21/11/2003), exarada nos seguintes termos:
"O adicional de periculosidade incide apenas sobre o salário básico e
não sobre este acrescido de outros adicionais. Em relação aos ele-
tricitários, o cálculo do adicional de periculosidade deverá ser efe-
tuado sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial". II - Nessa
esteira de entendimento, detendo o adicional de penosidade natureza
salarial, este deve integrar a base de cálculo do adicional de pe-
riculosidade. III - Recurso provido. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE NA BASE DE CÁLCULO DO ADICIO-
NAL NOTURNO. I - Não se divisa a aventada contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 259/SBDI-1 do TST, uma vez que o
Regional, com fulcro nos elementos de prova dos autos, verificou - ao
contrário do alegado pelo autor - que a reclamada já adotava como
base de cálculo do adicional noturno a remuneração do trabalhador,
na qual já era considerado o adicional de periculosidade. II - Eventual
reforma do julgado importaria em revolvimento dos fatos e provas
dos autos, o que é defeso pela Súmula nº 126/TST. III - Recurso não
conhecido.
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PROCESSO : RR-388/2003-013-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

RECORRIDO(S) : DEUSIMAR IVO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

DECISÃO:I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao adi-
cional de periculosidade, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE - DESENVOLVIMENTO DE ATI-
VIDADES DENTRO DE EDIFÍCIO QUE ARMAZENA LÍQUIDO
INFLAMÁVEL DE FORMA IRREGULAR - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL CARACTERIZADA. Demonstrado o dissídio
pretoriano específico em torno da questão relativa à caracterização da
"área de risco" prevista no Anexo 2 da NR 16 da Portaria nº 3.214/78,
o agravo deve ser provido para determinar o processamento da re-
vista.

Agravo de instrumento provido.
II) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - DESENVOL-

VIMENTO DE ATIVIDADES DENTRO DE EDIFÍCIO QUE AR-
MAZENA LÍQUIDO INFLAMÁVEL - DIREITO AO ADICIONAL
PARA TODOS OS EMPREGADOS DA RECLAMADA QUE LA-
BORAM NO PRÉDIO.

1. O art. 193 da CLT cometeu ao Ministério do Trabalho a
regulamentação das atividades ou operações perigosas, nos locais
onde há contato com inflamáveis ou explosivos em condições de
risco acentuado. Por força do aludido preceito, o Ministério do Tra-
balho editou 32 normas regulamentadoras, todas visando a tornar
saudável e seguro o ambiente de labor.

2. O Ministério do Trabalho considerou, no Anexo 2 da NR
16 da Portaria n° 3.214/78, que toda a área interna de um recinto
fechado fica exposta ao risco.

3. Ora, se a norma regulamentadora alude a "toda a área
interna do recinto", por certo que visou a proteger o maior número de
empregados que circulassem no ambiente de trabalho. Ademais, tra-
tando-se de edifício em construção vertical, não se sabe se a laje de
separação de andares é suficiente para isolar o dano decorrente de
virtual explosão.

4. Assim, ainda que o Reclamante labore fora da área onde
se encontram os reservatórios de óleo diesel, faz jus ao adicional de
periculosidade.

Recurso de revista conhecido em parte e desprovido.

PROCESSO : A-RR-435/2003-251-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : HERMES MACEDO SOARES

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 1.188,53 (mil cento e oitenta e oito reais e cinqüenta e três
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - ATO JURÍDICO PERFEITO - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE
PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista obreira versava sobre a prescrição das diferenças
da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.
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2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, assen-
tando que a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, uma
vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a
decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início
o prazo prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de
reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da de-
cisão proferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Esse é
o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST.

3. Quanto à responsabilidade pelo pagamento, consignou que
a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Juris-
prudencial nº 341 da SBDI-1, segue no sentido de que é de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários, observando que tal en-
tendimento não fere o ato jurídico perfeito, pois se os expurgos já
houvessem sido incluídos pela CEF nos depósitos, o pagamento da
multa teria sido sobre a base de cálculo correta.

4. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.

5. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-439/2002-062-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HOTEL MARIAN PALACE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GÓES CA-
VA L C A N T I 

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIANO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA SABINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema NATUREZA DA VANTAGEM PECUNIÁ-
RIA PELA SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os reflexos de praxe
oriundos do pagamento da vantagem pecuniária prevista no artigo 71,
§ 4º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A ofensa ao art. 126 do CPC e
à Lei Federal 5.869/73 não ensejam o conhecimento da preliminar,
cumprindo tão-somente analisar a indigitada violação ao art. 93, IX,
da Constituição da República, na esteira da OJ 115 da SBDI-I. II -
Constata-se das contra-razões oferecidas ao recurso ordinário do re-
clamante não ter o recorrente suscitado a tese de que devessem ser
observados o precedente da súmula 354 do TST e o teor da cláusula
12ª, § 3º, das CCTs, o que explica o fato de o Regional não tê-la
apreciado quando do julgamento do recurso ordinário. III - É certo
que nos embargos de declaração o recorrente o exortou a tanto ao
subentendido argumento de que a questão fora veiculada na defesa.
Nesse caso, afastada a pertinência da norma do artigo 93, inciso IX
da Constituição, a rejeição dos embargos teria implicado vulneração
do artigo 515, § 1º do CPC, como elucidado pelo precedente da
súmula 393 do TST, de que não se cogitou do recurso de revista e da
qual o TST não pode conhecer de ofício. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. I - Como se extrai do acórdão re-
corrido, o Regional concluiu pela não concessão do intervalo in-
trajornada de uma hora mediante a apreciação do contexto fático-
probatório, louvando-se implicitamente no princípio da persuasão ra-
cional do artigo 131 do CPC, pelo que se mostra impertinente a
indicação de ofensas aos artigos 818 da CLT e 331, inciso do CPC,
em virtude de se reportarem às regras do ônus subjetivo da prova. II
- Para encampar a tese recursal - de que deveria prevalecer a prova
documental sobre a testemunhal - por conta do que prescreve o artigo
131 do CPC, seria necessário revolver o contexto fático-probatório
dos autos, de molde a concluir pela alegada fragilidade da prova
testemunhal, o que consubstanciaria procedimento vedado nesta fase
recursal extraordinária, à luz da Súmula nº 126/TST, em função da
qual fica inviabilizada a apreciação da divergência jurisprudencial
com o aresto transcrito, pois este somente é inteligível dentro do
universo probatório em que foi proferido. III - Vale ressaltar ainda
que a decisão regional, ao deferir a integralidade do intervalo in-
trajornada, mesmo tendo havido mera redução, está em consonância
com o entendimento prevalecente nesta Corte, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do TST, no sentido de que,
após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo para repouso e alimentação implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). Vem à baila o art. 896, "a", da CLT e a
Súmula nº 333 do TST, ficando superada a divergência jurispru-
dencial colacionada. Recurso não conhecido. NATUREZA INDE-
NIZATÓRIA DA VANTAGEM PECUNIÁRIA PRECONIZADA PE-
LA SUPRESSÃO OU REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJOR-

NADA. INEXISTÊNCIA DO DIREITO AOS REFLEXOS DE PRA-
XE. I - A vantagem preconizada no artigo 71, § 4º da CLT se
caracteriza como indenização compensatória pelo ilícito patronal de
suprimir ou reduzir o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que
não se mostra juridicamente sustentável a tese de considerá-la como
salarial, na ausência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la
às proverbiais horas extras, pelo não excedimento da jornada legal, de
tal sorte que falece ao recorrente o pretenso direito aos reflexos nos
demais títulos trabalhistas. Recurso provido.

PROCESSO : RR-452/2004-107-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MARCOS BRITO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE DE SOUZA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. I- O Tribunal Regional apreciou todas as
questões importantes para fundamentar a sua decisão, apenas de-
cidindo de maneira diversa da que pretendeu o ora recorrente. II- Não
configura ausência de fundamentação o fato de o Juízo não rebater
uma a uma todas as alegações feitas pelas partes. Nos termos do art.
131 do CPC, "o Juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos
fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados
pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe
formaram o convencimento." Assim, não se encontra incompleta a
decisão que examinou todos os aspectos importantes para o deslinde
da controvérsia, ainda que não tenha respondido uma a uma, todas as
questões suscitadas pelo reclamante. III- Nesse contexto, conclui-se
que a prestação jurisdicional a que as partes têm direito foi ple-
namente entregue, o que afasta a existência de violação ao art. 93, IX,
da Constituição Federal. IV- Recurso não conhecido. ELETRICI-
TÁRIOS. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PENOSIDADE NA
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I-
Não se vislumbra contrariedade à Súmula 264 do TST, uma vez que

esta trata a respeito das parcelas que integram a base de cálculo das
horas extras, diferentemente do que está sendo discutido pelo re-
clamante nas razões de revista, isto é, a ausência de cálculo aritmético
pelo Regional que permitisse sustentar que a reclamada já havia pago
o adicional de periculosidade de forma integral, a 30% sobre as horas
extras. II- De qualquer modo, o Tribunal Regional, quando consignou
que a reclamada já apurava as horas extras com o adicional de
periculosidade já compondo a base de cálculo da hora normal, não
contrariou a Súmula nº 264 que preleciona: "A remuneração do ser-
viço suplementar é composta do valor da hora normal, integrado por
parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em lei,
contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa". Isso
porque considerou que o adicional de periculosidade deve ser con-
siderado para o cálculo das horas extras. III - Com relação à alegação
de julgamento extra petita, o reclamante a invoca genericamente para
amparar o seu recurso de revista. Note-se que não apontou expres-
samente o dispositivo tido como violado, sendo inevitável a aplicação
do disposto na Súmula 221, item I, do TST como óbice ao co-
nhecimento do recurso de revista, por violação. IV- Recurso não
conhecido. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS DE SOBREAVISO.
I- A questão, tal como enfocada às fls. 385 da razões de revista, não
foi objeto de pronunciamento no acórdão recorrido e o reclamante,
quando da interposição dos embargos de declaração, não o exortou a
explicitar a matéria, ocorrendo a preclusão em virtude da ausência do
indispensável prequestionamento exigido pela Súmula 297 do TST.
II- De qualquer sorte, esta Corte já consubstanciou o entendimento da
Orientação Jurisprudencial 174 da SDI do TST, atualmente convertida
na Súmula 132, de que "durante as horas de sobreaviso, o empregado
não se encontra em condições de risco, razão pela qual é incabível a
integração do adicional de periculosidade sobre as mencionadas ho-
ras". III- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-487/2004-001-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ENOCK ALVES BORGES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO CHAMBORD

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GARCIA MERÇON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: "redução do intervalo intrajornada", por contra-
riedade à OJ nº 342 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para condenar o recorrido ao pagamento de uma hora
referente ao intervalo intrajornada não usufruído, enriquecido do adi-
cional de cinqüenta por cento, conforme se apurar em liquidação de
sentença, com juros e correção monetária; e "feriados trabalhados",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento em dobro dos feriados trabalhados e não
compensados.

EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRES-
SÃO. INSTRUMENTO CONVENCIONAL. INVALIDADE. I -
Aplicação da OJ nº 342 da SBDI-1, segundo a qual "É inválida
cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este constitui
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantido por
norma de ordem pública". II - Recurso conhecido e parcialmente
provido. JORNADA 12X36. FERIADOS TRABALHADOS. PAGA-
MENTO EM DOBRO. I - A prestação de trabalho no regime de 12
x 36 não afasta o descanso obrigatório nos feriados, que se cons-
tituem em mais um dia de folga do trabalhador e não se confundem
com o intervalo interjornada do regime de 12 x 36. II - A folga
compensatória a que se refere o art. 9º da Lei 605/49 deve ser
concedida em dia diferente desse intervalo, sob pena de pagamento
em dobro. III - A Súmula nº 146 do TST estabelece o pagamento em
dobro do trabalho prestado em feriados não compensados, sem pre-
juízo da remuneração relativa ao repouso semanal. Aplica-se a re-
ferida orientação na hipótese de trabalho em regime de 12 x 36. IV -
Recurso provido.

PROCESSO : RR-522/2003-161-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : VALDELICE SOUZA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial 305 da SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da verba ho-
norária; conhecer do recurso em relação à multa pela interposição de
embargos de declaração pretensamente protelatórios, por violação do
artigo 538, § único do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da sanção jurídica.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. REVOGAÇÃO DAS NOR-
MAS DO MANUAL DE PESSOAL E RESCISÃO DO CON-
TRATO DE TRABALHO. I - A jurisprudência dominante deste
Tribunal Superior, consubstanciada no Precedente nº 129 da SBDI1, é
de que "a prescrição extintiva para pleitear judicialmente o paga-
mento da complementação de pensão e do auxílio-funeral é de 2 anos,
contados a partir do óbito do empregado". II - Sendo assim, vem à
baila a Súmula nº 333 do TST, extraída da alínea "a" e do parágrafo
4º do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI-1 foram
alçados à condição de requisitos negativos de admissibilidade do
recurso de revista, razão por não se habilitam ao conhecimento do
Tribunal a propalada violação a dispositivo da Constituição, a aludida
contrariedade à Súmula 294 nem a pretendida higidez da dissensão
pretoriana com acórdãos já superados pela jurisprudência dominante
nesta Corte. III - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede trabalhista não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária é regulada pelo
art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa condicionada
estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados na Súmula nº
219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo
a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II - Registre-se que se
encontra consagrado nesta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 305
do TST) o entendimento de que na Justiça do Trabalho o deferimento
de honorários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência con-
comitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato. III - Recurso provido. MULTA PELA IN-
TERPOSIÇÃO DE EMBARGOS PROTELATÓRIOS. I - Não obs-
tante a recorrente deixasse de suscitar preliminar de negativa de
prestação jurisdicional, com a rejeição dos embargos de declaração,
compulsando-os, percebe-se que visavam efetivamente à integração
do acórdão recorrido, relativamente à inexistência dos requisitos para
deferimento da verba honorária, que não o fora na Vara de origem,
daí decorrendo o seu cabimento, na forma do artigo 535 do CPC, pelo
que não se vislumbra o seu pretenso caráter protelatório, de modo que
o apenamento do recorrente na multa de 1% do artigo 538, § único do
CPC o viola na sua literalidade. Recurso provido.

PROCESSO : RR-556/2002-001-23-00.7 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EVERSON ROBERTO CURY

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : BERNARDO CORDEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EVALDO REZENDE FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA:EXECUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PRE-
VIDENCIÁRIAS REFERENTES AO PERÍODO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO RECONHECIDO EM JUÍZO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INTELIGÊNCIA DA
NOVA REDAÇÃO DADA AO ITEM I DA SÚMULA 368 DO
TST. RESSALVA DE ENTENDIMENTO PESSOAL. I - Com
ressalva de entendimento pessoal, o Tribunal Pleno, em sessão rea-
lizada no dia 10 de novembro de 2005, houve por bem revisar o item
I da Súmula 368 do TST, firmando tese de não caber à Justiça do
Trabalho a execução das contribuições previdenciárias no caso de
sentença meramente declaratória de vínculo de emprego. II - Com
efeito, o item I passou a dispor que A Justiça do Trabalho é com-
petente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição. III - Por conta dessa nova orien-
tação jurisprudencial imprimida à Súmula 368, o recurso de revista
não logra conhecimento na esteira do que preconizam o § 4º do artigo
896 da CLT e a Súmula 333 do TST, não se divisando desse modo
violação ao arsenal normativo invocado nem a higidez da divergência
jurisprudencial com arestos agora já superados. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-567/2004-101-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : WELLINGTON JÚNIOR DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. TELIUS FERRAZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tópico "Nulidade da contratação sem prévia aprovação em
concurso público. Efeitos", por contrariedade à Súmula/TST nº 363,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a
multa fundiária, e as horas de sobrejornada a serem pagas de forma
simples, assim como determinar sejam oficiados o Ministério Público
e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se cópia desta de-
cisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II
do art. 37 da Constituição Federal; e quanto ao tema "Honorários
Advocatícios", por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a verba
honorária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO
PÚBLICO. EFEITOS. I - Esta Corte já sedimentou o entendimento
jurisprudencial, por meio da Súmula/TST nº 363, segundo o qual "a
contratação de servidor público, após a Constituição da República de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pa-
gamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS." II - Recurso parcialmente
provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Encontrando-se su-
bentendido no acórdão recorrido o fato de que o reclamante não se
achava assistido por seu sindicato de classe, pois o sugere a tese de os
honorários serem devidos pela mera sucumbência na ação, vem à
baila a Súmula nº 329 do TST, segundo a qual "Mesmo após a
promulgação da CF/1988, permanece válido o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho".
Esse, por sua vez, já preconizava que "Na Justiça do Trabalho, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios, nunca supe-
riores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da
sucumbência, devendo a parte estar assistida por sindicado da ca-
tegoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família". III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-588/2004-002-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA DOS SANTOS MANITO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTOURA FILHO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. RA-
DIAÇÕES IONIZANTES. I - Esta Corte consolidou o entendimento
sobre o tema com a edição da OJ 345 da SBDI-1, exarada nos
seguintes termos: "A exposição do empregado à radiação ionizante ou
à substância radioativa enseja a percepção do adicional de pericu-
losidade, pois a regulamentação ministerial (Portarias do Ministério
do Trabalho nºs 3.393, de 17.12.1987, e 518, de 07.04.2003), ao
reputar perigosa a atividade, reveste-se de plena eficácia, porquanto
expedida por força de delegação legislativa contida no art. 200, 'ca-
put', e inciso VI, da CLT. No período de 12.12.2002 a 06.04.2003,
enquanto vigeu a Portaria nº 496 do Ministério do Trabalho, o em-
pregado faz 'jus' ao adicional de insalubridade". Incidência da Súmula
333 desta Corte. II - Recurso não conhecido. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. I - Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 304 da SBDI-1, que consagra o entendimento de
que "atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/1970 (art. 14, § 2º), para

a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação do
declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para se considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/1986, que deu nova redação à Lei nº 1.060/1950)". Incide a
Súmula 333 desta Corte. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-603/1999-013-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGANTE : DENISE BECKER HAIKEWITSCH

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : HSBC DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios da reclamante para prestar esclarecimentos e rejeitar os em-
bargos declaratórios do reclamado.

EMENTA: 1.EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RE-
CLAMANTE. I - Embargos declaratórios acolhidos para prestar es-
clarecimentos adicionais.

2.EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLAMADO.
I - Embargos rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão
embargado no cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-607/2002-010-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ANACLETO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTHUR ORLANDO DIAS FILHO

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADOS FEBERNATI S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANELISE FEBERNATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PEDIDO DE DEMISSÃO. RECIBO DE QUI-
TAÇÃO. VALIDADE. AUSÊNCIA DE ASSISTÊNCIA DO SIN-
DICATO OU DA AUTORIDADE MINISTERIAL. I - Os arestos
apresentados na revista são inespecíficos, a teor do disposto na Sú-
mula nº 296 do TST, uma vez que - apesar de adotarem tese no
sentido da invalidade do pedido demissional e do recibo de quitação
efetivados sem a assistência sindical -, não abordam todos funda-
mentos pelos quais o Regional decidira pela validade dos referidos
documentos, quais sejam, o fato de o autor não haver afirmado que
não recebera os valores devidos em face da rescisão contratual e a
inexistência de provas evidenciando a coação alegada pelo autor para
firmar o pedido de demissão. II - Não se vislumbra violação à li-
teralidade do art. 477, § 1º, da CLT, visto que esse dispositivo não
prevê expressamente a invalidade do pedido de demissão e do recibo
de quitação na hipótese versada nestes autos, em que não houve
alegação de não-recebimento das verbas rescisórias, bem como não
houve prova da coação aventada na inicial. III - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-634/2005-001-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE OLIVEIRA LINHARES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

RECORRIDO(S) : JOSÉ RUBERVAL MACEDO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA SEQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 228 da SDI-1 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a base de
incidência do adicional de insalubridade seja o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. I - Registre-se a impropriedade da preliminar de
negativa de prestação jurisdicional, à guisa de violação ao artigo
5º, XXV, LIV e LV, da Lei Maior, por conta do teor da Orientação
Jurisprudencial 115 da SBDI-1. II - Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. I - A
matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta Corte, sob o
entendimento de que, mesmo na vigência da Constituição Federal
de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. II - Assim sendo, prevalece o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 228, segundo a qual "o percentual do
adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que
cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na Súmula
17". III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-644/2004-005-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MAGALI PESSOA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. ERIC SABÓIA LINS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação à prescrição, por contrariedade às Sumulas 382 e 362 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a pres-
crição da ação, julgar extinto o processo, com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, inciso IV, do CPC. Invertido o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, das quais fica isenta a
reclamante na forma da lei.

EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. I - A Corte de ori-
gem limitou-se a não conhecer do recurso ex oficio ao sucinto ar-
gumento de que a condenação imposta ao recorrente não excedia a 60
salários mínimos, não explicitando se se tratava de pedido líquido,
nem foi exortado a tanto nos embargos de declaração então inter-
postos. II - À falta do prequestionamento da súmula 297, não há lugar
para pronunciamento do Tribunal sobre a violação dos dispositivos de
lei e da higidez da divergência jurisprudencial, suscitadas a partir da
versão, não delineada no acórdão recorrido, de que a sentença era
ilíquida, em virtude de a apuração da sanção jurídica ter sido pos-
tergada à liquidação de sentença. III - De qualquer modo, não se
divisa nenhum prejuízo para o conhecimento da questão de fundo
invocada no recurso de revista, considerando ter sido conhecido do
recurso voluntário, oportunidade em que o Regional firmou tese de
que, apesar do contido no Enunciado 362 e na OJ 128, a mudança de
regime jurídico, de celetista para estatutário, não se presta como
marco inicial do prazo prescricional para reclamação do FGTS, ao
argumento de que a locução extinção do contrato lá preconizada não
tinha a mesma conotação da locução a que alude a Constituição da
República. Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. I - A Orientação
Jurisprudencial 128 da SDI, atualmente convertida na Súmula
382/TST, firmou o entendimento de que a transferência do regime
jurídico celetista para estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime, pelo que se mostra insustentável a tese do Colegiado de
origem de que a extinção ali preconizada não teria a mesma co-
notação da extinção a que alude a Constituição Federal. II - A Súmula
362 do TST, a seu turno, dispõe claramente que é trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho. III - Constata-se do acórdão re-
corrido que a reclamação foi proposta após o transcurso do prazo
bienal, contado da extinção do contrato de trabalho, superveniente à
mudança de regime jurídico, sendo incontrastável a consumação da
prescrição do direito de ação, na esteira daqueles precedentes ju-
risprudenciais. Recurso provido. MULTA DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO. I - É bom frisar que o propósito de obter preques-
tionamento não constitui pressuposto dos embargos de declaração,
regidos pelos vícios do art. 535 do CPC, revelando-se imprópria a
indicação de contrariedade à Súmula 297 do TST. II - O intuito de
prequestionar a matéria deve advir da constatação, na decisão em-
bargada, de ponto obscuro, contraditório ou omisso, pois, não sendo
assim, passariam os declaratórios a ter absurda feição de embargos
infringentes do julgado. III - De qualquer forma, não há vestígio de o
Regional ter ofendido o art. 538, parágrafo único, do CPC, uma vez
que devidamente fundamentado o julgado embargado sobre a pres-
crição. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-655/2005-271-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE E CHURRASCARIA RECANTO GAÚ-
CHO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ROBERTO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CARINA CORDEIRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação ao art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento previden-
ciário incida sobre o valor total do acordo.

EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AU-
SÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. DISCRIMINAÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JU-
DICIAL. INEFICÁCIA. I- Depreende-se da literalidade da norma
do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 que a incidência
da contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem
vínculo empregatício, bem assim que a não-discriminação dos títulos
nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua incidência
sobre o valor total do pactuado. No caso dos autos, a assertiva
lançada pelo Tribunal Regional, de o acordo ter discriminado as
parcelas de cunho indenizatório, não impede a incidência previden-
ciária sobre a integralidade do valor acordado, visto que o não-
reconhecimento do vínculo empregatício no acordo entabulado pelas
partes torna incogitável ou sem eficácia qualquer discriminação. II-
Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-665/2005-017-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MX EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALFRIDO MOREIRA DE CARVALHO NETO

RECORRIDO(S) : OSIMAR DE SOUZA MEDINA

A D VO G A D A : DRA. EDNA APARECIDA ROCHA PEREIRA

RECORRIDO(S) : REZENDE REVESTIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALFRIDO MOREIRA DE CARVALHO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I -
Embora contrário aos interesses da parte, o Regional demonstrou os

fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela jurisdicional e
não se visualizando a ofensa ao art. 93, IX, da Carta Magna. II -
Recurso não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. I -

Tratando-se de recurso de revista interposto em processo de rito
sumaríssimo, é imperioso registrar que o exame da matéria ficará
circunscrito à contrariedade à Súmula nº 331 do TST, a teor do
parágrafo 6º do artigo 896 da CLT, revelando-se impróprio o exame
das violações legais apontadas. II - Não tendo havido o reconhe-
cimento do vínculo empregatício com a tomadora de serviços, a
responsabilidade subsidiária da reclamada acha-se materializada na
esteira da culpa in vigilando, que está associada à concepção de
inobservância do dever da empresa tomadora de zelar pela higidez
dos direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa pres-
tadora, independentemente da verificação de fraude na terceirização
ou de eventual inidoneidade econômico-financeira. Nesse sentido é a
orientação desta Corte, conforme se constata da nova redação dada ao
item IV da Súmula nº 331. III - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. I - Tratando-se de causa sujeita ao procedimento suma-
ríssimo, em que o recurso somente seria admitido por contrariedade à
súmula de jurisprudência do TST e/ou por violação direta à Cons-
tituição da República, a teor do § 6º do art. 896 da CLT, configura-se
impertinente o exame da violação apontada ao art. 333 do CPC. II -
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-676/2003-016-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : VILSON ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANDRÉ GIMENES FERREIRA DE QUA-
DROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. MATHEUS CARDOSO RICARDO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CODESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
FUSESC

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MACIEL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, corrigindo erro material do acórdão embargado, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para que, afastada a
prescrição, aprecie como entender de direito todos os pedidos de-
duzidos na inicial.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para, corrigindo erro material do acórdão embargado, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho para que, afastada a
prescrição, aprecie como entender de direito todos os pedidos de-
duzidos na inicial.

PROCESSO : A-RR-684/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH ROSA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 689,88 (seiscentos e oitenta e nove reais e oitenta e oito centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA:AGRAVO - CONTRATO NULO POR AU-
SÊNCIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMU-
LA Nº 363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstan na Súmula nº
363 do TST, segue no sentido de que na hipótese de contrato nulo,
por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem
como dos valores referentes aos depósitos para o FGTS, como "in
casu".

3. O agravo, no qual se sustentava a impossibilidade de
depósitos para o FGTS em face do contrato incontroversamente nulo,
não trouxe nenhum argumento que infirmasse a decisão do despacho
hostilizado, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Reclamante-
Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-694/2000-222-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO

RECORRIDO(S) : MANOEL DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. RENATO AUGUSTO NOLASCO DE MACÊDO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA ESCOLA DOS ALUNOS DA ESCO-
LA AGROTÉCNICA FEDERAL DE CATU - COETA-
GRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 5º, LIV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar- lhe provimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer
a sentença de fl. 156, que indeferiu o pedido de execução sobre o
Banco do Brasil.

EMENTA:EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ILEGITIMI-
DADE PASSIVA - CONSTRIÇÃO DE VALORES DO BANCO
DO BRASIL QUE NÃO FOI PARTE NO PROCESSO - VIO-
LAÇÃO DO DEVIDO PROCESSO LEGAL (CF, ART. 5º,
LIV).

1. Estatui o art. 472 do CPC que a sentença faz coisa
julgada em relação às partes litigantes no processo, não bene-
ficiando, nem prejudicando terceiros.
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2. No caso, o TRT, embora reconhecendo que o Banco do
Brasil não tenha sido parte no processo, deu provimento ao agra-
vo de petição do Exeqüente, condenando o referido banco ao
pagamento do débito reconhecido judicialmente por sentença,
fundado no fato de o banco haver descumprido ordem judicial de
bloqueio de numerário na conta corrente da Executada.

3. Ora, se o Banco do Brasil não fez parte da relação
processual que deu origem à coisa julgada, não poderia sofrer os
efeitos da condenação, uma vez que a virtual desobediência de
ordem judicial de bloqueio de numerário porventura existente na
conta corrente da Executada implica outra sanção (desobediência
à ordem judicial - CP, art. 330), não sendo possível impor sanção
pecuniária em relação a parte do patrimônio do Banco do Brasil,
pois a coisa julgada é dada em relação às partes no processo.

4. Assim, viola o princípio do devido processo legal (CF,
art. 5º, LIV) a decisão que priva o Banco do Brasil de parte de
seu patrimônio, impondo-lhe obrigação de dar quando essa ins-
tituição bancária não foi parte no processo em que foi prolatada
a sentença condenatória.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-715/2004-068-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : EXPRESSO NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WALDIRA VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. FRANCINE RICARDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PISO SALARIAL - FUNÇÃO NÃO PREVISTA
EM NORMA COLETIVA. I - Não ficou caracterizada a violação
direta à literalidade dos dispositivos constitucionais indigitados. II -
Os arestos trazidos para cotejo não apresentam a especificidade exi-
gida pela Súmula 296 do TST, pois nenhum deles estabelece tese
sobre a hipótese fática em debate, qual seja, observância de piso
salarial previsto em norma coletiva aplicável à empresa no caso de
função nela não contemplada. III - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-717/2004-001-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RENATO CAVALCANTE DE FARIAS

RECORRIDO(S) : MARIA NUNES DOS ANJOS ALVES

A D VO G A D O : DR. ADELMAR MARQUES MARINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Honorários Advocatícios", por contrariedade à Sú-
mula/TST nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO. I - Fixado pelo
Regional que a lide versa sobre diferenças de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável
é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas tão-somente as
parcelas anteriores ao qüinqüênio, tendo decidido na esteira da Sú-

mula 327, erigida à condição de requisito negativo de admissibilidade
do recurso, nos termos do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. II -
Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Pre-
valece nesta Corte entendimento firmado pela Súmula/TST nº 219,
verbis: "Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios, nunca superiores a 15% (quinze por cento),
não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte
estar assistida por sindicado da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família". II - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-801/2005-095-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : OSMAR HENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MARTINS PINHEIRO FILHO

RECORRIDO(S) : TBM - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ORLANDO SOARES

RECORRIDO(S) : VIGBEL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 33, item IV, e, no mérito dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, declarar a respon-
sabilidade subsidiária da segunda reclamada.

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSDIDIÁRIA -
TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA. I - Mal-
grado o vínculo de emprego não se forme com o tomador de serviços,
na hipótese de terceirização de serviços de vigilância, nos termos do
item III da Súmula 331 do TST, é certo que, no caso de inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, pelo empregador, exsurge a
responsabilidade do tomador dos serviços na forma subsidiária, con-
soante jurisprudência cristalizada no item IV da Súmula 331 do TST.
II - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-825/2001-361-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRA-
SIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DORIVAL MORETO

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. NE-
CESSIDADE DE ATESTADO MÉDICO FORNECIDO PELO INSS.
PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA", por violação ao art.
7º, XXVI da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a reintegração do reclamante.

EMENTA:ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIO-
NAL. NECESSIDADE DE ATESTADO MÉDICO FORNECIDO
PELO INSS. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. I - Do
acórdão recorrido extrai-se que, das negociações coletivas ale-
gadamente celebradas entre as partes, há exigência de que o
direito à garantia provisória no emprego decorrente de acidente
ou moléstia laboral estivesse taxativamente condicionado à apre-
sentação de atestado fornecido pelo INSS. II - Induz a essa con-
clusão o fato de o Regional enfaticamente ter afastado a exigência
do atestado médico do INSS, ao fundamento de que a constatação
da doença pelo INSS não se trata de condição sine qua non, mas
de mera possibilidade das partes, tanto que a própria norma
coletiva admite o questionamento perante o Poder Judiciário a
fim de dirimir possível controvérsia em torno da configuração ou
não da doença profissional, com ampla produção de prova. A
exigência do atestado também é ilativa do fato de que, em sede de
declaratórios, ter consignado expressamente a Corte de origem a
inaplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 154 desta Cor-
te, por ausência de caráter vinculante. III - A SDI-1 já se po-
sicionou a respeito da imprescindibilidade do atestado do INSS,
quando expressamente previsto como requisito para a aquisição
de estabilidade em instrumento coletivo. Nesse sentido, a Orien-
tação Jurisprudencial nº 154 da SDI-1: "ATESTADO MÉDICO -

INSS. EXIGÊNCIA PREVISTA EM INSTRUMENTO NOR-
MATIVO. (nova redação, DJ 20.04.05)A doença profissional deve
ser atestada por médico do INSS, se tal exigência consta de cláu-
sula de instrumento normativo, sob pena de não reconhecimento
do direito à estabilidade." IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-835/2004-010-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE EMERGÊNCIAS MÉDICAS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN

RECORRIDO(S) : ANA MARIA SERAFIM DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE PANDOLFO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por diver-
gência jurisprudencial no que concerne à multa do § 8º do art. 477 da
CLT, bem como do tema "indenização - vale-transporte", por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 215 da SBDI-1 e, no mérito,
dar-lhes provimento para julgar improcedente os pedidos respecti-
vos.
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EMENTA:MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. I -
Bem examinando a norma do § 6º do art. 477 da CLT, percebe-se ter
sido instituída a multa para a hipótese de não-pagamento de verbas
devidas ao empregado nos prazos lá estabelecidos. Dela se pode
deduzir que a incidência da penalidade pressupõe, de um lado, que as
verbas devidas ao empregado sejam incontroversas e, de outro, que
essas não tenham sido pagas a tempo, salvo no caso de o atraso ser
imputável ao trabalhador. II - Envolvendo a controvérsia o reco-
nhecimento de vínculo empregatício, assoma-se a certeza de que as
verbas rescisórias deferidas pelo acórdão eram até então controver-
tidas, pelo que não se pode cogitar da responsabilidade patronal pelo
não-pagamento à época da dissolução contratual. III - Recurso pro-
vido. INDENIZAÇÃO - VALE-TRANSPORTE. I - Consoante a
Orientação Jurisprudencial 215 da SBDI-1, "é do empregado o ônus
de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do
vale-transporte". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-839/1999-011-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MARLENE PINHEIRO CHRISTMANN

A D VO G A D A : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

RECORRIDO(S) : UNIÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊN-
CIA - HOSPITAL SÃO LUCAS DA PUC/RS

A D VO G A D A : DRA. ROSANA GOMES ANTINOLFI

DECISÃO:Unanimemente: I. dar provimento ao Agravo de
instrumento interposto pela Reclamante; II. conhecer do Recurso de
Revista da Reclamante apenas quanto ao deferimento da justiça gra-
tuita e isenção dos horários periciais, por violação legal, para, no
mérito, deferir à Autora os benefícios da justiça gratuita, aí também
incluída a exclusão de qualquer condenação relativa ao pagamento de
honorários periciais.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE ORDEM LEGAL. PROVIMEN-
TO. O Agravo de Instrumento merece provimento quando demons-
trado que a decisão regional incorreu em violação de ordem legal.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. ISENÇÃO. BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. DE-
FERIMENTO. PROVIMENTO. Tendo restado evidenciado nos autos
que a Reclamante é beneficiário da justiça gratuita, uma vez que
declarou expressamente que não pode arcar com os custos do pro-
cesso sem prejuízo do seu sustento e de sua família, nos termos do
disposto no art. 790 da CLT e no Precedente n.º 269 da SDI, deve ser
isentada do pagamento de honorários periciais, de acordo com o que
dispõe o inciso V do artigo 3.º da Lei n.º 1.060/50. Recurso de
Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-840/2003-202-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE CANOAS - HOS-
PITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

A D VO G A D A : DRA. CÂNDIDA MARIA BREGALDA

RECORRIDO(S) : CARLOS ÂNDERSON DE BARROS BITENCOURT

A D VO G A D O : DR. REINALDO PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao regime 12x36, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, ex-
cluir da condenação o pagamento das horas extras a partir da 36ª hora
semanal, mantendo-se a condenação, no entanto, apenas do respectivo
adicional de horas extras quando a jornada semanal extrapolar a 44ª
hora, nos termos da Súmula nº 85, IV, do TST.

EMENTA:REGIME DE COMPENSAÇÃO DE 12X36
HORAS - PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - VALIDADE .
O art. 7º, XXVI, da CF estabelece o reconhecimento dos acordos e
das convenções coletivas de trabalho. Já o art. 7º, XIII e XIV, da CF
admite que a jornada de trabalho é passível de flexibilização. No
caso, os sindicatos representantes da categoria profissional e eco-
nômica pactuaram, por intermédio de instrumento normativo, a ado-
ção do regime de 12 horas de trabalho por 36 horas de descanso. Não
respeitar essa pactuação é tornar inócua a norma coletiva, letra morta
os referidos dispositivos constitucionais, além de desconsiderar a pra-
xe já consagrada há décadas nos serviços de saúde. Assim, não há
como condenar o Reclamado ao pagamento do adicional de horas
extras so bre a 11ª e 12ª horas diárias trabalhadas quando o regime
compensatório era expre s samente previsto nas normas colet i vas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-907/2005-771-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGROPECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO DE ARAÚJO DIEHL

RECORRIDO(S) : CARLOS TIAGO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao critério de apuração das horas extras estabelecido em
norma coletiva, por violação direta do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal e, por unanimidade, quanto à natureza do intervalo intra-
jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional, restabelecer a sentença,
no particular, e determinar que seja observado o disposto na norma
coletiva, vencido o Exmo. Ministro Antônio José de Barros Leve-
nhagen, relator, e quanto aos intervalo intrajornada, excluir da con-
denação os reflexos deferidos.

EMENTA:HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS -
NORMA COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DOS MINUTOS

ANTERIORES E POSTERIORES À ALTERAÇÃO DA JOR-
NADA DE TRABALHO DIÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART.
4º DA CLT - PREVALÊNCIA DO ACORDADO SOBRE O LE-
GISLADO (CF, ART. 7º, XIII E XXVI).

1. O art. 7º, XXVI, da CF privilegia a negociação coletiva,
por meio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho.

2. Na hipótese vertente, a norma coletiva assentou a des-
consideração, como hora à disposição do empregador, dos minutos
que antecediam e sucediam a jornada de trabalho diária, de pequena
monta, mas superiores a 5 na entrada e na saída, geralmente des-
tinados à marcação do cartão de ponto, o que foi refutado pela Corte
Regional, ao fundamento de que tal tratativa não poderia se sobrepor
ao que dispõe o art. 4º da CLT, que considera tais minutos como de
permanência à disposição do empregador.

3. O fato da Lei nº 10.243/01 ter acrescentado o § 1º ao art.
58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366, ambas
desta Corte, que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de
jornada não computado como horas extras, para marcação de ponto,
não fossiliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da ne-
gociação coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite ex-
pressamente a flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

4. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções nos
98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

5. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-912/2002-027-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ GONZAGA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA VIDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que seja calculado sobre o salário mínimo.

EMENTA: PROMOÇÕES. PRESCRIÇÃO PARCIAL. I -
Esta Corte, pela Súmula nº 294, consolidou o entendimento de ser
total a prescrição quando envolve prestações sucessivas decorrentes
de alteração no pactuado, excetuando apenas a hipótese em que a
parcela em questão seja assegurada também por lei. No caso, a
previsão legal do direito ao salário assegura ao trabalhador a con-
traprestação do serviço prestado, não compreendendo o direito a pro-
moções. II - A reclamação trabalhista foi ajuizada mais de cinco anos
após a efetivação do ato lesivo, razão por que, na esteira da Súmula
nº 294 do TST, seria inafastável a prescrição extintiva da pretensão ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes da não concessão da
promoção do ano de 1994. III - Apesar dessas considerações, o certo
é que a SBDI-1 desta Corte tem firmado o posicionamento de a
prescrição no caso ser parcial, ao fundamento de não se tratar de
alteração do contrato de trabalho, mas de descumprimento de obri-
gação prevista em norma interna da empresa, afastando a incidência
da Súmula 294 do TST. IV - Recurso não conhecido. PROMOÇÕES.
ÔNUS DA PROVA. I - O Colegiado local não assinalou ter a re-
corrente comprovado a concessão e o pagamento das promoções
consoante determinação das normas internas da empresa. Ao con-
trário, além de aludir ao fato de esta, ao alegar que assim procedera,
ter atraído para si o ônus da prova do qual não se desincumbira,
concluiu ser presumível ter o autor preenchido os requisitos previstos
no Regulamento para as promoções por antigüidade não concedidas,
relativos à existência de vaga no cargo ou classe imediatamente
superior para o implemento de qualquer promoção, ao término de
determinado lapso de tempo. II - Dessa forma, infirma-se a propalada
ofensa tanto aos artigos 818 da CLT e 333 do CPC, quanto aos
artigos 444 da CLT e 7º, XXVI, da Constituição, em relação aos quais
é aplicável a Súmula 297, por não se extrair do julgado referência à
previsão do direito em norma coletiva. III - Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO E DIS-
TINÇÃO ENTRE FABRICAÇÃO E MANUSEIO. I - Inviável in-
dagar sobre o desacerto do julgado no que concerne à presença do
agente insalubre na atividade do reclamante ou o fornecimento ade-
quado de EPIs, pois implicaria revolvimento do conjunto probatório
dos autos, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, conforme
disposição da Súmula nº 126 do TST. II - A diferenciação operada
pela reclamada entre fabrico e manuseio para efeito de concessão do
adicional encontra óbice na Súmula nº 333, uma vez que a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 171 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, fixou a tese
de que "para efeito de concessão de adicional de insalubridade não há
distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais - Portaria nº
3.214 do Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII". III - Recurso
não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE

CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO E PLANO DE CARGOS E SA-
LÁRIOS. I - Esta Corte, decidindo o incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado sobre o Processo nº RR-272/2001-079-15-
00-5, referente à Base de Cálculo do Adicional de Insalubridade,
ratificou o entendimento consagrado na Súmula nº 228, segundo o
qual o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o salário
mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipótese previstas na
Súmula nº 17, que no caso é inaplicável. II - É que nela está contida
previsão para que as normas coletivas e a lei possam fixar o piso
salarial a uma categoria, sem estabelecer a diferenciação entre o
conceito de salário normativo e o profissional. III - Nesse sentido,
embora seja aceitável o entendimento de o salário normativo ser
aquele criado por normas coletivas, paralelamente ao profissional,
decorrente de lei, ambos recepcionados pela Súmula 17 do TST, não
é aí enquadrável o salário fixado no Plano de Cargos e Salários. IV -
Recurso provido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Além de ser

aplicável a Súmula 297, pois o Tribunal local não fez qualquer alusão
à verba honorária, carece a reclamada de interesse recursal, porque
não fora sequer condenada ao seu pagamento. II - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-951/2004-006-20-85.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : YAKULT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILO ALBERTO SANTANA JAGUAR DE SÁ

RECORRIDO(S) : SILVÂNIA SANTOS LORIANO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DELMAS DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos previdenciários, por divergência jurisprudencial
e contrariedade à Súmula 368, item I, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os descontos previdenciários sejam
retidos pelo empregador e incidam apenas sobre os valores tributáveis
objeto da condenação, na forma da lei, devendo ser suportados pela
reclamante e pela reclamada, cada qual com sua quota-parte.

EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. I - Atento à
evidência de o Regional ter consignado a configuração dos ca-
racteres ensejadores do vínculo empregatício, extraídos das pro-
vas dos autos, não se visualiza a pretensa afronta aos artigos 3º da
CLT e 1º da Lei 6.586/78, em que qualquer entendimento im-
plicaria a remoldura do quadro fático delineado, sabidamente
refratária ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor da Sú-
mula 126 do TST. II - Não se habilita à cognição desta Corte a
indicação de afronta aos artigos 5º, incisos II, XXXVI, LV e 170
da Constituição Federal, uma vez que a recorrente se limita a
fazer-lhes menção, deixando de demonstrar claramente em que
consistira as vulnerações, em franca contravenção ao princípio da
dialeticidade. III - Recurso não conhecido. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. RESPONSABILIDADE E INCOMPETÊNCIA
DO JUDICIÁRIO TRABALHISTA PARA EXECUÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES NO CASO DE SENTENÇA MERAMENTE
DECLARATÓRIA DO VÍNCULO DE EMPREGO. I - Em que
pese seja do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
dos descontos previdenciários, eles devem ser suportados tanto
pela reclamante quanto pela reclamada, responsáveis, cada qual
com sua cota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma
do artigo 195 da Constituição e do Decreto nº 3.048/1999, que
regulamentou a matéria (itens II e III da Súmula 368 do TST). II
- Com relação à contribuição previdenciária de todo o período
anotado na CTPS e reconhecido em Juízo, o Tribunal Pleno desta
Corte houve por bem revisar o item I da Súmula 368 do TST,
firmando tese de não caber à Justiça do Trabalho a execução das
contribuições previdenciárias no caso de sentença meramente de-
claratória de vínculo de emprego, impondo-se limitar a deter-
minação dos descontos previdenciários sobre os valores objeto da
condenação. III - Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-968/2004-068-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HELENA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI T. Q. DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARDOSO ANAFE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I - Invislumbrável a alegada
violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal ou a con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
pois o Regional não se pronunciou sobre a existência de ação movida
contra a CEF na Justiça Federal, nem foi exortado a fazê-lo por
embargos declaratórios, conforme exige a Súmula 297 do TST. II - A
tese da contagem do prazo prescricional fluir a partir da efetivação do
depósito dos expurgos inflacionários na conta vinculada não vingou
neste Tribunal Superior. III - Fixado que a reclamação trabalhista foi
ajuizada após dois anos da edição da Lei Complementar 101/2001,
premissa fática intangível a teor da Súmula 126 do TST, conclui-se
que a decisão recorrida está em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, incidindo a Súmula 333 do
TST como óbice ao processamento da revista. IV - Despiciendo o
exame da especificidade dos arestos transcritos a título de divergência
jurisprudencial, por superados, a teor do § 4º do art. 896 da CLT. V
- Recurso não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-1.012/1999-003-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : JÚLIO LOPES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HARDI HAHN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. SUCESSÃO DE
EMPREGADORES. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA.
ART. 233, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 6.404/76. I - Os
embargos declaratórios merecem acolhimento para esclarecer que, se
restou afirmado no acórdão embargado que o Regional emprestou ao
art. 233, parágrafo único, da Lei nº 6.404/76 interpretação razoável,
significa dizer que esta C. Turma considerou correta a tese regional
de ser inócua eventual disposição editalícia limitando a responsa-
bilidade da sucessora, em razão do preconizado nos arts. 10 e 448 da
C LT.

PROCESSO : RR-1.013/2003-252-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MANUEL ADRIANO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALVÃO DE SOUZA CAMPOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de
Instrumento do Reclamante, para mandar processar o Recurso de
Revista. Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista obreiro, por
divergência jurisprudencial e violação legal, dando provimento a ele
para conceder ao Reclamante os benefícios da justiça gratuita e de-
terminar o retorno dos autos à origem, para que proceda ao jul-
gamento do Recurso Ordinário obreiro.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA. VIOLAÇÃO DO DIREITO DE DEFESA
DA PARTE. LEI N.º 1.060/50. PROVIMENTO. Agravo de Ins-
trumento provido para determinar o processamento do Recurso de
Revista, uma vez que inobservados os termos da Lei n.º 1.060/50,
inviabilizando o amplo direito de defesa da parte. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA
DO PAGAMENTO DE CUSTAS. JUSTIÇA GRATUITA. PEDIDO
EXPRESSO DE INSUFICIÊNCIA ECONÔMICA FIRMADO EM
RAZÕES RECURSAIS. MOMENTO PRÓPRIO. PROVIMENTO. A
melhor interpretação que se faz aos termos do art. 4.º da Lei n.º
1.060/50, que trata da concessão da assistência judiciária aos ne-
cessitados, é a de que o deferimento do benefício fica condicionado
apenas à existência de declaração da parte interessada no sentido de
que não pode demandar em juízo sem comprometer o seu sustento ou
de sua família. Na hipótese dos autos, tem-se a existência de de-
claração expressa firmada pelo Autor de sua condição de misera-
bilidade jurídica, pelo que o pedido de isenção de custas processuais,
firmado também na petição de Recurso Ordinário, não poderia ter
sido recusado pelo órgão julgador regional. Revista provida para
afastar a deserção declarada e determinar o retorno dos autos ao
Regional para que seja julgado o mérito do Recurso Ordinário in-
terposto pelo Reclamante.

PROCESSO : RR-1.024/2004-016-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS MIZIARA

A D VO G A D A : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSAL-
VES

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: BANCO DO BRASIL - PLANO DE INCEN-
TIVO À APOSENTADORIA E COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA - NORMA INTERNA DO BANCO. Nos termos do
art. 896, "c", da CLT, o recurso de revista somente é viável por ofensa
literal e direta à Constituição Federal, sem a necessidade de se aferir,
em primeiro lugar, a ocorrência de lesão à norma infraconstitucional.
A lide está restrita ao alcance das normas relativas ao Plano de
Incentivo à Aposentadoria, instituído em 1991, e seu reflexo em
parcelas da complementação de aposentadoria, segundo normas in-
ternas do reclamado. Logo, para se chegar à alegada violação do
artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, como pretende o re-
clamado, necessário seria, primeiro, o descumprimento de sua norma
interna, para, em segundo momento, chegar-se ao preceito consti-
tucional. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.033/2002-017-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO AUGUSTO FEIJÓ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. IDALIR MARIA TONI

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas no tocante à
prescrição alusiva à gratificação de função, por contrariedade à Sú-
mula n° 294 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão regional, declarar a prescrição total da men-
cionada verba, restando prejudicada a análise da questão correlata à
referida gratificação. 10

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA N° 294 DO TST - PROVIMENTO. Diante
da contrariedade da Súmula n° 294 do TST, que dispõe acerca da
prescrição de ação que envolva pedido de prestações sucessivas de-
corrente de alteração do pactuado, não observada pela decisão re-
gional, dá-se provimento ao agravo de instrumento para determinar o
processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.
II) RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO TOTAL -

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - SÚMULA N° 294 DO TST.
1. Consoante o disposto na Súmula n° 294 do TST, tratando-

se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à
parcela esteja também assegurado por preceito de lei.

2. Na hipótese vertente, a Corte de origem entendeu que,
embora a presente reclamatória trabalhista tivesse sido ajuizada em
setembro de 2002, não incidia a prescrição total, tendo em vista que
a lesão perpetrada pela Reclamada em abril de 1998, alusiva à gra-
tificação de função, se renovava mensalmente.

3. Nesse contexto, o posicionamento abraçado pelo Tribunal
Regional contraria a diretriz do verbete sumular supramencionado,
pois se o Obreiro postulou o pagamento de gratificação de função,
nos termos do Plano de Cargos e Salários, desde abril de 1998, por
certo que, tendo a presente ação sido ajuizada em setembro de 2002,
forçoso reconhecer-se a prescrição total do direito de ação, tendo em
vista que o direito postulado não tem origem na lei.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.051/2001-029-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : YARA CRISTINA ALVAREZ DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 226,68 (duzentos e vinte e seis reais e sessenta e oito cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA N° 363 DO TST -
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDA-
DE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PRO-
TELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava, entre outros temas, sobre a
nulidade da contratação por ausência de submissão a concurso pú-
blico.

2. A decisão agravada deu provimento ao apelo, no aspecto,
por contrariedade à Súmula n° 363 do TST, para, reformando o
acórdão regional, limitar a condenação do Reclamado aos depósitos
do FGTS.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse a
razão do despacho, quanto ao tópico, motivo pelo qual este merece
ser mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada, constitui expediente que
onera o órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de
recursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-1.126/1999-008-17-00.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

EMBARGANTE : JÚLIO MARCELINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos De-
claratórios interpostos pela Reclamada; unanimemente, conhecer dos
Embargos Declaratórios interpostos pelo Reclamante e negar-lhes
provimento.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RE-
CLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece dos Embar-
gos de Declaração, quando protocolizados após o fluxo dos prazos a
que aludem os artigos 536 do CPC e 897-A da CLT. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE. INOCORRÊNCIA DAS
HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. DES-
PROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração,
quando não demonstrada a existência de omissão, contradição, obs-
curidade ou erro material no v. acórdão embargado, hipóteses pre-
vistas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.135/2004-002-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HEBERT SOUSA BRUNO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ESTÚDIOS MILLENIUM PRODUÇÕES ARTÍSTICAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I- conhecer do recurso de re-
vista do reclamante, por divergência jurisprudencial, ficando sobres-
tado o exame do mérito II- conhecer do recurso de revista adesivo da
reclamada, por violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do seu recurso
ordinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim
de que julgue o apelo como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
Recurso conhecido por divergência jurisprudencial, com sobresta-
mento do exame do mérito em razão do provimento dado ao recurso
adesivo da reclamada, com determinação do retorno dos autos ao
Tribunal de origem para que julgue o seu recurso ordinário como
entender de direito. RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCES-
SUAIS. IRREGULARIDADES MARGINAIS NA CONFECÇÃO
DA GUIA DARF. NÃO OCORRÊNCIA. I - A jurisprudência desta
Corte se orienta no sentido de mitigar o excesso de rigor na aferição
da higidez formal do recolhimento das custas processuais, tendo em
vista não só a informalidade do Processo do Trabalho, mas sobretudo
o princípio da instrumentalidade dos atos processuais, em função do
qual se infere que o recolhimento das custas, mesmo com pequenas e
marginais irregularidades, atingiu a sua finalidade, consubstanciada
no preparo do recurso ordinário, pelo que se depara com a alegada
vulneração do art. 5º, LV, da Constituição Federal. Recurso pro-
vido.

PROCESSO : A-RR-1.189/2002-048-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA MIHOCO ICHII FOLADOR

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 3.472,70 (três mil quatrocentos e setenta e dois reais e setenta
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL -
SÚMULAS Nos 126 E 296, I, DO TST - AUSÊN DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GA-
RANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. A revista patronal versava, den outros temas, sobre a
gratificação semestral.

2. O despacho-agravado trancou o apelo por óbice das Sú-
mulas nos 126 e 296, I, do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração raável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.194/2002-039-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : NEY GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER PEREIRA GESUALDO

RECORRIDO(S) : EDITORA O DIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTOVÃO PIRAGIBE TOSTES MALTA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a prescrição extintiva do direito de ação, determinar o re-
torno dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga no jul-
gamento do recurso ordinário da reclamada, como entender de di-
reito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. PRAZO. VENCIMENTO NO
DOMINGO. PRORROGAÇÃO. I - Esta Corte já pacificou o en-
tendimento de que o termo ad quem do prazo prescricional, quando
ocorrer em sábado, domingo ou feriado, deve ser prorrogado para o
primeiro dia útil seguinte, por conta do artigo 775, parágrafo único,
da CLT, ou mesmo da aplicação subsidiária dos artigos 132 do
CC/2002 (artigo 125 do CC/1916 e 184, § 1º, do CPC. II - Recurso
provido.

PROCESSO : A-RR-1.196/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIANA NÁDIA MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 255,23 (duzentos e cinqüenta e cinco reais e vinte e três
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA Nº
363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstan na Súmula nº
363 do TST, segue no sentido de que, na hipótese de contrato nulo,
por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o
direito ao pagamento do equivalente aos salários dos dias efetiva-
mente trabalhados e dos valores referentes aos depósitos para o
FGTS, como "in casu".

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
decisão do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Reclamante-
Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.
<!ID678828-10>

PROCESSO : A-RR-1.228/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO LIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 214,35 (duzentos e quatorze reais e trinta e cinco centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA Nº
363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Sú-
mula nº 363 do TST, segue no sentido de que, na hipótese de contrato
nulo, por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido
o direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao
número de horas trabalh a das, respeitado o salário mínimo/hora, bem
como dos valores referentes aos d e pósitos para o FGTS, como "in
c a su".

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
decisão do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razo á vel do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.259/2004-015-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON DE SOUZA COELHO

RECORRIDO(S) : VALDERI DE ABREU ISIDORIO

A D VO G A D O : DR. BYRON CARDOSO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Multa do art. 477 da CLT - parcelas reconhecidas em
juízo", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação o pagamento da multa em apre-
ço.

EMENTA:MULTA DO ART. 477 DA CLT. PARCELAS
RECONHECIDAS EM JUÍZO. I - A multa do § 8º do art. 477 da
CLT é devida quando as verbas rescisórias não são pagas no prazo
estabelecido no § 6º do referido dispositivo, desde que sejam in-
controversas na rescisão contratual. II - Na hipótese dos autos, o
reconhecimento das parcelas rescisórias ocorreu judicialmente, em
razão da declaração de inexistência de justa causa para a despedida do
autor, do que se infere ter havido a controvérsia, não tendo aplicação
referida multa. A propósito, as reiteradas decisões deste Tribunal vêm
sedimentando o entendimento de que, havendo controvérsia sobre o
direito discutido judicialmente, não há falar em aplicação da multa
prevista no § 8º do art. 477 da CLT. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.285/2003-372-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

RECORRIDO(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à OJ 344 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para afastar a prescrição pronunciada e, invocando a norma
dos arts. 515, § 3º, do CPC e 5º, LXXVIII, da Carta Magna, passar ao
exame do tema "Multa de 40% do FGTS - Expurgos Inflacionários"
e dar-lhe provimento para, julgando procedente a ação, condenar a
reclamada ao pagamento de diferenças dos 40% sobre o FGTS em
decorrência dos expurgos inflacionários. Custas processuais pela re-
clamada.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I- Encontra-se consagrado nesta
Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do
TST, o entendimento de que o termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a edição da Lei
Complementar nº 110, de 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. II- Recurso provido. MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. I - Discute-se a responsabilidade pelo
pagamento das diferenças dos 40% sobre o FGTS em decorrência dos
expurgos inflacionários. II - Verifica-se que o único que deve res-
ponder pela multa fundiária é o empregador, e, tendo caráter acessório
as diferenças da aludida multa, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deve esse recompor a totalidade dos depósitos, ainda que
proveniente de desídia do órgão gestor da garantia. III - Ressalte-se
que o fato de a diferença advir da aplicação dos expurgos infla-
cionários, reconhecidos pelo STF como direito adquirido dos tra-
balhadores, não afasta a responsabilidade do empregador, uma vez
que a reparação pecuniária caberá àquele que tinha obrigação de
satisfazer a multa fundiária à época da dispensa sem justa causa,
entendimento consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. IV - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.293/2003-022-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE - VARIG S.A.

A D VO G A D A : DRA. BENETE MARIA VEIGA CARVALHO

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DE CASTRO ESPÍRITO SANTO
JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NOSCHANG DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de periculosidade, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - CO-
PILOTO QUE ERA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO
ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEL NA AERONAVE - TRA-
BALHO REALIZADO EM ÁREA DE RISCO - INCIDÊNCIA.

1. O art. 193 da CLT define como atividade perigosa aquela
que implica contato permanente do empregado com inflamáveis e
explosivos em condições de risco acentuado. Já a NR-16 da Portaria
nº 3.214/78 caracteriza como perigosas as atividades de produção,
transporte, a r mazenagem e descarga de inflamáveis, de abaste-
cimento de veículos, aviões e n a vios, além de outras que importem
cont a to direto com as referidas substâ n cias.

2. Ora, o contato direto com substâncias perigosas não se dá
somente pelo manuseio destas, mas também por exposição, o que
efetivamente ocorre quando o empregado trabalha nos locais de abas-
tecimento de aeronaves (Anexo 2 da NR-16 da Portaria nº 3.214/78,
item "3", alínea "g"). É certo que o risco de incêndio e/ou explosão,
nesse caso, atinge não somente o empregado que esteja realizando o
abastecimento, mas também aquele que está executando outras ati-
vidades no local, nesse mesmo momento, ou seja, a todos aqueles que
se encontram na denominada "área de risco".

3. No caso, a prova, em especial a oral, demonstrou que o
Reclamante, no exercício da função de "co-piloto", era responsável
pela fiscalização do abas tecimento da aeronave, tendo trab a lhado,
mesmo que de forma intermitente, na área de risco (Orientação Ju-
risprudencial nº 5 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.321/2002-654-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : OLIVA METZGER ZYTKOWSKI

A D VO G A D O : DR. GERSON LUIZ GRABOSKI DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamante quanto ao tema "Intervalo Intrajornada", por violação
ao art. 71 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o pagamento total do período correspondente ao intervalo intrajor-
nada (uma hora), com acréscimo de 50% sobre o valor da remu-
neração da hora normal de trabalho e sem reflexos; conhecer do
recurso em relação ao tema "Transporte de Valores", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. LABOR
ALÉM DA 6ª HORA DIÁRIA. I - Dispõe o artigo 71 da CLT que
"Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é
obrigatório a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação,
o qual será, no mínimo, de uma hora e, salvo acordo escrito ou
contrato coletivo em contrário, não poderá exceder de duas horas." O
Parágrafo primeiro, a seu turno, preconiza que "Não excedendo de
seis horas o trabalho, será, entretanto, obrigatório um intervalo de
quinze minutos quando a duração ultrapassar quatro horas". II - Desse
conjunto normativo percebe-se não ter o legislador se referido à
jornada de trabalho, desautorizando assim a ilação de ter sido con-
sagrada distinção entre uma jornada de seis horas e outra de oito
horas para definir o intervalo intrajornada devido, se de quinze mi-
nutos ou de uma hora, no caso de haver o seu elastecimento. III - Ao
contrário, ali se aludiu expressamente ao trabalho contínuo prestado,
a indicar que, indiferentemente ao fato de que o empregado cumpra
jornada legal de seis horas, a prestação de horas extras induz à
conclusão de trabalho contínuo excedente daquele limite. Por isso,
não obstante a jornada legal do bancário, não ocupante de cargo de
chefia ou em comissão, seja de seis horas, e constatado que o trabalho
efetivamente prestado ultrapassava o limite preconizado no artigo 224
da CLT, o intervalo a ser observado é o de uma hora previsto no
caput do artigo 71 da CLT. IV - A Orientação Jurisprudencial nº 307
da SBDI-1 do TST estabeleceu que "após a edição da Lei nº
8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)".
V - Comprovado que a reclamante desfrutava de intervalo inferior a
uma hora, não obstante a duração do trabalho ultrapassasse as seis
horas diárias, tem direito à indenização do § 4º do artigo 71 da CLT,
equivalente à remuneração integral do intervalo de uma hora, com o
acréscimo do adicional de 50%. VI - Indevidos, entretanto, os re-
flexos postulados pela reclamante, uma vez que, sendo o pagamento
da hora mais o adicional uma indenização compensatória pelo ilícito
trabalhista cometido pelo reclamado, não há falar em reflexos em
outras parcelas do contrato de trabalho, até porque não guarda a
sanção nenhuma sinonímia com as tradicionais horas extras. VII -
Recurso provido. TRANSPORTE DE VALORES. I - A configuração
do ato ilícito do artigo 159 do CC antigo e 186 do CC novo está
condicionada à ocorrência do dano causado a outrem. Dada a sin-
gularidade de não ter sofrido a reclamante prejuízo no exercício da
função de transporte de malotes, não se caracteriza o ato ilícito. II -
Nos termos da Lei nº 7.102/83, que regulamenta a segurança para

estabelecimentos financeiros, empresas de vigilância e transportes de
valores, vigilante é o empregado contratado por estabelecimentos
financeiros ou por empresas especializadas em prestação de serviços
de segurança ou transporte de valores, estando condicionado o seu
exercício ao preenchimento de requisitos previstos em lei. III - A
punição pelo descumprimento da legislação referente aos vigilantes
não alcança a situação do bancário que efetua transporte de numerário
por determinação da empresa, evidenciando-se a ausência de previsão
legal que autorize o pagamento de indenização pelo exercício da
referida atividade de risco, uma vez que não se configurou o ato
ilícito de que trata o artigo 159 do CC. IV - Recurso desprovido.

PROCESSO : A-RR-1.366/2003-016-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LILIAN DE LIMA SANTOS FRANK

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : TELET S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
2% (dois por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 232,86 (duzentos e trinta e dois reais e oitenta e seis centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE - SÚMULA N° 333 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO
DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista obreiro versava sobre o direito ao
adicional de insalubridade.

2. A decisão agravada trancou o apelo com lastro na Súmula
n° 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-RR-1.379/2004-010-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ROSILENY IRINEU DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CORREIA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PORTO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao INSS, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
512,87 (quinhentos e doze reais e oitenta e sete centavos), em face do
caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - RITO
SUMARÍSSIMO - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
- CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ACORDO HOMOLO-
GADO EM JUÍZO COM RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE
EMPREGO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 368, I, DO TST -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista do INSS versava sobre a competência
da Justiça do Trabalho para executar, de ofício, contribuições pre-
videnciárias sobre salários pagos durante a relação de emprego re-
conhecida em juízo, mas que não foram objeto do acordo homo-
logado.

2. O despacho-agravado assentou que a decisão recorrida
encontrava-se em sintonia com os termos do inciso I da Súmula nº
368 do TST, com a redação que lhe foi dada pela Resolução nº 138,
de 23/11/05, do Pleno desta Corte, segundo a qual a competência da
Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições previden-
ciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir
e aos valores objeto de acordo homologado que integrem o salário de
contribuição.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de de-
mover o óbice apontado no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Destarte, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o
fato objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o
recurso causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557,
§ 2º, do CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Em-
pregado-Agravado com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII,
da Carta Política, que garante uma duração razoável do processo e
exige a utilização dos meios para se alcançar a tão almejada ce-
leridade processual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa
por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-RR-1.394/2003-007-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : DURVAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não tendo o
acórdão embargado se revelado omisso no exame do recurso de revista e das
contra-razões oferecidas pelo embargante, não há lugar, em sede de em-
bargos de declaração, para a exortação no sentido de o Colegiado incursionar
pela documentação dos autos a fim de aquilatar a veracidade da alegação
agora tardia de que havia ajuizado ação na Justiça Federal, cujo trânsito
ainda não se dera ao tempo da propositura da reclamação trabalhista, de-
vendo ser debitada a orientação imprimida à decisão embargada à sua pró-
pria incúria processual. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-1.421/2004-007-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO KOEHLER SANTOS

RECORRIDO(S) : DENÍLSON FERMINO SOARES

A D VO G A D O : DR. JOÃOZINHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas nºs 85 e 329 do TST, e, no mérito,
quanto ao tema "acordo coletivo de compensação", dar-lhe provi-
mento parcial para determinar que as horas que ultrapassaram à jor-
nada semanal normal sejam remuneradas como horas extras e, quanto
àquelas destinadas à compensação, sejam limitadas ao pagamento do
adicional por trabalho extraordinário, e quanto aos honorários ad-
vocatícios, dar provimento ao recurso para excluir a respectiva verba
da condenação.

EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. I - Fixado pelo Regional que o acordo de compensação de
jornada era habitualmente descumprido por haver extrapolamento
constante de jornada, seria o caso de aplicação do item IV da Súmula
85, segundo o qual "a prestação de horas extras habituais desca-
racteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as
horas que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas
como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à compen-
sação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho ex-
traordinário". II - Recurso parcialmente provido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Consoante a orientação jurisprudencial nº 305
da SBDI-1: "Na Justiça do Trabalho, o deferimento de honorários
advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência concomitante de
dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por
sindicato". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.426/1996-029-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

RECORRIDO(S) : EDIO ONOFRE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. AFONSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 5

EMENTA: MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35/2001. IN-
CONSTITUCIONALIDADE. PRAZO PARA A INTERPOSIÇÃO
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. ELASTECIMENTO. I - O Tri-
bunal Pleno do TST, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência suscitado no Processo nº TST-RR-70/1992-011-04-
00.7, em 4/8/2005, declarou, incidentalmente, a inconstitucionalidade
formal do art. 4º da Medida Provisória nº 2.180-35/01 - que versa o
elastecimento dos prazos fixados nos arts. 730 do CPC e 884 da CLT
para interposição de embargos à execução pelos entes públicos -,
revelando-se irretocável a decisão regional que julgou intempestivos
os embargos à execução interpostos pelo reclamado. II - Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.441/2002-036-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MARCELO DE GODOI

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO CACIQUE S.A.

A D VO G A D O : DR. EDER VINICIUS PENIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINARES DE NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL E JULGAMENTO EXTRA PETITA.
PRESCRIÇÃO. I - Da interpretação do acórdão regional, constata-se
que o Colegiado de origem exauriu a tutela jurisdicional, tendo fun-
damentado que a prescrição foi objeto de análise à luz do art. 7°,
XXIX da Constituição, tese que foi sustentada pelo reclamado em sua
defesa. II - Tendo consignado o Regional os argumentos que lhe
pareceram suficientes para a formação do seu convencimento e ex-
pressamente consignado que o reclamado fez expressa referência à
aplicação do art. 7°, XXIX da Constituição, não há falar em ofensa
aos arts. 93, IX, da Carta Magna, 832 da CLT, 128 e 460 do CPC. III
- O único aresto colacionado é inespecífico, pois não aborda as
mesmas peculiaridades fáticas constantes da decisão recorrida, es-
pecialmente o fato de que a aplicação do art. 7°, XXIX da Cons-
tituição foi expressamente levantada nas razões de defesa do re-
clamado. IV - Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DOS DSR'S.
I - Revela-se inespecífico o único aresto colacionado às fls. 321/322,
pois não trata das peculiaridades fáticas abordadas pelo Regional,
especialmente sobre a ausência de disposição legal e normativa sobre
a integração do DSR nas demais verbas na norma coletiva da ca-
tegoria. II - Recurso não conhecido. MULTAS CONVENCIONAIS. I
- O julgado apresentado é inespecífico pois não trata do fundamento
colacionado pelo Regional no sentido de que ser imprópria a con-
denação em multa convencional quando a controvérsia da matéria só
é esclarecida pela via judicial, limitando-se ao argumento no sentido
de que "o descumprimento de várias convenções coletivas enseja o
deferimento de uma multa 'por convenção violada'". II - Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. I - A
decisão regional encontra-se em consonância com o entendimento

consolidado desta Corte por meio da Súmula 381, segundo a qual "o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços". II - A época própria para a
incidência da correção monetária é a prevista no artigo 459, § 1º, da
CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento
da obrigação de pagar salários. III - Incide a obstaculizar o apelo a
Súmula n° 333 do TST, alçada à condição de requisito negativo de
admissibilidade do recurso. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.468/2003-462-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : WALDOMIRO SERAFIM E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RUBERTONE

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por di-
vergência jurisprudencial, e no mérito, afastar a prescrição e de-
terminar a baixa dos autos ao Tribunal de origem para que prossiga
no julgamento do recurso dos reclamantes e do recurso adesivo da
reclamada, como entender de direito.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. DECISÃO QUE ESTABELECE A RESCISÃO CON-
TRATUAL COMO MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. PRES-
CRIÇÃO AFASTADA. RECURSO ADESIVO DA RECLAMADA
PREJUDICADO. BAIXA DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORI-
GEM. I - À época da dispensa, ainda estavam em discussão os
expurgos inflacionários decorrentes dos planos econômicos instituídos
entre os anos de 1987 e 1991. II - Naquele momento, não poderiam
os reclamantes pleitear na empresa o objeto desta ação, razão pela
qual nasceu o seu direito de fazê-lo tão-somente com a universa-
lização do reconhecimento do direito aos expurgos inflacionários, por
ocasião da publicação da Lei Complementar nº 110/2001. III - É
aplicável a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST: "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/6/01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada.". IV - Ciente de que
o exame do recurso ordinário adesivo da reclamada ficou prejudicado
em razão da prescrição declarada, os autos devem baixar ao Tribunal
de origem para que prossiga no julgamento dos recursos. V - Recurso
provido.

PROCESSO : RR-1.510/2002-007-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GRANDE VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DILCÉA MENDONÇA BORGES ZANONI

RECORRIDO(S) : JOSÉ GERALDO ALVES

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tópico atinente à responsabilidade pelo pagamento dos descontos
fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para determinar que as contribuições fiscais sejam inte-
gralmente pagas pelo Reclamante, cabendo à Reclamada fazer a re-
tenção e o respectivo recolhimento. 1

EMENTA: 1) NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - FUNDAMENTAÇÃO INA-
DEQUADA - NÃO-CONHECIMENTO. Caracteriza-se a nulidade da
decisão de embargos de declaração por negativa de prestação ju-
risdicional quando o Regional não analisa aspecto relevante da con-
trovérsia que foi devidamente prequestionado. Todavia, a preliminar
de nulidade deve ser argüida com base na violação dos arts. 458 do
CPC, 832 da CLT e 93, IX, da CF, conforme assentado na OJ 115 da
SBDI-1 do TST, sob pena de não-conhecimento do recurso, no as-
pecto, pois apenas tais dispositivos tratam da necessidade de fun-
damentação das decisões judiciais. No caso, a Recorrente não em-
basou a prefacial nos referidos dispositivos, o que impossibilita o
processamento da revista quanto ao particular, por desfundamenta-
da.

2) DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - IN-
CIDÊNCIA E RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO -
SÚMULA Nº 368 DO TST. A teor do art. 46 da Lei nº 8.541/92, os
descontos fiscais incidem sobre o valor total da condenação judicial,
devendo ser retidos, na Justiça Trabalhista, pelo empregador, quando
o crédito se torne disponível para o empregado. Assim se dá por-
quanto o fato gerador aí é a existência de condenação judicial, com a
disponibilidade do crédito. Já na interpretação combinada dos arts. 11,
parágrafo único, "a" e "c", e 43 da Lei nº 8.212/91 e 195 da CF, os
descontos previdenciários são devidos sobre as parcelas salariais e
calculados mês a mês, sendo definidos pelos regramentos citados os
sujeitos da obrigação tributária, a saber, empregadores e empregados,
razão pela qual cada um deles, diante do crédito trabalhista, res-
ponderá por sua cota-parte, nos moldes da Súmula nº 368 desta
Corte.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.551/2004-019-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CHRISTIANY QUEIROZ DE MIRAN-
DA

RECORRIDO(S) : ENÉAS ALVES DE MENDONÇA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SAMUEL BRASILEIRO SANTOS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CONAR - CONSTRUTORA AREIENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação ao art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar
provimento para, afastando a intempestividade do recurso ordinário,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da
6ª Região, para que prossiga no julgamento como entender de di-
reito.

EMENTA:SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL. RE-
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA LOCAL. INTEMPESTIVIDA-
DE. NÃO-CONFIGURAÇÃO. I - O Regional entendeu configurada
a intempestividade do recurso patronal, fundamentando-se nos termos
da Resolução Administrativa nº 11/2005, pois o recurso ordinário,
protocolado na agência de correios, no último dia do prazo recursal,
em 12/4/2005, às 16h06m, teria extrapolado o horário de encer-
ramento do atendimento ao público no protocolo da Vara de origem.
II - Atento à evidência de que, nessa ocasião ainda estava em vigor a
Resolução Administrativa nº 6/2003, permissiva à hipótese de pro-
tocolo postal durante o período correspondente ao horário de ex-
pediente do Protocolo Geral do TRT, "independentemente dos ho-
rários adotados pelas demais unidades judiciárias", é forçoso reco-
nhecer que a decisão recorrida implicou cerceamento de defesa, ao
negar conhecimento ao recurso ordinário porque intempestivo, am-
parando-se em norma interna que veio a ser publicada somente depois
da data da sentença e do decurso do prazo recursal a ela referente. III
- Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.609/2004-009-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CARVALHO DE LA PEÑA

RECORRIDO(S) : FABIANA DE SOUZA PENA

A D VO G A D O : DR. PAULO RENATO VILHENA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida nas contra-razões da recorrida e conhecer do recurso de
revista patronal em relação aos temas "MULTA DO ART. 477, § 8º,
DA CLT. PAGAMENTO TEMPESTIVO DAS VERBAS RESCISÓ-
RIAS POR DEPÓSITO BANCÁRIO. HOMOLOGAÇÃO POSTE-
RIOR AO PRAZO" e "IMPOSTO DE RENDA. CONDENAÇÃO
POR DANO MATERIAL" para, no mérito, excluir da condenação a
multa do art. 477, § 8º, da CLT e a indenização por danos materiais
correspondente à diferença entre o valor apurado na execução e aque-
le que seria recolhido mensalmente na época contratual da obrigação
trabalhista.

EMENTA:PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA
EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO DE REVISTA. I - Con-
quanto prevaleça o recurso protocolado em 3/10/2005, não há falar
em deserção, pois a interposição antecipada do recurso não prejudica
a dilação legal, ressaltando que a garantia do juízo foi ofertada dentro
do prazo recursal. II - Inteligência da Súmula/TST nº 245. III -
Preliminar rejeitada. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. I - para se de-
mover a assertiva do Regional de a reclamada não ter apresentado
testemunhas ou documentação relativas ao paradigma, de forma a se
desincumbir do ônus de suas alegações, seria necessário o reexame do
conjunto fático-probatório, vedado a esta instância recursal, a teor da
Súmula/TST nº 126, o que, por si só, afasta a possibilidade de ca-
bimento da revista pela propalada violação legal. II - Recurso não
conhecido. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. PAGAMENTO
TEMPESTIVO DAS VERBAS RESCISÓRIAS POR DEPÓSITO
BANCÁRIO. HOMOLOGAÇÃO POSTERIOR AO PRAZO. I - A
interpretação gramatical da norma prevista no art. 477 da CLT prio-
riza, para a aplicação da multa, o fato material de as verbas res-
cisórias serem pagas no prazo legal, circunstância que se encontra
subentendida no acórdão Regional, e não o aspecto formal do ato
homologatório da entidade sindical o ter sido tardiamente. II - A
homologação sindical, por sua vez, por constituir pressuposto de
validade do ato de quitação, não rende ensejo ao pagamento da multa
se a parte não invoca a sua nulidade, quer por vício na prestação da
assistência sindical, quer por sua ausência. III - Em razão de o pedido
de pagamento da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT não estar
vinculado à invalidade do ato de quitação de rescisão contratual, mas
ao fato de ter sido efetuada a sua homologação fora do prazo legal,
descabe o pedido da multa, valendo acrescentar que a entrega tardia
das guias do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização
substitutiva. IV - Recurso provido. IMPOSTO DE RENDA. CON-
DENAÇÃO POR DANO MATERIAL. I - Dispõe o art. 46 da Lei nº
8.541/92 que "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendi-
mentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". II - Significa dizer ter o legislador instituído fato
gerador para o imposto de renda incidente sobre os rendimentos
provenientes de decisão judicial, pontuado no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário.
III - Estabelecido esse novo fato gerador, não cabe trazer à colação a
circunstância de que, caso o direito tivesse sido reconhecido nas
épocas próprias, a incidência do imposto dar-se-ia sob outro fato

gerador consubstanciado na incidência do imposto de renda mês a
mês. IV - A questão não se resolve pelo prisma da responsabilidade
civil do empregador e sim pela constatação de o art. 46 da Lei nº
8.541/92 ter erigido fato gerador de incidência do imposto de renda às
condenações da Justiça do Trabalho. V - Recurso provido.

PROCESSO : A-RR-1.630/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : CHARMELA FRANCISCA SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 3.895,13 (três mil oitocentos e noventa e cinco reais e treze
centavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA:AGRAVO - CONTRATO NULO POR AU-
SÊNCIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMU-
LA Nº 363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA
CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICA-
ÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstan na Súmula nº
363 do TST, segue no sentido de que, na hipótese de contrato nulo,
por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem
como dos valores referentes aos depósitos para o FGTS, como "in
casu".

3. O agravo, no qual se sustentava a impossibilidade de
depósitos para o FGTS em face do contrato incontroversamente nulo,
não trouxe nenhum argumento que infirmasse a decisão do despacho
hostilizado, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Reclamantes-
Agravados com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.670/2002-501-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ELISA KAZUE YOSHIDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO NOGUEIRA CRUVINEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento da reclamada e conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
expungir da condenação os reflexos concernentes ao intervalo in-
trajornada, em face do seu caráter indenizatório; II - conhecer do
recurso de revista da reclamante, por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial n° 307 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento
para deferir o pagamento de indenização equivalente ao período in-
tegral do intervalo intrajornada inobservado.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. Agravo provido em razão da caracterização de conflito jurispru-
dencial. 2 - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. INTERVALO
INTRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. REFLEXOS. I - Da análise
do art. 71, § 4º, da CLT , percebe-se ter o legislador instituído uma in-
denização reparatória do ilícito patronal de supressão ou redução do inter-
valo mínimo previsto na norma, constituída do pagamento integral do tempo
correspondente enriquecido de no mínimo 50% sobre o valor da remune-
ração da hora normal de trabalho. II - Afasta-se, assim, qualquer sinonímia
com a hora extraordinária, visto que além de os referidos intervalos não
serem computados na jornada de trabalho, também não estão vinculados à
extrapolação da jornada normal, excluindo-se qualquer possibilidade de re-
flexo sobre outras verbas trabalhistas. III - Recurso provido. 3 - RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMANTE. INTERVALO PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. PAGAMENTO DA INTEGRALIDADE DO INTER-
VALO. I - Inobstante entenda ser devido somente o período faltante em caso
de concessão parcial do intervalo, a SDI-1 desta Corte firmou o posicio-
namento de a indenização, neste caso, corresponder a todo o período relativo
ao intervalo, devendo assim ser interpretada a Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1, verbis: "INTERVALO INTRAJORNADA (PARA RE-
POUSO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não con-
cessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente, com
acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora nor-
mal de trabalho (art. 71 da CLT)". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.677/2002-026-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ADEMAR DA SILVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao item "Hora Noturna Reduzida. Turnos ininterruptos
de revezamento, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento.

EMENTA:TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO. I- É irrelevante a argüição da disposição de intervalo a
descaracterizar a continuidade do serviço, uma vez que a ininter-
rupção a que se refere o art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal
é referente à não-suspensão da atividade empresarial, e não à in-
terrupção do labor. Destarte, a concessão de intervalos intrajornada
não suprime a incidência do dispositivo constitucional no caso con-
creto, até porque o intervalo é garantido ao trabalhador pelo or-
denamento jurídico, conforme entendimento pacificado no Verbete
Sumular nº 360 do TST. II- Estando a decisão regional em con-
sonância com súmula desta Corte, inviável o conhecimento da revista,
a teor da alínea "a" e do § 4º do art. 896 da CLT, a afastar a propalada
violação constitucional e a divergência com os julgados paradig-
máticos. III- Em relação ao pagamento das horas extras acrescidas do
adicional respectivo, vale salientar que a decisão recorrida está em
inteira harmonia com o entendimento deste Tribunal, consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1. Desse modo, não se
vislumbra o alegado conflito pretoriano, a teor da Súmula nº 333 do
TST, alçado a requisito negativo de admissibilidade da revista. In-
viável indagar sobre a aplicação do Enunciado nº 85 do TST, já que
não está em discussão o não-atendimento das exigências legais para
adoção do regime de compensação, conforme explicitado pelo Re-
gional. IV- Recurso não conhecido. DIVISOR 180. I- Contratado o
empregado para uma jornada equivalente a oito horas, ainda que
percebesse salário-hora, com a redução de jornada diária para o re-
gime especial, o valor da remuneração ajustado passa a ser con-
traprestativo apenas da jornada reduzida de seis horas, não podendo
ser alterado o valor fixo do seu salário, pago habitualmente. Por isso
deve ser redimensionado o valor da hora trabalhada, utilizando-se
como referencial o divisor 180, e pagas a 7ª e 8ª horas juntamente
com o adicional para labor extraordinário. II- A norma constitucional
não resulta na redução do salário desses empregados. Se assim fosse,
estaria a contrariar os próprios fins sociais da norma, ocasionando
prejuízo para o empregado, a quem visa proteger. III- Recurso não
conhecido. HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. I- O artigo 73, § 1º, da CLT, que
trata da redução da hora noturna, não é incompatível com o regime de
trabalho previsto no artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal.
Isso porque o artigo 73, § 1º, da CLT contém norma genérica de claro
conteúdo sobre higiene do trabalho em razão da penosidade da ati-
vidade noturna, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional, mesmo
em relação a regimes de trabalho com jornada reduzida, pois ainda
assim remanesce o pressuposto da penosidade do trabalho.
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Daí ser aparente o assinalado conflito com o artigo 7º, inciso
XIV, da Constituição, uma vez que a regra a respeito de higiene do
trabalho aí subjacente é norma específica, insuscetível de sugerir a
idéia de incompatibilidade com a norma geral para o trabalho no-
turno, na conformidade do artigo 2º, § 2º, da LICC. II- Essa con-
clusão não é infirmável pelo fato de que, observada a redução da hora
noturna, não seria possível o trabalho em quatro turnos perfeitos,
considerando as vinte e quatro horas do dia. É que a norma do artigo
73, § 1º, da CLT é norma de ordem pública, em razão da finalidade
ali perseguida, de garantir a higidez física e mental do empregado, de
sorte que é da empresa a incumbência de se adaptar à determinação
cogente. III- Recurso desprovido. HORAS EXTRAS. MINUTO A
MINUTO. I- Tendo o Regional concluído que a partir do registro de
ponto estava o reclamante cumprindo ou aguardando ordens, cons-
tata-se que o reexame da matéria implicaria incursão inadmitida pelo
contexto probatório, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. II-
Quanto ao ônus da prova, tendo o decisum definido os minutos
residuais excedentes de cinco, considerados os cartões de ponto, cons-
tata-se ter reconhecido a comprovação do fato constitutivo do direito
e se orientado pelo princípio da persuasão racional do art. 131 do
CPC. III- Prevalece o entendimento consagrado nesta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, atraindo a
incidência do Enunciado nº 333 do TST, erigido em pressuposto
negativo de admissibilidade do recurso. IV- Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I- No que se refere à ca-
racterização do trabalho em condições de risco, a decisão recorrida
está fundamentada na análise de laudo pericial, tendo o Regional
considerado emblemático o fato de que o autor trabalhava em con-
dições perigosas, nos termos do Anexo 2 da NR 16. II- Esse matiz
absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de inadmissibi-
lidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe ser
refratário, a teor do Enunciado nº 126/TST, o que afasta as violações
legais apontadas e a pretendida divergência jurisprudencial, pois os
arestos trazidos para colação só são inteligíveis dentro do contexto
probatório de que emanaram. II- Recurso não conhecido. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRALIDADE. I- Recurso des-
fundamentado, uma vez que não foi apontada violação legal ou cons-
titucional, nem apresentado aresto para a caracterização de diver-
gência jurisprudencial, conforme exige o artigo 896 consolidado para
a admissibilidade do recurso de revista, o qual, vale ressaltar, é de
natureza extraordinária, devendo, em conseqüência, ser preenchidos
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também os seus pressupostos intrínsecos. II- Registre-se que o acesso
ao Poder Judiciário não é irrestrito, estando condicionado à satisfação
dos pressupostos processuais inerentes a cada recurso. III- Recurso
não conhecido. REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. I- A Súmula nº 191 reporta-se à base de cálculo do adicional
de periculosidade, e não a seus reflexos, o que afasta a sua propalada
contrariedade. II- O único julgado colacionado revela-se inespecífico,
nos termos da Súmula nº 296 do TST, uma vez que consigna a
natureza indenizatória da parcela, ao passo que o Regional deferiu os
reflexos do adicional de periculosidade, entendendo tratar-se de par-
cela de natureza jurídica salarial. III- Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. I- Assinale-se, ini-
cialmente, que não houve nenhum desrespeito ao acordo coletivo
firmado, pois, conforme assentado pela decisão regional o reclamante
trabalhava em turno não abrangido pelo acordo coletivo para a re-
dução da jornada. Assim, resta incólume o art. 7º, inciso XXVI, da
Carta Magna. II- O art. 71, § 4º, da CLT estabelece: "Quando o
intervalo para repouso e alimentação, previsto neste artigo, não for
concedido pelo empregador, este ficará obrigado a remunerar o pe-
ríodo correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% (cin-
qüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho". III- Somente a partir da edição da Lei nº 8.923/94, que
instituiu a sanção prevista no parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, o
empregador está obrigado a remunerar o período correspondente com
um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) sobre o
valor da remuneração, em caso de não-concessão ou concessão par-
cial do intervalo, tendo em vista que os referidos intervalos não são
computados na jornada de trabalho, conforme se depreende da recente
Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 desta Corte, com a qual
a decisão regional está em consonância. IV- Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. I- Em face da evidência de em
sede trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba
honorária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70,
estando a concessão dessa condicionada estritamente ao preenchi-
mento dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada
pela Súmula nº 329 da mesma Corte, devendo a parte estar assistida
por sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação
econômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou de sua família. II- Encontra-se consagrado nesta Corte, pela
Orientação Jurisprudencial nº 304 da SDI-1 do TST, o entendimento
de que atendidos os requisitos da Lei nº 5.584/1970 (art. 14, § 2º),
para a concessão da assistência judiciária, basta a simples afirmação
do declarante ou de seu advogado, na petição inicial, para considerar
configurada a sua situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº
7.510/1986, que deu nova redação à Lei nº 1.060/1950). III- Recurso
não conhecido. BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. I- A jurisprudência vem se firmando no sentido de
que a Lei nº 1.060/50, em seu artigo 11, § 1º, estabelece que os
honorários do advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de
15% (quinze por cento) sobre o valor líquido apurado na execução de
sentença. Significa dizer que o valor líquido refere-se ao valor da
sanção jurídica apurado na liquidação de sentença e não ao rema-
nescente líquido devido ao exeqüente. Por isso é que os honorários
advocatícios, excluídas as despesas processuais, devem ser calculados
com base no valor ali apurado, incluído o valor dos descontos fiscal
e previdenciário. II- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.698/2004-005-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. MARIA CÉLIA BATISTA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MARIA POMPÉIA DE ARAÚJO SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "FGTS - Prescrição - Mudança de Regime Jurídico",
por contrariedade à Súmula nº 362/TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para decretar a prescrição bienal e julgar o processo extinto
com julgamento do mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do
CPC. Invertido o ônus da sucumbência relativo às custas, a cargo da
reclamante, isenta na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REMESSA DE OFÍ-
CIO. CONDENAÇÃO EM VALOR INFERIOR A SESSENTA SA-
LÁRIOS MÍNIMOS. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. I - A de-
cisão recorrida mantém consonância com a disposição inserta na
Súmula n° 303 do TST, com nova redação dada pela Res. n° 121,
publicada no DJ de 21/11/2003, in verbis: "Fazenda Pública. Duplo
grau de jurisdição. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, mesmo na
vigência da CF/1988, decisão contrária à Fazenda Pública, salvo: a)
quando a condenação não ultrapassar o valor correspondente a 60
(sessenta) salários mínimos; b) quando a decisão estiver em con-
sonância com decisão plenária do Supremo Tribunal Federal ou com
enunciados de Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal
Superior do Trabalho". Sumulada a matéria, não logra êxito o recurso.
II - Recurso não conhecido. FGTS - PRESCRIÇÃO - MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO - SÚMULA Nº 362/TST. I - A Súmula nº
362/TST estabelece ser "trintenária a prescrição do direito de re-
clamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, ob-
servado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho". II - Consoante entendimento pacificado pela Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1 deste Tribunal, a mudança de re-
gime jurídico extingue o contrato de trabalho. III - Ajuizada a ação 13
anos após a mudança de regime do trabalho, o processo deve ser
extinto, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. IV - Recurso
provido.

PROCESSO : A-RR-1.749/2004-067-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRANY SABINO COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando aos Agravantes, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC,
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 35,80 (trinta e cinco reais e oitenta centavos), em face
do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - BASE DE CÁLCULO DO ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE - SÚMULA N° 228 DO TST -
NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. A revista patronal versava sobre a base de cálculo do
adicional de insalubridade.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, por con-
trariedade à Súmula n° 228 do TST, para determinar que o adicional
de insalubridade incidisse sobre o salário mínimo.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões elencadas no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta instâ
n cia, de matéria já por ela pacificada, constitui expediente que onera
o órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.777/2003-341-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO LIRIO MORELATO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional,
condenar a reclamada ao pagamento das diferenças da multa de 40%
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, conforme se apu-
rar em liquidação de sentença, com juros e correção monetária, na
forma da lei. Custas pela reclamada sobre o valor ora arbitrado à
condenação, de R$ 20.000,00, no importe de R$ 400,00.

EMENTA: PRELIMINAR ARGÜIDA EM CONTRA-RA-
ZÕES - PRESCRIÇÃO. I - Decisão recorrida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, hoje reeditada exa-
tamente para incluir a hipótese indicada, nestes termos: "FGTS.
MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O ter-
mo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada". II - Preliminar
rejeitada.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I - Consoante a orientação
jurisprudencial nº 341, é de responsabilidade do empregador o pa-
gamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária em face dos expurgos inflacio-
nários. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.921/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CIPRIANO COSTA PEREIRA FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS relativo
ao período trabalhado, excluindo as demais verbas e determinação de
anotar a CTPS. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - Houve pro-
nunciamento expresso na sentença quanto ao indeferimento de todos
os pleitos da inicial. II - O indeferimento do pedido foi fruto da
análise do contrato de trabalho, considerado nulo, e da aplicação da
Súmula 363 do TST, ou seja, foram apontados os motivos pelos quais
eram indevidas aquelas parcelas, não havendo, portanto, a propalada
supressão de instância, infirmando as alegadas violações aos arts.
515, § 1º, do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal. III - Recurso
não-conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte, por
meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento jurisprudencial
de que a contratação de servidor público após a Constituição da
República de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-
mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. II - Recurso
parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-1.942/1995-021-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. DANIEL MUSIELLO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA
POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS - NÃO-RECOLHIMENTO -
DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA - PARTE FINAL DO ART.

538 DO CPC - INAPLICABILIDADE - EMBARGOS REJEITA-
DOS. A jurisprudência desta Corte segue no sentido de que as custas
devidas nesta Especializada são as mencionadas no art. 789 da CLT,
nos quais não se enquadra a multa por emba r gos de declaração
protelatórios, devendo ser afastada a aplicação subsidiária da parte
final do art. 538 do CPC ao pr e sente caso (CLT, art. 769), porque a
Consolidação tem regra própria para o preparo dos recursos. Desse
modo, o r e colhimento da multa prevista no art. 538 do CPC não se
mostra como pressuposto de admissibilidade recursal, na medida em
que o Reclamado não estava obrigado a recolhê-la para fins de in-
terposição do recurso de r e vista.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.961/2004-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SERRA

PROCURADORA : DRA. ELIZETE PENHA DA LUZ

RECORRIDO(S) : HELENICE PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema dos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os referidos honorários.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
FGTS. I - Do cotejo entre as razões do recurso de revista e o
fundamento do acórdão recorrido constata-se que as questões ali sus-
citadas não foram enfrentadas explicitamente pelo Regional, care-
cendo dessa forma do requisito do prequestionamento da Súmula 297,
em razão da qual não se vislumbra a alegada divergência jurispru-
dencial com os arestos de fls. 284/285 e a contrariedade com a
Súmula nº 308 do TST. II - Como não foram interpostos embargos de
declaração, o laconismo do fundamento que norteara a decisão re-
gional, ao decretar a prescrição trintenária, sem evidenciar nenhum
outro elemento para que se pudesse aquilatar a subsunção da hipótese
à jurisprudência sumulada nesta Corte a respeito da matéria, impede
definitivamente qualquer atividade cognitiva deste Tribunal. III - Re-
curso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Na Jus-
tiça do Trabalho, a concessão de honorários advocatícios está con-
dicionada à constatação de dois fatores, quais sejam a assistência por
parte do sindicato de classe e remuneração inferior ou igual a dois
salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de si-
tuação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem pre-
juízo de seu próprio sustento, nos termos da Súmula nº 219/TST e do
art. 14 da Lei nº 5.584/70. II - Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.993/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CATIÚRCIA DA ROCHA VIANA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para limitar a condenação ao pagamento do FGTS relativo ao
período trabalhado, excluindo as demais verbas e a anotação da
CTPS. Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.
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EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - JULGAMEN-
TO CITRA PETITA. I - Não se visualiza a alegada supressão de
instância, tendo em vista que a matéria foi objeto de julgamento da
sentença, estando incólumes os dispositivos indicados como violados.
II - Ademais, a matéria é eminentemente de direito, sendo aplicado o
§ 3º do art. 515 do CPC. III - Os arestos apresentados são ines-
pecíficos, porque dizem respeito a questão não decidida pela vara do
trabalho, enquanto que, no presente caso, houve o julgamento dos
pedidos pelo Juízo de primeiro grau, incidindo o óbice da Súmula nº
296 do TST. O 5º paradigma é inservível porque oriundo de Turma
do TST. IV - Recurso não-conhecido. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. I - Esta Corte, por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o
entendimento jurisprudencial de que a contratação de servidor público
após a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. II - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.009/2002-231-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GERAL TRANSPORTE RODOVIÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSIMAR FAVIERO FASOLI

RECORRIDO(S) : DANIEL DA SILVA BRITO

A D VO G A D O : DR. EVERSON FERNANDES VAROLI ARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL
POR ADVOGADO AUTÔNOMO I - Revela-se impertinente a in-
dicação de ofensa ao art. 40 da Lei Complementar nº 73/93, que
dispõe sobre os pareceres do Advogado-Geral da União submetidos à
aprovação do Presidente da República, não abordando a matéria pelo
prisma da inaplicabilidade da referida lei complementar à Procu-
radoria do INSS. II - O art. 1º da Lei 6.539/78 tem conteúdo de
evidente interpretatividade. Ao admitir a contratação de advogado
empregando a expressão "na falta destes" (Procuradores do Quadro de
Pessoal), deixou margem à especulação em torno de qual situação a
lei estaria prevendo: a falta absoluta de procuradores ou a falta de
número suficiente de procuradores. Não há como extrair vulneração
direta. III - Arestos inservíveis, por serem provenientes do mesmo
òrgão prolator da decisão, desatendendo à alínea "a" do art. 896 da
CLT, e os demais se apresentam inespecíficos, a teor da Súmula/TST
nº 296, I. IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.032/2003-053-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ELOÍSA HELENA ALBERTI

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA CHIOSSI

RECORRIDO(S) : LELLO VENDAS, ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS E
CONDOMÍNIOS S/C LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação ao art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento previden-
ciário incida sobre o valor total do acordo.

EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AU-
SÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. DISCRIMINAÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JU-
DICIAL. INEFICÁCIA. I- Depreende-se da literalidade da norma
do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 que a incidência
da contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem
vínculo empregatício, bem assim que a não-discriminação dos títulos
nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua incidência
sobre o valor total do pactuado. No caso dos autos, a assertiva
lançada pelo Tribunal Regional, de o acordo ter discriminado as
parcelas de cunho indenizatório, não impede a incidência previden-
ciária sobre a integralidade do valor acordado, visto que o não-
reconhecimento do vínculo empregatício no acordo entabulado pelas
partes torna incogitável ou sem eficácia qualquer discriminação. II-
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-2.157/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRACILDA JUTAÍ DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 533,95 (quinhentos e trinta e três reais e noventa e cinco cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA Nº
363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstan na Súmula nº
363 do TST, segue no sentido de que, na hipótese de contrato nulo,
por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem
como dos valores referentes aos depósitos para o FGTS, como "in
casu".

3. O agravo, no qual se sustentava a impossibilidade de
depósitos para o FGTS em face do contrato incontroversamente nulo,
não trouxe nenhum argumento que infirmasse a decisão do despacho
hostilizado, razão pela qual este merece ser mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Reclamantes-
Agravados com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.220/2003-461-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CENTRO DE INICIAÇÃO PRÉ-ESCOLAR VIVER &
APRENDER LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON TADEU DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ANA ELZI DA CONCEIÇÃO ALVES

A D VO G A D O : DR. ANACAN JOSÉ RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:INSS. ADVOGADO PARTICULAR. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO TÉCNICA. I - Percebe-
se que a autarquia previdenciária não impugnou as razões dadas
pelo Regional para o não-conhecimento do recurso, uma vez que
não cotejou a premissa ali assentada sobre a aplicabilidade do
art. 11-A da Lei 9.028/95, que espelha a tese de que é competência
dos Procuradores ou Advogados da Advocacia Geral da União a
representação judicial do INSS nas cidades sede de Órgão ju-
diciário em que a autarquia não possua Procuradoria e que corra
ação de interesse da entidade. A decisão tem como base as al-
terações introduzidas pela Medida Provisória n° 1984-15, de
09/03/2000, que inseriu no texto da Lei Federal n° 9.028/95 o art.
11-A, o que não foi impugnado nas razões recursais. Logo, extrai-
se a ilação de persistirem os fundamentos dedilhados pelo Re-
gional, em condições de impossibilitar a reforma do decisum re-
corrido, valendo ressaltar que a matéria, tal como elucidada,
reveste-se de cunho eminentemente interpretativo, pois in casu
persiste a exegese de a norma contida no art. 11-A da Lei 9.028/95
disciplinar especificamente a representação judicial do INSS e ser
plenamente eficaz, por ser posterior à edição da Lei 6.539/78.
Nesse contexto, não se cogita de violação literal ao art. 1º da
citada lei, sendo aplicável a Súmula 221 do TST. Nenhum dos
arestos trazidos à colação enfrenta o fundamento norteador do
acórdão, sendo impostergável a aplicação da Súmula 296 do TST.
II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.242/1999-022-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : LÚCIA REGINA GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MIRELA BARRETO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA
TÉCNICA DO SEU MANEJO. NÃO-CONHECIMENTO. I - É
sabido ser ônus da parte, ao suscitar a preliminar de ausência da tutela
jurisdicional, a indicação dos pontos abordados nos embargos de
declaração, e que o tenham sido no recurso ordinário, tanto quanto a
demonstração de que não tenham sido examinados quer no acórdão
recorrido, quer no acórdão dos embargos de declaração, ou que o
tenham sido de forma contraditória e obscura, a fim de permitir ao
Tribunal bem se posicionar sobre a sua ocorrência. II - A preliminar
argüida pelo recorrente carece, no entanto, da observância desse ônus
na medida em que a invocou ao lacônico argumento de que o Re-
gional, ao analisar os embargos de declaração, deixou de apreciar as
questões ali suscitadas, não se prestando a relevar a deficiência no
manejo da preliminar a transcrição das razões dos embargos de-

claratórios. III - Desse modo, a preliminar não se habilita à cognição
desta Corte, seja porque não identificada na revista claramente em
que teria consistido a omissão atribuída às decisões de origem, seja
porque não logrou demonstrar a sua relevância fática para o deslinde
da controvérsia. IV - Esta Corte, em acórdão da lavra do Ministro
Rider de Brito (RR-470.190/98, DJ 28/6/2002), adotou idêntico po-
sicionamento de ser ônus da parte, ao suscitar preliminar de nulidade
por negativa de prestação, impugnar o acórdão recorrido de maneira
clara, direta e precisa, demonstrando por que, afinal, a decisão merece
ser anulada, sob pena de ela não se habilitar ao conhecimento do TST.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. I - O recurso acha-se em
parte desfundamentado, na medida em que o recorrente, salientando
ter o Regional confirmado a sentença primária sem tomar em con-
sideração que o abono habitualidade destinava-se a remunerar a sé-
tima e oitava horas, não indicou a norma ou normas que tenham sido
violadas nem trouxe à colação divergência jurisprudencial, tudo à
margem do artigo 896, alíneas "a" e "c" da CLT. II - A única
indicação de violação de norma legal ficou circunscrita à versão de
ofensa ao artigo 832 da CLT, ao argumento de que o Regional não
teria analisado detidamente o documento e a prova referenciada, me-
recendo reforma para que se declare que o abono do reclamante quita
a sétima e oitava horas(sic). III - Além de a questão de ofensa àquela
norma já ter sido examinada quando da apreciação da preliminar de
negativa de prestação jurisdicional, o fundamento ali deduzido re-
mete, na realidade, à má valoração do contexto fático-probatório,
sabidamente refratária à cognição extraordinária desta Corte, a teor da
súmula 126. Recurso não conhecido. APOSENTADORIA VOLUN-
TÁRIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. I - Ve-
rifica-se do acórdão recorrido ter o Regional invocado dois fun-
damentos, considerados relevantes, para afastar o efeito extintivo do
contrato de trabalho proveniente da concessão de aposentadoria por
tempo de serviço. II - Nas razões recursais o recorrente desdito-
samente não impugnou os dois fundamentos invocados pelo Regional,
limitando-se a registrar que o acórdão recorrido se acha em diver-
gência com o entendimento pacificado na súmula 295 e OJ 177 da
SBDI-I. III - Por conta disso esse tópico do recurso de revista não se
credencia ao conhecimento do TST, na esteira da súmula 422, se-
gundo a qual "Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência
do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514, II do CPC,
quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da
decisão recorrida, nos termos em que fora proposta." Recurso não
conhecido. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA OCUPACIO-
NAL. I - O recurso acha-se em parte desfundamentado, na medida em
que o recorrente, após consignar ter sido demonstrada a inexistência
de provas da doença ocupacional e do direito à estabilidade, ar-
rematando com a denúncia de que o acórdão recorrido teria torcido os
fatos para emprenhar um nexo de causalidade(sic), não trouxe à
colação nenhum dispositivo de lei ou da Constituição que teria sido
violado ou mesmo arestos para comprovação de divergência juris-
prudencial, tudo em contravenção ao artigo 896, alíneas "a" e "c" da
CLT. II - Nas razões recursais limitou-se surpreendentemente a in-
dicar violação aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX da Constituição
Federal. É que tais normas, além de já terem sido apreciadas ao
tempo em que se examinara a preliminar de negativa de prestação
jurisdicional, da qual não se conheceu por deficiência técnica do seu
manejo, revelam-se impertinentes considerando o fundamento da sua
vulneração, consubstanciado na advertência de o acórdão recorrido ter
discrepado da prova dos autos, indicativo ao contrário de que teria
havido erro de julgamento, insuscetível de reapreciação em sede ex-
traordinária, a teor da súmula 126. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-ED-RR-2.301/2002-017-05-00.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEÇANHA DO LAGO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO OLIVEIRA RODRIGUES DE
MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, apli-
cando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 127,00 (cento e vinte e sete reais), em face do seu caráter pro-
telatório.

EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO PELA RECLAMADA
CONTRA DECISÃO DE TURMA DO TST QUE JULGOU SEUS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESCABIMENTO - GARAN-
TIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA .

1. A interposição de agravo contra decisão de Turma do TST
proferida em embargos de declaração incorre no denominado "erro
grosseiro", o que inviabiliza o conhecimento do apelo, por manifesta
inadequação, não sendo possível invocar o princípio da fungibilidade
recursal, pois, segundo a jurisprudência desta Corte Superior, somente
é cabível quando haja fundada dúvida quanto ao recurso a ser in-
terposto.

2. Destarte, sendo manifestamente inadmissível o apelo, a
sua interposição contribui apenas para a protelação do desfecho final
da demanda, atentando contra a garantia constitucional da celeridade
processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que atrai a aplicação da multa
preconizada pelo art. 557, § 2º, do CPC, como forma de reparar o
prejuízo sofrido pelo Agravado com a demora.

Agravo não conhecido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : RR-2.304/2001-073-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PEDRO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. I- O contexto
fático da decisão regional revela que não havia entre reclamante e
paradigma a identidade de funções. Assim, para se concluir con-
trariamente, necessário seria reexaminar fatos e provas, o que é ve-
dado nesta instância extraordinária pela Súmula nº 126. II- Também
não há como se constatar a especificidade dos arestos de fls.
1015/1016, a teor da Súmula 296, em razão de eles só serem in-
teligíveis dentro do contexto probatório de que emanaram. III- Re-
curso não conhecido. ANUÊNIOS E TRIÊNIOS. SUBSTITUIÇÃO
PELO ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. I - A decisão
regional não violou a literalidade dos arts. 444, 457, § 1º, e 468 da
CLT e 7º da Constituição Federal, nem contrariou a Súmula nº
203/TST, pois noticiou a ausência de prejuízo em razão da subs-
tituição de parcelas de mesma natureza jurídica e porque o Colegiado
de origem não negou a natureza salarial conferida à gratificação por
tempo de serviço. II - Inviável indagar sobre a ocorrência de con-
trariedade à Súmula nº 51/TST, não só porque os termos do acórdão
recorrido desautorizam o entendimento de a alegada supressão dos
adicionais ter ocorrido por cláusula regulamentar, de modo a só atin-
gir os trabalhadores admitidos posteriormente, mas também porque a
controvérsia não fora dirimida pelo prisma intertemporal das normas,
ao passo que a Súmula/TST nº 288 é impertinente ao caso, visto
cuidar de complementação de aposentadoria. III - Indiscernível a
violação ao art. 9º da CLT, em razão de o acórdão recorrido não
atribuir aos atos praticados o intuito de desvirtuar, impedir ou fraudar
a aplicação dos preceitos da norma consolidada. IV - Dois dos arestos
são originários do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida,
sendo inservíveis, nos termos do art. 896, "a", da CLT. Os demais
revelam-se inespecíficos, na esteira da Súmula nº 296 do TST, ou por
não abordarem a discussão em torno da possibilidade de adoção do
adicional por tempo de serviço em substituição aos valores devidos a
título de anuênios e triênios, ou por tratarem da base de cálculo do
adicional de insalubridade, questão não discutida nos autos. Recurso
não conhecido. PLANO DE DESLIGAMENTO INCENTIVADO.
BASE DE CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO. I - Sabe-se que a in-
denização compensatória pela dispensa sem justa causa a que alude o
artigo 477 da CLT, hoje disciplinada pelos artigos 7º, I, da Cons-
tituição e 10, I, do ADCT, não guarda qualquer relação com a in-
denização decorrente da adesão ao plano de demissão voluntária.
Aquela é obrigatória, resultando de preceito de ordem pública, ao
passo que a última decorre de regulamento empresarial, instituída
como forma de incentivo aos desligamentos, a revelar a impertinência
do dispositivo invocado. II - É jurisprudência consolidada nesta Cor-
te, por meio da Súmula nº 337, ser imprescindível à comprovação de
dissensão pretoriana que a parte transcreva, nas razões recursais, as
ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à configuração do dis-
sídio, mencionando as teses que identifiquem os casos confrontados,
ainda que os acórdãos já se encontrem nos autos ou venham a ser
juntados com o recurso. Desse pressuposto de admissibilidade res-
sente-se o tópico da revista. No entanto, a fim de se evitar futura
queixa de negativa de prestação jurisdicional, convém registrar o
vício de origem de um dos julgados, pois proveniente do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, tanto quanto a inespecificidade
dos demais, na esteira da Súmula 296 do TST. III - O Tribunal local
ressaltou que deveriam compor a base de cálculo da indenização
apenas as verbas utilizadas pela empregadora, porque foram as que
ficaram previstas no seu ato unilateral que instituiu o benefício, ao
passo que os julgados entendem que devem compor a base de cálculo
do valor do incentivo todas as verbas de natureza salarial, um em
virtude de documentos constantes dos autos, e o outro em razão do
disposto no artigo 457, § 1º, da CLT, não aludindo nenhum deles aos
termos do ato instituidor do benefício, como o fizera o acórdão
recorrido. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.317/2000-030-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ANDRÉ DA SILVA DIAS

A D VO G A D A : DRA. ROSEMARY CANGELLO

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS. I - Afasta-se de pronto a
pretensa violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, con-
siderando que o Regional, ao limitar a condenação às horas extras,
não se orientou pelo critério do ônus subjetivo da prova. Ao con-
trário, a condenação foi mantida mediante exame da prova oral con-
clusiva sobre o cumprimento da jornada das 23 horas de um dia até
as 11 horas do dia seguinte em apenas quinze dias por mês. Equivale
a dizer ter o Regional se orientado pelo princípio da persuasão ra-
cional do artigo 131 do CPC. II - A alegada impropriedade da va-
loração da prova oral traz subjacente mera denúncia de erro de jul-
gamento, sabidamente irreparável em recurso de índole extraordi-

nária, a teor da Súmula 126. III - Não se visualiza contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 233 da SDI-1 desta Corte, pois não há
evidência de que o procedimento questionado superou o período
abrangido pela prova testemunhal. IV - Recurso não conhecido. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. I - A decisão regional
encontra-se em consonância com o entendimento consolidado desta
Corte por meio da Súmula 381, segundo o qual "o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços". II - Recurso não conhecido. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. I - A decisão encontra-se em con-
sonância com a Súmula nº 368 do TST, não se visualizando as
ofensas legais e constitucionais apontadas, por injunção do artigo 896,
alínea "a" e § 5º, da CLT. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.361/2002-004-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HENRIQUE BRANDÃO DELGADO

RECORRIDO(S) : ADÃO SÉRGIO REZENDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras - gerente-geral de agência - art.
62, II, da CLT, por contrariedade à Súmula nº 287 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das sétima e oitava horas como extras, nos períodos em que o re-
clamante substituiu o gerente-geral da agência.

EMENTA: HORAS EXTRAS - GERENTE-GERAL DE
AGÊNCIA - SÚMULA Nº 287 DO TST. Tendo o reclamante ocu-
pado, em substituição, o cargo de gerente-geral da agência, por certo
que se enquadra no artigo 62, II, da CLT, pelo que não faz jus às
horas extras, nos termos da Súmula nº 287 do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-2.372/1996-004-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TANEA DA PENHA FIOROT DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 56,14 (cinqüenta e seis reais e catorze centavos), em face do seu
caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - EM-
PRESA FILIADA AO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO
TRABALHADOR (PAT) - DISPENSA IMOTIVADA DE SERVI-
DOR PÚBLICO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - POS-
SIBILIDADE - INCIDÊNCIA DAS ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS Nos 133 E 247 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - MULTA POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista patronal vinha discutindo, dentre
outros temas, a natureza indenizatória do auxílio-alimentação for-
necido por empresa filiada ao PAT e a possibilidade de dispensa
imotivada de servidor público vinculado a sociedade de economia
mista.
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2. A revista empresarial foi conhecida, porque se verificou a
existência de divergência jurisprudencial válida e específica, nos ter-
mos das Súmulas nos 296, I, e 337 do TST, e, no mérito, foi provida,
uma vez que o posicionamento adotado pelo TRT contrariava a di-
retriz das Orientações Jurisprudenciais nos 133 e 247 da SBDI-1 do
T S T.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões elencadas no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-2.566/2003-312-02-85.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : GENIVAL ALMEIDA LIMA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:DIFERENÇAS DA MULTA FUNDIÁRIA DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. REVISTA FULCRADA EM
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL, DISSENSO PRETORIA-
NO E VIOLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. EXEGESE DO
ART. 896, § 6º, DA CLT. I - Tratando-se de autos processados pelo
procedimento sumaríssimo, é inviável indagar sobre a especificidade
dos arestos colacionados, das violações infraconstitucionais apontadas
ou mesmo da contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1, por conta do § 6º do art. 896 da CLT, que restringe o
conhecimento da revista a ofensa a preceito da Constituição Federal
ou a contrariedade a enunciado de súmula desta Corte. II - Não se
pode extrair da normatização inserida no § 6º do art. 896 da CLT a
ilação de que o legislador tenha tido por escopo introduzir a pos-
sibilidade de conhecimento da revista, em procedimento sumaríssimo,
por dissenso com orientação jurisprudencial da SDI desta Corte, na
medida em que foi expresso ao vinculá-lo à demonstração de con-
trariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho, sobretudo considerando a diversidade dos processos de
elaboração de enunciados e orientações jurisprudenciais. III - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-2.594/2004-007-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : UBIRAJARA DE PAULA FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO KAZUYOSHI NAKANISHI

RECORRIDO(S) : CITIZEN WATCH DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALFREDO GABRIELLESCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação ao art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o recolhimento previden-
ciário incida sobre o valor total do acordo.

EMENTA:RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AU-
SÊNCIA DE RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. DISCRIMINAÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JU-
DICIAL. INEFICÁCIA. I- Depreende-se da literalidade da norma
do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 que a incidência
da contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem
vínculo empregatício, bem assim que a não-discriminação dos títulos
nos acordos homologados pelo juízo condiciona a sua incidência
sobre o valor total do pactuado. No caso dos autos, a assertiva
lançada pelo Tribunal Regional, de o acordo ter discriminado as
parcelas de cunho indenizatório, não impede a incidência previden-
ciária sobre a integralidade do valor acordado, visto que o não-
reconhecimento do vínculo empregatício no acordo entabulado pelas
partes torna incogitável ou sem eficácia qualquer discriminação. II-
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.667/2002-315-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SATA SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTE
AÉREO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

RECORRIDO(S) : GIOVANI RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELMAR TROTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à deserção do recurso ordinário, por violação do art.
5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que
julgue o recurso ordinário interposto pela Reclamada, como entender
de direito, afastada a sua deserção. 4

EMENTA:CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - CÓDIGO
DA RECEITA FEDERAL - DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. A Instrução Normativa nº 20/02 do TST estabelece, em
seu inciso V, que as custas na Justiça do Trabalho deverão ser re-
colhidas ao Tesouro Nacional mediante a utilização do código de
receita 8019 na guia DARF.

2. "In casu", a guia DARF constante dos autos contém os
elementos essenciais para individualizá-la em relação ao processo ao
qual se relaciona, pois dela constam o nome do Reclamante e da
Reclamada, o número do processo e a Vara do Trabalho em que
tramitou o feito, o valor das custas fixado pela sentença e o código da
receita n° 1505.

3. Assim sendo, a referência ao código anterior da Receita
Federal (1505) no DARF, e não ao atual (8019), não importa na
deserção do recurso ordinário, na medida em que a autenticação
mecânica procedida pela instituição bancária arrecadadora conduz à
conclusão de que o valor das custas foi revertido ao Tesouro Na-
cional. Como a Reclamada recolheu as custas no montante arbitrado
pela Vara do Trabalho, dentro do prazo legal, desonerou-se da obri-
gação alusiva às custas processuais, devendo ser afastada a deserção
declarada.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-2.755/2002-073-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AKIRA OSVALDO FUKUKAWA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado quanto ao seguro-desemprego, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento da indenização relativa ao não-fornecimento
das guias do seguro-desemprego.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - Não se vislumbra
negativa de prestação jurisdicional do acórdão Regional, uma vez que
não foi vedado o acesso a Corte Superior de toda a matéria trazida
nos embargos de declaração. II - Incólumes os arts. 821 da CLT, 458
do CPC e 93, IX, da Carta Magna. III - Recurso não conhecido.
TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO TOTAL. PDV. I - O acórdão regional,
nos termos em que se acha vazado, encontra-se em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, segundo a qual "a tran-
sação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante
a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo". II
- Assim, encontrando-se pacificada a matéria pela Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST, incide o óbice da Súmula nº
333 do TST, não se visualizando as ofensas legais e encontrando-se
superada a divergência jurisprudencial colacionada. III - Recurso não
conhecido. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - É incensurável a
decisão do Regional, que, prestigiando o princípio da celeridade e, de
acordo com o que dispõe a lei, julgou de imediato a questão, por
tratar-se de matéria de direito. O art. 515, § 3º, do CPC é aplicado
subsidiariamente ao processo do trabalho, aludindo aos casos em que
há extinção do processo sem julgamento do mérito. Dessa forma,
afastada a prescrição, o exame da matéria de fundo não configura
supressão de instância, em razão de se tratar de questão eminen-
temente de direito. II - Afastado o receio de supressão inadmitida da
jurisdição inferior, não se vislumbra a ofensa apontada ao art. 5º, LV,
da Carta Magna. III - Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSABILIDADE POR EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS SOBRE A MULTA DE 40% DO FGTS. I - A
decisão recorrida se arrima com a atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente nº 341 da SBDI-1/TST, que consigna,
in verbis: "FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDA-
DE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do empregador o
pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". II - Incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso
a Súmula nº 333 do TST, alçada em pressuposto negativo de ad-
missibilidade do recurso. Assim, afasta-se a aventada afronta ao pre-
ceito invocado na revista e encontra-se superada a divergência ju-
risprudencial colacionada. III - Recurso não conhecido. PRESCRI-
ÇÃO. GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. I - A base fática da con-
trovérsia (alteração contratual a partir de 1998) não pode ser re-
volvida pelo TST (Súmula nº 126). A este órgão incumbe apenas a
conclusão jurídica dela resultante, ou seja, examinar se os fatos lan-
çados no acórdão impugnado tiveram o correto enquadramento ju-
rídico. II - Assim, não se divisa contrariedade à Súmula 294 do TST,
pois o Regional reconheceu que a lesão, que se materializou em ato
único e instantâneo, ocorreu no período imprescrito. III - Recurso não
conhecido. PRESCRIÇÃO. FGTS. I - A Súmula nº 95 do TST foi
cancelada, tendo sido dada nova redação à Súmula nº 362, exarada
nos seguintes termos: "FGTS. PRESCRIÇÃO. É trintenária a pres-
crição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho". II - Dessa forma, nenhuma mácula
tolda a higidez do acórdão recorrido, por encontrar-se em conso-
nância com a jurisprudência desta Corte, nos termos do § 5º do art.
896 da CLT, a afastar a propalada ofensa constitucional. III - Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS E REFLEXOS. I - É indiscernível
a pretensa agressão aos artigos 131, 359, 368, e 400, I, do CPC e 5º,
LV, da Constituição Federal, visto que o Regional se orientou pelo
contexto probatório ao concluir pelo labor extraordinário, sendo in-
tuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, que assegura a livre apreciação da prova pelo magistrado. II
- Como é sabido, a base fática da controvérsia não pode ser revolvida
pelo TST (Súmula nº 126). A este órgão incumbe apenas a conclusão
jurídica dela resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no
acórdão impugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. III -
Ora, a matéria, tal como colocada, adquiriu contornos nitidamente
fático-probatórios, porque não é possível chegar à conclusão diversa
do decidido pelo Regional sem revolver fatos e provas, o que é
vedado nesta Instância recursal, conforme o disposto na Súmula nº
126 desta Corte. IV - Assim, não há como vislumbrar ofensa aos
dispositivos legais e constitucional apontados sem se imiscuir na
competência do Tribunal a quo, a quem cabe o amplo exame dos
fatos declinados nas razões recursais. V - Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA LICENÇA-PRÊMIO. I -
Considerando o item III da Súmula 297 do TST, extrai-se que a
questão objeto dos embargos se considera como prequestionada, no
sentido de que os reflexos das horas extras na licença prêmio foram
deferidos com base nos princípios de proteção do art. 444 da CLT,
sendo vedado ao empregador alterar ou restringir por disposição re-
gulamentar o conceito de remuneração definido no art. 457 da CLT. II
- É imperioso registrar que o exame do recurso de revista está cir-

cunscrito ao atendimento dos pressupostos elencados no art. 896 da
CLT. III - Registre-se que, de regra, o princípio da legalidade do
artigo 5º, inciso II, da Constituição mostra-se como norma corres-
pondente a princípio geral do ordenamento jurídico, motivo pelo qual
a sua vulneração não será direta e literal como o exige a alínea "c" do
artigo 896 da CLT, mas, quando muito, por via reflexa, em face da
subjetividade que cerca o seu conteúdo. IV - A norma do art. 1.090
do CC estabelece interpretação restritiva dos contratos benéficos, que
são aqueles em que somente uma das partes tira utilidade, como é o
caso do comodato (empréstimo gratuito de coisas fungíveis), regra de
interpretação inaplicável aos contratos de trabalho, dada a onero-
sidade que os norteia. V - Inservíveis os arestos colacionados, nos
termos das Súmulas nºs 296 e 337, I, "a", do TST. VI - Recurso não
conhecido. DEDUÇÃO DO VALOR PAGO EM VIRTUDE DA
ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁ-
RIO. I - Encontra-se pacificado nesta Corte a impossibilidade da
compensação entre o valor pago a título de incentivo ao desligamento
e os débitos trabalhistas. II - Incide o óbice da Súmula nº 333 do TST,
encontrando-se superada a divergência jurisprudencial colacionada e
não se visualizando a ofensa ao art. 8º da CLT. III - Recurso não
conhecido. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS SOBRE A MULTA DE
40% DO FGTS. I - A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, que con-
signa, in verbis: "FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do empre-
gador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos expurgos
inflacionários". II - Incide a obstaculizar a admissibilidade do recurso
a Súmula nº 333 do TST, alçada em pressuposto negativo de ad-
missibilidade do recurso. Assim, afasta-se a aventada afronta aos
preceitos invocados na revista, bem como a tese de divergência ju-
risprudencial entre o acórdão recorrido e os arestos trazidos à con-
figuração do dissídio. III - Recurso não conhecido. MULTAS NOR-
MATIVAS. I - O Regional foi conclusivo quanto à previsão no ins-
trumento coletivo sobre o pagamento de horas extras e, conseqüen-
temente, multa pelo respectivo descumprimento. II - Como é sabido,
a base fática da controvérsia não pode ser revolvida pelo TST (Sú-
mula nº 126). A este órgão incumbe apenas a conclusão jurídica dela
resultante, ou seja, examinar se os fatos lançados no acórdão im-
pugnado tiveram o correto enquadramento jurídico. III - Ora, a ma-
téria, tal como colocada, adquiriu contornos nitidamente fático-pro-
batórios, porque a verificação de que o acordo coletivo não previa
multa por falta de pagamento de horas extras implicaria o revol-
vimento de fatos e provas, o que é vedado nesta Instância recursal,
conforme o disposto na Súmula nº 126 desta Corte. IV - Por sua vez,
não tendo o acórdão recorrido analisado a matéria pelo prisma de
pagamento de uma multa por ação, prevista em instrumento coletivo,
é fácil inferir a ausência do prequestionamento, em condições de
atrair a incidência da Súmula nº 297/TST, valendo acrescentar que a
questão não foi invocada na preliminar de negativa de prestação
jurisdicional. V - A ausência de pronunciamento explícito sobre a tese
em apreço no acórdão recorrido não configura a questão jurídica de
que trata o item III da Súmula nº 297 do TST, pois demandaria
incursão inadmitida pelo contexto probatório dos autos. VI - O aresto
colacionado é inservível, pois não atende aos pressupostos da Súmula
nº 337, I, "a", do TST. VII - Recurso não conhecido. SEGURO-
DESEMPREGO. I - A tese perfilhada no acórdão regional, de que a
adesão ao programa de desligamento voluntário não obsta a per-
cepção do seguro-desemprego, não encontra amparo legal. II - A
Carta Magna, quando prevê a garantia do trabalhador contra o de-
semprego, exige como pressuposto a ausência de motivação por parte
do trabalhador (art. 201, III, da Constituição Federal). III - O art. 2º,
I, da Lei nº 7998/90, ao disciplinar a referida garantia constitucional,
prevê a concessão de seguro-desemprego nas hipóteses de dispensa
sem justa causa e despedida indireta, conforme se constata, in verbis:
"O programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade: I - prover
assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em
virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao tra-
balhador comprovadamente resgatado de regime de trabalho forçado
ou da condição análoga à de escravo". IV - No caso de adesão ao
programa de demissão voluntária, não havendo nos autos notícia de
vício de vontade no acordo firmado, tem-se que a situação de de-
semprego resultou de ato voluntário do empregado, o que afasta o
enquadramento nas hipóteses taxativas previstas em lei. É que, no
caso do programa de demissão voluntária, o empregador põe à dis-
posição do empregado indenização de caráter retributivo pelo posto
de trabalho perdido, à qual o empregado é livre para aderir. V -
Embora no PDV o empregador assegure as verbas correspondentes às
devidas em demissão sem justa causa, na hipótese está ausente o
pressuposto para o recebimento do seguro-desemprego, que é a in-
voluntariedade do empregado, presente tanto na despedida injusta
como na indireta (que em realidade implica despedida injusta por via
oblíqua). VI - Conquanto a clareza da previsão contida na Lei nº
7998/90, a Resolução CODEFAT nº 392, de junho de 2004, que
estabelece procedimentos relativos à concessão do seguro-desempre-
go, no seu art. 6º, excetua expressamente os planos de demissão
voluntária do pagamento do benefício, conforme se verifica: "A ade-
são a Planos de Demissão Voluntária ou similar não dará direito ao
benefício, por não caracterizar demissão involuntária". VII - No mes-
mo sentido afirma o professor João de Lima Teixeira Filho, in Ins-
tituições de Direito do Trabalho, 19ª Edição, pg. 628 e 631: "Para
fazer jus ao salário-desemprego, a perda do posto de trabalho há que
resultar de ato para cuja consecução a vontade do trabalhador não
tenha concorrido. É a Constituição que subordina a paga à hipótese de
'desemprego involuntário'". (...) "O programa de incentivo ao des-
ligamento torna o seguro-desemprego inexigível na medida em que
vise satisfazer a perda da retribuição propiciada pelo trabalho (art. 22
da Convenção nº 168 da OIT)". VIII - Assim, constatada a adesão do

reclamante ao programa de demissão voluntária, não faz jus à per-
cepção do seguro-desemprego, porque não preenchidos os requisitos
legais. IX - Recurso provido. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO. I - O exame
dos argumentos trazidos nas razões do recurso de revista está afeto ao
atendimento dos requisitos do art. 896 da CLT. II - Surpreende a
invocação de ofensa ao princípio da legalidade do artigo 5º, inciso II,
da Constituição, que, de regra, mostra-se como norma correspondente
a princípio geral do ordenamento jurídico, motivo pelo qual a sua
vulneração não será direta e literal como o exige a alínea "c" do
artigo 896 da CLT, mas, quando muito, por via reflexa, em face da
subjetividade que cerca o seu conteúdo. III - Recurso não conhecido.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL DE 2001. I - O decisum se orientou
pela regra dos arts. 333, II, do CPC e 818 da CLT ao registrar que o
reclamado não se desincumbiu do ônus de comprovar que a gra-
tificação não seria devida em razão dos resultados apresentados pela
empresa. II - Assim, a prova do não preenchimento de algum re-
quisito para obtenção do direito postulado, por constituir fato im-
peditivo do direito do autor, competia à defesa nos termos do artigo
818 da CLT, ônus do qual não se desincumbiu o recorrente. III -
Desse modo, não tendo o reclamado se desincumbido do ônus de
comprovar o fato impeditivo, não se visualiza a ofensa aos arts. 5º, II
e 7º, XI, da Constituição Federal, 1.090 do CC anterior, e 114 do
atual CC. IV - Recurso não conhecido. REFLEXOS DAS GRA-
TIFICAÇÕES SEMESTRAIS NO 13º SALÁRIO. I - Percebe-se que
o Tribunal Regional deferiu a verba em epígrafe por estar condi-
cionada à existência de lucro e ser fixada pela Diretoria, na esteira do
art. 49 do Estatuto Social. II - De outra parte, muito embora seja
incomum, em sede de cognição extraordinária, constata-se da sen-
tença da Vara do Trabalho que o juízo de origem registrou que não há
vedação legal à estipulação de mais de uma parcela decorrente da
apuração de lucros da empresa: uma de parcela de participação nos
lucros por meio de negociação coletiva e a outra parcela de apuração
de lucros prevista no regulamento da empresa e estatuto do em-
pregador (gratificação semestral). III - Tratando-se de verbas dis-
tintas, observa-se o entendimento pacificado nesta Corte, por meio da
Súmula 253 do TST, segundo a qual "a gratificação semestral não
repercute no cálculo das horas extras, das férias e do aviso prévio,
ainda que indenizados. Repercute, contudo, pelo seu duodécimo na
indenização por antiguidade e na gratificação natalina". IV - Dessa
forma, descarta-se a ocorrência de afronta aos artigos legais apon-
tados. V - Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.850/2003-201-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. ELETRODO-
MÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

RECORRIDO(S) : MARIA ELISA PIRES FABRI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à penalidade do artigo 467 da CLT, por contrariedade à Sú-
mula 388 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação.

EMENTA: MASSA FALIDA. PENALIDADE DO ART.
467, DA CLT. I - Esta Corte, por meio da Súmula 388 do TST,
pacificou o entendimento de que o estado falimentar exclui a in-
cidência da penalidade prevista no art. 467 da CLT, haja vista estar a
massa falida impedida de satisfazer créditos fora do juízo universal da
falência. II - Recurso provido. ILEGALIDADE EM PROCEDER
PAGAMENTOS E RECOLHIMENTOS FORA DO JUÍZO FALI-
MENTAR. I - Quanto à expedição de certidões para habilitação de
todos os créditos no Juízo Universal da Falência, é incontrastável a
configuração do requisito negativo de admissibilidade da revista, re-
lacionado ao prequestionamento de que cuida a Súmula 297, uma vez
que não foi objeto de deliberação pelo Regional, nem foi exortado a
tanto via embargos declaratórios. II - Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-3.705/2004-006-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : UDO DECKER

A D VO G A D A : DRA. GIANI CRISTINA AMORIM

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA FRAZÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para, sanando omissão do acórdão embargado e lhes im-
primindo efeito modificativo da súmula 278 do TST, conhecer do
recurso de revista da embargante por contrariedade à OJ 247 da
SBDI-I e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão
recorrido, excluir da sanção jurídica a reintegração ao serviço por
ausência de motivação do ato demissional. Custas sobre o valor ora
rearbitrado à condenação de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no importe
de R$ 100,00.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Peniten-
cia-se este magistrado pelo equívoco em que incorreu ao examinar o
recurso de revista da embargante à luz da súmula 339 do TST, uma
vez que o compulsando se constata, sem desusada perspicácia, que a
irresignação ali veiculada ficara circunscrita à reintegração ao serviço
com base na tese da motivação do ato demissional, no âmbito da
Administração Indireta, deferida na contramão da OJ 247 da SBDI-I.
II - Não encontra nenhuma explicação ou justificativa para tamanho
equívoco a não ser o número aterrador de processos que tem dado
entrada nesta Corte, estando ali subentendida flagrante omissão na
apreciação do recurso de revista nos termos em que proposto, pelo
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que é imperativo acolher os embargos de declaração a fim de, sa-
nando a aludida omissão, o apreciar a partir da objeção de a rein-
tegração ao serviço, determinada com base na motivação do ato
demissional, contrariar o precedente da OJ 247 da SBDI-I. III - A
exigência do concurso público a que se reporta o artigo 37, II, da
Constituição, ou mesmo os princípios consagrados no caput do artigo
37, a que se acham sujeitas as empresas públicas e as sociedades de
economia mista, não alteram o sentido e o alcance da norma do artigo
173 daquele Texto, nem é capaz de sugerir a idéia de ter sido abolida,
no âmbito da Administração Pública Indireta, a possibilidade de re-
silição imotivada no cotejo com o artigo 7º, inciso I, da mesma
Constituição. IV - Isso porque, além de o artigo 173 ser enfático ao
equiparar as empresas públicas e as sociedades de economia mista às
pessoas jurídicas de Direito Privado, no que concerne à aplicação do
Direito do Trabalho, o artigo 7º, inciso I, optou por dar prioridade à
indenização compensatória em detrimento da estabilidade como for-
ma de proteção da relação de emprego. V - Por isso mesmo é que a
jurisprudência desta Corte já se consolidou no sentido da desne-
cessidade de motivação do ato de dispensa sem justa causa de em-
pregado da Administração Pública Indireta, consubstanciada na OJ
247 da SBDI-I, pelo que o recurso de revista logra conhecimento por
contrariedade ao precedente em tela, impondo-se o seu provimento
para, reformado o acórdão recorrido, excluir da sanção jurídica a
reintegração ao serviço por ausência de motivação do ato demis-
sional. Embargos acolhidos com efeito modificativo da súmula 278
do TST.

PROCESSO : ED-RR-3.762/2001-663-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : HERNANI CAETANO ALVES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : J. JR. ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE CAPOBIANGO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOL-
VIMENTO - LACTEC

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTONIO LOPES MARTINS

EMBARGADO(A) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICAÇÕES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios opostos pelo Reclamante e aplicar-lhe multa de 1% (um por
cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 538,
parágrafo único, do CPC, em face de seu caráter manifestamente
protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELA-
TÓRIOS - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO - MULTA.1. O Em-
pregado-Embargante atribui ao acórdão embargado a pecha de omisso
quanto á necessidade de processo administrativo para a dispensa imo-
tivada e à inocorrência de rescisão contratual ante a declaração da
nulidade da adesão ao PDI.2. O acórdão embargado deslindou a
controvérsia nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 247 da SB-
DI-1 do TST.3. Assim, não se verifica a omissão do acórdão, mas o
inconformismo da Parte, incompatível com a via restrita dos em-
bargos de declaração.4. A oposição dos embargos, nessas condições,
apenas contribui para a protelação do deslinde final da controvérsia,
merecendo seja acionado o parágrafo único do art. 538 do CPC para
se aplicar ao Embargante a multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa.

Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : ED-RR-3.806/2001-036-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EMPRESA DE PESQUISA AGROPECUÁRIA E EX-
TENSÃO RURAL DE SANTA CATARINA S.A. - EPA-
GRI

A D VO G A D A : DRA. SUELY LIMA POSSAMAI

EMBARGADO(A) : CEZAR MÁRIO LAUTERT DUARTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ DARCI DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA. Embargos de declaração não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-A-A-RR-4.697/2003-902-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : IVANIR ANJUL ELCHEMER

A D VO G A D O : DR. TALES BANHATO

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios e aplicar à Embargante a multa de 1% (um por cento) de
que trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, de forma cumulada
com aquela aplicada no julgamento do agravo protelatório.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO - NÃO-RECOLHIMENTO DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO
CPC.

1. O art. 557, § 2º, do CPC, com a redação dada pela Lei nº
9.756/98, dispõe que, sendo manifestamente inadmissível ou infun-
dado o agravo, o Tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado
multa entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando
a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do
respectivo valor. A expressão "condenará" não reflete uma faculdade
para o julgador, e sim uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo,
novo pressuposto objetivo de admissibilidade recursal.

2. Na hipótese vertente, inexistindo nos autos recibo de de-
pósito ou certidão cartorária no sentido do pagamento da multa, não
se conhece dos embargos declaratórios, na esteira dos precedentes do
STF, STJ e TST.

3. Ademais, ainda que pretendesse discutir o valor da multa,
deveria a Demandante ter procedido, pelo menos, ao depósito da
quantia que acha ser devida, conforme consta das razões dos pre-
sentes embargos, diante da previsão legal do depósito como pres-
suposto objetivo de recorribilidade, ao que, entretanto, não proce-
deu.

4. Mesmo que assim não fosse, verifica-se que o valor da
multa calculado sobre o valor da causa corrigido pelo IPCA está
correto.

5. Como o intuito protelatório da Embargante já restou re-
conhecido no julgamento do agravo, e o parágrafo único do art. 538
do CPC não distingue, para efeito de aplicação de multa, entre não-
conhecimento e rejeição dos embargos, aplica-se a multa do referido
dispositivo legal cumulativamente com aquela aplicada em razão do
agravo protelatório.

Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação
de multa.

PROCESSO : RR-8.778/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EX-
CELSIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEVERINO MATIAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO DE ALBUQUERQUE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 4

EMENTA:PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater
no Juízo de origem a matéria que pretende ver reexaminada em
recurso de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhecimento
pelo Juízo ad quem, ante o óbice da falta de prequestionamento.
Prequestionar significa obter a definição precisa da matéria ou ques-
tão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos, evidenciadores de
explícita tese de direito a ser reexaminada pela instância extraor-
dinária. A simples argüição da questão ou matéria, sem seu en-
frentamento pelo julgador a quo, não atende ao instituto do pre-
questionamento. O e. Regional consigna tão-somente o voto vencido
do relator, que, por sua vez, apenas diz que os honorários são devidos
quando o empregado está assistido por seu sindicato de classe "a teor
dos artigos 14 e 16 da Lei Nº 5584/70", sendo omisso sobre o fato de
o reclamante ter ou não satisfeito os requisitos da norma. Tem per-
tinência com o caso a Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-10.726/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OSVALDO CHAVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, restabelecer a sentença que jul-
gou improcedente a ação, ficando prejudicado o exame dos hono-
rários advocatícios, os quais, como acessórios, seguem a sorte do
principal. Revestidos os ônus da sucumbência dos quais fica isento o
reclamante na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE CAIXA. NÃO INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRECEDENTES DA CORTE. I - Compulsando
o acórdão recorrido e sobretudo o dos embargos de declaração não se
extrai a conclusão que extraiu a SBDI-I de que o Regional, ao afastar
a incidência das normas internas do recorrente, teria emitido tese de
que elas não teriam previsto a integração da gratificação de caixa na
complementação de aposentadoria. II - O que se verifica da decisão
proferida no acórdão impugnado é que o Regional se limitou a afastar
a incidência das normas em tela ao argumento de que a integração da
gratificação de férias era injunção do princípio da irredutibilidade
salarial, aliados à habitualidade do seu pagamento e ao seu caráter
salarial. III - Em momento algum, se propôs a examinar a integração
da gratificação de férias a partir das normas internas, tanto assim que
o recorrente o exortou em vão via embargos de declaração a se
pronunciar a respeito. IV - Por isso mesmo é que no acórdão de fls.
542/544, esta Turma deixou expressamente consignado o fundamento
de "não ter o Regional suprido a omissão denunciada nos embargos

de declaração, de examinar a integração da gratificação de caixa, na
complementação da aposentadoria, pelo prisma das normas regula-
mentares internas", arrematando com a advertência de que "era im-
prescindível que o Regional, a par da fundamentação dada no acórdão
embargado, emitisse tese explícita sobre a integração ali deferida no
cotejo com as normas regulamentares que segundo a embargante não
teriam contemplado tal parcela." V - Daí a razão de a Turma, na
oportunidade, não ter conhecido do recurso de revista pela ausência
do prequestionamento da súmula 297, itens I e II, afastada a per-
tinência do item III em virtude de a questão invocada no recurso
principal não se enquadrar como questão jurídica, em função da qual
alertou ser inviável o exame da violação do artigo 1.090 do Código
Civil, da contrariedade à súmula 97 e da higidez da divergência
jurisprudencial. VI - Obediente no entanto à decisão daquela douta
Subseção, cabe à Turma prosseguir no julgamento do recurso de
revista, tendo por norte a premissa elucidada no acórdão de fls.
570/574 de que o Colegiado de origem deu pela integração daquela
vantagem ao argumento de ela ter sido prevista nas normas regu-
lamentares, dando-lhes interpretação extensiva incondizente com a
norma do artigo 1.090 do Código Civil de 1916. VII - Assim de-
lineadas as circunstâncias que a douta Subseção divisara nas decisões
do Regional, defronta-se com a especificidade do aresto colacionado
na conformidade da súmula 337, no qual adotou-se a tese antagônica
de que o regulamento de pessoal do recorrente, interpretado res-
tritivamente na forma do artigo 1.090 do Código Civil de 16, não
previu a integração da gratificação de caixa na complementação de
aposentadoria, habilitando-se o apelo ao conhecimento do TST, por
divergência jurisprudencial. VIII - Já se acha pacificado no âmbito
deste Tribunal o entendimento de que a gratificação de caixa não foi
contemplada nas normas regulamentares internas como integrante da
complementação de aposentadoria, ao argumento de que tais normas
devem ser interpretadas restritivamente, na esteira do artigo 1.090 do
Código Civil de 16. IX - Recurso conhecido e provido para julgar-se
improcedente a ação, com reversão das despesas processuais, delas
isenta o reclamante na forma da lei, ficando prejudicado o exame dos
honorários advocatícios.

PROCESSO : ED-RR-11.878/2002-010-09-00.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : TEREZINHA DE JESUS POLLI GUIMARÃES ARSIE

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS CREMASCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar aos Reclamados a multa de 1% (um por cento) de que
trata o parágrafo único do art. 538 do CPC, sobre o valor corrigido da
causa, por protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO - INTUITO PRO-
TELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA .

1. Os vícios autorizadores dos embargos de declaração, as-
sentados no art. 535 do CPC, são aqueles referentes a tema, ou a
aspectos relevantes deste, que obstaculizam o exercício do direito da
parte interessada em recorrer da decisão para a instância superior.

2. O acórdão embargado, ao não conhecer do recurso de
revista quanto à prescrição do direito às promoções, foi claro ao
afirmar que a pretensão recursal encontra o óbice das Súmulas nos
221, I, e 333 do TST, elucidando todas as etapas do raciocínio que
levaram a Turma às referidas conclusões.

3. Assim, abordados todos os aspectos listados no apelo
revisional, as razões declaratórias não se enquadram em nenhum dos
permissivos do art. 535 do CPC.

4. Nesse passo, os embargos de declaração detêm natureza
infringente, sobre eles incidindo a multa prevista no art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC, em face do desvirtuamento da via eleita.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : RR-15.812/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

RECORRIDO(S) : IDUALDO DUARTE LAPO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS",
por violação dos arts. 43 da Lei nº 8.112/91 e 46 da Lei nº 8.541/92,
e "CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA" por contrarie-
dade à ex-OJ nº 124 da SDI-1 do TST, atual Súmula nº 381, e, no
mérito, dar-lhe provimento para: I) determinar que os descontos do
Imposto de Renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis; bem como que os descontos
previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei,
devendo ser suportados pelo reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de 1988; e II)
declarar que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária; e, se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º.
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EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. Esta colenda Corte Superior já pacificou entendimento quanto
à matéria na atual Súmula nº 368, verbis: "II - É do empregador a
responsabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias
e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o
valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado
ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da
CGJT nº 01/1996. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ nº 228
- Inserida em 20.06.2001); III - Em se tratando de descontos pre-
videnciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art.
276, §4º, do Decreto n º 3.048/99 que regulamentou a Lei nº 8.212/91
e determina que a contribuição do empregado, no caso de ações
trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário de con-
tribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida
em 20.06.2001)." CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Inexiste razão para se computar a correção monetária relativa ao mês
do cumprimento da obrigação, se a própria lei assegura ao empre-
gador a faculdade de realizar o pagamento até o quinto dia útil
subseqüente ao da prestação de serviços. Nesse sentido é a Súmula nº
381 da SDI-1 desta C. Corte, a qual dispõe: "O pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não se
sujeita à correção monetária. Se essa data-limite é ultrapassada, incide
o índice de correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços, a partir do dia 1º". Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-26.545/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA BEATRIZ KESSLER WENZEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "desvio de função - reenquadramento - art. 37, II, da
Constituição Federal", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o reenqua-
dramento do reclamante no cargo de auxiliar técnico de tratamento e
esgoto I, grupo II, nível 5, classe a, mantendo, no entanto, a con-
denação ao pagamento de diferenças salariais, enquanto subsistir o
desvio de função. Conhecer, ainda, da revista quanto ao tema "hora
noturna reduzida - compatibilidade com o turno ininterrupto de re-
vezamento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA:HORA NOTURNA REDUZIDA - COMPATI-
BILIDADE COM O TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO - BENEFÍCIOS QUE SE SOMAM - INTELIGÊNCIA
DOS ARTS. 7º, XXVI, DA CF E 73, § 1º, DA CLT. O art. 73, § 1º,
da CLT, que trata da redução da hora noturna, não é incompatível
com o regime de trabalho previsto no art. 7º, XIV, da Constituição
Federal, na medida em que tem, entre outras, finalidade fisiológica,
em face da penosidade do trabalho noturno, que se desenvolve em
horas destinadas ao repouso, exigindo esforço maior do organismo
humano, que deve descansar à noite, no hábito firmado por muitas
gerações. A norma do art. 73, § 1º, da CLT é de ordem pública.
Assim, diante do seu caráter cogente, não há como se caracterizar a
alegada incompatibilidade com o art. 7º, XXVI, da Carta Magna.
Recurso de revista conhecido e não provido.

REENQUADRAMENTO - SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MISTA - IMPOSSIBILIDADE - DESVIO DE FUNÇÃO -
DIFERENÇAS SALARIAIS DEVIDAS. O simples desvio funcio-
nal do empregado não gera direito a novo enquadramento, mas ape-
nas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o desvio de função
haja iniciado antes da vigência da CF/88 (Orientação Jurisprudencial
nº 125 da SDI). Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.
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PROCESSO : ED-RR-35.787/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : DANILO REIS AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. GLACI LAURA DA SILVA

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE ROCIO VARELLA

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESPECIFI-
CIDADE DOS ARESTOS. CONTRARIEDADE À SÚMULA DO
TST. À margem do debate em torno da especificidade dos arestos
ensejadores ao conhecimento da revista, cumpre destacar que a de-
cisão regional contraria a Súmula nº 206 do TST, apontada pela
recorrente, a ensejar o conhecimento do recurso. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-85.969/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

RECORRENTE(S) : VILSON DE ALMEIDA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade: I) dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada São Paulo Transporte S.A. para determinar
o processamento do recurso de revista; II) conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. CONFIGURAÇÃO" por violação do artigo 71 da Lei nº
8.666/93, e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar a reclamada
São Paulo Transporte S.A. da responsabilidade subsidiária que lhe foi
imposta e, por conseqüência, excluí-la do pólo passivo da demanda,
declarando prejudicada a análise dos demais temas; e III) não co-
nhecer do recurso de revista do reclamante.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO.
INEXISTÊNCIA DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
Ante a possível violação do § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, de se
conceder trânsito ao recurso de revista da reclamada. Agravo de
instrumento conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA SÃO PAU-
LO TRANSPORTE S.A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. INEXISTÊNCIA DE INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. A responsabilidade subsidiária, nos termos da Súmula nº 331,
IV, do TST, respaldada pelo § 1º do art. 71 da Lei nº 8.666/93, é
imputada ao tomador de serviços na hipótese de inadimplemento das
obrigações trabalhistas assumidas pelo prestador de serviços. Diversa,
contudo, é a situação da empresa São Paulo Transporte S.A., vez que
tem por atividade gerenciar e fiscalizar os serviços prestados pelas
concessionárias de transporte coletivo público, não se enquadrando na
hipótese prevista no verbete sumular citado. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APLI-
CAÇÃO DO ARTIGO 467 DA CLT. MASSA FALIDA. Refletindo
a decisão regional entendimento pacífico desta Corte Superior quanto
à inaplicabilidade do artigo 467 da CLT à massa falida, o conhe-
cimento do recurso de revista encontra óbice na Súmula nº 333 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-89.368/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : GERALDO MENDES BATISTA FILHO

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORAMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO MELLO LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
apenas quanto ao tema "repouso semanal remunerado - horas extras -

integração", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação.

EMENTA: REPOUSO SEMANAL - ENRIQUECIMENTO
PELAS HORAS EXTRAS - REPERCUSSÃO. As horas extras que
integram o repouso remunerado devem, igualmente, repercutir em
férias, 13º salário, aviso prévio e FGTS. O pagamento do repouso,
com reflexos nas parcelas mencionadas, mas sem o cômputo das
horas extras, gera direito do empregado às diferenças. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-97.215/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ADEL SOUTO

A D VO G A D O : DR. DANIEL MARTINS FELZEMBURG

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO - CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 6

EMENTA: CORSAN - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA
- DESVIO DE FUNÇÃO - NÃO-CONFIGURAÇÃO - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL - IDENTIDADE DE FUNÇÕES NÃO CARACTERIZADA.
O Regional repeliu o pedido de equiparação salarial, sob o fundamento de
que o diretor-presidente da CORSAN, sociedade de economia mista, apro-
vou o Quadro de Carreira. Embora, em tese, fosse possível a constatação de
contrariedade à Súmula nº 6, I, do TST, deixa-se de proclamá-la, atento aos
princípios da utilidade e celeridade processual, uma vez que essa irregu-
laridade não altera a conclusão do Regional. Com efeito, aquele Juízo a quo,
ao apreciar o pedido de diferenças salariais por desvio de função, é enfático
ao consignar que não houve o alegado desvio, uma vez que o reclamante, no
cargo de Agente Administrativo I, desempenhou funções compatíveis com a
sua classificação, e não como Agente Administrativo III. Para se chegar a
conclusão diversa, seria necessário o reexame da prova, procedimento ve-
dado em instância extraordinária (Súmula nº 126 do TST). A alegada equi-
paração está assentada na alegação do reclamante, de que teria exercido
atividades iguais às de seu colega, Agente Administrativo III. Considerando-
se que essa identidade foi repelida veementemente pelo Regional, quando
deixou explicitado que suas atribuições não se inseriam naquelas relativas ao
Agente Administrativo III, inviável, pois, o pedido de equiparação salarial.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-124.554/2004-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS FERNANDES ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. ARNALDO GIL DE ASSIS DIAS

RECORRIDO(S) : EDITORA ABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - As violações aos artigos 832 da CLT, 93, inciso IX, da
Constituição e 458 do CPC não são absolutamente discerníveis na
decisão regional e na decisão dos embargos, visto que o Colegiado
deixou claramente explicitado que o labor extraordinário ficou com-
provado pelo contexto probatório dos autos, especialmente pelos car-
tões de ponto juntados pelo reclamado, sendo irrelevante a discussão
em torno do ônus probatório. II - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. I - Afasta-se de pronto a pretensa
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, considerando que
o Regional, ao condenar o reclamado em horas extras, não se orientou
pelo critério do ônus subjetivo da prova. Ao contrário, a condenação
foi mantida mediante o exame dos cartões de ponto que espelharam o
excedimento da jornada de trabalho, equivalendo a dizer que o Re-
gional se orientou pelo princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC. II - Não se divisa violação ao art. 74, § 2º, da CLT, que tão-
somente determina que "para os estabelecimentos de mais de dez
trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de
saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme ins-
truções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo
haver pré-assinalação do período de repouso", não dispondo, portanto,
sobre a hipótese de a prova dos autos evidenciar a existência de labor
extraordinário, assim ficou comprovado pelos controles de freqüência.
III - Como o Colegiado de origem decidiu à luz do conjunto pro-
batório dos autos, é inviável especular sobre a ocorrência da pretensa
divergência jurisprudencial com os arestos trazidos à colação, os
quais só são inteligíveis dentro do universo probatório em que foram
proferidos. IV - Tanto mais que os compulsando, verifica-se que
nenhum deles abordou a peculiaridade fática consignada na decisão
regional, de ser impossível a presunção da jornada da inicial, visto
que não foi produzida prova neste sentido, tendo sido a condenação
em horas extras fundada nos cartões de ponto juntados aos autos. V
- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-261.661/1996.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

RECORRIDO(S) : RENATO BORBA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade à Súmula nº 331, II, do TST e violação do art. 37, II, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
inexistência do vínculo de emprego com a reclamada - CEEE e julgar
improcedente a ação. Custas em reversão ao encargo do reclaman-
te.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - CEEE - REQUISITO DE VALIDADE -
CONTRATAÇÃO POR EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS
POSTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CARTA POLÍTICA DE
1988 - APLICAÇÃO DO ITEM II DA SÚMULA Nº 331 DO TST.
A aprovação em concurso público constitui requisito indispensável
para a validade da contratação de empregados por empresas de eco-
nomia mista. Por isso mesmo, a relação de emprego formada com
empresa prestadora de serviços e seus empregados não se comunica
com a tomadora de serviços, quando integrante da administração
pública direta, indireta ou fundacional, em face da proibição do artigo
37, II, da Constituição Federal e da orientação desta Corte, con-
substanciada na Súmula nº 331, II. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-559.555/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

RECORRIDO(S) : IVALQUYR RIBEIRO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver a segunda Reclamada, Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, da anotação da CTPS do
Reclamante.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA SEM A PRÉVIA APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO - ANOTAÇÃO DA CTPS - IMPOSSI-
BILIDADE - AFRONTA AO ART. 37, II E § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. 1. A Súmula nº 331, II, do TST preconiza
que "a contratação irregular de trabalhador, mediante empresa in-



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 20061024 1ISSN 1677-7018

terposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da adminis-
tração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da
CF/1988)". 2. De outro lado, a Súmula nº 363 desta Corte dispõe que
"a contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS". 3. Por sua vez, o art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal expressamente exige a prévia aprovação em concurso público
como requisito para a investidura em cargo ou emprego público, sob
pena de nulidade do ato. 4. Ora, tendo a Corte de origem reconhecido
a existência do vínculo empregatício com a segunda Reclamada,
sociedade de economia mista, e determinado a anotação da CTPS, a
sua decisão diverge do entendimento dos verbetes sumulares an-
teriormente citados e afronta, conseqüentemente, o art. 37, II e § 2º,
da Carta Magna. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-629.393/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

RECORRIDO(S) : JORGE NUNES FILHO

A D VO G A D O : DR. EDSON DONIZETI BAPTISTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à validade do acordo compensatório de jornada de
trabalho, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
excluir da condenação as horas extras relativas ao trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TURNOS INITER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. PREVISÃO EM ACORDO CO-
LETIVO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. O art. 7.º, inciso XIV,
da CF/88 estabelece jornada de seis horas para o trabalho realizado
em turnos ininterruptos de revezamento, mas permite que a empresa
fixe jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva. Res-
salte-se que o acordo coletivo celebrado entre as partes tem força de
lei, devendo por isso ser respeitado, conforme o disposto no art. 7.º,
XXVI, da Constituição Federal. Dessarte, existindo acordo coletivo
no sentido de estabelecer a jornada de oito horas para trabalho rea-
lizado em turno ininterrupto de revezamento, não há de se falar em
pagamento de horas extras na hipótese dos autos, pois, se assim não
fosse, não haveria razão de ser da ressalva feita no inciso XIV do art.
7.º da Carta Magna. Revista provida, no particular.

PROCESSO : RR-667.008/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDIMAR PORTELA MARCONDES

RECORRIDO(S) : JORCEI NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
apenas quanto à validade do acordo compensatório de jornada de
trabalho, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
excluir da condenação as 7.ª e 8.ª horas diárias de labor e respectivos
reflexos, nos termos da fundamentação.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. 1)NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não merece ser considerado nulo
o acórdão regional que entregou a completa prestação jurisdicional
requerida, atendendo às colocações impostas pela parte recorrente,
apresentando, de forma fundamentada, as razões de seu convenci-
mento. 2)TURNOS INITERRUPTOS DE REVEZAMENTO. 7.ª E 8.ª
HORAS. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. HORAS EX-
TRAS. INDEVIDAS. O art. 7.º, inciso XIV, da CF/88 estabelece
jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininter-
ruptos de revezamento, mas permite que a empresa fixe jornada
superior a seis horas mediante negociação coletiva. Ressalte-se que o
acordo coletivo celebrado entre as partes tem força de lei, devendo
por isso ser respeitado, a teor do disposto no art. 7.º, XXVI, da
Constituição Federal. Dessarte, existindo acordo coletivo no sentido
de estabelecer a jornada de 8(oito) horas para trabalho realizado em
turno ininterrupto de revezamento, não há de se falar em pagamento
das 7.ª e 8.ª horas como extras, pois, se assim não fosse, não haveria
razão de ser da ressalva feita no inciso XIV do art. 7.º da Carta
Magna. Revista provida, no particular. 3)REEXAME DE FATOS E
PROVAS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULA N.º 126-TST. O
conhecimento do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em
que a pretensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no
revolvimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência
da Súmula n.º 126 desta col. Corte.

PROCESSO : ED-ED-RR-724.915/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE REIS DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : RITA DE CÁSSIA FREITAS ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE OLIVEIRA ALVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-757.580/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : PAULO BASILIO CORRÊA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista
quanto à validade do acordo compensatório de jornada de trabalho,
por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para excluir da
condenação a 7.ª e 8.ª horas diárias de labor e respectivos reflexos,
nos termos da fundamentação.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TURNOS INITER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. 7.ª E 8.ª HORAS. PREVISÃO
EM ACORDO COLETIVO. HORAS EXTRAS INDEVIDAS. O
art. 7.º, inciso XIV, da CF/88 estabelece jornada de seis horas para o
trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento, mas per-
mite que a empresa fixe jornada superior a seis horas mediante
negociação coletiva. Ressalte-se que o acordo coletivo celebrado en-
tre as partes tem força de lei, devendo por isso ser respeitado, con-
forme o disposto no art. 7.º, XXVI, da Constituição Federal. Dessarte,
existindo acordo coletivo no sentido de estabelecer a jornada de oito
horas para trabalho realizado em turno ininterrupto de revezamento,
não há de se falar em pagamento das 7.ª e 8.ª horas como extras, pois,
se assim não fosse, não haveria razão de ser da ressalva feita no
inciso XIV do art. 7.º da Carta Magna. Revista provida.

PROCESSO : ED-RR-779.643/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : MARIA HELENA PADOAM DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração. 1

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Constatado que os declaratórios foram apresen-
tados após o transcurso do prazo de cinco dias, tem-se como
intempestivo o recurso. Embargos de declaração não conheci-
dos.

PROCESSO : ED-RR-782.321/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : LOURIVAL JOSÉ MOTTA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS DAMACENO PAZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO
PERTINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Em-
bargos de Declaração, quando não demonstrada a existência de omis-
são, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão em-
bargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-798.094/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : VILMAR JOSÉ MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA HATSCHBACH FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - Conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "sucessão", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento; II - Conhecer, quanto ao acordo de
compensação, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para que as horas irregularmente compensadas (as
que excederam da oitava diária até o limite de quarenta e quatro horas
semanais) sejam remuneradas, tão-somente, com o adicional, em con-
sonância com a Súmula nº 85 desta Corte; III - Conhecer, quanto aos
descontos de imposto de renda, por violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
dedução do imposto de renda, a ser retido pelo empregador, no
momento em que o crédito for colocado à disposição do reclamante,
incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos termos da
lei.

EMENTA:IMPOSTO DE RENDA - FATO GERADOR -
BASE DE CÁLCULO - RETENÇÃO - INSTRUÇÃO NOR-

MATIVA SRF Nº 491, DE 12.1.2005. Dispõe o artigo 46 da Lei nº
8.541/92 que: "O imposto sobre a renda incidente sobre os ren-
dimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". Semelhante é o comando do artigo 3º da Ins-
trução Normativa SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005, que assim
dispõe: "Art. 3º - Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias
da data da retenção de que trata o caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de
23 de dezembro de 1992, comprovar, nos respectivos autos, o re-
colhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre os ren-
dimentos pagos em cumprimento de decisão da Justiça do Trabalho.
§ 1º Na hipótese de omissão da fonte pagadora relativamente à com-
provação de que trata o caput, e nos pagamentos de honorários pe-
riciais, competirá ao Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda
na fonte e determinar o seu recolhimento à instituição financeira
depositária do crédito.". A responsabilidade pela comprovação do
recolhimento do imposto é do empregador, enquanto que o fato ge-
rador é a existência de parcela tributável na decisão judicial. Recurso
de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR E RR-3.949/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS -
UFMG

PROCURADOR : DR. IRON FERREIRA PEDROZA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FIATENGINEERING DO BRASIL COMÉRCIO E IN-
DÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANILO FERNANDEZ MIRANDA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RONALDO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MIRIAM ANDRADE DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento aos agra-
vos de instrumento interpostos pelas reclamadas Universidade Federal
de Minas Gerais - UFMG e Fiatengineering do Brasil Comércio e
Indústria Ltda.; e II) não conhecer do recurso de revista do re-
clamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DAS RECLA-
MADAS UFMG E FIATENGINEERING DO BRASIL COMÉRCIO
E INDÚSTRIA LTDA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A
divergência apta a ensejar o recurso de revista deve ser atual, não se
considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. In
casu, aplica-se a Súmula nº 331, inciso IV, do colendo TST a in-
viabilizar o prosseguimento do recurso de revista. Agravo de ins-
trumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1. RE-
GIME DE 12X36. HORAS EXTRAS DECORRENTES DO IN-
TERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. Se a jurisprudência
colacionada pela parte não abarca todos os fundamentos adotados
pela decisão regional, torna-se inviável o conhecimento da revista,
nos termos da Súmula nº 23 do TST. Por outro lado, se o acórdão
regional dá inteiro prestígio às convenções coletivas de trabalho, não
há se cogitar em ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI, da CF de 1988.
Impõe-se concluir pelo não conhecimento da revista, ainda, quando o
dispositivo legal invocado como violado prescindiu do necessário
prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do TST. 2. IN-
DENIZAÇAO ADICIONAL. Considerando que a matéria trazida em
razões de revista prescinde do necessário prequestionamento sendo,
ainda eminentemente fática, o recurso de revista não alcança êxito,
por força do disposto na Súmula nº 297 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-17.560/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CLÓVIS PEREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante; II) não conhecer do recurso de revista
da reclamada.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. 1. JULGAMENTO "CITRA PETITA". VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC NÃO CONFIGURADA. O
fato de a decisão regional ter fixado valor inferior ao pretendido na
inicial, a título de indenização por danos físicos, não significa que
tenha incorrido em julgamento 'citra petita', já que ao magistrado
incumbe a tarefa de estabelecer os limites do direito. Agravo de
instrumento não provido. 2. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL.
Não enseja trânsito o recurso de revista quando a matéria é resolvida
com base na análise do conjunto fático-probatório. Aplicação da Sú-
mula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido. 3. PEN-
SÃO MENSAL VITALÍCIA. Obsta o prosseguimento do recurso de
revista, quando o aresto trazido à colação não atende aos requisitos
previstos na alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento
não provido.
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RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INDENIZAÇÃO
POR DANO MATERIAL DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRABALHO. Não viola o disposto no artigo 114 da CF de 1988,
mas com ele se harmoniza, a decisão regional que, acolhendo a
competência da Justiça do Trabalho, aprecia e julga causa relativa à
indenização por danos materiais oriundos de acidente de trabalho. O
Supremo Tribunal Federal pacificou a controvérsia em decisão pro-
ferida em Conflito de Competência nº 7.204-1, reforçando enten-
dimento jurisprudencial desta Corte Superior, inspirado na Súmula nº
392. Recurso de revista não conhecido. 2. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Considerando que as alegações apresen-
tadas no recurso, 'in casu', restaram especificamente apreciadas no
acórdão recorrido, não se vislumbra qualquer possibilidade de ter
havido violação aos preceitos legais invocados. Recurso de revista
não conhecido. 3. DANO MATERIAL. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. CULPA DO EMPREGADOR. Não se cogita em ofensa ao
artigo 333, I, do CPC, quando a decisão regional, lastreada na análise
do conjunto fático-probatório, em especial no laudo pericial, conclui
ser culpa do empregador o acidente sofrido pelo autor. Recurso de
revista não conhecido. 4. VALOR DA INDENIZAÇÃO. Torna-se
imprescindível para o conhecimento do recurso de revista que a
violação invocada atinja a literalidade do dispositivo legal (art. 896,
"c", da CLT), não sendo esta a hipótese do artigo 159 do CPC, que
nada dispõe sobre a fixação de valor a título de indenização por danos
físicos. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-19.084/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : AUGUSTA ASSAMI HOSOKAWA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RICARDO INNOCENTI

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos Embargos de
Declaração, por intempestivos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. Não se conhece dos Embargos de Declaração, quan-
do protocolizados após o fluxo dos prazos a que aludem os artigos
536 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR E RR-19.667/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÉLIO SANTOS LIMA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FRANCISCO MESQUITA DE AZEVEDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NOVA DA COSTA FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao agravo
de instrumento do Banco da Amazônia S.A. - BASA, ficando pre-
judicado o tema relativo à "NATUREZA SALARIAL DO ABONO
CONCEDIDO AOS INATIVOS E TUTELA ANTECIPADA"; e II)
conhecer do recurso de revista da reclamada CAPAF apenas quanto
ao tema "INCOMPETÊNCIA EX RATIONE MATERIAE DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, e quanto ao tema "ABONO. NATUREZA
JURÍDICA. EXTENSÃO AOS INATIVOS", por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do abono e, conseqüentemente, julgar impro-
cedente a reclamatória, com inversão do ônus da sucumbência.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA. Inviável o
trânsito do recurso de revista, por desfundamentado, nos termos da
Súmula nº 221, item I, do TST. Agravo de instrumento não provido.
2. ABONO SALARIAL. NATUREZA JURÍDICA. EXTENSÃO
AOS INATIVOS. Prejudicado o exame do agravo de instrumento
quanto ao tema em epígrafe, tendo em vista o provimento dado ao
recurso de revista da co-reclamada.

RECURSO DE REVISTA DA CAFAP. 1. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência da Justiça do
Trabalho para conhecer e julgar ação em que se discute a com-
plementação de proventos de aposentadoria, dado o liame com a
relação de emprego, que já se encontrava sedimentada pela juris-
prudência desta Corte Superior, veio a ser confirmada pela alteração
do artigo 114 da CF pela Emenda Constitucional nº 45/04, que pro-
moveu a reforma do Poder Judiciário, ampliando a sua competência.
Recurso de revista conhecido e não provido. 2. ABONO. NATU-
REZA JURÍDICA. EXTENSÃO AOS INATIVOS. As verbas ajus-
tadas mediante norma coletiva não possuem natureza salarial por
força expressa do Texto Constitucional (art. 7º, inciso XI). As normas
coletivas gozam de valoração constitucional (art. 7º, inciso XXVI, da
CF) e devem ser aplicadas nos limites em que o direito foi instituído,
não se justificando estender sua aplicação aos empregados inativos
quando a norma expressamente limitou o direito aos empregados em
atividade. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-24.139/1998-006-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO AMARAL

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

EMBARGADO(A) : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração de ambos os embargantes e, ante o caráter manifestamente
protelatório, apenar o reclamado com a multa de l% sobre o valor
atualizado da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do
CPC.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RE-
CLAMADA E DO RECLAMANTE. I - Rejeitado os embargos por
conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO
RECLAMADO. O acórdão foi superlativamente explícito, sendo de
rigor a rejeição dos embargos interpostos à margem do art. 535 do
CPC. Diante da incontrastável higidez da decisão embargada e do
intuito manifestamente protelatório dos embargos de declaração, é de
ser apenado o embargante com a multa de l% sobre o valor da causa,
nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. Embargos re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-27.504/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MASSAS FALIDAS DE NUTRIS TECNOLOGIA E SIS-
TEMAS DE NUTRIÇÃO E FABCAR PARTICIPAÇÕES
E SERVIÇOS LTDA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ ANTÔNIO VENTURINI

A D VO G A D A : DRA. INÊS ROSOLEM

RECORRENTE(S) : TVL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao agravo
de instrumento da 6ª reclamada; II - conhecer do recurso de revista da
3ª reclamada, quanto ao tema "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. RE-
QUISITOS", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar que o reclamante não faz jus ao benefício
da "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA". 6

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 6ª RECLA-
MADA. GRUPO ECONÔMICO. Nos termos do art. 2º, § 2º, da CLT:
"Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas,
personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou
administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de
qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação
de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada
uma das subordinadas". Agravo de instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA 3ª RECLAMADA. ASSIS-
TÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUISITO. Nos termos do art. 14 da
Lei nº 5.584/70: "Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a
que se refere a Lei nº 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, será prestada
pelo Sindicato da categoria profissional a que pertencer o traba-
lhador". Logo, a declaração de hipossuficiência econômica, apenas,
não garante direito ou benefício, pois não demonstrada a assistência
sindical. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-95.282/2003-900-04-00.8 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : NEUSA MARIA SILVA ALVES

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - Os em-
bargos de declaração servem, exclusivamente, para que as partes
obtenham a correção de defeitos formais da decisão, ou seja, obs-
curidade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual o juízo devia
se pronunciar, não para formular quesitos ou polemizar com o jul-
gador que já esgotou seu ofício jurisdicional. II - Embargosrejei-
tados.

PROCESSO : AIRR E RR-671.908/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MÁRIO JOSÉ KAISS

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Unanimemente: I. conhecer do Agravo de Ins-
trumento do Reclamante para, no mérito, negar-lhe provimento; II.
por maioria, vencido parcialmente S. Exa. o Ministro Milton de
Moura França quanto ao conhecimento do Apelo no tema gratificação
por aposentadoria antecipada, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos descontos fiscais, por violação legal, para, no mérito, dar-
lhe provimento a fim de determinar que os descontos fiscais obe-
deçam ao critério estabelecido na Súmula n.º 368 do TST, nos termos
da fundamentação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que os arestos colacionados são provenientes
do mesmo Regional que proferiu a decisão recorrida, e que os dis-
positivos legais indicados foram objeto de razoável interpretação (Sú-
mula n.º 221/TST), mostra-se impossível o processamento da Revista.
Agravo de Instrumento não provido. RECURSO DE REVISTA DA
RECLAMADA. DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA SOBRE O
CRÉDITO OBREIRO CALCULADO AO FINAL. SÚMULA N.º
368/TST. PROVIMENTO. De acordo com o disposto no inciso II, da
Súmula n.º 368 do TST (Resolução TP n.º 129/2005), é do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei n.º 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 03/2005. Decisão em sentido contrário
deve ser modificada, a fim de que se adote o referido entendimento.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-761.731/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ROBERTO AUGUSTO CASTELLANOS PFEIF-

FER
EMBARGADO(A) : MARIA MARLENE GOMES DOS SANTOS
A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-

GIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE SOUZA SAN-

DEN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos

Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-

RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-767.984/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: VIVALDO PEREIRA DIAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao agravo

de instrumento dos reclamantes; e, II) não conhecer do recurso de
revista da reclamada.EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA
RECLAMANTE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. A aposentadoria espontânea ex-
tingue o contrato de trabalho, nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SDI-1. Agravo de instrumento não provido.RE-
CURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PER-
MANÊNCIA NO EMPREGO. NOVO CONTRATO. EFEITOS. O
Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por concessão de liminar na
ADIn 1770-4-DF, em 14-05-98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT,
inserido pela Lei nº 9.528/97, que condiciona a readmissão de em-
pregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, per-
mitiu a permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem ne-
cessidade de novo concurso. Assim, faz jus o empregado à percepção
das verbas típicas da rescisão sem justa causa, referente tão-somente
ao segundo período contratual. Recurso de revista não conhecido.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID679310-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RR-1/2003-741-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

RECORRIDO(S) : ALDO MAURÍCIO COPETTI

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA PARA O DESENVOL-
VIMENTO - LACTEC

A D VO G A D O : DR. ANTONIO D'AMICO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE WATT TELECOMUNICAÇÃOES
E REDES ELÉTRICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO PAIVA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Incide a orientação expressa na Súmula 126
desta Corte, pois, no Recurso de Revista, a parte pretende o reexame
do conjunto probatório fixado pelo Tribunal Regional, quando afirma
que a hipótese dos autos é de caracterização de dono da obra. A
aferição da veracidade da assertiva do Tribunal Regional ou da parte
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de Recurso de Revista. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. Na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços está inclusa a multa prevista no
art. 477, § 8º, da CLT. INDENIZAÇÃO. PIS. Evidenciado o prejuízo
causado pelo empregador, diante da ausência de cadastramento do
Reclamante no PIS, devido é o pagamento de indenização subs-
titutiva. Incidência da Súmula 333 desta Corte. Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-7/2005-001-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

RECORRIDO(S) : BRASÍLIA MOREIRA BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao tema "prescrição",
não conhecer do recurso de revista. Também por unanimidade, dele
conhecer no tocante ao tema "auxílio-cesta-alimentação", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
improcedente a ação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum-
bência. Custas pelos Reclamantes, dispensados na forma da lei.

EMENTA: CEF. AUXÍLIO-CESTA-ALIMENTAÇÃO.EX-
TENSÃO AOS APOSENTADOS.

1. Os ajustes firmados mediante acordo e convenção coletiva,
visando à prevenção e composição de conflitos pelos próprios tra-
balhadores e empregadores, devem ser prestigiados, a teor do que
dispõe o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da República. No
caso vertente, o instrumento normativo, ao estipular o pagamento do
auxílio-cesta-alimentação, restringiu o benefício aos empregados em
atividade, estabelecendo, ainda, sua natureza indenizatória. Nesses
termos, diante dos limites impostos na norma coletiva, não há que
falar em extensão do referido benefício a aposentados e pensionistas.
2. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-18/2001-315-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANA BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : LABORATÓRIOS PFIZER LTDA.

A D VO G A D O : DR. WIESLAW CHODYN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Tendo o julgador emitido pronunciamento no sentido de que não
foram prenchidos os requisitos necessários ao reconhecimento da
equiparação salarial, para se chegar à conclusão pretendida pela Re-
clamante, qual seja a de que foram preenchidos referidos requisitos,
ter-se-ia necessariamente de reexami- nar o conjunto fático-proba-
tório, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula
126 do Tribunal Superior do Trabalho. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
ARESTOS PARADIGMAS. INSERVIBILIDADE. Revela-se inviável
o processamento do recurso de revista quando os arestos paradigmas
colacionados são inservíveis, nos termos do artigo 896, "a", da CLT,
uma vez que se originam do mesmo Regional prolator da decisão
recorrida. 3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22/2005-048-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRA. VANESSA CAIXETA ALVES TOFFALINI E DR.
JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JULHABE ALVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CCO - ENGENHARIA E TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
recurso de revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-27/2005-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO DESIDÉRIO GAZZANA

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

A G R AVA D O ( S ) : EL KIK NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. ELISA E. MELECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo.

Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa a
Agravante de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a
data da publicação do acórdão recorrido - peça necessária à aferição
da tempestividade do recurso de revista. 2. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : RR-43/2004-911-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CRISTINA DA CUNHA BELLO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA SAÚDE - SUSAM

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em agravo de petição somente é admissível
quando há demonstração inequívoca de violação literal e direta a
dispositivo da Constituição da República, nos termos do que preceitua
o § 2º do art. 896 da CLT e da orientação contida na Súmula 266 do
T S T.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-53/2003-255-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE PAULA REIS

A D VO G A D A : DRA. RENATA CARUSO LOURENÇO DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VASCONCELLOS SILOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-60/2005-102-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ZILDENE RIBEIRO DA MOTA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas com relação ao tema "honorários de advogado", por con-
trariedade à Súmula no 219 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluí-los da condenação.

EMENTA: 1. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. RITO SUMARÍSSIMO.

Não viola a literalidade do inciso LV do artigo 5º da Cons-
tituição de 1988 decisão pela qual, valendo-se dos princípios da
continuidade do serviço público e da impessoalidade, o julgador im-
põe ao Município, por seu atual gestor, a responsabilidade pela apre-
sentação de documentos necessários a comprovar, diante da suposta
inexistência de débitos, a improcedência dos pedidos declinados na
inicial.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS NOS
219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de
que a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, no caso previsto na Lei nº 5.584/70, não decorrendo,
unicamente, da hipossuficiência. Neste sentido, inclusive, esta Corte
Superior firmou os entendimentos jurisprudenciais por meio das Sú-
mulas nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-65/2001-121-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ALTAIR CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: QUADRO DE CARREIRA. REQUISITOS
AJUSTADOS EM NORMA COLETIVA. VALIDADE.

1. O caso retratado nos autos diz respeito a quadro de car-
reira criado pelo empregador com requisitos e critérios próprios de-
finidos em convenção coletiva de trabalho. Priorizando-se o texto
constitucional concernente ao reconhecimento e respeito ao acordado
ou convencionado entre as partes, não se pode entender vulnerado o
artigo 461 e parágrafos da CLT, ainda que não tenha sido rigo-
rosamente observada a alternância entre merecimento e antigüidade,
visto que a validade a ser conferida ao quadro de carreira decorre do
respeito concedido ao livremente pactuado entre as partes interes-
sadas.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-89/2004-023-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA VILA
ELIZABETH LTDA. - COTRAVIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AZEVEDO OLSON

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LURDES DA FONTOURA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS DOS SANTOS OLYMPIO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. DECISÃO INTERLOCU-
TÓRIA. SÚMULA Nº 214/TST.

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias, regra geral, não ensejam recurso imediato,
como se dá com o acórdão recorrido em que se declarou a existência
de vínculo de emprego entre as partes e se determinou a devolução
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para julgamento dos demais
pedidos.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-112/2004-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO SIMÕES

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : PINHAL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-117/1995-121-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : JONAS RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SÉRGIO FERNANDES FERRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - BASE DE
CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - - OMISSÃO
INEXISTENTE - PRETENSÃO INFRINGENTE DESCABIDA.

A questão da base de cálculo do adicional de insalubridade
restou bem delineada no acórdão embargado, que aplicou à hipótese
dos autos a Súmula 228 do TST e a OJ 02 da SBDI-1. A irresignação
do reclamante com a decisão embargada não encontra respaldo nas
hipóteses dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, visto que não ficou
configurada a existência de qualquer vício a justificar a oposição da
presente medida, mas, apenas, mero inconformismo da parte com o
resultado contrário a seu interesse, o que, todavia, desafia recurso
próprio.

Embargos de declaração que se rejeitam.
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PROCESSO : AIRR-134/2003-201-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUILHERME TAVARES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO VICENTE SALES

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA.

1. O Tribunal Regional, valorando a prova pericial, concluiu
que as atividades do reclamante, como instalador de linhas aéreas,
eram prestadas em sistema elétrico de potência.

2. Assim, a decisão recorrida foi proferida em sintonia com
o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 324 da SDI-1 do TST.

3. Não se configura, portanto, a hipótese de violação direta
do art. 5º, II, da Carta Magna, nos termos do disposto no art. 896, §
6º, da CLT, sendo observado o princípio da legalidade mediante a
aplicação da regulamentação legal específica, no caso, a Lei nº
7.369/85 e o Decreto nº 93.412/86.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-136/2005-102-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ

A D VO G A D A : DRA. VANESSA MELO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FÁBIA RIBEIRO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ANTONINO COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas com relação ao tema "honorários de advogado", por con-
trariedade à Súmula nos 219 do Tribunal Superior do Trabalho, e, no
mérito, dar- lhe provimento para excluí-lo da condenação.

EMENTA: 1. NULIDADE. CERCEAMENTO DO DIREI-
TO DE DEFESA. RITO SUMARÍSSIMO.

Não viola a literalidade do inciso LV do artigo 5º da Cons-
tituição de 1988 decisão pela qual, valendo-se dos princípios da
continuidade do serviço público e da impessoalidade, o julgador im-
põe ao Município, por seu atual gestor, a responsabilidade pela apre-
sentação de documentos necessários a comprovar, diante da suposta
inexistência de débitos, a improcedência dos pedidos declinados na
inicial.

2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS NOS
219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

No direito processual trabalhista prevalece o princípio de que
a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá, ex-
clusivamente, no caso previsto na Lei nº 5.584/70, não decorrendo,
unicamente, da hipossufi- ciência. Neste sentido, inclusive, esta Corte
Superior sedimentou entendimento jurisprudencial por meio das Sú-
mulas nos 219 e 329.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-149/2003-011-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA DIAS DE BRITO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração para prestar esclarecimentos, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Omissão inexistente. Embargos de declaração
que se acolhem para prestar esclarecimentos sem modificação do
julgado.

PROCESSO : AIRR-150/2004-073-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-
TRATIVO - FUNDAP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : KISUKE KAMITANI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO CUNHA FERRAZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-152/2002-050-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : KAREN PRISCILA SILVA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OTAVIANO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : ORAL SERVICE - ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Foram demonstrados os fundamentos formadores
da convicção do juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicio-
nal.

ACORDO JUDICIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMEN-
TE INDENIZATÓRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Tendo sido discriminado no acordo homologado que o valor pactuado
tem natureza indenizatória, não há falar que o indeferimento do pe-
dido de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total
do acordo importe em afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91, uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item
I da Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre
os valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-157/2004-271-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : FARMÁCIA SANTANA VALADARES LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MAYNART RABELO

A G R AVA D O ( S ) : GERMÍNIO OLIVEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. RÔMULO SALOMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL DECLARATÓRIA DE EXIS-
TÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. NATUREZA INTER-
LOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214 DO TST.

Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT,
as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, tal como
ocorre com o acórdão regional declaratório da existência de vínculo
empregatício, havendo devolução dos autos à Vara do Trabalho, para
julgamento do restante do mérito.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-159/2004-251-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : AFFIX INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAUTON CORONIN

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE SOUZA NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EDSON DA SILVA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso
Ordinário e, conseqüentemente, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que examine o feito, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. IN-
DICAÇÃO DO CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL. Constando do
DARF, no original, o código de recolhimento de custas, que são
exatamente as fixadas pela sentença, não se revela juridicamente
razoável não se conhecer de recurso ordinário, sob o fundamento de
que não é possível a identificação do processo. Este é regido pelo
princípio da boa-fé das partes e, como na hipótese constou da guia
informações que comprovam que as custas estão à disposição da
Receita Federal, não há como negar que o ato tenha atingido sua
finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-172/2003-054-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. NIDIA CALDAS FARIAS

EMBARGADO(A) : SUELY FARIAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUÍS BROMONSCHENKEL

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DE CHAPÉU MAN-
GUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITES.
Os Embargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria
objeto da decisão embargada nem a acrescentar tema que sequer foi
submetido a julgamento. A omissão que autoriza o acolhimento dos
embargos de declaração é aquela que se verifica apenas quando o
juízo deixa de se manifestar acerca de tema sobre o qual deveria se
pronunciar, ou seja, essa espécie de recurso serve tão-somente ao
aprimoramento do julgado. Não se pode pretender imprimir a eles
efeito diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil
e 897-A da CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-183/2003-019-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAURA GUALBERTO DE MOURA NORONHA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CALIL DOS SANTOS ALVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo por
irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

A ausência de procuração outorgando poderes aos subscri-
tores da peça processual implica o seu não-conhecimento por ine-
xistente, na forma do art. 37 do CPC. Constatando-se a ausência de
mandato tácito, incidente é o óbice da Súmula 164 desta Corte.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-188/1996-008-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORÊNCIO DA ROCHA CORRENTE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESPÍRITO SANTO - DETRAN - ES

A D VO G A D O : DR. JEOVANI ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. De-
cisão recorrida - fundada na assertiva de que a sentença de liquidação
está em consonância com o comando exeqüendo - em que se manteve
cancelamento de ofício precatório por inexistência de crédito a ser
executado. Violação de dispositivo da Constituição Federal não ca-
racterizada. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-188/2004-002-23-00.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : IVAN PAULO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TADEU DO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : J. C. CARVALHO COMÉRCIO (PORTO BELO VI-
DROS E DECORAÇÕES LTDA.)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR ADOÇÃO DO
PROCE SUMARÍSSIMO NO EXAME DO RECURSO ORDI-
NÁRIO INTERPOSTO PELO INSS. A teor do art. 794 da CLT, as
nulidades somente serão declaradas quando dos atos inquinados re-
sultar manifesto prejuízo para as partes litigantes, o que não fica
caracterizado quando o Tribunal Regional apesar de ter apreciado o
feito sob as regras do procedimento sumaríssimo, profere acórdão
com apreciação fundamentada das matérias recorridas.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXE-
CUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, §
3°, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. "I. A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST).
Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte
e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-199/1997-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : DELCIO APARECIDO TRIBIA

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PREQUESTIO-
N A M E N TO .

1. Se o Regional não adotou tese a respeito do artigo 5º, II,
da Constituição de 1988, incide, na espécie, o óbice da Súmula nº 297
deste Tribunal Superior, até porque não se identifica a hipótese de
haver sido referida ofensa originada dos termos decisórios constantes
do acórdão impugnado via interposição de recurso de revista. 2.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-202/2004-371-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MÁRIO MARIA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : VALTRA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO ANTONIO ESPÍNDOLA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.6.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-221/2004-015-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.1. Considerando a adoção de tese explícita, no acór-
dão embargado, no sentido de que a decisão recorrida se enquadra
perfeitamente no entendimento sedimentado no item IV da Súmula nº
331 do Tribunal Superior do Trabalho, não sendo plausível a exclusão
da multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, razão pela qual se
concluiu inexistente a alegada ofensa a dispositivos de lei e da Cons-
tituição de 1988, bem como superada qualquer divergência juris-
prudencial, não há que falar em vícios na decisão embargada.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-221/2004-004-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO DORIAS RESPLANDES ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. E OU-
TRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos expendidos na fun-
damentação.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ARTI-
GOS 37, § 6º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988 E 235 DO ATUAL
CÓDIGO CIVIL. VIOLAÇÃO. INEXISTÊNCIA.1. O reconhecimen-
to de responsabilidade subsidiária da União, com fundamento na
Súmula nº 331, IV, do Tribunal Superior do Trabalho, não enseja a
admissão do recurso de revista por violação dos artigos 37, § 6º, da
Constituição de 1988 e 235 do atual Código Civil, considerando que
o posicionamento desta Corte decorreu de acurada análise da le-
gislação pertinente à matéria.

2. Embargos de declaração providos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-236/2004-653-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : RODOVIAS INTEGRADAS DO PARANÁ S.A. - VIA-
PA R 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA ABRÃO

RECORRIDO(S) : TERESA CRISTINA LUSKI DIAS

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 453 da CLT, no tocante ao tema "prescrição",
e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição total da
pretensão quanto às verbas relativas ao primeiro contrato de trabalho.
Também por unanimidade, dele conhecer quanto à "supressão do
intervalo intrajornada", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar- lhe provimento.

EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. READ-
MISSÃO DO TRABALHADOR. NÃO-OCORRÊNCIA.

A readmissão do trabalhador, não ocorrendo fraude, não
constitui causa interruptiva do prazo prescricional quanto às verbas
relativas ao primeiro contrato de trabalho extinto.

2. JORNADA 12X36. INTERVALO INTRAJORNADA.
SUPRESSÃO. ACORDO COLETIVO. IMPOSSIBILIDADE.

É norma de claro conteúdo de higiene do trabalho, o in-
tervalo intrajornada para repouso e alimentação, disciplinado no ar-
tigo 71, caput, da CLT. Logo, por ser a regra de higiene do trabalho
norma de ordem pública, em razão da finalidade ali perseguida de
garantir a higidez física e mental do empregado, torna-se insuscetível
sua supressão mesmo diante de negociação coletiva.

3. Recurso de revista conhecido e a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-251/2003-058-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AIRTON ROBERTO YAMAGUTI PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA GENTILE

RECORRIDO(S) : PRINEL ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAGDA BARBIERATO MURCELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. MATÉ-
RIA FÁTICA.

1. O aspecto fático relativo ao fato de, no acordo, ter re-
conhecido o vínculo de emprego, de modo a avaliar a incidência, ou
não, das hipóteses dos incisos I e II do artigo 22 da Lei nº 8.212/91
não foi abordado pelo Regional, nem foi objeto de prequestionamento
quando da oposição dos embargos de declaração, de modo que in-
cidem sobre a pretensão recursal os óbices das Súmulas 126 e 297 do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-259/2001-009-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO FRANCISCO DE MELO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. AUSÊNCIA DE ASSINATURA.

1. A subscrição da petição de recurso pelo advogado re-
gularmente constituído pela parte, à data de sua protocolização, cons-
titui requisito de admissibilidade cujo desatendimento conduz à ine-
xistência jurídica do ato processual. Tratando-se, ademais, de ato para
o qual a lei prevê termo fatal e peremptório, inadmissível e a con-
cessão de prazo ao advogado para assinar o recurso depois de exau-
rido o respectivo prazo.

2. Reputa-se inexistente recurso de revista apócrifo, por não
atender a requisito extrínseco de admissibilidade.

3. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-260/2001-062-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERSON CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABEL SOUZA CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRAS-
LADADAS.

Agravo instruído em desconformidade com o disposto no art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, porquanto as cópias das peças que
formam o instrumento apresentam-se sem autenticação, em desaten-
dimento ao disposto no art. 830 da Consolidação das Leis do Tra-
balho e no item IX da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal.
Ademais, a data do protocolo constante na petição do recurso de
revista está ilegível, impossibilitando a aferição da tempestividade do
apelo.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-266/2005-073-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO TEIXEIRA DE CARVALHO SOUZA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA TEIXEIRA DE CARVALHO SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO KENJI MORINAGA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-280/2005-003-13-40.1 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA ALMEIDA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JUVINO BEZERRA NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DE QUEIROZ MARINHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - NÃO IMPUGNAÇÃO DA DECISÃO AGRAVA-
DA.

Não é possível conhecer de agravo de instrumento interposto
contra despacho que negou seguimento ao recurso de revista da re-
clamada, quando a agravante não tece sequer uma linha em seu
arrazoado acerca da fundamentação adotada no despacho denegatório.
(Súmula 422/TST).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-298/2003-066-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SOARES BAIMA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTE COLETIVO
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. PROTOCOLO DA PETIÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL.

1. Na formação do instrumento, é dever das partes pos-
sibilitar a esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do re-
curso principal. Não se conhece de agravo quando a fotocópia da
petição do recurso de revista se encontra com o protocolo ilegível,
impossibilitando a aferição da data de interposição do apelo. Per-
tinência da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Cor-
te.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-307/2000-491-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA ULMANN RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS OTÁVIO PESTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam os fundamen-
tos adotados no despacho pelo qual se denegou seguimento ao re-
curso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID679310-2>

PROCESSO : RR-308/2003-124-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA DO VALLE

A D VO G A D A : DRA. RENATA MARIA ALVES LEITE

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA APARECIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastando incidência da prescrição total,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso ordinário do
Reclamante, como entender de direito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes
dos expurgos inflacionários, deu-se da data em que passou a viger a
Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o
direito do trabalhador à atualização do saldo das contas vinculadas.

2. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-316/2005-024-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRA. SIMONE SEIXLACK VALADARES E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO DE SÁ MARQUES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ÔNUS DA PRO-
VA .

1. Não há como identificar violação dos artigos 333, II, do
CPC e 461 da CLT na decisão pela qual o julgador reconhece a
existência de prova a viabilizar o pedido de equiparação salarial,
pautando-se na ausência de comprovação, pela Reclamada, do pe-
ríodo superior a dois anos no desempenho das funções exercidas por
paradigma e paragonado, e que reconheceu que ambos eram es-
pecialistas e exercentes da mesma função e na mesma localidade. Ao
assim proceder, o julgador apenas decidiu conforme o que lhe foi
apresentado, o que, sem dúvida, está dentro da diretriz traçada no
artigo 131 do CPC. Por outro lado, os arestos transcritos para a
demonstração de dissenso pretoriano são inespecíficos, não servindo
ao processamento do apelo revisional. 2. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-319/2005-821-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOÃO CIDAIR MENEGHETTI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARIA ANGÉLICA LENOTTI

RECORRIDO(S) : RONALDO ALVES RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ILDETE FRANÇA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, afastada a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso ordinário interposto pelo Reclamante,
como entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO.
GUIAS DE CUSTAS PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO. IDEN-
TIFICAÇÃO DA VARA DO TRABALHO DE ORIGEM. 1. Ao
concluir pela deserção do recurso ordinário, em virtude de irregu-
laridade formal no preenchimento da guia de recolhimento das custas
processuais, visto que os Recorrentes olvidaram de registrar o número
da Vara do Trabalho onde tramitam os presentes autos, não há dúvida
de que o Regional extrapolou os limites da razoabilidade, culminando
com o maltrato das disposições contidas no artigo 5º, LV, da Cons-
tituição de 1988, porquanto o dispositivo que rege a matéria somente
exige o recolhimento correto e a tempo do valor relativo às custas
processuais. 2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-333/2002-001-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : IRINEU DE SOUZA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SACARIAS MS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reco-
nhecido o vínculo de emprego e sendo de natureza indenizatória o
valor do acordo homologado, não incide a contribuição previdenciária
de que cogita o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez
que a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do
TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de
acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-337/2003-039-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ÉLVIO GUSMÃO SANTOS

RECORRIDO(S) : ELIEZER CORREIA

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA MARTINS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JUVENTINO LEANDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. NÃO-RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊN-CIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO.

O item I da Súmula 368 desta Corte, ao cogitar de acordo
homologado na Justiça do Trabalho, tem por pressuposto o reco-
nhecimento do vínculo de emprego, com pagamento de verbas sa-
lariais que integrem o salário-de-contribuição, sobre o qual incidem
os descontos previdenciários. Na hipótese, todavia, tendo o Tribunal
Regional esclarecido que sequer foi reconhecido, ou mesmo debatido,
o vínculo de emprego, não há como se conhecer do Recurso de
Revista, pois firmado acordo, sem reconhecimento de vínculo de
emprego, com pagamento de valores, cuja natureza o acórdão re-
gional também não revela, o conhecimento do recurso esbarra na
Súmula 126 desta Corte, porque não é possível nesta instância ve-
rificar o teor do acordo, a fim de se averiguar qual a natureza dos
valores pagos.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RR-339/2003-254-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO RIBAS DE AZEVEDO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO FERNANDES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PRESCRIÇÃO.

1. A transcrição de julgados específicos justificou o conhe-
cimento do recurso de revista interposto pelo Reclamante.

2. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para se postularem em juízo as diferenças de 40% sobre os
depósitos em conta, inicia-se na data de vigência da referida norma,
e não da resilição do contrato de trabalho. Incidência da Orientação
Jurisprudencial no 344 da SBDI-1.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-343/2003-062-03-42.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VÍTOR GOMES GONTIJO JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE DE LOURDES FERREIRA MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDEN-
CIÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. OFENSA DIRETA A PRE-
CEITO CONSTITUCIONAL. ARTIGOS 5º, II, XXXV E XXXVI,
150, I E IV, E 192, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. NÃO-
CARACTERIZAÇÃO.

1. Por violação dos artigos 5º, II, XXXV e XXXVI, 150, I e
IV, e 192, § 3º, da Constituição da República, não se viabiliza o
processamento do recurso de revista, pois, conforme entendimento
desta Corte, nos casos em que a apreciação da matéria depende de
interpretação de normas infraconstitucionais, a ofensa ao referido
preceito somente se verificaria de forma reflexa ou indireta (artigo
896, § 2º, da CLT). Incidência da Súmula nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-345/2004-801-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : LEANDRO DA SILVA ADORNOS

A D VO G A D A : DRA. SIMONI NICOLAS BRUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência de
concurso público, restringir a condenação do reclamado ao paga-
mento dos valores referentes aos depósitos do FGTS, sem o acrés-
cimo de 40%, nos termos da aludida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula 363 desta Corte).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-347/2002-463-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SIDNEI PELACHINE

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

A G R AVA D O ( S ) : BANESPREV - FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE
SOCIAL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-347/2004-004-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINE-
RAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO SILVEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

1. Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por in-
termédio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o em-
pregador é o responsável pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrentes da atualização mo-
netária, em face dos expurgos inflacionários.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-357/2003-010-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUÍS AFONSO TORRES NICOLINI

RECORRIDO(S) : COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE FIOS BRUSQUE LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ MARTINS

RECORRIDO(S) : JORCELI CÂNDIDO

A D VO G A D A : DRA. ROSANA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reco-
nhecido o vínculo de emprego e sendo de natureza indenizatória o
valor do acordo homologado, não incide a contribuição previdenciária
de que cogita o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez
que a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do
TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de
acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-358/1996-003-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA VARGAS LOPES

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS LEMOS FRANÇA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO COSTA

RECORRIDO(S) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SAAD SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da
EC 45/2004). RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.
1. O item I, da Súmula 368 do TST, dispõe que "a Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

2. O recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição somente é admissível quando há demonstração
inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da Constituição da
República, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O
presente Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade e conhecimento mencionados, atraindo a aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-367/2002-262-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÉS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SANT'ANA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. WILSON ALBERTO PESTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. SÚMULA Nº
422 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam os fundamen-
tos adotados no despacho pelo qual se denegou seguimento ao re-
curso de revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-375/2005-005-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OTILIA LORENSI

A D VO G A D A : DRA. VERA LUCIA KOLLING

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. SILVANA LETTIERI GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo por
incabível.

EMENTA: AGRAVO. NÃO-CONHECIMENTO. INADE-
QUAÇÃO. PREVISÃO REGIMENTAL.

1. Não há como se conhecer do agravo interposto pela Re-
clamante à decisão proferida pelo Colegiado. Sua aplicação direciona-
se às decisões monocráticas, conforme disposição expressa no artigo
245 do Regimento Interno desta Corte.

2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-381/2001-402-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS DOS SANTOS DOYLE

RECORRIDO(S) : VALMIR DARTORA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

RECORRIDO(S) : TRUCKBEM IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reconhecido o vínculo de em-
prego, e tendo natureza indenizatória o total do acordo homologado,
não há falar em violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91,
uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item I da
Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre os
valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-396/2002-631-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BÁRBARA DANTAS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARIBÉ TEIXEIRA DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. Decisão regional em
consonância com o item II da Súmula nº 378 desta Corte: "são
pressupostos para a concessão da estabilidade o afastamento superior
a 15 dias e a conseqüente percepção do auxílio-doença acidentário,
salvo se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde
relação de causalidade com a execução do contrato de emprego"
Incidência da Súmula nº 333 desta Corte. Recurso de revista de que
não se conhece. HORAS EXTRAS E RSR. A limitação da con-
denação do Reclamado ao pagamento de horas extras no período
comprovado nos autos trata-se de matéria fática, uma vez que a
decisão da Corte Regional foi proferida com base no princípio da
persuasão racional, inserto no art. 131 do Código de Processo Civil.
Assim, não há falar em divergência jurisprudencial. Incidência da
Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista de que não se co-
nhece.

PROCESSO : AIRR-404/2005-058-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA BOA ESPERANÇA

A D VO G A D O : DR. ALISSON NOGUEIRA SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : THIAGO DE JESUS GABRIEL

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO JÚLIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. INÉPCIA DA PE-
TIÇÃO INICIAL.

Não se configura a hipótese de violação do princípio da
legalidade (art. 5º, II, da Constituição Federal) quando no acórdão
regional se consigna que a petição inicial observou os requisitos
previstos no art. 840, § 1º, da CLT, sem dificultar a defesa da re-
clamada.

QUITAÇÃO EFETUADA POR ACORDO PERANTE
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. TRANSAÇÃO IN-
VÁLIDA.

1. Não caracteriza violação do princípio da legalidade (art.
5º, II, da Constituição Federal) a decisão do Tribunal Regional em
que se declarou a invalidade da rescisão contratual efetuada por
acordo perante a Comissão de Conciliação Prévia, por falta de pre-
visão em lei para homologação de atos rescisórios pela referida Co-
missão, nos termos do artigo 477 da CLT.

2. Precedentes da colenda Seção de Dissídios Coletivos e da
5ª Turma desta Corte Superior (ROAA-817/2002-000-01-00.2; AIRR-
2881/2003-003-02-40).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-410/2002-002-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES UR-
BANOS DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BAPTISTA COUTINHO

RECORRIDO(S) : AMADEUS CÂNDIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada, quanto aos descontos fiscais, por violação
de dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que se proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de
Renda, a cargo do Reclamante, incidindo o desconto sobre o valor
total, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
BANCO DO BRASIL. DESCONTOS FISCAIS. MÊS A MÊS. "É do
empregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições
previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo
de condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos
fiscais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46,
e Provimento da CGJT nº 03/2005". Recurso de revista a que se dá
provimento .

PROCESSO : AIRR-421/2004-432-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO BUSON

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA DE SENA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PIRELLI ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRA-
SIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA -
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TER-
MO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferença de multa rescisória do FGTS se dá com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo quando há
nos autos comprovação de trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta perante a Justiça Federal, buscando o reconhe-
cimento do direito à atualização dos depósitos de FGTS. Esta é a
jurisprudência pacífica desta Corte, que se traduz na OJ nº 344 da
SBDI-1. Têm incidência, portanto, o § 5º do art. 896 da CLT, a obstar
o trânsito da revista.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-422/2004-079-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : DILMA TEIXEIRA ALVES

A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

RECORRIDO(S) : AMIL - ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HERBERT GOMES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a prescrição declarada, determinar o retorno dos autos
à Vara do Trabalho de origem, a fim de que aprecie os pedidos
contidos na reclamação trabalhista, como entender de direito

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO.
PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

1. A matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte,
por meio do entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 83 da SBDI-1, que estabelece, como parâmetro à aferição
do prazo prescricional para pleitear os direitos relativos ao contrato
de trabalho, a data da efetiva cessação do trabalho, assim considerada
a do término do prazo do aviso prévio.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-433/2002-669-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORECATU

PROCURADOR : DR. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

RECORRIDO(S) : ENEDINA DO CARMO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FRANCOVIG FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade/base de cál-
culo", por contrariedade à Súmula 228 desta Corte e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que se calcule o adicional de in-
salubridade com base no valor do salário mínimo.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. A base de cálculo do adicional de insalubridade,
mesmo na vigência da Constituição da República de 1988, é o salário
mínimo. Incidência da Súmula 228 do TST e da Orientação Ju-
risprudencial 2 da SBDI-1 desta Corte. CARTÃO DE PONTO. RE-
GISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM E SU-
CEDEM A JORNADA DE TRABALHO. "Não serão descontadas
nem computadas como jornada extraordinária as variações de horário
do registro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o
limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite,
será considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a
jornada normal" (Súmula 366 deste Tribunal).

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-449/2003-015-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HAROLTON MOYSÉS VIEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MAURÍCIO MARTINS LANNA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do fei-
to, em razão do recebimento do agravo regimental na forma do
agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade, dele não
c o n h e c e r.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. FUN-
DAMENTOS. APELO INFUNDADO.

1. Se a finalidade do agravo é desconstituir os fundamentos
adotados na decisão pela qual se negou seguimento ao recurso, não se
pode admitir que o Agravante dele faça uso valendo-se de teses que
não elidem os fundamentos adotados na decisão atacada. Isso se
evidencia de forma concreta nestes autos, pois o Agravante pretende
a reforma da decisão singular mediante a transcrição de aresto que
não atende ao requisito do artigo 896, "a", da CLT, pois se utiliza de
julgado oriundo de Turma desta Corte, além de reproduzir as razões
de recurso de revista, desatendendo aos requisitos do artigo 514, II,
do CPC.

2. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-460/2005-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO TORRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BARROS SILVA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DIAS DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do Trabalho é com-
petente para apreciar a controvérsia relativa à indenização substitutiva
do seguro de vida coletivo decorrente do contrato de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-461/2004-011-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PANDOLFI NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARIA CARVALHO VALENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-486/2003-463-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FERREIRA FILHO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

RECORRIDO(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FISCHETTI BÖNECKER
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a incidência da prescrição bienal sobre o direito de
ação, determinar o retorno do autos ao Tribunal Regional de origem,
a fim de que aprecie os demais temas ventilados nas razões do
recurso ordinário da Reclamante, como entender de direito.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários dá-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/01, salvo se for comprovado o trân-
sito em julgado de ação anteriormente ajuizada no âmbito da Justiça
Federal, mediante a qual se reconheça o direito à atualização do saldo
da conta vinculada. Considerando que o ajuizamento da reclamação
trabalhista ocorreu dentro do biênio contado da data de vigência da
referida Lei Complementar, merece reforma a decisão recorrida.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-500/1998-331-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO LIMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. VALTER ANTÔNIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : SOSERVIÇOS EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS HOLANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-505/1996-015-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS DA FONSECA BRAZ

A D VO G A D O : DR. GERALDO INOCÊNCIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VISE - EMPRESA DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO LAGOA SECA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
significativo aumento do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado nos próprios autos, se provido o agravo. Daí,
não se conhece do agravo de instrumento quando não providenciado
o traslado das cópias do acórdão recorrido e da respectiva certidão de
publicação.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-507/2000-462-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS -
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - MULTA DE 40%
DO FGTS.

De acordo com o art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333/TST,
inviável a revista, pois o Regional decidiu em conformidade com a
OJ 177 da SBDI-1, ao sustentar que a aposentadoria espontânea
extingue o vínculo empregatício e que a continuidade da prestação
laboral configura celebração de novo contrato de trabalho entre as
partes, não havendo que se falar em multa de 40% sobre os depósitos
fundiários do período anterior à aposentadoria. Não há possibilidade
de existirem as ofensas legais ou constitucionais alegadas pela agra-
vante, em razão do disposto na OJ 336 da SBDI-1.

Agravo improvido.

PROCESSO : ED-RR-534/2004-098-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÍLVIO ROBERTO MARINELLI

A D VO G A D O : DR. HAROLDO WILSON BERTRAND

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Acolhem-se os Em-
bargos de Declaração para, prestando os esclarecimentos necessários,
tornar mais compreensível o julgado.

PROCESSO : AIRR-542/1999-012-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADALBERTO GALLO

A D VO G A D O : DR. ULISSES J. DELLAMATRICE

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA CRISTINA CHIODI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PINO

A G R AVA D O ( S ) : MADRA - MÁQUINAS HIDRÁULICAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO TRITO NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO MARQUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JANUÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. SÓ-
CIO EXECUTADO. SÚMULA Nº 126 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

1. A matéria fática sobre a qual o recurso foi erigido diverge
daquela impressa pelo Regional, soberano no exame da prova. Con-
tudo, os recursos de natureza extraordinária não compadecem com o
reexame do arcabouço fático-probatório, cujo entendimento se en-
contra consubstanciado na Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. No caso, toda a fundamentação recursal parte da premissa
de que teria o Sócio executado deixado de figurar no contrato social
da empresa há mais de cinco anos, ao passo que o Regional con-
signou taxativamente que teria saído apenas três meses antes da data
da rescisão do contrato de emprego.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-543/2004-001-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GEDALVA SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GLÁUCIO DE MENEZES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a Sú-
mula 422 do TST, não se conhece de recurso quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-552/2002-009-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIBANCO AIG SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VANDERLEI NOVO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-557/1992-007-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL (FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SO-
CIAL DO DF)

PROCURADOR : DR. CARLOS ODON LOPES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO CARVALHO LIMA LOYOLA
E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. MARIELA SOUZA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. FA-
ZENDA PÚBLICA. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/01. IN-
CONSTITUCIONALIDADE FORMAL E MATERIAL.

A declaração de inconstitucionalidade de lei ou de ato normativo do
Poder Público pelo Tribunal Regional, no exercício do controle difuso de cons -
titucionalidade, não atenta contra o princípio da legalidade, pois encontra seu
fundamento de validade no artigo 97 da Carta Magna e nos artigos 480 e 481,
do Código de Processo Civil.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-558/2004-381-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLODOALDO DONIZETE JUSTO

A D VO G A D A : DRA. BENILDES SOCORRO COELHO PICANÇO
ZULLI

A G R AVA D O ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-559/2001-432-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : SÉRGIO ALVES DE GODOY

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL GAMA DA SILVA

RECORRIDO(S) : BUNDER EXPRESS TRANSPORTE E LOGÍSTICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SLONZON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reco-
nhecido o vínculo de emprego e sendo de natureza indenizatória o
valor do acordo homologado, não incide a contribuição previdenciária
de que cogita o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez
que a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do
TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de
acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso
de Revista de que não se conhece.

<!ID679310-3>

PROCESSO : AIRR-559/2002-059-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BAR E MERCEARIA TIO AUGUSTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA GÓMEZ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA FERNANDES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS
TRASLADADAS.

1. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
fotocópias das peças utilizadas para a sua formação se encontram sem
a devida autenticação, a teor do item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho e das disposições contidas
nos artigos 830 da CLT e 384 do CPC.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-574/2004-010-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : REGIA NEILY DO NASCIMENTO SOUZA LECA

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA SANTANA DA SILVA

RECORRIDO(S) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES LIBER-
DADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da EC 45/2004).
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. "I. A Justiça
do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das con-
tribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368,
item I, do TST). Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula
333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-575/2003-254-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TARQUINO RIBEIRO GAMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DE ARAÚJO FILHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, afastando a incidência da prescrição bienal sobre o direito de
ação, manter a sentença.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com o teor da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários dá-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, de 30/06/01, salvo se for comprovado o trân-
sito em julgado de decisão oriunda de ação anteriormente ajuizada no
âmbito da Justiça Federal, mediante a qual se reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Considerando que o ajui-
zamento da reclamação trabalhista ocorreu dentro do biênio contado
da data de vigência da referida Lei Complementar, merece reforma a
decisão recorrida.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-575/2005-202-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IOCHPE-MAXION S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS MADRIL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. TIAGO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Re-
vista; II - conhecer do Recurso de Revista por violação ao art. 7°, inc.
XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a prescrição da pretensão às diferenças, extinguindo o
processo com julgamento de mérito. Fica prejudicado o exame dos
demais temas.

EMENTA: 1.AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SU-
MARÍSSIMO. EXPURGOS. PRESCRIÇÃO. Verifica-se possível
violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, aspecto
suficiente a ensejar o provimento do Agravo de Instrumento para o
regular processamento do Recurso de Revista.

2. RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO.
EXPURGOS. PRESCRIÇÃO. O termo inicial do prazo prescri-
cional para o empregado pleitear em juízo as diferenças relativas ao
acréscimo de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deu-se com a vigência da Lei Complementar 110, a partir de
30/6/2001, que reconheceu o direito à atualização do saldo da conta
vinculada (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-579/2002-110-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ROBERTO CARLOS SANTOS PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARLU SILVA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, em dar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante. Por igual votação, conhecer seu re-
curso de revista quanto à base de incidência do adicional de pe-
riculosidade, por violação legal, e, no mérito, DAR-LHE PROVI-
MENTO, para determinar que o adicional de periculosidade seja
calculado sobre todas as parcelas de natureza salarial, nos termos da
OJ. 279 da SBDI-1. Valor da condenação rearbitrado em
R$20.000,00. Diferença de custas a cargo da reclamada no importe de
R$200,00. Ainda por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO ao agra-
vo de instrumento da reclamada.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE POR CONVERSÃO - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE DO ELETRICITÁRIO - REMUNERA-
ÇÃO.

Deve ser reconhecida violação direta do art. 1º a Lei
7365/85, o qual, de forma específica, trata da base de incidência do
adicional de periculosidade para o eletricitário, ali estabelecendo que
é o conjunto de todas as parcelas de natureza salarial e, não apenas,
o salário-base, questão já pacificada pela OJ. 279 da SBDI-1 e pela
parte final da atual Súmula 191/TST.

Agravo provido.
Recurso de revista conhecido e provido. II - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DA RECLAMADA - INCIDÊNCIA DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE NAS HORAS EXTRAS.

Correto o trancamento da revista da empresa porque a in-
cidência do adicional de periculosidade nas horas extras é tema que
não mais comporta discussões ante o que está sedimentado no item I
da Súmula 132/TST, restando superada qualquer manifestação di-
v e rg e n t e .

Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-583/2004-014-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO CARDOSO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. AUSÊNCIA. ORIENTAÇÃO JURISPURDENCIAL
TRANSITÓRIA Nº 17 DA SBDI-1.

1. A ausência da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, concernente ao julgamento dos embargos de declaração, tra-
tando-se de agravo de instrumento, importa no não-conhecimento do
recurso.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-593/2002-465-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CÍCERO CÉZAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CAETANO DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GEANCARLOS LACERDA PRATA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-600/2002-491-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE AUGUSTO BATALHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA DE ÁVILA RAMOS

A D VO G A D O : DR. EDMAR MARIS LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - "SEXTA PARTE" - CONSTITUIÇÃO FEDERAL
P R E S E RVA D A .

Não há como reconhecer a pretensa violação direta aos arts.
61, § 1o, II, "a", 169, § 1º, da Constituição Federal, pois não houve
aumento da remuneração, mas apenas a Lei Orgânica do Município
assegurou a continuidade de pagamento da assim chamada "sexta-
parte", vantagem que já se encontrava prevista na mesma legislação
municipal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-626/1984-004-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MOACYR ROSAM

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO E
DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO AOS
CÁLCULOS. PRECLUSÃO. DESCONTOS FISCAIS. COISA JUL-
GADA. 1. Não se caracteriza a violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, dado que a controvérsia não envolve a in-
tangibilidade da coisa julgada e sim a incidência do instituto da
preclusão consumativa, pois, conforme consignado no acórdão re-
corrido, o exeqüente manifestou expressamente sua concordância em
relação aos valores apurados pelo perito do juízo, e, posteriormente,
pretendeu estabelecer novo debate sobre a base de cálculo de sua
remuneração, revolvendo matéria preclusa. 2. Quanto aos descontos
fiscais, a tese recursal é contrária à diretriz da Súmula nº 401 deste
Tribunal Superior, segundo a qual os descontos fiscais devem ser
efetuados pelo juízo executório, dado o caráter de ordem pública
ostentado pela norma que os disciplina. A ofensa à coisa julgada
somente poderá ser caracterizada na hipótese de o título exeqüendo,
expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto de

renda, o que não ocorreu no caso concreto. 3. O recolhimento das
contribuições fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação,
referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da
Súmula nº 368, II, deste Tribunal, aplicada na decisão recorrida.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-626/1984-004-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O S : DRA. MARISE BERALDES SILVA DIAS ARROYO E
DR.JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR ROSAM

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DA DECI-
SÃO AGRAVADA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. O juízo de admissibilidade do
recurso de revista, exercido pelo Presidente do Tribunal recorrido,
está previsto no § 1º do art. 896 da CLT e se constitui, por isso, em
atividade jurisdicional inafastável, incumbindo ao Tribunal Superior o
controle de legalidade da decisão agravada, inexistindo afronta aos
arts. 5º, XXXV, XXXVI e LV, e 93, IX, da Constituição Federal,
indicados no agravo. IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. PRECLU-
SÃO. ERRO MATERIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. JUROS MO-
RATÓRIOS. 1. Não se configura a hipótese de violação à norma da
Constituição Federal (art. 5º, caput, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV,
genericamente indicados no recurso), quando no acórdão recorrido se
registra que os valores apurados no laudo pericial constituem matéria
já consolidada em decisão judicial anterior, tendo se operado a pre-
clusão, e que não existe erro material a ser corrigido no cálculo
elaborado pelo perito, pois os valores encontrados não foram objeto
de questionamento pelo executado. 2. Assim, para se aferir a assertiva
recursal de que o procedimento adotado pelo perito ao elaborar os
cálculos é equivocado, seria necessário reexaminar fatos e provas,
procedimento obstado nesta fase recursal, nos termos da Súmula nº
126 deste Tribunal Superior.

3 Quanto aos juros moratórios, o Tribunal Regional deixou
expresso que nenhuma irregularidade pode ser constatada na apuração
da parcela, não tendo sido configurada a alegada capitalização. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-639/2002-013-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : ROBERTO ALVES DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MULT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOACIR GRASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reco-
nhecido o vínculo de emprego e sendo de natureza indenizatória o
valor do acordo homologado, não incide a contribuição previdenciária
de que cogita o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez
que a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do
TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de
acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-647/2004-171-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O S : DR. CIRO DE OLIVEIRA VELOSO MAFRA E DR. JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FORTUNATO MONTE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, declarar a prescrição da pre-
tensão deduzida pelo autor, extinguindo o processo na forma do
inciso IV do art. 269 do CPC. Invertido o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
DIFERENÇAS DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS -

PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL.
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Por força do que dispõe o inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição Federal, encontrava-se consumado o prazo prescricional para
o reclamante postular diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, porque a reclamatória foi ajuizada em 02/04/2004 e o
direito às mesmas surgiu com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30 de junho de 2001, início do referido prazo prescricional,
não se contando, pois, da data em que a CEF fez depósitos na conta
vinculada, como entendeu o Eg. Regional. Portanto, a prescrição há
de ser pronunciada, sendo esta a diretriz da OJ 344 da Eg. SBDI-1 do
T S T.

Agravo provido. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-654/2003-067-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE INDÚSTRIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS CORY LTDA.

A D VO G A D O : DR. MATEUS CARNEIRO DA COSTA

RECORRIDO(S) : MARTA FERNANDES MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO HENRIQUE RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA. A supressão do intervalo intrajornada
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, que confere natureza
salarial a essas horas extras fictícias.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-678/2003-051-23-00.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : G. N. COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARIANO BRIDI

RECORRIDO(S) : ERONILDES ALVES DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. EDJANE DANTAS PORFÍRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECU-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. "I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A com-
petência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST). Incidem na
espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto
no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-715/2003-077-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO RAMALHO SOARES

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

RECORRIDO(S) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento, para isentar o reclamante do pagamento dos honorários
periciais.

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. A assistência judiciária compreende a isenção de todas as
custas e despesas judiciais, incluídos os honorários periciais, a teor do
art. 3º, inc. V, da Lei 1.060/50. Assim, restando incontroverso, no
caso concreto, que o reclamante tem direito aos benefícios da as-
sistência judiciária gratuita, não há como responsabilizá-lo pelo pa-
gamento da parcela relativa aos honorários periciais.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730/2005-099-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ITACIL LUIZ PERUCCI

A D VO G A D O : DR. RITA DE CÁSSIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-741/2001-069-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SILMARA MARIA RICARDI

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE BARBOSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo. Por
igual votação conhecer o recurso de revista por contrariedade à Sú-
mula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, julgando
parcialmente procedente a ação, condenar o Município reclamado a
pagar, de forma simples, as horas laboradas extraordinariamente, na
forma prevista na Súmula 363 desta C. Corte. Invertido o ônus da
sucumbência. Arbitro a condenação em R$ 1.000,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
ENTE PÚBLICO - CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO - NU-

LIDADE - EFEITOS.
De acordo com a redação atual da Súmula 363/TST, "a

contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e
§ 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS". Contraria esse entendimento a decisão regional
que indefere o pagamento das horas extras, ainda que de forma
simples.

Agravo provido.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-747/1998-066-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROSIVAN DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ALEXANDRE STEFANI

RECORRIDO(S) : HAPPY HOME TRANSPORTES INTERNACIONAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO CHRISTIANO DE CARVA-
LHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: EXECUÇÃO DE CRÉDITO TRABALHISTA.
MASSA FALIDA. DETERMINAÇÃO DE HABILITAÇÃO PERAN-
TE O JUÍZO FALIMENTAR. Não há violação do art. 114 da Cons-
tituição Federal, por ser norma geral, em que não se alcança a hi-
pótese de execução contra massa falida. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-765/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDENILSON JOSÉ PIVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA LETZOV

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "descontos fiscais - alíquota - retenção - juros
de mora", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1 desta Corte e por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para autorizar que se proceda aos descontos fis-
cais, devidos por lei, observado o Provimento nº 3/2005 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, com incidência sobre os juros
de mora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. ALÍQUOTA. RETENÇÃO. JUROS DE MORA. "É do em-
pregador a responsabilidade pelo recolhimento das contribuições pre-
videnciárias e fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de
condenação judicial, devendo incidir, em relação aos descontos fis-
cais, sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46
e Provimento da CGJT nº 01/1996" (Súmula nº 368, II/TST - Res. Nº
129/2005, DJ 20.04.2005). Recurso de revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-802/2001-010-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ MARQUES RODRIGUES GIUSTI

A D VO G A D A : DRA. ROSELAINE FERNANDES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CARMEN PENTEADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO SYLVIO WOLOCHYN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDICIAL.
INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RECONHECI-
MENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da
contribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa vio-
lação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma constitu-
cional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-818/2004-038-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : VIAÇÃO COMETA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA PINHEIRO FELIPPE

A D VO G A D O : DR. JAIME ANTÔNIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : NELSON APARECIDO GONÇALVES GUERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração e, em face de seu caráter protelatório, condenar a
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do preceituado no artigo 538, parágrafo único,
do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. A omissão a justificar a oposição de embargos de de-
claração somente se caracteriza quando o julgador deixa de pro-
nunciar-se acerca das alegações ventiladas nas razões do recurso.

2. Considerando a adoção de tese explícita, no acórdão em-
bargado, sobre a imprestabilidade dos arestos colacionados no apelo
revisional para a demonstração de dissenso pretoriano, não há que
falar em omissão, restando caracterizado, isso sim, o intuito pro-
telatório, impondo-se, por conseqüência, à Embargante a condenação
ao pagamento da multa prevista no artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-829/2002-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE SOUZA BRANCO

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
se verifica que o recurso de revista efetivamente não merecia se-
guimento, em face dos óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 desta Corte.

PROCESSO : RR-830/2000-411-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : CASA DE RAÇÕES IV DIVISÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELAIDE LIMA DE SOUSA

RECORRIDO(S) : MEIRE LÚCIA MONTENARI

A D VO G A D O : DR. MAURO ROBERTO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABALHO PRESTADO. NÃO-RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA
DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reco-
nhecido o vínculo de emprego e sendo de natureza indenizatória o
valor do acordo homologado, não incide a contribuição previdenciária
de que cogita o art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez
que a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do
TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de
acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-834/2000-004-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : BRUNO FONTES DE ANDRADE LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO DE MELO QUIRINO

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da EC 45/2004).
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. "I. A Justiça
do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das con-
tribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368,
item I, do TST). Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula
333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-856/2003-811-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

RECORRIDO(S) : ÊNIO BENITES LIBERTO DA ROSA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. JORGE EDUARDO MALAFAIA MARQUES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO SILVEIRA GONZAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da
EC 45/2004). RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.
1. O item I, da Súmula 368 do TST, dispõe que "a Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

2. O recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição somente é admissível quando há demonstração
inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da Constituição da
República, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O
presente Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade e conhecimento mencionados, atraindo a aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-860/1997-161-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO MORAES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO
NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : ISRAEL VALLE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SAULO MEDEIROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA. Compete ao
juízo falimentar a execução dos créditos previdenciários incidentes
sobre os créditos trabalhistas reconhecidos pela Justiça do Trabalho
contra massa falida.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-868/2003-051-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : ADEMAR LUIZ SIVERIS (FAZENDA TRICOLOR)

A D VO G A D O : DR. ANDERSON MELLO ROBERTO

RECORRIDO(S) : AGNALDO TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DONIZÉTI LAMIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECU-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. "I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A com-
petência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST). Incidem na
espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto
no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-884/2003-048-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ROBERTO JOAQUIM PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON JOSÉ MACHADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CORREA FALLEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Constitui pressuposto de admissibi- lidade do agravo de
instrumento o traslado de todas as peças indispensáveis ao julgamento
do próprio recurso denegado, caso provido o agravo de instrumento,
nos exatos termos do artigo 897, § 5º, da CLT. Por essa razão, a
ausência do traslado de quaisquer das peças obrigatórias previstas no
artigo 897, §§ 5º, 6º e 7º, da CLT obsta o conhecimento do agravo de
instrumento.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-887/2003-025-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.
1. É inconteste a negativa de seguimento ao agravo de ins-

trumento, quando as alegações nele produzidas não impugnam os
fundamentos adotados no despacho pelo qual se denegou seguimento
ao recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-887/2004-003-23-00.1 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-

TADO DE MATO GROSSO - CEPROMAT

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MOREIRA LUSTOSA

RECORRIDO(S) : MARCOS VIEIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
QUE NÃO MERECERAM CONHECIMENTO PELO TRIBUNAL
REGIONAL DE ORIGEM. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPES-
TIVO. Não foi demonstrada violação a dispositivo de lei ou da
Constituição da República nem foram transcritos arestos específicos
para confronto de teses.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-918/2002-084-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
EMBARGANTE : FRANCISCO APARECIDO DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LAERÇO SALUSTIANO BEZERRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁUTICA S.A. -
EMBRAER

A D VO G A D O : DR. CLÉLIO MARCONDES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE VÍCIOS.

Nega-se provimento aos embargos de declaração quando não
evidenciado qualquer dos vícios especificados no artigo 897-A da
C LT.

PROCESSO : A-AIRR-919/2003-012-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO RUBIN

A D VO G A D A : DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. DIFERENÇAS RELATIVAS À

MULTA DO FGTS. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO DO DI-
R E I TO .

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/2001, o termo
inicial para se postular em juízo as diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos em conta inicia-se na data de vigência da referida norma,
e não da resilição do contrato de trabalho. Aplicabilidade da Orien-
tação Jurisprudencial no 344 da SBDI-1.

2. O reconhecimento do direito do empregado à parcela pos-
tulada não atenta contra o ato jurídico perfeito, pois o pagamento dos
depósitos do FGTS foi efetuado a menor, visto que era devida a
incidência da correção monetária na época. Aplicabilidade da Orien-
tação Jurisprudencial no 341 da SBDI-1.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-931/2004-004-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA FERREIRA CORREIA

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BEIER FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, acolhida a prescrição total, extinguir o processo
com o julgamento do mérito, consoante os termos do artigo 269, IV,
do CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO
DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DO FGTS -

PRESCRIÇÃO.

<!ID679310-4>

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1, o prazo prescricional para pleitear diferenças da multa de 40%
do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, é de dois anos a
contar da data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110, de
29/06/2001, ou da data do trânsito em julgado de decisão oriunda de
ação movida perante a Justiça Federal. Entendimento diverso enseja
situação de afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA
DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DO FGTS - PRES-

CRIÇÃO.
1. Mediante a Lei Complementar nº 110/2001, houve amplo

reconhecimento aos empregados do direito à correção monetária so-
bre os depósitos do FGTS, expurgada por diversos planos econô-
micos. O termo inicial para postular em juízo as diferenças de 40%
sobre os depósitos em conta inicia-se na data de vigência da citada
norma, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferia em
ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o di-
reito à atualização do saldo da conta vinculada. Aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-942/2003-069-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BOLSA DE VALORES DO RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ PEREIRA CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 110/01.

Violação de dispositivo da Constituição não configurada,
porquanto o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, sendo a reclamação trabalhista ajuizada na data
de 30/06/03, com observância do prazo de dois anos previsto no
artigo 7º, XXIX, da CF/88, a teor do contido na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILI-
DADE PELO PAGAMENTO.

É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do TST. Ofensa
direta ao art. 5º, II e XXXVI, da CF/88, não configurada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-958/2004-005-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO MACHADO PAIM

A D VO G A D A : DRA. ODILIA MARQUES MENDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "multa prevista no art. 477 da CLT", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A omissão que configura a nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional é aquela que se verifica apenas quando o juízo deixa de se
manifestar acerca de certo ponto sobre o qual deveria se pronunciar,
o que, consoante demonstrado, não é o caso dos autos. MULTA
PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. RELAÇÃO DE EMPREGO
CONTROVERTIDA. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. Havendo
razoável dúvida quanto à existência do vínculo de emprego, somente
após o trânsito em julgado da decisão que o reconheceu é que exsurge
a obrigação de a empresa pagar as parcelas rescisórias, não havendo
falar em extrapolação do prazo previsto na CLT para a efetiva qui-
tação das verbas resilitórias e tampouco em mora do empregador.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-960/2002-013-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LAIS NUNES DE ABREU

RECORRIDO(S) : SILVIO CÉSAR BATISTA

A D VO G A D O : DR. ÉLIO DOS SANTOS MENDONÇA

RECORRIDO(S) : SERGMEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACIR LACINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se a efetiva prestação jurisdicional.
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ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-963/2005-019-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EXPEDITO FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOABE GERALDO PEREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BELGO SIDERURGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-975/2005-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AJUDA ALIMEN-
TAÇÃO. PAT. LEI Nº 6.321/76. NÃO INTEGRAÇÃO AO SALÁ-
RIO.

1. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 133 da SB-
DI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, que fundamenta o acórdão
recorrido, "A ajuda alimentação fornecida por empresa participante
do programa de alimentação ao trabalhador, instituído pela Lei nº
6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o salário para
nenhum efeito legal".

2. Assim sendo, não se configura contrariedade à orientação
das Súmulas nºs 51, 241 e 288 desta Corte, as quais tratam de
hipóteses diversas.

3. A indicação de ofensa à norma da Constituição Federal,
feita no agravo, constitui inovação, porquanto não veiculada no re-
curso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-975/2005-003-21-41.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
IRREGULAR. CONHECIMENTO.A regularidade da formação do
instrumento encontra-se comprometida, por falta de autenticação das
peças trasladadas, o que impede o conhecimento do agravo por falta
de atendimento ao disposto nos arts. 830 da Consolidação das Leis do
Trabalho e 544, § 1º, do CPC e na Instrução Normativa n° 16 do
T S T.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-976/2003-001-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIS DA SILVA CARRÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: INDENIZAÇÃO PREVISTA EM NORMA CO-

LETIVA. INVALIDEZ PERMANENTE. RECONHECIMENTO
APÓS SUA VIGÊNCIA.

1. A controvérsia não se encontra diretamente relacionada
aos dispositivos da Lei nº 8. 213/91, que é relativa ao direito à
aposentadoria; no caso, a pretensão abrange o direito à indenização
prevista em norma coletiva, em virtude de invalidez permanente. O
direito adquirido ao benefício não se materializou, porque não foi
concretizada a condição de invalidez permanente durante a vigência
da norma coletiva.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-978/2004-007-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : GABARDO & FILHOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIANE RITTER LIBERALI

EMBARGADO(A) : MARINO HIGINO MARISQUERENA

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA ALMERINDA FIGUEIRÓ ARAÚ-
JO

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de de-
claração da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRASLA-
DO DEFICIENTE - PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS NÃO CUM-
PRIDOS - PRETENSÃO INFRINGENTE VEDADA. Não houve
equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do agravo, uma vez
que restou impossibilitada a aferição da tempestividade e do preparo
da revista, em razão da ausência de traslado da certidão de publicação
do acórdão regional, comprovantes do recolhimento das custas e do
depósito recursal. Não supre tal falta a afirmativa de tempestividade e
preparo da revista, consignada no despacho denegatório, pois o Juízo
de admissibilidade "a quo" tem caráter precário e não vincula o Juízo
"ad quem". Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-981/2003-911-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MERCADINHO SÃO JOSÉ I

A D VO G A D A : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA ALENCAR SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : NIMESIO GALDINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-996/1997-060-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA JOSÉ ALMEIDA FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : BICICLETAS MONARK S.A.

A D VO G A D A : DRA. LINDINALVA ESTEVES BONILHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se admite
agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua for-
mação, quais sejam, as cópias do recurso de revista, da decisão
agravada e respectiva certidão de intimação, do acórdão regional e
respectiva certidão de publicação e das procurações outorgadas aos
advogados da agravante e da agravada. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.000/2004-006-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ HELVECIO ASSUNÇÃO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO SOUZA NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELECEARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº
110/01. PRESCRIÇÃO. Ação ajuizada mais de dois anos da data da
publicação da Lei Complementar nº 110/01. Violação de dispositivo
da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.002/1998-121-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS LOPES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAIR DE WERK SCHROEDER

A D VO G A D O : DR. JORGE U. F. BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, qual seja, a cópia da certidão de intimação
pessoal do Procurador do Município sobre a publicação do acórdão
regional. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.013/2003-006-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA SCOLARI

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : UNIÃO NOVO HAMBURGO SEGUROS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ROHRIG VIEIRA

EMBARGADO(A) : ÉSIO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos expendidos na fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. APERFEIÇOAMENTO DA PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

1. Quando necessário o aperfeiçoamento da prestação ju-
risdicional, dá-se provimento aos embargos de declaração, ainda que
apenas para prestar esclarecimentos.

2. Embargos de declaração providos, sem a concessão de
efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.040/2005-006-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUIZ DE NEGREIROS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA NAILDES DE BRITO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. PRESCRIÇÃO E INTEGRAÇÃO.

1. Quanto à prescrição total, tem incidência a diretriz da
Súmula nº 297 do TST, em face da ausência de prequestionamento do
tema.

2. No que se refere à integração do auxílio-alimentação e
repercussões, não se configura a indicada ofensa direta aos incisos II
e XXXVI do art. 5º da CF/88, porquanto a decisão recorrida foi
proferida em sintonia com a orientação da Súmula nº 51, I, deste
Tribunal, tendo em conta que a parcela já era paga há mais de 20
anos à reclamante.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.048/2004-001-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. TÉRCIO MAIA DANTAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ OVÍDIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RAMIZUED SILVA DE MEDEIROS

DECISÃO:à unanimidade, em dar provimento ao Agravo de
Instrumento, convertendo-o em Recurso de Revista, e, ainda, à una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, reformando a decisão regional, declarar a prescrição da pre-
tensão deduzida pelo autor, extinguindo o processo na forma do
inciso IV do art. 269 do CPC. Invertido o ônus da sucumbência em
relação às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
DIFERENÇAS DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS -

PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL.
Por força do que dispõe o inciso XXIX do art. 7º da Cons-

tituição Federal, encontrava-se consumado o prazo prescricional para
o reclamante postular diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, porque a reclamatória foi ajuizada em 06/07/2004 e o
direito às mesmas surgiu com a vigência da Lei Complementar nº
110, em 30 de junho de 2001, início do referido prazo prescricional,
não se contando, pois, da data em que a CEF fez depósitos na conta
vinculada, como entendeu o Eg. Regional. Portanto, a prescrição há
de ser pronunciada, sendo esta a diretriz da OJ 344 da Eg. SBDI-1 do
T S T.

Agravo provido.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.054/2004-005-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MAÍRA DANCOS BARBOSA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
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vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PAGAMENTO DAS DIFERENÇAS RELATI-
VAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. O início do prazo prescricional para reclamar o
recebimento das diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o
saldo do FGTS decorrente da aplicação dos índices inflacionários
expurgados pelos planos econômicos deu-se com a publicação da Lei
Complementar 110, a partir de 30/6/2001 (Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1 do TST). Entretanto, no caso dos autos, a Reclamação
foi ajuizada somente em 12/7/2004; portanto, depois de decorridos
dois anos da edição da referida lei complementar, encontrando-se
prescrita a pretensão às diferenças relativas ao acréscimo de 40%
sobre o saldo do FGTS.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.060/2002-072-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE SCAPIM

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.
DEPÓSITO RECURSAL. PRAZO PARA COMPROVAÇÃO.

1. Constatada a realização a destempo do depósito recursal
relativo ao recurso de revista, porquanto sua comprovação se deu
após o prazo estabelecido por lei, considera-se deserto o apelo, a teor
da orientação contida na Súmula nº 245 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.069/2002-002-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SAMPAIO DE MELO COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO BARBOSA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BARBOSA PESSOA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIA-
TA E AUTÔNOMA NO PROCESSO DO TRABALHO.

I - Tem natureza interlocutória a decisão do Tribunal Re-
gional que declarou a existência do vínculo de emprego entre as
partes e determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, para julgamento do restante do mérito.

II - Assim, é incabível o recurso de revista, nesta fase pro-
cessual, em razão do princípio da irrecorribilidade imediata e au-
tônoma das decisões interlocutórias, vigente no processo do trabalho
(CLT, art. 893, § 1º), não se enquadrando, a espécie, nas exceções
constantes da Súmula nº 214 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.082/1997-161-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO MORAES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO
NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : JAIRO JOSÉ DO ROSÁRIO ALBERNAZ

A D VO G A D O : DR. SAULO MEDEIROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA. Compete ao
juízo falimentar a execução dos créditos previdenciários incidentes
sobre os créditos trabalhistas reconhecidos pela Justiça do Trabalho
contra massa falida.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.083/2005-036-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ELPÍDIO SEBASTIÃO COELHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MANTIQUEIRA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AGEN-
TE FINANCEIRO.

Não caracterizadas as hipóteses de violação dos arts. 1°, III e
IV, 6° e 37, § 6°, da Constituição da República e contrariedade à
diretriz da Súmula nº 331, IV, deste Tribunal Superior, tendo em vista
que, segundo o quadro fático delineado no acórdão proferido pelo
Tribunal Regional, não se trata, no caso concreto, de responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços, e sim de intervenção da Caixa
Econômica Federal na qualidade de agente financeiro, administrando
o fundo criado por lei (Programa de Arrendamento Residencial).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.087/1997-161-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO MORAES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO
NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : ÁLVARO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. SAULO MEDEIROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA. Compete ao
juízo falimentar a execução dos créditos previdenciários incidentes
sobre os créditos trabalhistas reconhecidos pela Justiça do Trabalho
contra massa falida.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.094/2003-053-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARTINS GUALBERTO RIBEI-
RO

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO JUCÁ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS.
ACRÉSCIMO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI
COMPLEMENTAR Nº 110/2001. PRAZO PRESCRICIONAL.
Omissão e contradição inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.105/2003-012-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA DO VALLE MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O S : DRA. PAULA PINTO CUNHA E DR. JOSÉ ALBERTO
COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUTENTICAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Afigura-se pertinente a exigência de autenticação ou de
declaração de autenticidade para o regular processamento do agravo
de instrumento.

2. Logo, a ausência de reconhecimento como verdadeiro do
traslado enseja o não-conhecimento do recurso.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.109/2003-109-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOTOCEL FILMES FLEXÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRIZOLA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA AUGUSTA DELPY PERLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. ADMISSIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. PRES-
CRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS.

1. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários dá-se na data em que passou a viger a Lei
Complementar nº 110, de 29/06/01, salvo se comprovado o trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, na qual se tenha reconhecido o direito à atualização
do saldo das contas vinculadas.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-1.111/2004-006-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : OTAIR GONÇALVES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA JAJAH CARRIJO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO CAVALANTE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. CO-
MISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA. O Tri-
bunal Regional não registrou quais os títulos postulados que estariam abrangidos
pelo recibo de quitação, razão pela qual esta Corte fica impedida de conhecer do
Recurso, por ser inviável a confrontação do decidido pelo Tribunal Regional com
a orientação da Súmula 330 do TST e também com o art. 477 da CLT. Incidência
da Súmula 126 desta Corte. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.126/2003-018-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

PROCURADORA : DRA. JACQUELINE BRUM BOHRER

RECORRIDO(S) : MARIA RAQUEL SANTOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao item "adicional de insalubridade" por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 4, II, da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade e dos honorários de perito. Prejudicada a análise do
apelo quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: 1. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não viola a literalidade do artigo 790-A, da CLT
decisão em que se estabelece serem os entes públicos isentos ex-
clusivamente do pagamento das custas processuais. Os honorários
advocatícios, apesar de reconhecidos como despesa do processo, não
podem ser confundidos com custas processuais, motivo por que só
seria admitido se houvesse expressa disposição neste sentido.

2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 4 DA SBDI-1.

Tendo o Regional proferido decisão que contraria o enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 4, II, da
SBDI-1, porquanto admite a percepção de adicional de insalubridade
em atividade não classificada como lixo urbano, dá-se provimento ao
recurso de revista.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.128/2003-251-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FEITOSA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.154/2004-005-23-40.1 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não for

trasladada para os autos peça essencial à sua formação, no caso, a
procuração outorgada ao advogado da agravante. Tem aplicação o art.
897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.167/2004-027-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIO TOKORO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR CABRAL FILHO

RECORRIDO(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastada a prescrição,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que examine o pedido de diferenças relativas ao acréscimo de 40%
sobre o FGTS em face dos expurgos inflacionários, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIO-
NAL. MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.174/2003-010-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

A G R AVA D O ( S ) : LUCI THOMAZ GUERINO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO VARGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando a decisão regional se apre-
senta em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
recurso de revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.188/2003-001-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO MOTTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DE-
SO

A G R AVA D O ( S ) : MASTER - CONSTRUÇÕES, INCORPORAÇÕES E
SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não forem

trasladadas para os autos peças essenciais à sua formação, no caso, as
procurações outorgadas aos advogados das agravadas. Tem aplicação
o art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.189/2003-911-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LAURENTINO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. DARLENE TORRES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. MARSYL OLIVEIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. DESFUNDAMENTADA. O reclamado não apon-
ta violação a qualquer dos dispositivos indicados na Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de
petição somente é admissível quando há demonstração inequívoca de
violação literal e direta a dispositivo da Constituição da República,
nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT e da aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.190/2002-052-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SINHÁ JUN-
QUEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO CECÍLIO TRONCOSO

RECORRIDO(S) : GERMANO DE OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MARIANO ABDALLA

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO RENÉ D'AFFLITTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA. A supressão do intervalo intrajornada
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, que confere natureza
salarial a essas horas extras fictícias.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.210/2003-020-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : WALDEMAR FRANCISCO VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

Embargos de declaração que se rejeitam, pois não visam
corrigir imperfeições no julgado, e sim reabrir o debate em torno de
questão já decidida, o que evidencia o seu caráter infringente, sendo
entregue a prestação jurisdicional sem os vícios previstos nos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-1.220/2002-029-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA GRISARD

RECORRIDO(S) : BENO COLLA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO VITÓRIO BACICHETTI

RECORRIDO(S) : IRMÃOS LETTI & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA FARACO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.
<!ID679310-5>

PROCESSO : AIRR-1.224/2003-521-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON ALVES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ELMA SOUZA CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO.Não se co-
nhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua formação
não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e no item IX da
Instrução Normativa 16/99.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.239/2003-911-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ DJALMAS ALVES FARIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. DESFUNDAMENTADA. O reclamado não apon-
ta violação a qualquer dos dispositivos indicados na Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

PRECLUSÃO. IMPUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS NO
PROCESSO DE EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de
revista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Recurso
de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.240/2001-402-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MARQUES GODOY

A D VO G A D A : DRA. SILVIA ADRIANE MALICHESKI

RECORRIDO(S) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON AGUIAR NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.245/2002-005-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRIO SÉRGIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARIANA DELÁZARI SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos para sanar
omissão, sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acórdão tra-
zido à divergência acompanhado da indicação do respectivo repo-
sitório de publicação. Omissão evidenciada. Embargos de declaração
que se acolhem para, sanando omissão, confrontar o citado acórdão
com a decisão recorrida. Recurso de revista não conhecido. Embargos
de declaração acolhidos, sem alteração do julgado.

PROCESSO : AIRR-1.246/2003-461-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : EDVAN NUNES SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MASTEC BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO BOTTO DE BARROS TOJAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.247/2003-911-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COARI

RECORRIDO(S) : JOSEFA TORRES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. IM-
PUGNAÇÃO DOS CÁLCULOS NO PROCESSO DE EXECUÇÃO.
A admissibilidade de recurso de revista interposto em processo de
execução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e
literal à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula 266 do TST. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.247/2004-341-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JACI REIS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. RECURSO DE RE-
V I S TA .

1. Na formação do instrumento, é dever das partes pos-
sibilitar a esta Corte, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Para tanto, as peças que o formam devem ser suficientes,
a fim de que, nos próprios autos, estejam presentes os requisitos de
admissibilidade dos recursos interpostos, mormente do recurso de
revista. Não se conhece de agravo de instrumento quando não tras-
ladada aos autos a cópia do recurso de revista, impossibilitando o
confronto entre as alegações trazidas no recurso trancado pelo des-
pacho denegatório e a fundamentação adotada pelo Tribunal a quo.
Pertinência da Instrução Normativa nº 16, item III, do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.255/1997-014-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. JAQUELINE MAGGIONI PIAZZA

RECORRIDO(S) : CASA DO DESENHO REPRESENTAÇÕES E COMÉR-
CIO LTDA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

RECORRIDO(S) : CD - GRAPH COMÉRCIO DE SISTEMAS E IMPRES-
SÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

RECORRIDO(S) : CHARLES STRZALKOWSKI

A D VO G A D A : DRA. ANETE LÚCIA BELING

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da
EC 45/2004). RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.
1. O item I, da Súmula 368 do TST, dispõe que "a Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

2. O recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição somente é admissível quando há demonstração
inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da Constituição da
República, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O
presente Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade e conhecimento mencionados, atraindo a aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST. Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.255/2002-076-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SEV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : OSVALDO CARVALHO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se a efetiva prestação jurisdicional.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.265/1988-015-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. NATALIA DE AZEVEDO MORSCH

RECORRIDO(S) : ELIANA BERNADETE PRESTES DOS SANTOS E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. MAURO NEME

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CLÓVIS JUAREZ KEMMERICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "juros - aplicação do índice de 0,5% a
partir de setembro de 2001 - MP 2.180-35/2001" por violação ao art.
5°, inc. II, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a observância do limite anual dos juros de
mora, de 6%, a partir da data da edição da MP 2.180-35/2001.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. JU-
ROS. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 0,5% A PARTIR DE SETEM-
BRO DE 2001. MP 2.180-35/2001. Após a publicação da Medida
Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acresceu o art. 1º-
F à Lei 9.494/97, os juros de mora aplicáveis nas condenações da
Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. A admissibilidade de recur-
so de revista interposto de acórdão proferido em agravo de petição só
se viabiliza mediante a demonstração de ofensa direta e literal à
Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula 266 do TST. Contudo, para saber se a entidade executada
possui ou não imunidade da cota patronal da contribuição previ-
denciária é necessário o exame de normas infraconstitucionais, já que
a suposta isenção não decorre pura e simplesmente do estabelecido na
Constituição da República. Recurso de Revista de que se conhece
parcialmente e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.267/2003-122-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DUTRA PEDRETTI

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA DA COSTA ELIAS OLIVARI

RECORRIDO(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO HADDAD

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição, de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem para julgamento do
mérito, como entender de direito. Fica invertido o ônus da sucum-
bência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. O início
do prazo prescricional para reclamar as diferenças relativas ao acrés-
cimo de 40% sobre o saldo do FGTS decorrentes da aplicação dos
índices inflacionários expurgados pelos planos econômicos deu-se
com a vigência da Lei Complementar 110, a partir de 30/6/2001
(Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.269/2004-092-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI

RECORRIDO(S) : WALDELEI GORZONI

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a prescrição da pre-
tensão, extingüindo o processo com julgamento do mérito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL.
MARCO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 do TST). Ca-
racterizada a violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da
República. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-1.272/1998-541-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DENTSPLY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

RECORRIDO(S) : TELMA APARECIDA BORGES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LANGONI DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. TEMPESTIVIDADE. NOTIFICAÇÃO POSTAL RECEBI-
DA APÓS 48 HORAS. SÚMULA 16 DO TST. Consoante a ju-
rispruência cristalizada na Súmula 16 do TST, eventual retardo no
recebimento da notificação da sentença deve ser denunciado no re-
curso ordinário, quando a parte deve comprovar que a recebeu de-
corridas mais de 48 horas depois de regularmente postada. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.280/1997-161-18-00.5 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. GERALDO LOURENÇO FILHO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO
NORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : LUIZA BATISTA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SAULO MEDEIROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. MASSA FALIDA. COMPETÊNCIA. Compete ao
juízo falimentar a execução dos créditos previdenciários incidentes
sobre os créditos trabalhistas reconhecidos pela Justiça do Trabalho
contra massa falida. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.283/2004-021-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : WANESSA FUNE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MARQUES DE ALMEIDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - MERA REPETIÇÃO DO RECURSO TRANCADO
- DESFUNDAMENTAÇÃO.

O Agravo de Instrumento tem por escopo o destrancamento
do Recurso de Revista, o que impõe à parte sustentar as razões
pertinentes para infirmar aquelas do despacho denegatório. Não tendo
ela enfrentado os fundamentos da decisão agravada, no caso, o não
preenchimento dos requisitos previstos no art. 896, § 6º, da CLT ,
mas, ao revés, limitando-se a transcrever a íntegra do recurso de
revista trancado, há de se reconhecer que o Agravo não atende aos
requisitos dos artigos 897, b, da CLT e do 524 do CPC, aplicado
subsidiariamente, daí por que está desfundamentado. Incidente, por-
tanto, os termos da Súmula 422 desta C. Corte. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.286/2003-003-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : UBIRAJARA CRAVEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MAX LUIZ FERNANDES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILI-
DADE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDA-
DE. EMPRESA DE TELEFONIA. 1. A jurisprudência desta Corte Superior
firmou-se no sentido de que o direito ao adicional de periculosidade previsto
na Lei nº 7.369/85 alcança também os empregados de empresas de telefonia
que trabalham em área de risco, na função de instalador de linha telefônica,
em local próximo a redes energizadas, porquanto atende perfeitamente à
finalidade última da lei, que é a de proteger não só o eletricitário, mas a todos
aqueles que laboram em contato com instalações elétricas, com iminente
risco de morte ou de acidente grave. 2. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : RR-1.299/2001-012-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. MÁRCIA PINHEIRO AMANTÉA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA FRAGA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. EDISON LUIZ PITTERINI COLETTO

RECORRIDO(S) : KÁTIA REGINA PEREIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. CLECI ROMANOVSKI

RECORRIDO(S) : S.I.B. HERMANN - ME

A D VO G A D O : DR. EDISON LUIZ PITTERINI COLETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRI-
BUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da EC 45/2004). RECO-
NHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. 1. O item I, da Súmula
368 do TST, dispõe que "a Justiça do Trabalho é competente para determinar
o recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do Tra-
balho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sen -
tenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição". 2. O recurso de re-
vista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição somente é
admissível quando há demonstração inequívoca de violação literal e direta a
dispositivo da Constituição da República, nos termos do que preceitua o § 2º
do art. 896 da CLT. O presente Recurso de Revista não preenche os pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade e conhecimento mencionados,
atraindo a aplicação da orientação contida na Súmula 266 do TST. Recurso
de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AG-RR-1.328/2003-055-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GOES BELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY FERRARI

A D VO G A D O : DR. FELIPE CELULARE MARANGONI

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-
RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.

1. Nega-se provimento ao agravo, visto que a decisão mo-
nocrática pela qual se negou seguimento ao recurso de revista está em
consonância com o teor da Orientação Jurisprudencial no 344 da
SBDI-1, mediante a qual se fixa entendimento de que o marco pres-
cricional para reclamar diferenças da multa de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários se inicia na data de vigência da
Lei Complementar nº 110/2001. 2. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.332/2003-462-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO SOARES BATISTA

DECISÃO:Negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-

vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.334/2002-001-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ RÊGO LEAL FILHO

RECORRIDO(S) : JEFFERSON RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OLIVÉRIO DE ARAÚJO COSTA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E APOIO À
PESQUISA, ENSINO E EXTENSÃO DO PIAUÍ - FUN-
DAPE

A D VO G A D O : DR. RONALDO PEREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado
no acordo homologado que o valor pactuado tem natureza inde-
nizatória, não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.367/2003-114-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADEMIR CAPELATO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO CUNHA

RECORRIDO(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOUBERT ARIOVALDO CONSENTINO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. ACRÉSCIMO
DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMEN-
TAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. Decisão regional limitada à de-
cretação de extinção do processo, sem resolução do mérito, em razão
do não-preenchimento de uma das condições da ação, nos termos do
disposto no art. 267, inc. VI, do CPC. Razões de recurso de revista
em que não se ataca os fundamentos da decisão recorrida. Arestos
trazidos aos autos oriundos do próprio Tribunal Regional. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.417/2002-312-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDES ALMEIDA PALITO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.421/2003-058-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JADSON MARQUES

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - EXPURGOS - PRESCRIÇÃO - MARCO
INICIAL - LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferença de multa rescisória do FGTS se dá com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo quando há
nos autos comprovação de trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta perante a Justiça Federal, buscando o reconhe-
cimento do direito à atualização dos depósitos de FGTS. Esta é a
jurisprudência pacífica desta Corte, que se traduz na OJ nº 344 da
SBDI-1. Têm incidência, portanto, os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT,
assim como a Súmula 333/TST, a obstar o trânsito da revista.

Agravo improvido.

PROCESSO : ED-RR-1.431/2003-383-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

EMBARGADO(A) : VANDERLEI SALES

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.

1. Não evidenciado qualquer dos vícios especificados nos
artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, não se viabiliza a oposição dos
embargos de declaração.

2. Considerando a adoção de tese explícita, no acórdão em-
bargado, de que o termo inicial do prazo prescricional para o em-
pregado pleitear em juízo diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, se deu a partir da vigência da
Lei Complementar nº 110/01, não há que falar em omissão ou ne-
cessidade de prequestionamento da matéria em torno da disposição
contida no artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988. 3. Em-
bargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.445/2002-016-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : NEWTON LIMA DRUMMOND E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

EMBARGADO(A) : LUÍS CLÁUDIO DRUMMOND DINIZ

A D VO G A D O : DR. JAIME PATTO ROCHA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DESER-
ÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DE OMIS-
SÃO.

Esta C. Turma negou provimento ao agravo de instrumento
da reclamada porque deserto o recurso de revista interposto. A de-
cisão está amparada no item I da Instrução Normativa nº 20/02 do
TST, estando claro o intuito da parte de modificá-la via declaratórios,
o que é inviável. Ademais, os pressupostos de admissibilidade re-
cursal estão protegidos pela norma processual, daí a possibilidade de
serem examinados e argüidos de ofício, pelo magistrado, em qualquer
instância, não havendo falar em preclusão, uma vez que o exame
realizado pela Corte "a quo" não vincula o Tribunal "ad quem".
Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.479/2003-050-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO VICENTE DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SOARES SANTANA

RECORRIDO(S) : ROLAMENTOS FAG LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RE-
LATIVAS AO ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO
FGTS. EXPURGOS INÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MAR-
CO INICIAL. O Recurso de Revista não merece conhecimento, por-
quanto não foram preenchidos os pressupostos intrínsecos previsto no
art. 896 da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.480/2003-911-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : ERALDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. DESFUNDAMENTADA. O reclamado não apon-
ta violação a qualquer dos dispositivos indicados na Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O
recurso de revista interposto contra acórdão proferido em agravo de
petição somente é admissível quando há demonstração inequívoca de
violação literal e direta a dispositivo da Constituição da República,
nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT e da aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.486/2004-092-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO ZANOTELLI

RECORRIDO(S) : CESAR RAFAEL PIRES

A D VO G A D O : DR. WILSON SENIGALIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. Incide na espécie a orientação expressa
na Súmula 126 desta Corte, pois, a aferição da veracidade da as-
sertiva da parte depende de nova avaliação dos fatos, procedimento
vedado em sede de Recurso de Revista.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Tribunal Regional afir-
mou que a reclamada não produziu prova capaz de confirmar a tese
da defesa. In casu, incide na espécie a orientação expressa na Súmula
126 desta Corte, pois, a aferição da veracidade da assertiva da parte
depende de nova avaliação dos fatos, procedimento vedado em sede
de Recurso de Revista.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. O acórdão re-
gional está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 304 da
SBDI-1 desta Corte, cuja a redação é a seguinte: "HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. DECLARAÇÃO
DE POBREZA. COMPROVAÇÃO. DJ 11/08/03. Atendidos os re-
quisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50)." Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.496/2002-024-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WALFRIDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. KELLYANNE HOTT RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. PRESCRI-
ÇÃO. Reclamação trabalhista ajuizada no curso de dois anos con-
tados a partir da data da rescisão do contrato de trabalho. Decisão
proferida pelo Tribunal Regional em harmonia com o entendimento
contido na Súmula nº 362 deste Tribunal e com a Orientação Ju-
risprudencial nº 341 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais desta Corte. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE
CÁLCULO - VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO. APLICA-
ÇÃO DO DISPOSTO NO § 1º DO ART. 11 DA LEI N.º 1.060/50.
Os honorários advocatícios serão arbitrados pelo juiz "até o máximo
de 15% (quinze por cento) sobre o líquido apurado na execução de
sentença". O valor líquido refere-se ao valor total da condenação
apurado na liquidação de sentença e não, ao remanescente líquido
devido ao Exeqüente. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.499/2003-039-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EDIVAL VITÓRIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA DO FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS - MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO - LEI COMPLE-
MENTAR Nº 110/2001.

De acordo com o jurisprudência atual e predominante nesta
C. Corte, é a partir da vigência da Lei Complementar n° 110/01 que
tem início o prazo prescricional para o empregado reivindicar as
diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes de expurgos in-
flacionários (OJ nº 344 da SBDI-1). Têm incidência, portanto, os §§
4º e 5º do art. 896 da CLT, assim como a Súmula 333/TST, a obstar
o trânsito da revista. Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-1.520/2004-036-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SERLE MARIA ROCHA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR NUNES JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O S : DR. ROMEU AFONSO BARROS SCHUTZ E DR. JO-
SÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - MULTA -
FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TER-
MO INICIAL.

O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferença de multa rescisória do FGTS se dá com a
vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo quando há
nos autos comprovação de trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta perante a Justiça Federal, buscando o reconhe-
cimento do direito à atualização dos depósitos de FGTS. Esta é a
jurisprudência pacífica desta Corte, que se traduz na OJ nº 344 da
SBDI-1. Têm incidência, portanto, o § 5º do art. 896 da CLT, a obstar
o trânsito da revista. Agravo improvido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.523/2003-018-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : CONSTRUTORA GIOVANELLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROZMAN DE MORAES

EMBARGADO(A) : GILBERTO DUTRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGO-
TOS - DMAE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, de forma
completa, sem a comprovação do erro material apontado, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.535/2004-001-07-40.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO AMARO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM ROBERTO FÉLIX PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão regional.
Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização de seu
recurso. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-1.539/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ RIBAMAR SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Acolhem-se os Em-
bargos de Declaração para, prestando os esclarecimentos necessários,
tornar mais compreensível o julgado.

PROCESSO : AIRR-1.543/2000-126-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331/TST.

Para os efeitos do artigo 896, § 6º, da CLT, não se configura
violação direta ao princípio da legalidade, insculpido no artigo 5º, II,
da CF/88, quando na decisão recorrida se declara a responsabilidade
subsidiária do tomador de serviços de empresa contratada mediante
terceirização, com base na aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID679310-6>

PROCESSO : AIRR-1.555/2003-029-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO DE AZEVEDO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. PEÇA INDIS-
PENSÁVEL. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DE-
CISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DOS EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO.

1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17/12/98, houve
aumento significativo do número de peças indispensáveis à formação
do instrumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento
do recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Não se conhece do agravo de instrumento quando deixa o
Agravante de trasladar cópia de documento pelo qual se comprove a
data da publicação da decisão proferida nos autos dos embargos de
declaração - peça indispensável à aferição da tempestividade do re-
curso de revista. 2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.588/1993-041-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMILTON FERREIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRA-
VADA. AUSÊNCIA.

1. A ausência da certidão de publicação do acórdão do Re-
gional, tratando-se de agravo de instrumento, importa no não-co-
nhecimento do recurso.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.613/1991-811-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : SANTO ROBERTO DA SILVA GONÇALVES E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. FALTA DE PEÇA. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.623/2004-111-03-40.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ROBERTO REIS ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA XAVIER E SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MINEIRADORA DE MINAS GERAIS -
COMIG

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de de-
claração da reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRASLA-
DO DEFICIENTE - AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL - OMIS-
SÃO INEXISTENTE.

Não houve equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos,
pois o agravo de instrumento tem por escopo destrancar o recurso que
foi denegado pelo juízo de admissibilidade a quo, cabendo ao agra-
vante fiscalizar a correta apresentação das peças que compõem o
apelo, não podendo esquivar-se de trasladar peça essencial e in-
dispensável ao regular processamento do mesmo, in casu, o próprio
teor do recurso de revista. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.646/2003-911-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANA RITA DOS SANTOS PINHEIRO

RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da
EC 45/2004). RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.
1. O item I, da Súmula 368 do TST, dispõe que "a Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição". 2. O recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em agravo de petição
somente é admissível quando há demonstração inequívoca de vio-
lação literal e direta a dispositivo da Constituição da República, nos
termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O presente
Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade e conhecimento mencionados, atraindo a aplicação da
orientação contida na Súmula 266 do TST. Recurso de Revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-1.654/2001-501-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANTÔNIO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARBOSA FERREIRA

RECORRIDO(S) : SACOLÃO JARDIM HELENA

A D VO G A D O : DR. MARCOS FRANCO TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado
no acordo homologado que o valor pactuado tem natureza inde-
nizatória, não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da
contribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.676/2003-002-23-00.9 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

RECORRIDO(S) : JOÃO DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MEDEIROS PACHECO

RECORRIDO(S) : JULIANA MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RODRIGUES LEIRIÃO

RECORRIDO(S) : EXIMIA CONSULTORIA E INFORMAÇÃO TRIBUTÁ-
RIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECU-
ÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°,
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DE
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. "I. A Justiça do Trabalho é compe-
tente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A
competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST).
Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte
e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : AG-AIRR-1.755/2003-465-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARIANO FILHO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do presente
agravo regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - DECISÃO DE
TURMA - INADEQUAÇÃO.

O agravo regimental só é cabível das decisões monocráticas
enumeradas no art. 338 do Regimento Interno do TST e, nunca, de
decisões proferidas por órgãos colegiados, no caso, acórdão turmá-
rio.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.767/2003-077-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : LAUREMIR MELLO CORREA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso
Ordinário e, conseqüentemente, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que examine o feito como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. No
que concerne ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que
este se dê no prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o
preenchimento da guia DARF para comprovação do recolhimento
deve ser orientado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo
aproveitamento dos atos. Constou da guia informação que comprova
que as custas estão à disposição da Receita Federal, pois registra o
nome do reclamante, o código da receita e a autenticação bancária do
valor equivalente ao fixado para esse efeito na sentença. Desse modo,
não há como negar que o ato tenha atingido sua finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.768/2001-433-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCIANA BUENO ARRUDA DA QUINTA

RECORRIDO(S) : NÚCLEO EDUCACIONAL POR DO SOL

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE RIBEIRO

RECORRIDO(S) : CÍNTIA APARECIDA RODRIGUES MAIA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.769/1991-004-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SIMONE SAAD MACHADO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Omissão
inexistente. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-1.782/2001-049-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : ANDRES ENRIQUE MEYER

A D VO G A D O : DR. RAUL PAULO ANSELMI

RECORRIDO(S) : SANTA COR CENTRO DE SAÚDE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. VITO MASTROROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.821/2001-104-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ÉLCIO PEREIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. HELOÍSA VIEIRA CABARITI

RECORRIDO(S) : QUIMIOTERÁPICA BRASILEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DONIZETE REINALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da EC 45/2004).
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO.

1. "I. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribui-
ção" (Súmula 368, item I, do TST).

2. A admissibilidade de recurso de revista interposto de acór-
dão proferido em agravo de petição só se viabiliza mediante a de-
monstração de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT. Logo, verifica-se que o Recurso não
preenche os pressupostos intrínsecos de admissibilidade e conheci-
mento mencionados, atraindo a aplicação da orientação contida na
Súmula 266 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.825/2003-317-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA DO CARMO CARVALHAIS

A D VO G A D A : DRA. MARTA BUENO COSTANZE

RECORRIDO(S) : SANILAR COMERCIAL LTDA

A D VO G A D O : DR. WILSON CANHEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LXXIV, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento, para isentar a reclamante
do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RITO SUMARÍSSIMO. JUSTIÇA GRATUITA.
HONORÁRIOS PERICIAIS. A assistência judiciária compreende a
isenção de todas as custas e despesas judiciais, incluídos os ho-
norários periciais, a teor do art. 3º, inc. V, da Lei 1.060/50. O art. 5º,
inc. LXXIV, da Constituição da República assegura, aos que pro-
varem insuficiência de recursos, assistência jurídica integral e gra-
tuita. Assim, restando incontroverso que a recorrente tem direito aos
benefícios da assistência judiciária gratuita, não há como respon-
sabilizá-la pela pagamento da parcela relativa aos honorários pe-
riciais.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-1.848/2002-001-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. CARLOS MARDEN CABRAL COUTINHO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÉSAR BARBOSA DE OLIVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. EMERSON MAIA DAMASCENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 114 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a competência da Justiça do
Trabalho apenas ao exame de pedidos referentes ao período anterior à
implantação do Regime Jurídico Único.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA EM EXECUÇÃO.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. MUDANÇA
DE REGIME JURÍDICO DE TRABALHO. LIMITAÇÃO DA CON-
DENAÇÃO. A transposição de regime jurídico, de celetista para

estatutário, mesmo após a sentença, limita a competência da Justiça
do Trabalho estritamente ao período em que o empregado era regido
pela CLT. Inteligência da Orientação Jurisprudencial 249 da SBDI-1.
Portanto, é forçoso concluir que a projeção dos efeitos da coisa
julgada para além do período celetista a que os reclamantes estavam
submetidos implica emprestar força a uma decisão para um período
relativo ao qual esta Justiça não tem competência, a ofender, assim, o
art. 114 da Constituição da República.

INCORPORAÇÃO DA URP FEVEREIRO DE 1989.
REAJUSTE SALARIAL (26,05%). LIMITAÇÃO À DATA-BA-
SE. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. O recurso de revista inter-
posto contra acórdão proferido em processo de execução somente é
admissível quando há demonstração inequívoca de violação literal e
direta a dispositivo da Constituição da República, nos termos do que
preceitua o § 2º do art. 896 da CLT e da aplicação da orientação
contida na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.914/1997-094-15-85.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIR DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. PROCESSO EM CURSO. PRECLU-
SÃO.

1. O reclamante somente se insurgiu quanto à adoção do
procedimento sumaríssimo, pelo Tribunal Regional, nas razões do
agravo de instrumento.

2. Assim, está preclusa a argüição de nulidade, dado que não
suscitada no recurso de revista (CLT, art. 795, caput). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.940/2002-014-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

RECORRIDO(S) : PIERRE MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DA COSTA

RECORRIDO(S) : JUST' N T - LOGÍSTICA E TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL LOPES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.941/2003-059-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS PAULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO CELSO DE MOURA CURSINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA.
CONFIGURAÇÃO.

1. O entendimento preponderante no âmbito da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Tra-
balho é no sentido da impossibilidade de se admitir recurso de revista,
na fase de execução de sentença, por violação do artigo 5º, inciso II,
da Constituição de 1988, quando a matéria objeto de impugnação
encontrar-se disciplinada em preceito de natureza infraconstitucional.
Por outro lado, a peculiaridade do caso, considerada a narrativa do
Regional, demonstra não haver como se viabilizar a admissibilidade
do recurso de revista sob a ótica de afronta ao artigo 5º, LIV e LV, da
Constituição de 1988. Isso porque o reconhecimento da sucessão de
uma empresa por outra decorreu do fato de a sucedida ter-se utilizado
das mesmas organizações administrativa e produtiva da empresa su-
cedida. Nesse caso, é inquestionável a responsabilidade pelo adim-
plemento dos créditos trabalhistas dos empregados, por tratar-se de
substituição de sujeito passivo da obrigação. Além de tudo isso, não
encontra suporte a alegação de ter sido prejudicada em seu direito de
defesa por não ter participado da ação na fase de conhecimento, pois
sequer se valeu das oportunidades de defesa que lhe foram dadas na
execução, visto que não produziu demonstrativo da alegada con-
tinuidade de funcionamento da empresa sucedida e sequer indicou
eventuais bens à penhora a esta pertencente. 2. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 20061042 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-1.951/2002-077-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

RECORRIDO(S) : CLEYTON ANTÔNIO MADUREIRA FABRI

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

RECORRIDO(S) : CENTRO DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES SINAL
VERDE LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da EC 45/2004).
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EMPREGO. "I. A Justiça
do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das con-
tribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368,
item I, do TST). Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula
333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.955/1993-002-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA NATIVIDADE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GONÇALVES CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MULTA POR ATO ATENTATÓRIO À
DIGNIDADE DA JUSTIÇA.

A controvérsia em torno da correta aplicação de multa por
ato atentatório à dignidade da Justiça envolve interpretação de norma
infraconstitucional (art. 601 do CPC). A violação dos dispositivos
constitucionais indicados (art. 5°, LIV e LV, da Constituição Federal)
caso houvesse, seria de forma reflexa, não se caracterizando a ocor-
rência da exceção prevista no § 2º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.989/2003-003-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RSPP PREVIDÊNCIA PRIVADA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO OLIVA REIS

RECORRIDO(S) : GILMARA MARTINS AITA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO SÉRGIO PINTO TOSTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. So-
mente se conhece de recurso de revista interposto contra acórdão
proferido em agravo de petição quando há demonstração inequívoca
de violação literal e direta a dispositivo da Constituição da República,
nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O presente
Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos de co-
nhecimento mencionado, atraindo a aplicação da orientação contida
na Súmula 266 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.064/1999-027-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ZÉLIA MARIA CASAGRANDE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamante, em face da decisão proferida no recurso
extraordinário por ela interposto, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para, declarando a competência desta Justiça Especializada para pro-
cessar e julgar pedido de indenização por danos morais decorrentes de
acidente do trabalho, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que julgue o pedido, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. ACIDEN-
TE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Decisão regional em que se declara a incompetência da
Justiça do Trabalho para julgar pretensão de condenação do Re-
clamado ao pagamento de indenização relativa à ocorrência de danos
morais decorrentes de acidente de trabalho. Matéria apreciada pelo
Plenário do Supremo Tribunal Federal - no julgamento do Conflito de
Competência nº 7.204(Sessão de 29.06.05, acórdão publicado no DJ
de 09.12.2005) -, em que se concluiu que a Constituição Federal
conferiu tal competência a esta Justiça Especializada, em seu art. 114,
já em sua redação originária. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.083/2004-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : DORIVALDO PEREIRA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA FRIGO FLORENTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSEN-
CIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, qual seja, a cópia da certidão de intimação
do despacho denegatório do recurso de revista. Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.084/2001-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE CARVALHO ZARA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : BARBOSA DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS E
COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADENIR DONIZETI ANDRIGUETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. I - Não se admite
agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua formação,
no caso, a cópia do recurso de revista. II - Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso (IN nº
16/99 do TST). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-2.120/2001-371-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. GRAZIELA FERREIRA LEDESMA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO AUGUSTO LEAL

A D VO G A D O : DR. PAULO JINITI SATO

RECORRIDO(S) : ELAINE BITTENCOURT SANTOS - ME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.146/2001-093-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. IORRANA ROSALLES POLI ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CONSIGLA CONSTRUTORA E COMERCIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE
HORAS.

Não houve debate e decisão prévios sobre o tema da com-
pensação de horas, tal como previsto na Súmula nº 297 do Tribunal
Superior do Trabalho, de modo que a ausência de prequestionamento
da matéria constitui óbice ao recurso de revista, corretamente de-
negado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.150/2001-066-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JESSIVALDO DE ARAÚJO SILVA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal de origem, a fim de que, afastada a deserção, examine o
Recurso Ordinário como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. No
que concerne ao pagamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que
este se dê no prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o
preenchimento da guia DARF para comprovação do recolhimento
deve ser orientado pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo
aproveitamento dos atos. Constou da guia informação que comprova
que as custas estão à disposição da Receita Federal, pois registra o
nome do reclamante, o código da Receita e a autenticação bancária do
valor equivalente ao fixado para esse efeito na sentença. Desse modo,
não há como negar que o ato tenha atingido sua finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.169/1991-001-22-40.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. WILLIAN GUIMARÂES SANTOS DE CARVA-
LHO

EMBARGADO(A) : NEULANDY CÉSAR BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAUZICO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

Embargos de declaração que se rejeitam, porquanto a pres-
tação jurisdicional foi entregue sem os vícios referidos nos artigos
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.180/2002-026-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA DALLE NOGARE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. COMPANHEI-
RA.

1. O Tribunal Regional proferiu decisão em sintonia com a
atual Constituição da República que, em seu artigo 226 e parágrafos,
prestigia a união estável, ao entender que a companheira do em-
pregado falecido faz jus, também, ao benefício da complementação de
aposentadoria, interpretando o sentido e o alcance da norma interna
da reclamada - Aviso 64/57 que, à época de sua instituição, somente
contemplava as viúvas com tal direito. 2. Assim sendo, não se con-
figura ofensa direta e literal a dispositivos de lei federal e da Cons-
tituição da República (artigos 5°, II, XXXV e LV, da CF/88 e 114 do
CCB/2002) e contrariedade às Súmulas nº 92 e 97 do TST, na medida
em que o fundamento do julgado recorrido foi o de aplicar a norma
interna da empresa considerando o novo ordenamento jurídico cons-
titucional, que põe no mesmo patamar de igualdade a viúva e a
companheira, para efeitos previdenciários. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.180/2003-906-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLO RÊGO MONTEIRO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ MAURÍLIO BARBOSA DA COSTA PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : EVALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA (inc. VIII do art. 114, na redação da
EC 45/2004).

1. O item I, da Súmula 368 do TST, dispõe que "a Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento das contri-
buições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição".

2. O recurso de revista interposto contra acórdão proferido
em agravo de petição somente é admissível quando há demonstração
inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da Constituição da
República, nos termos do que preceitua o § 2º do art. 896 da CLT. O
presente Recurso de Revista não preenche os pressupostos intrínsecos
de admissibilidade e conhecimento mencionados, atraindo a aplicação
da orientação contida na Súmula 266 do TST. Recurso de Revista de
que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-2.206/2002-027-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA RIBEIRO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO BOZZOLAN

A G R AVA D O ( S ) : BRASÓPTICA LENTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS DE TERCEIRO. ALIENAÇÃO DO BEM
PENHORADO. FRAUDE À EXECUÇÃO.

Violação de dispositivos da Constituição Federal não de-
monstrada, dado que a questão da fraude de execução na alienação do
veículo penhorado foi decidida pela instância ordinária mediante a
aplicação da legislação infraconstitucional e à luz do contexto fático-
probatório. Incidência das Súmulas nº 126 e 266 desta Corte. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.261/1987-101-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO ABREU BARCELLOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO EVANHOÉ PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.285/1997-004-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVALDO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. AMILCAR LARROSA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. AUSÊNCIA.

1. A ausência do traslado da certidão de publicação do acór-
dão do Regional, tratando-se de agravo de instrumento, importa no
não-conhecimento do recurso.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.452/2002-082-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE DA SILVA FERRARINI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (OJT nº 18 da SBDI-1/TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.453/2002-082-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : FACULDADE DE MEDICINA DE SÃO JOSÉ DO RIO
PRETO - FAMERP

A D VO G A D A : DRA. MARISTELA PAGANI DELBONI

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA CLÁUDIA INGRACI BARBOZA CASELLI
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATA NICOLETTI MORENO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da certidão de publicação
do acórdão regional. Incumbe à parte interessada velar pela adequada
formalização de seu recurso (OJT nº 18 da SBDI-1/TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-2.507/2001-065-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMAR LEME HERNANDES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A aposentadoria espontânea do empregado acarreta a ex-
tinção do contrato de trabalho, sendo, por isso, indevido o pagamento
da multa de 40% sobre o período contratual anterior à obtenção do
benefício previdenciário, nos termos da OJ nº 177 da SBDI-1. In-
cidência do art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT, a obstar o processamento da
revista. Quanto aos honorários advocatícios, impende consignar que o
exame dos requisitos legais para o seu deferimento importa em re-
volvimento de prova, o que é vedado em sede de revista, nos termos
da Súmula 126 do TST.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-2.665/1999-009-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA ITAPOAN DE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CAROLINA MIRANDA

RECORRIDO(S) : MÁRIO SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO AGUIAR PELLEGRINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Violação do disposto no art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal não demonstrada. NÃO APRESENTAÇÃO INJUSTIFI-
CADA DE DOCUMENTOS. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. A pre-
sunção de veracidade dos fatos constitutivos alegados pelo Autor, advinda da
não apresentação injustificada de documentos, decorre de lei (art. 359 do
CPC) e independe de notificação contendo tal cominação. Violação do art.
5º, XXXIX, da Constituição Federal não demonstrada. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.679/2003-002-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA CORDEIRO LIMA

RECORRIDO(S) : ELENILSE DA SILVA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, decretando a prescrição da pretensão do direito material
ora perseguido, extinguir o feito, com o julgamento do mérito, nos termos do
artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. CONTAGEM. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO. SAQUE DO FGTS. 1. O Tribunal Superior do Trabalho,
por meio da Súmula nº 382, pacificou o entendimento de que a transposição
do regime jurídico, de celetista para o estatutário, implica a extinção do
contrato de trabalho, fluindo a contagem do prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime.
2. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-2.789/2001-922-22-00.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS
URBANAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTEPI

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, quanto a legitimidade ad causam do Sindicato-
Reclamante para atuar na qualidade de substituto processual, e no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a pretensão deduzida na pe-
tição inicial. Fica prejudicado o exame das demais matérias veiculadas no
recurso de revista. Inverta-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUTO PROCES-
SUAL. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ILEGITIMI-
DADE ATIVA AD. A substituição processual conferida aos sindicatos não é
irrestrita, devendo se limitar às ações visando à proteção de direitos e interesses
coletivos ou individuais homogêneos da categoria, conforme previsto no art. 8º,
III, da Constituição Federal. A norma constitucional, ao assegurar ao sindicato
a defesa judicial dos direitos individuais da categoria, não autoriza a defesa de
quaisquer interesses individuais, mas sim a defesa coletiva de direitos indivi -
duais homogêneos da categoria, cuja titularidade diz respeito a uma coletivi -
dade de empregados representados pelo sindicato, abrangendo, ou não, toda a
categoria. Inteligência do art. 81, III, da Lei nº 8.078/1990, segundo o qual
constituem interesses individuais homogêneos "os decorrentes de origem co-
mum". A pretensão do Sindicato não abrange direitos individuais homogêneos,
mas direitos individuais de caráter personalíssimo, de forma que se impõe o
reconhecimento da ilegitimidade do Sindicato para propor a presente ação. Re -
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-3.059/2003-009-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JAMIL MARTINS ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : MC COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa aos aos arts. 5º,
incs. II e XXXV, 144, § 3º, e 195, da Constituição da República, a
teor da Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMEN-
TE INDENIZATÓRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
A decisão regional, que manteve a sentença de primeiro grau, re-
gistrou que o acordo limitou-se às parcelas de natureza inória, de-
vidamente especificadas e todas efetivamente postuladas na inicial,
estando, assim, em consonância com a legislação vigente, não ha-
vendo falar em determinação de incidência da contribuição previ-
denciária sobre o valor total do acordo.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.307/2002-911-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS

PROCURADORA : DRA. MARSYL OLIVEIRA MARQUES

RECORRIDO(S) : ERISVALDO ALVES FEITOSA

A D VO G A D A : DRA. REINILDA GUIMARÃES DO VALLE

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. CON-
TRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. O recurso de revista interposto
contra acórdão proferido em agravo de petição somente é admissível
quando há demonstração inequívoca de violação literal e direta a
dispositivo da Constituição da República, nos termos do que pre-
ceitua o § 2º do art. 896 da CLT. Contudo, não se verifica violação ao
art. 201, § 9º, da Constituição da República, pois trata dos efeitos da
aposentadoria, matéria alheia à discutida nos autos. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.621/2002-911-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : WALDIANE PALMA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : JUCIMAR BRITO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se a efetiva prestação jurisdicional.

PRECLUSÃO. MANIFESTAÇÃO SOBRE ACORDO
HOMOLOGADO. A admissibilidade de recurso de revista inter-
posto em processo de execução depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos termos do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Recurso de Revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.767/1999-660-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARINA PESCAROLO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

RECORRIDO(S) : ÁLVARO DIAS DA ROSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CÂNDIDO ÁVILA JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos temas relativos às horas extras e aos descontos fiscais, por vio-
lação de dispositivos de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para: a) excluir
da condenação o pagamento de horas extras excedentes à oitava diária e
reflexos; e b) determinar que as contribuições fiscais incidam sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Súmula nº 368/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. GE-
RENTE-GERAL DE AGÊNCIA. CARGO DE CONFIANÇA. Decisão re-
gional em que se mantém o pagamento de horas extras, sob o fundamento da
inaplicabilidade do art. 62, II, da CLT ao gerente geral de agência bancária.
Violação do referido dispositivo de lei configurada. DESCONTOS FIS-
CAIS. Incidência sobre o valor total da condenação e calculados ao final.
Observância da Súmula nº 368 desta Corte. Recurso de revista a que se dá
provimento.
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PROCESSO : RR-3.838/2002-911-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL FRANCISCO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se a efetiva prestação jurisdicional.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.931/2002-911-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GRACINETE DE SOUZA MARQUES

A D VO G A D O : DR. IRAN BAYMA DE MELO

RECORRIDO(S) : PONTE IRMÃOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA POSSEBON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. Não tendo sido reconhecido o vínculo de emprego,
e tendo natureza indenizatória o total do acordo homologado, não há
falar em violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma
vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula
368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre os valores
objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-contribuição.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.278/2003-008-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDO(S) : RODAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : HAILTON MARCOS SOUSA MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOCIL DA SILVA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa ao arts. 5º, incs. II
e XXXV, 114, § 3º e 195, da Constituição da República, a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMEN-
TE INDENIZATÓRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Tendo sido discriminado no acordo homologado que as parcelas pac-
tuadas têm natureza indenizatórias, não há falar que o indeferimento
do pedido de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
total do acordo importe em afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91, uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item
I da Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre
os valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.664/2003-008-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : WLADILSON DE LIMA DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

RECORRIDO(S) : SLUMP ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA BETHÂNIA MARINHO LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-5.756/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CELSO SANTANA ROSA

A D VO G A D O : DR. GILMAR PAVESI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da segunda reclamada, apenas, quanto ao tema do adicional de
insalubridade, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
expungir da condenação o respectivo percentual. Valor da condenação
inalterado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMA-
DAS (RFFSA E ALL) - ANÁLISE CONJUNTA - TEMA COMUM
- SUCESSÃO - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA
DE BANHEIROS - JUROS DE MORA.

O reconhecimento da sucessão com base na análise dos do-
cumentos dos autos não afronta a literalidade dos arts. 10 e 448 da
CLT e atrai a incidência da Súmula 126/TST, superadas as ementas
colacionadas diante do teor da OJ 225 da Eg. SBDI-1. Indevido o
adicional de insalubridade na atividade de limpeza de banheiros de
empresa, ainda que laudo pericial tenha constatado o contato com
agentes biológicos, ante a falta de classificação nas normas regu-
lamentares, consoante já pacificado na OJ nº 04 da Eg. SBDI-1.
Insubsistentes os argumentos relativos à suspensão dos juros de mora,
uma vez que a empresa sucessora, condenada solidariamente, não se
encontra em liqüidação extrajudicial, sendo certo que a Súmula
304/TST se aplica às empresas do sistema financeiro nacional, sub-
metidas à fiscalização do Banco Central (Lei 6024/74), o que não é o
caso da RFFSA.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : AIRR-6.468/2003-035-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : LOTARIO GÜENTER FISCHBORN

A D VO G A D O : DR. VALTER FISCHBORN

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE
POR NEGATIVA POR PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

O juízo de admissibilidade do recurso de revista, exercido
pelo Presidente do Tribunal Regional, está previsto no § 1º do art.
896 da CLT e, portanto, não atenta contra o direito de ampla defesa
da parte, na medida em que o controle de sua legalidade é exercido
pelo Tribunal ad quem. Ilesos, portanto, os artigos 5º, caput e incisos
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
TERMO INICIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01. Não con-
figurada a violação direta do art. 7º, XXIX, da CF/88, uma vez que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30/06/01, tendo sido a reclamação trabalhista ajuizada fora do prazo
de dois anos. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-
1 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-6.553/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : GILDA DE ARAÚJO GOMES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os embargos de
declaração do Banco para, sanando a omissão apontada, homologar o
seu pedido de exclusão da lide, reconhecida a sucessão do mesmo
pelo BANCO BANERJ S/A.

E M E N TA :EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXCLUSÃO DA LI-
DE - OMISSÃO RECONHECIDA E SUPRIDA. Em complemento
à prestação jurisdicional, impõe-se suprir omissão quanto ao pedido
de exclusão da lide formulado pelo ora embargante. Embargos de
declaração acolhidos para deferir o pedido de exclusão da lide.Pro-
cesso : AIRR e RR-6.866/2002-900-03-00.1 - TRT da 3ª Região -
(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MARCO AURÉLIO HOELZLE

ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALENCAR

RECORRIDO(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; II - não conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RE-

CLAMANTE. PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As ques-
tões relevantes para o deslinde da controvérsia foram debatidas pelo
Tribunal Regional. SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILI-
DADE DA SUCESSORA. A atual jurisprudência desta Corte re-
conhece a sucessão trabalhista na forma dos arts. 10 e 448 da CLT,
sendo a responsabilidade pelos direitos trabalhistas do sucessor, ou
seja, da MRS Logística S.A., no caso. MINUTOS RESIDUAIS. A
decisão recorrida encontra-se em sintonia com a Súmula 366 desta
Corte. Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta
Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. ADICIONAL. Verifica-se que a decisão regional
está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-
1. TÍQUETE-ALIMENTAÇÃO. Decisão em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 133 da SBDI-1 desta Corte.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-9.457/2003-009-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDO(S) : RONDINELE SANTOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : AMAZON ECOPARK HOTÉIS E TURISMO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. AURIANA RAMOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa ao arts. 5º, incs. II
e XXXV, 114, § 3º e 195, da Constituição da República, a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-12.179/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. RINALDO FONTES

A G R AVA D O ( S ) : VÍTOR EMANUEL SCAVAZZA

A D VO G A D A : DRA. CAMILA ZUCARELLI PINTO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA.

A indicação de ofensa ao art. 5º, caput e inciso II, da Cons-
tituição Federal/88 não viabiliza o recurso de revista interposto na
fase de execução, ante a restrição contida no art. 896, § 2º, da CLT e
na Súmula nº 266 do TST, no sentido de que ofensa à norma cons-
titucional deve ser direta e literal e não a que exige o prévio exame
da legislação infraconstitucional de regência (art. 459, parágrafo úni-
co, da CLT).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-16.032/2003-011-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : IRACY DE SOUZA RAMOS

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE AUGUSTO GOMES

RECORRIDO(S) : ARQUIDIOCESE DE MANAUS - CENTRO DE TREI-
NAMENTO MAROMBA

A D VO G A D A : DRA. BIANCA SAMPAIO CESTARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa ao arts. 5º, incs. II
e XXXV, 114, § 3º e 195, da Constituição da República, a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-16.083/2002-009-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FRANCO DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : SENO ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-17.292/2002-011-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TAKEDA COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO EZIO VIANA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO NILTON SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-18.135/1997-014-09-42.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DARIA SUCHODOLAK DENCZUK

A D VO G A D O : DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.

Não se configura a hipótese de violação direta e literal dos
artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, porquanto a decisão proferida
pelo Tribunal Regional é valorativa do conjunto fático-probatório,
haja vista a prática habitual de horas extras e a imprestabilidade dos
controles de ponto com registros de horários invariáveis, de acordo
com o entendimento firmado no item III da Súmula nº 338 desta
Corte Superior. Incidente o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula nº 333/TST.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
O acórdão regional encontra-se em sintonia com a diretriz da

Súmula nº 85/TST, item IV, no sentido de que a prestação de horas
extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de jorna-
da.

INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA PROVA.
O Tribunal Regional, valorando a prova testemunhal, reputou

comprovada a alegação de inexistência de intervalo intrajornada, sen-
do correta a distribuição do ônus da prova, nos termos dos arts. 818
da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-19.158/2003-001-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GIL CABRAL

RECORRIDO(S) : RODAL CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA

RECORRIDO(S) : ELOI FRANÇA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa ao arts. 5º, incs. II
e XXXV, 114, § 3º e 195, da Constituição da República, a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO TRABA-
LHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍNCULO
DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-19.181/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WALQUÍRIO JONAS TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES URBANOS DE SAL-
VADOR - TRANSUR

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍLIA BASTO FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 363 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento, quando a parte pretende o processamento do
recurso de revista interposto a decisão estabelecida em consonância
com o entendimento consubstanciado na Súmula nº 363 desta Corte.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-19.250/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO OZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANSAÇÃO. ADESÃO AO PROGRAMA DE DESLI-
GAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITO DE COISA JULGADA. 1. A
transação extrajudicial que produz entre as partes o efeito de coisa julgada
visa prevenir ou terminar conflito, mediante concessões mútuas, o que não
ocorre na hipótese em que o empregado adere a plano de demissão incen-
tivada instituído pelo empregador, sendo a quitação restrita às parcelas e
valores constantes do recibo de rescisão do contrato de trabalho, nos termos
do entendimento firmado na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1
do TST. 2. Não se caracteriza, portanto, a indicada ofensa aos artigos 85,
131, 1.025 e 1.030 do Código Civil de 1916. 3. Os arestos colacionados a
cotejo encontram-se superados, nos termos do disposto no art. 896, § 4º, da
CLT e na Súmula nº 333 do TST. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
O Tribunal Regional, valorando o conjunto fático-probatório, concluiu pelo
direito da reclamante à jornada de seis horas diárias, nos termos do art. 224
da CLT, e à existência de trabalho no regime de sobrejornada, o que afasta a
violação apontada dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, tendo em vista a
correta distribuição do ônus da prova e a natureza factual da controvérsia.

COMPENSAÇÃO DO PDV. O paradigma trazido a cotejo é
inespecífico nos termos das Súmulas nº 23 e 296/TST, porque não
traz os dois fundamentos presentes no acórdão regional, quais sejam,
não consta no instrumento de transação que as verbas foram quitadas
pela indenização e somente são compensáveis as dívidas líquidas e
certas e de mesma natureza, que, in casu, possuem natureza sa-
larial.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-20.231/2004-010-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PEREIRA BASTOS

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO CORREA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 5º, inc. LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção do Recurso
Ordinário interposto pela reclamada e, conseqüentemente, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que, afastado o
referido óbice, examine o feito como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. RE-
COLHIMENTO DE CUSTAS. PREENCHIMENTO. INDICAÇÃO
DO CÓDIGO DA RECEITA FEDERAL. No que concerne ao pa-
gamento de custas, a lei limita-se a estabelecer que este se dê no
prazo e no valor indicado na sentença, de sorte que o preenchimento
da guia DARF para comprovação do recolhimento deve ser orientado
pelos princípios da boa-fé das partes e do máximo aproveitamento
dos atos. Uma vez que constou da guia informação que comprova que
as custas estão à disposição da Receita Federal, não há como negar
que o ato tenha atingido sua finalidade.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-20.976/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : WOLNEY MESSIAS

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARGARETE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUN-
TÁRIO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. RECONVENÇÃO.

1. O Tribunal Regional manteve a extinção da reconvenção,
com fundamento na norma do art. 267, IV, do CPC, porquanto nela o
réu argüiu matéria de defesa e não pretensão própria e autônoma, o
que não ofende a literalidade do art. 315 do CPC, mas se conforma
com o mencionado dispositivo da Lei Processual Civil.

2. O Tribunal a quo não adotou tese explícita sobre os efeitos
da transação extrajudicial, no sentido de implicar ou não na quitação
total das verbas constantes no termo de rescisão. Nesses termos, a
incidência da Súmula nº 297 do TST obsta a admissibilidade do
recurso de revista.

HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA. GRATIFICAÇÃO
DE DIGITADOR.

O reclamado não indicou violação literal de disposição de lei
federal ou afronta direta e literal à Constituição da República, tam-
pouco colacionou arestos a cotejo, estando, pois, desfundamentado o
recurso de revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-22.451/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : AFFONSO DOMINGOS DE BARROS

A D VO G A D O : DR. NIZOMAR BASTOS TOURINHO

DECISÃO:Por unanimidade, em rejeitar os Embargos de
Declaração do reclamado e, considerando-os protelatórios, aplicar-lhe
a multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, na forma da
fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRA-
DIÇÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES - PRETENSÃO IN-
FRIGENTE QUE DESAFIA RECURSO PRÓPRIO - CARÁTER
PROTELATÓRIO - MULTA.

Não tendo o embargante apontado, validamente, nenhum dos ví-
cios elencados nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, reiterando, apenas, a
existência de violações constitucionais e legais, bem como de dissenso ju-
risprudencial, todos já rejeitados pelo julgamento embargado, há de se con-
siderar meramente protelatório o remédio utilizado, com a conseqüente apli-
cação da multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC. Embargos de
declaração rejeitados, multa aplicada.
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PROCESSO : RR-23.809/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ICOMON COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON LUCAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANASTÁCIO BENTO DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - CONTACTO COM SISTEMA ELÉTRICO
DE POTÊNCIA - CABOS TELEFÔNICOS E REDE ELÉTRICA. Já
se encontra pacificado no âmbito da SBDI-1 desta Corte o enten-
dimento sobre o cabimento do adicional de periculosidade para os
empregados que trabalham junto a sistema elétrico de potência, nos
postes que servem a rede elétrica e de telefonia, esbarrando o apelo
no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula 333/TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-25.222/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DIAS BARROZO

A D VO G A D A : DRA. SELENE MARIA DA SILVA

RECORRIDO(S) : NEUSA MARIA BENETTI

A D VO G A D O : DR. MARISTELA E. M. DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Tendo sido discriminado no
acordo homologado que o valor pactuado tem natureza indenizatória,
não há falar que o indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre o valor total do acordo importe em
afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91, uma vez que, a
teor do referido dispositivo de lei e do item I da Súmula 368 do TST,
a contribuição previdenciária incide sobre os valores objeto de acordo
homologado que integrem o salário-de-contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

<!ID679310-8>

PROCESSO : AIRR-25.506/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ TITÃO

A D VO G A D O : DR. IVONILDO PRATTS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA.

1. Não há desacerto no despacho de admissibilidade em que
se declara a deserção do recurso de revista interposto sem aten-
dimento a requisito de admissibilidade específico, tendo em vista a
efetivação de depósito em valor inferior ao limite legal vigente, e o
fato de não ter sido alcançado o valor total da condenação.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-26.231/2002-900-16-00.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. GENTIL AUGUSTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GRAÇA LEAL SEREJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO.
RECURSO DE REVISTA. Depósito insuficiente (Súmula nº 128, I,
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-26.283/2002-007-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ABENER DE OLIVEIRA RODRIGUES

RECORRIDO(S) : ROBERTO SOUZA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, é inviável a configuração de ofensa ao arts. 5º, incs. II
e XXXV, 114, § 3º e 195, da Constituição da República, a teor da
Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1 desta Corte.

ACORDO JUDICIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMEN-
TE INDENIZATÓRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Tendo sido discriminado no acordo homologado que o valor pactuado
tem natureza indenizatória, não há falar que o indeferimento do pe-
dido de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total
do acordo importe em afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91, uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item
I da Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre
os valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-26.660/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO MOREIRA BRAGA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vos de instrumento do reclamado e do reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S/A - INDENIZAÇÃO
POR DISPENSA.

Não se vislumbram as violações legais e constitucional in-
dicadas, quando o Eg. Regional defere a pretensão de indenização,
invocando o princípio da isonomia, porque o reclamado deixou de
apresentar o invocado plano de demissão voluntária, o qual, segundo
ele, teria vigência predeterminada, o que não foi provado.

Agravo improvido.
II - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE

REVISTA DO RECLAMANTE - CORREÇÃO MONETÁRIA -
ÉPOCA PRÓPRIA.

Correto o trancamento da revista, eis que, se mesmo antes, a
questão da época própria da correção monetária já se encontrava
pacificada pela OJ 124 da Eg. SBDI-1, mais agora se trata de dis-
cussão impertinente ante o teor da Súmula 381/TST, por isso tendo
incidência os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

Agravo improvido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-27.492/2002-900-09-00.5 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

EMBARGADO(A) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO RODRIGUES MOLEIRO

A D VO G A D O : DR. EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os presentes em-
bargos de declaração para sanar a contradição apontada e esclarecer
que a conclusão do julgamento do acórdão embargado é no sentido de
prestar esclarecimentos, razão pela qual fica inalterada a parte dis-
positiva do acórdão embargado.

EMENTA: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
-CONTRADIÇÃO DETECTADA E CORRIGIDA - NOVOS ES-
CLARECIMENTOS PRESTADOS.

Tem razão, em parte, o embargante, pois, de fato, no corpo do
aresto embargado, na fundamentação, se diz que os embargos eram rejei-
tados, mas a conclusão tomada era no sentido de prestar esclarecimentos, os
quais se mantém, inclusive como ficou explícito na ementa.

Embargos de declaração acolhidos para sanar a contradição.
PROCESSO : AIRR-28.175/2004-013-11-40.4 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIDEOLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO MACIEL DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AFRANIO LOPES VILENA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RICARDO ABRANTES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILE-
GÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.
PROCESSO : RR-28.393/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : KARLA RAMPIM XAVIER LIMA

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA NOGUEIRA ASEVEDO SOUZA

RECORRIDO(S) : CASA DA LINGERIE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA GABMARY TERZI CALVI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A parte não opôs Embargos de Declaração para obter o necessário
pronunciamento sobre os arts. 195, inc. I, alínea "a", da Constituição
da República e 22, incs. I e III, da Lei 8.212/91. Nos termos da
Súmula 297 do TST e do art. 795 da CLT, a nulidade deve ser
apontada na primeira oportunidade, o que não ocorreu no caso con-
creto.

ACORDO JUDICIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMEN-
TE INDENIZATÓRIAS. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Tendo sido discriminado no acordo homologado que o valor pactuado
tem natureza indenizatória, não há falar que o indeferimento do pe-
dido de incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total
do acordo importe em afronta ao art. 43, parágrafo único, da Lei
8.212/91, uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item
I da Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre
os valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-29.132/2003-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LUCILA MARIA FRANÇA LABINAS

RECORRIDO(S) : BRASRACK LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE PACHECO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ALINY DE PAULA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. PARCELAS EXCLUSIVAMENTE INDENIZATÓRIAS.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. Quando na petição inicial
postulam-se verbas de natureza salarial e indenizatória, não há im-
pedimento legal para que as partes transacionem o pagamento apenas
destas, sobre as quais não há incidência da contribuição previden-
ciária. É o que se infere do art. 584, inc. III, do CPC, que concede às
partes até mesmo a prerrogativa de conciliar sobre matérias não
postas em juízo.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-29.325/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS FLEISCHMANN E
ROYAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : RUBEN FERNANDO GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JACKSON PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
TRASLADO DEFICIENTE. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO DE REVISTA ILEGÍVEL.

O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do recurso de
revista, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é
o mesmo que a inexistência do dado (OJ nº 285 da SDI-1 do
TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-30.695/2002-005-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO LEMOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA PEREIRA

RECORRIDO(S) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BRAGA BARBOSA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : A. S. SCHULZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Foram demonstrados os fundamentos formadores
da convicção do juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicio-
nal.

ACORDO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. "I. A Justiça do Trabalho é competente
para determinar o recolhimento das contribuições fiscais. A com-
petência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das contribuições
previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que
proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o
salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST). Incidem na
espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto
no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-RR-30.769/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EURO BERTINI LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA RAMOS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS
EXTRAS. QUITAÇÃO. SÚMULA 330 DESTA CORTE. Omissão
inexistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-33.123/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARRETO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : GÉRSON DOS SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. SALVADOR OLAVO REALE

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "descontos previdenciários e fiscais" e "correção
monetária. Época própria" por violação do art. 46 da Lei nº 8425 e
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 desta Corte, res-
pectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para deter-
minar que: a) a correção monetária incida a partir do primeiro dia do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços; b) o imposto de renda,
a cargo do reclamante, seja retido e recolhido pela reclamada e incida
sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos termos da Súmula
nº 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. IM-
POSTO DE RENDA. O imposto de renda, que deve ser retido e
recolhido pela reclamada e incidir sobre a totalidade dos rendimentos
tributáveis, nos termos da Súmula nº 368 do TST, é encargo do
Reclamante. Violação do art. 46 da Lei nº 8451 demonstrada. Recurso
de revista a que se dá provimento. CORREÇÃO MONETÁRIA.
Incidência imediatamente após o 5º dia útil do mês seguinte ao da
prestação de trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento.
MULTA CONVENCIONAL. Decisão regional em que se consigna
ser devido o pagamento da multa convencional ante a ausência de
pagamento de adicional de horas extras. Para se concluir pela exis-
tência de violação dos artigos indicados pela Reclamada, seria ne-
cessário analisar o conjunto probatório delineado nos autos. Contudo,
o revolvimento do conjunto fático-probatório é vedado, conforme
Súmula nº 126 desta Corte. Recurso de revista de que não se conhece.
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA DO ART. 538, PARÁ-
GRAFO ÚNICO, DO CPC. Violação de dispositivos de lei e da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Recurso de revista de que não se conhece. VALIDADE DOS CAR-
TÕES DE PONTO. O entendimento consignado pela Corte Regional,
no sentido de que, com base na prova oral, os registros contidos nos
cartões de ponto não correspondem à verdadeira jornada de trabalho
cumprida pelo Reclamante, encontra respaldo na jurisprudência desta
Corte, conforme preconizado na Súmula nº 338 desta Corte. Recurso
de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. Considerando
que a Reclamada não impugna o fundamento consignado no acórdão
regional, qual seja, que o documento de fls. 156 é imprestável, por
não preencher os requisitos necessários, não há como verificar vio-
lação dos artigos indicados como ofendidos, tampouco de contra-
riedade à Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-33.248/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRASIL - INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : GILSON BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA RUI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
ACIDENTÁRIA. DOENÇA PROFISSIONAL. Despedida na data da
apresentação de atestado médico noticiando doença-profissional. Ato
do empregador impeditivo do implemento de condição - gozo do
benefício-acidentário - para aquisição de garantia contra despedida
arbitrária. Violação de dispositivo legal, contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 230 da SBDI-1 e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-33.706/2004-005-11-40.6 - TRT DA 11ª RE-

GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SONY BRASIL LTDA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA MARIANA DAVID DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. É irregular a
representação processual do recorrente quando o advogado subscritor do
recurso não possui poderes para representar a parte em juízo.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-34.672/2003-006-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. TEREZINHA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MOISÉS UCHÔA DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA JOHNSON DE ASSIS

RECORRIDO(S) : SOLAMAZON TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVANDRA D'NICE PALHETA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. CONTRIBUIÇÃO POR PARTE DO EMPREGA-
DO. Os arts. 22, inc. III e 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 195,
inc. I, alínea "a", da Constituição da República não regulamentam a
questão da contribuição do empregado para o custeio da Previdência
Social, motivo pelo qual não há como conhecer do Recurso de Re-
vista, neste aspecto, por violação aos referidos dispositivos.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-37.079/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ADB CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GISELA DA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : GILSON LUCAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE PEREIRA DO NASCI-
M E N TO 

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de dispositivo da Constituição Federal e, no mérito, dar-
lhe provimento para decretar a nulidade do acórdão de fls. 82 e
determinar a remessa dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
os embargos de declaração constantes de fls. 75/77 sejam submetidos
a novo julgamento, no que concerne à inexistência de um dos ele-
mentos caracterizadores do vínculo empregatício - ausência de su-
bordinação jurídica após a mudança do Reclamante para São Paulo -
, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DA DECISÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTERIZAÇÃO.
Aparente ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se dá provimento, a fim de se determinar o regular
processamento do recurso de revista, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.RECURSO DE REVISTA. NU-
LIDADE DA DECISÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO. CARACTE-
RIZAÇÃO. Ausência de indicação de elemento fático em que se
fundou a decisão recorrida. Existência de omissão, a despeito da
oposição de embargos de declaração. Ofensa ao art. 93, IX, da Cons-
tituição Federal. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-37.471/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VIEIRA DA COSTA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.

Inviável o processamento da revista, pois é notória e pacífica
a jurisprudência desta C. Corte sobre a prescrição trintenária dos
depósitos do FGTS (Súmula 362/TST), o que atrai a aplicação do § 4º
do art. 896 da CLT.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-41.273/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CESAR DE MARAES PINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL F. HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COMPENSAÇÃO DE
JORNADA.

1. A Corte Regional, em sua decisão, interpretou o sentido e
o alcance do título executivo, declarando a fidelidade dos cálculos de
liquidação ao comando da decisão exeqüenda, o que não atenta contra
a intangibilidade da coisa julgada (OJ nº 123 da SBDI-2/TST).

2. Ileso, portanto, o art. 5º, XXXVI, da CF/88.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO DESCANSO

SEMANAL REMUNERADO.

O recurso, no particular, está desfundamentado, pois não há
indicação de violação de norma constitucional, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST, motivo por que foi
corretamente denegado.

CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.
1. O Tribunal Regional proferiu decisão em sintonia com a

diretriz da Súmula nº 381 deste Tribunal (ex-OJ nº 124) e afastou a
alegação de afronta à cláusula do direito adquirido ou à regra da
condição mais benéfica, em se tratando de discussão em torno do
critério de atualização monetária de débito trabalhista.

2. Assim, não se configura a indicada violação da norma do
art. 5º, XXXVI, da CF/88, nos termos da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-41.755/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA MARINHO DE ARAÚJO SEIXAS

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIROS CASSAGNE DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
VANTAGEM PESSOAL. NORMA COLETIVA. PLANO DE DES-
LIGAMENTO INCENTIVADO (PDI).

1. A alegação de ofensa ao artigo 1.090 do Código Civil
encontra-se preclusa, nos termos da Súmula nº 297, I, do Tribunal
Superior do Trabalho, uma vez que o Regional não emitiu tese a
respeito do referido dispositivo legal, nada discorrendo sobre a na-
tureza dos contratos benéficos e o dever de interpretá-los de modo
restritivo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48.217/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DO CARMO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - NULIDADE DA CITAÇÃO. Hipótese em que o Tri-
bunal Regional constata que a notificação foi feita regularmente,
porque entregue em endereço da Reclamada. Decisão regional em
consonância com a Súmula nº 16 desta Corte. II - EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. RETIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. MATÉRIA FÁTICA.
Decisão regional fundamentada em revelia e confissão ficta. Inci-
dência da Súmula nº 126 deste Tribunal Superior. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-50.533/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TV GLOBO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SERRA HUDSON SOARES

RECORRIDO(S) : JORGE DE ALMEIDA GONÇALVES CRUZ

A D VO G A D O : DR. MYLENE KROFF VEGA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão- somente quanto aos descontos fiscais, por ofensa ao art. 46 da
Lei nº 8.541/92, e à correção monetária, por divergência com a
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar: que as contribuições fiscais in-
cidam sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tri-
butáveis, calculado ao final, nos termos da Súmula nº 368/TST; e que
a correção monetária incida a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCON-
TOS FISCAIS. Ante possível existência de ofensa ao art. 46 da Lei nº
8.541/92, dá-se provimento ao agravo de instrumento, a fim de se
determinar o regular processamento do recurso de revista, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS. FISCAIS. Incidência
sobre o valor total da condenação e calculados ao final. Observân-
cia da Súmula nº 368 desta Corte. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência da correção monetária a partir do
primeiro dia do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Sú-
mula nº 381/TST). Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-50.897/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO VIEIRA DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO FIUZA
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DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, tão-só, quanto ao tema correção monetária, época própria, por
contrariedade à Súmula 381/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência do índice de correção monetária relativo
ao primeiro dia do mês subseqüente ao laborado. Valor da con-
denação inalterado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - TRANSAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL - ÉPOCA PRÓPRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

O Eg. Regional não negou prestação jurisdicional quando, ao
tratar da questão da transação extrajudicial, não veio a conferir a esse
ato a desejada quitação ampla e irrestrita das verbas rescisórias. Jul-
gamento contrário aos interesses da parte não eqüivale a denegação
de jurisdição. Houve o cumprimento do inciso IX do art. 93 da
Constituição Federal e dos arts. 832 da CLT e 458 da CLT, apre-
sentada a fundamentação pertinente. No que tange aos efeitos da
"transação" havida, a matéria está superada pela OJ. 270 da Eg.
SBDI-1, o que atrai a aplicação do § 4º do art. 896 da CLT e da
Súmula 333/TST, a obstar o trânsito da revista. Quanto à época
própria para incidência da correção monetária, todavia, alça conhe-
cimento o apelo por divergência, aplicando-se, no mérito, a Súmula
381/TST

Recurso de revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : ED-AIRR-51.727/2001-022-09-40.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO OR-
GANIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

EMBARGADO(A) : ADEMIR DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

EMBARGADO(A) : AGÊNCIA MARÍTIMA ORION LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE ALMEIDA BORGES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RE-
CURSO DE REVISTA. LITISCONSORTE. PROCURADORES DIS-
TINTOS. ART. 191 DO CPC INAPLICÁVEL AO PROCESSO DO
TRABALHO. Rejeitam-se embargos de declaração nos quais não se
constata a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 897-
A da CLT.

PROCESSO : AIRR-63.118/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO ROITMAN E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a cópia da procuração outorgada
ao advogado subscritor do recurso, o que o torna juridicamente ine-
xistente (art. 37, parágrafo único, do CPC). Incumbe à parte in-
teressada velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-63.119/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO ROITMAN E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. IRRECORRIBILIDADE IMEDIATA E AUTÔNOMA
NO PROCESSO DO TRABALHO.

I - Tem natureza interlocutória a decisão do Tribunal Re-
gional que declarou a competência da Justiça do Trabalho, em razão
da matéria, e determinou o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, para regular processamento do feito.

II - Assim, é incabível o recurso de revista, nesta fase pro-
cessual, em razão do princípio da irrecorribilidade imediata e au-
tônoma das decisões interlocutórias, vigente no processo do trabalho
(CLT, art. 893, § 1º), não se enquadrando, a espécie, nas exceções
constantes da Súmula nº 214 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-67.924/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : ADALBERTO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, no tocante aos efeitos decorrentes do contrato
irregular de servidor público, por violação do art. 37, II, § 2°, Cons-
tituição Federal e por divergência da Súmula 363/TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para o fim de excluir da condenação as verbas
rescisórias.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - CONTRATAÇÃO NULA - EFEITOS QUE
NÃO PODEM SER CONTORNADOS.

Admitir efeitos para contrato de trabalho, reconhecidamente
nulo, é contornar a regra do inciso II do art. 37 da Constituição
Federal e do respectivo § 2º, tornando-os letra morta. Ao inquinar de
nula a contratação que deixou de observar a exigência do prévio
concurso público, o Constituinte pretendeu, por certo, subtrair do ato
qualquer efeito. Não se afigura correto que o intérprete acabe por
extrair conseqüências pecuniárias do contrato nulo, ainda que sob o
rótulo de indenização. Tem plena, aplicação, portanto, a Súmula
3 6 3 / T S T.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-69.341/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCUS HERMÓGENES DE ALMEIDA E SIL-
VA 

RECORRIDO(S) : GLENDA MARIA CAMPOS FAUSTINO

A D VO G A D A S : DRA. MÁRCIA IZABEL VIÉGAS PEIXOTO CABRAL
GONDIM E DRA. MÁRCIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

DECISÃO:à unanimidade: a) conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamado, tão-somente quanto ao trabalho aos do-
mingos, por ofensa ao art. 460 do CPC, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de origem; e b) negar pro-
vimento ao agravo de instrumento interposto pela Reclamante.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOS-
TO PELO BANCO DO BRASIL S/A. TRABALHO EM DOMINGO.
AUSÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. Pretensão implícita. Impossibi-
lidade. Ante possível existência de ofensa ao art. 460 do CPC, dá-se
provimento ao agravo de instrumento, a fim de se determinar o
regular processamento do recurso de revista, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA. TRABALHO EM DOMINGO. AU-
SÊNCIA DE COMPENSAÇÃO. Pretensão implícita. Impossibilida-
de. Violação de dispositivo de lei configurada. Recurso a que se dá
provimento.
III - AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLA-
MANTE. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dispositivos de
lei e da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.033/2001-093-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA ROLÂNDIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : WALMIR RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RIBEIRO BONESI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DO MÉDIO PARA-
NAPANEMA - CAMPAL

A D VO G A D O : DR. JUAREZ FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Decisão de admissibilidade do re-
curso de revista fundada em irregularidade de representação - pro-
curação e substabelecimento em fotocópias não autenticadas - e na
inexistência de mandato tácito. Pretensão recursal embasada na ale-
gação de que os citados documentos se encontram autenticados nos
autos principais. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-71.913/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORAH CABRAL SIQUEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : ALTAMIRO BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento; conhecer do recurso de revista somente quanto ao tema
"Honorários advocatícios. Requisitos. Justiça do Trabalho", por con-
trariedade às Súmulas nºs 219 e 329 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
Fixado novo valor à condenação em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A fim de prevenir conflito com a orientação das Súmulas
nºs 219 e 329 desta Corte, dá-se provimento ao agravo de instru-
mento, para processamento do recurso de revista. II - RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. 1. O Tribunal Regional não se
manifestou sobre a prejudicial de prescrição total suscitada pela re-
corrente. 2. A ausência de prequestionamento do tema constitui óbice
ao recurso de revista, ante a preclusão operada, nos termos da Súmula
297 do TST. ANISTIA. LEI Nº 8878/94. 1. O Tribunal Regional
determinou a readmissão dos reclamantes em razão do deferimento
dos benefícios da anistia (Lei nº 8878/94) pela Subcomissão Setorial
de Anistia da TELERJ, sob o fundamento que a anistia tem amplitude
indiscutível, tornando inexistentes os atos que originaram o afas-
tamento dos empregados. 2. Assim, não se configura a hipótese de
violação dos artigos 1º, 2º, 3º e 5º, da Lei nº 8.878/94, à falta de
manifestação na instância ordinária acerca da necessidade de dis-
ponibilidade orçamentária e financeira da reclamada ou de sua pri-
vatização como óbice à readmissão dos reclamantes (Súmula
297/TST).3. Também não houve debate e decisão prévios sobre a
necessidade de aprovação em concurso público para readmissão dos
reclamantes, o que afasta a indicada afronta aos artigos 5º, LXIX, 7º,
I, 37, II, e 173, da CF/88 (Súmula 297/TST).4. Os arestos cola-
cionados a cotejo não abordam todos os fundamentos e as premissas
fáticas da decisão recorrida em que se determinou a readmissão dos
reclamante, nos termos das Súmulas nºs 23 e 296 do TST. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. JUSTIÇA DO TRA-
BALHO 1. A condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nunca superiores a 15% (quinze por cento), não decorre pura e sim-
plesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por sin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação
econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da respectiva família (Súmula nº 219, I, do TST). 2.
Entendimento jurisprudencial foi mantido mesmo após a promulgação
da Constituição Federal de 1988, nos termos da Súmula nº 329 do
TST. 3. Recurso de revista de que se conhece parcialmente, e a que
se dá provimento, nesse particular.

PROCESSO : AIRR-74.330/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BENEFICÊNCIA E CARIDADE DE LA-
JEADO

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO DECKER

A G R AVA D O ( S ) : JANECI HEINECK

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LUÍS LERMEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE DELI-
MITAÇÃO JUSTIFICADA DOS VALORES INCONTROVERSOS.
NÃO-CONHECIMENTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO.

Nos termos do art. 897, § 1º, da CLT, deve a parte, ao
interpor agravo de petição, delimitar justificadamente, a matéria e os
valores impugnados e os incontroversos, sob pena de não-conhe-
cimento do recurso. Assim, eventual ofensa à Constituição Federal
somente dar-se-ia de forma indireta, o que não atende à exigência do
art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-80.812/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : GILMAR FREITAS

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e conhecer do recurso de revista por violação à norma da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecida a validade da guia de recolhimento das custas, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no
exame do recurso ordinário, como entender de direito, afastada a
deserção.

<!ID679310-9>

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA
GUIA DARF. DESERÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

Dá-se provimento ao agravo de instrumento, para proces-
samento do recurso de revista, ante a aparente afronta à norma do art.
5º, LV, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO.
CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. DE-
SERÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

Inexistindo preceito normativo específico para o preenchi-
mento da guia de custas, há de prevalecer o princípio da instru-
mentalidade das formas (CPC, art. 154), segundo o qual os atos
processuais não dependem de forma determinada senão quando a lei
expressamente a exigir, reputando-se válidos os que, realizados de
outro modo, lhe preencham a finalidade essencial. Aplicando-se esse
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princípio, os precedentes da C. SBDI-1 do TST orientam no sentido
de que não há irregularidade na guia de custas pelo fato de não
constar o número do processo ou o nome da parte autora, porque o
art. 789, § 1º, da CLT exige apenas que o pagamento seja efetuado
dentro do prazo e no valor estipulado na sentença, estando correto o
preparo do recurso ordinário interposto pela reclamada.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-81.034/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SEMEATO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VILMAR MACCARINI

A D VO G A D O : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EFICÁCIA DO CONTRATO DE TRABALHO. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA.

Tem natureza interlocutória a decisão do Tribunal Regional
que declara a eficácia do contrato de trabalho no período de
17/01/1995 a 21/09/1996, determinando o retorno dos autos ao juízo
de origem, para o julgamento dos pedidos relativos ao período con-
tratual apontado, sendo incabível o Recurso de Revista, nesta fase
processual, em razão do princípio da irrecorribilidade autônoma das
decisões interlocutórias, vigente no processo do trabalho (CLT, art.
893, § 1º), nos termos da Súmula nº 214 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-86.002/2003-654-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTULIS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOZILDO MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO NUNES PINTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PIZZATTO DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. PREQUESTIO-
NAMEN- TO.

1. Se o Regional não adotou tese a respeito do artigo 5º, LV,
da Constituição de 1988, incide, na espécie, o óbice da Súmula nº 297
deste Tribunal Superior, até porque não se identifica a hipótese de
haver sido referida ofensa originada dos termos decisórios constantes
do acórdão impugnado via interposição de recurso de revista.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-88.551/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. NEI GILVAN GATIBONI

RECORRIDO(S) : AFONSO NUNES MARTINS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IGINO FERNANDO EV

RECORRIDO(S) : LIMA CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELISABET DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver o Estado da condenação que lhe foi imposta, em decorrência
da responsabilização subsidiária.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DO-
NO-DA-OBRA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Tendo o Estado do Rio Grande do Sul contratado a rea-
lização de obras - no caso, a construção do Presídio Regional de
Osório -, com empresa construtora, mediante contrato de empreitada,
resta caracterizada sua condição de simples dono-da-obra, o que im-
pede seja ele responsabilizado pelo adimplemento de débitos tra-
balhistas contraídos pelo real empregador. Patente a incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-91.702/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRÃO

RECORRIDO(S) : CHURRASCARIA BOI BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ASSUB AMARAL

RECORRIDO(S) : REGIANE CAVALLI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO. NÃO-RECONHECIMENTO DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PRE-
VIDENCIÁRIA. O indeferimento do pedido de incidência da con-
tribuição previdenciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim
consignado no acordo homologado pelo juiz do trabalho, não importa
violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou de norma
constitucional.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-96.949/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SO SHOW BAR E PETISCO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUSANA MARLENE A. LOPEZ

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Valor da condenação acrescido pelo Tri-
bunal Regional. Complementação do recolhimento das custas pro-
cessuais não efetuada. Deserção. Incidência do entendimento pre-
conizado na Súmula nº 128 deste Tribunal. Violação de dispositivo de
lei e da Constituição Federal não demonstrada. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR E RR-106.078/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ FRANKLIN BERTOLAZZI BENEVENUTI E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. HELENA DE ALBUQUERQUE DOS SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamada; II - julgar prejudicado o Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista adesivo interposto pelo recla-
mante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. HORAS DE SOBREAVISO. É inespecífico o jul-
gado que consigna como premissa aspecto diverso daquele utilizado
pelo Tribunal Regional em suas razões de decidir. Incide na espécie a
Súmula 296 do TST. A falta de prequestionamento das matérias
tratadas nos dispositivos de lei indicados atrai a aplicação, ainda, da
orientação contida na Súmula 297 desta Corte. DIFERENÇAS DE
HORAS EXTRAS PELA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Embora durante as horas de sobreaviso, o em-
pregado não se encontra em condições de risco, o Recurso de Revista
nesse tópico não reúne condições de conhecimento. Recurso de Re-
vista de que não se conhece.

AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA ADESIVO INTERPOSTO PELOS RECLAMANTES. HI-
PÓTESE EM QUE OCORRE A PREJUDICIALIDADE. Não ten-
do sido conhecido o Recurso principal, tem-se por prejudicado o
exame do Agravo de Instrumento com o qual a parte pretende pro-
cessar o Recurso de Revista Adesivo.

Agravo de Instrumento em Recurso de Revista adesivo pre-
judicado.

PROCESSO : AIRR-107.857/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO NAZER BARBOSA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

As razões de decidir do Tribunal Regional foram no sentido
de que restou preclusa a oportunidade para o executado argüir a
nulidade da sentença de embargos à execução, porquanto não opôs
embargos de declaração apontando as omissões ou contradições ale-
gadas nas razões do agravo de petição. A jurisdição foi prestada, no
caso, mediante decisão suficientemente fundamentada, ainda que con-
trária aos interesses do executado. Ileso o art. 93, IX, da CF/88 (OJ nº
115 da SBDI-1/TST).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. INCLUSÃO DA GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO E INTEGRAÇÃO EM HORAS EX-
TRAS.

O acórdão proferido pelo Tribunal Regional, no sentido de
que a gratificação de função deve compor o cálculo das diferenças
salariais por equiparação, implicando em aumento da base de cálculo
das horas extras, não ofende à literalidade do art. 5º, II e XXXVI, da
CF/88, por se tratar de interpretação do sentido e alcance do título
executivo judicial, nos termos da diretriz da Orientação Jurispru-
dencial nº 123 da SBDI-2/TST.

CORREÇÃO DO SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO PARA
INTEGRAÇÃO EM 13º SALÁRIO. PRECLUSÃO.

A declaração judicial de preclusão da oportunidade proces-
sual para o executado impugnar o cálculo da parcela, porque não
suscitada nos embargos à execução, não caracteriza cerceamento de
defesa. Ileso o art. 5º, LV, da CF/88.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Violação direta e literal do art. 5º, II, da CF/88 não con-

figurada, por depender do prévio exame da legislação federal aplicada
pela instância ordinária. Incidência da Súmula nº 266 do Tribunal
Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-120.298/2004-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : REINALDO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUPRESSÃO DO
INTERVALO INTRAJORNADA MEDIANTE NORMA COLETIVA
- INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO NÃO CUMPRI-
DO - HORAS EXTRAS.

O Regional, ao condenar a reclamada ao pagamento, como
hora extra, do período trabalhado durante o intervalo intrajornada, por
reputar inaplicável o acordo coletivo que previa a redução do men-
cionado intervalo, decidiu em consonância com a OJ nº 342 da SBDI-
1, o que impede o seguimento da revista. Anote-se que os arestos
trazidos à colação são inservíveis para comprovar dissenso de jul-
gados, pois oriundos do mesmo Regional prolator da decisão (CLT,
art. 896, alínea "a"). Quanto aos intervalos de refeição desrespeitados,
superado o dissenso em face da OJ. 307 da Eg. SBDI-1, de sorte que
o apelo não alça trânsito, na forma do § 4º do art. 896 da CLT e da
Súmula 333/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-151.405/2005-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS AUGUSTO RIBAS CHIMELLI

A D VO G A D O : DR. BRUNO ISAÍAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS URBANOS -
FLUMITRENS (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: TRANSFERÊNCIA DECORRENTE DA CI-
SÃO DE EMPRESAS. CBTU. ABSORÇÃO DOS EMPREGADOS
PELA FLUMITRENS (COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS). ISONOMIA SALARIAL. APLICAÇÃO DO PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS DA CBTU. A Orientação Jurispru-
dencial 225 da SBDI-1, único fundamento do Recurso de Revista,
não trata da isonomia salarial, uma vez que se limita a debater a
responsabilidade trabalhista decorrente do contrato de concessão de
serviço público.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-547.232/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ANTÔNIO SILVÉRIO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. NEGOCIAÇÃO COLETI-
VA. TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.

1. O Tribunal Superior do Trabalho consolidou o enten-
dimento de que, "uma vez estabelecida jornada superior a 6 (seis)
horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados sub-
metidos a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao
pagamento das 7ª e 8ª horas como extras" (nova redação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1).

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-567.836/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MOREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-567.837/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RUY BARROSO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES COSTA NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA TEIXEIRA FERRAZ

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MOREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ELÁDIO MIRANDA LIMA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As razões
dos Embargos de Declaração não se sustentam, porquanto a em-
bargante não demonstrou a ocorrência de qualquer dos vícios pre-
vistos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : A-RR-596.791/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DANIELA ALSINA ENJOJI

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH VALERO

A G R AVA D O ( S ) : ZEN COMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-

GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não merece provimento o agravo mediante o qual se im-

pugna decisão monocrática estabelecida com suporte no caput do
artigo 557 do CPC, pela qual se consignou que houve a plena entrega
da prestação jurisdicional, porquanto o Regional estabeleceu que a
Reclamante não detinha o direito de estabilidade assegurado à ges-
tante, porque não comprovou o estado gravídico, e, ainda, que o
ajuizamento tardio da reclamação trabalhista demonstrou o intuito de
apenas receber os salários correspondentes, sem que houvesse a con-
traprestação dos serviços.

2. ESTABILIDADE-GESTANTE.
Deve ser mantida a decisão monocrática pela qual se de-

negou seguimento ao recurso de revista, por se concluir que o Re-
gional não negou o direito à estabilidade provisória da gestante,
apenas indeferiu o pedido da Reclamante por não ter comprovado
que, na data de extinção do contrato, se encontrava grávida. Ir-
retocável também a decisão quanto à inespecificidade e inservibi-
lidade dos arestos paradigmas transcritos para o cotejo de teses.

3. RECURSO ADESIVO.
Não prospera o agravo também sob esse prisma, porque o

acórdão do Regional, conforme consignado na decisão monocrática,
se encontra em consonância com a Súmula nº 283 desta Corte.

4. DEPÓSITO RECURSAL.
Inconteste que a Reclamada atendeu a uma das alternativas

constantes da Instrução Normativa nº 3/93, qual seja a efetivação do
depósito mínimo legal fixado na época para a interposição do re-
curso.

5. DARF. PREENCHIMENTO.
Conforme ressaltado na decisão ora impugnada, apesar do

uso equivocado do códigos constantes das guias de arrecadação das
custas, foram atingidos os objetivos a que se propunham.

6. TELEFONISTA. CONFIGURAÇÃO.
Não demonstrado, segundo já explicitado na decisão agra-

vada, que a Reclamante laborava como telefonista, não há como
viabilizar o apelo com fulcro na alegada ofensa ao artigo 227 da CLT
e contrariedade à Súmula nº 178 desta Corte.

7. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-610.470/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : FRANCISCO SANCHES CAVALLARO

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão recorrido, afastar a prescrição total da
pretensão e, em conseqüência, determinar o retorno dos autos à Vara
do Trabalho de origem, a fim de que profira nova decisão sobre o
restante do mérito, afastada a prescrição extintiva, ficando invertido o
ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. SÚMULA Nº 327/TST.

"Tratando-se de pedido de diferença de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável
é a parcial, não atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as
parcelas anteriores ao qüinqüênio."

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-623.390/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES E DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS
S A N TO S 

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTONIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Rede Ferroviária Federal S.A. apenas quanto ao tema
"atualização monetária dos honorários periciais", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a
atualização monetária dos honorários periciais seja calculada de acor-
do com a previsão contida no art. 1º da Lei nº 6.899/81; e, ainda, não
conhecer do recurso de revista interposto pela reclamada Ferrovia
Centro-Atlântica S.A. e declará-lo prejudicado quanto ao tema "atua-
lização monetária dos honorários periciais", em razão do decidido no
recurso da Rede Ferroviária Federal S.A.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO
PELA RECLAMADA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL. SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

1. O Tribunal Regional, no recurso ordinário, possui a fa-
culdade de proceder o imediato julgamento da lide, quando a matéria
fática estiver esclarecida na instância inferior, na forma do disposto
no art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

2. Assim, a decisão proferida pelo Tribunal Regional que,
reformando a sentença, reincluiu na lide a sucedida e a respon-
sabilizou subsidiariamente pela condenação, com fundamento nesse
dispositivo da lei processual que procura dar efetividade à prestação
jurisdicional, não atenta contra a garantia do contraditório e da ampla
defesa, tampouco suprime indevidamente um grau de jurisdição, es-
tando ileso o art. 5º, LV, da CF/88.

SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO TEMPORAL.

1. O acórdão do Tribunal Regional foi proferido em con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1/TST,
não se configurando a indicada ofensa aos artigos 10 e 448, da
C LT.

2. O recurso de revista encontra óbice no disposto no § 4º do
art. 896 da CLT e na Súmula nº 333/TST.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
Registros de ponto invariáveis e procedidos pelo apontador, e

não pelo reclamante, não constituem meio idôneo de prova da jornada
de trabalho. Incidência da diretriz da Súmula nº 338, III, deste Tri-
bunal e do disposto no art. 896, § 4º, da CLT como óbice ao recurso
de revista.

ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS.
A atualização monetária do débito judicial relativo a ho-

norários periciais é fixada no art. 1º da Lei nº 6.899/81, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 198 da SBDI-1, desta Corte.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento, nesse particular.

II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão su-
ficientemente fundamentada, não obstante contrária aos interesses da
recorrente, tendo o Tribunal a quo justificado suas razões de decidir,
declinando os motivos de convencimento acerca das questões e ma-
térias em debate.

2. Ilesos os artigos 93, IX, da CF/88, 832 da CLT e 458 do
CPC (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).

CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLI-
CO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA.

1. Pretensão recursal em confronto com o entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial nº 225, I, da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte.

2. Inviável o cabimento do recurso de revista quando o tema
já se encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte, a
teor do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº
3 3 3 / T S T.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO TÁCITO.

1. Decisão recorrida em consonância com o entendimento
consubstanciado no item III da Súmula nº 338 desta Corte, segundo o
qual os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e saída
uniformes são inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da
prova, relativo às horas extras, que passa a ser do empregador, pre-
valecendo a jornada da inicial se dele não se desincumbir.

2. A compensação de jornada de trabalho deve ser ajustada
por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção coletiva,
sendo inválido ajuste tácito (Súmula nº 85, I, do TST).

3. Inviável o conhecimento do recurso de revista, por óbice
da previsão contida no § 4º do art. 896 da CLT e na Súmula nº
3 3 3 / T S T.

HORA NOTURNA. ADICIONAL NOTURNO E RE-
FLEXOS.

1. Quanto ao tema "hora noturna", inexiste pronunciamento
do Tribunal a quo, nos termos da Súmula nº 297, I, do TST.

2. O Tribunal Regional consignou que as demais questões
levantadas pela recorrente, no tocante ao adicional noturno e seus
reflexos, são inovatórias, o que inviabiliza o exame do recurso sob o
prisma de violação de dispositivos de lei e divergência jurispru-
dencial.

COMPENSAÇÃO.
O Tribunal Regional decidiu que a compensação só é per-

mitida em se tratando de verbas da mesma natureza das que foram
deferidas, o que não atrita com a literalidade do art. 767 da CLT.

ATUALIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS. VA-
LOR ARBITRADO.

1. Quanto ao índice a ser aplicado na atualização monetária
sobre valor devido a título de honorários periciais, resta prejudicado o
recurso, em razão do provimento do recurso de revista da RFFSA, no
p a r t i c u l a r.

2. No que refere ao valor arbitrado para os honorários pe-
riciais, o recurso está desfundamentado (art. 896 da CLT).

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-627.015/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COSME UBIRATAN NASCIMENTO NEVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

RECORRIDO(S) : ZWINGLIO LUIZ DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Reclamada, quanto ao tema "Readmissão. Anistia",
por violação do art. 37, caput, da Constituição de 1988 e também do
art. 1º, II, da Lei nº 8.878/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a readmissão do Autor ZWINGLIO LUIZ DE
MOURA e não conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. READMISSÃO. ANISTIA. A Administração Pú-
blica Indireta submete-se, por força do art. 173, § 1º, da Constituição
Federal, ao regime jurídico trabalhista próprio das empresas privadas.
Dessa forma a dispensa, como ocorrida nos autos, não fere os prin-
cípios da legalidade e da moralidade administrativa. Recurso de re-
vista a que se dá provimento. RECURSO DE REVISTA INTER-
POSTO PELO RECLAMANTE. READMISSÃO. ANISTIA. Viola-
ção do art. 1º da Lei nº 8.874/94 e divergência jurisprudencial não
demonstradas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-663.403/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA COUTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SANDRO BATISTA BORGES

A D VO G A D O : DR. JULIANO PEREIRA NEPOMUCENO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios re-
feridos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter infringente do
meio recursal utilizado com a indevida finalidade de obter a reforma do
julgado.

Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-672.469/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BAR E LANCHES FRANGÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ESTER FERRARI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem o vício
da omissão apontado, porquanto o tema relativo à contribuição as-
sistencial não foi analisado no acórdão proferido pelo Tribunal Re-
gional, e sim sobre a contribuição confederativa.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-702.693/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ISMAL GONZALEZ

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, a, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de origem
quanto à prescrição, extinguindo-se o processo, com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Ara Suspensão do
pagamento de complementação de aposentadoria ocorrida em 1993.
Ação ajuizada em 1995. Inaplicabilidade do entendimento contido nas
Súmulas nºs 326 e 327/TST. Prescrição que se declara, com extinção
do processo com resolução de mérito. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-708.841/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS BRAVIN DONADEL

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaração do reclamado e, considerando-se o caráter protelatório da
medida, aplicar-lhe a multa de 1% sobre o valor da causa corrigido,
nos termos da fundamentação.

EMENTA: SEGUNDOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
- OMISSÃO E OBSCURIDADE INEXISTENTES - PRETENSÃO
INFRINGENTE - CARÁTER PROTELATÓRIO - MULTA APLI-
CADA.

Tendo o embargante se valido de tergiversações para tentar
dar novo enfoque aos argumentos formulados nos embargos de de-
claração, então opostos contra o acórdão regional, para, com isso,
buscar o reconhecimento da nulidade, já rejeitada no acórdão prin-
cipal e nos primeiros declaratórios, resulta manifesto o caráter pro-
telatório do manejo deste recurso, tendo aplicação o art. 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

Embargos de declaração rejeitados, multa aplicada.

PROCESSO : ED-RR-714.046/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : LAÉRCIO ROQUE DE ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração opostos pelo Reclamante para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMANTE. HORAS EXTRAS. INTERVALOS INTRA-
JORNADA NÃO CONCEDIDOS. REFLEXOS. Embargos de de-
claração que se acolhem para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-715.504/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO HENRIQUE RODRIGUES DE ARAÚNJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Considera-se desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas são mera reprodução das ra-
zões do recurso de revista. Pertinência do óbice da Súmula nº 422
desta Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-719.664/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ATAÍDE VILELA

A D VO G A D O : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição da pretensão de reenquadramento e reflexos e
julgar extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do art.
269, IV, do CPC, com inversão do ônus da sucumbência. Prejudicada
a análise do tema com relação aos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RE-
ENQUADRAMENTO FUNCIONAL. A pretensão relativa a correto
enquadramento funcional está sujeita à prescrição extintiva, a teor da
orientação preconizada na Súmula nº 275, II, do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-722.248/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EVA FERREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. ACORDO COLETIVO. Omis-
são inexistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-724.937/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JACY CARNEIRO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : SANTA ZITA TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACORDO
JUDICIAL. SENTENÇA IRRECORRÍVEL. COISA JULGADA.
INESPECIFICIDADE DE ARESTO-PARADIGMA. Omissão inexis-
tente. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-724.954/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

EMBARGADO(A) : MILTON SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se
os Embargos de Declaração quando não demonstrados os vícios pre-
vistos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-725.797/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : DARCI DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO TO-
TAL OU PARCIAL - DISCUSSÃO QUE NÃO TEM NÍVEL CONS-
TITUCIONAL - DIFERENÇAS DE "PASSIVO TRABALHISTA" -
FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

Insubsistente a argüição de afronta direta e literal ao inciso
XXIX do art. 7º da Constituição Federal quando se discute a apli-
cação da prescrição parcial ou total, distinção decorrente da aplicação
da legislação ordinária e de construção jurisprudencial. Além disso,
não restou configurada a discrepância da Súmula 294/TST, uma vez
que o Eg. Regional não reconheceu a existência de alteração con-
tratual. Quanto às diferenças do "passivo trabalhista", ausente o ne-
cessário prequestionamento a respeito do inciso XXVI do art. 7º da
Carta Magna, bem como dos preceitos legais que regem o ônus da
prova, encontrando, pois, o apelo, óbice na Súmula 297/TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-726.452/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISAÚ CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELCIO NUNES DOURADO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUCESSÃO - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA PRIMEIRA CONCESSIO-
NÁRIA - EFEITOS LIMITADOS DA QUITAÇÃO RESCISÓRIA.

O julgamento regional que reconhece a sucessão com base na
análise dos documentos dos autos não afronta a literalidade dos arts.
10 e 448 da CLT e atrai a incidência da Súmula 333/TST, pois as
ementas colacionadas sucumbem diante do teor da OJ. 225 da SBDI-
1. Nem se cogite da limitação da responsabilidade da sucessora, pois
a pretensão esbarra no teor do item I do citado precedente juris-
prudencial. E a recorrente não pode pretender alterar a responsa-
bilização atribuída à RFFSA, que não recorreu. Quanto aos efeitos da
quitação rescisória, a apreciação da matéria demandaria o reexame do
termo de rescisão contratual, tratando-se, porém, de procedimento
vedado nesta esfera recursal (Súmula 126/TST), sendo certo que a
conclusão a que chegou o aresto revisando está em sintonia com a
nova redação da Súmula 330/TST, tudo isso a obstar o trânsito da
revista.

Recurso não conhecido

<!ID679310-10>

PROCESSO : AIRR-731.488/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MÁRCIO TOCANTINS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ÁLVARES MANCHON

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Impossível o reconhecimento das violações legais, que tra-
tam da concessão de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho,
se o acórdão regional não alude ao cumprimento das respectivas
exigências de lei, o que, por óbvio, não pode, agora, ser inves-
tigado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-732.193/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE SOUZA LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - JORNADA

DE OITO HORAS NÃO NEGOCIADA.
Insubsistente a argüição de afronta direta aos incisos XIV e

XXVI do art. 7º da Constituição Federal quando o acordo coletivo
que o reclamado pretende ver aplicado não cuidou do elastecimento
da jornada laborada em turnos ininterruptos de revezamento, tendo se
limitado a estabelecer a redução do intervalo intrajornada, sendo esta
a tese do acórdão regional. Outros aspectos da controvérsia destes
autos, veiculados na revista, não ostentam prequestionamento (Sú-
mula 297/TST), não podendo ser discutidos. Assim, a decisão re-
corrida é resultado da interpretação da norma coletiva, a respeito da
qual não restou demonstrado dissenso jurisprudencial, na forma da
alínea "b" do art. 896 da CLT a Súmula 296 do TST. Nem há como
se cogitar da incidência da Súmula 85 do TST, pois a condenação dos
autos não resulta da irregularidade na formalização do acordo de
compensação de horas extras, estando o julgamento regional em sin-
tonia com a OJ. 275 da Eg. SBDI-1 (Súmula 333/TST).

Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-734.390/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA E DRA. MÁR-
CIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ANTONIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - HORAS EXTRAS - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - JUROS DE MORA.

Não existe nulidade a ser reconhecida, pois a ausência de
tese explícita sobre a aplicação da Súmula 304/TST decorreu de
incúria da própria recorrente, que olvidou-se de noticiar, oportuna-
mente, a decretação da sua liqüidação extrajudicial. Ademais, o Re-
gional não deixou de esclarecer a questão quando instado por meio
dos embargos de declaração, exaurindo, assim, o ofício jurisdicional,
ainda que não da forma pretendida pela parte. O reconhecimento do
labor em turnos ininterruptos de revezamento encontra-se em con-
formidade com a Súmula 360/TST, porquanto o apelo colide com o §
4º do art. 896 da CLT. Além disso, não restou demonstrado dissenso
jurisprudencial específico quanto ao pagamento, somente, do adi-
cional de horas extras, já que as ementas colacionadas partem de
premissa fática distinta daquela delineada no acórdão revisando, qual
seja, de que o salário só remunerava as seis horas diárias (Súmula 296
do TST). No tocante aos juros de mora, ainda que considerado o fato
superveniente da liquidação da RFFSA, não tem aplicação a Súmula
304/TST, pois sua gênese reside na Lei 6024/74, que trata das em-
presas do sistema financeiro nacional, submetidas à fiscalização do
Banco Central, o que não é a hipótese. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-735.861/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ANANIAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE MARIA DE MESQUITA

RECORRIDO(S) : RÁDIO E TELEVISÃO DO ESPÍRITO SANTO -
RT V / E S 

A D VO G A D A : DRA. SUZETE SILVA PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema prescrição, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. IN-
TERRUPÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. O Código Civil de
1916, ao enumerar em seu art. 172 (art. 202 do Código Civil em
vigor) as causas de interrupção do prazo prescricional, não contempla
o processo administrativo. Assim, não há falar que processo ad-
ministrativo interrompe a prescrição. Recurso de revista a que se nega
provimento. JORNADA DE SEIS HORAS DIÁRIAS. Nas razões do
recurso de revista, não houve indicação de violação de dispositivos da
lei ou da Constituição Federal, contrariedade à Sumula de juris-
prudência deste Tribunal, tampouco indicação de divergência juris-
prudencial. O recurso, portanto, está desfundamentado, quanto ao
tópico. Recurso de revista de que não se conhece. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. A ausência de tese jurídica a confrontar invia-
biliza a análise do recurso de revista, vez que não há como verificar
violação de dispositivos legais e divergência jurisprudencial. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-738.206/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CECÍLIA MASSAKO KUMASSAKA WEISHEIMER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamado, quanto aos descontos fiscais, por violação
de dispositivo legal, e quanto à prescrição, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda,
a cargo da Reclamante, incidindo o desconto sobre o valor total, na
forma da lei, e declarar prescrita a pretensão de recebimento das
parcelas relativas ao período anterior a 23.03.1994.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. MÊS A MÊS. "É do empregador a responsabilidade pelo
recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de
crédito do empregado oriundo de condenação judicial, devendo in-
cidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da con-
denação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46, e Provimento da CGJT nº
03/2005" (Súmula nº 368 do TST).

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. PRAZO INICIAL.
CONTAGEM. A prescrição qüinqüenal abrange os cinco anos an-
teriores ao ajuizamento da reclamatória e não os cinco anos anteriores
à data da extinção do contrato. Súmula nº 308 do TST. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-739.512/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSTER DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DIAS PERECINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO
DO DIREITO DE DEFESA. Violação de dispositivo de lei e di-
vergência jurisprudencial não demonstradas. HORAS EXTRAS.
CARTÕES DE PONTO. VALIDADE COMPENSAÇÃO DE HO-
RAS. Divergência jurisprudencial não demonstrada. DEVOLUÇÃO
DE VALORES. Violação do art. 462, § 2º, da CLT não demonstrada.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-742.398/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : LUCIANA COSTA CERQUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - DIFERENÇAS SALARIAIS - PRINCÍPIO DA ISONO-
MIA - JULGAMENTO "EXTRA" OU "ULTRA PETITA".

Não existe nulidade a ser reconhecida se no acórdão regional
encontram-se consubstanciados os fundamentos fáticos e jurídicos da
conclusão a que chegaram os julgadores. De se destacar que a decisão
declaratória ainda prestou esclarecimentos acerca da não aplicação
dos arts. 467 e 477 da CLT e na determinação para entrega das guias
CD/SD. No que se refere à responsabilidade subsidiária, a decisão
regional foi proferida em consonância com o item IV da Súmula
331/TST, esbarrando, assim, o apelo no § 4º do art. 896 da CLT.
Quanto às diferenças salariais e à possível violação dos arts. 461 e
818 da CLT e 333, I, do CPC, o recurso não se viabiliza ante os
termos da Súmula 297, I, desta Corte, pois não há tese explícita no
acórdão recorrido sobre esses preceitos. E não restou demonstrada
divergência jurisprudencial por inobservância da alínea "a" do art.
896 da CLT e pela falta de especificidade (Súmula 296, I, TST). No
tocante ao julgamento "extra" ou "ultra petita", não há que se falar em
violação direta do art. 460 do CPC, pois a responsabilização sub-
sidiária é inferior àquela pretendida pelo reclamante, a direta, tendo
sido aplicada a Súmula 331/TST, a obstar o trânsito da irresigna-
ção.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-743.992/2001.6 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELIAS GOMES DA ROCHA FILHO

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DE SOUZA FONSÊCA SOBRINHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela Reclamada e não conhecer do recurso de
revista interposto pelo Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. FGTS. PRESCRIÇÃO. "É trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato
de trabalho" (Súmula nº 362 do TST). AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EFEITOS. "Aposentadoria espontânea. Efeitos. A apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria." (Orientação
Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte). LICENÇA ESPE-
CIAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Recurso de
revista com fundamento não apreciado pelo Tribunal Regional. Sú-
mula nº 297 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-747.603/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : VERA LÚCIA DE LIMA PINTO

A D VO G A D O : DR. HILDO PEREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE GÁS DO RIO DE JA-
NEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CRISTOVÃO TAVARES DE MACEDO SOARES
GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração, tão-somente para se prestarem esclarecimentos, sem alteração
do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRABA-
LHADORA ADMITIDA EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA, MEDIANTE CONCURSO. DISPENSA SEM MOTIVAÇÃO DO
ATO. REINTEGRAÇÃO. Embargos que se acolhem para se pres-
tarem esclarecimentos, sem modificação do julgado.

PROCESSO : ED-RR-750.968/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : DPASCHOAL AUTOMOTIVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DPASCHOAL DE PARTICIPAÇÕES

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

EMBARGADO(A) : SIMONE RODRIGUES FRANCISCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DE L. RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a argüição de litigância
de má-fé; acolher os embargos de declaração para sanar omissão e,
conferindo efeito modificativo à decisão embargada, limitar os efeitos
da condenação "ao pagamento das contribuições assistencial e con-
federativa, nos limites estabelecidos nas normas coletivas, conforme
se apurar em processo de liquidação" (fls. 1.412), aos trabalhadores
filiados à entidade sindical.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRI-
BUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATI-
VA. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. "A Constituição da Re-
pública, em seus arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados" (Precedente Normativo nº 119
da Seção Especializada em Dissídios Coletivos). Embargos acolhidos,
com efeito modificativo da decisão proferida no julgamento do re-
curso de revista.

PROCESSO : RR-751.635/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABIANO ARCHEGAS

RECORRIDO(S) : MARLY MOREIRA DE LARA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "descontos fiscais", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que o imposto
de renda, a cargo do reclamante, seja retido e recolhido pela Re-
clamada e incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos
termos da Súmula nº 368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FIS-
CAIS. CRITÉRIO DE APURAÇÃO. "É do empregador a respon-
sabilidade pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fis-
cais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação ju-
dicial, devendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor
total da condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao
final, nos termos da Lei nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT
nº 01/1996" (Súmula nº 368, item II, deste Tribunal). Recurso de
revista a que se dá provimento. NÃO-CONCESSÃO DO INTER-
VALO INTRAJORNADA. ADICIONAL DE 50%. Decisão regional
em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1
desta Corte. Divergência jurisprudencial não caracterizada. Recurso
de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-753.674/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM APARECIDA SOUZA MANHÃES

RECORRIDO(S) : VILSON MENEZES ASSIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROLO FACHADA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão- somente quanto ao tema "Horas extras. Acordo de compen-
sação", por contrariedade à Súmula nº 85, item III, desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao pagamento
do adicional de horas extras em relação às horas compensadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. Decisão regional
em que se afasta a aplicação da Súmula nº 85/TST, em face da
"inexistência de acordo de compensação escrito e da ilegalidade de
acordo de compensação tácita". Contrariedade à referida súmula con-
figurada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-754.706/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO BERTONCELLO

RECORRIDO(S) : VALDIR SEBASTIANI

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A D VO G A D A : DRA. ROGÉRIA DE MELO
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de re-
vista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA -CONTEÚDO PROBA-

TÓRIO QUE PODE SER INFIRMADO POR PROVA TESTEMU-
NHAL

O reconhecimento da existência de horas extras, com fun-
damento na prova oral, a despeito da existência das "FIPs.", não pode
ser objeto de reexame ou revalorização nesta instância extraordinária,
de acordo com a Súmula 126/TST. Além disso, trata-se de decisão
proferida em conformidade com o item II da Súmula 338/TST, a
atrair ao apelo a incidência dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT.

Recurso não conhecido

PROCESSO : RR-754.710/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DOS
TRABALHADORES AUTÔNOMOS DAS VILAS DE
PORTO ALEGRE - COOTRAVIPA

A D VO G A D A : DRA. ROSA FÁTIMA SCHNEIDER DE BRUM

RECORRIDO(S) : EDSON VANDERLEI BORGES SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - COOPERATIVA FRAUDULENTA.

Se o Regional conclui que a hipótese dos autos não é de
autêntico cooperativismo, qualquer alteração do que foi decidido de-
penderia do reexame e revaloração do conjunto fático-probatório,
vedado, porém, pela Súmula 126/TST. Assim, não subsiste a argüição
de afronta direta ao parágrafo único do art. 442 da CLT, até porque a
aplicação deste pressupõe o cumprimento dos preceitos da Lei
5764/71.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-758.969/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ÁREA PARKING SYSTEMS ESTACIONAMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ISOLINA PENIN SANTOS DE LIMA

RECORRIDO(S) : SABINO SOUZA ALVES

A D VO G A D O : DR. RENATO DE FREITAS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. Violação do 93, IX, da Constituição
Federal não caracterizada. Recurso de revista de que não se conhece.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. HORAS EXTRAS. INTERVALO. Divergência ju-
risprudencial, a embasar nulidade do acórdão regional, por ausência
de fundamentação, não enseja conhecimento de recurso de revista.
Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso de revista de que não se conhece. HORAS EXTRAS
INTERVALO. CARTÕES DE PONTO. VALIDADE. A ausência de
tese jurídica a confrontar inviabiliza a análise do recurso de revista,
vez que não há como verificar violação de dispositivos legais e
divergência jurisprudencial. Recurso de revista de que não se co-
nhece. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Apesar de o
Recorrente apontar contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da SDI/TST, não indica os motivos pelos quais entende haver referida
contrariedade, tampouco refuta os argumentos consignados no acór-
dão regional, de modo a ensejar o não-conhecimento do recurso de
revista, no particular. Recurso de revista de que não se conhece.
EMBARGOS PROTELATÓRIOS. MULTA. Nas razões do recurso de
revista, não houve indicação de violação de dispositivos da lei ou da
Constituição Federal, contrariedade à Sumula de jurisprudência deste
Tribunal, tampouco indicação de divergência jurisprudencial. O re-
curso, portanto, está desfundamentado, quanto ao tópico. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-761.054/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALBERTO MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

DECISÃO:à unanimidade, em não conhecer o Recurso de
Revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ILEGITIMIDADE
"AD CAUSAM" - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE

Não existe tese a ser cojetada com as ementas que sustentam
a ilegitimidade de parte da reclamada pelo período de serviço pres-
tado pelo reclamante à sucedida (Súmula 297/TST), uma vez que o
acórdão não se manifestou sobre o tema, conquanto até provocado
por embargos de declaração, inexistente pleito de nulidade. A questão
referente ao adicional de periculosidade foi solucionada com fun-
damento no laudo pericial, sendo seu reexame vedado nesta fase, pela
Súmula 126/TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-763.019/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : NÉLIO ARREBOLA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JAMIL NABOR CALEFFI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração rejeitados em face da inexistência da omissão apon-
tada.

PROCESSO : RR-764.165/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RAMOS SOARES DE QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : VANDERLEI APARECIDO CARDOZO

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, dele conhecer no tocante à conversão do
rito processual, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição de
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade
da decisão proferida pelo Tribunal Regional, determinar o retorno dos
autos àquela Corte, as fim de que novo julgamento do recurso in-
terposto seja realizado, observadas as características e exigências pró-
prias do rito ordinário.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍS-

SIMO. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA.
1. Configura-se como ato atentatório aos princípios do con-

traditório e da ampla defesa, afrontando o disposto no artigo 5º, LV,
da Constituição de 1988, a conversão do rito processual de ordinário
em sumaríssimo, adotando-se a parte final do item IV do artigo 895
da CLT, com a redação dada pela referida lei, na qual se dispõe que
a sentença confirmada por seus próprios fundamentos substituirá o
acórdão.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA.
CONVERSÃO INADVERTIDA DO RITO ORDINÁRIO

EM SUMARÍSSIMO. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA.
AFRONTA AO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988
CONFIGURADA.

1. Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sen-
tido de ser inaplicável o procedimento sumaríssimo aos processos
iniciados antes da vigência da Lei nº 9.957/2000 (Orientação Ju-
risprudencial nº 260, item I, da SBDI-1).

2. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-767.360/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES E AGROPECU-
RISTAS DE MARINGÁ LTDA. - COCAMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR MORELLI

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DE JOÃO ALVIM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "preclusão", "vínculo empregatício - requisitos" e "horas
extras". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos
honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DIVERGÊNCIA JU-

RISPRUDENCIAL.
1. Demonstrada a existência de dissenso válido e específico

entre a decisão proferida pelo Regional em sede de recurso ordinário
e o aresto paradigma transcrito nas razões de revista, dá-se pro-
vimento ao agravo, de modo a autorizar o processamento do apelo
revisional.

2. Agravo de instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA.
1. PRECLUSÃO. RECURSO DESFUNDAMENTADO.

N Ã O - C O N H E C I M E N TO .
Não havendo alegação de afronta a preceitos de lei e (ou) da

Constituição, tampouco transcrição de arestos para a configuração de
dissenso pretoriano, impossibilita-se o conhecimento do recurso de
revista, porque desfundamentado.

2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REQUISITOS. NÃO-
C O N H E C I M E N TO . 

Verificando-se que o Regional manteve a sentença quanto à
existência de vínculo de emprego, amparando-se na prova testemu-
nhal produzida nos autos, pela qual se constatou que o serviço foi
prestado de forma não eventual, mediante subordinação jurídica e de
forma onerosa, o conhecimento do recurso de revista inviabiliza-se,
na medida em que, para se chegar à conclusão contrária, necessário
seria o revolvimento do conteúdo fático-probatório, o que é im-

possível fazer, nesta instância extraordinária, ante o óbice da Súmula
nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.

3. HORAS EXTRAS. DISSENSO PRETORIANO. NÃO-
C O N H E C I M E N TO . 

Não demonstrada a existência de divergência jurisprudencial
específica, inviabiliza-se o conhecimento do recurso de revista.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS DA
LEI Nº 5.584/70.

No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de
que a condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá,
exclusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584/70, não de-
correndo, unicamente, da insuficiência econômica do empregado.
Nesse sentido, aliás, esta Corte Superior sedimentou o entendimento
jurisprudencial consubstanciado nas Súmulas 219 e 329 do Tribunal
Superior do Trabalho.

5. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-769.587/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : VALMIR DRIGO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALMEIDA BILHARINHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao reflexo das horas extras no sábado, por contrariedade à
Súmula nº 113 do TST e, quanto à época própria para a incidência da
correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação a incidência
das horas extras no sábado e determinar a incidência da correção
monetária imediatamente após o 1º (primeiro) dia útil do mês se-
guinte ao da prestação do trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 1º
dia útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Súmula nº
381 deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-772.445/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUSETE ESTER GRINGS

RECORRIDO(S) : RONALDO RODRIGUES LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
ENQUADRAMENTO EM CARGO COMISSIONADO - DESCON-

TOS PARA CASSI E PREVI.
A pretensão recursal de enquadramento do reclamante na

exceção do § 2º do art. 224 da CLT, que foi afastada pelo Eg.
Regional, pressupõe reexame e revaloração do conjunto fático-pro-
batório prática, todavia, vedada pelas Súmulas 102, I, e 126/TST.
Nem se cogite de discrepância da OJ nº 17 da SBDI-1, pois esta
considera que o reclamante seja "ocupante de cargo de confiança",
que, no caso, não foi reconhecido. Quanto aos descontos em favor da
CASSI e PREVI, posteriores à rescisão contratual, não restou de-
monstrado dissenso jurisprudencial específico, nos moldes das Sú-
mulas 23 e 296 do TST, pois nenhum dos arestos colacionados parte
das mesmas premissas fáticas delineadas no aresto revisando. Além
disso, impossível aferir violação direta ao inciso XXXVI do art. 5º da
Carta Magna, uma vez que a questão não foi apreciada sob o enfoque
do ato jurídico perfeito (Súmula 297/TST).

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-775.117/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARÍLIA SANT'ANA MOREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelos Reclamantes, quanto aos honorários periciais, por
violação de dispositivo legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o seu pagamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Acórdão fundamentado. Violação do 93, IX, da Cons-
tituição Federal não caracterizada. Recurso de revista de que não se
conhece. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO. DEDUÇÃO DA PRI-
MEIRA PARCELA. URV. LEI 8880/94. Decisão regional em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 47 da SBDI-1
desta Corte. Incidência da Súmula nº 333 do TST. Recurso de Revista
de que não se conhece. HONORÁRIOS PERICIAIS. JUSTIÇA
GRATUITA. Nos termos do art. 3º da Lei nº 1.060, aplicável ao
processo do trabalho, inclui-se a dispensa de pagamento dos ho-
norários periciais na hipótese de assistência judiciária aos neces-
sitados. Recurso de revista a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-775.150/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NILSON JOSÉ CASTELLANI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ALTERAÇÃO DO RITO - PRE-
JUÍZO INEXISTENTE - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE - ELETRICITÁRIO.

Não existe nulidade a ser reconhecida, uma vez que a ques-
tão referente à alteração do rito processual, aventada nos embargos de
declaração, foi devidamente esclarecida pela decisão declaratória, nos
exatos termos do inciso IX do art. 93 da Carta Magna e do art. 832
da CLT. Ainda que se trate de aplicação do procedimento suma-
ríssimo no curso de ação ajuizada antes do advento da Lei 9957/00,
não houve prejuízo insuperável à parte, uma vez que o acórdão não se
valeu do disposto no item IV do § 1º do art. 895 da CLT, amplamente
fundamentado. Quanto à base de cálculo do adicional de pericu-
losidade do eletricitário, a remuneração, o acórdão decidiu em con-
formidade com a OJ 279 da SBDI-1 e a parte final da Súmula
191/TST, ficando obstado o recurso em face dos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT. Sobre a discussão em torno da natureza jurídica do adicional
de periculosidade, impossível aferir o dissenso jurisprudencial, pois o
Regional não se manifestou, expressamente, sobre o tema, nem foi
instado a fazê-lo, na forma exigida pela Súmula 297/TST.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-778.677/2001.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HERALDO SOARES DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso da re-
clamada, apenas, no tema da incorporação ao contrato de trabalho das
normas coletivas, por contrariedade à Súmula 277 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as vantagens
deferidas em virtude da incorporação das cláusulas previstas em acor-
dos e convenções coletivas de trabalho. Valor da condenação inal-
terado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

Não existe nulidade a ser reconhecida, pois, a despeito da
ausência de menção expressa do Regional sobre a natureza jurídica do
acordo coletivo, encontram-se consubstanciados no julgamento os
elementos indispensáveis à solução da controvérsia, desconsiderada
que foi a diretriz da Súmula 277/TST, o que basta para a configuração
da tese decisória assumida (OJ. 118 da Eg. SBDI-1), por isso que
adequadamente observados os requisitos exigidos pelo art. 458 da
C LT.

NÃO INCORPORAÇÃO DE NORMA COLETIVA NO
CONTRATO DE TRABALHO.

Aplicável o entendimento da Súmula 277 desta C. Corte,
segundo o qual as condições de trabalho, fruto de norma coletiva, não
se integram de forma definitiva nos contratos de trabalho, vigorando,
somente, pelo prazo estipulado. A diretriz constitucional é a da ne-
gociação das condições de trabalho, de acordo com o tempo e as
circunstâncias sociais e econômicas, afastada a imodificabilidade do
que pactuado.

ANUÊNIO.
Além de desfundamentado o tema, por não invocar qualquer

das hipóteses do art. 896 da CLT, ininteligível a pretensão recursal
que remete este Órgão Julgador à leitura de cópia de decisão que
estaria anexada.

ADICIONAL DE TURNO
Não tendo o Eg. Regional julgado este pedido sob o enfoque

prescricional, não há como aferir possível contrariedade à Súmula
294/TST, por absoluta falta de prequestionamento.

ANUÊNIO/HORAS EXTRAS - INCORPORAÇÃO NOS
DSR - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.

Todas estas pretensões recursais estão destituídas de fun-
damentação porque não apontada violação legal ou dissenso.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
O apelo colide com os termos dos §§ 4º e 5º do art. 896 da

CLT, uma vez que a decisão recorrida encontra-se em conformidade
com a Súmula 219 do TST e OJ 305 da SBDI-1.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-778.743/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : JOANA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADA : DRA. EDIANI MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
ALTERAÇÃO DE RITO RELEVADA - PRESCRIÇÃO BIENAL -
UNICIDADE CONTRATUAL - PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL -
RURÍCOLA - EMENDA CONSTITUCIONAL 28/00.

A despeito da violação ao art. 5º, LV, da Constituição Fe-
deral, resultante da aplicação do rito sumaríssimo aos processos ini-
ciados antes da vigência da Lei 9957/00, não há nulidade a ser
reconhecida, em face da ausência de prejuízo (art. 794 da CLT), já
que o acórdão regional encontra-se devidamente fundamentado, não
tendo sido aplicado o inciso IV do § 1º do art. 895 da CLT. A
conclusão regional de que o reclamante prestara serviços de forma
ininterrupta, nas safras e nas entressafras, com poucos dias de in-
tervalo entre as diversas contratações, torna insubsistente a argüição
de ofensa direta ao art. 7º, XXIX, "b", da Constituição Federal e ao
art. 453 da CLT, estando, ademais, em harmonia com o que pre-
leciona a Súmula 156/TST. O ajuizamento da ação antes da pro-
mulgação da Emenda Constitucional 28/00 inviabiliza a aplicação da
prescrição qüinqüenal ao rurícola, de acordo com a OJ nº 271 da
SBDI-1 desta Corte.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-781.288/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ARTUR PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GULIN ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE LAZARETTI BOSQUIROLI BISTAFA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REPRESENTANTE CO-
MERCIAL. REEXAME DA PROVA.

1. Entre outras premissas fáticas que firmaram o conven-
cimento judicial acerca da inexistência de vínculo empregatício entre
as partes, o Tribunal Regional, valorando o complexo probatório,
registra que o reclamante exercia trabalho autônomo de venda de
consórcios, prestado, inclusive, em mais de uma empresa ao mesmo
tempo e que, não foram preenchidos os requisitos previstos no art. 3º
da CLT, para a configuração do vínculo empregatício. 2. Nesse con-
texto, para se decidir de forma contrária seria necessário o reexame
da prova, o que é incabível nesta fase recursal de natureza extraor-
dinária, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.

3. Não se configura a indicada ofensa ao art. 3º da CLT,
porque o Tribunal a quo não reputou presentes os requisitos de-
finidores do vínculo de emprego.

4. Os arestos paradigmas desservem a cotejo, porquanto não
abordam as mesmas premissas fáticas do caso concreto, nos termos
da Súmula nº 296 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-784.070/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : WASLEN DOS SANTOS ELIAS

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. NULIDADE DO DESPACHO DE ADMIS-
SIBILIDADE. AFRONTA AO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO DE 1988. INEXISTÊNCIA.

Não se vislumbra violação do artigo 93, IX, da Constituição
de 1988, quando o Tribunal de origem, de forma sucinta e motivada
- o que ocorreu no caso dos autos -, exerce o primeiro juízo quanto
à possibilidade de apreciação do recurso.

2. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. ARGÜIÇÃO DE AFRONTA AO ARTIGO 5º, II E
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988.

O entendimento firmado pelo Tribunal Superior do Trabalho
é no sentido da impossibilidade de se admitir recurso de revista em
fase de execução de sentença, por violação do artigo 5º, II e XXXVI,
da Constituição de 1988, quando a matéria em dabate estiver dis-
ciplinada por preceito infraconstitucional. Assim, considerando que o
tema referente à época própria para a incidência da correção mo-
netária se encontra disciplinado no artigo 459, § 1º, da CLT, fica claro
que a afronta ao artigo 5º, II, da Constituição de 1988, se carac-
terizada, seria reflexa ou indireta.

3. Agravo de instrumento desprovido.

<!ID679310-11>

PROCESSO : RR-788.111/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : DELCIDES ALVES

A D VO G A D A : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Tribunal Regional expendeu fundamentação sobre todos os as-
pectos suscitados nos Embargos de Declaração e, mesmo que con-
trária aos interesses da parte, apresentou solução para o conflito,
tendo havido efetiva prestação jurisdicional. HORAS IN ITINERE. A
decisão regional está em consonância com a Súmula 90 do TST.
RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE TRABALHO EX-
TINTO ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL 28/2000. "O
prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de em-
prego já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional nº 28, de
26/05/2000, tenha sido ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue
regido pela lei vigente ao tempo da extinção do contrato de em-
prego." (Orientação Jurisprudencial 271 da SBDI-1 desta Corte). Ten-
do se dado a extinção do contrato de trabalho antes de maio de 2000,
não há que se aplicar a prescrição prevista na Emenda Constitucional
28/2000. ENQUADRAMENTO. RURÍCOLA. O Tribunal de origem
decidiu em sintonia com a Orientação Jurisprudencial 38 da SBDI-1.
DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. "Descontos salariais efetuados pe-
lo empregador, com a autorização prévia e por escrito do empregado,
para ser integrado em planos de assistência odontológica, médico-
hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade co-
operativa, cultural ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em
seu benefício e de seus dependentes, não afrontam o disposto no art.
462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de
outro defeito que vicie o ato jurídico." (Súmula 362 do TST). MUL-
TA DE 1%. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS.
Tendo o Tribunal Regional do Trabalho reputado protelatórios os
Embargos de Declaração, não há falar que a aplicação da multa viola
o art. 538 do CPC, ademais quando, como na hipótese, no acórdão
embargado já havia pronunciamento sobre todas as questões postas
nos Embargos de Declaração. Recurso de Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-788.406/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ESMERALDA PAULA PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOCELITO SILVESTRE FARIAS

A D VO G A D O : DR. VITOR ROGÉRIO SILVA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula 219/TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - ASSISTÊNCIA SINDICAL E MI-
SERABILIDADE INEXISTENTES.

A decisão regional está em desacordo com a Súmula 219
desta C. Corte, eis que inexistentes miserabilidade e assistência sin-
dical, simultaneamente, indevida a condenação em honorários ad-
vocatícios (OJ. 305 da Eg. SBDI-1).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-790.770/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : OSEC - ORGANIZAÇÃO SANTAMARENSE DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA N T E ( S ) : NUNCIO FRANCISCO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO
PELA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. A prestação jurisdicional foi entregue na forma legal e
constitucional, ainda que contrária aos interesses da parte, contendo o
acórdão recorrido os fundamentos quanto às questões de fato e de
direito submetidas no recurso ordinário, adotando tese explícita acer-
ca da distribuição do ônus da prova quanto ao pedido de diferenças
salariais.

2. Ilesos, portanto, os artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93,
IX, da Constituição Federal.

REAJUSTES NORMATIVOS. DIFERENÇAS SALA-
RIAIS. ÔNUS DA PROVA.

1. O Tribunal a quo, mediante a valoração do conjunto fá-
tico-probatório, concluiu pela existência de diferenças salariais apon-
tadas na petição inicial, não tendo a reclamada se desincumbido do
ônus de provar o alegado repasse dos reajustes normativos, fato
extintivo do direito do autor.

2. Assim, houve correta distribuição do ônus da prova, não
havendo violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO

RECLAMANTE. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

A jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisão su-
ficientemente fundamentada, não obstante contrária aos interesses do
agravante, o que afasta a indicada violação do art. 832 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-RR-791.403/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : NILSON COELHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MAURO MARONEZ NAVEGANTES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PLANO
BRESSER. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991 CE-
LEBRADO PELO BANCO BANERJ S/A. Embargos de declaração
que não se enquadram nas hipóteses elencadas no inc. II do art. 535
do Código de Processo Civil e no art. 897, a, da CLT. Embargos que
se rejeitam.

PROCESSO : RR-792.290/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EXPRESSO CAXIENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ARIOSTO COLOMBO FILHO

RECORRIDO(S) : JUREMA XAVIER DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GIORGIO MASSIGNANI TOLEDO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, com relação ao adicional de insalubridade, por
divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para expungir da con-
denação referido adicional e conseqüentes. Valor da condenação re-
duzido em R$400,00 e custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS - PRECEITO CONSTITUCIONAL - NORMA
MAIS FAVORÁVEL - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIM-
PEZA DE BANHEIRO.

Insubsistente a argüição de afronta direta aos incisos VI, XIII
e XXVI do art. 7º da Constituição, bem como aos arts. 611 e 613 da
CLT, na discussão sobre a incidência de norma coletiva mais fa-
vorável ao trabalhador, pois o Eg. Regional assevera que a reclamada
"não apontou conflitos dessa ordem, ou seja, a existência da previsão
de índices diversos a serem aplicados sobre as horas extras em cada
um dos instrumentos coletivos". Além disso, não restou demonstrado
dissenso jurisprudencial sobre o tema, pois imprestáveis ao fim co-
limado decisões provenientes de Turma do TST e do mesmo Regional
que proferiu o acórdão recorrido (alínea "a" do art. 896 da CLT).
Indevido o adicional de insalubridade na atividade de limpeza de
banheiros, ainda que o laudo pericial tenha constatado o contato com
agentes biológicos, ante a falta de classificação nas normas regu-
lamentares, consoante já pacificado na OJ nº 04 da SBDI-1.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-792.617/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEME DANTAS DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LORIVAL ALVES DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por ofensa ao art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 356/357, proferido
em embargos de declaração, determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem, a fim de que se pronuncie a respeito dos ques-
tionamentos constantes das alíneas "a" a "d" acima referidas, como
entender de direito. Fica prejudicada, em conseqüência, a análise das
demais matérias constantes do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO PROFERIDA PELA CORTE REGIONAL. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ausência de pronunciamento
expresso pelo Tribunal Regional sobre questões trazidas nos em-
bargos de declaração. Violação do art. 93, inc. IX, da Constituição
Federal demonstrada. Recurso de Revista a que se dá provimento,
para, anulando o acórdão de fls. 356/357, proferido em embargos de
declaração, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a
fim de que se pronuncie a respeito dos questionamentos constantes
das alíneas "a" a "d", como entender de direito.

PROCESSO : RR-795.657/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

RECORRIDO(S) : MARIA ELISABET DA COSTA MESSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula 219/TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS - FALTA DE ASSISTÊNCIA SIN-
DICAL.

A decisão regional está em desacordo com a Súmula 219
desta C. Corte, eis que, apesar da miserabilidade declarada, ela deve
coexistir com a assistência sindical, restando indevida a condenação
em honorários advocatícios (OJ. 305 da Eg. SBDI-1).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-795.995/2001.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GILMÁRIO LIMA MAIA

A D VO G A D A : DRA. SÂMIA MARIA RIBEIRO LEITÃO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUCAS LINDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.

Em se tratando de argüição de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, é inviável a configuração de dissenso pre-
toriano e de ofensa ao art. 5º, incs. XXXV, LIV e LV, da Constituição
da República, a teor da Orientação Jurisprudencial 115 da SBDI-1
desta Corte.

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. LEI 5.811/72. A Súmula 391 do TST estabelece que
a Lei 5.811/72 foi recepcionada pela Constituição da República no
que se refere à duração da jornada de trabalho em regime de re-
vezamento dos petroleiros.

Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333
desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT. Recurso de
Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-796.863/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AILTON LINARES

A D VO G A D O : DR. EUCLIDES EUDES PANAZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PDV - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO.

Os temas relativos à transação (efeitos da adesão a PDV) e à
base de cálculo do adicional de periculosidade não alçam conhe-
cimento, na forma do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST,
uma vez que estão, respectivamente em consonância com as OJ 270
e 279 da Eg. SBDI-1, assim como da parte final da Súmula 191/TST.
Quanto à compensação das horas extras, o apelo esbarra nos termos
da Súmula 297, I e II, desta C. Corte, ante a ausência de tese explícita
regional sobre a existência de acordo de compensação individual
escrito, o que obsta a possibilidade de se constatar contrariedade à
Súmula 85/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-799.020/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. OSWALDO CAUDURO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RONALDO OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACÚMULO DE
FUNÇÃO - ACRÉSCIMO SALARIAL.

Conquanto o acórdão não tenha exposto tese explícita a res-
peito, a argüição de ofensa direta ao art. 444 da CLT sucumbe diante
da assertiva regional sobre a existência de alteração nas atribuições
originalmente ajustadas com o reclamante. Não restou demonstrado
dissenso jurisprudencial específico, nos moldes exigidos pela Súmula
296/TST, já que a única ementa colacionada trata da duplicidade de
salário, ao passo que a condenação dos autos refere-se a um acrés-
cimo salarial de 30%.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-803.163/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S.A.

A D VO G A D O S : DR. MANOEL JOAQUIM RODRIGUES E DR. JOSÉ
ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGALHÃES GO-
MES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO- CO-
NHECIMENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL DA PETIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA.

1. Na formação do instrumento, é dever das partes pos-
sibilitar a esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do re-
curso principal. Não se conhece de agravo quando a fotocópia da
petição do recurso de revista se encontra com o protocolo ilegível,
impossibilitando a aferição da data sua interposição. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-803.833/2001.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA AUGUSTA RODRIGUES BARBOSA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 37, inciso II e parágrafo 2º, da Constituição de
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo
o contrato de trabalho, restringir a condenação do Município de
Alvarães ao pagamento do saldo de salário do período de 29/09/2000
a 03/10/2000 e ao recolhimento das contribuições para o FGTS cor-
respondentes ao período laborado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂN-
CIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988 NULIDADE. EFEITOS.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe conferindo o direito à percepção de
salários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo e garantido o recolhimento de valores correspondentes aos de-
pósitos do FGTS durante o período laborado.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-804.068/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : OLINDINA MARIA PASSOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARLA ANTONACCI

RECORRIDO(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. Nos termos do art. 3º da Lei nº 1.060, aplicável ao processo
do trabalho, na assistência judiciária aos necessitados se inclui a
dispensa de pagamento dos honorários periciais. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-804.107/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O S : DR. IRINEU PETERS E DR. JOSÉ ALBERTO COUTO
MACIEL

RECORRIDO(S) : IRÊNIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA IVONE SCHEIFER RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TRANSAÇÃO -
ADESÃO A PDV - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - DUPLA FUNÇÃO.

Os temas relativos à transação e à base de cálculo do adi-
cional de periculosidade não alçam conhecimento, na forma do § 4º
do art. 896 da CLT e da Súmula 333/TST, uma vez que estão,
respectivamente em consonância com as OJ 270 e 279 da SBDI-1,
assim como a parte final da Súmula 191/TST. O tópico referente à
dupla função não enseja conhecimento por divergência porque os
arestos colacionados não consideram as peculiaridades do reconhe-
cimento da natureza salarial da verba, atraindo a Súmula 296, I, desta
C. Corte.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-811.193/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO LUIZ CARAVAGGIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - HORAS EXTRAS
- ADICIONAL NOTURNO - MULTA CONVENCIONAL - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

O Regional apreciou os elementos fáticos dos autos, for-
mando seu juízo de valor em conformidade com o princípio do livre
convencimento motivado (art. 131 do CPC). O simples fato de in-
deferir a oitiva de uma testemunha, por já existir nos autos provas
suficientes para o deslinde da questão e porque silente o próprio
interessado quando lhe foi oferecida oportunidade para impugnar pro-
va da parte contrária, tal como exposto no julgamento revisando, não
implica em cerceamento de defesa nem tampouco em violência direta
ao devido processo legal (art. 5º, LV, da Carta Magna). As questões
atinentes às horas extras e ao adicional noturno foram dirimidas pelo
Eg. Regional com base nos elementos de prova existentes, cujo re-
exame e revalorização não podem ser feitos em sede extraordinária
(Súmula 126/TST). O tema relativo à multa convencional não foi
tratado no acórdão regional, carecendo, pois, do devido preques-
tionamento, nos termos da Súmula 297, I e II, do TST. Por fim, não
havendo condenação, não há falar-se em honorários advocatícios, tal
como destacou o aresto revisando.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-813.626/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ELIANA DE FREITAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO SANTOS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista dos reclamantes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO -
NORMA COLETIVA QUE ESTABELECEU NATUREZA INDE-
N I Z AT Ó R I A .

Não existe nulidade a ser reconhecida, tampouco havia ne-
cessidade da oposição de embargos de declaração, pois o acórdão
regional havia se manifestado de maneira clara e fundamentada a
respeito do direito adquirido ou da integração da parcela ajuda-ali-
mentação à remuneração ou outros proventos, restando ileso o art.
832 da CLT. No que se refere ao auxílio-alimentação, o apelo não se
viabiliza por violação aos dispositivos legais invocados, por ausência
do prequestionamento necessário (Súmula 297, II, do TST) nem por
divergência jurisprudencial, eis que inobservados os termos das Sú-
mulas 296 e 337, "a", desta C. Corte. E, ainda, a decisão regional não
contraria as Súmulas 51, 241 e 288, porque sustenta a tese de que
norma coletiva superveniente estabeleceu o caráter indenizatório do
auxílio-alimentação, que não poderia ser considerada como verba
salarial para quaisquer efeitos.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-813.634/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REURISON RIBEIRO DE CARVALHO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARILENA GALVÃO BARRETO TANAJURA

RECORRIDO(S) : PROFIS RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO MAGALHÃES FILHO

RECORRIDO(S) : SANSUY S.A. - INDÚSTRIA DE PLÁSTICOS

A D VO G A D O : DR. IVAN FREIRE DO BOMFIM

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista dos reclamantes, por violação ao art. 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a nulidade
do acórdão de fls. 218/220 e, de conseqüência, determinar a baixa dos
autos ao Regional de origem, para que analise os embargos de de-
claração, manifestando-se sobre o pedido de aplicação do art. 12 da
Lei 6019/74, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OMISSÃO RECONHECIDA.

Imperativo o reconhecimento da nulidade quando o julgador
deixa de apreciar pedido expressamente formulado pela parte, não
obstante a oposição dos competentes embargos de declaração, sobre a
pretensão de incidência do art. 12 da Lei 6019/74 (serviço temporário
- pagamento dos mesmos salários pagos aos empregados da empresa
contratante).

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-814.369/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : IVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTONIO TEIXEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LOPES ARAUJO

RECORRENTE(S) : LUÍS GASTÃO STRICKER

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA GRANDO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer parcialmente do
Recurso de Revista interposto pela reclamada, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido de condenação ao pagamento de salário-utilidade -
veículo e combustível; e II - não conhecer do Recurso de Revista

Adesivo interposto pelo reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA

RECLAMADA. SALÁRIO IN NATURA. VEÍCULO. "A habitação,

a energia elétrica e o veículo fornecidos pelo empregador ao em-
pregado, quando indispensáveis para a realização do trabalho, não
têm natureza salarial, ainda que, no caso de veículo, seja ele utilizado
pelo empregado também em atividades particulares" (Súmula 367
desta Corte).

INTEGRAÇÃO DO SALÁRIO-HABITAÇÃO. Não de-
monstrada divergência jurispruden

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Acórdão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 113 da SBDI-1
desta Corte: "O fato de o empregado exercer cargo de confiança ou a
existência de previsão de transferência no contrato de trabalho não
exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a legitimar a
percepção do mencionado adicional é a transferência provisória."

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Não de-
monstrada violação a dispositivo de lei nem divergência jurispru-
dencial.

Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PE-
LO RECLAMANTE. ENQUADRAMENTO SINDICAL. ENGE-
NHEIRO. O Tribunal Regional, ao concluir que o reclamante estava
inserido em categoria profissional diferenciada, não examinou a ques-
tão da necessidade de previsão no quadro mencionado no art. 577 da
CLT para inclusão da categoria dos profissionais liberais, entre eles a
dos engenheiros, no rol das categorias diferenciadas. Não demons-
trada violação a dispositivo de lei nem divergência jurisprudencial.

GRATIFICAÇÃO. Não demonstrada divergência jurispru-
dencial.

AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. INCLUSÃO
DA EMPRESA NO PAT. NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO.
Esta Corte firmou o entendimento de que a ajuda-alimentação assume
natureza indenizatória (portanto, não integra o salário) quando for-
necida em razão da adesão da empresa ao PAT, conforme se observa
na Orientação Jurisprudencial 133 da SBDI-1.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O indeferimento do
pedido de honorários advocatícios, em face da ausência de assistência
sindical e de comprovante de miserabilidade, está em consonância
com as Súmulas 219 e 329 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID681376-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimações em conformidade com os artigos 236 e 237 do Regi-
mento Interno do TST:

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1794/2003-018-01-40.7
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO JORGE BOAVENTURA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ ANDRADE DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO NOBRE DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 21782/2002-900-04-00.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ARNOLFO ANTUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1947/2003-421-01-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 483/2002-008-15-40.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : LILIA MARILENA MORETTE DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2126/2003-114-08-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Horácio Raymundo de Senna Pires, Relator, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NOVAMINA EMPREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MAURA LÚCIA DE LASALES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : DURVALDO ANTÔNIO XAVIER FRADE

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DIANY MATOS DE AGUIAR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 761417/2001.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes os Exmos. Mi-
nistros Rosa Maria Weber Candiota da Rosa, Relatora, Horácio Ray-
mundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento aos Agravos de Instrumento para, destrancados os recursos,
determinar sejam submetidos a julgamento na primeira sessão sub-
seqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo
(23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reau-
tuando-o como recurso de revista de ambas as partes, observando-se
daí em diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NILENE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 32124/2002-900-02-00.7
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Antonio Lazarim, Relator, a Exma. Ministra Rosa
Maria Weber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do
Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o re-
curso, determinar seja submetido a julgamento na primeira sessão
subseqüente à publicação da certidão de julgamento do presente agra-
vo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00),
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o
procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IMACULADA SOARES

ADVOGADO : DR. RODOLPHO BATAIOLI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 45/2000-013-01-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADO : DR. WANDERSON BITTENCOURT RATTES

A G R AVA D O ( S ) : MARISLAN DA CONCEIÇÃO DE PINHO PESTANA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 193/2003-099-03-41.3
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

ADVOGADA : DRA. RENATA APARECIDA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DOS SANTOS SIQUEIRA E OUTRA

ADVOGADO : DR. MARCELO FRANCISCO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASTER CONSULTORIA ASSESSORIA E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 623/2001-035-02-40.9
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. LAURA LOPES DE ARAÚJO MAIA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LTDA.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 958/2003-047-01-40.4
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS FERNANDO HAHN VIEIRA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA REGINA DOS SANTOS DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1067/2004-090-15-40.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO BASTAZINI

ADVOGADO : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1559/2003-203-01-40.2
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : NITRIFLEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO MARTINS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARINHO CAMPOS DELL'ORTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1713/2000-029-01-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Ronald Cavalcante Soares, Relator, o Exmo. Mi-
nistro Horácio Raymundo de Senna Pires e a Exma. Procuradora
Regional do Trabalho, Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, des-
trancado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do
presente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : ZULEICA CARDOSO NEUMEISTER

ADVOGADO : DR. ODIR DE ARAÚJO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELMA LÚCIA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. LUCIANO SILVA DA CRUZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 51/2005-741-04-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, destran-
cado o recurso, determinar seja submetido a julgamento na primeira
sessão subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo (23ª Sessão Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às
9h00), reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em
diante o procedimento relativo a este

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FRANCISCO VOGT

ADVOGADA : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 240/2004-014-01-40.8
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DA COSTA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SILVA CHARLES

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1049/2003-001-02-40.0
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : PESSINI & PESSINI LTDA.

ADVOGADA : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS SOARES

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO FERNANDES DE CARVALHO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 788446/2001.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, acolher
proposição do Excelentíssimo Ministro Relator para, chamando o
feito à ordem, retificar a certidão de julgamento do dia 13/09/2009 a
fim de que passe a constar: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja
submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento re-
lativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DRA. IVANA CRISTINA HIDALGO

ADVOGADO : DR. ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA AGOSTINHO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.
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Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 789563/2001.1
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVERALDO MARQUES BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES VARJÃO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 806008/2001.6
CERTIFICO que a 6a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Horácio Raymundo de Senna Pires, Rosa Maria We-
ber Candiota da Rosa e a Exma. Procuradora Regional do Trabalho,
Dra. Evany de Oliveira Selva, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar seja submetido a julgamento na primeira sessão subseqüente
à publicação da certidão de julgamento do presente agravo (23ª Ses-
são Ordinária, a ser realizada em 27/09/06, às 9h00), reautuando-o
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento
relativo a este.

A G R AVA N T E ( S ) : JORNAIS ASSOCIADOS EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA APARECIDA CORRÊA

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA HELENA MARTONI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 20 de setembro de 2006.

Claudio Luidi Gaudensi Coelho
Diretor da Secretaria da 6a. Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-AIRR-2/2004-095-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : INSTITUTO EDUCACIONAL SANTA AMÉLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

EMBARGADO(A) : EULÍIA LEONINA GUIMARÃES FONSECA

A D VO G A D O : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos para, no mérito, acolhê-los, tão-somente, para cor-
rigir erro material constante da fundamentação do acórdão embar-
gado, a fim de que conste que o Provimento nº 02/2002 é oriundo do
TRT da 3ª Região.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

1. Evidenciando-se a existência de erro material na fun-
damentação do acórdão embargado, relativo ao tribunal de origem do
Provimento nº 02/2002, os embargos merecem ser acolhidos para que
conste que o dito provimento emana do TRT da 3ª Região.

2. O insurgimento da parte com relação à conclusão do
julgado é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via
eleita dos embargos de declaração.

Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos para
corrigir erro material constante da fundamentação do acórdão
embargado.

PROCESSO : AIRR-3/2005-871-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO A. STOCKINGER

A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR VARGAS ORTIZ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DUBAL SILVA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AMILCAR LOPES PADILHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. Na
forma do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, nas
execuções de sentença, o recurso de revista somente será admitido
quando for demonstrada, de modo inequívoco, violência direta à
Constituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista inviável.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-5/2005-661-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

EMBARGADO(A) : IRINEU IVAN BIRKHEUER

A D VO G A D O : DR. DARCY SCORTEGAGNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado
é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-8/2006-001-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DENILDO PEREIRA ROSENO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. Tra-
tando-se de processo que segue o procedimento sumaríssimo, a re-
vista somente será admitida na hipótese do artigo 896, § 6º, da CLT,
que não ocorre nos presentes autos. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-19/2005-561-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROFEL AGRO COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : VITORIA IVANIA KOCK SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS DE FGTS. ÔNUS DA PROVA. ARTI-
GOS 818 DA CLT; 333, I, DO CPC. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O recorrente não
conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer
violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou
êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse
patente a identidade das premissas de fato e de direito entre o caso
dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na ver-
dade, busca tão-somente rediscutir a comprovação do pagamento das
diferenças de FGTS, em indisfarçável procura de levar à revisita de
fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo
conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-20/2005-201-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS GUSTAVO RAMOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BERNARDES TAMUSIUNAS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE PORVIR CIENTÍFICO - COLÉGIO LA
SALLE

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional
que apreciou os embargos declaratórios é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento (OJSBDI1 de nº 17 -
TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, compro-
metido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-24/2003-006-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIO BENEDITO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SIMONE ESPALAOR CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : SUDESTE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26/2001-064-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CUNHA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HERMON CRISSOSTOMO ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TERTRAN - TERRAPLENAGENS, TRANSPORTES E
CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CAIO FLÁVIO GARCIA DREY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade do recurso de revista, em processo
de execução, está condicionada à demonstração inequívoca de vio-
lação direta e literal de norma da Constituição Federal, na forma do
§ 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente
tal demonstração o recurso não pode ser processado. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : RR-26/2002-030-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : MAVIL GIRARDI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

DECISÃO:Por maioria, vencida a Exma. Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, por unanimidade, negar-lhe
provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE FÉRIAS. INTEGRAÇÃO NA COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. A gratificação de férias tem como fato gerador de
sua exigibilidade o efetivo afastamento do empregado do serviço para
fruição das férias. Trata-se, pois, de benefício instituído por libe-
ralidade da reclamada a ser usufruído dentro dos limites impostos
pelo instituidor, restringindo-se, assim aos empregados ativos, pois se
o empregado encontra-se aposentado, está impossibilitado juridica-
mente de implementar a condição exigida para ter direito ao seu
recebimento. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-27/1994-052-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EBIN S.A. - INDÚSTRIA NAVAL

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE TENÓRIO DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO HAGGE PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO HAGGE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MILHA - PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS WAHLE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. SEGUNDA PENHORA. PRAZO PARA
OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. OFENSA AO AR-
TIGO 5º, INCISOS II, LIV E LV, DA CF.

A argüição de ofensa ao art. 5º, II, LIV e LV, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, em face de que a
matéria foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz
da interpretação e da aplicação da legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal a
esses preceitos constitucionais

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : RR-32/2004-403-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNIMED NORDESTE RS - SOCIEDADE COOPERA-
TIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PRAZILDO PEDRO DA SILVA MACEDO

RECORRIDO(S) : SONIA BEATRIZ GARIBALDI

A D VO G A D O : DR. JURANDIR NESELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "regime de compensação - jornada 12 x 36 - horas
extras", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para validar o regime de compensação de horários constante
de norma coletiva em escala de 12 x 36 e excluir da condenação o
pagamento do adicional de hora extraordinária incidente sobre as
horas excedentes da 10ª diária, restabelecendo a r. sentença a quo
nesse particular. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no
tocante ao item "honorários de advogado", por contrariedade à Sú-
mula nº 219 deste C. Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários de ad-
vogado, restabelecendo a r. sentença nesse item.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REGIME DE COM-
PENSAÇÃO. JORNADA 12 X 36. NORMA COLETIVA. VALI-
DADE. PROVIMENTO. É válido o acordo de compensação de jor-
nada para adoção do regime de 12 x 36 horas, mediante participação
da entidade sindical, ainda que exceda a jornada limite de 10 (dez)
horas de que trata o § 2º do artigo 59 da CLT, pois possibilita ao
empregado, após uma jornada maior de trabalho, de doze horas, o
descanso determinado, de trinta e seis horas, baseado na livre ne-
gociação havida entre as partes, salvo se prejudicial ao trabalhador,
sendo indevido o pagamento do adicional de horas extras para o
trabalho realizado além da 10ª hora. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-34/2004-011-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DARCI BRANDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BUENO MAGNANI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no julgado omissão, contradição ou
obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para prestar
esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitucional da
plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-35/2001-006-13-00.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NOR-
TE-NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFREN-
TAMENTO DOS TERMOS DA DECISÃO AGRAVADA.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-41/2005-088-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : EDUARDO JOSÉ ALVES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ISABELLA XAVIER E SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RULIANO DUTRA FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. JUNTA-
DA DE PEÇAS PROCESSUAIS PARA FORMAÇÃO DO INSTRU-
MENTO. Tendo o acórdão embargado explicitado os fundamentos
que motivaram a irrregularidade na formação do instruemnto, inexiste
contradição a justificar a apreciação da questão em sede de Embargos
de Declaração. Inteligência dos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. A
juntada de peças essenciais em sede de Embargos Declaratórios é
extemporânea. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-48/2003-014-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ENGENHARIA DE MARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANSELMO RODRIGUES DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SAMPAIO LIPORONI

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivo constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º,
da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-51/2002-924-24-40.9 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO BONIMANI DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JAIRO PIRES MAFRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO FRANCISCO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM EPITACIO T CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO BARUCHI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CARLOS ALTHEMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CERCEIO DE DEFESA. EXAME DA LEGISLAÇÃO INFRA-
CONSTITUCIONAL. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento, quando, no processo de execução, para análise
da alegada ofensa a dispositivo constitucional, for necessário o exame
da legislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do §
2º do artigo 896 da CLT e Súmula 266 do C. TST.

PROCESSO : ED-RR-51/2003-076-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE

PROCURADORA : DRA. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

EMBARGADO(A) : TEREZA DE FÁTIMA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração somente para prestar esclarecimentos nos termos da fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no julgado omissão, contradição ou
obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para prestar
esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitucional da
plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-63/2005-007-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NOEMI MIURA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO CLÁUDIO HOERLLE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-66/2002-005-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. O
interesse recursal é pressuposto genérico de admissibilidade de qual-
quer recurso, e consiste essencialmente na utilidade para a parte, do
ponto de vista prático, de uma outra decisão do juízo ad quem. Ou
seja, é indispensável que se divise, em tese, a possibilidade de uma
solução da lide mais vantajosa para o Recorrente, o que supõe su-
cumbência do litigante na decisão recorrida. Agravo de instrumento a
que se nega provimento, por ausência de interesse recursal.

PROCESSO : AIRR-66/2002-005-04-41.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REGIME COMPENSATÓRIO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. Nega-se provimento ao agravo de instrumento
quando os arestos apresentados no recurso de revista são inespe-
cíficos. Incidência do óbice da Súmula nº 296 do TST.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Atendidos os requisitos
da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da assistência
judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de seu ad-
vogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua si-
tuação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50) (OJ-304-SDI1/TST). Se o recurso de
revista esbarra no óbice imposto pela Súmula 333/TST e artigo 896,
§ 4º, da CLT, o agravo de instrumento tendente a assegurar-lhe trân-
sito não merece acolhida. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-84/2005-025-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : JORGE LUIZ DA SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CUSINATO HERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos pelo Reclamante, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A, DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

Não se constatando qualquer contradição, omissão ou obs-
curidade a ser sanada no julgado, não há como acolher os embargos
de declaração, nos termos dos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT.

Embargos declaratórios conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-99/2005-111-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LECI ROCHA SHARDOSIM

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LIMA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARY MARTINEZ DE MORALES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : AIRR-107/2004-006-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO QUINTÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO DE SOUZA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA ALMEIDA ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA SUBSCRITO POR ADVOGADOS SEM PODERES DE
REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS. APELO INEXISTENTE. O Juízo
de admissibilidade "a quo" considerou inexistente o recurso de revista
oferecido pela reclamada, visto que os subscritores do apelo não se
encontravam devidamente habilitados a representar os interesses da
recorrente. Na fase recursal, a irregularidade de representação pro-
cessual somente pode ser suprida à luz da Súmula 164 do TST, nos
casos em que se comprova, de forma cabal, a existência de mandato
tácito que, por seu turno, somente se configura pela presença do
advogado, acompanhando a parte, em audiência. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-110/2006-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ANTÔNIO MAIA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SORIANO CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladada a certidão de intimação do v.
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-118/2002-006-10-85.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DO COUTO MASCARENHAS

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE NORÕES MENEZES

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. As razões expendidas no
agravo de instrumento devem enfrentar os fundamentos utilizados no
despacho denegatório do recurso de revista, atendendo à boa técnica
processual, sob pena de ser considerado desfundamentado o apelo.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-118/2005-017-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JAIR FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AGNES APARECIDA UBALDO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-125/2005-007-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO VASCONCELOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SILVAN ANTÔNIO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-125/2005-016-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JAQUES BERNARDI

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE SILVA

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-132/2002-073-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA TORRES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GOMES LINS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS. BANCÁRIO. FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. É insuscetível de exame mediante recurso de revista a
configuração ou não do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, se necessário o reexame da prova para
se verificar as reais atribuições do empregado. Aplicação das Súmulas
102 e 126 do c. TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-134/2004-253-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS ROCHA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO-CABIMEN-
TO. NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. A SBDI-1
desta Corte, vem firmando jurisprudência no sentido de que embargos
declaratórios interpostos contra despacho de admissibilidade de re-
curso, porquanto incabíveis, por não se tratar de decisão de conteúdo
definitivo nem conclusivo da lide, não têm o condão de provocar a
interrupção do prazo do recurso principal. Precedente. Não é outra a
ilação que se extrai do teor da Súmula nº 421, item I, do TST, que
proclama serem os embargos de declaração cabíveis tão-somente
quando a decisão monocrática de provimento ou denegação de re-
curso tiver "conteúdo decisório definitivo e conclusivo da lide". Agra-
vo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-138/2005-004-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA DE CASTRO L. ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA ANGÉLICA COSTA ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : JLM REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do empre-
gador implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive dos Órgãos da Administração
Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Pú-
blicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão atacada
fundada na Súmula nº 331, item IV, do TST, revela-se inviável o
processamento regular do recurso de revista, ante o óbice da Súmula
nº 333 do TST. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-146/2004-122-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEOMAR SILVEIRA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO RODRIGUES SEDREZ

A G R AVA D O ( S ) : LORNE DA SILVA LIMA

A D VO G A D A : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as
peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como
aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver-
tida. Agravo não conhecido quando deixa a agravante de trasladar a
certidão de intimação do acórdão regional, peça necessária para afe-
rição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-160/2000-089-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. NORIVAL FURLAN

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO LINARES ADORNO

A D VO G A D O : DR. SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO
RITO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO
PROCESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o Eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo ao reclamante. Isso porque a Eg. Turma jul-
gadora analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as
razões que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da
controvérsia, não se limitando as regras impostas no procedimento
sumaríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO. DESPRO-
VIMENTO. "Em caso de rescisão do contrato de trabalho após a
entrada em vigor da concessão, a segunda concessionária, na con-
dição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de
trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão"
(Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1 do TST). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-162/2005-131-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IGOR CÉSAR MARCONSINI

A D VO G A D O : DR. MARILZA VEIGA COPERTINO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DE INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIANI NETTO VIGGIANO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON JORGE DE MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DESPROVIMENTO. Não há como ser provido o agravo
de instrumento, sob a alegação de violação de dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial, objetivando a reforma da v. decisão re-
corrida que concluiu pela inexistência de vínculo de emprego entre as
partes, pois essa pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-166/2002-101-17-41.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS SÁVIO GOMES DE BRITO

A D VO G A D O : DR. PAULO LUIZ PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. ILEGIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento, por deficiência de traslado, em
face da ilegibilidade, em seu inteiro teor, das cópias do acórdão
regional, das razões do recurso de revista e do despacho agravado,
pela superposição de textos, consabido que peça ilegível equivale a
peça não-juntada.

Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Nor-
mativa 16/1999, item III, desta Corte.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-166/2003-121-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : ANA ARLETE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Sú-
mula nº 331, item IV, do C. TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-170/2005-087-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE CAR-
VA L H O 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ROMEU DE MOURA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-171/2003-025-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA CANDYBA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LAURO FERNANDO PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO
NOS AUTOS. APELO INEXISTENTE. O recurso de revista acos-
tado aos autos é inócuo, visto que firmado por causídico sem ha-
bilitação comprovada. O instrumento do mandato, que daria poderes
ao subscritor, veio em desobediência à regra insculpida no artigo 830
da CLT. Documento inválido, portanto. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-185/2003-002-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO JORGE LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CHAVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEONALDO DE LIMA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE FARIAS NÓBREGA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA VIAÇÃO BOA VISTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-191/2000-049-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANÉSIO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDMAR PERUSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. HORAS EXTRAS. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida, à luz do entendimento consagrado na Súmula
nº 126 deste Colendo Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-197/2000-654-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IGEIT DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ESTEQUES CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
IRREGULAR. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS. NÃO COM-
PROVAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, tidas como indispensáveis à aferição dos pressupostos ex-
trínsecos, bem como o imediato julgamento do recurso cujo segui-
mento foi denegado.

PROCESSO : AIRR-204/2004-092-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HELDA BATISTA CORDEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DÁRIO MARINO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : VÍBIO LUIZ PETERLE ME E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NOELIR CESTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-206/2000-002-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GOMES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESPROVIMENTO. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
EFEITOS DA QUITAÇÃO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando a matéria veiculada encontra-se superada pela Súmula
330 desta C. Corte. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-209/2005-102-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA REDE ECONÔMICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : RICHIELLE DA SILVA MORAIS

A D VO G A D O : DR. VILSON FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. DEPÓSITO RE-
CURSAL E CUSTAS FORA DO PRAZO LEGAL. Constatando-se,
de plano, que o Recurso de Revista se encontra deserto, ante a
efetivação do recolhimento ter ocorrido fora do prazo recursal, deve
ser negado provimento ao agravo de instrumento que visa o des-
trancamento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-232/2002-017-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI FRANGELLA MARCHESE

RECORRIDO(S) : VALDECIR ANTÔNIO CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEWTON VIEIRA PAMPLONA

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 173, § 1.º,
II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, restabelecendo a sentença de origem, absolver a reclamada da
condenação imposta. Invertem-se os ônus da sucumbência.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. EMPREGADO
CONCURSADO. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA. Provimento
que se impõe, em face de possível violação do art. 173, § 1.º, II, da
Constituição da República.

RECURSO DE REVISTA. READMISSÃO. DESPEDIDA
SEM JUSTA CAUSA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
Dicção do art. 173, § 1º, da Constituição da República no sentido de
que a empresa pública e a sociedade de economia mista se sujeitam
ao regime próprio das empresas privadas, notadamente quanto às
obrigações trabalhistas e tributárias. Da melhor interpretação do ci-
tado preceito constitucional, emerge que à reclamada, na qualidade de
sociedade de economia mista, se aplicam, na contratação e na de-
missão de seus empregados, o que dispõem a CLT e a legislação
complementar. Nesse sentido, a jurisprudência da SDI-I desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 247, ao consagrar a
possibilidade da despedida sem justa causa de empregado concursado
de sociedade de economia mista. Violação do art. 173, § 1.º, II, da
Constituição da República configurada.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-244/2004-005-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-

FOS - ECT
A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MASCARENHAS DE SOUSA DOS

SANTOS OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA HORA RODRIGUES NASCIMENTO
A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando
a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de
publicação da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-247/2002-654-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : BRAFER - CONSTRUÇÕES METÁLICAS S.A.
A D VO G A D O : DR. FERNANDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EUNICE SILVESTRE MACHADO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-257/2002-005-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -

A N AT E L 
PROCURADOR : DR. MARISA PINHEIRO CAVALCANTI
A G R AVA D O ( S ) : KATIUSCIA FERREIRA DE MENEZES
A D VO G A D O : DR. VILMA MARIA INOCENCIO CARLI
A G R AVA D O ( S ) : VICOL SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula nº 331, IV, do
TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID680645-2>

PROCESSO : AIRR-264/2005-004-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : EREVO LUZ

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-268/2003-126-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FARO DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GENILTON DO SACRAMENTO MIRANDA

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMAN COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERMANO CARRETONI

A G R AVA D O ( S ) : QUALIMAN MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERMANO CARRETONI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. DES-
PROVIMENTO. É inadmissível recurso de revista subscrito por ad-
vogado sem procuração nos autos, sendo incabível, em instância
recursal, o oferecimento tardio de procuração, nos termos do art. 37
do CPC, ainda que mediante protesto por posterior juntada, já que a
interposição de recurso não pode ser reputada ato urgente (Súmula nº
383 do C. TST). Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-274/2003-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AMÉLIO ZOGBI FILHO

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA DA SILVA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. FERNANDO HENRIQUE VAILATI SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : AIRR-285/2005-042-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : AFAG ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO SILVA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CLARKSON SARKIS PALIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : ED-RR-288/2005-036-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ÂNGELA MARIA PENA COSTA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamen-
tação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. BANCÁ-
RIO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Embargos de
declaração acolhidos tão somente para prestar os esclarecimentos
constantes da fundamentação.

PROCESSO : AIRR-298/2004-017-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO LUIZ NORONHA DIAS

A D VO G A D A : DRA. SUELI ROSA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : SP SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e
não existindo nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista, comprometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-301/2003-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MM ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORREIA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES PESSOA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO CARLOS SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-301/2004-112-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-301/2005-109-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RONER SOARES LIMA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO PEDRA AZUL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANA CAROLINA DE SOUZA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO CONHECIMENTO.

Verificando-se que a minuta do agravo não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, resta inviável o conhecimento do
apelo, nos termos da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta".

Inteligência da Súmula nº 422 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-307/2002-702-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA GOGGIA NEVES ROCKENBACH

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
HORAS EXTRAS. ART. 224, § 2º, DA CLT. DESPROVIMENTO.
Não há como se reformar a v. decisão recorrida que concluiu que o
empregado bancário apesar de exercer função de confiança, não era
gerente geral e não detinha poderes de representação, afastando-o da
aplicação do art. 62 da CLT e inserindo-o na regra contida no § 2º do
art. 224 da CLT. Incidência da Súmula nº 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-313/2005-012-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FAROUK ALMEIDA BEDUIN

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO. ELETRICITÁRIOS. LEI Nº 7.369/1985. O Tribunal Re-
gional, ao concluir pelo direito do reclamante à percepção do adi-
cional de periculosidade, em consonância com o entendimento re-
fletido na Súmula nº 191 do Colendo TST, atrai a incidência da
Súmula nº 333 desta Corte e do art. 896, § 4º, da CLT. Não de-
monstradas violações de dispositivos de lei. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-314/2005-013-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. ALEXIS TURAZI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. A v. decisão recorrida não merece reforma, por estar em con-
sonância com a Súmula 191 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-314/2005-005-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANGELA PEICHER

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTONIO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FACÇÃO E CONFECÇÕES NILSON LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. LUIZ TARCISIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FAL-
TA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Quando há falta de autenticação das peças, não se
conhece do agravo por deficiência de traslado, a teor da Instrução
Normativa n.º 16/99, item IX, desta Corte Superior e artigo 830 da
CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-321/2004-004-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. IVONE MENOSSI VIGÁRIO

EMBARGADO(A) : JORGE LUIZ DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado de omissão, contradição ou obscuridade nos
exatos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil, conduz à
rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-332/2002-010-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : ARMÊNIO JOSÉ FERREIRA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA). Não
se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças es-
senciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-332/2005-016-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA MIRANDA CALVET

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. DECISÃO AMPARADA NA JU-
RISPRUDÊNCIA ITERATIVA, ATUAL E NOTÓRIA DO TST. O
recurso de revista, por sua natureza especial e extraordinária, carece,
para seu conhecimento, de pressupostos intrínsecos e extrínsecos es-
pecíficos que a agravante não conseguiu suplantar: comprovação de
afronta a dispositivos legais e de violação direta a preceito cons-
titucional, tampouco demonstrada a dissensão pretoriana. Ao con-
trário do que afirma a agravante, o aresto vergastado arrima-se por
inteiro na jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte (OJ 177
da SBDI-1 e Súmula nº 363), atraindo a incidência da Súmula nº 333.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-334/2002-064-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA
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RECORRENTE(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLE TAUNAY

RECORRIDO(S) : MÁRCIA ZELINDA DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GATO PLÁCIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento do adicional de
periculosidade e reflexos, ressalvado o entendimento pessoal da Ex-
ma. Ministra Relatora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. COMISSÁRIO DE BORDO. PERMANÊNCIA
NO INTERIOR DA AERONAVE DURANTE ABASTECIMENTO.
A teor do art. 193 da CLT, são atividades ou operações perigosas
aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, impliquem o
contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de
risco acentuado. Segunda a jurisprudência desta Corte julgadora, a
permanência no interior da aeronave, durante as rotinas de abas-
tecimento, não importa em contato, em condições de risco acentuado,
com combustíveis inflamáveis, por ser hipótese não contemplada pelo
Anexo 2 da NR-16/TEM, ressalvado o entendimento da Relatora.
Ausente o requisito da exposição a risco acentuado, não há falar em
direito ao adicional de periculosidade.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-336/2004-004-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS MORO

A G R AVA D O ( S ) : ELIONALDO DE SOUZA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRECONSULT LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE
TERCEIRO. ART. 896, § 2º, DA CLT E SÚMULA 266/TST. A não
ser na hipótese de demonstração inequívoca de violação direta da
Constituição da República, que não ocorre nos presentes autos, não é
admissível o recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive embargos de terceiro, conforme preceituam o § 2º do
art. 896 da CLT e Súmula nº 266/TST. "In casu", não há falar em
violação literal dos incisos XXXV, LIV e LV, do art. 5º da Cons-
tituição da República Federativa do Brasil, porquanto a decisão in-
quinada decorreu de interpretação de norma infraconstitucional (art.
1.046 do CPC), desaguando os argumentos da recorrente no que a
doutrina e jurisprudência definem como afronta disfarçada ou reflexa,
por conseguinte, indireta, da Constituição da República. Agravo de
instrumento conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-341/2002-038-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MEDQUÍMICA INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MATUSALÉM RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUCIMAR FREITAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. VALIDADE DOS CARTÕES DE PONTO. PROVA TES-
TEMUNHAL EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não pode ser
provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame
do fato controvertido e da prova produzida, conforme a Súmula nº
126 desta Corte. Ademais, a decisão regional encontra-se em perfeita
consonância com a Súmula 338, item II, do C. TST, que considera de
presunção relativa a jornada de trabalho constante nos controles de
freqüência, podendo ser elidida por prova em contrário.

PROCESSO : AIRR-349/2002-040-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WELITON DOS SANTOS LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : GOCIL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ROMANO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, a advogada do agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-359/2002-009-07-41.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO MELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Despacho negativo de
admissibilidade fundado no recolhimento a menor das custas pro-
cessuais, pela reclamada, ao manejar seu recurso de revista - con-
siderado o valor fixado na sentença, que as imputou aos reclamantes,
com dispensa de recolhimento -, diante do provimento parcial dado
ao recurso ordinário obreiro. A despeito da inaplicabilidade ao caso
do art. 13 do CPC e da inviabilidade da aplicação subsidiária ao
processo do trabalho do art. 511, § 2º, do CPC, reconhecida na
Instrução Normativa 17, item II, do TST, a que se apega a agravante,
o manifesto descabimento da revista, em face da natureza interlo-
cutória de que se reveste o acórdão recorrido, ao afastar a prescrição
nuclear e comandar o retorno dos autos à origem para prosseguir no
julgamento, constitui óbice, com caráter de prejudicialidade - en-
quanto diz com a existência do direito de recorrer, e não com o seu
exercício -, que impede o processamento perseguido. Aplicação da
Súmula 214/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-372/2002-670-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : OLIVAL HONOR JUNIOR

A D VO G A D O : DR. ILIÃ DE MOURA E COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 247 da SDI-I desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
de improcedência, absolvendo a ré da condenação imposta. Invertem-
se os ônus de sucumbência, dispensado o reclamante do pagamento
das custas, por se declarar pobre na forma da lei e fazer jus ao
benefício da justiça gratuita, ora deferido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DISPENSA. FALTA DE MOTIVAÇÃO DO ATO. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. É cediço o entendimento desta Corte de que o
empregado de sociedade de economia mista pode ser dispensado
imotivadamente sem que esse ato configure ilegalidade ou abuso de
poder. Decisão regional que discrepa da Orientação Jurisprudencial
n.º 247 da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-375/2005-014-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO LUÍS FRANÇA CHAVES DE MAGA-
LHÃES

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
R E V I S TA .

1 - NULIDADO DO ACÓRDÃO REGIONAL - NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - OFENSA AOS
ARTS. 5º, LIV E LV, E 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
INOVAÇÃO RECURSAL. Registre-se a improcedência da argüição
de nulidade do acórdão regional, por negativa de prestação juris-
dicional, ante a alegada ofensa aos artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da
Constituição Federal, porquanto tratar-se de matéria inovatória, da
qual não houve qualquer referência nas razões da revista, somente
vindo à baila no presente recurso.

2 - BANCARIO - CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224,
§ 2º, DA CLT. MATÉRIA FÁTICA. A matéria não comporta dis-
cussão ante o quadro fático em que se insere, ficando vedada sua
análise à luz da Súmula nº 126 do TST. A divergência jurisprudencial
alegada não se sustenta, na medida em que os arestos colacionados
ora tratam do enquadramento do empregado no PCS, ora tratam de
hipótese em que houve a percepção da gratificação de função superior
a 1/3 do salário do cargo efetivo, ou, ainda, tratam de hipótese em
que configurado o exercício do cargo de confiança, não albergando,
portanto, o quadro fático de que trata o Regional, que proclamou que
"o regulamento de pessoal da empresa não veio aos autos", con-
cluindo, que "a reclamada não produziu nenhuma prova no sentido de
demonstrar a outorga de fidúcia especial, o que afasta a exceção
prevista no § 2º do artigo 224 da CLT" . Incidência da Súmula nº 296
do TST como óbice à admissibilidade da revista.

3 - DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA DO
TST. INVASÃO.

A argüição invasão de competência do TST pelo Regional é
insubsistente, pois despreza conceitos elementares da recorribilidade
extraordinária, como a submissão do Presidente do Regional à de-
terminação do art. 896, § 1º, da CLT, pelo qual está obrigado a
fundamentar, em despacho primeiro de admissibilidade, o recebi-
mento ou denegação do seguimento do apelo. Isso obviamente im-
plica a verificação dos requisitos tanto extrínsecos (tempestividade,
preparo, propriedade e representatividade) como intrínsecos (violação,
contrariedade ou divergência jurisprudencial).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-377/2003-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT DOMINGUES GASQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. CARACTERIZAÇÃO. INTER-
VALO CONCEDIDO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO. SÚMULA
360 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A interrupção
do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de cada turno,
ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de
revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV da
CF/88" (Súmula 360 do TST). Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-378/2003-043-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D A : DRA. JOCIMEIRY SCHROH

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO VIZOSO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
PROCURAÇÃO DA AGRAVANTE. Não pode ser conhecido o agra-
vo quando a parte não apresenta, no momento de sua interposição, as
peças destinadas à sua formação; na hipótese, a procuração da agra-
vante, o que torna o recurso inexistente, nos termos da Súmula nº 164
do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-ED-AIRR-386/2002-009-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RIBEIRO SIMINO

A G R AVA D O ( S ) : ARISTEU DOS SANTOS PACHECO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. AUTENTICAÇÃO.
As peças destinadas à formação do agravo constituem requisito desse
recurso e, como tal, devem estar autenticadas, no preciso momento de
sua interposição, conforme exigência do artigo 830 e da IN 16/99 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-389/2004-072-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO ORLANDO

A D VO G A D O : DR. REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASA PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VULPINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO PROFERIDA POR ÓR-

GÃO COLEGIADO. INCABÍVEL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILI-
DADE. NÃO-APLICAÇÃO O agravo é meio apto a impugnar es-
tritamente decisões monocráticas proferidas pelo Relator (exegese do
artigo 245 do Regimento Interno do C. Tribunal Superior do Tra-
balho). Afora essa hipótese, é ' impertinente a utilização desse meio
recursal, por absoluta ausência de previsão legal. O princípio da
fungibilidade dos recursos consiste em se admitir recurso inadequado
como se fosse aquele apropriado em decorrência de dubiedade da lei.
Assim, para aplicação do referido princípio, conforme já decidido
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, faz-se necessária a ocor-
rência de três requisitos, a saber: lei dúbia quanto ao recurso ade-
quado; inexistência de erro grosseiro na escolha do recurso; e in-
terposição no prazo do recurso corretamente cabível. Ressalte-se,
ainda, a necessidade de observância dos pressupostos de admissi-
bilidade recursal, tratando-se de recurso de natureza extraordinária. A
interposição de agravo para impugnar decisão proferida por órgão
colegiado não encontra respaldo legal. Agravo não conhecido, porque
incabível.
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PROCESSO : AIRR-391/2002-026-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INCEPA REVESTIMENTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DE SOUZA WALTER

A D VO G A D O : DR. GENESI MARIA NALIN BETTANIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA Nº
383 DO C. TST. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
DESPROVIMENTO. Estando o r. despacho em conformidade com
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte, inadmissível o re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-401/2005-006-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CINEMARK BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DOMINGAS JESUS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FRANCISCO ARAÚJO JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conheço e nego provimento ao
agravo de instrumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
SÚMULA 383, II, DO TST. APLICAÇÃO.

A jurisprudência desta Corte consubstanciada na Súmula nº
383, é no sentido de que o artigo 13 do CPC não se aplica na fase
recursal.

Por não ser o caso de mandato tácito, consoante afirmado
pelo despacho agravado, aplica-se a Súmula nº 164, que assim dispõe:
"PROCURAÇÃO. JUNTADA. O não-cumprimento das determina-
ções dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art.
37, parágrafo único, do Código de Processo Civil importa o não-
conhecimento de recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito".

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-404/2004-702-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : ÉDIO ANTÔNIO BIASI MINUSSI

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que o agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-409/2003-042-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ALVES

A D VO G A D O : DR. DELYS BARBOSA HERCULANO

A G R AVA D O ( S ) : SEGIL - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ANDRADE COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. REGISTRO INVARIÁVEL. O quadro
fático foi analisado e valorado pelo Regional dentro dos limites pre-
conizados pelo artigo 131 do CPC, sem violação literal dos arts. 830
e 832 da CLT e 333 e 334 do CPC. A divergência jurisprudencial
alegada não se sustenta, na medida em que os arestos colacionados
tratam do regime de compensação de horas e de horas extras, en-
quanto o acórdão recorrido assinalou que a controvérsia limita-se aos
dias trabalhados e folgas gozadas, com o cumprimento de escalas em
dias alternados, fato registrado nos cartões ponto, entendendo que a
reclamada desincumbiu-se do ônus da prova de suas alegações. In-
cidência da Súmula nº 296 do TST como óbice à admissibilidade da
revista. Decisão regional que se enquadra nos preceitos da Súmula nº
338, item III, do TST, não havendo de se falar em contrariedade desta
nem da Súmula nº 85. Agravo de Instrumento conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-417/2005-821-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ENERPEIXE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DELGADO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UELTON COSTA LEITE

A D VO G A D O : DR. ADILAR DALTOÉ

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO QUEIRÓZ DA SILVA - ME ( COMAPS - CO-
MÉRCIO DE MATERIAL E PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇO)

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão re-
corrida está em perfeita sintonia com a jurisprudência iterativa, no-
tória e atual desta Corte, consubstanciada na Súmula 331, IV, atraindo
a incidência da Súmula 333. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-418/2004-492-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTE URBANO SÃO MIGUEL DE ILHÉUS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MOACYR DE MOURA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS, URBANO, INTERMUNICI-
PAL, INTERESTADUAL E FRETAMENTO DE ITABU-
NA - SINDROD

A D VO G A D O : DR. JESSE PEREIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECONHECIMENTO DA LEGITIMIDADE
PASSIVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À PRI-
MEIRA INSTÂNCIA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. SÚMULA
Nº 214 DO TST.

Constatando-se que a decisão recorrida - que reconheceu a
legitimidade da ora agravante para constar do pólo passivo da lide e
determinou o retorno dos autos para prosseguimento do julgamento -
é de índole interlocutória, e não terminativa do feito, o Recurso de

Revista não merece ser admitido, nos termos da Súmula nº 214 do
TST. Nenhum prejuízo advém à Agravante, que poderá renovar o
pedido de discussão da matéria, nesta instância, por ocasião da in-
terposição de recurso contra a decisão definitiva. O princípio ins-
culpido no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, não
assegura aos litigantes o direito de inobservar as normas processuais
que estabelecem as limitações do direito de recorrer e definem os
pressupostos de admissibilidade dos recursos, de modo que em se
tratando de decisão irrecorrível, de imediato, o trancamento da revista
não importa em ofensa ao citado preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-420/2005-271-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. REMISSÃO
ÀS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do
agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista, sem
apresentar razões objetivas para desconstituir os fundamentos do des-
pacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-423/2002-261-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : KRONES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE LUNA RODRIGUEZ MESQUITA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. No que diz respeito à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, o recurso está carente de fun-
damentação, pois a recorrente apenas discorre sobre a sua insatis-
fação, mas não aponta os dispositivos legais que entende violados.
FALTA GRAVE. O "decisum" objurgado não malferiu qualquer dis-
positivo legal, apenas interpretou a legislação. Cumpria à recorrente
comprovar, com tese oposta, a admissibilidade da revista. Todavia,
não o fez, razão pela qual o agravo não prospera. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : RR-434/2003-052-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRA-
SIL CENTRAL - CTBC TELECOM

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

RECORRIDO(S) : JOSÉ DONIZETE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MILTON GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFO-
NIA. Esta c. Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 324 da SBDI-1, consagrou o entendimento de que é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que oferecem
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, tendo o v. acórdão atacado evidenciado que o re-
clamante trabalhava em condições de risco equivalente aos que tra-
balham em sistema elétrico de potência, não se vislumbra a alegada
divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-436/2002-009-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : ALOIZ ANTOCHEVIS

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO VIDAL DOS SANTOS MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-440/2004-451-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBEM

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.

2. "O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de re-
curso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito." (Súmula
nº 164 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003 - DJ
21.11.2003). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-443/2005-088-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERNANDES VITARELLI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ROBERTO KALIL FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. PRESCRI-
ÇÃO. O tema relacionado à prescrição não foi prequestionado, nem a
recorrente utilizou os embargos declaratórios para forçar manifestação
da Corte a respeito. Por outro lado, quanto ao dano moral e material,
o acórdão recorrido, examinando os fatos e as provas existentes nos
autos, constatou que o acidente ocorreu no local e no horário de
trabalho, portanto houve nexo de causalidade e, ainda, culpa da em-
pregadora, pois o equipamento manobrado, segundo a prova colhida,
não reunia condições satisfatórias de operação. Nenhuma violação
ficou demonstrada. Agravo conhecido e não provido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 1065ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-463/2004-027-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SILVESTRE PEREIRA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JONATHAN FANTINI BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA CONTRA DECISÃO REGIONAL PROFERIDA EM SE-
DE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE. In-
cabível o recurso de revista cujo trânsito é perseguido, uma vez
interposto contra decisão regional proferida em agravo de instru-
mento. Inteligência da Súmula 218 desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-475/1998-029-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : LAERTE DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO
QÜINQÜENAL. ENQUADAMENTO. MOTORISTA. APLICAÇÃO
DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/00. Delimitado no acór-
dão regional que o empregado trabalhava como motorista no campo,
desenvolvendo atividade rural, não resta dúvida de que a situação se
enquadra na hipótese tratada na Orientação Jurisprudencial nº 315 da
SBDI-1 do TST, e acerca da aplicação imediata da Emenda Cons-
titucional n° 28/00, registrou que o reclamante "ajuizou a ação antes
do decurso do biênio posterior ao desligamento, nenhuma das par-
celas reclamadas foi atingida pela prescrição, respeitado o que dis-
punha o art. 7º, XIX, "b", da Constituição Federal, na data do ajui-
zamento (06/02/98)", portanto, em consonância com a jurisprudência
desta Corte Trabalhista sedimentada na Orientação Jurisprudencial n°
271 da SDI-1 do TST. Óbice da Súmula nº 333/TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-478/2001-013-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA.

RECORRIDO(S) : EDEGAR ROBERTO MAZOTTI

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR FRANCISCO ZARDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MASSA FALIDA.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. CARGO DE CONFIANÇA. Ma-
téria eminentemente fática, conforme emerge da decisão recorrida, em
confronto com as razões recursais, tendo o Tribunal de origem man-
tido o deferimento das horas extras e reflexos a partir do exame dos
elementos colhidos - provas documental, testemunhal e depoimento
do preposto -, louvando-se no princípio da persuasão racional do art.
131 do CPC, insuscetível de revisão nesta Instância Superior, a teor
da Súmula 126 do TST. AVISO PRÉVIO. Desfundamentado o re-
curso de revista, a teor do art. 896 da CLT, à falta de indicação de
divergência jurisprudencial ao acórdão regional ou de violação de
preceito legal ou constitucional.

JUROS DE MORA. Não demonstrada divergência juris-
prudencial hábil por não abordar, o aresto paradigma, as mesmas
premissas fáticas delineadas no acórdão regional, segundo o qual os
juros de mora, na Justiça do Trabalho, se aplicam na conformidade
dos arts. 883 da CLT e 39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, dispositivos não
analisados. Aplicação das Súmulas 296 e 297/TST. De outra parte,
violação direta do art. 26 do Decreto-lei nº 7.661/45, hoje revogado
pela Lei nº 11.101/2005, não se configura, a ele emprestada exegese
razoável pela decisão recorrida, atrativa da Súmula 221 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-478/2004-122-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL DO BRASIL S. A.

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VITOR DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. MANSUELDO ALVES LULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-480/2003-051-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SILVINA MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ NUNES

EMBARGADO(A) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DOMINGUES BRANDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ALE-
GAÇÕES GENÉRICAS. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A pretensão
perseguida pelo embargante implica a reapreciação do julgado, que
foi claro em afirmar que não foram apontados os argumentos capazes
de desconstituir os fundamentos do despacho denegatório, tendo sido
as razões do agravo mera alegação genérica e breve referência às
razões da revista. Na dicção dos artigos 897-A da CLT e 535, I e II,
do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios apenas são
cabíveis com objetivo de sanar omissão, obscuridade ou contradição
no julgado, ou, ainda, na hipótese de manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-485/2004-019-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. ALCIO ANTÔNIO LOPES GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAUL GEHRKE

A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que o agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-490/1999-771-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS BOZANINI

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESVIO FUNCIONAL.
Tendo o acórdão regional, com fulcro no conjunto fático-probatório
concluído restar configurado desvio de função, na medida em que o
reclamante, efetivamente, desenvolvia as atividades inerentes ao car-
go de eletricista fiscal, em conseqüência, devidas as diferenças sa-
lariais, decorrentes de desvio de função, a revista não merece ter
curso, por divergência jurisprudencial - Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
<!ID680645-3>

PROCESSO : AIRR-501/2004-100-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SEMENTES DOW AGROSCIENSES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ PEREIRA PINTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO TADEU PRATES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PEÇA NECESSÁRIA. GUIA DE RECOLHIMENTO.
DEPÓSITO RECURSAL. Não comprovado o recolhimento de qual-
quer valor para o preparo do recurso de revista, a guia faltante,
comprobatória do recolhimento do depósito recursal, é peça neces-
sária à formação do agravo de instrumento, já que, no caso, os
elementos constantes dos autos não permitem aferir se depositado
somente o valor mínimo para o preparo do recurso ordinário co-
nhecido ou se inteirado o valor da condenação, única hipótese em que
nada mais seria exigido como garantia do juízo em sede de revista.
Inteligência do artigo 897, § 5º, da CLT.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-501/2005-033-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS GERMANO SCHIMIDT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. RICARDO DOS SANTOS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
AGRAVADA. NULIDADE.

Não há que se cogitar acerca da ocorrência de ofensa ao
artigo 93, IX, da CF, na medida em que a decisão agravada encontra-
se devidamente fundamentada, ainda que de forma concisa. Ademais,
o acerto ou não do juízo de admissibilidade efetuado pelo Tribunal a
quo, ainda que não tenha este abordado, de forma específica, todas as
alegações expendidas pela parte recorrente, é matéria a ser apreciada
em sede de agravo de instrumento, nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 282 da SDI-1/TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

2. Registrando o acórdão recorrido o transcurso do biênio
prescricional, seja contado a partir da vigência da LC nº 110/01, seja
contado a partir do trânsito em julgado da ação proposta perante à
Justiça Federal, resta inviável o reconhecimento da ofensa direta e
literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

2. Estando a decisão recorrida em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, a revista não se
credencia ao processamento por divergência jurisprudencial, a teor da
Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT, assim como
por violação legal, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336
da SBDI-1/TST.

3. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa aos artigos 7º, incisos I e III, da Constituição Federal e 10
do ADCT, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento,
importa em inovação recursal, o que veda a apreciação das res-
pectivas matérias, neste momento processual, porquanto preclusa a
oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-503/1999-005-19-43.0 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FRANCISCO SOARES NUNES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO VAZ TORRES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO. Em se tratando
de recurso de revista em execução de sentença, necessária é a de-
monstração de ofensa direta a dispositivo da Constituição Federal na
forma como disposto no § 2º do art. 896 da CLT e na Súmula nº 266
do TST.

PROCESSO : AIRR-506/2004-007-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MURILO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO CORDEIRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. NEY GONÇALVES DE MENDONÇA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL COLÉGIO ERNEST RUTHE-
FORD

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-509/2002-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DALTRO SCHUCH

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MENEZES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CONSUL DOSSENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-522/2004-049-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. ERIKA LEIBEL RABINOVITSCH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINS NETO

A D VO G A D O : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia da certidão de publicação da decisão proferida nos
embargos de declaração opostos, resta prejudicado o conhecimento do
apelo, não comportando a omissão em tela conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo
896 da CLT, e itens III e X da Instrução Normativa nº 16, editada
pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-537/2004-004-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA DO REGO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. REPRODU-
ÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece
do agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista, sem
apresentar razões objetivas para desconstituir os fundamentos do des-
pacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-538/2003-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ANTÔNIO BORGES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e
não existindo nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista, comprometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-540/2004-080-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PROCÓPIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ELZA MARIA ALVES CANUTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO CARMO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FAGIOLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 266/TST. Não demonstrada de modo ine-
quívoco violência direta à Constituição, o recurso de revista não pode
ser admitido quando o acórdão tiver sido proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, inclusive os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula nº
266 do TST.(artigo 896, § 2º da CLT). Agravo conhecido, mas não
provido.

PROCESSO : AIRR-542/2003-121-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO FEITOSA DE VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DO C. TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e
iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na OJ 344
da SBDI-1 do C. TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de
revista, nos exatos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula
333 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-555/2005-462-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO MARTINS CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : BAGAROLLO COMÉRCIO DE ALUMÍNIO E ESQUA-
DRIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DUQUE ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que resta afastado
o curso da revista, por divergência jurisprudencial.

2. Consignando o Regional que a reclamação trabalhista foi
ajuizada após transcorridos os dois anos da vigência da LC nº 100/01,
e não havendo registro acerca da existência de ação proposta an-
teriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada, resta inviável o reconhecimento da
efetiva ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-559/2000-002-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO RODRIGUES BATISTA

A D VO G A D O : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. DESPROVIMENTO. Decisão recorrida em
consonância com a Súmula 383 do C. TST não merece reforma, nos
termos do § 4º do art. 896 da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. DESPROVIMENTO. Não demonstrada
contrariedade com a Súmula 294 do C. TST, deve ser confirmado o r.
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-559/2003-006-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA BARROS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO VICENTE MURINELLI NEBIKER

A G R AVA D O ( S ) : START - SISTEMA E TECNOLOGIA EM RECURSOS
TERCEIRIZÁVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO LIMA SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. TERCEIRIZAÇÃO ILÍCITA. VÍNCULO DE EMPREGO
RECONHECIDO DIRETAMENTE. COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. MATÉRIA FÁTICA. Verificando-se que a análise do tema
recursal importaria o reexame do conjunto fático-probatório, o que é
vedado nesta fase processual, nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta C. Cor-
te.

PROCESSO : AIRR-560/2004-008-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA REGINA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GARCIA PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-562/2002-033-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : WERNER SYSTEMS CABELEIREIROS LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ARNALDO BLAICHMAN

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA CAMPOS LABELA

A D VO G A D O : DR. LÍGIA MAGALHÃES RAMOS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

INTEMPESTIVIDADE. FERIADO LOCAL. ÔNUS DA PARTE.
SÚMULA 358/TST. Nos termos da Súmula 385/TST, cumpre à parte
comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de feriado
local que justifique a suspensão da fluência do prazo recursal.

Não tem natureza de ato legislativo, a edição de verbete
sumular por esta Corte, consistindo apenas na compilação da ju-
risprudência reiterada e pacífica.

Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-570/2003-096-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CGG DO BRASIL PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. GLEIDEL BARBOSA LEITE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON CARVALHO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. SAULO FRANCISCO R. DOURADO

A G R AVA D O ( S ) : BPAR-10 LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA N
331, IV, DO TST.

Estando a decisão regional em consonância com o item IV
da Súmula nº 331 do TST, a revista não se credencia ao proces-
samento, por divergência jurisprudencial, em face do óbice previsto
no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST, assim
como em face da alegada violação legal (artigo 455 da CLT), na
medida em que o processo de pacificação de jurisprudência procedido
por esta Corte, pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos
entendimentos sumulados. Frise-se, ainda, que tendo o acórdão re-
corrido firmado a premissa fático-probatória no sentido de que a ora
Agravante figura na condição de tomadora do serviço do Reclamante
e não como dona da obra, não há que se cogitar acerca da con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1/TST. In-
cidência da Súmula nº 126 do TST.

CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. VERBAS RESCISÓ-
RIAS. PROVA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 818 DA CLT.

1. Tendo o Regional consignado a comprovação do vínculo
de emprego com a 1ª Reclamada e a qualidade de tomadora de
serviços da 2º Reclamada, ora recorrente, não há como reconhecer a
violação ao artigo 818 da CLT.

2. A ausência de prequestionamento acerca do valor do sa-
lário do Reclamante, obsta a análise do insurgimento recursal, nos
termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em que não foram
opostos embargos de declaração, a fim de instar o Regional a se
pronunciar sobre a respectiva matéria.

HORAS EXTRAS. REVISTA DESFUNDAMENTADA.
A revista não se credencia ao processamento, por desfun-

damentada, na medida em que a parte recorrente não fulcrou o apelo
em quaisquer das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT.Agravo
de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-581/2004-011-11-40.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : IRISMAR DA ROCHA NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por contrariedade à OJ 344
da SBDI-I do TST e por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o
direito de ação dos Reclamantes e extinguir o processo com jul-
gamento do mérito, com supedâneo no artigo 269, IV, do CPC.
Prejudicada a análise do recurso relativamente aos demais temas.

EMENTA: 3AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
A jurisprudência do TST já se pacificou, por intermédio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I, no sentido de que o marco
prescricional conta-se, na espécie, a partir da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese concreta. Assim, considerando que o Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 12/01/2004, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Daí a viabilidade do
recurso de revista. Agravo de instrumento provido para melhor exame
da denúncia de contrariedade à OJ 344 da SBDI-1 do C. TST, e
malferimento ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-I DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
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perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da OJ nº 344 da SBDI-I do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-586/2004-005-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GARCIA PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-587/2005-003-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO PENEGONDI

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA.PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESCONTOS
SALARIAIS. DEVOLUÇÃO. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA.
Com a edição da Súmula nº 342 do TST, cristalizou-se, nesta Corte,
o entendimento de que os descontos salariais efetuados a título de
seguro de vida e associação com autorização do empregado não
violam o disposto no art. 462 da CLT. Na hipótese, depreende-se do
acórdão que não ficou demonstrada, nos autos, a existência de coa-
ção. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-590/2000-071-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM MENDES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ÁVILA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO MOGI GUAÇU LTDA.

A D VO G A D O : DR. WILSON BONETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida
quando da apresentação do Recurso de Revista, não atacando, di-
retamente, a fundamentação adotada no despacho denegatório. In-
cidência da Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-591/2004-001-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DA SILVA SOARES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-597/2002-900-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO CHIAROTTI

A D VO G A D A : DRA. RENATA VALÉRIA ULIAN MEGALE

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO COSELLI S.A. - COMÉRCIO E IMPORTA-
ÇÃO

A D VO G A D O : DR. DENILTON GUBOLIN DE SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO
INDEVIDA DO RITO. AUSÊNCIA DE ARGÜIÇÃO NAS RAZÕES
DE RECURSO DE REVISTA. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO.
Não se admite a reforma do r. despacho que examinou o recurso de
revista sob o rito sumaríssimo, quando nas razões de recurso não se
insurgiu a parte contra a conversão, restando preclusa a argüição.
Súmula nº 297 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-597/2003-044-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. THIAGO TEIXEIRA RABELLO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA CARDOZO

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. As argüições de violação aos artigos 832 e 897-A, da CLT,
462 e 535, II, do CPC, e ofensa ao artigo 5º, inciso XXXV, da
Constituição Federal, não credenciam o curso da revista, em face das
limitações previstas no § 6º do artigo 896 da CLT e na Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

2. Ao argüir a prefacial de nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional cabe à parte especificar os pontos omissos, sob
pena de impedir a efetiva aferição do vício processual apontado. In
casu, constatando-se que a parte agravante, ao apontar a matéria
omissa que deu ensejo à negativa de prestação jurisdicional - questão
afeta à prescrição - inova em relação à causa de pedir constante das
razões do recurso de revista - questões concernentes ao ato jurídico
perfeito e à irretroatividade da lei -, resta inviável a apreciação da
respectiva matéria, e em decorrência da ofensa ao artigo 93, inciso
IX, da CF, neste momento processual, porquanto preclusa a opor-
tunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO. PRINCÍPIO DA
LEGALIDADE.

1. Registrando o acórdão recorrido que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional, contado a partir
do trânsito em julgado da ação ajuizada contra CEF, que assegurou o
direito à atualização do saldo da conta vinculada, não há como re-
conhecer a ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

2. Afasta-se o curso da revista, por ofensa ao artigo 7º, inciso
III, da Constituição Federal, porquanto a matéria versada no acórdão
recorrido não se refere, diretamente, ao direito aos depósitos do
FGTS, mas ao direito às diferenças da multa de 40% sobre tais
depósitos.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria atinente ao direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários,
foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz da
interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional, de modo
que eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal desses
preceitos constitucionais.

MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Não constando das razões do recurso de revista interposto

a argüição de ofensa aos artigos 5º, incisos XXXV e LV, e 93, inciso
IX, da Constituição Federal, assim como de contrariedade às Súmulas
nºs. 184 e 294 do TST, a sua formulação, em sede de agravo de
instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a apreciação
das respectivas matérias, neste momento processual, porquanto pre-
clusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

2. A invocação de violação legal e de divergência juris-
prudencial não passam pelo crivo do § 6º do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-602/2004-003-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CARLOS DA MOTA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE.

Deixando a parte de observar o octídio legal para a in-
terposição do agravo de instrumento, este não merece processamento,
por intempestivo. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-606/2003-271-06-00.7 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : MANOEL LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEM-
PESTIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Torna-se inviável o co-
nhecimento dos embargos de declaração, quando opostos sem ob-
servância do prazo de cinco dias disposto no artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-607/2003-007-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INDUSVAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS VIANA

A G R AVA D O ( S ) : IRAILDE MARIA ARAÚJO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. REE-
XAME DE FATOS E PROVAS. Decisão regional no sentido de que
a reclamante, por não exercer cargo de confiança, faz jus às horas
extras. A fundamentação exarada pela Corte a quo envolve elementos
fáticos, o que demandaria o reexame de fatos e provas, procedimento
defeso nesta esfera recursal, a teor da Súmula 126 do TST. Logo, não
há como reconhecer pretensa contrariedade à Súmula 287/TST, tam-
pouco violação dos arts. 62, II, e 224, § 2º, da CLT. Inespecífico o
aresto paradigma trazido ao cotejo, uma vez escorado em premissa
fática não reconhecida na decisão regional (Súmula 296 do TST).

COMPENSAÇÃO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. SÚ-
MULA 109 DO TST. Acórdão regional em conformidade com o
entendimento da Súmula 109 desta Corte, que reconhece não haver
como compensar o valor recebido a título de gratificação de função
porque, sendo salário, visa a remunerar a maior responsabilidade da
autora. Por conseguinte, não há falar em ofensa aos arts. 368 e
seguintes do CC/2002. Incidência do § 4º, do art. 896 da CLT e da
Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-612/2003-253-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA PELO
JUIZ RELATOR. NÃO-CABIMENTO. Figura-se incabível o recurso
de revista manejado contra decisão monocrática proferida pelo Juiz
Relator, à luz do disposto no "caput" do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-612/2005-098-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI MARIA DE LACERDA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIENTE.
Não se conhece do agravo de instrumento quando ilegível o protocolo
da petição do recurso de revista, a impossibilitar a aferição da tem-
pestividade do apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-614/2003-121-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO DAS GRAÇAS MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DO C. TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e
iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na OJ 344
da SBDI-1 do C. TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de
revista, nos exatos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula
333 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-636/2004-373-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SHMIDT IRMÃOS CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO CANÍSIO WILLRICH

A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ARLETE TERESINHA MARTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. GUIA DARF. AUTENTICAÇÃO ME-
CÂNICA. INEXISTÊNCIA. CARIMBO DO BANCO INCORRETO.
MATÉRIA FÁTICA. Proclamando o Regional a existência de ele-
mentos fáticos na GUIA DARF que a invalidam além da inexistência
da chancela mecânica do banco recebedor, afastando a incidência da
O.J. nº 33 da SBDI.1, somente com a apresentação da guia original a
deserção do recurso ordinário pode ser afastada, ônus do qual não se
desincumbiu a Agravante. Indene de ofensa literal aos preceitos do
artigo 5º, II e LV, da CF. Agravo de instrumento que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-641/2004-291-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VANESSA ZINN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SILVÂNIA CRISTINA WESCHENFELDER

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO NÚNCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Aponta o recorrente violação dos ar-
tigos 818 da CLT e 333, II, do CPC. Todavia não houve as apontadas
violações. Para que se chegue a um outro resultado, em face da
apuração e deferimento das horas extras ter amparo nos elementos
fático-probatórios dos autos, seria necessário revolver o contexto fá-
tico-probatório, mas haveria contra tal tentativa o óbice inarredável da
Súmula 126 desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-645/2002-026-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA FARIA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PAULON

DECISÃO:Unanimemente, acolher a preliminar suscitada
em contraminuta e não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder a autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-659/2002-009-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOARES ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMÁRIO FARIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARSÊNIO PEREIRA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AGENDA - ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-659/2004-014-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEREIDA REJANE PONCE DE LEON

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ESPÍRITA DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PINHEIRO FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS. DES-
PROVIMENTO. Estando a v. decisão recorrida em conformidade
com iterativa, notória e atual jurisprudência desta c. Corte Superior -

Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SDI -, resta inadmissível o
recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº 333 do c. TST.

PROCESSO : ED-AIRR-667/2005-094-03-40.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : RAIMUNDO DE PAULA BATISTA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO JÚLIO DO COUTO

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTE-
SES LEGAIS. NÃO CONFIGURAÇÃO. RECURSO DE REVISTA
INTEMPESTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO DA SUSPENSÃO DOS
PRAZOS RECURSAIS NO TRT DE ORIGEM. SÚMULA Nº 385
DO TST.

Deixando a parte agravante de transladar documento apto a
comprovar a prorrogação do prazo recursal no TRT de origem, nos
termos da Súmula nº 385 do TST, não há como reconhecer a tem-
pestividade do recurso de revista interposto além do octídio legal. A
juntada de documento comprobatório da prorrogação do prazo re-
cursal, em sede de embargos de declaração, não supre a irregularidade
verificada no julgamento do agravo de instrumento.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-668/1998-032-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ RENATO SILVA LEONE

A D VO G A D O : DR. LIZARDO ANÉAS FILHO

RECORRIDO(S) : PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LUBRIFICAN-
TES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA HELENA CARAM

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do artigo 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para declarar a nulidade do julgamento dos em-
bargos de declaração, determinando o retorno dos autos à origem para
que o Eg. Tribunal Regional julgue os embargos de declaração in-
terpostos pelo recorrente, analisando especificamente as matérias pos-
tas, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A iterativa e notória jurisprudência
do Colendo Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que o
órgão judicial deve fundamentar sua decisão, oferecendo resposta ao
tema proposto pelas partes, principalmente por considerar que o co-
nhecimento do recurso de revista exige o prequestionamento da ma-
téria a ser devolvida à instância superior (Súmula 297). Não obstante
o juiz não esteja obrigado a examinar todos os argumentos expen-
didos pela parte, é seu dever examinar as questões que se revelem
fundamentais para o deslinde da controvérsia. Sendo obrigação do
Estado prestar a tutela jurisdicional de forma completa e fundamen-
tada, o não atendimento desse preceito constitucional torna nula a
decisão. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-671/2000-001-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANNA MARIA SECOMANDI BORGES MORANDI

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMISSÃO DA
DSS- ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-672/2002-004-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MÔNICA TARSILA LOPES BUSS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA. Não se conhece do agravo de instrumento que visa destrancar
recurso de revista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir
os fundamentos do despacho agravado. Incidência da Súmula nº 422
do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-675/2003-001-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EURES FREITAS DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. VIVIANA MARILETI MENNA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JANILDO HONÓRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D O : DR. IZAIAS BEZERRA DO NASCIMENTO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-678/2003-069-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO RÉGIS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETTI CORDEIRO FRANCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. Não se admite recurso de re-
vista quando o Tribunal Regional não se pronuncia explicitamente
sobre a matéria. Súmula nº 297 do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA Inadmissível recurso de re-
vista desfundamentado ante o não- atendimento dos requisitos do art.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-681/2000-094-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA ANHANGÜERA-
BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS CANALE

A G R AVA D O ( S ) : NILTON VIEIRA GONÇALVES (ESPÓLIO DE) E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. ECLAIR INOCÊNCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO INCOM-
PLETO DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de
instrumento quando o traslado de peças necessárias se der de forma
incompleta, impossibilitando a correta compreensão da controvérsia,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-682/2002-010-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINO TAVARES DA CÂMARA FILHO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE RE-
VISTA. Não se conhece do agravo de instrumento que visa destrancar
recurso de revista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir
os fundamentos do despacho agravado. Incidência da Súmula nº 422
do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-685/2005-132-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS - FU-
PA C 

A D VO G A D O : DR. GERSON GUILHERMINO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS FERNANDINO

A D VO G A D A : DRA. HADMA CHRISTINA MURTA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
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gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-697/2003-121-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE CARVALHO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DO C. TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e
iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na OJ 344
da SBDI-1 do C. TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de
revista, nos exatos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula
333 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

<!ID680645-4>

PROCESSO : AIRR-700/2003-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JAUL RODRIGUES DA SILVA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIELI COSTA GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. Como consignou
a Corte Regional, a existência de acordo firmado entre os Recla-
mantes e o Reclamado não operou coisa julgada, na medida em que
ausente a tríplice identidade: partes, causa de pedir e pedido. Por-
tanto, a pretensão dos Reclamantes diz respeito ao recebimento das
diferenças da multa de 40% do FGTS, com esteio na Lei Com-
plementar nº 110/2001, direito esse ainda não reconhecido quando do
ajuizamento da ação no ano de 1999.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM
RAZÃO DA MATÉRIA. O direito postulado pelos Reclamantes
decorre do contrato de trabalho. Portanto, não há que se falar em
incompetência desta Justiça Especializada para apreciar o feito, na
medida em que a questão é afeta à Justiça do Trabalho, devido à
relação de emprego existente entre as partes litigantes, nos termos do
art. 114 da CF. Nesse contexto, não se vislumbra a indicada ofensa ao
art. 114 da Constituição Federal.

ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. RESPONSABI-LIDA-
DE PELO PAGAMENTO. Não se viabiliza o processamento do
recurso de revista, uma vez que a decisão regional foi proferida em
consonância com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 do
T S T.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Decisão regional em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709/2003-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : RAUL TEIXEIRA LINS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON LUÍS SANTOS SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : AIRR-714/2005-002-20-40.9 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NILDO RAMOS COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EUTON CARMO SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Não se descortina, ainda, qualquer
violação dos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal,
porquanto não ocorreu malferimento do devido processo legal, tam-
pouco da ampla defesa e do contraditório, pois a recorrente vem se
valendo de todos os meios disponíveis para defender seus interesses e
tentando, via recursal, modificar o resultado da lide. Para que se
chegue a um outro resultado, em face da apuração e deferimento das
horas extras ter amparo nos elementos fático-probatórios dos autos,
seria necessário revolver o aludido contexto, mas haveria contra tal
tentativa o óbice inarredável da Súmula 126 desta Corte. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-719/2003-010-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : OCF INFORMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARICEL LOZANO PETRALANDA

A G R AVA D O ( S ) : WLADEMIR PEREIRA GUALBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Preenchidos os requi-
sitos do art. 14 da Lei 5.584/1970, não há falar em contrariedade à
Súmula 329 desta Corte.

VALE-REFEIÇÃO. A reclamada não logrou demonstrar,
em seu recurso de revista, divergência jurisprudencial para atendi-
mento à hipótese de cabimento prevista na alínea "b" do art. 896 da
C LT.

HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
A Súmula 126 do TST obstaculiza o seguimento da revista, porquanto
indispensável o revolvimento do conjunto probatório para avaliar a
existência, ou não, dos dois intervalos de 30min. Inespecíficos os
arestos paradigmas trazidos ao cotejo, porque escorados em premissa
fática não reconhecida na decisão regional (Súmula 296/TST). Os
julgados oriundos do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida
também são imprestáveis à demonstração do conflito jurisprudencial,
nos termos do art. 896, alínea "a", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-720/1995-010-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO ANTUNES DA SILVEIRA (ESPÓLIO DE)
E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LUIS SOARES DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DEDUÇÃO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao Agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-726/2004-732-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGATA KAPPAUN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. Não se co-
nhece do agravo de instrumento que visa destrancar recurso de re-
vista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir os funda-
mentos do despacho agravado. As disposições dos incisos LIV e LV
do artigo 5º da CF não eximem a parte litigante da observância do
atendimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos para admis-
sibilidade dos recursos interpostos.

Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-727/2002-005-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DJANIRA DIAS GOMES

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-736/2003-017-03-41.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NORTH STAR IDIOMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO THIAGO SIUVES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : GUEIDE JUSTINO

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARIA DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
ACÓRDÃO REGIONAL E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a
parte não apresenta, no momento de sua interposição, o acórdão
regional e a respectiva certidão de publicação, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-las. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-741/2004-011-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILTON NOVAIS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. CAMILA ALEXANDRA ALMEIDA DA MATA

A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR : DR. ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono do agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-750/2003-003-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO PORTO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DIAS BRITO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO TAVARES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão de Tribunal Regional proferida em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, não enseja o processamento de
Recurso de Revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753/2002-019-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANACRE S.A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PESSÔA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ACRERINA CASTOR DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. IVO BRAUNE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL E RECOLHIMENTO DAS
CUSTAS PROCESSUAIS. COMPROVAÇÃO A DESTEMPO. DE-
SERÇÃO. Não remanescendo qualquer dúvida quanto ao prazo de
comprovação de recolhimento do depósito recursal e das custas pro-
cessuais, deve ser mantido o despacho denegatório do recurso de
revista, que o considerou deserto. Agravo conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-761/2004-050-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DARIO DE CAMPOS ÁLVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO VITOR MESQUITA AGRESTA

A G R AVA D O ( S ) : DÊNIS MARCOS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BOTELHO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
NULIDADE PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO POS-
TAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de ins-
trumento, em processo de execução, quando não demonstrada vio-
lação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no
artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-773/1997-010-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO CARLOS EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. PENHORA. A admissibili-
dade do recurso de revista, em processo de execução, está con-
dicionada à demonstração inequívoca de violação direta e literal de
norma da Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da
CLT e da Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o
recurso não pode ser processado. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-774/2002-006-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CELESTE DE LIMA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTHONY DAVID L. CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : AIR ALL SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CARIMBO ILEGÍVEL DA CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do recurso de revista foi tras-
ladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a agravante
tivesse se atentado em observar que o protocolo se encontrava ile-
gível, em desacordo, portanto, com a nova sistemática implantada
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-776/2005-071-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO NEGRI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO PINTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. SÚMULA
331/TST. Em se tratando de procedimento sumaríssimo, somente po-
de ser admitido o recurso de revista quando estiver configurada a
existência de contrariedade a Súmula do TST ou violação direta da
Constituição Federal, hipóteses que não se configuraram no presente
caso. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-777/2003-008-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL PAES DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GALVÃO FARIA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-779/2003-254-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : MANOEL FERREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los para sanar a omissão, sem no en-
tanto, atribuir-lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
Ainda que o acórdão embargado tenha sido omisso em apre-

ciar o único aresto extraído via Internet de "site" do TST, há que se
registrar que este não é capaz de impulsionar a revista por divergência
jurisprudencial, porquanto não atende as exigências da Súmula nº 337
do TST.

E ainda que assim não fosse, referido julgado é oriundo de
Turma do TST, fonte inservível ao cotejo de teses, a teor da alínea "a"
do artigo 896, da CLT, o que também impede o conhecimento da
revista por divergência jurisprudencial.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos, sem efei-
to modificativo.

PROCESSO : AIRR-781/2005-004-20-40.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO HALLEY LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON ULISSES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS DE C. COSTA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. Não se descortina, con-
forme se pode aferir após atenta leitura ao texto do acórdão recorrido,
qualquer violação dos incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição
Federal, porquanto não ocorreu malferimento do devido processo
legal, tampouco da ampla defesa e do contraditório, pois a recorrente
vem se valendo de todos os meios disponíveis para defender seus
interesses e tentando, via recursal, modificar o resultado da lide.
Ademais, mergulhada no contexto fático-probatório, a decisão, para
ser reformada, careceria de revolver fatos e provas, mas haveria o
óbice inarredável da Súmula 126. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-786/2004-271-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO PEDRO DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. JANE PINTO DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-800/1995-004-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSENILDA DE MELO RAMOS

A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO PONTUAL S.A.

A D VO G A D O : DR. THIAGO PESSOA PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ARTIGO 896, § 2º,
DA CLT E SÚMULA Nº 266/TST. A não ser na hipótese de de-
monstração inequívoca de violação direta à Constituição, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o Recurso de Revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liqüidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula
Nº 266/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805/2000-201-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN VIDROS S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS TATIT EBLING DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO ZANCHI RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. TIAGO DOS SANTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-809/2002-001-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TE-
LECOM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDERSON BARROS E SILVA

RECORRIDO(S) : SINCLAIR CAMPOS ALCÂNTARA REIS

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO BATISTA CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ALFREDO MALASPINA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
BRASIL TELECOM S.A. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Estando a decisão regional em conformidade com Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, inadmis-
sível o recurso de revista, a teor do disposto na art. 896, letra "a", da
CLT e Súmula nº 333 do c. TST.

RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS TELE-
MONT E BRASIL TELECOM S.A. ANALISADOS CONJUN-
TAMENTE QUANTO AO TEMA ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFONIA.
Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 324 da SBDI-1, o entendimento de que é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que oferecem
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, evidenciado pelo acórdão recorrido o trabalho em
condições de risco equivalente aos que trabalham em sistema elétrico
de potência, não se vislumbra a assinalada divergência jurispruden-
cial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recursos de revista não
conhecidos.

PROCESSO : AIRR-820/2005-043-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR RAMOS VARGAS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CJF DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : AIRR-822/2005-029-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MOD-LINE SOLUÇÕES CORPORATIVAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RIBEIRO SALOMON

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AUGUSTO MONTEIRO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CARIMBO ILEGÍVEL DA CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do recurso de revista foi tras-
ladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a agravante
tivesse se atentado em observar que o protocolo se encontrava ile-
gível, em desacordo, portanto, com a nova sistemática implantada
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-833/2004-211-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO (GRANJA
G R A N J I TA ) 

A D VO G A D A : DRA. CELINA MARIA VASCONCELLOS GUIMA-
RÃES E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON COSTA DE MENESES

A D VO G A D O : DR. EVERALDO JOSÉ FIGUEIREDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-844/2004-012-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE
VALORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARISA FREIRE BORGES

A G R AVA D O ( S ) : GILVAN PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do Agravo de Instrumento quando
as peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-848/2000-011-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LAURA MARIA ORNELLAS

A G R AVA D O ( S ) : NEUZA APARECIDA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCOCÍTRI-
CO. VÍNCULO. DESPROVIMENTO. Inviável o reexame do fato e
da prova controvertida em alçada recursal superior, nos termos da
Súmula 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-849/2002-443-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS PINHEIRO AMANCIO

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CARIMBO ILEGÍVEL DA CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do recurso de revista foi tras-
ladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a agravante
tivesse se atentado em observar que o protocolo se encontrava ile-
gível, em desacordo, portanto, com a nova sistemática implantada
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-854/2002-004-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR QUEIROZ DOS REIS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-854/2004-305-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : STAR PARK ESTACIONAMENTO E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDSON ROBERTO BIANCHI BELLE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA. Embora con-
tratado como recepcionista, a prova técnica constatou que o deman-
dante era, realmente, caixa e, como tal, devido o adicional de quebra
de caixa previsto na norma coletiva. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-859/2002-001-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NEUBE VIEIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-861/2002-040-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. ANA LÚCIA CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ANCORA - EMPRESA DE SERVIÇOS DE PORTA-
RIAS E LIMPEZA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. QUARTA-FEIRA DE CINZAS. SÚMULA 385/TST. A
quarta-feira de "cinzas", que sucede ao feriado de carnaval, é dia de
expediente forense comum na Justiça do Trabalho, conforme dis-
posição contida no inciso III do artigo 62 da Lei nº 5.010/66, in-
cumbindo ao recorrente a comprovação, se o caso, de feriado local
que justifique a prorrogação de prazo, nos moldes da Súmula
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Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-862/2002-001-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO CÂNDIDO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-863/2003-023-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIMED DE SÃO PAULO - COOPERATIVA DE TRA-
BALHO MÉDICO (EM LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FORNAZARI ALENCAR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CONDE DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANASTÁCIA VICENTINA SEREFOGLON
INOUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL.

A teor da Súmula nº 86 do TST, não se aplica às empresas em
liquidação extrajudicial os privilégios da massa falida, quanto ao recolhi-
mento do depósito judicial e pagamento das custas processuais.

Agravo de instrumento que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-866/2002-061-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NEXTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVO NICOLETTI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ULISSES PEREIRA REIS

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : APOIO SEGURANÇA E VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA. CONSEQÜÊNCIA. A ausên-
cia, nos autos, de mandato outorgado à profissional subscritora do recurso de
revista, importa o seu não-conhecimento, porquanto não atendidas as de-
terminações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art.
37, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Na fase recursal, descabe
abertura de prazo para o saneamento da irregularidade de representação pro-
cessual (Súmula 383). Por conseguinte, o agravo não merece provimento.
Agravo de instrumento conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-867/2000-008-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO PINHEIRO DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. KARLA CECÍLIA LUCIANO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-I DO C. TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a matéria se encontra pacificada nesta C. Corte. Art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST.

PROCESSO : AIRR-869/2003-040-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EDINAR OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da
Constituição Federal, não tem o condão de impulsionar o curso da
revista, por se tratar de fundamentos que extrapolam as hipóteses
legais previstas na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-
1 / T S T.

2. Constatando-se que a parte agravante, ao apontar a matéria
omissa que deu ensejo à negativa de prestação jurisdicional - apli-
cabilidade à hipótese dos autos do artigo 114 do CCB/2002 e ofensa
ao inciso II do artigo 5º da Constituição Federal - inova em relação à
causa de pedir constante das razões do recurso de revista - não
preenchimento dos requisitos das Súmulas nºs. 219 e 329 do TST -,
resta inviável a apreciação da respectiva matéria, neste momento
processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte demons-
trar o seu insurgimento.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍ-
DICO PERFEITO. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. Afasta-se o curso da revista, com fulcro em divergência
jurisprudencial e em violação legal, em face da limitação prevista no
§ 6º do artigo 896 da CLT.

2. Registrando o acórdão recorrido que a reclamação tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional, contado a partir
da vigência da LC nº 110/2001, e deixando de registrar a data do
trânsito em julgado da ação ajuizada contra a CEF, resta inviável o
reconhecimento da ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

3. Afasta-se o processamento da revista, com fulcro na ar-
güição de contrariedade à Súmula nº 362 do TST, posto que o re-
ferido verbete está direcionado às reclamações que envolvam o direito
de reclamar contra o não recolhimento da contribuição do FGTS,
matéria alheia ao presente feito, que cuida das diferenças do acrés-
cimo de 40% (quarenta por cento) do saldo da conta vinculada do
FGTS, em razão dos expurgos inflacionários.

4. Não se vislumbra a ofensa ao artigo 7º, inciso III, da
Constituição Federal, porquanto a matéria versada no acórdão re-
corrido não trata do direito aos depósitos do FGTS, a que alude o
mencionado preceito constitucional, mas das diferenças da multa de
40% sobre referidos depósitos.

5. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

MULTA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
As Súmulas nºs. 184 e 297 do TST não tratam, de forma

direta, da hipótese versada no acórdão recorrido, em que evidenciada
a conduta meramente protelatória da parte embargante, de forma que
não há que se cogitar acerca da contrariedade os citados verbetes
sumulares, em face da imposição da multa prevista no parágrafo
único do artigo 538 do CPC.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Consignando o Regional o preenchimento dos requisitos

constantes da Lei nº 5.584/70, mediante a verificação de que o obrei-
ro encontra-se assistido pela entidade sindical e a existência de re-
querimento, na inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50, não há que se
cogitar acerca da contrariedade, mas, ao revés, da consonância, da
decisão regional com os termos das Súmulas nºs. 219 e 329 do
T S T.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-872/2004-062-19-40.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : TIAGO SANTOS DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. YVES MAIA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DO
INTEIRO TEOR DO DESPACHO AGRAVADO. TRASLADO IR-
REGULAR. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a cópia do inteiro teor do
despacho agravado, peça de traslado obrigatório na forma preco-
nizada no art. 897, § 5º, da CLT, não cabendo diligência para que, em
momento subseqüente, venha a apresentá-la. Esta exigência decorre
da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu
nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a pos-
sibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o
recurso cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-873/2002-048-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TOIL RESTAURANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DE
PROVA PERICIAL.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista que a
matéria controvertida - nulidade por cerceamento de defesa - foi
dirimida pelo Regional, em face do quadro fático que indicou a
desnecessidade da produção de prova pericial, e à luz da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a legislação infraconstitucional que permeia a matéria, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal desse
preceito constitucional.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. NÃO-SINDICALI-
ZADOS.

1. Estando a decisão regional em harmonia com o Precedente
nº 119 da SDC/TST e com a Orientação Jurisprudencial nº 17 da
SDC/TST, resta inviável o curso da revista, em face das violações
legais argüidas (artigos 462, 515, "e", 515, § 2º, 613, VII e VIII, 614,
616, VII, da CLT, e artigo 8º, parte I, da Convenção 95 da OIT), nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST, assim
como por divergência jurisprudencial, nos termos do § 4º do artigo
896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

2. Não se vislumbra a ofensa ao artigo 102 da Constituição
Federal, porquanto a matéria versada na decisão recorrida não pertine,
diretamente, à questão competencial á que alude o citado preceito
constitucional.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do
quadro fático e à luz da legislação infraconstitucional, de modo que
eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta
não comportar a verificação da ofensa direta e literal desse preceito
constitucional.

4. Inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 8º, inciso
III, da Constituição Federal, o qual não pertine, diretamente, à ques-
tão da cobrança das contribuições postuladas pelo Sindicato Autor.

5. Uma vez reconhecida a nulidade da cláusula convencional,
com relação aos trabalhadores não-associados do sindicato, não há
que se cogitar acerca da ofensa à literalidade dos artigos 5º, inciso
XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, na medida em
que o cumprimento das disposições normativas pressupõe a validade
do quanto avençado. Ademais, referidos preceitos devem ser inter-
pretados em consonância com os artigos 5º, XX, e 8º, V, de mesma
índole constitucional, que asseguram ao trabalhador o direito à livre
associação e sindicalização.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-885/2001-301-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO GUARUJÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : GENALDO MARQUES DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA.

1. Tendo o Regional interpretado a cláusula normativa in-
vocada pela Reclamada como estipulação de jornada corrida de
07h20min com a presença do necessário intervalo de uma hora in-
trajornada, o qual, simplesmente, não seria deduzido da sua duração,
não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal ao artigo 7º,
inciso XXVI, da Constituição Federal. Ainda que assim não fosse,
cumpre consignar que a cláusula normativa que prevê a supressão do
intervalo intrajornada é considerada inválida, segundo o entendimento
assente desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº
342 da SBDI-1/TST.

2. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 7º,
incisos VI e XIII, da Constituição Federal, obsta a análise das in-
digitadas ofensas constitucionais, nos termos da Súmula nº 297 do
TST, na medida em que não foram opostos embargos de declaração,
a fim de instar o Regional a se pronunciar sobre as respectivas
matérias.

3. Inviável o curso da revista, por divergência jurispruden-
cial, na medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação
apresentam-se ultrapassados pelo teor da Orientação Jurisprudencial
nº 342 da SBDI-1/TST, o que atrai a incidência do óbice previsto na
Súmula nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT.

4. A argüição de ofensa ao princípio do conglobamento não
impulsiona o curso da revista, por se tratar de fundamento não pre-
visto no artigo 896 CLT.

TICKET-REFEIÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA. RENÚNCIA.

1. Não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal ao
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, na medida em que o
Regional não desconsiderou o teor da cláusula normativa que prevê a
possibilidade de renúncia do benefício afeto ao percebimento do ti-
cket-refeição, mas a nulidade do próprio ato de renúncia, por vis-
lumbrado defeito de vontade, e com espeque na regra inserta no
artigo 468 da CLT.

2. Inviável o curso da revista, por divergência jurispruden-
cial, na medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação
apresentam-se inespecíficos ao se reportarem à validade da pactuação
coletiva, tema que não deu ensejo à decisão recorrida. Incidência da
Súmula nº 296 do TST.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CRITÉRIO DE
APURAÇÃO.

Estando a decisão regional em consonância com o teor do
item III da Súmula nº 368 do TST, a revista não se credencia ao
processamento, por divergência jurisprudencial, em face do óbice
previsto no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST,
assim como por violação legal (artigo 46 da Lei 8.212/91), na medida
em que o processo de pacificação de jurisprudência procedido por
esta Corte, pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos en-
tendimentos sumulados.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-890/2004-301-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : POLYU POLIURETANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDI ANITA LEUCK

A G R AVA D O ( S ) : CAETANO CAMARGO LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS VERNET NOT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que o agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-897/2004-302-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHÄFER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA
DE ENFRENTAMENTO MOTIVADO DOS FUNDAMENTOS DO
DESPACHO AGRAVADO. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. A dispo-
sição do incisos II do artigo 5º da CF não exime a parte litigante da
observância do atendimento dos pressupostos extrínsecos e intrín-
secos para admissibilidade dos recursos interpostos.

Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instru-
mento não conhecido.

<!ID680645-5>

PROCESSO : AIRR-921/2002-020-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDE BRANDÃO DE AQUINO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe à agravante, na sua mi-
nuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho de-
negatório do seguimento do recurso de revista, objetivando a sua
desconstituição. Minuta do agravo limitada a apontar violação de
dispositivo de lei.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-924/2003-042-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SORTE SHOP LOTERIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CRISTINO LENCIONE

A G R AVA D O ( S ) : VERA MARIA FERREIRA MOURA

A D VO G A D O : DR. EDSON JOSÉ DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-939/2003-005-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : IRACEMA MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DUQUESNE MONTEIRO DE CASTRO

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CÉLIO SILVA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. JUSTA CAUSA. RECORRENTE NÃO INDICA
CONTRARIEDADE À SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORME DO TST E NEM VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO
CONSTITUCIONAL. ART. 896, § 6º, DA CLT.

A teor do art. 896, § 6º, da CLT, o conhecimento de recurso
de revista, no rito sumaríssimo, condiciona-se à demonstração de
violação direta e literal de norma constitucional ou contrariedade a
súmula do TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. AS-
SISTÊNCIA POR SINDICATO E BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. OJ 305/SDI-I. SÚMULA 219, I, DO TST. No pro-
cesso do trabalho, o deferimento de honorários advocatícios depende
da constatação da ocorrência simultânea da assistência por sindicato e
do beneplácito da justiça gratuita, a teor da OJ 305/SDI-I, e nos
moldes da Súmula 219/TST, que se tem por contrariada.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-940/2000-087-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO GUILHERME MARTINS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. DESPROVIMENTO.
Não pode ser reformada a v. decisão recorrida quando estiver em
consonância com Súmula desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-940/2005-002-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO DA CONCEIÇÃO SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUTO OMNIBUS NOVA SUISSA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANDRÉ MARTINS DA COSTA VASCON-
CELOS
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO DE
PROTOCOLO ILEGÍVEL NA CÓPIA DO RECURSO DE REVIS-
TA. Estando ilegível, na cópia do recurso de revista apresentado para
formação do presente agravo de instrumento, o carimbo do protocolo,
o agravo não pode ser admitido, por estar em desacordo com a nova
sistemática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-941/2001-301-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO HENRIQUE CAETANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar a certidão de intimação do v. acórdão regional, peça necessária
para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-948/2003-020-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMANUEL SANTIAGO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COTEL - COMERCIAL E TÉCNICA DE ELETRICI-
DADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ÉDER FABRILO ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-948/2004-003-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO DA COSTA ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAERT NASCIMENTO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - DEAGRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. DESPROVIMENTO. A v. de-
cisão do Eg. Tribunal Regional que aplicou a prescrição total ao
direito de reclamar acerca de alteração unilateral de parcela que não
esteja legalmente assegurada, está em consonância com a Súmula 294
desta C. Corte, segundo o qual, tratando-se de ação que envolva
pedido de prestações sucessivas decorrente de alteração do pactuado,
a prescrição é total.

PROCESSO : AIRR-950/2004-008-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OLHO D'ÁGUA VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : REVERALDO FARIAS DE MELO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO TEIXEIRA DE CASTRO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-953/2002-105-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INÊS DALL'OLIO ZANOLETTI

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

A G R AVA D O ( S ) : ISRAEL CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. EMILIA CRISTINA C. CHALUPPE

A G R AVA D O ( S ) : FIONDA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

A D VO G A D O : DR. MAURO ALVES DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : FELIPE LOUREIRO E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ANTÔNIO PINTO E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-957/2003-035-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO GUIDO LINHARES

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DA SILVA LESSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Com o advento da Lei
nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o pro-
cessamento do agravo de instrumento, no âmbito desta Justiça es-
pecializada, sofreu profundas modificações. No caso, a agravante não
efetuou o traslado de peças obrigatórias à formação do instrumento,
quais sejam: o acórdão regional que apreciou os embargos de de-
claração e a respectiva certidão de publicação. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-968/2003-121-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : RITA NICO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344
DO C. TST. A conformidade da decisão impugnada com a atual e
iterativa jurisprudência deste C. Tribunal, consubstanciada na OJ 344
da SBDI-1 do C. TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de
revista, nos exatos termos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula
333 do C. Tribunal Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : RR-971/2002-001-18-00.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LAILISSON ROCHA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA GONÇALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFO-
NIA. Esta c. Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 324 da SBDI-1, consagrou o entendimento de que é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que oferecem
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, tendo o v. acórdão atacado evidenciado que o re-
clamante trabalhava em condições de risco equivalente aos que tra-
balham em sistema elétrico de potência, não se vislumbra a alegada
divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-983/2003-007-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA COSTA ARTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS ANDRADE DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA MELO DE ALMEIDA E A. TOR-
RES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A
teor do item II da Súmula nº 383 do TST, a regularização de mandato
é inaplicável na fase recursal. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-984/2001-301-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : L & L COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECIR SIMÃO VITOR

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ GONZALEZ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DE-
CLARAÇÃO CONTRA DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE DO
RECURSO DE REVISTA. NÃO-CABIMENTO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO INTEMPESTIVO. "A interposição de embargos de de-
claração tem seu cabimento restrito a decisões de conteúdo definitivo
e conclusivo da lide que comporte ser esclarecida pela via recursal
em discussão, o que não se coaduna com a hipótese dos autos que
trata de decisão singular de admissibilidade de recurso de revista de
cognição incompleta. Incidência da Súmula nº 421 do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Recurso não conhecido" (E-RR-406/1990-038-01-
40). Deste modo, tem-se como intempestivo o agravo de instrumento
interposto contra o r. despacho que denegou seguimento ao recurso de
revista, ante a interposição de embargos de declaração contra a r.
decisão, não admissível nessa fase. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-984/2005-078-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO MACHADO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA ASSUNÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRASLADO INTEGRAL DE PEÇA
ESSENCIAL. NÃO-CONHECIMENTO. Em virtude da ausência de
traslado integral do comprovante de recolhimento do depósito re-
cursal, peça obrigatória, não foi formado o instrumento ao feitio legal.
Incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/99 do TST, itens III e X. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-986/2001-312-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. CELSO SALLES

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH LUCENA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : DEFENSE AIR SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANS-
PORTE AÉREO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.000/2000-024-07-40.1 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO PINTO

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.001/2004-062-19-40.0 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DENILTON VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. YVES MAIA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : SDR - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2001-017-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : YOKI ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SUELI PEREIRA DE PAULA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER PIROLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE.

1. Estando a decisão regional em consonância com a hipótese
excepcionada na Súmula nº 378 do TST, cujo entendimento albergou
o teor da Orientação Jurisprudencial nº 230 do TST, resta inviável o
reconhecimento da contrariedade à referida diretriz jurisprudencial.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, em face do óbice previsto no § 4º do artigo
896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

DANOS MORAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL.

Inviável o curso da revista, por divergência jurisprudencial,
na medida em que o aresto paradigma trazido à colação apresenta-se
inespecífico para o cotejo de teses, porquanto não se reporta à hi-
pótese em que restou comprovada a redução da capacidade produtiva
da obreira em decorrência de doença desenvolvida no exercício da
profissão, em condições inadequadas. Incide, à espécie, o óbice pre-
visto nas Súmulas nºs. 23 e 296 do TST.

INTERVALO ENTREJORNADA. HORAS EXTRAS.
1. Não se constata violação ao artigo 66 da CLT, na medida

em que a condenação mantida pelo acórdão recorrido teve por base,
exatamente, o conteúdo da norma inserta no referido preceito legal, a
qual assegura ao trabalhador um período mínimo de 11 (onze) horas
consecutivas de descanso entre duas jornadas.

2. Tendo o despacho agravado denegado seguimento à re-
vista, por divergência jurisprudencial, com base no teor do § 4º do
artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST, e deixando a parte
agravante de atacar o referido fundamento, resta afastada a sua des-
constituição.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO.

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de violação aos artigos 128 e 460 do CPC, a sua formulação, em sede
de agravo de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda
a apreciação das respectivas matérias, neste momento processual,
porquanto preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu
i n s u rg i m e n t o .

2. Tendo o acórdão recorrido consignado a existência de
salário profissional previsto em instrumento normativo da categoria, a
determinação de sua observância como base de cálculo do adicional
de insalubridade encontra-se em consonância com as Súmulas nºs. 17
e 228 do TST, as quais se harmonizam com o teor da Orientação
Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1/TST. Inviável o curso da revista, por
divergência jurisprudencial, dado o óbice previsto no § 4º do artigo
896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST, assim como em face das
violações legais apontadas (artigos 76 e 192 da CLT), na medida em
que o processo de pacificação de jurisprudência procedido por esta
Corte pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos entendi-
mentos sumulados.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.005/2003-039-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ HENRIQUE GIMENE

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. (AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial de nº 18 da SBDI-1 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.027/2004-062-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.030/2005-019-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GREEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MASCARENHAS DINIZ DE M.
S A N TO S 

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ESPECHIT VALÉRIO

A D VO G A D O : DR. TOMÉ PEREIRA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ANOTAÇÃO DA CTPS. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. O fulcro do
recurso gira em torno da anotação da CTPS/retificação da data de
admissão, remetendo à rediscussão de fatos e provas. O recurso é
incabível na forma do que dispõe a Súmula nº 126 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.031/2004-231-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ANDRÉ KELLERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. De-
cisão regional em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 110/2001. Os
dispositivos constitucionais tidos como violados não guardam per-
tinência com a matéria tratada nos autos, em que se postulam di-
ferenças de indenização asseguradas pelo art. 18, § 1º, da Lei de nº
8.036/1990, decorrentes da correção da respectiva base de cálculo por
força da Lei Complementar.

ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. Não se viabiliza o processamento do recurso
de revista, uma vez que a decisão regional encontra-se em harmonia
com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
T S T.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Decisão regional em
consonância com o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SBDI-1 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.035/2003-067-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : VALÉRIA BOMBONATO MALARDO E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ULIAN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. Manifestamente inadmissível recurso de revista, em pro-
cedimento sumaríssimo, em que a parte não indica contrariedade a
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, tampouco violação direta
de norma da Constituição Federal (CLT, artigo 896, § 6º). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.040/2003-471-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : SCORPIOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDRÉ DO AMARAL LEITE

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : RICARDO LUIZ ALCON

A D VO G A D A : DRA. VAUZEDINA RODRIGUES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado embargado de omissão, contradição ou obs-
curidade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, conduz à rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-1.041/2005-019-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUS SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não merece ser conhecido o agravo de instrumento
que não combate especificamente os fundamentos da decisão de-
negatória questionada. A função deste remédio recursal é a de sub-
meter ao Órgão hierarquicamente superior o motivo pelo qual o
apelante entende que a decisão denegatória está equivocada, e não um
meio atravessado de levar o conhecimento de todos os temas do
recurso de revista para a instância "ad quem". Se assim o fosse, não
haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo do primeiro exame
de admissibilidade, uma vez que a parte inconformada teria sempre
ao seu alcance o agravo de instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-012-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO CÉSAR BENATO

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FIORAVANTE BARRA LAGROTTA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. O agravante não se dignou trasladar peça que obriga-
toriamente deveria instruir a petição de interposição, qual seja, a
certidão de publicação do acórdão recorrido. Desta forma, ao não
atender tal requisito objetivo, incorreu a parte em deslize processual
previsto no § 5°, art. 897, da CLT, obstativo do conhecimento do
agravo, porquanto a ausência de tal peça não permite, caso provido, o
imediato julgamento do recurso denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.044/2003-012-15-41.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A G R AVA D O ( S ) : MAURO CÉSAR BENATO

A D VO G A D O : DR. MILTON MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. De acordo com a nova re-
dação da Orientação Jurisprudencial nº344 da SBDI-1 desta Corte
Superior, o prazo prescricional para as ações que reivindicam a cor-
reção monetária expurgada pelos planos Verão (1989) e Collor (1990)
começa a fluir a partir da data da publicação da Lei Complementar
nº110/2001, em 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada. Vislumbra-se que a presente ação foi ajuizada em
23.05.2003, estando, portanto, dentro do biênio legal. Agravo a que
se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.053/2005-100-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EDVALDO FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR FIGUEIREDO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CRAME PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL
LT D A . 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DONO DA
OBRA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Estando a decisão
atacada fundada na Orientação Jurisprudencial nº 191/SBDI-1 do
TST, revela-se inviável o processamento regular do recurso de revista,
ante o óbice da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da
CLT. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-1.060/2004-029-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. GEOVANA TOMASINI SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : MÁRIO DIAS MARQUES

A D VO G A D A : DRA. LISIANE ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao FGTS - multa de 40% - expurgos
inflacionários, e no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a
prescrição total e julgar o presente feito extinto, com a apreciação do
mérito, quanto ao pedido de diferenças de multa rescisória.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. Caracterizada a afronta literal e direta ao art. 7º, inciso
XXIX, da Carta Magna, o conhecimento do recurso, no tópico, é
medida que se impõe, para determinar o processamento do recurso
principal. Agravo de instrumento conhecido e provido. RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL. INÍCIO DA CONTAGEM A
PARTIR DA PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº
110/2001. OFENSA LITERAL E DIRETA AO ART. 7º, INCISO
XXIX, DA LEI MAGNA. CARACTERIZADA. O prazo prescri-
cional para as ações que reivindicam a correção monetária expurgada
pelos Planos Verão (1989) e Collor (1990) somente começa a fluir a
partir da data da publicação da Lei Complementar nº 110, em 30 de
junho de 2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Assim,
não tendo nos autos comprovação do trânsito em julgado da referida
decisão e ajuizada a presente ação em 04 novembro de 2004, tem-se
por não observado o biênio de que trata o art. 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República. Recurso de revista provido para pronun-
ciar a prescrição total e julgar o presente feito extinto, com a apre-
ciação do mérito, quanto ao pedido de diferenças de multa resci-
sória.

PROCESSO : AIRR-1.064/2002-016-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELMA SERVIÇOS GERAIS E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR NEVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D A : DRA. SELENA MARIA BUJAK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da
CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa o agra-
vante de trasladar a certidão de intimação do acórdão regional, peça
necessária para aferição da tempestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.064/2002-016-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. VANESSA ZINN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR NEVES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ELMA SERVIÇOS GERAIS E REPRESENTAÇÃO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ARTUR CARVALHO PIPPI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SOLIDÁRIA RECONHECIDA NO V. ACÓRDÃO RE-
GIONAL. PRETENSÃO RECURSAL DE VER AFASTADA A
CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA PELA APLICABILIDADE DA SÚ-
MULA 331 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
VERIFICADA. DESPROVIMENTO. O v. acórdão regional consi-
derou aplicável o entendimento contido no item I da Súmula 331 do
TST por verificar a contratação de trabalhador por interposta pessoa
com intuito de burlar a lei e fraudar os direitos trabalhistas. Manteve
a responsabilização solidária pela participação de ambas as recla-
madas na fraude apurada. Não merece provimento o agravo de ins-
trumento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada divergência jurisprudencial específica ao
confronto de teses. Incidência da Súmula 296 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.069/2002-047-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. RENATA RAJA GABAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BELIENIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando
a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de
publicação da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2000-105-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GÉRSON FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO FERREIRA MENDES DA
S I LVA 

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO TRANSPORTE INTERESTADUAL DE LUXO
S.A. - UTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO TOSTES DE CASTRO MAIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. OMIS-
SÃO DO DEVEDOR EM FORNECER DOCUMENTOS PARA
ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS. MATÉRIA FÁTICA. LEGIS-
LAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA AO ARTIGO 5º,
INCISOS XXXVI E LV, DA CF.

1. Somente as premissas fático-probatórias constantes do
acórdão recorrido podem ser consideradas para a caracterização de
eventual ofensa constitucional, de modo que os dados processuais
elencados na minuta do agravo e que não constaram da decisão
regional são impassíveis de reexame, neste momento processual, à luz
da Súmula nº 126 do TST.

2. Não tendo o acórdão recorrido consignado o teor da de-
terminação constante do comando exeqüendo, relativo à juntada de
documentos pela Reclamada, resta inviável a aferição da efetiva ofen-
sa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal (coisa jul-
gada). O mesmo se diga em relação às diferenças de comissões de
07/95 a 12/97, haja vista o único registro constante do acórdão no
sentido do atendimento à postulação do Reclamante.

3. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do
quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2004-012-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. ALYSSON ISAAC STUMM BENTLIN

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MARQUES BRISOLARA FORRI-
GA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.079/2004-304-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : IVETE FLORES BÜCKER CHITTONI

A D VO G A D O : DR. JEFERSON MALDANER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA SCHÄFER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.081/2005-465-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO CARLOS PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. PALOMA SUMIE MOURA TSUTSUI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO TOTAL. DESPRO-
VIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou vio-
lação direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto
no art. 896, § 6º, da CLT. No presente caso, o reclamante não
conseguiu demonstrar que o v. acórdão regional tenha afrontado dis-
positivo da Carta Magna ou mesmo contrariado Súmula desta C.
Corte Superior.

PROCESSO : AIRR-1.088/2004-015-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS ANTÔNIO FRUTUOSO DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BIANCA GALANT BORGES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão
questionada indeferiu o adicional de insalubridade com esteio na
prova dos autos, portanto não desafia revista, já que não houve
comprovação de afronta à lei nem à Constituição. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.091/2005-003-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVALDO CAVALCANTI LINS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CORREIA DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE FARIA BEZERRA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo. In casu, constatando-se que
a fundamentação do recurso de revista não observou as hipóteses
legais previstas no § 6 do artigo 896 da CLT, o agravo não merece ser
provido.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-1.092/1999-007-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MARTINS DIAS

A D VO G A D A : DRA. EVELIN APARECIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE APOIO AO TRABALHADOR DE
TRANSPORTE COLETIVO - CATT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ARRUDA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da Constituição
Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Não de-
monstrando a parte ofensa a dispositivo constitucional nem contra-
riedade a Súmula do c. TST, não há como se admitir o recurso de
revista. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.092/2003-028-04-40.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : LUIZ ZANINI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA PALOMBINI MORALLES

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos,
sem, no entanto, atribuir-lhes efeitos modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ESCLARE-
C I M E N TO S .

O agravo de instrumento veio estribado apenas em ofensa ao
caput do artigo 7º, da Constituição Federal, o que impede exame da
alegada ofensa ao inciso I, do dispositivo constitucional em comen-
to.

Dispensa manifestação acerca do efeito imediato da decisão
proferida nas ADINs, uma vez que o acórdão embargado não teve
como fundamento os parágrafos alcançados pela medida cautelar.

As decisões liminares proferidas nas Adins 1770-4 e 1721-3,
que suspenderam a eficácia dos §§ 1º e 2º, do artigo 453, da CLT, não
alcançaram o caput do referido artigo, que permanece válido, con-
soante entendimento do STF.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.

<!ID680645-6>

PROCESSO : AIRR-1.099/2000-531-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ILZA DOS SANTOS GARCIA

A D VO G A D O : DR. SIDLEY FERNANDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ QUINTILIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON DE FARIA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : J. L. GARCIA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante, em seu arrazoado, deixa de atacar a fun-
damentação adotada no despacho denegatório. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.112/2002-050-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANDERSON RANGEL DE MELLO

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AMBAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ANDRIOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - INAPLICABI-
LIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. SÃO PAULO TRANS-
PORTE S. A. Diante da inexistência da figura do tomador dos ser-
viços, como é o caso da SPTRANS, que atua apenas no geren-
ciamento e fiscalização dos serviços de transporte público, são ina-
plicáveis as disposições da Súmula nº 331, IV, do TST, que imputa
responsabilidade subsidiária ao tomador dos serviços. Esse o en-
tendimento que vem sendo proclamado nesta Corte, inclusive no
âmbito desta Turma. Precedentes. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.114/2002-431-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ADILTON DA SILVEIRA CRUZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARCÍLIO DIAS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CNH - CENTRO DE NEFROLOGIA E HIPERTENSÃO
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MORGANA MARIETA FRACASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FOTOCÓ-
PIAS. AUTENTICAÇÃO. NECESSIDADE. Na forma preconizada
no art. 830 da CLT e no item IX da IN nº 16/1999 desta c. Corte, as
peças processuais que instrumentalizam a formação do agravo de-
verão estar autenticadas. Providência que não foi observada pela parte
recorrente. Note-se, ademais, que não consta dos autos declaração de
autenticidade das peças recursais pelo advogado subscritor do recurso,
sob sua responsabilidade pessoal, prerrogativa atribuída aos advo-
gados na letra do art. 544, § 1º, do CPC, e do item IX da citada
Instrução Normativa. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.119/2005-271-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ÔMEGA PRINT COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA E. M. CAOBIANCO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA GAMBIRAGI

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JURKEVICIUS

A G R AVA D O ( S ) : COOPER ELLO - COOPERATIVA DE TRABALHO AU-
TÔNOMO INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SERGIO MACIEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. CONSTA-
TAÇÃO DE FRAUDE. DESPROVIMENTO. Não merece provimen-
to o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando a decisão recorrida está amparada no fato
e na prova produzida, atraindo o óbice da Súmula nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.120/2005-004-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : M.M. ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

RECORRIDO(S) : CLÉBIO CAVALCANTE LIMA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO IVAN OLÍMPIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso or-
dinário, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de
origem para que prossiga em seu julgamento, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULAR O PREEN-
CHIMENTO DA GUIA DARF QUANTO AO CÓDIGO DA RE-
CEITA. DESERÇÃO. O não-conhecimento do recurso ordinário, por
deserção, ao fundamento de que foi informado erroneamente o código
da receita na guia de custas, não está em consonância com os prin-
cípios da boa-fé e da instrumentalidade do processo. A guia DARF
contém os elementos essenciais para a identificação da reclamação
trabalhista a que se refere, quais sejam, o nome da reclamada, o
período de apuração, o número da CNPJ, o número do processo, além
do valor das custas fixado pela sentença. Nesse contexto, tem-se que
a ausência de correta menção do código no preenchimento da guia
DARF não importa na deserção do recurso ordinário.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.124/2003-011-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : ANTONIO LUIZ TRAMONTIN

A D VO G A D O : DR. WANDERLEY CAMARGO

RECORRIDO(S) : ESCOLA AGROTÉCNICA FEDERAL DE RIO DO
SUL

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

RECORRIDO(S) : SERLIMCOL SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSER-
VAÇÃO LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença, pela qual se imputou, de
forma subsidiária, à segunda reclamada, Escola Agrotécnica Federal
de Rio do Sul, a responsabilidade pelos efeitos da condenação im-
posta à primeira reclamada, SERLIMCOL-Serviços de Limpeza e
Conservação Ltda.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPRESA TOMA-
DORA DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Diante da regular contratação de empregado por empresa prestadora
de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador dos
serviços em caso de inadimplemento das obrigações trabalhistas por

parte do real empregador, ainda que se trate de ente da administração
pública direta ou indireta.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-1.124/2004-001-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCELO MERILHO

A D VO G A D A : DRA. IZABELA VIEIRA LIBERATO MEIRELLES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSERO TRANSPORTADORA DE VEÍCULOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO ANDRADE DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional
que apreciou os embargos declaratórios é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e via-
bilizar, quando provido, seu imediato julgamento (OJSBDI1 de nº 17
- TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, compro-
metido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.149/2004-076-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BENEDITO BUENO MOTTA

A D VO G A D O : DR. EURÍPEDES ALVES SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Prejudicado o exame do apelo quanto à respon-
sabilidade pelo pagamento das diferenças da multa de 40% sobre o
FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Não configurada qualquer das hipóteses previstas
no art. 896, § 6º, da CLT, mostra-se inviável o recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.152/2004-022-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GALDINO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SIDNEI MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA CONCEIÇÃO FRANCO MELLO DÉ-
C O U RT 

RECORRIDO(S) : RUNTER ENGENHARIA E INSTALAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - limitação -
multa do artigo 477 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇO. SÚMULA Nº
331, ITEM IV. CONSONÂNCIA. NÃO-CONHECIMENTO. Esta C.
Corte já firmou jurisprudência no sentido de que o inadimplemento
das obrigações trabalhistas pelo empregador importa na responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, ainda que órgão in-
tegrante da Administração Pública, conforme a disposição contida no
item IV da Súmula nº 331 do Tribunal Superior do Trabalho. Dessa
forma, a consonância da r. decisão impugnada com verbete sumular
deste C. Tribunal torna inviável o impulsionamento do recurso de
revista.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. LIMITAÇÃO.
MULTAS DOS ARTIGOS 467 E 477, § 8º, DA CLT. DESPRO-
VIMENTO. A responsabilidade subsidiária da empresa tomadora de
serviços advém do inadimplemento das obrigações trabalhistas por
parte da empresa prestadora de serviços, real empregadora. Decorre,
então, a condenação subsidiária de culpa in eligendo (na escolha da
contratada) e in vigilando (na vigilância da prestação de serviços e do
cumprimento das obrigações pela contratada), implicando responsa-
bilidade pela totalidade dos créditos devidos ao empregado. Essa é a
exegese do item IV da Súmula nº 331 desta C. Corte, do qual se
dessume a inexistência de qualquer restrição ao alcance da respon-
sabilidade subsidiária do tomador de serviços, nela estando com-
preendida toda e qualquer obrigação trabalhista inadimplida pelo efe-
tivo empregador, inclusive as multas previstas no artigo 467 e no § 8º
do artigo 477, ambos da CLT, não havendo que se cogitar em sua
limitação a salários em sentido estrito. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.157/2005-025-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FREDERICO DE ARAÚJO MÍLTON

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO COUTO E SILVA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : AVAYA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURILIO MORAIS BRASIL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DUARTE DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PEDRO LUIZ RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DO APELO EM
RITO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de processo sujeito ao proce-
dimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por
violação de dispositivo da Constituição Federal, não verificada. Por-
tanto, é de se negar provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.179/2000-003-19-00.6 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO JOSÉ DE CAMPOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIRC. REDU-
TOR DE 30%. DESPROVIMENTO. Não trazida jurisprudência vá-
lida e específica a viabilizar o exame da matéria, inviável a reforma
do r. despacho que denegou seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.190/2005-028-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO VASQUES THIBAU DE ALMEIDA (ESPÓ-
LIO DE)

A D VO G A D O : DR. MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA HELENA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. AILTON DE RESENDE NEIVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DO APELO EM
RITO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de processo sujeito ao proce-
dimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por
violação de dispositivo da Constituição Federal, não verificada. Por-
tanto, é de se negar provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-1.208/2005-131-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEOVANE APARECIDA ALVES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional é
peça essencial para a regularidade do traslado do agravo de ins-
trumento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do re-
curso de revista e viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento
(OJSBDI1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e
não existindo nos autos elementos que atestem a tempestividade da
revista, comprometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.213/2002-073-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENPREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA NOBILE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : IZAIAS DE MORAIS MACEDO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO QUIRICO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO PARA A CONSER-
VAÇÃO DO SOLO, MEIO AMBIENTE, DESENVOL-
VIMENTO AGRÍCOLA E SILVICULTURA (COTRA-
DASP)

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNE FLAQUER FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. SÚMULA Nº 214. Acórdão regional que declara
a existência do vínculo empregatício e determina o retorno dos autos
à origem, para apreciação do mérito dos pedidos daí decorrentes,
encerra natureza interlocutória, pois resolve questão incidente, sem
pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra ela não cabe,
de imediato, recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214 desta C.
Corte. Ausência das ressalvas previstas nas alíneas "a", "b" e "c" da
referida Súmula. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.215/2004-001-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WALTER LINS DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CIJAME DA COSTA SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES LEITE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL
DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO. NULIDADE.
Afasta-se, desde logo, qualquer análise do artigo 5º, XXXV e LIV, da
Constituição Federal. Quanto ao indeferimento da perícia, exami-
nando-se ao lume dos artigos 93, IX, da Constituição; 832 da CLT e
458 do CPC, não há como perceber qualquer malferimento de tais
preceptivos, já que o pedido de perícia técnica foi indeferido com
arrimo na manifestação do Órgão da previdência, que caracterizou o
acidente de trabalho, tornando despicienda qualquer outra prova que
pudesse ser realizada, uma vez que aquele Órgão dá a última palavra
sobre o tema, além do que, o depoimento do preposto revelou que
foram efetuadas duas alterações no ambiente de trabalho do recla-
mante. Portanto, tudo devidamente esclarecido e fundamentado, não
revelando as aludidas afrontas aos dispositivos legais e constitucional
indicados. Não prospera também a afirmação de que foram violados
o artigo 818 da CLT e 333, I, do CPC, pois o Regional, tomando
como base a prova existente nos autos, entendeu haver o demandante
sofrido acidente de trabalho pelo acometimento de LER, pondo em
relevo o fato de que não existe a menor dúvida de que o surgimento
da enfermidade se deveu à atividade desempenhada pelo demandante,
ou seja, entendeu existente um nexo de causalidade entre a doença e
o tipo, lugar e forma de trabalho do empregado, por ordem do em-
pregador, dando origem inequívoca ao dano moral. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.225/2003-231-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA FERREIRA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : OSVANDIR LEAL ALVES

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO BOCHENEK STELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. ALEGAÇÕES GENÉRICAS.
NÃO-CONHECIMENTO. Verificando-se que a minuta do agravo não
ataca objetiva e analiticamente os fundamentos da decisão agravada,
resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos da Súmula nº 422
do TST, segundo a qual, "Não se conhece de recurso para o TST, pela
ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do
CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os fundamentos
da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta". Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.226/2004-022-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ROMEU BARBOSA VILLELA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A via es-
treita dos embargos de declaração não permite a rediscussão sobre o
acerto do acórdão embargado, pois suas hipóteses de cabimento estão
exaustivamente dispostas no artigo 535 do CPC, que prevê a oposição
de embargos somente nos casos de omissão, obscuridade ou con-
tradição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.244/2002-007-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAGENS KING OURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA DA SILVA DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ARISTEU GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. OJ 139 DA SBDI-1. O recurso de revista
não prosperava, pois lhe faltou o pressuposto do depósito para re-
correr, atraindo a aplicação, ao presente caso, da Súmula 128, I, eis
que não satisfeitas as exigências ali contidas, pois não atingido o
valor da condenação, que socorreria a agravante. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.250/2003-315-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : FLORIANO ALEIXO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCÍLIO PENACHIONI

A G R AVA D O ( S ) : COOPER TOOLS INDUSTRIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON SOTO MORENO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Ausência de peças de tras-
lado obrigatório. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento. Inviabilidade de processamento do agravo nos autos
principais, diante do entendimento referendado pela Resolução Ad-
ministrativa 930/2003 do Pleno desta Corte. Incidência do artigo 897,
§ 5º, inciso I, da CLT, com a redação da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa 16.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.266/2004-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CICERO JOSE MATOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Tese regional que se
coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao to-
mador em caso de inadimplemento de todas as obrigações trabalhistas
por parte do real empregador, ainda que se trate de ente da ad-
ministração pública. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.268/2004-018-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE ARAUJO

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. Tese regional que se
coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao to-
mador em caso de inadimplemento de todas as obrigações trabalhistas
por parte do real empregador, ainda que se trate de ente da ad-
ministração pública. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.275/1996-026-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SO-
CIAL - FGTAS

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

A G R AVA D O ( S ) : BERALDO DORNELES BARCELOS

A D VO G A D O : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE
PROTOCOLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. O agravo não reúne os pressupostos de
admissibilidade, eis que o carimbo de protocolo do recurso de revista
se mostra ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.284/2003-003-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR LUIZ SUNDSTRON

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.303/2003-012-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ACÁCIO DA SILVA PASSOS

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. Decisão do Tribunal Regional proferida em con-
sonância com o entendimento consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial nº 344 da SBDI-1 do TST não enseja o processamento de
recurso de revista.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.308/2004-017-06-00.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNI-
COS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO
DE JANEIRO - COOPEX

A D VO G A D O : DR. FÁBIO PORTO ESTEVES

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO VIEIRA DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "multa - não-anotação da CTPS", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista no tocante ao item "multa do artigo
477, § 8º, da CLT - relação jurídica controvertida - reconhecimento
judicial do vínculo de emprego", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa do
artigo 477 da CLT. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA APLICADA
PELO JUÍZO. NÃO-ANOTAÇÃO DA CTPS. A cominação de multa
pecuniária diária para o caso de não-cumprimento da obrigação de-
terminada pelo Juízo quanto à anotação da CTPS do autor tem res-
paldo no permissivo contido no artigo 461, §§ 4º e 5º, do CPC,
aplicado subsidiariamente ao processo do Trabalho, nos termos do
artigo 769 da CLT, e objetiva vencer possível obstinação do devedor
ao cumprimento da obrigação, buscando, justamente, a eficácia da
determinação. Caso em que, cumprida a obrigação, perde objeto a
multa. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.311/2004-010-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO PALHETA

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra
Relatora.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO LE-
GAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A admissibilidade da revista, no procedimento su-
maríssimo, limita-se às hipóteses de contrariedade a súmula desta
Corte ou de demonstração de afronta direta e literal de texto cons-
titucional. Inexistência de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna.
Prescrição consumada, nos termos da Orientação Jurisprudencial 344
da SDI-I do TST, diante da propositura da reclamação somente em
06.8.2004.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.313/2005-202-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAETANO DE OLIVEIRA MAGAGNA

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

A G R AVA D O ( S ) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGUES WELTER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. SENTENÇA MANTIDA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. TRASLADO DEFICIENTE.
Nos termos do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT, "as partes pro-
moverão a formação do instrumento do agravo de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso denegado", sob pena
de não conhecimento, de forma que não tendo a parte agravante se
cercado dos cuidados necessários à regular formação do instrumento,
deixando de juntar cópia da sentença que fora mantida, por seus
próprios fundamentos, pelo acórdão recorrido, resta prejudicado o
conhecimento do apelo.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.313/2005-202-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALSTOM ELEC EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CAETANO DE OLIVEIRA MAGAGNA

A D VO G A D O : DR. NILDO LODI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. SUBSTABELECIMENTO AN-
TERIOR À OUTORGA PASSADA AO SUBSTABELECENTE.
N Ã O - C O N H E C I M E N TO .

Verificando-se que o substabelecimento que conferiu poderes
de representação à causídica subscritora do agravo de instrumento é
anterior ao substabelecimento que outorgou poderes de representação
ao advogado substabelecente, resta configurada a irregularidade de
representação processual, a teor do item IV da Súmula nº 395 do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.319/2003-012-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EZEQUIAS MANOEL PAULO

A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CHESF - COMPANHIA HIDROELÉTRICA DO SÃO
FRANCISCO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA
COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. Não se co-
nhece do agravo de instrumento que visa destrancar recurso de re-
vista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir os funda-
mentos do despacho agravado. As disposições dos incisos LIV e LV
do artigo 5º da CF não eximem a parte litigante da observância do
atendimento dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos para admis-
sibilidade dos recursos interpostos.

Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.320/2003-011-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CLÓVIS CÂNDIDO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. LARISSA MEGA ROCHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. Não há
como se conhecer de recurso de revista quando as violações apon-
tadas não foram prequestionadas pelo Eg. Tribunal Regional e os
arestos colacionados inespecíficos, visto que partem da premissa de
que o termo inicial para a prescrição bienal do direito de pleitear as
diferenças da multa do FGTS, começa a fluir a partir da data do
trânsito em julgado da decisão da Justiça Federal, enquanto que a v.
decisão recorrida tão-somente firmou tese no sentido de que o marco
inicial é a data do desligamento do empregado sem emitir qualquer
pronunciamento sobre o fato de haver ou não o autor ingressado com
ação na Justiça Federal. Incidência das Súmulas nºs 297 e 296, I, do
C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.320/2003-006-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA ZANIN AÇÚCAR E ÁLCOOL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA HELENA BORIN

RECORRIDO(S) : ELISEU BASILIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO STOCHI

RECORRIDO(S) : AGRO PECUÁRIA SÃO BERNARDO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORMINDO BORIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.332/2004-011-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO FERREIRA DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. WESLEY LOUREIRO AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra
Relatora.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ACRÉSCIMO LE-
GAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. A admissibilidade da revista, no procedimento su-
maríssimo, limita-se às hipóteses de contrariedade a Súmula desta
Corte ou de demonstração de afronta direta e literal de texto cons-
titucional. Inexistência de ofensa ao art. 7º, XXIX, da Carta Magna.
Prescrição consumada, nos termos da Orientação Jurisprudencial 344
da SDI-I do TST, diante da propositura da reclamação somente em
10.8.2004.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.338/2004-731-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NEIMAR JORGE CASSOL

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA HENN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos, corrigir, de ofício, erro material constante da trans-
crição da data do ajuizamento da presente reclamação para fazer
constar a data de 10/11/2004, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Verificando-se que o insurgimento demonstrado pela parte
embargante é impróprio para ser apreciado e dirimido pela via eleita
dos embargos de declaração, porquanto refoge às hipóteses legais
previstas nos artigos 535, I e II, do CPC e 897-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, a rejeição dos embargos é medida que se impõe.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.343/2005-003-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DIVA CRISTINA FERREIRA DE CARVALHO OLIVEI-
RA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO MOTIVADO
DOS TERMOS DO DESPACHO AGRAVADO.
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O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.359/2001-116-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILBERTO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "intervalo intrajornada - bancário - jornada superior a
seis horas diárias", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista no tocante ao item "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. JORNADA DE SEIS HO-
RAS DIÁRIAS. EXTRAPOLAMENTO HABITUAL. INTERVALO
MÍNIMO DE UMA HORA. DESPROVIMENTO. O artigo 71 da
CLT traduz-se em norma imperativa, não distinguindo entre jornada
contratual e jornada suplementar, sendo de clareza meridiana ao pre-
ver a concessão de intervalo quando a jornada exceda as seis diárias.
O desrespeito ao intervalo consistirá no pagamento do referido pe-
ríodo como se fosse tempo efetivamente trabalhado. Recurso co-
nhecido e desprovido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTI-
GO 459, PARÁGRAFO ÚNICO, DA CLT. SÚMULA Nº 381.
P R O V I M E N TO . Esta C. Corte Superior já firmou jurisprudência de
ser a época própria para incidência da correção monetária nos salários
o mês subseqüente ao da prestação de serviços, conforme enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SDI-1, recentemente convertida na Súmula nº 381. Assim, uma vez
desrespeitada a data limite prevista no artigo 459 da CLT, a correção
monetária deverá incidir a partir do dia 1º, nos exatos termos do
verbete sumular acima citado. Recurso de revista conhecido quanto à
época própria para incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-1.363/1998-004-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA P. MOREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : REFRESCOS IPIRANGA S.A.

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR LAGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. CONVERSÃO DO RITO. HORAS EXTRAS. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida, à luz do en-
tendimento consagrado na Súmula nº 126 deste Colendo Tribunal
S u p e r i o r.

PROCESSO : AIRR-1.372/2003-009-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BRENO DECAVATA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. REPRODU-
ÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. Não se conhece
do agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista, sem
apresentar razões objetivas para desconstituir os fundamentos do des-
pacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2003-003-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RENATO PEREIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BISSOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
AGRAVADA. COMPETÊNCIA.

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista,
razão pela qual não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 111
da Constituição Federal pela extrapolação da competência atribuída
ao Regional, para proceder o juízo de admissibilidade recursal, dada
a decisão que negou seguimento à revista, por não demonstradas as
hipóteses legais para o seu cabimento. Por outro lado, o princípio
insculpido no artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, não as-
segura aos litigantes o direito de inobservar as normas processuais
que estabelecem as limitações do direito de recorrer e definem os
pressupostos de admissibilidade dos recursos, de forma que a con-
clusão exarada no despacho que denegou seguimento à revista, com
fulcro nas Orientações Jurisprudenciais da SBDI-1/TST, não importa
em ofensa ao citado preceito constitucional. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.

Tratando a matéria questionada de questão jurídica - in-
cidência do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal - não há
que se cogitar acerca da nulidade do julgado, nos termos do item III
da Súmula nº 297 do TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. O Regional, ao deixar de adotar como marco inicial do
prazo prescricional a extinção do contrato de trabalho não incidiu em
ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, porquanto,
consoante esclarece a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1/TST, o termo a quo do prazo prescricional para o empregado pos-
tular as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS deu-
se com a publicação da LC nº 110/2001, e para aqueles que ajuizaram
ação perante a Justiça Federal contra a CEF, a partir do trânsito em
Julgado da decisão que garantiu a atualização do saldo da conta
vinculada.

2. Não há como reputar contrariadas as Súmulas nºs. 206 e
362 do TST, as quais são inespecíficas à hipótese versada na decisão
recorrida - diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
em razão dos expurgos inflacionários.

3. Inviável o curso da revista, por divergência jurispruden-
cial, na medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação
encontram-se ultrapassados pelo teor da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice previsto na Súmula nº 333 do
TST e no § 4º do artigo 896 da CLT.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO . 

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

2. Inviável o curso da revista, por divergência jurispruden-
cial, na medida em que os arestos paradigmas trazidos à colação
encontram-se ultrapassados pelo teor da Orientação Jurisprudencial nº
341 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice previsto na Súmula nº 333 do
TST e no § 4º do artigo 896 da CLT.

3. A revista não se credencia ao processamento, em face da
violação aos preceitos legais citados no apelo, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2005-062-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA LUZIA RODRIGUES BRAMBILLA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CELIA BERGAMINI

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DA REVISTA EM
RITO SUMARÍSSIMO. VIOLAÇÃO LITERAL DA CONSTITUI-
ÇÃO. SÚMULAS NºS. 22 e 333 DO TST. Tratando-se de processo
sujeito ao procedimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º do art.
896 da CLT, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e por violação de dispositivo da Constituição Federal.
PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CON-
TAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta
Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, recentemente alterada,
fixou o marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei
Complementar nº110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada. Na hipótese dos autos, inexiste prova de
trânsito em julgado de ação porventura movida pelo autor, perante a
Justiça Federal. Assim, o prazo prescricional deve ser contado a partir
da vigência da Lei Complementar nº110/01, de 30.06.01. A presente
reclamação foi ajuizada em 15.06.2005. Vê-se, pois, que foi ultra-
passado o biênio legal. Inexistiu, pois, violação do artigo 7º, XXIX,
da Constituição Federal. Agravo conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.385/2001-811-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON ZANETTI FURTADO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho de-negatório.

PROCESSO : AIRR-1.385/2003-433-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RHODIA POLIAMIDAS E ESPECIALIDADES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SOUZA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MIDORI IJICHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter, ao Órgão hierarquicamente superior,
o motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória
está equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento
de todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem".
Se assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo
crivo do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte
inconformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.390/2000-024-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MILTON DO CARMO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIBONE

RECORRIDO(S) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS MACACARI LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ MACACARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA SUPERIOR A DUAS HORAS, OBJETO DE
ACORDO ESCRITO. HORAS EXTRAS. Divergência jurisprudencial
hábil não configurada, pois em conformidade com a decisão recorrida
o único aresto trazido a cotejo. Também não se detecta contrariedade
à Súmula 118/TST, enquanto diz respeito aos intervalos, concedidos
pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, hi-
pótese estranha à dos autos.

DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAS. HORA NOTUR-
NA REDUZIDA. Arts. 6º, § 2º, da LICC, 468 da CLT, 5º, XXXVI,
e 7º, VI, da Constituição da República. Assentou, o julgado im-
pugnado, constituir inovação recursal, a não merecer conhecimento
diante dos limites da lide, a desconsideração da hora noturna reduzida
para efeito de cálculo das horas extras. Registrou, ainda, inaceitável o
demonstrativo de diferenças de horas extras oferecido quando das
razões finais porquanto nele consideradas como tais as horas ex-
cedentes da sexta hora diária, critério estranho ao observado pela
empregadora, consoante a defesa, não impugnado na réplica. O teor
do acórdão regional inibe, pois, a aferição das violações de texto legal
e constitucional e da divergência jurisprudencial invocadas.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2001-042-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ÁLVARO CARLOS VITÓRIO PORTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece de agravo
de instrumento quando ausente a certidão de publicação do acórdão
regional, e não havendo nos autos elementos que atestem a tem-
pestividade da revista.

PROCESSO : ED-RR-1.401/2003-079-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOÃO CARLOS TEIXEIRA DE GOUVEIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LOPES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. VANDER BERNARDO GAETA
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para, sanando a omissão alegada, determinar
que se faça constar na parte dispositiva do v. acórdão de fls. 235-239
a referência à inversão do ônus da sucumbência.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHI-
DOS. OMISSÃO. Havendo omissão a ser sanada, os embargos de
declaração devem ser acolhidos, acrescendo ao julgado os funda-
mentos relacionados ao tema sob o qual não se pronunciou o acórdão
embargado, a fim de tornar a prestação jurisdicional plena. Embargos
de declaração acolhidos, sem efeito modificativo, para determinar que
se faça constar na parte dispositiva do v. acórdão de fls. 235-239 a
referência à inversão do ônus da sucumbência.

PROCESSO : AIRR-1.402/2001-231-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ELEANA KANITZ PITTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.412/2003-002-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : ALTINO DOS REIS MENDANHA

A D VO G A D O : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no r. julgado embargado omissão, con-
tradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitu-
cional da plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : RR-1.415/1999-002-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : ROBERTA KELLY PEDROSO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA REGINA VITIELLO

RECORRIDO(S) : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATA NASCISMENTO S. GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "assistência judiciária gratuita e honorários
periciais", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para conceder à reclamante o benefício da justiça gratuita e
dispensá-la do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO
POSTULADA COM FULCRO EM NORMA COLETIVA. VIOLA-
ÇÃO DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. SÚMULA 297 DO TST. A Corte Regional
não examinou o pedido de reintegração da reclamante no emprego à
luz dos dispositivos constitucionais invocados, o que os torna ca-
recedores do devido prequestionamento, a teor da Súmula 297 do
TST. Revista não conhecida no tópico.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA E HONORÁ-
RIOS PERICIAIS. No processo do trabalho, a concessão do be-
nefício da assistência judiciária gratuita, no tocante às despesas pro-
cessuais, excluídos os honorários advocatícios -- a rigor benefício da
justiça gratuita ou benefício da gratuidade da justiça, consoante arts.
790, § 3º, e 790-A da CLT --, não está adstrita, em absoluto, aos
ditames da Lei 5584/70, a que subordinado, isto sim, o deferimento
de honorários advocatícios, enquanto dependentes da assistência sin-
dical, segundo a jurisprudência consagrada na Súmula 219/TST e na
Orientação Jurisprudencial 304 da SDI-I. Aplicação do art. 5º, LX-
XIV, da Carta Magna. Revista conhecida e provida, na matéria.

PROCESSO : AIRR-1.424/2004-029-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE MATOS

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DA REVISTA EM
RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE 40% DE
FGTS. Tratando-se de processo sujeito ao procedimento sumaríssimo,
consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e à violação de dispositivo
da Constituição Federal. Logo, o presente agravo é inócuo, ante a
impossibilidade de conhecimento do recurso que busca destrancar, eis
que superada a tese pela jurisprudência iterativa, atual e notória desta
Corte e, como se não bastasse, porque não demonstrada qualquer
violação direta de dispositivo constitucional. Agravo conhecido e não
provido.

PROCESSO : RR-1.448/2004-110-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO VALDIR LOPES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
apenas quanto ao tema "auxílio cesta-alimentação - parcela prevista
em acordo coletivo de trabalho - inexistência de previsão de extensão
da parcela aos aposentados e pensionistas", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO CESTA-
ALIMENTAÇÃO. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte
Superior vem se manifestando no sentido de prestigiar o pactuado em
instrumentos coletivos, que são a expressão máxima de autonomia da
vontade das partes, constituindo, inclusive, fonte formal do direito do
trabalho, conforme a regra insculpida no inciso XXVI do artigo 7º da
Constituição da República. Logo, havendo previsão expressa em acor-
do coletivo de que o benefício da cesta-alimentação destina-se apenas
aos empregados em atividade, dada sua natureza indenizatória, torna-
se inviável estendê-lo aos aposentados, não fazendo jus a reclamante
à integração da referida parcela. Recurso de revista parcialmente
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2005-029-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE MARIA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. EUSTÁQUIO NUNES DE MORAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO SUMARÍSSIMO. RECURSO CAREN-
TE DE FUNDAMENTAÇÃO - § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT. O
recurso está carente de fundamentação, pois a recorrente não pre-
encheu as exigências contidas no § 6º do artigo 896 da CLT. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.460/2004-013-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MG MASTER LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MEIRA AMARAL

A D VO G A D A : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. OFENSA AO ART. 461, DA CLT. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. SÚMULA
126 DO TST. A discussão acerca do direito ou não da reclamante à
equiparação salarial envereda-se pelo caminho do reexame das provas
produzidas, tarefa infensa à natureza especial e extraordinária do
recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.466/2002-006-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS BRASIL TE-
LECOM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BARBOSA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
BRASIL TELECOM S.A. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Estando a decisão regional em conformidade com Súmula de Ju-
risprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, inadmis-
sível o recurso de revista, a teor do disposto na art. 896, letra "a", da
CLT e Súmula nº 333 do c. TST.

RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS TELE-
MONT E BRASIL TELECOM S.A. ANALISADOS CONJUN-
TAMENTE QUANTO AO TEMA ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFONIA.
Encontra-se consagrado nesta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 324 da SBDI-1, o entendimento de que é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que oferecem
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, evidenciado pelo acórdão recorrido o trabalho em
condições de risco equivalente aos que trabalham em sistema elétrico
de potência, não se vislumbra a assinalada divergência jurispruden-
cial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Recursos de revista não
conhecidos.

PROCESSO : RR-1.483/1999-115-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ODAIR TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal de origem, a fim de que, obedecendo ao rito ordinário,
aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada, como
entender de direito, ficando prejudicado o exame das demais matérias
trazidas em recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROVIMENTO.
CONVERSÃO DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO PARA O SU-
MARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA. Às reclamações tra-
balhistas ajuizadas em data anterior à vigência da Lei nº 9.957/2000
não se aplica o rito sumaríssimo. A manutenção da sentença de
primeiro grau, sem apreciação do mérito recursal, com fundamento na
conversão do rito processual, importa em cerceamento de defesa da
reclamada, com violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, devendo os autos retornarem ao Eg. Tribunal de origem para
a devida apreciação do recurso ordinário interposto. Recurso de re-
vista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.485/2004-010-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO BENEDITO COIMBRA SAMPAIO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DIREITO.

1. Não constando das razões do recurso de revista a argüição
de ofensa aos artigos 5º, incisos XXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da
Constituição Federal e de contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 341 do TST, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento,
importa em inovação recursal, o que veda a apreciação das res-
pectivas matérias, neste momento processual, porquanto preclusa a
oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

2. Explicitando o Regional que a reclamação trabalhista foi
ajuizada após o biênio prescricional contado a partir da vigência da
LC nº 110/2001, e não havendo notícia de trânsito em julgado de ação
ajuizada perante à Justiça Federal, visando o percebimento das di-
ferenças de atualização do saldo da conta vinculada, em razão dos
expurgos inflacionários, resta inviável o reconhecimento da ofensa ao
artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

3. Estando a decisão regional em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, a revista não merece ter
curso, por violação legal (violou os artigos 4º e 6º da LC nº 110/2001,
artigo 4º, item IV, parágrafo primeiro do Decreto nº 3.913/01 e 23, §
5º, da Lei nº 8.036/90), a teor da Orientação Jurisprudencial nº 336 da
S B D I - 1 / T S T.

4. Não se vislumbra a alegada contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 107 da SBDI-1/TST, a qual não pertine à questão
prescricional versada na decisão recorrida.

5. Inviável o curso da revista, por divergência jurispruden-
cial, seja porque arestos oriundos de Turma do TST são inservíveis ao
cotejo de teses, a teor do artigo 896, "a", da CLT, seja em face do
óbice previsto no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do
T S T.

6. A ausência de prequestionamento acerca dos artigos 7º,
"caput", e incisos I e III, da Constituição Federal, e 10, "caput" e
inciso I, do ADCT, obsta a análise das indigitadas ofensas cons-
titucionais, nos termos da Súmula nº 297 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 2006 1 1081ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.492/2003-202-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DAYANE BISPO DE PAULA PETRONILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO INSTRUMENTO. LEI Nº 9.756/98 E INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99. AUSÊNCIA DE TRASLADO DE PEÇAS ESSEN-
CIAIS. Agravo não conhecido ante a ausência de traslado de todas as
peças essenciais e indispensáveis à sua formação.

PROCESSO : RR-1.503/2003-071-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : NORIO MURAKAMI

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS NEVES JARDINI

RECORRIDO(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS E SERVI-
ÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das preliminares
sucitadas em contra-razões relativas à deserção, à carência da ação
por ilegitimidade passiva para a causa e por falta de interesse pro-
cessual e de incompetência absoluta da Justiça do Trabalho, bem
como de chamamento da CEF ao feito, e rejeitar a preliminar de não
conhecimento do recurso por inobservância da Instrução Normativa
nº 23 do TST; e conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"FGTS - multa de 40% - diferenças decorrentes dos expurgos in-
flacionários - prescrição - termo inicial", por contrariedade à Orien-
tação jurisprudencial 344 da SDI-I, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a pronúncia da prescrição total, determinar o retorno
dos autos ao juízo de primeiro grau de origem a fim de que prossiga
no julgamento da lide, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. Decisão regional
que adota como termo a quo do prazo prescricional, a data da rescisão
do contrato de trabalho. Contrariedade à jurisprudência desta Corte,
retratada na OJ 344 da SDI-I.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-1.509/2002-050-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A. - COMÉRCIO E
INDÚSTRIA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JESANIAS PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE
PROTOCOLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. O agravo não reúne os pressupostos de
admissibilidade, eis que o carimbo de protocolo do recurso de revista
mostra-se ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.525/2003-075-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : MÁRCIA LAPASTINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HORÁCIO HALFELD REZENDE RIBEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO CITIBANK S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ERRO MATERIAL. ART. 515, PARÁGRA-
FO 3º, DO CPC. Não se ressentindo, o acórdão embargado, de qual-
quer dos vícios previstos nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
autorizadores do manejo dos embargos declaratórios, não há como
acolhê-los, inocorrente, ainda, o pretenso erro material aventado.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.536/2004-009-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RICARDO CARNEIRO DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE BORGES BRANDÃO KERSTENETZKY

A D VO G A D A : DRA. KEYLA FREIRE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.539/2004-019-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CELSO NOGUEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não tem êxito a alegada nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. O Colegiado enfrentou todas as questões de
relevo postas no recurso e sobre as mesmas ofereceu tese explícita,
devidamente complementada por ocasião do julgamento dos embar-
gos declaratórios. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. Conforme dispõe a Súmula 164 desta Corte, não se
conhece, por inexistente, de recurso que descumpre as determinações
dos parágrafos 1º e 2º do art. 5º das Lei nº 8.906/94 e do art. 37,
parágrafo único , do CPC. PREQUESTIONAMENTO. A matéria
pertinente às violações apontadas pela agravante, em seu recurso de
revista, não se encontra devidamente prequestionada, nos exatos e
precisos termos da Súmula nº 297 e OJ 256 da SBDI-1. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.540/2000-311-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : WEBER ANSELMO FONSECA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO JATAHY DUQUE ESTRA-
DA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, em seu arrazoado, a
argumentação contida no recurso de revista, deixando de atacar a
fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de instru-
mento não conhecido.

SUBSECRETARIA DE RECURSOS
<!ID680641-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO: TST-ROAR-1631/2003-000-15-00.5

PETIÇÃO : 86830/2006.3(fac simile) e 86831/2006.8
RECORRENTE : ELIVELTON DE ALMEIDA BRIGO (ASSISTIDO

POR EUVALDETE DE ALMEIDA BRIGO) E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. GILSON BENEDITO RAIMUNDO

RECORRIDA : NEUZA ÁVILA REZENDE

ADVOGADO : DR. JOSÉ NATAL PEIXOTO

D E S P A C H O
À Subsecretaria de Recursos para juntar.
Trata-se de Recurso Especial para o Eg. Superior Tribunal de

Justiça, interposto por Elivelton de Almeida Brigo (assistido por Eu-
valdete de Almeida Brigo) e Outros.

Indefiro o processamento do apelo, pois manifestamente in-
cabível, uma vez que a legislação não prevê recurso para o Superior
Tribunal de Justiça contra decisão proferida por órgão da Justiça do
Tr a b a l h o .

Publique-se.
Brasília, 8 de agosto de 2006.

Ministro RIDER NOGUEIRA DE BRITO
Vice-Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

<!ID681786-1>

OS RECORRIDOS ABAIXO FICAM INTIMADOS, POR INTER-
MÉDIO DE SEUS ADVOGADOS, PARA, QUERENDO, APRE-
SENTAR, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, AS CONTRA-
RAZÕES AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. PROCESSO: AIRR 988/1974-005-01-40.3 - TRT 1ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : ABRAHAM SALEM E OUTROS E ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO
: À DRA. SONIA MARIA COSTEIRA

FRAZÃO E AO PROCURADOR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO

2. PROCESSO: AIRR 908/1987-002-17-42.3 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO COSIPA DE SEGURIDADE
SOCIAL - FEMCO

RECORRIDO(S) : PAULO VIEIRA FUNDÃO (ESPÓLIO
DE)

: AO DR. ADMILSON MARTINS BEL-
CHIOR

3. PROCESSO: AIRR 1388/1989-003-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOROCABA
RECORRIDO(S) : DENISE MARIA GUIMARÃES GIANINI

: AO DR. JOÃO LUNGOV

4. PROCESSO: AIRR 1731/1989-241-01-40.5 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : EDSON GONÇALVES CHAVES

: AO DR. MARTHIUS SÁVIO CAVAL-
CANTE LOBATO

5. PROCESSO: AIRR 2512/1989-018-02-40.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRONTINO DE MEDEIROS
: À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA

LOPES

6. PROCESSO: AIRR 1865/1990-009-10-41.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL
RECORRIDO(S) : ABÍLIO DE SOUZA SUCUPIRA E OU-

TROS
: AO DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA

N E TO

7. PROCESSO: AIRR 513/1991-005-15-85.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
RECORRIDO(S) : WALTER GARRONE

: À DRA. REGILENE SANTOS DO NAS-
C I M E N TO

8. PROCESSO: AIRR 570/1991-046-15-00.1 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TORQUE S.A.
RECORRIDO(S) : ANTONIO PIRES DE ANDRADE E OU-

TROS
: AO DR. ARI RIBERTO SIVIERO

9. PROCESSO: AIRR 1601/1991-015-03-40.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS - UFMG

RECORRIDO(S) : ACYR DE ASSIS GOMES E OUTROS
: AO DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

10. PROCESSO: ROAG 9504/1991-701-04-40.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM - DAER

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JOSÉ CAETANO CARNEIRO
E OUTROS

: AOS RECORRIDOS

11. PROCESSO: AIRR 93/1992-521-04-40.4 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTTEL

: AO DR. LUIZ ROTTENFUSSER
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12. PROCESSO: ROAG 711/1992-018-04-40.2 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE PORTOS E
HIDROVIAS - SPH

RECORRIDO(S) : MARTINS JANUÁRIO DE OLIVEIRA FI-
LHO E OUTROS

: À DRA. CATERINA FRANCISCA CA-
PRIO

13. PROCESSO: AIRR 933/1992-005-01-40.5 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GUILHERMINA BARBOSA
RECORRIDO(S) : FRANK JÓIAS PRESENTES LTDA.

: AO DR. CARLOS COELHO DOS SAN-
TO S

14. PROCESSO: AIRR 1520/1992-002-04-40.2 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NASSON REMEDI DE SOUZA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

: À DRA. BRUNA FOCHESATO GIRELLI
15. PROCESSO: AIRR 1524/1992-008-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)
RECORRIDO(S) : CRISTINA MARIA DE FRANÇA E OU-

TROS
: AO DR. ROGÉRIO LUIS B DE RESEN-

DE
16. PROCESSO: AIRR 3583/1992-701-04-40.4 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
RECORRIDO(S) : NOÉLIA MARGARIDA AREND E MU-

NICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL
: À DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ E

AO PROCURADOR DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

17. PROCESSO: ROAG 268/1993-014-04-40.5 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GAÚCHA DO TRABALHO
E AÇÃO SOCIAL - FGTAS

RECORRIDO(S) : JORGE CLÉO SALAZAR E OUTROS
: AOS RECORRIDOS

18. PROCESSO: AIRR 858/1993-038-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : JOÃO DE JESUS MACEDO
: À DRA. WALKIRIA VARALTA

19. PROCESSO: AIRR 876/1993-027-02-40.7 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SUVIFER INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FERRO E AÇO LTDA.

RECORRIDO(S) : JOÃO SALVADOR DE ASSIS
: AO DR. MICHEL OLIVIER GIRAU-

DEAU
20. PROCESSO: AIRR 25324/1993-011-09-40.8 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HOMERO HALILA PEREIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA RAMOS E ENCO-

MAL ENGENHARIA E COMÉRCIO AL-
VORADA LTDA.

: AO DR. SÉRGIO ANTÔNIO CAVET
21. PROCESSO: RXOF E ROAR 1140/1994-000-07-00.6 - TRT 7ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES DA SÉ-

TIMA REGIÃO DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - SINDISSÉTIMA

: AO DR. ORLANDO DE SOUZA REBOU-
ÇAS

22. PROCESSO: AIRR 1421/1994-053-09-40.8 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DE ALMEIDA

: AO DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI
LOPES

23. PROCESSO: AIRR 37/1995-029-04-40.2 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

RECORRIDO(S) : MIGUEL ANGELO VEIGA DA COSTA E
OUTROS

: À DRA. ÂNGELA MARIA SUDIKUM
RUAS

24. PROCESSO: AIRR 1049/1995-007-04-40.7 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ADILSON NORBERTO ARIA VIEIRA E
OUTROS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

: À DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
25. PROCESSO: AIRR 2001/1995-063-02-40.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RACIONAL PRODUTOS QUÍMICOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ANTONIO PAIVA AZEVEDO FILHO
: À DRA. CRISTINA MARIA PAIVA DA

S I LVA
26. PROCESSO: RXOF E ROAR 7089/1995-000-03-00.9 - TRT 3ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : ALCIONE MAGALI RIBEIRO GOMES E

OUTROS
: AO DR. TARQUÍNIO GARCIA DE ME-

DEIROS
27. PROCESSO: RR 754/1996-471-01-00.5 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : WALTER DE ABREU (ESPÓLIO DE)
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
: AO DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES

PEREIRA
28. PROCESSO: AIRR 853/1996-010-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MANOEL DA FONSECA
NEVOEIRO SOBRINHO E OUTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FELÍCIO KRUGNER E MASSA FA-
LIDA DE NEVOEIRO S.A. COMÉRCIO
DE PNEUS

: AOS DRS. JOUBER NATAL TUROLLA E
AUGUSTO MOTA DA SILVA FILHO

29. PROCESSO: AIRR 958/1996-011-04-40.8 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

RECORRIDO(S) : EDGAR DE OLIVEIRA
: AO DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A
30. PROCESSO: ROAR 55432/1996-000-01-00.3 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DE SOUSA BRITO E

OUTROS
: AO DR. SÉRGIO PINHEIRO DRUM-

MOND
31. PROCESSO: AIRR 312/1997-016-03-40.9 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : ERNANI GUIMARÃES BARBOSA
: AO DR. JAMIR RONDON SILVA

32. PROCESSO: AIRR 389/1997-109-03-40.9 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-
LORES

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO PEREIRA MAGALHÃES E
SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-
RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

: ÀS DRAS. ANTONIETA SEIXAS FRAN-
CIA E MARIA CRISTINA C. DE GÓES
MONTEIRO

33. PROCESSO: AIRR 451/1997-079-15-41.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : USINA MARINGÁ INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : CARLOS APARECIDO SCUZATE
: À DRA. APARECIDA TREVIZAM

34. PROCESSO: AIRR 535/1997-095-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DEVANIR DE SANTANA

: AO DR. AMAURI COLLUCCI
35. PROCESSO: AIRR 637/1997-010-15-41.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGOS CORRÊA
: AO DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

36. PROCESSO: AIRR 939/1997-010-15-41.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
RECORRIDO(S) : EDSON APARECIDO CÂMARA

: AO DR. ROBSON CESAR SPROGIS
37. PROCESSO: AIRR 1522/1997-025-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ADALBERTO ANDRADE LOPES (ESPÓ-
LIO DE) E OUTROS

RECORRIDO(S) : FAMESP - FUNDAÇÃO PARA O DESEN-
VOLVIMENTO MÉDICO E HOSPITA-
LAR E UNIVERSIDADE ESTADUAL
PAULISTA JÚLIO DE MESQUITA FILHO
- UNESP

: AOS DRS. FERNANDO DE CASTRO PE-
RES NETO E ROGÉRIO LUIZ GALEN-
DI

38. PROCESSO: AIRR 1549/1997-069-01-40.3 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : NANCELY FERREIRA LIMA E OUTROS
E BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

: AOS DRS. JOSÉ CLEMENTE DOS SAN-
TOS E DÉCIO FREIRE

39. PROCESSO: AIRR 1953/1997-006-06-40.7 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : FLÁVIO JOSÉ FREIRE ALVES MOREI-
RA E UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

: AOS DRS. JAMERSON DE OLIVEIRA
PEDROSA E DANIELA VASCONCELOS

40. PROCESSO: RR 411287/1997.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CLEONE MARIA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

: AO DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO
TO R R E S

41. PROCESSO: AIRR 418/1998-071-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARCILIO SALVALAIO
RECORRIDO(S) : MOGI GUAÇU TRANSPORTES LTDA.

: AO DR. WILSON BONETTI
42. PROCESSO: RR 492/1998-231-04-00.9 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : EDIONE DOS SANTOS RIBEIRO E VAL-
DEMAR ROMANZINI E OUTRO

: ÀS DRAS. CLAUDETE PACHECO DE
VARGAS E CINARA MORAES VAR-
GAS

43. PROCESSO: RR 522/1998-021-04-00.3 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO GUIMARÃES DOS
S A N TO S

: AO DR. AFONSO BANDEIRA MAR-
THA

44. PROCESSO: AIRR 651/1998-014-04-40.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓ-
CIO-EDUCATIVO DO RIO GRANDE DO
SUL - FASE

RECORRIDO(S) : ALVARINA SANTOS DA SILVA
: AO DR. AFONSO CELSO BANDEIRA

M A RT H A
45. PROCESSO: AIRR 1336/1998-010-04-41.5 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTE-
ÇÃO AMBIENTAL HENRIQUE LUÍS
ROESSLER - FEPAM

RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO DOS SANTOS OLIVEIRA
: À DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

46. PROCESSO: AIRR 1685/1998-043-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FÁTIMA DE APARECIDA DE SOUZA
LOURO E OUTROS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO
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47. PROCESSO: AIRR 5812/1998-002-09-00.8 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RENATO BARDELLI DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E

EMPREENDIMENTOS (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO E
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

: ÀS DRAS. MARIA DE FÁTIMA RABE-
LO JÁCOMO E CRISTIANA RODRI-
GUES GONTIJO

48. PROCESSO: RR 475593/1998.6 - TRT 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAXIMILIANO GAIDZINSKI S.A. - IN-
DÚSTRIA DE AZULEJOS ELIANE

RECORRIDO(S) : VALMOR GARCIA DA SILVA
: À DRA. MICHELINE LODETTI CESA

49. PROCESSO: RXOFROAR 507891/1998.5 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : CALIXTO DE ALMEIDA E OUTROS

: AO DR. PAULO JOSÉ DE SOUZA

50. PROCESSO: RR 512852/1998.6 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ALVES

: AO DR. JOSÉ LOURENÇO DE CAS-
TRO

51. PROCESSO: RR 515437/1998.2 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : OLIVAR ARAÚJO TRINDADE FILHO E
OUTROS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL), BANCO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S.A. - BANERJ
(EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL), BAN-
CO ITAÚ S.A. E BANCO BANERJ S.A.

: AOS DRS. CARLOS ROBERTO SIQUEI-
RA CASTRO, RENATA ROCHA LEOCÁ-
DIO DOS SANTOS E MILTON PAULO
GIERSZTJN

52. PROCESSO: AIRR 86/1999-075-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BERNARDO BIAGI E OUTRO
RECORRIDO(S) : MARCOS MATEUS BARCELOS (ESPÓ-

LIO DE)
: AO DR. JAUAD FERES JÚNIOR

53. PROCESSO: AIRR 183/1999-121-05-40.3 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ATREVIDA - EMPRESA DE TRANSPOR-
TES LTDA.

RECORRIDO(S) : EDMÍLSON SOARES FREIRE
: AO DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SAN-

TO S

54. PROCESSO: AIRR 211/1999-007-10-40.0 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

RECORRIDO(S) : NILSON DIAS DE SOUZA
: AO DR. GERALDO MARCONE PEREI-

RA

55. PROCESSO: AIRR 395/1999-117-15-00.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OSWALDO RIBEIRO DE MENDONÇA -
(ESPÓLIO DE)

RECORRIDO(S) : TEREZA D'ARC DA SILVA
: AO DR. FERNANDO CORDARO

56. PROCESSO: AIRR 790/1999-045-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

RECORRIDO(S) : ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S.A.
E OUTRA

: À DRA. ISILDA MARIA DA COSTA E
S I LVA

57. PROCESSO: RR 884/1999-018-04-00.2 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ANIVALDO MARQUES GALIÃO JÚ-
NIOR, UNIÃO E MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

: AO DR. JAIRO NAUR FRANCK E AOS
PROCURADORES DRS. MOACIR AN-
TÔNIO MACHADO DA SILVA E SAN-
DRA LIA SIMÓN

58. PROCESSO: AIRR 1360/1999-007-17-00.4 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MANOEL PINTO DE OLIVEIRA FILHO
E OUTRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

: AO DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

59. PROCESSO: RR 1717/1999-005-17-00.1 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : SAULO DAMON SOARES DA SILVA E
OUTROS

: À DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOU-
ZA

60. PROCESSO: AIRR 2981/1999-315-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : LANCHONETE FUNCHAL DE CUMBI-
CA LTDA.

: AO DR. MIGUEL VILLEGAS

<!ID681786-2>

61. PROCESSO: AIRR 13308/1999-015-09-40.3 - TRT
9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CLAUDEMIR LUIZ TOALDO
RECORRIDO(S) : CLAUDETE MARIA MOLOM RODRI-

GUES E TOALDO & TOALDO LTDA.
: À DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

62. PROCESSO: RR 31070/1999-013-09-00.0 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES
RECORRIDO(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A. E OU-

TRA
: AO DR. EDIMAR PORTELA MARCON-

DES
63. PROCESSO: RR 539684/1999.2 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.
RECORRIDO(S) : SANDRA LEME DOS SANTOS

: AO DR. MAURO FERRIM FILHO
64. PROCESSO: RR 576433/1999.5 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
CAMPOS DE GOYTACAZES

: AO DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
65. PROCESSO: RR 579092/1999.6 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GENIVAL CORDEIRO
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-

LIA
: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
66. PROCESSO: RR 591077/1999.9 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO

PAULO - CESP E JOSÉ GARI BORGES E
OUTROS

: AOS DRS. CÉSAR MORAES BARRETO
E HUMBERTO CARDOSO FILHO

67. PROCESSO: RR 593435/1999.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : RENATO IGLESIAS
: AO DR. HUMBERTO ONOFRE COR-

RÊA

68. PROCESSO: RR 596637/1999.5 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : LEONEL VIEIRA DA SILVA E OU-
TROS

: AO DR. MÁRCIO EUSTÁQUIO MES-
QUITA TERRA

69. PROCESSO: RR 596967/1999.5 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA

RECORRIDO(S) : CÁSSIO AUGUSTO ZENDRON
: AO DR. TARCÍSIO FONSECA DA SIL-

VA
70. PROCESSO: RR 610264/1999.8 - TRT 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GALLILEU OLEGÁRIO FILHO
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

71. PROCESSO: RR 613536/1999.7 - TRT 21ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
RECORRIDO(S) : JOSÉ JANUÁRIO SOBRINHO E MINIS-

TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
21ª REGIÃO

: AO DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS E
À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

72. PROCESSO: RR 616058/1999.5 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS GARCIA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: AO DR. DAVI ULISSES BRASIL SI-

MÕES PIRES
73. PROCESSO: RR 617093/1999.1 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP
RECORRIDO(S) : JOSÉ LÍRIO CRUZ E COMPANHIA DE

TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA PAULISTA - CTEEP

: AOS DRS. HUMBERTO CARDOSO FI-
LHO E LYCURGO LEITE NETO

74. PROCESSO: AIRR 153/2000-002-02-40.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CAFÉ ANTARES LTDA.
: AO RECORRIDO

75. PROCESSO: AIRR 558/2000-104-03-41.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DIBENS S.A.
RECORRIDO(S) : REGINALDO MARQUES

: AO DR. REGINALDO MARQUES
76. PROCESSO: AIRR 714/2000-016-09-00.2 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SERINO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

: AO DR. INDALÉCIO GOMES NETO
77. PROCESSO: RR 778/2000-013-15-41.9 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : JOSÉ CASTRO FILHO
: AO DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

78. PROCESSO: AIRR 883/2000-012-13-40.0 - TRT 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARDOSO DA SILVA E CAMISG -
COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA

DOS IRRIGANTES DE SÃO GONÇALO
LT D A .

: AOS RECORRIDOS
79. PROCESSO: AIRR 1088/2000-014-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MAGAZINE LUÍZA S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO SPAGNOL

: AO DR. ADRIANO FACHINI MINITTI
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80. PROCESSO: AIRR 1146/2000-002-17-00.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS GAVA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

: AO DR. LUCIANO KELLY DO NASCI-
M E N TO

81. PROCESSO: AIRR 1424/2000-038-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NERO CUSTÓDIO GOMES
RECORRIDO(S) : DIMETIC INDÚSTRIA METALÚRGICA

LT D A .
: À DRA. MARIA OLGA BISCONCIN

82. PROCESSO: AIRR 1847/2000-261-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JEAN PAOLO SIMEI E SILVA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AO DR. RINALDO DA SILVA PRUDEN-
TE

83. PROCESSO: AIRR 2032/2000-055-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ROSIMEIRE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : SISTEMA LEASING S.A. ARRENDA-

MENTO MERCANTIL E OUTROS
: AO DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL

N E TO

84. PROCESSO: AIRR 2426/2000-077-02-40.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CHOPERIA RÁDIO CLUBE LTDA.
: AO DR. WALDEMAR YAÑEZ GONZÁ-

LEZ

85. PROCESSO: AIRR 2658/2000-037-02-40.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : BAR E LANCHES NOVIDADE LTDA.
: AO RECORRIDO

86. PROCESSO: RR 19210/2000-013-09-00.7 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ALBERTI DOS SANTOS

: AO DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS
PA S S O S

87. PROCESSO: AIRR 22216/2000-003-09-00.4 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ELIAS NELSON
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

: AO DR. INDALÉCIO GOMES NETO

88. PROCESSO: ROAR 55488/2000-000-01-00.5 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : DALMA BOTELHO TORRES E OU-
TROS

: AO DR. FÁBIO GIL PRADO

89. PROCESSO: RR 620805/2000.1 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCELO SILVA ANDRÉ GOMES
RECORRIDO(S) : RÁDIO CLUBE DE PERNAMBUCO

S.A.
: AO DR. MARCELO PIMENTEL

90. PROCESSO: RR 621227/2000.1 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LAUDELINA DO ESPÍRITO SANTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

: AO DR. JOSÉ DIMAS MACIEL DOS
S A N TO S

91. PROCESSO: RR 625455/2000.4 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO E MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA FILHO,
MUNICÍPIO DE OSASCO E MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

: À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES E AOS PROCURADORES DRS.
AYLTON CESAR GRIZI OLIVA E SAN-
DRA LIA SIMÓN

92. PROCESSO: RR 638401/2000.3 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : KATERINE MARY SILVEIRA
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

: AO DR. DILSON TEIXEIRA MADUREI-
RA

93. PROCESSO: RR 640397/2000.8 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : AUGUSTO ZENERATO E OUTROS
: AO DR. NELSON CÂMARA

94. PROCESSO: RR 640641/2000.9 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : TÂNIA NERIS
: AO DR. SÉRGIO GONÇALVES FARIAS

95. PROCESSO: RR 656639/2000.9 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDINO CALIXTO MARIANO

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

96. PROCESSO: RR 664769/2000.2 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SILVIO MELO SILVA
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

: À DRA. ENEIDA DE VARGAS E BER-
NARDES

97. PROCESSO: RR 667936/2000.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ADEMIR SÉRGIO FERREIRA

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

98. PROCESSO: RR 669313/2000.8 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-
CO S.A. - BANDEPE

RECORRIDO(S) : VALÉRIA REIS BEZERRA
: AO DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SIL-

VA FILHO

99. PROCESSO: ROAR 669399/2000.6 - TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO TELEVISÃO E RÁDIO
CULTURA DO AMAZONAS -FUNTEC

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DOVAL DE ALMEIDA
: AO DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FI-

LHO

100. PROCESSO: RR 689629/2000.5 - TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : ADALBERTO FARIAS MARTINS
: AO DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

101. PROCESSO: RR 704255/2000.0 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ANTONIO MOREIRA LOPES

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

102. PROCESSO: RR 704257/2000.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GILSON DOS SANTOS

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

103. PROCESSO: RR 706755/2000.0 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDO PINTO

: À DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA
DE OLIVEIRA

104. PROCESSO: RR 706797/2000.6 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOELI DAMIÃO DO NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
: AO DR. PAULO ROBERTO COUTO

105. PROCESSO: RR 707574/2000.1 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

RECORRIDO(S) : MANOEL VIEIRA DA SILVA
: AO DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

106. PROCESSO: RR 712173/2000.1 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE SOUZA BELFI

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

107. PROCESSO: RR 712300/2000.0 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : NILSON ELIODORIO DOS SANTOS E

OUTRO
: AO DR. PAVLO TZORTZATO

108. PROCESSO: AIRR 714584/2000.4 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO BARBOSA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

109. PROCESSO: RR 715900/2000.1 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA LEITE DA SILVA E
OUTRO E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

: AO DR. PAULO JINITI SATO E À PRO-
CURADORA DRA. SANDRA LIA SI-
MÓN

110. PROCESSO: AIRR 1/2001-761-04-40.3 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRE-
CHT S.A.

RECORRIDO(S) : VALDEVINO MARQUES
: AO DR. REINALDO PEREIRA DA RO-

CHA

111. PROCESSO: AIRR 31/2001-672-09-40.8 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MONTANHA PARTICIPAÇÕES S/C LT-
DA.

RECORRIDO(S) : DENIVAL ZERBINATI
: AO DR. CRISTIANO TOFFOLO

112. PROCESSO: AIRR 40/2001-067-02-40.2 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : MISTER CALZZONI LANCHES LTDA.
: AO DR. FLÁVIO AUGUSTO GONÇAL-

VES DIAS BRANDANI

113. PROCESSO: AIRR 81/2001-041-02-40.6 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : PLAZA FOOD ALIMENTOS LTDA.
: AO DR. FLÁVIO LUCAS DE MENEZES

S I LVA
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114. PROCESSO: AIRR 168/2001-002-03-40.5 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA ELIETE FERREIRA TOMAZ
RECORRIDO(S) : MORYA PLASC - PLANO DE ASSIS-

TÊNCIA SOCIAL COMUNIDADE
: AO DR. NORMAN JOEL SOUZA VIEI-

RA

115. PROCESSO: AIRR 185/2001-005-04-40.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AVIPAL S.A. - AVICULTURA E AGRO-
PECUÁRIA

RECORRIDO(S) : ELIZA MARCELINA DOS SANTOS AL-
VES

: AO DR. PEDRO GROSSMANN

116. PROCESSO: RR 200/2001-079-15-00.8 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : ADELMIR JOSÉ MORAES E OUTROS
: AO DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

117. PROCESSO: ROAR 254/2001-000-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACI-
CABANO

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO ROLIM E OUTROS
: À DRA. ISABEL TERESA GONZALEZ

COIMBRA

118. PROCESSO: AIRR 420/2001-091-09-40.2 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FAZENDA ONÇA PARDA LTDA.
RECORRIDO(S) : WILSON OSLIS SANCHES LUCAS

: AO DR. CARLOS ALBERTO FERNAN-
DES

119. PROCESSO: RR 447/2001-031-24-00.5 - TRT 24ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JORGE FERNANDES ROMEIRO E IR-
MÃOS DAGOSTIN LTDA.

: AOS DRS. CRISTIANE ALEZ JARA E
CELSO DE ARRUDA

120. PROCESSO: AIRR 455/2001-131-17-40.2 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LIMAQ - LINHARES MÁQUINAS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : PEDRO DE ALMEIDA MIGUEL
: AO DR. PAULO LUIZ PACHECO

121. PROCESSO: AIRR 626/2001-131-05-40.9 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JUVENAL ARAÚJO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : ABB LTDA.

: À DRA. ANA ELIZA MARTINS RA-
MOS

122. PROCESSO: AIRR 728/2001-492-02-41.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ TEIXEIRA

: AO DR. EDMAR MARIS LESSA

123. PROCESSO: AIRR 839/2001-115-15-00.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO MENDES PEREIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

124. PROCESSO: AIRR 840/2001-115-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NEUSA MARIA NIGRE ARANDA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO

125. PROCESSO: RR 916/2001-011-06-00.0 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JORGE PAULO DE MEDEIROS E NE-
RIDANY COMÉRCIO DE ROLAMEN-
TOS LTDA.

: AOS DRS. JOSÉ HÉLIO GOMES DA SIL-
VA E SÍLVIO BARRETO PEIXOTO FI-
LHO

<!ID681786-3>

126. PROCESSO: AIRR 1002/2001-004-10-40.0 - TRT
10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : REGINA CÉLIA REZENDE ROCHA
FERREIRA

: À DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE
AZEVEDO LEITE CARVALHO

127. PROCESSO: AIRR 1066/2001-009-02-40.7 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GENIVAL ALMEIDA LIMA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
128. PROCESSO: AIRR 1118/2001-104-03-00.1 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARCELO RODRIGUES FERREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

: AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO
C Ô RT E S

129. PROCESSO: AIRR 1146/2001-654-09-40.8 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
RECORRIDO(S) : TRANSPORTES DELLA VOLPE S.A.

- COMÉRCIO E INDÚSTRIA, CESA S.A.,
VENINO
GALVÃO, TRANSPORTES DALCOQUIO
LTDA. E RODOVIÁRIO TRANS LUB LT-
DA
.

: AOS RECORRIDOS
130. PROCESSO: AIRR 1218/2001-019-01-40.4 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

RECORRIDO(S) : KLÉBER RIBEIRO E PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S.A. - PETROBRÁS

: ÀS DRAS. ALESSANDRA FERREIRA
MARQUES E ALINE DA SILVA FRAN-
ÇA

131. PROCESSO: AIRR 1246/2001-013-15-00.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ APARECIDO MARCUSSO
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
: AO DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
132. PROCESSO: AIRR 1385/2001-271-02-40.9 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : ALMENAT EXTENSÃO CORPORATIVA
LT D A .

: AO DR. AURINO SOUZA XAVIER PAS-
SINHO

133. PROCESSO: AIRR 1531/2001-115-15-00.4 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SILVIA DE LOURDES CREPALDI MEN-
DES

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

134. PROCESSO: AIRR 1708/2001-016-05-40.0 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TRANSPEV - PROCESSAMENTO E
SERVIÇOS LTDA. E OUTRAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ JORGE SANTOS DA SILVA
: AO DR. PAULO ATHAYDE DE CARVA-

LHO
135. PROCESSO: AIRR 1831/2001-002-15-40.3 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : JOEL PROCÓPIO BALBINO
: À DRA. ANA PEREIRA DOS SANTOS

136. PROCESSO: RR 1952/2001-028-03-00.9 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : HUDSON FERNANDES FERREIRA

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

137. PROCESSO: AIRR 2142/2001-070-02-40.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : SANDRO LANCHONETE E PIZZARIA
LT D A .

: AO RECORRIDO

138. PROCESSO: RR 2548/2001-011-07-00.9 - TRT 7ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHA-
RIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : FRANCISCO PRETO RODRIGUES
: AO DR. CRISTHIAN SALES DO NAS-

CIMENTO RIOS

139. PROCESSO: AIRR 2602/2001-383-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
RECORRIDO(S) : RUTH RIBEIRO FRANCO

: AO DR. SÉRGIO AGRIPINO DA SILVA

140. PROCESSO: AIRR 2611/2001-054-02-40.7 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO GONÇALVES PALMEIRA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. GUILHERME MIGNONE GOR-

DO

141. PROCESSO: ROAR 7219/2001-000-03-40.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OLAVO ANTÔNIO FERREIRA
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO E USINA BOA VISTA
LT D A .

: À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

142. PROCESSO: AIRR 15752/2001-015-09-40.9 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
RECORRIDO(S) : ELIZABETH GONGORA

: AO DR. NILTON CORREIA

143. PROCESSO: ROAR 55101/2001-000-01-00.1 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO SANTORE
: AO DR. FERNANDO MORELLI ALVA-

RENGA

144. PROCESSO: RR 724150/2001.9 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DE ASSIS
: À DRA. RUTE NOGUEIRA

145. PROCESSO: RR 724212/2001.3 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO GUIMARÃES BASTOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-

ÇÃO DO RIO DE JANEIRO - CEHAB
: AO DR. ADYR PANTALEÃO ALVES

146. PROCESSO: RR 724567/2001.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REFRESCOS IPIRANGA S.A.
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO BATISTA DE SOUZA

: À DRA. CLÁUDIA P. MOREIRA DA CU-
NHA

147. PROCESSO: RR 730339/2001.5 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO VIEIRA SOARES

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO
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148. PROCESSO: RR 734868/2001.8 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO CARDOSO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC - EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL E MINISTÉRIO PÚBLI-
CO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

: ÀS PROCURADORAS DRAS. MARÍLIA
MONZILLO DE ALMEIDA AZEVEDO E
SANDRA LIA SIMÓN

149. PROCESSO: RR 738941/2001.4 - TRT 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JAYME VERÍSSIMO DE CAMPOS
RECORRIDO(S) : ADÃO DA COSTA VILANOVA

: AO DR. ALEXANDRE AUGUSTO VIEI-
RA

150. PROCESSO: RR 739754/2001.5 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LAZÁRO GUEDES RODRIGUES FILHO
E OUTROS

RECORRIDO(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE CONTROLE
DE ENDEMIAS - SUCEN

: AO PROCURADOR DR. JOSÉ MANOEL
PIRAGIBE CARNEIRO JÚNIOR

151. PROCESSO: RR 742363/2001.7 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : PEDRO ANTUNES DA SILVA

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

152. PROCESSO: RR 743877/2001.0 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO PEREIRA DA CU-
NHA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO - CDRJ

: AO DR. LYCURGO LEITE NETO

153. PROCESSO: AIRR 746086/2001.6 - TRT 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ONOFRE BREDA MOULIN
RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE

TRÂNSITO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - DETRAN/ES

: À DRA. MIRNA MARIA SARTÓRIO RI-
BEIRO

154. PROCESSO: AIRR 747255/2001.6 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -
USP

RECORRIDO(S) : MAIDIA MARIA THOMAZIELLO
: AO DR. JUAREZ TADEU BENÁ

155. PROCESSO: RR 749257/2001.6 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO ERMELINDO GANDRA

: AO DR. PEDRO ROSA MACHADO

156. PROCESSO: RR 750283/2001.5 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : ADELINO CAMILO DE GODOY
: AO DR. EDSON LUIZ NETTO

157. PROCESSO: RR 757721/2001.2 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA E BANESER - BANES-
PA S.A. SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMI-
N I S T R AT I V O S

RECORRIDO(S) : CARLOS BENEDITO BUENO
: AO DR. OSMAR MENDES PAIXÃO

C Ô RT E S

158. PROCESSO: RR 758790/2001.7 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CATARINO CASSIANO

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

159. PROCESSO: AIRR 760240/2001.3 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

RECORRIDO(S) : SATURNINO CUNHA MONTES E OU-
TRO

: À DRA. REGINA CÉLIA TAVARES PE-
REIRA

160. PROCESSO: AIRR 760848/2001.5 - TRT 19ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE
ALAGOAS S.A.

RECORRIDO(S) : ROBERTO GUIMARÃES LIMA
: AO DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCAN-

TE

161. PROCESSO: AIRR 762665/2001.5 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA DE SOUZA CIPRIANO
RECORRIDO(S) : PRES SERVICE VIGILÂNCIA E SEGU-

RANÇA LTDA.
: AO DR. RAUL EDUARDO PEREIRA

162. PROCESSO: RR 765321/2001.5 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ROBERTO NEI LOURENÇO

: AO DR. GERALDO BARTOLOMEU AL-
VES

163. PROCESSO: AIRR 767057/2001.7 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

RECORRIDO(S) : EDNALDO JOSÉ DA CRUZ
: AO RECORRIDO

164. PROCESSO: AIRR E RR 767903/2001.9 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : EDMILSON ANTÔNIO DE ASSIS

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

165. PROCESSO: RR 769582/2001.2 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ADEMAR NOGUEIRA
RECORRIDO(S) : RENK ZANINI S.A. - EQUIPAMENTOS

INDUSTRIAIS
: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
166. PROCESSO: AIRR 769928/2001.9 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO JOSÉ CARVALHO LOUREN-

ÇO
: AO DR. JOSÉ LOURENÇO DE CAS-

TRO
167. PROCESSO: AIRR 769930/2001.4 - TRT 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : MIGUEL OLIVEIRA E CAIXA DE PRE-

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔ-
NIA S.A. - CAPAF

: AOS DRS. MIGUEL OLIVEIRA E SÉR-
GIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

168. PROCESSO: RR 770208/2001.1 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GENÁRIO FERNANDES DOS SANTOS

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

169. PROCESSO: RR 770212/2001.4 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO MENEZES

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

170. PROCESSO: AIRR 771022/2001.4 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR MARCOMINI E REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA
(EM LIQUIDAÇÃO)

: AOS DRS. ALEXANDRE TRANCHO E
MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

171. PROCESSO: RR 772306/2001.2 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : REINALDO MARTIN PERES
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
: AO DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
172. PROCESSO: RR 772427/2001.0 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÉRGIO DONIZETE DE MELO E SEG -

SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURAN-
ÇA E TRANSPORTE DE VALORES S.A.

: AO DR. JOSÉ OSCAR BORGES
173. PROCESSO: AIRR 773755/2001.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE FRANCA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE FRANCA
: AO DR. JOSÉ SÉRGIO SARAIVA

174. PROCESSO: RR 774147/2001.6 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MANOEL HILTON ALVES PEREIRA

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

175. PROCESSO: AIRR E RR 781041/2001.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : CLEIDE BREGUNCE

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

176. PROCESSO: RR 783156/2001.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GILBERTO TAVARES DE LIMA

: AO DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA
177. PROCESSO: RR 783173/2001.6 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : RICARDO GETÚLIO ATANÁZIO POR-
TO

RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB E
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

: AO DR. OSWALDO CAUDURO DE
SOUZA E À PROCURADORA DRA.
SANDRA LIA SIMÓN

178. PROCESSO: AIRR 783473/2001.2 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MESCHINI
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: À DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
179. PROCESSO: RR 784602/2001.4 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GLÁUCIO AUGUSTO GONÇALVES

: AO DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FA-
RIA

180. PROCESSO: RR 785003/2001.1 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO ALTAIR MARCELINO

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

181. PROCESSO: RR 785235/2001.3 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JANUARIO DE ORNELLAS NETO
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 2ª REGIÃO

: AO DR. PEDRO LUCAS LINDOSO E À
PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

182. PROCESSO: AIRR 786304/2001.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL
DE MINAS GERAIS

RECORRIDO(S) : VANI ROSA DA SILVA
: AO DR. NELSON HENRIQUE REZENDE

PEREIRA
183. PROCESSO: AIRR 787898/2001.7 - TRT 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : DÁRIO MAURÍCIO LEITÃO JASSÉ E
OUTRO, BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
BASA E CAIXA DE PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA AOS FUNCIONÁRIOS
DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
- CAPAF

: AOS DRS. ANÍSIO SOARES NOGUEIRA
JÚNIOR, DÉCIO FREIRE E SÉRGIO
LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

184. PROCESSO: AIRR 789458/2001.0 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAGNÓLIA LOPES BARRETO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL VEIGA

DE ALMEIDA
: À DRA. AMANDA SILVA DOS SAN-

TO S
185. PROCESSO: AIRR 789734/2001.2 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : CLÁUDIO EDUARDO DE OLIVEIRA

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

186. PROCESSO: RR 790214/2001.6 - TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : TEREZINHA FARIAS UCHÔA
: À DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

RAMOS
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187. PROCESSO: RR 792375/2001.5 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : PEDRO ANTÔNIO FILHO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)
: AO DR. ANTÔNIO CARLOS DO AMA-

RAL MAIA
188. PROCESSO: AIRR 793094/2001.0 - TRT 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : JERÔNIMO DE JESUS E OUTRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
: AO DR. FLÁVIO RENATO LEITE FA-

RAH
189. PROCESSO: RR 795540/2001.3 - TRT 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : ANANIAS RODRIGUES DA SILVA
: AO DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COS-

TA
190. PROCESSO: RR 795908/2001.6 - TRT 22ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
RECORRIDO(S) : LUISMAR BERNARDO DA SILVA

: AO DR. PEDRO DA ROCHA PORTELA
191. PROCESSO: RR 796981/2001.3 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAU-

LO
RECORRIDO(S) : ROSANA MARTINS SANCHES E MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

: AO DR. JOSÉ RICARDO ALVES DE SÁ
E À PROCURADORA DRA. SANDRA
LIA SIMÓN

<!ID681786-4>

192. PROCESSO: AIRR 799328/2001.8 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
: AO DR. MAXIMILIANO NAGL GAR-

CEZ

193. PROCESSO: RR 800830/2001.6 - TRT 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
RECORRIDO(S) : FERNANDO CAVALCANTE DE AQUI-

NO
: AO DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS

PEREIRA

194. PROCESSO: AIRR E RR 802236/2001.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO DIAS E OUTROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
: AO DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VI-

LHENA

195. PROCESSO: AIRR 802313/2001.3 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A.
RECORRIDO(S) : SONIA APARECIDA BROZINGA

: AO DR. PAULO DE TARSO R. KA-
CHAN

196. PROCESSO: RR 803911/2001.5 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : FLÁVIO LOPES GOMES

: AO DR. CRISTIANO COUTO MACHA-
DO

197. PROCESSO: RR 803912/2001.9 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : LÚCIO FLÁVIO DE FARIA

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

198. PROCESSO: RR 804472/2001.5 - TRT 22ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : AMADEU DA SILVA BARROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ -

CEPISA
: AO DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR

199. PROCESSO: RR 805476/2001.6 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

RECORRIDO(S) : JACKSON DUARTE PINTO E PETRÓ-
LEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

: AOS DRS. CELSO HAGEMANN E PA-
TRÍCIA ALMEIDA REIS

200. PROCESSO: AIRR 806513/2001.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : LUIZ FRANCISCO DA SILVA
: AO DR. DYONÍSIO PEGORARI

201. PROCESSO: AIRR 807463/2001.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO
BRASIL S.A.

RECORRIDO(S) : SIDNEI FRAGA
: À DRA. SUELI CHIEREGHINI DE QUEI-

ROZ FUNCHAL
202. PROCESSO: AIRR 814038/2001.4 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS GIANELLI
RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
: AO DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS

JÚNIOR
203. PROCESSO: AR 815773/2001.9 - TRT 12ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : SINDICATO DE EMPREGADOS EM ES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
OESTE CATARINENSE.

: AO DR. NEIRON LUIZ DE CARVALHO
204. PROCESSO: AIRR 7/2002-029-15-40.6 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEDRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

: À DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

205. PROCESSO: AIRR 13/2002-005-06-40.2 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO FLORENTINO SILVA
RECORRIDO(S) : PAULO MAGNO DE SERPA BRANDÃO

E A MODINHA DISCOS E TAPES LT-
DA.

: À DRA. JERUSA ALÉM VIEIRA DE ME-
LO

206. PROCESSO: AIRR 38/2002-001-17-00.6 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO SOUZA
RECORRIDO(S) : ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA

DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO
DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO - OGMO/ES

: AO DR. LUCIANO KELLY DO NASCI-
M E N TO

207. PROCESSO: AIRR 40/2002-094-03-41.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

RECORRIDO(S) : NOÉ PEDRO DA SILVA E ORGANIZA-
ÇÃO VIANA E PERDIGÃO LTDA.

: AOS DRS. EDSON DE MORAES E DE-
NILSON AFONSO DE MORAIS

208. PROCESSO: AIRR 62/2002-018-02-40.3 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CLEVERSON RANDAL MACHADO
: AO RECORRIDO

209. PROCESSO: AIRR 108/2002-446-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

RECORRIDO(S) : REGINA ORNELAS BARROS
: AO DR. ENZO SCIANNELLI

210. PROCESSO: AIRR 246/2002-041-24-40.0 - TRT 24ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

RECORRIDO(S) : FABICIANA MENDES FONSECA
: À DRA. MARA MARIA BALLATORE

HOLLAND LINS
211. PROCESSO: AIRR 297/2002-900-08-00.3 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
T E L E PA R Á

RECORRIDO(S) : YARA ANDRADE COSTA
: AO DR. EDILSON ARAÚJO DOS SAN-

TO S

212. PROCESSO: RR 321/2002-011-04-00.6 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : NILTON TAUCEDA SCHUMACHER E
EQUITHERM COMÉRCIO E SERVIÇOS
LT D A .

: AOS DRS. FERNANDO SCHUMACHER
E YANES POPOVICHE POMPEU

213. PROCESSO: AIRR 353/2002-022-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : JOSÉ HORÁCIO CORREA
: AO DR. MÁRCIO LOUREIRO

214. PROCESSO: AIRR 356/2002-029-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
RECORRIDO(S) : CEZARINO VITORINO

: AO DR. FÁBIO EDUARDO DE LAU-
RENTIZ

215. PROCESSO: RR 376/2002-022-04-00.0 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MAURÍLIO DE OLIVEIRA CORTEZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: AO DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

216. PROCESSO: AIRR 392/2002-002-10-00.5 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EDUVALDO CUNHA VIEGAS
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: À DRA. HELIANE DE FÁTIMA NERIS
217. PROCESSO: AIRR 435/2002-101-15-40.1 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HUBER COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A .

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS GARDIN
: AO DR. SAMUEL SAKAMOTO

218. PROCESSO: ROMS 486/2002-000-08-00.2 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
RECORRIDO(S) : MIGUEL OLIVEIRA E CAIXA DE PRE-

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔ-
NIA S.A. - CAPAF

: AO DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA
S I LVA

219. PROCESSO: AIRR 503/2002-029-01-40.6 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

RECORRIDO(S) : JORGE AUGUSTO CERQUEIRA DE GO-
DOY BEZERRA

: AO DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
220. PROCESSO: ROAG 528/2002-000-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO MANOEL GARCIA ROMERO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JAÚ

: AO RECORRIDO
221. PROCESSO: AIRR 569/2002-900-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BENEDITO DO CARMO HERRERO LO-
MAS E OUTRO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

222. PROCESSO: AIRR 609/2002-463-02-40.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PAULO PEREIRA DA SILVA SOBRI-
NHO

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
: AO DR. OSWALDO SANT'ANNA

223. PROCESSO: AIRR 657/2002-005-17-40.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MAURICIO FLORIANO VIEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO

SANTO - CODESA
: AO DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

224. PROCESSO: AIRR 672/2002-031-01-40.2 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GLOBALSTAR DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : ALEX BOLSAS

: AO DR. ROBERTO PEREIRA PINTO
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225. PROCESSO: AIRR 689/2002-902-02-00.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : E-27 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

: À DRA. ELIANE MACAGGI GARCIA

226. PROCESSO: AIRR 725/2002-001-16-40.1 - TRT 16ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : SOLANGE CRISTINA SANTOS DE SOU-

SA
: AO DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

227. PROCESSO: AIRR 759/2002-005-15-40.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FERROVIA NOVOESTE S.A.
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E SINDICA-
TO DOS TRABALHADORES EM EM-
PRESAS FERROVIÁRIAS DE BAURU,
MATO GROSSO DO SUL E MATO
GROSSO

: ÀS DRAS. MÁRCIA RODRIGUES DOS
SANTOS E LILIAN ZANETTI

228. PROCESSO: AIRR 770/2002-026-23-40.4 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LÍDIA GOMES GOUVEIA, ADELMAR
PINHEIRO SILVA E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

: AOS DRS. ALCY BORGES LIRA, GIL-
BERTO BARRETA E À PROCURADORA
DRA. SANDRA LIA SIMÓN

229. PROCESSO: AIRR 792/2002-001-17-40.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TENÓRIO NUNES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE

SANEAMENTO - CESAN
: À DRA. WILMA CHEQUER BOU-HA-

BIB

230. PROCESSO: AIRR 866/2002-002-17-40.5 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RUBENS COSTA DOS SANTOS E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS
TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

: AO DR. BRUNO DALL'ORTO MAR-
QUES

231. PROCESSO: AIRR 942/2002-012-18-40.4 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LL INFORMÁTICA LTDA. - ME
RECORRIDO(S) : LUCIANO DE OLIVEIRA COSTA

: À DRA. ANA PAULA ABREU AGUIAR
B AVA R E S C O

232. PROCESSO: RR 958/2002-005-24-00.1 - TRT 24ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : GLÁUBIO DE JESUS MORAIS E CON-
DOMÍNIO RIO BRILHANTE

: ÀS DRAS. MARIA TEREZA F. DIONISIO
E ADRIANA REGINA DE ALMEIDA
FERNANDES LOLATA

233. PROCESSO: AIRR 977/2002-004-17-40.4 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JEANINE VIEIRA DA ROSA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CENTROS DE FOR-

MAÇÃO DE CONDUTORES DO ESTA-
DO DO ESPÍRITO SANTO

: À DRA. MÔNICA PERIN ROCHA

234. PROCESSO: AIRR 999/2002-002-10-40.0 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARTINHO SERAFIM DOS REIS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
: À DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA

AW WA D

235. PROCESSO: AIRR 1001/2002-004-23-40.6 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : IRACEMA ANTUNES MARTINS, ÉDER
EDILSON WEBER E MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

: AOS DRS. CRISTÓVÃO ÂNGELO DE
MOURA, NILSON JOSÉ FRANCO E À
PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

236. PROCESSO: RR 1007/2002-073-03-00.2 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.
RECORRIDO(S) : ELIAS RIBEIRO E OUTROS

: AO DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NE-
TO

237. PROCESSO: AIRR 1032/2002-902-02-00.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : PAULO BANACH
: AO DR. EDGAR FREITAS ABRUNHO-

SA

238. PROCESSO: AIRR 1063/2002-432-02-40.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.
RECORRIDO(S) : ADRIANO DA SILVA SANTOS E SEGA-

ME'S SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA.

: AOS DRS. DORA APARECIDA VIEIRA
E CARLOS ALBERTO LOMBARDI

239. PROCESSO: AIRR 1101/2002-013-05-40.1 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SARAH PREVIDÊNCIA - FUNDO DE
PENSÃO DOS EMPREGADOS DA AS-
SOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

RECORRIDO(S) : ADRIANA VALENTE RAMOS
: AO DR. EDLAMAR SOUZA CERQUEI-

RA

240. PROCESSO: RR 1128/2002-006-18-00.0 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CONIEXPRESS S.A. - INDÚSTRIAS ALI-
MENTÍCIAS

RECORRIDO(S) : FARANI ANTÔNIO DOS SANTOS
: À DRA. IRENI GOMES PERES MARTI-

NI

241. PROCESSO: AIRR 1139/2002-002-10-40.3 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO XAVIER FERREIRA
RECORRIDO(S) : UNIÃO E EMPRESA BRASILEIRA DE

PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES -
GEIPOT

: AO PROCURADOR DR. MOACIR AN-
TÔNIO MACHADO DA SILVA E AO DR.
DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

242. PROCESSO: AIRR 1143/2002-126-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : CESAR APARECIDO VIÇOSO

: AO DR. SÉRGIO PAULO GERIM

243. PROCESSO: AIRR 1150/2002-008-08-00.8 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : IPOJUCAN LOPES DE CARVALHO E
OUTROS

: À DRA. PAULA FRASSINETTI MAT-
TO S

244. PROCESSO: RR 1272/2002-010-01-00.9 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ALEXANDER JOSÉ DE LIMA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: À DRA. TATIANA IRBER

245. PROCESSO: RR 1336/2002-082-15-00.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARCENIO DORT
: AO DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

246. PROCESSO: AIRR 1368/2002-036-23-40.4 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JOSÉ APARECIDO DOS SANTOS E
TRANSPORTE E MINERAÇÃO CELES-
TE LTDA.

: AOS DRS. ORLANDIR DA ROLD E
MARCELO SEGURA

247. PROCESSO: AIRR 1374/2002-005-17-40.6 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MILA TRANSPORTES LTDA.
RECORRIDO(S) : FERNANDO REIS DOS SANTOS

: AO DR. ROBÉRIO LAMAS DA SILVA
248. PROCESSO: AIRR 1425/2002-102-05-40.4 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
RECORRIDO(S) : MOACIR CARDOSO SALES DE ARAÚ-

JO
: AO DR. JOSÉ MANUEL TRIGO DU-

RAN
249. PROCESSO: AIRR 1477/2002-001-17-40.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -
FUNASA

RECORRIDO(S) : JOSÉ TASSO AIRES DE ALENCAR E
OUTROS

: AO DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
250. PROCESSO: AIRR 1486/2002-042-02-40.9 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VICENTE CONCEIÇÃO BERTOLANI
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: À DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI
251. PROCESSO: AIRR 1508/2002-028-02-40.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : AFONSO POLLY JÚNIOR - ME
: AO DR. RUBENS DE ALMEIDA AR-

BELLI
252. PROCESSO: AIRR 1602/2002-900-04-00.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : MARIA DA GRAÇA VANZETTO E FUN-

DAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

: AOS DRS. ROGÉRIO FERRAZ E LUIZ
ANTONIO MUNIZ MACHADO

<!ID681786-5>

253. PROCESSO: AIRR 1652/2002-043-15-40.2 - TRT
15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA APARECIDA PORSANI
: À DRA. VILMA MARIA DE LIMA

254. PROCESSO: AIRR 1878/2002-010-18-40.6 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS MENDANHA
RECORRIDO(S) : ALESSANDRO COSTA E SILVA E FU-

TURA SISTEMA DE ENSINO
AOS RECORRIDOS

255. PROCESSO: RR 2094/2002-015-05-00.3 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : MARLENE SOUTO TEIXEIRA

: AOS DRS. DERALDO JOSÉ CASTRO DE
ARAÚJO E MARCUS PAULO FONTES
CALHEIRA
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256. PROCESSO: RR 2127/2002-008-05-00.7 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COSME AURÉLIO ROCHA
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
: AO DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR

257. PROCESSO: RR 2399/2002-042-02-00.4 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOHNSON & JOHNSON COMÉRCIO E
DISTRIBUIÇÃO LTDA.

RECORRIDO(S) : JOSÉ EVERALDO DE SOUZA
: À DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO

SACCHI

258. PROCESSO: AIRR 2535/2002-062-02-40.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : A2 BAR E LANCHES LTDA.
: AO DR. MILTON MANGINI

259. PROCESSO: AIRR 2776/2002-900-03-00.1 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SOARES BARBOSA E FUN-

DAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

: AOS DRS. ANA MARIA CEOLIN DE
OLIVEIRA E LUIZ ANTÔNIO MUNIZ
MACHADO

260. PROCESSO: RR 3502/2002-022-12-85.7 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA SODRÉ E TV
COLIGADAS DE SANTA CATARINA
S.A.

: AOS DRS. ELIAS DOS SANTOS E GUS-
TAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

261. PROCESSO: AIRR 3718/2002-906-06-00.7 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ALEXANDER DE OLIVEIRA COSTA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
: AO DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA

N E TO

262. PROCESSO: RR 4415/2002-026-12-00.0 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE
SOCIAL - CELOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ERDTMANN E CENTRAIS ELÉ-
TRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

: AOS DRS. HEITOR FRANCISCO GO-
MES COELHO E LYCURGO LEITE NE-
TO

263. PROCESSO: AIRR 4559/2002-906-06-00.8 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANORTE PATRIMONIAL S.A.
RECORRIDO(S) : JORGE ROBERTO GOMES DA SILVA

: AO DR. PAULO FRANCISCO MARRO-
COS DE OLIVEIRA

264. PROCESSO: AIRR 4893/2002-900-15-00.4 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : IBIRAMA INDÚSTRIA DE MÁQUINAS

LT D A .
: AO DR. LUIZ ANTÔNIO BURIA

265. PROCESSO: AIRR 5251/2002-900-09-00.5 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : LEVI LEMAN DA COSTA
: AO DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR

266. PROCESSO: AIRR 6405/2002-014-12-40.3 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TRANSPEV PROCESSAMENTO E SER-
VIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : EDUARDO CARIONI
: AO DR. ÁLVARO A. DE OLIVEIRA

ABREU JÚNIOR
267. PROCESSO: RR 6689/2002-900-24-00.9 - TRT 24ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JOSÉ SALUSTIANO E ANADIR SARAI-
VA

: AOS RECORRIDOS
268. PROCESSO: AIRR 9363/2002-902-02-00.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : PAULISTA 2001 LANCHONETE LTDA.
: AO DR. FRANCISCO VARELA DA SIL-

VA
269. PROCESSO: ROAR 10097/2002-000-22-00.9 - TRT 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BENEDITO MUNIZ NASCIMENTO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -

BEP
: AO DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE

ARAÚJO JÚNIOR
270. PROCESSO: RR 10409/2002-900-03-00.1 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : MARCOS CASSIANO VALENTIM

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

271. PROCESSO: AIRR 13420/2002-902-02-00.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : BLUE DOG LANCHES LTDA.
: AO RECORRIDO

272. PROCESSO: AIRR 13482/2002-900-02-00.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIO-
NÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CABESP

RECORRIDO(S) : PAULO EDUARDO MARQUES BOCHI
: AO DR. EDSON GRAMUGLIA ARAÚ-

JO
273. PROCESSO: AIRR 14395/2002-011-09-40.7 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MASSARU SHIGUEOKA
: AO DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS

PA S S O S
274. PROCESSO: RR 15096/2002-900-02-00.3 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SEVERINO SOARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUI-

PAMENTOS RODOVIÁRIOS
: AO DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

275. PROCESSO: RR 17104/2002-009-11-00.0 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : RIVER JUNGLE HOTEL LTDA. E OR-
LANDO WALLACE DE MELO CARVA-
LHO

: AOS DRS. MARTA MARIA VALE OYA-
MA E ANTÔNIO CARLOS DA SILVA
S A N TO S

276. PROCESSO: AIRR 18406/2002-900-04-00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : CLAUDETE GRASEL NIEDERMEYER
: AO DR. DÁRCIO FLESCH

277. PROCESSO: AIRR 19436/2002-900-08-00.2 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : IZAIAS BATISTA DA COSTA, BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - BASA E CAIXA
DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA
AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA
AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

: AOS DRS. MIGUEL DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO, DÉCIO FREIRE E SÉRGIO LUÍS
TEIXEIRA DA SILVA

<!ID681786-6>

278. PROCESSO: RODC 20218/2002-000-02-00.0 - TRT
2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP; COMPANHIA DO METROPOLI-
TANO DE SÃO PAULO - METRÔ; COM-
PANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA -
C O S I PA ;

TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDUSCON;
EMPRESA METROPOLITANA DE
TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PAULO S.A. - EMTU/SP; SINDICATO
DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBA-
NA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SE-
LUR; COMPANHIA
DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO - CET
E OUTRA; SINDICATO DOS HOSPI-
TAIS, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE
LABORATÓRIOS DE PESQUISAS E
ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO;
SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRU-
ÇÃO PESADA DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA
DO AÇÚCAR NO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTRO; COMPANHIA ENER-
GÉTICA DE SÃO PAULO - CESP; SER-
VIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI;
RHODIA S.A.; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DA MANDIOCA DO ESTADO DE
SÃO
PAULO; CENTRAIS TELEFÔNICAS DE
RIBEIRÃO PRETO - CETERP; SINDICA-
TO NACIONAL DAS INDÚSTRIAS DE
RAÇÕES BALANCEADAS; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA; SINDICATO NACIONAL DA
INDÚSTRIA DE DEFENSIVOS ANIMAIS
- SINDAN; SINDICATO DAS EMPRESAS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO; INSTITUTO
DE
PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT; SIN-
DICATO DAS EMPRESAS DE TRANS-
PORTES DE PASSAGEIROS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO; SINDICATO NA-
CIONAL DA
INDÚSTRIA DO CIMENTO; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA
DE SERRARIAS, CARPINTARIAS,
TANOARIAS, MADEIRAS COMPENSA-
DAS E LAMINADAS, AGLOMERADOS
E CHAPAS DE FIBRAS DE MADEIRA
NO ESTADO DE SÃO PAULO; COMGÁS
- COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAU-
LO;
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SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EX-
TRAÇÃO DE PEDREIRAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE MARCENARIA DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; SINDICATO
DA
INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE JAÚ;
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO DE ESTRA-
DAS, PONTES, PORTOS, AEROPORTOS,
BARRAGENS E PAVIMENTAÇÃO - SI-
NICON;
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E ME-
TAIS BÁSICOS; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DO FRIO NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DAS EMPRESAS
DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E DO
MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRU-
DENTE; SINDICATO DOS TÉCNICOS
INDUSTRIAIS DE NÍVEL MÉDIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES COLE-
TIVAS DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE
PNEUMÁTICOS, CÂMARAS DE AR E
CAMELBACK - SINPEC; SINDICATO
DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRI-
BUIDORAS DE VEÍCULOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO - SINDCODIV; SINDI-
CATO DAS
EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO
NO ESTADO DE SÃO PAULO - SER-
TESP; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS,
HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ES-
TADO DE SÃO
PAULO - SINDINSTAL; SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
CACAU, CHOCOLATES, BALAS E DE-
RIVADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO;
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
PAPEL, CELULOSE E PASTA DE MA-
DEIRA PARA PAPEL NO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DAS INDÚS-
TRIAS GRÁFICAS DE CAMPINAS; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁ-
RIO DE
PRESIDENTE PRUDENTE; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRU-
ÇÃO E DO MOBILIÁRIO DE SANTA
GERTRUDES; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DA CONSTRUÇÃO E DO MOBI-
LIÁRIO DE LEME; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DE CORTINADOS E ESTO-
FOS DE SÃO PAULO; SINDICATO DA
INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SÃO PAULO; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE ADUBOS E COR-
RETIVOS AGRÍCOLAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO NACIONAL
DA
INDÚSTRIA DE CAFÉ SOLÚVEL; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DA JOALHE-
RIA, OURIVESARIA, BIJOUTERIA E
LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO; FEBRABAN - FEDE-
RAÇÃO
BRASILEIRA DE BANCOS; SINDICATO
NACIONAL DA INDÚSTRIA DE FÓSFO-
ROS; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
CHAPÉUS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
PINTURA E
DECORAÇÃO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS
DE ARTEFATOS DE COURO E VES-
TUÁRIO DE SANTA CRUZ DO RIO
PARDO; PALMA COMPUTADORES S.A.;
S I N D I C ATO
NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MATE-
RIAL BÉLICO; SINDICATO NACIONAL
DA INDÚSTRIA DE ÁLCALIS; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO
DE MINERAIS NÃO METÁLICOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DA MICRO EMPRESA E EMP PEQ.
PORTE DO COM. ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DE EMP. SERV.
CONST. ASSESSOR. PERÍCIAS, INF.
PESQ.; SINDICATO DAS

MICRO E PEQUENAS INDÚSTRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO; SINDICATO
DA INDÚSTRIA DE BENEFICIAMENTO
E TRANSFORMAÇÃO DE VIDROS E
CRISTAIS PLANOS DO ESTADO DE
SÃO
PAULO; FOTOMÁTICA DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO; SINDICATO
NACIONAL DA INDÚSTRIA DA CER-
VEJA DE BAIXA FERMENTAÇÃO; SIN-
DICATO INTERESTADUAL DA
INDÚSTRIA DE ÓPTICA DO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL DE
GRANDES ESTRUTURAS DE SANTOS;
SINDICATO DAS EMPRESAS DE
ASSEIO E CONSERVAÇÃO E AFINS -
SINDICOM/ABC; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DO VINHO DE SÃO ROQUE;
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VES-
TUÁRIO DE BIRIGUI;
SINDICATO DAS INDÚSTRIAS PRODU-
TORAS DE FERROLIGAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E CON-
FEITARIA DE SANTO ANDRÉ; SINDI-
CATO DA
INDÚSTRIA DE AZEITE E ÓLEOS ALI-
MENTÍCIOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; ELETROPAULO - METROPOLITA-
NA ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.; SINDICATO DA INDÚSTRIA DO
C U RT I M E N TO
DE COUROS E PELES NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDICOURO; SINDICA-
TO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA
(MÓVEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAU-
LO - SINDIMOV; SINDICATO NACIO-
NAL DAS
INDÚSTRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS
PARA FERTILIZANTES; SINDICATO
DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA E DE DOCES E CON-
SERVAS ALIMENTÍCIAS DE CAMPI-
NAS;
SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DE
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE RI-
BEIRÃO PRETO; SINDICATO DAS IN-
DÚSTRIAS DE PRODUTOS FARMA-
CÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
MALHARIA
E MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SIMMESP; SINDICATO NACIONAL DA

INDÚSTRIA DE TRATORES, CAMI-
NHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS
SIMILARES; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA
DO PAPELÃO NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE OLARIA NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DE
FIAÇÃO E TECELAGEM EM GERAL
NO ESTADO DE SÃO PAULO; SINDI-
CATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL
DE SEGURANÇA E PROTEÇÃO AO
TRABALHO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
CONSTRUÇÃO CIVIL DE PEQUENAS
ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS
DE
PRODUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO
DE SÃO PAULO; SINDICATO DA IN-
DÚSTRIA MECÂNICA NO ESTADO DE
SÃO PAULO; SINDICATO DA INDÚS-
TRIA DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E
DE
BRINQUEDOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO; SINDICATO DA INDÚSTRIA
DE CAMISAS PARA HOMENS E ROU-
PAS BRANCAS DE SÃO PAULO; SIN-
DICATO DA INDÚSTRIA DE LUVAS,
BOLSAS E
PELES DE RESGUARDO DE SÃO PAU-
LO; SINDICATO DA INDÚSTRIA DA
PESCA DO ESTADO SÃO PAULO; COM-
PANHIA TELEFÔNICA DA BORDA DO
CAMPO - CTBC; SINDICATO DOS

BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO PAU-
LO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO
GROSSO DO SUL; FEDERAÇÃO DO
COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO; SIEMENS S.A.; SERVIÇO NACIO-
NAL DE
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SE-
NAI; SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE
PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA DE
SANTOS; FEDERAÇÃO DA AGRICUL-
TURA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FAESP; E EMPRESA MUNICIPAL DE
URBANIZAÇÃO - EMURB
AOS DRS. HÉLIO CARVALHO SANTA-
NA, JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRA-
DE, MANOEL LUIZ ZUANELLA,
ARUAM VILLAS BOAS RANGEL, ANI-
TA GALVÃO, LUIZ GONZAGA DA SIL-
VA
JÚNIOR, JOÃO CARLOS DE ALMEIDA
PEDROSO, FLÁVIO MAZZEU, BER-
NARDO SINDER, JOSÉ EDUARDO FI-
GLIOLIA PACHECO, LUIZ FERNANDO
MACHADO, RUBENS AUGUSTO CA-
MARGO DE
MORAES, MARCOS TERUAQUI TO-
MIOKA, ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM, LEDA MARIA COSTA CHA-
GAS, ALBERTO BRANDÃO HENRI-
QUES MAIMONI, IVAN PRATES, VERA
LÚCIA DOS SANTOS MENEZES, ROSA-
NI KASSARDJIAN, ALEXANDRE LIAN-
DO DA SILVA, CRISTINA APARECIDA
POLANCHINI, ROBERTO ROSANO,
SYLVIO LUÍS PILA JIMENES, VALÉ-
RIA
DE ALMEIDA HUCKE E CÉSAR AU-
GUSTO DEL SASSO

279. PROCESSO: RR 21636/2002-008-11-00.6 - TRT 11ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : VILMA WANDERLEY MENEZES E

ÁGUIDA CARDOSO GUIMARÃES
: AOS DRS. JOÃO FRANCISCO WAN-

DERLEY DA COSTA E ALDEMIR AL-
MEIDA BATISTA

280. PROCESSO: RR 22881/2002-900-24-00.2 - TRT 24ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
RECORRIDO(S) : MARINA CABANHES E GIRICÓ MA-

TOS NOGUEIRA
AOS DRS. SANDRA ALVES ELIAS E
EDUARDO CONTAR FILHO

281. PROCESSO: RR 23864/2002-900-03-00.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO DE SOUZA MAGALHÃES

: AO DR. LEOPOLDO MÁRCIO MESQUI-
TA

282. PROCESSO: RR 24197/2002-900-03-00.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO ROBERTO DE SÃO JOSÉ

: AO DR. EDISON URBANO MANSUR
283. PROCESSO: AIRR 27069/2002-900-08-00.0 - TRT 8ª RE-
GIÃO
RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO

BRASIL S.A. - ELETRONORTE
RECORRIDO(S) : MANOEL EURICO DE LIMA RODRI-

GUES
: À DRA. MEIRE COSTA VASCONCE-

LOS
<!ID681786-7>

284. PROCESSO: AIRR 29417/2002-900-04-00.6 - TRT
4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : NÉLSON JOÃO EUFRÁSIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-

GRENSE
: AO DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

285. PROCESSO: AIRR 31087/2002-900-03-00.4 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO) E FRANCIS-
CO MARQUES JÚNIOR

: AOS DRS. MARGONARI MARCOS
VIEIRA E FRANCISCO SEBASTIÃO
MOURA JÚNIOR
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286. PROCESSO: AIRR 31827/2002-900-06-00.6 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CEZAR DE MORAIS
: AO DR. ANTÔNIO HENRIQUE DA FON-

SECA
287. PROCESSO: AIRR 31924/2002-900-03-00.5 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RAM INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA BARBOSA

: À RECORRIDA
288. PROCESSO: AIRR 32549/2002-902-02-40.3 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NEUZA ALVES DA SILVA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
289. PROCESSO: AIRR 32822/2002-900-08-00.0 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : EDILSON MOREIRA
: À DRA. MEIRE COSTA VASCONCE-

LOS
290. PROCESSO: RR 33904/2002-900-09-00.6 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR
RECORRIDO(S) : WALTER ASSINI

: AO DR. MAXIMILIANO NAGL GAR-
CEZ

291. PROCESSO: AIRR 34699/2002-900-01-00.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
RECORRIDO(S) : SELMA LÚCIA DE SANT'ANNA NE-

VES
: AO DR. JOAO CARLOS MARQUES PE-

REIRA
292. PROCESSO: RR 37774/2002-900-04-00.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
RECORRIDO(S) : GILDO MACHADO ALVES

: AO DR. ALEXANDRE FAGUNDES
M A RT I N S

293. PROCESSO: AIRR 37847/2002-900-10-00.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA MATOS BARBOSA
: AO DR. MARCELO AMÉRICO MAR-

TINS DA SILVA
294. PROCESSO: ROAR 40098/2002-000-05-00.0 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

RECORRIDO(S) : ED DE SOUZA PEREIRA
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
295. PROCESSO: AIRR 41896/2002-902-02-00.2 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO LUIZ SANTANA
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-

CIANO
296. PROCESSO: AIRR 43113/2002-900-02-00.2 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : JOSUÉ CURSINO DE MORAES
: À DRA. MARIA APARECIDA DOS SAN-

TOS PINTO
297. PROCESSO: AIRR 45353/2002-900-02-00.1 - TRT 2ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
S A N TO S

RECORRIDO(S) : CARAVEL SERVIÇOS DE CONTAINERS
S.A. E ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-
DE-OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO
DO PORTO ORGANIZADO DE SANTOS
- OGMO/SANTOS

: AOS DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES E VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

298. PROCESSO: AIRR 45417/2002-900-02-00.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NESTOR AMÉRICO NUNES DE SIQUEI-
RA E OUTRO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

299. PROCESSO: RR 45698/2002-900-04-00.4 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

RECORRIDO(S) : OLNEI ANTÔNIO HUBER
: AO DR. MAURÍCIO R. S. LACERDA

300. PROCESSO: RR 45821/2002-900-03-00.2 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ANTONIO DE ANDRADE MARTINS

: AO DR. NILSON BRAZ DE OLIVEIRA

301. PROCESSO: RR 46380/2002-900-04-00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LEONARDO MARQUES DA SILVA (ES-
PÓLIO DE)

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E
ARMAZÉNS - CESA

: À DRA. FERNANDA SESTI DIEFENBA-
CH

302. PROCESSO: AIRR 48031/2002-900-02-00.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EDNO SILVESTRE DA SILVA E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: À DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E
SACCHI

303. PROCESSO: RR 50251/2002-900-02-00.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DE SOUZA
: AO DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

304. PROCESSO: AIRR 50508/2002-900-02-00.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA ROSA
RECORRIDO(S) : RANDON S.A. - IMPLEMENTOS E SIS-

TEMAS AUTOMOTIVOS
: AO DR. JOSÉ MARNY PINTO JUNQUEI-

RA JÚNIOR

305. PROCESSO: AIRR 50583/2002-902-02-00.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MANOEL DE ANDRADE GIBIN
RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
: À DRA. BEATRIZ GRIGNA

306. PROCESSO: AIRR 51996/2002-900-02-00.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : HOTEL MARECHAL TITO LTDA.
: AO RECORRIDO

307. PROCESSO: AIRR 52524/2002-900-03-00.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ALBERT LEONARDO DA CRUZ
RECORRIDO(S) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTI-

VOS S.A.
: AO DR. JACINTO AMÉRICO GUIMA-

RÃES BAÍA

308. PROCESSO: AIRR 54947/2002-902-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE PAPÉIS MATARAZZO
S.A. E OUTRA

RECORRIDO(S) : VIRSON FERNANDES OLIVEIRA
: AO DR. JOAQUIM ALVES DE MATTOS

309. PROCESSO: AIRR 55406/2002-900-02-00.2 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CAFÉ PENEIRA DEZOITO LTDA.
: À DRA. ANA MARIA NOGUEIRA

310. PROCESSO: AIRR 58033/2002-900-08-00.9 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TRANSBRASILIANA - TRANSPORTE E
TURISMO LTDA.

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ALVES DE SOUSA
: À DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS

MONTEIRO

311. PROCESSO: AIRR 58487/2002-900-02-00.2 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE SATIVA LTDA.
: AO DR. MARCO ANTÔNIO COELHO

DE AGOSTINI

312. PROCESSO: RR 59050/2002-900-02-00.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL E URBANO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - CDHU

RECORRIDO(S) : TARCIA SULIANO LIMA
: AO DR. LUIZ ANTÔNIO RIBEIRO RAN-

GEL

313. PROCESSO: AR 61098/2002-000-00-00.1 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTÔNIO SILVA ALVES
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
: AO DR. ROGÉRIO AVELAR

314. PROCESSO: AIRR 63056/2002-900-01-00.3 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA EURYDICE CECCHETTI HORTA
DEVOLDER

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS, FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS E
UNIÃO

: AOS DRS. IGOR COELHO FERREIRA
DE MIRANDA, MARCUS FLÁVIO HOR-
TA CALDEIRA E AO PROCURADOR
DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA
S I LVA

315. PROCESSO: AIRR 63886/2002-900-02-00.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : ENZZO COMERCIAL LTDA.
: À DRA. ALESSANDRA RODRIGUES

316. PROCESSO: RR 65127/2002-900-01-00.2 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GUY CASTIER
RECORRIDO(S) : ESTACAS FRANKI LTDA.

: AO DR. FELIZARDO AUGUSTO DA
CRUZ
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317. PROCESSO: AIRR 65921/2002-900-09-00.2 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

RECORRIDO(S) : OSVALDO DA SILVA MATIAS E OU-
TROS

: AO DR. JOSMAR PEREIRA SEBRENS-
KI

318. PROCESSO: AIRR 66327/2002-900-04-00.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : ROSANE SCHUCK E FUNDAÇÃO DOS

ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF
: ÀS DRAS. PATRÍCIA SICA PALERMO E

ROSÂNGELA GEYGER
319. PROCESSO: AIRR 69425/2002-900-04-00.5 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOSÉ FRANCISCO CASSES CAMBOIM
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: AO DR. FERNANDO SILVA RODRI-
GUES

320. PROCESSO: AIRR 69796/2002-900-02-00.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CHE ROGA BAR E RESTAURANTE LT-
DA.

: AO RECORRIDO
321. PROCESSO: AIRR 72602/2002-900-04-00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

RECORRIDO(S) : CÁTIA REJANE LICZBINSKI SARRETA
: AO DR. GELSON FERRAREZE

322. PROCESSO: RR 3/2003-026-04-00.5 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LCDA - SERVIÇOS DE TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA. E JOVANE LIONE DA
S I LVA

: AOS DRS. ADALBERTO DE QUADROS
E CÍCERO DECUSATI

323. PROCESSO: AIRR 19/2003-005-15-40.1 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SÉ SUPERMERCADOS LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ HELCIO DE LIMA

: À DRA. SILVANA DE OLIVEIRA SAM-
PAIO CRUZ

324. PROCESSO: AIRR 44/2003-004-17-40.8 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RAUL JOSÉ ASSMANN
RECORRIDO(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
: AO DR. RICARDO QUINTAS CARNEI-

RO
325. PROCESSO: AIRR 66/2003-011-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
RECORRIDO(S) : CARMÉLIA GOMES DE SOUZA E OU-

TROS
: AO DR. JOMAR ALVES MORENO

326. PROCESSO: AIRR 85/2003-036-23-40.6 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ROSELENE SCHNEIDER SELEGUIM E
ADEMIR MÁRIO ZUBER

: AO DR. RUI CARLOS DIOLINDO DE
FA R I A S

327. PROCESSO: RR 152/2003-471-02-00.2 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : VALTER FRANCISCO
: AO DR. CARLOS ALBERTO GOES

328. PROCESSO: ROAR 175/2003-000-03-00.1 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO HENRIQUETA E OUTROS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADAS

: AO DR. PAULO ROBERTO DE OLIVEI-
RA

329. PROCESSO: AIRR 258/2003-151-17-40.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR
330. PROCESSO: AIRR 286/2003-007-16-41.9 - TRT 16ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO E
IRANILDE MOREIRA COELHO

: AOS DRS. JOSÉ CALDAS GOIS E LUIZ
HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

331. PROCESSO: AIRR 306/2003-069-03-40.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVA GOMES

: AO DR. JOSÉ ANTÔNIO NONATO
MAIA

332. PROCESSO: AIRR 312/2003-465-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : EMTHEL - EMPRESA TÉCNICA DE HI-

DRÁULICA E ELÉTRICA LTDA. E MIL-
TON BRAZ DA SILVA

: AOS DRS. JOSÉ GARCIA DIAS E GIL-
BERTO CAETANO DE FRANÇA

333. PROCESSO: RR 313/2003-371-05-00.3 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

RECORRIDO(S) : MANOEL PEDRO BARBOSA
: AO DR. ROBERTO JOSÉ PASSOS

334. PROCESSO: AIRR 324/2003-019-10-40.3 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)
RECORRIDO(S) : TITO DIAS BARBOSA

: À DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA
335. PROCESSO: AIRR 329/2003-025-02-40.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO FLAT SERVI-
CE MONT CLAIR

: AO DR. CARLOS CARMELO BALARÓ
336. PROCESSO: AIRR 334/2003-027-04-40.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IVORI MENEZES QUETINELIS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: AO DR. GUILHERME GUIMARÃES

337. PROCESSO: AIRR 359/2003-391-06-40.6 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SILVONE RIBEIRO E SILVA E DORA-
LICE IZABEL DE SOUZA SANTOS

: ÀS RECORRIDAS
338. PROCESSO: AIRR 376/2003-441-02-40.7 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - CODESP

RECORRIDO(S) : HAROLDO FREIRE E OUTROS
: AO DR. PAULO EDUARDO LYRA MAR-

TINS PEREIRA
339. PROCESSO: RR 406/2003-127-15-00.9 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

RECORRIDO(S) : MERCIDES SANCHES
: AO DR. ONIVALDO FARIA DOS SAN-

TO S

<!ID681786-8>

340. PROCESSO: RR 450/2003-201-04-00.4 - TRT 4ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LEDA MARIA BRUCK MOREIRA E
SANTA LÚCIA VELASQUES SOARES
VIDEIRA

: ÀS DRAS. VANDA TEREZINHA SAN-
TOS DA LUZ E OLGA MARIA MOITA
BAHLIS

341. PROCESSO: AIRR 461/2003-920-20-40.7 - TRT 20ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE - UFS

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO GOMES E UNIÃO
: AO DR. LUCIANO ANDRADE PINHEI-

RO E AO PROCURADOR DR. MOACIR
ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

342. PROCESSO: RR 469/2003-023-04-00.1 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SIMONE SANTOS DA ROSA E JUAREZ
B E RTO T TO

: AOS DRS. ADALBERTO DE QUADROS
E CARMELINDO NESTOR TOSIN

343. PROCESSO: RR 483/2003-023-04-00.5 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LÍDIA NELLIE GRÄTSCH E MAYWWO-
OD COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.

: AOS DRS. INÊS TEIXEIRA CORNETET
E FELIPE SCHILLING RACHE

344. PROCESSO: AIRR 485/2003-043-12-40.0 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NILTON BILHERVA SOARES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA -

CDI
: AO DR. JORGE LUIZ DE BORBA

345. PROCESSO: AIRR 512/2003-001-04-40.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESMERILDO VIDART E OUTROS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
: AO DR. GUILHERME GUIMARÃES

346. PROCESSO: RR 526/2003-054-15-00.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ CORREIA PEREIRA
RECORRIDO(S) : CASE - COMERCIAL AGROINDUS-

TRIAL SERTÃOZINHO LTDA.
: AO DR. JOSÉ EDUARDO PATRÃO SER-

RA
347. PROCESSO: AIRR 529/2003-121-17-40.5 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : BENEVALDO FANTIN RANGEL

: À DRA. ANCELMA DA PENHA BER-
NARDOS

348. PROCESSO: AIRR 567/2003-041-24-40.6 - TRT 24ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MAURO MARTINS DE
OLIVEIRA

: À DRA. MARA MARIA BALLATORE
HOLLAND LINS

349. PROCESSO: AIRR 575/2003-006-10-40.1 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MELHOR POSTO DE SERVIÇOS LTDA.
RECORRIDO(S) : WESLEY PEREIRA DA SILVA

: AO DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR
350. PROCESSO: AIRR 616/2003-072-03-40.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

RECORRIDO(S) : JOSÉ FAUSTINO DA SILVA
: À DRA. SOLANGE TRAVAGLIA

351. PROCESSO: RR 622/2003-081-15-00.1 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BRITO PEREIRA E OUTRO

: AO DR. JOÃO MARCELO FALCAI
352. PROCESSO: RR 623/2003-081-15-00.6 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
RECORRIDO(S) : TEREZINHA ROSA DOS SANTOS

: AO DR. JOÃO MARCELO FALCAI
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353. PROCESSO: RR 650/2003-019-10-00.6 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : LUIZ EDMUNDO PONTES FRAGA E
OUTRO

: AO DR. SEBASTIÃO DO ESPÍRITO
SANTO NETO

354. PROCESSO: RR 666/2003-026-15-00.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : ADIB MASSAT FERES

: À DRA. ALESSANDRA LUZIA MERCÚ-
RIO

355. PROCESSO: AIRR 671/2003-121-17-40.2 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : NILTON DOS SANTOS

: À DRA. ANCELMA DA PENHA BER-
NARDOS

356. PROCESSO: RR 713/2003-120-15-00.5 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
RECORRIDO(S) : AMÉRICO ALVES (ESPÓLIO DE)

: AO DR. LUIZ FERNANDO MAISTREL-
LO GAYA

357. PROCESSO: AIRR 724/2003-111-08-40.7 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : EDSON SCOTTI
: AO DR. JOSÉ LUIZ FLEXA ALVES

358. PROCESSO: RR 724/2003-051-23-00.1 - TRT 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : LAUDICEIA DE CASTRO CASSIMIRO E
VERDE TORNEARIA MECÂNICA LT-
DA.

: AO DR. LINDOLFO ALVES DA COSTA
359. PROCESSO: AIRR 738/2003-007-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSAL MUSIC LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO FERREIRA

: AO DR. VLADEMIR DE FREITAS
360. PROCESSO: AIRR 742/2003-054-18-40.4 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : PROBANK LTDA. E DAYANNE DE AZE-

VEDO LIMA
: AO DR. ODAIR DE OLIVEIRA PIO

361. PROCESSO: RODC 754/2003-000-07-00.2 - TRT 7ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DO
ESTADO DO CEARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS JORNALISTAS PRO-
FISSIONAIS NO ESTADO DO CEARÁ

: À DRA. ANA VIRGÍNIA PORTO DE
F R E I TA S

362. PROCESSO: AIRR 777/2003-305-04-40.4 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MARIA SALETE DA SILVA MATOS E
OUTRO

RECORRIDO(S) : PATRÍCIA ADRIANA KOERBER
GERHARDT E RANGO COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

: AOS RECORRIDOS
363. PROCESSO: AIRR 778/2003-001-17-40.8 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

RECORRIDO(S) : MARCOS VALÉRIO FERREIRA
: AO DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

364. PROCESSO: AIRR 795/2003-038-03-40.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO CARDINELLI DE CARVALHO

: AO DR. HENRIQUE RACHID LIMA
365. PROCESSO: AIRR 823/2003-105-15-40.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ALCEU DE OLIVEIRA E OUTROS
RECORRIDO(S) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA

CAMPO LIMPO LTDA.
: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-

NIOR

366. PROCESSO: AIRR 829/2003-059-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO DA SILVA

: À DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMA-
CHO

367. PROCESSO: RR 837/2003-027-03-00.2 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : ÉDSON RAQUEL DOS SANTOS

: AO DR. CARLOS MAGNO DE MOURA
SOARES

368. PROCESSO: AIRR 853/2003-121-17-40.3 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : FLORIANO TOLENTINO DA VITÓRIA

: AO DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

369. PROCESSO: AIRR 856/2003-016-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-
NEIRO - CDRJ

RECORRIDO(S) : ISAQUEU ABREU DE SOUZA
: À DRA. MARIA DAS GRAÇAS SANTOS

MARQUES
370. PROCESSO: AIRR 862/2003-029-01-40.4 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DIAS

: AO DR. MARCOS CHEHAB MALESON
371. PROCESSO: AIRR 868/2003-027-03-40.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ DE OLIVEIRA

: À DRA. VALDETE DE OLIVEIRA
372. PROCESSO: RR 873/2003-026-03-00.0 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ NILTON GOMES

: AO DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE
SOUZA FONTES

373. PROCESSO: AIRR 876/2003-061-01-40.6 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : LORETTA MARCELL CEGLIA
: AO DR. DAVID GARCIA DE SOUSA

374. PROCESSO: AIRR 877/2003-006-18-40.6 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : MARLENE EVA GOMES E OUTROS

: À DRA. REGINA RODRIGUES ARAN-
TES CENTENO

375. PROCESSO: AIRR 879/2003-027-01-40.9 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ALDO DOS SANTOS CARNEIRO

: AO DR. MARCOS CHEHAB MALESON
376. PROCESSO: AIRR 897/2003-010-01-40.9 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FREIRE

: À DRA. JUREMA DA SILVA ANTUNES
377. PROCESSO: AIRR 898/2003-038-01-40.9 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : TEÓGENES FRANCISCO DAS NEVES

: AO DR. MARCOS CHEHAB MALESON
378. PROCESSO: AIRR 902/2003-001-06-40.5 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALI-
MENTOS LTDA.

RECORRIDO(S) : JABSON DOS SANTOS VIEIRA
: AO DR. WANDERLEY VASCONCELLOS

M A RT I N S
379. PROCESSO: RR 925/2003-018-03-00.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ÁLVARO MAZZI KLING E OUTROS

: AO DR. WENDERSON RALLEY DO
CARMO SILVA

380. PROCESSO: RR 927/2003-023-01-00.9 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS
RECORRIDO(S) : EUNICE MARIA GOFFI MARQUESINI

OLIVEIRA LUCENA
: AO DR. CLÁUDIO SILVA CORDEIRO

381. PROCESSO: RR 929/2003-012-03-00.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO CITIBANK S.A.
RECORRIDO(S) : FLÁVIO LÚCIO YANKOUS

: AO DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

382. PROCESSO: AIRR 937/2003-022-24-40.7 - TRT 24ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

RECORRIDO(S) : LINCE SEGURANÇA LTDA. E PAULO
ROBERTO DIAS

: AO DR. ALEXANDRE MAGNO CALE-
GARI PAULINO

383. PROCESSO: RR 942/2003-001-20-00.6 - TRT 20ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

RECORRIDO(S) : ADILSON MENEZES NUNES E OU-
TROS E CAIXA ECONÔMICA FEDE-
RAL - CEF

: AOS DRS. NILTON CORREIA E OSIVAL
DANTAS BARRETO

384. PROCESSO: RR 944/2003-005-15-00.8 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : GILBERTO DA SILVA GRAEFF
: AO DR. MARCOS FERNANDO ALVES

MOREIRA

385. PROCESSO: AIRR 945/2003-026-01-40.4 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : APARECIDA GOMES BALTAZAR

: À DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

386. PROCESSO: AIRR 945/2003-005-08-40.5 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : JAIME FERNANDES TEIXEIRA
: À DRA. ANA RAIMUNDA FERREIRA

ARAUJO

387. PROCESSO: RR 946/2003-004-18-00.4 - TRT 18ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEGOIÁS
BRASIL TELECOM

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FRANCISCO DE SANTANA
: AO DR. JOÃO PAULO BRZEZINSKI DA

CUNHA

388. PROCESSO: RR 952/2003-004-20-00.0 - TRT 20ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE
S.A. - TELEMAR

RECORRIDO(S) : EVALDO PEREIRA MARQUES
: AO DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA

C O S TA

389. PROCESSO: RR 960/2003-094-15-00.0 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : VAGNER DIAS CATARINO
: AO DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

390. PROCESSO: AIRR 972/2003-009-15-40.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : GABRIEL MESSIAS DOS SANTOS

: AO DR. ANDRÉ LUÍS CAZU

391. PROCESSO: RR 990/2003-301-04-00.6 - TRT 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : LUCIANO CARVALHO
RECORRIDO(S) : KAISEN RESISTÊNCIAS ELÉTRICAS

LT D A .
: AO DR. AIRTON PACHECO PAIM JÚ-

NIOR

392. PROCESSO: AIRR 1001/2003-011-18-40.2 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : DIALMAS MENDES DA PAIXÃO E OU-

TROS
: AO DR. PAULO BATISTA DA MOTA
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393. PROCESSO: RR 1008/2003-002-16-40.4 - TRT 16ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINIS-
TRAÇÃO E ECONOMIA - ISAE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO E
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO
MENDONÇA FREITAS

: AOS DRS. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR
E PAULO ROBERTO ALMEIDA

394. PROCESSO: RR 1011/2003-042-15-00.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO OLIOTI
: À DRA. ANA PAULA CAROLINA

ABRAHÃO
395. PROCESSO: AIRR 1019/2003-012-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SÔNIA MARIA MOREIRA FALCÃO
RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

: À DRA. FABIANA GARCIA CAVALAN-
TE MARQUES

396. PROCESSO: AIRR 1052/2003-001-15-40.3 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S) : CÉLIO DONÉ

: À DRA. ADRIANA CRISTINA OSTA-
NELLI

397. PROCESSO: RR 1054/2003-083-15-00.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TOLEDO DO BRASIL - INDÚSTRIA DE
BALANÇAS LTDA.

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BRISOLLA
: AO DR. ROBERTO GUENJI KOGA

398. PROCESSO: AIRR 1067/2003-039-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RENATO MENEZES LEAL

: AO DR. EDEM SOBRAL DE CARVA-
LHO

399. PROCESSO: RR 1077/2003-113-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : EMERSON ARAÚJO E OUTROS E CAI-
XA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

: ÀS DRAS. RENATA MOREIRA DA COS-
TA E TATIANA IRBER

400. PROCESSO: AIRR 1089/2003-121-17-40.3 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : BRÁS SESQUIM

: AO DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRI-
TO

401. PROCESSO: RR 1113/2003-005-23-00.0 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : SANDRO SEBASTIÃO DA SILVA E RO-
TA ENGENHARIA LTDA.

: AOS DRS. JOÃO DA SILVA FILHO E JO-
SÉ NASCIMENTO DE CARVALHO

402. PROCESSO: AIRR 1123/2003-003-17-40.0 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS NO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

: AO DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUC-
CHESI RAMACCIOTTI

403. PROCESSO: AIRR 1127/2003-028-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OSVALDIR CONSTANTINO DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

: AO DR. ADELMO DA SILVA EMEREN-
CIANO

404. PROCESSO: AIRR 1141/2003-092-15-40.1 - TRT 15ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : RIGESA - CELULOSE, PAPEL E EMBA-

LAGENS LTDA.
RECORRIDO(S) : LÁZARO TOMIATTI (ESPÓLIO DE)

: AO DR. MARCELO ANTÔNIO ALVES

405. PROCESSO: RR 1201/2003-095-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : GAMALIEL CÂNDIDO GARCIA E OU-
TROS

: À DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO
GUILHON

406. PROCESSO: RR 1217/2003-092-15-00.4 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO EDISON PAGANO
: AO DR. RAFAEL DE OLIVEIRA RA-

CHED
407. PROCESSO: AIRR 1222/2003-001-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES, HOSPEDARIAS,
POUSADAS, RESTAURANTES, CHUR-
RASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS,
BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

RECORRIDO(S) : PIZZARIA VALPOLICELLA LTDA.
: À RECORRIDA

<!ID681786-9>

408. PROCESSO: RR 1224/2003-095-15-00.5 - TRT 15ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : ÁLVARO FRANCISCO JÚNIOR
: À DRA. MARIA CRISTINA GARCIA TA-

VARES DA CUNHA
409. PROCESSO: AIRR 1233/2003-004-21-40.6 - TRT 21ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LT-

DA. E JOÃO BATISTA DE LIMA
: AO DR. FRANCISCO SOARES DE

QUEIROZ
410. PROCESSO: RR 1233/2003-131-17-00.4 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PESSIN
: À DRA. ADÉLIA DE SOUZA FERNAN-

DES
411. PROCESSO: AIRR 1236/2003-016-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MICROLITE S.A.
RECORRIDO(S) : ANANIAS DA SILVA E OUTROS

: À DRA. ZULEINE APARECIDA CATUN-
DA NOIMANN

412. PROCESSO: AIRR 1238/2003-005-06-40.7 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

RECORRIDO(S) : LUCICLEIDE DA TRINDADE ARAÚJO
: AO DR. LUIZ ALBERTO DA SILVA

413. PROCESSO: AIRR 1239/2003-122-15-40.6 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOTARDELO
: À DRA. ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
414. PROCESSO: RR 1248/2003-094-15-00.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

RECORRIDO(S) : AMAURI ULIAN E OUTRA
: AO DR. PAULO CELSO POLI

415. PROCESSO: AIRR 1266/2003-032-02-40.9 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ADENI CORRÊA LEITE
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: À DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E

SACCHI

416. PROCESSO: AIRR 1273/2003-463-02-40.1 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : ROBERTO DO NASCIMENTO
: AO DR. JOSÉ IVANILDO SIMÕES

417. PROCESSO: RR 1275/2003-122-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : NELSON ARCELI
: À DRA. ANA CRISTINA DA COSTA

ELIAS OLIVARI
418. PROCESSO: AIRR 1280/2003-122-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : PAULINO TONHASOLO FILHO
: AO DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES

419. PROCESSO: RR 1313/2003-010-05-40.0 - TRT 5ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO ALVORADA S.A.
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E

MARIZETE DA CRUZ SOUZA
: ÀS DRAS. TATIANA IRBER E BRUNA

FERRO
420. PROCESSO: RR 1321/2003-044-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : GONÇALVES CARLOS DE BRITO
: À DRA. SELMA SANCHES MASSON

F Á VA R O
421. PROCESSO: RR 1323/2003-044-15-00.4 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : LUIZ CÉSAR CHAVES
: À DRA. SELMA SANCHES MASSON

F Á VA R O
422. PROCESSO: AIRR 1324/2003-024-15-40.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BERTONCIN

: AO DR. LUIZ FREIRE FILHO
423. PROCESSO: AIRR 1353/2003-006-17-40.8 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : ADIEL DA SILVA E OUTROS
: AO DR. CLEONE HERINGER

424. PROCESSO: RR 1361/2003-055-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL
RECORRIDO(S) : ALBERTO GARCIA

: AO DR. CRISTIANO MADELLA TAVA-
RES

425. PROCESSO: AIRR 1370/2003-107-03-40.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU-
NICAÇÕES - ANATEL

RECORRIDO(S) : VIGEL - VIGILÂNCIA ESPECIALIZADA
LTDA. E FÁBIO ROBERTO DOS SAN-
TO S

: AO DR. IVAN PROCÓPIO VILELA AL-
VA R E N G A

426. PROCESSO: AIRR 1376/2003-048-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : KELLOGG BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ OLINTO ALMEIDA

: AO DR. PAULA CRISTIANE DE ALMEI-
DA FERNANDES

427. PROCESSO: AIRR 1377/2003-421-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : ELIEZER SANTIAGO
: AO DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

428. PROCESSO: AIRR 1378/2003-044-15-40.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : DORIVAL TÁPARO

: AO DR. ADOLFO NATALINO MAR-
CHIORI
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429. PROCESSO: AIRR 1386/2003-421-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : PAULO DE MORAES
: AO DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

430. PROCESSO: AIRR 1388/2003-020-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CAVALCANTI SILVA
: AO DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO

PA L A D I N O
431. PROCESSO: AIRR 1392/2003-004-05-40.8 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ADILSON DOURADO MEDEIROS
RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

: À DRA. FLÁVIA CARDOSO DE SOU-
ZA

432. PROCESSO: RR 1407/2003-027-12-00.9 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

RECORRIDO(S) : GIÁCOMO ANTÔNIO BÚRIGO
: AO DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

433. PROCESSO: RR 1414/2003-072-02-00.0 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : GÉRSON LEMES DE SOUZA

: AO DR. TOMAS ALEXANDRE DA CU-
NHA BINOTTI

434. PROCESSO: RR 1443/2003-011-08-00.9 - TRT 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

RECORRIDO(S) : EVANDRO SÉRGIO FLEXA DE SOUSA
: À DRA. MEIRE COSTA VASCONCE-

LOS
435. PROCESSO: RR 1449/2003-014-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE LIMA E OUTRA E

JAIR ALVES
: AO DR. OSVALDO STEVANELLI

436. PROCESSO: AIRR 1452/2003-122-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

RECORRIDO(S) : CELSO ROBERTO BARRETO
: À DRA. TATIANA VEIGA OZAKI

437. PROCESSO: RR 1455/2003-027-12-00.7 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

RECORRIDO(S) : VOLNEY FELISBERTO
: AO DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

438. PROCESSO: AIRR 1478/2003-047-02-40.5 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
RECORRIDO(S) : WILSON DE OLIVEIRA

: À DRA. ALZIRA DIAS SIROTA ROT-
BANDE

439. PROCESSO: RR 1492/2003-014-15-00.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA
LT D A .

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA RUELA E OU-
TROS

: AO DR. OSVALDO STEVANELLI
440. PROCESSO: AIRR 1503/2003-421-01-40.6 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO ROGGINI
: AO DR. RODRIGO DE MIRANDA OLI-

VEIRA
441. PROCESSO: AIRR 1504/2003-421-01-40.0 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

RECORRIDO(S) : FRANCISCO TADEU SANTOS
: AO DR. RODRIGO DE MIRANDA OLI-

VEIRA

442. PROCESSO: RR 1510/2003-101-15-00.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PEDRO SANCHES
RECORRIDO(S) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
: AO DR. AUGUSTO SEVERINO GUE-

DES
443. PROCESSO: AIRR 1513/2003-099-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : EDSON MENDES
: AO DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA

FILHO
444. PROCESSO: AIRR 1533/2003-014-15-40.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
RECORRIDO(S) : GASPAR FRANCISCO DE PAULA

: AO DR. WALTER BERGSTRÖM
445. PROCESSO: AIRR 1608/2003-099-03-40.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : ALCINDO LOVATTI
: AO DR. MÁRIO DE OLIVEIRA E SILVA

FILHO
446. PROCESSO: AIRR 1624/2003-069-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO ARAÚJO DE LI-

MA E SECWORK RECURSOS HUMA-
NOS E SERVIÇOS S/C LTDA.

: AO DR. JORGE DONIZETTI FERNAN-
DES

447. PROCESSO: ROAR 1631/2003-000-15-00.5 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ELIVELTON DE ALMEIDA BRIGO (AS-
SISTIDO POR EUVALDETE DE ALMEI-
DA BRIGO) E OUTROS

RECORRIDO(S) : NEUZA ÁVILA REZENDE
: AO DR. JOSÉ NATAL PEIXOTO

448. PROCESSO: RR 1658/2003-014-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
RECORRIDO(S) : ALDENOR VIEIRA DOS SANTOS

: AO DR. EDER LEONCIO DUARTE
449. PROCESSO: RR 1661/2003-014-15-00.4 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
RECORRIDO(S) : BENEDITO RODRIGUES DO NASCI-

M E N TO
: AO DR. EDER LEONCIO DUARTE

450. PROCESSO: AIRR 1672/2003-421-01-40.6 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SCHWEITZER MAUDUIT DO BRASIL
S.A.

RECORRIDO(S) : NEI AUGUSTO CARDOSO
: AO DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

451. PROCESSO: RR 1680/2003-014-15-00.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.
RECORRIDO(S) : ALTAMIR KESTNER

: À DRA. EMANUELE PESSATI SIQUEI-
RA

452. PROCESSO: RR 1688/2003-014-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RIPASA S.A. - CELULOSE E PAPEL
RECORRIDO(S) : JOÃO DE OLIVEIRA

: À DRA. MILENA DE LUCA D'ONO-
FRIO

453. PROCESSO: AIRR 1717/2003-024-15-40.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TATIANA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : J. C. CARIGNATO ME E V L F CARIG-

N ATO
: À DRA. DANIELA APARECIDA RODRI-

GUEIRO
454. PROCESSO: AIRR 1718/2003-446-02-40.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NOVA ANDORRA ALIMENTAÇÃO LT-
DA.

RECORRIDO(S) : FÁBIO GEHM
: AO DR. WILSON DE OLIVEIRA

455. PROCESSO: AIRR 1719/2003-009-18-40.2 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MULTIDISCIPLINARES NO
ESTADO DE GOIÁS - MUNDCOOP

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA E INCORPORADORA
MERZIAN LTDA., MAROSAN FRAN-
CISCO PEREIRA, MB ENGENHARIA
LTDA., LUGASA EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. E
RAMELLA CONSTRUTORA E INCOR-
PORADORA LTDA.

: AOS DRS. EDSON JOSÉ DE BARCEL-
LOS, JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FI-
LHO, MIGUELINA DE FATIMA A. S.
BORGES, ROBERTA DAMACENA MA-
CHADO UCHÔA E DARCY BATISTA
ARANTES

456. PROCESSO: RR 1737/2003-027-12-00.4 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIO-
NAL - CSN

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVEIRA
: AO DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

457. PROCESSO: AIRR 1764/2003-014-15-40.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCO-
LA OMETTO

RECORRIDO(S) : BENEDITO HONÓRIO DE OLIVEIRA E
OUTROS

: À DRA. SUELI YOKO TAIRA

458. PROCESSO: AIRR 1786/2003-075-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PAULO ANTONIO DE SOUZA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP E MASSA FALIDA DE CV CONS-
TRUTORA VILCHES LTDA.

: AOS DRS. OSMAR MENDES PAIXÃO
CÔRTES E MANUEL ANTÔNIO ANGU-
LO LOPES

459. PROCESSO: RR 1814/2003-036-23-00.7 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : ELETROTÉCNICA PAGLIARI LTDA. E
APARECIDO LOPES CAMPOS

: AOS DRS. DANIEL BATISTA DE
AGUIAR E CÍCERO AUGUSTO SAN-
DRI

460. PROCESSO: RR 1824/2003-004-08-00.0 - TRT 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

RECORRIDO(S) : IVAN PRATA DE ALMEIDA
: À DRA. MEIRE COSTA VASCONCE-

LOS

461. PROCESSO: AIRR 1831/2003-002-13-40.6 - TRT 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ VIEIRA DA SILVA

: À RECORRIDA

462. PROCESSO: AIRR 1853/2003-432-02-40.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PETROQUÍMICA UNIÃO S.A.
RECORRIDO(S) : CLARÍCIA AKEMI EGUTI

: AO DR. ENIVALDO DA GAMA FERREI-
RA JÚNIOR

463. PROCESSO: AIRO 1878/2003-000-15-40.6 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO TEATRO DOM PEDRO II
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MASSON NETO

: AO RECORRIDO

464. PROCESSO: AIRR 1993/2003-013-15-40.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS

RECORRIDO(S) : FABIO ALEXANDRE DE FREITAS GUI-
MARÃES

: AO DR. LUCIANO CÉSAR CORTEZ
GARCIA
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465. PROCESSO: AIRR 2101/2003-092-03-40.2 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.
RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES DE CAMPOS

: AO DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMA-
RÃES

466. PROCESSO: RR 2181/2003-143-06-00.3 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : VALDIR SALAZAR CAVALCANTI E IN-
DÚSTRIA CONFECÇÕES LUCIMAR LT-
DA.

: AOS DRS. VALTER OLIVEIRA PONTES
JÚNIOR E CARLA REGINA CORREIA
SANTOS GALVÃO

467. PROCESSO: RR 2484/2003-001-15-00.7 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RIGESA - CELULOSE, PAPEL E EMBA-
LAGENS LTDA.

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FAHL
: AO DR. JOSÉ ANTÔNIO CREMASCO

468. PROCESSO: RR 2728/2003-461-02-40.3 - TRT 2ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : VALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA

: AO DR. VERA LÚCIA DE SENA COR-
DEIRO

469. PROCESSO: AIRR 3784/2003-014-09-40.7 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO VERSA-
LHES

RECORRIDO(S) : GISELE DE FÁTIMA SOARES E ASSO-
CIAÇÃO DE ENSINO ANTÔNIO LUÍS

: AOS DRS. JOSÉ LUIZ CARDOZO LAPA
E MÁRCIA DOS SANTOS BARÃO

470. PROCESSO: RR 4109/2003-005-09-00.0 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

RECORRIDO(S) : IRINEU MARTINS IGREJA E OUTROS
: AO DR. IDERALDO JOSÉ APPI

471. PROCESSO: AIRR 11128/2003-005-09-40.7 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IBM BRASIL - INDÚSTRIA, MÁQUINAS
E SERVIÇOS LTDA.

RECORRIDO(S) : FERNANDO EBERT
: À DRA. DEISE CARLOLINA MUNIZ

REBELLO
472. PROCESSO: AIRR 11496/2003-002-09-40.6 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VALDENICE CADORIN OLIVO DE SA-
LES

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: AO DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

473. PROCESSO: AIRR 14648/2003-013-09-40.6 - TRT 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AEROFARMA PERFUMARIAS LTDA.
RECORRIDO(S) : CRISTINA TOMAZ CORREA

: AO DR. ADILSON MENAS FIDELIS
<!ID681786-10>

474. PROCESSO: AIRR 17458/2003-002-11-40.6 - TRT
11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA HEI-
DUSCHKA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BICI-
CLETAS - CBB

: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

475. PROCESSO: RR 19127/2003-004-11-00.9 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ROSINEIDE ENCARNAÇÃO DOS SAN-

TOS E OUTROS
: AO DR. WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

476. PROCESSO: AIRR 21924/2003-007-11-40.0 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
RECORRIDO(S) : EDGARD DIAS DE SOUSA CRUZ FI-

LHO
: AO DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

477. PROCESSO: AIRR 23182/2003-004-11-40.8 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
RECORRIDO(S) : LUIZ CÉSAR VIANA JÚNIOR

: AO DR. UIRATAN DE OLIVEIRA

478. PROCESSO: AIRR 36961/2003-011-11-40.1 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ERLEY DE SOUZA SOARES E OU-

TROS
: AO DR. WAGNER RICARDO FERREIRA

PENHA

479. PROCESSO: RR 75395/2003-900-11-00.9 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : HELENA DE AGUIAR FARIAS
: AO DR. NORMANDO PINHEIRO

480. PROCESSO: RR 75433/2003-900-11-00.3 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DE ENSINO - SEDUC

RECORRIDO(S) : ALENILDA LIMA VILAÇA
: AO DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COS-

TA

481. PROCESSO: AIRR 80139/2003-920-20-40.3 - TRT 20ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : GENILSON DA SILVA LIMA
: AO DR. JOSÉ CUSTÓDIO DE OLIVEI-

RA

482. PROCESSO: AIRR 80528/2003-900-01-00.3 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO FREITAS
: À DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUIN-

TELLA

483. PROCESSO: AIRR 82535/2003-900-02-00.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DENISE PEREIRA
RECORRIDO(S) : R A ALIMENTAÇÃO LTDA.

: AO DR. MARCELO FAGÁ PERCEQUIL-
LO

484. PROCESSO: AIRR 83936/2003-900-01-00.7 - TRT 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : FRANKLIN EMYGDIO RIBEIRO E FUN-

DAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDE-
RAIS - FUNCEF

: AOS DRS. CLÉA CARVALHO FERNAN-
DES CAVALCANTI DE SOUZA E SÉR-
GIO DOS SANTOS DE BARROS

485. PROCESSO: AIRR 87165/2003-900-03-00.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SAFRA S.A.
RECORRIDO(S) : ALESSANDRA MENDES MOREIRA

: À DRA. MAGUI PARENTONI MAR-
TINS

486. PROCESSO: AIRR 88163/2003-900-02-00.0 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MILTON BENEDITO MOREIRA
RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
: AO DR. JOSÉ MARCOS TAYAH

487. PROCESSO: RXOFROAR 91288/2003-900-04-00.6 - TRT 4ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA
MARIA E NEIVA MARIA CANTARELLI
E OUTROS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
: AO DR. MARCO AURÉLIO PEREIRA

DA SILVA E AO PROCURADOR DR.
PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVA-
LHO

488. PROCESSO: AIRR 95927/2003-900-04-00.2 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ANA MARIA WASCHBURGER
RECORRIDO(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
: AO DR. CLÁUDIO ROSA RODRIGUES

DE FREITAS

489. PROCESSO: RR 96464/2003-900-04-00.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AMARILDO DA SILVA VIEIRA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
: AO DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

490. PROCESSO: AIRR 97481/2003-900-04-00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LT-
DA.

RECORRIDO(S) : SILVIO LUIZ MARTINS ROCHA
: AO DR. LUIZ FERNANDO EGERT BAR-

BOZA

491. PROCESSO: RR 98904/2003-900-04-00.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -
RFFSA (EM LIQUIDAÇÃO)

RECORRIDO(S) : MARCO AURÉLIO GOMES DA COSTA
: AO DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

492. PROCESSO: AIRR 99952/2003-900-04-00.5 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ASSUNTA PERTILE E OUTROS
RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
: AO DR. ELI VALTER FONSECA DE OLI-

VEIRA

493. PROCESSO: AIRR 103936/2003-900-04-00.2 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EVA TEREZINHA DO AMARAL FREI-
TA S

RECORRIDO(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

: AO DR. ELI VALTER FONSECA DE OLI-
VEIRA

494. PROCESSO: AIRR 109003/2003-900-04-00.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

RECORRIDO(S) : JUÇARA MARIA DOS SANTOS
: AO DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

495. PROCESSO: AIRR 16/2004-043-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : JEFERSON RODRIGO CUNHA, MAR-

TINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DIS-
TRIBUIÇÃO S. A., ALERTA - LIMPEZA
E CONSERVAÇÃO LTDA. E OUTRAS,
CMC BRASIL ENGENHARIA E
CONSTRUÇÕES S.A., ONYX BRASILEI-
RA DE PETRÓLEO LTDA. E MOINHO
SETE IRMÃOS LTDA.

: AO DR. EDU HENRIQUE DIAS COSTA

496. PROCESSO: AIRR 20/2004-001-10-40.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : ZEFERINO BARBOSA DE SOUZA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA

497. PROCESSO: AIRR 29/2004-008-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AUTO POSTO GASOL LTDA.
RECORRIDO(S) : SÉRGIO GONÇALVES DE OLIVEIRA

: AO DR. ALEXANDRE DUARTE DE LA-
CERDA

498. PROCESSO: AIRR 85/2004-051-15-40.3 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ADF REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS
E PROMOCIONAIS S/C LTDA.

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO FERNANDES
: AO DR. ABEL FRANCISCO CANIÇAIS

FILHO

499. PROCESSO: AIRR 107/2004-001-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DE OLIVEIRA CARDO-
SO

: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-
MEIDA
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500. PROCESSO: AIRR 116/2004-018-10-40.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS FERREIRA E OU-
TROS

: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-
MEIDA

501. PROCESSO: ROAA 129/2004-000-17-00.7 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS
TRABALHADORES EM HOTÉIS, MO-
TÉIS, COZINHAS INDUSTRIAIS, BA-
RES, RESTAURANTES E SIMILARES
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -
SINTRAHOTEIS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS E MEIOS DE
HOSPEDAGEM DO ESTADO DO ESPÍ-
RITO SANTO E MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO

: AO DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA
ROCHA E À PROCURADORA DRA.
SANDRA LIA SIMÓN

502. PROCESSO: RR 135/2004-027-03-00.0 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GESO LOPES RIBEIRO

: AO DR. JÚLIO COUTO FILHO
503. PROCESSO: RXOF E ROAR 137/2004-000-10-00.1 - TRT
10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO

GEIPOT - ASSERGE E EMPRESA BRA-
SILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT

: AO DR. ULISSES RIEDEL DE RESEN-
DE

504. PROCESSO: AIRR 143/2004-002-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA BRASIL TELECOM

RECORRIDO(S) : VALÉRIA CRUZEIRO DE SOUZA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
505. PROCESSO: AIRR 169/2004-102-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

: AO DR. RAUL FREITAS PIRES DE SA-
BÓIA

506. PROCESSO: RR 175/2004-036-23-00.3 - TRT 23ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : JOEL FRANCISCO DOS SANTOS E
CONCREOESTE - CONCRETO USINA-
DO LTDA.

: AOS DRS. WILSON GIMENES SAM-
PAIO E MARCELO SEGURA

507. PROCESSO: AIRR 175/2004-003-10-40.8 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GERSOMAR ANTÔNIO REBELO COS-
TA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍ-
LIA - TERRACAP

: AO DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E
MENEZES

508. PROCESSO: RR 184/2004-143-06-00.3 - TRT 6ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL - INSS

RECORRIDO(S) : EBD - NORDESTE COMÉRCIO LTDA. E
CARLOS RICHELLE SILVA DO AMA-
RAL E OUTRO

: AOS DRS. MARIA DO SOCORRO AL-
VES GALVÃO E VALTER OLIVEIRA
PONTES JÚNIOR

509. PROCESSO: RR 190/2004-014-10-00.5 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA., VEG - ADMINISTRAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA. E JOSÉ RIBAMAR MA-
CIEL DA SILVA

: AOS DRS. CELITA OLIVEIRA SOUSA E
JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

510. PROCESSO: AIRR 192/2004-014-10-40.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA E BENONE DE SOUSA
BENTO JÚNIOR

: AO DR. JOMAR ALVES MORENO
511. PROCESSO: AIRR 201/2004-009-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CORUMBÁ CONCESSÕES S.A.
RECORRIDO(S) : HÉLIO SILVA BARROS

: AO DR. MARCELO CORRÊA BARROS
512. PROCESSO: RR 201/2004-070-03-00.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
RECORRIDO(S) : ARLINDO PEREIRA ZARONI

: AO DR. ALDO GURIAN JÚNIOR
513. PROCESSO: AIRR 211/2004-014-10-40.7 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA E HARRISON FALEIRO
C H AV E S

: AO DR. JOMAR ALVES MORENO
514. PROCESSO: RR 225/2004-001-03-00.8 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : VALTER RODRIGUES MORAIS E OU-

TROS
: À DRA. JAQUELINE PIO FERNANDES

515. PROCESSO: AIRR 229/2004-015-10-40.5 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

RECORRIDO(S) : FERNANDO SOUZA DAMASCENO E
OUTROS

: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-
MEIDA

516. PROCESSO: AIRR 237/2004-043-15-40.3 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SANDRA PEREIRA DE AZEVEDO CAS-
TRO

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
: À DRA. LEANDRA APARECIDA TRIN-

DADE
517. PROCESSO: AIRR 264/2004-014-10-40.8 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (PROCURADORIA-GERAL DA
REPÚBLICA)

RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA. E OUTRA E SÉRGIO CID LIRA DE
SOUZA

: AO DR. JOMAR ALVES MORENO
518. PROCESSO: ROAR 265/2004-000-17-00.7 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ OQUIONI

: AO DR. NILO BARRIOLA QUINTEROS
519. PROCESSO: AIRR 277/2004-024-04-40.7 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : MAURO ANTÔNIO MASTROGIACOMO

: À DRA. RUTH D'AGOSTINI
520. PROCESSO: AIRR 277/2004-004-04-40.2 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO BRITO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A.

: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-
CIEL

521. PROCESSO: AIRR 280/2004-014-10-40.0 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA., VEG - ADMINISTRAÇÃO E SER-
VIÇOS LTDA. E GENILDO DA SILVA

: AO DR. JOMAR ALVES MORENO
522. PROCESSO: AIRR 296/2004-006-15-40.1 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E
LUZ - CPFL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO JUBERTO CÂNDIDO DA SIL-
VA

: AO DR. MARIA CRISTINA MACHADO
FIORENTINO

523. PROCESSO: AIRR 297/2004-014-10-40.8 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO
RECORRIDO(S) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-

DA. E OUTRA E MARIA ROSA CAR-
DOSO

: AO DR. JOMAR ALVES MORENO
524. PROCESSO: RR 319/2004-014-10-00.5 - TRT 10ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JESIEL HONESKO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
: À DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL

C AVA L E I R O
525. PROCESSO: RR 335/2004-033-03-00.4 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ACESITA ENERGÉTICA LTDA.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROSA DA SILVA

: AO DR. GERALDO LOURENÇO DE LI-
MA E SILVA

526. PROCESSO: RR 340/2004-113-03-00.0 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

RECORRIDO(S) : PAULO REIS FRANÇA
: AO DR. GETÚLIO SENA MASCARE-

NHAS
527. PROCESSO: AIRR 372/2004-019-10-40.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : WADJÔ FERREIRA REZENDE
RECORRIDO(S) : COMPANHIA IMOBILIARIA DE BRASÍ-

LIA - TERRACAP
: AO DR. JOSÉ MANOEL DA CUNHA E

MENEZES
528. PROCESSO: AIRR 391/2004-013-12-40.0 - TRT 12ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SELVINO GRUTZMANN
RECORRIDO(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL

S.A.
: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
529. PROCESSO: AIRR 396/2004-014-08-40.0 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA., TÁTICA SER-
VIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGU-
RANÇA LTDA., ALPHA SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE SEGURANÇA LT-
DA. E REGINALDO SANTOS REIS

: AOS DRS. ANTÔNIO HENRIQUE FOR-
TE MORENO E TEREZA VÂNIA BAS-
TOS MONTEIRO

530. PROCESSO: RR 400/2004-057-03-00.1 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.
RECORRIDO(S) : SILVIA MADUREIRA

: AO DR. ANTÔNIO CLARETE RODRI-
GUES

531. PROCESSO: ROAR 410/2004-000-18-00.4 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CÉLIO DOS REIS OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : BANCO BEG S.A. E OUTRO

: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

532. PROCESSO: ROAG 411/2004-921-21-40.1 - TRT 21ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA
DE MOSSORÓ - ESAM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS FEDERAIS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE

: AO RECORRIDO
533. PROCESSO: AIRR 432/2004-031-03-40.9 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JURANDIR BATISTA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO

ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. -
CEASA

: AO DR. FERNANDO ALVES DE
ABREU

534. PROCESSO: AIRR 440/2004-101-08-41.7 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : REGINALDO ALVES PINHEIRO
: À DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
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535. PROCESSO: AIRR 449/2004-101-08-40.5 - TRT 8ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : EDMIR CORRÊA DA SILVA
: À DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
536. PROCESSO: AIRR 520/2004-008-11-40.0 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MANAUS ENERGIA S.A.
RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES NEVES

: AO DR. DILSON GONZAGA BARBOSA
537. PROCESSO: AIRR 529/2004-005-19-40.8 - TRT 19ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALTAIR LAURENTINO

: À DRA. VANUCE MARA C. BARBOSA
DE PAULA

538. PROCESSO: AIRR 545/2004-802-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VILARINDO DE SOUSA E
OUTROS

: AO DR. LÁZARO LUIZ MENDONÇA
BORGES

539. PROCESSO: ROAR 565/2004-000-17-00.6 - TRT 17ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO GERALDO BRAGA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
: AO DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

540. PROCESSO: AIRR 579/2004-007-08-40.8 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO CÉZAR QUARESMA
: À DRA. MEIRE COSTA VASCONCE-

LOS
541. PROCESSO: AIRR 579/2004-465-02-40.4 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : NICANOR DA SILVA CÂNDIDO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
: AO DR. JOÃO PAULO HENRIQUE CAR-

VALHO NEVES FERROS
542. PROCESSO: AIRR 604/2004-113-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA.

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A. E LOURIMAR RI-
BEIRO DE SOUZA

: AOS DRS. CRISTIANA RODRIGUES
GONTIJO E ÁLVARO FERRAZ CRUZ

543. PROCESSO: RR 613/2004-102-03-00.3 - TRT 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DOS
ESTADOS DO ESPÍRITO SANTO E MI-
NAS GERAIS - SINDFER

: AO DR. RAUL FREITAS PIRES SA-
BÓIA

544. PROCESSO: ROMS 632/2004-000-06-00.2 - TRT 6ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : GILMAR DE SOUZA BARRETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
: AO DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE

MELO
545. PROCESSO: AIRR 655/2004-117-08-40.0 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS REIS FERREIRA DE SOUZA
: À DRA. ALESSANDRA DU VALESSE

COSTA BATISTA
546. PROCESSO: AIRR 681/2004-058-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
RECORRIDO(S) : LUIZ DALLA COSTA

: AO DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

547. PROCESSO: AIRR 685/2004-064-03-41.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ALTAMIRO BENTO DE ABREU E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

: AO DR. VICTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

548. PROCESSO: RR 773/2004-079-15-00.4 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : USINA SANTA LUIZA LTDA.
RECORRIDO(S) : SEVERINO PESTANA

: AO DR. ISIDORO PEDRO AVI
549. PROCESSO: AIRR 774/2004-011-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA GONÇALVES LY-

RA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
550. PROCESSO: AIRR 788/2004-084-03-40.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MINEIRA DE METAIS -
CMM

RECORRIDO(S) : HÉLIO TORRES GARCIA E MONTSI-
NAI SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA. E
OUTRAS

: À DRA. LINDALVA PIRES FLAUSINO
551. PROCESSO: AIRR 878/2004-017-03-40.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

RECORRIDO(S) : MILTON GONÇALVES DA CRUZ
: À DRA. FABIANA AMARAL TERESA

552. PROCESSO: AIRR 894/2004-006-10-40.8 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA SEGURADORA S.A.
RECORRIDO(S) : SUINEI REZENDE PINHEIRO GOMES

: À DRA. MAGDA FERREIRA DE SOU-
ZA

553. PROCESSO: AIRR 898/2004-019-10-40.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS
S.A. - TELEBRÁS

RECORRIDO(S) : HENRIQUE ÁTILA DE QUEIROZ SA-
LES

: AO DR. GERALDO MARCONE PEREI-
RA

554. PROCESSO: AIRR 927/2004-010-10-40.9 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : NIOBEY JOSÉ FREIRE
: AO DR. ULISSES BORGES DE RESEN-

DE
555. PROCESSO: AIRR 929/2004-005-10-40.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ODONTOGROUP SISTEMA DE SAÚDE
LT D A .

RECORRIDO(S) : GEORGIA CRISTINA NUNES ALVES
: AO DR. MARCONE GUIMARÃES VIEI-

RA
556. PROCESSO: AIRR 945/2004-006-20-40.7 - TRT 20ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

RECORRIDO(S) : SOLIVALDO VIEIRA DA SILVA
: ÀS DRAS. MARÍLIA NABUCO SANTOS

E VIVIAN CONTREIRAS OLIVEIRA
557. PROCESSO: AIRR 963/2004-023-03-40.7 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ICAL - INDÚSTRIA DE CALCINAÇÃO
LT D A .

RECORRIDO(S) : ILDEU CARDOSO (ESPÓLIO DE)
: AO DR. FRANCISCO AUGUSTO DE

C A RVA L H O
558. PROCESSO: AIRR 966/2004-011-02-40.6 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ZÉLIA PAGE TOMMASI
RECORRIDO(S) : COLÉGIO DANTE ALIGHIERI

: AO DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLI-
VEIRA

559. PROCESSO: AIRR 969/2004-009-18-40.6 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS E OUTRA

RECORRIDO(S) : CONSTRUTORA CENTRO NORTE LT-
DA., SALVADOR FERREIRA DE OLI-
VEIRA E MESSIAS DUARTE SOUZA

: À DRA. ZULMIRA PRAXEDES
560. PROCESSO: AIRR 996/2004-006-10-40.3 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : RAFAEL ROSA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
561. PROCESSO: AIRR 1007/2004-008-18-40.8 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : AGECOM - AGÊNCIA GOIANA DE CO-
MUNICAÇÃO

RECORRIDO(S) : MIRIAM MANRIQUE PINTO E OUTRAS
E CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RA-
DIODIFUSÃO E NOTÍCIAS DO ESTADO
DE GOIÁS - CERNE

: ÀS DRAS. PATRÍCIA CARNEIRO MA-
CHADO E ALINY NUNES TERRA

562. PROCESSO: AIRR 1039/2004-006-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO CARVALHO
: AO DR. GERALDO MARCONE PEREI-

RA
563. PROCESSO: AIRR 1092/2004-043-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : IGL INDUSTRIAL LTDA.
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SCOVAZA

: À DRA. ARLETE APARECIDA ZANEL-
LATTO DOS SANTOS

564. PROCESSO: AIRR 1118/2004-086-15-40.6 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO FERREIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

: AO DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN-
DA FILHO

565. PROCESSO: AIRR 1230/2004-013-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS TELES OLIVEI-

RA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
566. PROCESSO: AIRR 1234/2004-016-10-40.1 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA GORETI VIEIRA LIMA VICEN-

TE
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
567. PROCESSO: ROMS 1249/2004-000-15-00.2 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SHELL BRASIL S.A. E BASF S.A.
RECORRIDO(S) : NIVALDO JANASCO, SHELL BRASIL

S.A. E BASF S.A.
: AOS DRS. MÁRIO FERREIRA JÚNIOR,

JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OS-
MAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

568. PROCESSO: AIRR 1271/2004-018-10-40.2 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : EURÍPEDES PEREIRA DOS SANTOS

(ESPÓLIO DE)
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
569. PROCESSO: AIRR 1294/2004-005-03-40.9 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : MARY DE CARLO PEREIRA

: AO DR. GERALDO MAGELA SILVA
FREIRE

570. PROCESSO: AIRR 1300/2004-221-04-40.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
RECORRIDO(S) : LEONARDO SPAGIARI DA COSTA

: À DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO
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571. PROCESSO: AIRR 1306/2004-020-05-40.7 - TRT 5ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : PATRÍCIA DE SENNA BRITTO

: AO DR. RUY JORGE CALDAS PEREI-
RA

572. PROCESSO: AIRR 1347/2004-036-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : DIEDRO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LT D A .

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
PESADA DE MINAS GERAIS - SITI-
COP

: À DRA. VÂNIA ALVARENGA ARAÚJO

573. PROCESSO: AIRR 1361/2004-099-03-40.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : EDUARDO FRANCO

: AO DR. EDSON PEIXOTO SAMPAIO

574. PROCESSO: AIRR 1368/2004-732-04-40.1 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.
RECORRIDO(S) : LAURO PERCI HÜBLER

: AO DR. DARLEI THOMÉ KERN

575. PROCESSO: ROAR 1369/2004-000-03-00.5 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ROMA AUTOMÓVEIS E SERVIÇOS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DIAS
: AO DR. EURICO LEOPOLDO DE RE-

ZENDE DUTRA

576. PROCESSO: AIRR 1379/2004-003-23-40.5 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : BENEDITO DANIEL DOS REIS FILHO
: AO DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

577. PROCESSO: AIRR 1390/2004-021-03-40.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SATIRO DOS SANTOS E

FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE
SOCIAL - SISTEL

: AOS DRS. MARCELO BASTOS ALVES
CARVALHO FRANCO E MARIA CRIS-
TINA NUNES PASSOS

578. PROCESSO: AIRR 1451/2004-004-23-40.0 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

RECORRIDO(S) : ROSEMAR BARBOSA DA SILVA
: À DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLI-

VEIRA

579. PROCESSO: AIRR 1503/2004-022-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JACI PEREIRA GONTIJO FILHO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
: AO DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

580. PROCESSO: ROMS 1543/2004-000-03-00.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TECIDOS DA FÁBRICA LTDA. E OU-
TROS

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

: À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

581. PROCESSO: AIRR 1552/2004-005-23-40.8 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : FERNANDO DE SOUZA SANTOS
: AO DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

582. PROCESSO: AIRR 1553/2004-013-03-40.6 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : VALÉRIA REZENDE PALMIERI

: AO DR. GERALDO MAGELA SILVA
FREIRE

583. PROCESSO: AIRR 1553/2004-018-03-40.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MIRIAM ALVES FERREIRA PIO MAR-
TINS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
: AO DR. LEANDRO GIORNI

584. PROCESSO: AIRR 1693/2004-046-15-40.0 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FABIOLA LELES DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ENGELUX PRODU-

TOS ELETRÔNICOS LTDA.
: À RECORRIDA

585. PROCESSO: AIRR 1709/2004-003-23-40.2 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : JUSCELINO KUBITSCHEK MOREIRA
DOS SANTOS

: AO DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN
586. PROCESSO: RR 1748/2004-067-15-00.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SOLANGE APARECIDA DUARTE E OU-
TRA

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

: À PROCURADORA DRA. IVONE ME-
NOSSI VIGÁRIO

587. PROCESSO: AIRR 1787/2004-059-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : HÊDO TRINDADE DE AGUIAR E FUN-

DAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SO-
CIAL - SISTEL

: AOS DRS. WILSON BRASIL COSTA E
CARLOS ALBERTO RAMOS RAMINHO

588. PROCESSO: AIRR 1927/2004-092-03-40.5 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : PROTEGIDO - EMPRESA DE SEGU-
RANÇA LTDA.

RECORRIDO(S) : WANDERLÚCIO XAVIER
: AO DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

589. PROCESSO: AIRR 1998/2004-008-08-40.3 - TRT 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLE-
MENTAR DO BANCO DA AMAZÔNIA
S.A. - CAPAF

RECORRIDO(S) : MARIA DA GLÓRIA MAIA FLEXA E
OUTRAS E BANCO DA AMAZÔNIA
S.A.

: AOS DRS. MIGUEL DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO E DÉCIO FREIRE

590. PROCESSO: AIRR 2283/2004-465-02-40.8 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
RECORRIDO(S) : WALTER KIYONO

: À DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
591. PROCESSO: AIRR 2323/2004-129-03-40.8 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : ELSON COSTA BRANDÃO

: AO DR. LÉUCIO HONÓRIO DE A. LEO-
NARDO

592. PROCESSO: RXOF E ROAR 6221/2004-909-09-00.5 - TRT
9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : CLEUSA APARECIDA SANTOS COUTI-
NHO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
: À PROCURADORA DRA. DIONE ISA-

BEL ROCHA STEPHANES
593. PROCESSO: ROMS 11381/2004-000-02-00.3 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : R DUPRAT R S.A.
RECORRIDO(S) : ALZIRA MARQUES DE PAIVA COIVO

: AO DR. JOSILDO PEREIRA DA SILVA
594. PROCESSO: ROMS 13165/2004-000-02-00.2 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA. - INDÚS-
TRIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

: À PROCURADORA DRA. SANDRA LIA
SIMÓN

595. PROCESSO: RR 131413/2004-900-04-00.6 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : LAUDI FRANCELINO CARDOSO
RECORRIDO(S) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES
: À DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMA-

RÃES SOUTO
596. PROCESSO: AR 142797/2004-000-00-00.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE JOÃO MONLEVADE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

: AO DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚ-
NIOR

597. PROCESSO: AIRR 38/2005-151-11-40.0 - TRT 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA VIDINHO PAI-

XÃO
: AO DR. AUGUSTO COSTA JÚNIOR

598. PROCESSO: RR 57/2005-066-15-00.1 - TRT 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ANÁLIA IMACULADA ALVES ZEFERI-
NO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-
DADE DE MEDICINA DE RIBEIRÃO
PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO
PA U L O

: AO DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS
JORGE

<!ID681786-12>

599. PROCESSO: AIRR 58/2005-087-03-40.7 - TRT 3ª
REGIÃO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA MARTINS

: À DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA
600. PROCESSO: AIRR 61/2005-021-04-40.3 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : CLAUDIO CEZAR MENDONÇA GON-

Ç A LV E S
: AO DR. FLÁVIO CÉSAR BERTOL

601. PROCESSO: AIRR 87/2005-001-10-40.4 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE BARBOSA

: AO DR. EULER RODRIGUES DE SOU-
ZA

602. PROCESSO: AIRR 191/2005-099-03-40.3 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : RAFAEL TORCHETTI ANDRADE
RECORRIDO(S) : KARLA SOUZA E SILVA E INSTITUTO

EDUCACIONAL CULTURAL EBENE-
ZER

: AO DR. JOÃO FERREIRA DA SILVA
603. PROCESSO: ROAR 194/2005-000-10-00.1 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA ZAIDEN BENVINDO
E OUTRAS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-
XA

: AO DR. FLÁVIO SILVA ROCHA
604. PROCESSO: AIRR 197/2005-191-18-40.6 - TRT 18ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OTÁVIO DE NEGRI E OUTRO
RECORRIDO(S) : ADENILSON MARIANO VALENTIM

: À DRA. SIMONE OLIVEIRA GOMES
605. PROCESSO: ROAR 198/2005-000-10-00.0 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA CASTALDI E OUTRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAI-

XA
: AO DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

606. PROCESSO: AIRR 231/2005-006-04-41.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : REGINA CELI FURLANETTO

: AO DR. ODILON MARQUES GARCIA
JÚNIOR



Nº 183, sexta-feira, 22 de setembro de 200611 0 0 1ISSN 1677-7018

607. PROCESSO: AIRR 237/2005-002-10-40.6 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍ-
LIA

RECORRIDO(S) : GECINA MONTEIRO LIMA
: AO DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE AL-

MEIDA
608. PROCESSO: AIRR 270/2005-003-23-40.1 - TRT 23ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MIGUEL WELTER
: AO DR. GILMAR ANTÔNIO DAMIN

609. PROCESSO: AIRR 273/2005-003-03-40.4 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
RECORRIDO(S) : LAURO MARQUES CAPISTRANO

: AO DR. MARCELO BASTOS ALVES
CARVALHO FRANCO

610. PROCESSO: RR 314/2005-024-09-00.6 - TRT 9ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : TEREZINHA PELINSKI DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE SAÚDE PONTA GROS-

SA
: AO DR. MÁRCIO HENRIQUE MARTINS

DE REZENDE
611. PROCESSO: AIRR 315/2005-012-10-40.0 - TRT 10ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
RECORRIDO(S) : JÚNIA DE CAMARGO CIUCCI

: AO DR. EULER RODRIGUES DE SOU-
ZA

612. PROCESSO: AIRR 339/2005-001-04-40.8 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : JAIR DA SILVA PINHEIRO

: AO DR. ERVINO ROLL
613. PROCESSO: AIRR 347/2005-331-04-40.0 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

RECORRIDO(S) : NILDO JOSÉ LUIZ BOETTCHER
: AO DR. PEDRO JORGE PIOVENSAN

614. PROCESSO: AIRR 348/2005-026-04-40.5 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : NESTOR OLAVO ROZADO GARCIA

: AO DR. WYLSON ANTÔNIO OLIVOT-
TO

615. PROCESSO: AIRR 404/2005-006-04-40.7 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL
S.A.

RECORRIDO(S) : LUCIANE MARIA KUMER
: À DRA. JUÇARA B. LOPES MORAES

616. PROCESSO: AIRR 420/2005-086-15-40.8 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : CLARICE LIMA DA SILVA
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS ROMI S.A.

: AO DR. SPENCER DALTRO DE MIRAN-
DA FILHO

617. PROCESSO: AIRR 484/2005-021-04-40.3 - TRT 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.
RECORRIDO(S) : OLVIDE CASARIL PALUDO

: AO DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO
CALDAS

618. PROCESSO: AIRR 835/2005-024-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

RECORRIDO(S) : JOSÉ SILVEIRA BRAGA
: AO DR. HAMILTON DE FIGUEIREDO

S I LVA
619. PROCESSO: AIRR 844/2005-006-03-40.0 - TRT 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : SANTINO RIBEIRO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : V & M DO BRASIL S.A.

: À DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE
CASTRO VIEIRA

620. PROCESSO: AR 153050/2005-000-00-00.9 - TRT 15ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : OSCAR PERCON GREGÓRIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
: AO DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MA-

CIEL
621. PROCESSO: ROAR 157025/2005-900-02-00.3 - TRT 2ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
RECORRIDO(S) : IZIDORO BEHAR

: À DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA
LOPES

<!ID681371-0>

O RECORRIDO ABAIXO FICA INTIMADO, POR INTERMÉDIO
DE SEU ADVOGADO, PARA, QUERENDO, APRESENTAR, NO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, AS CONTRA-RAZÕES AO RE-
CURSO EXTRAORDINÁRIO.

PROCESSO: AIRR 2174/1996-205-01-40.5 - TRT 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DUCAUTO - DUQUE DE CAXIAS AUTOMÓVEIS LT-
DA.

RECORRIDO(S) : MÁRCIO FIRMO DE OLIVEIRA COELHO

AO DR. ANTÔNIO CAMELO IRMÃO

PRESIDÊNCIA
S E C R E TA R I A - G E R A L 

<!ID679330-0>

6ª SESSÃO ORDINÁRIA

A D I TA M E N TO 

Por determinação do Presidente do Conselho Superior da
Justiça do Trabalho, Conselheiro Ronaldo Lopes Leal, a Secretaria-
Geral torna público o aditamento à pauta relativa a 6ª Sessão Or-
dinária, a realizar-se em 22 de setembro de 2006, (sexta-feira), a
partir das 9 horas.

PAUTA DE JULGAMENTO
CSJT-130/2005-000-90-00.4
Relator: Nicanor de Araújo Lima
Interessados Denúncia anônima via e-mailAssunto: Matéria

Judiciária - Consulta - Denúncia de irregularidade em concurso (TRT-
11 )

CSJT-249/2005-000-90-00.4
Relator: José Luciano de Castilho Pereira
Interessados Adílio Ferreira dos Santos e Outros (Juízes

Classista)Assunto: Recursos Humanos - Processo Administrativo -
Revisão da decisão do TRT-12 - referente à aposentadoria

LEONARDO PETER DA SILVA
Secretário-Geral do Conselho Superior da Justiça do Trabalho

Conselho Superior da Justiça do Trabalho
.




